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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0031334-18.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001710-87.2010.4.03.6110/SP

 

2009.03.00.031334-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

INTERESSADO : LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS LTDA

No. ORIG. : 98.00.01851-4 10 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.10.001710-7/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15661/2012 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008043-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : WILSON RODOLPHO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA LUCIA PEREIRA

RECORRIDO : ALEXANDRE OGUSUKU

ADVOGADO : CINTIA ROLINO

REPRESENTADO : PRESIDENTE DA OAB DE SOROCABA - 24 SUBSECCAO

RECORRIDO : HELCIMARA DA SILVA

No. ORIG. : 00017108720104036110 3 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.008043-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE RÉ : LEO DE VINCEI RUSSO

ADVOGADO : JOSE IREMAR SALVIANO DE MACEDO FILHO e outro

SUSCITANTE : DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE QUINTA TURMA

SUSCITADO : DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS NONA TURMA

No. ORIG. : 00065893720104030000 Vr SAO PAULO/SP
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00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006388-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 183/209 - Mantenho a decisão de fls. 175 a 177vº, pelos seus próprios fundamentos. Oportunamente, o

recurso interposto será levado em mesa, para julgamento.

2. Ao MPF, conforme requerido à fl. 211.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0008049-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança, em que impetrado o Presidente da Corte, objetivando anular desclassificação

da impetrante do concurso público para provimento de cargos dos Quadros Permanentes de Pessoal do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, realizado em 2007, por não comparecimento aos exames admissionais.

Alegou a impetrante que: (1) concorreu ao cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, e foi habilitada para

a Unidade Administrativa de São José do Rio Preto na 17ª colocação; (2) não recebeu telegrama de convocação

para os exames admissionais em agosto/2011, somente tendo ciência da eliminação em 18/11/2011; (3) o período

da convocação coincidiu com o de sua licença-maternidade, encontrando-se em casa durante todo o dia para

receber convocação, via telegrama, a despeito das várias outras formas de contato, pois sempre manteve

atualizados os dados cadastrais, incluindo a indicação de três telefones móveis e um fixo, conforme atestam e-

mails encaminhados ao setor administrativo da Justiça Federal; (4) requereu, via e-mail, a reconsideração de sua

eliminação do concurso, obtendo, no entanto, resposta negativa, insistindo na providência, via sedex, sem resposta

até o momento, pelo que cabível a presente impetração; (5) possui direito líquido e certo à efetiva convocação

para todas as fases do certame, sob pena de violação aos princípios que regem o concurso público, sobretudo

publicidade e razoabilidade; (6) "a convocação do candidato, ainda que haja previsão expressa em contrário no

edital, deve atender tais princípios e para tanto se faz necessária a comunicação pessoal", conforme já decidiu o

Superior Tribunal de Justiça (MS 21.554/MG); (7) "o lapso temporal que se deu entre a realização da prova e a

2012.03.00.006388-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

IMPETRANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO QUARTA TURMA

: JUIZ FEDERAL CONVOCADO PAULO SARNO QUARTA TURMA

INTERESSADO : LUIZ CARLOS ALVES LOBO

No. ORIG. : 2006.61.82.023737-4 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008049-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

IMPETRANTE : CAMILA GOMES AIMOLI

ADVOGADO : HENRIQUE MORGADO CASSEB

IMPETRADO : PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIAO
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convocação para a realização do exame admissional atende à jurisprudência do E. STJ [MS 34.304/ES] e,

portanto, deveria ter sido efetiva. Caso contrário a candidata estaria obrigada a ter o hábito irrazoável de ler o

Diário Oficial todos os dias durante todo esse tempo[...] ainda mais em uma era em que a comunicação é

facilmente realizada devido a 'n' maneiras de encontrar o candidato" (RMS 24.716/BA); e (8) a colocação da

impetrante se aproxima para eventual chamada e o prazo de validade do concurso encerra em 06/04/12,

configurando o periculum in mora a legitimar a concessão da liminar pleiteada.

A inicial veio instruída com documentos (f. 16/86).

Os autos vieram conclusos em 16/03/2012, no período de férias e convocação pelo Conselho da Justiça Federal e,

em substituição regimental, não foi vislumbrado requisito para a liminar, com o aguardo do relator (f. 90).

DECIDO.

Considerados os termos do artigo 23 da Lei 12.016/2009, e diante do que documentado, sem prejuízo do reexame

da questão após regular instrução, admito o processamento do mandado de segurança.

Para o exame da liminar, cabe destacar que o edital de qualquer concurso público é a "lei" que o rege, vinculando,

aos seus estritos termos, tanto a Administração, quanto os candidatos inscritos. E, no presente caso, não seria

diferente, tendo constado, expressamente, do respectivo edital de abertura do certame que "a inscrição do

candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições do Concurso,

tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais

aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar

desconhecimento" (item XVI, 1 - f. 66).

O edital de abertura previu, ainda, que todas as convocações, avisos ou resultados do concurso seriam feitos por

publicação no Diário Oficial da União e disponibilizadas no sítio eletrônico da Fundação Carlos Chaga, sendo de

responsabilidade exclusiva do candidato o seu acompanhamento (itens XIII, 1 e 3 - f. 63). Não é, evidentemente,

possível em mandado de segurança impetrado em 2.012 questionar a validade do edital publicado datado de

08/06/2007. Assim, o que se deve analisar é apenas se foram, ou não, cumpridas pela Administração as regras do

edital em relação à impetrante.

De logo, se conclui que, habilitada no concurso, era ônus exclusivo da impetrante acompanhar a convocação para

exames admissionais, essenciais para a nomeação, conforme os termos do edital. Não existiu no edital previsão,

expressa ou implícita, de comunicação pessoal, inclusive havia proibição clara de prestação, até mesmo de

informações, por telefone (item XIII, 3, f. 63), tornando, assim, irrelevante a alegação de que forneceu número de

telefones móveis e fixo para contato. Aliás, tal atualização de telefones, apenas para constar, somente foi feita em

18/08/2011 (f. 18).

No edital de abertura do concurso constou expressamente, acerca dos exames admissionais, que a convocação

seria realizada por ato do Diretor do Foro, com antecedência mínima de 20 dias, não sendo admitida 2ª chamada,

em hipótese alguma, de forma que a ausência do candidato ao ato acarretaria a sua exclusão automática do

concurso (itens XV, 1, 1.1.1, e 1.3 - f. 65).

No caso concreto, os exames admissionais da impetrante foram designados para os dias 02 e 03/08/2011, e para

tanto, a impetrante foi convocada por meio do Edital 54/2011 - SULD/NUAF/DF, 08/07/2011, publicado na

Edição 131/11 - São Paulo, do Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 13/07/11.

Não bastasse tal publicação, o acompanhamento das convocações pela impetrante também era possível pelo sítio

eletrônico da Justiça Federal de São Paulo, através do caminho "Concursos", "2007", no qual consta em destaque

o título "Edital de Convocação", acompanhado do seguinte alerta: "Atenção: Os editais de convocação para

exames admissionais serão publicados exclusivamente no Diário Oficial da União - Seção 3". Ali consta, até

hoje, os Editais de 01 até 66, de convocação para os exames admissionais, entre outras informações, relativas ao

concurso de 2007.

Outras formas de comunicação não foram previstas no edital, de modo que, mesmo que utilizadas, não o foram em

caráter oficial e, assim, não poderia dispensar o candidato do ônus de acompanhar a comunicação oficial e

própria, através de publicação na imprensa oficial.

Assim, inócua a alegação de que, na época, "infelizmente, residia em um prédio sem porteiro, e, por algum

motivo, esse telegrama [de convocação para os exames admissionais] não chegou" aos seus conhecimentos (f.

25). Mas, ainda que se admita tal discussão, e mesmo que considerasse provado o fato que foi alegado, não seria

possível imputar à Administração responsabilidade ou falha na suposta falta de recebimento do telegrama, em

especial se o prédio não possuía porteiro, como afirmado.

Não são incomuns alegações de candidatos, como as aqui expostas, antecipando-se o edital, ciente de tais

situações, em prever, de forma expressa, que a Administração não responderia por qualquer prejuízo causado ao

candidato por "endereço não atualizado, endereço de difícil acesso, correspondência devolvida pela Empresa de

Correios e Telégrafos - ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato, e

correspondência recebida por terceiros" (item XVI, 8 - f. 67).

Ademais, o candidato que participa de concurso público, buscando aprovação, nomeação e posse, naturalmente

acompanha resultados pelos diversos meios de divulgação disponíveis, inclusive os não oficiais, e não é razoável

supor como válida e legítima a conduta de candidata que, habilitada no concurso, em 04/03/2009 (f. 16), somente
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se informe da situação, através de uma amiga, que "realizou uma pesquisa com o meu nome num site de buscas

e verificou uma convocação para exames admissionais datada de agosto/2011" (f. 25). Se a tal amiga pôde

apurar o fato, não pode a impetrante, candidata e maior interessada, invocar sua própria omissão para pretender

tratamento mais favorável à situação respectiva, em detrimento dos demais candidatos, quanto aos quais foi

idêntico o procedimento, e que atenderam à convocação.

Veja-se, ademais, que o mandado de segurança, embora o fato fosse conhecido da impetrante, segundo alegado,

desde 18/08/2011, às vésperas tanto do final do prazo de decadência, considerado a ciência informada, como do

prazo de validade do próprio concurso (06/04/2012), revelando, assim, origem e causa do periculum in mora

invocado, que não pode surtir o efeito desejado pela parte em detrimento dos demais candidatos, assim

considerando os princípios basilares da Administração, aplicáveis aos concursos públicos, dentre os quais se

destacam os da isonomia, impessoalidade e moralidade.

Ante o exposto, nego a liminar.

Providencie a impetrante a indicação e os meios para a citação dos litisconsortes necessários, na pessoa dos

candidatos do concurso, cuja nomeação e posse sejam ou possam ser atingidas pela ordem judicial requerida nesta

impetração. Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Publique-se.

Solicitem-se informações à ilustre autoridade impetrada.

Após, vista ao MPF.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0009231-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança, impetrado contra a relatora do AI 0031845-45.2011.4.03.0000 na 4ª Turma

deste Tribunal, em face de decisão que deferiu efeito suspensivo ao recurso, para determinar o bloqueio de valores

penhorados por meio do BACENJUD, em ativos financeiros do impetrante.

Aduziu, em suma, o impetrante, que, atendendo à determinação de superior hierárquico, assumiu encargo de fiel

depositário de dois caminhões penhorados em execução fiscal da Fazenda Nacional contra a empresa em que

trabalhava, mas do qual se desligou há sete anos, o que resultou, diante da falta de localização de tais bens, que

não ficaram mais sob sua guarda após rescisão do contrato de trabalho, na sua responsabilização pelo crédito

excutido, na qualidade de depositário infiel, com o bloqueio de seus ativos financeiros. Alegou, contudo, que a

restrição recaiu sobre valores referentes à poupança (inferior ao limite de 40 salários-mínimos), destinados a sua

subsistência e de sua família, acarretando-lhe relevantes prejuízos, sobretudo porque desempregado. Defendeu o

cabimento da presente impetração, em razão de não ser parte na execução fiscal, pelo que requereu a concessão da

ordem, por impenhorabilidade nos termos do artigo 649, X, do CPC, com pedido liminar.

A inicial veio instruída com os documentos de f. 14/85.

Os autos vieram-me conclusos em período de férias e convocação pelo Conselho da Justiça Federal.

DECIDO.

A impetração de mandado de segurança contra ato judicial, embora possível, é excepcional, exigindo a

demonstração de teratologia jurídica, ou seja, de ilegalidade e abuso de poder, especialmente qualificados, de que

resulte ou possa resultar dano irreparável, que deva ser corrigido de imediato, através da via extravagante ao

2012.03.00.009231-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

IMPETRANTE : FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO : LUIZ DE ANDRADE SHINCKAR

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO QUARTA TURMA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPECERICA DA SERRA S/A

No. ORIG. : 00318454520114030000 Vr SAO PAULO/SP
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sistema ordinário recursal.

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

AROMS 27.837, Rel. Min. ESTEVES LIMA, DJE 27/08/2010: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO DO

MANDAMUS CONTRA ATO JUDICIAL. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA OU

ABUSIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

admite a utilização do mandado de segurança contra decisão judicial apenas na hipótese de manifesta

ilegalidade ou nítido abuso de poder. 2. Não há como apontar teratológico ou abusivo o ato do juiz que

determina a citação do agravante em processo executivo, fundado em título judicial transitado em julgado. 3.

Agravo regimental improvido."

AGRMS 15.060, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 10/08/2010: "AGRAVO REGIMENTAL EM

MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO.

TERATOLOGIA. INEXISTÊNCIA. 1. O mandado de segurança visa à proteção de direito líquido e certo

contra ato abusivo ou ilegal de autoridade pública, não podendo ser utilizado como sucedâneo recursal, pena

de se desnaturar a sua essência constitucional. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça. 2. É manifestamente incabível o mandado de segurança contra acórdão de órgão

fracionário do Superior Tribunal de Justiça que, para além de impugnável por meio de recurso não interposto,

não é teratológico, a autorizar, por tal fundamento, o excepcional cabimento do pedido. 3. Decisão teratológica

é a decisão absurda, impossível juridicamente, em nada se afeiçoando à espécie, em que não se conheceu do

agravo de instrumento interposto pelo impetrante à falta da juntada da certidão de publicação do acórdão do

Tribunal a quo, de modo a impedir o exame da tempestividade do recurso inadmitido na origem. 4. Agravo

regimental improvido."

ROMS 31.708, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJE 23/06/2010: "RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. IMPUGNAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

IMPOSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CONDENAÇÃO. - A impetração de mandado de segurança

para questionar ato judicial somente é possível nas hipóteses de decisões teratológicas, de flagrante ilegalidade

ou abuso de poder. O impetrante não tem direito líquido e certo à decisão judicial que lhe pareça correta. - É

incabível a impetração de mandado de segurança contra decisão judicial passível de reforma mediante a

interposição de recurso. Súmula 267/STF. - A injustificada resistência oposta pelos recorrentes ao andamento

da ação de execução e sua insistência em lançar mão de recursos e incidentes processuais manifestamente

inadmissíveis caracteriza a litigância de má-fé, nos termos do art. 17, IV a VII, do CPC. Recurso ordinário em

mandado de segurança a que se nega seguimento."

 

Primeiramente, cabe observar que o impetrante consta como sendo um dos agravados no recurso julgado pela 4ª

Turma, legitimando-o a recorrer da decisão ora impetrada. Por outro lado, e mais importante, consta que a

presente impetração não é dirigida contra o mérito da imputação de responsabilidade ao impetrante de fiel

depositário ou do bloqueio de ativos financeiros, mas somente contra o efeito prático e executivo da decisão, no

que atingiu valores de caderneta de poupança, em contraste com o artigo 649, X, do CPC.

Assim, a excepcionalidade do remédio heróico não se justifica para o caso concreto, pois ao impetrante caberia

informar, diretamente, ao Juízo, que determinou o cumprimento da decisão da Corte, ou à própria relatora

impetrada o fato ocorrido na respectiva execução, mesmo porque não consta da decisão, ora impetrada, o

deferimento de penhora sobre valores de caderneta de poupança, de modo a revelar o cabimento do mandado de

segurança. 

Dessa forma, vislumbra-se, pois, caracterizada a carência da ação, por falta de interesse de agir, por não restar

preenchido o binômio "necessidade adequação" da via, diante da existência de medida processual específica,

regular e ordinária apta à colocação e resolução da controvérsia, a impedir o uso direto da via extravagante do

mandado de segurança para o fim almejado.

Ante o exposto, forte na jurisprudência consolidada e a teor do artigo 10 da Lei 12.016/2009, indefiro a inicial,

julgando extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil.

Publique-se e oficie-se à autoridade impetrada para ciência.

Oportunamente, baixem os autos ao arquivo.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15651/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035822-45.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a informação da Divisão de Informações Processuais e Protocolo (fl. 117), cumpra o impetrante a

determinação contida na Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15659/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0008282-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.035822-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : IVAN LUIZ PAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

INTERESSADO : SEBASTIANA BONINI RICARDO e outros

: SILVIO DE OLIVEIRA

: SIMAO ERMIRO DA SILVA

: SUELI DE FATIMA RODRIGUES QUEIROZ

: SYLVIO THOMAZ

: TEREZA VALDERES RIBEIRO GRILO

: TEREZINHA APARECIDA GOMES

: VITOR PIRES DA SILVA

: WALDEMAR FERREIRA

: WALDOMIRO CASTELHANO

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro

No. ORIG. : 09040090319964036110 2 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.008282-0/SP
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator, Doutor ALESSANDRO DIAFÉRIA, nos termos

do Ato nº 10.822 de 19/12/2011, da E. Presidência desta Corte:

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal, por meio

do qual objetiva dar efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto em face da sentença proferida nos autos

da ação penal n° 0007797-31.2011.403.6108, que tramita perante a 3ª Vara Federal de Bauru/SP.

O impetrante alega, em síntese, que é imprescindível que seja atribuído efeito suspensivo ao recurso de apelação

para garantir a futura aplicação da lei penal, qual seja, o perdimento do veículo automotor utilizado pelo paciente

para a prática de tráfico internacional de grande quantidade de substância entorpecente.

É o relatório. DECIDO.

 

Consta dos autos que no dia 16.10.2011, policiais militares que realizavam fiscalização na rodovia Marechal

Rondon (SP 300), próximo à cidade de Bauru/SP, abordaram o caminhão Mercedes Bens L 1516, ano 1979,

placas GLQ 7294, conduzido por José da Silva Caetano, que estava carregado com mais de 07 (sete) toneladas de

maconha escondida entre toras de madeira. A droga saiu de Ponta Porã/MS com destino ao Estado de São Paulo.

José da Silva Caetano foi preso em flagrante delito e respondeu à ação penal n° 0007797-31.2011.403.6108 pela

prática do crime descrito no artigo 33, caput, c.c. artigo 40, inciso I, ambos da Lei n° 11.343/2006.

Em sentença proferida no dia 10 de fevereiro de 2012, pelo Juízo da 3ª Vara Federal de Bauru/SP, José da Silva

Caetano foi absolvido, tendo sido determinada a expedição de alvará de soltura em seu favor e a devolução do

caminhão.

Desta sentença, o parquet federal interpôs recurso de apelação, além do presente mandamus para dar efeito

suspensivo ao recurso, tão somente no que se refere à devolução do caminhão ao réu. Requer, ainda, o

restabelecimento da apreensão, caso o veículo já tenha sido devolvido, ou que seja ordenado o arresto do referido

bem, até o julgamento da apelação.

Pois bem.

Compulsando os autos, verifica-se a presença dos requisitos necessários à concessão da liminar.

Com efeito, a impetração do mandado de segurança para obstar a devolução do veículo utilizado pelo réu para o

transporte de substância entorpecente, no presente caso, tem caráter assecuratório, com o único propósito de

garantir futura indenização, reparação ou pagamento de despesas processuais ou penas pecuniárias ao Estado ou

mesmo evitar que o réu se desfaça do bem até o trânsito em julgado da sentença.

Assim, a presente impetração busca acautelar os possíveis prejuízos que podem surgir com o provimento do

recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal e o eventual desfazimento ou perecimento do bem

antes disso. A interposição, por si só, do recurso não é suficiente para evitar o dano, se não houver efeito

suspensivo neste capítulo da sentença.

A par disso, neste momento inaugural do procedimento, além do que foi exposto acima, entendo que convém

adotar um viés cautelar adicional, em prol do resultado útil deste mandado de segurança. 

Com efeito, a decisão definitiva deste processo compete ao colegiado da C. 1ª Seção deste Tribunal, órgão

julgador para a espécie em exame. Desta forma, na condição de relator - o que significa um voto no âmbito de um

colegiado composto por doze julgadores - considero que o caso em tela impõe uma atenção ao resultado útil do

writ, o que somente poderá ser convenientemente assegurado se for concedida a liminar pretendida pelo

Ministério Público Federal.

Noutras palavras, há muito mais irreversibilidade da situação concreta na denegação da liminar do que na sua

concessão, pois na primeira hipótese nada impediria que o proprietário do bem o alienasse ou fizesse uso com

evidentes riscos à sua integridade, caso em que este feito perderia sua razão de ser. Por outro lado, deferida a

liminar e entendendo o colegiado que o caso não comportava a medida, ou mesmo mantida a sentença absolutória

pela Turma a quem couber o julgamento da apelação criminal, nada impedirá a liberação do bem, que ficará

preservado.

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : JOSE DA SILVA CAETANO

No. ORIG. : 00077973120114036108 3 Vr BAURU/SP
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Por esses fundamentos, concedo o pedido de liminar para dar efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto

pelo Ministério Público Federal apenas no que se refere à devolução do caminhão Mercedes Bens L 1516, ano

1979, placas GLQ 7294, ao réu José da Silva Caetano, nos autos da ação penal n° 0007797-31.2011.403.6108 que

tramita perante a 3ª Vara Federal de Bauru/SP. Expeça-se o necessário para o cumprimento desta medida, que

valerá até ulterior deliberação pelo Colegiado, em sessão de julgamento da 1ª Seção, ou até o julgamento

definitivo da apelação criminal subjacente a esta impetração, o que ocorrer primeiramente.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15657/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001116-70.2001.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Indefiro o pedido de fls. 933/937, uma vez que, comprovado nos autos pelas Procurações de fls. 655,849 e 850,

que o falecimento do advogado de defesa, Dr. Edgard Pereira Lima não teve o condão de impedir que os apelantes

Dalila Galdeano Lopes e Cláudio Bortolotti, fossem intimados do acórdão proferido pela 1ª Turma deste

Regional em 13/11/2011, por suas defensoras constituídas, Dra. Elaine Fontalva Lima Zanquetta, OAB/SP nº.

108.572 e Dra.Andressa Cavalca, OAB/SP nº. 186.718.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

Alessandro Diaferia

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000374-44.2007.4.03.6113/SP

2001.61.16.001116-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : DALILA GALDEANO LOPES

ADVOGADO : EDGARD PEREIRA LIMA e outro

: CARLOS EDUARDO THOME

: ELAINE FONTALVA LIMA

: ANDRESSA CAVALCA

APELANTE : CLAUDIO BORTOLOTTI

ADVOGADO : EDGARD PEREIRA LIMA e outro

APELADO : Justica Publica
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DESPACHO

Intime-se a defesa para que apresente as razões ao recurso interposto (fls. 737/738).

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009518-24.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação criminal interposta por FABRICIA DIAS DA SILVA contra decisão de fls. 24 que indeferiu

o pedido de incidente de restituição do veículo IMP/GM OMEGA CD 1999/2000, placas CVA 7943, apreendido

nos autos da ação penal 2002.61.19.001116-4 na posse do acusado Jayro Correia Leite Filho, acolhendo

integralmente a manifestação ministerial no sentido de que a propriedade do veículo não restou efetivamente

comprovada, bem como a possibilidade de decreto de perdimento, caso comprovado se tratar de produto de crime.

Alega a apelante, em síntese, ser terceira lesada e de boa-fé; que o veículo não estava sendo utilizado para o

cometimento de crimes; que não pode ser decretado o perdimento do veículo, pois não é produto de crime e

porque o bem não pertencia ao acusado (fls. 45/53).

Vieram contra-razões do Ministério Público, pugnando em preliminar pelo não conhecimento do recurso, e no

mérito pelo seu desprovimento (fls. 58/65).

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo desprovimento do recurso (fls. 72/74).

É o breve relato.

Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, aplicável, por

analogia, consoante o artigo 3º do Código de Processo Penal.

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de não conhecimento do recurso suscitada em contrarrrazões pelo Ministério

Público Federal, ao argumento de que ocorreu coisa julgada, pois a apelante formulou idêntico pedido nos autos

2003.61.19.002404-7.

A jurisprudência é no sentido de que incidente de restituição não faz coisa julgada material:

 

Penal e processual penal. Embargos declaratórios. Incidente de restituição de coisas apreendidas. Pleito calcado

no excesso de tempo em que os valores se encontram acautelados. Inexistência de coisa julgada em relação a

2007.61.13.000374-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : JOSE ROBERTO CRUZ ALMEIDA

APELANTE : L C F

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

No. ORIG. : 00003744420074036113 1 Vr FRANCA/SP

2007.61.19.009518-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : FABRICIA DIAS DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PEREIRA e outro

APELADO : Justica Publica
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outros incidentes de restituição manejados preteritamente. 

Em matéria de restituição de coisas apreendidas é possível a reiteração do pedido, tendo em vista que, mesmo

negado o pedido de restituição, na sentença final, pode o bem ser liberado, se não houver condenação, fato este

que mostra a inocorrência do trânsito em julgado material (TRF-1ª Região, ACR 200739000011288/PA, rel. des.

Hilton Queiroz, decisão unânime da Quarta Turma, em 02 de outubro de 2007).

Aresto embargado proferido à luz da jurisprudência do c. STF (Questão de Ordem no Inquérito 2248/DF, rel.

min. Carlos Britto, decisão unânime do Plenário em 25 de maio de 2006) e em estrita consonância com a norma

engaiolada no art. 4º, parágrafo 1º, da Lei 9.613/98, a determinar o levantamento das medidas acautelatórias se

a ação penal não for iniciada no prazo de cento e vinte dias, contados da data em que ficar concluída a

diligência.

Não bastasse, esta foi a primeira vez que a presente questão foi submetida ao crivo desta instância revisora, à

medida que os outros incidentes (2005.81.00.008443-2, 2005.81.00.012713-3 e 2007.81.00.001044-5) sequer

chegaram a alçar ingresso nesta Corte.

Embargos declaratórios desprovidos, à míngua dos pressupostos legais.

TRF da 5ª Região - 3ª Turma - EDACr 20078100001125502-CE - Rel. Des.Fed. Vladimir Carvalho - DJ

03.07.2008 - p.176

 

No caso em tela, verifica-se que a requerente ingressou com novo pedido de restituição trazendo elementos novos,

nova causa de pedir, argumentando que o possuidor do veículo, acusado na ação penal, faleceu em 16.10.2007.

 

No mérito, o recurso não comporta acolhimento.

 

Dispõe o artigo 118 do Código de Processo Penal, que somente é possível a restituição de coisa apreendida após o

trânsito em julgado da sentença final, quando não mais interessarem ao processo. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. RESTITUIÇÃO DE BENS. ART. 118 DO

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. I - Conforme estabelece o art. 118 do Código de Processo Penal "antes de

transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não poderão ser restituídos enquanto interessarem

ao processo." II - Na hipótese vertente, onde foram apreendidos dois veículos de propriedade dos agravantes -

um marca Mercedes ML 320, placa JAU 4991 e um Mini Cooper S, placa EGK 1313 - pairam fortes indícios de

serem estes objeto ou produto dos crimes em investigação. Agravo regimental desprovido.

STJ - Corte Especial - Rel. Min. Felix Fischer - AGP 5563 DJU 08.11.2007 p.155

 

O artigo 120 do Código de Processo Penal possibilita a restituição, quando cabível, desde que não exista dúvida

quanto ao direito do reclamante.

 

A decisão que indeferiu o pedido de restituição, da lavra da MM. Juíza Federal Louise V. Leite Filgueiras Borer, é

do seguinte teor (fls. 24):

 

Trata-se de incidente de restituição de coisa apreendida formulado por Fabrícia Dias da Silva em relação ao

veículo IMP/GM OMEGA CD 1999/2000, de placas CVA 7943, apreendido na posse do acusado Jayro Correia

Leite Filho.

Alega, para tanto, em síntese, ser proprietária do veículo, bem como não haver óbice legal à sua restituição.

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 22/23 pelo indeferimento do pedido.

Relatados. Decido.

Acolho, como razão de decidir, a bem lançada manifestação ministerial de fls. 22/23 para, via de conseqüência,

indeferir o pedido.

A propriedade do veículo objeto do pedido não restou efetivamente comprovada, uma vez que o único documento

juntado com esse fim trata-se de cópia simples do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo, emitido em

16/01/2002 e, portanto, anteriormente à sua apreensão.

Ademais, a teor do disposto no artigo 91 do Código Penal, como bem salientou o "Parquet" Federal, com a

eventual condenação dos acusados, poderá ser decretada a perda do bem em questão, caso haja prova de que se

trata de produto do crime de quadrilha, circunstância que impede seja este incluído no rol de bens passíveis de

restituição.

Diante do exposto, indefiro o pedido.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

Decorrido o prazo para recurso, proceda-se ao traslado das principais peças para os autos principais,
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desapensando-se e arquivando-se os autos, com baixa no sistema.

 

No caso em tela, conforme se verifica dos documentos anexados aos autos, a requerente não comprovou a

propriedade do veículo apreendido, nem a condição de terceiro de boa-fé.

A apelante limitou-se a juntar cópia simples do o certificado de Registro de Licenciamento de Veículo emitido em

16.01.2002, data anterior à apreensão do bem (fl. 11), bem como o atestado de óbito do corréu Jayro (fl. 12).

Conforme manifestação do Ministério Público Federal oficiante no 1º grau de jurisdição, a requerente "não

comprovou satisfatoriamente que possuía condições financeiras para figurar como proprietária de veículo de alto

valor como é o caso em tela, o que leva a concluir que o bem caracteriza proveito de reiteradas operações ilícitas

de descaminho perpetradas pelos integrantes da quadrilha, que a utilizava como "laranja" para disfarçar a

verdadeira origem do bem" (fl. 23).

Compulsando a ação penal originária em trâmite neste Tribunal, verifica-se que a requerente Fabricia já havia

formulou anterior pedido de restituição de bem apreendido, distribuído sob nº 2003.61.19.002404-7, cuja cópia

ora anexo. No referido procedimento, o parquet federal apontou que:

 

Em síntese, a requerente, pessoa com rena mensal de aproximadamente mil reais, figura como proprietária de um

veículo avaliado em aproximadamente setenta mil reais. Com fulcro no acima mencionado, é de se concluir como

razoável a conclusão de que o veículo em questão caracterize-se como proveito de reiteradas operações ilícitas

de descaminho praticadas pelos integrantes da quadrilha em questão.

Mais que isso, não é de se olvidar que no veículo em questão foi encontrada placa contrafeita que continha

dizeres equivalentes a "Receita Federal, 8ª Região Fiscal". Evidente que o veículo em questão tina por escopo

viabilizar as reiteradas operações de descaminho praticadas pelos réus, razão pela qual, conclui-se que tal

automóvel era instrumento do crime.

De uma ou de outra forma, seja tal veiculo proveito de crime, seja instrumento, está sujeito, em tese, à pena de

perdimento prevista no art. 91 CP, razão pela qual não está incluído entre os bens passiveis de restituição.

 

O pedido de restituição nº 2003.61.19.002404-7 foi indeferido porque a requerente não havia comprovado que

tinha condições de figurar como proprietária de veículo de alto valor:

 

Cuida-se de pedido de restituição de coisa apreendida, formulada por Fabrícia Dias da Silva, em relação ao

veículo IMP/GM OMEGA CD 1999/2000, de placas CVA 7943.

Aduz, para tanto, ser a proprietário do veículo, o qual havia sido emprestado ao réu Jayro Correa Leite Filho

sendo, assim, terceiro de boa-fé, fazendo jus à restituição pretendida.

Alega, ainda, que o veículo não foi instrumento do crime e nem se trata de bem adquirido com o proveito da

infração.

Junta documentos (fls. 07/11).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do pedido.

É o relatório. Decido.

Acolho, como razão de decidir, a bem lançada manifestação ministerial de fls. 15/16, bem como a de fls. 29.

Com efeito, nos termos do artigo 118 do Código de Processo Penal, "antes de transitar em julgado a sentença

final, as coias apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo".

Ora, o veículo objeto do pedido de restituição, foi apreendido na posse do co-réu Jayro Correa Leite Filho, sendo

que no mesmo foi encontrado placa contrafeita que continha dizeres equivalentes a "Receita Federal, 8ª Região

Fiscal", evidenciando que tinha por escopo viabilizar as reiteradas operações de descaminho praticadas pelos

réus, tratando-se, pois, de instrumento do crime, sujeito, via de conseqüência, à pena de perdimento.

Ademais, a ora requerente, mesmo ciente da manifestação ministerial de fls. 15/16, ao peticionar às fls. 24/27,

quedou-se inerte na prova de que tinha condições para figurar como proprietária do veículo apreendido, de alto

valor, com renda mensal de aproximadamente mil reais.

Posto isso, INDEFIRO o pedido inicial.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

Decorrido o prazo legal para recurso, traslade-se para os autos principais as cópias de fls. 02/06, 11, 15/16,

24/27, 29 e 30, procedendo-se ao desapensamento dos autos e remetendo-os ao arquivo, baixa-findo no sistema.

 

Dessa forma, tanto no primeiro incidente como nos presentes autos, a apelante não comprovou que tinha

condições de figurar como proprietária do veículo apreendido.

Ademais, é de se registrar que, no momento da apreensão, o veículo estava na posse de Jayro Correa Leite Filho,

que era sócio de Marco Antonio Amanajas Pessoa na empresa Aerosea Comissária de Despachos Aduaneiros

Ltda, sendo ambos os principais beneficiários das importações fraudulentas empreendidas pela quadrilha.
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Acrescente-se que, independentemente do falecimento do acusado Jayro Correa Leite Filho, os demais acusados

foram condenados como incursos nas penas dos artigos 288 e 333 do Código Penal na forma consumada e artigo

334, caput, do Código Penal na forma tentada, sendo ainda decretado o perdimento dos veículos apreendidos, por

configurem instrumento do crime.

Dessa forma, incabível a restituição do bem apreendido.

Como exposto, correta a decisão do juiz de primeira instância.

 

Assim, com base no precedente do STJ é possível a aplicação analógica do artigo 557 do Código de Processo

Civil, autorizado pelo artigo 3º do Código de Processo Penal.

 

Por estas razões, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, por ser

manifestamente improcedente e por estar em confronto com o entendimento atual do STJ.

Intime-se.

Publique-se.

Após o trânsito, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000183-69.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa para que apresente as razões ao recurso interposto (fls. 308).

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0006264-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.61.22.000183-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SAUL PARRA

ADVOGADO : MAURICIO DEFASSI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00001836920074036122 1 Vr TUPA/SP

2012.03.00.006264-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : MARCIO CEZAR JANJACOMO

PACIENTE : JOSE RUAS VAZ

: CARLOS ABREU

: VITORINO TEIXEIRA CUNHA

: EDUARDO CAROPRESO VAZ GOMES

: CLAUDIO JOSE DE FIGUEIREDO ALVES

ADVOGADO : MARCIO CEZAR JANJACOMO
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DECISÃO

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora em Substituição Regimental):

 

Trata-se de habeas corpus, com pleito de liminar, impetrado em favor de JOSE RUAS VAZ, CARLOS ABREU,

VITORINO TEIXEIRA CUNHA, EDUARDO CAROPRESO VAZ GOMES e CLAUDIO JOSE DE

FIGUEIREDO ALVES, apontando coação ilegal proveniente do Procurador da República em São Paulo/SP, que

requisitou a instauração do Inquérito Policial nº 2002.61.81.001627-6. 

Narra o impetrante que os pacientes estão sendo investigados pelo cometimento, em tese, do crime descrito no

artigo 168-A do Código Penal.

Aponta atipicidade fática ao argumento de que os débitos constantes nas Notificações Fiscais ( nº 35.040.453-4 e

35.040.457-7) não versam sobre contribuição previdenciária.

Alega a ocorrência do advento prescricional em relação aos pacientes CARLOS DE ABREU e JOSÉ RUAS VAZ

uma vez que contam com mais de 70 (setenta) anos.

Pede, in limine, o sobrestamento do interrogatório dos pacientes, designado para o dia 07 de março de 2012 e, ao

final, o trancamento da ação penal à míngua de justa causa.

Tendo em vista a deficiente instrução do writ, desprovido de prova pré-constituída, requisitou-se, em 02 de março

p.p., informações à autoridade impetrada (fl.32), prestadas em 26 de março de 2012 ( fls.36/40), complementada

em 28 de março de 2012 ( fl.41) com peças processuais (fls.42/121)

Feito o breve relatório, decido.

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que não se encontram presentes os requisitos

para a sua concessão.

Os fatos investigados se mostram hábeis a conferir inequívoca justa causa do inquérito policial, a tornar lícita a

oitiva dos pacientes.

O pronunciamento acerca da suposta atipicidade da conduta dos pacientes implica em notório exame aprofundado

de matéria fática controversa, cujo deslinde demanda o exame de prova afeto ao juízo da formação da culpa, em

ambiente do contraditório e da ampla defesa constitucionalmente assegurados, de todo incompatíveis com a via

expedita do remédio heróico.

Relativamente ao pedido de extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição, tal questão não foi

previamente analisada pelo Juízo de 1º grau.

Assim, se mostra de todo inviável análise desta Corte acerca de matéria que não foi objeto de provimento pelo

Juízo "a quo", sob pena de supressão de instância.

No mais, anoto que já transcorrera a data da inquirição dos pacientes, restando prejudicado o pleito de

sobrestamento dos interrogatórios.

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

Ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Relatora em substituição regimental
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DECISÃO

Trata-se de HABEAS CORPUS, com pedido de liminar, impetrado em favor de ADELCIO RODRIGUES

SEGATO FILHO e JONATHAN AMARÍLIA RAMOS, objetivando a revogação da prisão cautelar decretada

pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Corumbá/MS, nos autos da ação penal nº 0001271-06.2010.4.03.6004 que versa

sobre os crimes dos artigos 155, § 4º, IV, e 329 do Código Penal.

Na impetração alega-se a ocorrência de excesso de prazo para término da instrução criminal, pois os pacientes

encontram-se segregados desde 18/11/2010 (fls. 2/15).

Vieram as informações que esta relatoria solicitou ao Juízo da 1ª Vara Federal de Corumbá/MS (fls. 16 e 18/25).

É o relatório.

Decido.

Não considero caracterizado o alegado excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal.

Segundo o entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, o excesso de prazo ...deve ser aferido dentro

dos limites da razoabilidade, considerando circunstâncias excepcionais que venham a retardar a instrução

criminal e não se restringindo à simples soma aritmética de prazos processuais... (HC 76.205/PI, Quinta Turma,

18/5/2009, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, 18/5/2009). No mesmo sentido anoto os seguintes julgados:

 

HABEAS CORPUS. CONTRABANDO, CORRUPÇÃO ATIVA, POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO E

FORMAÇÃO DE QUADRILHA ARMADA. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. MATÉRIA NÃO

ENFRENTADA NO ACÓRDÃO ATACADO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. IMPROCEDÊNCIA.

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.

1. Inviável o enfrentamento do pedido de revogação da prisão preventiva por falta de fundamentação, visto que a

matéria não foi examinada no acórdão atacado. Ademais, não foram juntados aos autos as cópias do arestos que

apreciaram esse tema.

2. O prazo para o encerramento da instrução processual não é tratado, tanto pela doutrina quanto pela

jurisprudência, como de natureza fatal. Vale dizer, cuidando-se de réu preso, circunstância que, não se discute,

merece especial relevo, impõe-se atentar para o princípio da razoabilidade. Considerado o seu caráter

excepcional, a prisão processual não deve perdurar além do tempo necessário para a apuração dos fatos em

juízo (res in iudicium deducta).

4. Admite-se, contudo, a dilação dos prazos previstos em lei em virtude dos meandros que permeiam o curso do

processo, desde que tal alargamento não ofenda a dignidade da pessoa humana, isto é, que o acusado não

permaneça preso, sem sentença definitiva, por tempo excessivo.

5. O paciente foi denunciado com outros trinta e sete acusados. Depois do desmembramento do feito em relação

àqueles que estavam foragidos, restaram ainda outros vinte e nove corréus na ação.

6. Foram ouvidas - isso em tempo até exíguo - aproximadamente trinta e uma testemunhas de acusação, sendo

certo que todas as testemunhas de defesa também já foram inquiridas. Resta pendente apenas a conclusão de

exame pericial que, conquanto não tenha sido requerido pelo ora paciente, tem prazo determinado para ser

concluído.

7. O Juízo Federal tem presidido de maneira diligente a ação penal, cuja instrução está prestes a encerrar,

percorrendo o processo marcha razoável, diante de sua inerente complexidade.

8. Ordem em parte conhecida e, na extensão, denegada.

(STJ - HC 198.234/RJ, SEXTA TURMA, Relator Ministro OG FERNANDES, julgado em 21/6/2011, DJ

24/8/2011)

HABEAS CORPUS. FORMAÇÃO DE QUADRILHA ARMADA. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO

IDÔNEA. EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. PLURALIDADE DE RÉUS E COMPLEXIDADE DA

CAUSA. ORDEM DENEGADA.

1. Mostra-se devidamente fundamentada a decisão que decretou a prisão preventiva, uma vez que ficou

demonstrado, com base em dados concretos, o risco à ordem pública ocasionado pela periculosidade social da

quadrilha armada que os pacientes supostamente integram, especializada na prática de delitos graves, tais como,

roubos, latrocínios e homicídios.

2. Também não há falar em excesso de prazo na formação da culpa, pois a pluralidade de réus e a complexidade

da causa justificam uma maior delonga no término da instrução criminal.

3. Habeas corpus denegado.

(STJ - HC 161.466/PE, SEXTA TURMA, Relator Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/SP), Rel. p/ Acórdão Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/CE), julgado em 5/10/2010, DJ 24/8/2011)

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. MENOR DE 12 ANOS DE IDADE.

PRISÃO PREVENTIVA. AMEAÇA À VÍTIMA E FUGA DO DISTRITO DA CULPA. FUNDAMENTAÇÃO

IDÔNEA. EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. ORDEM DENEGADA.

No. ORIG. : 00012710620104036004 1 Vr CORUMBA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     15/2327



1. A necessidade de manutenção do cárcere preventivo está devidamente calcada na existência de indícios de

materialidade e autoria do crime, bem como em razão da fuga empreendida pelo acusado e da preservação da

segurança da criança, que, segundo consta, vinha sofrendo ameaças por parte do Paciente, motivo suficiente, por

si só, para justificar a decretação da medida constritiva.

2. Somente se cogita da existência de constrangimento ilegal quando o excesso de prazo for motivado pelo

descaso injustificado do juízo, o que não ocorreu na presente hipótese, em que o atraso no encerramento da

instrução criminal não extrapola os limites da razoabilidade. Precedentes.

3. No caso, a prisão preventiva do Paciente ocorreu em maio de 2010 e, em face da própria natureza do delito

pelo qual responde, justifica-se certa delonga para conclusão da fase instrutória, mormente em razão da

necessidade de expedição de carta precatória para comarca diversa da qual ocorreu o delito.

4. Ordem denegada, com recomendação de urgência na conclusão do processo.

(STJ - HC 186.883/GO, QUINTA TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, julgado em 4/8/2011, DJe

16/8/2011)

 

Em vista disso é forçoso convir que períodos aritméticos sejam meros referenciais - e não marcos peremptórios -

firmados pela doutrina e jurisprudência para verificação do excesso de prazo para o encerramento da instrução

criminal, de sorte que sua superação não implica necessariamente em constrangimento ilegal.

No caso dos autos ADELCIO RODRIGUES SEGATO FILHO, vulgo MIAU ou MIRANDA, e JONATHAN

AMARÍLIA RAMOS, vulgo AMBRÓSIO ou BROSÓ, foram presos em flagrante em 17/11/2010 pela prática, em

tese, do crime do artigo 155, §4º, IV, do Código Penal, em concurso material, pois teriam furtado, com destruição

de obstáculos, objetos da sede da Justiça do Trabalho em Corumbá/MS.

JONATHAN AMARÍLIA RAMOS também teria incorrido no crime do artigo 329 do Código Penal por resistir à

ordem de prisão com desempenho de violência contra policial.

O inquérito policial foi relatado em 27/11/2010 e o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em

3/10/2010, que foi recebida em 13/1/2011. Os pacientes apresentaram defesa prévia em 24/1/2011 e 9/2/2011, e

em 4/4/2011 ocorreu a audiência de instrução, quando foi deprecada a oitiva de testemunha em Cascavel/PR,

determinou-se a realização de exame de corpo de delito no portão que os réus utilizaram para adentrar na Justiça

do Trabalho em Corumbá/MS, e a realização de exame toxicológico requerido pela defesa, para aferição de

eventual inimputabilidade.

O exame de corpo delito no portão da Justiça do Trabalho em Corumbá/MS ocorreu em 4/8/2011.

Os réus não compareceram à perícia médica marcada por duas vezes, em 22/7/2011 e em 21/10/2011, motivo pelo

qual foi designada uma terceira data, 9/4/2012.

Atualmente aguarda-se a realização da perícia médica e o retorno da carta precatória expedida para o Estado do

Paraná, para abertura de prazo para as alegações finais.

Forçoso convir que a alegada demora na conclusão da instrução criminal não deriva da vontade do julgador ou da

inércia da máquina judiciária, mas das peculiaridades que envolvem o presente feito, sendo absolutamente

razoável o prazo transcorrido até o presente momento. Confira-se a jurisprudência do E. STF:

 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.

MATÉRIA NÃO SUBMETIDA ÀS INSTÂNCIAS INFERIORES. DUPLA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

CELERIDADE PROCESSUAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA, E, NESSA

PARTE, DENEGADA. 

...

II - É justificável eventual dilação no prazo para encerramento da instrução processual quando se trata de ação

penal complexa e o excesso de prazo não decorra da inércia ou desídia do Poder Judiciário. Precedentes. 

III - Habeas corpus conhecido em parte e, nessa extensão, denegada a ordem. 

(STF - HC n° 100.471/SP, Primeira Turma, Relator Ministro LEWANDOWSKI, 2/3/2010)

 

No mesmo sentido é o excerto da ementa do HC n° 97.299/RJ, julgado em 15/12/2009 pela Segunda Turma do E.

STF, com relatoria da E. Ministra ELLEN GRACIE ...razoável duração do processo (CF, art. 5°, LXXVIII),

logicamente, deve ser harmonizada com outros princípios e valores constitucionalmente adotados no Direito

brasileiro, não podendo ser considerada de maneira isolada e descontextualizada do caso relacionado à lide

penal que se instaurou a partir da prática dos ilícitos...

Enfim, o que se verifica é que a instrução criminal está decorrendo de forma regular, na singularidade do caso.

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar.

Ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos.

Intime-se.
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São Paulo, 03 de abril de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Renato da Costa Garcia em favor de ANDRE

DONARIO TEIXEIRA DE SOUZA, contra ato do Juiz Federal da 6ª Vara de Guarulhos, que mantém o paciente

preso nos autos nº 0012922-52.2011.403.6181.

Segundo a inicial o paciente estava sendo processado criminalmente pelo Juízo da 1ª Vara Federal de São Paulo,

como incurso nos artigos 288 do Código Penal c.c. Lei nº 9.034/95 e artigos 312, §1º, c.c. 29, 71 e 327, todos do

Código Penal e, posteriormente, houve declinação da competência para o Juízo da 6ª Vara Federal de

Guarulhos/SP, o qual ratificou todos os atos decisórios.

Sustenta o impetrante constrangimento ilegal em virtude da não revogação da prisão cautelar pelo juízo originário

e pela imputação do artigo 312, §1º, c.c. artigo 327 do Código Penal, ao argumento de que André não é

funcionário público.

Alega cabível a concessão da liberdade provisória com ou sem fiança, sem prejuízo da aplicabilidade das medidas

assecuratórias substitutivas à prisão, consoante alterações introduzidas pela Lei nº 12.403/2011.

Argumenta haver excesso de prazo na formação da culpa, pois André encontra-se preso há cerca de seis meses, a

exceder a previsão legal, considerando-se o recebimento da denúncia em 02.12.2011 e a oferta de resposta à

acusação em 12.03.2012, sem a existência de citação e o início da instrução.

Impugna a validade das interceptações telefônicas realizadas, ao argumento de que excederam 15 (quinze) dias e

não demonstrada a imprescindibilidade como meio de prova, a macular o processo desde o início, atingindo a

prova secundária.

Aduz ausência de indícios suficientes de autoria e materialidade em relação ao peculato e à formação de

quadrilha, bem assim à existência de continuidade delitiva.

Assevera que a manutenção da prisão preventiva é despida de fundamentação, afronta o princípio constitucional

da presunção de inocência e foi homologada por juízo incompetente.

Requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva e/ou o relaxamento da prisão por excesso de prazo ou

ainda a concessão de liberdade provisória com ou sem fiança, sem prejuízo de cumulação com as medidas

assecuratórias elencadas no artigo 319 do Código de Processo Penal, na redação da Lei nº 12.403/2011. Ao final,

a concessão do writ para que se reconheça "(...) ausência de justa causa à ação penal, arquivando-se o inquérito

policial e, diante do oferecimento da denúncia, determinado seja o trancamento da ação penal e, ainda, se mantido

o aforamento da ação penal que lhe seja assegurada a liberdade individual até o trânsito em julgado."

Requisitadas informações à autoridade impetrada (fls. 174), foram prestadas às fls. 193/200, com os documentos

de fls. 177/192 e 200 verso/220.

É o breve relato.

Decido.

Não vislumbro constrangimento ilegal sanável via liminar.

Do pedido de liberdade provisória: cumpre observar que a custódia decorre de prisão preventiva. Assim,

inadequado falar-se em liberdade provisória.

Com efeito, como observa Guilherme de Souza nucci , in Código de Processo penal Comentado, Ed.RT, 5ª edição,

p.623:

2012.03.00.008309-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : RENATO DA COSTA GARCIA

PACIENTE : ANDRE DONARIO TEIXEIRA DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : RENATO DA COSTA GARCIA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CO-REU : HUDSON FILIPE DA SILVA

: FABIO SANTANA DA CRUZ

No. ORIG. : 00129225220114036181 6 Vr GUARULHOS/SP
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"... liberdade provisória: é a liberdade concedida ao indiciado ou réu, preso em flagrante ou em decorrência da

pronúncia ou sentença condenatória recorrível... a liberdade provisória, com ou sem fiança, é um instituto

compatível com a prisão em flagrante, com a prisão decorrente da pronúncia (art.408, §3°) e com a resultante de

sentença condenatória recorrível (art.594), mas não com a prisão preventiva ou temporária."

 

No mesmo sentido anota Julio Fabbrini Mirabete, in Código de Processo penal Interpretado, Ed.Atlas, 5a edição,

pg.422:

 

Revogação da prisão e não-concessão da liberdade provisória - TJSC: "Desaparecendo os motivos que

autorizavam a decretação da prisão preventiva, deve o magistrado, nos termos do art.316 do Código de Processo

penal , revogar a medida extrema, não sendo tecnicamente correto conceder a liberdade provisória, benefício

cujo campo de aplicação é delimitado pelo art.310 do estatuto adjetivo" (HC 9.035, de Palmito - julgado em 22-

2-90, Rel. Des. Paulo Gallotti"

 

A decisão que decretou a prisão preventiva do paciente é de seguinte teor:

"(...)

1. Núcleo jaguaré 

Em relação a tal grupo, verificou-se com a implementação da interceptação, que utilizava cartões de crédito

subtraídos do CTE do jaguaré pelo empregado da ECT Davi Francisco da Silva, o qual, todavia, foi preso em 26

de março.

Em face disso, passou a grupo a trabalhar com cartões oriundos de outras fonte, assim como a clonar cartões.

Pela análise dos diálogos interceptados, assim como pelas demais provas colhidas na investigação, foi

constatado que há quatro núcleos dentro do grupo: o primeiro atua no extravio de cartões das unidades da

EBCT, o segundo realiza pagamento de pagamentos falsificados e taxas de veículos usando os cartões, o terceiro

se dedica à realização de várias fraudes bancárias, inclusive com o uso de cheques, o último atua na unidade dos

Correios de Guarulhos, realizando a subtração de correspondências enviadas por bancos, com posterior

desbloqueio dos cartões e sua utilização.

Participam desse grupo, entre outros indivíduos não identificados, as seguintes pessoas: Davi Francisco de

Souza, Antônio Lúcio de Souza, Inês Barion Ferraz Ribeiro, Heber Ferreira dos Santos, Mônica Amália dos

Santos, Cícero Augusto Dib Jorge, Claudemir Henrique dos Santos (Negão), Leonardo de Oliveira Rocha (Lino),

Jorge Almeida Santos, Emerson Giacominni Santos (Nenezo), Roberto Luis Borges (Tibum), Joseval Ferreira da

Silva (Val ou Catarino), Eloy Pereira Telles Junior, Eduardo Fernando Ferreira de Almeida (Zoio), Anelise

Fátima da Rocha Torres (Lili), André Donário Teixeira de Souza, Hudson Filipe da Silva e Fábio Santana da

Cruz.

A seguir, passo a analisar as condutas praticadas pelos integrantes dos grupos acima citados em relação aos

quais já foi apurada sua completa identificação.

(...)

1.15. André Donário Teixeira de Souza, Fábio Santana da Cruz e Hudson Filipe da Silva

 Trata-se de investigados que usam as seguintes linhas: 7708-9975, 5749-9613, 8228-6508 e 6385-1566.

No que concerne a André, sua participação nos fatos passou a ser descoberta por sua ligação com Eduardo,

tendo ficado comprovado, pelo monitoramento telefônico, que capta cartas desviadas da ECT (parte delas é

desviada pelos funcionários terceirizados Fábio e Hudson), obtém dados dos titulares dos cartões para efetuar

seus desbloqueios, e depois realiza saques, transferências e pagamentos com estes cartões.

Apurou-se, ainda, que André atua em conjunto de Aroldo, Dilson, Chorão, Jonathan e Marquinhos, além dos já

citados Fábio e Hudson.

Ademais, verificou-se, também, que ANDRÉ participa de fraudes relacionadas à falsificação de cheques.

Pela oitiva das conversas a seguir transcritas, percebe-se nitidamente que André atua na captação de cartas

desviadas dos Correios, contendo cartões bancários (fls. 1668/1669 e 2177):

(...)

Diálogo

Andre - A 

Aroudo - D

D - E AÍ MANÉ

A - ...

D - PEGUEI OS CARTÃO, TA COMIGO AQUI MEU, VOU LÁ NO BANCO PRA PEGAR OS CARTÃO COM

ELE, TÁ LIGADO, LÁ NO BANCO LÁ,MEU, A GENTE VÊ LÁ .... ALGUMA COISA.

D - NÃO, PEGUEI NÃO.

A - .... AQUELE LÁ O MANÉ, É O SEGUINTE, SABE O QUE NÓS FAZ, CÊ ARRUMANDO A SENHA AÍ
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.... O EDILSON TÁ COM OS DADOS LÁ, TÁ LIGADO? SÓ QUE AÍ EU PUXO, MANO, OUTROS DADOS

MANO, AÍ NÓS JÁ DESBLOQUEIA, AÍ NÓS RACHA JÁ, ENTENDEU?

D - DEMOROU, FECHOU.

A - EU JÁ FALEI PRO EDILSON, JÁ QUE O CARA .... QUE NÃO VIROU, PORQUE O CARA ... NÃO DÁ PRA

FAZER NEGÓCIO (...) 

A - EU QUERO SABER DA SENHA, MANO, DA SENHA. SÓ ME LIGA QUANDO CÊ TIVER COM A

SENHA, FAZ FAVOR TIO. O MANÉ, O BAGULHO SE VOCÊ TIVER .... NÃO APARECER COM A

SENHA AÍ MANO, EU VOU ..... NÃO VOU ATENTER MAIS VOCÊ NÃO.

D - EU JÁ PEGUEI MANÉ, EU JÁ PEGUEI, VOU SÓ DEPOSITAR O DINHEIRO NA CONTA DO CARA

ALÍ, O CARA JÁ VAI ME DAR A SENHA JÁ, PODE FICAR TRANQUILÃO, TÁ BOM? PODE FICAR

FIRMÃO.

A - TÁ BOM, PÔ, CÊ QUER QUE DEPOSITA ESSA FITA AÍ, MANÉ?

D - NÃO, NÃO PRECISA NÃO, MANO, EU JÁ FALEI PRA VOCÊ QUE EU IA ARRUMAR PRA VOCÊ, NÃO

PRECISA NÃO.

(...)

Uma vez efetuados os desbloqueios, foi apurado, pelo monitoramento, que os cartões são usados para saques e

pagamento fraudulentos, como demonstram as conversas a seguir, ocorridas entre o investigado e Dilson (...)

Em outras ligações, é possível verificar que André também realiza falsificação de cheques, podendo ser

transcritas, a título de exemplo, as conversas abaixo. 

(...) 

Durante o procedimento de investigação, constatou-se que as cartas contendo cartões bancários são fornecidas a

André pelos funcionários terceirizados dos Correios, Hudson (lotado no CDD Cumbica) e Fábio (lotado no CDD

Macedo). 

Com efeito, pelo teor das conversas captadas, é evidente que ambos desviam cartas, em razão de facilidades

proporcionadas por suas funções, e as entregam a André, mediante pagamento. 

Em um dos diálogos, ocorrido entre André e Hudson fica evidente que este trabalha nos Correios, pois o primeiro

lhe pergunta se tem alguma coisa, e aquele diz que não, pois hoje não foi para a rua, ficou interno 'dentro dos

Correios'.

(...)

Pelas razões expostas, concluo pela existência de contundentes indícios de que André, além do crime de

quadrilha, pratica crimes de peculato, pois compra cartas e cartões bancários que sabe serem desviados de

dentro da ECT, bem como os crimes de furto qualificado e estelionato, por meio de desconto de cheques

falsificados.

(...) 

1.16 Das medidas restritivas

Pela análise das condutas dos integrantes do grupo, acima efetuada, é de se reconhecer a existência de robustas

evidências de que integram uma organização criminosa formada para a prática de peculatos em detrimento de

serviço público federal, bem como furtos qualificados e estelionatos praticados em detrimento de instituições

financeiras, entre elas a Caixa Econômica Federal.

Justifica-se pela complexidade e organização do grupo, com nítida divisão de funções entre os integrantes, a

aplicação ao caso das disposições da Lei nº 9.034/95.

É de se reconhecer, ainda, que referida associação possui estabilidade temporal, uma vez que o monitoramento

se iniciou no começo deste ano e as atividades criminosas continuaram a ser praticadas, tendo sido descobertos,

a cada auto, novos integrantes.

Ficou comprovado,também, que participaram do grupo, empregados de empresa pública, o que confere maior

poder à associação para praticar os ilícitos.

No que tange aos pedidos de prisão, tenho que, em relação a todos os investigados desse núcleo, estão presentes

os requisitos para decretação da custódia cautelar, previstos no artigo 312, caput e 313, inciso I, já com a

redação dada pela Lei 12.403/11.

Com efeito, dentre os crimes analisados nestes autos, cabe frisar que os de peculato, furto qualificado e

estelionato, possuem pena máxima superior a quatro anos.

Com evidências colhidas com o procedimento de interceptação, ficou suficientemente demonstrada a existência

da materialidade de tais crimes, havendo, de outra parte, indícios contundentes de que os investigados os

cometeram.

A par das provas colhidas com o monitoramento, há outras, como bem ressaltado pelas representantes

ministeriais em sua manifestação, nos seguintes termos:

- planilhas apresentadas como anexo à representação policial, que individualizam os cartões desviados e

desbloqueados pelas diferentes quadrilhas, bem como as linhas telefônicas utilizadas para o desbloqueio, e as

transações realizadas com cada cartão, apontando de forma ainda parcial o prejuízo causado por alguns dos

investigados;
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- comprovantes de pagamento com cartões de crédito assinado por vários investigados, apreendidos nos autos do

inquérito policial;

- imagens dos sistemas de vigilância dos diversos estabelecimentos em que os investigados realizaram compras

com os cartões desviados dos Correios, registradas em mídias apreendidas nos autos do inquérito nº 0000797-

52.2011.403.6181.

Observo, nesse aspecto, que a decretação das prisões é necessária como garantia da ordem pública e da

aplicação da lei penal .

De fato, pela análise das condutas feitas acima, percebe-se que todos os investigados vivem às custas das

atividades criminosas, não possuindo fontes lícitas de renda.

Ao que tudo indica, são verdadeiros profissionais do crime, cabendo salientar que todos eles possuem uma

extensa rede de contatos, cujos nomes e identificação completa ainda não foram descobertos, de modo que, se

soltos, é bem provável que se valerão dessas fontes para continuar a delinqüir, aumentando, por conseguinte, o

prejuízo causado às entidades públicas, que, até a apresentação da última planilha, já somava R$ 3.282.421,60

(três milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e vinte e um reais e sessenta centavos).

Ainda nesse ponto, cabe frisar que, com a prisão do investigado Davi (empregado da EBCT), verificou-se que os

demais integrantes passaram a procurar novas fontes para obtenção dos cartões verdadeiros e também clona-los.

Constatou-se, também, durante as investigações, que o modus operandi da organização criminosa está se

alastrando para outros Centros de Tratamento de Correspondências dos Correios.

De fato, no início do procedimento foram identificados apenas os Centros de jaguaré e Saúde como fontes de

desvio de cartões. Mais a frente, identificou-se o responsável pelo desvio de correspondências do Centro da Vila

Carrão. Ao final da interceptação, foram identificados os responsáveis por desvios praticados em Guarulhos,

bem como foi constatado que algum funcionário não identificado do Centro da Vila Leopoldina passou a fornecer

cartas contendo cartões bancários à organização criminosa.

No que atine à aplicação da lei penal, é bem provável que, nas diligências de busca e apreensão a serem

cumpridas, sejam apreendidos materiais com os quais os crimes são praticados (os próprios cartões inclusive),

além de máquinas e computadores, apreensões estas que podem ficar prejudicadas se não foram os investigados

presos, tal como requerido pela autoridade, mormente em se considerando que alguns integrantes do grupo

possuem mais de um documento de identificação em seu nome.

Ademais, a quadrilha já demonstrou que irá usar de expedientes para interferir na colheita judicial da prova. De

fato, foi interceptado diálogo entre Lúcio e a esposa de Davi, Vânia, no qual o primeiro indica que influenciou no

desfecho do processo criminal a que o empregado da ECT responde, ao ter mandado alguém falar com uma das

vítimas que acabou não comparecendo para depor (fl. 2151 da Interceptação Telefônica).

Da mesma forma que Lúcio, Heber tentou usar seus contatos dentro da polícia civil, para interferir na prisão de

Davi e seus irmãos.

De fato, conforme a Informação Policial nº 58 (fls. 3578/3581), que degrava um diálogo entre Heber e André

(possivelmente policial civil), o primeiro pede ao segundo interceder em favor de pelo menos dois dos indivíduos

presos no dia anterior (ou seja, em 25/03/11, data da prisão de Davi e mais três pessoas).

Por todos esses motivos, decreto as prisões preventivas de (...) André Donário Teixeira de Souza (...), com fulcro

nos artigos 312, caput, e 313, inciso I, do Código de Processo penal."

 

No tocante à impugnação da prisão preventiva, sem razão o impetrante.

O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas ao paciente

pode ser extraído, prima facie, da decisão que decretou a preventiva, onde constam diálogos do paciente com

conteúdo em tese criminoso, bem assim da denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em desfavor do

paciente (fls. 23/32) e do recebimento da denúncia noticiado nas informações prestadas pelo juízo a quo.

Com efeito, a transcrição das conversas captadas revelam, ao menos de início, o envolvimento do paciente em

quadrilha voltada à prática de peculato e furto qualificado, com a participação de funcionários dos correios,

responsáveis pelos desvios de cartões bancários e repasse a outros membros da quadrilha, que os revendiam e/ou

utilizavam-os em estabelecimentos comerciais efetuando compras fradulentas e fazendo operações bancárias de

transferências de valores.

Assim, é possível detectar-se, prima facie, o preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de

autoria delitiva imputadas ao paciente.

Quanto à necessidade da custódia para garantia da ordem pública e para a garantia da aplicação da lei penal, a

motivação acostada na decisão do juízo a quo revela-se suficiente para a segregação cautelar, considerando-se a

imputação de que o paciente é integrante de quadrilha, descoberta em pleno funcionamento, sendo necessária a

custódia para fazer cessar a atuação criminosa e o desmantelamento do grupo.

E, sendo necessária a prisão, descabe falar em outras medidas menos severas, nos termos do artigo 319 do Código

de Processo Penal, na redação dada pela Lei 12.403/2011.

Por fim, a medida segregatória ora impugnada não ofende o princípio constitucional da presunção de inocência,

pois referido princípio é de natureza juris tantum e não colide com o espírito das prisões provisórias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     20/2327



 

Da alegação de excesso de prazo:

Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazo s legalmente estabelecidos, não menos certo é que

tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade.

Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do

artigo 5° da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004.

Desta forma, a constatação de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal não deve ser avaliada

apenas e tão somente em comparação com a somatório dos prazos procedimentais previstos na legislação

processual penal , mas sim considerando as circunstâncias do caso concreto.

Das informações da autoridade impetrada e das cópias anexadas, extrai-se:

a) prisão do paciente em novembro de 2011;

b) oferecimento de denúncia em desfavor do paciente e outros nove réus em 07.12.2011, perante a 1ª Vara Federal

Criminal de São Paulo (fls. 23/32);

c) declinação da competência para o Juízo Federal de Guarulhos em 13.12.2011 (fls. 36/37);

d) redistribuído o feito à 6ª Vara Federal de Guarulhos em 16.12.2011;

e) remessa ao Ministério Público Federal em 09.01.2012;

f) recebimento da denúncia em 23.01.2012;

g) oferecimento de resposta à acusação pelo paciente em 16.03.2012;

Informou a autoridade impetrada que aguarda a apresentação de resposta à acusação pelo corréu Hudson Filipe da

Silva, a fim de dar prosseguimento ao feito, com a análise conjunta de eventual absolvição sumária, nos termos do

artigo 397 do Código de Processo penal.

Depreende-se da inicial acusatória encartada às fls. 23/32 e da decisão de fls. 159/171 que o paciente foi

denunciado por integrar quadrilha voltada à prática de peculato, e que o esquema criminoso de desvio de cartões

de créditos de terceiros dos postos dos Correios, com vistas à utilização fraudulenta pelos co-denunciados,

envolve a participação de várias pessoas.

Assim, a demanda penal reveste-se de certa complexidade, consoante também se observa do emaranhado de

conversas telefônicas captadas, conectando os réus, situação fático-jurídica que exige processamento mais

minucioso e prolongando em relação às ações penais em que figuram poucos réus.

A ação penal não se encontra paralisada, vem desenvolvendo-se de acordo com o rito processual previsto em lei.

A obediência aos trâmites legais e às garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório, no caso

concreto, acarreta a tramitação de forma mais lenta.

Destarte, não entrevejo morosidade no processamento da ação penal originária, apta a configurar ilegalidade na

manutenção da prisão preventiva de Everton.

 

Da alegação de invalidade das interceptação telefônicas e de incompetência do juízo: não verifico

demonstração cabal e amparada em prova pré-constituída de referidas alegações.

De fato, o impetrante deve trazer prova plena na impetração das argumentações, ônus do qual não se desincumbiu.

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora em Substituição Regimental):

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Marcelo Carvalho Fontes, ora

custodiado, apontando coação proveniente do Juízo Federal da 5ª Vara de Guarulhos/SP, em razão da manutenção

da prisão do paciente nos autos da ação penal em que lhe é imputada a prática do delito previsto no artigo 273,§1º,

alínea "b", do Código Penal.

O impetrante alega que o paciente é primário, não ostenta antecedentes, tem emprego e residência fixa.

Aponta a ilegalidade da custódia cautelar por excesso de prazo na formação da culpa.

Pede, in limine, a revogação da prisão cautelar, com a expedição de alvará de soltura em favor do paciente,

confirmando-se, ao final.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O paciente, em 16 de março de 2012, fora preso em flagrante delito pelo cometimento, em tese, do crime definido

no artigo 273,§1º, alínea "b", do Código Penal, porquanto trazia consigo US$ 35.000,00 em medicamentos para

uso humano e animal.

O paciente, consultor de importação, fora surpreendido ao tentar desembarcar no Aeroporto Internacional de São

Paulo em Guarulhos, proveniente da Alemanha, no vôo JJ8071 da empresa aérea TAM, na posse de

medicamentos e produtos veterinários, além de ter desacatado servidores da Receita Federal.

O depoimento do condutor no auto de prisão em flagrante delito demonstra que seria a terceira apreensão com o

mesmo passageiro, consultor de importação e viajante habitual.

Neste ponto, cumpre destacar excerto da decisão impugnada:

 

"(...)Não obstante já processado criminalmente por importação irregular e ter sido alvo de apreensão de

mercadorias recentemente, não se valeu de tais experiências para melhorar sua conduta e evitar outros

problemas no exercício de sua atividade, o que evidencia personalidade desajustada.

(...) qualquer medida cautelar menor seria insuficiente, pois poderia o requerente voltar a delinqüir no mesmo

sentido ainda que proibido de viajar ao exterior, atravessando a fronteira seca ou mediante portos e aeroportos

por empresas interpostas, como a Toycar ou a Trade Farma, bem como auxiliando terceiros a executar delitos

tirando proveito de sua experiência profissional".

 

A custódia cautelar do paciente veio devidamente fundamentada em elementos concretos de convicção quanto à

materialidade do crime, calcada ainda nos indícios de autoria, o que aflorou dos dados probatórios.

Consoante se expôs, a prisão se revelou necessária com base em dados concretos coletados, para garantia da

ordem pública.

Esclareça-se, ainda, que as supostas condições favoráveis do paciente, bons antecedentes, residência fixa e

trabalho lícito, não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a

presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp,

DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314).

Tudo o quanto dito até o momento demonstra a improcedência desta impetração sob a ótica da disciplina da prisão

preventiva tal como desenhada pelo Código de Processo Penal, em seu art. 312, mas há mais.

Cabe pontuar, ainda, que a superveniência da Lei nº 12.403 /2011, não altera o panorama até aqui traçado.

O § 6º do artigo 282 do Código de Processo Penal, na redação que lhe deu a Lei nº 12.403 /2011, prevê:

 

"Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a:

(...)

§ 6º. A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar

(art. 319)". 

 

De acordo com a lei de regência, embora a prisão preventiva seja a medida extrema e de última aplicação, certo é

que não foi banida do ordenamento jurídico, podendo ser decretada se presentes os pressupostos do artigo 312 do

Código de Processo Penal.

 

No. ORIG. : 00021100620124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Ainda na dicção da Lei nº 12.403 /2011, será admitida a decretação da prisão preventiva nos crimes dolosos

punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos (art. 313, I, do Código de Processo

Penal).

No caso dos autos, tratando-se da prática, em tese, do delito descrito no artigo 273, §1º, alínea "b", do Código

Penal, afigura-se inviável a substituição da segregação pelas medidas cautelares arroladas no artigo 319 do Código

de Processo Penal, na redação dada pela Lei nº 12.403 , de 2011, a saber:

 

"Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar

atividades; 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por circunstâncias relacionadas ao fato,

deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses locais para evitar o risco de novas infrações; 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva

o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a

investigação ou instrução; 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o investigado ou acusado tenha

residência e trabalho fixos; 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira quando

houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações penais; 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com violência ou grave ameaça,

quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável (art. 26 do Código Penal) e houver risco de

reiteração; 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos do processo, evitar a

obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à ordem judicial; 

IX - monitoração eletrônica". 

Não é demais consignar que a monitoração eletrônica somente é cabível quando o juiz autorizar a saída temporária

no regime semiaberto ou determinar a prisão domiciliar (art. 146-B, incisos II e IV, da Lei nº 7.210/84, com as

alterações da Lei nº 12.258/ 2010), o que não é o caso dos autos.

De igual forma, as demais medidas cautelares não asseguram a conveniência da instrução criminal e a aplicação

da lei penal, caso o paciente se livre solto, notadamente levando-se em conta a natureza do delito, bem como o

modus operandi.

 

Conquanto o artigo 318 do Código de Processo Penal, também na redação da Lei nº 12.403 /2011, preveja a

substituição da custódia preventiva pela prisão domiciliar, devem ser observadas as hipóteses ali enumeradas

(agente maior de 80 anos; extremamente debilitado por motivo de doença grave; imprescindível aos cuidados

especiais de pessoa menor de 6 anos de idade ou com deficiência; gestante a partir do 7º mês de gravidez ou sendo

esta de alto risco), sendo certo que nenhuma delas se amolda ao caso em análise.

Insta considerar tratar-se de crime hediondo, artigo 1º, VII-B, da Lei nº 8.072/90, vedando-se liberdade provisória

mediante fiança, a teor do artigo 2º, inciso II, da referida lei.

As alegações do impetrante quanto ao excesso de prazo não prosperam. Para que se caracterize o constrangimento

ilegal, decorrente do excesso de prazo na formação da culpa, é necessário que se tenha transcorrido dilargado e

desarrazoado lapso temporal, por razões que possam ser imputadas ao Juízo da instrução da causa, e não como

uma decorrência usual do transcorrer do processo.

A instrução somente tem início no recebimento da denúncia, sendo que o excesso de prazo não é apurado

mediante cômputo aritmético, mas deve ser aferido segundo o princípio da razoabilidade, levando-se em conta as

circunstâncias excepcionais que eventualmente venham a retardar a instrução criminal:

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. ART. 288,

PARÁGRAFO ÚNICO, E ART. 211, CAPUT, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA

DENÚNCIA. TESE NÃO APRESENTADA PERANTE O TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

EXCESSO DE PRAZO. CULPA DA DEFESA. PRISÃO PREVENTIVA. APONTADA AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL. SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PECULIARIDADES DO CASO. REITERAÇÃO

DELITIVA.

(...) O prazo para a conclusão da instrução criminal não tem as características de fatalidade e de

improrrogabilidade, fazendo-se imprescindível raciocinar com o juízo de razoabilidade para definir o excesso de

prazo, não se ponderando mera soma aritmética de tempo para os atos processuais (Precedentes do STF e do

STJ).

(...) Dessa forma, o constrangimento ilegal por excesso de prazo só pode ser reconhecido quando houver demora

injustificada (Precedentes).
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(...) No caso em tela, "Não constitui constrangimento ilegal o excesso de prazo na instrução, provocado pela

defesa" (Súmula nº 64-STJ).

(...) A privação cautelar da liberdade individual reveste-se de caráter excepcional (HC 90.753/RJ, Segunda

Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJU de 22/11/2007), sendo exceção à regra (HC 90.398/SP, Primeira Turma.

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJU de 17/05/2007). Assim, é inadmissível que a finalidade da custódia

cautelar, qualquer que seja a modalidade (prisão em flagrante, prisão temporária, prisão preventiva, prisão

decorrente de decisão de pronúncia ou prisão em razão de sentença penal condenatória recorrível) seja

deturpada a ponto de configurar uma antecipação do cumprimento de pena (HC 90.464/RS, Primeira Turma, Rel.

Min. Ricardo Lewandowski, DJU de 04/05/2007). O princípio constitucional da não-culpabilidade se por um lado

não resta malferido diante da previsão no nosso ordenamento jurídico das prisões cautelares (Súmula nº 09/STJ),

por outro não permite que o Estado trate como culpado aquele que não sofreu condenação penal transitada em

julgado (HC 89501/GO, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJU de 16/03/2007). Desse modo, a

constrição cautelar desse direito fundamental (art. 5º, inciso XV, da Carta Magna) deve ter base empírica e

concreta (HC 91.729/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU de 11/10/2007). Assim, a prisão

preventiva se justifica desde que demonstrada a sua real necessidade (HC 90.862/SP, Segunda Turma, Rel. Min.

Eros Grau, DJU de 27/04/2007) com a satisfação dos pressupostos a que se refere o art. 312 do Código de

Processo Penal, não bastando, frise-se, a mera explicitação textual de tais requisitos (HC 92.069/RJ, Segunda

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU de 09/11/2007). Não se exige, contudo fundamentação exaustiva, sendo

suficiente que o decreto constritivo, ainda que de forma sucinta, concisa, analise a presença, no caso, dos

requisitos legais ensejadores da prisão preventiva (RHC 89.972/GO, Primeira Turma, Relª. Minª. Cármen Lúcia,

DJU de 29/06/2007). [...]

(...)"É válido decreto de prisão preventiva para a garantia da ordem pública, se fundamentado no risco de

reiteração da(s) conduta(s) delitiva(s) (HC 84.658)." (HC 85.248/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Carlos Britto,

DJU de 15/06/2007).

(...) Condições pessoais favoráveis, como primariedade, bons antecedentes, domicílio fixo no distrito da culpa e

atividade lícita, não têm o condão de, por si só, garantir ao paciente a revogação da prisão cautelar, se há nos

autos elementos hábeis a recomendar a sua manutenção (Precedentes).

Habeas corpus parcialmente conhecido e, nesta parte, denegado.

(STJ - HC 81.185/RJ, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 01.4.2008, DJ 09.6.2008, p.

1).

Os prazos indicados para a consecução da instrução criminal servem apenas como parâmetro geral, porquanto

variam conforme as peculiaridades de cada processo, razão pela qual a jurisprudência uníssona os tem mitigado.

Desta forma, não restou caracterizado o excesso de prazo apontado na inicial do writ.

Assim, no âmbito da cognição sumária cabível na sede liminar, entendo ausente o fumus boni iuris na pretensão

cautelar deduzida, ante a necessidade da medida constritiva ter sido justificada em motivos concretos a

desaconselhar a concessão de liberdade provisória requerida.

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar.

Requisitem-se informações.

Após, ao Ministério Público Federal.

Int.

 

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Relatora em substituição regimental

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15658/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002815-33.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

2004.61.03.002815-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA
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DECISÃO

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 

 

 

Trata-se de apelação criminal interposta por NELSON ALVES contra sentença que os condenou à pena de 2

(dois) anos de reclusão, nos termos do artigo 1º da Lei 8.137/90.

O Ministério Público Federal não recorreu.

 

É o relatório.

Decido.

 

Restam superadas as considerações tecidas no recurso, pois há de se reconhecer a ocorrência da prescrição da

pretensão punitiva estatal na modalidade superveniente.

Com efeito, considerado o quantum da pena fixada na sentença 2 (dois) anos de reclusão, o prazo prescricional a

ser observado é o do artigo 109, V, do Código Penal, ou seja, 4 (quatro) anos.

Assim, certo é que se passaram mais de 4 (quatro) anos entre a data da publicação da sentença (31/03/2008 - fl.

167) e o julgamento da apelação por esta Corte.

Pelo exposto, reconheço e declaro extinta a punibilidade do apelante pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva estatal, com fundamento nos artigos 107, IV; 109, V, e 110, §1º, todos do Código Penal, combinados com

o artigo 61, caput, do Código de Processo Penal, restando prejudicada a análise do recurso de apelação.

 

 

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001326-48.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 

 

 

Trata-se de apelação criminal interposta por GIANCARLO NEGRAO, SERGIO ANTONIO NEGRAO e

BENEDITO DA SILVA contra sentença que os condenou à pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão,

APELANTE : NELSON ALVES

ADVOGADO : FABIO CESAR GONGORA DE MORAES e outro

APELADO : Justica Publica

2006.61.16.001326-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : GIANCARLO NEGRAO

: SERGIO ANTONIO NEGRAO

ADVOGADO : GERSON OTAVIO BENELI e outro

APELANTE : BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO SOARES BERGONSO e outro

APELADO : Justica Publica
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nos termos do artigo 168-A, §1º, I c.c. o artigo 71 do Código Penal.

O Ministério Público Federal não recorreu.

 

É o relatório.

Decido.

 

Restam superadas as considerações tecidas no recurso, pois há de se reconhecer a ocorrência da prescrição da

pretensão punitiva estatal na modalidade superveniente.

Com efeito, considerado o quantum da pena fixada na sentença - 2 (dois) anos de reclusão, desconsiderado o

aumento referente à continuidade delitiva, nos termos da Súmula 497 do STF, o prazo prescricional a ser

observado é o do artigo 109, V, do Código Penal, ou seja, 4 (quatro) anos.

Assim, certo é que se passaram mais de 4 (quatro) anos entre a data da publicação da sentença (28/03/2008 - fl.

173) e o julgamento da apelação por esta Corte.

Pelo exposto, reconheço e declaro extinta a punibilidade do apelante pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva estatal, com fundamento nos artigos 107, IV; 109, V, e 110, §1º, todos do Código Penal, combinados com

o artigo 61, caput, do Código de Processo Penal, restando prejudicada a análise do recurso de apelação.

 

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000007-05.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que a defensor constituído renunciou ao mandato às fls. 597/598 e que o apelante REFILOE

NMAKO PULANE declarou que deseja a nomeação de defensor público para o patrocínio de sua defesa (fls.

602/603), intime-se a Defensoria Pública da União requisitando a designação de defensor dativo para atuar na

defesa de REFILOE NMAKO PULANE.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 6069/2012 

 

2010.61.81.000007-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : VICTOR UGOCHUKWU NNADI reu preso

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : REFILOE NMAKO PULANE reu preso

ADVOGADO : RUI YOSHIO KUNUGI

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00000070520104036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0403523-78.1981.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ

DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. O v. acórdão embargado abordou todas as questões apontadas pelo embargante, não havendo contradição,

obscuridade ou omissão a ser suprida. Ademais a matéria no que respeita ao artigo 8º do Decreto-lei n° 1.736/79 e

artigo 13 da Lei n° 8.620/93 foi devidamente enfrentada pelo decicum embargado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0524143-51.1983.4.03.6182/SP

 

 

 

1981.61.82.403523-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EGISTO DOMENICAL

: ELETROPARTS COM/ IND/ S/A massa falida e outro

SINDICO : MANOEL AFONSO DE ANDRE JUNIOR

No. ORIG. : 04035237819814036182 4F Vr SAO PAULO/SP

1983.61.82.524143-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ

DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. O v. acórdão embargado abordou todas as questões apontadas pelo embargante, não havendo contradição,

obscuridade ou omissão a ser suprida. Ademais a matéria no que respeita ao artigo 8º do Decreto-lei n° 1.736/79 e

artigo 13 da Lei n° 8.620/93 foi devidamente enfrentada pelo decicum embargado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0524145-21.1983.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EGISTO DOMENICAL

: ELETROPARTS COM/ IND/ S/A massa falida e outro

No. ORIG. : 05241435119834036182 4F Vr SAO PAULO/SP

1983.61.82.524145-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EGISTO DOMENICAL

: ELETROPARTS COM/ IND/ S/A e outros

No. ORIG. : 05241452119834036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ

DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. O v. acórdão embargado abordou todas as questões apontadas pelo embargante, não havendo contradição,

obscuridade ou omissão a ser suprida. Ademais a matéria no que respeita ao artigo 8º do Decreto-lei n° 1.736/79 e

artigo 13 da Lei n° 8.620/93 foi devidamente enfrentada pelo decicum embargado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0524189-40.1983.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ

DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

1983.61.82.524189-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EGISTO DOMENICAL

: ELETROPARTS COM/ IND/ S/A massa falida e outro

No. ORIG. : 05241894019834036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. O v. acórdão embargado abordou todas as questões apontadas pelo embargante, não havendo contradição,

obscuridade ou omissão a ser suprida. Ademais a matéria no que respeita ao artigo 8º do Decreto-lei n° 1.736/79 e

artigo 13 da Lei n° 8.620/93 foi devidamente enfrentada pelo decicum embargado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0524237-96.1983.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ

DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. O v. acórdão embargado abordou todas as questões apontadas pelo embargante, não havendo contradição,

obscuridade ou omissão a ser suprida. Ademais a matéria no que respeita ao artigo 8º do Decreto-lei n° 1.736/79 e

artigo 13 da Lei n° 8.620/93 foi devidamente enfrentada pelo decicum embargado.

1983.61.82.524237-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EGISTO DOMENICAL

: ELETROPARTS COM/ IND/ S/A massa falida e outro

No. ORIG. : 05242379619834036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0524238-81.1983.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ

DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. O v. acórdão embargado abordou todas as questões apontadas pelo embargante, não havendo contradição,

obscuridade ou omissão a ser suprida. Ademais a matéria no que respeita ao artigo 8º do Decreto-lei n° 1.736/79 e

artigo 13 da Lei n° 8.620/93 foi devidamente enfrentada pelo decicum embargado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

1983.61.82.524238-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EGISTO DOMENICAL

: ELETROPARTS COM/ IND/ S/A massa falida e outro

No. ORIG. : 05242388119834036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0549149-60.1983.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ

DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. O v. acórdão embargado abordou todas as questões apontadas pelo embargante, não havendo contradição,

obscuridade ou omissão a ser suprida. Ademais a matéria no que respeita ao artigo 8º do Decreto-lei n° 1.736/79 e

artigo 13 da Lei n° 8.620/93 foi devidamente enfrentada pelo decicum embargado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0645162-87.1984.4.03.6182/SP

1983.61.82.549149-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EGISTO DOMENICAL

: ELETROPARTS COM/ IND/ S/A massa falida e outro

No. ORIG. : 05491496019834036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ

DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. O v. acórdão embargado abordou todas as questões apontadas pelo embargante, não havendo contradição,

obscuridade ou omissão a ser suprida. Ademais a matéria no que respeita ao artigo 8º do Decreto-lei n° 1.736/79 e

artigo 13 da Lei n° 8.620/93 foi devidamente enfrentada pelo decicum embargado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0652352-04.1984.4.03.6182/SP

 

 

 

1984.61.82.645162-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EGISTO DOMENICAL

: ELETROPARTS COM/ IND/ S/A massa falida e outro

No. ORIG. : 06451628719844036182 4F Vr SAO PAULO/SP

1984.61.82.652352-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EGISTO DOMENICAL
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ

DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. O v. acórdão embargado abordou todas as questões apontadas pelo embargante, não havendo contradição,

obscuridade ou omissão a ser suprida. Ademais a matéria no que respeita ao artigo 8º do Decreto-lei n° 1.736/79 e

artigo 13 da Lei n° 8.620/93 foi devidamente enfrentada pelo decicum embargado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0652576-39.1984.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ

DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

: ELETROPARTS COM/ IND/ S/A massa falida e outro

No. ORIG. : 06523520419844036182 4F Vr SAO PAULO/SP

1984.61.82.652576-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EGISTO DOMENICAL

: ELETROPARTS COM/ IND/ S/A massa falida e outro

No. ORIG. : 06525763919844036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. O v. acórdão embargado abordou todas as questões apontadas pelo embargante, não havendo contradição,

obscuridade ou omissão a ser suprida. Ademais a matéria no que respeita ao artigo 8º do Decreto-lei n° 1.736/79 e

artigo 13 da Lei n° 8.620/93 foi devidamente enfrentada pelo decicum embargado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0666853-68.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INTEGRAÇÃO DO ACÓRDÃO.

I. Dispõe o art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, serem cabíveis embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como quando for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal e, por construção pretoriana integrativa, à hipótese de erro material.

II. Integração do v. acórdão, por meio dos aclaratórios, a fim de sanar a omissão, fazendo constar a aplicação de

juros moratórios até a data do trânsito em julgado da decisão dos embargos à execução de sentença, para fins de

expedição do ofício precatório (STJ, EEAEEXMS 200801267719, DJE 04/02/2011).

III. Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

92.03.030056-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : BRUNO TRESS S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 91.06.66853-4 8 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 08 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0501007-34.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DECORRENTE DE

PRESCRIÇÃO. 

I. Inexistente a data da entrega da DCTF nos tributos declarados pelo contribuinte, considera-se constituído o

crédito tributário na data do vencimento, a partir do qual se inicia o prazo prescricional.

II. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei

Complementar 118/2005, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação. Todavia, segundo

dispõe o 1º, do artigo 219, do CPC, a interrupção da prescrição pela citação retroage à data do ajuizamento da

ação executiva, sendo esta data o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (Resp 1120295-

SP).

III. No caso, contudo, até a presente data a exequente não promoveu a citação da parte executada, incidindo na

espécie o § 4º do artigo 219, do CPC, segundo o qual não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos

parágrafos 2º e 3º, haver-se-á por não interrompida a prescrição. 

IV. Entre a data do Termo de Confissão Espontânea mencionado na CDA (29/05/96) e a presente data

transcorreram mais de cinco anos sem a citação da executada, sendo de se manter a r. sentença que reconheceu a

prescrição.

V. Apelação e remessa oficial desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0521226-68.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

1997.61.82.501007-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SUPERMERCADO SEMPRE BOM LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05010073419974036182 2F Vr SAO PAULO/SP

1997.61.82.521226-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : METALMAX COM/ DE ALUMINIO LTDA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DECORRENTE DE

PRESCRIÇÃO. 

I. Inexistente a data da entrega da DCTF nos tributos declarados pelo contribuinte, considera-se constituído o

crédito tributário na data do vencimento, a partir do qual se inicia o prazo prescricional.

II. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei

Complementar 118/2005, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação. Todavia, segundo

dispõe o 1º, do artigo 219, do CPC, a interrupção da prescrição pela citação retroage à data do ajuizamento da

ação executiva, sendo esta data o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (Resp 1120295-

SP).

III. No caso, contudo, até a presente data a exequente não promoveu a citação da parte executada, incidindo na

espécie o § 4º do artigo 219, do CPC, segundo o qual não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos

parágrafos 2º e 3º, haver-se-á por não interrompida a prescrição. 

IV. Entre a data da entrega da DCTF mencionada na CDA (14/05/92) e a presente data transcorreram mais de

cinco anos sem a citação da executada, sendo de se manter a r. sentença que reconheceu a prescrição.

V. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0580625-28.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DECORRENTE DE

PRESCRIÇÃO. 

I. Inexistente a data da entrega da DCTF nos tributos declarados pelo contribuinte, considera-se constituído o

crédito tributário na data do vencimento, a partir do qual se inicia o prazo prescricional.

II. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei

Complementar 118/2005, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação. Todavia, segundo

dispõe o 1º, do artigo 219, do CPC, a interrupção da prescrição pela citação retroage à data do ajuizamento da

ação executiva, sendo esta data o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (Resp 1120295-

SP).

III. No caso, contudo, até a presente data a exequente não promoveu a citação da parte executada, incidindo na

espécie o § 4º do artigo 219, do CPC, segundo o qual não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos

: ROBERTO PORTAL RODRIGUES

No. ORIG. : 05212266819974036182 2F Vr SAO PAULO/SP

1997.61.82.580625-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MAGRIFS PUBLICIDADE E EMPREGOS LTDA e outros

: IVAN PERIOTTO RIBEIRO

: LUIS CARLOS REIS DE CARVALHO

: CARLOS ALBERTO VERNAGLIA

No. ORIG. : 05806252819974036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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parágrafos 2º e 3º, haver-se-á por não interrompida a prescrição. 

IV. Entre a data da notificação da declaração de rendimentos mencionada na CDA (03/01/96) e a presente data

transcorreram mais de cinco anos sem a citação da executada, sendo de se manter a r. sentença que reconheceu a

prescrição.

V. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0502665-59.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DECORRENTE DE

PRESCRIÇÃO. 

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de

60 (sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. Inexistente a data da entrega da DCTF nos tributos declarados pelo contribuinte, considera-se constituído o

crédito tributário na data do vencimento, a partir do qual se inicia o prazo prescricional.

III. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei

Complementar 118/2005, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação. Todavia, segundo

dispõe o 1º, do artigo 219, do CPC, a interrupção da prescrição pela citação retroage à data do ajuizamento da

ação executiva, sendo esta data o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (Resp 1120295-

SP).

IV. No caso, contudo, até a presente data a exequente não promoveu a citação da parte executada, incidindo na

espécie o § 4º do artigo 219, do CPC, segundo o qual não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos

parágrafos 2º e 3º, haver-se-á por não interrompida a prescrição. 

V. Entre a data da entrega da DCTF mencionada na CDA (22/12/94) e a presente data transcorreram mais de

cinco anos sem a citação da executada, sendo de se manter a r. sentença que reconheceu a prescrição.

VI. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

1998.61.82.502665-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : REIMAT COM/ DE MATERIAIS P/ CONSTRUCOES LTDA massa falida

SINDICO : MARIO PEREIRA MAURO CIA

No. ORIG. : 05026655919984036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0511278-68.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DECORRENTE DE

PRESCRIÇÃO. 

I. Inexistente a data da entrega da DCTF nos tributos declarados pelo contribuinte, considera-se constituído o

crédito tributário na data do vencimento, a partir do qual se inicia o prazo prescricional.

II. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei

Complementar 118/2005, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação. Todavia, segundo

dispõe o 1º, do artigo 219, do CPC, a interrupção da prescrição pela citação retroage à data do ajuizamento da

ação executiva, sendo esta data o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (Resp 1120295-

SP).

III. No caso, contudo, até a presente data a exequente não promoveu a citação da parte executada, incidindo na

espécie o § 4º do artigo 219, do CPC, segundo o qual não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos

parágrafos 2º e 3º, haver-se-á por não interrompida a prescrição. 

IV. Entre a data da entrega da DCTF (26/10/93) até a presente data transcorreram mais de cinco anos sem a

citação da executada, sendo de se manter a r. sentença que reconheceu a prescrição.

V. Apelação e remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012487-95.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DECORRENTE DE

PRESCRIÇÃO. 

1998.61.82.511278-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : TRES ELLES DECORACOES E CARPETES LTDA -ME

No. ORIG. : 05112786819984036182 2F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.82.012487-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ROI SCHUPP IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 00124879519994036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de

60 (sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. Inexistente a data da entrega da DCTF nos tributos declarados pelo contribuinte, considera-se constituído o

crédito tributário na data do vencimento, a partir do qual se inicia o prazo prescricional.

III. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei

Complementar 118/2005, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação. Todavia, segundo

dispõe o 1º, do artigo 219, do CPC, a interrupção da prescrição pela citação retroage à data do ajuizamento da

ação executiva, sendo esta data o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (Resp 1120295-

SP).

IV. No caso, contudo, até a presente data a exequente não promoveu a citação da parte executada, incidindo na

espécie o § 4º do artigo 219, do CPC, segundo o qual não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos

parágrafos 2º e 3º, haver-se-á por não interrompida a prescrição. 

V. Entre a data da entrega da DCTF mencionada na CDA (02/07/98) e a presente data transcorreram mais de

cinco anos sem a citação da executada, sendo de se manter a r. sentença que reconheceu a prescrição.

VI. Apelação e remessa oficial, tida por submetida desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061962-20.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

I. Encerrada a falência e ausentes bens suficientes que possam garantir a execução, impõe-se a extinção do

executivo fiscal. Precedentes do STJ (AGRESP 200701484452).

II. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência, sem apuração de fraude, incabível o

redirecionamento ao sócio pelo mero inadimplemento.

III. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

1999.61.82.061962-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : KAY KO COM/ DE VEICULOS LTDA massa falida

ADVOGADO : TEREZINHA KAZUKO OYADOMARI e outro

No. ORIG. : 00619622019994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013074-83.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DECORRENTE DE

PRESCRIÇÃO. 

I. Inexistente a data da entrega da DCTF nos tributos declarados pelo contribuinte, considera-se constituído o

crédito tributário na data do vencimento, a partir do qual se inicia o prazo prescricional.

II. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei

Complementar 118/2005, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação. Todavia, segundo

dispõe o 1º, do artigo 219, do CPC, a interrupção da prescrição pela citação retroage à data do ajuizamento da

ação executiva, sendo esta data o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (Resp 1120295-

SP).

III. No caso, contudo, até a presente data a exequente não promoveu a citação da parte executada, incidindo na

espécie o § 4º do artigo 219, do CPC, segundo o qual não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos

parágrafos 2º e 3º, haver-se-á por não interrompida a prescrição. 

IV. Entre a data da entrega da DCTF mencionada na CDA (23/05/97) e a presente data transcorreram mais de

cinco anos sem a citação da executada, sendo de se manter a r. sentença que reconheceu a prescrição.

V. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036571-29.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. PRESCRIÇÃO. 

2000.61.82.013074-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OMURA ELETROSERVICOS COM/ DE PROC ELETROELETRONICOS LTDA

No. ORIG. : 00130748320004036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2000.61.82.036571-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : APROVE COM/ E SERVICOS LTDA

No. ORIG. : 00365712920004036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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I. A hipótese dos autos comporta reexame necessário, por ser o valor do débito superior a sessenta salários

mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

II. Inexistente a data da entrega da DCTF nos tributos declarados pelo contribuinte, considera-se constituído o

crédito tributário na data do vencimento, a partir do qual se inicia o prazo prescricional.

III. A opção pelo parcelamento implica confissão do débito e renúncia à prescrição (artigo 191 do CC), cujo lapso

fica sobrestado no período compreendido entre a data da adesão e a rescisão do acordo em virtude de seu

inadimplemento, vindo a ser reiniciada sua contagem a partir da exclusão do contribuinte do aludido programa

(artigo 151, VI, c/c artigo 174, parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional). 

IV. Transcorridos mais de cinco anos desde o inadimplemento do parcelamento administrativo até a presente data,

de rigor manter o reconhecimento da prescrição, por fundamento diverso.

V. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida,

vencido o Exmo. Juiz Federal convocado ERIK GRAMSTRUP, que deu provimento à apelação e a remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035452-

27.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

2001.03.99.020884-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
CONSLADEL CONSTRUTORA E LACOS DETETORES E ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.35452-9 15 Vr SAO PAULO/SP
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00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051865-82.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - EXISTÊNCIA - CORREÇÃO -

POSSIBILIDADE.

1. A sentença monocrática foi publicada no Diário Oficial da Justiça em 30 de novembro de 2000, quinta-feira

(fls. 43), enquanto o recurso de apelação foi protocolado em data de 20 de dezembro de 2000, quarta-feira (fls.

46).

2. Conforme certificado nos autos, não houve qualquer suspensão de prazo, no período de 30/11/2000 a

20/12/2000.

3. Recurso apresentado após o prazo legal, o que o torna indiscutivelmente intempestivo.

4. Embargos conhecidos e acolhidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, dando-lhes efeitos

modificativos para o fim de declarar a intempestividade do recurso de apelação apresentado por Botucatu Avenida

Automóveis Ltda., e, por conseguinte, o seu não conhecimento, ficando prejudicado o exame dos demais aspectos

dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005609-75.2001.4.03.6121/SP

 

 

 

2001.03.99.051865-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BOTUCATU AVENIDA AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO : LUCIANO AUGUSTO FERNANDES

No. ORIG. : 97.00.00008-5 A Vr BOTUCATU/SP

2001.61.21.005609-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : HELCIO ANDRADE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00056097520014036121 1 Vr TAUBATE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DECORRENTE DE

PRESCRIÇÃO. 

I. Inexistente a data da entrega da DCTF nos tributos declarados pelo contribuinte, considera-se constituído o

crédito tributário na data do vencimento, a partir do qual se inicia o prazo prescricional.

II. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei

Complementar 118/2005, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação. Todavia, segundo

dispõe o 1º, do artigo 219, do CPC, a interrupção da prescrição pela citação retroage à data do ajuizamento da

ação executiva, sendo esta data o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (Resp 1120295-

SP).

III. No caso, contudo, até a presente data a exequente não promoveu a citação da parte executada, incidindo na

espécie o § 4º do artigo 219, do CPC, segundo o qual não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos

parágrafos 2º e 3º, haver-se-á por não interrompida a prescrição. 

IV. Entre a data da entrega da DCTF mencionada na CDA (27/04/00) e a presente data transcorreram mais de

cinco anos sem a citação da executada, sendo de se manter a r. sentença que reconheceu a prescrição.

V. Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020307-63.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

I. Encerrada a falência e ausentes bens suficientes que possam garantir a execução, impõe-se a extinção do

executivo fiscal. Precedentes do STJ (AGRESP 200701484452).

II. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência, sem apuração de fraude, incabível o

redirecionamento ao sócio pelo mero inadimplemento.

III. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

2002.61.82.020307-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SADOX COM/ E REPRESENTACOES LTDA Falido(a)

No. ORIG. : 00203076320024036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048861-08.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de

60 (sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. Encerrada a falência e ausentes bens suficientes que possam garantir a execução, impõe-se a extinção do

executivo fiscal. Precedentes do STJ (AGRESP 200701484452).

III. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência, sem apuração de fraude, incabível o

redirecionamento ao sócio pelo mero inadimplemento.

IV. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0007191-72.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. MEDIDA CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em medida cautelar, pois, dado o seu caráter

2002.61.82.048861-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SADOX COM/ E REPRESENTACOES LTDA Falido(a)

No. ORIG. : 00488610820024036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.007191-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REQUERENTE : POSTO DE SERVICOS LAGUNA LTDA

ADVOGADO : ALESSANDRA ENGEL

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2003.61.00.000236-9 5 Vr SAO PAULO/SP
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instrumental, não há que se falar em vencido ou vencedor.

II - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046507-73.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de

60 (sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. Encerrada a falência e ausentes bens suficientes que possam garantir a execução, impõe-se a extinção do

executivo fiscal. Precedentes do STJ (AGRESP 200701484452).

III. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência, sem apuração de fraude, incabível o

redirecionamento ao sócio pelo mero inadimplemento.

IV. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051041-60.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

2003.61.82.046507-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CLIMATOP AR CONDICIONADO LTDA Falido(a)

No. ORIG. : 00465077320034036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.82.051041-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : COM/ DE ALIMENTOS TAIPAS LTDA Falido(a)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de

60 (sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. Encerrada a falência e ausentes bens suficientes que possam garantir a execução, impõe-se a extinção do

executivo fiscal. Precedentes do STJ (AGRESP 200701484452).

III. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência, sem apuração de fraude, incabível o

redirecionamento ao sócio pelo mero inadimplemento.

IV. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070633-90.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de

60 (sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. Encerrada a falência e ausentes bens suficientes que possam garantir a execução, impõe-se a extinção do

executivo fiscal. Precedentes do STJ (AGRESP 200701484452).

III. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência, sem apuração de fraude, incabível o

redirecionamento ao sócio pelo mero inadimplemento.

IV. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e a remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargador Federal Relator

 

 

No. ORIG. : 00510416020034036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.82.070633-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : COM/ DE ALIMENTOS TAIPAS LTDA Falido(a)

No. ORIG. : 00706339020034036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0554546-

75.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 2ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001046-15.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

2004.03.99.025878-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/117

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Osasco SP

ADVOGADO : ELZA BATISTA CAN e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 98.05.54546-6 6F Vr SAO PAULO/SP

2004.61.27.001046-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS UNIVERSAL LTDA

ADVOGADO : MAURICIO KEMPE DE MACEDO e outro
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EMENTA

 PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003361-69.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 2ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

2006.03.99.003361-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : ISAMU TAKAGUI

ADVOGADO : JAYME FERREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.566/568

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 99.00.00072-3 2 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     49/2327



 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003209-87.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CPMF - CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU TRANSMISSÃO

DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA. ENTIDADE SINDICAL.

IMUNIDADE E ISENÇÃO AFASTADAS.

Acerca do tema CPMF sucedeu-se ampla atuação legislativa, inclusive em atividade do poder constituinte

derivado reformador, sempre vigiada a constitucionalidade dos preceitos concernentes à matéria, bem como a sua

natureza de contribuição social (ADIs 1.497, 2.031 e 2.666).

A regra constitucional de imunidade prevista no Artigo 150, inciso VI, letra "c", não se estende às contribuições,

pois o texto constitucional se refere expressamente apenas a impostos e regra de imunidade tributária não

comporta interpretação extensiva.

A Lei nº 9.311/96, instituidora da CPMF, arrola taxativamente as hipóteses de isenção no Artigo 3º, nele não se

incluindo operações realizadas por entidade sindical.

Honorários advocatícios mitigados.

Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015138-11.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . REQUISITOS. ART. 535, CPC.

INOBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. REJEIÇÃO.

2006.60.00.003209-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
FEDERACAO INTERESTADUAL DOS TRABALHADORES NA
MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

2006.61.00.015138-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

EMBARGANTE : SONAE SIERRA BRASIL S/A

ADVOGADO : ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
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1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de

admissibilidade recursal.

2. Ferindo os embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence

DJU 26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07).

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art.

535 do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp

269353, Rel. Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO).

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011.

Salette Nascimento

Desembargadora Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064661-

22.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - EXISTÊNCIA - CORREÇÃO -

POSSIBILIDADE.

1. Ao contrário do que restou consignado no v. acórdão ora embargado, não é caso de se aplicar o disposto no

artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, após a rescisão do parcelamento.

2. Resultado do v. acórdão alterado para o fim de negar provimento ao agravo de instrumento, cassando o efeito

suspensivo concedido.

3. Embargos conhecidos e acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, dando-lhes efeitos

modificativos para o fim de julgar improvido o agravo de instrumento, cassando o efeito suspensivo concedido,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

2007.03.00.064661-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRMAOS QUINTANA COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA OLIVATI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.031504-6 8F Vr SAO PAULO/SP
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00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029477-68.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1. A reforma do Código de Processo Civil foi feita visando dar mais eficácia e efetividade aos processos e no caso

especifico dos embargos infringentes a intenção foi a de restringir sua propositura.

2. Dessa forma, afigura-se descabido a interposição dos embargos infringentes quando a decisão não unânime for

proferida em sede de agravo de instrumento.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034622-

90.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.03.00.029477-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : FABIO EIJI YASHUTAKE

ADVOGADO : LUIS ANDRE GRANDA BUENO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : HEADESIGN COMUNICACAO E SERVICOS LTDA e outros

: MITSUKO OZEKI KURODA

: RUTH KAZUKO ISHIWA

: ROBERTO TOCHIO YASUTAKE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00078-4 A Vr POA/SP

2008.03.99.046857-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ACOS VIC LTDA

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034622-

90.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE

SEGURANÇA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO - PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO -

PREJUDICIALIDADE DO AGRAVO.

1 - Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de mandado de segurança, na qual foi

concedida a medida liminar.

2 - A superveniência de sentença de mérito torna insubsistentes as decisões interlocutórias anteriormente

proferidas, sejam de natureza satisfativa ou cautelar, as quais se caracterizam pela provisoriedade,

modificabilidade e revogabilidade.

3 - Resta patente a perda de objeto do agravo, de vez que ficaram prejudicadas as questões discutidas neste

recurso, devendo a parte interessada socorrer-se do recurso próprio, qual seja, o de apelação, quando será

conhecida por esta Corte a matéria de mérito.

4 - Agravo regimental a que se nega provimento. 

No. ORIG. : 98.00.34622-8 19 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.046857-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : ACOS VIC LTDA

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.34622-8 19 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036816-44.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA.

I. O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser

conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade.

II. In casu, tendo sido as questões da decadência, nulidade da execução, ausência de notificação da massa falida,

ilegalidade da cobrança da multa e inconstitucionalidade da exigência de deposito recursal na esfera

administrativa já analisadas pelo MM. Juiz "a quo", bem como não tendo a agravante provado cabalmente sua

ocorrência, não há como se extinguir a execução na estreita via da liminar em agravo de instrumento, ficando

apenas ressalvado o direito do contribuinte de rediscutir a matéria nos embargos à execução, afastando-se a

preclusão que sobre ela incidiria.

III. Agravos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024926-

74.2010.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.036816-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ORBITUR TURISMO E PROMOCOES LTDA massa falida

ADVOGADO : CESAR LOEFFLER e outro

SINDICO : ANDRE VANONI DE GODOY

ADVOGADO : CESAR LOEFFLER

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2006.61.82.014990-4 1F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.024926-1/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012703-25.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO

DA PIS/COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

I. Julgamento do recurso em razão do término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar deferida na

ADC 18, proferida no sentido de suspender o julgamento de demandas envolvendo a aplicação do art. 3º, § 2º,

inciso I, da Lei n. 9.718/98 (possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS).

II. Inclusão do ISS, por analogia ao ICMS, na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme entendimento da Corte

Superior constante das Súmulas 68 e 94.

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.308

INTERESSADO : JUNTEC IND/ E COM/ LTDA -EPP

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2010.61.19.000568-9 3 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.00.012703-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00127032520104036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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III. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020819-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO

DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

I - Não decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra

os sócios, não há possibilidade de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios (Precedentes do

STJ).

II - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031852-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.020819-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ROQUE PEREIRA AZEVEDO

ADVOGADO : JULIANA GODOY TROMBINI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : EMPREITEIRA IRMAOS PEREIRA LTDA e outro

: FIDELIO AZEVEDO PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00454118620044036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.031852-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : GEOBRAS S/A
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE E DIRETOR.

ILEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA. ARTIGO 6º, DO CPC. 

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. A pessoa jurídica não detém legitimidade para interpor recurso em prol de direito do sócio ou diretor, pois, nos

termos do artigo 6º, do CPC, ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado

por lei, exceção não verificada na hipótese. 

III. Não se trata de negar ao sócio o direito à exclusão da ação executiva, apenas não se admite que o faça por

intermédio de quem não é o titular do direito material pretendido. 

IV. Agravo de instrumento não conhecido.

V. Agravo desprovido e, face à preclusão consumativa, não conhecido o agravo posteriormente apresentado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, face à preclusão consumativa,

não conhecer do agravo posteriormente apresentado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 6085/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001906-44.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. AUXILIAR DE FARMÁCIA. REGISTRO

ADVOGADO : HARRISON ENEITON NAGEL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.07778-5 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

1999.03.99.006734-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI

APELADO : JOSE APARECIDO CARRENHO e outro

: FARMACIA PROGREFARMA LTDA

ADVOGADO : OLAVO JOSE VANZELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.01906-3 5 Vr SAO PAULO/SP
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PROFISSIONAL. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. AUTOS DE INFRAÇÃO. COISA JULGADA EM

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO ANTERIOR.

I. Versando o mandamus sobre assunção de responsabilidade técnica por Auxiliar de Farmácia, não se configura

hipótese de aplicação da Súmula nº 120 do C. STJ.

II. Sobrevindo coisa julgada em mandado de segurança coletivo anteriormente impetrado, consistente em questão

prejudicial exógena neste writ, impõe-se a extinção parcial do feito, sem apreciação de mérito.

III. Havendo comando judicial, mesmo submetido a recurso, à época da fiscalização impugnada, conferindo

regularidade à assunção de responsabilidade técnica relativamente aos impetrantes, afiguram-se ilegítimas as

autuações lavradas pelo CRF, reconhecendo-se a insubsistência das multas impostas.

IV. Ordem parcialmente concedida, com parcial provimento à apelação e à remessa oficial.

V. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021847-38.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. LEI Nº 4.595/64, ART. 44. MÁ GESTÃO ADMINISTRATIVA. COMPRA E VENDA

DEFINITIVA DE TÍTULOS DE RENDA FIXA. ATOS SIMULADOS. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.

PENALIDADES AFASTADAS.

Ocorridos os fatos entre setembro de 1990 e fevereiro de 1991, e os autores intimados pelo Banco Central do

Brasil por correspondência expedida em 30 de novembro de 1994, a apresentarem defesa no processo

administrativo instaurado, constando a capitulação no art. 44, § 4º, da Lei nº 4.595/64, afasta-se a alegação de

prescrição, ex vi do artigo 2º da Lei nº 9.873/99.

Não existe, pois, antinomia entre as apurações feitas pela Receita Federal e pelo Banco Central do Brasil. Uma

coisa é a realização de operação Day trade quanto à dedutibilidade dos prejuízos apurados na declaração do IRPJ.

Observa-se que a instituição, nos anos base de 1990 e 1991, contabilizou indevidamente valores como custos e

despesas operacionais. O fiscal da Receita Federal entendeu, equivocadamente, que essas operações com LTN

eram desnecessárias à atividade operacional da instituição. A posição veio a ser efetiva e corretamente revista,

decidindo-se que tais operações são de natureza operacional, e portanto dedutíveis, os prejuízos suportados pela

instituição nas operações Day trade nos anos base de 1990-1991, da mesma forma como vinha reiteradamente

decidindo o Poder Judiciário sobre a dedutibilidade de prejuízos, desde que nessas operações não tenham ocorrido

ajustes prévios, o que não se verificou no caso dos autos.

A Lei nº 4.595/64, é expressa no art. 44 ao afirmar que "as infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam as

instituições financeiras, seus diretores, membros de conselhos administrativos, fiscais e semelhantes, e gerentes"

2001.61.00.021847-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE LAURO CASTRUCCI e outros

: ALVARO AUGUSTO VIDIGAL

: HOMERO AMARAL JUNIOR

ADVOGADO : JORGE LAURO CELIDONIO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO
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às penalidades que indica, ou seja , desconsidera a atuação individual de cada qual dos diretores e mesmo

membros dos conselhos, para fazer com que todos incidam nas penas cominadas.

Da análise dos autos, verifica-se que a apenação imposta baseou-se única e exclusivamente em provas indiciárias

e não provas documentais, o que é inadmissível. Os indícios são importantes como início de investigação e ponto

de partida para abertura de qualquer procedimento preparatório no Estado Democrático de Direito, mas não

podem servir unicamente como base para futura condenação. Meras conjecturas, meras suposições e indícios não

são suficientes para condenar pessoas que tem passado probo - até mesmo porque para tais cargos a lei bancária o

exige ao desterro profissional. Não restou cabalmente demonstrado a autora das condutas, nem mesmo porque os

autores foram punidos.

Na verdade, a punição foi desproporcional e não atendeu à razoabilidade, sem que se olvide o da legalidade, nos

termos do parágrafo único do art. 64, da Lei nº 9784/99, de observância obrigatória para toda a administração

federal, direta ou indireta, pois nem mesmo o BACEN conseguiu identificar por onde circularam os valores

obtidos nas operações questionadas, e se eventualmente essas operações de risco (26 operações) efetivamente

eram de tal vulto que levariam a descrédito o mercado financeiro.

Não se pode afirmar que a questão foi devidamente enfrentada, pois os únicos documentos trazidos aos autos o

foram pelos autores, limitando-se a autarquia apelada a impugnar, contestando o pedido dos autores e a União

federal a repristinar a contestação quase que nos mesmos termos, daquela oposta pelo BACEN.

Ainda que não seja fundamental para o desate da lide, os autores mostraram disposição para enfrentar os

problemas decorrentes do malsinado Plano Collor, que arrasou a economia deste país. Tanto assim que o Banco

Paulista retirou-se das operações de mercado aberto, passando a atender apenas as aplicações exclusivas do Banco

e de seus clientes diretos finais, mostrando determinação na solução de problemas detectados.

Apelação provida para tornar sem efeito as penalidades impostas a ANTONIO CARLOS DE LAURO

CASTRUCCI, ALVARO AUGUSTO VIDIGAL e HOMERO AMARAL JUNIOR.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, vencida a

Desembargadora Federal Alda Basto, que negou provimento à apelação.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001068-11.2001.4.03.6117/SP

 

 

 

2001.61.17.001068-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE :
PROT X PROTECAO RADIOLOGICA IND/ COM/ E REPRESENTACOES
LTDA e outro

: SOMEDICA LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO APARECIDO PIRES e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : FABRICIO CARRER (Int.Pessoal)

SUCEDIDO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE TORRINHA

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO DA SILVA e outro

PARTE RE' : IVANILDO FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JAIR ANTONIO MANGILI e outro

PARTE RE' : RUBENS RAMOS ARANTES e outros

: MEIRE DOS SANTOS RAMOS ARANTES

: MENDEL GUENDLER

: HOMERO CAVALCANTE MELO
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EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA NA QUAL COMPROVADOS VÍCIOS LICITATÓRIOS E DE AQUISIÇÃO DE

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES JUNTO AO MUNICÍPIO DE TORRINHA/SP - UNICAMENTE

REDUZIDA UMA DAS MULTAS ARBITRADAS E ABRANDADOS OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

PARCIAL PROVIMENTO AO PRIVADO APELO

1. Ausente aventada nulidade processual, tendo toda a tramitação revelado suficiente oportunidade impugnativa ao

bojo das provas produzidas, contexto no qual não logra a parte apelante desconstituir o quanto assim

consistentemente demonstrado, exatamente ao rumo da r. sentença de mérito, em sua constatação de ilícitos, do

mesmo modo não guardando substância aventada "imparcialidade", porque o E. Juízo "a quo" teria exarado seu

convencimento neste ou naquele rumo, afinal este o seu mister, julgar motivadamente, art. 131, CPC.

2. Competente o E. Juízo "a quo", em função da superação do argumento apelante em contrário sentido, com a

declaração de inconstitucionalidade da alteração de redação intencionada ao art. 84, CPP, logo intacta a presença

ao feito de retratado pressuposto processual subjetivo. 

3. Ausente desejada proibição ao pedido, pelo sistema, este exatamente não impedindo que o cabimento de ação

popular ofusque o ajuizamento da ação coletiva em prisma, aquela garantia aliás para a qual a não reunir

legitimidade o Parquet, logo sem sucesso advogada carência de ação, inciso XXXV, art. 5º, Lei Maior. 

4. Em mérito, abundantes os elementos aos autos conduzidos, para a revelação dos ilícitos constatados pela r.

sentença, sobre os condenados, inclusive as empresas aqui apelantes, estampados nos incisos V, VIII e XII, de seu

art. 10, e no inciso I de seu art. 11, Lei nº 8.429/92.

5. Contundentes as provas - inafastadas com elementar consistência pela parte ré, seu inalienável ônus, inciso II

do art. 333, CPC - no sentido da colossal discrepância de valores envoltos quanto aos bens adquiridos por aquela

licitação, ainda que considerados encargos/tributos ao aventado binômio fornecedor/fabricante, isso mesmo.

6. O fornecimento de equipamentos usados/reformados, ao invés de novos, repousa suficientemente denotado

junto ao feito.

7. Também caracterizados o vício licitatório e manifesto ajuste entre o alcaide de então e os vencedores

convidados, aqui apelantes, não unicamente na errada adoção do procedimento de Convite, diante dos vultosos

valores, mas substancialmente porque irrevelados convites/propostas por destinatários que não aos do Estado-

Membro natal de dito Prefeito, Pernambuco, com as facilidades a tanto que a modalidade eleita a respeitar, isso

para o Município aqui situado ao interior paulista, logo com as colossais diferenças de preço decorrentes de tão

longínquo deslocamento "participativo".

8. Por também fundamental, a esta altura, conclui-se da insignificância dos desejados laivos de intriga política

entre anterior e posterior Prefeito, diante da objetiva gravidade de tudo quanto apurado ao núcleo da demanda, art.

130, CPC.

9. Com justeza soube o E. Juízo "a quo" extrair a clara incidência demandada nas figuras infracionais em

destaque, então unicamente a merecer parcial reparo a r. sentença (o que dentro do arco postulatório recursal, a

brigar pelo mais, pela inconsumação de tais ilicitudes), a qual sancionada com adequação do conceito do fato ao

das regras emitidas fincadas pelos incisos II e III do art. 12, Lei 8.429/92, exceção então aos R$ 100.000,00

indenizatórios impostos a cada um, os quais a serem unicamente reduzidos em seu valor, ora para R$ 20.000,00,

ao mais mantido o sancionamento exarado pela r. sentença, letras a. e b. de fls. 1473.

10. Também de razão a parcial modificação sucumbencial, fixados os 20% de honorários em uma só vez e a serem

partilhados pelos demandados solidariamente, sobre aquela mesma base de cálculo ali arbitrada, superior a

razoabilidade a tanto, art. 20, CPC. 

11. Parcialmente vitorioso o recurso dos apelantes apenas na redução da multa, estipulada na alínea d., fls. 1473, e

no sucumbimento advocatício exarado, como aqui firmado, ao mais então mantida a r. sentença, como lançada.

12. Parcial provimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Segunda Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014969-49.1991.4.03.6100/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DESBLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. PERDA SUPERVENIENTE DO

INTERESSE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. NÃO CABIMENTO.

1. De imediato constata-se a perda superveniente do interesse de agir, uma vez que o BACEN, legitimado pela Lei

nº 8.024/90 a proceder ao bloqueio dos ativos financeiros, liberou todos os valores pleiteados pelos autores na

forma da legislação.

2. Não incide a regra do caput do artigo 26 do CPC, que trata das despesas processuais, tendo o feito sido extinto

por fato superveniente, alheio à vontade das partes.

3. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020479-

53.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.03.99.007417-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : WALTER GUARNICA e outro

: SIRLEY MARAFIOTTI GARNICA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO FRANCO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : JOSE LUIZ GUIMARAES JUNIOR

APELADO : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : LUIZ FELIPE PERRONE DOS REIS

: JOSE DE PAULA EDUARDO NETO

APELADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO PARMEGIANI e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : JOSE LUIZ GUIMARAES JUNIOR

: VERA LUCIA MINETTI SANCHES

No. ORIG. : 91.00.14969-1 18 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.00.020479-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : RENATO DE ALMEIDA WHITAKER

ADVOGADO : MARCOS GOSCOMB
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014748-90.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PRELIMINARES:

LEGITIMIDADE ATIVA DA ASSOCIAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. CONSÓRCIO.

INTERESSADO :
INSTITUTO ESTADUAL DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO : FRANCISCA ESTER BOSON SANTOS

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PARTE RE' :
INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL
IPHAN

ADVOGADO : REYNALDO FRANCISCO MORA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 2004.61.00.000602-1 20 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.99.022478-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO :
ADECON ASSOCIACAO DE DEFESA DOS CONSUMIDORES
CONSORCIADOS DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : MAURO BIALOWAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.14748-5 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     62/2327



LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DANOS MATERIAIS.. OMISSÃO NÃO COMPROVADA.

1. Nos termos do artigo 1º da Lei nº 7.347/85 as associações possuem legitimidade para a propositura da ação civil

pública, atendidos os requisitos legais.

2. Tratando-se a parte autora de associação civil constituída há pelo menos um ano, que tem como objetivo à

proteção do consumidor resta presente, portanto, patente sua legitimidade para ajuizar ação civil pública

objetivando a indenização de prejuízos causados a consumidores, como substituo processual dos consorciados

lesados, tratando-se de hipótese de legitimidade ativa extraordinária.

3. Nos termos do artigo 33 da Lei nº 8.177/91, somente após 1º de maio de 1991 foram transferidas ao Banco

Central do Brasil as atribuições previstas nos arts. 7° e 8° da Lei n° 5.768, de 20 de dezembro de 1971, no que se

refere às operações conhecidas como consórcio.

4. Do relatado na inicial e pelos documentos acostados aos autos verifica-se que as irregularidades na parte ré

vinham ocorrendo muito antes de 1º de maio de 1991, podendo em tese a União pode ser responsabilizada por

eventuais prejuízos causados aos consorciados, nos exatos termos dos artigos 7º, 8º, 9º e 19, todos da Lei nº

5.768/71.

5. A complexidade das análises e a facilidade que existe para a dissimulação dos elementos contábeis de uma

empresa não permite imputar ao BACEN e a União a responsabilidade pelos prejuízos sofridos.

6. Inexistência de ocorrência de omissão do BACEN ou da União que tenha relevante nexo de causalidade pelos

prejuízos sofridos.

7. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e apelações providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 2ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

rejeitar as preliminares e, no mérito, dar provimento à remessa oficial e às apelações, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004005-09.2005.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. EXIGÊNCIA DE ESTADO CIVIL. DESCABIDA.

O indeferimento das inscrições dos impetrantes,pelo simples fato de serem casados, fere o princípio da isonomia,

insculpido no caput do art. 5º da Constituição Federal.

Não há discrimen razoável entre o candidato casado e o solteiro. A restrição apontada pela autoridade coatora é

vetusta e finca-se no fato de que tais candidatos seriam arrimos de família e poderiam onerar em excesso a

Instituição.

Precedentes desta Corte no sentido do descabimento da exigência de estado civil: AMS 2003.61.18.000562-7,

Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães; AMS 2003.61.18.000561-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello; MAS 0001661-61-

2006.4.03.6118, Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos).

2005.60.02.004005-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : ANDRE LIMA SILVA e outros

: ALEX PEREIRA ANTUNES

: FABIANO DA SILVA BARBOSA

: JEREMIAS XAVIER DE ARAUJO

ADVOGADO : VALMEI ROQUE CALLEGARO

PARTE RÉ : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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Remessa oficial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084740-

22.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ART. 535, CPC. NÃO-CONFIGURAÇÃO. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA

REFORMADA. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. PROVIMENTO.

- Assiste razão à embargante, quando alega a existência de erro material, pois o julgamento no sentido do

improvimento do recurso ocorreu por maioria de votos e não por unanimidade, conforme constou do acórdão, pois

foi apresentada divergência de posicionamento, com interesse em declarar o voto.

- Sendo assim, ficou evidenciado o erro material e a necessidade de declaração do acórdão do julgado embargado,

para que passe a constar que a decisão de negar provimento ao agravo de instrumento se deu por maioria de votos.

- Embargos declaratórios providos, para declarar o erro material e fazer constar que, por maioria de votos, foi

negado provimento ao agravo de instrumento, por maioria de votos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento aos embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

NOEMI MARTINS

Juíza Federal Convocada

 

 

2007.03.00.084740-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS

EMBARGANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DA MATA RIVITTI

: ALEXANDRE DE MENDONCA WALD

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : INES VIRGINIA PRADO SOARES

INTERESSADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : MARIANA RODRIGUES SILVA MELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.00.024065-4 11 Vr SAO PAULO/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012025-63.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. UNIÃO FEDERAL COMO

SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 150, VI, "a",

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Com a extinção da Rede Ferroviária Federal - RFFSA, a União Federal assumiu, na qualidade de sucessora, as

obrigações de responsabilidade daquele ente, gozando de imunidade recíproca, ex vi do disposto no artigo 150, VI,

"a", da Constituição Federal, ainda que os fatos geradores sejam anteriores à ocorrência da sucessão tributária.

Precedentes das Cortes Regionais.

2. A imunidade tributária recíproca - C.F., art. 150, VI, "a"- somente é aplicável a impostos, não alcançando as

taxas. (Precedentes: STF, RE 424.227/SC, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 10/09/2004;

STF, RE 364.202 /RS, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 28/10/2004).

3. Honorários Advocatícios. Sucumbência recíproca.

4. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013559-23.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL ADMITIDO COMO AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES

DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO.

2008.61.05.012025-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP

ADVOGADO : IONE CAMACHO CAIUBY e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

2009.61.00.013559-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : LUIS AUGUSTO ROUX AZEVEDO e outro

: EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

AGRAVADO : BORGES, BRANDAO

ADVOGADO : LUÍS EDUARDO BORGES DE SOUZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00135592320094036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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1.Interposto dentro do prazo previsto para o recurso cabível, há que se aplicar o princípio da fungibilidade

recursal, admitindo o agravo regimental como agravo legal.

2.Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, uma vez que a agravante apenas

reitera argumentos já expostos.

3.De rigor a manutenção do decisum uma vez que a agravante apenas pretende rediscutir o mérito da demanda.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009080-69.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. TAXA DE

COLETA DE LIXO. IMÓVEL PARTICIPANTE DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

LEI Nº 10.188/2001. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. NULIDADE DA CDA.

1. Os imóveis participantes do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, instituído pela Lei nº 10.188/2001,

integram o patrimônio da União Federal, cabendo, consoante o disposto no artigo 1º da referida lei, ao Ministério

das Cidades a sua gestão, e à Caixa Econômica Federal tão somente a sua operacionalização.

2. Nulidade da Certidão da Dívida Ativa ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal.

3. Sentença anulada.

4. Apelação a que se julga prejudicada.

5. Honorários advocatícios, em favor da executada, arbitrados em 10% sobre o valor da execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, anular, de ofício, a sentença, e julga prejudicada a apelação, nos

termos do voto da Relatora, vencido o Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup, que negou provimento à apelação.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031997-45.2009.4.03.6182/SP

 

2009.61.05.009080-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : SUELI XAVIER DA SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

No. ORIG. : 00090806920094036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.82.031997-5/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

MULTA POR INFRAÇÃO. POSTO/DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

1. Sendo o valor do débito inferior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, incabível reexame necessário, a

teor do § 2º do artigo 475 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001.

2. Ilegalidade da exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei

Federal nº 5.991/73). 

3. Remessa oficial não conhecida e apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e não conheçer da remessa oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051180-02.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR INFERIOR

AO DE ALÇADA. 

I. De acordo com o artigo 34, da Lei nº 6.830/80, o recurso de apelação em execuções fiscais somente é cabível

quando o valor da causa excede a 50 ORTN na data do ajuizamento da ação.

II. O valor de alçada em dezembro de 2000 equivale a R$328,27, devendo ser corrigido pelo IPCA. Precedentes

do STJ (RESP 200901055704).

III. Na data do ajuizamento do executivo fiscal, o valor da ação era inferior ao valor de alçada.

IV. Apelação não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conheçer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00319974520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.051180-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

APELADO : GERTRUDES FERREIRA DE MIRANDA

No. ORIG. : 00511800220094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031350-

35.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000295-84.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.03.00.031350-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : GLAUCIA PASCOLAT PIVA DE MIRANDA PRADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00057192620094036111 2 Vr MARILIA/SP

2010.61.05.000295-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. TAXA DE

COLETA DE LIXO. IMÓVEL PARTICIPANTE DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

LEI Nº 10.188/2001. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. NULIDADE DA CDA.

1. Os imóveis participantes do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, instituído pela Lei nº 10.188/2001,

integram o patrimônio da União Federal, cabendo, consoante o disposto no artigo 1º da referida lei, ao Ministério

das Cidades a sua gestão, e à Caixa Econômica Federal tão somente a sua operacionalização.

2. Nulidade da Certidão da Dívida Ativa ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal.

3. Sentença anulada.

4. Apelação a que se julga prejudicada.

5. Honorários advocatícios, em favor da executada, arbitrados em 10% sobre o valor da execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, anular, de ofício, a sentença, e julga prejudicada a apelação, nos

termos do voto da Relatora, vencido o Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup, que negou provimento à apelação.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002445-72.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. EMBARGOS. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PEDIDO

DE DESISTÊNCIA NÃO ISENTA DO PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA. SÚMULA Nº. 153 DO E.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRECEDENTES.

1. No caso dos autos, restou demonstrado que o pedido de desistência da execução principal, em face do

cancelamento da inscrição em dívida ativa, ocorreu após a oposição dos embargos, sendo de rigor concluir pela

condenação da exequente em honorários de sucumbência, vez que deu causa à demanda e ensejou gastos para a

embargante exercer a sua defesa, merecendo, pois, ser ressarcida.

2. A propósito disso, urge ressaltar que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento, na

Súmula 153, de que "a desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente

dos encargos da sucumbência".

3. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte Regional.

4. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

No. ORIG. : 00002958420104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.26.002445-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : DIEGO CALANDRELLI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00024457220104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021799-12.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CREA-SP. ANUIDADES. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. 

I. Trata-se de tributo em que o lançamento do débito é notificado ao contribuinte, constituindo definitivamente o

crédito tributário, iniciando-se o prazo prescricional a partir do vencimento do débito.

II. Entre as datas de vencimento mencionadas na CDA e o ajuizamento da execução fiscal transcorreram mais de

cinco anos.

III. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034690-65.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

2010.61.82.021799-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : ELDA REGINA TAVOLARO JOAO

No. ORIG. : 00217991220104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.034690-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : ERMELINDA BISELLI MONTEIRO e outro

No. ORIG. : 00346906520104036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA.

ACOLHIMENTO

1. No presente caso houve o aforamento da demanda pelo INSS, com a constituição de profissional, embora,

posteriormente, tenha havido o reconhecimento de sua ilegitimidade para responder pela execução fiscal.

2. O Código de Processo Civil pátrio adotou o princípio da sucumbência, na qual a parte vencida é responsável

por todos os gastos do processo, necessária a condenação em honorários.

3. Aplica-se o disposto no artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, segundo o qual os honorários devem ser

fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do referido

artigo

4. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027029-

20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DA CVM - PROVA

PERICIAL E DOCUMENTAL - PROVIMENTO

2011.03.00.027029-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : BANCO SANTOS S/A massa falida

ADVOGADO : CLAUDIA NEVES MASCIA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

INTERESSADO : EDEMAR CID FERREIRA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO WINTHER REBELLO JUNIOR

INTERESSADO : TM DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : RICARDO HASSON SAYEG e outro

INTERESSADO :
SANTOSPAR INVESTIMENTOS PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A massa
falida e outro

: SANVEST PARTICIPACOES S/A massa falida

ADVOGADO : JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO e outro

INTERESSADO : PROCID PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A massa falida e outro

ADVOGADO : JOSÉ NAZARENO RIBEIRO NETO e outro

INTERESSADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PINGUELO LEITE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: VANIO CESAR PICKLER AGUIAR

: VALDOR FACCIO

No. ORIG. : 00352800720044036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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1. Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

2. A produção de prova testemunhal com oitiva do falido, tal como pretende a agravante é inócua e desnecessária,

da mesma forma que o pedido de remessa de cópia da sentença condenatória, também desnecessária, bastando

para a instrução a juntada do processo administrativo da CVM.

3. Na verdade, fica esclarecido que as provas autorizadas foram a pericial e a documental,

4. Embargos de declaração providos com efeito integrativo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048817-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

MULTA POR INFRAÇÃO. POSTO/DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

1. Ilegalidade da exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei

Federal nº 5.991/73).

2. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação , nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004625-15.2011.4.03.6130/SP

 

 

2011.03.99.048817-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO : MUNICIPIO DE JACAREI SP

ADVOGADO : HELOISA DE SOUZA PAULI TOSETTO

No. ORIG. : 05.00.00076-8 A Vr JACAREI/SP

2011.61.30.004625-9/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CREA-SP. ANUIDADES. EXTINÇÃO

DECORRENTE DE PRESCRIÇÃO. 

I. Trata-se de tributo em que o lançamento do débito é notificado ao contribuinte, constituindo definitivamente o

crédito tributário, iniciando-se o prazo prescricional a partir do vencimento do débito.

II. Entre as datas de vencimento mencionadas na CDA e o ajuizamento da execução fiscal transcorreram mais de

cinco anos.

III. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15641/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005632-78.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

1. Tendo em vista a consulta de fl. 478, retifique-se a autuação para que conste Jefferson Elias Pereira dos Santos

como advogado do apelado (fls. 24 e 463).

2. Publique-se, juntamente com este, o acórdão de fl. 475/475v.. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : JOAO PAULO APARECIDO DA CUNHA

No. ORIG. : 00046251520114036130 2 Vr OSASCO/SP

2010.60.00.005632-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : WALTER BUNECKER

ADVOGADO : JEFFERSON ELIAS PEREIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00056327820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Boletim de Acordão Nro 6084/2012 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001559-06.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME CONTRA A ORDEM

TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, INCISO I DA LEI N.º 8137/90. INÉPCIA DA INICIAL ACUSATÓRIA.

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 41 DO CPP.

1. A denúncia atende os requisitos constantes no artigo 41 do Código de Processo Penal, descrevendo de forma

suficiente a conduta imputada à recorrida, de modo a permitir o exercício pleno ao direito à ampla defesa e ao

contraditório.

2. A peça acusatória narrou as circunstâncias elementares do delito descrito no artigo 1º, inciso I, da Lei n º

8.137/90, afirmando que a recorrida suprimiu e reduziu tributo omitindo informações, às autoridades fazendárias,

referentes a rendimentos tributáveis no ano-calendário de 1992, especificou, ainda, que a acusada omitiu, em sua

declaração de imposto de renda do exercício de 1993, a venda ocorrida em 27.03.1992 de um lote de terreno

localizado em Botucatu/SP, pelo valor de Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros), omitiu, também, a compra

de imóvel residencial na mesma cidade, com pagamento efetuado em 23.07.1992, no valor de Cr$ 145.000.000,00

(cento e quarenta e cinco milhões de cruzeiros

3. Houve um claro detalhamento da conduta praticada pela recorrida, a peça inaugural especificou datas e valores

desiguais na venda e compra de imóveis realizada pela acusada no ano de 1992, informações estas que foram

omitidas da autoridade fazendária, sendo desnecessário, pois, constar da denúncia a variação patrimonial a

descoberto.

4. Foi possibilitado à acusada o exercício pleno ao direito à ampla defesa e ao contraditório, tendo apresentado

defesa prévia e alegações finais e nada alegando quanto à inépcia da peça acusatória.

5. Não se vislumbra qualquer mácula a se considerar a denúncia inepta, eis que observados os requisitos previstos

no artigo 41 do Código de Processo Penal, devendo ser reformada a decisão aqui impugnada, convalidando-se

todos os atos processuais já praticados, dando-se regular prosseguimento ao feito.

6. Recurso em sentido estrito provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito para reformar a

decisão recorrida, convalidando-se todos os atos processuais já praticados, dando-se regular prosseguimento ao

feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

2005.61.08.001559-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : APARECIDA NEIRE RODRIGUES GARZZESI

ADVOGADO : ANGELA GONCALVES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00015590620054036108 3 Vr BAURU/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15652/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0010004-57.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada pela Defensoria Pública da União, em

favor de ALEXANDRE DE SOUZA CAMPOS, preso, sob o argumento de que o paciente está submetido a

constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 5ª Vara de Campo Grande/MS - Execuções Penais

Federais.

Informa que o paciente, na condição de preso, foi transferido, no dia 15 de dezembro de 2009, para o Presídio de

Segurança Máxima de Campo Grande/MS.

Aduz que o motivo da presente impetração foi a determinação da prorrogação da permanência do paciente no

Sistema Penitenciário Federal.

Afirma que o constrangimento ilegal a que está submetido o paciente se materializa:

a) no desrespeito ao contraditório, à ampla defesa e ao devido processo legal, uma vez que a decisão foi exarada

sem a manifestação da defesa;

b) na ausência de fundamentação na decisão que determinou a prorrogação;

c) na ausência de fundamentos novos e relevantes que autorizassem a referida prorrogação.

Pede liminar para determinar o retorno do paciente ao Estado de Origem, ou, subsidiariamente, a decretação da

nulidade da decisão que deferiu a permanência do paciente no sistema penitenciário federal.

Por fim, pede a concessão da ordem, tornando definitiva a liminar concedida.

Juntou os documentos de fls. 25/236.

É o breve relatório.

Não há, nos autos, elementos que permitam a concessão da liminar.

Inicialmente, vê-se que a Defensoria Pública da União atua regularmente no processo de transferência entre

estabelecimentos penais, que originou a presente ordem, tendo, inclusive, se manifestado contrariamente à

permanência do ora paciente no Estabelecimento Prisional Federal (fls. 248/253), não se podendo falar em

cerceamento de defesa.

Ademais, verifico que a competência para decidir sobre a renovação da permanência no sistema penitenciário

federal é do Juízo Estadual, como já decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no Conflito de

Competência nº 118.834-RJ, in verbis:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO PENAL. TRANSFERÊNCIA DE PRESO. PRIMEIRA

RENOVAÇÃO. EXCEPCIONALIDADE. LEI Nº 11.671/2008. DURAÇÃO DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO DA

PERMANÊNCIA. RETROATIVIDADE DO TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO DO REGIME DE EXECUÇÃO

PENAL. EXCEÇÃO. CONFLITO TECNICAMENTE INEXISTENTE. JUSTIFICATIVAS DO JUÍZO FEDERAL.

EXCESSO. JUÍZO MERAMENTE CIRCUNSTANCIAL DESTA CORTE. INTERMEDIAÇÃO DA SOLUÇÃO.

CONFLITO CONHECIDO. RENOVAÇÃO AUTORIZADA. AÇÃO DE TRANSFERÊNCIA PREJUDICADA. 

I - A inclusão do preso em estabelecimento prisional federal deve estender-se pelo prazo máximo de 360

(trezentos e sessenta) dias, e a renovação somente ocorrerá excepcionalmente. 

II - Admite-se a retroatividade do termo inicial do prazo ao dia seguinte ao término do prazo anterior, aplicável

tanto no caso de aceitação da renovação pelo magistrado federal, quanto, no caso de renovação da permanência

2012.03.00.010004-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : ALEXANDRE DE SOUZA CAMPOS VIEIRA reu preso

ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00133150620094036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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decidida por meio de conflito de competência, até seu julgamento. 

III - A alteração do regime de execução penal estabelecido pela Lei nº 11.671/2008, permitindo a transferência e

inclusão de preso oriundo de outro sistema penitenciário para o sistema penitenciário federal de segurança

máxima constitui exceção e está inspirada em fatos e fundamentos a serem necessariamente considerados por

ocasião do pedido e da admissão correspondente. 

IV - Não cabe ao Juízo Federal exercer qualquer juízo de valor sobre a gravidade ou não das razões do

solicitante, mormente, como no caso, quando se trata de preso provisório sem condenação, situação em que, de

resto, a lei encarrega o juízo solicitante de dirigir o controle da prisão, fazendo-o por carta precatória.(...) 

VII - Conflito de competência conhecido nos limites expostos para autorizar a renovação da permanência do

preso provisório (...)". (CC 118.834/RJ, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/11/2011, DJe 01/12/2011)" 

 

Cumpre, ainda, ressaltar os seguintes fundamentos utilizados pelo Eminente Relator no referido Conflito de

Competência, in verbis: 

"Em outras palavras, cabe ao juízo solicitante justificar adequadamente, com razões objetivas, a postulação,

assim como compete ao Juízo demandado aceitar, sem discutir as razões daquele que é o único habilitado a

declarar a necessidade da transferência, salvo se existirem razões objetivas para tanto. Aliás, se disso discordar

o réu ou acusado caberá recurso ao Tribunal ao qual está sujeito o juízo solicitante até que se decida se o pedido

de transferência tem ou não fundamento. 

Daí resulta que não cabe ao Juízo Federal exercer qualquer juízo de valor sobre a gravidade ou não das razões

do solicitante, mormente, como no caso, quando se trata de preso provisório, sem condenação, situação em que,

de resto, a lei encarrega o juízo solicitante de dirigir o controle da prisão, fazendo-o por carta precatória. 

O Juízo Federal só pode justificar a recusa se evidenciadas condições desfavoráveis ou inviáveis da unidade

prisional, tais como lotação ou incapacidade de receber novos presos ou apenados. Fora daí, a recusa não é

razoável nem tem apoio na lei. De outra parte, se se afirma a falta dessas condições, não poderá o Juízo

solicitante estadual ou federal, nem lhe cabe, questiona-las." 

Não há, pois, que se falar em deficiência da fundamentação da decisão do Juízo Federal que acolheu a solicitação

do Juízo Estadual e determinou a prorrogação da transferência (fls. 262), uma vez que se encontra em plena

conformidade com o entendimento exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Outrossim, ainda em consonância com o entendimento daquela Corte Superior, não caberia a esta Egrégia Corte

Regional o reexame da decisão exarada pelo Juízo de Direito Solicitante, que deverá ser impugnada perante o

Tribunal de Justiça Competente.

E, ainda que se adote o entendimento de que os fundamentos do Juízo solicitante da transferência poderiam ser

analisados por essa Corte Regional, a concessão da liminar não se justifica.

Com efeito, as peculiaridades apresentadas no presente caso se mostram extremamente graves, tendo em vista a

péssima influência exercida pelo réu, quando incluso no Sistema Penitenciário do Estado do Espírito Santo, aliado

à frágil estrutura daquele sistema penitenciário, como sustentado pelo Juízo Solicitante (fls. 142/147), o que, em

tese, permitiria a prorrogação da permanência do paciente em presídio federal, como já decidido pelo Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. TRANSFERÊNCIA DO RÉU PARA PRESÍDIO FEDERAL.

POSSIBILIDADE DE DIFERIMENTO DA OITIVA DO PRESO DIANTE DA NECESSIDADE E URGÊNCIA

DO CASO. MATÉRIA JÁ TRATADA NO HC 103.316/MT. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE

PERMANÊNCIA NO ESTABELECIMENTO PRISIONAL FEDERAL DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

PACIENTE PERIGOSO E COM EXTENSA FICHA CRIMINAL E QUE, MESMO CUSTODIADO, AINDA

PERMANECE NO CONTROLE DAS ATIVIDADES DO JOGO DO BICHO EM CUIABÁ/MT.

SUPERLOTAÇÃO E FALTA DE SEGURANÇA NA PENITENCIÁRIA ESTADUAL. PARECER PELA

DENEGAÇÃO DO WRIT. ORDEM DENEGADA. 1. A alegação de que a transferência do paciente para o

presídio de segurança máxima se deu sem observância do contraditório e da ampla defesa constitui mera

reiteração de pedido já analisado por esta Corte nos autos do HC 103.316/MT, julgado em 16.04.09, o que impede

seu conhecimento. 2. A Lei 11.671/08 não restringe a possibilidade de renovação do período de permanência do

réu no presídio federal à hipótese de cometimento de falta grave pelo apenado, mas apenas esclarece que a decisão

deve ser motivada pelo Juiz de origem, observados os requisitos da transferência (art. 10, § 1o.). Essa, por sua vez,

é admitida nos casos em que houver interesse da segurança pública ou do próprio preso (art. 3º., da mesma lei). 3.

In casu, a prorrogação da medida excepcional está respaldada em justificativas idôneas e suficientes, porquanto o

paciente, considerado manifestamente perigoso não só pela extensa ficha criminal como também pela natureza dos

delitos por ele perpetrados, permanece, mesmo custodiado, no controle das atividades do jogo do bicho em

Cuiabá/MT. Além disso, foi ressaltada a superlotação e a falta de segurança na penitenciária estadual. 4. Habeas

Corpus denegado, em conformidade com o parecer ministerial." (HC 200900331813, NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:06/09/2010.)

Assim, tendo em vista a notícia de que a fragilidade da estrutura do sistema prisional do Estado do Espírito Santo
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se mantém, e considerando, ainda, o fato de que o paciente, quando já submetido ao Sistema Penitenciário

Federal, cometeu falta disciplinar média e apresenta comportamento regular (fls. 254), há indícios de que

persistem as condições que determinaram a transferência do paciente ao presídio federal, dentre elas o grande

risco que ele representa à administração penitenciária e à sociedade, e se mostraria incoerente a concessão de

liminar para o seu retorno ao presídio de origem.

Processe-se, pois, sem liminar.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Int.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0008366-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 14.

Intime-se o impetrante para que indique, com urgência, qual a ação penal que originou a presente ordem, para que

as peças essenciais sejam requisitadas diretamente à autoridade impetrada. 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0004505-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.03.00.008366-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : SAMUEL RAMOS DE OLIVEIRA

PACIENTE : CARLOS ANTONIO GOMES DO SACRAMENTO

ADVOGADO : SAMUEL RAMOS DE OLIVEIRA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

2012.03.00.004505-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : FABIO TOFIC SIMANTOB

: DEBORA GONCALVES PEREZ

: SERGIO HENRIQUE SARMENTO BARROS

PACIENTE : JOAO DUARTE DE FREITAS CORREIA

ADVOGADO : FABIO TOFIC SIMANTOB

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 2005.61.81.003366-4 4P Vr SAO PAULO/SP
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Fl. 1234: trata-se de requerimento formulado pelos impetrantes em que se objetiva a intimação da data de

julgamento do presente writ para fins de sustentação oral.

O Supremo Tribunal Federal concedeu ordem para que a parte fosse intimada da data do julgamento de habeas

corpus (STF, ROHC n. 84.310-RN, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 05.10.04). 

Assim, ad cautelam, defiro a oportuna inclusão em pauta e intimação da sessão de julgamento.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15654/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004726-49.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 887/88: intime-se a defesa de Wilson Alfredo Perpétuo para apresentar as contrarrazões ao apelo ministerial.

Após, à conclusão.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 6077/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1100894-27.1995.4.03.6109/SP

 

 

 

2005.61.02.004726-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELADO : WILSON ALFREDO PERPETUO reu preso

: IVANDRO CARLOS DE MATOS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI e outro

APELADO : CESAR VALDEMAR DOS SANTOS DIAS

: ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA CRAVO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LUCERA e outro

No. ORIG. : 00047264920054036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

1999.03.99.009650-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - A situação que se configura no feito é de sucumbência recíproca, pois o pleito inicial restou indeferido quanto à

aplicação dos indexadores dos meses de junho de 1987, dezembro de 1988, fevereiro de 1989, maio, julho, agosto

e outubro de 1990 e de fevereiro a setembro de 1991, não decaindo a parte autora de parcela mínima do pedido,

cada parte devendo arcar com os honorários advocatícios de seu respectivo patrono e custas processuais.

II - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline

os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

III - Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado,

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo

vê-la alterada.

IV - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006480-51.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SEGUNDO A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO GERADOR.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY

APELADO : PAULO VIZIOLI

ADVOGADO : JOAO ADAUTO FRANCETTO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.11.00894-3 2 Vr PIRACICABA/SP

1999.60.00.006480-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FATIMA MACEDO THEREZO

ADVOGADO : JOSE PEREIRA DA SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

IV - Com efeito, conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do STJ assiste à parte direito ao

cálculo segundo a legislação contemporânea à contribuição devida (STJ, Resp 978726/SP, Rel. Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, 5ª. T., j. 14.10.2008, un., 24.11.2008; STJ, Ag.Rg. no Ag 1048266/SP, Rel. Min. Jorge Mussi,

5ª. T, j. 24.03.2009, um. DJ 27.04.2009).

V - Agravo legal não provido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023921-36.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INEXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO INSTITUÍDA NA LEI

9.783/99. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

1999.61.00.023921-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : LEOPOLDO MARQUES DA SILVA FILHO e outros

: MARIA ANIZIA FADIGAS FONTES

: MARIA APARECIDA VIEIRA LAVORINI

: MARIA LAVINIA TORRES RIBEIRO

: NILZA DE SOUZA QUEIROZ

: VANIA REGINA BATAGIM PONTES

: OLIVIA DEMO

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

IV- Com efeito, a pretensão deduzida tem respaldo em jurisprudência do Pretório Excelso firmando o

entendimento quanto a impossibilidade da instituição da referida exação, porque "a Lei nº 9.783 /99, ao dispor

sobre a contribuição de seguridade social relativamente a pensionistas e a servidores inativos da União, regulou,

indevidamente, matéria não autorizada pelo texto da Carta Política" (STF, ADC 8 MC, Rel Min. Celso de Mello,

Tribunal Pleno, j. 13.10.1999, un., DJ 04.04.2003). Perfilhando o mesmo entendimento decisão monocrática no

RE 590229/CE, Rel. Ministra Carmen Lúcia, 1ªT., j. 04.09.2009, DJ 24.09.2009.

V- No mesmo sentido a orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do Tribunal proclamando a

inexigibilidade da exação instituída na Lei 9.783/99 (TRF3, AMS, 1999.61.00.035481-5, Rel. Des. Fed.

Johonsom Di Salvo, 1ªT., j. 18.03.2003, un., DJ 23.05.2003; TRF3, AMS 1999.61.00.024336-7, Rel. Des. Fed.

Cotrim Guimarães, 2ªT., j. 25.11.2003, un., DJ 16.01.2004; TRF3, AMS 1999.61.00.022823-8, Rel. Juiz

convocado Luciano de Souza Godoy, 1ªT., j. 04.10.2005, un., DJ 26.10.2005; TRF3, REOAC 1999.61.00.017064-

9, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1ªT., j. 07.03.2006, un., DJ 07.04.2006; TRF3, REO 1999.61.00.014112-1,

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ªT., j. 21.07.2008, un., DJ 30.09.2008; TRF3, 1999.61.00.025517-5, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, 5ªT., j. 15.09.2008, un., DJ 11.11.2008).

VI- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006490-61.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. ARTIGO 45, §2º DA LEI 8.212/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.032/95. PRETENSÃO

INCABÍVEL. DISPOSITIVOS LEGAIS VIGENTES À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

2000.60.00.006490-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : JOAO SUIQUITSI TAIRA

ADVOGADO : MARA SHEILA SIMINIO LOPES

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

IV - Com efeito, conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do STJ assiste à parte direito ao

cálculo segundo a legislação contemporânea à contribuição devida (STJ, Resp 978726/SP, Rel. Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, 5ª. T., j. 14.10.2008, un., 24.11.2008; STJ, Ag.Rg. no Ag 1048266/SP, Rel. Min. Jorge Mussi,

5ª. T, j. 24.03.2009, um. DJ 27.04.2009).

V - Agravo legal não provido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015849-

56.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH.

SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. PRE-

QUESTIONAMENTO.

I - O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a

Corte, não configurada. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.

II - O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

2001.03.00.015849-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ALUISIO SOARES VIEIRA e outro

: MARIA DE FATIMA GUIMARAES PORTO VIEIRA

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER

INTERESSADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2001.61.18.000822-0 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

III - Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017650-30.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO. REVISÃO CONTRATUAL . SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. PERDA DE OBJETO.

JULGAMENTO DA LIDE PRINCIPAL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Em 17.06.2011 foi proferida decisão no feito principal (2007.61.00.022288-0), pelo qual foi negado

provimento à apelação. Perda de objeto da lide. 

IV - Agravo legal não provido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022288-09.2007.4.03.6100/SP

 

2007.61.00.017650-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DAVID MARIOTTI

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00176503020074036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.022288-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO -

SFI. PROVA PERICIAL. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. ARTIGO 330, I, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. REVISÃO. SACRE. ANATOCISMO. NÃO OCORRÊNCIA. INCORPORAÇÃO DAS

PARCELAS VENCIDAS NO SALDO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. JUROS CONTRATUAIS. TEORIA

DA IMPREVISÃO. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O Agravo Retido não foi reiterado nas razões de apelação. Artigo 523, caput, do Código de Processo Civil.

Não conhecimento do agravo.

IV - Não há que se falar em realização de prova pericial nos autos da revisão contratual, uma vez que a questão

refere-se exclusivamente a matéria de direito, dispensando-se a prova pericial, e passando-se ao julgamento

antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

V - O Sistema Financeiro Imobiliário - SFI foi instituído com o advento da Lei 9.514/97. As regras desse sistema

permitem a captação de recursos para financiar a casa-própria, sem os provenientes do FGTS, concedendo-se

maior autonomia às partes na celebração do contrato, já que podem pactuar livremente critérios de reajustes, taxa

de juros e sistema de amortização, observada a legislação vigente.

VI - As regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH não são aplicadas aos contratos firmados pelo SFI,

conforme dispõe o artigo 39, I da Lei nº 9.514/97.

VII - A hipótese dos autos versa pretensão à revisão do contrato de financiamento para aquisição de imóvel pelo

Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, com a utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, que não

comporta ocorrência de anatocismo.

VIII - Em análise do pedido referente aos critérios de amortização do saldo devedor, anoto que a prioridade da

correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, a prática adotada em nada beneficiando a instituição financeira em prejuízo do

mutuário, sendo também o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

IX - O pedido de incorporação das parcelas vencidas no saldo devedor não se justifica sob pena de indevida

intervenção do juiz fora do âmbito de controvérsia da relação jurídica estabelecida entre as partes.

X - Sobre os juros não há fundamento atendível para a pretensão da limitação ao percentual de 12% ao ano,

prevendo o contrato o percentual de 12,5000% (taxa nominal) e não havendo que se falar em ilegalidade da

cláusula.

XI - Com efeito, a lei 4.380/64 dispõe sobre condicionamentos à aplicação da correção monetária, que por sua vez

é objeto de superveniente legislação composta de sucessivos diplomas legais autorizando a atualização monetária

sem o alvitrado requisito, de modo a não subsistir no ordenamento jurídico o aludido preceito sobre a taxa de

juros, a Lei nº 8.692/93, em seu artigo 25, tendo mero sentido de limitação da taxa de juros que antes podia ser

fixada em percentual superior à falta de vigente norma de contenção.

XII - Anoto ainda entendimento do E. STJ afirmando que "o art. 6º, e), da Lei nº 4.380/64 'não estabelece

limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no art.

5º da mesma lei" (RESP nº 464.191-SC; STJ - 2ª Seção; Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

24.11.2003).

XIII- Não foram demonstradas quaisquer irregularidades na execução do contrato, não havendo que se falar em

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DAVID MARIOTTI

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00222880920074036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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restituição de valores pagos a maior ou eventual compensação.

XIV- No tocante às previsões do CDC restou pacificada pelo E. STJ a tese de aplicabilidade aos contratos de

mútuo firmados no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário, porém de forma atenuada e não absoluta, conforme

cada caso concreto.

 

XV - Instituído pela Lei 8.078 de 11 de setembro de 1990, o Código de Defesa do Consumidor não incide nos

casos em que o mutuário invoca suas regras protetivas para amparar pedidos genéricos, como a nulidade de

cláusulas que diz abusivas ou menos favoráveis a seus interesses, existência de onerosidade excessiva na

celebração da avença, enfim, alegações desprovidas de fundamentos plausíveis.

XVI - Cabe salientar, também, que não se aplicaria à espécie a regra de repetição em dobro do indébito prevista

em seu artigo 42, parágrafo único, uma vez que a instituição financeira não incorreu em nenhuma situação

demonstradora de má-fé.

XVII- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005632-78.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25

DA LEI N. 8.212/91. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS

SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B). APLICABILIDADE.

1. Na falta de determinação do órgão jurisdicional de primeiro grau, reputa-se interposto o reexame necessário,

nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n.

118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte)

dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 9 de junho de 2005 (STF, RE n. 566621, Rel. Min.

Ellen Gracie, j. 04.08.11).

3. A parte autora pleiteia a restituição da contribuição prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com redação

da Lei n. 8.540/92 e alterações posteriores. A presente demanda foi proposta em 08.06.10 (fl. 2), logo, incide o

prazo prescricional quinquenal, conforme o entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu

a prescrição em relação aos recolhimentos efetuados antes de 08.06.05.

4. Reexame necessário, reputado interposto, e apelação providos.

2010.60.00.005632-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : WALTER BUNECKER

ADVOGADO : JEFFERSON ELIAS PEREIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00056327820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário, reputado interposto, e à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008085-22.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE AS VERBAS RELATIVASS AO AVISO

PRÉVIO INDENIZADO, FÉRIAS INDENIZADAS E O ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO), VERBAS

REFERENTES AOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DO AFASTAMENTO DE EMPREGADOS EM

FUNÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E ACIDENTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ENTENDIMENTO ATUAL DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CINCO ANOS A PARTIR DO MARCO

ESTABELECIDO NO JULGADO (RE) Nº 566.621/RS EM 09.06.2005.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - O aviso prévio, as "férias indenizadas" ou "férias não gozadas" e o adicional de 1/3 (um terço) de férias

representam verbas indenizatórias, não incidindo na hipótese a exigência de recolhimento da contribuição

previdenciária em questão. Precedentes do STJ.

III - O Superior Tribunal de Justiça, igualmente, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da

contribuição previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados

em função do auxílio-doença e acidentária posto que não possui natureza salarial.

IV - Quanto ao pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos, aplica-se o atual entendimento

pacificado pelo Supremo Tribunal Federal segundo o qual a compensação ou a restituição do indébito tributário

prescreve após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte) dias da Lei Complementar nº 118/05, isto é, a

partir de 09.06.2005 em cinco anos.

V - Agravo legal parcialmente provido. Embargos de declaração prejudicados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo legal interposto pela União

2010.61.05.008085-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GEVISA S/A

ADVOGADO : MARIANA NEVES DE VITO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080852220104036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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Federal e julgar prejudicados os embargos de declaração da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007740-29.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS PROGRESSIVOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.

I - Em que pese a improcedência do pedido aventado pela parte Ré em apelação, ante a inconstitucionalidade do

art. 29-C na Lei 8.036/90, é de rigor verificar que a parte Autora não decaiu de parte mínima do pedido. Não foi

acolhido o pedido de aplicação de juros progressivos, bem como não foram acolhidos os pedidos de aplicação de

quatro dos seis índices pleiteados.

II - Deste modo reformo a decisão para fazer constar que, ante a sucumbência recíproca, os honorários

advocatícios definem-se nos termos do Art. 21, caput, do CPC.

III - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026974-69.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

2010.61.14.007740-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : ANTONIO ALBINO DE PADUA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077402920104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.00.026974-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : ALINNE LUISE CAVALCANTI DA SILVA MELO

AGRAVADO : JULIO CESAR CERVEIRA e outros

: MARIO JULIO CERVEIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. SUSPENSÃO. RESERVA LEGAL. AUSÊNCIA

DE PREJUÍZO ECONÔMICO. OCUPAÇÃO TRADICIONAL INDÍGENA. INDÍCIOS. REMOÇÃO.

ÁREA INADEQUADA. BENS JURÍDICOS CONSTITUCIONALMENTE PROTEGIDOS. COTEJO.

LAUDO ANTROPOLÓGICO. CONCLUSÃO. NECESSIDADE.

1. Não é possível fazer, na atual fase processual, um juízo abalizado, de certeza, sobre a alegada ocupação

tradicional da terra pela comunidade indígena. Porém, é certo que há indícios de que se trata de área

tradicionalmente ocupada pelos índios, tendo em vistas relatos históricos juntados pelo Ministério Público Federal

e pela FUNAI.

2. Segundo os agravantes, a área encontra-se em vias de demarcação, conforme Portaria FUNAI/PRES n. 219, de

17.11.10, que instituiu grupo de trabalho para estudo, identificação e delimitação espacial dos territórios

tradicionalmente indígenas encravados à margem esquerda do Rio Brilhante. Além disso, a Nota Técnica

Antropológica elaborada pelo Ministério Público Federal e os estudos em curso, permitem concluir que a área

subsume-se ao conceito dos §§ 1º e 4º do art. 231 da Constituição da República. A confirmação ou negativa,

peremptórias, desse fato é providência que se impõe com urgência, para a verdadeira solução da celeuma. Não é

demasiado dizer que a única solução justa e definitiva para o caso passa necessariamente pela finalização dessa

perícia, sem o que o conflito perdurará. Todas as demais soluções serão paliativas, provisórias.

3. A remoção da comunidade para área pertencente ao DNIT libera a propriedade, mas não atenderia as

necessidades mínimas desses indígenas. A área ao que consta dos autos, precisa ser preparada para abrigar as

famílias indígenas, ainda que provisoriamente. Isso demandaria um bom tempo e investimento. Seria necessário,

no mínimo, a construção de moradias, canalização de água e combate à praga que impede a lavoura (formigas).

Não se concebe como até lá, considerado o estado atual da área, os índios proveriam a sua subsistência, salvo pelo

fornecimento de cestas básicas pela FUNAI. Além disso, a área é distante do rio e da mata, o que lhes priva de

água potável e a base de sua alimentação, a pesca e a colheita de frutos. Mais ainda, é vizinha de um silo industrial

de armazenamento de cereais que produz poeira prejudicial à saúde.

4. Não seria mera suposição antever que essa comunidade não se fixará neste local pertencente ao DNIT, pois não

lhe supre as necessidades, e que o problema irá se renovar, rumando novamente os índios para terrenos lindeiros

de rodovias, ou para outra propriedade às margens do Rio Brilhante, terra que clamam ter lhes pertencido em

tempos imemoriais. Como bem salientou o MM. Juízo a quo, em sua decisão, a medida possessória "pode ter a

contundência de determinar a desocupação forçada de imóvel, mas jamais compelir quem quer que seja a fixar

morada em dado lugar".

5. É preciso reconhecer que a ausência de estudos conclusivos sobre as terras ocupadas tradicionalmente pelos

índios e respectiva demarcação dessas terras, submete-os a uma situação de insustentável miséria e penúria e

praticamente os compele a instalar-se em terrenos de domínio privado para atender as suas necessidades básicas

de sobrevivência.

6. Imperioso concluir que a ocupação da Fazenda Santo Antônio da Nova Esperança, localizada em Rio Brilhante

(MS), iniciada em 16/05/2011, não se legitima por estudos antropológicos, é também é inegável que poderá, em

um futuro próximo, vir a legitimar-se através da perícia que deverá ser feita, apesar dos percalços que vem sendo

enfrentados. Nesse caso, a reintegração de posse terá causado gastos públicos desnecessários para a acomodação

provisória dos índios e principalmente desnecessário sacrifício do grupo indígena, composto na sua maioria de

crianças e idosos, que será desalojado, com a alternativa de rumar para local em que ausente matéria prima para a

construção de casas; inadequado para a lavoura de subsistência; sem água potável; sem acesso ao rio que lhes

garante a principal fonte de alimento e onde não há ainda moradia que os receba, sem falar na possibilidade de

dano à saúde da comunidade pela presença de silos de armazenamento de cereais de indústria vizinha. Outra

alternativa teriam em perambular à cata de um outro lugar para viver.

7. É verdade que a comunidade se instalou novamente na Fazenda após ter sido dela retirada, renovando-se aqui

alguns os fundamentos da celeuma anterior. Porém, desta vez, a comunidade se instalou em área de Reserva

: MARIA LUIZA CERVEIRA

: ZEILA MARIA CERVEIRA

: JOSE CERVEIRA FILHO

: MARIA TEREZA CERVEIRA

: MARCO ANTONIO CERVEIRA

ADVOGADO : MARIO JULIO CERVEIRA e outro

PARTE RE' : JOSE BARBOSA DE ALMEIDA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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Legal, inexplorável economicamente, razão pela qual prejuízo econômico algum haveria aos proprietários com a

manutenção provisória dos indígenas na área, até final decisão do laudo antropológico, e prejuízo imenso advirá

para a comunidade, considerando que construíram ali moradia, que ao que se infere dos autos, muitas das crianças

estão matriculadas em escola local e que retiram da área de mata alimentos para a subsistência como frutos e

peixes do rio que corta a área. Trata-se de comunidade pacífica, reitere-se, constituída em sua maioria de crianças

e idosos.

8. A expulsão dessas famílias da área que atualmente ocupam, muito provavelmente, redundará em nova

ocupação, pois não tem onde ficar e não se pode obrigá-los a ocupar a área do DNIT reservada para a sua

remoção. Certamente, não se fixarão naquele terreno, que não lhes provê o necessário à subsistência.

9. A solução provisória adotada em liminar implica em sacrifício das condições mínimas de subsistência de 135

pessoas carentes, muitos idosos e crianças, indígenas, dependentes da terra que habitam e que ocupam

pacificamente a área de mata da fazenda, economicamente inexplorável.

10. A solução definitiva da lide passa pela realização do laudo pericial para a certeza sobre o direito aplicável. E

pela demarcação das terras desta comunidade indígena, ainda que se conclua futuramente que não sejam essas as

que lhes caibam.

11. Caso a terra seja declarada de ocupação tradicional pelos índios, não haverá que se falar em esbulho e a

remoção terá sido indevida, com seus inegáveis ônus para o Poder Público e sacrifícios para a comunidade

indígena dependente da terra cultural e economicamente.

12. Na incerteza sobre a quem pertence a terra, questão que está sub judice, o conflito atual de interesses deve se

resolver pelo cotejo dos bens jurídicos constitucionalmente tutelados colocados em confronto: o direito à

propriedade versus o direito à vida, à saúde e à dignidade humana e o interesse público na preservação da cultura e

da identidade das populações indígenas.

13. Havendo fundados indícios de ocupação tradicional indígena na área, como já assinalado, não pode prevalecer

o direito de propriedade, que é meramente patrimonial e cujo dano é sempre reparável. O direito de propriedade

não é absoluto, muito menos nesse caso, de área de reserva legal, que sofre limitações ambientais que lhe retiram

o atributo do uso para fins econômicos. Assim, até a realização dessa importante prova pericial deve a

comunidade permanecer na área de mata (reserva legal) limitando-se a ela. Caso a perícia conclua que não há

direito algum dos indígenas sobre tal área, não remanescerá qualquer dúvida em desfavor dos proprietários e a

reintegração da área será de rigor.

Por essas razões a ordem de reintegração de posse, em meu entender deve permanecer suspensa, até a realização

do laudo antropológico nos autos principais.

14. Fica expressamente vedada a migração de novos indivíduos, grupos e/ou famílias para a área com animus de

permanência, sob pena de alteração dos pressupostos fáticos levados em consideração nesse voto, o por

decorrência lógica, autorizaria a renovação do pedido de reintegração de posse a qualquer momento.

15. Decisão recorrida mantida em relação aos itens 2 e 3 do dispositivo, em que determina o Juízo a quo: "2)

CONCEDO INTERDITO PROIBITÓRIO requerido pelo DNIT nos autos da ação nº 0000443-79.2011.403.6002,

para o fim de proibir que os requeridos turbem a posse da faixa de domínio da BR 163. Caso o interdito

proibitório seja desrespeitado, os requeridos ficarão sujeitos ao pagamento de multa diária de R$ 1.000,00, sem

prejuízo da apuração de eventuais responsabilidades civis e criminais; 3) CONCEDO EM PARTE A MEDIDA

CAUTELAR requerida pelo MPF, para o fim de determinar a intimação dos proprietários da Fazenda Santo

Antônio da Nova Esperança para que, até a que se ultime a reintegração de posse, se abstenham de impedir o

acesso da FUNASA ao acampamento da comunidade indígena para atendimentos de saúde, rotineiros ou

emergenciais, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 5.000,00."

16. Tópicos da decisão recorrida mantidos expressamente por cautela, o primeiro, para que não se o entenda

revogado por essa decisão, mesmo não sendo objeto do agravo e o segundo procurando evitar novos conflitos,

ambos tendo em vista os fatos relatados nestes autos.

17. Agravo de instrumento julgado procedente em parte, para a suspensão da ordem de reintegração de posse até a

realização da perícia antropológica, expressamente vedada, entretanto, a migração de novos indivíduos, grupos

e/ou famílias para a área com animus de permanência mantendo a decisão quanto aos itens 2 e 3 do dispositivo.

Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal julgado prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar procedente em parte o agravo de instrumento e prejudicado o

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada
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00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027574-90.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SFH.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. A constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 restou assentada pelos Tribunais Superiores e a discussão judicial

da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do

Código de Processo Civil.

3. O agravante não demonstra satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada do

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal que respalde a afirmação de que estariam presentes

os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil.

4. Deve ser negado provimento ao agravo legal, por não ter o recorrente se desincumbido do ônus de comprovar

que a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento não estaria autorizada pelos precedentes dos

Tribunais Superiores ou, conforme o caso, do próprio tribunal.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada
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ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra SACARIA

SOARES LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal no valor de R$ 26.068,65 (vinte e seis mil e sessenta e

oito reais e sessenta e cinco centavos) (fls. 02/11).

A citação da Executada foi efetivada em 30.06.98 (fl. 14).

Em diligência, o Sr. Oficial de Justiça foi informado de que a Executada teria aderido ao REFIS (fls. 17/25).

Intimada, a União informou a exclusão da Executada do REFIS (fl. 27/30).

Na sequência, foi expedido mandado de penhora, o qual não foi cumprido, tendo em vista a não localização da

empresa (fl. 34).

A União requereu a penhora de numerários, por meio do sistema BACEN JUD, o que foi indeferido pelo MM.

Juízo a quo (fls. 43/46), tendo, por tal razão interposto o Agravo de Instrumento n. 2005.03.00.040915-3 (fls.

48/62).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, ex officio, a ocorrência de prescrição e julgou extinta a execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil (fls. 95/99).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

101/110). 

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para a interposição dos recursos cabíveis à espécie.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SACARIA SOARES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05109451919984036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses

para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial. 

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP,

DJe 21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
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DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

 

Impende destacar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 886.462/RS

(Relator Min. Teori Zavascki, DJe de 28/10/2008), sob o rito do art. 543-C, do CPC, pacificou o entendimento

de que a declaração de confissão de débito, acompanhada de pedido de parcelamento, equivale à

constituição do crédito tributário, dispensando, quanto aos valores declarados, a necessidade da promoção do

lançamento tributário ou de procedimento administrativo.

Releva anotar que, consoante previsto no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela

Lei Complementar n. 104/2001, o parcelamento aceito suspende a exigibilidade do crédito tributário, bem

como interrompe o prazo prescricional para a cobrança da dívida, porquanto inequívoco o reconhecimento

do débito pelo devedor (art. 174, IV, do CTN), recomeçando a fluir, o lapso extintivo, se for o caso, a partir da

data do inadimplemento do parcelamento.

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada na Súmula n. 248, do extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo a

qual "O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia

que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado", entendimento ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consoante denotam as seguintes ementas:

 

 "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DCTF. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DO DÉBITO E PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO

DO PRAZO PRESCRICIONAL. INADIMPLEMENTO. REINÍCIO DA CONTAGEM. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF tem por efeito constituir o crédito

tributário, dando início à contagem do prazo prescricional para sua cobrança, se ainda não vencido.

2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, "uma vez interrompido o prazo
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prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento"

(AgRg no Ag 1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 7/10/10).

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1.037.426/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJe de 03/03/2011).

 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL.

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao

Refis, interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do

CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade

suspensa, voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional.

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia

em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos).

Precedentes. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/12/2008).

 

Interrompido o prazo prescricional pela citação válida do executado (pessoal ou editalícia) ou pelo despacho que a

ordena, conforme o caso, ou em virtude de qualquer outra causa prevista no parágrafo único do art. 174, do

Código Tributário Nacional, reinicia-se novo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, para o ajuizamento da ação de

cobrança do crédito tributário.

Assim, considerando-se que: 1) os débitos em cobro foram constituídos por meio da DCTF n. 940830052813,

entregue em 29.04.94 (fl. 121); 2) a execução fiscal foi ajuizada em 15.01.98 (fl. 2); 3) a citação deu-se em

30.06.98; 4) os débitos foram incluídos em programa de parcelamento entre 13.12.00 e 01.01.02 - conclui-se pelo

prosseguimento da execução fiscal, porquanto os débitos não foram alcançados pela prescrição.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para reformar a sentença e afastar o reconhecimento da prescrição, determinando-se o prosseguimento da

execução fiscal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0533682-16.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra TTE TEC P/ TELECOMUNICAÇÃO E

TRANSMISSÃO DE ENERGIAS LTDA, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no

valor de R$ 21.074,98 (vinte e um mil, setenta e quatro reais e noventa e oito centavos) (fls. 02/05).

A Executada não foi citada (fl. 08).

1998.61.82.533682-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
TTE TEC PARA TELECOMUNICACAO E TRANSMISSAO DE ENERGIAS
LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05336821619984036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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O MM. Juiz a quo reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição, julgando extinta a execução, nos termos do

art. 269, IV, do Código de Processo Civil (fls. 61/65).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 68/76).

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Esclareço, de início, que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição

obrigatório aplica-se tão somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do

Código de Processo Civil refere-se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos.

Destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, supera o

valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses
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para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial. 

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP,

DJe 21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:
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RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Intimada a informar as datas das entregas das declarações de ns. 9895511100100 e 9895511872700, constitutivas

dos créditos tributários (fl. 83), a União Federal informou que a Declaração n. 9895420162800 foi entregue em

29.09.95 (fl. 85), de modo que, ante a ausência dos documentos solicitados - referentes ao ano base/exercício

30.09.95 (fl. 04) e 30.10.95 (fl. 05) - serão consideradas as datas de vencimento dos tributos, consignada na CDA.

Assim, observando-se que em relação à DCTF n. 9895420162800, o débito correspondente com data de

vencimento em 29.09.95 (fl. 04): 1) a entrega da declaração deu-se em 29.09.95 (fl. 77), DCTF n. 9895511100100

correspondente ao débito vencido em 31.10.95 (fl. 04) e DCTF n. 9895511872700, correspondente ao débito

vencido em 30.11.95 (fl. 05); 2) a execução foi ajuizada em 30.03.98 (fl. 02) e 3) não houve a citação da

Executada, conclui-se pela manutenção da sentença, inclusive na parte que entendeu prejudicada a apreciação do

pedido de inclusão de sócios no polo passivo da ação executiva, porquanto, os referidos créditos foram alcançados

pela prescrição. 

 

Pelo exposto, nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL e À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056370-92.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela Exequente contra a sentença proferida em execução fiscal pela qual o MM.

Juízo a quo declarou extinto o feito executivo, nos termos do disposto no art. 794, II, do Código de Processo Civil

e deixou de fixar honorários advocatícios (fls. 105/106 e 128 e vº).

1999.61.82.056370-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro

APELADO : BRASILTON CONTAGEM HOTEIS E TURISMO S/A

ADVOGADO : JOEL FERREIRA VAZ FILHO e outro

No. ORIG. : 00563709219994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da sentença, para que o Executado seja condenado ao pagamento

de honorários advocatícios (fls. 130/132 vº).

Com contrarrazões (fls. 137/146), os autos subiram a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção da execução fiscal, deve ser analisada à luz do

princípio da causalidade .

Assim, não são devidos honorários advocatícios por quaisquer das partes, na medida em que nenhuma delas deu

causa ao ajuizamento indevido da demanda, porquanto a remissão do débito ocorreu posteriormente ao

ajuizamento do feito executivo.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

, porquanto manifestamente improcedente.

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0700536-73.1994.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2000.03.99.023835-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : SOCIEDADE FARMACEUTICA RIO PRETO BRASIL LTDA e outros

: DROGALUCIA LTDA

: DROGARIA MODERNA DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA

: MILDROGAS RIO PRETO LTDA

: DROGARIA DA NOITE -ME

: DROGARIA SANTA BARBARA DE RIO PRETO

: J A FONSECA E FERREIRA LTDA -ME

: REDENTORA DROGAS LTDA

: MARIA RITA MARIA FONSECA -ME

: SEBASTIAO ANTONIO RODRIGUES -ME

: ANTONIO LUIZ ARDUINI -ME

: ANA ALICE MIALICHI ARDUINI -ME

: RODOFARMA RIO PRETO LTDA

: BARRINHA E BARRINHA LTDA

: DELCIR ODAIR BORTOLUZZO E CIA LTDA

: E CAPUSSO E CIA LTDA

: MELO E ZOCCAL LTDA -ME

: ARAM FARMACIA E PERFUMARIA LTDA

ADVOGADO : BELMIRO HERNANDEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 94.07.00536-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     98/2327



Trata-se de ação cautelar, ajuizada por SOCIEDADE FARMACEUTICA RIO PRETO BRASIL LTDA e

OUTROS, contra a UNIÃO FEDERAL, com pedido de liminar, objetivando ver reconhecido o direito de não se

sujeitarem ao Decreto n. 793/93, que exige a manutenção de um farmacêutico em suas dependências (fls. 02/17).

A medida liminar foi deferida (fl. 118) e a União apresentou sua contestação (fls. 125/129).

As Requerentes apresentaram sua réplica (fls. 131/132) e a Requerida a tréplica (fls. 137/141) 

O MM. Juízo a quo julgou procedente em parte o pedido, para permitir apenas que a Requerida imponha às

Requerentes a obrigação de observarem o disposto no art. 27, § 1º, do decreto n. 793/93, e fixou a sucumbência

recíproca (fls. 158/163).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A Requerida interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença (fls. 185/190).

Com contrarrazões (fls. 195/197), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravangante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"§3oO juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença"

 

Assim, tendo em vista que o processo cautelar tem por finalidade garantir a eficácia da prestação jurisdicional

pretendida no processo principal, sua utilidade não se sustenta em face da solução da lide que a originou. 

Nesse sentido, o julgamento da ação principal - Processo n. 0701195-82.1994.4.03.6106, enseja carência

superveniente do interesse processual, porquanto em razão de sua natureza instrumental, o vínculo que deve

existir com o feito principal passa a não mais subsistir, tornando-se, injustificada, a sobrevivência da medida

acautelatória, processual, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos

termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicados o

recurso de apelação e o reexame necessário.

Destaco, a propósito, julgamento proferido pela 6ª Turma desta Corte, em acórdão de minha relatoria, assim

ementado:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. JULGAMENTO DA

AÇÃO PRINCIPAL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. MEDIDA CAUTELAR

PREJUDICADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido,

atualizado até a data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos.

II - A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da eficácia da prestação jurisdicional

almejada no processo principal.

III - Insustentável a utilidade da medida em face da solução da lide originária, por ensejar, a hipótese, no

esvaziamento do conteúdo da pretensão cautelar.

IV - Honorários advocatícios fixados na ação principal.

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação prejudicada."

(APELREE 651822, j. 01.10.09, DJF3 de 26.10.09, p. 507).

 

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex
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e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253 do STJ, porquanto prejudicadas.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009145-66.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela Embargada, contra a sentença proferida em embargos à

execução pela qual o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, para o fim

de determinar a exclusão dos Co-Embargantes CARLOS BATISTA PEREIRA E REGINA LAURA SORRENTI

PEREIRA do pólo passivo do feito executivo, determinando o prosseguimento da execução contra a empresa

DANÚBIO REPRESENTAÇÕES DE ROUPAS LTDA., bem como fixou sucumbência recíproca (fls. 45/52).

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da sentença, para que sua condenação em verba honorária seja

excluída, na medida em que não teria dado causa à inclusão dos sócios no pólo passivo da execução, bem como

para que os Embargantes sejam condenados a arcar com o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-

Lei n. 1.025/69 (fls. 55/60).

Com contrarrazões (fls. 67/68), os autos subiram a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no

art. 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor

do direito controvertido, atualizado até a data da sentença, excede a sessenta salários mínimos.

Por outro lado, de acordo com o disposto no art. 514, do Código de Processo Civil, a apelação não poderá ser

conhecida, na parte em que requer seja restabelecido o encargo legal de 20% (vinte por cento) previsto no

Decreto-Lei n. 1.025/69, pois, quanto a isso, se apresenta dissociada da sentença.

No caso vertente, observo que a sentença proferida em primeiro grau, embora tenha fixado a sucumbência

recíproca nos presentes embargos à execução fiscal, manteve inalterada a certidão em dívida ativa.

Entretanto, em suas razões, a Embargada-Apelante pleiteia seja determinada a incidência do referido encargo

legal, não guardando o recurso interposto, nessa parte, qualquer relação com os fundamentos da sentença.

Nesse sentido, registro julgado da 6ª Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. ARTIGO

514, INCISO II, DO CPC.

1. Analisando os autos com acuidade, verifico que a matéria argüida na apelação - redução de multa moratória e

incidência do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 - não foi em momento algum questionada pela embargante

2002.03.99.009145-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DANUBIO REPRESENTACOES DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO SP

No. ORIG. : 96.00.00022-3 1 Vr SAO PEDRO/SP
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quando da oposição dos embargos, o que impede a sua apreciação nesta via recursal. 

2. Trata-se de razões recursais dissociadas, onde os seus fundamentos de fato e de direito não guardam, como

deveria, qualquer relação com os fundamentos da sentença, não se justificando, assim, o pedido de "nova

decisão" direcionado a esta Corte, uma vez que, sobre tais questões, não houve decisão alguma pelo Juízo a quo.

3. Falta à apelação o pressuposto de regularidade formal insculpido no artigo 514, inciso II, do Código de

Processo Civil, o que impede seu conhecimento, de acordo com as decisões reiteradas proferidas em nossas

Cortes.

4. Apelação não conhecida".

(AC n. 94.03.032746-4/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 16.02.05, v.u., DJU 11.03.05, p. 394).

 

Por fim, no que tange ao pedido de condenação dos Embargantes ao pagamento de honorários advocatícios, não

assiste razão à Embargada-Apelante, na medida em que o referido encargo legal (Decreto-Lei n. 1.025/69)

substitui eventual condenação deles em verba honorária, na hipótese de improcedência dos embargos á execução

fiscal, a teor da súmula 168 do extinto TFR, pelo quê, desnecessária a análise da causalidade. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos do disposto no art.

557, caput, do Código de Processo Civil, porquanto manifestamente inadmissível e improcedente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016022-31.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação cautelar ajuizada por INDÚSTRIA E COMÉRCIO NAKAMURA LTDA., contra a UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário pertinente

ao FINSOCIAL exigido com alíquotas superiores a 0,5% (meio por cento), mediante depósito judicial.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 22/26.

O pedido de liminar foi deferido para autorizar os depósitos das parcelas do FINSOCIAL (fl. 34).

Ao final, o pedido foi julgado extinto sem julgamento do mérito, por perda de objeto e do interesse processual,

nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil (fls. 116/117).

A União interpôs apelação, alegando a necessidade de determinar-se a conversão dos depósitos judiciais em renda

a seu favor (fls. 121/124).

Decorrido o prazo para contrarrazões (fl. 127), os autos subiram a esta Corte, tendo esta Sexta Turma declarado,

de ofício, a nulidade da sentença (fls. 140/144).

Retornando os autos ao Juízo de origem, a cautela foi extinta sem resolução do mérito, por perda de objeto e de

interesse processual, diante do julgamento da ação principal (fls. 152/153).

Constam embargos de declaração pela União, pugnando para que seja esclarecido qual da parte dos depósitos

judiciais que correspondem ao FINSOCIAL devido à alíquota de 0,5% (meio por cento), a ser objeto de conversão

em renda, e a parte relativa às alíquotas majoradas, a serem levantadas pela Autora. Foi determinada a expedição

de alvará de levantamento em favor da Autora, referente a 75% (setenta e cinco por cento) dos depósitos efetuados

a título de FINSOCIAL, convertendo-se o saldo remanescente em renda da União. No tocante aos depósitos

efetuados a título de PIS e COFINS, foi determinada a expedição de alvará de levantamento para a Autora,

2002.03.99.040903-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IND/ E COM/ NAKAMURA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO e outro

No. ORIG. : 92.00.16022-0 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     101/2327



porquanto não foi objeto do pedido (fls. 158/159).

Os embargos de declaração foram rejeitados (fl. 163)

Apelação pela União, postulando a reforma da sentença para constar que cabe à Autora, nos termos da sentença

proferida nos autos principais, o levantamento dos valores decorrentes dos recolhimentos efetuados quanto ao

FINSOCIAL a alíquota superior a 0,5% (meio por cento) (fls. 168/177).

Decorrido o prazo para contrarrazões (fl. 181), os autos subiram a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Observo que o dispositivo da sentença impugnada, concernente à destinação dos depósitos judiciais efetuados,

está em dissonância com o provimento jurisdicional concedido na ação principal, na qual restou reconhecida a

inconstitucionalidade das majorações das alíquotas do FINSOCIAL veiculadas pela legislação posterior à

promulgação da Constituição vigente.

Embora a liminar concedida nestes autos seja no mesmo sentido, autorizando o depósito do montante do tributo

controvertido, isto é, daquilo que excedesse à alíquota de 0,5% (meio por cento), consta que a Autora efetuou o

depósito integral das parcelas do FINSOCIAL devido.

Todavia, sem atender à lógica da decisão prolatada nos autos principais, o Juízo a quo determinou a expedição de

alvará de levantamento em favor da Autora relativamente a 75% (setenta e cinco por cento) dos depósitos

efetivados, devendo os 25% (vinte e cinco por cento) remanescentes ser convertido em renda à União.

Não há como saber se referidos percentuais refletem exatamente o que foi depositado a título de FINSOCIAL

devido, à alíquota de 0,5% (meio por cento), e o que se refere às quantias reconhecidas como indevidas no

processo principal.

Assim, a decisão prolatada merece reforma, para que seja determinado o levantamento pela Autora tão somente

dos valores que representam a diferença entre a alíquota válida da contribuição e as exigidas em excesso pela

legislação reputada inconstitucional. Já os valores concernentes à alíquota de 0,5% (meio por cento) devem ser

convertidos em renda à União.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para reformar a sentença, cabendo à Autora o levantamento dos depósitos judiciais na parte equivalente à

diferença entre a alíquota de 0,5% (meio por cento) e as consideradas indevidas pela decisão proferida nos autos

principais, devendo o remanescente, ou seja, a parte exigida com base na alíquota em referência, ser convertida

em renda em prol da União.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0051824-90.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação ordinária ajuizada por INDÚSTRIA E COMÉRCIO NAKAMURA LTDA., objetivando ver

assegurado seu direito à restituição das quantias pagas indevidamente, a título de FINSOCIAL, em alíquota

2002.03.99.040904-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : IND/ E COM/ NAKAMURA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.51824-9 21 Vr SAO PAULO/SP
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superior a 0,5% (meio por cento), com correção monetária e juros de mora (fls. 02/13).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 15/32.

Citada, a União apresentou contestação, argüindo preliminares e combatendo o mérito (fls. 306/311).

Decorrido in albis o prazo para apresentação de réplica (fl. 313).

Citada, a União apresentou contestação, combatendo o mérito (fls. 36/30).

Ao final, o pedido foi julgado procedente para o efeito de declarar o direito da Autora de recolher a contribuição

para o FINSOCIAL à alíquota de 0,5% (meio por cento), nos termos do Decreto-Lei 1.940/82 com as alterações

do art. 56 do ADCT (fls. 61/63).

Os autos subiram a esta Corte para a análise da remessa oficial (fls. 67), tendo esta Sexta Turma dado provimento

à remessa oficial para declarar a nulidade da sentença (fls. 78/81).

Retornando os autos ao juízo de origem, foi prolatada nova sentença, julgando procedente o pedido para declarar o

direito da Autora de recolher a contribuição para o FINSOCIAL à alíquota de 0,5% (meio por cento), nos termos

do Decreto-Lei 1.940/82 com as alterações do art. 56 do ADCT, bem como para condenar o réu à restituição das

importâncias pagas quanto aos créditos decorrentes dos recolhimentos efetuados relativamente ao FINSOCIAL, à

alíquota de 0,5% (meio por cento) (fls. 89/92).

Sentença submetida à remessa oficial.

Consta embargos de declaração pela União (fls. 97/98), os quais foram acolhidos para esclarecer que a

procedência do pedido é parcial (fls. 102/103).

Não consta interposição de recurso pelas partes (fl. 109).

Os autos subiram a esta Corte para a análise da remessa oficial (fls. 111).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Com efeito, o Decreto-Lei n. 1.940/82 instituiu contribuição social destinada a custear investimentos de caráter

assistencial em alimentação, habitação popular, saúde, educação e amparo ao pequeno agricultor, bem como criou

o Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL .

Referida contribuição incidia sobre a receita bruta - adotado pela Corte Superior o conceito legal dado pelo

Decreto-Lei n. 2.397/87, assimilável à noção de faturamento - das empresas públicas e privadas que realizavam

vendas de mercadorias, bem como das instituições financeiras e sociedades seguradoras (art. 1º, § 1º), bem como

sobre o Imposto de Renda devido ou como se devido fosse, pelas empresas prestadoras de serviço (art. 1º, § 2º), à

alíquota de 5% (cinco por cento).

Perante o ordenamento constitucional pretérito, em várias oportunidades, pronunciou-se o Egrégio Supremo

Tribunal Federal, reconhecendo a natureza tributária do FINSOCIAL, sob a modalidade de dois impostos: o

primeiro, imposto novo, de competência residual da União Federal, quando incidente sobre a receita bruta das

empresas e o segundo, adicional do Imposto de Renda, quando calculado sobre o Imposto de Renda devido ou

como se devido fosse.

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o produto da arrecadação da contribuição ao FINSOCIAL

passou a integrar a receita da Seguridade Social, nos termos do art. 56, do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias.

Desse modo, a exação em tela foi expressamente recepcionada pela Carta Constitucional de 1988, nos moldes do

Decreto-Lei n. 1.940/82, com as alterações posteriores do Decreto-Lei n. 2.397/87 e da Lei n. 7.611/87,

destinando-se o produto de sua arrecadação ao custeio da Seguridade Social, enquanto não regulamentadas as

contribuições sociais previstas no art. 195, inciso I, da Carta da República, com as ressalvas previstas no

mencionado artigo.

Ressalte-se que a contribuição ao FINSOCIAL, instituída pelo Decreto-Lei n. 1.940/82, entendida pelo Pretório

Excelso, na vigência da antiga Constituição, como imposto residual ou como adicional do imposto de renda, foi

recepcionada expressamente pelo legislador constituinte, o qual converteu-o em contribuição social, ainda que

provisoriamente, até a superveniência de lei disciplinando contribuição correlata.

Assim, as majorações de alíquotas, instituídas por leis ordinárias posteriores à promulgação da Constituição

Federal de 1988, são inadmissíveis, uma vez que alteraram o disposto constitucionalmente pelo art. 56, do ADCT,

questão essa já pacificada em razão da posição adotada pelo Excelso Pretório, que declarou, tão-somente, a

inconstitucionalidade das majorações de alíquotas excedentes a 0,5% (meio por cento), no julgamento do RE n.

150.764-1/PE.

Após tal decisão, ressurgiu a tese da inconstitucionalidade da mesma contribuição, agora em relação às empresas

prestadora s de serviço s.

Cumpre ressaltar, de início, não haver isonomia entre as empresas em geral e as que se dedicam exclusivamente à

prestação de serviços.

A situação destas é distinta, tendo em vista que, como adicional de Imposto de Renda, o FINSOCIAL exigido
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dessas empresas não incidia sobre o faturamento, não sendo, portanto, objeto do art. 56 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, vigorando, como tal, até a edição da Lei n. 7.689/88, que instituiu a Contribuição

Social sobre o Lucro.

Assim, a contribuição instituída para as empresas prestadoras de serviço s pelo art. 28, da Lei n. 7.738/89, por

compatível, foi recepcionada pelo art. 195, inciso I, da Constituição da República.

Registre-se que o Egrégio Supremo Tribunal Federal interpretou que a expressão "receita bruta", utilizada no

aludido preceito legal, equivalia à noção de faturamento das empresas prestadoras de serviços, concluindo no

sentido da legitimidade das majorações de alíquota promovidas em relação à contribuição ao FINSOCIAL exigida

das mesmas, ao declarar a constitucionalidade da exação em tela, mantendo, nessa hipótese, a exigência fiscal à

alíquota de 2% (dois por cento) no RE n. 187.436-8/RS (Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 25.06.97, por maioria, DJ

de 31.10.97).

Na hipótese dos autos, os atos constitutivos da Autora indicam o exercício de atividade comercial (fl. 38). 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000068-38.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por LYBCE ASSESSORIA, COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÃO LTDA, contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a

desconstituição do título executivo, bem como para que haja o afastamento da multa aplicada sobre o débito

cobrado no feito executivo, inclusive em relação às taxas SELIC e TR, como também aos juros.

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da respectiva multa, na medida em que teria caráter confiscatório.

Aduz ter havido a ocorrência do "anatocismo" no que tange aos juros.

Afirma, ainda, a inconstitucionalidade da taxa SELIC, visto ser superior ao percentual de 12% (doze por cento),

configurando, consequentemente, crime de usura e, por fim, pleiteia a exclusão dos honorários advocatícios

fixados de acordo com o Decreto-lei n. 1.025/69 (fls. 02/23).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 24/44.

A União Federal apresentou impugnação (fls. 48/70), e a Embargante sua réplica (fls. 74/86).

Às fls. 87/88 a Embargante requereu a realização de perícia contábil, no entanto, tal pedido restou indeferido,

tendo em vista a ausência de necessidade (fl. 89).

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedentes os embargos, para determinar a exclusão do encargo de 20%

(vinte por cento), decorrente do Decreto-lei n. 1.025/69, mantendo a dívida quanto as demais verbas, e condenou a

Embargante ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor do

débito, corrigido monetariamente, em face da exclusão do encargo previsto no DL n. 1.025/69.

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, aduzindo, preliminarmente, a ausência de citação

válida. No mérito, argumenta que a multa imposta teria caráter confiscatório.

No mais, afirma que os juros aplicados configuram "anatocismo", bem como a taxa SELIC seria bem superior ao

percentual de 12% (doze por cento) ao ano, caracterizando crime de usura. Por fim, alega a inconstitucionalidade

2002.61.82.000068-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LYBCE ASSESSORIA COML/ LTDA

ADVOGADO : EGYDIO GROSSI SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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da TR (fls. 103/123).

O recurso de apelação foi recebido nos efeitos suspensivo e devolutivo, tendo a União interposto o Agravo de

Instrumento n. 2002.03.00.038623-1 (fls. 127/151), ao qual foi deferido o efeito suspensivo ativo (fls. 172/173).

A União Federal, também, interpôs recurso de apelação, pleiteando o restabelecimento, no feito executivo, do

encargo de 20% (vinte por cento), conforme previsto no Decreto-lei n. 1.025/69 (fls. 165/169).

Com contrarrazões (fls. 153/161 e 180/183), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, considerando que a citação válida constitui pressuposto indispensável ao deslinde do processo, faz-se

necessário tecer acerca da respectiva questão.

Nos termos do art. 8º, I, da Lei n. 6.830/80, nas execuções fiscais, o devedor será citado pelo correio, com aviso

de recepção, exceto se a Fazenda Pública a requerer por outra forma. Assim, nas execuções fiscais, a citação do

devedor, como regra, é feita por via postal.

Outrossim, o inciso II do referido dispositivo legal considera feita a citação na data da entrega da carta no

endereço do executado. A Lei das Execuções Fiscais dispensa a assinatura, no AR, do próprio devedor, se pessoa

física, ou do representante legal da pessoa jurídica executada, uma vez que serão eles intimados pessoalmente da

penhora, consoante o art. 12, § 3º, da Lei n. 6.830/80.

No entanto, ainda que irregularidade houvesse, seria convalidável o ato de intimação da penhora, em observância

ao art. 244, do Código de Processo Civil, porquanto alcançada sua finalidade, uma vez que a empresa executada

opôs os embargos tempestivamente e não o fez com o único fim de alegar a pretendida nulidade, razão pela qual

deixo de conhecer da apelação no tocante ao referido pedido.

Por outro lado, no que diz respeito à multa, cumpre observar que, in casu, é moratória, constituindo sanção pelo

atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento das obrigações tributárias.

Compulsando os autos, verifico que consta da Certidão de Dívida Ativa a fixação da multa moratória em 30%

(trinta por cento).

Com o advento da Lei n. 9.430/96, limitou-se o percentual de tal acessório a 20% (vinte por cento), nos termos do

seu art. 61, § 2º.

Acerca da retroatividade da lei mais benéfica, dispõe o Código Tributário Nacional:

 

"Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim

entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática."

 

Desse modo, a multa constante na Certidão em Dívida Ativa deve ser reduzida ao patamar de 20% (vinte por

cento).

Na mesma linha, há precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Turma:

 

"TRIBUTÁRIO - MULTA - REDUÇÃO - LEI MENOS SEVERA - APLICAÇÃO RETROATIVA -

POSSIBILIDADE - CTN, ART. 106 - PRECEDENTES STJ. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada,

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais

benéfica ao contribuinte, mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada. 

2. Recurso especial não provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 950143, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 21.08.2008, DJE de 26.09.2008).

 

Por sua vez, os juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo.

Portanto, devem ser calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do

vencimento da obrigação (art. 161 CTN).

Acerca dos juros moratórios incidentes sobre o crédito tributário não recolhido no vencimento, dispõe o art. 161,

do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 161. o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo

determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas

de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
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§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês."

Sendo assim, foi editada lei especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as

contribuições sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Lei n. 9.065/95,

instituidora da Taxa SELIC, composição mista de juros e correção monetária, determinando-se sua aplicação a

partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível, todavia, sua cumulação com quaisquer outros índices de

atualização monetária ou juros moratórios.

Ademais, também descabe o pleito de limitação desse acessório ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos

termos do § 3º, do art. 192, da Constituição Federal de 1988.

Com efeito, tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar para regulamentá-lo, conforme

entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao Sistema Financeiro Nacional,

e não ao Fisco. Ainda, cumpre observar que a Emenda Constitucional n. 40/2003 revogou esse artigo.

Por outro lado, as determinações da Lei da Usura somente são dirigidas às relações tratadas entre particulares, e

não entre o contribuinte e o Fisco, cuja legislação é específica.

Destarte, não se verifica a ocorrência de anatocismo no cômputo dos juros de mora pela Exequente, uma vez que

estes foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável à matéria, não tendo a Apelante

demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da dívida em execução nestes

autos.

Por fim, no que tange ao encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, este é

devido nas execuções fiscais promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua

dívida ativa, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência

desses, conforme já consolidado pela Súmula 168/TFR.

Desse modo, deve ser afastada a condenação, nos presentes embargos, da Embargante em verba honorária,

restabelecendo-se o encargo de 20% (vinte por cento), de acordo com o Decreto-Lei n. 1.025/69, no feito

executivo.

Nessa linha de entendimento, precedentes desta 6ª Turma (AC n. 97.03.058698-8, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

em 10.10.2001, DJ de 07.01.2002, p. 102 e AC 1280021, Processo n. 2004.61.82.032596-5, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. em 19.06.2008, DJF3 de 28.07.2008).

Isto posto, com fulcro no art. 557, §1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA UNIÃO FEDERAL, para restabelecer, no feito executivo, o encargo de 20% (vinte por cento), com base no

Decreto-lei n. 1.025/69, afastando a condenação, nestes embargos, da Embargante ao pagamento dos honorários

advocatícios, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA EMBARGANTE, para reformar a

sentença e determinar a redução da multa imposta ao patamar de 20% (vinte por cento), com base na previsão

contida na Lei n. 9.430/96.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011166-04.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Fls. 172/173 - Assiste razão à UNIÃO FEDERAL.

À vista da ocorrência de erro material, retifico o acórdão proferido às fls. 166/169, para que conste no cabeçalho,

2004.61.00.011166-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : Acórdão de fls. 166/169

INTERESSADO : SEGURADORA ROMA S/A

ADVOGADO : DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES e outro
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corretamente, como Embargante SEGURADORA ROMA S/A, restando PREJUDICADOS OS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO opostos.

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053468-93.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela Executada, contra a sentença proferida em execução fiscal pela qual o MM.

Juízo a quo declarou extinto o processo, nos termos do disposto no art. 26, da Lei n. 6.830/80, em razão do

cancelamento da inscrição em dívida ativa, e deixou de fixar honorários advocatícios (fl. 383).

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da sentença, para que a Exequente seja condenada ao pagamento

de honorários (fls. 386/400).

Com contrarrazões (fls. 402/405), os autos subiram a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção da execução fiscal, diante do cancelamento da

inscrição em dívida ativa, reconhecida nos autos do processo Administrativo n. 10880.200473/2004-32, deve ser

analisada à luz do princípio da causalidade.

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja a Exequente-Apelada, pela propositura indevida da execução, seja a Executada-Apelante, pelo

inadimplemento.

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do

processo, pelos quais seu autor deve responder.

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja

dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da presente demanda.

A presente execução foi extinta pelo cancelamento administrativo da inscrição em dívida ativa.

Por outro lado, cumpre observar que a inscrição somente ocorreu, em razão no erro no preenchimento de

declaração , pelo quê, à luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios por quaisquer

das partes, na medida em que nenhuma delas deu causa ao ajuizamento indevido da demanda.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, porquanto manifestamente improcedente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

2004.61.82.053468-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : COLDEX FRIGOR EXPORTADORA S/A

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00534689320044036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 02 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050421-77.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra AGNALDO SÉRGIO DELCOLLI,

objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 11.737,28 (onze mil, setecentos e

trinta e sete reais e vinte e oito centavos) (fls. 02/04).

A ordem de citação ocorreu em 26.10.05 (fl. 06).

O MM. Juiz a quo reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição, julgando extinta a execução, nos termos do

art. 269, IV, do Código de Processo Civil (fls. 77/83).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 86/92).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos:

 

 "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário
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inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses

para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial.

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP,

DJe 21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:
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 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

 

Intimada a informar a data da entrega da declaração constitutiva do crédito tributário (fl. 98), a União Federal

informou não ter localizado em pesquisa realizada junto ao sistema da PGFN, requerendo seja adotada a data da

notificação ao contribuinte constante na CDA (fl. 100), todavia colacionou extrato de consulta por CPF, de onde

se extrai que a declaração de rendimentos referente ao exercício de 2002 foi entregue em 27.09.02 (fl. 101).

Assim, observando-se que em relação à DCTF n. 130022675, o débito correspondente com data de vencimento

em 30.04.02 (fl. 04): 1) a entrega da declaração deu-se em 27.09.02 (fl. 101); 2) a execução foi ajuizada em

29.09.05 (fl. 02) e 3) a ordem de citação foi proferida em 26.10.05 (fl. 06), conclui-se pela reforma da sentença,

porquanto, o referido crédito foi alcançado pela prescrição.

 Pelo exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557,§ 1º -A, do Código de Processo

Civil, porquanto procedente, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009043-62.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar (24.04.06), impetrado por GUILHERME AUGUSTO

PRADO DA SILVA contra ato do Sr. Reitor do Centro Federal de Educação Tecnológica de São Paulo - CEFET,

objetivando a efetivação de sua rematrícula no 1º (primeiro) semestre do curso de Processo de Produção e

Usinagem e o acesso às atividades acadêmicas no ano letivo de 2006, ministrados pela referida instituição

impetrada (fls. 02/05).

Sustenta o Impetrante, em síntese, que em face da greve dos servidores do CEFET, deflagrada pelo Sindicato

Nacional dos Servidores Federais em Educação - SINASEFE, a partir de setembro de 2005, as aulas foram

suspensas por tempo indeterminado.

Aduz, ainda, que diante de tal fato, deixou de comparecer às aulas, o que teria acarretado sua reprovação por

faltas, bem como o cancelamento da matrícula.

Alega que não houve a devida comunicação por parte da instituição de ensino, quanto ao novo calendário previsto

para a reposição de aulas, que teria sido implementado a partir de 1º de dezembro de 2005.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 06/09.

Os benefícios de gratuidade da justiça foram deferidos à fl. 12.

Prestadas informações às fls. 19/34.

O pedido de medida liminar foi deferido para determinar que a autoridade impetrada efetue imediatamente a

matrícula do Impetrante (fls. 35/36).

Da supramencionada decisão, foi interposto agravo de instrumento pela Impetrada (fls. 56/65), que foi convertido

na forma retida (fls. 67/68).

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança pleiteada (fls. 74/75).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

A parte impetrada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença (fls.

84/88).

Sem contrarrazões (fl. 92), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do reexame necessário, bem como da apelação (fls.

95/98).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, tenho por ocorrido o reexame necessário, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51,

vigente à época da prolação da sentença.

De outro giro, não conheço do agravo retido, uma vez que sua apreciação não foi reiterada no recurso de apelação.

No caso em tela, verifico que a pretensão merece acolhimento, porquanto o posterior cancelamento da matrícula,

diante do fato do Impetrante constar, em 13.03.2006, da relação de alunos matriculados em situação "normal" e

"em curso" da disciplina "Cálculo I - Turma 5", conforme se depreende do documento acostado à fl. 08,

configuraria prejuízo desproporcional ao estudante.

Outrossim, a despeito das informações prestadas, a autoridade impetrada não logrou demonstrar que o aluno tenha

sido comunicado da retomada das aulas, hipótese que poderia ensejar o cancelamento da matrícula, diante da

ausência de frequência, desde que injustificada, por um semestre, o que não é o caso dos autos.

Ademais, tal medida, de plano, sequer assegurou ao Impetrante o direito ao contraditório e à ampla defesa,

previstos no inciso LV, do art. 5º, da Constituição da República.
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Por fim, ressalto que, tendo sido a matrícula assegurada por meio de decisão liminar concedida em 18/05/2006,

ratificada pela sentença concessiva proferida em 25/10/2006, restou configurado o fato consumado pelo tempo, de

modo que a remessa oficial, bem como a apelação, restam prejudicadas.

Nesse sentido, colaciono o acórdão proferido pela Quarta Turma desta Corte:

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. AFASTAMENTO DE

DISCENTE POR RAZÕES DE DOENÇA. CANCELAMENTO DE MATRÍCULA DECISÃO UNILATERAL

DA UNIVERSIDADE. RETORNO AO CURSO INDEFERIDO. OFENSA AO ARTIGO 5º, LV, DA CF/88.

I - Nos termos do artigo 5º, inciso IV, da Carta Constitucional, aos litigantes, em processo judicial ou

administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos

a ela inerentes.

II - Cancelamento da matrícula em instituição de ensino superior, impedindo o prosseguimento dos estudos

universitários iniciados, sem que tenha havido a instauração do devido processo legal.

III - Acometimento de doença e submissão a tratamento demonstrados por meio de atestados médicos exames

médico-laboratoriais no período em que o estudante deixou de comparecer às aulas.

IV - À falta de procedimento administrativo pertinente e de concessão ao universitário o direito ao contraditório e

à ampla defesa, faz jus o impetrante à matrícula no ano letivo subseqüente, para dar continuidade aos estudos

universitários.

V - Consolidada a situação pelo transcurso do tempo, deve ser mantida a sentença de concessão de segurança.

VI - Remessa oficial improvida."

(TRF - 3ª Região, 4ª Turma, REOMS 2000.60.00.001624-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. em 25.06.03,

DJU de 12.03.08, p. 375)(destaques meus).

 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL,

TIDA POR OCORRIDA, BEM COMO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil, 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025000-51.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela Executada, contra a sentença proferida em execução fiscal pela qual o MM.

Juízo a quo declarou extinto o feito executivo, nos termos do disposto no art. 26, da Lei n. 6.830/80 e condenou a

Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), à luz do art. 20,

§ 4º, do Código de Processo Civil (fl. 219).

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da sentença, para que a verba honorária fixada em seu favor seja

majorada para 20% (vinte por cento) sobre o valor da execução, à luz do disposto no art. 20, § 3º, do Código de
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Processo Civil (fls. 221/229).

Com contrarrazões (fls. 235/239), os autos subiram a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e consoante o entendimento da Colenda 6ª

Turma desta Corte (v.g. 6ª T., AC n. 2002.61.82.000444-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.09.10, v.u., DJF3 de

08.1.10, p. 988), a condenação ao pagamento de honorários advocatícios deve ser majorada para 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, atualizado em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

Isto posto, nos termos do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, apenas para majorar a condenação da Exeqüente-Apelada ao pagamento de

honorários advocatícios, para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa devidamente atualizado.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019395-75.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por M. P. BRUNET & CIA LTDA, contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, que em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade por ela apresentada.

Sustenta, em síntese, que o parcelamento apenas suspende o prazo prescricional, voltando a fluir quando do

descumprimento do aludido acordo, ocorrido em dezembro de 2004 e não dos efeitos da exclusão, como pretende

a Exequente, a qual se deu em fevereiro de 2006, de modo que, encontram-se prescritos os débitos vencidos

anteriormente a dezembro de 2000.

 Acrescenta que na CDA não foram subtraídos os valores efetivamente recolhidos no âmbito do PAES, inclusive,

na consulta inscrição, fornecida pela Receita Federal, não consta o abatimento das parcelas pagas, razão pela qual

a CDA é carecedora de liquidez, sendo necessário o recálculo da dívida e substituição do título executivo.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal a fim de que seja reconhecida a prescrição de grande maioria

dos débitos executados, ao menos aqueles com datas de vencimento anteriores a dezembro de 2000, ou, a iliquidez

das CDA's executadas, pela ausência de imputação dos valores pagos no âmbito do PAES, e que, ao final, seja

dado provimento ao presente recurso.

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 167/171).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

2008.03.00.019395-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : M P BRUNET E CIA LTDA

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     113/2327



A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si
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só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Impende destacar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 886.462/RS

(Relator Min. Teori Zavascki, DJe de 28/10/2008), sob o rito do art. 543-C, do CPC, pacificou o entendimento

de que a declaração de confissão de débito, acompanhada de pedido de parcelamento, equivale à

constituição do crédito tributário, dispensando, quanto aos valores declarados, a necessidade da promoção do

lançamento tributário ou de procedimento administrativo.

Releva anotar que, consoante previsto no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela

Lei Complementar n. 104/2001, o parcelamento aceito suspende a exigibilidade do crédito tributário, bem

como interrompe o prazo prescricional para a cobrança da dívida, porquanto inequívoco o reconhecimento

do débito pelo devedor (art. 174, IV, do CTN), recomeçando a fluir, o lapso extintivo, se for o caso, a partir da

data do inadimplemento do parcelamento.

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada na Súmula n. 248, do extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo a

qual "O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia

que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado", entendimento ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consoante denotam as seguintes ementas:

 

 "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DCTF. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DO DÉBITO E PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO

DO PRAZO PRESCRICIONAL. INADIMPLEMENTO. REINÍCIO DA CONTAGEM. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF tem por efeito constituir o crédito

tributário, dando início à contagem do prazo prescricional para sua cobrança, se ainda não vencido.

2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, "uma vez interrompido o prazo

prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento"

(AgRg no Ag 1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 7/10/10).

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1.037.426/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJe de 03/03/2011).

 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL.

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao
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Refis, interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do

CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade

suspensa, voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional.

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia

em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos).

Precedentes. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/12/2008).

 

Interrompido o prazo prescricional pela citação válida do executado (pessoal ou editalícia) ou pelo despacho que a

ordena, conforme o caso, ou em virtude de qualquer outra causa prevista no parágrafo único do art. 174, do

Código Tributário Nacional, reinicia-se novo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, para o ajuizamento da ação de

cobrança do crédito tributário.

Na hipótese, constato que em sua manifestação acerca da pré-executividade a União Federal colacionou extrato,

referente à consulta da conta PAES da Executada, informando que o parcelamento foi solicitado em 29.07.03 e

rescindido em 07.02.06 (fls. 113/116).

Assim, observando-se que: 1) os valores ora exigidos referem-se a créditos constituídos em 29.07.03; 2) o prazo

prescricional interrompido, recomeçou a fluir em 07.02.06; 3) a execução foi ajuizada em 04.05.07 (fl. 19) e 4) a

ordem de citação deu-se em 28.05.07, conclui-se pelo prosseguimento da execução, porquanto, os referidos

créditos não foram alcançados pela prescrição.

Cumpre ressaltar, ao final que, mesmo que se considere a data de exclusão da Executada do programa de

parcelamento em dezembro de 2004 (fls. 132/134), não há que se falar em prescrição do crédito. 

Pelo exposto, tendo em vista a manifesta improcedência do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista o entendimento

jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007014-11.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por SERRA NEGRA EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS

S/A, em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual

se lastreia a respectiva ação de execução fiscal (fls. 03/27).

A Embargada apresentou sua impugnação (fls. 145/150) e a Embargante sua réplica (fls. 161/166).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente os embargos à execução, determinando o prosseguimento do processo de

execução fiscal e condenou a embargante ao pagamento das verbas de sucumbência, nas quais se incluem

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da execução (fls. 170/173).

A Embargante interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 179/188).

Com contrarrazões (fls. 195/201), subiram os autos a esta Corte.

À fl. 226 o MM. Juízo a quo informou que o débito questionado nos presentes embargos encontra-se extinto pelo

2008.03.99.007014-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SERRA NEGRA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS S/A

ADVOGADO : ELIANE DE FREITAS GIMENES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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pagamento, conforme apresentado em cópia da decisão proferida na execução fiscal (fl. 227).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução.

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior:

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha,

na realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título,

fazê-lo cair, e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de

cognição."

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262).

 

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos

embargos como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título

executivo.

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade

criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa.

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes

subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de

Processo Civil.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravangante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

"§3oO juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença"

 

In casu, observo que a Embargante, posteriormente ao ajuizamento destes, efetuou o pagamento do crédito

exequendo (fl. 227), restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a

sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º,

do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO

NO CURSO DA APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTE.

1. Há que serem extintos os presentes embargos, sem julgamento do mérito, pela carência superveniente da ação

- perda do interesse processual - ante o pagamento do débito posteriormente à interposição do recurso de

apelação. Precedente: TRF3, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n.º 93030713982, Rel. Juiz Silva Neto, j.

17.09.2008, v.u., DJF3 01.10.2008.

2. Débito recolhido após inscrição em dívida ativa, com a inclusão do encargo de 20% (vinte por cento) previsto

no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, substitutivo da condenação na verba honorária

(Súmula n.º 168 do TFR), não enseja, nos respectivos embargos, a condenação do contribuinte a este título, sob

pena de se caracterizar verdadeiro bis in idem, importando em locupletamento indevido para a parte vencedora.

3. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Apelação

prejudicada."

(AC n. 1999.03.99.063600-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.02.10, DF3 de 22.03.10, p. 536).

 

Por fim, entendo descabida a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da
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incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, a teor da súmula nº 168 do extinto TFR. Custas

ex lege.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento

Interno desta Cort, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021847-97.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução, opostos por ESPÓLIO DE FRANCISCO JANUÁRIO DA SILVA, em face

da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a

respectiva execução fiscal.

Sustenta, em síntese, que a aplicação dos índices de juros está em desacordo com a legislação do crédito rural,

caracterizando usura ao trabalhador rural (fls. 02/08).

A Embargada apresentou impugnação, alegando a regularidade na discriminação na certidão de dívida ativa. (fls.

19/41).

O Embargante protestou pela produção de prova pericial contábil, para a comprovação da abusividade dos juros

(fl. 44)

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente os embargos, para excluir a cobrança da multa de 20%,

mantendo integralmente o título com relação ao restante. Condenou o embargante ao pagamento das custas,

despesas processuais e honorários advocatícios em 15% do valor da execução. (fls. 92/95).

O Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, para isentá-lo ao

pagamento de custas, despesas processuais e honorárias advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. (fls.

101/106).

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, aduzindo a nulidade da sentença, porquanto extra

petita, alternativamente, requer sua reforma, para declarar devido o encargo legal (fls. 108/120).

Com contrarrazões (fls. 123/125 e 127/129), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Compulsando os autos, observo tratar-se de embargos à execução fiscal objetivando ver afastado os índices de

juros incidentes na certidão de dívida ativa, considerados, pelo Embargante, em desacordo com os parâmetros

legais.

Todavia, o MM. Juízo a quo, ao proferir a sentença de fls. 92/95, julgou parcialmente procedente os embargos,

para excluir a cobrança da multa de 20%, mantendo a exigibilidade do título no tocante aos demais créditos.

2009.03.99.021847-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FRANCISCO JANUARIO DA SILVA espolio e outro

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

REPRESENTANTE : VALDECIR JANUARIO DA SILVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00011-9 1 Vr LUCELIA/SP
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Acerca dos requisitos da sentença, dispõem os arts. 128 e 460, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não

suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte."

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como

condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado."

Desse modo, não havendo correção lógica entre pedido e decisão monocrática, caracteriza-se, assim, sentença

extra petita.

Outrossim, é claro o entendimento doutrinário no sentido da nulidade da sentença em tais casos, devendo os autos

serem devolvidos ao juízo de origem para novo julgamento, porquanto o Tribunal não pode conhecer

originariamente das questões não examinadas pelo juiz de primeiro grau, sob pena de supressão de um grau de

jurisdição.

Esposando esse entendimento, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IPI.

AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO LÓGICA ENTRE CAUSA DE PEDIR E PEDIDO. SENTENÇA EXTRA

PETITA. CONFRONTO COM OS ARTS. 128 E 460 DO CPC. NULIDADE.

1. A sentença fundamentou-se em causa de pedir e pedido diversos daqueles trazidos na exordial e decidiu a

questão fora dos limites em que foi proposta, conhecendo proposições não suscitadas pela impetrante.

2. O pedido foi analisado de forma diversa à formulada pela impetrante, pois esta pleiteia a compensação de

valores de IPI oriundos de insumos tributados, enquanto a r. sentença apreciou a questão como se tais valores

fossem relativos a insumos adquiridos sob alíquota zero, imunes ou não tributados.

3. Não havendo correção lógica entre pedido e sentença e sendo esta última caracterizada como extra petita, em

confronto com os arts. 128 e 460 do CPC, é mister sua anulação, a fim de que outra seja proferida em seu lugar.

4. Precedentes desta E. Corte (6ª Turma, AC nº 2002.03.99.014056-3, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, publ.

DJU 14.11.2003; 6ª Turma, AC nº 94.03.096590-8, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, publ. DJU 16.01.2004).

5. Sentença anulada. Apelação da União Federal e Remessa Oficial prejudicadas."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AMS 273377, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 21.03.07, DJ de 23.04.07, p. 285).

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDRAL, para declarar nula a sentença, porquanto extra petita e NEGO

SEGUIEMNTO À APELÇÃO DA EMBARGATE, porquanto prejudicada, determinando o retorno dos autos à

Vara de origem, para que seja proferida nova sentença.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005119-38.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática desta Relatora, em sede de apelação em

ação anulatória, pela qual neguei seguimento à apelação, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, porquanto manifestamente inadmissível (fls. 44 e vº).

Sustenta, em síntese, que a mesma padece de omissão, contradição e obscuridade (fls. 47/49).

Os embargos foram opostos tempestivamente.

2009.61.00.005119-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : NEY VITAL BATISTA DARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NEY VITAL BATISTA D ARAUJO FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Feito breve relato, decido.

Sustenta o Embargante que há omissão, obscuridade e contradição a serem supridas e sanadas, nos termos do art.

535, I ou II, do Código de Processo Civil.

Verifico, no caso, que não há qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, mediante embargos

de declaração.

Cabe a oposição de embargos de declaração quando a omissão e a obscuridade disserem respeito ao pedido e/ou à

fundamentação exposta, e não quando os argumentos invocados pela parte não são estampados no julgado, como

pretende o Embargante. 

Com efeito, depreende-se da leitura do acórdão que a controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante

apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. 

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito da Corte Superior, de cujo teor merece

destaque a dispensa ao julgador de rebater, um a um, os argumentos trazidos pelas partes (v.g. STJ, 2ª Turma,

REsp 798722/RS, Rel. Min. Peçanha Martins, j. em 16.03.2006, DJ de 12.05.2006, p. 158; 2ª Turma, Edcl no

AgRg no REsp 701316/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 21.09.2006, DJ de 02.10.2006, p. 249).

Ademais, constatada apenas a discordância do Embargante com o deslinde da controvérsia, não restou

demonstrada efetiva contradição a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na decisão

recorrida é clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a

oposição do presente recurso.

Ainda, não se alegue ser obrigatória a referência a dispositivos constitucionais ou legais no acórdão embargado,

sob a justificativa de prequestionamento. Como vem decidindo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, se a

questão foi abordada na apreciação do recurso, despicienda a referência expressa a preceito normativo, porquanto

configurado o prequestionamento implícito (REsp 948361/RS, 2ª T., Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.02.09,

DJe de 25.03.09).

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade do julgado.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

Isto posto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006129-20.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática desta Relatora, em sede de apelação em

ação anulatória, pela qual neguei seguimento à apelação, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, porquanto manifestamente inadmissível (fls. 47 e vº).

Sustenta, em síntese, que a mesma padece de omissão, contradição e obscuridade (fls. 49/52).

Os embargos foram opostos tempestivamente.

Feito breve relato, decido.

Sustenta o Embargante que há omissão, obscuridade e contradição a serem supridas e sanadas, nos termos do art.

535, I ou II, do Código de Processo Civil.

Verifico, no caso, que não há qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, mediante embargos

2009.61.00.006129-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : NEY VITAL BATISTA DARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NEY VITAL BATISTA D ARAUJO FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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de declaração.

Cabe a oposição de embargos de declaração quando a omissão e a obscuridade disserem respeito ao pedido e/ou à

fundamentação exposta, e não quando os argumentos invocados pela parte não são estampados no julgado, como

pretende o Embargante. 

Com efeito, depreende-se da leitura do acórdão que a controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante

apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. 

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito da Corte Superior, de cujo teor merece

destaque a dispensa ao julgador de rebater, um a um, os argumentos trazidos pelas partes (v.g. STJ, 2ª Turma,

REsp 798722/RS, Rel. Min. Peçanha Martins, j. em 16.03.2006, DJ de 12.05.2006, p. 158; 2ª Turma, Edcl no

AgRg no REsp 701316/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 21.09.2006, DJ de 02.10.2006, p. 249).

Ademais, constatada apenas a discordância do Embargante com o deslinde da controvérsia, não restou

demonstrada efetiva contradição a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na decisão

recorrida é clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a

oposição do presente recurso.

Ainda, não se alegue ser obrigatória a referência a dispositivos constitucionais ou legais no acórdão embargado,

sob a justificativa de prequestionamento. Como vem decidindo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, se a

questão foi abordada na apreciação do recurso, despicienda a referência expressa a preceito normativo, porquanto

configurado o prequestionamento implícito (REsp 948361/RS, 2ª T., Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.02.09,

DJe de 25.03.09).

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade do julgado.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

Isto posto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009953-66.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação declaratória cumulada com repetição de indébito, com pedido de antecipação da tutela, ajuizada

em 18.12.09, por ROSÂNGELA DOS SANTOS ALVES PEREIRA contra a UNIÃO FEDERAL (Fazenda

Nacional), objetivando a declaração da inexigibilidade do Imposto sobre a Renda incidente no resgate de

contribuições efetuadas, sob a égide da Lei n. 7.713/88, à entidade de previdência privada complementar, bem

como a restituição dos valores indevidamente recolhidos a esse título, no período de 02/2005 a 08/2009,

corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, além do pagamento das custas processuais e dos honorários

advocatícios (fls. 02/19).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 20/91.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi parcialmente deferido, para determinar à empresa BANESPREV

que se abstenha de repassar aos cofres da Receita Federal o montante correspondente aos valores que serão

descontados a título de Imposto de Renda na fonte incidente sobre o pagamento de complementação de

aposentadoria da parte autora, efetuando mensalmente o depósito individualizado de tais valores em conta à

disposição do Juízo, ficando, assim, suspensa a exigibilidade de tais créditos, até ulterior decisão (fls. 94/95vº).

2009.61.06.009953-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ROSANGELA DOS SANTOS ALVES PEREIRA

ADVOGADO : RAFAEL ALVES GOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00099536620094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Os benefícios de gratuidade da justiça foram deferidos à fl. 95vº.

O BANESPREV - Fundo Banespa de Seguridade Social, informou que a Autora efetuou contribuições ao plano

BANESPREV II, a partir de 10/1994, bem como percebe a complementação de aposentadoria desde 10/02/2005.

Informou, ainda, que em cumprimento à decisão proferida nos autos do mandado de segurança (Proc. n.

2001.61.00.014055-1) impetrado pela AFUBESP - Associação dos Funcionários do Conglomerado Banespa e

Cabesp, que contempla seus associados, dentre os quais figura a Autora, a parte do referido benefício formada por

contribuições vertidas pela participante ao fundo, no período de 10/94 a 12/95, vem sendo considerada isenta de

tributação, cuja implementação na folha de pagamento do benefício ocorreu a partir de 08/2009 (fls. 102/103).

Devidamente citada, a Ré apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, ausência de documentos essenciais

à propositura da ação e prejudicial de prescrição quinquenal. No mérito, deixou de contestar o pedido, em razão da

edição do Ato Declaratório n. 4/2006 (fls. 106/108).

Dada ciência às partes sobre o supracitado ofício, a Ré salientou que o acórdão proferido no referido mandamus,

transitado em julgado, abarca exatamente o pedido consignado na inicial, restando configurada a coisa julgada,

razão pela qual requereu a extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do

Código de Processo Civil (fls. 119/123).

Por sua vez, a Autora quedou-se silente.

Ante a falta de interesse de agir, o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, com

fundamento no art. 267, inciso VI, da Lei Processual Civil, tornando sem efeito a decisão que concedeu

parcialmente a tutela antecipada. Por fim, condenou a Autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, condicionada sua execução, conforme disposto no art. 12, da Lei

n. 1.060/50 (fls. 125/126).

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja

declarada a inexistência de obrigação tributária do Imposto de Renda sobre as contribuições efetuadas a título de

complementação de aposentadoria no período de 01.01.89 a 31.12.95, assim como a restituição dos valores

indevidamente tributados sobre as parcelas do benefício percebidas entre 02/2005 a 08/2009, anteriores à isenção

concedida no mencionado writ (fls. 132/135).

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para interposição de eventuais recursos cabíveis à espécie.

Com contrarrazões (fls.140/142), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Outrossim, em homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual, bem como por força do art.

515, § 3º, da Lei Processual Civil, autorizada está a análise de mérito por esta Corte, uma vez que a lide versa

sobre matéria exclusivamente de direito, e está em condições de imediato julgamento.

Inicialmente, verifico que a controvérsia cinge-se à existência ou não de coisa julgada, questão que passo a

analisar.

A coisa julgada exige, para sua configuração, a tríplice identidade entre as ações, de acordo com o art. 301, §§ 1º e

2º, do Código de Processo Civil. Desse modo, necessário que os três elementos de ambas as ações - partes, causa

de pedir e pedido - sejam idênticos.

Na hipótese, o mandado de segurança n. 2001.61.00.014055-1, possui como pedido a declaração da

inexigibilidade do Imposto de Renda sobre o resgate das contribuições efetuadas tanto pelos associados quanto

pelas patrocinadoras. Por sua vez, a presente ação objetiva - além da declaração da inexigibilidade da referida

exação sobre as contribuições vertidas pelos associados ao mencionado fundo - a repetição dos valores

indevidamente recolhidos a esse título, de 02/2005 a 08/2009, sobre as contribuições efetuadas pela Autora, sob a

vigência da Lei n. 7.713/88.

Com efeito, verifico que os limites objetivos da coisa julgada decorrentes do acórdão proferido no mandamus

atingem o pedido declaratório, o que implica no seu não conhecimento nesta ação.

De outro giro, com relação ao pedido de repetição do indébito, não obstante a isenção tributária concedida naquela

ação mandamental, não restou configurada coisa julgada, a teor do § 2º, do art. 301, da Lei Processual Civil.

 Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA E AÇÃO ORDINÁRIA. COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA ANÁLISE DO MÉRITO. PRINCÍPIO DA

CAUSA MADURA.

1. Não se caracteriza o instituto da coisa julgada se, entre as ações confrontadas - no caso, o mandado de

segurança e a ação ordinária proposta pela parte recorrente - inexistir identidade de causa de pedir e pedido.

2. (...).

3. Com relação aos pedidos, no writ requereu-se a declaração de inexigibilidade da contribuição ao Plano de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     122/2327



Integração Social (PIS) pela forma estabelecida no Decreto-Lei nº 2.445/88, com as modificações introduzidas

pelo Decreto-Lei nº 2.449/88, com o fim de continuar a recolhê-la com fulcro na LC nº 7/70 e, na ação ordinária

pleiteou-se a repetição do indébito recolhido com base nesses diplomas normativos em decorrência da suspensão

da norma pelo Senado.

4. Acórdão reformado, determinando-se o retorno dos autos à origem para que o Tribunal Regional da 4ª Região

analise o mérito da ação ordinária, já que se trata de matéria que se encontra em condições de imediato

julgamento, nos termos do § 3º, do artigo 515 do CPC - princípio da causa madura -, sendo despiciendo o envio

dos autos à primeira instância.

5. Recurso especial provido."

(STJ - 2ª Turma, REsp 723.023, Rel. Min. Castro Meira, j. em 06.05.08, DJe de 02.06.08)(destaques

meus).[Tab][Tab]

 

Diante disso, conforme ressaltado, conheço da apelação tão somente no que tange ao pedido de repetição do

indébito.[Tab][Tab][Tab][Tab].

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

Quanto à apreciação das alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 118/05, no que tange à prescrição dos

tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, impende acompanhar o entendimento

fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão

geral (art. 543-B, do Código de Processo Civil), cuja ementa transcrevo:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido."

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011 - destaque

meu).
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Sendo assim, em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo

prescricional das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações

ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda depois da entrada em vigor da Lei Complementar

n. 118/05, em 09/06/05 (sistemática quinquenal), conclui-se pela legitimidade da pretensão, porquanto, os

referidos créditos não foram alcançados pela prescrição (10/02/2005 a 20/08/2009 - fls. 38/75), tendo em vista o

ajuizamento da ação em 18/12/2009.

Passo ao exame da pretensão.

Cumpre ressaltar que a questão da incidência do Imposto sobre a Renda, nos casos de resgate de contribuições

vertidas à entidade de previdência privada complementar, deve ser analisada à luz da legislação vigente à época

dos respectivos recolhimentos.

Sob a disciplina da Lei n. 7.713/88, os valores recolhidos a título de contribuição para entidade de previdência

privada eram parcelas deduzidas do salário líquido dos beneficiários, que já haviam sofrido tributação na fonte,

sendo vedada qualquer dedução. 

Nos termos do art. 31, I, do aludido diploma legal:

 

"Art. 31. Ficam sujeitos à tributação exclusiva na fonte, à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente

à parcela correspondente às contribuições cujo o ônus não tenha sido do beneficiário:

I. as importâncias pagas ou creditadas a pessoas físicas, sob a forma de resgate, pecúlio ou renda periódica, pelas

entidades de previdência privada."

 

 

Com o advento da Lei n. 9.250/95, restou alterada a sistemática de incidência do Imposto sobre a Renda, de modo

que as contribuições recolhidas a partir de 01.01.96, passaram a ser tributadas no momento de seu resgate, a teor

do disposto no art. 33, in verbis:

 

"Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios

recebidos de entidade privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições."

 

 

Desse panorama normativo, extrai-se que as contribuições efetuadas no período de 01.01.89 a 31.12.95, sob a

égide da Lei n. 7.713/88, foram tributadas quando do seu recolhimento, de modo que a incidência de Imposto

sobre a Renda, por ocasião do resgate, configuraria, à evidência, bitributação. De outro lado, as contribuições

recolhidas sob o regime da Lei n. 9.250/95, por seu turno, foram excluídas da base de cálculo do aludido imposto,

pelo quê são passíveis de tributação ao serem resgatadas.

Visando evitar a dupla incidência, a Medida Provisória n. 1.943-52/96 (art. 8º), reeditada sob o n. 2.159-70/01

(art. 7º), estabelece: 

 

"exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos o valor do resgate de

contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu

desligamento do plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no

período de 1° de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995."

 

 

Tal entendimento foi o adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.012.903 - RJ, representativo de

controvérsia, por decisão que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos

tribunais:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART.

6º, VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 33). 

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º,

VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto

de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a

recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp

643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp
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501.163/SC, DJe 07.04.2008). 

2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86

a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o INPC

de março a novembro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a

dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.012.903/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 08.10.08, DJe 13.10.08).

 

 

Dessa forma, forçoso reconhecer o direito da parte autora ao não recolhimento do tributo em debate, na medida

em que houve a incidência do Imposto sobre a Renda na fonte na contribuição para formação do fundo de

aposentadoria, e ainda, que contribuiu para o regime de previdência privada parcialmente sob a égide do

dispositivo legal revogado pela Lei n. 9.250/95, razão pela qual deve ser excluído da incidência o valor do

benefício que, proporcionalmente, corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 10/94 a

12/95, cujo ônus tenham sido exclusivamente da participante (fls. 34/37 e 105).

Encerrado o exame da questão de fundo, tratando-se de ação de repetição de indébito, cabível a restituição dos

valores recolhidos indevidamente, via precatório ou RPV - requisição de pequeno valor, nos termos do art. 100, da

Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 62, de 2009.

Ademais, a imposição da restituição pela via administrativa, procedendo-se novo cálculo do tributo pela

autoridade tributária, não se amolda ao entendimento esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no

julgamento do Recurso Especial n. 1.114.404 - MG, representativo de controvérsia, por decisão que, nos termos

do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO

DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. "A sentença declaratória que, para fns de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os

elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em

dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki).

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe ao

contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de execução

do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o indébito.

Precedentes (...).

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - 1ª Seção, REsp 1.114.404 - MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.02.2010, DJe

01.03.2010)(destaques meus).

 

 

Dessa maneira, a forma de restituição do indébito, bem como de execução do julgado são opções do credor.

Assim sendo, no que tange à correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente há de ser feita em

consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Outrossim, cumpre tecer considerações acerca dos juros moratórios, tendo em vista a edição da Lei n. 9.250/95.

Penso que os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos

valores cuja decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995 e, a partir de 1º de janeiro de 1996,

incidem os juros equivalentes à taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a

aplicação de qualquer outro índice, seja a título de juros de mora ou de correção monetária.

Nesse sentido, registro julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA

NO ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES

DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação
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suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser

cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de

1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(STJ - 1ª Seção, REsp 1.111.175/SP, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 10.06.2009, Dje de 01.07.2009).

 

Cumpre ressaltar que nos EREsp 291.257/SC a mencionada Corte Superior manifestou-se expressamente acerca

da questão referente ao termo a quo da aplicação da Taxa SELIC na repetição de indébito, consoante verifica-se

da ementa abaixo transcrita:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA

ACÓRDÃO DA 2ª TURMA QUE CONCLUIU PELA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC (LEI 9.250/95)

EM REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE AO PIS. RECURSO

PROVIDO PARA MODIFICAR O ACÓRDÃO EMBARGADO.

1. O parágrafo 4º, do artigo 39, da Lei nº 9.250/95 dispõe que a compensação ou restituição será acrescida de juros

equivalentes à taxa SELIC, calculados a partir de 1º de janeiro de 1.996 até o mês anterior ao da compensação ou

restituição. A fortiori, os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência de juros de mora até a

aplicação da TAXA SELIC. Consectariamente, os juros de mora devem ser aplicados no percentual de 1% (um

por cento) ao mês, com incidência a partir do trânsito em julgado da decisão. Todavia, os juros pela taxa Selic

devem incidir somente a partir de 1º/01/96. Decisão que ainda não transitou em julgado implica a incidência,

apenas, da taxa SELIC.

2. Destarte, a restituição a que se refere a Lei 9.250/95 não é senão a consequência do pedido de repetição.

3. Aliás, o próprio CTN no seu art. 167 que deu ensejo à Súmula 188 E. S.T.J. que versa o termo a quo dos juros

na repetição, refere-se à repetição do indébito como "restituição". Em assim sendo, impõe-se a higidez da novel

legislação (Lei 9.250/95) que é claríssima em seu § 4º, e que mantém-se em vigor até a sua declaração difusa ou

concentrada de inconstitucionalidade.

4. Deveras, aplicar a taxa SELIC para os créditos da Fazenda e inaplicá-la para as restituições viola o princípio

isonômico e o da legalidade, posto causar privilégio não previsto em lei.

5. O eventual confronto entre o CTN e a Lei 9.250/95 implica em manifestação de inconstitucionalidade

inexistente, por isso que, vetar a Taxa SELIC implica em negar vigência à lei, vício in judicando que ao STJ cabe

coibir.

6. É assente nas Turmas de Direito Público, com ressalvas minoritárias, que na repetição do indébito, os juros

SELIC são contados a partir da data da entrada em vigor da lei que determinou a sua incidência do campo

tributário (art. 39, parágrafo 4º, da Lei 9.250/95).

7. Deveras, a imputação de juros em débitos tributários ou em créditos da mesma origem prescinde de lei

complementar para instituí-la, conforme resta evidente do art. 146, III, da CF, ressoando a fixação dos juros como

intervenção estatal no domínio econômico.

8. Sedimentou-se, assim, a tese vencedora de que o termo a quo para a aplicação da taxa de juros SELIC em

repetição de indébito é a data da entrada em vigor da lei que determinou a sua incidência no campo tributário,

consoante dispõe o art. 39, parágrafo 4º, da lei 9.250/95.

9. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ, 1ª Seção, EREsp 291.257/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 14.05.2003, DJ de 06.09.2004, p. 157).

 

 

Por derradeiro, condeno a Ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, nos termos do § 4º, do art. 20, da Lei Processual Civil, em consonância com o entendimento

da Sexta Turma deste Tribunal.

De rigor, portanto, a reforma da sentença recorrida. 

Isto posto, nos termos dos arts. 515, § 3º e 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO

PARCIALMENTE DA APELAÇÃO, DANDO-LHE PROVIMENTO, para determinar a repetição dos valores

indevidamente recolhidos a título do Imposto de Renda, no período de 02/2005 a 08/2009, incidente sobre a parte

do benefício proporcionalmente resultante das contribuições feitas pela Autora, no período de 10/1994 a 12/1995,

sob a égide da Lei n. 7.713/88, corrigidos monetariamente em consonância com a Resolução n. 134/2010, do
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Conselho da Justiça Federal, e que, a partir de 1º de janeiro de 1996, incidam os juros equivalentes à taxa SELIC,

como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice, seja a

título de juros de mora ou de correção monetária. Por fim, condeno a Ré ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002374-33.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

TRANSPORTADORA EMBORCAÇÃO LTDA., opõe embargos de declaração contra a decisão monocrática

proferida em sede de apelação cível nos embargos à execução fiscal que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação, tão-somente para reduzir a multa moratória para o

patamar de 20% (vinte por cento) (fls. 124/129).

Sustenta, em síntese, que o mesmo padece de omissão, sendo necessário que o julgador se manifeste acerca das

questões suscitadas, ou seja, nulidade da CDA, juros e aplicação da Taxa SELIC.

Ressalta, ainda, a necessidade de apreciação da matéria para fins de prequestionamento (fls. 141/149).

Os embargos foram opostos tempestivamente.

Feito breve relatório, decido.

Sustenta a Embargante que há omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo

Civil.

Verifico, no caso, que não há qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, mediante embargos

de declaração.

Cabe a oposição de embargos de declaração quando a omissão disser respeito ao pedido, e não quando os

argumentos invocados pela parte não são estampados no julgado, como pretende a Embargante.

Com efeito, depreende-se da leitura do acórdão que a controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante

apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese.

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito da Corte Superior, de cujo teor merece

destaque a dispensa ao julgador de rebater, um a um, os argumentos trazidos pelas partes (v.g. STJ, 2ª Turma,

REsp 798722/RS, Rel. Min. Peçanha Martins, j. em 16.03.2006, DJ de 12.05.2006, p. 158; 2ª Turma, Edcl no

AgRg no REsp 701316/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 21.09.2006, DJ de 02.10.2006, p. 249).

Por fim, não se alegue ser obrigatória a referência a dispositivos constitucionais ou legais no acórdão embargado,

sob a justificativa de prequestionamento. Como vem decidindo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, se a

questão foi abordada na apreciação do recurso, despicienda a referência expressa a preceito normativo, porquanto

configurado o preqüestionamento implícito (REsp 948361/RS, 2ª T., Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.02.09,

DJe de 25.03.09).

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade do julgado.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.

Isto posto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Intimem-se.

2009.61.82.002374-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : TRANSPORTADORA EMBORCACAO LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO MONTEIRO AMARAL e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00023743320094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010469-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra VANSIL

INDUSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal no valor de

R$ 14.490,13 (quatorze mil, quatrocentos e noventa reais e treze centavos) (fls. 02/08, dos autos apensados).

A citação da Executada foi efetivada em 25.05.05 (fl. 12 da execução fiscal em apenso).

A Executada ofereceu bens a penhora (fl. 15 da execução fiscal em apenso), os quais foram rejeitados pela

Exequente (fls. 31/32 da execução fiscal em apenso), tendo o MM. Juízo a quo determinado a expedição de

mandado de penhora.

A Executada apresentou exceção de pré-executividade alegando a ocorrência de decadência dos créditos em cobro

(fls. 02/12).

Na sequência, a Exequente apresentou resposta à mencionada exceção (fls. 15/24).

O MM. Juiz de primeira instância reconheceu, acolheu a exceção de pré-executividade para reconhecer a

decadência e declarar extinta a obrigação tributária (fls. 156/160).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

162/170). 

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para a interposição dos recursos cabíveis à espécie.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que

permite arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas

de plano, independentemente de dilação probatória.

 

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a
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cobrança do tributo.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ausente a declaração do contribuinte, ou mediante

declaração inexata, bem como não efetivado o pagamento antecipado da exação ou inexistente previsão legal

para tanto, cumpre adotar a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o direito do Fisco

constituir o crédito tributário, mediante lançamento de ofício substitutivo a que se refere o art. 149 do CTN,

decai após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador do

tributo, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, consoante orientação firmada no REsp

n. 973.733/SC, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, §

4º, e 173, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz

de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.

163/210).

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível,

ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).

(...)

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18.09.2009 - destaques do original). 

Impende destacar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 886.462/RS

(Relator Min. Teori Zavascki, DJe de 28/10/2008), sob o rito do art. 543-C, do CPC, pacificou o entendimento

de que a declaração de confissão de débito, acompanhada de pedido de parcelamento, equivale à

constituição do crédito tributário, dispensando, quanto aos valores declarados, a necessidade da promoção do

lançamento tributário ou de procedimento administrativo.

Releva anotar que, consoante previsto no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela

Lei Complementar n. 104/2001, o parcelamento aceito suspende a exigibilidade do crédito tributário, bem

como interrompe o prazo prescricional para a cobrança da dívida, porquanto inequívoco o reconhecimento

do débito pelo devedor (art. 174, IV, do CTN), recomeçando a fluir, o lapso extintivo, se for o caso, a partir da

data do inadimplemento do parcelamento.

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada na Súmula n. 248, do extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo a

qual "O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia

que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado", entendimento ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consoante denotam as seguintes ementas:

 

 "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DCTF. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DO DÉBITO E PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO

DO PRAZO PRESCRICIONAL. INADIMPLEMENTO. REINÍCIO DA CONTAGEM. AGRAVO NÃO PROVIDO.
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1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF tem por efeito constituir o crédito

tributário, dando início à contagem do prazo prescricional para sua cobrança, se ainda não vencido.

2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, "uma vez interrompido o prazo

prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento"

(AgRg no Ag 1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 7/10/10).

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1.037.426/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJe de 03/03/2011).

 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL.

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao

Refis, interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do

CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade

suspensa, voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional.

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia

em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos).

Precedentes. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/12/2008).

 

Interrompido o prazo prescricional pela citação válida do executado (pessoal ou editalícia) ou pelo despacho que a

ordena, conforme o caso, ou em virtude de qualquer outra causa prevista no parágrafo único do art. 174, do

Código Tributário Nacional, reinicia-se novo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, para o ajuizamento da ação de

cobrança do crédito tributário.

A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, pela ocorrência de uma das hipóteses previstas no art. 151,

do CTN, à exceção do inciso VI (parcelamento), quando já autorizado o ajuizamento da ação de execução fiscal,

acarreta a suspensão da fluência do prazo prescricional, em razão da impossibilidade de a Fazenda Pública

promover a cobrança de seu crédito, não havendo que se falar em inércia da Exequente, pressuposto indispensável

ao reconhecimento da prescrição. Cessada a causa suspensiva, o prazo prescricional retoma o seu curso,

fluindo pelo tempo restante.

In casu, observo terem sido os créditos em cobro constituídos em razão de pedidos de restituição e de

compensação formulados pela Executada, nos autos do Processo Administrativo n. 13891000293/98-49, do qual

decorre o débito em questão.

Assim, considerando-se que: 1) os débitos foram constituídos por meio de pedidos de restituição e de

compensação formulados em 08.12.98 (fls. 27/28), cujo processo administrativo encerrou-se presumidamente em

05.10.04 (fl. 143), uma vez que não há nos autos comprovação da respectiva intimação da ora Executada; 2) os

débitos foram incluídos em programa de parcelamento entre 14.11.04 e 12.12.04 (fls. 153/154); 3) a execução

fiscal foi ajuizada em 07.04.05 (fl. 02 da execução fiscal em apenso); 4) a citação deu-se em 25.05.05 (fl. 12 da

execução fiscal em apenso) - conclui-se pelo prosseguimento da execução fiscal, porquanto os débitos não foram

alcançados pela decadência, nem tampouco pela prescrição.

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para reformar a sentença e afastar o reconhecimento da prescrição, determinando-se o prosseguimento da

execução fiscal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos às fls. 674/680, por SANTAL EQUIPAMENTOS S/A

COMÉRCIO E INDÚSTRIA, contra decisão proferida por esta Relatora, que indeferiu reiteração de pedido de

antecipação de efeitos da tutela recursal, visando o reconhecimento da inexigibilidade dos créditos tributários

discutidos ou a suspensão de sua exigibilidade, até o julgamento da apelação, sem impedimento à expedição de

certidão positiva com efeitos de negativa.

Analisando o primeiro pedido de tutela de urgência formulado pela Apelante (fls. 634/641), assim decidi:

"Vistos.

Fls. 634/641: SANTAL EQUIPAMENTOS S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA pleiteia, na pendência do julgamento

da apelação interposta, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, visando o reconhecimento da inexigibilidade

dos créditos tributários discutidos ou a suspensão de sua exigibilidade, até o julgamento do recurso interposto,

sem impedimento à expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.

A postulante ajuizou ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face da UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), objetivando a anulação dos créditos tributários de IPI (07/2000 a 03/2001) e COFINS

(07/2000 a 08/2002), constantes do procedimento administrativo n. 10840.001834/2000-22, em razão de

decadência e prescrição.

Na exordial alega que, em março de 2000, aforou a ação declaratória n. 2000.61.02.003833-2, com pedido de

tutela antecipada, a fim de obter o creditamento de IPI decorrentes da aquisição tributada de insumos, matéria

prima, produtos intermediários e de embalagem, quando da saída sem tributação (alíquota zero), nos moldes hoje

permitidos pela Lei n. 9.779/99, mas para períodos anteriores. Indeferida a tutela de urgência, restou concedido

o efeito suspensivo em agravo de instrumento, autorizando o aproveitamento do crédito de IPI, consoante

pleiteado na inicial.

Noticia que, amparada pela referida decisão judicial, efetuou, a partir do 3º trimestre de 2000 até agosto de

2002, mediante DCTFs, a compensação dos créditos apurados, com débitos do próprio IPI e de outros tributos,

em especial a COFINS.

Assevera que a sentença prolatada na ação n. 2000.61.02.003833-2, julgando parcialmente procedente o pedido,

foi reformada em segunda instância, tendo sido provido o recurso da União, acórdão contra o qual foram

interpostos recursos especial e extraordinário.

Alega a ocorrência de decadência e/ou prescrição dos créditos tributários de IPI (07/2000 a 03/2001) e COFINS

(07/2000 a 08/2002), decorrentes da compensação realizada, porquanto tais valores surgiram no sistema

informatizado da Receita Federal, apurados de ofício e unilateralmente, após decisão administrativa do referido

órgão, em dezembro de 2009, da qual a interessada teve efetiva ciência em janeiro de 2010, com a extração de

cópias do processo administrativo n. 10840.001834/2000-22.

Sustenta a extemporaneidade da exigência dos tributos após transcorrido mais de 8 anos dos respectivos fatos

geradores, embora não houvesse qualquer impedimento legal ou judicial ao Fisco, quanto à fiscalização,

constituição, homologação ou cobrança dos aludidos créditos (fls. 02/14).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 15/525.

Indeferida a antecipação de tutela (fls. 566/567) e ofertada contestação (fls. 587/588v), sobreveio sentença

julgando improcedente o pedido (fls. 590/593).

Contra a sentença, a Autora opôs embargos de declaração (fls. 597/602), parcialmente acolhidos, apenas para

correção de erro material no julgado (604/606v), seguindo-se a interposição de apelação (fls. 610/625), recebida

nos efeitos devolutivo e suspensivo (fl. 626).

Com contra-razões (fls. 629/631v), subiram os autos a esta Corte, pleiteando, a Apelante, a antecipação dos

efeitos da tutela recursal ou a suspensão da exigibilidade dos créditos discutidos.

Alega a presença dos requisitos autorizadores da medida requerida, destacando a iminência de inscrição dos

valores em dívida ativa, com a conseqüente vinculação no CADIN, bem como do ajuizamento de execução fiscal

com constrição indevida de bens (fls. 634/641).

Feito breve relato, decido.

Entendo cabível a postulação de antecipação dos efeitos da tutela recursal, desde que não pleiteada em primeira

instância ou quando requerida à vista de fatos supervenientes à prolação da sentença, que ensejem sua

reapreciação em segundo grau.
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No presente caso, o pedido de antecipação de tutela foi indeferido em primeiro grau, tendo sido, em cognição

exauriente, prolatada sentença de improcedência, não havendo fato superveniente apto a amparar a concessão

da tutela de urgência requerida em grau de recurso.

Com efeito, a possibilidade de inscrição dos valores tidos por devidos em dívida ativa e o conseqüente

ajuizamento de execução fiscal, não tem o condão de justificar a pretendida antecipação da tutela recursal ou

suspensão do crédito discutido, porquanto, ainda que efetivadas, constituiriam decorrência natural da sentença

de improcedência.

Não fora isso, a própria alegação de possibilidade de execução forçada dos aludidos créditos resta

problematizada, uma vez que, consoante se depreende dos documentos acostados às fls. 522/525, os valores

discutidos teriam sido incluídos, de ofício, no parcelamento previsto na Lei n. 10.684/03 (PAES), do qual a

recorrente seria optante, incidindo, quanto à respectiva exigibilidade, o disposto no art. 151, VI, do Código

Tributário Nacional.

Ademais, neste juízo de cognição sumária, não verifico na fundamentação apresentada, a relevância necessária à

concessão da tutela de urgência requerida.

Como cediço, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que 'A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

providência por parte do Fisco', entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art.

543-C, do Código de Processo Civil (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de

28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), como no caso

dos autos, com a apresentação da declaração, pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, fica dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do respectivo crédito, não

havendo, pois, que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas, apenas, em

eventual prescrição do direito de a Fazenda Pública promover a cobrança do tributo.

De outra parte, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, pela ocorrência de uma das hipóteses

previstas no art. 151, do CTN, acarreta a suspensão da fluência do prazo prescricional, em razão da

impossibilidade de a Fazenda Pública promover a cobrança de seu crédito, não configurando, enquanto não

cessada a causa suspensiva, inércia do credor, pressuposto indispensável ao reconhecimento da prescrição.

No caso em tela, os créditos tributários em questão foram constituídos mediante apresentação de DCTFs, pelo

contribuinte, tendo sido compensados nas próprias declarações, com créditos de IPI discutidos na ação

declaratória n. 2000.61.02.003833-2, cujo aproveitamento foi autorizado a partir de decisão no Agravo de

Instrumento n. 2000.03.00.022247-0, publicada em 01.06.2000 (fls. 88/89), seguida da sentença prolatada na

aludida declaratória (fls. 93/102), publicada em 26.10.91 (fls. 83 e 143), a qual restou modificada pelo acórdão

de fls. 158/180, da Terceira Turma desta Corte, publicado em 23.08.2006 (fls. 156/157), com trânsito em julgado

em 04.10.2010, consoante dados do sistema de registros processuais deste Tribunal, sendo plausível a

consideração de suspensão da exigibilidade dos aludidos créditos até 23.08.2006.

Destaque-se que, no procedimento administrativo n. 10840.001834/2000-22 (cópia trazida com a inicial - fls.

32/525), aberto pelo Fisco em 03.07.2000, para acompanhamento dos débitos suspensos por força da ação

declaratória n. 2000.03.00.022247-0, consta cópia de aviso de recebimento (AR) assinado de carta de intimação

n. 786/2006 (fl. 90 dos autos e 59 do PA), bem como a resposta da ora Apelante, datada de 04.09.2006,

requerendo dilação de prazo para apresentação de documentos (fl. 91 dos autos e 60 do PA) e outra, datada de

21.09.2006, dando conta da apresentação de documentos, em atendimento à referida intimação fiscal (fl. 92 dos

autos e 61 do PA).

Ainda, no mesmo procedimento administrativo, encontra-se cópia da carta de intimação n. 588/2009, de

01.09.2009, para que a contribuinte apresentasse, no prazo de 10 dias, da assinatura do AR, planilhas das

compensações efetuadas e cópia de do Livro de Apuração de IPI, sob pena de interrupção da suspensão de

exigibilidade do crédito tributário (fl. 273, dos autos e 240 do PA).

Embora faltantes as folhas 241/250 do PA, que seguiriam à aludida intimação, a partir da fl. 274 dos autos (251

do PA), foram carreados ao procedimento planilhas e cópias do Livro de Registro de Apuração do ICMS da ora

Apelante (ao invés do IPI), o que faz presumir a efetivação da aludida intimação, denotando, outrossim, atuação

diligente do Fisco e a participação da empresa no desenvolvimento do aludido procedimento administrativo, pelo

menos, desde de 2006.

Cumpre sublinhar que, nos termos das manifestações de fls. 522/525 (fls. 489/491 e 523, do PA), os débitos

teriam sido incluídos, de ofício, em programa de parcelamento especial, do qual a Apelante já seria optante, não

ensejando, assim, a respectiva cobrança mediante ajuizamento de execução fiscal.

Do quadro exposto, não verifico a presença dos pressupostos necessários à concessão da medida de urgência

requerida, prevalecendo, até o julgamento do recurso interposto, a solução alcançada na sentença.

Isto posto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA RECURSAL.

Intimem-se." (fls. 643/645).
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Na sequencia, a Apelante reiterou o pedido de tutela de urgência, destacando que os valores discutidos foram

inscritos em dívida ativa, estando em fase de cobrança na Procuradoria da Fazenda Nacional, situação que tem

causado grave lesão ao seu patrimônio, além de impedir a emissão de CND, necessária à obtenção de

financiamento para pagamento de bens que importou para expandir seu parque fabril. Alega, ainda, a ocorrência

de fato novo, consistente na superveniente ocorrência da prescrição dos aludidos créditos, se considerada a aludida

data de 23.08.2006, como o termo inicial do prazo extintivo (fls. 649/670).

Apreciando o pedido, foi prolatada a decisão ora embargada, vazada nos seguintes termos:

 

"Vistos.

Fls. 649/670: SANTAL EQUIPAMENTOS S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA pleiteia, em sede de ação anulatória,

a antecipação dos efeitos da tutela recursal, visando o reconhecimento da inexigibilidade dos créditos tributários

discutidos ou a suspensão de sua exigibilidade, até o julgamento do recurso interposto, sem impedimento à

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.

Alega a presença dos requisitos autorizadores da medida requerida, aduzindo que os valores discutidos foram

inscritos em Dívida Ativa, a necessidade de obtenção de CND para desenvolvimento de suas atividades,

remarcando, outrossim, a ocorrência da prescrição dos créditos tributários exigidos.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido em primeiro grau, tendo sido prolatada sentença de

improcedência, bem como indeferido, mediante decisão de fls. 643/645, pedido anteriormente formulado, de

antecipação de efeitos da tutela recursal (fls. 634/641).

Não verifico, nos fatos e razões ora apresentados, a configuração de fato superveniente apto a modificar o

entendimento alcançado na decisão de fls. 643/645, que indeferiu anterior pedido de tutela de urgência. 

Ante o exposto, indefiro o pedido.

Tendo em vista os documentos trazidos com as petições de fls. 634/640 e 649/652, manifeste-se a União Federal,

no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do disposto no art. 398, do Código de Processo Civil.

Intimem-se." (fl. 672)

 

Sustenta, a embargante, a existência de omissão na decisão embargada, porquanto deixou de apreciar o pedido

formulado, com a devida fundamentação, principalmente quanto ao fato novo ensejador do reconhecimento da

prescrição, limitando-se a externar a não configuração de fato superveniente apto a modificar o entendimento

alcançado na decisão de fls. 643/645.

Feito breve relato, decido.

Verifica-se que a decisão encontra-se suficientemente fundamentada, não havendo, outrossim, nenhum vício a

ensejar a sua declaração ou sua revisão, mediante embargos de declaração.

Com efeito, constata-se que o pedido de antecipação de tutela recursal foi examinado de forma satisfatória,

mediante apreciação da disciplina normativa aplicável à espécie, tendo sido indeferido à míngua dos requisitos

necessários a sua concessão, uma vez que as razões apresentadas não modificam o entendimento alcançado na

decisão de fls. 643/645.

Assim, consta da referida decisão que, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação (art. 150,

do CTN), a entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

sendo dispensada qualquer providência por parte do Fisco conducente à formalização do respectivo crédito

(Súmula n. 436), não havendo, pois, que se falar em decadência em relação ao montante declarado.

De outra parte, conforme já anotado, os créditos em questão foram constituídos mediante declaração da Apelante,

que efetivou compensação com os créditos de IPI discutidos na ação declaratória n. 2000.61.02.003833-2, com

decisão transitada em julgado em 04.10.2010, tendo o Fisco acompanhado a suspensão da exigibilidade dos

débitos determinada no Agravo de Instrumento n. 2000.03.00.022247-0 (PA n. 10840.001834/2000-22).

Além disso, restou consignado defluir dos documentos acostados às fls. 522/525, deste autos, que os créditos

discutidos teriam sido objeto do parcelamento previsto na Lei n. 10.684/03 (PAES), incidindo, quanto à respectiva

exigibilidade, o disposto no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, de molde a impedir o ajuizamento da

execução fiscal e consequente fluência do prazo prescricional.

Dessa forma, ante a ausência de prova inequívoca e relevância da fundamentação quanto à alegada ocorrência de

decadência ou prescrição, inviável, como já apontado, a concessão da tutela de urgência requerida.

Ademais, consta da referida decisão que a inscrição dos valores tidos por devidos em Dívida Ativa e eventual

ajuizamento de execução fiscal, bem como a impossibilidade de obtenção de CND, não justificam, por si só, a

concessão da pretendida antecipação da tutela recursal ou suspensão do crédito discutido, porquanto tais medidas

constituem decorrência natural da sentença de improcedência.

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração.

Intimem-se.
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São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009906-09.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ VIEIRA AGUIAR - EMPRESA, contra a decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, que em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade por ela

apresentada, condenando a excipiente ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (hum

mil reais).

Sustenta, em síntese, que o débito exequendo encontra-se prescrito, em razão de a citação válida, único fato que

poderia interromper a prescrição (art. 174, § único, I, do Código Tributário Nacional), ter ocorrido somente após o

decurso do prazo quinquenal estabelecido legalmente, contado da constituição do crédito na data de vencimento

dos tributos.

Salienta que o pedido de parcelamento, feito em 21.07.03, ocorreu quando já exaurido o lustro prescricional.

Pede a compensação dos valores já pagos mediante os parcelamentos firmados em 31.07.03 - PAES e em

25.01.10.

Aduz que a condenação ao pagamento de honorários advocatícios somente é cabível quando encerrado o processo

executivo.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal a fim de que seja reconhecida a prescrição dos débitos

executados, bem como seja autorizada a compensação dos valores pagos e a inversão da sucumbência, com a

condenação da União Federal ao pagamento dos honorários advocatícios, e que, ao final, seja dado provimento ao

presente recurso.

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 1212/213).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

2011.03.00.009906-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : JOSE VIEIRA DE AGUIAR

ADVOGADO : SIDNEI PEPINELLI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : JOSE VIEIRA DE AGUIAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00021130720014036002 1 Vr DOURADOS/MS
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I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses

para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial. 

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP,

DJe 21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.
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De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Impende destacar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 886.462/RS

(Relator Min. Teori Zavascki, DJe de 28/10/2008), sob o rito do art. 543-C, do CPC, pacificou o entendimento

de que a declaração de confissão de débito, acompanhada de pedido de parcelamento, equivale à

constituição do crédito tributário, dispensando, quanto aos valores declarados, a necessidade da promoção do

lançamento tributário ou de procedimento administrativo.

Releva anotar que, consoante previsto no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela

Lei Complementar n. 104/2001, o parcelamento aceito suspende a exigibilidade do crédito tributário, bem

como interrompe o prazo prescricional para a cobrança da dívida, porquanto inequívoco o reconhecimento

do débito pelo devedor (art. 174, IV, do CTN), recomeçando a fluir, o lapso extintivo, se for o caso, a partir da

data do inadimplemento do parcelamento.

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada na Súmula n. 248, do extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo a

qual "O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia

que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado", entendimento ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consoante denotam as seguintes ementas:
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 "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DCTF. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DO DÉBITO E PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO

DO PRAZO PRESCRICIONAL. INADIMPLEMENTO. REINÍCIO DA CONTAGEM. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF tem por efeito constituir o crédito

tributário, dando início à contagem do prazo prescricional para sua cobrança, se ainda não vencido.

2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, "uma vez interrompido o prazo

prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento"

(AgRg no Ag 1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 7/10/10).

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1.037.426/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJe de 03/03/2011).

 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL.

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao

Refis, interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do

CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade

suspensa, voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional.

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia

em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos).

Precedentes. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/12/2008).

 

Interrompido o prazo prescricional pela citação válida do executado (pessoal ou editalícia) ou pelo despacho que a

ordena, conforme o caso, ou em virtude de qualquer outra causa prevista no parágrafo único do art. 174, do

Código Tributário Nacional, reinicia-se novo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, para o ajuizamento da ação de

cobrança do crédito tributário.

Na hipótese, constato que em sua manifestação acerca da pré-executividade a União Federal colacionou o

processo administrativo que gerou a CDA em comento, onde se extrai que o pedido de parcelamento feito em

03.04.97 (fl. 176), foi indeferido em 18.12.2000, por não terem sido atendidas as disposições legais para a adesão

(fls. 188/189), sendo que desta decisão o contribuinte foi notificado por Edital em 17.12.2000 (fl. 191), em razão

do retorno negativo da intimação, via postal (fl. 190).

Na sequência, ocorreu a inscrição do débito em dívida ativa, tendo sido ajuizada a ação em 04.10.01 (fl. 29). A

Executada foi citada por meio de Oficial de Justiça em 15.01.02 (fls. 64/65).

Assim, observando-se que: 1) os débitos foram constituídos por meio de pedido de adesão ao parcelamento

realizado em 03.04.97 (fl. 176); 2) o prazo prescricional interrompido, recomeçou a fluir em 17.12.2000 (fl. 191);

3) a execução foi ajuizada em 04.10.01 (fl. 29) e 5) a citação ocorreu em 15.01.02 (fl. 64/65), conclui-se pelo

prosseguimento da execução, porquanto os referidos créditos não foram alcançados pela prescrição.

Outrossim, considerando que a compensação depende da homologação do Fisco, bem como que a apreciação de

eventual divergência quanto aos valores compensados não pode ser resolvida sem o concurso de perícia contábil,

as questões, ora levantadas, por depender de ampla dilação probatória somente podem ser dirimidas na via dos

embargos à execução.

Nesse sentido, registro os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FALÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA

MORATÓRIA EM DECORRÊNCIA DE FALÊNCIA. ARGÜIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de admitir a exceção de pré-executividade em sede de

execução fiscal nos casos em que se discutem matérias de ordem pública e nos casos em que o reconhecimento da

nulidade do título puder ser verificada objetivamente. 

(...)".

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 823354/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 23.05.06, DJ de 19.06.06, p. 126).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE.

1- A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, criado pela doutrina e jurisprudência, para casos

em que o direito do executado é aferível de plano, independentemente de dilação probatória. 

2- Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     137/2327



exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3 - A alegação de que foi efetuada a compensação de tributos na esfera administrativa, ainda pendente de

homologação pelo órgão competente, não comporta discussão em sede de exceção de pré-executividade, pois é

imprescindível que primeiramente seja reconhecida a possibilidade de compensação, para depois ainda serem

aferidos os valores dos tributos e respectivos períodos de apuração.

4 - Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado."

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 209661, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 06.10.04, DJU de 22.10.04, p. 390,

destaque meu).

 

No que tange à condenação ao pagamento de honorários advocatícios, no caso de rejeição da exceção de pré-

executividade, considerando que se trata de mero incidente do processo de caráter não terminativo, no qual

prossegue a execução, entendo ser injustificável cogitar-se de sucumbência antes de encerrada a lide. 

Nessa linha, julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DESCABIMENTO. PRECEDENTES.

1. Não cabe a condenação em honorários advocatícios quando, em sede de execução fiscal, o incidente de

exceção de pré-executividade, eventualmente suscitado, for rejeitado e a ação executiva tiver prosseguimento.

Precedentes da Primeira Seção.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ - 2ª T., AgRg - 1108931/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 07.05.09, DJ 27.05.09).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA.

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.

1.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade

caracteriza-se como modalidade excepcional de defesa, possuindo natureza jurídica de incidente processual,

tendo em vista que pode ser oferecida mediante simples petição, cujo processamento, de rigor, ocorre no bojo dos

próprios autos da execução.

2. Consoante estipula o art. 2º, §, 8º da Lei nº 6.830/80, até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida

Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.

3.A substituição da CDA não implicou na extinção da execução fiscal, não ensejando a condenação da exeqüente

ao pagamento de verba honorária.

4. Na medida em que tem prosseguimento o executivo, não há razão para a condenação em outra verba

honorária, além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando será considerada a real

sucumbência das partes.

5. Agravo de instrumento improvido".

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AG 265009, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em, 11.10.06, DJ 17.11.06, p. 509). 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil somente para afastar a condenação da Agravante ao pagamento de honorários

advocatícios. 

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014066-77.2011.4.03.0000/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TERST CORRETORA DE SEGUROS LTDA., contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade

apresentada pela Executada.

Sustenta, em síntese, a ocorrência de prescrição dos débitos em cobro, bem como a inexigibilidade de tais débitos,

tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98.

Argumenta que as receitas decorrentes da corretagem de seguros não correspondem ao conceito de faturamento,

não sendo aplicável o mencionado dispositivo legal, bem como que os créditos cobrados na presente execução

fiscal teriam tal natureza.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para reconhecer a prescrição dos débitos referentes aos períodos de

10/2000 a 04/2000, bem como para determinar a suspensão da execução fiscal em relação aos demais períodos,

tendo em vista a inclusão de tais débitos no programa de parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09 e, ao final,

seja dado provimento ao presente recurso.

Intimada, a (o) Agravada (o) apresentou contraminuta (fls. 274/279).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que

permite arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas

de plano, independentemente de dilação probatória.

Primeiramente, no que tange à alegação de que os débitos em cobro seriam inexigíveis, tendo em vista a

declaração de inconstitucionalidade da alteração da base de cálculo da COFINS, promovida pela Lei n. 9.718/98,

entendo demandar a questão dilação probatória.

Ademais, a Agravante afirma que tais débitos correspondem a valores recebidos a título de comissão, em razão de

intermediação de serviços entre seguradora e segurado.

Ora, tal análise deve ser resolvida na via dos embargos à execução, haja vista tratar-se de matéria cuja apreciação

demanda a ampla apreciação de documentos, incabível em exceção de pré-executividade.

Nesse sentido, registro os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FALÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA

MORATÓRIA EM DECORRÊNCIA DE FALÊNCIA. ARGÜIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de admitir a exceção de pré-executividade em sede de

execução fiscal nos casos em que se discutem matérias de ordem pública e nos casos em que o reconhecimento da

nulidade do título puder ser verificada objetivamente. 

(...)".

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 823354/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 23.05.06, DJ de 19.06.06, p. 126).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE.

INSCONSTITUCIONALIDADE DO §1º, DO ART. 3º, DA LEI Nº 9.718/98. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA.

 1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as

informações nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de

AGRAVANTE : TERST CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00039099420094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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pré-executividade. 

4. No caso vertente, as questões suscitadas pela agravante se referem ao cabimento do encargo previsto no

Decreto-lei nº 1.025/69, bem como a inconstitucionalidade do §1º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98, que serviu de

fundamento para a apuração dos débitos cobrados, situações que, segundo alega, maculam a liquidez e certeza

do título executivo, pelo que a execução fiscal deveria ser extinta. 

5. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, e legislação posterior, é

devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a

cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários

advocatícios, quando os embargos forem julgados improcedentes. 

6. A alegação de inconstitucionalidade do §1º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98, não comporta discussão em sede

de exceção de pré-executividade, devendo o exame ser realizado em sede de embargos que possuem cognição

ampla. 

7. Na hipótese em comento, o crédito foi constituído mediante declaração do próprio contribuinte, conforme se

verifica da certidão de dívida ativa acostada aos autos. Não há como aferir de plano, somente pela referência da

legislação aplicável ao PIS e à COFINS, qual teria sido o critério para determinação da base de cálculo no caso

concreto. 8. Não vislumbro a ocorrência de nulidade aferível de plano, de sorte a fulminar o título executivo

extrajudicial. 

9. Agravo de instrumento improvido".

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AI 350204, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.02.11, destaque meu).

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA.

 - A exceção de pré-executividade, defesa oferecida pelo executado nos próprios autos da execução, sem a prévia

garantia do juízo, é cabível somente nas hipóteses em que se mostre evidente a inviabilidade do processo.

(...)".

 (TRF - 3ª Região, 4ª T., AG - 163168, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 27.11.02, DJ 31.01.03, p. 683).

 

Passo à análise da alegação de prescrição.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos:

 

 "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração
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pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses

para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial.

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP,

DJe 21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel
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citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, pela ocorrência de uma das hipóteses previstas no art. 151,

do CTN, à exceção do inciso VI (parcelamento), quando já autorizado o ajuizamento da ação de execução fiscal,

acarreta a suspensão da fluência do prazo prescricional, em razão da impossibilidade de a Fazenda Pública

promover a cobrança de seu crédito, não havendo que se falar em inércia da Exequente, pressuposto indispensável

ao reconhecimento da prescrição. Cessada a causa suspensiva, o prazo prescricional retoma o seu curso,

fluindo pelo tempo restante.

In casu, observo que: 1) os créditos em cobro foram constituídos por meio de Declarações de Rendimentos, nas

quais foi indicada a existência de causa suspensiva da exigibilidade, em razão de decisão proferida no Mandado

de Segurança n. 1999.61.00.036011-6 (fls. 149/180). A aludida suspensão perdurou até o julgamento dos

embargos de declaração na respectiva apelação, em 09.08.06 (fls. 169/180); 2) a execução fiscal foi ajuizada em

20.02.09 (fl. 26); 3) o despacho que ordenou a citação deu-se em 05.05.09 (fl. 190) - conclui-se pelo

prosseguimento da execução fiscal, porquanto os débitos não foram alcançados pela prescrição.

Pelo exposto, ante a manifesta improcedência do recurso NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos

termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, porquanto em confronto com a jurisprudência dominante

desta Corte e de Tribunal Superior.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEL & COM S.A., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo

a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade apresentada pela Executada.

Sustenta, em síntese, tratar-se de execução fiscal relacionada a débitos de Contribuição ao Fundo de

Universalização de Serviços de Telecomunicações - FUST.

Argumenta ter iniciado suas atividades em data posterior à arbitrada pela Exequente, de modo que não ocorreram

os fatos geradores anteriores a dezembro de 2001.

Afirma a ocorrência de decadência dos créditos cujos fatos geradores tenham ocorrido no ano de 2001, nos termos

do art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional.

Aduz ter realizado o pagamento dos débitos em cobro, bem poder ser tal matéria objeto de apreciação em exceção

de pré-executividade.

Alega a impossibilidade de arbitramento do valor correspondente à base de cálculo do tributo em questão, quando

há elementos para tal apuração na legislação tributária.

Assinala não ter declarado, nem tampouco realizado o pagamento correspondente ao FUST, no período entre

dezembro de 2001 e setembro de 2006.

Assevera que, tão logo foi percebido tal erro, foram apresentadas as correspondentes declarações, considerando-se

sua receita bruta, deduzidos os valores correspondentes aos valores recolhidos a título de ICMS, PIS e COFINS,

nos termos do art. 6º, inciso IV, da Lei n. 9.998/00.

Pondera que os valores correspondentes à sua receita bruta são consideravelmente menores do que aqueles

arbitrados pela Exequente, os quais superam a totalidade do seu patrimônio.

Requer a concessão de efeito suspensivo para obstar os efeitos da decisão agravada e, ao final, seja dado

provimento ao presente recurso para reconhecer a decadência dos débitos correspondentes ao exercício de 2001,

bem como para reconhecer o pagamento da totalidade dos débitos, tendo em vista a apresentação das

correspondentes guias devidamente pagas, extinguindo-se a execução fiscal.

Intimada, a (o) Agravada (o) apresentou contraminuta (fls. 270/272).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que

permite arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas

de plano, independentemente de dilação probatória.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

No que se refere à decadência, o Código Tributário Nacional, estabelece o seguinte:

 

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : TEL E COM S/A

ADVOGADO : MARIA REGINA CAGNACCI DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00511471220094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito

passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."

 

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha

sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único).

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN).

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,

impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o

termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ausente a declaração do contribuinte, ou mediante

declaração inexata, bem como não efetivado o pagamento antecipado da exação ou inexistente previsão legal

para tanto, cumpre adotar a orientação do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o direito do Fisco

constituir o crédito tributário, mediante lançamento de ofício substitutivo a que se refere o art. 149 do CTN,

decai após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato gerador do

tributo, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, consoante orientação firmada no REsp

n. 973.733/SC, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.

DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL.

ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, §

4º, e 173, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz

de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.

163/210).

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível,

ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).

(...)

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, REsp 973.733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18.09.2009 - destaques do original).

A notificação é ato de eficácia para o contribuinte que, ciente do lançamento regularmente constituído no

momento da lavratura do auto de infração, pode pagar ou cumprir a exigência fiscal (art. 145, CTN).

O auto de infração, quase sempre, contém um lançamento; essa data, portanto, faz cessar o prazo decadencial. A

partir daí, salvo se houver causa impeditiva ou suspensa, fluirá o prazo prescricional.
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In casu, observo alegar a Agravante, a decadência dos débitos referentes ao exercício financeiro de 2001.

Contudo, da análise dos autos, verifico ter sido juntada nos presentes autos, bem como nos autos originários, cópia

parcial de Relatório de Fiscalização, por meio do qual foram apurados débitos do exercício financeiro de 2002

(fls. 204/208 e 229/241).

Desse modo, indispensável para a análise da controvérsia a juntada em primeiro grau de cópia integral do

mencionado processo administrativo, bem como a juntada do processo administrativo correspondente aos débitos

em relação aos quais pretende ver reconhecida a decadência.

Ressalte-se que, muito embora a prescrição e a decadência sejam matérias cognoscíveis de ofício, nos termos do

art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, entendo que, em se tratando de recurso de agravo de instrumento, bem

como de exceção de pré-executividade, ambos de cognição restrita, incabível tal análise quando não foram

fornecidos os elementos indispensáveis à apreciação pelo MM. Juízo a quo.

No que tange às demais alegações da Agravante, consistentes na afirmação de que parte dos débitos em cobro

refere-se a período no qual não havia iniciado suas atividades, a impugnação em relação ao arbitramento dos

valores que deram ensejo à inscrição em dívida ativa, bem como a alegação de pagamento realizado em atraso

devem ser veiculadas na via dos embargos à execução.

Isto porque para a respectiva análise, é necessária ampla dilação probatória, como concurso de perícia contábil,

bem como a juntada dos processos administrativos que resultaram no lançamento, bem como na respectiva

inscrição em dívida ativa.

Nesse sentido, registro os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FALÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA

MORATÓRIA EM DECORRÊNCIA DE FALÊNCIA. ARGÜIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de admitir a exceção de pré-executividade em sede de

execução fiscal nos casos em que se discutem matérias de ordem pública e nos casos em que o reconhecimento da

nulidade do título puder ser verificada objetivamente. 

(...)".

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 823354/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 23.05.06, DJ de 19.06.06, p. 126).

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA.

 - A exceção de pré-executividade, defesa oferecida pelo executado nos próprios autos da execução, sem a prévia

garantia do juízo, é cabível somente nas hipóteses em que se mostre evidente a inviabilidade do processo.

(...)".

 (TRF - 3ª Região, 4ª T., AG - 163168, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. em 27.11.02, DJ 31.01.03, p. 683).

 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, somente para afastar a apreciação do MM. Juízo a quo em relação à prescrição, tendo em

vista a ausência de elementos indispensáveis à respectiva análise, consoante o entendimento jurisprudencial do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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AGRAVADO : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, determinou a expedição de penhora no

rosto dos autos da Ação Cautelar n. 90.0005271-8, que tramita na 4ª Vara Federal da Seção Judiciária de

Brasília/DF.

Sustenta, em síntese, que não aceitou a penhora no rosto dos autos, porquanto as cartas de fiança não

preencheriam determinados requisitos, não estando aptas à garantia do crédito exequendo.

Afirma que as referidas cartas já estão vinculadas ao Juízo da 4ª Vara da Seção Judiciária de Brasília, de modo

que não podem ser consideradas garantia idônea na presente execução fiscal, uma vez que sequer fazem menção

ao valor do débito atualizado, bem como ao número da Certidão de Dívida Ativa, ocasionando, nesse caso,

dificuldade na eventual necessidade de depositar os valores do crédito exequendo em processo diverso do que se

comprometeram.

Acrescenta que, além de as cartas de fiança serem muito antigas, expressas, inclusive, em padrões monetários que

não são mais utilizados, o índice de atualização é diverso do índice incidente sobre os débitos inscritos.

Ressalta que não houve renúncia, pelos fiadores, ao benefício de ordem, bem como não consta cláusula expressa

de renúncia aos termos dos arts. 835 e 838, do Código Civil.

Alega que a decisão agravada não levou em consideração que a execução se dá no interesse do credor e não do

devedor e admitiu garantia de difícil liquidez, cuja operacionalização pode ocasionar grandes prejuízos ao

interesse público.

Aduz que a lei de execução fiscal estabelece ordem de preferência para a penhora, não incluindo, em seu art. 11, a

carta de fiança. Somente no art. 15, I, a citada legislação prevê a possibilidade de substituição da penhora por

dinheiro ou fiança bancária.

Ressalva que a Fazenda Nacional ocasionalmente pode aceitar a referida garantia como primeira opção, desde que

respeitadas as normas do BACEN e do Conselho Monetário Nacional, bem como a Portaria PGFN n. 644/09,

alterada pela Portaria 1.378/2009, a qual foi elaborada visando a liquidez e segurança para a garantia do crédito

público, não sendo o caso da hipótese presente.

Acrescenta que a decisão agravada afronta o art. 620, do Código de Processo Civil.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso, para declarar não

garantido o crédito executado, afastando-se a penhora no rosto dos autos da Ação Cautelar n. 90.0005271-8, que

tramita na 4ª Vara Federal da Seção Judiciária de Brasília/DF, na qual foram apresentadas as mencionadas cartas

de fiança.

Intimada, a agravada apresentou contraminuta, arguindo, preliminarmente, intempestividade do recurso e, no

mérito, o seu improvimento (fls. 226/231).

Às fls. 236/258, a Agravada apresentou memoriais, por meio dos quais reitera os termos da contraminuta e

apresenta o valor atualizado da carta de fiança contratada junto ao Banco Itaú.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

Cumpre, inicialmente, rejeitar a preliminar de intempestividade do agravo de instrumento alegada em

contraminuta.

O ofício de fl. 171 não foi instruído com cópia da decisão agravada, bem como ausente certidão de vista dos autos

à Fazenda Nacional. Observo que a Agravante obteve vista dos autos somente em 24 de maio de 2011 e o agravo

foi protocolado nesta Corte em 02 de junho de 2011, dentro, portanto, do prazo legal.

Passo à análise do mérito.

Assiste razão à Agravante.

In casu, a Agravada ofereceu, como garantia do débito, Cartas de Fiança entranhadas na Medida Cautelar n.

90.00.00.4379-4, em trâmite perante a 13ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, cujo processo

principal é a ação declaratória n. 90.0005271-8. Foram apresentadas Cartas de Fiança do Banco Francês e

Brasileiro (fls. 48/50), do Banco de Tokyo (fls. 51/53), do Banco Nacional (fls. 54/59) e do Unibanco (fl. 60).

Não obstante a não aceitação pela Exequente, sob os fundamentos de que: 1) não estão presentes os requisitos

legais para a sua aceitação, uma vez que já estão vinculadas ao Juízo da 4ª Vara da Seção Judiciária de Brasília; 2)

não garantem especificamente a execução originária do presente recurso, nem fazem qualquer referência ao débito

exequendo, sequer ao número da Certidão de Dívida Ativa; e 3) as cartas de fiança são antigas, inclusive, sendo

ADVOGADO : GUILHERME CEZAROTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00013463020094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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expressas em padrões monetários não mais utilizados, fixação de índice monetário distinto do aplicado ao débito

e, ainda, deles não constar a cláusula de renúncia expressa às faculdades do art. 835, do Código Civil (fls.

119/121), o MM. Juízo a quo aceitou-as em seus termos originais, ensejando a decisão agravada.

Convém observar que, para aceitação da fiança bancária a União exige a observância normas expedidas pelo

Banco Central do Brasil e do Conselho Monetário Nacional, bem como as exigências contidas na Portaria PGFN

n. 644/09, alterada pela Portaria n. 1.378/09, elaborada com vistas a garantir a liquidez e segurança para a garantia

do crédito público.

Às fls. 15/16, a Agravante aponta, além do fato de terem sido apresentas em processo diverso, tendo sido juntadas

aos autos apenas cópias das cartas de fiança, o não preenchimento dos seguintes requisitos, na medida em que não

constam:

I - cláusula de atualização de seu valor pelos mesmos índices de atualização do débito inscrito em dívida ativa da

União;

II - cláusula de renúncia ao benefício de ordem instituído pelo art. 827 da Lei n. 10.406, de 10/01/2002 - Código

Civil;

III - cláusula estabelecendo prazo de validade até a extinção das obrigações do afiançado devedor, devendo nesse

caso constar, expressa renúncia aos termos do art. 835, observado o disposto nos §§ 3º e 6º;

IV - cláusula com eleição de foro, para dirimir as questões entre fiador e credor, da seção ou subseção da Justiça

Federal com jurisdição sobre a unidade da Procuradoria da Fazenda Nacional competente para a cobrança do

débito inscrito em Dívida Ativa da União;

V - cláusula de renúncia ao art. 838, inciso I, do Código de Processo Civil;

VI - declaração da instituição financeira de que a carta de fiança é concedida em conformidade com o disposto no

art. 34, da Lei n. 4.595/64, nos termos do art. 2º, da Resolução CMN n. 2.325/96, do Conselho Monetário

Nacional;

VII - por parte do subscritor da carta de fiança bancária comprovação de poderes para atendimento às exigências

contidas nos incisos II a VI, do art. 2º, da Portaria PFN n. 6.44/09.

 

Por sua vez, o art. 9º da Lei de Execuções Fiscais cuida da garantia a ser prestada no processo de execução, em

redação que passo a transcrever:

 

"Art. 9º. Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão

da Dívida, o executado poderá:

(...)

II - oferecer fiança bancária;

(...)

§ 5º § 5º - A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições pré-estabelecidas pelo Conselho

Monetário Nacional".

Ressalto que o dispositivo não faz qualquer restrição quanto a eventuais requisitos a serem observados pela Carta

de Fiança.

Entretanto, o § 5º do citado art. 9º da LEF determina a observância das normas do Conselho Monetário Nacional

para a fiança bancária.

Com efeito, a partir da interpretação sistemática das normas legais e regulamentares que disciplinam o instituto da

fiança bancária, bem como com a Resolução n. 2.325/96, do Conselho Monetário Nacional, que revogou a

Resolução 724/82, conclui-se que, no processo de execução, é facultada ao credor, ou ao Poder Judiciário, a

recusa da fiança bancária, pois, não basta a mera apresentação de carta de fiança para garantir a dívida, mas, sim, a

idoneidade de seu conteúdo, de forma a garantir o cumprimento integral das obrigações constituídas em termo de

responsabilidade.

Entendo que a carta de fiança bancária presta-se à garantia da execução fiscal, contanto que observadas as normas

do Conselho Monetário Nacional, uma vez que a instituição financeira, como fiadora, fica responsável pela dívida

do afiançado, perante o credor, mediante contrato celebrado entre o banco e o devedor.

Desse modo, a idoneidade da carta de fiança deve ser examinada no caso concreto, levando-se em conta alguns

aspectos como limitação de tempo da garantia, suficiência do valor afiançado e correção monetária, resguardando,

assim, o crédito da Fazenda Pública.

 

Nesse sentido, transcrevo as ementas dos seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Colenda

6ª Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. OFERECIMENTO DE FIANÇA BANCÁRIA COM PRAZO DETERMINADO

PARA FINS DE GARANTIA DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE DE RECUSA PELA FAZENDA

PÚBLICA.
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1. No processo de execução, é facultada ao credor, ou ao Poder Judiciário, a recusa de fiança bancária que não

contenha prazo de validade até a extinção das obrigações do devedor afiançado. Isto porque realiza-se a

execução no interesse do credor, a fim de satisfazer a uma obrigação certa, líquida e exigível, cujo título

executivo, em se tratando de execução fiscal, goza de relativa presunção de liquidez e certeza. Atualmente, o art.

2º da Portaria PGFN n. 644/2009, com as alterações da Portaria PGFN n. 1.378/2009, estabelece as condições

mínimas para aceitação de carta de fiança bancária no âmbito da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

2. No julgamento do REsp 1.090.883/SP, da relatoria do Ministro Francisco Falcão, a Primeira Turma rejeitou a

tese no sentido da possibilidade de ser oferecida carta de fiança bancária independentemente da aceitação, pelo

exeqüente, do bem oferecido à constrição. Na ocasião, a Primeira Turma decidiu que não há como ser afastada a

necessidade de aceitação pelo exeqüente, uma vez que somente com a avaliação da carta de fiança bancária é

possível verificar sua liquidez e a conseqüente possibilidade de ela garantir a execução fiscal. Salientou, ainda,

que para aferir a viabilidade da carta de fiança para garantir a execução fiscal, necessário seria o reexame do

substrato fático que serviu de base para delinear a convicção do Tribunal de origem, o que é impossível, pela via

do recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ (DJe de 1º.12.2008).

3. Recurso especial não provido."

(STJ - 2ª T., REsp 1245491/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 21.06.11, DJ 29.06.11).

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO

INTEGRALMENTE GARANTIDO POR CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA NO VALOR CONSTANTE DA

CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. POSSIBILIDADE.

1.O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo

menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem

ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do

crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

2.É admissível a prestação de fiança bancária objetivando a garantia da execução fiscal, sendo necessário,

porém, proceder à uma análise pormenorizada de seu conteúdo, considerando-se o prazo de vigência, valor,

abrangência da garantia, dentre outros requisitos de validade, para que ela possa ser aceita, viabilizando a

garantia da execução.

3.No caso dos autos, observo que foi oferecida a Carta de Fiança nº G-3947/07, do Banco ABN AMRO REAL

S/A, no valor de R$ 18.171.580,03 (dezoito milhões, cento e setenta e um mil, quinhentos e oitenta reais e três

centavos) para garantia do débito exequendo, o que foi deferido pelo r. Juízo a quo, que a considerou idônea e,

dessa forma, garantida a execução.

(...)

5.°Agravo de instrumento improvido".

(TRF - 3ª Região, AI 363739, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 19.01.12, DJE 26.01.12).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INDICAÇÃO DE BEM À PENHORA - CARTA

DE FIANÇA - ADITAMENTO PARA EXCLUSÃO DE CLAUSULA DE EXTINÇÃO DA FIANÇA EM CASO

DE SUCESSÃO DA DEVEDORA E PARA PREVISÃO DE RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE ORDEM.

1. Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos

bens indicados para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos

gravoso ao devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exeqüendo.

2. A fiança bancária presta-se à garantia da execução fiscal, desde que observadas as normas do Conselho

Monetário Nacional, segundo as quais do contrato deve constar cláusula de renúncia ao benefício de ordem.

Precedente desta E. Sexta Turma.

3. Ademais, parece não atender ao fim colimado - garantia da execução fiscal - a cláusula constante da carta da

fiança atinente a sua extinção "em caso de eventual sucessão da devedora".

(TRF - 3ª Região, AI 350882, Rel. Juiz Federal Convocado em Auxílio Miguel de Pierro, j. em 19.03.09, DJE

20.04.09).

Observa-se que a Agravante insurge-se contra a garantia ofertada, apontando o não atendimento de vários

requisitos, revelando-se justa a recusa.

Por fim, anoto que o Agravado apresentou o valor atualizado da Carta de Fiança n. 0703681-7 (antigo n.

044.6309996-7), contratada junto ao Itaú Unibanco S.A., a fim de demonstrar que apenas uma das cartas

oferecidas nos autos da Ação Cautelar n. 90.0005271-8 garantiria o débito executado (fl. 242). Entretanto, tal carta

de fiança não se encontra discriminada na petição por meio da qual o Executado ofereceu a garantia (fls. 36/40),

nem tampouco a cópia da aludida carta de fiança foi apresentada nos autos originários (fls. 48/60), na medida em

que carta de fiança de fl. 60, contratada junto ao Unibanco, indica GPO/229246/2276/94, número esse que não

corresponde ao antigo número mencionado na declaração do valor atualizado de fl. 242.

Pelo exposto, REJEITADA A PRELIMINAR, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do

art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para reformar a decisão agravada, afastando-se a penhora no rosto
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dos autos da Ação Cautelar n. 90.0005271-8, que tramita na 4ª Vara Federal da Seção Judiciária de Brasília/DF,

na qual foram apresentadas as mencionadas cartas de fiança, consoante o entendimento do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028617-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HAVELLIS SYLVANIA BRASIL ILUMINAÇÃO LTDA.,

contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, em fase de cumprimento de

sentença, determinou a expedição de ofício precatório, com a compensação requerida pela União, nos moldes do

art. 100, § 9º, da Constituição Federal.

Sustenta, em síntese, que por força das decisões proferidas às fls. 283 e 291, dos autos originários, foi cadastrado

no sistema o Ofício Precatório n. 20100000157, transmitido a esta Corte em 17.06.10, para a satisfação da

condenação imposta à Agravante.

A União requereu a compensação nos moldes do art. 100, § 9º, da Constituição Federal, no valor correspondente a

R$ 92.486,45 (noventa e dois mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e quarenta e cinco centavos), pedido esse que

restou indeferido, uma vez que o ofício precatório já havia sido expedido, decisão contra a qual a Agravada opôs

embargos de declaração, os quais foram acolhidos para determinar a expedição do ofício precatório com a

compensação dos valores apontados.

Argumenta não haver como executar a determinação contida na decisão agravada uma vez ter sido proferida após

a expedição do ofício precatório, restando evidente a ocorrência de preclusão lógica.

Afirma não existir prova de créditos líquidos e certos a autorizar a compensação pretendida, bem como que os

débitos inscritos em Dívida Ativa sob os ns. 80306005539-79, 80398002704-27, 80398002772-78, 80606182535-

29 e 80698030850-02, foram incluídos no parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, antes da apresentação do

requerimento de compensação apresentado pela Agravada nos autos originários.

Menciona que o débito inscrito em Dívida Ativa sob o n. 80704003530-02, à época do aludido requerimento era

objeto de discussão nos autos dos Embargos à Execução Fiscal n. 2009.61.82.038879-1. Posteriormente, desistiu

da ação e incluiu tal débito no aludido parcelamento.

Acrescenta, por fim, a inconstitucionalidade da Emenda Constitucional n. 62/009, decorrente de vício formal por

inobservância da previsão contida no art. 60, § 2º, da Constituição Federal.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso para reformar a

decisão agravada e, consequentemente, indeferir a compensação pretendida pela Agravada.

Intimada, a Agravada apresentou a contraminuta (fls. 201/202).

2011.03.00.028617-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : HAVELLS SYLVANIA BRASIL ILUMINACAO LTDA

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO SEABRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06956635319914036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Às fls. 204/208, o Agravante noticiou ter sido proferida decisão nos autos originários determinando o

cancelamento do precatório expedido anteriormente à decisão agravada, razão pela qual requer a imediata

apreciação do efeito suspensivo pleiteado.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal

como autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da

fundamentação apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de

difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos legais necessários à suspensão dos efeitos

da decisão agravada.

Consoante o disposto no art. 100, § 9º da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n.

62/09, "no momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser

abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida

ativa e constituídos contra o devedor original pela Fazenda Pública Devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial.

O § 10, do mencionado dispositivo constitucional, por sua vez, estabelece que "antes da expedição dos

precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de

perda do direito de abatimento, informações sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º,

para os fins nele previstos".

Com efeito, tais dispositivos somente são aplicáveis aos precatórios expedidos após a entrada em vigor, da aposta

Emenda Constitucional.

No presente caso, observo ter sido expedido o ofício precatório em 27.05.10 (fls. 101/102), ou seja, na vigência

dos mencionados dispositivos; contudo, sem a prévia intimação da Fazenda Pública.

Ao tomar conhecimento da aludida expedição do precatório a União requereu a compensação, pedido esse que

restou indeferido (fl. 114), decisão contra a qual foram opostos embargos de declaração que restaram acolhidos,

para determinar a expedição de ofício precatório com o abatimento dos débitos apontados a título de

compensação, sem, contudo, determinar a anulação do precatório anteriormente expedido (fl. 172), decisão contra

a qual se insurge a Agravante.

Anoto, ainda, que se encontram pendentes de julgamento perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal, as Ações

Diretas de Inconstitucionalidade ns. 4357, 4372, 4400 e 4425, por meio das quais se discute a constitucionalidade

dos dispositivos que fundamentaram a decisão agravada.

Outrossim, infere-se da certidão de objeto e pé apresentada pela Agravante que a primeira parcela do ofício

precatório expedido em 27.05.10 já foi paga e encontra-se à disposição do Juízo de origem.

Nesse contexto, considerando-se o depósito da primeira parcela do precatório anteriormente expedido e a

discussão acerca da constitucionalidade dos dispositivos nos quais se fundamentou a decisão agravada, baseada no

poder geral de cautela do Juiz, previsto no art. 798, do Código de Processo Civil, entendo que se revela possível a

suspensão da decisão agravada, devendo as parcelas pagas do precatório permanecerem depositadas nos autos

originários, até o julgamento do presente recurso.

Vale destacar que tal medida resguarda ambas as partes.

Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE O EFEITO SUSPENSIVO, tão somente para determinar a

suspensão da decisão agravada, até o julgamento do presente recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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2011.03.00.031714-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : PALLAS MARSH CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro
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DECISÃO

 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 275/277 dos autos originários (fls. 291/293

destes autos), que, em sede de medida cautelar, indeferiu a liminar, que visa a apresentação de seguro garantia

emitido por instituição financeira idônea, no valor total da dívida PAES, composta pelo saldo referente aos meses

de vencimento desde outubro de 2005 e pelas inscrições em dívida ativa 80.6.03.070993-82 e 80.2.03.026429-17,

com acréscimo de 30%, de forma a garantir a futura execução fiscal a ajuizada em relação aos referidos débitos

fiscais e a expedição de certidão de regularidade fiscal.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a garantia a ser apresentada

consubstancia-se em oferecimento de seguro garantia, emitido por instituição idônea, no valor da dívida PAES,

computado o acréscimo de 30% previsto no art. 656, § 2º , do Código de Processo Civil, e na Portaria PGFN nº

1.153/09; que ao contrário do que argumenta o r. Juízo a quo, a apresentação do seguro garantia gera maior

segurança jurídica ao credor; que produzindo os mesmos efeitos da penhora, e conferindo maior liquidez, o seguro

garantia poderá viabilizar a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 305/307).

Preliminarmente, ressalto que, até então, meu posicionamento a respeito da matéria vinha sendo no sentido da não

aceitação da nomeação à penhora do seguro-garantia (Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.046529-7, de minha

relatoria).

Contudo, com a edição da Portaria PGFN nº 1.153, de 13 de agosto de 2009, foi regulamentado o oferecimento e a

aceitação de seguro garantia para débitos inscritos em Dívida Ativa da União, desde que condicionada à

observância de determinados requisitos.

Assim sendo, tendo em vista que a própria Fazenda Nacional já regulamentou o seguro garantia, nos termos da

Portaria PGFN nº 1.153/2009, a referida garantia poderá viabilizar a expedição de certidão positiva de débitos

com efeitos de negativa, indispensável ao regular exercício das atividades sociais da agravante.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - CPD-EN - "SEGURO GARANTIA

JUDICIAL": POSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1 - A Lei nº 11.382/2006, introduzindo no CPC o §2º ao art. 656, viabilizou expressamente a substituição da

penhora por < fiança bancária > (=débito a ser garantido) ou por < seguro garantia judicial > (= valor devido

+ 30%). 2 - Como a fiança bancária tem paridade com o depósito em dinheiro (art. 9º, I, II e §3º, da Lei nº

6.830/80), reconhecida pelo STJ (MC nº 13.590/RJ), também assim ocorre com o "seguro garantia judicial". 3 -

Se, para fins de Execução fiscal (satisfação do crédito tributário), equivalem (aptidão para produzir os mesmos

efeitos) "depósito" e "fiança bancária" (à qual o CPC equipara o seguro garantia judicial), mais se reforça a

"igualdade potencial" se a pretensão remete apenas à obtenção de CPD-EN, na lógica do razoável, que afasta o

mero comodismo recalcitrante. 4 - A Apólice apresentada (representativa do seguro garantia judicial) acoberta o

valor principal (+30%), os juros, a multa de mora e os demais encargos, agregada SELIC: atendido, na prática,

o art. 151, II, c/c art. 206 do CTN, cabível a CPD-EN. 5 - Agravo de instrumento provido. 6 - Peças liberadas

pelo Relator, em 30/06/2009, para publicação do acórdão.

(TRF-1ª Região, AI nº 2009.01.00.016427-3, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, DJF-1,

24/07/2009, p. 200).

 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão recursal, para

autorizar a apresentação, pela agravante, de apólice seguro que atenda aos requisitos estabelecidos na Portaria

PGFN nº 1.153/2009, com a conseqüente expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00220378320104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037145-85.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de medida cautelar, deferiu a liminar pleiteada, para

determinar que a ré expeça a Certidão Positiva com efeitos de Negativa, desde que os únicos óbices sejam os

débitos oriundos dos PA'S 18471.001414/2002-45 (PIS) E 18471.001415/2002-90 (COFINS), mediante a

apresentação de fiança bancária nos termos anteriormente expostos

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foi proferida

sentença, na qual, MM. Juízo a quo com base no art. 808, inciso I do Código de Processo Civil, considerou que

não se justifica a propositura da presente ação cautelar, faltando à autora interesse processual para o ajuizamento

desta medida, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo

Civil e condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais.

Assim, entendo haver carência superveniente de interesse recursal.

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038477-87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.037145-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FOCCAR INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO : LUCIANA ROSANOVA GALHARDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00188668420114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038477-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : FAMATE CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO CORREA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00204847120114036130 2 Vr OSASCO/SP
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DECISÃO

 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 95/97 dos autos originários (fls. 111/113 destes autos),

que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava determinar a inclusão e a consolidação dos

débitos inscritos em dívida ativa sob os nºs 80.7.03.037700-36, 80.7.06.016626-49, 80.6.06.048548-51,

80.6.06.048547-70, 80.6.03.096333-86 e 80.2.06.031808-07, no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09,

com a conseqüente suspensão da exigibilidade dos créditos tributários.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que aderiu ao parcelamento

instituído pela Lei nº 11.941/09, com a inclusão da totalidade de seus débitos pendentes junto ao Fisco Federal;

que no momento da consolidação desses débitos no parcelamento, foi surpreendida com a informação de que não

teria sido concretizada a adesão dos débitos relativos ao art. 3º, da Lei nº 11.941/09, que dizem respeito ao saldo

remanescente de outras modalidades de parcelamentos; que sempre restou evidente a intenção da agravante de

incluir a totalidade de seus débitos no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09; que diante da

impossibilidade de consolidação do parcelamento eletronicamente, a agravante, em 29/07/2011, apresentou

requerimento à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional do Município de Osasco, a fim de que a totalidade de

seus débitos fosse devidamente incluída no parcelamento; que sobreveio o indeferimento do pedido, pois seria

incorreta a opção de modalidade de parcelamento a que aderiu a agravante; que desde a consolidação parcial do

parcelamento, continua a adimplir com as parcelas a título de antecipação, a fim de que se concretize a inclusão

dos tributos remanescentes; que não deve ser punida pelo excesso de formalismo, corolário da esparsa legislação

tributária que regulamenta referido parcelamento, uma vez caracterizada a intenção de pagar os débitos perante o

Fisco Federal.

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 122/128).

Não assiste razão à agravante.

Conforme sustentou a agravada na sua contraminuta de fls. 122/128 a fim de esclarecer os fatos, pedimos vênia

para nos reportar às já mencionadas informações prestadas pela autoridade coatora, in verbis :

 

Dos fatos sucintamente narrados pela impetrante, há que delimitar o âmbito da presente discussão : se possui a

impetrante direito ou não de ter os débitos relacionados acima parcelado nas condições benéficas instituídas pela

Lei nº 11.941/09.

Para tanto, necessário analisar se a impetrante observou todas as normas legais e infra-legais, manifestando-se

nos prazos estipulados, bem como cumprindo todas as obrigações acessórias.

Sendo assim, verifica-se que a impetrante aderiu tempestivamente, mediante o recolhimento da primeira parcela

até 30/11/2009, às seguintes modalidades de parcelamento instituídos pelos artigos 1º da Lei nº 11.941/09,

regulamentada pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009, conforme comprova o documento nº 01 em anexo :

 

PGFN-DEMAIS - art. 1º (art. 1º,§ 1º, inc. III)

RFB-DEMAIS - art. 1º (art. 1º, § 1º, inc. VI).

 

Colaciona-se o fundamento legal, extraído da Portaria Conjutna PGFN/RFB nº 6/2011, para que seja

compreensível ao juízo as siglas utilizadas pelo sistema, esclarecendo que o artigo 3º da Lei nº 11.941/09 veio

regulamentado pelo artigo 4º da Portaria PGFN/RFB nº 6/2011.

 

Art. 1º Os débitos de qualquer natureza junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) ou à

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), vencidos até 30 de novembro de 2008, que não estejam nem

tenham sido parcelados até o dia anterior ao da publicação da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, poderão

ser excepcionalmente pagos ou parcelados, no âmbito de cada um dos órgãos, na forma e condições previstas.

§ 1º Para os fins do disposto no caput, poderão ser pagos ou parcelados os débitos de pessoas físicas ou

jurídicas, consolidados por sujeito passivo, constituídos ou não, com exigibilidade suspensa ou não, inscritos ou

não em Dívida Ativa da União (DAU), mesmo que em fase de execução fiscal já ajuizada, considerados

isoladamente.

I - os débitos, no âmbito da PGFN, decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre

Produtos Industrializados (IPI) oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos

intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi),

aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-
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tributados;

II - os débitos, no âmbito da PGFN, decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de

substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos;

III - os demais débitos administrados pela PGFN;

IV - os débitos, no âmbito da RFB, decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do IPI oriundos da

aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tipi, aprovada

pelo Decreto nº 6.006, de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados;

V - os débitos, no âmbito da RFB, decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das

contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos; e

VI - os demais débitos administrados pela RFB.

(...)

Art. 4º. Poderão ser pagos ou parcelados, na forma e condições previstas neste Capítulo, os saldos

remanescentes de débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal (Refis), de que trata a Lei nº

9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial (Paes), de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de

2003, no Parcelamento Excepcional (Paex) , de que trata a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006,

e nos parcelamentos ordinários previstos no art. 38 da Lei nº 8.212, de 1991, e nos arts. 10 e 14-F da Lei nº

10.522, de 2002, mesmo que tenha havido rescisão ou exclusão dos respectivos programas ou parcelamentos.

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos débitos que foram objeto de parcelamentos concedidos até o dia anterior

ao da publicação da Lei nº 11.941, de 2009.

§ 2º Constituirão parcelamentos distintos :

I - os débitos, no âmbito da PGFN, decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das

contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos;

II - os demais débitos administrados pela PGFN;

III - os débitos, no âmbito da RFB, decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das

contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos; e

IV - os demais débitos administrados pela RFB.

 

Sendo assim, de início, constata-se que a impetrante não quis parcelar os referidos débitos, uma vez que os

mesmos, já haviam sido parcelados anteriormente, nos termos da Lei nº 10.522/2002 (ORDINÁRIO), conforme

documentos em anexo (docs. 03 e 04).

Se quisesse parcelar os débitos, deveria a impetrante também ter aderido à modalidade PGFN - DEMAIS - art.

3º (Art. 4º, caput, da Portaria PGFN/RFB nº 6/2009), porém, conforme acima demonstrado, aderiu somente à

opção PGFN - DEMAIS - art. 1º.

Por outro lado, a impetrante, quando da obrigação acessória imposta pela Portaria PGFN/RFB 3/10,

manifestou-se pela inclusão da totalidade dos débitos da PGFN e da RFB (doc. 02), entretanto, isto significa que

o contribuinte quis parcelar todos os débitos da PGFN que não tinha, sido parcelados anteriormente (art. 1º da

Lei 11.941/2009), ou seja, todos os débitos dentro da modalidade escolhida.

Estabelecida esta premissa, prossegue-se na análise da situação da impetrante, considerando a cronologia das

edições das portarias regulamentares do parcelamento da Lei nº 11.941/09.

A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2/2011, editada em 3 de fevereiro de 2011, estabeleceu o cronograma da

consolidação, possibilitando a consulta dos débitos passíveis de consolidação antes da ocorrência da eferiva

consolidação. Explicita a lei :

 

Art. 1º Para consolidar os débitos objeto de parcelamento ou de pagamento à vista com utilização de créditos

decorrentes de Prejuízo Fiscal ou de Base de Cálculo Negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

(CSLL) de que tratam os arts. 15 e 27 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009, o sujeito

passivo deverá realizar os procedimentos especificados, obrigatoriamente nas etapas definidas a seguir :

I - no período de 1º a 31 de março de 2011;

a) consultar os débitos parceláveis em cada modalidade; e

b) retificar modalidades de parcelamento, se for o caso;

A norma permitiu a consulta aos débitos, e a Impetrante verificando que os débitos em comento não estavam

discriminados dentro dos débitos parceláveis, deveria ter requerido administrativamente, no momento oportuno,

qual seja, no período estabelecido pela portaria (de 1 a 31 de março de 2011) a retificação com a inclusão de

nova modalidade.

Isso significa dizer que o sistema não apresentou referidos débitos para consolidação no âmbito da PGFN, uma

vez que ele somente apresenta os débitos que são abrangidos por aquela modalidade de parcelamento escolhida.
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Nota-se, portanto, que a situação sofrida pela impetrante decorreu de sua própria manifestação de vontade, que

não incluiu a modalidade para parcelamento dos referidos débitos. Somente agora, após a consolidação,

pretende incluí-los no parcelamento.

Assim sendo, não merece reparos a r. decisão agravada, tendo em vista que a agravante não manifestou sua

intenção de parcelar os débitos no momento da sua adesão, sendo que no momento oportuno concedido pela lei,

para ratificação de modalidades, permaneceu inerte.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte :

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - PARCELAMENTO - LEI

Nº 11.941/09 - ERRO NA INDICAÇÃO DOS VALORES A SEREM CONSOLIDADOS.

O parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 nada mais é que uma faculdade concedida ao contribuinte

que, por meio de um ajuste realizado com o fisco, é beneficiado por um regime especial de consolidação e

parcelamento de débitos fiscais.

A adesão ao referido programa concede à pessoa jurídica optante benefícios em relação aos créditos tributários

não pagos e, em outro vértice, impõe-lhe condições, previstas em lei, que devem ser rigorosamente cumpridas

pelo contribuinte.

De acordo com o disposto no art. 12 da Lei 11.941/2009, competem à Secretaria da Receita Federal do Brasil e

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas respectivas competências, editarem os atos

necessários à execução dos parcelamentos previstos na norma em comento, "inclusive quanto à forma e ao prazo

para confissão de débitos a serem parcelados".

O próprio agravante sugere que o erro possa ter sido realizado pelo seu contador.

O § 8º do art. 1º da Portaria nº 03/2010 estabelece, de forma clara, ser irretratável a manifestação produzida

pelo contribuinte, no que toca à inclusão dos débitos no prazo fixado pelo caput.

Agravo de instrumento desprovido.

(TRF-3ª Região, AI nº 0031154-31.2011.4.03.0000/SP, Quarta Turma, rel. Juiz Federal Convocado Venilto

Nunes, D.E. 28/2/2012).

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039324-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PEDROSO E PEDROSO MIRASSOL LTDA contra a

decisão proferida pelo Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar, a

entrega dos veículos (Volvo FH440, placas CVP-0994, e semi-reboques Randon, placas DAO-6062 e DAO-6082)

ao representante da empresa proprietária, devendo a madeira continuar apreendida.

Intimada a Agravada sobre o recurso, apresentou contraminuta juntada às fls. 253/254-verso arguindo a

2011.03.00.039324-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : PEDROSO E PEDROSO MIRASSOL LTDA

ADVOGADO : MATHEUS JOSE THEODORO e outro

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00082339320114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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inadmissibilidade do recurso em razão do descumprimento do disposto no art. 526, do Código de Processo Civil.

Às fls. 257/260, o Ministério Público Federal, opinou pelo não conhecimento do recurso (fls. 257/260).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática,

a negar seguimento ou dar provimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

O mesmo estatuto, em seu art. 526, prescreve, como obrigação do Agravante, a de juntar, aos autos do processo

originário, a cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a

relação dos documentos que instruíram o recurso, no prazo de 03 (três) dias.

Por sua vez, a Lei n. 10.352/01, ao alterar o Código de Processo Civil, dispôs expressamente sobre a consequência

advinda da não observância do artigo supramencionado, eliminando a controvérsia jurisprudencial que existia a

respeito, de forma a restar evidente a obrigatoriedade de tal providência.

De fato, do exame do parágrafo único, do art. 526, do referido estatuto, depreende-se que o não cumprimento das

aludidas exigências, desde que argüido e demonstrado pelo Agravado, importa na inadmissibilidade do recurso.

No recurso em exame, a alegação do descumprimento do mencionado dispositivo formulada pela Agravada, resta

comprovada por meio da apresentação da certidão de objeto e pé de fl. 255, de modo que o presente recurso

revela-se inadmissível.

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, incisos XIII e XIV, do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040268-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra TRIBEKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MALHAS LTDA, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 13.416,94

(treze mil, quatrocentos e dezesseis reais e noventa e quatro centavos) (fls. 02/36).

A Executada não foi citada (fls. 38/39).

O MM. Juiz a quo reconheceu, ex officio, a ocorrência da prescrição, com fundamento nos arts. 156, V e 174, §

único, I, do Código Tributário Nacional, e julgou extinta a execução, nos termos do art. 269, IV, do Código de

Processo Civil (fls.50/51).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 53/63).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

2011.03.99.040268-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TRIBEKA IND/ E COM/ DE MALHAS LTDA
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supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos:

 

 "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses

para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial.

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP,

DJe 21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005
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(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e
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da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

 

Intimada a informar as datas das entregas das declarações constitutivas dos créditos tributários (fl. 67), a União

Federal colacionou extrato constando a relação de DCTF's entregues pela empresa executada, referente à 1990 a

2009 e de 01/1999 a 4/2003 (fls. 71/72).

Assim, observando-se que em relação à DCTF n. 000000970823609094, os débitos correspondentes com data de

vencimento em 30.04.97, 09.05.97, 31.07.97, 15.08.97, 31.10.97, 10.11.97 e 10.12.97 (fls. 05/19, 33 e 34): 1) a

entrega da declaração deu-se em 11.05.98; DCTF n. 000100199970048776, vencido em 09.04.99 (fl. 23), a

entrega da declaração deu-se em 20.05.99; DCTF n. 000100199960093096, vencidos em 10.05.99, 10.06.99 e

15.07.99 (fls. 24/26), a entrega da declaração deu-se em 13.08.99 e DCTF n. 000100199970143046, vencidos em

13.08.99, 15.09.99 e 15.10.99 (fls. 27/29, a entrega da declaração deu-se em 11.11.99; 2) a execução foi ajuizada

em 09.03.06 (fl. 02) e 3) a ordem de citação foi proferida em 21.03.06 (fl. 02), conclui-se pela manutenção da

sentença, porquanto, os referidos créditos foram alcançados pela prescrição.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, porquanto improcedente, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044370-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra ATIZANI DE

LIMA E CIA LTDA. E outros, objetivando a cobrança de débito fiscal no valor de R$ 22.225,54 (vinte e dois

mil, duzentos e vinte e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) (fls. 03/17).

A citação da Executada foi efetivada em 21.12.04 (fl. 20).

Inicialmente, a Exequente requereu a penhora de numerários, por meio do sistema BACEN JUD (fl. 23), o que foi

indeferido pelo MM. Juízo a quo (fls. 28/29).

Na sequência, foi requerida a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, o que foi deferido pelo MM.

Juízo a quo (fls. 32/39).

Em diligência, o Sr. Oficial de Justiça não localizou a Coexecutada (fl. 43 verso), pelo que a Exequente formulou

pedido de citação por edital (fl. 46), o que foi indeferido pelo MM. Juízo.

A Exeqüente procedeu a diversas tentativas de localização da Coexecutada, tendo logrado êxito em 24.06.09 (fl.

104 verso).

O MM. Juiz reconheceu, ex officio, a ocorrência de prescrição e julgou extinta a execução fiscal, nos termos do

art. 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, bem como do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil

(fls. 128/129).

2011.03.99.044370-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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: MARIA ELVIRA ATIZANI DE LIMA
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A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

131/142).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos:

 

 "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses

para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial.

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     160/2327



embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP,

DJe 21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,
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DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

 

Impende destacar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 886.462/RS

(Relator Min. Teori Zavascki, DJe de 28/10/2008), sob o rito do art. 543-C, do CPC, pacificou o entendimento

de que a declaração de confissão de débito, acompanhada de pedido de parcelamento, equivale à

constituição do crédito tributário, dispensando, quanto aos valores declarados, a necessidade da promoção do

lançamento tributário ou de procedimento administrativo.

Releva anotar que, consoante previsto no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela

Lei Complementar n. 104/2001, o parcelamento aceito suspende a exigibilidade do crédito tributário, bem

como interrompe o prazo prescricional para a cobrança da dívida, porquanto inequívoco o reconhecimento

do débito pelo devedor (art. 174, IV, do CTN), recomeçando a fluir, o lapso extintivo, se for o caso, a partir da

data do inadimplemento do parcelamento.

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada na Súmula n. 248, do extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo a

qual "O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia

que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado", entendimento ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consoante denotam as seguintes ementas:

 

 "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DCTF. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DO DÉBITO E PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO

DO PRAZO PRESCRICIONAL. INADIMPLEMENTO. REINÍCIO DA CONTAGEM. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF tem por efeito constituir o crédito

tributário, dando início à contagem do prazo prescricional para sua cobrança, se ainda não vencido.

2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, "uma vez interrompido o prazo

prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento"

(AgRg no Ag 1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 7/10/10).

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1.037.426/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJe de 03/03/2011).

 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL.

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao

Refis, interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do

CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade

suspensa, voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional.

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia

em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos).

Precedentes. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/12/2008).

 

Interrompido o prazo prescricional pela citação válida do executado (pessoal ou editalícia) ou pelo despacho que a

ordena, conforme o caso, ou em virtude de qualquer outra causa prevista no parágrafo único do art. 174, do

Código Tributário Nacional, reinicia-se novo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, para o ajuizamento da ação de

cobrança do crédito tributário.

Assim, considerando-se que, com relação à inscrição n. 80.4.03.014733-0: 1) os débitos foram constituídos por

meio da DCTF n. 980868347025 (fls. 05/12), entregue em 30.05.99; - em relação à inscrição n. 80.7.01.008397-

75: 1) os débitos foram constituídos por meio de adesão ao REFIS realizada em 05.02.97 (fls. 15/17 e 138), do

qual foi excluído em 08.03.03 (fls. 141/142), período em que não transcorreu o prazo prescricional - 2) a execução
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foi ajuizada em 19.08.04 (fl. 03); 3) a citação deu-se em 21.12.04 (fl. 20) - conclui-se pela ocorrência da

prescrição somente em relação à inscrição em dívida ativa n. 80.4.03.014733-0.

Ressalte-se que os pagamentos informados pela Exequente, como causa interruptiva da prescrição referem-se ao

Processo Administrativo n. 10830.400385/00-75 e, portanto, à inscrição em dívida ativa n. 80.7.01.008397-75 (fls.

136/137).

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO, [Tab]tão somente para afastar o reconhecimento da prescrição em relação à inscrição em dívida

ativa n. 80.7.01.008397-75, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal em relação aos respectivos

débitos.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que julgou intempestivos os

embargos de declaração opostos pela agravante contra a sentença concessiva da segurança.

Sustenta a parte agravante, em síntese, a tempestividade do seu recurso, considerado como termo inicial do

recurso a data da vista pessoal dos autos, com carga, nos termos dos artigos 36 e 38 da Lei 73/93 e artigo 20, da

Lei 11.033/04. Pede o deferimento da antecipação da tutela recursal, para que o juízo de origem receba os

embargos de declaração e, ao final, o provimento do recurso.

Em síntese, proferida a sentença, foi juntado aos autos, na data de 02/09/11, o ofício nº 1066/11, expedido ao

Procurador Chefe da Fazenda Nacional, comunicando o teor tanto da sentença, quanto da decisão dos embargos

de declaração opostos pelo impetrante (fls. 771).

Depois, na data de 09/11/11, aberta vista dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional (fl. 782), a União

protocolou embargos de declaração contra a sentença, em 21/09/11 (fls. 783/813).

A decisão agravada não recebeu os embargos declaratórios da União, tendo em vista a sua intempestividade (814

e verso). Segundo o juízo de origem, a União foi intimada da sentença através do ofício nº 1066/11 expedido ao

Procurador Chefe da Fazenda Nacional. Dessa forma, iniciado o prazo para interposição de recursos na data da

juntada aos autos do ofício expedido, os embargos de declaração apresentados em 21/09/11 são intempestivos.

Por outro lado, a parte recorrente sustenta que é indispensável a intimação pessoal do representante da União.

Assim, intimado o Procurador da Fazenda Nacional da sentença na data da vista pessoal dos autos, 09/09/11

(sexta-feira) e iniciada a contagem do prazo recursal em 12/09/09 (segunda-feira), o recurso protocolado em

21/09/11 é tempestivo.

Decido.

Nos termos da nº Lei 73/93, o privilégio da intimação pessoal é aplicável ao Procurador da Fazenda Nacional,

representante judicial da União em matéria tributária:

Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União ou do Procurador da Fazenda

Nacional que oficie nos respectivos autos.

2012.03.00.001916-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PIRELLI PNEUS S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00933884919924036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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Por sua vez, a orientação do STJ é no sentido de que "em sede de mandado de segurança, a partir da sentença, a

intimação dos atos processuais deve ser endereçada à pessoa jurídica de direito público a quem está vinculada a

autoridade impetrada, iniciando o prazo recursal a partir da intimação pessoal do representante legal atuante no

feito" (RESP 1.094.532/SP, Rel. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, j. em 19/10/10).

 

No caso em exame, concedida a ordem, não começou a fluir o prazo recursal do ofício expedido ao Procurador

Chefe da Fazenda Nacional. Isto porque simples ofício pode servir para, por exemplo, determinar a uma

autoridade o cumprimento da decisão - como foi o caso, no que diz respeito aos ofícios encaminhados aos outros

impetrados. Mas, este não é substituto da intimação pessoal.

Ressalto que, além da carga dos autos, a intimação pode ser realizada também por mandado específico, como

assente na jurisprudência; mas, não por simples ofício.

Assim, o prazo recursal deve ser contado da data que promovida a intimação pessoal do Procurador da Fazenda

Nacional, representante judicial da União, a qual se deu com a abertura de vista dos autos, datada de 09/09/11

(sexta-feira).

Portanto, iniciado o prazo recursal na data de 12/09/11 (segunda-feira), primeiro dia útil seguinte à data da

intimação da decisão, concluo que os embargos de declaração, protocolados na data de 21/09/11, são tempestivos.

A propósito, cito precedente em caso análogo:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO QUE REJEITOU A REMESSA OFICIAL EM MS - NULIDADE

POR AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DO TEOR DA

SENTENÇA - ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO - BAIXA DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PROVIDOS.

1. Segundo a jurisprudência consolidada do STJ, "a autoridade coatora, no mandado de segurança, é notificada

para prestar informações, cessando sua intervenção, quando oferecidas estas, razão pelo qual a legitimatio ad

processum para recorrer da decisão deferitória do mandamus é do representante da pessoa jurídica a que

pertence o órgão supostamente coator" (REsp 200600881607, Rel. MIn. LUIZ FUX, T1, DJE 24/04/2008).

Aquela Corte uniformizadora também entende "(...) obrigatória a intimação pessoal do representante judicial da

União após a prolação da sentença em sede de mandado de segurança" (EREsp 200600168881, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, S1, DJ 01/10/2007. 

2. As intimações dos representantes da Fazenda nacional devem ser feitas pessoalmente, em conformidade com o

disposto no art. 17 da Lei nº 10.910/2004, o que não ocorreu na espécie. 

3. A só intimação do Procurador-Chefe da PFN em Mato Grosso, por ofício, do teor da sentença, ainda que seja

ele a autoridade coatora, não obedece à legislação regente nem é aceita pela jurisprudência do STJ. A intimação

pessoal dele também é necessária. 

4. Embargos de declaração acolhidos para anular o v. acórdão de fls. 259/6172, baixando-se os autos em

diligência ao juízo de origem, a fim de que se proceda à intimação pessoal do Procurador-Chefe da Procuradoria

da Fazenda Nacional em Mato Grosso acerca da sentença. 

5. Peças liberadas pela Relatora, em Brasília, 14 de fevereiro de 2012., para publicação do acórdão.

(TRF/1ª Região, EDREO 2008.36.00.004542-9, Rel. JUÍZA FEDERAL MONICA NEVES AGUIAR DA SILVA,

DJF1 de 24/02/2012).

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para que

sejam apreciados os embargos de declaração da União, opostos contra a sentença concessiva da segurança.

Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.005572-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSMAR RODRIGUES contra decisão que, em mandado de

segurança, indeferiu o pedido de liminar, para que a autoridade impetrada suspenda a exigibilidade do IPI sobre

veículo importado pelo agravante para uso próprio.

Sustenta a parte agravante, em síntese, a não incidência do IPI na importação realizada por pessoa física para uso

próprio.

No que se refere ao IPI, o Superior Tribunal de Justiça se pronuncia no sentido "da não-incidência da exação,

porquanto o fato gerador do IPI seria uma operação de natureza mercantil ou assemelhada, o que não ocorre na

hipótese de importação de bem por pessoa física para uso próprio. Entendimento diverso importaria em ofensa ao

princípio da não-cumulatividade, em face da impossibilidade de compensação posterior, uma vez que o particular

não é contribuinte da exação" (REsp 848339/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ em 11/11/08).

Firmada a orientação do Superior Tribunal de Justiça, por conseguinte, com fulcro no artigo 557, do Código de

Processo Civil, este Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem proferido decisão singular nos recursos que

discutem a não incidência do IPI sobre a importação de veículo por pessoa física para uso próprio. Como

exemplo, cito decisão monocrática da Sexta Turma, proferida pela Desembargadora Federal Regina Costa, em

recurso com tal objeto:

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 19.01.09, por VINICIO ORLANDO TOMEI, contra ato a ser

praticado pelo INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS/SP, com pedido liminar, objetivando ver

reconhecido seu direito de proceder ao desembaraço aduaneiro de veículo importado para uso próprio, sem o

recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializados- IPI, porquanto entende não ser contribuinte do tributo

(fls. 02/22).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 23/42.

O pedido liminar foi parcialmente deferido (fls. 46/48).

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 59/82.

O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito (fl. 108).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, para afastar a exigência de recolhimento

do IPI no momento do registro do despacho de importação referente à fatura n. 0917082, sem prejuízo da

verificação dos demais aspectos atinentes à fiscalização alfandegária (fls. 110/112).

Sentença submetida a reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, para requerer a reforma da sentença (fls. 123/133).

Com contrarrazões (fls. 138/147), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 150/152).

A União Federal peticionou às fls. 154/167, informando que o Impetrante transferiu o veículo para a pessoa

jurídica SÓ BLINDADOS VEÍCULOS LTDA., circunstância que entende descaracterizar a alegação de

importação para uso próprio.

Às fls. 171/173 manifestou-se o Impetrante.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Com efeito, pretende o Impetrante assegurar o desembaraço aduaneiro de veículo automotor importado dos

Estados Unidos da América, para uso próprio, sem o recolhimento do IPI.

Adoto a orientação firmada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, no sentido

da não-incidência do IPI sobre a importação de veículo automotor por pessoa física, que não seja comerciante

nem empresária, destinado ao uso próprio, conforme segue:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO

AUTOMOTOR. PESSOA FÍSICA. USO PRÓPRIO.

Não incide o IPI em importação de veículo automotor, para uso próprio, por pessoa física. Aplicabilidade do

princípio da não-cumulatividade. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento".

AGRAVANTE : OSMAR RODRIGUES

ADVOGADO : DEMES BRITO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025826420124036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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(2ª T., RE 501773 AgR/SP, Rel. Min. Eros Grau, j. 24.06.08, DJe 15.08.08, p. 1113).

"TRIBUTÁRIO. IPI. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA FÍSICA. NÃO-

INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. O IPI não incide sobre a importação de veículo por pessoa física para uso próprio, porquanto o seu fato

gerador é uma operação de natureza mercantil ou assemelhada.

2. O princípio da não-cumulatividade restaria violado, in casu, em face da impossibilidade de compensação

posterior, porquanto o particular não é contribuinte da exação.

3. Precedentes do STF e do STJ: RE-AgR 255682 / RS; Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO; DJ de 10/02/2006;

RE-AgR 412045 / PE; Relator(a): Min. CARLOS BRITTO; DJ de 17/11/2006 REsp 937.629/SP, Rel. Ministro

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.09.2007, DJ 04.10.2007.

4. Recurso especial provido".

(REsp 848.339/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11.11.08, DJe 01.12.08).

Sendo assim, firmou-se o entendimento no sentido de que a materialidade do IPI impõe a existência de operação

de natureza mercantil ou assemelhada, o que não ocorre na hipótese de importação de bem por pessoa física

para uso próprio.

Ademais, entendimento diverso importaria em ofensa ao princípio da não-cumulatividade, típica de impostos

multifásicos, uma vez que o particular não é contribuinte da exação.

Insta observar, outrossim, que, conquanto a revenda em curto prazo possa descaracterizar a importação para uso

próprio, entendo que a intenção de comercialização deve ser comprovada.

De fato, a alienação do bem a terceiro, por si só, não é apta a demonstrar a má-fé do importador, uma vez que o

ordenamento jurídico não prevê prazo de permanência obrigatória com o veículo.

Dessarte, a eventual comprovação da má-fé deverá ocorrer em ação própria, haja vista a impossibilidade de

dilação probatória na via mandamental.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de setembro de 2010.

REGINA HELENA COSTA 

Desembargadora Federal Relatora

(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000702-30.2009.4.03.6104/SP, Rel. Desembargadora Federal

Regina Costa, DJ em 15/10/10)

Confiram-se, mais, as seguintes decisões proferidas nesta Corte: AI 2012.03.00.001465-5, de relatoria da

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida e o AI 2011.03.00.033879-1, de relatoria do Desembargador Federal

Carlos Muta, afastando a incidência do IPI na situação versada nos autos.

Assim, com base nos precedentes citados, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

2012.03.00.005946-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LEADER ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : ADILSON MAMEDE DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA SP

No. ORIG. : 09.00.00008-2 1 Vr APARECIDA/SP
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Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução fiscal, deferiu o pedido de liberação dos valores bloqueados em

sua conta corrente e conta poupança, tendo em vista a comprovação de que tais valores são referentes ao salário

recebido pelo Executado.

Sustenta, em síntese, que, ao contrário do estatuído pelo mencionado dispositivo do Código de Processo Civil,

revela-se possível a penhora de salário, em observância aos princípios da proporcionalidade e da efetividade do

processo executivo.

Assevera que os valores auferidos mensalmente pelo Executado se mostram passíveis de constrição caso se

destinem exclusivamente ao seu sustento, de modo que, não tendo restado demonstrado pelo Agravado a

existência de dependentes, deve ser mantida a constrição. 

Requer seja dado provimento ao presente recurso a fim de reformar a decisão agravada.

Intimado, o Agravado deixou de apresentar a contraminuta (fl. 40).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

A pretensão da Agravante revela-se manifestamente improcedente.

Consoante o disposto no art. 649, IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

bem como os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal.

Observo que o Agravado demonstrou, mediante a apresentação dos extratos bancários e demonstrativos de

pagamento que os valores bloqueados em suas contas são provenientes do pagamento de salário (fl. 25/34).

Dessa forma, revela-se manifestamente improcedente a pretensão da Agravante, ante a impenhorabilidade

absoluta dos vencimentos do Executado.

Nesse sentido, o julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte cujas ementas transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PENHORA DE ATIVO FINANCEIRO EM CONTA SALÁRIO. BEM

ABSOLUTAMENTE IMPENHORÁVEL. ART. 649, IV, DO CPC. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

CONHECIMENTO EX OFFÍCIO PELO MAGISTRADO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

SUBSCRIÇÃO DE ADVOGADO NO PEDIDO DE DESBLOQUEIO DOS VALORES. PRECEDENTES.

1. A hipótese dos autos trata de nulidade absoluta, eis que, in casu, a penhora de ativos financeiros recaiu sobre

conta salário, bem absolutamente impenhorável, nos termos do art. 649, IV, do CPC.

2. A impenhorabilidade absoluta de bens é norma cogente que contém princípio de ordem pública, cabendo ao

magistrado, ex offício, resguardar o comando do art. 649 do CPC, razão pela qual não há vício no decisum que

acolheu pedido formulado pela parte, ainda que sem a presença de advogado, para que fosse determinado o

desbloqueio da conta salário então penhorada. Precedentes.

3. Recurso especial não provido".

(STJ - 2ª T., REsp 1189848, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 21.10.10, DJE 05.11.10).

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA

TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS EM CONTA

CORRENTE. CONTA SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV DO CPC. 

1 - A teor do artigo 649, IV, do CPC, os valores percebidos a título de remuneração de atividade laborativa são

absolutamente impenhoráveis e, para tanto, é despicienda a comprovação de que o salário percebido é ou não

imprescindível para a sobrevivência da executada. 

2 - A lei não limita os valores impenhoráveis, ou seja, abarca a totalidade dos valores percebidos em razão da

atividade laboral. É impenhorável por que a lei determina. 

3 - A ordem de manutenção da penhora sobre 1/3 remuneração da agravante, não deve subsistir frente a

impenhorabilidade instituída. Afigura-se ilegal o bloqueio de percentual incidente sobre vencimento, em face do

que dispõe o inciso IV, art. 649, do CPC. 

4 - Agravo legal desprovido".

(TRF - 3ª Região, 4ª T., AI 447329, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. em 19.01.12, DJE 02.02.12).

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 30 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558).

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

106/107 dos autos originários (fls. 137/138 destes autos), que, em sede de ação civil pública, deferiu o pedido de

tutela para determinar aos requeridos que, no prazo de 15 (quinze) dias, disponibilizem ao paciente Arlindo Leite

Gonzaga a realização de procedimento cirúrgico de vitrectomia posterior, bem como todos os procedimentos e

exames que se fizerem necessários para reversão do quadro de hemorragia vétrea, com lesão na retina ocular,

sob pena de incorrerem em crime de desobediência e de responsabilidade por improbidade administrativa, bem

como em multa diária equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais), por dia de descumprimento, a contar da

intimação da antecipação da tutela ora concedida.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o Ministério Público não possui

legitimidade para figurar no pólo ativo da ação; que a cirurgia deve ser realizada pelo Município onde reside o

paciente; que o deferimento da tutela antecipada contraria o disposto na Lei nº 9.494/97; que a multa cominatória

deve ser afastada ou reduzida.

No caso em apreço, o Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública em face da União Federal, do Estado

do Mato Grosso do Sul e do Município de Dourados, objetivando a condenação dos referidos entes a

disponibilizarem, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a realização de cirurgia denominada vitrectomia posterior no

paciente Arlindo Leite Gonzaga, sob pena de multa e prisão do responsável.

Preliminarmente, verifico que não há que se falar em ilegitimidade do Ministério Público Federal para figurar no

pólo ativo da ação originária, tendo em vista que o mesmo possui legitimidade para defesa dos direitos individuais

indisponíveis, mesmo quando a ação visa à tutela de pessoa individualmente considerada.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado :

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROCEDIMENTO CIRÚRGICO.

FORNECIMENTO DE APARELHO ORTOPÉDICO. GARANTIA CONSTITUCIONAL. LEGITIMIDADE

DO MPF. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. UNIÃO. ESTADO. MUNICÍPIO. ATENDIMENTO PELO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. NECESSIDADE.

1. O Ministério Público possui legitimidade para defesa dos direitos individuais indisponíveis, mesmo quando a

2012.03.00.006173-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : MARIO AKATSUKA JUNIOR

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS

REPRESENTADO : ARLINDO LEITE GONZAGA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE RE' : Prefeitura Municipal de Dourados MS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00000728120124036002 2 Vr DOURADOS/MS
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ação visa à tutela de pessoa individualmente considerada. Precedente desta Corte.

2. Tratando o pedido de fornecimento de medicamento disponibilizado pelo SUS, a adequação desse sistema ao

fornecimento de medicamentos para as situações de exceção, deve ser coordenada entre as três esferas políticas:

União, Estado e Município, não sendo permitido, dado o texto constitucional, imputar-se a responsabilidade a

apenas um dos operadores.

3. Os procedimentos de técnicas cirúrgicas com a utilização de materiais especiais, assim como o fornecimento

de aparelhos ortopédicos e de medicamentos especiais, só serão cabíveis quando receitados por médico

integrante do SUS, em atendimento no âmbito do sistema.

4. Nas ações civis públicas deve-se restringir a obrigação de custear o aparelho ortopédico e a realização de

cirurgia e de fornecimento de medicações especiais ao paciente paradigma, que estiver sob tratamento do SUS e

que comprove a necessidade do medicamento através de Receita expedida por médico do referido sistema de

saúde.

(TRF-4ª Região, AC nº 0001647-04.2008.404.7210/SC, Quarta Turma, rel. Des. Juiz Federal Sérgio Renato

Tejada Garcia, D.E. 16/03/2010).

De outro giro, o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União,

Estados-membros e Municípios, de modo que, qualquer uma dessas entidades têm legitimidade ad causam para

figurar no pólo passivo de ação que visa a garantia do acesso à medicamentos ou procedimentos cirúrgicos para

pessoas que não possuem recursos financeiros.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado do E. STJ :

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 535 DO CPC. ARGUIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA

284/STF. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ARTIGO 273 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. SUPOSTA AFRONTA A

PRECEITO LEGAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MEDICAMENTO OU

CONGÊNERE. PESSOA DESPROVIDA DE RECURSOS FINANCEIROS. FORNECIMENTO GRATUITO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E

MUNICÍPIOS.

(...)

5. A Lei 8.080/90, com fundamento na Constituição da República, classifica a saúde como um direito de todos e

dever do Estado.

6. É obrigação do Estado (União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios) assegurar às pessoas

desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação ou congênere necessário à cura, controle ou

abrandamento de suas enfermidades, sobretudo as mais graves.

7. Sendo o SUS composto pela União, Estados-membros e Municípios, é de reconhecer-se, em função da

solidariedade, a legitimidade passiva de quaisquer deles no pólo passivo da demanda.

8. Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ- Resp nº 719716/SC, Segunda Turma, rel. Min. Castro Meira, DJ 05/09/2005, p. 378).

 

Dessa maneira, sendo o SUS composto pela União, Estados e Municípios, impõe-se a solidariedade dos três entes

federativos no pólo passivo da demanda.

De outro giro, é completamente viável a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, sempre que

presentes os pressupostos previstos no art. 273, do Código de Processo Civil, ainda mais nos casos em que estão

sendo discutidos direitos fundamentais como a dignidade da pessoa humana e a inviolabilidade do direito à vida,

como ocorre no caso vertente.

De fato, a lide em apreço traz em seu seio a discussão sobre a garantia de direito fundamental, vale dizer, o direito

à vida, já que a mantença da saúde do cidadão é natural pressuposto para se alcançar, ultima ratio, a preservação

biológica do ente humano.

Há que se ter como axioma do ordenamento jurídico brasileiro, o cabimento da tutela antecipada em face da

Fazenda Pública quando se tratar de proteção a direito fundamental.

 

Por derradeiro, é completamente viável a fixação de multa diária em face da Administração Pública a fim de

assegurar o cumprimento da obrigação de fazer, dentro do prazo estipulado, mas que somente deverá ser aplicada

na hipótese em que restar comprovado o retardamento injustificado no cumprimento da decisão judicial.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do v. acórdão do E. STJ :

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MEDICAMENTO. MENOR CARENTE. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO.

FIXAÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA CONTRA A FAZENDA. POSSIBILIDADE.

PROPORCIONALIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

1. Prevaleceu na jurisprudência deste Tribunal o entendimento de que o Ministério Público tem legitimidade
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ativa ad causam para propor ação civil pública com o objetivo de proteger o interesse individual indisponível de

menor carente. Precedentes da Seção : EREsp 485.969/Sp, Rel. Min. José Delgado, DJU de 11.09.06 e EREsp

734.493/RS, DJU de 16.10.06.

2. O juiz pode, de ofício ou a requerimento da parte, fixar as astreintes contra a Fazenda Pública, com o

propósito de assegurar o adimplemento da obrigação de fazer no prazo determinado. Precedentes.

3. A aferição da proporcionalidade entre o valor da medida cominatória e o conteúdo da obrigação que se

pretende assegurar é matéria que demandará revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, providência

inadmissível em recurso especial pelo óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.

4. Recurso especial improvido.

(STJ-Resp 898.260, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 25/05/07, p. 400).

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos seguintes termos.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 217/220 dos autos originários (fls. 260/263 destes autos),

que, em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada, que visa a suspensão do auto de infração

nº 262.794 séria A e do processo administrativo nº 02027.001180/2004-14, bem como obstar a inclusão do nome

da agravante ou dos seus débitos na Dívida Ativa e no CADIN.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que participou de processo de

licitação junto à Prefeitura Municipal de Cotia e logrou a concessão de serviço público para serviços de limpeza

urbana do Município; que o contrato visava a execução de serviços de limpeza urbana do Município, bem como a

execução das obras de recuperação ambiental e encerramento do aterro sanitário; que a Prefeitura Municipal de

Cotia foi autuada em 27/11/2003 pela Polícia Militar Ambiental por exercer atividade potencialmente degradadora

do meio ambiente ao depositar resíduos sólidos sem licença ambiental; que a Prefeitura Municipal de Cotia

também foi notificada por agentes de fiscalização do IBAMA a fim de que apresentasse autorização e/ou

licenciamento ambiental do aterro sanitário; que foi cumprida a notificação pela agravante, tendo sido

encaminhada cópia de toda documentação referente ao aterro sanitário municipal, informando ainda que o

licenciamento ambiental daquele estava sendo executado junto à CETESB, sendo que havia tratativas para o

estabelecimento do Termo de Ajustamento de Conduta; que em que pese a discussão sobre o TAC, a agravante e a

Prefeitura Municipal foram autuadas por agentes de fiscalização do IBAMA; que após a averiguação da

documentação encaminhada pela Prefeitura, o responsável pela DITEC/IBAMA relatou que os documentos

apresentados não poderiam ser considerados como comprovantes da regularização ambiental aterro sanitário; que

foi lavrado em 16/02/2004, o auto de infração nº 262.794, série "D", no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais), em nome da agravante, que teve por fundamento os arts. 60 e 70, da Lei Federal nº 9.605/98 e 2º, VII e 44º,

2012.03.00.008491-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ENOB AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO : KARINA GESTEIRO MARTINS e outro

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022855720124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     170/2327



do antigo Decreto Federal nº 3.179/99; que foi apresentada defesa administrativa, sendo que foi mantida a referida

autuação; que recebeu notificação do indeferimento do seu recurso e intimação para pagamento do valor da multa

aplicada sob pena de inclusão no CADIN e inscrição do débito em Dívida Ativa, o que deu azo ao ajuizamento da

ação originária; que ocorreu triplicidade de autuações para um único fato, sendo que primeiramente foi lavrado

um auto de infração pela Polícia Militar em face da Prefeitura de Cotia e outros dois lavrados posteriormente

pelos agentes de fiscalização do IBAMA em face de Prefeitura de Cotia e da agravante; que a multiplicidade de

sanções constitui verdadeiro bis in idem; que conforme versa o art. 76, da Lei Federal nº 9.605/98, as multas

impostas pela autoridade ambiental estadual substituem aquela que seja de origem federal, sendo ambas aplicadas

pelo próprio fato; que não há que se falar em responsabilidade da agravante, vez que a própria Prefeitura

Municipal assumiu toda a responsabilidade pelos fatos; que a autoridade competente somente poderá impor a

sanção administrativa caso se verifique que o autuado tenha agido com dolo ou culpa, o que não ocorreu no caso

vertente; que imputar-se de maneira impensada e sem critérios multa no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais) viola o princípio da proporcionalidade.

Como é cediço, a antecipação da tutela somente poderá ser concedida, de acordo com o disposto no art. 273 do

CPC, quando existindo prova inequívoca e o juiz se convença da verossimilhança da alegação do autor e haja

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e que fique caracterizado o abuso de direito de defesa

ou manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em apreço, o r. Juízo de origem indeferiu o pedido de tutela antecipada da agravante, sob o fundamento

de que a concessão da medida seria satisfatória e irreversível. 

Primeiramente, cumpre observar que não há que se falar em caráter satisfativo ou irreversibilidade no presente

caso, tendo em vista que caso seja determinada a suspensão do auto de infração e do procedimento administrativo

originário deste, o r. Juízo de origem poderá, por ocasião da prolação da sentença, reconhecer que ambos são

plenamente válidos e eficazes, o que permitirá a retomada da cobrança pela agravada.

De outro giro, cumpre observar que a questão trazida à baila pela agravante comporta dilação probatória, a qual

possui seu devido momento no procedimento ordinário.

Ressalte-se, ainda, que caso não seja determinada a suspensão do auto de infração nº 262.794 e do processo

administrativo nº 02027.001180/2004-14, a agravante poderá sofrer sérios prejuízos econômicos, vez que

participa continuamente de licitações.

Sendo assim, tendo em vista que a ora agravante pretende obter a suspensão do auto de infração nº 262.794 séria

A e do processo administrativo nº 02027.001180/2004-14, bem como obstar a inclusão dos seus débitos na Dívida

Ativa e no CADIN, autorizo à agravante que promova o depósito judicial do montante da multa aplicada pela

Polícia Militar Ambiental, devidamente atualizada, o que obstará a cobrança judicial do débito antes do

julgamento final da demanda.

Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para

autorizar à agravante que promova o depósito judicial do montante da multa aplicada pela Polícia Militar

Ambiental, devidamente atualizada, o que obstará a cobrança judicial do débito antes do julgamento final da

demanda.

 Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de porte de remessa e

retorno-código 18730-5,(Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução

426/2011-, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente

recurso.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ESCOLA MONTEIRO LOBATO LTDA

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 65 dos autos originários (fls. 80 destes autos), que, em

sede de execução fiscal, recebeu os embargos oferecidos pela agravada sem que houvesse a suspensão do feito.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a penhora válida, independente

do valor , enseja o recebimento dos embargos à execução e, por conseguinte, a suspensão da execução.

Não assiste razão à agravante.

Como é sabido, o art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006,

dispõe que os embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo

o juiz concedê-lo, mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º).

É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos

fundamentos (plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou

difícil reparação; e) a segurança do juízo com bens suficientes para esse fim.

No caso em apreço, verifico que a garantia oferecida pela agravante é ínfima em relação ao crédito tributário em

execução (fls. 75/77), razão pela qual mantenho a eficácia da r. decisão agravada.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art, 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 194/195 dos autos originários (fls. 27/28 destes autos),

que, em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada, que visava suspender a exigibilidade dos

créditos tributários exigidos no Processo Administrativo nº 11610.004449/2003-36, relativos ao IRPJ de

maio/2003 e à CSLL de junho/2003, obstando que os débitos em questão sejam inscritos na Dívida Ativa da

União e que seu nome seja incluído no CADIN, bem como evitando que os referidos débitos não constituam óbice

para a emissão de certidão de regularidade fiscal.

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00080771720114036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.008934-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : UNIBANCO HOLDINGS S/A

ADVOGADO : EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00044533220124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que por meio do PER/DCOMP nº

24267.86756.010803.1.3.02-7086, transmitido em 01/08/2003, procedeu a compensação de saldo negativo de

IRPJ no valor de R$ 116.657,77, apurado no ano-calendário de 1998, com débitos de IRPJ de maio/2003, no valor

principal de R$ 14.909,71 e de CSLL de junho/2003, no valor principal de R$ 156.138,34, o que gerou o Processo

Administrativo nº 11610.004449/2003-36; que o mencionado saldo negativo de IRPJ é composto pela apuração

líquida do Imposto de Renda Retido na Fonte- IRRF, nos termos do art. 9º, § 6º, da Lei nº 9.249/95, incidente

sobre os Juros sobre o Capital Próprio - JCP recebidos no valor de R$ 55.033.885,73, com Imposto de Renda

Retido na Fonte - IRRF no valor de R$ 8.255.082,86, e Juros sobre Capital Próprio - JCP pagos aos seus

acionistas no valor de R$ 54.997.063,70, com Imposto de Renda Retido na Fonte no valor de R$ 8.138.612,10;

que em 17/07/2008, foi cientificado da decisão que reconheceu e homologou as compensações efetuadas até o

limite do direito creditório reconhecido no valor de R$ 187,01, deixando de ser reconhecido seu crédito decorrente

do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF; que, em face da referida decisão, apresentou manifestação de

inconformidade à Delegacia da Receita Federal do Brasil em São Paulo, sendo mantida, porém, a não-

homologação da compensação efetuada através do mencionado PER/DCOMP; que apresentou recurso voluntário

ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, sendo negado provimento ao recurso em questão por falta de

comprovação nos autos da existência do mencionado saldo negativo de IRPJ; que levando em consideração a

decisão do CARF, reviu os valores que originaram o mencionado saldo negativo de IRPJ, constatando que o valor

correto de seu crédito correspondia a R$ 59.155,95, procedendo, assim ao recolhimento do valor de R$

179.657,21, correspondente ao valor principal de R$ 78.282,01, relativo à CSLL de junho/2003; que os débitos

ainda existentes a título de IRPJ de maio/2003, no valor principal de R$ 14.090,71 e a título de CSLL de

junho/2003, no valor de R$ 77.856,33, constantes do Processo Administrativo nº 11610.004449/2003-36,

impedem a renovação automática da certidão de tributos federais; que a não homologação da compensação

efetuada é incabível, vez que todos os documentos necessários para a constatação do saldo negativo de IRPJ em

seu favor dão de conhecimento do Fisco, em razão de sua apresentação obrigatória à Receita Federal do Brasil;

que deve ser declarada a suspensão da exigibilidade dos débitos exigidos no Processo Administrativo nº

11610.004449/2003-36, relativos ao IRPJ de maio/2003 e à CSLL de junho/2003, obstando que os débitos em

questão sejam inscritos na Dívida Ativa da União e que seu nome seja incluído no CADIN, bem como evitando

que os referidos débitos não constituam óbice para a emissão de certidão de regularidade fiscal.

Não merece reparos a r. decisão agravada.

A questão trazida à baila pela agravante demanda análise aprofundada sobre o tema, sendo inegável a necessidade

de instauração do contraditório, com ampla dilação probatória, não havendo nos autos do presente recurso, a

princípio, elementos capazes de prontamente infirmar o crédito tributário.

De fato, não é possível constatar, de plano, se as alegações da agravante, bem como os documentos juntados aos

autos, permitem a imediata suspensão dos débitos exigidos no Processo Administrativo nº 11610.004449/2003-36,

relativos ao IRPJ de maio/2003 e à CSLL de junho/2003, sendo necessária a realização de perícia de natureza

contábil ou fiscal para fornecer ao Juízo, de fato, a certeza acerca da existência do alegado crédito da agravante a

título de saldo negativo de IRPJ.

E, de fato, cabe a verificação da certeza acerca da existência do alegado crédito da agravante a título de saldo

negativo de IRPJ, o que efetivamente deverá ser levado a efeito pela perícia contábil a ser oportunamente

produzida.

Por derradeiro, cumpre observar que o r. Juízo a quo facultou à agravante o depósito judicial dos valores

discutidos nos autos originários, com fundamento no art. 151, II, do CTN, a fim de possibilitar a suspensão da

exigibilidade dos débitos objeto da ação.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos seguintes termos :

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 222/225 vº dos autos originários (fls. 249/252 vº destes

autos), que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar, tão somente para que o débito

inscrito sob o nº 80.2.06.087625-29 não constitua óbice à expedição da certidão de regularidade fiscal, até o

julgamento do recurso de apelação interposto pela União Federal nos autos da execução fiscal nº

2006.61.82.056826-3.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que obedeceu rigorosamente todos os

requisitos legais e obrigações acessórias que são necessárias para a regular inclusão dos débitos no programa de

parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009; que optou pela inclusão da totalidade dos débitos no programa

de parcelamento REFIS IV, desistiu dos três parcelamentos ordinários anteriores e pagou todas as vinte e uma

parcelas referentes às inscrições de nº 80.6.11.095279-04, 80.6.11.097357-79 e 80.2.11.053489-92; que

formalizou sua opção em 30 de novembro de 2009, a qual foi devidamente processada e deferida pela Receita

Federal do Brasil, na modalidade PAGAMENTO PARCELADO DE SALDO REMANESCENTE DO

PROGRAMA REFIS E DOS PARCELAMENTOS PAES, PAEX E ORDINÁRIOS, conforme dispõe o art. 1º e

3º da Lei nº 11.941/09; que em cumprimento ao art. 10 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009, apresentou

eletronicamente sua desistência expressa de parcelamentos anteriores, como requisito necessário para a adesão ao

REFIS IV; que em cumprimento ao art. 1º da Portaria Conjunta 03/2010, a agravante apresentou a Declaração de

Inclusão da Totalidade dos Débitos no parcelamento da Lei nº 11.941/09; que as próprias autoridades coatoras

reconheceram que a agravante obedeceu a todos os requisitos legais para a regular inclusão da totalidade de seus

débitos no REFIS IV; que manifestou claramente a sua intenção de ingressar no programa instituído pela Lei nº

11.941/09, seja pela desistência dos parcelamentos anteriores, pela inclusão da totalidade de seus débitos no

parcelamento, seja pelo pagamento de todas as parcelas mínimas referentes aos débitos migrados; que as parcelas

míninas para a modalidade de migração de parcelamentos anteriores para o REFIS IV correspondiam a 85% do

valor da prestação do parcelamento anterior devida em novembro de 2008, sendo que no caso da agravante, tal

parcela mínima correspondeu a aproximadamente R$ 15.000,00 por mês; que a jurisprudência tem decidido no

sentido de que mesmo que a empresa não cumpra com algumas obrigações acessórias, necessárias para a inclusão

dos débitos no parcelamento, a sua exclusão do programa é desproporcional e desarrazoada.

Assiste parcial razão à agravante.

Como é cediço, o parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 se trata de uma faculdade concedida ao

contribuinte que, por meio de um ajuste realizado com o Fisco, é beneficiado por um regime especial de

consolidação e parcelamento de débitos fiscais.

Nos termos do denominado REFIS IV, poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas

condições da norma em referência, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os

débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

No caso em apreço, cumpre observar que em 30 de novembro de 2009, a ora agravante formalizou a sua opção

pelo parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 na modalidade PAGAMENTO PARCELADO DE SALDO

REMANESCENTE DO PROGRAMA REFIS E DOS PARCELAMENTOS PAES, PAEX E ORDINÁRIOS,

sendo que houve o devido processamento pela Receita Federal do Brasil (fls. 82 destes autos).

Em seguida, em cumprimento ao disposto no art. 10 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009, a agravante

apresentou sua desistência expressa de parcelamentos anteriores, como requisito necessário para a adesão ao

REFIS IV (fls. 83/84 destes autos).

Posteriormente, em cumprimento ao disposto no art. 1º da Portaria Conjunta 03/2012, a agravante apresentou a

Declaração de Inclusão da Totalidade dos Débitos no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 (fls. 85

destes autos).

A agravante também comprovou que pagou a parcela mínima para a modalidade de parcelamentos anteriores para

o REFIS IV, devida desde a adesão em 30/11/2009 até a efetiva consolidação (fls. 86/107 destes autos).

Assim sendo, o mero descumprimento de obrigação acessória, necessária a inclusão dos débitos no parcelamento

instituído pela Lei nº 11.941/2009, não pode determinar a exclusão da agravante do programa, sendo tal medida

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : OMROM ELETRONICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00029697920124036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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desproprocional e desarrazoada, ainda mais se for levado em consideração que o objetivo do referido programa é

possibilitar a regularidade dos débitos fiscais.

De fato, a prova documental produzida nos presentes autos demonstra a boa-fé da agravante e a legítima intenção

de quitar os seus débitos tributários, ainda que seja de forma parcelada.

Cumpre destacar que não há qualquer prejuízo ao Fisco, tendo em vista que a agravante comprovou que realizou,

até então, todos os pagamentos da parcela mínima para a modalidade de parcelamentos anteriores para o REFIS

IV. É importante frisar que caso a agravante venha a ser futuramente excluída do referido programa em caso de

inadimplemento, fica aberta a possibilidade do Fisco promover o ajuizamento das respectivas execuções fiscais

com o objetivo de cobrar os créditos remanescentes.

Por derradeiro, não merece guarida a pretensão da agravante no tocante aos pedidos de reconhecimento de que os

processos administrativos nºs 10880.655.213/2011-20, 10880.655.214/2011-74 e 10880.655.214-74 não mais

representam óbice à emissão de CND conjunta, tendo em vista o pagamento integral dos débitos referentes a tais

processos, bem como o reconhecimento de que o saldo devedor de R$ 382,31, referente ao atraso na entrega da

DCTF, também não mais obsta a emissão de CND conjunta, em razão do seu pagamento.

De fato, a questão envolvendo o pagamento de tais débitos pela agravante não foi sequer apreciada pelo r. Juízo de

origem, tendo em vista que os pagamentos noticiados pela agravante ocorreram após a r. decisão agravada ter sido

proferida.

Assim sendo, não cabe qualquer apreciação dos referidos pedidos nesse juízo recursal, mesmo porque compete ao

Fisco verificar a regularidade dos referidos pagamentos e se os mesmos não representam óbice à emissão da

pretendida certidão de regularidade fiscal.

Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para

determinar à agravada que promova a efetiva consolidação dos débitos representados pelas inscrições de nº

80.6.11.095279-04, 80.6.11.097357-79 e 80.2.11.053489-92, no programa de parcelamento instituído pela Lei nº

11.941/2009.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra

MADEIREIRA PATRIA ÚNIDA LTDA-ME, objetivando a cobrança de débitos fiscais inscritos em dívida

ativa sob os ns. 80.4.10.020854-54, 80.4.10.067283-76, 80.4.10.067284-57 e 80.6.10.061005-68, no valor de R$

19.514,54 (dezenove mil, quinhentos e quatorze reais e cinquenta e quatro reais) (fls. 02/171).

À fl. 173 o MM. Juízo a quo determinou a citação da Executada, bem como fixou os honorários advocatícios no

importe de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, devidamente corrigido, para o caso de pronto pagamento

ou ausência de embargos.

Em cumprimento ao respectivo mandado, o Sr. Oficial de Justiça citou o representante legal da empresa

2012.03.99.007196-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MADEIREIRA PATRIA UNICA LTDA -ME

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO BENTO DO SAPUCAI SP

No. ORIG. : 11.00.00001-0 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP
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Executada, Sr. José Benedito Lourenço, tendo sido informado acerca do parcelamento do débito exequendo (fl.

174 vº).

Diante do noticiado, determinou-se a intimação da Exequente, a fim de que esta se manifestasse no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (fls. 179/180), no entanto, devidamente intimada (fl. 184), quedou-se

inerte (fl. 185).

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, III, do Código de

Processo Civil, submetendo os autos ao reexame necessário (fls. 186/189).

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, aduzindo que houve violação ao art. 25, da Lei

6.830/80, na medida em que a intimação não teria ocorrido de forma pessoal, inclusive não teria sido entregue os

autos com vista (fls. 191/195).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 197).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, cumpre observar que, a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto

no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o

valor do direito controvertido, atualizado até a data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos.

Por outro lado, dispõe o art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil, o processo será extinto, sem resolução

do mérito, quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais

de trinta dias, desde que tenha sido intimado pessoalmente para suprir a falta em quarenta e oito horas.

No que tange à alegação trazida pela União Federal em seu apelo, relativa à ausência de envio dos autos à

Procuradoria da Fazenda Nacional, não merece guarida, pois, embora a Lei n. 6.830/80 estabeleça que a intimação

ao representante da Fazenda Pública, nas execuções fiscais, deva ser efetuada pessoalmente ou mediante remessa

dos autos ao representante judicial da Fazenda Nacional, em se tratando de situações específicas, nada impede que

a sua intimação seja promovida na forma do art. 237, II, do CPC, ou seja, por carta registrada.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL

DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. INEXISTÊNCIA DE REPRESENTANTE

JUDICIAL DA FAZENDA LOTADO NA SEDE DO JUÍZO. INTIMAÇÃO POR CARTA. POSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DO ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.028/95 (REDAÇÃO DA MP 2.180-35/2001). 

1. Nos termos da Lei 6.830, de 1980, a intimação ao representante da Fazenda Pública, nas execuções fiscais,

"será feita pessoalmente" (art. 25) ou "mediante vista dos autos , com imediata, remessa ao representante judicial

da Fazenda Pública, pelo cartório ou secretaria" (Parágrafo único). Idêntica forma de intimação está prevista na

Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União (LC 73/93, art. 38) e na Lei 11.033/2004 (art. 20), relativamente a

advogados da União e a procuradores da Fazenda Nacional que oficiam nos autos . 

2. Tais disposições normativas estabelecem regra geral fundada em pressupostos de fato comumente ocorrentes.

Todavia, nas especiais situações, não disciplinadas expressamente nas referidas normas, em que a Fazenda não

tem representante judicial lotado na sede do juízo, nada impede que a sua intimação seja promovida na forma do

art. 237, II do CPC (por carta registrada), solução que o próprio legislador adotou em situação análoga no art.

6º, § 2º da Lei 9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001. 

Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(1ª Seção, EREsp 743.867/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.02.07, v.u., DJ de 26.03.07, p. 187).

 

Outrossim, verifico que a sua intimação se deu de forma regular e pessoal no dia 14.10.11 (fl. 184), atendendo,

assim, o disposto no art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil.

Por sua vez, consoante o disposto na Súmula 240/STJ, "a extinção do processo, sem julgamento do mérito,

depende de requerimento do réu", sendo inadmissível presumir seu desinteresse, uma vez que possui direito à

solução definitiva do litígio.

No entanto, em se tratando de ação de execução, a situação fático-jurídica é diferente, especialmente em razão do

provimento jurisdicional pleiteado.

No processo de conhecimento busca-se a declaração do direito aplicável ao caso concreto. Já no processo de

execução o provimento é eminentemente satisfativo, porquanto a certeza do direito é pressuposta.

Ademais, considerando que a execução visa exclusivamente à satisfação do direito do Exequente, a extinção da

ação, ainda que independentemente de requerimento da Executada, é providência que vai ao encontro de suas

expectativas, não existindo, portanto, qualquer ofensa ao princípio do devido processo legal.

Por tais razões, em sede de execução fiscal não embargada, entendo inaplicável o enunciado da Súmula 240/STJ.

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. Ora, tendo União Federal (Fazenda
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Nacional) incorrido em evidente desídia em dar continuidade ao feito, obstaculizando a marcha processual

regular, outra solução não poderia ser mais adequada, senão a extinção, de ofício, da execução.

Nesse sentido, registro julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. INTIMAÇÃO

PESSOAL. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA.

DESNECESSIDADE. SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO

JULGAMENTO DO RESP 1.120.097-SP, DJE 26/10/2010, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS

RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C, DO CPC). 

1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a

observância dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada

ex officio, afastando-se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono

da causa pelo autor, depende de requerimento do réu"". Precedentes: REsp 840255/RS, Primeira Turma,

publicado no DJ de 31.08.2006; REsp 737933/MG, Primeira Turma, publicado no DJ de 13.06.2005; RESP

250945/RJ, Segunda Turma, publicado no DJ de 29.10.2001; e RESP 56800/MG, Segunda Turma, publicado no

DJ de 27.11.2000. 

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém

primacialmente da bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do

conflito. Por isso que o não aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu

na continuidade do processo, o qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito

material e de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar

obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000). 

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante

a intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, razão pela qual é forçoso concluir que a

execução não foi embargada e prescindível, portanto, o requerimento do devedor. 

4. Orientação ratificada pela Corte no julgamento do REsp 1120097/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ

FUX, julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do

CPC). 

5. Agravo regimental desprovido". 

(1ª Seção, REsp 1120097/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 13.10.10, DJe 26.10.10, v.u).

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO

DE MÉRITO POR ABANDONO DE CAUSA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA

DE CITAÇÃO DO EMBARGADO. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 240/STJ. 

1. Tratam os autos de execução fiscal proposta pela União contra Edwaldo Correia fundada em dívida ativa

resultante de resgate indevido de restituição de imposto de renda, acrescido de multa, juros de mora e correção

monetária. O juízo de primeiro grau, em 11/05/1998, determinou a intimação da exeqüente para manifestar

interesse no prosseguimento do feito ante a não-localização do executado. Intimada pessoalmente, a União não

se manifestou, ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, III, do CPC.

Em sede de apelação e remessa necessária, o TRF/5ª Região julgou ambas improvidas, mantendo a sentença por

entender que: a) é possível a decretação, ex officio, de extinção do feito sem julgamento do mérito, por abandono

, desde que haja prévia intimação da parte; b) a exeqüente foi intimada pelos correios e pessoalmente para

manifestar seu interesse, permanecendo, contudo, silente. Em sede de recurso especial, sustenta a Fazenda

negativa de vigência do art. 267, III, § 1º, do CPC. Aponta, como fundamento do seu recurso, a necessidade de

requerimento do réu para a extinção do processo fundada em abandono da causa. Contra-razões não

apresentadas. 

2. Nos termos do inciso III do art. 267 do CPC, não é conferido ao juiz extinguir o processo de ofício, por

abandono de causa, sendo imprescindível o requerimento do réu, pois não é admissível se estabelecer presunção

de desinteresse do autor no prosseguimento do feito e seu deslinde. Tal posicionamento cristalizou-se com a

edição da Súmula 240/STJ ("A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de

requerimento do réu"). 

3. No caso examinado, porém, não se cogita a invocação do referido verbete sumular nº 240/STJ pelo motivo de

que se trata de ação na qual não ocorreu a citação por culpa exclusiva da parte autora, que deixou de

providenciar as diligências necessárias para o fiel cumprimento do mandado. 

4. Há de ser confirmada a extinção do feito, sem julgamento de mérito, nos termos exarados pelas instâncias

ordinárias. 

5. Recurso especial improvido". 

(1ª Turma, REsp 688.681/CE, Rel. Min. José Delgado, j. 11.04.05,

v.u., DJ de 11.04.05, p. 202).
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Assim sendo, a manutenção da sentença recorrida é medida que, em última análise, homenageia o princípio do

impulso oficial, insculpido no art. 262, do Código de Processo Civil.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente improcedente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra REGINA

NOEMIA OLIVER PUPO FERREIRA-ME, objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito em dívida ativa

sob o n. 80.4.05.042373-17, no valor de R$ 15.183,49 (quinze mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e nove

centavos) (fls. 02/13).

À fl. 14 o MM. Juízo a quo determinou a citação da Executada, bem como fixou os honorários advocatícios no

importe de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, devidamente corrigido, para o caso de pronto pagamento

ou ausência de embargos.

Em cumprimento ao respectivo mandado, o Sr. Oficial de Justiça dirigiu-se ao local indicado, tendo citado a Sra.

Regina Noemia Oliver Pupo Ferreira. No entanto, em razão da ausência de pagamento e oferecimento de bens à

penhora, compareceu, novamente, ao mencionado endereço, e deixou de dar continuidade ao seu cumprimento,

tendo em vista a informação de parcelamento do débito (fl. 18).

Diante do noticiado, determinou-se a manifestação da Exequente, tendo ela requerido a suspensão do feito pelo

prazo de 180 (cento e oitenta) dias (fl. 21).

À fl. 31 a Exequente apresentou petição, requerendo a penhora das aplicações financeiras da Executada, bem

como informou o valor do débito atualizado, entretanto, tal pedido restou indeferido (fl. 36).

A Exequente requereu a suspensão dos autos pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias (fl. 36 vº).

Decorrido o mencionado prazo, a Exequente requereu o bloqueio do saldo existente na conta corrente da

Embargada, por meio do convênio BACENJUD (fls. 38/39), no entanto, tal bloqueio restou infrutífero, tendo em

vista a inexistência de saldo (fl. 68/69).

A União Federal requereu a expedição de ofício à Junta Comercial do Estado de São Paulo, a fim de possibilitar a

inclusão dos sócios responsáveis no polo passivo da demanda (fl. 71), tendo esta se manifestado à fl. 79.

Diante disso, determinou-se a manifestação da Exequente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

extinção (fl. 81/83), no entanto, devidamente intimada (fl. 87), quedou-se inerte (fl. 88).

O MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, III, do Código de

Processo Civil (fls. 89/91).

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, aduzindo que houve violação ao art. 25, da Lei

6.830/80, na medida em que a intimação não teria ocorrido de forma pessoal, inclusive não teria sido entregue os

autos com vista (fls. 95/99).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 101).

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

2012.03.99.007198-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : REGINA NOEMIA OLIVER PUPO FERREIRA -ME
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Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dispõe o art. 267, III e § 1º, do Código de Processo Civil, o processo será extinto, sem resolução do mérito,

quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de trinta

dias, desde que tenha sido intimado pessoalmente para suprir a falta em quarenta e oito horas.

No que tange à alegação trazida pela União Federal em seu apelo, relativa à ausência de envio dos autos à

Procuradoria da Fazenda Nacional, não merece guarida, pois, embora a Lei n. 6.830/80 estabeleça que a intimação

ao representante da Fazenda Pública, nas execuções fiscais, deva ser efetuada pessoalmente ou mediante remessa

dos autos ao representante judicial da Fazenda Nacional, em se tratando de situações específicas, nada impede que

a sua intimação seja promovida na forma do art. 237, II, do CPC, ou seja, por carta registrada.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL

DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. INEXISTÊNCIA DE REPRESENTANTE

JUDICIAL DA FAZENDA LOTADO NA SEDE DO JUÍZO. INTIMAÇÃO POR CARTA. POSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DO ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.028/95 (REDAÇÃO DA MP 2.180-35/2001). 

1. Nos termos da Lei 6.830, de 1980, a intimação ao representante da Fazenda Pública, nas execuções fiscais,

"será feita pessoalmente" (art. 25) ou "mediante vista dos autos , com imediata, remessa ao representante judicial

da Fazenda Pública, pelo cartório ou secretaria" (Parágrafo único). Idêntica forma de intimação está prevista na

Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União (LC 73/93, art. 38) e na Lei 11.033/2004 (art. 20), relativamente a

advogados da União e a procuradores da Fazenda Nacional que oficiam nos autos . 

2. Tais disposições normativas estabelecem regra geral fundada em pressupostos de fato comumente ocorrentes.

Todavia, nas especiais situações, não disciplinadas expressamente nas referidas normas, em que a Fazenda não

tem representante judicial lotado na sede do juízo, nada impede que a sua intimação seja promovida na forma do

art. 237, II do CPC (por carta registrada), solução que o próprio legislador adotou em situação análoga no art.

6º, § 2º da Lei 9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001. 

Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(1ª Seção, EREsp 743.867/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.02.07, v.u., DJ de 26.03.07, p. 187).

 

Ademais, verifico que a sua intimação se deu de forma regular e pessoal no dia 14.10.11 (fl. 87), atendendo,

assim, o disposto no art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil.

Por sua vez, consoante o disposto na Súmula 240/STJ, "a extinção do processo, sem julgamento do mérito,

depende de requerimento do réu", sendo inadmissível presumir seu desinteresse, uma vez que possui direito à

solução definitiva do litígio.

No entanto, em se tratando de ação de execução, a situação fático-jurídica é diferente, especialmente em razão do

provimento jurisdicional pleiteado.

No processo de conhecimento busca-se a declaração do direito aplicável ao caso concreto. Já no processo de

execução o provimento é eminentemente satisfativo, porquanto a certeza do direito é pressuposta.

Ademais, considerando que a execução visa exclusivamente à satisfação do direito do Exequente, a extinção da

ação, ainda que independentemente de requerimento da Executada, é providência que vai ao encontro de suas

expectativas, não existindo, portanto, qualquer ofensa ao princípio do devido processo legal.

Por tais razões, em sede de execução fiscal não embargada, entendo inaplicável o enunciado da Súmula 240/STJ.

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. Ora, tendo União Federal (Fazenda

Nacional) incorrido em evidente desídia em dar continuidade ao feito, obstaculizando a marcha processual

regular, outra solução não poderia ser mais adequada, senão a extinção, de ofício, da execução.

Nesse sentido, registro julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. INTIMAÇÃO

PESSOAL. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA.

DESNECESSIDADE. SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO

JULGAMENTO DO RESP 1.120.097-SP, DJE 26/10/2010, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS

RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C, DO CPC). 

1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a

observância dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada

ex officio, afastando-se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono

da causa pelo autor, depende de requerimento do réu"". Precedentes: REsp 840255/RS, Primeira Turma,

publicado no DJ de 31.08.2006; REsp 737933/MG, Primeira Turma, publicado no DJ de 13.06.2005; RESP

250945/RJ, Segunda Turma, publicado no DJ de 29.10.2001; e RESP 56800/MG, Segunda Turma, publicado no

DJ de 27.11.2000. 
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2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém

primacialmente da bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do

conflito. Por isso que o não aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu

na continuidade do processo, o qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito

material e de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar

obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000). 

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante

a intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, razão pela qual é forçoso concluir que a

execução não foi embargada e prescindível, portanto, o requerimento do devedor. 

4. Orientação ratificada pela Corte no julgamento do REsp 1120097/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ

FUX, julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do

CPC). 

5. Agravo regimental desprovido". 

(1ª Seção, REsp 1120097/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 13.10.10, DJe 26.10.10, v.u).

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO

DE MÉRITO POR ABANDONO DE CAUSA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA

DE CITAÇÃO DO EMBARGADO. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 240/STJ. 

1. Tratam os autos de execução fiscal proposta pela União contra Edwaldo Correia fundada em dívida ativa

resultante de resgate indevido de restituição de imposto de renda, acrescido de multa, juros de mora e correção

monetária. O juízo de primeiro grau, em 11/05/1998, determinou a intimação da exeqüente para manifestar

interesse no prosseguimento do feito ante a não-localização do executado. Intimada pessoalmente, a União não

se manifestou, ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, III, do CPC.

Em sede de apelação e remessa necessária, o TRF/5ª Região julgou ambas improvidas, mantendo a sentença por

entender que: a) é possível a decretação, ex officio, de extinção do feito sem julgamento do mérito, por abandono

, desde que haja prévia intimação da parte; b) a exeqüente foi intimada pelos correios e pessoalmente para

manifestar seu interesse, permanecendo, contudo, silente. Em sede de recurso especial, sustenta a Fazenda

negativa de vigência do art. 267, III, § 1º, do CPC. Aponta, como fundamento do seu recurso, a necessidade de

requerimento do réu para a extinção do processo fundada em abandono da causa. Contra-razões não

apresentadas. 

2. Nos termos do inciso III do art. 267 do CPC, não é conferido ao juiz extinguir o processo de ofício, por

abandono de causa, sendo imprescindível o requerimento do réu, pois não é admissível se estabelecer presunção

de desinteresse do autor no prosseguimento do feito e seu deslinde. Tal posicionamento cristalizou-se com a

edição da Súmula 240/STJ ("A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de

requerimento do réu"). 

3. No caso examinado, porém, não se cogita a invocação do referido verbete sumular nº 240/STJ pelo motivo de

que se trata de ação na qual não ocorreu a citação por culpa exclusiva da parte autora, que deixou de

providenciar as diligências necessárias para o fiel cumprimento do mandado. 

4. Há de ser confirmada a extinção do feito, sem julgamento de mérito, nos termos exarados pelas instâncias

ordinárias. 

5. Recurso especial improvido". 

(1ª Turma, REsp 688.681/CE, Rel. Min. José Delgado, j. 11.04.05,

v.u., DJ de 11.04.05, p. 202).

Assim sendo, a manutenção da sentença recorrida é medida que, em última análise, homenageia o princípio do

impulso oficial, insculpido no art. 262, do Código de Processo Civil.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto manifestamente improcedente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15642/2012 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031691-12.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

MÚLTIPLA - Multiempresas de Previdência Complementar atravessa petição nos autos (fls. 1454/1455),

requerendo a correção de erro material consistente no apontamento de sua incorreta denominação social nos

acórdãos prolatados por este Tribunal, considerando o equívoco por ela cometido em postulações anteriores, nas

quais se identificou, por engano, como MÚLTIPLA - Multiempresas de Previdência Privada.

À vista dos documentos societários acostados a fls. 1375/1396, entendo que assiste razão à postulante, razão pela

qual, com fundamento no artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil - que entendo aplicável à espécie -,

retifico os acórdãos de fls. 1400/1403verso e 1449/1452verso para corrigir erro material, nos seguintes termos:

nas diversas passagens nas quais se lê a referência à entidade MULTIPLA - MULTIEMPRESAS DE

PREVIDÊNCIA PRIVADA, deve ser lido como se tratando de MULTIPLA - MULTIEMPRESAS DE

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.

Intimem-se as partes.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 502/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066951-98.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2001.61.00.031691-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELANTE :
ABRAPP ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS ENTIDADES FECHADAS DE
PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADO : SACHA CALMON NAVARRO COELHO

: EDUARDO GUERSONI BEHAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

98.03.066951-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : RITA QUITERIA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00154-6 1 Vr BOTUCATU/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou extinta a execução, nos termos

do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Alega, em síntese, que remanescem diferenças decorrentes da incidência de juros de mora e correção monetária

sobre o débito.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Observo, inicialmente, não padecer de nulidade alguma a sentença que extingue a execução depois do respectivo

pagamento. Ademais, a irresignação em relação aos valores pagos está aduzida nesta apelação, a qual passo a

apreciar.

 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de

cálculos para a expedição de requisição de pequeno valor/precatório complementar.

 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo,

lugar e forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da

obrigação, o que enseja a incidência desses até o pagamento integral da dívida.

 

Daí a plausibilidade do argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por precatório;

ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até o efetivo

depósito.

No entanto, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 305.121/SP - SÃO PAULO, Relator

Ministro Moreira Alves, DJ 7/2/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:

 

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios. 

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do

Poder Público. 

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

 

Desse modo, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo

pagamento, desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do

precatório, passo a adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do C. Supremo Tribunal Federal (in

verbis):

 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de

mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a,

da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral

da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100).

A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE

298.616/SP) , Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro

Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a

data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita:

EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público.

Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento

até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos.

7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração

da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo

constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-
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AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com

base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe provimento.

Publique-se." (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ

25/10/2007, p. 00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (parágrafo 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006;

p. 00076) 

 

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do

precatório, pois a demora na requisição do valor devido não é atribuída ao devedor.

Atualizado monetariamente o precatório pelo Tribunal, quando da inscrição orçamentária e do depósito, não cabe

cogitar juros moratórios em continuação.

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal.

Nesse sentido: TRF3, AG 200303000244570/SP, Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJ 17/10/2003.

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da Lei n. 8.870/94. O valor da

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em

26/10/2000, pelo artigo 29, § 3º, da Medida Provisória n. 1.973/67, os valores constantes da condenação, a partir

de 1º/1/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-

E como sucedâneo.

 

No caso analisado, a r. sentença extintiva da execução está em consonância com a jurisprudência do Colendo

Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta E. Turma.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000758-92.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

2002.61.09.000758-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VIRGINIA RAMOS MIQUELLOTO e outros

: DOURIVAL BORTOLI

: ANGELICA MARIA SCARASATI

ADVOGADO : LEONEL DE SOUSA e outro

PARTE AUTORA : MANOEL LOPES FILHO e outros

: ERNESTO MARISSA

: HENRIQUE BONGANHI

: BENEDITO LUCIANO

: LAZARA DA SILVA NOGUEIRA

: ANTONIO MANDRO

: AGENOR ANTONIO RIBEIRO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou parcialmente procedentes estes embargos à

execução, para acolher o cálculo complementar que fez incidir correção e juros moratórios desde a data da conta

originária até a data da inclusão no orçamento do precatório.

O INSS requer a reforma da sentença. Afirma que nada mais é devido aos exequentes. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

No que toca ao objeto da lide, tem-se que o § 1º do artigo 100, quando da promulgação da Constituição Federal,

em 5 de outubro de 1988, estabelecia:

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão

atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte." 

 

A Emenda Constitucional n. 30, de 13 de setembro de 2000, alterou a norma inserta neste parágrafo, que passou a

ter a seguinte redação:

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários,

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores

atualizados monetariamente." 

 

Cotejando-se os dois textos, pode-se verificar que, enquanto a redação original previa que os débitos apresentados

até 1º de julho fossem atualizados nesta data, para pagamento no exercício seguinte, sem indicar os critérios de

atualização, o novo texto, além de determinar a atualização quando do pagamento dos valores, no exercício

seguinte, faz menção expressa à atualização meramente monetária.

Dessa forma, a questão da não incidência dos juros de mora ganhou força com a nova redação do § 1º do artigo

100 da Constituição Federal, alterada pela Emenda Constitucional n. 30/00, passando o Colendo Supremo

Tribunal Federal a entender não serem devidos juros moratórios, no período compreendido entre a "data de

expedição" e a do efetivo pagamento de precatório, relativo a crédito de natureza alimentar, quando efetuado no

prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de inadimplemento por parte do Poder

Público.

Nesse sentido, para exemplificar, pode ser citado o julgado do Recurso Extraordinário n. 298.616-SP, proferido

pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal e, atualmente, a Súmula vinculante n. 17:

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos." 

 

Assim, se efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto, ou se efetuado o pagamento no

prazo, mas em montante inferior ao devido, os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do

ano seguinte àquele previsto no citado artigo 100 da CF.

Nesse sentido:

"DESAPROPRIAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR . INCLUSÃO DE JUROS COMPENSATÓRIOS E

MORATÓRIOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ACÓRDÃO QUE DECLAROU A PRECLUSÃO DO DIREITO À

REVISÃO DOS CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO. INCIDÊNCIA, SE O

PAGAMENTO OCORRE FORA DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

1. É incabível a imposição de juros de mora em precatório complementar, acaso o pagamento do precatório

originariamente expedido se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou

seja, ao final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo,

a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

(...) 

8. Recurso Especial improvido, haja vista os motivos ensejadores da manifesta preclusão." 
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(REsp 699.307/SP, Processo: 2004/0154190-0, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., DJ 10/10/05 p.

242, RNDJ 73/99) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DO

ACÓRDÃO - TEMPESTIVIDADE - EQUÍVOCO QUANTO À MATÉRIA JULGADA - MORATÓRIA DO ART. 33

DO ADCT - PAGAMENTO A MENOR - OCORRÊNCIA DE MORA - INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS -

EFEITO MODIFICATIVO. 

(...) 

2. Verificação de equívoco no acórdão embargado, ao considerar que se tratava de aplicação de juros de mora

em precatório complementar, quando a questão discutida dizia respeito com a incidência desses juros, em caso

de inadimplência da Fazenda Pública, no pagamento das prestações anuais previstas no art. 33 do ADCT, ponto

em que o acórdão recorrido julgou em consonância com a jurisprudência dominante do STF. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

(EDcl no REsp 656.858/SP, Processo: 2004/0055370-6, Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, v.u.,

DJ 6/6/05 p. 278) 

 

Transcrevo excerto do voto da Ministra Eliana Calmon, no processo acima indicado, que bem ilustra a questão:

 

"Equivocou-se o aresto quando decidiu sobre a incidência de juros de mora em precatório complementar e deu

parcial provimento ao recurso especial, aplicando a jurisprudência dominante desta Corte acerca daquela

matéria. 

Discute-se, na verdade, sobre a incidência de juros de mora quando há atraso no pagamento das prestações

anuais previstas no art. 33 do ADCT, configurando-se a inadimplência por parte da Fazenda Pública, situação

retratada no acórdão recorrido, razão pela qual não há que se falar em falta de prequestionamento. 

Observo que se trata de devolução dos valores indevidamente retidos a título de ICM entre agosto/80 a julho/83,

tendo sido determinado o pagamento em oito parcelas, nos termos do art. 33 do ADCT. 

Segundo se abstrai das decisões proferidas nos autos, foram pagas no vencimento, mas a menor a 1ª, 2ª, 4ª e 5ª

parcelas e pagas com atraso e a menor a 3ª, 6ª, 7ª e 8ª parcelas. Em relação a essas últimas, concordou a

Fazenda com a incidência de juros de mora, mas insurgiu-se contra tais juros relativamente ao pagamento da 1ª,

2ª, 4ª e 5ª parcelas, limitando-se o julgamento no Tribunal de origem a essa questão. 

Entendo, nesse ponto, que o acórdão recorrido não merece reparo pois, ao confirmar a decisão de primeiro grau,

adotou orientação consentânea com a jurisprudência sedimentada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme

precedentes invocados pelo recorrente. 

Efetivamente, se houve pagamento a menor, embora na data do vencimento, incorreu a devedora em mora, o que

justifica a incidência de juros moratórios sobre a diferença paga a destempo. 

Assim, acolho os embargos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso especial." 

 

Além disso, resta o questionamento sobre a possibilidade, ou não, de apuração de saldo remanescente por ocasião

do depósito da requisição de pagamento pela Fazenda Pública, oriundo de sentenças transitadas em julgado,

especificamente no período delimitado entre a data da conta de liquidação e a data que antecedeu a inclusão do

crédito requisitado no orçamento, seja em relação à inclusão de juros nesse período, seja quanto aos índices de

correção monetária aplicáveis na atualização do valor requisitado.

Isso porque os diversos Tribunais do País estavam dando sentidos diversos para a expressão "data de expedição do

precatório", referindo-se a ocasiões fáticas distintas. Alguns julgadores, por exemplo, entendiam que a citada

expressão - "data de expedição do precatório" - referia-se à data da expedição do ofício requisitório pelo Juízo da

execução; outros, ao momento da inclusão do valor requisitado em proposta orçamentária; e, ainda, também havia

quem defendesse a idéia de que tal ocasião dizia respeito à data da conta de liquidação.

Neste momento, cabe ressaltar que, quanto aos índices de correção monetária utilizáveis na atualização dos

valores requisitados, o problema de qual seria o momento de substituição dos índices previdenciários pela

UFIR/IPCA-E, aplicáveis na atualização das requisições de pagamento, também deve ser dimensionado nos

mesmos períodos nos quais é analisada a questão dos juros em continuação.

Assim ocorre, porque o § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, ao prever a atualização meramente monetária

dessas quantias, sem a inclusão dos juros, delimita efetivamente o termo inicial dos precatórios (PRC) e das

requisições de pequeno valor (RPV), seja no que diz respeito à questão dos juros, seja em relação aos critérios de

correção monetária.

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgado do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.

492.779-1, pronunciou-se, por unanimidade, na seguinte forma:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes.
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4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. em AI n. 492.779-1/DF, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., j. 13/12/2005, DJ

3/3/2006, p. 76, RTJ 199-01/416) 

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo

100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. no RE nº 561800/SP, Relator: Ministro Eros Grau, Segunda Turma, v.u., j. 4/12/2007, DJe

31/1/2008, public. 1/2/2008) 

 

Cito, ainda, outro julgado daquela Excelsa Corte:

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo regimental contra decisão de teor seguinte: "1. Trata-se de recurso

extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR

COMPLEMENTAR. HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. I -

Impossibilidade de fracionamento do crédito, utilizando simultaneamente dois sistemas de pagamento, ou seja,

via precatório e requisição de pequeno valor (§ 4º, art. 100, CF). II - Requisição de Pequeno Valor apresentada

após a edição da Emenda Constitucional n. 30/00, que alterou a redação do § 1º, do art. 100 da Constituição

Federal. Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante expedição de requisição

de pagamento complementar. III - Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Lei n. 10.259/01, ou seja, em

sessenta dias, sendo inaplicáveis os juros de mora nesse período. IV - Atualização monetária dos valores

requisitados tão somente até a data da inclusão da verba no orçamento. Devida a correção monetária utilizando-

se o IGP-DI até 01.06.02, nos termos do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª

Região e, a partir de então, o IPCA-E, conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça Federal de

Primeiro e Segundo Graus. VI - Agravo de instrumento parcialmente provido" (fl. 87). 

Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição

Federal. 2. Inconsistente o recurso. No julgamento do RE nº. 298.616/SP, Rel. Ministro GILMAR MENDES, o

Plenário desta Corte confirmou o entendimento, que já havia sido adotado pela Primeira Turma, no RE nº.

305.186/SP, sessão de 17.09.02, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, no sentido de que, ainda sob a vigência da

redação original do referido artigo, "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de

expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à

vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". Por decorrência lógica,

tal entendimento conduz às seguintes conclusões: 1ª) o inadimplemento que autoriza a incidência dos juros

moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente assegurado ao Poder

Público para o cumprimento da obrigação; e 2ª) sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório no

prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento ou pagamento insuficiente -, configurada

estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a incidência de juros moratórios sobre a

parcela não adimplida. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº.

8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC) (fl. 119-120). 

Insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da

homologação da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no prazo legal e cita, nesse sentido,

julgados desta Corte. 2. Com razão a agravante. Embora não haja propriamente "erro material", existiu erro de

fato na decisão agravada, razão pela qual a torno sem efeito e passo a decidir. Trata-se de recurso

extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que determinou cômputo de juros

moratórios, em conta de atualização, no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a

expedição de ofício (1º de julho), sob a égide da Emenda Constitucional nº 30/2000. A recorrente, com base no

art. 102, III, a, sustenta violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 3. Consistente o recurso.

Em 03.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o Plenário desta Corte

confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de 18.10.2002, Rel. Min.

ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de

expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à

vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". No caso dos autos, o

período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois tem seu termo
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inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de julho).

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida

pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas." Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos

arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em

agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. juros de mora entre as

datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR

MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art.

557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do

recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir os juros moratórios incidentes, do período entre a

data-base da elaboração dos cálculos e a data da requisição do precatório judicial. Publique-se. Int. Brasília, 19

de fevereiro de 2008. Ministro CEZAR PELUSO, Relator." 

(STF, Ag. Reg. no RE n. 531.843/SP, DJe 14/3/2008, public. 17/3/2008) 

 

Idêntico posicionamento foi adotado em decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. In verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA, SE O PAGAMENTO OCORRE

DENTRO DO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

1. A imposição dos juros de mora e, a fortiori, o precatório complementar para consagrá-los, afigura-se incabível

nas hipóteses em que o pagamento do precatório originariamente expedido se realiza no prazo constitucional

(art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte ao da apresentação do

mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão

os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

2. Os juros moratórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o

registro do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ

29.08.2005). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AAREsp 956410/RS, Processo nº 200701235010, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j.

12/8/2008, DJE 11/9/2008) 

 

Aliás, a questão da correção monetária foi decidida mediante a concordância da grande maioria da Seção

Especializada do C. Superior Tribunal de Justiça, ao votar o REsp n. 1.102.484/SP, com acórdão publicado em

20/5/2009 e transitado em julgado em 24/6/2009. Sua ementa encontra-se assim redigida:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei
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10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." 

(STJ, Terceira Seção, Recurso Especial nº 1.102.484-SP, por maioria, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima,

vencida Ministra Maria Thereza da Assis Moura, data de julgamento 22/4/2009, DJE 20/5/2009) 

 

Nesse passo, devem ser utilizados a UFIR e, depois de sua extinção, o IPCA-E, do IBGE, como critério de

atualização do valor requisitado, a partir da data da conta de liquidação.

Ademais, este Egrégio Tribunal Regional Federal, por decisão proferida no âmbito de sua Terceira Seção, no

julgamento dos Embargos Infringentes n. 766.156, processo n. 2002.03.99.000156-3, ocorrido em 26 de março de

2009, por maioria, deu provimento ao recurso para reconhecer a inexistência de débito remanescente, em razão da

não incidência de juros moratórios no período posterior à data da conta de liquidação, com o depósito efetuado

corretamente e no prazo constitucional.

Nesse passo, curvo-me ao entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e da Seção Especializada deste

Egrégio Tribunal, para concluir ser indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da

elaboração dos cálculos até a data do efetivo pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de

requisição de pequeno valor (RPV), período no qual os valores requisitados serão atualizados monetariamente

pelo IPCA-E, conforme exposto.

Mas, não sendo integral o valor depositado ou efetuado o pagamento fora do prazo constitucionalmente previsto,

os juros em continuação voltarão a correr a partir de 1º de janeiro do ano seguinte àquele previsto no citado artigo

100 da CF.

Deve-se observar, ainda, que os juros em continuação só incidirão sobre o valor do principal atualizado, evitando-

se a aplicação de juros sobre juros.

In casu, segundo consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos do E. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, verifica-se que o depósito referente ao precatório está dentro do prazo legal (requisição de

pagamento autuada nesta Corte em 14/12/1998 e paga em 13/10/2000) e foi efetuado devidamente atualizado, nos

termos acima arrolados.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para julgar

procedentes estes embargos e, por consequência, extinguir a execução, nos moldes da fundamentação desta

decisão. Deixo de condenar os embargados na verba honorária, em virtude de sua condição de beneficiários da

Assistência Judiciária Gratuita.

Oportunamente, remetam-se à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009771-51.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por morte de

CARLUSSO SOARES, desde a data da citação, e determinou a incidência de correção monetária e acréscimo de

juros de mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de honorários

2003.03.99.009771-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA NILVA DE CARVALHO SOARES

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

No. ORIG. : 02.00.00003-7 1 Vr LUCELIA/SP
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advocatícios.

Deferida a antecipação da tutela.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustenta, em síntese, o não preenchimento dos

requisitos para a concessão do benefício.

As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Contudo, sendo a legislação referente aos rurícolas fruto de longa evolução, refletida em inúmeros diplomas

legislativos a versar sobre a matéria, é mister destacar alguns aspectos pertinentes a essa movimentação

legislativa, para, assim, deixar claros os fundamentos do acolhimento ou rejeição do pedido.

Pois bem. Embora a primeira previsão legislativa de concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural

estivesse consubstanciada no Estatuto do Trabalhador Rural (Lei n. 4.214/63), que criou o Fundo de Assistência e

Previdência do Trabalhador Rural - FUNRURAL com essa finalidade, somente depois da edição da Lei

Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, passaram alguns desses benefícios, de fato, dentre os quais o de

pensão por morte, a ser efetivamente concedidos, muito embora limitados a um determinado percentual do salário-

mínimo.

Alteração importante, antes do advento da Constituição de 1988, somente viria a ocorrer com a edição da Lei n.

7.604, de 26 de maio de 1987, quando o artigo 4º dispôs que, a partir de 1º de abril de 1987, passar-se-ia a pagar a

pensão por morte, regrada pelo art. 6º da Lei Complementar n. 11/71, aos dependentes do trabalhador rural

falecido em data anterior a 26 de maio de 1971.

Na época, não se perquiria a qualidade de segurado, nem o recolhimento de contribuições, por possuírem os

benefícios previstos na Lei Complementar n. 11/1971, relativa ao FUNRURAL, caráter assistencial.

Somente a Constituição Federal de 1988 poria fim à discrepância de regimes entre a Previdência Urbana e a Rural,

medida, por sinal, concretizada pelas Leis n. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz da Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, vigente á época do óbito

(26/6/1976), cujo art. 6º prescrevia:

 

"Art. 6º A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segunda ordem preferencial aos dependentes,

consistirá numa prestação mensal equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no

País." 

 

Em conformidade com a legislação aplicável, para a obtenção do benefício, cumpria comprovar o labor rural e a

condição de dependente.

 

Como o art. 3º, § 2º, da Lei Complementar n. 11/1971 estabelecesse considerar "dependente o definido como tal

na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em relação aos segurados do Sistema Geral de

Previdência Social", prevalecia, pois, o conceito de dependência fixado no art. 11 da Lei n. 3.807/60, com a

redação do Decreto-Lei n. 66, de 21/11/1966 (g. n.):

 

"Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados, para os efeitos desta Lei:

I - a esposa, o marido inválido, os filhos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as

filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas"

(...)

"Art. 13. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do art. 11 é presumida e a das demais deve

ser comprovada."

 

No caso, pela certidão de casamento acostada aos autos (fl. 11), a parte autora comprova a condição de cônjuge

do falecido e, em decorrência, a sua dependência (presunção legal).

 

Quanto ao trabalho rural, os documentos de fls. 11/12 (cópia das certidões de óbito e de casamento), somados aos
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depoimentos de fls. 89/91, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, ratificam que o falecido

efetivamente trabalhava como rurícola ao tempo do óbito.

 

A propósito, destaco os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. LEI COMPLEMENTAR N. 11/71. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

VI - Na vigência da Lei Complementar 11/71, o trabalhador rural estava dispensado do recolhimento de

contribuições previdenciárias. 

(...)" 

(AC 920752; Relator: Sérgio Nascimento; 10ª Turma, v.u.; DJU: 27/09/2004; p. 256) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - INÍCIO ROBUSTO DE PROVA MATERIAL - DIVERSAS

CERTIDÕES ATÉ A DE ÓBITO, DE EDIÇÃO RECENTE - REQUISITOS PREENCHIDOS - BENEFÍCIO

DEFERIDO - APELO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. As anotações constantes de documentos públicos dando conta de que o extinto era lavrador constituem início

de prova material hábil a receber complementação oral, para fins previdenciários. 

2. A certidão de óbito que atesta como retireiro o desaparecido é prova documental idônea e recente apta a

comprovar a lida rural. 

3. Congregados os requisitos legais, a saber, a dependência econômica dos postulantes e a qualidade de

segurado do falecido, trabalhador rural, defere-se o benefício de pensão por morte, no valor de um salário

mínimo, a partir do óbito, mais abono anual no mesmo valor. 

(omissis) 

7. Sentença reformada." 

(TRF/3ª Região, AC n. 348.750; Relator: Fonseca Gonçalves; 5ª Turma, v.u.; DJU: 06/12/2002; p. 589) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PENSÃO POR MORTE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. FALTA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO.

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRESCRIÇÃO. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI COMPLEMENTAR

N. 11/71 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL.

CONDIÇÃO DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LAPSO TEMPORAL PARA PERCEPÇÃO DO

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

VI - Em se tratando de benefício rural de pensão por morte, há que se aplicar a lei vigente á época do óbito do

segurado (06.05.1985) que, no caso, é a Lei Complementar n. 11/71 e alterações posteriores. 

(...) 

IX - Restando comprovada nos autos a condição de companheira, a dependência econômica é presumida, haja

vista a subordinação da mulher ao marido que imperava em nossa sociedade à época de relacionamento. 

(...)" 

(TRF/3ª Região, AC n. 616.039; Relator: Sérgio Nascimento; 10ª Turma; v.u.; DJU: 18/06/2004; p. 383) 

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por

morte.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e

mantenho, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021468-69.2003.4.03.9999/SP

 

 

2003.03.99.021468-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou extinta a execução, nos termos

do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Alega, em síntese, que remanescem diferenças decorrentes da incidência de juros de mora e correção monetária

sobre o débito.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

A preliminar relativa à expedição de alvarás para levantamento dos valores depositados resta prejudicada, pois

essa pretensão foi integralmente satisfeita por determinação do Douto Juízo a quo.

 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de

cálculos para a expedição de requisição de pequeno valor/ precatório complementar.

 

Cabe ressaltar que a inscrição do precatório ocorreu antes da promulgação da EC 62/2009, o que afasta qualquer

discussão sobre sua aplicação ao caso destes autos. 

 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo,

lugar e forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da

obrigação, o que enseja a incidência desses até o pagamento integral da dívida.

 

Daí a plausibilidade do argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por precatório;

ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até o efetivo

depósito.

No entanto, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 305.121/SP - SÃO PAULO, Relator

Ministro Moreira Alves, DJ 7/2/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:

 

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios. 

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do

Poder Público. 

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

 

Desse modo, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo

pagamento, desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do

precatório, passo a adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do C. Supremo Tribunal Federal (in

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : PATRICIA REGINA DE SOUZA MELO e outros

: TALITA CRISTINA DE SOUZA MELO incapaz

: MARCELA FERNANDA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR

REPRESENTANTE : PATRICIA REGINA DE SOUZA MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00129-9 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     191/2327



verbis):

 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de

mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a,

da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral

da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100).

A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE

298.616/SP) , Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro

Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a

data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita:

EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público.

Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento

até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos.

7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração

da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo

constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-

AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com

base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe provimento.

Publique-se." (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ

25/10/2007, p. 00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (parágrafo 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006;

p. 00076) 

 

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do

precatório, pois a demora na requisição do valor devido não é atribuída ao devedor.

Atualizado monetariamente o precatório pelo Tribunal, quando da inscrição orçamentária e do depósito, não cabe

cogitar juros moratórios em continuação.

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal.

Nesse sentido: TRF3, AG 200303000244570/SP, Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJ 17/10/2003.

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da Lei n. 8.870/94. O valor da

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em

26/10/2000, pelo artigo 29, § 3º, da Medida Provisória n. 1.973/67, os valores constantes da condenação, a partir

de 1º/1/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-

E como sucedâneo.

 

No caso analisado, a r. sentença extintiva da execução está em consonância com a jurisprudência do Colendo

Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta E. Turma.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Intimem-se.

 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002763-59.2003.4.03.6107/SP

 
2003.61.07.002763-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por MARCELINA RODRIGUES DA SILVA

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por

idade.

A r. sentença monocrática de fls. 65/74 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

implantação do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do

benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 88/94, requer a Autarquia Previdenciária, inicialmente, a suspensão da tutela

antecipada. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao argumento de não ter a autora preenchido os requisitos

autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de

recursos.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto

Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

No mérito, com o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, seu art. 102, na redação original, dispôs a esse

respeito nos seguintes termos:

 

"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a

concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios".

 

Com efeito, tal norma prescreve, em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao

segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e

comprovar haver preenchido a carência mínima exigível.

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos, inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data

do advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela

progressiva, de caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCELINA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MAURO LEANDRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da

carência para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e

35), e passou para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência

triplicou, passando de cinco para quinze anos.

(...).

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em

2011 estará definitivamente implantada a nova regra.

(...).

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991.

Para aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou

seja, carência de 180 contribuições mensais".

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369).

 

Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das condições

necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido".

 

No presente caso, em que a ação foi proposta aos 28 de abril de 2003, a autora, nascida em 24 de abril de 1934,

conforme se verifica da Carteira de Identidade de fl. 07, completou a idade mínima de 60 (sessenta) anos, exigida

pela Lei de Benefícios, em 24 de abril de 1994.

Assim, em observância ao disposto no artigo 142 da referida Lei, a autora deveria demonstrar o efetivo labor por,

no mínimo, 72 (setenta e dois) meses.

As anotações inseridas nos extratos do CNIS de fl. 20 gozam de presunção legal de veracidade juris tantum e

comprovam que a autora exerceu atividade urbana nos seguintes períodos:

 

-Alvaluz, entre 03 de julho de 1973 e 11 de janeiro de 1976;

-Sitafer Comércio de Indústria de Ferro, entre 01 de março de 1983 e 24 de abril de 1989;

-Embragen - Empresa Brasileira de Armazéns, entre 09 de junho de 1989 e 20 de novembro de 1990.

Trata-se, portanto, de documento hábil a demonstrar o recolhimento de 122 (cento e vinte e duas) contribuições

previdenciárias aos cofres públicos, cumprindo, por conseguinte, a carência mínima estabelecida.

Assim sendo, uma vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em

obediência ao direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e no art. 102, § 1º, da Lei

8.213/91, respectivamente transcritos:

 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada".

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

A demonstrar a preocupação do legislador, por via de sucessivos diplomas legais, de modo a preservar o instituto

do direito adquirido, ressalto que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da

qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. A mesma disposição já se

achava contida no parágrafo único do art. 272 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Confira-se:

 

"Art. 272. Prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data em que começaram a ser devidas, as mensalidades ou

benefícios de pagamento único.

Parágrafo único. Não prescreve o direito a aposentadoria ou pensão para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, mesmo após a perda da qualidade de segurado".

 

Ademais, não há necessidade do preenchimento simultâneo dos requisitos idade e carência, porquanto tal

exigência não está prevista em lei e implica em usurpação das funções próprias do Poder Legislativo, além de

fugir dos objetivos da legislação pertinente, que, pelo seu cunho eminentemente social, deve ser interpretada em

conformidade com os seus objetivos.
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Nesse sentido já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados que transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL E OMISSÃO INEXISTENTES.

I - A lei não exige o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à aposentação por idade. Precedentes.

II - Tendo contribuído por mais de 9 (nove) anos antes do advento da Lei 8.213/91 que garantiu o direito à

aposentadoria por idade a quem contribuiu com 60 (sessenta) contribuições, a perda de qualidade de segurado

não importa em perecimento do direito à aposentação, ao completar o implemento da idade.

III - Embargos rejeitados".

(5ª Turma, EDRESP n.º 323.903, Rel Min. Gilson Dipp, j. 13.03.2002, DJU 08.04.2002, p. 266).

 

Na mesma senda, os julgados desta Corte que colaciono:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA URBANA. PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. SIMULTANEIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.

DESNECESSIDADE. OFENSA AO ARTIGO 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei nº 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil. 

2. A lei aplicável para a verificação do direito ao benefício previdenciário é aquela vigente na data em que foram

implementados todos os requisitos exigidos em lei. Assim, considerando que a idade mínima exigida foi

alcançada em 1982, a pretensão da Autora deve ser analisada de acordo com o artigo 37 do Decreto nº

77.077/76.

3. Considerando que os fatos constitutivos do direito da Autora ocorreram sob a vigência do Decreto nº 77.077,

de 24.01.1976, que exigia o implemento dos requisitos de 60 anos de idade, para mulher, e 60 (sessenta)

contribuições mensais, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, já que restaram implementados

os pressupostos legais.

4. A perda da qualidade de segurado não obsta a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a teor do

disposto no art. 109, parágrafo único, do Decreto n.º 77.077/76 e das reiteradas decisões do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, ratificadas com o advento da Lei n.º 10.666/2003, devendo ser computando todo o período de

efetivos recolhimentos vertidos pela Autora. Precedentes desta E. Corte.

5. Não se exige a implementação simultânea dos requisitos legais. Precedentes do C. STJ.

6. Não prospera, também, a alegação de ofensa ao artigo 201 da Constituição Federal, pois o atual regime

previdenciário brasileiro possui caráter contributivo, tendo sido adotado o sistema de repartição. Logo,

considerando que a Autora, durante mais de quatorze anos, verteu contribuições aos cofres da Previdência, não

há falar-se em ofensa ao mencionado dispositivo constitucional.

7. Honorários advocatícios calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença,

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ.

8. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento

suscitado em apelação. 9. O benefício deve ser implantado em 30 (trinta) dias a contar da publicação deste

acórdão, independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do

Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02.

10. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida".

(7ª Turma, AC 2001.61.83.005362-6, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 22.05.2006, DJU 13.10.2006, p. 323).

Ad argumentandum tantum, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e

descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o

responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Dessa forma, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à percepção do benefício pleiteado.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e nego seguimento à apelação. Mantenho

a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006119-13.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por

tempo de serviço, desde a data da citação, com correção monetária, acréscimo de juros de mora, e honorários

advocatícios.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação

do trabalho rural em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício

pretendido. Insurge-se, ainda, contra os honorários de advogado e prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não obstante ter sido a sentença proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado.

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

2004.61.12.006119-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro
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§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

do tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a profissão de

lavrador da parte autora em 1970. Nesse sentido, certificado de dispensa de incorporação (1975) e título eleitoral

(1974).

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a prova material. Todavia, são insuficientes para afiançar o

labor rural anteriormente a 1970, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3,

APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1970 a

30/4/1979, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Desse modo, em virtude do reconhecimento de parte do trabalho rural requerido, ausente o requisito temporal

insculpido no artigo 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal, bem como na data da publicação da EC 20/98, não

estavam preenchidos os requisitos do artigo 52 da Lei n. 8.213/91.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos,

excluídas as custas processuais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) delimitar o reconhecimento da atividade rural ao

interstício de 1º/1/1970 a 30/4/1979, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de

carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91); e (ii)

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta

decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006592-54.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

2004.61.26.006592-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA GONÇALVES PALMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILSON TAVARES DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo especial alegado e condenar o INSS ao

pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, se preenchido o requisito temporal para tanto,

desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários

advocatícios. Foi antecipada a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Preliminarmente, defende a remessa oficial e insurge-se contra a tutela

antecipada. No mérito, alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento da atividade alegada e a ausência do

preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada.

Por seu turno, recorre adesivamente a parte autora. Requer a majoração da verba honorária.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

De início, em virtude da expressa submissão da decisão ao duplo grau de jurisdição, anoto a falta de pretensão

recursal neste aspecto.

Outrossim, afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da

parte, e presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser

antecipada na prolação da sentença.

Ademais, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta relatoria,

sob o argumento de não terem sido configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo

Civil.

Passo à análise do pedido.

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

ADVOGADO : MARIA ANTONIA ALVES PINTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação ao intervalo enquadrado como especial, de 1º/12/1972 a 31/8/1988, constam formulário

e laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código

1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos períodos

incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

No caso dos autos, somado o período reconhecido aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 39

anos de serviço na data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

 

Dos consectários 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53,

inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     199/2327



Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

autárquica e ao recurso adesivo da parte autora e dou parcial provimento remessa oficial, para fixar os critérios

de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008397-26.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional e ao pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou procedente o pedido para enquadrar o período requerido e, por conseguinte, determinou a

majoração perseguida, desde a data da do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, com

correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame

necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

2005.61.20.008397-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR DOS SANTOS

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Nesse sentido, em relação ao intervalo enquadrado, de 13/2/1969 a 18/1/1975, há formulários que informam a

exposição habitual e permanente a agentes químicos orgânicos e ao risco de explosão - código 1.2.11 do anexo do

Decreto n. 53.831/64.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, o interstício deve se enquadrado como especial, razão pela qual é devida revisão deferida.

Dos Consectários

O termo inicial para a majoração deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA
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Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002936-78.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural, o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de

mora e honorários advocatícios. Foi antecipada a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço rural 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

2005.61.83.002936-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : EXPEDITO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     202/2327



IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso em tela, há início de prova material presente na ficha de alistamento militar, a qual anota a profissão de

lavrador da parte autora em 1975. No mesmo sentido, certificado de dispensa de incorporação (1976).

Embora não tenha sido produzida prova testemunhal, esses documentos são aptos a comprovar o labor rural no

ano de 1975, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01
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e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos reconhecidos como insalubres:

a) de 28/1/1977 a 25/9/1978 e 1º/4/1979 a 18/8/1979, constam anotações em carteira de trabalho e formulários que

informam a atividade de cobrador de ônibus no transporte coletivo de passageiros - códigos 2.4.4 do anexo do

Decreto n. 53.831/64 e 2.4.2 do anexo do Decreto n. 83.080/79. Nessa esteira: APELREE 200161830041715,

Juíza Marisa Santos, TRF3 - Nona Turma, 5/11/2009; e

b) de 29/8/1979 a 10/4/2001, há formulário e laudo técnico que apontam a exposição habitual e permanente à

pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto n. 53.831/64.

Contudo, o enquadramento é possível até a data de 5/3/1997 (Decreto n. 2.172/97).

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, os interstícios acima identificados (até 5/3/1997) devem ser enquadrados como especiais, convertidos em

comum e somados aos demais períodos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Na hipótese, somados os períodos (rural e especial) ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora

contava mais de 30 anos de serviço até a data da EC n. 20/98, nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Dos consectários 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 70% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a
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data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial, para: (i) limitar o enquadramento da atividade especial nos períodos de 28/1/1977 a 25/9/1978, 1º/4/1979

a 18/8/1979 e 29/8/1979 a 5/3/1997; e (ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000617-61.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a segurado especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao segurado especial, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-

se, contudo, a extensão da qualificação de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u.,

DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade rural/pesqueira (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999,

v.u., DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em

14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 26/3/1993.

Contudo, não obstante as anotações rurais ou pesqueiras do marido, presentes no contrato de comodato de terras

tituladas (1996), contrato de concessão de direito real de uso (2004) e registro de pescador profissional

(1984/1986), os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Com efeito, o depoente Lídio Teixeira de Araújo afirmou que a autora somente ajuda o marido como dona de

casa; que nunca exerceu atividade rural; e que, pelo que sabe, nunca pescou com o marido.

Ademais, a certidão de casamento (1961) qualifica o marido como operário.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que o labor como segurada especial não restou demonstrado no

período exigido em lei.

2006.60.03.000617-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA ANGELICA MARTINS DIAS

ADVOGADO : MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001793-54.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 32/33).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de hipossuficiência econômica,

condenando o(a) autor(a) em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, atualizado a

partir do ajuizamento da ação, observada a gratuidade judiciária deferida.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a

reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

2006.61.07.001793-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ELINA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : LAURO GUSTAVO MIYAMOTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do
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bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 87/88), feito em 08/02/2008, quando a autora contava com 58 (cinquenta e oito) anos,
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comprova que é portadora de artrite reumatóide, afetando o sistema motor, em especial ambas as mãos. Tal

moléstia lhe acarreta incapacidade parcial e definitiva para atividades que demandem movimentos repetitivos com

as mãos e exercícios que exijam força muscular das mãos e antebraços.

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II,

sobre tudo quando consideradas a idade, experiência profissional e o grau de instrução da autora.

 

O estudo social (fls. 111/113), de 11/06/2008, dá conta de que a autora reside com o marido, Manoel Batista de

Souza, e o filho, Magalion Pereira de Souza, então com 33 (trinta e três) anos, em imóvel alugado, composto por

02 (dois) quartos, sala, cozinha e banheiro.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora, seu marido e seu filho.

 

A renda da família advém da aposentadoria do marido, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), além

de seu trabalho na qualidade de pedreiro, recebendo em média R$ 200,00 (duzentos reais) mensais, e do trabalho

do filho, no desempenho da mesma atividade do pai, também recebendo, em média, R$ 200,00 (duzentos reais)

mensais.

 

As consultas ao CNIS/PLENUS demonstram a inexistência de vínculos empregatícios em nome da autora. Quanto

ao marido, informa que está aposentado por invalidez desde 30/09/1999 e que, na data do estudo social, recebeu

R$ 529,00 (quinhentos e vinte e nove reias) líquidos. Quanto ao filho, indica vínculo empregatício no período de

01/04/2010 com última remuneração em 11/2010, sempre com salário de R$ 600,00 (seiscentos reais).

 

Portanto, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de aproximadamente R$ 309,00 (trezentos e

nove reais), correspondente a 81,49% do salário mínimo da época e superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da

Lei 8.742/93.

 

Por isso, o(a) autor(a) não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do(a) autor(a).

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004396-79.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

2006.61.14.004396-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional e ao pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para enquadrar parte o período requerido e, por

conseguinte, determinou a majoração perseguida, desde a data da do requerimento administrativo, observada a

prescrição quinquenal, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão

submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento. Insurge-se, por fim,

contra os consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALERINO RODRIGUES BARRA

ADVOGADO : JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00043967920064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Nesse sentido, em relação ao intervalo enquadrado, de 11/8/1989 a 5/3/1997, há formulário que informa a

exposição habitual e permanente à tensão elétrica superior a 250 volts - código 1.1.8 do anexo do Decreto n.

53.831/64.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, o interstício deve se enquadrado como especial, razão pela qual é devida revisão deferida.

Dos Consectários

O termo inicial para a majoração deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação

desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002692-16.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Às fls. 49/56 foi antecipada a tutela jurídica.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional, desde a data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a Autarquia apela. Alega, em síntese, a impossibilidade de enquadramento e a ausência do

preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada. Insurge-se, ainda, contra os

juros de mora e os honorários de advogado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2006.61.19.002692-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMARINO DE JESUS CORREA

ADVOGADO : LILIAN SOARES DE S DOS SANTOS MONTEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados como insalubres, de 1º/5/1973 a 1º/11/1986, 2/11/1986 a

1º/11/1998 e 2/11/1998 a 16/12/1998, constam formulários e laudos técnicos que apontam a exposição habitual e

permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, os interstícios apontados devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos

períodos incontroversos, restando mantida a r. sentença neste ponto.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Na hipótese, somados os períodos ora enquadrados como especiais aos incontroversos, a parte autora contava

mais de 35 anos de serviço até a data da EC n. 20/98, nos termos da planilha de fl. 174.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53,

inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91.

No tocante à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

autárquica e à remessa oficial para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação

desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005916-56.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

2006.61.20.005916-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO GOMES

ADVOGADO : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, desde a data do ajuizamento da demanda, com correção monetária e acréscimo de

juros de mora e honorários advocatícios. Foi antecipada a tutela jurídica.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do

trabalho em contenda.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não obstante ter sido a sentença proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
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Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos reconhecidos como insalubres, de 3/5/1979 a 1º/4/1986 e 7/5/1986 a

1º/8/1991, constam formulário e laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente à pressão sonora

superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, os interstícios acima apontados devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados

aos demais períodos, restando mantida a r. sentença neste ponto.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obed ec idas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em ativ idade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio .

No caso dos autos, verifico que, à data do ajuizamento da ação (8/9/2006), a parte autora, nascida em 16/6/1948,

contava mais de 32 anos de serviço (conforme planilha de fl. 142-verso) e, dessa forma, implementou o "pedágio"

e a idade mínima.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conform idade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Dos consectários 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 70% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 9º, §1º,

inciso II, da Emenda Constitucional n. 20/98, e calculada nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com redação

dada pela Lei n. 9.876/99.

O benefício é devido desde a data da citação (27/11/2006). Embora conste requerimento administrativo nos autos,
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na data do seu protocolo a parte autora não havia preenchido o requisito temporal.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os critérios de incidência

dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003922-95.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde o pedido administrativo (21.10.2003), com correção monetária nos termos do Provimento COGE

64 e do Manual de orientação de procedimentos para cálculos da Justiça Federal, juros de mora de 1% ao mês e

honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Deferiu, ainda, a tutela antecipada.

 

Sentença proferida em 30.10.2008, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, alegando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em

consequência, a reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos juros de mora para 6%

ao ano e dos honorários advocatícios para 5%.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

2006.61.83.003922-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE GALDINO BATISTA

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00039229520064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal
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entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.
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(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou diversos formulários específicos e laudos

técnicos (fls. 35/123).

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

Para o reconhecimento da efetiva exposição a "ruído" e a "calor" é imprescindível a apresentação do laudo

técnico, firmado por profissional especializado Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho,

documento não apresentado pelo autor para algumas das atividades descritas nos formulários específicos, o que

inviabiliza o reconhecimento daqueles períodos.

 

Embora não apresente laudo técnico para as atividades exercidas junto à Shell Brasil S/A, o formulário juntado

descreve detalhadamente os agentes agressivos a que o autor esteve exposto, o que permite o reconhecimento da

natureza especial das atividades.

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 16.09.1970 a 28.04.1971, de 07.12.1972 a 07.04.1973, de

12.10.1973 a 10.03.1974, de 11.08.1975 a 31.12.1975, de 04.04.1988 a 30.12.1989, de 23.09.1991 a 01.04.1992 e

de 06.07.1992 a 02.06.2000 pode ser reconhecida.

 

Conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (21.10.2003), conta o autor com 33 anos, 2 meses e 29 dias,

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Até a edição da EC-20, o autor tem 29 dias, 2 meses e 22 dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria

proporcional por tempo de serviço a partir do pedido administrativo, pois cumprido, em fevereiro/2000, o

"pedágio" constitucional de 1 ano e 2 meses.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença e
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reconhecer a natureza especial das atividades exercidas de 16.09.1970 a 28.04.1971, de 07.12.1972 a 07.04.1973,

de 12.10.1973 a 10.03.1974, de 11.08.1975 a 31.12.1975, de 04.04.1988 a 30.12.1989, de 23.09.1991 a

01.04.1992 e de 06.07.1992 a 02.06.2000, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria proporcional por

tempo de serviço, desde o pedido administrativo (21.10.2003), fixar a correção monetária na forma das Súmulas

08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se

eventuais valores já pagos e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do

antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos. Mantenho a tutela deferida.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017560-62.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou improcedentes estes embargos, para

determinar o prosseguimento da execução.

Pede o apelante a reforma da r. sentença, com a conseqüente extinção da execução, sob o fundamento de que "(...)

ao optar por litigar contra a autarquia no Juizado Especial Federal, o segurado automaticamente renunciou ao

crédito que superasse o montante apurado no Juizado Especial (...)".

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Conforme revelam os autos apensados, os segurados propuseram ação, em 9/4/2002, para obter revisão de

benefícios. Requereram a condenação do INSS para "(...) recalcular o salário de benefício, considerando nos

cálculos de atualização monetária dos salários de contribuição anteriores a 1/3/94 o percentual do IRSM de

fevereiro de 1994, de 39,67%, de maneira que o salário de benefício corresponda à média corrigida de todos os

2007.03.99.017560-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI

PARTE AUTORA : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI

No. ORIG. : 02.00.00086-4 2 Vr AMERICANA/SP
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salários de contribuição (...)". 

O processo foi julgado extinto sem julgamento de mérito em relação a João Carlos de Oliveira; no que toca a Olga

de Oliveira, o pedido foi julgado procedente, para condenar o INSS "(...) no recálculo de benefício, com a

inclusão da correção monetária referente ao IRSM de fevereiro de 1994, de 39,67%, sobre os salários de

contribuição tomados por base de cálculo e sujeitos a tal incidência (...)".

Esta Corte, ao apreciar as apelações interpostas, determinou que "(...) seja respeitado o teto previdenciário no

cálculo da renda mensal inicial do benefício (art. 29, § 2º, da Lei n. 8.213/91), observado o disposto no artigo 21,

§ 3º, da Lei n. 8.880, de 27.05.1994; para que os honorários advocatícios incidam sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença; e para estabelecer que os juros de mora são devidos a partir da

citação à razão de 0,5% ao mês (...)".

Em 4/3/2005, foi certificado o trânsito em julgado da decisão.

O INSS reiterou, por meio destes embargos à execução, a notícia de que a exequente havia ajuizado ação, no

Juizado Especial Federal, deduzindo pretensão idêntica à articulada neste processo.

Informou, ainda, o acolhimento do pedido formulado naquele Juízo, a efetivação da revisão da RMI e o

pagamento dos valores correspondentes.

A autarquia reafirmou, por fim, que nada é devido à segurada e pediu a extinção da presente execução.

A sentença determinou o prosseguimento da execução.

O INSS apelou.

Com razão.

Nas telas "consulta processual do JEF São Paulo" - disponíveis no site correlato -, colhe-se que a ação foi ajuizada

em 17/8/2003, com objeto "revisão de Renda Mensal Inicial (RMI), por meio da aplicação do índice integral do

IRSM ao salário-de-contribuição, relativo ao mês de fevereiro de 1994, com os respectivos reflexos monetários".

O trânsito em julgado da decisão lá proferida fora certificado em 25/3/2004. E mais, observa-se que os valores

foram pagos em 18/5/2004.

Nessa esteira, a segurada, ao optar por propor nova ação perante o Juizado Especial Federal e concordar com a

expedição de RPV/precatório, renunciou ao restante de seu crédito, especialmente às diferenças de 1997 a julho de

1998, requeridas na inicial da execução constante nos autos apensados.

Nesse sentido, esta Corte tem se posicionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE. I - O feito que tramitou perante o Juizado

Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, pois sua

respectiva inicial foi protocolizada em 15.07.2003 (fl. 121), quando feito idêntico já tramitava no Juízo comum. II

- Não obstante a ocorrência de litispendência não se justifica que o JEF declare a extinção do feito

indevidamente ajuizado, sem resolução do mérito, tendo em vista que tal feito já foi julgado pelo mérito, tendo a

parte autora levantado o valor que o INSS foi condenado a lhe pagar. III - Assim, deve ser mantida a r. sentença

recorrida pela qual entendeu-se que o autor ao optar por propor nova ação perante o Juizado Especial Federal e

concordar com a expedição de requisição de pequeno valor (RPV de R$ 7.944,29 em maio de 2004), renunciou

ao crédito referente ao período de setembro de 1996 a abril de 1999, apurado no primeiro feito por ter sido ele

ajuizado anteriormente. IV - Apelação do autor improvida." 

(AC 200061030032314, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 05/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO IDÊNTICA AJUIZADA NO JEF. COISA JULGADA E

PAGAMENTO DO MONTANTE DEVIDO. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO DO INSS. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. ART. 794, I, DO CPC. HIPÓTESE DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO APENAS EM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Se a hipótese fosse de

litispendência, seria inafastável a extinção do feito ajuizado posteriormente, por expressa disposição legal

contida no Código de Processo Civil. No entanto, em se tratando de duas coisas julgadas, a discussão, "a priori",

resumir-se-ia a saber qual das coisas julgadas deve prevalecer: a que se formou em primeiro lugar ou a que se

formou posteriormente. 2. Sobrepõe-se a essa discussão o fato do autor já ter recebido seu crédito no processo

que tramitou perante os Juizados Especiais Federais. 3. Autorizar-se à parte o ajuizamento de diversas ações

idênticas em diversos juízos, visando ao recebimento mais ágil de seus créditos, e, com isso, fracionando a

execução de seus créditos por execuções diversas, em processos diferentes, subverte toda a lógica do sistema

processual. Não se pode ignorar que, se a segunda demanda foi processada regularmente, com a extinção da

execução e o recebimento do crédito pela parte autora, esta extinção tem o condão de configurar verdadeira

extinção da obrigação da autarquia, visto que optou a parte autora por receber seu crédito de maneira mais ágil,

ainda que absolutamente contrária às normas processuais. 4. Em relação à condenação por litigância de má-fé,

restou configurada hipótese prevista no artigo 17 do CPC, consubstanciada no dolo processual de utilizar o

processo para a obtenção de objetivo manifestamente ilegal. É irrelevante, para a configuração da má-fé, o fato

de que a ação intentada nos Juizados Especiais Federais teve como patrono causídico diverso do que atua neste

feito. 5. Os honorários advocatícios, como consectário da condenação, podem ser executados de forma autônoma
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em relação ao principal da dívida. Impedir o prosseguimento da ação para execução dos honorários fixados na

ação de conhecimento implicaria uma desconsideração e um aviltamento ao trabalho desenvolvido pelo patrono

do autor. Não tendo alegado o réu no momento oportuno a ocorrência da litispendência, a ele caberá o

pagamento dos honorários advocatícios, por aplicação do princípio da causalidade. 6. Apelação parcialmente

provida, apenas para o fim de determinar o prosseguimento da execução, no tocante aos honorários advocatícios,

nos termos do Julgado exeqüendo." 

(AC 200803990350195, JUIZ OTAVIO PORT, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 04/03/2009) 

 

Diante do exposto, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

autárquica, para extinguir a execução, como o acima explicitado. Nestes embargos à execução, deixo de condenar

a segurada na verba honorária, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022770-94.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural, o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, desde a data do ajuizamento da ação, observada a prescrição quinquenal, com correção

monetária, acréscimo de juros de mora, bem como honorários periciais e advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do

trabalho rural e especial em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço. Insurge-se, ainda, contra os honorários periciais e advocatícios, bem como as

custas processuais e o termo inicial do benefício. Ademais, prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Do tempo de serviço rural 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das
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contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso em tela, há início de prova material contemporânea presente no título eleitoral, o qual anota a profissão de

lavrador da parte autora em 1969. Nesse sentido, certificado de dispensa de incorporação (1970), certidão de

casamento (1970) e certidões de nascimento das filhas (1971, 1974 e 1979).

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o

labor rural anteriormente a 1969, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3,

APELREE n. 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Ademais, a declaração de suposto ex-empregador é extemporânea aos fatos controvertidos e, desse modo,

equipara-se a simples testemunho, com a deficiência de não ter sido colhido sob o crivo do contraditório. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina rural no interstício de

1º/1/1969 a 1º/2/1976, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e

contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.
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9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4.2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados como insalubres:

a) de 13/11/1984 a 16/7/1985, constam formulário e laudo técnico que informam a exposição habitual e

permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79; e

b) de 1/4/1987 a 20/6/1987, 9/11/1987 a 23/6/1991, 1º/7/1991 a 1º/11/1991 e 16/12/1991 a 30/3/2004, constam

anotações em carteira de trabalho e formulários que informam a atividade de motorista carreteiro - códigos 2.4.4

do anexo do Decreto n. 53.831/64 e 2.4.2 do anexo do Decreto n. 83.080/79.

Contudo, o enquadramento é possível até a data de 5/3/1997 (Decreto n. 2.172/97).

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Destarte, os interstícios acima apontados (até 5/3/1997) devem ser enquadrados como atividades especiais,

convertidos em comum e somados aos demais períodos.

Não obstante, em virtude do reconhecimento de parte do trabalho rural e especial requerido, ausente o requisito

temporal insculpido no artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, bem como na data da publicação da EC

20/98, não estavam preenchidos os requisitos do artigo 52 da Lei n. 8.213/91.

Quanto aos honorários periciais, estes devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e

oitenta centavos), de acordo com a Tabela II do anexo I da Resolução n. 558, de 22/5/2007, do Conselho da

Justiça Federal.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos,

excluídas as custas processuais.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para: (i) delimitar o reconhecimento da atividade rural ao interstício de 1º/1/1969 a

1º/2/1976, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91); (ii) enquadrar como especial e

converter para comum apenas os lapsos de 13/11/1984 a 16/7/1985, 1º/4/1987 a 20/6/1987, 9/11/1987 a 23/6/1991

e 1º/7/1991 a 1º/11/1991 e 16/12/1991 a 5/3/1997; e (iii) julgar improcedente o pedido de aposentadoria por

tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022873-04.2007.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço urbano prestado como aluno-aprendiz de instituição de ensino técnico, com vistas à alteração do

coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e ao pagamento das diferenças

apuradas.

Decisão submetida ao reexame necessário.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a revisão perseguida, observada a prescrição

quinquenal, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação

do trabalho em contenda. Insurge-se, ainda, contra os honorários de advogado e os juros de mora. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte em virtude da remessa oficial.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Do tempo de serviço urbano 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

No que tange ao tempo urbano pleiteado, a parte autora comprovou ter sido regularmente matriculada na "Escola

Técnica Estadual Dona Escolástica Rosa", no interstício de 2/2/1965 a 31/12/1968, tendo recebido bolsa de

estudos na forma de ensino, hospedagem e alimentação (fl. 15).

Nessa esteira, consoante orientação da Súmula n. 96 do Tribunal de Contas da União, "Conta-se, para todos os

efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado, na qualidade de aluno-aprendiz , em

Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-

se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a

execução de encomendas para terceiros". 

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça - STJ reiteradamente tem reconhecido ao aluno do ITA o direito de

contar o respectivo período como tempo de serviço, equiparando-o aos aprendizes das escolas técnicas ou
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industriais. É que o expressam os seguintes precedentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALUNO APRENDIZ. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE

TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 96 do TCU. RECORRENTE: OBREIROS. 

"Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de

aluno-aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do

Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de

renda auferida com a execução de encomendas para terceiros." - Súmula 96 do TCU. (Precedente). 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 627051/RS, Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, Julgado em 25/5/2004, DJ 28/6/2004,

p.416) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO-APRENDIZ. ITA. ART. 58, INCISO XXI, DO DECRETO

Nº 611/92. 

O período como estudante do ITA - instituto destinado à preparação profissional para indústria aeronáutica -,

nos termos do art. 58, inciso XXI do Decreto nº 611/92 e Decreto-Lei nº 4.073/42, pode ser computado para fins

previdenciários, e o principal traço que permite essa exegese é a remuneração, paga pelo Ministério da

Aeronáutica à título de auxílio-educando, ao aluno- aprendiz . 

Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n. 398018/RN, Ministro Felix Fischer, 5ª Turma, Julgado em 13/3/2002, DJ 8/4/2002, p. 282) 

 

No mesmo sentido, os demais julgados desta Corte: AC 1999.61.00.004707-4, Rel. Des. Federal Santos Neves, 9ª

Turma, DJF3 15/7/2009; AC 2000.61.03.002649-1/SP, Rel. Des. Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, DJF3

24/3/2009; AC 2006.03.99.005707-0, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJU 2/8/2007 e REOAC

2003.61.03.010103-9/SP, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJU 18/4/2007. 

Desse modo, a exemplo do que ocorre com os demais aprendizes remunerados, o tempo requerido deve ser

computado para fins previdenciários, uma vez que a parte autora percebia alimentação, hospedagem, alimentação

e vestuário à conta do Orçamento da União.

Assim, joeirado o conjunto probatório, mantenho o trabalho urbano reconhecido na r. sentença, no interstício de

2/2/1965 a 31/12/1968.

Com isso, é devida a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB: 107.151.595-

8), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários 

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

autárquica e à remessa oficial para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação

desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027386-15.2007.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço integral.

A r. sentença monocrática de fl. 33 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 59/64, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que restou

demonstrada a especialidade do labor, pelo que faz jus ao benefício vindicado.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a
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aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que
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tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Requer a parte autora a consideração da especialidade do labor desempenhado nos lapsos de 01/06/1974 a

26/09/1995 e 03/07/1997 a 30/07/2004, para fins da concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral e,

para tanto, colacionou os documentos de fls. 10/13.

Entretanto, não faz jus o demandante ao cômputo especial dos mencionados lapsos, porquanto os Perfis

Profissiográficos Previdenciários restaram omissos quanto à exposição a qualquer agente nocivo e a descrição das

atividades desempenhadas, de per se, não encontra amparo nos Decretos regedores da matéria.

Ademais, em nada auxilia a comprovação da atividade especial os depoimentos colhidos às fls. 50/55, visto que a

legislação previdenciária exige a produção de prova documental e pericial, quando necessário.

Remanesceram, pois, para efeito de aposentação, tão somente os registros em CTPS. Contava a parte autora,

portanto, em 01 de novembro de 2004, data do último vínculo constante do Resumo de Documentos de fls. 15,

com 29 anos e 24 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço

integral.

Ainda que considerados os vínculos mantidos pelo autor após 2004, consoante se verifica do Extrato de CNIS, em

anexo, o que seria possível em atendimento ao art. 462 do CPC, não alcançaria o tempo necessário para a

aposentação integral ou proporcional, com aplicação das regras de transição, sendo de rigor a manutenção do

decreto de improcedência dos pedidos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 22 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031039-25.2007.4.03.9999/SP

 

 

2007.03.99.031039-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     231/2327



 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do labor rural, especial e a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fl. 109/111 julgou parcialmente procedente a demanda, reconheceu o labor rural e

especial nos períodos que menciona e condenou o INSS à concessão do benefício, na modalidade proporcional.

Em razões de apelação de fls. 116/122, requer o INSS a reforma do decisum, ao fundamento de que a parte autora

não logrou êxito na demonstração da atividade rural e especial. Por fim, suscita o prequestionamento legal, para

efeito de interposição de recursos.

Em sede de contrarrazões de fls. 135/142, pleiteia o autor a parcial reforma da r. sentença, com o reconhecimento

de toda a atividade especial e com a concessão do benefício integral.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

Prosseguindo, esclareço que as contrarrazões não são o instrumento adequado para o pleito de reforma da decisão

de primeiro grau, o que exige a interposição de recurso principal (apelação) ou mesmo do adesivo, quando da

resposta à insurgência do ex adverso, pelo que não há fungibilidade entre eles, e o manejo de um quando cabível

outro configura erro grosseiro (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1178060/MG, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19/10/2010,

DJE 17/11/2010).

Sendo assim, não conheço dos pedidos ventilados pelo autor em sua resposta à apelação do INSS.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 
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(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova
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testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão
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do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     235/2327



dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Ab initio, esclareço que o labor rural no ano de 1969 restou incontroverso, ante o seu reconhecimento em sede

administrativa, de acordo com o Resumo de Documentos de fls. 48/53.

Sendo assim, aprecio a atividade campesina dos demais períodos controversos que foram objeto de

reconhecimento em primeiro grau.

Da análise do conjunto probatório colacionado, verifico que o documento válido mais remoto indicativo do labor

rural do autor é a Escritura Pública de Venda e Compra de fls. 28/32, a qual lhe atribuiu a condição de lavrador no

ano de 1969. Sendo assim, as informações prestadas pelas testemunhas, no sentido de que o autor trabalhou em

todo o período vindicado, restaram isoladas, pelo que incide o teor do enunciado n° 149 da Súmula do STJ, in

verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

- Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo

discriminada:
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Formulário DSS 8030 de fl. 40/41 - Confibra Ind. E Com LTDA - serviços diversos - exposição habitual e

permanente a ruído de 91 decibéis - período de 15/05/1978 a 01/09/1980 - laudo às fls. 42/45.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN

nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a

80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data

(edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum.

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 02 anos, 03 meses e 17 dias, os quais, acrescidos da

conversão mencionada (11 meses e 01 dia), perfazem o tempo de 03 anos, 02 meses e 18 dias. No cômputo total,

conta a parte autora, portanto, já considerada a conversão e os vínculos incontroversos constantes do Resumo de

Documentos (fls. 48/53), com 26 anos, 11 meses e 26 dias de tempo de serviço, considerado o labor até 15 de

dezembro de 1998 (marco considerado pelo Juízo de primeiro grau), insuficientes à concessão de aposentadoria

por tempo de serviço.

De outra sorte, ainda que se considere a atividade laboral em momento posterior à vigência da EC n° 20/98, o que

seria possível em homenagem ao art. 462 do CPC, restaria insuficiente o tempo de serviço para fins de

aposentação integral.

Desta feita, de rigor a reforma do decisum, com o decreto de improcedência do pedido de aposentadoria por tempo

de serviço, remanescendo a parcial procedência dos pedidos de reconhecimento da atividade rural e especial.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial tida por interposta, para reformar a decisão de primeiro grau, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036888-75.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a conversão de período especial para comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 148/152 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que

especifica.

Em razões recursais de fls. 154/159, alega a Autarquia Previdenciária que não restou demonstrada a exposição aos

agentes nocivos.

É o sucinto relato.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

2007.03.99.036888-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEJAIR MINOTTI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 06.00.00013-6 3 Vr JABOTICABAL/SP
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Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.
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(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.
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Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,
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documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Formulário DSS-8030 de fl. 27 - período de 01/10/1986 a 31/12/1996, exposição de maneira habitual e

permanente a ruído de 86 decibéis - laudo às fls. 30/36;

- Laudo pericial de fls. 30/36 - período de 01/01/1997 a 05/03/1997 (termo final pleiteado pelo autor), chefe de

seção III - IV, exposição a agentes agressivos de forma eventual.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN

nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a

80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data

(edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Neste ponto, destaco que o lapso compreendido entre 1º de janeiro a 5 de março de 1997 não pode ser reconhecido

como especial, uma vez que não restou demonstrada a exposição a agentes nocivos de forma habitual e

permanente.

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento do período de 1º de janeiro de 1986 a 31 de dezembro de

1996.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 38/67) e do resumo de tempo de

contribuição de fls. 68/74, 92, 94/96 e 98/99, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte

autora, em 20 de maio de 2003, data anterior ao ajuizamento da ação (09/02/2006) com 35 anos de tempo de

serviço, suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral com renda mensal inicial

equivalente a 100% do salário-de-benefício, com valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 132 (cento e

trinta e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (11/06/2004 - fl. 11), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, em consulta ao Sistema DATAPREV (extrato em anexo), verifico que a parte autora já se encontra
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em gozo de aposentadoria por tempo de serviço, desde 5 de abril de 2007, razão por que deverá optar, junto à

Autarquia Previdenciária, após o trânsito em julgado desta decisão, pela manutenção do atual benefício ou pela

implantação deste que foi garantido em sede judicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

tida por interposta e à apelação do INSS mantendo a sentença recorrida, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048513-09.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS.

A r. sentença monocrática de fls. 60/64 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que

menciona e condenou a Autarquia Previdenciária a expedir a certidão somente se o autor recolher as contribuições

devidas.

Em razões recursais de fls. 68/71, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora comprovado o desempenho de atividade rural. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código

de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que:

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".

 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência;" (grifei)

 

In casu, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova testemunhal aliada

a início razoável de prova material, torna-se indispensável à comprovação do efetivo exercício da atividade

2007.03.99.048513-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : JURACY ANTONIO ROSSATO JUNIOR

No. ORIG. : 06.00.00096-0 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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laboral.

A este respeito, confira-se o teor do seguinte julgado:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TESTEMUNHAS. AUDIÊNCIA. NECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO.

1. O compromisso de levar à audiência a testemunha, independentemente de intimação, é ato volitivo da parte, e

não obrigação a ser imposta pelo Juízo. Esta é a inteligência do § 1º do art. 412 do Código de Processo Civil.

2. Há cerceamento de direito da parte autora quando o juízo impõe o comparecimento espontâneo de testemunha

devidamente arrolada, com o endereço suficientemente fornecido para a sua localização.

3. Agravo de Instrumento provido."

(TRF3, 10ª Turma, AG nº 2004.03.00.068491-3, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 05/04/2005, DJU 11/05/2005,

p. 251).

 

Assim, o julgamento da lide, sem a produção de provas necessárias ao deslinde da causa, implica em cerceamento

de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA

DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA.

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida,

consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão."

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463)

[Tab]

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de

prova material.

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe

pode ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa.

III - Recurso provido, sentença que se anula."

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702)

 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo, para regular processamento do feito, com a

intimação e oitiva das testemunhas.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença

monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento. Nego seguimento

à apelação, por prejudicada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 22 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002081-50.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.61.12.002081-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DIVA DA SILVA GALLI

ADVOGADO : JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020815020074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007039-79.2007.4.03.6112/SP

 

 

2007.61.12.007039-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção

da aposentadoria por idade.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola.

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n. 11/71, alterada pela Lei Complementar n. 16/73, o

trabalhador rural, chefe ou arrimo de família, passou a ter direito à aposentadoria por idade correspondente à

metade do valor do salário-mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o exercício

de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma

descontínua (artigos 4º e 5º).

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, ao reduzir a idade

para 60 anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), e ao ampliar o conceito de chefe

de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º),

vedado o valor do benefício inferior a um salário-mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original).

Entretanto, ao decidir o Colendo Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência no RE n. 175.520-2/RS,

Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 6/2/98) não ser autoaplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal,

tem-se que a redução da idade não se insere em uma mera continuação do sistema anterior, mas a um novo,

decorrente de uma ruptura com aquele, estabelecida com a regulamentação do dispositivo constitucional pela Lei

n. 8.213/91; ou seja, somente a partir da vigência desta lei os trabalhadores rurais passaram a ter direito à

aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88.

Assim, se, com o advento da Lei n. 8.213/91, o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, faz-se

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142,

considerado o ano de vigência da referida lei (1991).

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova

material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a

extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram

precisamente ao período a ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de

24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz).

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

O requisito etário restou preenchido, pois na entrada em vigor da Lei n. 8.213/91, a parte autora, nascida em 1923,

contava idade superior à exigida.

 

Contudo, não obstante a certidão de casamento anotar a qualificação de lavrador do cônjuge da autora (1943), a

certidão da Prefeitura Municipal de Presidente Prudente revela a inscrição do mesmo para exercer atividades de

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DALILLA PIRONDI MAURO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070397920074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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'Secos e Molhados' (1962/1984).

No mesmo sentido, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam a inscrição do marido

como empresário (1975) e pensão por morte urbana concedida à autora em virtude do óbito daquele desde 1989.

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003286-93.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

2007.61.19.003286-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ISAIAS VENTURA DA COSTA

ADVOGADO : RAQUEL COSTA COELHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032869320074036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005128-08.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

2007.61.20.005128-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIO APARECIDO CORREA

ADVOGADO : PRISCILA DE PIETRO TERAZZI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013104-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.013104-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CORACY DA FONSECA CONTINI e outro

: AGOSTINHO CONTINI

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por morte de

ALENCAR CONTINI, desde a data do óbito, e determinou a incidência de correção monetária e acréscimo de

juros de mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de honorários

advocatícios.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustenta, em síntese, o não preenchimento dos

requisitos para a concessão do benefício.

As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Ressalto, preliminarmente, que a sentença prolatada em 16/7/2007, condenou a Autarquia Previdenciária a valor

superior a 60 (sessenta) salários mínimos (Artigo 475, § 2º), constatado, neste caso, por simples operação

aritmética do montante devido entre a citação e a decisão impugnada. Sujeita-se, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição, por força do disposto no inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 10.352/2001.

Passo a análise do mérito.

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei

vigente à época do fato que o originou.

Contudo, sendo a legislação referente aos rurícolas fruto de longa evolução, refletida em inúmeros diplomas

legislativos a versar sobre a matéria, é mister destacar alguns aspectos pertinentes a essa movimentação

legislativa, para, assim, deixar claros os fundamentos do acolhimento ou rejeição do pedido.

Pois bem. Embora a primeira previsão legislativa de concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural

estivesse consubstanciada no Estatuto do Trabalhador Rural (Lei n. 4.214/63), que criou o Fundo de Assistência e

Previdência do Trabalhador Rural - FUNRURAL com essa finalidade, somente depois da edição da Lei

Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, passaram alguns desses benefícios, de fato, dentre os quais o de

pensão por morte, a ser efetivamente concedidos, muito embora limitados a um determinado percentual do salário-

mínimo.

Alteração importante, antes do advento da Constituição de 1988, somente viria a ocorrer com a edição da Lei n.

7.604, de 26 de maio de 1987, quando o artigo 4º dispôs que, a partir de 1º de abril de 1987, passar-se-ia a pagar a

pensão por morte, regrada pelo art. 6º da Lei Complementar n. 11/71, aos dependentes do trabalhador rural

falecido em data anterior a 26 de maio de 1971.

Na época, não se perquiria a qualidade de segurado, nem o recolhimento de contribuições, por possuírem os

benefícios previstos na Lei Complementar n. 11/1971, relativa ao FUNRURAL, caráter assistencial.

Somente a Constituição Federal de 1988 poria fim à discrepância de regimes entre a Previdência Urbana e a Rural,

medida, por sinal, concretizada pelas Leis n. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz da Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, vigente á época do óbito

(23/2/1985), cujo art. 6º prescrevia:

 

"Art. 6º A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segunda ordem preferencial aos dependentes,

consistirá numa prestação mensal equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no

País." 

 

Em conformidade com a legislação aplicável, para a obtenção do benefício, cumpria comprovar o labor rural e a

condição de dependente.

 

Como o art. 3º, § 2º, da Lei Complementar n. 11/1971 considerava "dependente o definido como tal na Lei

Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em relação aos segurados do Sistema Geral de

Previdência Social", prevalecia, pois, o conceito de dependência fixado no art. 12 da Consolidação das Leis da

Previdência Social - CLPS, aprovadas pelo Decreto n. 83.080, de 24/1/1979 (g. n.):
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"Art. 10. Consideram-se dependentes dos segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválida. 

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60

(sessenta) anos, ou inválida; 

III - o pai inválido e a mãe" 

(...) 

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais

deve ser provada." 

 

No caso, por tratar-se de genitores do falecido, o que restou demonstrado por meio das certidões de nascimento e

de óbito trazidas à colção, a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 12 do referido

decreto.

Todavia, não há provas nesse sentido.

O sistema CNIS/DATAPREV (fls. 33/50) registra diversos vínculos empregatícios em nome dos autores.

Além disso, a prova testemunhal, frágil e inconsistente, também não se mostrou apta a comprovar que os autores

dependiam da ajuda financeira de seu filho para sobreviver.

Ademais, o coautor Agostinho Contini, na condição de pai da falecido, não se enquadra no rol de beneficiários da

pensão por morte, pois em nenhum momento chegou a alegar ou demonstrar que se encontrava inválido na data

do óbito.

A propósito destaco o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE FILHO-SEGURADO - PROVA DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA INEXISTENTE (DECRETO 89.312/84 E LEI 8.213/91) - INCABÍVEL A CONDENAÇÃO EM

CUSTAS E HONORÁRIOS. 

I - A PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS CONSTITUI REQUISITO INDISPENSÁVEL PARA

A CONCESSÃO DE PENSÃO PREVIDENCIÁRIA POR MORTE DO FILHO-SEGURADO, QUER NA

LEGISLAÇÃO ANTERIOR, QUER NA LEGISLAÇÃO ATUAL; 

II - NA ESPÉCIE, OS AUTORES NÃO LOGRARAM COMPROVAR DITA DEPENDÊNIA ECONÔMICA, PELO

QUE É IMPOSSÍVEL O ACOLHIMENTO DA PRETENSÃO AUTORAL; 

III - TENDO SIDO DEFERIDO O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, NÃO DEVEM SER OS

AUTORES CONDENADOS NO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; 

IV - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(TRF/2ª Região, AC n. 9002085036, Rel. Valmir Peçanha, 3ª Turma, Decisão de 15/4/1997) 

"PENSÃO POR MORTE. TRABALHADORA RURAL CASADA. ÓBITO ANTES DA LEI Nº 8.213, DE 1991.

MARIDO NÃO-INVÁLIDO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

É indevida pensão pela morte de trabalhadora rural casada, falecida antes da vigência da Lei nº 8.213, de 1991,

seja porque o marido não era inválido, seja porque regulado o benefício pela Lei Complementar nº 11, de 1971,

que só reconhecia a qualidade de segurado ao chefe da unidade familiar." 

(TRF/4ª Região, AC 200672100036347, Quinta Turma, v.u., Relator Rômulo Pizzolatti, D.E. 16/02/2009) 

 

Assim, não reunidas simultaneamente as exigências legais para a concessão do benefício de pensão por morte,

impõe-se a reforma da decisão de Primeira Instância, com a inversão do ônus da sucumbência.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e

à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência, por litigar sob o pálio da Justiça Gratuita.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041792-07.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de pensão por

morte.

Em recurso de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício.

As contrarrazões foram apresentadas.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela nulidade da sentença, por ausência da intervenção do

órgão ministerial em Primeira Instância.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte, nos

termos da Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971.

No caso dos autos, a parte autora contava 74 (setenta e quatro) anos de idade na data do ajuizamento da ação.

Nessas circunstâncias, mostra-se imprescindível a intervenção do Ministério Público, nos termos da determinação

contida no art. 82, inciso III, do Código de Processo Civil.

Ocorre que o processo tramitou sem a devida participação do Ministério Público em Primeira Instância, o que

acarretou prejuízo ao requerente, na medida em que o provimento jurisdicional lhe foi desfavorável.

 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO AO INTERESSE DE IDOSO. AUSÊNCIA DE

INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 82 DO CPC.

NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E 246 DO CPC. 1 - Nos processos versando sobre

interesse de idoso é obrigatória a intervenção do Ministério Público em todas as fases, nos termos do art. 82 do

Código de Processo Civil. 2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a

r. sentença monocrática resultou em prejuízo ao interesse do idoso, acarreta a nulidade do processo. Inteligência

dos arts. 84 e 246 do Código de Processo Civil. 3 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a

nulidade dos atos processuais, a partir da citação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a

necessária intervenção ministerial. Prejudicado o recurso de apelação." 

(Relator Des. Fed. Nelson Bernardes, TRF 3ª Região, AC 2008.03.99.059008-0, 9ª TURMA, DJF3 CJ1

29/04/2009, p. 708) 

 

Ausente a participação do Órgão Ministerial, quando necessária, o acolhimento do parecer do Ministério Público

Federal é medida que se impõe, restando prejudicada a análise do mérito.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, acolho o Parecer Ministerial, anulo a sentença e

determino a baixa dos autos ao Juízo de Primeira Instância, para permitir a intervenção do Ministério Público.

Julgo prejudicada a apelação interposta pela parte autora.

Intime-se.

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal.

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : TEREZINHA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 20 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061538-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de seqüela de

descolamento antigo de retina em olho direito, que lhe acarreta perda da visão à direita, não demonstrou

incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

2008.03.99.061538-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : WAGNER DOS SANTOS MAGALHAES

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061956-90.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

O Juízo de 1º grau indeferiu a inicial e extinguiu o feito com fundamento no art. 267, inciso I, do CPC,

reconhecendo a litispendência em face de processo idêntico, então em fase de apreciação de recurso por esta

Corte.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido,

considerando a alteração da realidade fática quanto à primeira ação, e pede a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

2008.03.99.061956-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : VITALINA MARIA MARTINEZ

ADVOGADO : ELIAS LUIZ LENTE NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00144-7 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Trata-se de ação proposta em 07/08/2008 em que a autora sustenta o preenchimento do requisito etário, na medida

em que contava com 70 (setenta) anos de idade, e da hipossuficiência econômica.

 

No tocante ao segundo requisito, a inicial informa que a autora reside apenas com seu marido, o qual é aposentado

e recebe o valor mensal de um salário mínimo. Ainda em apelação, informa que a renda é insuficiente para a

manutenção do casal, na medida em que o aluguel do imóvel no qual residem é de R$ 250,00 (duzentos e

cinquenta reais).

 

A autora já ajuizou demanda em face do INSS, onde postulou a concessão do benefício assistencial ora requerido.

Referida demanda foi distribuída perante a mesma 3ª Vara Cível da Comarca de Votuporanga, sob o nº 1398/04,

cujo pedido foi julgado improcedente, ensejando a interposição de recurso de apelação.

 

Com a distribuição do referido recurso à relatoria do Eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, foi

negado provimento à apelação, com a manutenção da decisão de indeferimento do pedido, e conseqüente trânsito

em julgado na data de 30.09.2008.

 

Logo, permite-se concluir pelo preenchimento de dois dos três requisitos para a verificação da litispendência,

quais sejam, identidade de partes e pedido. Resta a análise da causa de pedir.

 

O estudo social produzido no feito nº 1398/04 informa que a autora vivia com o marido, o qual recebia o valor de

um salário mínimo a título de aposentadoria. As despesas equivaliam à alimentação, manutenção da residência,

medicamentos e, principalmente, a prestação de financiamento da residência que, em 01/05/2005, equivalia a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais).

 

Embora não tenha havido feitura de estudo social nestes autos, a realidade fática apresentada na inicial e na

apelação não se mostra suficiente a alterar a demonstrada pelo estudo social produzido no feito anterior.

 

Em verdade, a apelação informa que a autora e seu marido pagam aluguel pelo imóvel que habitam no valor de R$

250,00 (duzentos e cinquenta reais), em 28/06/2007, valor inferior ao que pagavam a título de financiamento, dois

anos antes.

 

Portanto, os elementos apresentados permitem concluir que a realidade econômica da autora não sofreu alteração

suficiente a autorizar a renovação do pedido de concessão do benefício assistencial, acarretando a identidade,

também, da causa de pedir.

 

Havendo identidade de partes, pedido e causa de pedir, resta comprovada a litispendência reconhecida em

sentença.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DE AMPARO

ASSISTENCIAL A PESSOA DEFICIENTE - LITISPENDÊNCIA CARACTERIZADA - EXTINÇÃO DO

PROCESSO - INCISO V DO ART. 267 V DO CPC - SENTENÇA CONFIRMADA. 1. Se o autor pleiteou

restabelecimento do benefício previdenciário de amparo assistencial a pessoa deficiente, mediante ação com as

mesmas partes, mesmo pedido e mesma causa de pedir em ações ordinárias ajuizadas perante o juízo da

Comarca e o Juizado Especial de Januária/MG, configurada está a hipótese de litispendência, prevista no art.

301, parágrafos 1º, 2º e 3º, do Código de Processo Civil. 2. Correta a sentença que extinguiu o processo, sem
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julgamento de mérito. 3. Apelação desprovida. 

(AC 200501990512163, JUIZ FEDERAL ANTONIO CLAUDIO MACEDO DA SILVA (CONV.), TRF1 -

PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:05/12/2005 PAGINA:47.) 

 

Ressalte-se que nada impede novo requerimento administrativo perante a autarquia previdenciária, desde que

alterada a realidade econômica da autora.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006801-53.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Em suas razões, requer, preliminarmente, seja apreciado o agravo de instrumento convertido em retido, no qual

insurge-se contra o indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, argumenta, em

síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à obtenção

do benefício.

 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Conheço do recurso de agravo de instrumento convertido em retido, eis que requerida expressamente sua

apreciação, a teor do artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil, o qual apreciarei juntamente com o mérito. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

2008.61.03.006801-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANDRESSA MONTEIRO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : SANDRA REGINA CAMARGO

ADVOGADO : MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068015320084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

No caso dos autos, a parte autora demonstrou que, ao propor a ação, em 15/9/2008, havia cumprido a carência

exigida por lei, bem como mantinha a qualidade de segurada. Os extratos do CNIS/DATAPREV anexados às fls.

14 e 31/32 demonstram que foram recolhidas contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte

facultativa, no período de 5/2007 a 6/2008.

 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial de fls. 37/41, atesta que a parte autora é portadora de aplasia de

medula, perda auditiva e visual à esquerda e anemia crônica que lhe acarretam incapacidade total e permanente

para o trabalho, desde 10/2006. 

 

Esclarece o perito: 

"A autora foi acometida de um AVC hemorrágico em 10.2006, com a necessidade de neurocirurgia para

drenagem de hematoma naquela ocasião; a investigação da etiologia revelou ser decorrente de distúrbio

sanguíneo por falência da medula óssea (aplasia de medula óssea). O AVC não deixou seqüelas motoras e sim na

visão do olho esquerdo e na audição do ouvido esquerdo. A aplasia da medula deixou uma "seqüela" de anemia

crônica, também com oscilações de declínio dos leucócitos e das plaquetas". 

 

Resta, assim, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao ingresso da parte autora na Previdência Social.

 

De fato, na data em que ocorreu o acidente gerador das sequelas incapacitantes, a parte autora não ostentava a

qualidade de segurada, pois não estava inscrita na Previdência Social.

 

De outro lado, quando filiou-se ao sistema previdenciário, a parte autora já estava incapacitada - situação que

afasta o direito aos benefícios previdenciários por incapacidade, conforme disposto nos artigos 42, § 2º, e 59,

parágrafo único, da Lei n. 8.213/91.

 

Ressalte-se que não se configurou, nos autos, a exceção prevista no § 2º do artigo 42 da Lei Previdenciária, pois

não foi demonstrado ter a incapacidade advindo do agravamento de males após seu ingresso na Previdência

Social.

 

Destarte, tem-se que a parte autora filiou-se já acometida dos males destacados no laudo pericial, e, portanto, não

faz jus ao benefício reclamado.

 

Nesse sentido, o entendimento firmado por esta Corte de Justiça. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da

moléstia, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação. 

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Remessa Oficial e Apelação do réu providas. 

Apelo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento,

DJ 13/06/2007) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 
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A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu

com vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício

pleiteado pela falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor. 

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ

05/07/2007) 

 

Dessa forma, não são devidos os benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento convertido

em retido e à apelação interpostos pela parte autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como

lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007349-63.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta a ocorrência de cerceamento de defesa, por lhe ter sido negada a

oitiva de testemunhas, bem como o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A r. sentença deve ser anulada.

 

Com efeito, requerida a produção de prova testemunhal, com a finalidade de demonstrar aspectos relevantes do

processo, não caberia a dispensa da instrução probatória.

 

Nesse sentido, quanto à comprovação da atividade rural, os depoimentos testemunhais seriam imprescindíveis

para corroborar os fatos relatados.

2008.61.08.007349-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ROSA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Desse modo, vulnerou o princípio da ampla defesa, esculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal,

que diz:

 

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório

e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

 

Olvidou-se o Douto Magistrado, sem dúvida, de que a sentença poderia vir a ser reformada e outro poderia ser o

entendimento, no tocante às provas, nas Instâncias Superiores. Assim, descaberia proferir decisão sem a colheita

das provas requeridas pelas partes, mormente a testemunhal, por serem imprescindíveis para a aferição dos fatos

narrados na inicial.

 

Destaca-se, nesse sentido, nota ao artigo 130 do Código de Processo Civil (THEOTONIO NEGRÃO, Código de

Processo Civil, 27ª ed., Saraiva, 1996, nota 6):

 

"Constitui cerceamento de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ

3/1025). Neste sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 8839 / SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram

provimento, v.u., DJU 03/06/91, p. 7427, 2ª col., em.)." 

 

Assim, ainda que ao final da instrução a demanda possa afigurar-se improcedente, é preciso, ao menos, dar

oportunidade para a parte autora provar seus argumentos, sob pena de infringência aos princípios do livre acesso à

Justiça (art. 5º, XXXV, CF) e devido processo legal (art. 5º, LV), abrangente do contraditório e da ampla defesa.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença e determinar o retorno

dos autos à Vara de origem para regular instrução e prolação de nova decisão. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000294-43.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional e ao pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa por indeferimento da

produção de provas. No mérito, alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação do

trabalho especial em contenda.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

2008.61.14.000294-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DANIEL KALOMENCOUKOVAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IARA MORASSI LAURINDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002944320084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

No caso vertente, revela-se descabida a alegação de cerceamento de defesa em razão do indeferimento da

produção de prova pericial e testemunhal. 

Com efeito, ao enquadramento perseguido, bastava à parte autora demonstrar que o ofício exercido se enquadrava

nesses instrumentos normativos.

Frise-se, ainda, o fato de que o processo administrativo não foi juntado integralmente aos autos (fls. 66/82), e as

partes acostadas não permitem avaliar quais períodos foram considerados para compor o tempo aferido pela

autarquia. Ademais, a parte demandante, mesmo tendo ciência dos documentos juntados (fl. 83), manteve-se

inerte e nada requereu naquela oportunidade.

Ademais, a parte autora não juntou cópia da sua carteira de trabalho, formulários ou laudos técnicos indicativos da

especialidade pretendida ou que demonstrem o exercício do alegado trabalho nos moldes previstos nos nesses

instrumentos normativos.
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Outrossim, ressalte-se, a propósito, não se prestar à comprovação do alegado direito a prova testemunhal, visto

que a constatação da existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa opera-

se por meio de prova eminentemente documental.

Insta salientar, por fim, ser incabível a revisão do benefício nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91.

Desse modo, deve ser mantida a bem lançada sentença.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002481-09.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de perícia por médico

especialista.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, ressalto não prosperar a alegação da requerente de nulidade da r. sentença por cerceamento de

defesa.

O médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da requerente, de acordo

com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Ademais, o laudo apresentado está bem fundamentado, baseia-se nos atestados médicos fornecidos pela

requerente e no exame clínico realizado, bem como responde a todos os quesitos formulados por ambas as partes.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica

justificável, não constitui motivo aceitável para determinar a realização de nova perícia.

Por inteira pertinência, registram-se precedentes desta C. Corte de Justiça pela desnecessidade da nomeação de

perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado
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no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido." 

(TRF 3ª Região - Proc. n. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1211) 

 

Finalmente, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido em retido, interposto pela parte autora, por

não ter sido requerida expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de

Processo Civil.

Passo, então, ao exame do mérito. 

Pois bem.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007) 

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido

em retido, e à apelação interpostos pela parte autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como

lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000481-33.2008.4.03.6120/SP

 

 

2008.61.20.000481-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     262/2327



 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA ISOLINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RAFAEL JOSÉ TESSARRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000056-97.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação cautelar inominada, que

extinguiu o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil, por falta de interesse processual.

Em razões recursais, a parte autora, sustenta, em síntese, que a jurisprudência é unânime em admitir o acréscimo

de 25% (vinte e cinco por cento) em benefício de invalidez quando o segurado necessitar de assistência

permanente. Requer a reforma da sentença, com fulcro no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

O objetivo da ação cautelar é garantir utilidade e eficácia de futura prestação jurisdicional de conhecimento. É

instrumental porque visa imediatamente à tutela do processo, e não à composição da lide.

 

O mérito da cautelar restringe-se à verificação do fumus boni iuris e do periculum in mora.

 

É nesse sentido a lição de Humberto Teodoro Júnior:

 

"Embora haja quem coloque os requisitos apontados no tópico anterior no campo das "condições da ação", a

pretexto de que cautelar não cogita de questões de mérito, não me parece que isto deva prevalecer. A ação

cautelar, é certo, não atinge nem soluciona o mérito da causa principal. Mas, no âmbito exclusivo da tutela

preventiva, ela contém uma pretensão de segurança, traduzida num pedido de medida concreta para eliminar o

perigo de dano. Assim, esse pedido, em sentido lato, constitui o mérito da ação cautelar, que nada tem a ver com

o mérito da ação principal (...). Dentro desse prisma, o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora" devem figurar

no mérito da ação cautelar, por serem requisitos do deferimento do pedido e não apenas regularidade do

processo ou sentença." (in "Processo cautelar", 14ª ed., Ed. Universitária de Direito, p. 73)

 

No caso vertente, a tutela cautelar foi indeferida de plano (fls. 14/15), sob o fundamento de falta de interesse

processual, consubstanciado na inadequação da via eleita para a satisfação do litígio.

O objeto desta medida cautelar consiste em permitir à parte autora o direito ao recebimento do adicional de 25%

(vinte e cinco por cento) no seu benefício de aposentadoria por invalidez.

Essa providência possui caráter satisfativo, pois, uma vez deferida a medida, a questão de mérito restaria

esgotada.

Dessa forma, correto o indeferimento da inicial, pois efetivamente ausente o interesse processual diante da

inadequação da via processual eleita.

Assevere-se, ainda, não ter sido demonstrado a necessidade da assistência permanente ao segurado.

Nesse sentido, colaciono precedente desta E. Corte:
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"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR INDEFERIDA. PROVIMENTO PLEITEADO DE

CARÁTER SATISFATIVO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO PELA AUSÊCIA DO INTERESSE DE

AGIR. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO PELOS AUTORES DA SITUAÇÃO

DESCRITA NO ART. 4 DA LEI 1.060/50. PEDIDO EFETUADO COM FULCRO NO ART. 128 DA LEI 8.213/91,

COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.620/93. DISPOSITIVO LEGAL ESTRANHO À MATÉRIA DE

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. ISENÇÃO APENAS DO PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICICAIS, SENDO

DEVIDOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A FINALIDADE PRECÍPUA DA MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL NÃO SATISFATIVA É ASSEGURAR O

RESULTADO ÚTIL DO PROVIMENTO JURISDICIONAL DA LIDE PRINCIPAL.

2. CONFIGURANDO-SE SATISFATIVO O PROVIMENTO REQUERIDO, NÃO SENDO A MEDIDA

CAUTELAR NATURALMENTE SATISFATIVA (COMO, POR EXEMPLO, A BUSCA E APREENSÃO DE

MENOR E OS ALIMENTOS PROVISIONAIS), BEM COMO NÃO SE COMPROVANDO O PERIGO AO

RESULTADO ÚTIL DA DEMANDA PRINCIPAL, FALECE AOS AUTORES INTERESSE PROCESSUAL, NA

MEDIDA EM QUE SE DEMONSTRA INADEQUADA E SEM UTILIDADE A CAUTELAR.

4. PARA SER BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA, DEVE HAVER NOS AUTOS DECLARAÇÃO DA

PARTE NO SENTIDO DE NÃO POSSUIR CONDIÇÕES PARA ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO E

OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SEM PREJUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA. PEDIDO, ADEMAIS,

FORMULADO COM FULCRO NO ART. 128 DA LEI 8.213/91, QUE APENAS ESTABELECIA A ISENÇÃO DE

CUSTAS PROCESSUAIS NAS DEMANDAS ABAIXO DE Cr$ 1.000.000,00.

5. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA PARA DECLARAR OS APELANTES ISENTOS DO PAGAMENTO

DE CUSTAS PROCESSUAIS."

(TRF3-APELAÇÃO CÍVEL 95030123623(AC 234554/SP), SEGUNDA TURMA, RELATORA JUÍZA SYLVIA

STEINER, DJ DATA:20/5/1998 p. 354)

Sem condenação de custas e verba honorária, pois a relação processual não se aperfeiçoou.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002218-53.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de
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decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O laudo pericial descreveu os achados em exame clínico, complementado pelos exames médicos que lhe foram

apresentados, e respondeu aos quesitos formulados pelas partes.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

Passo, então, ao exame do mérito. 

Pois bem.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004035-52.2008.4.03.6127/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia e de produção de prova

oral. Sustenta, ainda, a suspeição do perito, por ser médico aposentado do INSS, e questiona a não especialização

do expert para a análise das moléstias de que é portadora.

 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Inicialmente, não conheço do agravo de instrumento convertido em retido, por não ter sido requerida

expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Em preliminar, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia.

 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

 

O laudo pericial de fls. 87/89 relatou o histórico das doenças, descreveu os achados em exame clínico,

complementado pelos atestados médicos que lhe foram apresentados, e respondeu a todos os quesitos formulados

pelas partes.

 

Ressalte-se que, em sua manifestação acerca do laudo pericial, a parte autora sustenta a sua discordância das

conclusões periciais e apresenta quesitos suplementares que se traduzem em inconformismo com o resultado do

exame pericial e não em dúvidas ou omissões acerca do trabalho pericial.

 

Quanto à alegação de suspeição do perito nomeado, caberia à parte autora, sob pena de preclusão, argui-la na

primeira oportunidade depois de ter tido ciência da nomeação, em obediência ao disposto no § 1º do art. 138 do

Código de Processo Civil, e não ao manifestar-se sobre o laudo pericial que lhe foi desfavorável. Nesse sentido:

AgRg no Ag n. 500.602, Proc. 2003/00005370-0, Rel. Min. Castro Filho, DJ 6/12/2004, p. 286.

 

E mais, o fato de que ser médico aposentado do INSS não torna o perito parcial, por ter sido cessada sua relação

com o Instituto e atuar como auxiliar da Justiça, com os deveres que o encargo lhe impõe.

 

Cumpre salientar, ainda, que esta egrégia Corte já se posicionou pela desnecessidade de nomeação de perito

especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA APARECIDA CARDOSO

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido.

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1.211)

Desse modo, a decisão recorrida não padece de ilegalidade e encontra-se em consonância com a legislação, por

não ter havido óbice à formação do convencimento do MM. Juízo a quo por meio da perícia realizada, revelando-

se desnecessária a sua complementação.

 

Ademais, é importante consignar não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova oral, pois a

questão controvertida demanda exame pericial, devidamente realizado.

 

A incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que

preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse passo, a falta de produção da prova oral não

causou prejuízo algum aos fins de justiça do processo nem, via de consequência, a nenhuma das partes.

 

Passo à análise do mérito.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nesse autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 
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Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação

interpostos pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011374-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 20/10/2007.

Contudo, não obstante a anotação rural em nome da autora e do marido presente na certidão de casamento (1975),

2009.03.99.011374-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ESTELINA PEREIRA BATISTA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00028-6 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Além disso, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam período de labor urbano da

autora (1990).

Em relação a declaração da justiça eleitoral (2007), não há informação sobre o momento no qual a autora teria

declarado sua ocupação de trabalhadora rural.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012838-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ELMO ALVES GUIMARAES em face da decisão monocrática

de fls. 185/188, proferida por este Relator, que deu provimento ao apelo para anular a r. sentença e, com base no

art. 515, §3º, do CPC, julgou procedente o pedido inicial, na forma da fundamentação adotada.

Em razões recursais de fls. 190/192, sustenta o embargante a existência de omissão e contradição na decisão, uma

vez que houve exclusão dos juros de mora sobre as prestações vencidas em momento anterior à citação.

É o sucinto relatório.

A decisão embargada não possui qualquer omissão ou contradição, vale dizer, não houve a exclusão dos juros de

mora devidos quanto às parcelas anteriores à citação.

Isso porque os juros de mora, para fins de execução, são calculados segundo os índices disciplinados pela

condenação, nos moldes do art. 219 do CPC, ou seja, incidem de forma conglobada, em sua totalidade sobre a

soma das parcelas vencidas e não prescritas até a citação, a partir de quando se verificam decrescentemente, mês a

mês. Precedentes: TRF3, 9ª Turma, AC nº 2000.61.02.006483-5, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 28/02/2005,

DJU 22/03/2005, p. 457; TRF3, 10ª Turma, AC nº 2003.03.99.027042-6, Des. Fed. Rel . Galvão Miranda, j.

16/03/2004, DJU 28/05/2004, p. 666; TRF3, 2ª Turma, AC nº 89.03.008053-0, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento,

j. 19/06/2001, DJU 10/10/2001, p. 647.

Sendo assim, não prosperam as razões do embargante, posto que a citada metodologia de cálculo constitui

corolário da própria decisão, quando da apuração do quantum debeatur.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

2009.03.99.012838-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ELMO ALVES GUIMARAES

ADVOGADO : JOSE VICENTE DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00170-0 4 Vr DIADEMA/SP
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024532-77.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

serviço urbano, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional e ao pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o lapso de 18/6/1959 a 5/9/1961 e, por conseguinte,

determinou a majoração perseguida, desde a data do pleito de revisão administrativa, observada a prescrição

quinquenal, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão submetida ao

reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório e a impossibilidade do

reconhecimento de trabalho do segurado com idade inferior a 14 anos. Insurge-se, por fim, contra os consectários.

Por seu turno, apela a parte autora. Requer a alteração do termo inicial da majoração.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço urbano 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

No caso dos autos, a parte autora pretende o reconhecimento do tempo de serviço prestado na empresa Auto Peças

Mogi Ltda. (18/6/1959 a 5/9/1961).

Frise-se que a autarquia homologou o tempo de trabalho no intervalo de 18/6/1959 a 30/8/1965, mas deixou de

2009.03.99.024532-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CARLOS VALENTIM SELEGATTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EMERSON BARJUD ROMERO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 05.00.00183-3 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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computar o interstício em contenda (18/6/1959 a 5/9/1961), pois, neste período, a parte autora não havia

implementado 14 anos de idade.

Todavia, está sedimentado o entendimento de que a vedação do trabalho do menor tem o escopo de protegê-lo,

não podendo ser utilizada para prejudicar o trabalhador que efetivamente laborou (AGA - Agravo Regimental no

Agravo de Instrumento - 922625/SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, J. 09.10.2007, DJ. 29.10.2007, p.

333).

Assim, o interstício deve ser computado como tempo de serviço, razão pela qual é devida revisão deferida.

Dos Consectários 

O termo inicial é devido desde a data do requerimento na via administrativa, momento no qual a autarquia deixou

de computar o intervalo em contenda.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às

apelações e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação

desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026120-22.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

2009.03.99.026120-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CREUZA DE FATIMA VITO LAUDELINO

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00035-6 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042520-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.042520-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o primeiro

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade na data do primeiro pleito administrativo. Insurge-se, ainda, contra

consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário do autor restou preenchido em 4/6/2000 e da autora em 7/7/1997.

Ademais, o exercício de atividade rural é inegável.

Com efeito, a própria autarquia, por ocasião do segundo requerimento administrativo dos benefícios (2007/2008),

reconheceu o labor rural do autor entre 10/5/1955 e 28/2/2005 e da autora entre 24/6/1961 e 14/1/2008, consoante

os respectivos termos de homologação (fls. 430 e 706).

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que no primeiro requerimento administrativo (2004), no qual o INSS

considerou o labor rural somente depois de 1994, foram apresentados basicamente os mesmos documentos que

ensejaram o reconhecimento de todo período no segundo pleito. 

Nessa esteira, em relação ao período anterior a 1994, destaca-se a certidão de casamento (1961), escritura de

doação de imóvel rural (1992) e contrato de parceria (1961) firmado entre os autores (parceiros-agricultores) e o

genitor do autor Moacir (parceiro-proprietário), bem como notas fiscais de produtor e apontamentos da terra em

nome do parceiro-proprietário.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que já no primeiro requerimento administrativo os autores

preenchiam todos os requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por idade.

Em decorrência, a fixação do termo inicial do benefício na data do primeiro pleito formulado pelos autores é

medida que se impõe.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamentode que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contadosda citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termosdos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MOACIR UNGLAUBE (= ou > de 60 anos) e outro

ADVOGADO : RONALDO CARLOS PAVAO

No. ORIG. : 08.00.00159-5 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonânciacom o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partirde entãoe, para as vencidas depois

da citação,dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

orientação desta Turma e da nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante

§3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma. Não há se falar em prestações vincendas e

aplicação da Súmula n. 111 do STJ, pois a condenação restringe-se às parcelas devidas entre o primeiro e segundo

requerimento administrativo.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003421-85.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento de atividade especial, com vistas à

concessão de aposentadoria especial, desde a data do requerimento na via administrativa.

A r. sentença julgou procedente o pedido e, por conseguinte, determinou a concessão do benefício perseguido,

desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários

advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento e a ausência dos

requisitos necessário à concessão da aposentadoria deferida.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

2009.61.03.003421-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS DA SILVA CARRERA

ADVOGADO : GERSON ALVARENGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00034218520094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; Resp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados como atividades especiais, há:

a) de 6/7/1981 a 31/12/2003, formulário, laudo técnico e "Perfil Profissiográfico Previdenciário" que anotam a

exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n.

83.080/79;

b) de 1º/1/2004 a 7/12/2009, "Perfil Profissiográfico Previdenciário" que anota a exposição habitual e permanente

à pressão sonora superior a 85 decibéis - Decreto n. 4.882/2003.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Destarte, o interstício deve ser enquadrado como atividade especial.

Ademais, no caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n.

8.213/91.

Quanto ao tempo de serviço em atividade considerada insalubre, verifica-se que, à data do requerimento

administrativo, a parte autora contava mais de 25 anos. Assim, faz jus ao benefício de aposentadoria especial, nos

termos do artigo 57 e parágrafos da Lei nº 8.213/91.

Dos consectários 

O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até
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a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000689-22.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ordinária proposta por ANTONIO CARLOS DA COSTA, que recebe aposentadoria por tempo de

contribuição desde 01-03-2003, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Pede o recálculo da RMI do benefício, para que seja apurado sem a aplicação do fator previdenciário, por sua

inconstitucionalidade. Sustenta que sua utilização afronta o princípio da reciprocidade das contribuições, uma vez

que não guarda nenhuma relação com o valor do benefício. Alternativamente, requer seja determianda a evolução

do fator previdenciário à medida do aumento da idade do requerente, com a progressão da renda mensal do

benefício, de acordo com o fator previsto para a idade que o requerente se encontrar em momento futuro.

Citado, o INSS contestou o feito.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.

O autor apelou, pugnando pela reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

O pedido inicial tem por objeto o recálculo da RMI do benefício, em conformidade com o disposto nos arts. 29 e

53 da Lei 8.213/91, por entender o autor que a utilização do fator previdenciário ofende ao disposto no § 1º do art.

201 da Constituição.

A Constituição Federal, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do

período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente, nos termos da lei:

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente." 

(...) 

 

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no

art. 29 do referido diploma legal, que assim estabelecia:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

2009.61.07.000689-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006892220094036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo." 

Entretanto, com a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao art. 201, § 3º, da Constituição, a forma de

cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional:

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. 

(...)" 

 

Em conseqüência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da RMOI do benefício,

previsto no art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação:

 

"O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 
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§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." 

Por outro lado, a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no STF, na

forma do art. 103 da Constituição.

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada pelo autor. A EC 20/98 não impôs

a idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Entretanto, o fator

previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da rmi, tem em sua fórmula de cálculo a idade, e sua

aplicação conduz inexoravelmente à permanência do segurado no regime previdenciário, contribuindo por mais

tempo e desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária - aposentadoria por tempo de contribuição. Isso

nada mais é do que impor, por via transversa, o requisito da idade mínima para a aposentadoria por tempo de

contribuição, rejeitado pelo Congresso Nacional, mas embutido no cálculo do salário de benefício, em evidente

afronta à vontade constitucional.

Contudo, o STF já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade da Lei nº 9.876/99, em voto

da relatoria do Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU 05/12/2003.

Segue o Extrato da Ata de julgamento da referida ADIN:

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte

em que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do

Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em

seguida, o julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora.

Falou pelo requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União.

Plenário, 15.3.2000 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal

da Lei nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000." 

Não é outro o entendimento da 7ª Turma, desta Corte, conforme julgado proferido em 15-12-2008, em voto da

relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL.

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM

ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO

DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação
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previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão

da renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício

restringem-se ao momento de sua concessão. 

Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder Judiciário na seara do Poder Legislativo com

violação da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma que inseriu o instituto do fator previdenciário

no ordenamento jurídico. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Apelação improvida." 

(Proc. 200561070045743/SP, DJF 04/02/2009) 

Dessa forma, adotando o entendimento do STF, é de se rejeitar a inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela

qual a autarquia, ao proceder o cálculo da RMI do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao

princípio de irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 201, § 2º, e 194, IV, da Constituição.

Quanto ao pedido alternativo, o cálculo da RMI deve seguir as regras vigentes à época de aquisição do direito. O

que o autor refere, na verdade, é espécie de reajuste, vinculado ao aumento do fator previdenciário devido ao fator

idade, hipótese não prevista na legislação.

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000742-88.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou improcedentes estes embargos, para

determinar o prosseguimento da execução.

Pede o apelante a reforma da r. sentença, com a conseqüente extinção da execução.

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Conforme revelam os autos apensados, o segurado propôs ação, em 24/11/2000, para obter revisão de seu

benefício "(...) através da correção do seu salário de benefício, cujos 24 primeiros salários de contribuição,

anteriores aos 12 últimos, deverão ser corrigidos segundo os índices de variação das ORTN/OTN (...)".

A sentença julgou procedente o pedido e determinou que o INSS revise "(...) a renda mensal do benefício

2009.61.11.000742-0/SP
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concedido ao autor, procedendo à correção monetária dos salários de contribuição anteriores ao doze últimos

pela variação da ORTN/OTN ... Condeno-o ainda a pagar ao autor as diferenças correspondentes às prestações

devidas desde 24 de novembro de 1995 (...)".

Esta Corte, ao apreciar as apelações interpostas, apenas alterou os consectários.

Em 7/12/2007, foi certificado o trânsito em julgado da decisão.

O INSS trouxe a notícia, às fls. 81/83 do apenso, que "(...) quando da adoção das providências para elaboração

dos cálculos judiciais, constatou-se que o autor ingressou com pedido de revisão da renda mensal inicial perante

o Juizado Especial Federal, feito este autuado sob o nº 2005.63.01.092597-4, inclusive já tendo sido elaborados

os cálculos das mesmas diferenças aqui postuladas e conseqüente pagamento de tais diferenças (...)". Juntou telas

retiradas do site do Juizado Especial Federal para comprovar o alegado.

Daí extrai-se que o objeto da ação lá ajuizada, em 20/11/2003, é "RMI - art. 1º da Lei n. 6.423/77, atualização dos

24 salários-de-contribuição". O trânsito em julgado da decisão que determinou a revisão fora certificado em

15/5/2007. E mais, observa-se que os valores foram pagos em 15/8/2007.

O segurado apresenta seu cálculo de liquidação, apurando diferenças de dezembro de 1995 a outubro de 1998.

Em embargos à execução, o INSS reitera nada ser devido ao segurado porque "(...) constatou-se que há ação

judicial que tramitou no Juizado Especial Cível de São Paulo - 2005.63.01.092597-4, com o mesmo objeto da

presente execução, na qual consta que os valores devidos já foram efetivamente adimplidos em 26/5/2008,

consoante se depreende da Requisição de Pequeno Valor expedida naqueles autos (...)".

A sentença determinou o prosseguimento da execução.

O INSS apelou.

Com razão.

O segurado, ao optar por propor nova ação perante o Juizado Especial Federal e concordar com a expedição de

RPV/precatório, renunciou ao restante de seu crédito, especialmente às diferenças de dezembro de 1995 a outubro

de 1998, requeridas na inicial da execução constante nos autos apensados.

Nesse sentido, esta Corte tem se posicionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE. I - O feito que tramitou perante o Juizado

Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, pois sua

respectiva inicial foi protocolizada em 15.07.2003 (fl. 121), quando feito idêntico já tramitava no Juízo comum. II

- Não obstante a ocorrência de litispendência não se justifica que o JEF declare a extinção do feito

indevidamente ajuizado, sem resolução do mérito, tendo em vista que tal feito já foi julgado pelo mérito, tendo a

parte autora levantado o valor que o INSS foi condenado a lhe pagar. III - Assim, deve ser mantida a r. sentença

recorrida pela qual entendeu-se que o autor ao optar por propor nova ação perante o Juizado Especial Federal e

concordar com a expedição de requisição de pequeno valor (RPV de R$ 7.944,29 em maio de 2004), renunciou

ao crédito referente ao período de setembro de 1996 a abril de 1999, apurado no primeiro feito por ter sido ele

ajuizado anteriormente. IV - Apelação do autor improvida."

(AC 200061030032314, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 05/11/2008)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO IDÊNTICA AJUIZADA NO JEF. COISA JULGADA E

PAGAMENTO DO MONTANTE DEVIDO. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO DO INSS. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. ART. 794, I, DO CPC. HIPÓTESE DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO APENAS EM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Se a hipótese fosse de

litispendência, seria inafastável a extinção do feito ajuizado posteriormente, por expressa disposição legal

contida no Código de Processo Civil. No entanto, em se tratando de duas coisas julgadas, a discussão, "a priori",

resumir-se-ia a saber qual das coisas julgadas deve prevalecer: a que se formou em primeiro lugar ou a que se

formou posteriormente. 2. Sobrepõe-se a essa discussão o fato do autor já ter recebido seu crédito no processo

que tramitou perante os Juizados Especiais Federais. 3. Autorizar-se à parte o ajuizamento de diversas ações

idênticas em diversos juízos, visando ao recebimento mais ágil de seus créditos, e, com isso, fracionando a

execução de seus créditos por execuções diversas, em processos diferentes, subverte toda a lógica do sistema

processual. Não se pode ignorar que, se a segunda demanda foi processada regularmente, com a extinção da

execução e o recebimento do crédito pela parte autora, esta extinção tem o condão de configurar verdadeira

extinção da obrigação da autarquia, visto que optou a parte autora por receber seu crédito de maneira mais ágil,

ainda que absolutamente contrária às normas processuais. 4. Em relação à condenação por litigância de má-fé,

restou configurada hipótese prevista no artigo 17 do CPC, consubstanciada no dolo processual de utilizar o

processo para a obtenção de objetivo manifestamente ilegal. É irrelevante, para a configuração da má-fé, o fato

de que a ação intentada nos Juizados Especiais Federais teve como patrono causídico diverso do que atua neste

feito. 5. Os honorários advocatícios, como consectário da condenação, podem ser executados de forma autônoma

em relação ao principal da dívida. Impedir o prosseguimento da ação para execução dos honorários fixados na

ação de conhecimento implicaria uma desconsideração e um aviltamento ao trabalho desenvolvido pelo patrono

do autor. Não tendo alegado o réu no momento oportuno a ocorrência da litispendência, a ele caberá o
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pagamento dos honorários advocatícios, por aplicação do princípio da causalidade. 6. Apelação parcialmente

provida, apenas para o fim de determinar o prosseguimento da execução, no tocante aos honorários advocatícios,

nos termos do Julgado exeqüendo."

(AC 200803990350195, JUIZ OTAVIO PORT, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 04/03/2009)

 

Diante do exposto, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

autárquica, para extinguir a execução, como o acima explicitado. Nestes embargos à execução, deixo de condenar

o segurado na verba honorária, por ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008923-69.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 109/113, julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento

dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária..

Em razões recursais de fls. 115/127, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido

inicial, ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o
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limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do
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matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 1996 (fl. 53) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pela carência necessária, 90 meses.

Entretanto, não há nos autos documento algum que se possa considerar como início razoável de prova material da

atividade rural da requerente.

Cumpre salientar que a Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Valparaíso (fl. 54), bem como a ficha

de inscrição junto ao mesmo Sindicato, em abril de 1976 (fl. 55), ambas em nome do marido da autora, não

possuem força probante do exercício das lides campesinas, não podendo ser a ela extensíveis porque, além de

conter os dados de forma manuscrita, não veio acompanhada dos recolhimentos das mensalidades.

Nesse contexto, não há nos autos documento algum que se possa considerar como início razoável de prova

material da atividade rural da requerente, nem por extensão.

De maneira que a prova testemunhal de fls. 100/101 resta isolada em afirmar o labor da parte autora nas lides

rurais. Dessa forma, aplica-se à hipótese dos autos os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

 

Portanto, não merecem prosperar as alegações da apelante, não merecendo reparos o r. decisum de primeiro grau.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008948-82.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

2009.61.14.008948-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : RITA DE CASSIA NUNES MAGALHAES FRAZAO DA SILVA

ADVOGADO : ANDREIA DE OLIVEIRA TERUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089488220094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003421-31.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DIEGO RICARDO DE SOUZA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a manutenção do benefício de pensão por morte de

filho em momento posterior ao advento dos 21 anos.

A r. sentença monocrática de fls. 19/21, julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 24/31, sustenta a parte autora, em síntese, o cabimento da pensão por morte até o

advento dos 24 anos ou do término de curso de nível superior, uma vez que persiste a dependência econômica.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido, que

estivesse em atividade ou aposentado, observada a ordem de precedência disciplinada no art. 16 da Lei 8.213/91.

O § 4º desse mesmo dispositivo dispõe que a dependência econômica dos filhos com até 21 (vinte e um) anos de

idade é presumida, bem como, acima desse limite, quando se tratar de filho acometido por invalidez.

Em julgados de minha relatoria, vinha entendendo que o filho de segurado, maior de 21 anos, desde que

comprovasse o ingresso em instituição de ensino superior, faria jus à pensão até completar 24 anos, tendo em

conta a finalidade alimentar do benefício, na qual se inclui a garantia à educação.

No entanto, a jurisprudência sufragou da mesma orientação consolidada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

sentido de que "... a pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em

face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o

beneficiário seja estudante universitário". (5ª Turma, AGRESP nº 1069360, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, j. 30/10/208, DJE 01/12/2008).

Assim é que, em sessão de julgamento datada de 25 de junho de 2009, reposicionei-me quanto à matéria para

também aderir ao entendimento jurisprudencial da 3ª Seção deste E. Tribunal, tendo acompanhado que "A pensão

por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão

legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante

universitário. Precedentes do STJ." (EI nº 2006.61.23.000889-9, Rel. Des. Fed. Eva Regina, unanimidade, j.

25/06/2009, DJF3 14/07/2009, p. 6).

2009.61.21.003421-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DIEGO RICARDO DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA PORTELA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034213120094036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Desse modo, a manutenção da pensão por morte ao filho tem de obedecer ao seu termo legal, encerrando-se

quando o dependente completar 21 anos de idade, salvo se inválido, ex vi dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, da Lei nº

8.213/91.

Nesse contexto, torna-se inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de

improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013690-40.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma da sentença que, com fundamento nos

artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de correção dos 24

primeiros salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN/BTN; reajustamento da renda mensal por meio do art. 144

da Lei 8.213/91; utilização dos critérios do art. 58 do ADCT; aplicação da Súmula n. 260 do extinto TFR;

inclusão da variação do IPC de janeiro e fevereiro de 1989, março a maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem como

à variação de 147,06% verificada em setembro de 1991.

 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização equivocada do

artigo 285-A do CPC. No mérito, apela pelo reconhecimento do direito à correção dos 24 primeiros salários-de-

contribuição pelas ORTN/OTN/BTN ou, subsidiariamente, aplicação do artigo 144 da Lei n. 8.213/91.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

 

O INSS apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

Passo ao exame das preliminares suscitadas.

 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do

mérito, é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido

anteriormente sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos

autos.

 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória.

 

2009.61.83.013690-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : OSCAR VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00136904020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das

decisões paradigmas (g. n.):

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE

SENTENÇA. AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE

ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005.

REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC. 

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à

sua aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem

milita presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos

porventura antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS

2006.38.00.034161-4/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de

18/05/2007). Preliminar de nulidade de sentença a que se rejeita. 

(...). 

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo

em R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento,

na forma do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive

nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença

proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...). 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO,

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação:

27/1/2010)

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.):

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

(...). 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6.

Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida." 

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a):

VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008,

Data da Publicação: 26/1/2009)
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"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou

não de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não

distingue, de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma

igualitária, a todos os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a

identidade isonômica de solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de

peculiaridades, próprias de cada causa. Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda

que não tenha participado da demanda em que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a

parte autora da ação tem assegurado o direito aos recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e

impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao

Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo exercício que possibilita que a jurisdição seja

prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade com a solução anteriormente proferida,

desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, sem necessidade de dilação

probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de garantia de acesso ao

Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se alegue, enfim, a

violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil não

produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC). 

(...). 

5. Apelação desprovida." 

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a):

CARLOS MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da

Publicação: 24/6/2008)

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas

sim por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar

mais ágil o julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja nenhuma violação ao devido processo legal.

 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX

do artigo 93 da Constituição Federal.

 

Logo, afasto as preliminares apontadas.

 

No mérito, discute-se o direito à correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN/BTN ou

aplicação do artigo 144 da Lei n. 8.213/91 ao benefício em questão, concedido em 8/5/1990, sob a égide da

Constituição Federal de 1988.

 

Não procedem ambos os pedidos formulados pela parte recorrente.

 

CÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM A LEI 6.432/77 (ORTN/OTN)

 

Quanto a este específico pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de

correção monetária previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN) aos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12

últimos, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido da fundamentação da r.

decisão recorrida.

 

A propósito, destacam-se os seguintes arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONSTITUIÇÃO

FEDERAL de 1988 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

(...)

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial

com base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela
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variação da ORTN/OTN.

(...)"

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, REsp. n. 253.823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/2/2001, p.

201, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ortn /OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS

- CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício

previdenciário, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN.

(...)"

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, REsp n. 132.323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, p.

158, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime)

Igualmente, reiteradas decisões deste E. Tribunal Regional Federal pacificaram a questão e, em decorrência, foi

editada a Súmula n. 7, cujo enunciado transcrevo:

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77."

 

Dessa forma, considerada a concessão do benefício à parte autora (DIB 8/5/90), incabível se afigura a atualização

monetária prevista na Lei n. 6.423/77 dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze)

últimos que compõem o período básico de cálculo da RMI.

 

APLICAÇÃO DO ART. 144 DA LEI 8.213/91

 

O dispositivo legal invocado determinou que todos os benefícios previdenciários, concedidos entre a data da

promulgação da Constituição Federal, de 5/10/1988 e o termo inicial dos efeitos da Lei n. 8.213/91, ocorrido em

5/4/1991, fossem revisados de acordo com o novo Plano de Benefícios da Previdência Social, ou seja, tivessem a

renda mensal inicial recalculada, atualizando-se os trinta e seis últimos salários-de-contribuição pela variação do

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC (artigo 31 da Lei n. 8.213/91).

 

Entretanto, por força de seu parágrafo único, os efeitos pecuniários desta revisão seriam devidos aos segurados

somente a partir da competência de junho de 1992, deixando de serem pagas as diferenças relativas às

competências de outubro de 1988 a maio de 1992.

 

Anoto que a constitucionalidade do artigo 144 da Lei n. 8.213/91 foi reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, ao decidir que a norma do art. 202, caput, da Constituição Federal, dependia de regulamentação - RE n.

193.456-5/RS, Plenário, rel. para acórdão Min. Maurício Corrêa, DJ 7/11/97.

 

Na esteira da Suprema Corte, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que os benefícios

concedidos entre a promulgação da Constituição Federal e a Lei n. 8.213/91 devem ser revisados

administrativamente, nos termos do artigo 144 da Lei n. 8.213/91, sem nenhuma diferença relativa ao período

anterior a junho de 1992.

 

A propósito, colaciono as seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. INPC. ART. 202 DA Constituição Federal. RENDA MENSAL

INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 1992

INDEVIDAS.

(...)

2. Feito o recálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991,

consoante determinava o art. 144 da Lei nº 8.213/91, não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período

anterior a junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo único de referido artigo.

3. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE nº

193.456/RS, Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da

Constituição Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata.

4. Recurso especial conhecido e provido."
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(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, REsp n. 496.701/SP, proc. 2003/0019331-4, DJU 30/6/2003, p.

299, Re. Min. LAURITA VAZ, v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A Constituição Federal de 1988 E ANTES DA LEI

8.213/91. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL E REAJUSTES POSTERIORES. Constituição Federal, ART.

202. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 144 E PARÁGRAFO ÚNICO.

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da Constituição Federal, art. 202, cuja

eficácia foi adquirida apenas com a adição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o Art.

144, e parágrafo único, da referida lei (RE nº 193.456-5/SP, DJ de 05/03/97).

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social entre 05 de outubro de 1988

e 05 de abril de 1991 devem ser recalculados e reajustados de acordo com a variação do INPC e índices

subseqüentes, pagas as diferenças somente a partir de junho de 1992.

3. Recurso conhecido e provido."

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Riso n. 238.088/SP; proc. 1999/0102673-3, DJU 8/3/2000, p. 157,

rel. Min. EDSON VIDIGAL, v.u.)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO PRESENTE. DISCORDÂNCIA ENTRE

O PLEITO RECURSAL E O DECIDIDO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A Constituição Federal de 1988.

CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS PELA ORTN/OTN/BTN.

DESCABIMENTO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NO REAJUSTE DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 86 DO Superior Tribunal de Justiça. RECURSO ESPECIAL

NÃO CONHECIDO. EFEITO MODIFICATIVO. AMBOS EMBARGOS ACOLHIDOS.

(...)

2. Os benefícios foram concedidos posteriormente à promulgação da Carta Política de 1988, portanto o cômputo

da renda mensal inicial deve ser realizado conforme expressa o artigo 144 combinado com o artigo 31 da Lei nº

8.213/91, ou seja, corrigindo-se os 36 salários de contribuição pela variação do INPC.

(...)

5. Embargos de declaração do Instituto Nacional do Seguro Social - Instituto Nacional do Seguro Social - e dos

autores acolhidos, com efeito modificativo."

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, EDcl no REsp 192.039/SC, DJU 5/9/2005, p. 498, rel. Min. HÉLIO

QUAGLIA BARBOSA, v.u.)

Nesse contexto, incabível se afigura também a pretensão da parte autora, razão pela qual a confirmação da r.

sentença atacada, consentânea com a jurisprudência dominante, é medida que se impõe.

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

apontada tampouco a dispositivos da Constituição Federal de 1988.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo incólume a decisão recorrida.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003685-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.003685-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR OLIVEIRA DE CAMARGO e outros

: VICENTE DE OLIVEIRA CAMARGO

: WILSON DE CAMARGO

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por morte de

JOAO DE CAMARGO, desde a data da citação (30/6/2008), e determinou a incidência de correção monetária e

acréscimo de juros de mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de

honorários advocatícios.

Deferida a antecipação da tutela.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustenta, em síntese, o não preenchimento dos

requisitos para a concessão do benefício, a impor reforma integral do r. julgado. Senão, pede a alteração dos

critérios de cálculo dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Ocorreu o óbito da parte autora (fl. 60), em 14/2/2010.

Houve habilitação dos herdeiros (fl. 69).

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei

vigente à época do fato que o originou.

Estabelecido referir-se a pretensão a trabalhador rural cujo óbito ocorreu em 3/3/1967, antes, pois, da edição da

Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971 (DOU de 26/5/1971), a qual, pela primeira vez, estabeleceu a possibilidade

de concessão de pensão por morte aos dependentes do rurícola, infere-se que, em princípio, os dependentes não

possuiriam adquirido direito naquela ocasião, por absoluta falta de previsão legal à época.

O direito à pensão dos dependentes dos trabalhadores rurais falecidos anteriormente à publicação da Lei

Complementar n. 11/1971, na verdade, adveio da norma estatuída na Lei n. 7.604, de 26/5/1987 (DOU de

27/5/87), que previu:

 

"Art. 4º A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida

a partir de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de

1971."

 

O dispositivo retratado na Lei Complementar n. 11/1971, é o seguinte:

"Art. 6º A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segunda ordem preferencial aos dependentes,

consistirá numa prestação mensal equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no

País."

 

Assim, publicada a Lei n. 7.604/1987, os dependentes dos trabalhadores rurais, ainda que falecidos antes de

25/5/1971 (data da edição da Lei Complementar n. 11/1971, adquiriram o direito à respectiva pensão por morte

em percentual equivalente a 30% (trinta por cento) do maior salário-mínimo vigente no País).

 

Nesse sentido, colaciono a seguinte jurisprudência (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE RURÍCOLA OCORRIDA ANTES DA LEI COMPLEMENTAR

11/71. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS.

1. Em face da Lei Complementar nº 11/71 é devida a pensão por morte às viúvas de rurícolas falecidos antes da

sua vigência a partir de 1º de abril de 1987, nos termos dos artigos 4º e 11, da Lei nº 7604/87, e no valor de 50%

do salário mínimo (art. 153, do Decreto n. 83080/79) até 04 OUT 88 e daí em diante no valor de um salário

mínimo (CF 88, art. 201, parágrafo 5º - Súmula n. 23, do TRF - 1ª Região).

2. A pensão não pleiteada na via administrativa, por morte de trabalhador rural cujo óbito tenha ocorrido após a

edição da Lei Complementar nº 11/71 é devida a partir da citação (Súmula n. 197, do TFR).

3. Honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento) sobre a condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e

4º, do CPC.

4. Apelação parcialmente provida.

(TRF -1ª Região; 2ª Turma Suplementar; AC 9554 MG 94.01.09554-0; Relatora Juíza Federal GILDA

SUCEDIDO : ANA DE OLIVEIRA CAMARGO falecido

No. ORIG. : 07.00.11421-7 3 Vr ITAPEVA/SP
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SIGMARINGA SEIXAS (conv.); DJ 24/06/2004, p.21) 

"PREVIDENCIARIO. PENSÃO POR MORTE. RURICOLA. OBITO OCORRIDO ANTES DO ADVENTO DA LEI

COMPLEMENTAR 11/71.

I - A pensão por morte de trabalhador rural, falecido antes da vigência da lei complementar n. 11/71, é devida

aos dependentes do "de cujus", nos termos da lei 7604/87.

ii- Recurso improvido."

(TRF- 3ª Região - AC 50182 SP; proc. n. 94.03.050182-0; Relator Dês. Fed. ROBERTO HADDAD; DJ

30/11/1994, p. 69459)

 

Na época, não se perquiria sobre a qualidade de segurado, nem sobre o recolhimento de contribuições, por

possuírem os benefícios previstos na Lei Complementar n. 11/1971, relativo ao FUNRURAL, caráter assistencial.

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988 equiparou-se o tratamento deferido ao trabalhador urbano e

o rural, atribuindo-se, a ambos, regra geral, a obrigatoriedade de participação no custeio da seguridade social (art.

194, II e V, c/c art. 195, caput, e II da C.F./88). Extinguiu-se, em especial após a implantação do novo Plano de

Benefícios, a partir da Lei n. 8.213/1991, o regime de Previdência Social instituído pela Lei Complementar n.

11/71 e Lei n. 6.260/75, atinente aos benefícios previdenciários pertinentes aos trabalhadores rurais, que foram

insertos no regime geral da previdência, regulado pela Lei n. 8.213/91. Desde então, os benefícios não poderiam

ser inferiores a 1 (um) salário-mínimo.

No caso em apreço, consoante visto, o direito à pensão aos possíveis dependentes do falecido tornou-se factível a

partir de 1º de abril de 1987, em face da previsão do art. 4º da Lei n. 7.604/1987.

Em conformidade com a legislação aplicável, para a obtenção do benefício, cumpria comprovar o labor rural e a

condição de dependente.

No caso, pela certidão de casamento anexa aos autos (fl. 7), a parte autora comprova a condição de cônjuge do

falecido e, em decorrência, a sua dependência econômica (presunção legal).

De igual modo, a atividade rurícola do finado marido exsurge de inúmeros documentos apresentados, constituintes

de razoável início de prova material, harmônica com a testemunhal coletada nos autos.

Dessa forma, resta patente o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão.

Tendo em vista o óbito da parte autora, fixo o termo final do benefício sob análise em 14/2/2010.

A correção monetária deverá ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No tocante aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com o

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do STJ, conforme fixado na r. sentença.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para

estabelecer os consectários nos termos da fundamentação desta decisão. Fixo, de ofício, o termo final do benefício

em 14/2/2010 e, mantenho, no mais, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009884-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.009884-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARILEI APARECIDA RAMOS

ADVOGADO : IVAN JOSÉ BORGES JÚNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00073-1 1 Vr OLIMPIA/SP
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São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010089-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia e de produção

de prova oral.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O laudo pericial descreveu os achados em exame clínico, complementado pelos exames médicos que lhe foram

apresentados, e respondeu aos quesitos formulados pelas partes.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

Ademais, é importante consignar não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova oral, pois a

questão controvertida demanda exame pericial, devidamente realizado.

A incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que

preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse passo, a falta de produção da prova oral não

causou prejuízo algum aos fins de justiça do processo nem, via de consequência, a nenhuma das partes.

Por fim, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido em retido, interposto pela parte autora, por não ter

sido requerida expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo

Civil.

Passo, então, ao exame do mérito. 

Pois bem.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

2010.03.99.010089-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTONIO REINALDO MAIA

ADVOGADO : FABIANA PARADA MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00314-4 1 Vr IGARAPAVA/SP
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temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007) 

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido

em retido, e à apelação interpostos pela parte autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como

lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010606-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por morte de

LUIZ MARSON, desde a data do ajuizamento da ação, e determinou a incidência de correção monetária e

acréscimo de juros de mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de

honorários advocatícios.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustenta, em síntese, o não preenchimento dos

2010.03.99.010606-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLOTILDE MARTINS MARSON

ADVOGADO : AURIENE VIVALDINI

No. ORIG. : 09.00.00138-1 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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requisitos para a concessão do benefício.

As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei

vigente à época do fato que o originou.

Estabelecido referir-se a pretensão a trabalhador rural cujo óbito ocorreu em 15/8/1962, antes, pois, da edição da

Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971 (DOU de 26/5/1971), a qual, pela primeira vez, estabeleceu a possibilidade

de concessão de pensão por morte aos dependentes do rurícula, infere-se que, em princípio, os dependentes não

possuiriam adquirido direito naquela ocasião, por absoluta falta de previsão legal à época.

O direito à pensão dos dependentes dos trabalhadores rurais falecidos anteriormente à publicação da Lei

Complementar n. 11/1971, na verdade, adveio da norma estatuída na Lei n. 7.604, de 26/5/1987 (DOU de

27/5/87), que previu:

 

"Art. 4º A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a

partir de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de

1971."

 

O dispositivo retratado na Lei Complementar n. 11/1971, é o seguinte:

 

"Art. 6º A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segunda ordem preferencial aos dependentes,

consistirá numa prestação mensal equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no

País." 

 

Assim, publicada a Lei n. 7.604/1987, os dependentes dos trabalhadores rurais, ainda que falecidos antes de

25/5/1971 (data da edição da Lei Complementar n. 11/1971, adquiriram o direito à respectiva pensão por

morte em percentual equivalente a 30% (trinta por cento) do maior salário-mínimo vigente no País.

 

Nesse sentido, colaciono a seguinte jurisprudência (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE RURÍCOLA OCORRIDA ANTES DA LEI COMPLEMENTAR

11/71. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS. 

1. Em face da Lei Complementar nº 11/71 é devida a pensão por morte às viúvas de rurícolas falecidos antes da

sua vigência a partir de 1º de abril de 1987, nos termos dos artigos 4º e 11, da Lei nº 7604/87, e no valor de 50%

do salário mínimo (art. 153, do Decreto n. 83080/79) até 04 OUT 88 e daí em diante no valor de um salário

mínimo (CF 88, art. 201, parágrafo 5º - Súmula n. 23, do TRF - 1ª Região). 

2. A pensão não pleiteada na via administrativa, por morte de trabalhador rural cujo óbito tenha ocorrido após

a edição da Lei Complementar nº 11/71 é devida a partir da citação (Súmula n. 197, do TFR). 

3. Honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento) sobre a condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e

4º, do CPC. 

4. Apelação parcialmente provida. 

(TRF -1ª Região; 2ª Turma Suplementar; AC 9554 MG 94.01.09554-0; Relatora Juíza Federal GILDA

SIGMARINGA SEIXAS (conv.); DJ 24/06/2004, p.21) 

[Tab] 

"PREVIDENCIARIO. PENSÃO POR MORTE. RURICOLA. OBITO OCORRIDO ANTES DO ADVENTO DA LEI

COMPLEMENTAR 11/71. 

I - A pensão por morte de trabalhador rural, falecido antes da vigência da lei complementar n. 11/71, é devida

aos dependentes do "de cujus", nos termos da lei 7604/87. 

ii- Recurso improvido." 

(TRF- 3ª Região - AC 50182 SP; proc. n. 94.03.050182-0; Relator Dês. Fed. ROBERTO HADDAD; DJ

30/11/1994, p. 69459) 

 

Na época, não se perquiria sobre a qualidade de segurado, nem sobre o recolhimento de contribuições, por

possuírem os benefícios previstos na Lei Complementar n. 11/1971, relativo ao FUNRURAL, caráter assistencial.
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Com a promulgação da Constituição Federal de 1988 equiparou-se o tratamento deferido ao trabalhador urbano e

o rural, atribuindo-se, a ambos, regra geral, a obrigatoriedade de participação no custeio da seguridade social (art.

194, II e V, c/c art. 195, caput, e II da C.F./88). Extinguiu-se, em especial após a implantação do novo Plano de

Benefícios, a partir da Lei n. 8.213/1991, o regime de Previdência Social instituído pela Lei Complementar n.

11/71 e Lei n. 6.260/75, atinente aos benefícios previdenciários pertinentes aos trabalhadores rurais, que foram

insertos no regime geral da previdência, regulado pela Lei n. 8.213/91. Desde então, os benefícios não poderiam

ser inferiores a 1 (um) salário-mínimo.

No caso em apreço, consoante visto, o direito à pensão aos possíveis dependentes do falecido tornou-se factível a

partir de 1º de abril de 1987, em face da previsão do art. 4º da Lei n. 7.604/1987.

Em conformidade com a legislação aplicável, para a obtenção do benefício, cumpria comprovar o labor rural e a

condição de dependente.

 

No caso, pela certidão de casamento trazida à colação (fl. 11), a parte autora comprova a condição de cônjuge do

falecido e, em decorrência, a sua dependência (presunção legal).

 

Contudo, não há provas do efetivo exercício de atividade no meio rural.

Nesse sentido, as testemunhas não informaram até quando o falecido trabalhou, nem sob quais condições se

desenvolveu o trabalho.

Desse modo, o de cujus não ostentava a qualidade de segurado na data em que se pretende provar, pois as

testemunhas não foram convincentes em demonstrar que o falecido efetivamente trabalhava como rurícola ao

tempo do óbito.

A propósito destaco o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CLPS/84. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. FALTA DE

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes do trabalhador rural falecido foi

inicialmente regulamentado pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de

Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL), em seu artigo 6º. 

(...) 

IV. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária à apresentação de um início razoável de prova material, corroborada pela prova

testemunhal. 

V. In casu, inviável o reconhecimento da condição de rurícola da de cujus na época do falecimento em razão da

fragilidade dos depoimentos testemunhais. 

VI. Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

VII. Apelação do INSS provida. 

(TRF/3ª Região, AC n. 1166544, Rel. Walter do Amaral, 7ª Turma, DJU de 29/11/2007, p. 313) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para

julgar improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar

sob o pálio da Justiça Gratuita.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014449-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.014449-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ROSA CECILIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : LILIAN SANTIAGO TEIXEIRA NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por morte de

ARLINDO ANTONIO DE OLIVEIRA, desde a data da citação, e determinou a incidência de correção monetária

e acréscimo de juros de mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de

honorários advocatícios.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustenta, em síntese, o não preenchimento dos

requisitos para a concessão do benefício.

A parte autora, por sua vez, pede a alteração do respectivo termo inicial do benefício.

As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei

vigente à época do fato que o originou.

Estabelecido referir-se a pretensão a trabalhador rural cujo óbito ocorreu em 31/3/1969, antes, pois, da edição da

Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971 (DOU de 26/5/1971), a qual, pela primeira vez, estabeleceu a possibilidade

de concessão de pensão por morte aos dependentes do rurícula, infere-se que, em princípio, os dependentes não

possuiriam adquirido direito naquela ocasião, por absoluta falta de previsão legal à época.

O direito à pensão dos dependentes dos trabalhadores rurais falecidos anteriormente à publicação da Lei

Complementar n. 11/1971, na verdade, adveio da norma estatuída na Lei n. 7.604, de 26/5/1987 (DOU de

27/5/87), que previu:

 

"Art. 4º A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a

partir de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de

1971."

 

O dispositivo retratado na Lei Complementar n. 11/1971, é o seguinte:

 

"Art. 6º A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segunda ordem preferencial aos dependentes,

consistirá numa prestação mensal equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no

País."

 

Assim, publicada a Lei n. 7.604/1987, os dependentes dos trabalhadores rurais, ainda que falecidos antes de

25/5/1971 (data da edição da Lei Complementar n. 11/1971, adquiriram o direito à respectiva pensão por

morte em percentual equivalente a 30% (trinta por cento) do maior salário-mínimo vigente no País.

 

Nesse sentido, colaciono a seguinte jurisprudência (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE RURÍCOLA OCORRIDA ANTES DA LEI COMPLEMENTAR

11/71. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS.

1. Em face da Lei Complementar nº 11/71 é devida a pensão por morte às viúvas de rurícolas falecidos antes da

sua vigência a partir de 1º de abril de 1987, nos termos dos artigos 4º e 11, da Lei nº 7604/87, e no valor de 50%

do salário mínimo (art. 153, do Decreto n. 83080/79) até 04 OUT 88 e daí em diante no valor de um salário

mínimo (CF 88, art. 201, parágrafo 5º - Súmula n. 23, do TRF - 1ª Região).

2. A pensão não pleiteada na via administrativa, por morte de trabalhador rural cujo óbito tenha ocorrido após

a edição da Lei Complementar nº 11/71 é devida a partir da citação (Súmula n. 197, do TFR).

3. Honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento) sobre a condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e

4º, do CPC.

4. Apelação parcialmente provida.

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00047-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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(TRF -1ª Região; 2ª Turma Suplementar; AC 9554 MG 94.01.09554-0; Relatora Juíza Federal GILDA

SIGMARINGA SEIXAS (conv.); DJ 24/06/2004, p.21) 

[Tab]

"PREVIDENCIARIO. PENSÃO POR MORTE. RURICOLA. OBITO OCORRIDO ANTES DO ADVENTO DA LEI

COMPLEMENTAR 11/71.

I - A pensão por morte de trabalhador rural, falecido antes da vigência da lei complementar n. 11/71, é devida

aos dependentes do "de cujus", nos termos da lei 7604/87.

ii- Recurso improvido."

(TRF- 3ª Região - AC 50182 SP; proc. n. 94.03.050182-0; Relator Dês. Fed. ROBERTO HADDAD; DJ

30/11/1994, p. 69459)

 

Na época, não se perquiria sobre a qualidade de segurado, nem sobre o recolhimento de contribuições, por

possuírem os benefícios previstos na Lei Complementar n. 11/1971, relativo ao FUNRURAL, caráter assistencial.

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988 equiparou-se o tratamento deferido ao trabalhador urbano e

o rural, atribuindo-se, a ambos, regra geral, a obrigatoriedade de participação no custeio da seguridade social (art.

194, II e V, c/c art. 195, caput, e II da C.F./88). Extinguiu-se, em especial após a implantação do novo Plano de

Benefícios, a partir da Lei n. 8.213/1991, o regime de Previdência Social instituído pela Lei Complementar n.

11/71 e Lei n. 6.260/75, atinente aos benefícios previdenciários pertinentes aos trabalhadores rurais, que foram

insertos no regime geral da previdência, regulado pela Lei n. 8.213/91. Desde então, os benefícios não poderiam

ser inferiores a 1 (um) salário-mínimo.

No caso em apreço, consoante visto, o direito à pensão aos possíveis dependentes do falecido tornou-se factível a

partir de 1º de abril de 1987, em face da previsão do art. 4º da Lei n. 7.604/1987.

 

Em conformidade com a legislação aplicável, para a obtenção do benefício, cumpria comprovar o labor rural e a

condição de dependente.

 

No caso, pela cópia da certidão de casamento trazida à colação (fl. 16), a parte autora comprova a condição de

cônjuge do falecido e, em decorrência, a sua dependência (presunção legal).

 

Contudo, não há provas do efetivo exercício de atividade no meio rural.

Nesse sentido, as testemunhas não informaram até quando o falecido trabalhou, nem sob quais condições se

desenvolveu o trabalho.

Desse modo, o de cujus não ostentava a qualidade de segurado na data em que se pretende provar, pois as

testemunhas não foram convincentes em demonstrar que o falecido efetivamente trabalhava como rurícola ao

tempo do óbito.

A propósito destaco o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CLPS/84. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. FALTA DE

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes do trabalhador rural falecido foi

inicialmente regulamentado pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de

Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL), em seu artigo 6º. 

(...) 

IV. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária à apresentação de um início razoável de prova material, corroborada pela prova

testemunhal. 

V. In casu, inviável o reconhecimento da condição de rurícola da de cujus na época do falecimento em razão da

fragilidade dos depoimentos testemunhais. 

VI. Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

VII. Apelação do INSS provida. 

(TRF/3ª Região, AC n. 1166544, Rel. Walter do Amaral, 7ª Turma, DJU de 29/11/2007, p. 313) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para

julgar improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar

sob o pálio da Justiça Gratuita. Julgo prejudicada a analise da apelação da parte autora.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015053-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de pensão por

morte.

Em recurso de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício.

Sem contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Contudo, sendo a legislação referente aos rurícolas fruto de longa evolução, refletida em inúmeros diplomas

legislativos a versar sobre a matéria, é mister destacar alguns aspectos pertinentes a essa movimentação

legislativa, para, assim, deixar claros os fundamentos do acolhimento ou rejeição do pedido.

Pois bem. Embora a primeira previsão legislativa de concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural

estivesse consubstanciada no Estatuto do Trabalhador Rural (Lei n. 4.214/63), que criou o Fundo de Assistência e

Previdência do Trabalhador Rural - FUNRURAL com essa finalidade, somente depois da edição da Lei

Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, passaram alguns desses benefícios, de fato, dentre os quais o de

pensão por morte, a ser efetivamente concedidos, muito embora limitados a um determinado percentual do salário-

mínimo.

Alteração importante, antes do advento da Constituição de 1988, somente viria a ocorrer com a edição da Lei n.

7.604, de 26 de maio de 1987, quando o artigo 4º dispôs que, a partir de 1º de abril de 1987, passar-se-ia a pagar a

pensão por morte, regrada pelo art. 6º da Lei Complementar n. 11/71, aos dependentes do trabalhador rural

falecido em data anterior a 26 de maio de 1971.

Na época, não se perquiria a qualidade de segurado, nem o recolhimento de contribuições, por possuírem os

benefícios previstos na Lei Complementar n. 11/1971, relativa ao FUNRURAL, caráter assistencial.

Somente a Constituição Federal de 1988 poria fim à discrepância de regimes entre a Previdência Urbana e a Rural,

medida, por sinal, concretizada pelas Leis n. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz da Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, vigente á época do óbito

(4/2/1973), cujo art. 6º prescrevia:

 

"Art. 6º A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segunda ordem preferencial aos dependentes,

consistirá numa prestação mensal equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no País." 

 

Em conformidade com a legislação aplicável, para a obtenção do benefício, cumpria comprovar o labor rural e a

2010.03.99.015053-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : PEDRINHA PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00077-0 1 Vr VALPARAISO/SP
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condição de dependente.

Contudo, não há provas do efetivo exercício de atividade no meio rural.

A cópia da certidão de óbito, na qual consta a profissão de lavrador do de cujus, constitui início de prova material.

Nesse contexto, exige-se que a prova oral seja circunstanciada e bastante a firmar os fatos relatados. No caso, a

prova testemunhal produzida em Juízo (fls. 33/34), frágil e insubsistente, não corroborou o mencionado início de

prova material. As testemunhas não informaram até quando o falecido trabalhou, nem sob quais condições se

desenvolveu o trabalho.

Desse modo, de cujus não ostentava a qualidade de segurado na data em que se pretende provar, pois as

testemunhas não foram convincentes em demonstrar que o falecido efetivamente trabalhava como rurícola ao

tempo do óbito.

Feitas essas considerações, revela-se desnecessário aferir possível convivência pública, contínua e duradoura até a

data do óbito (união estável).

A propósito destaco o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CLPS/84. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. FALTA DE

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes do trabalhador rural falecido foi

inicialmente regulamentado pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de

Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL), em seu artigo 6º. 

(...) 

IV. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária à apresentação de um início razoável de prova material, corroborada pela prova

testemunhal. 

V. In casu, inviável o reconhecimento da condição de rurícola da de cujus na época do falecimento em razão da

fragilidade dos depoimentos testemunhais. 

VI. Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

VII. Apelação do INSS provida. 

(TRF/3ª Região, AC n. 1166544, Rel. Walter do Amaral, 7ª Turma, DJU de 29/11/2007, p. 313) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e mantenho, integralmente, a

sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021645-86.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.021645-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA AUGUSTA MION DE ARRUDA RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00111-0 1 Vr TIETE/SP
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 40).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício a partir da

citação, acrescido de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das

prestações devidas até a sentença. Antecipada a tutela.

 

Apela a autora, requerendo a majoração da condenação em honorários advocatícios e a fixação do termo inicial do

benefício na data do requerimento administrativo.

 

Em apelação, o INSS defende o não preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício.

Subsidiariamente, pleiteia alteração nos critérios de aplicação dos juros moratórios.

 

Com contrarrazões apenas da autora, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação da autora e parcial provimento

da apelação do INSS.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do
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salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo
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e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O estudo social (fls. 83), feito em 01/08/2008 quando a autora contava com 81 (oitenta e um) anos, informa que

reside em companhia do marido, Antonio da Fonseca Ribeiro, e seu filho, Daniel de Arruda Ribeiro, em imóvel

próprio, de padrão simples, composto por 03 (três) quartos, sala, cozinha e banheiro.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora, seu marido e seu filho Daniel.

 

A renda familiar advém da aposentadoria do marido, no valor de um salário mínimo mensal, e do trabalho do filho

Daniel, na qualidade de servente de pedreiro, recebendo aproximadamente R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais.
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Em consultas ao CNIS e ao PLENUS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora recebeu aposentadoria no

valor de um salário mínimo, no período de 27/04/1987 a 27/08/2011, data de seu óbito e na qual a autora passou à

qualidade de beneficiária da pensão por morte. Quanto ao filho, indica vínculos nos períodos de 01/11/2006 a

10/07/2007 e de 01/11/2007 a 10/04/2008.

 

Portanto, no período compreendido entre o requerimento administrativo e outubro de 2006, de 08/2007 a 10/2007

e de 05/2008 até o óbito do marido, a renda familiar advinha exclusivamente de sua aposentadoria, no valor de um

salário mínimo mensal.

 

Ainda que, nos períodos acima, a renda familiar per capita seja superior a ¼ do salário mínimo atual, levando-se

em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o

indeferimento do benefício.

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo a autora do

benefício assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com

a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Contudo, nos demais períodos, com a complementação da renda através do trabalho remunerado do filho, a

hipossuficiência econômica encontrava-se afastada.

 

Por isso, o(a) autor(a) faz jus ao recebimento do benefício apenas nos períodos de 07/02/2006 (data do

requerimento administrativo) a 10/2006, de 08/2007 a 10/2007 e de 05/2008 até o óbito do marido.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para conceder o benefício assistencial apenas

no período de 07/02/2006 (data do requerimento administrativo) a 10/2006, de 08/2007 a 10/2007 e de 05/2008

até o óbito do marido e fixar os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do

antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025921-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.025921-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA EULINA DE MEDEIROS

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 58).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento da ausência de deficiência e condenou o(a)

autor(a) ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se os

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, o(a) autor(a) defende terem sido preenchidos os requisitos para concessão do benefício, pedindo a

reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela nulidade do feito a partir do momento em que o Ministério

Público deveria ter sido intimado no primeiro grau ou pelo improvimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Estabelece o art. 82, II, do CPC que o Ministério Público deverá sempre intervir nas causas concernentes ao

estado da pessoa, sendo de rigor a anulação do processo que tiver corrido sem sua intervenção, a partir do

momento em que deveria ser intimado para intervir, na forma do art. 246 do mesmo diploma legal.

 

É o que ocorre no caso.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA . SENTENÇA JULGADA IMPROCEDENTE. PREJUÍZO À

DEMANDANTE. 

I - No caso em tela restou evidenciado o prejuízo à parte autora, decorrente da não participação do Ministério

Público em primeira instância, eis que julgado improcedente o pedido na sentença de primeiro grau, justificando-

se, pois, a decretação da nulidade do feito (art. 246, caput e parágrafo único, do CPC). 

II - Parecer do Ministério Público Federal acolhido para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para

regular instrução do feito com a participação do MP e novo julgamento. Apelo da parte autora prejudicado. 

(TRF3 - Proc. 200803990533150/SP - 10ªTurma- DJF3 25/03/2009 p.1903 - Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF ACOLHIDA - RECURSO

PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (Art. 246 do CPC). 

2.Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o

processo. 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00051-8 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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3. Recurso prejudicado. 

(TRF3 - Proc. 200003990591187/MS - 5ªTurma - DJU 19/03/2002 -p.593 - Rel. JUIZA RAMZA TARTUCE). 

 

Sendo obrigatória a intervenção do Ministério Público, deve ser anulada a sentença.

 

Diante do exposto, ACOLHO em parte o parecer do MPF para declarar nulos os atos praticados a partir do

momento em que o Ministério Público deveria ter sido intimado para intervir no feito, e determinar o retorno dos

autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. Julgo prejudicada a apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028539-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou parcialmente procedentes estes

embargos, para fixar o valor do débito em R$ 6.537,52.

Pede o apelante a reforma da r. sentença, com a conseqüente extinção da execução, sob o fundamento de que "(...)

a ação que correu perante o JEF da Capital transitou em julgado em primeiro lugar e o Embargado já recebeu

seu crédito (...)".

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Conforme revelam os autos apensados, os segurados propuseram ação, em 20/11/2001, para obter revisão de

benefícios. Requereram o recálculo "(...) da média dos salários de contribuição que foram utilizados no cálculo

de sua aposentadoria, de forma que todos eles sejam corrigidos monetariamente, mês a mês, de acordo com a

variação das ORTN/OTN/BTN (...)". 

Foi proferida sentença a qual julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS "(...) à revisão dos

24 salários de contribuições anteriores aos doze últimos utilizados no cálculo da renda mensal inicial, para que

sejam corrigidos pelos índices da ORTN/OTN (...)", bem como a pagar as diferenças daí decorrentes.

Foram interpostas apelações. Esta Corte reformou parcialmente a r. sentença, apenas para determinar seja

respeitado o valor teto vigente à época da concessão dos benefícios, bem como fixar os honorários advocatícios

em dez por cento sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Em 7/12/2007, foi certificado o trânsito em julgado da decisão.

Em 11/4/2008, a autarquia noticiou o seguinte:

"(...) Quanto ao Autor Joel Bicudo Welsh, constata-se que ajuizou idêntica ação perante o Juizado Especial

Federal Previdenciário da Capital Paulista, processo nº 2004.61.84.399252-4, onde também obteve ganho de

2010.03.99.028539-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOEL BICUDO WELSH (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

PARTE AUTORA : WALTER FORNAZEIRO (= ou > de 65 anos)

No. ORIG. : 08.00.00156-0 1 Vr AMERICANA/SP
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causa, como demonstra a inclusa cópia do histórico de andamento processual. O processo que tramita perante o

Juizado Especial Federal teve trânsito em julgado em 8/2/2007 e a execução já se concretizou, sendo que por

ordem daquele r. juízo a renda mensal do Autor foi alterada em agosto/2006, retroativamente a 1/11/2005,

consoante cópia do registro HISAE (Histórico de Atualizações Especiais) em anexo. Já houve inclusive o

pagamento das parcelas pretéritas, com baixa definitiva dos autos (...) Com relação ao Autor Walter Fornaziero,

é preciso noticiar o falecimento dele (...) necessária a habilitação dos herdeiros (...)".

 

Às fls. 117/128, o INSS junta documentos para comprovar o acima alegado.

Às fls. 131/138 os segurados apresentaram conta de liquidação.

O INSS trouxe, por meio destes embargos à execução, a notícia de que Joel Bicudo Welsh havia ajuizado ação, no

Juizado Especial Federal, em 10/11/2003, deduzindo pretensão idêntica a articulada neste processo.

Informou, ainda, o acolhimento do pedido formulado naquele Juízo, a efetivação da revisão da RMI e o

pagamentos dos valores correlatos.

Nas telas "consulta processual do JEF São Paulo" que acompanharam a inicial destes embargos, colhe-se ser o

objeto a "RMI - art. 1º da Lei n. 6.423/77, atualização dos 24 salários-de-contribuição". O trânsito em julgado

daquela decisão fora certificado em 8/2/2007. E mais, observa-se que os valores foram pagos em 18/4/2007. 

A autarquia reiterou, por fim, a alegação de nada ser devido a Joel Bicudo Welsh e pediu a extinção da execução

em relação a esse segurado.

A sentença determinou o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 6.537,52.

O INSS apelou.

Com razão.

O segurado, ao optar por propor nova ação perante o Juizado Especial Federal e concordar com a expedição de

RPV/precatório, renunciou ao restante de seu crédito, especialmente às diferenças de 1996 a 9/10/1998, requeridas

na inicial da execução constante nos autos apensados.

Nesse sentido, esta Corte tem se posicionado:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE. I - O feito que tramitou perante o Juizado

Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, pois sua

respectiva inicial foi protocolizada em 15.07.2003 (fl. 121), quando feito idêntico já tramitava no Juízo comum. II

- Não obstante a ocorrência de litispendência não se justifica que o JEF declare a extinção do feito

indevidamente ajuizado, sem resolução do mérito, tendo em vista que tal feito já foi julgado pelo mérito, tendo a

parte autora levantado o valor que o INSS foi condenado a lhe pagar. III - Assim, deve ser mantida a r. sentença

recorrida pela qual entendeu-se que o autor ao optar por propor nova ação perante o Juizado Especial Federal e

concordar com a expedição de requisição de pequeno valor (RPV de R$ 7.944,29 em maio de 2004), renunciou

ao crédito referente ao período de setembro de 1996 a abril de 1999, apurado no primeiro feito por ter sido ele

ajuizado anteriormente. IV - Apelação do autor improvida."

(AC 200061030032314, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 05/11/2008)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO IDÊNTICA AJUIZADA NO JEF. COISA JULGADA E

PAGAMENTO DO MONTANTE DEVIDO. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO DO INSS. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. ART. 794, I, DO CPC. HIPÓTESE DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO APENAS EM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Se a hipótese fosse de

litispendência, seria inafastável a extinção do feito ajuizado posteriormente, por expressa disposição legal

contida no Código de Processo Civil. No entanto, em se tratando de duas coisas julgadas, a discussão, "a priori",

resumir-se-ia a saber qual das coisas julgadas deve prevalecer: a que se formou em primeiro lugar ou a que se

formou posteriormente. 2. Sobrepõe-se a essa discussão o fato do autor já ter recebido seu crédito no processo

que tramitou perante os Juizados Especiais Federais. 3. Autorizar-se à parte o ajuizamento de diversas ações

idênticas em diversos juízos, visando ao recebimento mais ágil de seus créditos, e, com isso, fracionando a

execução de seus créditos por execuções diversas, em processos diferentes, subverte toda a lógica do sistema

processual. Não se pode ignorar que, se a segunda demanda foi processada regularmente, com a extinção da

execução e o recebimento do crédito pela parte autora, esta extinção tem o condão de configurar verdadeira

extinção da obrigação da autarquia, visto que optou a parte autora por receber seu crédito de maneira mais ágil,

ainda que absolutamente contrária às normas processuais. 4. Em relação à condenação por litigância de má-fé,

restou configurada hipótese prevista no artigo 17 do CPC, consubstanciada no dolo processual de utilizar o

processo para a obtenção de objetivo manifestamente ilegal. É irrelevante, para a configuração da má-fé, o fato

de que a ação intentada nos Juizados Especiais Federais teve como patrono causídico diverso do que atua neste

feito. 5. Os honorários advocatícios, como consectário da condenação, podem ser executados de forma autônoma

em relação ao principal da dívida. Impedir o prosseguimento da ação para execução dos honorários fixados na

ação de conhecimento implicaria uma desconsideração e um aviltamento ao trabalho desenvolvido pelo patrono

do autor. Não tendo alegado o réu no momento oportuno a ocorrência da litispendência, a ele caberá o

pagamento dos honorários advocatícios, por aplicação do princípio da causalidade. 6. Apelação parcialmente
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provida, apenas para o fim de determinar o prosseguimento da execução, no tocante aos honorários advocatícios,

nos termos do Julgado exeqüendo."

(AC 200803990350195, JUIZ OTAVIO PORT, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 04/03/2009)

Diante do exposto, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

autárquica, para extinguir a execução, como o acima explicitado. Nestes embargos à execução, deixo de condenar

o segurado na verba honorária, por ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029897-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 27).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial a

contar da citação, acrescido de correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10%

das prestações vencidas até a sentença.

 

Em apelação, o INSS defende o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício e pede a reforma

da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

2010.03.99.029897-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO

No. ORIG. : 06.00.00016-0 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do
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salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.
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A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 81/83), feito em 25/05/2007, quando o autor contava com 33 (trinta e três) anos, informa que

é portador de retardo mental leve e epilepsia, ainda não totalmente controlada, através de tratamentos

especializados.

 

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.

 

O estudo social (fls. 71/79), de 22/05/2007, informa que o autor reside com a mãe, Maria Amélia Moreira de

Souza, em imóvel de propriedade desta, composto por 02 (dois) quartos, sala, cozinha e banheiro, construída em

alvenaria e em bom estado de conservação.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado pelo autor e sua mãe.

 

A renda do grupo familiar advém da aposentadoria e da pensão por morte, ambas recebidas pela mãe do autor e,

cada qual, no valor de um salário mínimo, totalizando R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais).

 

A consulta ao CNIS/PLENUS (doc anexo) demonstra a inexistência de vínculos empregatícios em nome do autor.

Quanto à mãe, comprova o recebimento da aposentadoria por idade, desde 08/03/1994, e da pensão por morte

previdenciária, desde 28/10/2002, ambas no valor de um salário mínimo.

 

Na data do estudo social, a renda familiar per capita era de R$ 380,00 (trezentos e oitenta), correspondente a

100% do salário mínimo da época e superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93.

 

A mesma consulta indica que, em janeiro de 2012, a renda familiar per capita era equivalente a R$ 622,00

(seiscentos e vinte e dois reais), também correspondente a 100% do salário mínimo atual e igualmente superior

àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93.

 

Por isso, o(a) autor(a) não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio.

 

Isto posto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030680-70.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de pensão por

morte.

Em recurso de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício.

As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei

vigente à época do fato que o originou.

Estabelecido referir-se a pretensão a trabalhador rural cujo óbito ocorreu em 25/3/1962, antes, pois, da edição da

Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971 (DOU de 26/5/1971), a qual, pela primeira vez, estabeleceu a possibilidade

de concessão de pensão por morte aos dependentes do rurícula, infere-se que, em princípio, os dependentes não

possuiriam adquirido direito naquela ocasião, por absoluta falta de previsão legal à época.

O direito à pensão dos dependentes dos trabalhadores rurais falecidos anteriormente à publicação da Lei

Complementar n. 11/1971, na verdade, adveio da norma estatuída na Lei n. 7.604, de 26/5/1987 (DOU de

27/5/87), que previu:

 

"Art. 4º A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a

partir de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de

1971."

 

O dispositivo retratado na Lei Complementar n. 11/1971, é o seguinte:

 

"Art. 6º A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segunda ordem preferencial aos dependentes,

consistirá numa prestação mensal equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no

País." 

 

Assim, publicada a Lei n. 7.604/1987, os dependentes dos trabalhadores rurais, ainda que falecidos antes de

25/5/1971 (data da edição da Lei Complementar n. 11/1971, adquiriram o direito à respectiva pensão por

morte em percentual equivalente a 30% (trinta por cento) do maior salário-mínimo vigente no País.

 

Nesse sentido, colaciono a seguinte jurisprudência (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE RURÍCOLA OCORRIDA ANTES DA LEI COMPLEMENTAR

11/71. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS. 

1. Em face da Lei Complementar nº 11/71 é devida a pensão por morte às viúvas de rurícolas falecidos antes da

sua vigência a partir de 1º de abril de 1987, nos termos dos artigos 4º e 11, da Lei nº 7604/87, e no valor de 50%

do salário mínimo (art. 153, do Decreto n. 83080/79) até 04 OUT 88 e daí em diante no valor de um salário

mínimo (CF 88, art. 201, parágrafo 5º - Súmula n. 23, do TRF - 1ª Região). 

2010.03.99.030680-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : APARECIDA MARIA PAIVA

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: HERMES ARRAIS ALENCAR
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2. A pensão não pleiteada na via administrativa, por morte de trabalhador rural cujo óbito tenha ocorrido após

a edição da Lei Complementar nº 11/71 é devida a partir da citação (Súmula n. 197, do TFR). 

3. Honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento) sobre a condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e

4º, do CPC. 

4. Apelação parcialmente provida. 

(TRF -1ª Região; 2ª Turma Suplementar; AC 9554 MG 94.01.09554-0; Relatora Juíza Federal GILDA

SIGMARINGA SEIXAS (conv.); DJ 24/06/2004, p.21) 

[Tab] 

"PREVIDENCIARIO. PENSÃO POR MORTE. RURICOLA. OBITO OCORRIDO ANTES DO ADVENTO DA LEI

COMPLEMENTAR 11/71. 

I - A pensão por morte de trabalhador rural, falecido antes da vigência da lei complementar n. 11/71, é devida

aos dependentes do "de cujus", nos termos da lei 7604/87. 

ii- Recurso improvido." 

(TRF- 3ª Região - AC 50182 SP; proc. n. 94.03.050182-0; Relator Dês. Fed. ROBERTO HADDAD; DJ

30/11/1994, p. 69459) 

 

Na época, não se perquiria sobre a qualidade de segurado, nem sobre o recolhimento de contribuições, por

possuírem os benefícios previstos na Lei Complementar n. 11/1971, relativo ao FUNRURAL, caráter assistencial.

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988 equiparou-se o tratamento deferido ao trabalhador urbano e

o rural, atribuindo-se, a ambos, regra geral, a obrigatoriedade de participação no custeio da seguridade social (art.

194, II e V, c/c art. 195, caput, e II da C.F./88). Extinguiu-se, em especial após a implantação do novo Plano de

Benefícios, a partir da Lei n. 8.213/1991, o regime de Previdência Social instituído pela Lei Complementar n.

11/71 e Lei n. 6.260/75, atinente aos benefícios previdenciários pertinentes aos trabalhadores rurais, que foram

insertos no regime geral da previdência, regulado pela Lei n. 8.213/91. Desde então, os benefícios não poderiam

ser inferiores a 1 (um) salário-mínimo.

No caso em apreço, consoante visto, o direito à pensão aos possíveis dependentes do falecido tornou-se factível a

partir de 1º de abril de 1987, em face da previsão do art. 4º da Lei n. 7.604/1987.

Em conformidade com a legislação aplicável, para a obtenção do benefício, cumpria comprovar o labor rural e a

condição de dependente.

 

No caso, pela certidão de óbito anexa aos autos (fl. 13), a parte autora comprova a condição de cônjuge do

falecido e, em decorrência, a sua dependência (presunção legal).

 

Contudo, não há provas do efetivo exercício de atividade no meio rural.

Nesse sentido, as testemunhas não informaram até quando o falecido trabalhou, nem sob quais condições se

desenvolveu o trabalho.

 

Desse modo, o de cujus não ostentava a qualidade de segurado na data em que se pretende provar, pois as

testemunhas não foram convincentes em demonstrar que o falecido efetivamente trabalhava como rurícola ao

tempo do óbito.

A propósito destaco o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CLPS/84. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. FALTA DE

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes do trabalhador rural falecido foi

inicialmente regulamentado pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de

Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL), em seu artigo 6º. 

(...) 

IV. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária à apresentação de um início razoável de prova material, corroborada pela prova

testemunhal. 

V. In casu, inviável o reconhecimento da condição de rurícola da de cujus na época do falecimento em razão da

fragilidade dos depoimentos testemunhais. 

VI. Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

VII. Apelação do INSS provida. 

(TRF/3ª Região, AC n. 1166544, Rel. Walter do Amaral, 7ª Turma, DJU de 29/11/2007, p. 313) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão
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por morte.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora

e mantenho, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032877-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por morte de

JOSE FRANCISCO NUNES, desde a data da citação, e determinou a incidência de correção monetária e

acréscimo de juros de mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de

honorários advocatícios e deferiu antecipação de tutela jurídica.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social alega, em síntese, o não preenchimento dos

requisitos para a concessão do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Em recurso adesivo, a parte autora pede a majoração dos honorários advocatícios.

As contrarrazões foram apresentadas.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Contudo, sendo a legislação referente aos rurícolas fruto de longa evolução, refletida em inúmeros diplomas

legislativos a versar sobre a matéria, é mister destacar alguns aspectos pertinentes a essa movimentação

legislativa, para, assim, deixar claros os fundamentos do acolhimento ou rejeição do pedido.

Pois bem. Embora a primeira previsão legislativa de concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural

estivesse consubstanciada no Estatuto do Trabalhador Rural (Lei n. 4.214/63), que criou o Fundo de Assistência e

Previdência do Trabalhador Rural - FUNRURAL com essa finalidade, somente depois da edição da Lei

Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, passaram alguns desses benefícios, de fato, dentre os quais o de

pensão por morte, a ser efetivamente concedidos, muito embora limitados a um determinado percentual do salário-

mínimo.

Alteração importante, antes do advento da Constituição de 1988, somente viria a ocorrer com a edição da Lei n.

7.604, de 26 de maio de 1987, quando o artigo 4º dispôs que, a partir de 1º de abril de 1987, passar-se-ia a pagar a

pensão por morte, regrada pelo art. 6º da Lei Complementar n. 11/71, aos dependentes do trabalhador rural

falecido em data anterior a 26 de maio de 1971.

Na época, não se perquiria a qualidade de segurado, nem o recolhimento de contribuições, por possuírem os

benefícios previstos na Lei Complementar n. 11/1971, relativa ao FUNRURAL, caráter assistencial.

Somente a Constituição Federal de 1988 poria fim à discrepância de regimes entre a Previdência Urbana e a Rural,

2010.03.99.032877-9/SP
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medida, por sinal, concretizada pelas Leis n. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz da Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, vigente á época do óbito

(20/7/1981), cujo art. 6º prescrevia:

 

"Art. 6º A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segunda ordem preferencial aos dependentes,

consistirá numa prestação mensal equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no País."

 

Em conformidade com a legislação aplicável, para a obtenção do benefício, cumpria comprovar o labor rural e a

condição de dependente.

 

Como o art. 3º, § 2º, da Lei Complementar n. 11/1971 considerava "dependente o definido como tal na Lei

Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em relação aos segurados do Sistema Geral de

Previdência Social", prevalecia, pois, o conceito de dependência fixado no art. 12 da Consolidação das Leis da

Previdência Social - CLPS, aprovadas pelo Decreto n. 83.080, de 24/1/1979 (g. n.):

 

"Art. 12. São dependentes do segurado:

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um)

anos ou inválidas"

(...)

"Art. 15. A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos equiparados a eles na

forma do parágrafo único do artigo 12 é presumida a dos demais dependentes deve ser comprovada."

 

No caso, pela cópia da certidão de óbito trazida à colação (fl. 12), a parte autora comprova a condição de cônjuge

do falecido e, em decorrência, a sua dependência (presunção legal).

 

Quanto ao trabalho rural, os documentos de fls. 12/23, somados aos depoimentos testemunhais, colhidos por

ocasião da audiência de instrução e julgamento, ratificam que o falecido efetivamente trabalhava como rurícola ao

tempo do óbito.

 

A propósito, destaco os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. LEI COMPLEMENTAR N. 11/71. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

VI - Na vigência da Lei Complementar 11/71, o trabalhador rural estava dispensado do recolhimento de

contribuições previdenciárias.

(...)"

(AC 920752; Relator: Sérgio Nascimento; 10ª Turma, v.u.; DJU: 27/09/2004; p. 256)

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - INÍCIO ROBUSTO DE PROVA MATERIAL - DIVERSAS

CERTIDÕES ATÉ A DE ÓBITO, DE EDIÇÃO RECENTE - REQUISITOS PREENCHIDOS - BENEFÍCIO

DEFERIDO - APELO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. As anotações constantes de documentos públicos dando conta de que o extinto era lavrador constituem início

de prova material hábil a receber complementação oral, para fins previdenciários. 

2. A certidão de óbito que atesta como retireiro o desaparecido é prova documental idônea e recente apta a

comprovar a lida rural. 

3. Congregados os requisitos legais, a saber, a dependência econômica dos postulantes e a qualidade de

segurado do falecido, trabalhador rural, defere-se o benefício de pensão por morte, no valor de um salário

mínimo, a partir do óbito, mais abono anual no mesmo valor. 

(omissis)

7. Sentença reformada."

(TRF/3ª Região, AC n. 348.750; Relator: Fonseca Gonçalves; 5ª Turma, v.u.; DJU: 06/12/2002; p. 589) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PENSÃO POR MORTE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. FALTA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO.

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRESCRIÇÃO. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI COMPLEMENTAR
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N. 11/71 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL.

CONDIÇÃO DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LAPSO TEMPORAL PARA PERCEPÇÃO DO

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

VI - Em se tratando de benefício rural de pensão por morte, há que se aplicar a lei vigente á época do óbito do

segurado (06.05.1985) que, no caso, é a Lei Complementar n. 11/71 e alterações posteriores.

(...)

IX - Restando comprovada nos autos a condição de companheira, a dependência econômica é presumida, haja

vista a subordinação da mulher ao marido que imperava em nossa sociedade à época de relacionamento.

(...)"

(TRF/3ª Região, AC n. 616.039; Relator: Sérgio Nascimento; 10ª Turma; v.u.; DJU: 18/06/2004; p. 383)

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por

morte.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

Súmula n. 111 do STJ, conforme fixado na r. sentença.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e ao

recurso adesivo da parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038951-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 105/106).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de hipossuficiência econômica,

condenando o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais),

observada a gratuidade judiciária deferida.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a

reforma da sentença.
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,
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objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     320/2327



chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O estudo social (fls. 151/154), feito em 16/03/2010, quando a autora contava com 44 (quarenta e quatro) anos,

informa que reside com o marido, Osvaldo Lotti Junior, e o filho, Alexandre Melchiori Lotti, em apartamento

alugado composto por 03 (três quartos), sala, banheiro e cozinha, dotado de infra-estrutura completa e boas

condições de higiene. O imóvel é guarnecido com eletrodomésticos como máquina de lavar, geladeira, televisão e

computador.

 

As despesas mensais totalizam R$ 940,00 e, a cada três meses, a autora recebe ajuda financeira de irmão que

reside no exterior, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora, seu marido e seu filho.

 

A renda familiar advém do trabalho desempenhado pelo marido, na qualidade de operador de máquina, recebendo

a quantia de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais) mensais, além do trabalho do filho, na qualidade de

professor, recebendo R$ 82,50 (oitenta e dois reais e cinquenta centavos) mensais.

 

A consulta ao CNIS (doc. anexo) demonstra que o último vínculo empregatício da autora encerrou-se em

13/02/1989. Quanto ao marido, indica vínculo iniciado em 01/06/1988, com última remuneração em 02/2012. Por

fim, no tocante ao filho, aponta vínculos nos períodos de 09/03/2009 a 21/12/2009, de 22/03/2010 com última

remuneração em 06/2010 e de 01/09/2011 com última remuneração em 02/2012.

 

Portanto, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de aproximadamente R$ 252,00 (duzentos e

cinquenta e dois reais), equivalente a 49,50% do salário mínimo da época e superior àquela prevista no § 3º do art.

20 da Lei 8.742/93.

 

Em fevereiro de 2012, a renda familiar per capita era de aproximadamente R$ 716,00 (setecentos e dezesseis

reais), equivalente a 115,21% do salário mínimo atual e também superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei

8.742/93
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Diante da ausência de hipossuficiência econômica, torna-se desnecessária a análise da deficiência.

 

Por isso, o(a) autor(a) não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039326-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 113).

 

Agravo retido interposto em face de decisão que afastou preliminares de carência de ação por falta de prévio

requerimento administrativo e incompetência do Juízo.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de hipossuficiência econômica,

condenando o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa,

observada a gratuidade judiciária deferida.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo não conhecimento do agravo retido e improvimento da

apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

2010.03.99.039326-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : LEONTINA ALVES DAMETTO

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00026-7 1 Vr BROTAS/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Não conheço do agravo retido porque não reiterado em contrarrazões de apelação (art. 523, § 1º, do CPC).

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.
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Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.
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A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

Desnecessária a análise da incapacidade, na medida em que a autora já contava com idade superior ao mínimo

legal quando do ajuizamento da ação, tornando desnecessário o preenchimento desse requisito.

 

O estudo social (fls. 81), feito em 16/12/2008, informa que a autora reside com seu marido, Domingos Dametto, e

o filho, Antonio Carlos Dametto, em imóvel de propriedade deste, composto por 05 (cinco) cômodos em

condições satisfatórias de habitação. Possuem veículo automotor, sem especificação de modelo ou ano.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora, seu marido e filho.

 

A renda familiar advém da aposentadoria do marido, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), e do

trabalho do filho, na qualidade de funcionário público municipal da Prefeitura de Brotas/SP, recebendo a quantia

mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais). As despesas do grupo familiar correspondem a aproximadamente R$

430,00 (quatrocentos e trinta reais).

 

A consulta ao CNIS/PLENUS (fls. 139/144) comprova que o marido da autora aposentou-se por invalidez

previdenciária em 01/11/1988, passando a receber o valor mensal de um salário mínimo. Quanto ao filho, resta

comprovado o vínculo empregatício perante a referida Prefeitura.

 

Portanto, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de aproximadamente R$ 305,00 (trezentos e

cinco reais), equivalente a 73,49% do salário mínimo da época e superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei

8.742/93.

 

Portanto, por meio dessa análise, permite-se concluir que o(a) autor(a) não preencheu todos os requisitos para a

concessão do benefício.

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044646-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 38).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de deficiência, condenando o(a)

autor(a) em honorários advocatícios fixados em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), observada a concessão

da gratuidade judiciária.

 

Em apelação, o(a) autor(a) defende o preenchimento dos requisitos necessários ao pagamento do benefício,

pedindo a reforma da decisão.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

2010.03.99.044646-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANTONIO MENDES DA SILVA FILHO

ADVOGADO : GISELDA CELIA DOMPIERI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00107-4 2 Vr MIRASSOL/SP
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O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.
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Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O estudo social (fls. 47/50), feito em 13/11/2008, quando o autor contava com 56 (cinquenta e seis) anos, informa

que reside com a companheira, Ilsa Elizabete Baldan, e os filhos, Anderson Mendes da Silva, Wellington Mendes

da Silva e Vanessa Mendes da Silva, em apartamento financiado, composto por 02 (dois) quartos, sala, cozinha,

banheiro e área, guarnecido com equipamentos como televisão, geladeira e aparelho de DVD.
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A renda do núcleo advém de trabalhos esporádicos do autor, através da limpeza de terrenos e veículos, no valor

médio de R$ 100,00 (cem reais) mensais e do programa Bolsa Escola pago à menor Vanessa. Ainda contam com

ajuda de terceiros e do programa de Ação Social do Município, através da doação de cesta básica.

 

A consulta ao CNIS (doc. anexado) demonstra que o último vínculo empregatício do autor encerrou-se em

14/11/1986 e que, desde 03/06/2010, recebe benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência. Quanto à

esposa, seu último vínculo empregatício encerrou-se em 09/08/1985. No tocante ao filho Anderson, constam

recebimentos de salários nos meses de 09/2008, de 11/2009 a 12/2009, de 06/2010 a 07/2010, 11/2010 e de

12/2010 s 01/2011. Por fim, não há indicação de vínculos empregatícios quanto aos outros dois filhos.

 

Assim, a renda familiar per capita fica aquém do mínimo legal.

 

Contudo, o laudo pericial (fls. 73/79 e 97/98), feito em 12/02/2009 e complementado em 29/07/09, informa que o

autor "é alcoólatra e precisa de tratamento e orientação. Não apresentou nenhuma história clínica e/ou exames

complementares que indicasse a existência de qualquer doença, exceto o alcoolismo. Seu estado geral é bom e

pode exercer qualquer atividade laborativa."

 

Inclusive, às fls. 98 informa que "o grau de alcoolismo demonstrado pelo autor não autoriza este perito a julgá-lo

como capaz ou incapaz. Como foi dito em DISCUSSÃO E CONCLUSÕES na perícia inicial, continua sendo

opinião deste perito que o alcoolismo não incapacita o periciando para o trabalho e nem para a sua vida

independente."

 

Acresça-se que, embora portador de alcoolismo, o estudo social informa que o autor desempenhava atividades

laborativas esporádicas, como limpeza de terrenos e veículos, o que corrobora a tese de inexistência de

incapacidade.

 

Assim, in casu, a patologia apontada pelo perito não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no

art. 20, § 2º, I e II.

 

Portanto, o(a) autor(a) não preencheu o requisito da deficiência, não fazendo jus ao benefício pleiteado.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046206-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.046206-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO MADEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00109-2 2 Vr MOCOCA/SP
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de complementação da prova pericial.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a

complementação da perícia. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O laudo pericial descreveu os achados em exame clínico, complementado pelos exames médicos que lhe foram

apresentados, e respondeu aos quesitos formulados.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a complementação da prova.

Passo, então, ao exame do mérito.

Pois bem.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Além disso, o vistor oficial não constatou a redução da capacidade funcional da parte autora.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-

ACIDENTE - REDUÇÃO DA CAPACIDADE PARA O TRABALHO HABITUALMENTE EXERCIDO PELO

AUTOR - INOCORRÊNCIA. 

I- Ainda que o autor apresente limitações para atividades que requeiram o uso pleno da mão e punho esquerdos,

a sua atividade profissional habitual de tratorista pode ser plenamente desempenhada, consoante consignado

pelo perito, não se justificando a concessão do benefício de auxílio-acidente. II - Agravo previsto no art. 557, § 1º
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do CPC interposto pela parte autora improvido. 

(TRF da 3ª Região - Proc. 00291379520114039999, AC 1658462, 10ª Turma, Rel. Juiz Conv. David Diniz, TRF3

CJ1 8/2/2012).

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046222-31.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

2010.03.99.046222-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRMA POLIZEL GUISLERI

ADVOGADO : MARINA ELIANA LAURINDO
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No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 1º/7/2006.

Contudo, não obstante a presença de anotações rurais do marido, como certidão de casamento (1970) e certidões

de nascimento de filhos (1971, 1975 e 1982), dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS revelam

que ele se ativou na prestação de serviços urbanos (1984/2011).

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008204-86.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial, desde a data do requerimento na via

administrativa.

A r. sentença julgou procedente o pedido e, por conseguinte, determinou a concessão do benefício perseguido,

desde a data da do requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários

advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento e a ausência dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

2010.61.03.008204-9/SP
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§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; Resp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados como atividades especiais, há:

a) de 13/8/1985 a 31/12/2003, "Perfil Profissiográfico Previdenciário" que anota a exposição habitual e

permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79;

b) de 1º/1/2004 a 17/88/2010, "Perfil Profissiográfico Previdenciário" que anota a exposição habitual e

permanente à pressão sonora superior a 85 decibéis - Decreto n. 4.882/2003.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Destarte, o interstício deve ser enquadrado como atividade especial.

Ademais, no caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n.

8.213/91.

Quanto ao tempo de serviço em atividade considerada insalubre, verifica-se que, à data do requerimento

administrativo, a parte autora contava mais de 25 anos. Assim, faz jus ao benefício de aposentadoria especial, nos

termos do artigo 57 e parágrafos da Lei nº 8.213/91.

Dos consectários 

O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até
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a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003703-56.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional e ao pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a possibilidade enquadramento e conversão da atividade

especial, para a majoração pretendida.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive
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após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Nesse sentido, em relação ao intervalo de 3/12/1998 a 11/2/2010, consta perfil profissiográfico Previdenciário

(PPP) que anota a exposição habitual e permanente, à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do

anexo ao Decreto n. 83.080/79 e Decreto n. 4.882/2003.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Desse modo, é devida revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 152709212-

4), com o acréscimo do tempo especial devidamente convertido, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91.

Dos Consectários

A revisão é devida desde a data do requerimento na via administrativa.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004328-90.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem
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direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004831-93.2010.4.03.6120/SP

 
2010.61.20.004831-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, cumulado

com indenização por dano moral.

A r. sentença monocrática de fls. 86/89 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de auxílio-doença, bem como a condenação no pagamento de dano moral, acrescido de consectários legais. Por

fim, concedeu a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 95/99, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-

se quanto aos critérios referentes aos consectários legais e ao pagamento da indenização por dano moral.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O
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entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que o requerente estava em gozo de auxílio-doença no período de 08 de janeiro de 2010 a 01 de fevereiro de

2010, conforme extrato do CNIS de fl. 34.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 73/77, o

qual concluiu que a periciada é portadora de discopatia degenerativa. Diante disso, afirmou o expert que a

requerente está incapacitada de forma parcial e temporária para o labor.

Considerando o histórico de vida laboral da demandante, de baixa instrução, que exercia atividades de
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trabalhadora rural e faxineira, e as conclusões médicas, entendo como devido o benefício de auxílio-doença.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade da requerente é total e temporária.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

Também, não merece prosperar o pedido de indenização por danos morais, pois a reparação em questão pressupõe

a prática inequívoca de ato ilícito que implique diretamente lesão de caráter não patrimonial a outrem, inocorrente

nos casos de indeferimento ou cassação de benefício, tendo a Autarquia Previdenciária agido nos limites de seu

poder discricionário e da legalidade, mediante regular procedimento administrativo, o que, por si só, não

estabelece qualquer nexo causal entre o ato e os supostos prejuízos sofridos pelo segurado. Precedentes TRF3: 9ª

Turma, AC nº 2006.61.14.006286-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 13/07/2009, DJF3 13/08/2009, p.

1617; 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.043030-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 19/06/2007, DJU 04/07/2007,

p. 338.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1ºF da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a

data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela

concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006372-64.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de revisão de benefício proposta por EDINVALVA DO CARMO DIAS, espécie 42, DIB 30-04-2009,

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A autora sustenta que, "como se verifica do extrato de salários de contribuição até o mês de março de 2009 e dos
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anexos comprovantes de recolhimento mensais ao instituto réu, realizava estes em salários de contribuição mensal

muito acima daquele apurado quando da concessão do benefício(...)." Defende a inviabilidade de aplicação de um

teto ao salário-de-benefício, como preconiza o art. 29, § 2º, da Lei 8.21391.

Ao final, requer a revisão do benefício, para que corresponda a 100% dos salários percebidos "em face da quantia

recolhida, complementação do tempo de serviço exigido pelos recolhimentos em carnês, em valores exatamente

para garantia dos benefícios correspondentes a ele (...)."

Deferida a gratuidade da justiça a fls. 24.

Citado, o INSS contestou o feito.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

O pedido não tem razão de ser. A carta de concessão/memória de cálculo de fls. 16/20 não traz observações

quanto à limitação ao teto, seja do salário-de-contribuição ou do salário-de-benefício. Os valores ali existentes

estão muito aquém dos tetos vigentes à época do recolhimento (no caso dos salários-de-contribuição) ou da época

do cálculo da RMI (no caso do salário-de-benefício).

Não foram trazidos aos autos elementos que demonstrem que foram utilizados salários-de-contribuição diversos

dos efetivamente recolhidos.

Assim, apenas por dever de cautela, passo a examinar a questão relativa à aplicabilidade do art. 29, § 2º, da Lei

8.213/91.

Com relação à limitação imposta ao valor do benefício, prevista nos arts 29, § 2° e 33 da Lei 8.213/91, bem como

no art. 26, § único, da Lei 8.880/74, reiteradas vezes decidi no sentido de sua ilegalidade quando a média

atualizada dos salários de contribuição for superior àquele limite.

A questão, levada ao STJ por reiteradas vezes, restou pacificada no sentido da legalidade da limitação imposta por

aqueles dispositivos legais, como se vê do julgado de Relatoria do Ministro Vicente Leal, proferido nos autos do

Agr. Reg. em RE 4.3843/MG, DJ de 14/10/2002:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO TETO -LIMITE.SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29 E 136, CF, ART.202. 

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art.

202, da CF/88 ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao

maior salário-de-contribuição da data do início do benefício ( art. 29 , § 2º). 

Agravo regimental desprovido." 

No mesmo sentido, o Acórdão proferido nos autos do RESP n. 438406/MG, de Relatoria do Ministro Félix

Fischer, DJ de 16/9/2002:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CÁLCULO. TETO MÁXIMO. ARTS. 29, 33 E

136 DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Legalidade do art. 29 , § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-

contribuição. 

II - O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29 , § 2º,

referindo-se tão-somente ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 

Recurso provido." 

 

Assim sendo, ressalvo o posicionamento que continuo mantendo, mas curvo-me ao entendimento do STJ.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011231-26.2010.4.03.6120/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e a concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido inicial dando ensejo à interposição do recurso de apelação

interposto pelo INSS, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. Sentença submetida ao reexame

necessário.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FERNANDO ANTONIO FERNANDES

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00112312620104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na
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verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora do pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002323-23.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção

da aposentadoria por idade.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola.

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n. 11/71, alterada pela Lei Complementar n. 16/73, o

trabalhador rural, chefe ou arrimo de família, passou a ter direito à aposentadoria por idade correspondente à

metade do valor do salário-mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o exercício

de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma

descontínua (artigos 4º e 5º).

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, ao reduzir a idade

para 60 anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), e ao ampliar o conceito de chefe

de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º),

vedado o valor do benefício inferior a um salário-mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original).

Entretanto, ao decidir o Colendo Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência no RE n. 175.520-2/RS,

Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 6/2/98) não ser autoaplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal,

tem-se que a redução da idade não se insere em uma mera continuação do sistema anterior, mas a um novo,

decorrente de uma ruptura com aquele, estabelecida com a regulamentação do dispositivo constitucional pela Lei

n. 8.213/91; ou seja, somente a partir da vigência desta lei os trabalhadores rurais passaram a ter direito à

aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88.

Assim, se, com o advento da Lei n. 8.213/91, o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, faz-se

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142,

considerado o ano de vigência da referida lei (1991).

2010.61.38.002323-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova

material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a

extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram

precisamente ao período a ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de

24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz).

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido, pois na entrada em vigor da Lei n. 8.213/91, a parte

autora, nascida em 1928, contava idade superior à exigida.

Ademais há início de prova material presente nos vínculos rurais da autora anotados em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (1985/1990).

Ressalto, ainda, certidão de casamento (1956), a qual anota a qualificação de lavrador do cônjuge, e pensão por

morte de trabalhador rural concedida à autora.

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143

da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento

ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamentode que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contadosda citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termosdos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonânciacom o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde entãoe, para as vencidas depois da

citação,dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por

idade desde a citação e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta

decisão. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007229-18.2010.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento nos artigos 285-A e

269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença em decorrência da aplicação do artigo

285-A do CPC. No mérito, alega, em síntese, que os reajustes concedidos aos salários-de-contribuição devem

corresponder àqueles aplicados aos benefícios de prestação continuada. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Regularmente citado, o INSS apresentou contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Rejeito a preliminar suscitada.

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do

mérito, é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido

anteriormente sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos

autos.

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória.

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das

decisões paradigmas (g. n.):

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE

SENTENÇA. AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE

ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005.

REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à

sua aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem

milita presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos

porventura antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS

2006.38.00.034161-4/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de

18/05/2007). Preliminar de nulidade de sentença a que se rejeita.

(...).

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo

em R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento,

na forma do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

5. Apelação a que se nega provimento."

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive

nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença

proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...).

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO,

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072291820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação:

27/1/2010)

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo.

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.):

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

(...).

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6.

Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida."

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a):

VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008,

Data da Publicação: 26/1/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou

não de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não

distingue, de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma

igualitária, a todos os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a

identidade isonômica de solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de

peculiaridades, próprias de cada causa. Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda

que não tenha participado da demanda em que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a

parte autora da ação tem assegurado o direito aos recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e

impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao

Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo exercício que possibilita que a jurisdição seja

prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade com a solução anteriormente proferida,

desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, sem necessidade de dilação

probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de garantia de acesso ao

Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se alegue, enfim, a

violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil não

produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC). 

(...).

5. Apelação desprovida."

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a):

CARLOS MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da

Publicação: 24/6/2008)

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas

sim por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar

mais ágil o julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja nenhuma violação ao devido processo legal.

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX

do artigo 93 da Constituição Federal.

Superada a questão processual, passo à análise do mérito.

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, nos meses de dezembro de 1998 -

10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento), dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e

janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), no reajuste do benefício para preservação do

valor real.

Inicialmente, registro terem sido aplicados esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.
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41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil

e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos

anteriormente estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011)

 

Contudo, essa decisão não se aplica ao benefício em questão (aposentadoria por tempo de contribuição, DIB

16/9/2002), pois o salário-de-benefício do qual derivou, no valor de R$ 693,15, foi fixado aquém do valor teto

vigente à época.

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010790-50.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula revisão de benefício

previdenciário.

A r. sentença recorrida pronunciou a decadência do direito à revisão, com fundamento no art. 269, IV, do Código

de Processo Civil.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a anulação do julgado.

2010.61.83.010790-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DANIEL DOS SANTOS MAIA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107905020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     348/2327



É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

Pleiteia a parte autora o cômputo da gratificação natalina aos salários-de-contribuição para fins de cálculo do

salário-de-benefício.

O MM. Juízo a quo entendeu ter decaído a parte autora do direito de pleitear a revisão desejada, pois os benefícios

concedidos anteriormente a 28/6/1997 (data da Medida Provisória n. 1.523-9) possuem o prazo decadencial de 10

anos com início em 1/8/1997 (artigo 103 da Lei n. 8.213/91), encerrando-se em 1/8/2007.

A r. sentença, contudo, merece censura.

 

Com efeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento jurisprudencial de que a modificação

introduzida no art. 103 da Lei n. 8.213/91, pelas Leis n. 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência (STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.186, Processo 200000325317-

PR, DJU 27/8/2001, p. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n.

254.263, Processo 200000327484-PR, DJU 6/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime;

STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 2.546.969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/9/2000, p. 302, Rel. Min.

VICENTE LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n. 243.254, Processo 199901184770-RS,

DJU 19/6/2000, p. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime).

Sob esse enfoque, concedido o benefício de aposentadoria especial em 9/4/1992 (fl. 18), o direito de postular

revisão, no caso, não foi alcançado pela decadência.

A despeito dessa conclusão, o feito não se encontra em condições de julgamento do mérito propriamente dito, por

não ter sido dada ao INSS oportunidade manifestação sobre ele. Nessas circunstâncias, revela-se imperiosa a

remessa deste feito à Vara de origem para regular processamento da causa.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte

autora para anular a r. sentença.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004775-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que lhe foi cerceada a defesa de seu direito, em virtude na necessidade de produção de

nova perícia, sustentando ser indispensável a realização de exame pericial por médico especialista na área relativa

ao sintomas apresentado. Pede a declaração de nulidade da sentença e a realização de nova avaliação pericial.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de anulação da sentença e conversão do julgamento em

2011.03.99.004775-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOAO DE MOURA

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA FREIRE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00083-6 1 Vr DRACENA/SP
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diligência, para a realização de nova perícia.

Realmente, é pacífico que a incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial,

nos termos do que preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

Ademais, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da parte

requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Importante salientar que esta egrégia Corte já se posicionou ser desnecessária a nomeação de um perito

especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido".

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1.211)

In casu, o laudo pericial de fls. 132/134, elaborado por médico clínico e cirurgião geral, respondeu aos quesitos

formulados.

Desse modo, tendo sido possível ao MM. Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia,

desnecessária revela-se a complementação pretendida.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005079-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

2011.03.99.005079-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SANDRA MARIA NOGUEIRA MARCAL

ADVOGADO : JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00088-5 1 Vr JACAREI/SP
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lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia. Sustenta, ainda,

a suspeição do perito e questiona a não especialização do expert para a análise das moléstias de que é portadora.

 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Em preliminar, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia.

 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

 

O laudo pericial de fls. 82/87 descreveu os achados em exame clínico, complementado pelos exames médicos que

lhe foram apresentados, e respondeu a todos os quesitos formulados pelas partes.

 

Quanto à alegação de suspeição do perito nomeado, caberia à parte autora, sob pena de preclusão, argui-la na

primeira oportunidade depois de ter tido ciência da nomeação, em obediência ao disposto no § 1º do art. 138 do

Código de Processo Civil, e não ao manifestar-se sobre o laudo pericial que lhe foi desfavorável. Nesse sentido:

AgRg no Ag n. 500.602, Proc. 2003/00005370-0, Rel. Min. Castro Filho, DJ 6/12/2004, p. 286.

 

E mais, o fato de ser parente de médico aposentado do INSS não torna o perito parcial, pois atua como auxiliar da

Justiça, com os deveres que o encargo lhe impõe.

 

Cumpre salientar, ainda, que esta egrégia Corte já se posicionou pela desnecessidade de nomeação de perito

especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido.

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1.211).

 

Desse modo, a decisão recorrida não padece de ilegalidade e encontra-se em consonância com a legislação, por

não ter havido óbice à formação do convencimento do MM. Juízo a quo por meio da perícia realizada, revelando-

se desnecessária a sua complementação.

 

Passo ao exame do mérito.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.
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São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013710-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.013710-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SUELI DUARTE FERREIRA

ADVOGADO : MARCOS ALMEIDA DE ALBUQUERQUE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 09.00.00095-4 3 Vr GUARUJA/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por SUELI DUARTE FERREIRA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 63/70 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do

benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 77/84, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pela suspensão da tutela

antecipada. No mérito, requer a nulidade da sentença, ante a não integração no polo passivo da demanda dos

demais titulares do benefício previdenciário, em litisconsórcio passivo necessário. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Conforme se depreende da Certidão de Óbito de fl. 17, o segurado José Carlos dos Santos deixou quatro filhos:

Beatriz, Ingrid, Danilo e Adriano.

A autora acostou aos autos a Carta de Concessão de fl. 31, que reporta-se apenas ao benefício de pensão por morte

instituído em favor de seu filho, Adriano Duarte Santos (NB 146.923.053-1).

Não obstante, verifico dos extratos do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fls. 85/88 e daqueles anexos

a esta decisão que, em decorrência do falecimento de José Carlos dos Santos, também foram instituídos

administrativamente benefícios de pensão por morte em favor de outros dependentes: 

 

-Ingrid Aparecida de Oliveira Santos (NB 149708409), filha do de cujus e de Luzinete Bastos de Oliveira;

-Danilo Douglas Borges dos Santos (NB 1560437259), filho do de cujus e de Ivonete Borges de Sousa.

 

Evidencia-se, sobremaneira, o interesse processual dos titulares originários da pensão por morte, Ingrid Aparecida

de Oliveira Santos e Danilo Douglas Borges dos Santos, na medida em que a tutela jurisdicional pleiteada

certamente trará reflexos depreciáveis na sua esfera patrimonial, em decorrência da cotização da renda mensal do

benefício, nos moldes do art. 77 do Código de Processo Civil.

Cuidando-se a hipótese de litisconsórcio necessário, deveriam os aludidos beneficiários integrar o pólo passivo,

juntamente com o INSS, providência esta não observada pela parte ao requerer a citação e tampouco pelo Juízo a

quo, prejudicando, por conseguinte, a validade dos atos processuais praticados após a regular contestação da

Autarquia Previdenciária, notadamente no que diz respeito à eficácia da sentença, vale dizer, inutiliter data, a teor

do que dispõe o art. 47 do Código de Processo Civil.

Confira-se o entendimento deste Tribunal acerca da questão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. PENSÃO PAGA À FILHA DO SEGURADO.

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. 

1. O reconhecimento do direito da autora implica na necessidade de divisão da pensão que vem sendo percebida

pela filha do de cujus com a ex-esposa, devendo por isso a beneficiária figurar no pólo passivo da ação, na

qualidade de litisconsorte passiva necessária. 

2. Anulação dos atos processuais posteriores à contestação do INSS. Recursos e remessa oficial prejudicados."

(9ª Turma, AC nº 2002.03.99.046374-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08/03/204, DJU 20/05/2004, p. 483).

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - AÇÕES CONEXAS - CÔNJUGE - COMPANHEIRA E FILHA

MENOR - LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO - SENTENÇA ANULADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDAS. APRECIAÇÃO DO RECURSO DA AUTORA PREJUDICADA. 

1. Merece acolhimento o recurso do INSS, na parte que alega que o processo é nulo, desde a inicial, por não

constar do polo ativo a filha do segurado falecido, menor impúbere. 

2. Embora entenda que, quando se trata de pedido de pensão por morte de segurado, basta que conste do polo

ativo apenas a mãe, tendo em vista que o benefício se reverterá em prol de toda unidade familiar, no caso a

situação é diferente. 

3. Em duas ações conexas e que foram objeto de sentença única, concorrem à pensão, na mesma classe da menor,

a companheira e a esposa, pertencente esta última a outra unidade familiar. 

4. Dispõe o artigo 77 da lei 8.213, na redação vigente à data do óbito, que a pensão será rateada entre todos, em

partes iguais. 5. Daí, se a pensão for concedida as duas partes autoras, ou a uma delas ou a nenhuma, a sentença

atingirá os interesses da menor. 

6. Prevalece, pois, no caso, o disposto no artigo 47 do Código de Processo Civil, sendo o caso de litisconsórcio
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necessário. 7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas, para anular todos os atos praticados, a partir

da citação e ordenar a citação da menor. Ficando prejudicada a apreciação da apelação da parte autora."

(5ª Turma, AC nº 1999.03.99.019987-8, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 24/06/2002, DJU 21/10/2002, p.

452).

 

De rigor, portanto, impor-se a nulidade dos atos posteriores à resposta da Autarquia, incluída a sentença, a fim de

que, baixados os autos ao Juízo a quo, seja regularizada a relação processual, nos termos do art. 47, parágrafo

único, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para anular os atos processuais

praticados após a contestação do INSS, assim como a sentença proferida, e determino a remessa dos autos à

Vara de origem, a fim de que os titulares da pensão por morte sejam citados a integrar o polo passivo da ação, em

litisconsórcio necessário (art. 47 do CPC), seguindo-se a regular tramitação do feito até ulterior decisão de mérito.

Casso a tutela antecipada concedida.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027539-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção de prova oral. Prequestiona a matéria

para fins recursais.

 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Preliminarmente, entendo não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova oral, pois a questão

controvertida demanda exame pericial, devidamente realizado.

 

A incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que

preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse passo, a falta de produção da prova oral não

causou prejuízo algum aos fins de justiça do processo e, via de conseqüência, a nenhuma das partes.

 

Passo à análise do mérito.

2011.03.99.027539-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JAIME GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00124-4 1 Vr PONTAL/SP
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Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nesse autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007).

 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029754-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.029754-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 1º/9/2007.

Contudo, não obstante os vínculos rurais da autora (30/12/1974 a 17/1/1975) e de seu companheiro (1983/1985 e

1995/1997), as demais anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS apontam o predomínio de

atividades urbanas deste (1987/1992, 1995/1996 e 1998).

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FILOMENA CECILIA DOS SANTOS

ADVOGADO : CILENE FELIPE

CODINOME : FILOMENA CECILIA DOS SANTOS PEREIRA

No. ORIG. : 10.00.00011-2 1 Vr PACAEMBU/SP
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030108-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 263/265 extinguiu o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267,

V, do CPC, em virtude de haver litispendência, bem como condenou o autor ao pagamento de multa de 1% sobre

o valor da causa, em virtude da litigância de má-fé.

Em razões recursais de fls. 270/276, pugna o autor pela anulação do r. decisum, bem como a concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente, postula o afastamento da multa aplicada em decorrência da litigância de

má-fé.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A teor do disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil, caracterizada a perempção, litispendência ou coisa

julgada, o processo será extinto sem resolução do mérito, independentemente de arguição da parte interessada,

uma vez que a matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em qualquer tempo e grau de

jurisdição (§3º).

Nos termos do art. 301, §3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a

impossibilidade de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações

judiciais iguais, em que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota

(§2º). A rigor, a litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação

válida (art. 219, caput), que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito.

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Para esclarecimento da matéria,

assim como a defesa processual precedente, a 2ª parte do §3º do art. 301 não conceitua especificamente a res

judicata, mas, na verdade, prevê uma de suas conseqüências

Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá

ser extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a

extinção recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância

ao princípio da economia processual.

No caso concreto, verifica-se a existência do Processo nº 2007.63.02.015675-3, idêntico à presente demanda

quanto ao pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, no que diz respeito às partes,

objeto e causa petendi, proposto no Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, com citação válida em 06 de

dezembro de 2007 e sentença ainda não transitada em julgado, conforme documentos anexos a esta decisão.

Conquanto evidenciada a hipótese de litispendência, a mesma se dá em relação à demanda proposta no JEF, e não

o inverso, afastando-se, portanto, o decreto de extinção ora impugnado, uma vez que a citação, aqui, ocorreu

primeiro, vale dizer, em 24 de novembro de 2004 (fl. 33).

De rigor, portanto, reconhecer-se a nulidade da sentença e, presentes os requisitos previstos no art. 515, §3º, do

CPC, adentro ao meritum causae.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

2011.03.99.030108-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : AMARILDO INOCENCIO

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00190-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
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III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 15 de outubro de 2004, o requerente estava em gozo em gozo

de auxílio-doença, conforme extratos do Sistema Único de Benefícios de fls. 42/43.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial elaborado em 03

de fevereiro de 2010 (fls. 217/220), o qual inferiu que o periciando é portador de transtorno misto, ansioso e

depressivo, neurocisticercose e epilepsia, encontrando-se incapacitado de forma total e definitiva para o exercício

das atividades laborativas.

Em face de todo o explanado, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado

pelo INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, no presente caso, deve corresponder à data do laudo

pericial que concluiu pela incapacidade total e permanente do autor, compensando-se os valores pagos

administrativamente a título de benefício temporário.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a AMARILDO INOCENCIO

com data de início do benefício - (DIB: 03/02/2010), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

anular a sentença e, presentes os requisitos do art. 515, §3º, do mesmo diploma legal, julgo procedente o pedido,

na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Oficie-se a 1ª Turma Recursal de São Paulo, para fins de verificação de possível litispendência com relação ao

feito n.º 2007.63.02.015675-3, remetendo-se cópia integral destes autos.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032471-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, na qual pede a parte autora a revisão da

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante correção monetária dos 24 salários-de-contribuição

anteriores aos 12 últimos, nos termos da Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN).

 

O pedido foi acolhido em Primeira Instância, do que decorre a submissão do r. julgado ao reexame necessário.

 

O INSS interpôs apelo, no qual invoca, como prejudicial, a decadência e, no mérito, ser incabível a revisão na

forma vindicada para a espécie de benefício do qual era titular o ex-segurado marido da parte autora, ou seja,

aposentadoria por invalidez, cuja base de cálculo comporta apenas 12 contribuições nos termos do Decreto n.

77.077/76.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

Primeiramente, quanto à decadência suscitada nas razões de apelação, o entendimento jurisprudencial consagrado

pelo C. Superior Tribunal de Justiça é o de que modificação introduzida no art. 103 da Lei n. 8.213/91, pelas Leis

n. 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular benefícios concedidos anteriormente à sua vigência (STJ, 5ª

Turma, Recurso Especial n. 254.186, Processo n. 200000325317-PR, DJU 27/8/2001, p. 376, Relator Min.

GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.263, Processo 200000327484-PR, DJU

6/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n.

2.546.969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/9/2000, p. 302, Rel. Min. VICENTE LEAL, decisão unânime;

STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n. 243.254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/6/2000, p. 218, Relator Min.

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime).

 

Esta é a hipótese dos autos, pois o benefício da parte autora possui DIB de 1988 e deriva de aposentadoria por

invalidez concedida em 1978.

 

Assim, é de rigor a rejeição dessa prejudicial de mérito.

 

No mérito, razão assiste ao INSS, pois, conforme se depreende do documento de fl. 97, a aposentadoria por

invalidez do instituidor do benefício da parte autora foi deferida em 1/12/1978.

2011.03.99.032471-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARACI BARBOSA DE SA

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP

No. ORIG. : 09.00.00054-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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Nessas circunstâncias, merece reparo a sentença recorrida.

 

O cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por invalidez, concedida nos termos do artigo 26, inciso I, do

Decreto n. 77.077/76, deve ser realizado computando-se apenas os doze últimos salários-de-contribuição. Não

cabe a atualização pleiteada, uma vez que o benefício em questão não foi contemplado pelo § 1º do citado artigo:

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da

soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo

de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses;

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis ), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão

previamente corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social."

 

A propósito, destaco o seguinte aresto (n. g.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE DA SENTENÇA. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO E QÜINQÜENAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECRETO 77.077/76. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. ARTIGO 58 DO ADCT. INCORPORAÇÃO DOS

ÍNDICES EXPURGADOS DA ECONOMIA. I - Cuidando-se de matéria de direito, desnecessária a dilação

probatória, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. II - Tratando-se de benefício

previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior

ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR), razão pela qual não há que se falar em prescrição

da ação. III - Sendo o benefício de aposentadoria por invalidez concedido na vigência do artigo 26 do Decreto

77.077/76, é incabível a aplicação da Lei 6.423/77, face ao que dispõe o parágrafo primeiro do referido

dispositivo legal. IV - Diferenças relativas à aplicação da Súmula 260 do TFR excluídas da condenação, vez que

alcançadas pela prescrição qüinquenal. V - Sendo mantido o valor da renda mensal inicial do benefício, não há

que se falar, in casu, em revisão do período de aplicação da equivalência salarial. VI - Os benefícios

previdenciários são reajustados em conformidade com a legislação vigente, in casu, o artigo 41, da Lei 8.213/91

e subseqüentes critérios oficiais, razão pela qual não há que se falar em incorporação dos índices expurgados da

economia. VII - Remessa oficial e recurso providos.

(TRF/3ª Região, AC 98030680064, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, v.u., DJU

12/8/2004, p. 499)

 

Nesse passo, incabível se afigura a revisão postulada da renda mensal inicial.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação

interposta pelo INSS para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034970-94.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.034970-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de perícia por médico

especialista e de produção de prova oral.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, ressalto não prosperar a alegação da requerente de nulidade da r. sentença por cerceamento de

defesa.

O médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da requerente, de acordo

com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Ademais, o laudo apresentado está bem fundamentado, baseia-se nos atestados médicos fornecidos pela

requerente e no exame clínico realizado, bem como responde a todos os quesitos formulados por ambas as partes.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica

justificável, não constitui motivo aceitável para determinar a realização de nova perícia.

Por inteira pertinência, registram-se precedentes desta C. Corte de Justiça pela desnecessidade da nomeação de

perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região - Proc. n. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1211)

 

Ademais, é importante consignar não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova oral, pois a

questão controvertida demanda exame pericial, devidamente realizado.

A incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que

preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse passo, a falta de produção da prova oral não

causou prejuízo algum aos fins de justiça do processo nem, via de consequência, a nenhuma das partes.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : WALMIR DE BRITTO

ADVOGADO : MARCELO GAINO

CODINOME : VALMIR DE BRITTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00141-5 2 Vr MOCOCA/SP
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doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia. 

Além disso, o vistor oficial não constatou qualquer redução na capacidade funcional da parte autora.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-

ACIDENTE - REDUÇÃO DA CAPACIDADE PARA O TRABALHO HABITUALMENTE EXERCIDO PELO

AUTOR - INOCORRÊNCIA. 

I- Ainda que o autor apresente limitações para atividades que requeiram o uso pleno da mão e punho esquerdos,

a sua atividade profissional habitual de tratorista pode ser plenamente desempenhada, consoante consignado

pelo perito, não se justificando a concessão do benefício de auxílio-acidente. II - Agravo previsto no art. 557, § 1º

do CPC interposto pela parte autora improvido. 

(TRF da 3ª Região - Proc. 00291379520114039999, AC 1658462, 10ª Turma, Rel. Juiz Conv. David Diniz, TRF3

CJ1 8/2/2012).

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036759-31.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada por Antonio Souza Oliveira em 08-05-2008, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

pleiteando revisão do benefício de auxílio-doença, posteriormente convertido em invalidez, com as respectivas

DIBs em 02-09-2003 e 10-06-2005.

Em 21-10-2003, o autor ajuizou reclamação trabalhista contra a empresa Panificadora e Lanchonete 5ª Avenida

Ltda (com quem manteve vínculo empregatício). Os benefícios recebidos foram calculados inicialmente com base

nos valores mensais constantes do CNIS/Dataprev, sem a inclusão dos valores devidos em razão da reclamação

trabalhista nos salários de contribuição do PBC da aposentadoria.

Por tal razão, requer seja julgado procedente o pedido.

Com a inicial, juntou documentos.

Deferida a gratuidade da justiça às fls. 39. 

Citado, o INSS contestou o feito.

Cópia de peças do pedido administrativo de concessão dos benefícios juntada às fls. 72/85. Cópia de peças da

reclamação trabalhista às fls. 90/147.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a rever e implantar a RMI dos

benefícios, integrando ao seu PBC as verbas salariais concedidas na reclamação trabalhista. Pagamento das

diferenças das parcelas vencidas não atingidas pela prescrição qüinqüenal parcelar. Correção monetária a partir do

vencimento de cada uma das prestações, e juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Honorários

advocatícios de 10% do valor das parcelas vencidas, devidamente atualizadas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sem custas ou despesas processuais. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 16-04-

2010.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. 

O juízo a quo julgou deserta a apelação, decisão modificada por este Tribunal, que determinou o prosseguimento

do feito.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

O pedido não é relativo a cômputo de tempo de serviço, hipótese em que o decidido na reclamação trabalhista

teria que ser confrontado, necessariamente, com os documentos apresentados com a inicial, tendo em vista o

pedido de aposentadoria diferir do pedido de averbação de período trabalhado na empresa, tendo suas conotações

características e requisitos próprios, por se vincular a direito previdenciário, inclusive, para a concessão de cada

tipo de benefício.

O objeto da reclamação trabalhista é o de cômputo de verbas não pagas e os reflexos de tal decisão podem ser

aplicados, de imediato, na seara previdenciária:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDUÇÃO INICIAL NO VALOR DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INCLUSÃO DE

PARCELAS SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMAÇÃO COM RETIFICAÇÃO DA CTPS.

POSSIBILIDADE: PROVA PLENA DE VERADICADA (ENUNCIADO 12/TST). APELAÇÃO E REMESSA

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

... 

A exigência de início de prova documental somente se aplica para o reconhecimento de tempo de serviço, não se

podendo aplicar, por analogia, a mesma regra na hipótese de reconhecimento de direitos trabalhistas em ação

judicial, uma vez que norma de restrição de direitos não admite interpretação extensiva. 

... 

- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." (AMS 2001.38.00.003288-1, TRF 1ª Região, Rel. Des.

Fed. Antonio Sávio de Oliveira Chaves, DJ 26-09-2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO. ACRÉSCIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO,

EM RAZÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇAO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE.

CONTRIBUIÇÕES. FISCALIZAÇÃO A CARGO DO INSS. 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO CESAR COELHO

No. ORIG. : 09.00.00160-3 1 Vr GUARUJA/SP
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- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende ser a sentença transitada em julgado na Justiça do

Trabalho prova material em lides da previdência. Neste sentido estão os inúmeros julgados que reconhecem o

tempo de serviço comprovado através de sentença judicial proferida em Juízo Trabalhista, para fins de concessão

do benefício previdenciário. 

- O autor teve seu pedido de equiparação salarial acolhido em lide trabalhista, fato este que resultou na

majoração dos valores dos seus proventos salariais ao longo de sua vida laborativa. Sendo assim, tais valores,

revistos em reclamação trabalhista, devem ser utilizados no cálculo da renda mensal inicial. 

- Ao INSS cabe exercer a fiscalização sobre os empregadores no sentido de cobrar-lhes as contribuições devidas,

não podendo o autor ser apenado pela inércia da autarquia previdenciária. 

- Agravo interno improvido." (AGTAC 379073, Proc. 2003.51.02.002633-9, TRF 2ª Região, Rel. Des. Fed. Aluisio

Gonçalves de Castro Mendes, DJ 22-01-2008). 

O INSS, mesmo não tendo sido parte na reclamação trabalhista, nada alegou contra a veracidade do que foi

decidido na reclamatória.

O art. 29, §s 3º e 4º, da Lei n. 8.213/91, dispõe:

 

Art. 29. O salário de benefício consiste (redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. (redação original) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

1994) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário de benefício, o aumento dos salários de contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

Quanto à comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, em se tratando de segurado

empregado, a obrigação é do empregador e não do empregado, e deve ser objeto de fiscalização pelo INSS, na

forma prevista nas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991, assim, o autor resta dispensado da necessidade de

comprovar o recolhimento das contribuições pertinentes.

Portanto, todos os ganhos habituais do empregado, sobre os quais tenha incidido a contribuição previdenciária,

devem ser incluídos no salário de contribuição (cf. voto proferido pela Desembargadora Federal Ramza Tartuce,

na AC 89.03.026368-5, 5ª Turma deste Tribunal, DJ 14-03-2000), respeitados os limites do § 5º do art. 28 da Lei

8.212/91 (redação original):

 

Art. 28. Entende-se por salário de contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título,

durante o mês em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o

disposto no § 8° e respeitados os limites dos §§ 3°, 4° e 5° deste artigo; 

... 

§ 3º O limite mínimo do salário de contribuição é de um salário-mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou

horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. 

... 

§ 5º O limite máximo do salário de contribuição é de Cr$170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a

partir da data da entrada em vigor desta lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

A jurisprudência é unânime em incluir os ganhos habituais do empregado nos salários de contribuição para o

cômputo do salário de benefício:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

- As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais

foram recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários de contribuição

utilizados no período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração

daquelas parcelas. 

- Recurso desprovido." (STJ, RESP 720340, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09-05-2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMUNERAÇÃO MENSAL RECONHECIDA ATRAVÉS DE
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RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INCLUSÃO NO RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. VERBAS

ACESSÓRIAS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DECADÊNCIA. 

... 

As verbas remuneratórias reconhecidas através de reclamação trabalhista devem ser consideradas no cálculo da

renda mensal inicial de benefício previdenciário, por gozarem de presunção juris tantum. 

... 

- Apelação do réu e remessa oficial improvidas." (TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.042829-7, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, DJ 06-06-2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO: INEXISTÊNCIA. REVISÃO DA RMI EM DECORRÊNCIA DE

GANHOS HABITUAIS RECONHECIDOS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: REDUÇÃO. 

... 

- Integram o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado, sobre os quais incide a

contribuição previdenciária, exceto a gratificação natalina. 

- Comprovada a incidência e o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre os valores objeto da

condenação em reclamação trabalhista, assim majorados os salários de contribuição utilizados na determinação

do valor dos proventos, impõe-se a revisão da RMI, considerando-se a majoração, obviamente observando o

limite preconizado pelo parágrafo quinto do artigo 28 da Lei nº 8.212/91. Precedentes. 

- Apurado o novo valor da Renda Mensal Inicial (RMI), são devidas as diferenças sobre a gratificação natalina. 

... 

- Apelação não provida. Remessa tida por interposta parcialmente provida." (TRF 1ª Região, AC

1997.01.00.055562-0, Rel. Juiz Fed. Carlos Alberto Simões de Tomaz (Conv), DJ 07-04-2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS NA

JUSTIÇA DO TRABALHO. 

- Nos valores dos salários de contribuição integrantes do PBC devem ser considerados o salário fixo, a

remuneração pelas horas extras, o adicional de insalubridade e as parcelas pagas em face de reclamação

trabalhista nos termos do art. 28 da Lei nº 8.212/91, respeitados os limites estabelecidos na legislação

previdenciária." (TRF 4ª Região, AC 2004.70.02.003870-3, Rel. Des. Fed.Luciane Amaral Corrêa Munch, DJ 18-

10-2006). 

O voto proferido neste TRF pela Desembargadora Federal Cecília Marcondes, publicação em 13-01-2009 (AC

2002.61.00.001324-7), ilustra o entendimento em questão análoga:

 

"... 

Mister se faz ponderar no sentido de que o que configura a natureza jurídica da quantia recebida, neste caso, não

é a vontade das partes, mas sim a lei. 

Assim, são montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista,

citados no art.6º, inciso V da Lei 7.713/88, a saber: 

"Art. 6º - Ficam isentos do Imposto de Renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

- I a IV - ... omissis ... 

- V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite

garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários,

referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço". 

E ainda, conforme consta do artigo 25 da Lei nº 8.218, de 29/08/91: 

"Art. 25 - O salário família é isento do imposto de renda". 

A meu ver, os valores não relacionados no rol previsto pela legislação trabalhista não poderiam ser considerados

indenizações. 

Portanto, incidiria o imposto de renda sobre as verbas aludidas na inicial, tendo em vista importar acréscimo

patrimonial e não ressarcimento. 

... ". 

Mais especifica quanto à questão previdenciária, a decisão prolatada na AC 2007.61.10.000466-7, Relator

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJ de 13-10-2008.

O INSS somente tomou conhecimento dos termos da reclamação trabalhista que originou a revisão concedida

nesta ação após a citação, tendo em vista não ter sido parte na reclamação trabalhista.

Assim, a revisão deve ser efetuada a partir da concessão dos benefícios. Mas os efeitos financeiros devem

retroagir somente à data da citação, termo inicial do pagamento, tendo em vista que o INSS somente tomou

conhecimento da ação trabalhista após a citação.

A apuração da nova RMI deve obedecer os parâmetros legais, inclusive aqueles relativos ao teto.

De rigor a manutenção da procedência do pedido, alterando-se somente o termo inicial do pagamento da revisão.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem
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como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, observada a gratuidade da justiça.

Ante o exposto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para

determinar a incidência dos efeitos da condenação a partir da data da citação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040148-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Insurge-se ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

2011.03.99.040148-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM MENDES

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI

No. ORIG. : 10.00.00056-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 19/2/2007.

Contudo, não há documentos que demonstrem a faina campesina da parte autora.

Com efeito, não obstante as anotações rurais do genitor, não há outros elementos de convicção, em nome do

próprio autor, capazes de estabelecer liame entre o alegado ofício rural e as circunstâncias em que este ocorreu.

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041669-04.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando ao concessão de aposentadoria

por invalidez desde o requerimento administrativo de auxilio-doença (29-07-2009), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 10/22).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez desde 29-07-2009. As

parcelas vencidas deverão ser acrescidas de juros de mora e correção monetária conforme art. 1º-F d Lei 9.494/97,

desde a data de vencimento de cada benefício mensal. Sem custas. Pagamento dos honorários periciais

devidamente corrigido desde a fixação em 25-05-2010(fls. 32-33, valor de R$ 400,00). Honorários advocatícios

de 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas de aposentadoria vincendas. Sentença não submetida ao

reexame necessário, prolatada em 11-07-2011.

O INSS apelou, pugnando pela alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

2011.03.99.041669-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERGILIO LLOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ARNO ADOLFO WEGNER

No. ORIG. : 10.00.01020-6 1 Vr AMAMBAI/MS
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Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O autor mantinha a condição de segurado à época do início da incapacidade. Seu último vínculo empregatício

cessou em 14-08-2009, nos termos da CTPS de fls. 17/19. O início da incapacidade ocorreu em 06-12-2009, nos

termos do laudo pericial, sendo o primeiro atestado médico juntado com a inicial (onde também consta a

incapacidade) datado de 28-04-2009 (fls. 13).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 63/65 comprova que o autor (carpinteiro, 67 anos de idade quando

da perícia) é portador de espondilodiscoartrose lombar, associada a espondilolistese lombar, cursando com

lombalgia incapacitante. O perito judicial concluiu que há incapacidade total e definitiva.

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

Os atestados médicos juntados aos autos atestam que o autor não apresenta condições laborativas. As seqüelas

advindas, a idade do autor e sua profissão autorizam a concessão do benefício pleiteado.

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo de auxilio-doença:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ . LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ , UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez , este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença . 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 08.07.2009) 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença, tendo em vista a documentação juntada aos

autos.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

A verba honorária deve ser mantida em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a

data da sentença, nos termos do entendimento desta Nona Turma.

Ante o exposto, de ofício, reduzo os honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo I, da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da

Justiça Federal. Nego provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta.

Int.
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São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046944-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 12/6/1997.

Contudo, não obstante os apontamentos rurais do marido, como certidão de casamento (1962) e certidão de

nascimento de filho (1963), os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o

mourejo asseverado.

Com efeito, o depoente Fausto Martins afirmou que a autora mudou-se para Guarulhos na década de 1980 e só

voltava esporadicamente para verificar a propriedade que, com os irmãos, tinha herdado do pai.

A própria autora relatou o fato de que seu marido apenas somente como rural até a década de 1970, por não ter se

acostumado com o trabalho.

Nessa esteira, certidão do oficial de registro de imóveis qualifica o cônjuge como comerciante (1987) e dados do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam pensão por morte urbana concedida à autora em

virtude do óbito daquele (2000).

Em relação às anotações rurais em nome do genitor da autora e de seus irmãos, com quem efetivamente ficou a

administração da propriedade rural familiar, estes não são extensíveis à requerente, sobretudo após o matrimônio.

2011.03.99.046944-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ROSA MERLIN VIEIRA

ADVOGADO : RUDINEY DE ALMEIDA PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00020-1 1 Vr IEPE/SP
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Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047949-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A r. sentença deve ser anulada.

 

Com efeito, requerida a produção de prova testemunhal, com a finalidade de demonstrar aspectos relevantes do

processo, não caberia a dispensa da instrução probatória.

 

Nesse sentido, quanto à comprovação da atividade rural, os depoimentos testemunhais seriam imprescindíveis

para corroborar os fatos relatados.

 

Desse modo, vulnerou o princípio da ampla defesa, esculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal,

que diz:

 

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório

e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

 

Olvidou-se o Douto Magistrado, sem dúvida, de que a sentença poderia vir a ser reformada e outro poderia ser o

entendimento, no tocante às provas, nas Instâncias Superiores. Assim, descaberia proferir decisão sem a colheita

das provas requeridas pelas partes, mormente a testemunhal, por serem imprescindíveis para a aferição dos fatos

narrados na inicial.

2011.03.99.047949-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : TEREZINHA DE JESUS PINTO

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00070-9 1 Vr CONCHAS/SP
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Destaca-se, nesse sentido, nota ao artigo 130 do Código de Processo Civil (THEOTONIO NEGRÃO, Código de

Processo Civil, 27ª ed., Saraiva, 1996, nota 6):

 

"Constitui cerceamento de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ

3/1025). Neste sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 8839 / SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram

provimento, v.u., DJU 03/06/91, p. 7427, 2ª col., em.)." 

 

Assim, ainda que ao final da instrução a demanda possa afigurar-se improcedente, é preciso, ao menos, dar

oportunidade para a parte autora provar seus argumentos, sob pena de infringência aos princípios do livre acesso à

Justiça (art. 5º, XXXV, CF) e devido processo legal (art. 5º, LV), abrangente do contraditório e da ampla defesa.

 

Desse modo, por se tratar de matéria de ordem pública, a sentença deve ser anulada de ofício.

 

 

Diante do exposto, de ofício, anulo a r. sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem para regular

instrução e prolação de nova decisão, restando prejudicada a apelação da parte autora.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000078-86.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 26).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento da ausência de hipossuficiência econômica, sem

condenação em ônus sucumbenciais, diante da concessão da gratuidade judiciária deferida.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a

reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

2011.61.11.000078-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MIYEKO YAMAGUTI YTO

ADVOGADO : LUCIANA MARTINS RODRIGUES CANESIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000788620114036111 3 Vr MARILIA/SP
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Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não
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afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 
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...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O mandado de constatação (fls. 30/36), feito em 22/02/2011, quando a autora contava com 70 (setenta) anos,

informa que reside com o marido, Ziro Yto, e os filhos, Célio Shizuo Yto e Levi Sadao Yto, em imóvel próprio,

um sobrado construído em alvenaria e composto por 04 (quatro) quartos, 02 (dois) banheiros, lavabo, sala,

cozinha, 02 despensas, garagem e área de serviço, em bom estado de conservação.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora, seu marido e seus dois filhos.

 

A autora cede 02 (dois) quartos de seu imóvel, localizados na parte superior da residência, para terceira pessoa,

em relação à qual não possui qualquer vínculo familiar, sem a cobrança de qualquer aluguel. Possuem, ainda,

veículo modelo Kombi. As despesas montam aproximadamente R$ 1.435,00 (um mil e quatrocentos e trinta e

cinco reais).

 

A renda familiar advém da aposentadoria por tempo de contribuição do marido, no valor de um salário mínimo, e

do trabalho esporádico do filho Levi, recebendo aproximadamente R$ 300,00 (trezentos reais) mensais.

 

A consulta ao CNIS (doc. anexo) demonstra que o marido da autora aposentou-se por tempo de contribuição em

26/08/1984, recebendo o valor mensal de um salário mínimo. Não há registros de vínculos empregatícios em

nome da autora. Quanto ao filho Célio, a última remuneração, referente ao último vínculo, corresponde a 03/2003.

Por fim, em relação ao filho Levi, constam vínculos empregatícios de 03/11/2009 a 28/04/2010, de 11/03/2011 a

17/09/2011 e de 02/01/2012 com última remuneração em 02/2012.

Quanto aos vínculos empregatícios do filho Levi, embora de períodos relativamente curtos, verificam-se

remunerações que, costumeiramente, ultrapassam o valor de R$ 1.000,00 (um mil reias). Ademais, a autora habita

residência de razoável padrão, consoante fotos de fls. 33/36. Ainda, a família possui veículo automotor e cede dois

quartos da residência para terceira pessoa, sem cobrança de qualquer valor.

 

As condições em que vive não autorizam concluir pela situação de miserabilidade. O contexto em que inserida a

autora não condiz com aquele de extrema pobreza que a lei busca enfrentar com a criação do benefício em

questão.
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O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao

beneficiário. Destina-se ao idoso ou ao deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos legais, sob

pena de ser concedido indiscriminadamente, em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei.

 

Por isso, o(a) autor(a) não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do(a) autor(a).

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008510-91.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

2011.61.12.008510-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE PEDRO DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085109120114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação
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jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005149-60.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

2011.61.14.005149-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO MANUEL FERREIRA MARTINS

ADVOGADO : APARECIDA DO CARMO PEREIRA VECCHIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051496020114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:
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"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000042-26.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial, desde o requerimento na via administrativa.

2011.61.17.000042-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUIZA DA COSTA NEVES

ADVOGADO : MARCELO HILST RIBEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000422620114036117 1 Vr JAU/SP
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A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício como

requerido, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformada, apela a autarquia. Alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento requerido e a ausência

dos requisitos necessários ao deferimento da aposentadoria especial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Inicialmente, insta salientar que a sentença não está sujeita ao reexame necessário (artigo 475, parágrafo 2º, do

CPC).

 

Do enquadramento de período especial

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados, constam formulários, cópia de CTPS, laudo pericial e Perfil
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Profissiográfico Previdenciário que informam a exposição, habitual e permanente, à agentes biológicos no

desempenho da função de auxiliar e técnica de enfermagem - código 1.3.2 do anexo do Decreto n. 53.831/64,

2.1.3 do anexo do Decreto n. 83.080/79 e 3.0.1 do anexo do Decreto n. 3.048/99.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Destarte, os interstícios em contenda devem ser enquadrados como atividade especial.

Ademais, no caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n.

8.213/91.

Quanto ao tempo de serviço em atividade considerada insalubre, verifica-se que, à data do requerimento

administrativo, a parte autora contava mais de 25 anos. Assim, faz jus ao benefício de aposentadoria especial, nos

termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

Desse modo, deve ser mantida a bem lançada sentença.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001400-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV

da Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que

houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada." 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o

mesmo pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à

parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o

direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com

celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas.

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil.

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos

2011.61.83.001400-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : WANDA DE SOUZA VIANA

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014002220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença,

velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido,

dado o já mencionado caráter solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei.

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação

enseja uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional

e administrativo.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária.

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir

ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação.

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação

Nacional dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente
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modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de

relação de emprego, porventura existente.

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos

beneficiários e não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais

a serem adotadas no setor.

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento,

tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-

B, que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis,

somente sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social.

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na

verdade a sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria

renunciando, com outro laborado após o início do benefício.

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em

novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 16 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008876-14.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,
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regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.
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No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício de

aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV

da Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que

houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada." 

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o

mesmo pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à

parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o

direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com

celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas.

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença,

velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido,

dado o já mencionado caráter solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei.

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação

enseja uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional

e administrativo.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária.

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

No. ORIG. : 00113046620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     387/2327



de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir

ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação.

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação

Nacional dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de

relação de emprego, porventura existente.

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos

beneficiários e não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais

a serem adotadas no setor.

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento,

tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-

B, que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis,

somente sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social.

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na

verdade a sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria

renunciando, com outro laborado após o início do benefício.

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em

novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a

decisão de primeiro grau.
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002777-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ROBERTO BONCOMPANI em face da decisão monocrática de

fl. 98, proferida por este Relator, que converteu em retido o agravo de instrumento por ele interposto.

Em razões recursais de fls. 101/104, sustenta o embargante a existência de contradição na decisão, uma vez que o

caso em apreço se enquadra na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, considerando seu estado de saúde,

fazendo jus, portanto, ao restabelecimento dos efeitos da tutela antecipada anteriormente concedida.

É o sucinto relatório.

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo

art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o

entendimento então adotado.

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado. Conquanto o nobre causídico tenha

relatado o grave estado de saúde do autor, por ocasião do comparecimento de seu cliente ao escritório, deve este

magistrado se ater ao conjunto probatório contido nos autos. A alegação de incapacidade total formulada pelo

demandante em sua petição, a qual ensejou, inclusive, a concessão de tutela antecipada pelo juiz de primeiro grau,

baseou-se, exclusivamente, no atestado médico coligido à fl. 12. Em contrapartida, produziu-se prova pericial na

demanda subjacente, oportunidade em que o expert, auxiliar de confiança do juízo e eqüidistante dos interesses

das partes, consignou, de forma taxativa, a inexistência de incapacidade para o labor.

Dessa forma, tendo em vista que a matéria ainda se encontra sub judice, não há razão para a reconsideração da

decisão aqui embargada, devendo a quaestio ser apreciada, em sua inteireza e em juízo de cognição exauriente,

quando do envio dos autos a esta Corte, se o caso.

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que

não é possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman

Benjamim, j. 07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. 13/11/2008, DJF3 26/11/2008, p. 448.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e

omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os

opôs com propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua

Ribeiro, j. 27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed.

Nelson Bernardes, j. 27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou

extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das

hipóteses previstas no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

2012.03.00.002777-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ROBERTO BONCOMPANI

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO BERTOLUCI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 10.00.07729-7 2 Vr BATATAIS/SP
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São Paulo, 22 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001502-08.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 27/3/1998.

Contudo, não obstante os apontamentos rurais do marido, como certidão de casamento (1963) e certidões de

nascimento de filhos (1974, 1978 e 1979), os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para

comprovar o mourejo asseverado.

Ademais, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam vinculo urbano da autora (1984).

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

2012.03.99.001502-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : HONORINHA DE SOUSA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ARNO ADOLFO WEGNER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.01933-8 2 Vr AMAMBAI/MS
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São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003455-07.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 8/7/2004.

Contudo, não obstante as anotações rurais em nome do companheiro da autora (1999/2009), o único documento

que se presta a demonstrar a união entre ambos refere-se ao ano de 2007 - termo de guarda de menor. Dessa

forma, o período anterior a essa data não pode ser estendido à requerente.

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Com efeito, a depoente Josefa Fabus Oliveira afirma não saber o que a autora fazia na fazenda onde trabalhava,

nem quanto tempo trabalhou.

E mais, a autora recebe aposentadoria por invalidez na qualidade de comerciária desde 2009, em virtude de seus

recolhimentos como contribuinte individual (2008/2009).

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

2012.03.99.003455-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA JOSE FERRO VIEIRA

ADVOGADO : MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015778220108120024 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004305-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento e a

averbação de tempo de serviço rural para fins previdenciários.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para declarar o período rural alegado, e condenar o INSS ao pagamento

de honorários advocatícios.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação

do trabalho rural controvertido. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte .

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do tempo de serviço rural 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

2012.03.99.004305-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE APARECIDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 10.00.00127-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

do tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, a parte autora pretende o reconhecimento do tempo rural desenvolvido sem registro em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS, no intervalo de 14/7/1978 a 14/9/1985.

Analisados os autos, verifica-se haver início de prova material presente na certidão eleitoral, a qual anota a

profissão de lavrador da parte autora em 1982. Nesse sentido, certidão de casamento que indica o ofício do autor

como tratorista em 1986.

Ressalto, ainda, vínculos rurais verificados no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

acostado às fls. 18/19.

E mais, sublinhe-se o apontamento escolar em nome do genitor do autor (1977).

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a ocorrência do labor. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, mantenho o trabalho rural reconhecido na r. sentença, no interstício de

14/7/1978 a 14/9/1985, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e

contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Quanto à certidão de tempo de serviço, a autarquia tem a faculdade de consignar nesse documento a ausência de

recolhimento de contribuições ou de indenização, para fins de carência e contagem recíproca. No mesmo sentido:

TRF3, AC n. 200603990008794, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª TURMA, DJ 22/04/2010.

No tocante ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou

a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para ressalvar a faculdade de a autarquia consignar na certidão de

tempo de serviço a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para fins de carência e contagem

recíproca, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004967-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a

2012.03.99.004967-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVANA CRUZ DE SOUZA

ADVOGADO : GUSTAVO SOUZA RODRIGUES CIRILO

No. ORIG. : 10.00.00031-2 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Kauan de Souza Santos, em 21-10-2006.

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em

CTPS.

Juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 13.

Citado, o INSS contestou o feito.

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 12-05-2011, com a oitiva do depoimento pessoal e das

testemunhas (fls. 53/68).

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, nos termos das Leis 6.899/81 e

8.213/91 e legislação superveniente. Juros contados a partir da citação, fixados em 0,5% ao mês. Honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante.

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91.

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela

Lei 9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou

segurada especial:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual,

facultativa e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da

isonomia, cuja liminar foi negada pelo STF.

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento

previdenciário.

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica.

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os

trabalhadores rurais.

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de

natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava

o enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias.

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o

conceito de trabalhador rural para o art. 4º:

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo. 

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é

garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa,

devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social.

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador

infraconstitucional tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a

partir dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade.

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não

tem enquadramento previdenciário expresso em lei.

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão
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sofridos. As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam

que devem ser enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação

administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação

da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na

condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..."

(AC 200803990604685, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010). 

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa

INSS/DC n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores.

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª

Ed., Rio de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165:

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente

injusto, descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que

conduza a melhor conseqüência para a coletividade." 

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal.

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência.

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seu filho, a autora deve

comprovar que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser

corroborado por prova testemunhal.

O art. 16, § 6º, do Decreto nº 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher

como entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole

em comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se

restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem

apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

A CTPS juntada aos autos e as informações do sistema CNIS/Dataprev (fls. 13/17 e 31) dão conta de que o pai da

criança é trabalhador rural, condição que a ela se estende, consoante jurisprudência, razão pela qual há início de

prova material.

As testemunhas ouvidas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora, corroborando, assim, o início de

prova material.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005131-87.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 21/3/1999.

Contudo, não obstante a certidão de casamento (1961) anotar a qualificação de lavrador do marido, os

testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Com efeito, a depoente Carmelita Zulmira dos Santos afirmou que "A autora ficava em casa cuidando dos filhos.

A autora trabalhava eventualmente na roça, na adubação, mas trabalhava mais em casa. Quase não ia na roça."

Ademais, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS revelam vínculos urbanos da autora (1984)

e do cônjuge (1975/1986) e aposentadoria por invalidez urbana deste (1985), a qual ensejou pensão por morte

àquela (1998).

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005234-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 73/74 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 78/91, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz

jus à concessão da aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de

recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

APELANTE : MARIA HELENA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00007-3 1 Vr CARDOSO/SP
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Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a
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exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2004 (fl. 08) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 138 meses.

Para tanto, trouxe aos autos a Certidão de Casamento (fl. 09), a qual qualifica o marido da autora como lavrador

por ocasião da celebração do matrimônio, em setembro de 1964, bem como noticia a averbação de divórcio, mas

sem informação de quando ocorreu o ato.

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento

já consagrado pelos nossos tribunais.

Todavia, informações constante na base de dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais fls. 23/32

revela vínculo urbano por parte da ex-marido da requerente, desde abril de 1983, inclusive a autora já trabalhou no

meio urbano e vertera contribuições como costureira e outras profissões, o que obsta à concessão do benefício

pleiteado.

Por sua vez, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, em audiência realizada em 16 de junho de

2011, não favorecem a autora, na medida em se mostraram frágeis e sem credibilidade em atestar a sua atividade

rural, uma vez que a conhecem desde 1990, portanto, quando o cônjuge da mesma já ingressara no mercado

urbano, portanto não demonstram nenhuma familiaridade com o desempenho de outras atividades do ex-marido,

omitindo-se sobre ponto relevante à solução da lide.

Desta forma, o início de prova material fora ilidido pelas informações trazidas aos autos, incidindo, à espécie, o

enunciado da Súmula nº 149 do STJ.

Assim sendo, não merecem prosperar as alegações da apelante, não merecendo reparos o r. decisum de primeiro

grau.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento suscitado pela parte autora em razões de apelação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005488-67.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção

da aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola.

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n. 11/71, alterada pela Lei Complementar n. 16/73, o

trabalhador rural, chefe ou arrimo de família, passou a ter direito à aposentadoria por idade correspondente à

metade do valor do salário-mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o exercício

de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma

descontínua (artigos 4º e 5º).

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, ao reduzir a idade

para 60 anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), e ao ampliar o conceito de chefe

de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º),

vedado o valor do benefício inferior a um salário-mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original).

Entretanto, ao decidir o Colendo Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência no RE n. 175.520-2/RS,

Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 6/2/98) não ser autoaplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal,

tem-se que a redução da idade não se insere em uma mera continuação do sistema anterior, mas a um novo,

decorrente de uma ruptura com aquele, estabelecida com a regulamentação do dispositivo constitucional pela Lei

n. 8.213/91; ou seja, somente a partir da vigência desta lei os trabalhadores rurais passaram a ter direito à

aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88.

Assim, se, com o advento da Lei n. 8.213/91, o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, faz-se

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142,

considerado o ano de vigência da referida lei (1991).

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova

material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a

extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram

precisamente ao período a ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de

24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz).

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

O requisito etário restou preenchido, pois na entrada em vigor da Lei n. 8.213/91, a parte autora, nascida em 1932,

contava idade superior à exigida.

 

Contudo, não obstante os apontamentos rurais do marido, como certidão de casamento (1951) e vínculos rurais

(1951/1972), os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Ademais, a própria autora, em seu depoimento, afirmou ter parado de trabalhar em 1987, quando começou a

receber o beneficio de pensão por morte de segurado especial rural do marido.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

CODINOME : MARGARIDA BATISTA DE ARRUDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005537-11.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 21/3/2009.

Todavia, não há documentos que demonstrem a faina campesina da parte autora.

Com efeito, a certidão de nascimento da autora (1954) é extemporânea aos fatos em contenda.

Em relação à certidão eleitoral, esta anota que a parte autora retificou sua ocupação declarada para trabalhadora

rural em 2009. Dessa forma, evidencia-se o nítido intuito da autora em confeccionar um documento específico

para fazer prova nestes autos.

Ademais, os testemunhos colhidos, vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado,

2012.03.99.005537-1/MS
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afirmaram conhecer a autora havia apenas 8 ou 10 anos 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005795-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA ADELINA DA SILVA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

A r. sentença monocrática de fls. 55/56 julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, VI,

do Código de Processo Civil, em razão da autora não ter requerido o benefício na via administrativa.

Em razões recursais de fls. 59/64, requer a demandante seja declarada a nulidade da sentença com o retorno dos

autos à origem para regular prosseguimento, ao fundamento da desnecessidade do prévio ingresso administrativo.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de

requerimento administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto

à Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não

precisa se utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário.

Porém, na ausência, sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão

resistida que justifique a tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir.

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a

Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos

públicos (art. 5º, XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os

pedidos são rapidamente analisados, cumprindo o INSS com o seu dever institucional.

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe

ao INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir

quando a pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o

interessado ao exercício da actio.
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MAURINA LIMA LOPES

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00013-3 1 Vr ROSANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     402/2327



Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo,

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex

Major, pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por

sua função típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou.

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira

renda mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência

de apreciação por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição

necessária à propositura de ação judicial.

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário,

devido ao acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício,

aguardará por anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento

de prestações atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial.

Diante disso, faz-se necessário a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que venha aos autos a

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou

foi indeferido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

para anular a r. sentença, determinando a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte

apelante postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem

manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu regular

prosseguimento.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005820-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca revisão de seu benefício

de aposentadoria.

Contestada a ação às fls. 21/29.

A r. sentença julgou improcedente o pedido por decadência do direito.

Suscita a parte autora a não aplicação do prazo decadencial equivocadamente acolhido pela r. sentença recorrida.

No mérito propriamente, alega, em síntese, ser devida a inclusão das parcelas referentes à gratificação natalina no

período básico de cálculo dos benefícios controvertidos. 

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Razão assiste à parte recorrente quanto ao fundamento da sentença.

Com efeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento jurisprudencial de que a

modificação introduzida no art. 103 da Lei n. 8.213/91, pelas Leis n. 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para

regular benefícios concedidos anteriormente à sua vigência (STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.186,

Processo 200000325317-PR, DJU 27/8/2001, p. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª
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Turma, Recurso Especial n. 254.263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON

VIDIGAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n. 2.546.969, Processo 200000355453-RS, DJU

11/9/2000, pg. 302, Rel. Min. VICENTE LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n. 243.254,

Processo 199901184770-RS, DJU 19/6/2000, p. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão

unânime).

Dessa forma, concedido o benefício em questão em 19/1/1994, afasto a decadência.

Assim, nada mais resta do que acolher a alegação da parte autora para determinar o prosseguimento da apreciação

do pedido. Nesse passo, estão presentes os requisitos do artigo 515, § 1º, do Código de Processo Civil, analiso o

mérito da questão.

Discute-se, neste recurso, a inclusão da gratificação natalina no salário-de-contribuição do mês de dezembro, para

efeito de apuração do valor do salário-de-benefício.

Sobre o tema, anoto ter a jurisprudência desta Corte sedimentado o entendimento de não ser possível sua inclusão,

quando se tratar de benefício concedido após a Lei n. 8.870, de 15/4/1994.

É o que se infere dos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS,

ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994,

que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída

pela Lei nº 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-

doença. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(TRF- 3ª Região; Sétima Turma; AC 200861270013131AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382250; DJU 5/8/2009, p.

414; Rel. Des. Fed. EVA REGINA; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CORREÇÃO

DOS 36 (TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO ANUAL. 

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo-terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição

do empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do

salário-de-benefício. 

(...) 

V - Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região; Décima Turma; AC 200003990610042AC - APELAÇÃO CÍVEL - 632436; DJU 21/12/2005, p.

191; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; v.u.) 

 

No vertente caso, contudo, a hipótese é diversa.

Como o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido em 19/1/1994, resta evidente que, na

composição de seu período de base de cálculo, deverão ser consideradas as respectivas gratificações natalinas,

consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, em sua redação originária, mediante a aplicação da

legislação vigente à época da concessão do benefício.

Explico.

Aos benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei n. 8.870, de 15/4/1994, o décimo terceiro salário

integrava o salário-de-contribuição na competência de dezembro e, por conseguinte, influenciava a média

aritmética do salário-de-benefício, nos termos do estabelecido no art. 28, § 7º, da Lei n. 8.212/91 e art. 29, § 3º, da

Lei n. 8.213/91, ambos em sua redação originária.

Com a modificação da redação do art. 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, diante da entrada em vigor da Lei n. 8.870/94,

o décimo terceiro continuou a integrar a base de cálculo do salário-de-contribuição do empregado no mês de

dezembro, mas deixou de integrar o cálculo da média aritmética do salário-de-benefício.

Nesse sentido, confiram-se os precedentes desta E. Corte (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO

DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-

benefício e apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º,
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da Lei nº 8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) a ano, a partir da citação, de forma decrescente para

as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de

11/01/2003 os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do

novo Código civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da

expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal

(STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido." 

(TRF3; REOAC - REMESSA EX OFICIO EM APELACAO CIVEL - 955824, Processo: 200403990252260/SP,

DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 28/3/2006; DJU DATA:26/4/2006, p. 649; Relator(a): JUIZ GALVÃO

MIRANDA)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário deve ser considerado no

salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da renda mensal inicial.

Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua redação

original. 

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS improvida." 

(TRF3, AC 199903990215562, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 469735, Relator(a): JUIZ FERNANDO GONÇALVES,

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:23/7/2008, Data da Decisão: 17/6/2008, Data da

Publicação: 23/7/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DE RECOLHIMENTOS EFETUADOS COMO AUTÔNOMO. NÃO INCLUSÃO

DE VALORES RELATIVOS AO 13º SALÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES DO CNIS.

INCLUSÃO. PENA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 

I. Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97,

convertida na Lei 9.469/97. 

II. Em março e abril/97, o autor contribuiu na qualidade de autônomo, constando no CNIS as contribuições

devidas. 

III. Quanto aos meses de 09/97, 11/97 e 02/98, o autor pretende incluir o valor do 13º salário parcial ou total no

cálculo do salário-de-benefício, o que não é permitido pela legislação, a teor do disposto expressamente na Lei nº

8.870/94 (já vigente na época dos recolhimentos), que alterou o art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91. 

IV. Quanto à inclusão dos salários-de-contribuição de fevereiro de 1999 a maio de 1999, os valores constantes

do CNIS são praticamente idênticos aos pleiteados pelo autor, razão pela qual se determina o recálculo da renda

mensal inicial, com os valores constantes do CNIS, em tal período. 

V. Correção monetária de eventuais diferenças havidas devem ser calculadas nos termos nos termos das Súmulas

8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

VI. Juros moratórios de um por cento ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo Código Civil, e 161, do Código

Tributário Nacional. 

VII. Honorários advocatícios mantidos em 10%, porém sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ. 

VIII. Descabe falar-se em litigância de má-fé por parte da autarquia, haja vista constituir direito, senão dever, do

réu suscitar toda matéria de defesa para contrapor-se às alegações da parte contrária, notando-se não ter sido

oposta barreira ou esgrimida tese que induzisse a Corte em erro, mas somente lançados argumentos para

infirmar a pretensão do autor. 

IX. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas, para determinar a revisão da renda

mensal inicial, com a inclusão dos salários-de-contribuição relativos aos meses de março e abril/97 e de

fevereiro de 1999 a maio de 1999 consoante os dados do Sistema CNIS-Dataprev, nos termos explanados; excluir

a pena de litigância de má-fé (e a multa relativa) da condenação; e fixar o termo final de incidência da verba

honorária na data da sentença." 

(TRF3, AC 2004.61.20.004714-6, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, j. 16/11/2009, DJ

3/12/2009)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO DE DEZEMBRO DOS ANOS DE 1989 E

1990 PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART.

28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES

ORIGINAIS, ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94 - TETOS PREVIDENCIÁRIOS, INCLUSIVE
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TETO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. DEVER DE OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE -

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DE PARCELAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CUSTAS E DESPESAS

PROCESSUAIS INDEVIDAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL TIDA POR

INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- A sentença que acolheu o pedido da parte autora sujeita-se ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força

do disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994,

que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- Tratando-se de benefício com data de início anterior a vigência da Lei nº 8.870/94, cabível a almejada inclusão

dos décimos terceiros salários para fins de apuração do valor do salário de benefício e consequente

determinação da RMI. 

- A inclusão dos décimos terceiros salários restringe-se, no entanto, aos salários de contribuição considerados

nas competências de dezembro de 1989 e dezembro de 1990, tendo em vista o período básico de cálculo do

benefício e a não existência de contribuição previdenciária sobre décimo terceiro antes da vigência da Lei

7.787/89. 

- Em decorrência do princípio da legalidade, as quantias correspondentes aos décimos terceiros salários, a

serem somadas ao montante dos salários de contribuição de dezembro dos anos de 1989 e 1990, devem respeitar,

também, o teto contributivo vigente nas referidas competências, de forma que se apure novamente o salário de

benefício bem como a RMI devida ao benefício em questão, sem prejuízo da aplicação dos demais tetos legais

vigentes. 

- Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede a propositura da ação, tendo

em vista o lapso prescricional. 

(...) 

- Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas." 

(TRF3, AC 200903990202265, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1428511, Relator(a): JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:15/1/2010 PÁGINA: 984, 7/12/2009, Data da Decisão: 7/12/2009, Data da

Publicação: 15/1/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.8790/94. 

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, ante o princípio da

fungibilidade recursal. 

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido." 

(TRF3, AC 200861200057728, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1458196, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO,

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:26/5/2010 PÁGINA: 883, Data da Decisão: 18/5/2010, Data da Publicação:

26/5/2010)

 

Por esses motivos, a parte autora faz jus à revisão pleiteada, nos termos acima.

Cumpre ressaltar que a revisão em comento não acarretará a inclusão de salários-de-contribuição além do número

permitido por lei (36 salários-de-contribuição), mas, sim, a elevação no valor considerado, a levar à inclusão da

quantia recebida a título de décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício.

Salienta-se, ademais, que o novo cômputo do valor do benefício controvertido nesta ação deve obedecer aos

ditames legais, relativamente à incidência de limites e redutores.

Assim, a reforma da r. sentença se impõe, porquanto em desacordo com a jurisprudência dominante.

Possíveis pagamentos efetuados administrativamente pela autarquia previdenciária deverão ser compensados na

execução do julgado, se devidamente comprovados.

Ademais, a apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio

que precede propositura da ação (Súmula 85 do E. STJ).

Quanto à correção monetária, destaque-se esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.
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Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da redação da Súmula n. 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao recálculo do salário-de-benefício

de sua aposentadoria (NB 064.976.427-7), de modo que sejam consideradas as gratificações natalinas integrantes

da base de cálculo da aposentadoria, sem prejuízo da observância dos tetos legais, consoante o acima declinado.

Sobre a diferença resultante da revisão, observada a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede

a propositura da ação (Súmula n. 85 do E. STJ), corrigidas monetariamente, serão acrescidos juros moratórios. Os

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento), incidirão sobre a diferença apurada até a data da

prolação da sentença. A Autarquia está isenta do pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de

despesas comprovadamente realizadas pela parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008128-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 133/136 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 142/147, suscita a parte autora a nulidade da r. sentença e, no mais, pede a procedência

do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de
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progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 110/116, inferiu que o periciando provavelmente apresenta lesão de

manguito rotator, entretanto afirmou o expert que: "Não há incapacidade".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação e mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 501/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060643-46.1998.4.03.9999/SP

 
98.03.060643-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC.

 

Alega o autor, ora recorrente, que houve cerceamento de defesa, pois, após o depósito não houve oportunidade

para sua manifestação, impondo-se a anulação da sentença. Quanto ao mérito, afirma que há saldo remanescente a

seu favor representado por juros moratórios e correção monetária no período compreendido entre a data dos

cálculos de liquidação e a data da inscrição do ofício requisitório no orçamento. Requer o provimento do recurso

para que a execução prossiga pelo saldo que entende ainda devido, ou a remessa dos autos à Contadoria para

conferência dos cálculos.

 

Foram apresentadas contrarrazões. Decido.

 

Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa apresentada pelo autor, pois, ainda que não tenha sido

dada oportunidade para manifestação sobre o depósito, verifico que as razões que fundamentam sua apelação

estão apoiadas em assunto recorrente, ou seja, juros em continuação e correção monetária por índices diversos

daqueles previstos para atualização dos valores inscritos no orçamento, matéria sobre a qual há reiterada

manifestação da jurisprudência no sentido de afastar esses argumentos. Portanto, inexiste prejuízo a justificar a

anulação da sentença.

 

Conforme decisões de fls. 25/26 e 47/55, o INSS foi condenado a implementar benefício previdenciário

(aposentadoria por idade) a favor do autor desde a data da citação.

 

O exequente apresentou cálculos de liquidação às fls. 69/79.

 

A autarquia foi citada na forma do art. 730 do CPC, opondo embargos à execução, cujo julgamento, em janeiro de

2008, fixou o valor exeqüendo em R$ 28.036,01 com atualização para março de 2005.

 

Os pagamentos foram requisitados em conformidade com os expedientes de fls. 97/100, sendo os pagamentos

comprovados às fls. 112/113.

 

A execução foi extinta com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC, sentença que é objeto do recurso em

julgamento.

 

Segundo o entendimento do exequente, há saldo remanescente a seu favor decorrente de juros moratórios e

correção monetária no período acima mencionado.

 

Nos termos do art. 293 do CPC "os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no

principal os juros legais."

 

O STF, já na vigência do antigo CPC de 1939, consolidou sua jurisprudência no sentido de que, ainda que omissa

a petição inicial ou mesmo a sentença, os juros de mora são devidos (Súmula 254: "Incluem-se os juros

moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação")

 

Tratando-se de obrigação de dar/pagar, tanto o antigo (art. 955) como o atual Código Civil (art. 394) estabelecem

que o devedor incide em mora se não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados, respondendo
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pelos respectivos prejuízos (arts. 956 e 1056), sendo que esta só cessa com o efetivo cumprimento da obrigação

(art. 959, I, antigo CC, art. 401, I, novo CC).

 

Conforme se vê, a incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo

período em que se viu privado de um bem juridicamente relevante.

 

E não é qualquer bem jurídico! Está a se falar de verba de caráter alimentar, vale dizer, daquilo que a Constituição

afirma ser o mínimo necessário à subsistência do ser humano.

 

A Constituição Federal não trata de mora. Trata de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art.

100). Diz ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art.

100, § 1º).

 

Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento -

nem dos juros moratórios, nem da correção monetária.

 

Efetivamente, era uma falha do sistema de liquidação dos débitos do setor público, mas nem por isso a

jurisprudência excluiu a incidência da correção monetária, notadamente em época de elevada inflação.

 

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares).

 

Com a EC nº 30/2000 tentou-se solucionar o "problema" da expedição dos precatórios complementares

(suplementares), inserindo-se previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito.

 

Contudo, não se considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao

devedor os encargos decorrentes da mora, dentre outros.

 

Assim, tratando-se de desapropriações, por exemplo, há previsão legal de incidência de juros moratórios e

compensatórios (DL 3365/41). Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios.

 

O mesmo ocorre quando a Fazenda Pública é credora. Os juros incidem até o efetivo cumprimento da obrigação.

 

Por isso o Min. CARLOS VELOSO, em precedente paradigma (RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES,

julgado em 31-10-2002), não conheceu do recurso extraordinário onde se questionava a incidência de juros

moratórios incidentes entre as datas da conta e da expedição do precatório, por entender que não estava

configurado o contencioso constitucional autorizador daquela via excepcional.

 

A ementa de seu voto-vista foi assim externada:

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: JUROS DE MORA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

OFENSA À CONSTITUIÇÃO: NÃO OCORRÊNCIA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. 

I - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. 

II - A incidência de juros moratórios decorre de norma infraconstitucional. Inocorrência do contencioso

constitucional autorizador do recurso extraordinário. 

III - Crédito de natureza acidentária, assim dívida de caráter alimentar: sua execução mediante precatório:

incidência dos juros de mora até a extinção do vínculo obrigacional e não apenas até a sua requisição mediante

precatório, nem até a inclusão da respectiva verba no orçamento atual [anual]. Entender de outra forma, importa

admitir, como regular, o enriquecimento sem causa, enriquecimento ilícito, que a teoria geral do direito repele." 

 

Também, com base no antigo Código Civil, o STJ consolidou sua jurisprudência no sentido de que os juros de

mora incidiam até a data do efetivo cumprimento da obrigação.

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CÁLCULO DOS JUROS
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NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O EFETIVO PAGAMENTO. 

- Enquanto não solvida totalmente a obrigação, tornando justa a indenização, são cabíveis novos juros

moratórios para cobrir a atraso havido entre a expedição do precatório e o pagamento. 

- Embargos acolhidos. 

(STJ, 1ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 1681, Processo 199000073243-PR, Data da

decisão: 30/04/1991, DJU: 25/11/1991, p. 17036, Relator Min. HÉLIO MOSIMANN, decisão por maioria) 

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTE. 

1. Incidem juros moratórios em precatório complementar, no período compreendido entre a data da última conta

homologada e o seu efetivo pagamento. 

2. Orientação consagrada pelas duas turmas da eg. Primeira Seção do STJ. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp 123024, Processo 199700172287-DF, data da decisão: 22/05/1997, DJU: 01/12/1997, p.

62710, Rel. Min. PEÇANHA MARTINS) 

Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade).

 

Assim, elaborada a conta de liquidação, necessariamente a autarquia deve ser citada, com a oposição de embargos,

produção de provas, prolação de sentença, interposição de recursos, tudo, enfim, para assegurar o exercício do

direito à ampla defesa e ao contraditório.

 

Declarado o valor devido, longo tempo decorreu e aquilo que, inicialmente, foi pleiteado como devido já não é

mais o mesmo.

 

E isso ocorre mesmo quando a parte contrária e o auxiliar do Juízo apresentam demonstrativo do débito diferente

do apurado pelo exequente, posto que todos os cálculos devem estar posicionados para a mesma época (data da

elaboração da conta de liquidação), uma vez que a citação do devedor para os termos da execução e apresentação

de embargos estabiliza a lide executiva, nos termos do art. 264 do CPC que, por força da subsidiariedade do art.

598 do CPC, é aplicável ao processo de execução.

 

Por isso, eu também vinha adotando posicionamento no sentido de que os juros moratórios incidiam desde o

termo inicial (citação, laudo, etc.) até a data do efetivo cumprimento da obrigação.

 

Ocorre que o STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100

era de índole constitucional, posto que a Lei Maior estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe

de prazo para efetuar o pagamento de seus débitos, determinou o afastamento da sua incidência durante o período

em que a autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito.

 

A ementa do julgado paradigma, também constante na decisão recorrida, foi vazada nos seguintes termos:

 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento

das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo

em que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte.

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido."(RE 298.616-SP, rel.

Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002) 

 

Conforme se vê, a benesse constitucional foi de, tão-somente, 18 (dezoito) meses (no caso de crédito definido em

lei como de pequeno valor, esse prazo é de 60 - sessenta - dias - cf. Lei 10.259/01, art. 17, § 1º).

 

Durante esse período não incidem os juros moratórios.

 

Transcrevo trechos do julgamento:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta que houve a violação do art. 100, § 1º, da Constituição

Federal, porque "é a própria Constituição Federal que prescreve o ínterim para o pagamento , ou seja, até o

final do exercício seguinte e, como o débito é pago atualizado, incabível nova conta de liquidação para inserção

de juros moratórios até o efetivo pagamento. Improcedentes, pois, a aplicação dos juros de mora sobre o valor do
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precatório no interstício temporal que medeia a data da inscrição no orçamento e a data de seu pagamento, vez

que somente são devidos juros de mora quando não observado o prazo constitucional." (relatório do Min.

GILMAR MENDES - relator) 

Min. MAURÍCIO CORRÊA: 

... 

Ponho-me de acordo com o precedente da Primeira Turma, ..., que não são devidos juros moratórios no período

compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento da prestação judicial no prazo

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do

Poder Público. (...) 

... 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE: 

... 

Ora, juros de mora, perdoe-me o óbvio, supõe mora. E não está em mora quem tem prazo para pagamento, em

parte do qual, ademais, lhe é impossível solver a obrigação: com efeito, até a inclusão da verba no orçamento, o

pagamento é impossível. E depois se fará conforme as forças do depósito, na ordem cronológica dos precatórios,

até o final do exercício. 

... 

É certo que a EC 30, solvendo mora antiga do sistema constitucional, mandou atualizar, até a data do

pagamento, o valor do precatório. Era, efetivamente, iníquo, sobretudo em períodos de indexação da economia,

em que todos os contratos, em que todas as obrigações do Estado eram sujeitas a correção monetária, que só

aquelas declaradas certas e líquidas por sentença ficassem sujeitas ou à desvalorização, que as reduziam a

valores irrisórios, ou à sucessão de precatórios complementares. Vem, agora, a EC 30 e manda atualizar até a

data do pagamento. ... 

... 

O que estamos discutindo é a hipótese em que o pagamento seja satisfeito até 31 de dezembro do exercício

seguinte ao da expedição do precatório. 

... 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE: 

... 

Há suspensão porque se deu esse prazo, garantindo-se, aí, atualização. Não há sanção, se não há retardamento

na adimplência. 

... 

Min. MOREIRA ALVES: 

... só cabem juros de mora, obviamente quando há mora; e, no caso, não há mora, porque há prazo para

pagamento. 

... 

Min. MARCO AURÉLIO: 

... 

Para mim, surge um paradoxo, ao assentar-se, como agora, que cabem juros de mora até 1º de julho, mas não no

período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte, e, após 31 de dezembro - já que esse prazo não é

respeitado, e ninguém ousa dizer o contrário -, ter-se-á a volta ao inadimplemento e à incidência dos juros da

mora." 

(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002) 

Conforme se vê, o período objeto de discussão foi, estritamente, o do § 1º do art. 100 da Constituição, vale dizer,

dezoito meses transcorridos entre a inscrição no orçamento (apresentação em 1º de julho) e o final do exercício

seguinte (31 de dezembro), verbis:

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários,

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores

atualizados monetariamente." (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 

 

Contudo, esse mesmo STF, em decisões monocráticas proferidas por alguns de seus ministros ou mesmo de suas

turmas, vem ampliando os referidos 18 (dezoito) meses para 24 (vinte e quatro), 36 (trinta e seis), 48 (quarenta e

oito), enfim, tantos meses quantos decorram da data da elaboração da conta liquidação e a do efetivo pagamento

do débito, sob fundamento de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do

precatório":

 

Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a
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expedição da requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no

julgamento do RE 298.616. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(2ª Turma, AgRg RE 565046-SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento em 18/03/2008, DJ 18-04-2008, p.

1593, Agravante: ANGELO DE PAULA E OUTRO, Agravado: UNIÃO) 

DECISÃO: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR:

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL.

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO. 

Relatório 

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra

o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"EMENTA. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO

PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O

SEU EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo pagamento do precatório,

desde que efetivado no prazo constitucional. 

2. Incidem juros moratórios no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e a expedição do

precatório. 

3. Precedentes desta E. Corte. 

4. Agravo de instrumento provido" (fl. 73). 

2. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria afrontado o art. 100, § 1º, da Constituição. 

Argumenta que "apenas obedece ao prescrito na Constituição Federal e não pode ser penalizada com a inclusão

de juros moratórios entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório, tampouco até a data de seu

efetivo pagamento, pois é a própria Lei Maior que fixa a inclusão dos precatórios no orçamento e o seu

pagamento até o final do exercício seguinte" (fl. 99). 

Suscita, ainda, preliminar na qual defende a repercussão geral da questão constitucional contida no recurso

extraordinário. 

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 

3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no

recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o

caso de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n.

21/2007 -, esta se presume "quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência

dominante". 

4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo

Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente. 

5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no

precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da

República. Nesse sentido: 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal.

Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público.

Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento

até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos.

5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). 

E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 

6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos

definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público

integra o prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR,

Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ 3.3.2006). 
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Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios na

conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-

A, do CPC e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de

sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. 

Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA - Relatora 

(RE 575281-SP, recorrente: União, recorrido: PAULO DE SOUZA NOGUEIRA) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA.

NÃO-INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração

dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo

100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(2ª Turma, AgRg no RE 561800, Rel. Min. EROS GRAU, votação unânime, 04.12.2007, julgamento em

04/12/2007, DJe em 31-01-2008, Agravante GILBERTO RAMOS E SILVA E OUTRO, Agravado UNIÃO) 

Decisão: 1. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que

julgou devido o cômputo de juros moratórios na conta de precatório suplementar. 

A recorrente sustenta, com base no art. 102, III, a, violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição

Federal. Requer sejam excluídos os juros de mora no período compreendido entre a data da homologação dos

cálculos e a do efetivo pagamento. 

2. Consistente o recurso. Em 3.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o

Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de

18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período

compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do

Poder Público". 

Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes conclusões: (a) o inadimplemento que autoriza a

incidência de juros moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente

assegurado ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e (b) sobrevindo situação de atraso no

pagamento do precatório quanto ao prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento, seja

por pagamento insuficiente -, configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a

incidência de juros moratórios sobre a parcela não adimplida. 

No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes,

pois tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data do efetivo pagamento.

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida

pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas". 

Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme

se pode ver à seguinte ementa exemplar: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-

AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 

Dessa orientação, divergiu o acórdão recorrido. 

3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do CPC, com a

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para

excluir os juros moratórios incidentes nos períodos a) entre a data-base da elaboração dos cálculos e a data da

requisição do precatório judicial e b) entre a data da requisição e do efetivo pagamento, determinando ainda que

se expeça novo precatório judicial, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da

Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 8 de outubro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO - Relator (RE 538547-SP,

Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: JOSÉ HECK) 

Decisão: O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra acórdão

que decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal Federal

firmou na matéria em exame. 

Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o AI 492.779-AgR/DF, Rel. Min. GILMAR

MENDES, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão de direito material deduzida pela parte

ora recorrente: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em sucessivas decisões

proferidas, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, a propósito de controvérsia jurídica idêntica à versada

nesta sede recursal (RE 449.198/PR, Rel. Min. GILMAR MENDES - RE 463.100/PR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI - RE 546.862/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 552.212/SP, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA -

RE 554.537/SC, Rel. Min. EROS GRAU - RE 557.454/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE

558.415/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, v.g.). 

O exame dos presentes autos evidencia que o acórdão ora impugnado diverge da diretriz jurisprudencial que esta

Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. 

Sendo assim, pelas razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe provimento (CPC,

art. 557, § 1º-A), em ordem a determinar a exclusão dos juros de mora relativamente ao período compreendido

entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. 

Fixo, em R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), a verba honorária a ser suportada pela parte sucumbente (CPC,

art. 23). 

Ressalvo, no entanto, quanto aos encargos resultantes da sucumbência, a hipótese de ser, a parte vencida,

eventual beneficiária da gratuidade, caso em que lhe será aplicável a cláusula de exoneração prevista na Lei nº

1.060/50 (art. 3º), observando-se, no que couber, a norma inscrita no art. 12 desse mesmo diploma legislativo,

cuja incidência foi reputada compatível com o que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República (RE

184.841/DF, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

Publique-se. Brasília, 28 de setembro de 2007. Ministro CELSO DE MELLO - Relator (RE 556870-SP,

Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: MARTINHA MARIA

CONCEIÇÃO MELCHER E OUTRO) 

Decisão: Discute-se nestes autos a constitucionalidade da inclusão, na expedição de precatório complementar, de

juros moratórios referentes ao período contado entre a elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data

da expedição do precatório principal. 

2. O Pleno do STF, no julgamento do RE n. 298.616, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 3.10.03, fixou

orientação no sentido de não serem devidos os juros moratórios no período compreendido entre a data de

expedição do precatório e a do efetivo pagamento, se realizado no prazo estipulado constitucionalmente. 

3. Esse entendimento foi reiterado no julgamento do AI n. 492.779-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, 2ª

Turma, DJ de 3.3.06. Acrescentou-se, ainda, que não são devidos juros moratórios no lapso entre a data da

elaboração dos cálculos definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito

público, do precatório [§ 1º do art. 100 da Constituição], vez que também integra o iter constitucional necessário

à realização do pagamento sob a forma de precatório, procedimento de observância obrigatória pelo Poder

Público, nos termos do disposto no artigo 100, caput e § 1º, da Constituição do Brasil. 

Dou provimento ao recurso, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a exclusão dos juros

moratórios entre a data da elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da expedição do precatório

principal. 

Publique-se. Brasília, 28 de agosto de 2007. Ministro EROS GRAU - Relator. 

(RE 557327-SP, Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recorrido: GERALDA TORQUATO PEREIRA DE SOUSA) 

Decisão: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos

juros de mora entre a data da conta e a inscrição do débito no orçamento, na atualização do precatório

complementar. 

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma

Carta. 

A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 298.616/SP, Rel.

Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a

data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal.

Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público.

Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento

até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos.

7. Recurso extraordinário provido." 

Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do

precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No
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mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento. 

Publique-se. Brasília, 23 de agosto de 2007. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator (RE 559088-SP,

RECTE.(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RECDO.(A/S) AMÉRICO JOAQUIM VIOL E

OUTRO(A/S)) 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento 

(2ª Turma, AI-AgR 492779-DF, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento 13/12/2005, DJ 03-03-2006, p. 76,

Agravante: MUNICÍPIO DE CÔCOS, Agravado: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA - INCRA) 

Conforme se vê, para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros

moratórios, ainda que no processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor

devido.

 

Nesta Corte, a questão sobre a incidência dos juros moratórios entre as datas da conta de liquidação e da inscrição

no orçamento não é pacífica, sendo possível afirmar que nas turmas que tratam de questões relativas a relação

jurídica de natureza tributária prevalece o entendimento de que os juros moratórios incidem até a data da inscrição

do débito na proposta orçamentária, e nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza

previdenciária do RGPS tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta

de liquidação, apesar de alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento.

Consulte-se, a propósito, os seguintes julgados:

 

7ª Turma, AC 890782, Processo 200261260137143-SP, decisão em 01/12/2008; 

10ª Turma, AC 1306022, Processo 200803990203629-SP, decisão em 25/11/2008; 

7ª Turma, AC 891910, Processo 200261140045385-SP, decisão em 17/11/2008; 

5ª Turma, AI 316841, Processo 200703000970480-SP, decisão em 10/11/2008; 

3ª Turma, AC 954201, Processo 200403990248036-SP, decisão em 06/11/2008; 

6ª Turma, AI 268587, Processo 200603000443347-SP, decisão em 30/10/2008; 

3ª Turma, AI 345216, Processo 200803000316802-SP, decisão em 23/10/2008; 

6ª Turma, AI 330972, Processo 200803000120531-SP, decisão em 09/10/2008; 

6ª Turma, AI 271953, Processo 200603000690351-SP, decisão em 02/10/2008; 

6ª Turma, AI 322021, Processo 200703001042638-SP, decisão em 25/09/2008; 

3ª Turma, AI 317424, Processo 200703000978053-SP, decisão em 11/09/2008; 

3ª Turma, AI 302783, Processo 200703000615333-SP, decisão em 04/09/2008; 

8ª Turma, AI 298146, Processo 200703000362947-SP, decisão em 18/08/2008; 

4ª Turma, AI 276213, Processo 200603000808192-SP, decisão em 14/08/2008; 

1ª Turma, AI 311975, Processo 200703000901755-SP, decisão em 29/07/2008; 

7ª Turma, Apelação/Reexame Necessário 748905, Processo 200103990537756-SP, decisão em 21/07/2008; 

4ª Turma, AI 317133, Processo 200703000973870-SP, decisão em 03/07/2008; 

8ª Turma, AC 987569, Processo 200361260082109-SP, decisão em 12/05/2008; 

7ª Turma, AC 1113363, Processo 200361830053003-SP, decisão em 28/04/2008; 

8ª Turma, AC 852290, Processo 200303990027957-SP, decisão em 10/03/2008; 

entre outros. 

 

Recentemente, o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de

repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, vale dizer, a incidência dos juros

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de

pequeno valor ou do precatório, nos seguintes termos:

 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos

termos do voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões

constitucionais que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio;

b) reconhecer a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período

compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do

precatório; e c) determinar a distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no
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Plenário, nos termos do voto da relatora, reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes.

Plenário, 11.06.2008. (RE 579.431-RS) 

 

Nota-se que na mais alta Corte ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre a data dos

cálculos de liquidação e data da expedição do requisitório.

 

Assim, por estar convencida de que o período decorrido entre a conta de liquidação e a inscrição do requisitório

(precatório ou requisição de pequeno valor - RPV) integra o período moratório previsto em lei, não afastado pela

regra do § 1º do art. 100 da Constituição, penso ser de rigor a inclusão dos respectivos juros.

 

Contudo, curvando-me ao posicionamento firmado nesta 9ª Turma, bem como na 3ª Seção, concluo pela não

incidência dos juros moratórios no período em questão.

 

No que diz respeito ao critério para atualização monetária do débito no período, o STF tem decidido que a questão

comporta interpretação da legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia aquela corte

manifestar-se sobre a matéria, uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma

meramente reflexa.

 

Destaco os precedentes:

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94.

Alegação de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a

agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.

2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo.

Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC.

Quando abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar

o agravante a pagar multa ao agravado." 

(Primeira Turma, AgRg no AI nº 436998-SP, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJU 02-06-2006, p. 7, Agravante:

INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA)

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação

da legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa.

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(2ª Turma, AgRg no AI nº 429844-SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU 17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS,

Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA) 

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário,

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal." 

(1ª Turma, AgRg no AI nº 419428, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-05-2003, p. 55, Agravante: INSS,

Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL)

 

A jurisprudência consolidada na 3ª Seção do STJ orientava no sentido de afastar a utilização da UFIR para

atualização de débito previdenciário reconhecido em título executivo judicial.

 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS.

IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de

novos diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados. 

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por

consequência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes. 

III - Agravo interno desprovido. 
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(5ª Turma, AgRg no REsp nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, p. 333, Rel. Min. GILSON

DIPP) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA

282/STF. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência -

UFIR não pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários. 

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(6ª Turma, AgRg no AI nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 17/12/2004, p. 614, Rel. Min. PAULO

MEDINA) 

 

Todavia, essa mesma 3ª Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta no

art. 18 da Lei 8870/94, contendo determinação no sentido de que, apurado o débito, seja ele convertido em UFIR.

Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de

Referência (Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em

cinco dias.

 

Colho os precedentes de ambas as turmas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA 

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido

em UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do

IPCA. 

2. Agravo regimental improvido." 

(6ª Turma, AgRg no AI nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 24/03/2008, p. 1, Rel. Min. JANE SILVA

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG))

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR

RELATIVO A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E. 

1. De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da

condenação, após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de

Referência). 

2. Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito,

deverão ser as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça

Federal, bem como as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser atualizado pela UFIR e, após a extinção deste

indexador pela MP 1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial do INSS provido." 

(5ª Turma, REsp nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Rel. Min. NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO) 

 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos

valores inscritos na lei orçamentária.

 

Assim, tendo em conta que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da

legislação federal, caminham no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador

previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, impõe-se a observância

desse critério.

 

Isto posto, nego provimento ao recurso com fundamento no art. 557 do CPC.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002641-78.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou extinta a execução, nos termos

do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Alega, em síntese, que remanescem diferenças decorrentes da incidência de juros de mora sobre o débito.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora na elaboração de cálculos para a expedição de requisição de

pequeno valor/precatório complementar.

 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo,

lugar e forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da

obrigação, o que enseja a incidência desses até o pagamento integral da dívida.

 

Daí a plausibilidade do argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por precatório;

ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até o efetivo

depósito.

No entanto, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 305.121/SP - SÃO PAULO, Relator

Ministro Moreira Alves, DJ 7/2/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:

 

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios. 

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento

no prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do

Poder Público. 

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

 

Desse modo, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo

pagamento, desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do

precatório, passo a adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do C. Supremo Tribunal Federal (in

verbis):

 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de

2001.03.99.002641-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ALFEU DE LIMA

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00192-6 4 Vr SANTO ANDRE/SP
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mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a,

da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral

da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100).

A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE

298.616/SP) , Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro

Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a

data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita:

EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição

Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público.

Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento

até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos.

7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração

da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo

constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-

AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com

base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe provimento.

Publique-se." (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ

25/10/2007, p. 00073)

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (parágrafo 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006;

p. 00076) 

 

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do

precatório, pois a demora na requisição do valor devido não é atribuída ao devedor.

Atualizado monetariamente o precatório pelo Tribunal, quando da inscrição orçamentária e do depósito, não cabe

cogitar juros moratórios em continuação.

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal.

Nesse sentido: TRF3, AG 200303000244570/SP, Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJ 17/10/2003.

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da Lei n. 8.870/94. O valor da

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em

26/10/2000, pelo artigo 29, § 3º, da Medida Provisória n. 1.973/67, os valores constantes da condenação, a partir

de 1º/1/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-

E como sucedâneo.

 

No caso analisado, a r. sentença extintiva da execução está em consonância com a jurisprudência do Colendo

Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta E. Turma.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.031762-8/SP

 
RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO DI CROCE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROQUE BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
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DECISÃO

Inicialmente, considerando a renúncia da advogada às fls. 157/162, regularize a Subsecretaria a autuação dos

presentes autos.

Trata-se de ação ajuizada por ROQUE BISPO DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 119/121, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido e

condenou o INSS à concessão da aposentadoria por invalidez, a partir da suspensão do auxílio doença (julho de

1998), acrescidas as parcelas em atraso dos consectários legais que especifica.

Em razões recursais de fls. 123/126, pugna o INSS pela reforma da sentença e sustenta o desacerto da pretensão

inicial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Decisão proferida pelo ilustre Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, integrante da Turma Suplementar,

converteu o julgamento em diligência e determinou o retorno dos autos à origem, a fim de que o perito judicial

respondesse os quesitos formulados pelas partes (fl. 143).

Em primeira instância, a diligência fora parcialmente cumprida e determinado o retorno dos autos a esta Corte (fl.

329).

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 96.00.00483-8 5V Vr SAO PAULO/SP
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Ao caso dos autos.

Extrai-se do conjunto probatório que o autor esteve em gozo de auxílio doença até julho de 1988, quando teria o

mesmo, então, sido cessado, sob suposta reaquisição da capacidade laborativa.

Não obstante, em 1993, formulou o autor requerimento para a concessão do benefício de renda mensal vitalícia, o

qual lhe fora deferido a contar de 17 de dezembro de 1993 (fl. 18).

Alegando ser a incapacidade para o trabalho retroativa a 1988, data da cessação do auxílio doença, pretende o

requerente, com esta ação, a concessão da aposentadoria por invalidez.

O laudo pericial acostado às fls. 85/100, subscrito pelos peritos Drs. Oscar Teixeira Hellwig e Eliana Granhen de

Souza, diagnosticou o autor como portador de insuficiência respiratória restritiva de grau grave, incapacitando-o

para o trabalho de forma total e permanente. Ressalte-se que o exame pericial referenciado fora realizado em 7 de

janeiro de 1998 e, conquanto tenha descrito os males de que o autor é portador, em momento algum fez menção à

data do início da incapacidade.

A indispensabilidade da informação fora reconhecida pelo magistrado que atuou no feito nesta instância, de sorte

que o julgamento fora convertido em diligência para que os experts respondessem os quesitos das partes, a fim de

que restasse esclarecido, dentre outras questões, a data do início da incapacidade.

Malgradas as inúmeras tentativas, em primeiro grau, para localização dos peritos, considerando o lapso

transcorrido desde a realização do exame, somente a Dra. Eliana Granhen de Souza forneceu informações

complementares, as quais se acham juntadas às fls. 314/316. Em resposta aos quesitos, a perita fora taxativa em
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afirmar que "no momento da perícia (07/01/1998) o autor foi considerado com Incapacidade Total e Permanente,

por grave comprometimento ventilatório". E mais não disse.

Dessa forma, o conjunto probatório coligido à presente demanda não demonstrou que a incapacidade do autor

retroagisse à data da cessação do auxílio doença (julho de 1988), de forma a lastrear a alegação do mesmo no

sentido da suposta ilegalidade, por parte do INSS, na cessação do benefício temporário que até então vinha

recebendo.

É certo que o magistrado não está adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo dele se distanciar quando os

elementos dos autos caminharem em sentido diverso. No caso em tela, contudo, tem-se apenas, em prol da tese do

autor, transcrição do seu prontuário hospitalar, dando conta de que iniciou tratamento ambulatorial em maio de

1987 e esteve internado no período de 28 de janeiro a 18 de fevereiro de 1988, sinal inequívoco de que, à época,

padecia de incapacidade para o trabalho e, justamente por isso, se encontrava com cobertura previdenciária, já que

seu auxílio doença perdurou até julho de 1988.

Todavia, em época posterior, não há qualquer elemento de prova que viesse em socorro do demandante, de sorte a

comprovar a inalterabilidade de seu estado de saúde. Somente em 1993 tem-se notícia da concessão de renda

mensal vitalícia por incapacidade, vale dizer, 5 anos depois, lapso temporal em que não se sabe como evoluiu sua

saúde. Da mesma forma, não se tem notícia de que a incapacidade da qual resultou a concessão do benefício em

manutenção (RMV) guarde relação com a doença anteriormente diagnosticada.

A propósito, em relação à ausência de prova do quanto aqui consignado, reporto-me à própria petição inicial desta

ação, quando faz menção à internação do requerente em 1988 e, após, à concessão do benefício de renda mensal

vitalícia em 1993, confessando uma lacuna temporal sem alusão a qualquer mal incapacitante.

Nem se diga, inclusive, de inconclusão ou imperfeição do laudo pericial, seja porque o mesmo fora

complementado às fls. 314/316, ocasião em que a perita fixou a data do início da incapacidade no momento da

realização da perícia, seja porque se descurou o autor de requerer esclarecimentos ou mesmo formular quesitos

suplementares por ocasião da juntada do laudo pericial original, já que, mesmo regularmente intimado a se

manifestar sobre o documento em questão, nada requereu e protestou, inclusive, pelo encerramento da instrução

(fl. 107).

Em suma, não comprovada a alegação de que a incapacidade aqui diagnosticada era contemporânea a 1988, época

da cessação do benefício de auxílio doença, a improcedência do pedido inicial se impõe.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e

ao recurso do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial. Deixo de condenar o autor

no pagamento dos ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiário da gratuidade de justiça.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014442-65.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual busca

a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante aplicação do art. 58 do

ADCT até dezembro de 1991 e incidência dos índices de reajuste da política salarial a contar de janeiro de 1992, a

saber: INPC/IRSM/IPC/IGP-DI.

 

O pedido foi julgado improcedente, provocando a interposição de recurso voluntário da parte autora.

 

2003.61.04.014442-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARLENE VICENTE GOMES

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

ART. 58 DO ADCT

 

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos

pela Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da

promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de

salários-mínimos que tinham na data de sua concessão.

 

A norma citada, de caráter transitório e autoaplicável, vigorou de abril de 1989 até 9 de dezembro de 1991,

quando ocorreu a publicação do Decreto n. 357/91, regulamentário da Lei n. 8.213/91, que cessou a equivalência

salarial como critério de reajuste dos benefícios previdenciários.

 

Desde então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 dessa lei e legislação

subsequente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal, adotando, na época, o INPC.

 

Ademais, a Constituição Federal veda, no inciso IV do artigo 7º, a vinculação do salário-mínimo para qualquer

fim.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados (g. n.):

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91.

- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do

benefício à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação

definitiva do Plano de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora,

somente ocorreu com o advento do Decreto nº 357, em dezembro de 1991.

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabida

a incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos. 

- Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, Resp 193458, 6ª Turma, Proc. 199800797793-SP, DJU 1º/3/1999, v. u., p. 418, Rel. Min. VICENTE LEAL)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88.

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE.

EXCEPCIONALIDADE.

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto

fulcral da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a

oposição dos mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei

6.708/79. Precedentes.

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios

em manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a

contar da promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e

benefícios. Precedentes. 

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41,

inciso II da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo. 
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VI- Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 1º/3/2004, pg. 190, Relator Min. GILSON

DIPP, decisão unânime)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO

E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO PARA O CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO

LEGAL. ART. 28, DA LEI 8.212/91. SÚMULA 40 DO TRF/4ª REGIÃO. VINCULAÇÃO DO BENEFÍCIO A

DETERMINADO NÚMERO DE SALÁRIOS-MÍNIMOS. CRITÉRIO INADMITIDO. LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. NATUREZA TRANSITÓRIA E NÃO RETROATIVA DO ART. 58 DO

ADCT. APLICABILIDADE DA LEI Nº 8.213/91. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS SUSPENSA POR FORÇA DE JUSTIÇA GRATUITA.

1. Salário-de-contribuição é o valor, definido em lei como base e limite para a contribuição previdenciária, além

de referencial para as prestações específicas do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. E não se identifica,

necessariamente, com a remuneração percebida pelo empregado, tendo sua base de cálculo restrita a

determinado limite, ainda que sua remuneração seja superior. Mas a obrigação do segurado limita-se à base de

cálculo definida em lei, para a contribuição previdenciária.

2. Neste sentido é o enunciado da Súmula nº 40 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, publicada no DJU de

28 de outubro de 1996: "Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e

o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários."

3. O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios já

em manutenção em outubro de 1988, como é o caso dos autos, e limitado ao período de abril/89 a dezembro/91.

Após o advento da Lei de Benefícios, os reajustamentos foram definidos pelos critérios legalmente estatuídos,

vedada constitucionalmente a vinculação em número de salários-mínimos como forma de preservação do valor

do salário-de-benefício. (Precedente do STJ: EDcl no REsp 248849/RJ, DJU de 05.09.05). 

4. Descabe a vinculação da renda mensal inicial de benefício previdenciário, convertido o salário-de-benefício

apurado, em determinado número de salários-mínimos a que correspondia na data da concessão e, após,

mantida a sua paridade através do tempo, como critério de manutenção de seu valor real, eis que tal

procedimento refoge aos limites previstos no artigo 58 do ADCT. Sob esse aspecto o Apelante afirmou às fls. 04

que o INSS levou a termo a revisão de seu benefício, em abril de 1989, fixando-o em 2,7 salários mínimos, fato

que também pode ser verificado pela análise dos documentos de fls. 13 e 15. 

5. Se a apuração do salário-de-benefício à época da aposentação, corresponde - ou não - ao percentual de 80%

pretendido pelo Apelante, é fato que não autoriza a revisão ora postulada, porquanto não encontra o mesmo

supedâneo legal para sua efetivação.

6. Quanto aos critérios de reajuste a partir do art. 58 do ADCT e legislação seguinte, os benefícios

previdenciários, consoante reiterada orientação jurisprudencial já passaram a ser contemplados com índices

suficientes a preservar-lhes o valor real, em caráter permanente. Indevidos quaisquer outros critérios de

reajuste diversos daqueles estabelecidos pela legislação previdenciária, notadamente a manutenção da

equivalência em determinado número de salários-mínimos, expressamente vedada pela Carta Magna ou a

equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício, por falta de amparo legal. 

7. Recurso a que se nega provimento. Sentença mantida."

(TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC - 199739000041389/PA, j. em 26/4/2006, DJ 19/06/2006, p. 10, Relator

Gonzaga Barbosa Moreira, decisão unânime)

 

Na espécie, aplicável é a manutenção da equivalência salarial ao benefício concedido ao instituidor (DIB 1/4/82),

com reflexos no da parte autora (DIB 25/6/84), tão somente de abril de 1989 a dezembro de 1991, quando houve a

regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Os posteriores reajustes estabelecidos em legislação

previdenciária cumpriram devidamente a preservação do valor real dos benefícios, em caráter permanente.

 

Quanto a essa questão, sublinhe-se que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários,

conforme disposto na legislação previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo

violação ao princípio da irredutibilidade (nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como

ao da preservação do valor real.

 

No entanto, cumpre destacar que de acordo com a consulta ao sistema PLENUS/REVSIT juntada à fl. 49,

verifica-se ter sido revisto o benefício objeto desta ação; ou seja, foi recalculado em 2,790 salários-mínimos,

conforme preceitua o art. 58 do ADCT, porém somente até a competência abril de 1991, e não até a

regulamentação dos planos de custeio e benefícios.

 

Desse modo, deve-se reconhecer o direito estabelecido no art. 58 do ADCT, de abril até dezembro de 1991, pois

nesse período não foi realizada a revisão da aposentadoria em debate, com a manutenção da equivalência em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     426/2327



determinado número de salários-mínimos.

 

DEMAIS ÍNDICES DE CORREÇÃO

 

Discute-se, ademais, neste recurso, a aplicação de critérios para o reajuste da renda mensal do benefício, a fim de

ser preservado seu valor real.

 

Consoante já ressaltado, regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do

Decreto n. 357/91 em 9/12/1991, os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei

n. 8.213/91.

 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que:

 

(i) de 5/4/1991 a dezembro de 1992, esses reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo era alterado;

 

(ii) de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-

Mínimo, de acordo com o comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n. 8.542, de 23/12/1992, que também

disciplinou os reajustes dos benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993,

quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e setembro;

 

(iii) sobreveio, então, a Lei n. 8.700/93, que instituiu o fas - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de

1994, também com aplicação quadrimestral.

 

Essa norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro,

março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada

do IRSM, desde que ultrapassassem a taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% (dez por

cento) era considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM,

deduzidas as antecipações.

 

É o que textualmente se vê no § 1º do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93:

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro." 

 

(iv) Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória n. 434, posteriormente convertida na Lei n.

8.880, de 27 de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade

Real de Valor, a partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal:

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994,

observado o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de

1994, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de

acordo com o Anexo I desta lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior." 

 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei n. 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da

parte autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM.

 

Na sequência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas reajustes para a

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, nas respectivas datas-

base, os reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente.
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Dessa forma, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de

novembro e dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam.

 

No que se refere aos resíduos relativos aos meses de novembro e dezembro de 1993, estes foram incorporados ao

reajuste do benefício de janeiro de 1994, não comportando outras discussões.

 

(v) a partir de julho de 1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 1/5/1995, conforme o disposto nas

Leis n. 8.880, de 27/5/1994, e 9.032, de 28/4/1995; e

 

(vi) em 1º/5/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos

doze meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n. 1.415/96, reeditada e

convertida na Lei n. 9.711/98, e Portarias MPS n. 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 5/6/1997, e 3.927, de

14/5/1997.

 

Na hipótese, a citada lei e a medida provisória que a originou determinaram a aplicação do IGP-DI no

reajustamento dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo aos segurados e

beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Essa é a orientação jurisprudencial consagrada na Súmula n. 2 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, de 17/2/2003:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RI Superior Tribunal de

Justiça. 

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos

benefícios e preservam seu valor real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como

índice revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp n. 277.230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini)

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável,

restando estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de

junho, a partir de 1997.

 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10 da Lei n. 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como

indexador para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de

prestações pagas com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda

mensal inicial.

 

Dessa forma, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do

Seguro Social estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou

de qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários.

 

É o que estatui a Lei n. 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.

1.572-1/97, reeditada posteriormente sob o n. 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida

Provisória n. 1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.

 

Anoto, também, ter sido estabelecido pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988 que a lei definiria os

critérios de reajustamento dos benefícios.

 

Em suma, acolhido apenas em parte o pedido de aplicação do critério previsto no art. 58 do ADCT, em virtude da
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revisão administrativa, possíveis valores pagos a esse título deverão ser compensados na fase de liquidação, para,

em seguida, incidirem os consectários legais.

 

As parcelas decorrentes do recálculo da renda mensal inicial devem observar a prescrição das prestações vencidas

antes do quinquênio que precede propositura da ação (Súmula n. 85 do C. STJ).

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º,

do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul).

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para

determinar ao INSS que promova a revisão do valor da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário (DIB

25/6/84), bem assim do benefício originário (DIB 1/4/82), nos termos do art. 58 do ADCT, em relação ao período

de abril a dezembro de 1991. Fixo os critérios de incidência dos consectários, na forma da fundamentação desta

decisão. Sobre as diferenças resultantes da revisão corrigida monetariamente, observada a prescrição das parcelas

anteriores ao quinquênio que precede a propositura da ação (Súmula n. 85 do C. STJ), serão acrescidos juros

moratórios. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos

patronos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014414-54.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2003.61.83.014414-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : INGRID JAKOBOVITSCH

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, em que se busca: (i) a retroação da Data de Início do

Benefício (DIB) para o mês de janeiro de 1988, porquanto atendidos os pressupostos legais para concessão da

aposentadoria por tempo de serviço neste ano; (ii) aplicação da variação das ORTN/OTN/BTN na correção dos

vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos; (iii) adoção do INPC como critério de

correção monetária do menor valor-teto no período de vigência da Lei n. 6.708/79; (iv) aplicação dos critérios

preconizados pelo art. 58 do ADCT da CF/88; (v) revisão do benefício quando da conversão em URV, em março

de 1994, para que sejam tomados como paradigmas os valores pagos no período de janeiro de 1994, cuja diferença

aponta um percentual de 10,76%; e (vi) incidência dos índices medidos nos anos de 1996 (18,82%), 1997

(9,96%), 1999 (7,91%), 2000 (14,19%), 2001 (10,91%), 2002 (9,40%) e 2003 (35,00%).

 

O D. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o direito à revisão pleiteada nos itens

supra (i), (ii) e (iv).

 

A parte autora interpôs apelação, na qual pugna pela reforma da sentença, de modo que o pedido seja

integralmente acolhido; enfatiza, ademais, que a r. decisão atacada merece reparo em relação à revisão da renda

mensal na forma do art. 58 do ADCT, para que proceda à extração da quantidade de "salários mínimos de

referência" (sic) nos termos do Decreto 2.351/87; postula, ao final, pela modificação quanto à correção dos

atrasados e aos honorários.

 

A parte ré também manejou recurso de apelação, no qual, sustenta, em síntese, falta de interesse processual,

decadência e inaplicabilidade dos termos da Lei 6.423/77 e art. 58 do ADCT. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

A alegação de falta de interesse processual, por tangenciar o mérito, com este será analisada.

 

Ademais, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento jurisprudencial de que a modificação

introduzida no art. 103 da Lei n. 8.213/91, pelas Leis n. 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência (STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.186, Processo 200000325317-

PR, DJU 27/8/2001, p. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n.

254.263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão

unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n. 2.546.969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/9/2000, pg. 302,

Rel. Min. VICENTE LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n. 243.254, Processo

199901184770-RS, DJU 19/6/2000, p. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime).

 

Dessa forma, concedido o benefício previdenciário em 10/9/1992 (fl. 40), afasto a prejudicial de decadência 

levantada pelo INSS.

 

Superados os óbices ao conhecimento da causa, passo ao mérito.

 

Inicialmente, ressalto não ser possível reconhecer direito adquirido à concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, retroagindo-se a DIB à data anterior à Constituição Federal de 1988, por ter a parte

autora gozado de abono de permanência, concedido em 1987 até o inicio da aposentadoria por tempo de

serviço integral em 1992.

 

Isso porque a retroação da aposentadoria para a data em que teria implementado os requisitos da aposentadoria

proporcional, ignorando o período em que esteve em gozo de abono de permanência, contrapõe-se à própria

natureza deste benefício, por constituir-se justamente um estímulo ao segurado que, mesmo possuindo o direito à

proporcional, permanecesse em atividade.
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Assim, completado o lapso temporal necessário, para fins de concessão da aposentadoria proporcional, mas não a

requereu, optando-se pela continuidade das atividades laborativas, com a percepção do abono de permanência, o

segurado exerceu um direito, de modo que, posteriormente, não pode requerer a alteração da aposentadoria

integral para a proporcional por sua conveniência.

 

Nesse sentido trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. INEXISTENTE

DIREITO ADQUIRIDO.

1-O autor completou trinta anos de serviço em junho de 1988 e nesta data não requereu a aposentadoria de

forma proporcional a que teria direito, continuou a trabalhar e requereu abono de permanência em serviço,

concedido em 14/09/89. 

2-No caso "sub judice", o autor renunciou ao direito à obtenção da aposentadoria proporcional na data em que

completou trinta anos de serviço e não a requereu, optando pelo abono de permanência em serviço.

3-Não tem direito o recorrente à modificação do benefício de aposentadoria integral para aposentadoria

proporcional, em virtude da renúncia ao direito adquirido.

4-Apelação a que se nega provimento."

(TRF/3ª Região, AC n. 2003.61.83.004833-0, Nona Turma, Juíza Federal Ana Lúcia Iucker, v.u., DJU 31/1/2007,

p. 535)

 

Reformada a sentença quanto à alegação de direito adquirido, não subsistem os demais pedidos.

 

Com efeito, improcedente o pedido de alteração do benefício de aposentadoria de integral para proporcional e

permanecendo inalterada a data de início de concessão do beneficio previdenciário de aposentadoria (10/9/1992),

os demais pedidos, reconhecidos na r. sentença a quo, revelam-se, por consequência, igualmente sem guarida.

 

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção monetária

previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN) aos salários-de-contribuição que serviram de base de cálculo do

benefício em questão, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de o recálculo

somente ser devido aos benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal.

 

A propósito, destacam-se os seguintes arestos (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E

NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei

8.213/91, que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.

- Precedentes.

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial

com base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela

variação da ORTN/OTN.

- Recurso conhecido mas desprovido."

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, p. 201, Relator Min.

JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES

INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício

previdenciário, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN.

2. Legalidade de aplicação dos valores do IPC no período de junho/87, janeiro/89, e março /abril de 1990 a

fevereiro de 1991 na correção monetária do débito. Divergência jurisprudencial pacificada pela Corte Especial.

3. Recurso parcialmente conhecido pela divergência, mas não provido."

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, p. 158, Relator Min.

EDSON VIDIGAL, decisão unânime)
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Outrossim, reiteradas decisões deste Egrégio Tribunal Regional Federal pacificaram a questão e, em decorrência,

foi editada a Súmula n. 7, cujo enunciado transcrevo:

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77." 

 

A parte autora também requer que o menor valor-teto, para efeito de cálculo da RMI, seja corrigido pelo INPC, e

não pelo salário mínimo, tendo em vista o disposto no artigo 14 da Lei n. 6.708/79, que deu nova redação ao § 3º

do artigo 1º da Lei n. 6.205/75.

 

A questão concernente ao critério de correção monetária do menor valor-teto foi tratada pela Lei n. 5.890/73, cujo

artigo 5º determinou fosse utilizado como parâmetro, no cálculo do salário-de-benefício, o valor do maior salário

mínimo vigente no País.

 

Confira-se:

 

"Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:

I- quando o salário-de-contribuição for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País,

aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei 3.807, de 26 de agosto de 1960;

II- quando o salário-de-benefício for superior ao do item anterior, será ele dividido em duas parcelas: a

primeira, igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedente ao da

primeira;

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior;

b) sobre a primeira parcela aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (trinta avos) quantos forem os grupos

de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de

80% (oitenta por cento) do valor da parcela;

III- o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas

"a" e "b", não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes maior

salário mínimo vigente no País."

 

Posteriormente, o artigo 1º da Lei n. 6.205/75 vedou a fixação de valores monetários com base no salário-mínimo,

determinando que, para efeito de aplicação do disposto no artigo 5º da Lei n. 5.890/73, fosse utilizado o fator de

reajustamento salarial, nos termos da Lei n. 6.147/74:

 

"Art. 1º Os valores monetários fixados com base no salário mínimo não serão considerados para quaisquer fins

de direito.

(...)

§ 3º Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei 5.890, de 1973, os montantes atualmente correspondentes aos

limites de 10 e 20 vezes o maior salário mínimo vigente serão reajustados de acordo com o disposto nos artigos

1º e 2º da Lei 6.147, de 29 de novembro de 1974."

 

Em seguida, o artigo 14 da Lei n. 6.708/79 alterou o citado § 3º do artigo 1º da Lei n. 6.205/75, o qual passou a

vigorar com a seguinte redação:

 

"§ 3º Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, os montantes atualmente

correspondentes a 10 (dez) e 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente serão corrigidos de acordo com

Índice Nacional de Preços ao Consumidor."

 

Assim, a partir do advento da Lei n. 6.708/79, o cálculo do maior e do menor valor-teto do salário-de-benefício

desvinculou-se do salário-mínimo e passou a ser adotado o INPC. A esse novo fator de cálculo foi atribuída a

denominação de unidade-salarial pelo Decreto n. 83.080/79.

 

Na sequência, a Lei n. 6.950/81, em seu artigo 4º, dispôs o seguinte:
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"Art. 4º O limite máximo de salário-de-contribuição, previsto no artigo 5º, da Lei nº 6.332 de 18 de maio de 1976,

é fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País."

 

Analisada essa norma, verifica-se que a vinculação ao salário- mínimo foi restabelecida exclusivamente em

relação ao limite máximo do salário-de-contribuição.

 

Destarte, diante do silêncio da lei quanto ao menor valor-teto, conclui-se que deve ser ele calculado nos termos do

§ 3º do artigo 1º da Lei n. 6.205/75, ou seja, pela unidade-salarial.

 

Nesse mesmo sentido, a jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme decisões que

assinalo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO. DESVINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.

I- O cálculo do menor valor teto dos salários-de-benefício, com o advento da Lei nº 6.205/75 (posteriormente

alterada pela Lei 6.708/79), ficou desvinculado do número de salários mínimos, passando-se a utilizar a

unidade salarial.

II- Nos termos do art. 4º da Lei 6.950/81, apenas o limite máximo de salário-de-contribuição passou a ser fixado

em valor múltiplo do salário mínimo.

III- Recurso não conhecido."

(STJ; Quinta Turma; RESP 413156/SC; proc. 2002/0017391-1; DJU 06/05/2002; p.309; Rel. Min. FELIX

FISHER; decisão unânime)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. MENOR VALOR

TETO. CORRESPONDÊNCIA COM O SALÁRIO MÍNIMO. DESVINCULAÇÃO.

A partir da Lei 6.708/79 que alterou o art.1º da Lei 6.205/75, o menor valor-teto ficou desvinculado do número

de salários mínimos.

Recurso conhecido e provido."

(STJ; Quinta Turma; REsp n. 192.058/SP; proc. 1998/0076529-8; DJU 11/10/1999; p. 83; Rel. Min. GILSON

DIPP, decisão unânime)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO. ATUALIZAÇÃO. UNIDADE-SALARIAL. LEI Nº

6.708/79.

- A Lei nº 6.708/79 vedou a possibilidade de utilização do salário-mínimo como fator de cálculo do menor e do

maior teto dos salários-de-benefício, oportunidade em que passou a ser fixado em função da unidade-salarial.

Precedentes.

- Recurso especial conhecido."

(STJ; Sexta Turma; REsp n. 369.287/RS; proc. 2001/0157369-0; DJU 5/8/2002; p. 423: Rel. Min. VICENTE

LEAL, decisão unânime)

 

Entretanto, cumpre observar que, nesse particular, a Administração Previdenciária não observou esse critério

legal, mas, por meio da Portaria MPAS 2.840/82, de 30/4/1982, reajustou o menor e o maior valor-teto, para o

mês de maio de 1982, com base na variação acumulada do INPC, desde maio de 1979.

 

Efetivamente, tendo o menor e o maior valor-teto sido devidamente recompostos a partir de maio de 1982, a

possibilidade de existência de diferenças nas respectivas rendas mensais iniciais restringe-se aos benefícios

concedidos entre novembro de 1979 e abril de 1982, cujos cálculos tenham envolvido a manipulação dessas

variações.

 

Assim, considerado o fato de a DIB do benefício da parte autora ser posterior ao advento da Portaria do MPAS

2.840/82, que administrativamente procedeu ao reajustamento com o índice legal (INPC) desde maio de 1982,

tem-se que o segurado recorrente não faz jus à revisão pleiteada, por não ter ocorrido nenhum prejuízo no tocante

ao menor valor-teto.

 

Esse é o entendimento da jurisprudência, conforme se verifica dos julgados abaixo colacionados:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO DO MENOR VALOR TETO. LEI 6.708/79. INPC.

PORTARIA 2.840/82. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS A PARTIR DE MAIO DE 1.982. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO. GRATUIDADE.

1. A pretensão inicial do autor consiste na revisão do benefício de aposentadoria concedido em novembro de
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1.982 (fl. 12, item 1 e fl. 19), estando sujeito, portanto, à Consolidação das Leis da Previdência Social de 1.976 e

ao Regulamento de Benefícios de 1.979 (Decreto 83.080/79).

2. A partir de novembro de 1979, por determinação expressa da Lei nº 6.708/79, o menor e o maior valor teto

passaram a ser corrigidos pelo INPC. Entretanto, considerando que o benefício da parte autora foi concedido em

novembro de 1.982, é de se ver que a autarquia administrativamente já havia concedido a pretendida revisão com

base na Portaria 2.840/82.

3. Os efeitos da indevida atualização, pelo INSS, do menor e maior valor-teto, não se projetaram indefinidamente

no tempo, tendo cessado com o advento da Portaria nº 2.840/82, a qual reparou o equívoco, fixando novos

valores para maio/82 com a consideração do INPC acumulado desde maio de 1979.

4. Deixa-se de condenar a parte autora, beneficiária da gratuidade, nas verbas de sucumbência, uma vez que, na

linha da jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais,

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo

judicial condicional.

5. Apelação do autor parcialmente provida. Ação improcedente."

(TRF 3ª Região; Turma Suplementar da Terceira Seção; AC 1180040/SP; proc. 200361830121264; DJU

23/1/2008; p. 731: Rel. Juiz Alexandre Sormani, decisão unânime)

"BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. MENOR E MAIOR VALOR-TETO

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LEI Nº 6.708, DE 1979, ART. 14, §3º. ATUALIZAÇÃO PELO INPC. PORTARIA

MPAS Nº 2.840, DE 30-04-1982. CORREÇÃO DA FALHA PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

É indevida a revisão da renda mensal inicial de benefício concedido a partir de 1º de maio de 1982, a pretexto de

descumprimento do art. 14, §3º, da Lei nº 6.708, de 1979, no que respeita à atualização do menor e maior valor-

teto do salário-de-benefício pelo INPC, uma vez que a falha da Previdência Social, quanto ao cumprimento da

norma legal, foi corrigida a partir da Portaria MPAS nº 2.840, de 30-04-1982."

(TRF 4ª Região; Terceira Seção; EINF Proc. 200571000324865/RS; D.E. 15/8/2008; Rel. Rômulo Pizzolatti,

decisão unânime)

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR-TETO. PORTARIA MPAS Nº 2.840/82.

1. A partir de maio/1982 o INSS corrigiu a distorção na atualização do menor e maior valor-teto dos salários-de-

contribuição, nos termos da Portaria MPAS nº 2.840/82.

2. Apelação improvida."

(TRF 4ª Região; Sexta Turma; AC Proc. 200371000549635/RS; DJ. 20/7/2005; p. 691; Rel. Décio José da Silva,

decisão unânime)

 

Do mesmo modo, quanto à incidência do artigo 58 do ADCT, é patente a improcedência, por ser essa regra

constitucional de aplicação restrita aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da

Constituição Federal de 1988. Anoto não ser este o caso da parte autora, pois mantida a DIB da jubilação em

10/9/1992.

 

Nesse sentido, a Súmula n. 687 do Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Lei Maior:

 

"A revisão de que trata o art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não se aplica aos

benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988."

 

No que toca ao emprego dos índices de correção vindicados na peça vestibular, desassiste igualmente razão à

parte autora.

 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto n. 357/91 em

9/12/1991, os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei n. 8.213/91.

 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que:

 

(i) de 5/4/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE,

nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado;

 

(ii) de 1/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo

com o comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n. 8.542, de 23/12/1992, e na Lei n. 8.700/93, que também

instituiu, de janeiro a fevereiro de 1994, o fas - Fator de Atualização Salarial.
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Cabe, neste ponto, lembrar que o IPC-r, a que se refere à Lei n. 8.880/94, foi instituído apenas para a atualização

dos salários-de-contribuição e a correção monetária de valores de parcelas referentes a benefícios pagos com

atraso pela Previdência Social, não abrangendo o reajuste dos benefícios de prestação continuada.

 

Por outro lado, a Medida Provisória n. 1.053/95, que reintroduziu o INPC como índice de atualização no âmbito

previdenciário, não elegeu esse índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem estabeleceu

período certo para tanto, mas, sim, destinou-o apenas às atualizações que anteriormente eram feitas pelo IPC-r.

 

Prosseguindo, quanto aos reajustamentos:

 

(iii) de março a junho de 1994, ocorreram pela conversão em URV, em obediência à Lei n. 8.880/94;

 

(iv) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 1/5/1995, conforme o disposto nas Leis n.

8.880, de 27/5/1994, e na 9.032, de 28/4/1995;

 

(v) em 1/5/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n. 1.415/96, reeditada e

convertida na Lei n. 9.711/98, e nas Portarias MPS n. 3.253, de 13/5/1996, 3.971, de 5/6/1997, e 3.927, de

14/5/1997.

 

Na hipótese, a citada lei e a medida provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no

reajustamento dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e

beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A propósito, invoco a Súmula n. 2 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de

17/2/2003:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RI Superior Tribunal de

Justiça.

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos

benefícios e preservam seu valor real.

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como

índice revisor. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."

(REsp n.º 277230/SP, j. 2/8/2001, DJ de 10/9/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini)

 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável,

restando estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de

junho, a partir de 1997.

 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10 da Lei n. 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como

indexador para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de

prestações pagas com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda

mensal inicial.

 

Assim, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do Seguro

Social estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de

qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários.
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É o que estatui a Lei n. 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.

1.572-1/97, reeditada posteriormente sob o n. 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida

Provisória n. 1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.

 

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários:

 

(vi) estabeleceu a Lei n. 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%;

 

(vii) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em

4,81%;

 

(viii) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n. 1.824-

1/99, que determinou o índice de 4,61%;

 

(ix) em junho de 2000, a Medida Provisória n. 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%;

 

(x) em junho de 2001, o Decreto n. 3.826/01 determinou o índice de 7,66%;

 

(xi) a partir de 1º de junho de 2002, o Decreto n. 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%; e

 

(xii) em junho de 2003, por força do Decreto n. 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em

19,71%.

 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram

fixados sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando que, em 1997, os benefícios

previdenciários foram reajustados em 7,76%, e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio

daquele ano, foi de 6,95%; portanto, o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião.

 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação

acumulada do INPC, daqueles últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/5/1999

(4,61%), também foi superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o

reajuste definido para os benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em

2001, o reajuste dos benefícios pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o

INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em

2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 19,71%, e o INPC acumulado nos doze meses anteriores, 19,64%,

portanto inferior.

 

Nesses termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social,

no reajustamento de seus benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois

considerados os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos

benefícios previdenciários levaram em conta, como já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade,

tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação

dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 376.846/SC, que entendeu que os índices adotados

foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para verificar-se "a variação de preços de estrato social

mais assemelhado ao dos beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social" (RE n. 376.846/SC, rel. Min.

Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/9/03).

 

Também cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º, da Lei n. 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.

2.022-17/2000, o qual atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n. 2.187-13/2001, que prescreve:

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento."
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Dessa forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice

específico, que, no caso, era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade".

 

É a orientação consagrada pela Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, de 13/10/2003:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001."

 

No mesmo sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. fas . REAJUSTE

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste.

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido."

(REsp n. 99.427/RS, j. 6/5/2003, DJ de 2/6/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA)

 

Anoto também ter estabelecido o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988 que a lei definiria os critérios

de reajustamento dos benefícios.

 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da

irredutibilidade do benefício e ao princípio da preservação do valor real. Isso porque, nominalmente, não

houve diminuição do valor do benefício.

 

Destarte, não faz jus a parte autora aos reajustes na forma pleiteada.

 

Nesse passo, a reforma da r. sentença é medida que se impõe.

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

apontada tampouco a dispositivos da Constituição Federal de 1988.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, dou

provimento à remessa necessária e parcial provimento ao recurso de apelação do INSS para julgar

improcedentes os pedidos deduzidos na prefacial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

DALDICE SANTANA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000030-52.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS em que se busca: (i) a retroação da Data de Início do

Benefício (DIB) para o mês de janeiro de 1988, porquanto atendidos os pressupostos legais para concessão da

aposentadoria por tempo de serviço neste ano; (ii) aplicação da variação das ORTN/OTN/BTN na correção dos

vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos; (iii) adoção do INPC como critério de

correção monetária do menor valor-teto no período de vigência da Lei n. 6.708/79; (iv) aplicação dos critérios

preconizados pelo art. 58 do ADCT da CF/88; (v) revisão do benefício quando da conversão em URV, em março

de 1994, para que sejam tomados como paradigmas os valores pagos no período de janeiro de 1994, cuja diferença

aponta um percentual de 10,76%; (vi) incidência dos índices medidos nos anos de 1996 (18,82%), 1997 (9,96%),

1999 (7,91%), 2000 (14,19%), 2001 (10,91%), 2002 (9,40%) e 2003 (35,00%).

 

O Juízo a quo julgou improcedentes o pedido, provocando a interposição de recurso da parte autora em que

reafirma seu direito à revisão na forma vindicada e pugna pela reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

Inicialmente, ressalto não ser possível reconhecer direito adquirido à concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, retroagindo-se a DIB à data anterior à Constituição Federal de 1988, por ter a parte

autora gozado de abono de permanência, concedido em 1985 até o inicio da aposentadoria por tempo de

serviço integral em 1991.

 

Isso porque a retroação da aposentadoria para a data em que teria implementado os requisitos da aposentadoria

proporcional, ignorando o período em que esteve em gozo de abono de permanência, contrapõe-se à própria

natureza deste benefício, por constituir-se justamente um estímulo ao segurado que, mesmo possuindo o direito à

proporcional, permanecesse em atividade.

 

Assim, completado o lapso temporal necessário, para fins de concessão da aposentadoria proporcional, mas não a

requereu, optando-se pela continuidade das atividades laborativas, com a percepção do abono de permanência, o

segurado exerceu um direito, de modo que, posteriormente, não pode requerer a alteração da aposentadoria

integral para a proporcional por sua conveniência.

 

Nesse sentido trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. INEXISTENTE

DIREITO ADQUIRIDO.

1-O autor completou trinta anos de serviço em junho de 1988 e nesta data não requereu a aposentadoria de

forma proporcional a que teria direito, continuou a trabalhar e requereu abono de permanência em serviço,

2004.61.83.000030-1/SP
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concedido em 14/09/89. 

2-No caso "sub judice", o autor renunciou ao direito à obtenção da aposentadoria proporcional na data em que

completou trinta anos de serviço e não a requereu, optando pelo abono de permanência em serviço.

3-Não tem direito o recorrente à modificação do benefício de aposentadoria integral para aposentadoria

proporcional, em virtude da renúncia ao direito adquirido.

4-Apelação a que se nega provimento."

(TRF/3ª Região, AC n. 2003.61.83.004833-0, Nona Turma, Juíza Federal Ana Lúcia Iucker, v.u., DJU 31/1/2007,

p. 535)

 

Com efeito, improcedente a pretensão de alteração do benefício de aposentadoria integral para proporcional,

permanecendo inalterada a data de concessão original da aposentadoria espécie 42 (DIB 25/9/1991), os pedidos

remanescentes, por óbvio, revelam-se igualmente sem guarida.

 

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção monetária

previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN) aos salários-de-contribuição que serviram de base de cálculo do

benefício em questão, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de o recálculo

somente ser devido aos benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal.

 

A propósito, destacam-se os seguintes arestos (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E

NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei

8.213/91, que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição.

- Precedentes.

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial

com base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela

variação da ORTN/OTN.

- Recurso conhecido mas desprovido."

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, p. 201, Relator Min.

JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES

INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício

previdenciário, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN.

2. Legalidade de aplicação dos valores do IPC no período de junho/87, janeiro/89, e março /abril de 1990 a

fevereiro de 1991 na correção monetária do débito. Divergência jurisprudencial pacificada pela Corte Especial.

3. Recurso parcialmente conhecido pela divergência, mas não provido."

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, p. 158, Relator Min.

EDSON VIDIGAL, decisão unânime)

 

Outrossim, reiteradas decisões deste Egrégio Tribunal Regional Federal pacificaram a questão e, em decorrência,

foi editada a Súmula n. 7, cujo enunciado transcrevo:

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77." 

 

A parte autora também requer que o menor valor-teto, para efeito de cálculo da RMI, seja corrigido pelo INPC, e

não pelo salário mínimo, tendo em vista o disposto no artigo 14 da Lei n. 6.708/79, que deu nova redação ao § 3º

do artigo 1º da Lei n. 6.205/75.

 

A questão concernente ao critério de correção monetária do menor valor-teto foi tratada pela Lei n. 5.890/73, cujo

artigo 5º determinou fosse utilizado como parâmetro, no cálculo do salário-de-benefício, o valor do maior salário

mínimo vigente no País.
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Confira-se:

 

"Art. 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma:

I- quando o salário-de-contribuição for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País,

aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei 3.807, de 26 de agosto de 1960;

II- quando o salário-de-benefício for superior ao do item anterior, será ele dividido em duas parcelas: a

primeira, igual a 10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; a segunda, será o valor excedente ao da

primeira;

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior;

b) sobre a primeira parcela aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (trinta avos) quantos forem os grupos

de 12 (doze) contribuições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de

80% (oitenta por cento) do valor da parcela;

III- o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas

"a" e "b", não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes maior

salário mínimo vigente no País."

 

Posteriormente, o artigo 1º da Lei n. 6.205/75 vedou a fixação de valores monetários com base no salário mínimo,

determinando que, para efeito de aplicação do disposto no artigo 5º da Lei n. 5.890/73, fosse utilizado o fator de

reajustamento salarial, nos termos da Lei n. 6.147/74:

 

"Art. 1º Os valores monetários fixados com base no salário mínimo não serão considerados para quaisquer fins

de direito.

(...)

§ 3º Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei 5.890, de 1973, os montantes atualmente correspondentes aos

limites de 10 e 20 vezes o maior salário mínimo vigente serão reajustados de acordo com o disposto nos artigos

1º e 2º da Lei 6.147, de 29 de novembro de 1974."

 

Em seguida, o artigo 14 da Lei n. 6.708/79 alterou o citado § 3º do artigo 1º da Lei n. 6.205/75, o qual passou a

vigorar com a seguinte redação:

 

"§ 3º Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, os montantes atualmente

correspondentes a 10 (dez) e 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente serão corrigidos de acordo com

Índice Nacional de Preços ao Consumidor."

 

Assim, a partir do advento da Lei n. 6.708/79, o cálculo do maior e do menor valor-teto do salário-de-benefício

desvinculou-se do salário-mínimo e passou a ser adotado o INPC. A esse novo fator de cálculo foi atribuída a

denominação de unidade-salarial pelo Decreto n. 83.080/79.

 

Na sequência, a Lei n. 6.950/81, em seu artigo 4º, dispôs o seguinte:

 

"Art. 4º O limite máximo de salário-de-contribuição, previsto no artigo 5º, da Lei nº 6.332 de 18 de maio de 1976,

é fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País."

 

Analisada essa norma, verifica-se que a vinculação ao salário- mínimo foi restabelecida exclusivamente em

relação ao limite máximo do salário-de-contribuição.

 

Destarte, diante do silêncio da lei quanto ao menor valor-teto, conclui-se que deve ser ele calculado nos termos do

§ 3º do artigo 1º da Lei n. 6.205/75, ou seja, pela unidade-salarial.

 

Nesse mesmo sentido, a jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme decisões que

assinalo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO. DESVINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.

I- O cálculo do menor valor teto dos salários-de-benefício, com o advento da Lei nº 6.205/75 (posteriormente

alterada pela Lei 6.708/79), ficou desvinculado do número de salários mínimos, passando-se a utilizar a
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unidade salarial.

II- Nos termos do art. 4º da Lei 6.950/81, apenas o limite máximo de salário-de-contribuição passou a ser fixado

em valor múltiplo do salário mínimo.

III- Recurso não conhecido."

(STJ; Quinta Turma; RESP 413156/SC; proc. 2002/0017391-1; DJU 06/05/2002; p.309; Rel. Min. FELIX

FISHER; decisão unânime)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. MENOR VALOR

TETO. CORRESPONDÊNCIA COM O SALÁRIO MÍNIMO. DESVINCULAÇÃO.

A partir da Lei 6.708/79 que alterou o art.1º da Lei 6.205/75, o menor valor-teto ficou desvinculado do número

de salários mínimos.

Recurso conhecido e provido."

(STJ; Quinta Turma; REsp n. 192.058/SP; proc. 1998/0076529-8; DJU 11/10/1999; p. 83; Rel. Min. GILSON

DIPP, decisão unânime)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO. ATUALIZAÇÃO. UNIDADE-SALARIAL. LEI Nº

6.708/79.

- A Lei nº 6.708/79 vedou a possibilidade de utilização do salário-mínimo como fator de cálculo do menor e do

maior teto dos salários-de-benefício, oportunidade em que passou a ser fixado em função da unidade-salarial.

Precedentes.

- Recurso especial conhecido."

(STJ; Sexta Turma; REsp n. 369.287/RS; proc. 2001/0157369-0; DJU 5/8/2002; p. 423: Rel. Min. VICENTE

LEAL, decisão unânime)

 

Entretanto, cumpre observar que, nesse particular, a Administração Previdenciária não observou esse critério

legal, mas, por meio da Portaria MPAS 2.840/82, de 30/4/1982, reajustou o menor e o maior valor-teto, para o

mês de maio de 1982, com base na variação acumulada do INPC, desde maio de 1979.

 

Efetivamente, tendo o menor e o maior valor-teto sido devidamente recompostos a partir de maio de 1982, a

possibilidade de existência de diferenças nas respectivas rendas mensais iniciais restringe-se aos benefícios

concedidos entre novembro de 1979 e abril de 1982, cujos cálculos tenham envolvido a manipulação dessas

variações.

 

Assim, considerado o fato de a DIB do benefício da parte autora ser posterior ao advento da Portaria do MPAS

2.840/82, que administrativamente procedeu ao reajustamento com o índice legal (INPC) desde maio de 1982,

tem-se que o segurado recorrente não faz jus à revisão pleiteada, por não ter ocorrido nenhum prejuízo no tocante

ao menor valor-teto.

 

Esse é o entendimento da jurisprudência, conforme se verifica dos julgados abaixo colacionados:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO DO MENOR VALOR TETO. LEI 6.708/79. INPC.

PORTARIA 2.840/82. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS A PARTIR DE MAIO DE 1.982. IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO. GRATUIDADE.

1. A pretensão inicial do autor consiste na revisão do benefício de aposentadoria concedido em novembro de

1.982 (fl. 12, item 1 e fl. 19), estando sujeito, portanto, à Consolidação das Leis da Previdência Social de 1.976 e

ao Regulamento de Benefícios de 1.979 (Decreto 83.080/79).

2. A partir de novembro de 1979, por determinação expressa da Lei nº 6.708/79, o menor e o maior valor teto

passaram a ser corrigidos pelo INPC. Entretanto, considerando que o benefício da parte autora foi concedido em

novembro de 1.982, é de se ver que a autarquia administrativamente já havia concedido a pretendida revisão com

base na Portaria 2.840/82.

3. Os efeitos da indevida atualização, pelo INSS, do menor e maior valor-teto, não se projetaram indefinidamente

no tempo, tendo cessado com o advento da Portaria nº 2.840/82, a qual reparou o equívoco, fixando novos

valores para maio/82 com a consideração do INPC acumulado desde maio de 1979.

4. Deixa-se de condenar a parte autora, beneficiária da gratuidade, nas verbas de sucumbência, uma vez que, na

linha da jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais,

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo

judicial condicional.

5. Apelação do autor parcialmente provida. Ação improcedente."

(TRF 3ª Região; Turma Suplementar da Terceira Seção; AC 1180040/SP; proc. 200361830121264; DJU

23/1/2008; p. 731: Rel. Juiz Alexandre Sormani, decisão unânime)

"BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. MENOR E MAIOR VALOR-TETO
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DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LEI Nº 6.708, DE 1979, ART. 14, §3º. ATUALIZAÇÃO PELO INPC. PORTARIA

MPAS Nº 2.840, DE 30-04-1982. CORREÇÃO DA FALHA PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

É indevida a revisão da renda mensal inicial de benefício concedido a partir de 1º de maio de 1982, a pretexto de

descumprimento do art. 14, §3º, da Lei nº 6.708, de 1979, no que respeita à atualização do menor e maior valor-

teto do salário-de-benefício pelo INPC, uma vez que a falha da Previdência Social, quanto ao cumprimento da

norma legal, foi corrigida a partir da Portaria MPAS nº 2.840, de 30-04-1982."

(TRF 4ª Região; Terceira Seção; EINF Proc. 200571000324865/RS; D.E. 15/8/2008; Rel. Rômulo Pizzolatti,

decisão unânime)

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR-TETO. PORTARIA MPAS Nº 2.840/82.

1. A partir de maio/1982 o INSS corrigiu a distorção na atualização do menor e maior valor-teto dos salários-de-

contribuição, nos termos da Portaria MPAS nº 2.840/82.

2. Apelação improvida."

(TRF 4ª Região; Sexta Turma; AC Proc. 200371000549635/RS; DJ. 20/7/2005; p. 691; Rel. Décio José da Silva,

decisão unânime)

 

Do mesmo modo, quanto à incidência do artigo 58 do ADCT, é patente a improcedência, por ser essa regra

constitucional de aplicação restrita aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da

Constituição Federal de 1988. Anoto não ser este o caso da parte autora, pois mantida a DIB da jubilação em

25/9/1991.

 

Nesse sentido, a Súmula n. 687 do Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Lei Maior:

 

"A revisão de que trata o art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não se aplica aos

benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988."

 

No que toca ao emprego dos índices de correção vindicados na peça vestibular, desassiste igualmente razão à

parte autora.

 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto n. 357/91 em

9/12/1991, os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei n. 8.213/91.

 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que:

 

(i) de 5/4/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE,

nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado;

 

(ii) de 1/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo

com o comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n. 8.542, de 23/12/1992, e na Lei n. 8.700/93, que também

instituiu, de janeiro a fevereiro de 1994, o fas - Fator de Atualização Salarial.

 

Cabe, neste ponto, lembrar que o IPC-r, a que se refere à Lei n. 8.880/94, foi instituído apenas para a atualização

dos salários-de-contribuição e a correção monetária de valores de parcelas referentes a benefícios pagos com

atraso pela Previdência Social, não abrangendo o reajuste dos benefícios de prestação continuada.

 

Por outro lado, a Medida Provisória n. 1.053/95, que reintroduziu o INPC como índice de atualização no âmbito

previdenciário, não elegeu esse índice como fator de reajuste dos benefícios previdenciários, nem estabeleceu

período certo para tanto, mas, sim, destinou-o apenas às atualizações que anteriormente eram feitas pelo IPC-r.

 

Prosseguindo, quanto aos reajustamentos:

 

(iii) de março a junho de 1994, ocorreram pela conversão em URV, em obediência à Lei n. 8.880/94;

 

(iv) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 1/5/1995, conforme o disposto nas Leis n.

8.880, de 27/5/1994, e na 9.032, de 28/4/1995;
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(v) em 1/5/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n. 1.415/96, reeditada e

convertida na Lei n. 9.711/98, e nas Portarias MPS n. 3.253, de 13/5/1996, 3.971, de 5/6/1997, e 3.927, de

14/5/1997.

 

Na hipótese, a citada lei e a medida provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no

reajustamento dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e

beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

A propósito, invoco a Súmula n. 2 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de

17/2/2003:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RI Superior Tribunal de

Justiça.

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos

benefícios e preservam seu valor real.

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como

índice revisor. Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."

(REsp n.º 277230/SP, j. 2/8/2001, DJ de 10/9/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini)

 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável,

restando estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de

junho, a partir de 1997.

 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10 da Lei n. 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como

indexador para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de

prestações pagas com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda

mensal inicial.

 

Assim, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do Seguro

Social estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de

qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários.

 

É o que estatui a Lei n. 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.

1.572-1/97, reeditada posteriormente sob o n. 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida

Provisória n. 1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.

 

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários:

 

(vi) estabeleceu a Lei n. 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%;

 

(vii) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em

4,81%;

 

(viii) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n. 1.824-

1/99, que determinou o índice de 4,61%;
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(ix) em junho de 2000, a Medida Provisória n. 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%;

 

(x) em junho de 2001, o Decreto n. 3.826/01 determinou o índice de 7,66%;

 

(xi) a partir de 1º de junho de 2002, o Decreto n. 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%; e

 

(xii) em junho de 2003, por força do Decreto n. 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em

19,71%.

 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram

fixados sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando que, em 1997, os benefícios

previdenciários foram reajustados em 7,76%, e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio

daquele ano, foi de 6,95%; portanto, o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião.

 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação

acumulada do INPC, daqueles últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/5/1999

(4,61%), também foi superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o

reajuste definido para os benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em

2001, o reajuste dos benefícios pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o

INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em

2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 19,71%, e o INPC acumulado nos doze meses anteriores, 19,64%,

portanto inferior.

 

Nesses termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social,

no reajustamento de seus benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois

considerados os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos

benefícios previdenciários levaram em conta, como já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade,

tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação

dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 376.846/SC, que entendeu que os índices adotados

foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para verificar-se "a variação de preços de estrato social

mais assemelhado ao dos beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social" (RE n. 376.846/SC, rel. Min.

Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/9/03).

 

Também cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º, da Lei n. 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.

2.022-17/2000, o qual atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n. 2.187-13/2001, que prescreve:

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento."

 

Dessa forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice

específico, que, no caso, era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade".

 

É a orientação consagrada pela Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, de 13/10/2003:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001."

 

No mesmo sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. fas . REAJUSTE
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PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste.

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido."

(REsp n. 99.427/RS, j. 6/5/2003, DJ de 2/6/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA)

 

Anoto também ter estabelecido o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988 que a lei definiria os critérios

de reajustamento dos benefícios.

 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da

irredutibilidade do benefício e ao princípio da preservação do valor real. Isso porque, nominalmente, não

houve diminuição do valor do benefício.

 

Destarte, não faz jus a parte autora aos reajustes na forma pleiteada.

 

A manutenção da r. sentença é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo

integralmente a sentença de Primeira Instância. Deixo de condená-la ao pagamento dos honorários advocatícios

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001996-50.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido para considerar como especial o período de 2/3/1979 a 1º/6/1990 e

2004.61.83.001996-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVADO CAIRES DE CARVALHO

ADVOGADO : RAUL GOMES DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (caso preenchido o requisito

temporal), desde a data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, com correção

monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Preliminarmente, requer o reconhecimento da prescrição quinquenal. No mérito,

alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do trabalho especial em contenda e o

não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. Ademais, defende a remessa

oficial e insurge-se contra os honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

De início, em virtude da expressa submissão da decisão ao duplo grau de jurisdição, anoto a falta de pretensão

recursal neste aspecto.

Outrossim, cumpre consignar que a prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio que precede a

propositura da ação, nos termos da Súmula n. 85 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Passo à análise do pedido.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4.2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.
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A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação ao intervalo enquadrado como insalubre, de 2/3/1979 a 1º/6/1990 constam formulário e

laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código

1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79;

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Destarte, o interstício acima apontado deve ser enquadrado como atividade especial, convertido em comum e

somado aos demais períodos.

Não obstante, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, bem

como na data da publicação da EC 20/98, não estavam preenchidos os requisitos do artigo 52 da Lei n. 8.213/91.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos,

excluídas as custas processuais.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002670-28.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido para enquadrar como especial os lapsos de 21/1/1970 a 13/2/1973,

1º/9/1974 a 15/1/1975, 3/11/1975 a 28/3/1977 e 10/9/1981 a 28/4/1995. Por conseguinte, condenou o INSS ao

pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame

necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento. Insurge-se, ainda, contra

os consectários.

Por seu turno, recorre adesivamente a parte autora. Requer o enquadramento até 10/12/1997, a alteração do termo

inicial do benefício e a majoração dos honorários de advogado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

2004.61.83.002670-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS CAMPOS

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Do enquadramento e conversão de período especial em comum

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1.010.028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

 

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos (21/1/1970 a 13/2/1973, 1º/9/1974 a 15/1/1975, 3/11/1975 a

28/3/1977 e 10/9/1981 a 10/12/1997), constam formulários que informam a atividade de motorista (transporte de

cargas e passageiros) - códigos 2.4.4 do anexo do Decreto n. 53.831/64 e 2.4.2 do anexo do Decreto n. 83.080/79.

Contudo, em razão da ausência de laudo técnico, o enquadramento somente é possível até 5/3/1997.

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

 

Destarte, os interstícios acima identificados devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e

somados aos demais períodos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

No caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Ademais, verifico que, à data do requerimento administrativo (27/5/2002), a parte autora contava mais de 31 anos

de serviço computados até o início de vigência da referida Emenda, considerada a soma entre o tempo aferido pela

autarquia (fls. 182/183) e o resultante da conversão do lapso de 29/4/1995 a 5/3/1997.

Dos consectários

 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 76% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53,

inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial do benefício fica mantido na data do requerimento administrativo (27/5/2002), pois não restou

demonstrada a presença dos requisitos necessários para a concessão em 23/8/1995 (protocolo fl. 18). Todavia, não

cabe cogitar prescrição quinquenal, pois a ação foi ajuizada em 13/5/2004.

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS, dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para também enquadrar como especial a

atividade desenvolvida entre 29/4/1995 a 5/3/1997 e afastar a ocorrência de prescrição quinquenal, e dou parcial

provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação

desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038307-04.2005.4.03.9999/SP

 

 

2005.03.99.038307-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 226/229, julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento

dos honorários advocatícios, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 234/268, requer a parte autora a reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 274/284), no sentido do desprovimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.""

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MICHELE DURAES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : JOANA MOREIRA DURAES DA SILVA

CODINOME : JOANA MOREIRA DURAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00017-3 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)
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III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
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7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, o laudo médico de fls. 182/189, asseverou ser a autora portadora de retardo mental leve,

contudo conclui que não há incapacidade.

Ademais, cumpre salientar que a postulante conta com apenas 27 (vinte e sete) anos de idade, não possuindo,

portanto, a idade mínima necessária para a concessão do benefício.

Desta feita, ausente os requisitos necessários à concessão da benesse pleiteada, de rigor a improcedência da

demanda.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008189-87.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A decisão monocrática (fls. 182/186) deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, concedendo

a aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

 

Sustenta o autor ser o julgado contraditório, pois alega que a exposição a agente agressivo no período de

02.05.1974 a 27.08.1982 foi comprovada por meio do formulário específico juntado.

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

É o relatório.

2005.61.05.008189-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ADENIR ALVES FERREIRA

ADVOGADO : IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Decido.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Existente contradição, omissão

ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não

resolvida a contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica.

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que eventual inconformismo quanto

ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância

superior. 

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004941-95.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

atividade rural, sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, com vistas à alteração do

coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e ao pagamento das diferenças

apuradas.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural (1º/9/1957 a 31/12/1958 e

1º/1/1960 a 31/12/1965) e determinou a revisão perseguida, desde a data do requerimento administrativo,

observada a prescrição quinquenal, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários

advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a demonstração

do tempo reconhecido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Do tempo de serviço rural 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

2005.61.11.004941-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO GOLDONI

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso vertente, há início de prova material na certidão militar, a qual anota a profissão de lavrador em 1959. No

mesmo sentido, a certidão do casamento celebrado em 1966.

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural reconhecido na r. sentença,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo

55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Desse modo, é devida revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com o acréscimo

do tempo rural reconhecido, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91.

Dos Consectários

O termo inicial para a majoração fica mantido.

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002868-31.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo, observada a prescrição

quinquenal, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Foi antecipada a

tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento. Ademais, insurge-se

contra a antecipação da tutela e os honorários de advogado. Por fim, defende a remessa oficial e prequestiona a

matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

De início, em virtude da expressa submissão da decisão ao duplo grau de jurisdição, anoto a falta de pretensão

recursal neste aspecto.

Outrossim, afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da

parte, e presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser

antecipada na prolação da sentença.

Ademais, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta relatoria,

sob o argumento de não terem sido configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo

Civil.

Passo à análise do pedido.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

2005.61.83.002868-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BATISTA MARIANO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00028683120054036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos reconhecidos como insalubres:

a) de 2/8/1976 a 21/12/1976 e 18/11/1977 a 1º/2/1979, constam anotações em carteira de trabalho e formulários

que informam a atividade de cobrador de ônibus no transporte coletivo de passageiros - códigos 2.4.4 do

anexo do Decreto n. 53.831/64 e 2.4.2 do anexo do Decreto n. 83.080/79. Nessa esteira: APELREE

200161830041715, Juíza Marisa Santos, TRF3 - Nona Turma, 5/11/2009; e

b) de 1º/3/1979 a 28/4/1995, há formulários que apontam a atividade de "ajudante de emendador" (rede externa)

em empresa de telecomunicações e a exposição habitual e permanente à tensão elétrica superior a 250 volts -

código 1.1.8 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, os interstícios acima identificados devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e

somados aos demais períodos, restando mantida a r. sentença neste ponto.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
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reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

No caso dos autos, somados os períodos reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de

36 anos de serviço na data do requerimento administrativo (17/11/2005), conforme planilha de fl. 145-verso.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

 

Dos consectários 

 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53,

inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040629-60.2006.4.03.9999/MS

 
2006.03.99.040629-5/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por MARIA

CLEMENCIA PEREIRA RATIER contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

A r. sentença monocrática extinguiu a execução, condenando o réu ao pagamento de custas e despesas

processuais.

Em suas razões recursais, sustenta a Autarquia Previdenciária, em síntese, ser indevida a condenação em comento.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação, para isentar o INSS do pagamento

de custas e despesas processuais.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000585-98.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo especial alegado e condenar o INSS ao

pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data do requerimento

administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Preliminarmente, defende a remessa oficial. No mérito, alega, em síntese,

impossibilidade de enquadramento da atividade alegada e a ausência do preenchimento dos requisitos necessários

à concessão da aposentadoria pleiteada. Insurge-se, ainda, contra os consectários e prequestiona a matéria para

fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEMENCIA PEREIRA RATIER

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA

No. ORIG. : 05.00.00314-7 1 Vr SETE QUEDAS/MS

2006.61.83.000585-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LUIZ AGOSTINHO

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

De início, em virtude da expressa submissão da decisão ao duplo grau de jurisdição, anoto a falta de pretensão

recursal neste aspecto.

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados como especiais, de 5/8/1976 a 30/4/1980, 1º/5/1980 a

30/9/1982, 1º/10/1982 a 4/1/1983, 20/6/1983 a 18/8/1983 e 17/6/1986 a 7/12/2003, constam formulários e laudos

técnicos que informam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5

do anexo do Decreto n. 83.080/79.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, os interstícios acima apontados devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados

aos períodos incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 
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Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

No caso dos autos, somados os períodos reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de

36 anos de serviço na data do requerimento administrativo, conforme planilha de fl. 92.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

 

Dos consectários 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53,

inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do

julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso.

No tocante ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou

a dispositivos constitucionais.
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

autárquica e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação

desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1100891-67.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural exercido sem registro em CTPS e a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 141/144 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 152/157, o autor aduz que comprovou o alegado trabalho com a documentação

necessária, pelo que faz jus à concessão do benefício pleiteado.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

2007.03.99.042385-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FLORIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO ELIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.11.00891-4 1 Vr PIRACICABA/SP
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que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se
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encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade
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exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

E, no presente caso, verifica-se que a parte autora instruiu a presente demanda com documentos (fls. 12/20)

inaptos para a comprovação do labor rural, senão vejamos:

As Declarações dos supostos ex-empregadores, colacionadas às fls. 12/14, equivale a mero depoimento reduzido a

termo, sem o crivo do contraditório, conforme já exposto linhas acima.

Por fim, os documentos de fls. 15/20 demonstram apenas a existência da propriedade onde o requerente alega ter

laborado, não constando a atividade exercida e o período trabalhado pelo demandante.

Remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fls. 102/103), esta não há de ser considerada para o

reconhecimento pretendido.

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 149,

com o seguinte teor:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade rural,

sem anotação em CTPS, no período requerido pelo autor.

Portanto, somando-se, apenas, os períodos constantes da CTPS (fls. 08/11), sobre os quais não pairou qualquer

controvérsia. Contava a parte autora, em 11 de dezembro de 1996, nos limites do pedido inicial, com 22 anos, 4

meses e 2 dias, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ainda que na modalidade

proporcional.

Ademais, ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior ao da

Emenda Constitucional nº 20/98, inclusive aqueles mantidos após o ajuizamento da ação, em atendimento ao art.

462 do CPC, de acordo com o extrato de CNIS e as planilhas, que anexo a esta decisão, o tempo de serviço

totalizado mostra-se, igualmente, insuficiente à aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a

sentença recorrida, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007977-04.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.03.007977-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTO BELITATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Antecipou-se a tutela jurídica.

Inconformado, apela o INSS. Alega, em síntese, não cumprimento da carência exigida para concessão da

aposentadoria perseguida e impossibilidade de cumulação com auxílio-acidente. Insurge-se, ainda, contra

consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual se exige: a

comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da qualidade

de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça -STJ já havia firmado o

entendimento de que o implemento da idade depois da perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento

do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da

Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

 

Em relação ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo

142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de

Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que

preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela lei, sendo desnecessário que, na data da lei, mantivessem a qualidade de segurado. Nesse

sentido: TRF - Primeira Região; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator(a) Desembargador Federal

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ DATA: 27/8/2007, p. 33. 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 28/1/2000.

Ademais, os vínculos empregatícios do autor, constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e

dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprovam o cumprimento da carência exigida

(planilha - fl. 25), nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91, que, em 2000, é de 114 meses.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria pleiteada.
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Sobre o auxílio-acidente recebido pelo autor desde 1/12/1983 (NB 077.127.282-0), não há vedação legal para que

seja cumulado com a aposentadoria ora concedida, pois a moléstia incapacitante é anterior à edição da Medida

Provisória n. 1.596-14 de 10/11/1997, convertida na Lei n. 9.528/97.

Nesse sentido o seguinte julgado:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA.

CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. MOLÉSTIA ANTERIOR À LEI 9.528/97. AÇÃO. AJUIZAMENTO

POSTERIOR. IRRELEVÂNCIA. 

1. É viável a acumulação de auxílio-acidente com aposentadoria, desde que a moléstia incapacitante tenha

surgido antes da vigência da Lei 9.528/97. Não altera a conclusão a circunstância de a ação acidentária ter sido

ajuizada após a edição do referido diploma legal. Precedentes da Terceira Seção. 

2. Incidência da Súmula 168 do STJ. 

3. Embargos de divergência não conhecidos." 

(STJ, ERESP - 431249, processo n.º 200201376445/SP, Terceira Seção, Rel. Des. Jane Silva, v.u., DJ de

04/03/2008, pg. 1) 

 

Em contrapartida, cumpre registrar que desde o advento da Lei n. 6.367/76 até a entrada em vigor da MP 1.596-

14/97, convertida na Lei n. 9.528/97, não há que se falar em integração do auxílio-acidente ao salário-de-

contribuição e sua utilização para o cálculo do valor do benefício de aposentadoria, pois que, neste lapso, o seu

caráter era vitalício; portanto, a sua inclusão no cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria acarretaria a

ocorrência de bis in idem. 

 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na r. sentença consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008612-82.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.03.008612-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO AUGUSTO RIBEIRO

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00086128220074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     468/2327



 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 90/97 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 111/117, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, ao final, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

A incapacidade para o trabalho é a matéria controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 67/72, o qual concluiu que o periciando em relação à hipertensão arterial apresenta

incapacidade total e temporária. E em relação ao cotovelo esquerdo apresenta incapacidade parcial e permanente.

Tais considerações sinalizam também a possibilidade de reabilitação, sendo devido o auxílio-doença, cuja

cessação está condicionada à reabilitação do segurado.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1ºF da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios deve ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001562-39.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual se exige: a

comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da qualidade

de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça -STJ já havia firmado o

entendimento de que o implemento da idade depois da perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento

do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da

Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

2007.61.24.001562-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA JOSE MONTEIRO
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preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

 

Em relação ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo

142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de

Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que

preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela lei, sendo desnecessário que, na data da lei, mantivessem a qualidade de segurado. Nesse

sentido: TRF - Primeira Região; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator(a) Desembargador Federal

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ DATA: 27/8/2007, p. 33. 

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 30/9/2005.

Ademais, os vínculos empregatícios e os recolhimentos como segurada facultativa, constantes da Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS, Guias da Previdência Social - GPS e dados do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS comprovam o cumprimento da carência exigida (planilha anexa), nos termos do

artigo 142 da Lei n. 8.213/91, que, em 2005, é de 144 meses.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de a empregada doméstica ser segurada obrigatória da Previdência

Social e competir ao empregador doméstico o recolhimento das contribuições, nos termos do art. 30, V, da Lei n.

8.212/91.

A respeito, cito jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"(...) I - A legislação atribui exclusivamente ao empregador doméstico, e não ao empregado, a responsabilidade

quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias (ex vi do art. 30, inciso V, da Lei n. 8.212/91). 

II - A alegada falta de comprovação do efetivo recolhimento não permite, como conseqüência lógica, a inferência

de não cumprimento da carência exigida (...)" 

(STJ, AgREsp 331748/SP, Rel. Min. Felix Fischer, DJ, 9/12/2003, p. 310). 

 

Sobre a verificação do cumprimento da carência, a legislação determina seja levado em conta o ano em que o

segurado implementou o requisito etário, mesmo nos casos de recolhimentos ocorridos em períodos posteriores ao

implemento deste requisito. Precedente da Egrégia Terceira Seção desta Corte.

E mais, o recolhimento das competências com atraso, na condição de segurada facultativa, se não implicou perda

da qualidade de segurada, não obsta o seu cômputo para fins carência, consoante já decidiu o E. Superior Tribunal

de Justiça (g. n.):

 

"Previdenciário. Aposentadoria por idade. Trabalhadora urbana. Cumprimento da carência. Aproveitamento de

contribuições recolhidas com atraso (art. 27, II, da Lei nº 8.213/91). Benefício devido. 1. Para a concessão de

aposentadoria urbana por idade devem ser preenchidos dois requisitos: idade mínima (65 anos para o homem e

60 anos para a mulher); e carência - recolhimento mínimo de contribuições. 2. O recolhimento com atraso não

impossibilita o cômputo das contribuições para a obtenção do benefício. 3. É da data do efetivo pagamento da

primeira contribuição sem atraso que se inicia a contagem do período de carência quando se tratar de

empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, empresário e trabalhador autônomo. Isso

segundo a exegese do art. 27, II, da Lei nº 8.213/91. 4. No caso, o que possibilita sejam as duas parcelas

recolhidas com atraso somadas às demais com o fim de obtenção da aposentadoria por idade é o fato de a autora

não ter perdido a qualidade de segurada e de o termo inicial da carência ter-se dado em 1º.1.91. 5. Recurso

especial conhecido e provido." 

(REsp 200400314079, NILSON NAVES, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA: 5/6/2006, p. 00324, RJP VOL.:00010,

p. 00117) 
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria pleiteada.

A renda mensal inicial deve ser calculada nos termos dos artigos 29 (observada a redação vigente na data do início

do benefício) e 50 da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial do benefício é a data da citação, em cumprimento ao disposto no artigo 219 do Código de

Processo Civil.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Possíveis valores não-cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por

idade desde a citação e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta

decisão. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005017-90.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde a citação (14.03.2006), e dos honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a

sentença. 

 

Sentença proferida em 05.09.2006, não submetida ao reexame necessário.

2008.03.99.005017-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JURANDYR CARDOSO

ADVOGADO : GISLAINE FACCO

No. ORIG. : 05.00.00119-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Apela o INSS, sustentando não haver prova material do tempo de serviço rural e tampouco do cumprimento da

carência necessária e pede, em consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou declarações de exercício de atividade rural, firmadas em

04.11.2005 e em 2005, por ex-empregadores, certidão de casamento, celebrado em 27.09.1980, onde se declarou

"operário", certidão de nascimento do filho, ocorrido em 11.08.1986, onde se declarou "agricultor" e certificado

de dispensa de incorporação, onde se declarou "lavrador" em 07.05.1972.

As declarações provenientes de ex-empregadores e de conhecidos, não contemporâneas à prestação do trabalho,
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por equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As testemunhas ouvidas em audiência são as mesmas que firmaram as declarações juntadas pelo autor e, mais

uma vez, corroboraram o trabalho rural.

 

Assim, considerando o documento mais antigo, onde se declarou lavrador, e os depoimentos colhidos, viável o

reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1972 a 31.07.1976 e de 28.05.1984 a 24.07.1991, data da

edição da Lei 8.213.

 

O período anterior a 1972 não pode ser reconhecido, pois não existem provas materiais dessa época, que restou

comprovada por prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Tendo em vista que o autor teve vínculos de trabalho urbano a partir de agosto/1976 e só retornou às lides rurais

em 28.05.1984, com vínculos anotados em CTPS, as atividades rurais podem ser reconhecidas até a edição da Lei

8.213/91, em 24.07.1991.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Considerando o ano em que foi ajuizada a ação - 2005 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 144 meses, ou seja, 12 anos, nos termos do art. 142

da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano somam aproximadamente 20 anos.

 

Dessa foram, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (04.11.2005), conta o autor com 28 anos, 6 meses

e 23 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a

sentença, reconhecer o tempo de serviço rural de 01.01.1972 a 31.07.1976 e de 28.05.1984 a 24.07.1991 e julgar

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Não há que se falar em condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita,

seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006007-81.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.006007-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o tempo de serviço rural trabalhado de

15.08.1954 a 18.08.1965, de 19.11.1965 a 13.03.1966, de 01.01.1967 a 17.06.1980, de 05.06.1981 a 07.11.1984 e

de 02.12.1994 a 31.07.2005, que só integrará a contagem de tempo de serviço caso recolhidas as respectivas

contribuições previdenciárias. Diante da sucumbência recíproca, deu por compensados os honorários advocatícios.

 

Sentença proferida em 25.06.2007, não submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, sustentando a desnecessidade dos recolhimentos previdenciários relativos aos períodos rurais

reconhecidos.

 

Apela o INSS, alegando não haver prova material do tempo de serviço rural reconhecido e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

APELANTE : DURVAL VILELA

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00096-4 1 Vr ITAPORANGA/SP
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142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou os documentos de fls. 09/14.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor (fls. 80/82).

 

Assim, considerando o documento mais antigo, onde o autor se declarou lavrador, e a prova testemunhal, viável o

reconhecimento do tempo de serviço rural a partir de 01.01.1965 até 18.08.1965, quando então passou a ter

vínculo urbano.

 

O período anterior a 1965 não pode ser reconhecido, pois não existem provas materiais dessa época, que restou

comprovada por prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Os períodos de 19.11.1965 a 13.03.1966 e de 05.06.1981 a 07.11.1984 não podem ser reconhecidos, pois também

não existem provas materiais do retorno às lides rurais.

 

Somente em 1969 o autor tem prova material da atividade rurícola, uma vez que se declarou lavrador por ocasião

do casamento (fls. 09).

 

Assim, as atividades rurais exercidas de 01.01.1969 podem ser reconhecidas até 17.06.1980, quando passou a

exercer trabalho urbano.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Tendo em vista o ano em que foi feito o pedido administrativo - 2005 - tem-se que a carência necessária à

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 144 meses, ou seja, 12 anos, nos

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos urbanos somam 12 anos e 29 dias.
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Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (07.10.2005), o autor tem 24 anos, 2 meses e 4 dias, tempo

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para

reformar a sentença, reconhecer o tempo de serviço rural de 01.01.1965 a 18.08.1965 e de 01.01.1969 a

17.06.1980 e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Não há que se falar em

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. NEGO PROVIMENTO à apelação do autor.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013907-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural de outubro/1963 a julho/1972 e de 01.08.1986 a 24.07.1991, bem como a arcar com os honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00.

 

Sentença proferida em 21.08.2007, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material do tempo de serviço rural bem como alega a necessidade dos

respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso dos períodos

em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material, conjugada com

depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido do autor, foram apresentados os documentos de fls. 10/19.
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Registros de imóveis rurais de ex-empregadores não comprovam a efetiva labuta rural do autor.

 

A testemunha Olímpio Previato corroborou o trabalho rural do autor para Odalicio Macedo de 1963 a 1972,

enquanto Roberto de Oliveira afirmou que as atividades rurícolas naquela propriedade se deram de 1963 a 1968 e

depois dessa data o autor trabalhou para Antonio Lino de Oliveira até 1972.

 

Assim, considerando o documento mais antigo, onde o autor se declarou lavrador, a certidão da 20ª Delegacia de

Serviço Militar (fls. 10), e os depoimentos colhidos, viável o reconhecimento do trabalho rural no período de

01.01.1967 a 31.07.1972.

 

O período anterior a 1967 não pode ser reconhecido, pois não existem provas materiais dessa época, que restou

comprovada por prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do

art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Assim, o tempo de serviço rural de 01.01.1967 a 31.07.1972 somente será considerado para efeito de

determinação da carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais.

 

No que tange às contribuições sociais referentes ao período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais

casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia a desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não

havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto, seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na

condição de trabalhador rural, independentemente do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva

certidão sem qualquer ressalva.

 

Contudo, a maioria dos integrantes da Terceira Seção desta Corte tem se posicionado no sentido de que o referido

dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação

do recolhimento das contribuições.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no período de 01.01.1967 a 31.07.1972, o

interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria

suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime

previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição
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Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

A partir da consolidação desse posicionamento, passei a acompanhar o entendimento desse colegiado.

 

Isto posto, dou parcial provimento ao apelo do INSS para reformar a sentença e determinar a expedição de

Certidão de Tempo de Serviço do período de 01.01.1967 a 31.07.1972, ressalvando-se que a contagem do tempo

de serviço não poderá ser computada para efeitos de carência e para que tenha a faculdade de consignar em tal

certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca.
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Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014897-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora nos honorários advocatícios, por

ser ela beneficiária da justiça gratuita.

 

Apela a autora, sustentando haver comprovado o tempo de serviço rural por meio dos testemunhos colhidos,

pleiteando a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

2008.03.99.014897-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : THEREZINHA DE JESUS MARANGUETTE BUZINARI

ADVOGADO : SONIA LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00048-4 2 Vr MONTE ALTO/SP
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180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Para comprovar a atividade rurícola de 1963 a 1970 e de 1987 a 2003, a autora juntou certidão de casamento,

celebrado em 13.09.1986, na qual o marido se declarou "motorista" e ela, "comerciante", e cópias da CTPS, com

anotações de 4 vínculos urbanos, na condição de "balconista" e um vínculo na condição de "doméstica".

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Entretanto, não existem nos autos quaisquer documentos que qualifiquem a autora ou o marido como rurícolas.

 

As testemunhas ouvidas corroboraram o trabalho rural da autora como bóia-fria e no Sítio Água Limpa por quinze

anos, passando depois a trabalhar em supermercado.

 

Porém, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural,

nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Dessa forma, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019266-46.2008.4.03.9999/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas

processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% do valor da causa, ressalvando os termos do art. 12 da

Lei 1.060/50.

 

O autor apela, sustentando haver comprovado o tempo de serviço rural por meio das provas materiais em nome do

pai e dos depoimentos e pede, em consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00126-6 2 Vr SALTO/SP
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a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou registro de estrangeiro do pai, onde o pai se declarou lavrador em

19.10.1942, contrato particular de locação de serviços para tratamento de café, firmado em 30.09.1953, onde o pai

consta como locador, qualificado como lavrador, contrato particular de serviços agrícolas, firmado em 03.06.1963,

onde o pai do autor consta como "proprietário" e o Sr. Adelino Rodrigues como "empreiteiro", guias de

recolhimento de contribuição sindical à Federação dos Trabalhadores da Agricultura do Estado do Paraná,

exercício 1963 a 1967, em nome do pai e em nome do autor, ITR 1969 de imóvel rural com 16,9 ha, em nome do

pai, ITR 1979 de pessoa estranha ao processo, procuração firmada em 06.09.1977, onde o pai do autor consta

como "agricultor", contrato de venda e compra de imóvel rural com 18,24 ha, firmado em 15.09.1978, onde o pai

do autor consta como vendedor, contrato de compra e venda de imóvel rural com 7 alqueires, firmado em

06.09.1977, onde os pais do autor constam como vendedores, certificado de dispensa de incorporação do autor,

sem qualificação, emitido em 18.02.1971, e certidão de nascimento do autor, onde o pai se declarou lavrador.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Entretanto, não existem nos autos documentos em nome do autor, qualificando-o como rurícola.

 

Os documentos emitidos por Sindicatos de Trabalhadores Rurais não podem ser aceitos, pois não são documentos

oficiais.

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural do autor (fls. 66/67).

 

Porém, não há prova material do tempo de serviço rural, que restou comprovado por prova exclusivamente

testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Dessa forma, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural.

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2006 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 150 meses, ou seja, 12 anos e 6 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho anotados em CTPS somam 12

anos, 6 meses e 16 dias.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (28.11.2006), conta o autor com 12 anos, 6 meses e 16 dias,

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Dessa forma, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020883-41.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau, entendendo não haver prova material da atividade rural, julgou improcedente o pedido,

condenando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais e verbas da sucumbência, na forma da lei.

 

O autor apelou, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados,

pleiteando a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País.

 

A decisão deve ser anulada.

 

Observo que não foi produzida prova oral para corroborar a comprovação do alegado exercício em atividade rural

pelo período exigido em lei.

Dessa forma, nítido e indevido é o prejuízo imposto ao autor pelo Juízo de 1º grau, por não ter promovido a

realização de prova essencial ao deslinde da controvérsia, não tendo sido ouvidas as testemunhas, a nortear o

exame pertinente ao período trabalhado no campo.

 

Ressalte-se que, em feitos como o presente, todo o esforço deve ser envidado no sentido da apuração do efetivo

trabalho rural desenvolvido pela parte autora, exigindo-se do magistrado postura ativa no que diz respeito à

matéria probatória. 

 

Inegável, pois, o cerceamento de defesa sofrido pelo autor, caracterizando-se a violação ao princípio

constitucional do devido processo legal, em razão do que anulo a sentença, para reabrir a instrução processual na

Vara de origem e para que outra sentença seja prolatada.

 

Nesse sentido, registro os seguintes julgados:

 

"Processo Civil. Iniciativa probatória do segundo grau de jurisdição por perplexidade diante dos fatos.

Mitigação do princípio da demanda. Possibilidade. Ausência de preclusão pro judicato. Pedido de

reconsideração que não renova prazo recursal contra decisão que indeferiu prova pericial contábil.

Desnecessidade de dilação probatória. Provimento do recurso para que o tribunal de justiça prossiga no

julgamento da apelação.

Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar

as provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art.

130 do CPC.

A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se

sujeita à preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da justiça.

Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes
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para o julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de perplexidade diante de

provas contraditórias, confusas ou incompletas."

(STJ, Resp nº 345.436 - SP, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, unânime, DJU de 13.5.2002).

 

 

Diante do exposto, ANULO, de ofício, a sentença, determinando a baixa dos autos à Vara de origem para a

realização da oitiva de testemunhas, com a prolação de novo decisum, e julgo prejudicada a apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030151-22.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O(A) autor(a) ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria especial.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas

processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvando os termos do art. 12 da

Lei 1.060/50.

 

O autor apela, sustentando haver comprovado, por meio da CTPS juntada, o trabalho em atividades sob condições

especiais, requerendo a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

2008.03.99.030151-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ORLANDO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : PRISCILA DE FATIMA CAVALCANTE BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00106-7 2 Vr ITAPETININGA/SP
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Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO
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POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;
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c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

O autor não juntou cópias de sua CTPS.
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Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou "Levantamento Técnico de Condições

Ambientais no Trabalho", para os períodos de 15.08.1985 a 01.02.1995 e de 09.01.1997 a 17.12.1999, exercidos

junto ao Departamento de Estradas de Rodagem-DER-SP, e perfil profissiográfico previdenciário, para os

períodos de 16.08.1978 a 31.12.1978 e de 01.01.1979 a 27.12.1980, exercidos junto à Camargo Correa Cimentos

S/A.

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

Considerando que os documentos apresentados, firmados por profissional especializado Engenheiro de Segurança

do Trabalho, atestam a efetiva exposição do autor a agentes agressivos, a natureza especial das atividades

exercidas de 16.08.1978 a 31.12.1978, de 01.01.1979 a 27.12.1980, de 15.08.1985 a 01.02.1995 e de 09.01.1997 a

17.12.1999 pode ser reconhecida.

 

Entretanto, conforme tabela anexa, somando-se as atividades exercidas sob condições especiais, conta o autor com

14 anos, 9 meses e 9 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria especial.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033055-15.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas

processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvando ser ele beneficiário da

justiça gratuita.

 

O autor apela, sustentando haver comprovado o tempo de serviço rural em todo o período indicado e pede, em

consequência, a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

2008.03.99.033055-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOAO DE SOUZA

ADVOGADO : IVANI MOURA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00012-3 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou certidão de casamento, celebrado em 24.01.1970, onde se

declarou lavrador, certificado de dispensa de incorporação, onde o campo destinado à profissão está ilegível, e

cópias de sua CTPS.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

A testemunha Jozino Camargo Rocha conheceu o autor somente em 2005, deixando de corroborar o trabalho rural

em período anterior.

 

As testemunhas José Gonçalves C.Flávio e Claudinei Augusto Dias confirmaram que o autor trabalhava com os

pais desde tenra idade mas, depois que ele se casou, não souberam especificar, nas épocas indicadas na inicial, se

o autor trabalhou efetivamente nas lides rurais.
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Assim, considerando a certidão de casamento e os depoimentos colhidos, viável o reconhecimento do tempo de

serviço rural de 01.01.1970 a 30.10.1979.

 

O período rural anterior a 1970 não pode ser reconhecido, pois não existem provas materiais dessa época, que

restou demonstrada por prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Os períodos de trabalho rural laborados entre os vínculos anotados em CTPS não pode ser reconhecidos uma vez

que não foram corroborados pelas testemunhas.

 

E mais, no caso em questão, o autor trabalhava na condição de empregado de empresas de mão-de-obra rural e

não agroindustriais e, nos períodos anteriores à edição da Lei 8.213/91 (24.07.1991) enquadrava-se como

beneficiário do PRORURAL, nos termos do artigo 4º da Lei Complementar 16/1973:

 

"Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo. 

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é

garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa,

devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social."

 

Dessa forma, à época, não havendo vinculação ao Regime Geral da Previdência Social, encontravam-se

desobrigados, tanto o empregado quanto o empregador, do recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas aos períodos anteriores a 24.07.1991. 

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2007 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 156 meses, ou seja, 13 anos, nos termos do art. 142

da Lei nº 8.213/91, não cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano somam 12 anos, 7 meses e 19

dias.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (14.02.2007), o autor conta com 31 anos e 13 dias, tempo

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Assim, não tem o autor a carência e tampouco o tempo de serviço, necessários ao deferimento do benefício.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036922-16.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural desde 1973, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço integral, desde a citação (11.08.2006), com correção monetária, juros de mora legais e honorários

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 05.09.2007, submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, sustentando não haver prova material do tempo de serviço rural nem dos respectivos recolhimentos

previdenciários e pede, em consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEMIR NABAS GOMES

ADVOGADO : LEDA JUNDI PELLOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP
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Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou certidão de casamento, celebrado em 22.02.1986, onde se

declarou "encarregado de fazenda" e cópias das CTPS, com anotações de vários vínculos rurais (fls. 09/15).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Entretanto, não existem nos autos documentos oficiais que qualifiquem o autor como segurado especial.

 

Na audiência realizada em 21.08.2007, as duas testemunhas declararam conhecer o autor há mais de vinte anos, da

Fazenda Tangará, assertiva que se mostra inverídica pois, conforme cópia da CTPS, o autor foi admitido na

Fazenda Tangará somente em 1992. 

 

Dessa forma, o tempo de serviço rural anterior a 1992 não foi comprovado pela prova testemunhal, restando as

anotações em CTPS como prova material do labor rurícola.

 

E mais, no caso em questão, o autor trabalhava na condição de empregado de empresas de mão-de-obra rural e

não agroindustriais e, nos períodos anteriores à edição da Lei 8.213, em 24.07.1991, enquadrava-se como

beneficiário do PRORURAL, nos termos do artigo 4º da Lei Complementar 16/1973:

 

"Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo. 

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é

garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa,

devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social."

 

Dessa forma, à época, não havendo vinculação ao Regime Geral da Previdência Social, encontravam-se

desobrigados, tanto o empregado quanto o empregador, do recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas ao período anterior a 24.07.1991.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

O período anterior a 1974 não pode ser reconhecido, pois não existem provas materiais dessa época, não

corroborada, também, pelas testemunhas.
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Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2006 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 150 meses, ou seja, 12 anos e 6 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, não cumprida pelo autor, pois conta com 7 anos, 7 meses e 6 dias.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (24.04.2006), o autor tem 46 anos e conta com 24 anos, 8

meses e 5 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente

o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e

custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação

adotada pelo STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038583-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou parcialmente procedentes estes

embargos, para fixar o valor da execução em R$ 11.075,69.

Pede o apelante a reforma da r. sentença, com a conseqüente extinção da execução, sob o fundamento de que "(...)

a ação que correu perante o JEF da Capital transitou em julgado em primeiro lugar e o Embargado já recebeu

seu crédito (...)". 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Conforme revelam os autos apensados, o segurado propôs ação, em 20/11/2001, para obter revisão de benefício.

Requereu a condenação do INSS para "(...) recalcular o salário de benefício, considerando nos cálculos de

atualização monetária dos salários de contribuição anteriores a 1/3/94 o percentual do IRSM de fevereiro de

1994, de 39,67%, de maneira que o salário de benefício corresponda à média corrigida de todos os salários de

contribuição (...)". 

Foi proferida sentença a qual julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao "(...) recálculo do salário de

benefício do autor, com inclusão da correção monetária referente ao IRSM de fevereiro de 1994, de 39,67%,

sobre os salários de contribuição tomados por base de cálculo e sujeitos a tal incidência (...)".

Esta Corte, ao apreciar a apelação interposta, alterou apenas os consectários.

Em 3/10/2006, foi certificado o trânsito em julgado da decisão.

O INSS trouxe, por meio destes embargos à execução, a notícia de que o exequente havia ajuizado ação, no

2008.03.99.038583-5/SP
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Juizado Especial Federal, em 17/2/2003, deduzindo pretensão idêntica à articulada neste processo.

Informou, ainda, o acolhimento do pedido formulado naquele Juízo, a efetivação da revisão da RMI e o

pagamento dos valores correspondentes.

A autarquia reiterou, por fim, a alegação de nada ser devido ao segurado e pediu a extinção da presente execução.

A sentença determinou o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 11.075,69.

O INSS apelou.

Com razão.

Nas telas "consulta processual do JEF São Paulo" - disponíveis no site correlato -, colhe-se ser o objeto revisão de

Renda Mensal Inicial (RMI), por meio da aplicação do índice integral do IRSM ao salário-de-contribuição,

relativo ao mês de fevereiro de 1994, com os respectivos reflexos monetários. O trânsito em julgado da decisão lá

proferida fora certificado em 10/8/2004. E mais, observa-se que os valores foram pagos em 11/9/2006.

Nessa esteira, o segurado, ao optar por propor nova ação perante o Juizado Especial Federal e concordar com a

expedição de RPV/precatório, renunciou ao restante de seu crédito, especialmente às diferenças de 1996 a agosto

de 1998, requeridas na inicial da execução constante nos autos apensados.

Nesse sentido, esta Corte tem se posicionado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE. I - O feito que tramitou perante o Juizado

Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, pois sua

respectiva inicial foi protocolizada em 15.07.2003 (fl. 121), quando feito idêntico já tramitava no Juízo comum. II

- Não obstante a ocorrência de litispendência não se justifica que o JEF declare a extinção do feito

indevidamente ajuizado, sem resolução do mérito, tendo em vista que tal feito já foi julgado pelo mérito, tendo a

parte autora levantado o valor que o INSS foi condenado a lhe pagar. III - Assim, deve ser mantida a r. sentença

recorrida pela qual entendeu-se que o autor ao optar por propor nova ação perante o Juizado Especial Federal e

concordar com a expedição de requisição de pequeno valor (RPV de R$ 7.944,29 em maio de 2004), renunciou

ao crédito referente ao período de setembro de 1996 a abril de 1999, apurado no primeiro feito por ter sido ele

ajuizado anteriormente. IV - Apelação do autor improvida." 

(AC 200061030032314, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 05/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO IDÊNTICA AJUIZADA NO JEF. COISA JULGADA E

PAGAMENTO DO MONTANTE DEVIDO. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO DO INSS. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. ART. 794, I, DO CPC. HIPÓTESE DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO APENAS EM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Se a hipótese fosse de

litispendência, seria inafastável a extinção do feito ajuizado posteriormente, por expressa disposição legal

contida no Código de Processo Civil. No entanto, em se tratando de duas coisas julgadas, a discussão, "a priori",

resumir-se-ia a saber qual das coisas julgadas deve prevalecer: a que se formou em primeiro lugar ou a que se

formou posteriormente. 2. Sobrepõe-se a essa discussão o fato do autor já ter recebido seu crédito no processo

que tramitou perante os Juizados Especiais Federais. 3. Autorizar-se à parte o ajuizamento de diversas ações

idênticas em diversos juízos, visando ao recebimento mais ágil de seus créditos, e, com isso, fracionando a

execução de seus créditos por execuções diversas, em processos diferentes, subverte toda a lógica do sistema

processual. Não se pode ignorar que, se a segunda demanda foi processada regularmente, com a extinção da

execução e o recebimento do crédito pela parte autora, esta extinção tem o condão de configurar verdadeira

extinção da obrigação da autarquia, visto que optou a parte autora por receber seu crédito de maneira mais ágil,

ainda que absolutamente contrária às normas processuais. 4. Em relação à condenação por litigância de má-fé,

restou configurada hipótese prevista no artigo 17 do CPC, consubstanciada no dolo processual de utilizar o

processo para a obtenção de objetivo manifestamente ilegal. É irrelevante, para a configuração da má-fé, o fato

de que a ação intentada nos Juizados Especiais Federais teve como patrono causídico diverso do que atua neste

feito. 5. Os honorários advocatícios, como consectário da condenação, podem ser executados de forma autônoma

em relação ao principal da dívida. Impedir o prosseguimento da ação para execução dos honorários fixados na

ação de conhecimento implicaria uma desconsideração e um aviltamento ao trabalho desenvolvido pelo patrono

do autor. Não tendo alegado o réu no momento oportuno a ocorrência da litispendência, a ele caberá o

pagamento dos honorários advocatícios, por aplicação do princípio da causalidade. 6. Apelação parcialmente

provida, apenas para o fim de determinar o prosseguimento da execução, no tocante aos honorários advocatícios,

nos termos do Julgado exeqüendo." 

(AC 200803990350195, JUIZ OTAVIO PORT, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 04/03/2009) 

 

Diante do exposto, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

autárquica, para extinguir a execução, como o acima explicitado. Nestes embargos à execução, deixo de condenar

o segurado na verba honorária, por ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 20 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041366-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 101/104, julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 106/120, preliminarmente, suscita a parte autora a nulidade da r. sentença, para a

realização de novo laudo e, no mais, pede a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos

necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

2008.03.99.041366-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA HELENA PINTO SILVA

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00042-5 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     497/2327



sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 85/91, inferiu que a pericianda é portadora de bronquite asmática,
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diabetes, hipertensão arterial e depressão. Todavia, observou o perito que: "Não há incapacidade".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação e mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0047346-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado, com correção

monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

2008.03.99.047346-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : ICARO BAGATIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 06.00.00163-4 3 Vr JACAREI/SP
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Sem apresentação de recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual se exige: a

comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da qualidade

de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça - STJ já havia firmado o

entendimento de que o implemento da idade depois da perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento

do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da

Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

 

Em relação ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo

142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de

Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que

preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela lei, sendo desnecessário que, na data da lei, mantivessem a qualidade de segurado. Nesse

sentido: TRF - Primeira Região; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator(a) Desembargador Federal

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ DATA: 27/8/2007, p. 33. 

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 12/9/2001.

Contudo, somados os 9 meses de serviço militar (CTS - fl. 23) aos 102 já reconhecidos pela autarquia (fls. 19/22),

não restou comprovado todo período de carência exigido, nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91, que, em

2001, é de 120 meses.

Com efeito, nos termos do art. 27, II, da Lei n. 8.213/91, os recolhimentos como contribuinte individual são

computados como carência a partir do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso. Desde então, o

recolhimento das competências com atraso, se não implicou perda da qualidade de segurado, não obsta o seu

cômputo para fins carência, consoante já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

 

"Previdenciário. Aposentadoria por idade. Trabalhadora urbana. Cumprimento da carência. Aproveitamento de

contribuições recolhidas com atraso (art. 27, II, da Lei nº 8.213/91). Benefício devido. 1. Para a concessão de

aposentadoria urbana por idade devem ser preenchidos dois requisitos: idade mínima (65 anos para o homem e

60 anos para a mulher); e carência - recolhimento mínimo de contribuições. 2. O recolhimento com atraso não

impossibilita o cômputo das contribuições para a obtenção do benefício. 3. É da data do efetivo pagamento da

primeira contribuição sem atraso que se inicia a contagem do período de carência quando se tratar de
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empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, empresário e trabalhador autônomo. Isso

segundo a exegese do art. 27, II, da Lei nº 8.213/91. 4. No caso, o que possibilita sejam as duas parcelas

recolhidas com atraso somadas às demais com o fim de obtenção da aposentadoria por idade é o fato de a autora

não ter perdido a qualidade de segurada e de o termo inicial da carência ter-se dado em 1º.1.91. 5. Recurso

especial conhecido e provido." 

(REsp 200400314079, NILSON NAVES, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA: 5/6/2006, p. 00324, RJP VOL.:00010,

p. 00117) 

 

Vale dizer, as competências março de 1978 a maio de 1981 não podem ser computadas para carência, pois

anteriores ao primeiro recolhimento sem atraso. Em verdade, o autor inscreveu-se inicialmente como mecânico

autônomo em 10/3/1978 (fl. 24) e, nessa condição, não recolheu nenhuma contribuição tempestivamente.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria

pleiteada.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

Tendo em vista o resultado, indefiro o pedido antecipação da tutela jurídica, pois a verossimilhança das alegações

restou afastada.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008138-74.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O(A) autor(a) ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria especial.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas da sucumbência, por

ser beneficiário da justiça gratuita.

 

O autor apela, sustentando haver comprovado a natureza especial das atividades exercidas de 06.03.1997 a

16.08.2007, requerendo a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

2008.61.04.008138-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ALBERTO OSHIRO

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081387420084036104 5 Vr SANTOS/SP
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.
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Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de
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Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao
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agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas de 06.03.1997 a 16.08.2008, o autor juntou

formulários específicos, laudo técnico e perfil profissiográfico previdenciário de fls. 24/30.

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

Os documentos apresentados indicam que o autor ficava submetido a nível de ruído superior a 80 decibéis, mas

não é possível afirmar que o nível de ruído era superior a 90 decibéis.

 

Tendo em vista que a partir de 05.03.1997 o nível de ruído exigido passou a ser superior a 90 decibéis e o autor

não conseguiu comprovar a exposição habitual e permanente a tal agente agressivo, inviável o reconhecimento da

natureza especial das atividades de 06.03.1997 a 16.08.2008.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007893-60.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por FERNANDA FABIANA DAHROUGE em face da decisão

monocrática de fls. 290/292, proferida por este Relator, que negou seguimento à apelação do INSS e deu parcial

provimento à remessa oficial, em ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Em razões recursais de fls. 294/296, sustenta a embargante a existência de obscuridade na decisão, por não ter

esclarecido qual o ponto da sentença fora objeto de reforma.

É o sucinto relatório.

A decisão embargada, de fato, apresenta a obscuridade apontada. Com efeito, tendo sido mantida a concessão do

benefício de auxílio doença, e estando os consectários legais de acordo com o entendimento desta Turma (juros de

mora, correção monetária e honorários advocatícios), a r. sentença monocrática fica mantida em todos os seus
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termos, devendo, portanto, a remessa oficial ter seu seguimento negado.

A menção, equivocada, ao parcial provimento da remessa oficial configura erro material, o qual pode ser corrigido

a qualquer tempo, inclusive de ofício, nos termos do disposto no art. 463, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela autora para corrigir o erro material contido no

dispositivo da decisão monocrática impugnada, a fim de que conste a negativa de seguimento à remessa oficial,

nos termos da fundamentação.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001076-65.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O(a) autor(a) ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador(a) urbano(a).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria

por idade, desde 29.01.2004, com correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para

os Cálculos na Justiça Federal, juros de mora de 1% ao mês até 01.07.2009, quando haverá incidência dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97,

e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela.

 

Sentença proferida em 21.06.2011, submetida ao reexame necessário. 

 

Não houve interposição de recursos voluntários e os autos subiram a esta Corte apenas pela remessa oficial.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91. 

 

O caput do referido art. 48 dispõe: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda,

adquirido o direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de

transição.
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A autora completou 60 anos em 25.01.2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do

período de carência de 138 meses, ou seja, 11 anos e 6 meses.

 

A autora juntou cópias das CTPS, com anotações de vínculos de trabalho, confirmados, a partir de 1983, no

sistema CNIS.

 

O INSS não apresentou nenhuma prova ou sequer indício de que os registros em CTPS possam ser inidôneos,

prevalecendo, portanto, a presunção de veracidade das anotações lançadas na carteira de trabalho da autora.

 

Assim, correta a sentença que concedeu o benefício.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar a correção monetária na forma das

Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-

se eventuais valores já pagos, e os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

Mantenho a tutela deferida.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005540-35.2008.4.03.6109/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte

autora pede a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, mediante correção monetária das 24 parcelas

anteriores aos 12 últimos salários-de-contribuição pela Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN), bem como a aplicação do

artigo 58 do ADCT.

 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, com determinação de pagamento das diferenças, observada a

prescrição quinquenal, acrescidas dos consectários legais. Submetida a r. sentença ao reexame necessário.

 

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação em que sustenta a ocorrência da decadência do direito de

revisão. Prequestiona a matéria para fins recursais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

 

Relativamente à decadência alegada nas razões de apelação, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou a

jurisprudência de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei n. 8.213/91, pelas Leis n. 9.528/97 e 9.711/98,

não retroage para regular benefícios concedidos anteriormente à sua vigência (STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n.

254.186, Processo n. 200000325317-PR, DJU 27/8/2001, p. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime;

STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.263, Processo 200000327484-PR, DJU 6/11/2000, p. 218, Relator Min.

EDSON VIDIGAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n. 2.546.969, Processo 200000355453-RS,

DJU 11/9/2000, p. 302, Rel. Min. VICENTE LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n.

243.254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/6/2000, p. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão

unânime), hipótese dos autos em que o benefício possui DIB de 1984.

 

Dessa forma, cumpre afastar a referida prejudicial.

 

Examino o mérito propriamente dito por força da remessa obrigatória.

 

ORTN/OTN

 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção

monetária previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN) aos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos que

serviram de base de cálculo do benefício em questão, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é

remansosa no sentido da tese acolhida pela sentença recorrida.

 

A propósito, destacam-se os seguintes arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA

Constituição Federal de 1988 E NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A Constituição Federal de 1988 E A

EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 -

ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

(...)

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial

com base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela

variação da ORTN/OTN.

(...)"

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, REsp. n. 253.823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/2/2001, p.
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201, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime);

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES

INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício

previdenciário, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN.

(...)"

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, REsp n. 132.323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, p.

158, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime).

Outrossim, reiteradas decisões deste E. Tribunal Regional Federal pacificaram a questão e, em decorrência, foi

editada a Súmula n. 7, cujo enunciado transcrevo:

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77."

Dessa forma, tendo em vista que a parte autora é titular de benefício de aposentadoria especial, com DIB de

1/9/84 (fl. 9), cabível se afigura a atualização monetária prevista na Lei n. 6.423/77 dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos que compõem o período básico de cálculo dos

benefícios.

 

ART. 58 ADCT

 

Passo à análise do pedido de recálculo do benefício em comento, fundado em número de salários-mínimos desde

abril de 1989 até dezembro de 1991.

 

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos

pela Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da

promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo expresso em número de salários-

mínimos que tinham na data de sua concessão.

 

A norma citada, de caráter transitório e autoaplicável, vigorou de abril de 1989 até 9 de dezembro de 1991,

quando ocorreu a publicação do Decreto n. 357/91, regulamentário da Lei n. 8.213/91, que cessou a equivalência

salarial como critério de reajuste dos benefícios previdenciários.

 

Desde então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 dessa lei e legislação

subsequente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal, adotando, na época, o INPC.

 

Ademais, a Carta Magna veda, no inciso IV do artigo 7º, a vinculação do salário-mínimo para qualquer fim.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados (g. n.):

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91.

- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do

benefício à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação

definitiva do Plano de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora,

somente ocorreu com o advento do Decreto nº 357, em dezembro de 1991.

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabida

a incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos. 

- Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, REsp 193458, 6ª Turma, Proc. 199800797793-SP, DJU 1º/3/1999, v. u., p. 418, Rel. Min. VICENTE LEAL)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88.

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE.

EXCEPCIONALIDADE.
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I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto

fulcral da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a

oposição dos mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei

6.708/79. Precedentes.

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios

em manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a

contar da promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e

benefícios. Precedentes. 

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41,

inciso II da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo. 

VI- Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 1º/3/2004, p. 190, Relator Min. GILSON

DIPP, decisão unânime)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO

E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO PARA O CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO

LEGAL. ART. 28, DA LEI 8.212/91. SÚMULA 40 DO TRF/4ª REGIÃO. VINCULAÇÃO DO BENEFÍCIO A

DETERMINADO NÚMERO DE SALÁRIOS-MÍNIMOS. CRITÉRIO INADMITIDO. LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. NATUREZA TRANSITÓRIA E NÃO RETROATIVA DO ART. 58 DO

ADCT. APLICABILIDADE DA LEI Nº 8.213/91. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS SUSPENSA POR FORÇA DE JUSTIÇA GRATUITA.

1. Salário-de-contribuição é o valor, definido em lei como base e limite para a contribuição previdenciária, além

de referencial para as prestações específicas do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. E não se identifica,

necessariamente, com a remuneração percebida pelo empregado, tendo sua base de cálculo restrita a

determinado limite, ainda que sua remuneração seja superior. Mas a obrigação do segurado limita-se à base de

cálculo definida em lei, para a contribuição previdenciária.

2. Neste sentido é o enunciado da Súmula nº 40 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, publicada no DJU de

28 de outubro de 1996: "Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e

o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários."

3. O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios já

em manutenção em outubro de 1988, como é o caso dos autos, e limitado ao período de abril/89 a dezembro/91.

Após o advento da Lei de Benefícios, os reajustamentos foram definidos pelos critérios legalmente estatuídos,

vedada constitucionalmente a vinculação em número de salários-mínimos como forma de preservação do valor

do salário-de-benefício. (Precedente do STJ: EDcl no REsp 248849/RJ, DJU de 05.09.05). 

4. Descabe a vinculação da renda mensal inicial de benefício previdenciário, convertido o salário-de-benefício

apurado, em determinado número de salários-mínimos a que correspondia na data da concessão e, após,

mantida a sua paridade através do tempo, como critério de manutenção de seu valor real, eis que tal

procedimento refoge aos limites previstos no artigo 58 do ADCT. Sob esse aspecto o Apelante afirmou às fls. 04

que o INSS levou a termo a revisão de seu benefício, em abril de 1989, fixando-o em 2,7 salários mínimos, fato

que também pode ser verificado pela análise dos documentos de fls. 13 e 15. 

5. Se a apuração do salário-de-benefício à época da aposentação, corresponde - ou não - ao percentual de 80%

pretendido pelo Apelante, é fato que não autoriza a revisão ora postulada, porquanto não encontra o mesmo

supedâneo legal para sua efetivação.

6. Quanto aos critérios de reajuste a partir do art. 58 do ADCT e legislação seguinte, os benefícios

previdenciários, consoante reiterada orientação jurisprudencial já passaram a ser contemplados com índices

suficientes a preservar-lhes o valor real, em caráter permanente. Indevidos quaisquer outros critérios de

reajuste diversos daqueles estabelecidos pela legislação previdenciária, notadamente a manutenção da

equivalência em determinado número de salários-mínimos, expressamente vedada pela Carta Magna ou a

equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício, por falta de amparo legal. 

7. Recurso a que se nega provimento. Sentença mantida."

(TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC - 199739000041389/PA, j. em 26/4/2006, DJ 19/06/2006, p. 10, Relator

Gonzaga Barbosa Moreira, decisão unânime)

 

Assim, aplicável também é a manutenção da equivalência salarial ao caso, tão somente de abril de 1989 até

dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Os posteriores reajustes

estabelecidos em legislação previdenciária cumpriram devidamente a preservação do valor real dos benefícios, em

caráter permanente.
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Quanto a essa questão, sublinhe-se que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários,

conforme disposto na legislação previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo

violação ao princípio da irredutibilidade (nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como

ao da preservação do valor real.

 

No entanto, cumpre destacar que de acordo com a consulta anexa ao sistema PLENUS/REVSIT, verifica-se ter

sido revisto o benefício objeto desta ação; ou seja, foi recalculado em 10,020 salários-mínimos, conforme

preceitua o art. 58 do ADCT, porém somente até a competência abril de 1991, e não até a regulamentação dos

planos de custeio e benefícios.

 

Desse modo, deve-se reconhecer o direito estabelecido no art. 58 do ADCT, de abril até dezembro de 1991, pois

nesse período não foi realizada a revisão da aposentadoria em debate, com a manutenção da equivalência em

determinado número de salários-mínimos.

 

Ressalte-se que possíveis valores pagos a esse título deverão ser compensados na fase de liquidação, para, em

seguida, incidirem os consectários legais.

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do C. Superior Tribunal de

Justiça e 8 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

 

No que tange aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º,

do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas após isso,

dos respectivos vencimentos.

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

 

Os honorários advocatícios são calculados à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação

desta Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal

ou constitucionais.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso da parte-ré e dou parcial provimento à remessa oficial para

determinar ao INSS que promova a revisão do valor da renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte

autora (DIB 1/9/84), nos termos do art. 58 do ADCT, em relação ao período de abril a dezembro de 1991, bem

assim para fixar os critérios de incidência dos consectários na forma da fundamentação desta decisão. No mais,

mantida a r. sentença.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003989-05.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acrescido de juros de mora e honorários advocatícios.

Antecipou-se a tutela jurídica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem apresentação de recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual se exige: a

comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da qualidade

de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça - STJ já havia firmado o

entendimento de que o implemento da idade depois da perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento

do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da

Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

2008.61.14.003989-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : IZAIRA BENEDITA FRANZOI MARANHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00039890520084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Em relação ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo

142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de

Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que

preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela lei, sendo desnecessário que, na data da lei, mantivessem a qualidade de segurado. Nesse

sentido: TRF - Primeira Região; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator(a) Desembargador Federal

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ DATA: 27/8/2007, p. 33. 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 1º/1/1997.

Ademais, os vínculos empregatícios e recolhimentos anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprovam o cumprimento da carência

exigida (planilha - fl. 179), nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91, que, em 1997, é de 96 meses.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria pleiteada.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001069-40.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora. Fixou-se a sucumbência

recíproca. Antecipou-se a tutela jurídica.

Inconformado, apela o INSS. Alega, em síntese, o não cumprimento da carência exigida para a concessão da

aposentadoria perseguida. Insurge-se, ainda, contra consectários. 

A parte autora também apela. Requer a condenação da autarquia por dano moral e a majoração da verba

2008.61.20.001069-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MALVINA APARECIDA BOLATO

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00010694020084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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honorária.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual se exige: a

comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da qualidade

de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça - STJ já havia firmado o

entendimento de que o implemento da idade depois da perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento

do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da

Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

 

Em relação ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo

142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de

Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que

preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela lei, sendo desnecessário que, na data da lei, mantivessem a qualidade de segurado. Nesse

sentido: TRF - Primeira Região; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator(a) Desembargador Federal

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ DATA: 27/8/2007, p. 33. 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 21/7/2005.

Ademais, os vínculos empregatícios e os recolhimentos como contribuinte individual, constantes da Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS, carnês, guias da previdência e dados do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS comprovam o cumprimento da carência exigida (planilha - fl. 210), nos termos do artigo 142 da

Lei n. 8.213/91, que, em 2005, é de 144 meses.

Sobre os vínculos empregatícios rurais anotados em CTPS, sublinhe-se o fato de o empregado rural ter passado, a

partir da edição da Lei n. 4.214/63, a integrar o regime previdenciário, na categoria de segurado obrigatório:

 

"Art. 2º - Trabalhador rural para os efeitos desta lei é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural,

em propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e parte

em dinheiro." 
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"Art. 160 - São obrigatoriamente segurados os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os

pequenos proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no

art. 3º desta lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço." 

Desde então, as contribuições previdenciárias do empregado rural ganharam caráter impositivo, constituindo

obrigação do empregador, nos termos do artigo 79, inciso I, desse diploma legal, de modo que possibilitasse o seu

cômputo para todos os efeitos, sobretudo para carência.

 

Nesse sentido é a jurisprudência que segue transcrita (n. g.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214

/1963. CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM

RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214 , de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação à

data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais,

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. 

Em casos de não-recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia

possui meios próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962

e 19 de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência rural. 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário. 

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca. 

6. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP n.º 554068/SP, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, v.u., j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, p.

378) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. RECOLHIMENTO

DE CONTRIBUIÇÕES A CARGO DO EMPREGADOR. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INEXISTÊNCIA. 

- Preenchimento dos requisitos legais, necessários à apresentação da petição inicial em juízo, decorrendo, da

narração dos fatos, o pedido de rescisão do julgado. 

- Desnecessidade de prequestionamento do ponto controvertido. Ação rescisória não é recurso, inexistindo tal

óbice para seu ajuizamento. 

- Proposta a demanda dentro do biênio previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil, a demora na citação

por motivos alheios à vontade do autor, inerentes ao mecanismo da Justiça, impede o reconhecimento da

decadência. Inteligência da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Tratando-se de trabalhador rural que, anteriormente à vigência da 

Lei nº 8.213/91, desenvolveu atividades no campo na qualidade de empregado, com registros em carteira de

trabalho correspondentes aos períodos laborados, não se permite falar em descumprimento da carência necessária

à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

- Recolhimento das contribuições previdenciárias cujo ônus recai sobre o empregador, a teor do disposto na Lei nº

4.213/63, posteriormente corroborada pela Lei Complementar nº 11/71. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, da 3ª Seção desta Corte e dos demais Tribunais Regionais Federais. Ação rescisória que se julga

improcedente." 

(TRF/3ª Região, Terceira Seção, AR - 1252, processo n.º 2000.03.00.051484-4, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, v.u., DJU de 8/2/2008, p. 1872) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL.

ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS

ARTIGOS 28 E 29 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas contribuições

sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a edição da Lei

nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo e não

facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei

Complementar nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 
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2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo

que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética dos 36 últimos salários de

contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 

3. Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. 

(TRF/3ª Região, Décima Turma, AC 200803990325115, Rel. Juiz Fed. Conv. LEONEL FERREIRA, DJU de

3/9/2008) 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria pleiteada.

 

Sobre a alegação de dano moral, a mera contrariedade motivada pela decisão administrativa, a qual lhe negou o

benefício, não pode ser alçada à categoria de dano moral. Ademais, não restaram comprovados os prejuízos que

teria sofrido.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes acórdãos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. LEI 8213/91. (...) III.

A autora não tem direito ao benefício de pensão por morte, já que o segurado ainda não havia completado as

condições para a obtenção de aposentadoria na data do óbito. IV. Não há que se falar em indenização por dano s

morais e perdas e dano s, pois a não concessão do beneficio de pensão por morte não tem o condão, por si só, de

dar ensejo a tais indenizações, visto que não restou demonstrado qualquer dano à esfera emocional e a

patrimonial da autora. V. Apelação improvida." 

(TRF5 - AC 00024182120104058200 - Quarta Turma - Rel. Desembargadora Federal Margarida Cantarelli - J.

18/01/2011 - DJE - Data::20/1/2011 - p. 656 - Nº:11) 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PRESCRIÇÃO.

CANCELAMENTO INDEVIDO. REPARAÇÃO DOS DANO S MORAIS. DESCABIMENTO. TUTELA

ESPECÍFICA. ARTIGO 461 DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. RESTABELECIMENTO IMEDIATO DO

BENEFÍCIO. DEFERIMENTO. (...) 4. Incabível o direito à reparação por dano s morais pretendida pela parte

autora, porquanto não há prova nos autos de que tenham ocorrido os alegados abalos de ordem moral , bem

como o respectivo nexo causal. O cancelamento do benefício na via administrativa, por si só, não implica direito

à indenização. Precedentes do STJ e desta Corte. (...)" 

(TRF4 - AC 200771170004969 - TURMA SUPLEMENTAR - Rel. FERNANDO QUADROS DA SILVA - J.

27/02/2008 - D.E. 23/5/2008) 

 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

Diante do exposto, nego seguimento às apelações e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por

interposta, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001511-97.2008.4.03.6122/SP

 

 

2008.61.22.001511-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pretende o enquadramento e

conversão de atividade especial, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido para enquadrar como especial parte do lapso requerido e, condenar o

INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo,

observada a prescrição quinquenal e descontados os valores pagos a título de benefício assistencial, com correção

monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Sem recurso voluntário, os autos vieram a este Egrégio Tribunal por força do reexame necessário.

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

 

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n. 1.010.028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : ABILIO RODRIGUES RIBEIRO

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00015119720084036122 1 Vr TUPA/SP
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Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, quanto ao intervalo enquadrado como insalubre, de 3/11/1992 a 28/1/2004, há formulários, laudo

técnico e "perfil profissiográfico previdenciário" que anotam a exposição, habitual e permanente, a agentes

químicos (hidrocarbonetos aromáticos, cádmio, manganês e seus compostos tóxicos e sílica) e ao risco de

incêndio (gasolina, óleo diesel, thinner, resinas poliéster e solventes em geral).

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos períodos

incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio.

No caso vertente, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Ademais, verifico que, à data do ajuizamento da ação (8/5/2003), a parte autora, nascida em 12/3/1949, contava
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mais de 33 anos de serviço e, dessa forma, implementou o "pedágio" e idade mínima (fl. 130).

 

Dos consectários 

 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 9º, §1º, inciso II, da Emenda

Constitucional n. 20/98, e calculada nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n.

9.876/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido.

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001504-96.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

2008.61.25.001504-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARINEUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015049620084036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007).

 

Friso, por fim, que, se houver divergência entre o laudo pericial e o parecer do assistente técnico, acolhem-se

preferencialmente as conclusões do perito oficial, de confiança do Juízo, tendo em vista a eqüidistância guardada

por aquele em relação às partes. Precedentes: TRF/3ª Região, AC 914137, Proc. 2004.03.99.002708-1, 8ª Turma,

Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF/ 3ª Região, AC 874020, Proc. 2003.03.99.014686-7, 9ª

Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 20/10/2005.

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002523-60.2008.4.03.6183/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     520/2327



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, à correção dos 24 (vinte e

quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, além de

se computar para fins de apuração a efetiva renda do segurado, além da incidência do art. 58 do ADCT no

interregno entre abril de 1989 a dezembro de 1991 e a aplicação do art. 41, I e II, §1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.

A r. sentença monocrática de fls. 81/85, julgou parcialmente procedente, acolhendo os dois primeiros pedidos.

Em razões recursais de fls. 89/99, requer o Instituto Autárquico a reforma do decisum, com a rejeição integral do

pleito formulado. Subsidiariamente, requer a isenção de custas processuais.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Não conheço do recurso no tocante ao afastamento da condenação ao pagamento de custas processuais impostas

ao INSS, uma vez que o decisum impugnado não fixou a ele este ônus.

Quando ao mérito, a Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social -

LOPS, preconizava que o salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado

houvesse realizado as 12 (doze) últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no

caso de pensão, ou ao início do benefício, nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e

quatro) meses, disposição reproduzida pelo Decreto-Lei n.º 66/66.

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática,

estabelecendo um critério dicotômico:

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por

normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da

soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo

de doze, apurados em período não superior a dezoito meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em

período não superior a quarenta e oito meses;

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período

não superior a quarenta e oito meses.

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço

Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência Social."

 

Consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em serviço e da aposentadoria

por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e oito avos) da soma

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 48

(quarenta e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º).

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da

Previdência Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo:

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado
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tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da

soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo

de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses;

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão

previamente corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social."

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º

89.312, de 23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na

redação original de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta

e seis) últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei.

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977:

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro

Nacional (ORTN).

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974;

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de

29 de abril de 1975; e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em

índice diverso da variação nominal da ORTN."

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único,

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição,

quando do cálculo da renda mensal.

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via

oblíqua, indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente

convertida em Obrigação do Tesouro Nacional.

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações

pecuniárias, porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto

Autárquico, na qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e

este, a obrigação de pagar.

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção

ao princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil.

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em

24/8/2004, publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares,

da Primeira Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos

antes da promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade,

tempo de serviço e especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser

calculada com base na variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze)

últimos, corrigidos pela variação dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta

Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ

12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC

1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por

outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e auxílio-reclusão, o salário-de-

benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente

anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a
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18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, I, do

Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf.

STJ, RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma,

Ministro Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora

Federal Assusete Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz

Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)".

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de

cálculo do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual

deste, pelo que qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista.

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor:

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77".

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP:

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez, pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social

aprovada pelo Decreto n.º 89.312/84)".

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02:

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24

de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação

nominal da ORTN/OTN".

 

Registro, por fim, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO.

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve

ser calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela

ORTN/OTN.

Recurso conhecido e provido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193).

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN -

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há

correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa

vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes.

- Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367).

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de

fonte de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se

discute concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo.

Cônscio de que os reajustes aplicados pela Autarquia vinham diminuindo consideravelmente o valor dos

benefícios, o legislador constituinte de 1988 assegurou o direito à preservação do poder aquisitivo dos mesmos,

determinando a sua recomposição em número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, nos

termos do art. 58 do ADCT.

A despeito da norma em questão ser auto-aplicável, seus efeitos encontram-se delimitados no tempo, vigorando a

partir do sétimo mês subseqüente à promulgação da Carta Política até a efetiva implantação do Plano de Custeio e

Benefícios, o que ocorrera em 09 de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto n.º 357/91, vindo a

regulamentar a Lei n.º 8.213/91.
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A propósito, "... enquanto esteve em vigor, aplicou-se apenas aos benefícios concedidos até a data da

promulgação da Constituição, como deflui da simples leitura do texto que se refere aos "benefícios de prestação

continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição". Desse modo, a correção

com base no salário mínimo somente se aplica no caso ali previsto, até porque se trata de regra excepcional e

transitória, a ser interpretada restritivamente" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior.

Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 167),

sob pena de subverter a sua finalidade, que é reger as relações jurídicas já constituídas à época.

Trago a lume as seguintes ementas:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA

260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.

(...)

4 - O critério de equivalência ao salário mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios

em manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de

1991, quando foi regulamentada a Lei 8.213/91.

(...)

6 - Embargos conhecidos e acolhidos para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos,

ressalvado o período disciplinado no art. 58 do ADCT.

(STJ, 3ª Seção, EREsp n.º 187.647, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 22.03.2000, DJ 15.05.2000, p. 122).

"PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77.

REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ARTIGO 58 DO ADCT. VERBA HONORÁRIA.

(...)

V - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada aos benefícios previdenciários no

período compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91.

(...)

VII - Remessa oficial e recurso improvido."

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 06.10.2003, DJU 06.11.2003, p.

255).

Convém salientar, ainda, que a inaplicabilidade do dispositivo transitório aos benefícios concedidos

posteriormente não ofende o princípio da isonomia, posto que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições

permanentes da Carta Magna outorgou-lhes o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios

estabelecidos em lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes previdenciários, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao

salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Na hipótese da presente ação verifica-se que os autores tiverem o cálculo dos seus salários de benefícios no

interregno entre a edição da Lei nº 6.423/77 e da Constituição Federal de 1988 e fazem jus à correção dos 24

(vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN

e seus respectivos reflexos, além da incidência do art. 58 do ADCT no interregno abril de 1989 a dezembro de

1991, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos

termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Destaco, ainda, a necessidade de, quando da revisão da RMI, seja observada toda a disposição legal vigente à sua

época, em especial a aplicação do menor e maior valor-teto de benefício.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou

parcial provimento à remessa oficial, para reformar a r. sentença nos moldes da fundamentação acima.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036417-88.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por CLARINDO ANTONIO DE LIMA NETO - incapaz,

espécie 21, DIB 23/07/1995, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de pensão para 100% do último salário de contribuição do

instituidor, desde a data do óbito, na forma do art. 75 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, desde a data do óbito, com correção monetária, juros de mora

e demais verbas de sucumbência. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças devidas,

observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária desde quando devidas as prestações, acrescidas de

juros de mora, contados da citação, e fixou a verba honorária em 10% do valor da condenação.

 

A parte autora apelou e requereu o pagamento das diferenças devidas desde a data do óbito do genitor, afastando,

em conseqüência, a prescrição qüinqüenal, uma vez que o autor era incapaz.

 

O MPF opinou pela desnecessidade de manifestação nos autos.

 

Sem contrarazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA REMESSA OFICIAL.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DA INAPLICABILIDADE DA PRESCRIÇÃO PARA O ABSOLUTAMENTE INCAPAZ.

Tratando-se de pensionista incapaz, é inaplicável a prescrição, bem como a decadência determinada no art. 103 da

Lei 8.213/91, por força do art. 79 e parágrafo único do citado art. 103. Portanto, o disposto no art. 74, I, da Lei

8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.528/97, não se aplica ao caso dos autos,
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Assim, mesmo que a pensão não tenha sido requerida no prazo de 30 dias contados da data do óbito, o benefício

deve ser concedido a partir dele. Nesse sentido, julgado da Décima Turma desta Corte, relator o Juiz Federal

Convocado DAVID DINIS, AC 2003.61.10.000685-5, DJ 15/07/2008.

 

DA ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO.

Cinge-se a questão em saber se o cálculo do benefício concedido foi efetuado em conformidade com a legislação

em vigor.

 

Estabelecia o art. 75 da Lei 8.213/91, em sua redação original:

 

"O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas

de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2

(duas). 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que

for mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho." 

 

Com a vigência da Lei 9.032, de 28/04/1995, que deu nova redação ao art. 75, passou a dispor:

 

"O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III,

especialmente no art. 33 desta lei." 

O benefício de pensão por morte deve observar a existência de limites máximo e mínimo para fixar o coeficiente

de cálculo, guardando-se a proporção com o salário de benefício e calculada com base na aposentadoria gozada ou

devida ao de cujus, nos termos da legislação vigente ao tempo de sua concessão.

 

Assim, sendo o benefício concedido em 23/07/1995, portanto na vigência da Lei 9.032/95 deve ter o coeficiente

de cálculo fixado em 100%, por expressa determinação legal.

 

Tal entendimento é balizado pela regra geral de direito exposta no art. 6º da LICC, o qual dispõe:

 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa

julgada.§ 1º - Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

Cabe destacar que a parte autora equivoca-se ao entender que o valor da renda mensal deve corresponder a 100%

do último salário de benefício.

 

O valor mensal da pensão por morte consiste numa renda mensal correspondente a 100% do salário de benefício,

observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 da Lei 8.213/91.

 

Por outro lado, o salário de benefício, nos termos do art. 30, II, da Lei 8.213/91, é obtido mediante a média

aritmética simples das 36 ou menos contribuições desse período devidamente atualizada, logo não há que se falar

que o valor da renda mensal inicial deve corresponder a 100% do "último" salário de benefício.

 

Consultando o CNIS, que ora junto aos autos, verifico que o instituidor efetuou 05 recolhimentos a título de

salário de contribuição nas competências de 01/1995 a 05/1995. Portanto, o salário de benefício corresponde a

média dos salários de contribuição devidamente atualizados pela legislação previdenciária, sendo que o valor da

renda mensal inicial é 100% do salário de benefício.

 

DA VERBA HONORÁRIA.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença, conforme

entendimento desta Nona Turma.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso. À remessa para determinar

que a verba honorária seja aplicada da maneira acima exposta. Ao recurso para determinar o pagamento das

diferenças da data do óbito do instituidor da pensão.
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Int.

 

 

São Paulo, 02 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003442-43.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional e ao pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a revisão perseguida, com acréscimo de

honorários advocatícios.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a impossibilidade de enquadramento. Insurge-se, ainda,

contra os juros de mora e prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Apesar de a sentença ter sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não
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preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos reconhecidos como insalubres:

a) de 23/8/1977 a 8/9/1991, constam formulários e laudo técnico que informam o ofício de "magazineiro" em

indústria têxtil e a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do

anexo do Decreto n. 83.080 /79; e

b) de 1º/3/2006 a 26/3/2008, há perfil profissiográfico previdenciário (PPP) que informa a atividade da parte

requerente como "contra-mestre" (setor da tecelagem) e a exposição habitual e permanente à pressão sonora

superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080 /79.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Destarte, os interstícios acima identificados devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e

somados aos demais períodos.

Desse modo, é devida a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB:

145.879.856-6), com o acréscimo do tempo especial devidamente convertido, nos termos do artigo 53 da Lei n.

8.213/91.

 

Dos consectários

No tocante à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos

da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011088-95.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

2009.61.12.011088-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE DE DEUS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GABRIEL SILVA NUNES BUSCH PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00110889520094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     529/2327



uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode
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afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 16 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010338-72.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

pleiteia a parte autora o recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, com

fundamento no § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91.

 

A decisão de Primeira Instância julgou improcedente o pedido com fulcro no artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, na qual reafirma o direito ao recálculo da renda mensal de

sua aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio doença, nos termos do pedido exordial.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

2009.61.19.010338-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA APARECIDA DE ARAUJO SANTANA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103387220094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Questiona-se, nesta ação, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando esta for

precedida de auxílio-doença.

 

Se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição do artigo 36, §

7º, do Decreto 3.048/99, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de

cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício

originário (auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Observe-se:

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração.

 

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art.

29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece:

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam

a conduta administrativa.

 

Em sessão plenária realizada em 21/9/2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo

Tribunal Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro

Ayres Britto, para estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser

considerado para calcular aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença".

 

Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91,

por tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de

contribuição". Isso porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que, conforme

ressalta o Relator, "é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e

trabalho".

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de

não aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de

segurado concedida por mera conversão de auxílio-doença.

 

Nesse sentido (g. n.):

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do

julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual

a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento.

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da
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aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2;

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do

Julgamento: 23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

(...)

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda

Mensal Inicial da aposentadoria."

(...)

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe

de 26/5/2008)

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento.

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em

DJe de 16/2/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE

1994. APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de

9/12/2008)

Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos

de contribuição entre a fruição do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez.

 

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação

infraconstitucional:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.
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II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da

renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de

publicação: DJe 21/2/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES.

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a

concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência

se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de

publicação: DJe 13/10/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS

ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe

3/8/2009)

No caso vertente, colhe-se dos documentos carreados aos autos ser a parte autora titular de benefício de

aposentadoria por invalidez, concedido em 15/10/2007, derivado de auxílio-doença deferido a partir de

19/10/2005, sem períodos intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro.

 

Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, a apuração do valor da renda

mensal inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de

continuidade, ou mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem

contribuições posteriores, deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de

100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos

índices de correção dos benefícios em geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n.

3.048/99.

 

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não

há ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem, consequentemente, cabe

cogitar da aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício de aposentadoria por invalidez

controvertido resultou de mera transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa

ou de período de contribuição previdenciária.

 

Mantenho, pois, a sentença recorrida, porquanto em conformidade com a jurisprudência dominante.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pela parte autora, mantendo integralmente a r. sentença.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010691-15.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de

revisão de benefício, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e cabimento de instrução probatória; no mérito, que os reajustes

concedidos aos salários-de-contribuição devem corresponder àqueles aplicados aos benefícios de prestação

continuada.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

 

Cumpre asseverar, de início, que a nulidade da sentença, sob alegação de cerceamento de defesa por ter sido

obstada a produção de provas, não subsiste.

 

A matéria ora sub judice é exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória.

 

Ressalte-se o fato de que a parte autora detém o ônus probatório de comprovar a veracidade dos fatos constitutivos

de seu direito, por meio de prova suficiente e segura, nos termos do artigo 333, I, do CPC.

 

A decisão judicial está suficientemente fundamentada e atende ao princípio do livre convencimento do Juiz, de

modo que não padece de nenhum vício formal que justifique sua reforma.

 

Dirimidas as questões processuais, passo, então, à análise de mérito.

 

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, nos meses de dezembro de 1998 -

10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento), dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e

janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), no reajuste do benefício para preservação do

valor real.

 

Inicialmente, registro terem sido aplicado esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil

e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

2009.61.19.010691-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106911520094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     535/2327



 

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos

anteriormente estipulados:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Contudo, essa decisão não se aplica ao benefício em questão (aposentadoria por idade, DIB 25/8/1999), pois o

salário-de-benefício do qual derivou, no valor de R$ 273,12, foi fixado aquém do valor teto vigente à época da

concessão, de R$ 1.255,32.

 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo integralmente a sentença recorrida.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006903-87.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.61.20.006903-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DOMINGOS GUEDES

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00069038720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

pleiteia a parte autora o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com

fundamento no § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, e em virtude dos valores constantes da Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS.

 

A decisão de Primeira Instância julgou procedente em parte o pedido e foi submetida ao reexame necessário.

 

O INSS interpôs apelação, na qual sustenta a legalidade de seu procedimento, porquanto a aposentadoria por

invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por cento sobre o salário-de-benefício

que serviu de base para o cálculo da RMI do benefício originário (auxílio-doença), a teor do disposto no art. 36, §

7º, do Decreto 3.048/99.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

De início, entendo superada a controvérsia relativa ao recálculo da renda mensal da aposentadoria por invalidez de

acordo com os valores apontados na CTPS, até porque inexistente recurso voluntário da parte autora pugnando a

reforma do decisum nesse ponto.

 

No mais, questiona-se, nesta ação, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando esta

for precedida de auxílio-doença.

 

Se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição do artigo 36, §

7º, do Decreto 3.048/99, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de

cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício

originário (auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Observe-se:

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."

 

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração.

 

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art.

29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece:

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam

a conduta administrativa.

 

Em sessão plenária realizada em 21/9/2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo

Tribunal Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro

Ayres Britto, para estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser

considerado para calcular aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença".
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Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91,

por tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de

contribuição". Isso porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que,

conforme ressalta o Relator, "é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre

afastamento e trabalho".

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de

não aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de

segurado concedida por mera conversão de auxílio-doença.

 

Nesse sentido (g. n.):

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do

julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual

a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento.

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2;

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do

Julgamento: 23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

(...)

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda

Mensal Inicial da aposentadoria."

(...)

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe

de 26/5/2008)

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu
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recebimento.

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em

DJe de 16/2/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE

1994. APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de

9/12/2008)

Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos

de contribuição entre a fruição do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez.

 

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação

infraconstitucional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da

renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de

publicação: DJe 21/2/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES.

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a

concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja

incidência se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de

publicação: DJe 13/10/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe

3/8/2009)
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No caso vertente, colhe-se dos documentos carreados aos autos ser a parte autora titular de benefício de

aposentadoria por invalidez, concedido em 27/8/1995, derivado de auxílio-doença deferido a partir de 23/9/1993,

sem períodos intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro.

 

Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, a apuração do valor da renda

mensal inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de

continuidade, ou mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem

contribuições posteriores, deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de

100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos

índices de correção dos benefícios em geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n.

3.048/99.

 

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não

há ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem,

consequentemente, cabe cogitar da aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício de aposentadoria

por invalidez controvertido resultou de mera transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de

atividade laborativa ou de período de contribuição previdenciária.

 

Impõe-se, pois, a reforma da r. sentença recorrida, porquanto em descompasso com a jurisprudência dominante.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000563-15.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 91/96 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária.

Em razões recursais de fls. 100/102, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido

inicial, ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

2009.61.25.000563-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NOEMIA CANDIDA DE CARVALHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005631520094036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     540/2327



alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     541/2327



dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.
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Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 1994 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 72 meses.

Trouxe aos autos, a Certidão de Casamento de fl. 12, a qual qualifica o marido da requerente como lavrador, por

ocasião do matrimônio, em outubro de 1958. 

Em princípio, essa qualificação se estenderia à autora, conforme entendimento já consagrado em nossos Tribunais,

de sorte que constituiria início razoável de prova material em seu favor.

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das

demais provas trazidas aos autos.

Nesse sentido, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório na audiência realizada em 01 de julho de

2010 (fls. 72/74), não corroboraram o alegado labor. Senão vejamos:

A testemunha Augusto Mariano (fl. 72) esclareceu, entre outros fatos, que era vizinho da autora quando a mesma

trabalhava nas lides rurais como meeira, na colheita do café, e que ela tenha saído por volta de 1989/1990.

O depoimento de Luiz Carlos Fortini (fl. 73) afirmou que a requerente foi meeira em sua propriedade, no período

compreendido entre 1986 a 1990, contudo não tem conhecimento sobre outras atividades da autora após o fim da

parceria.

Melhores informações não trazem a testemunha Pedro Bonatte (fl. 74) ao esclarecer que a autora trabalhou na sua

propriedade como empregada mensalista, enquanto o marido dela trabalhava de meeiro, bem como não soube

informar outras atividades exercidas por ela posteriormente.

O que se extrai, portanto, é que a prova oral mostrou-se vaga e imprecisa em atestar o trabalho rural da autora em

relação ao seu aspecto temporal e espacial, bem como não restou demonstrada a carência necessária (72 meses)

para concessão do benefício pleiteado.

Além disso, o princípio da identidade física do juiz deve ser considerado, na medida em que o magistrado a quo,

ao conduzir a instrução, mormente no momento dos depoimentos, pode ter percepção clara em relação aos fatos

alegados, bem como de suas contradições. Nesse sentido, assevera a digna magistrada à fls. 93/94: "Dessa feita, a

prova oral mostrou-se frágil e contraditória, revelando ser insuficiente para comprovar o labor rural prestado

pela autora durante todo o período de carência necessário. Nota-se que nenhuma das testemunhas soube dizer se

a autora continuou a trabalhar quando se mudou para a cidade de Ourinhos e que os períodos de labor citados

dela se deram há muito tempo, antes de 1990".

Desta maneira, não merecem prosperar as alegações da apelante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantendo a

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002136-82.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2009.61.27.002136-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOAO WALDEMAR SERGIO

ADVOGADO : MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021368220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     543/2327



 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual se exige: a

comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da qualidade

de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça - STJ já havia firmado o

entendimento de que o implemento da idade depois da perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento

do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da

Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

 

Em relação ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo

142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de

Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que

preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela lei, sendo desnecessário que, na data da lei, mantivessem a qualidade de segurado. Nesse

sentido: TRF - PrimeiraRegião; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator(a) Desembargador

FederalANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ DATA: 27/8/2007, p. 33.

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 10/6/1996.

Ademais, os vínculos empregatícios e recolhimentos apontados no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (fls. 30/34) e resumo de documentos da autarquia (fls. 41/42) comprovam o cumprimento da carência

exigida, nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91, que, em 1996, é de 90 meses.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de a autarquia, no comunicado de indeferimento do benefício (DER

27/1/2009), ter informado que a parte autora já havia comprovado 92 meses de contribuição.

E mais, para a verificação do cumprimento da carência, a legislação determina seja levado em conta o ano em que

o segurado implementou o requisito etário, mesmo nos casos de recolhimentos ocorridos em períodos posteriores

ao implemento deste requisito. Precedente da Egrégia Terceira Seção desta Corte.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria pleiteada.

A renda mensal inicial deve ser calculada nos termos dos artigos 29 (observada a redação vigente na data do início

do benefício) e 50 da Lei n. 8.213/91.

A aposentadoria por idade será devida desde a entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.
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Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por idade desde o requerimento administrativo e fixar

os critérios de incidência dos consectários, na forma da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012778-43.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento nos artigos 285-A e

269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença em decorrência da aplicação do artigo

285-A do CPC. No mérito, alega, em síntese, que os reajustes concedidos aos salários-de-contribuição devem

corresponder àqueles aplicados aos benefícios de prestação continuada. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Regularmente citado, o INSS apresentou as contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Rejeito a preliminar suscitada.

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do

mérito, é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido

anteriormente sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos

autos.

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória.

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das

decisões paradigmas (g. n.):

2009.61.83.012778-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MIGUEL PINTO DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00127784320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE

SENTENÇA. AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE

ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005.

REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC. 

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à

sua aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem

milita presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos

porventura antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS

2006.38.00.034161-4/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de

18/05/2007). Preliminar de nulidade de sentença a que se rejeita. 

(...). 

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo

em R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento,

na forma do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive

nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença

proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...). 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO,

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação:

27/1/2010) 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo.

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.):

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

(...). 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6.

Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida." 

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a):

VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008,

Data da Publicação: 26/1/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou
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não de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não

distingue, de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma

igualitária, a todos os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a

identidade isonômica de solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de

peculiaridades, próprias de cada causa. Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda

que não tenha participado da demanda em que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a

parte autora da ação tem assegurado o direito aos recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e

impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao

Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo exercício que possibilita que a jurisdição seja

prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade com a solução anteriormente proferida,

desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, sem necessidade de dilação

probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de garantia de acesso ao

Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se alegue, enfim, a

violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil não

produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC). 

(...). 

5. Apelação desprovida." 

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a):

CARLOS MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da

Publicação: 24/6/2008) 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas

sim por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar

mais ágil o julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja nenhuma violação ao devido processo legal.

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX

do artigo 93 da Constituição Federal.

Superada a questão processual, passo à análise do mérito.

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, nos meses de dezembro de 1998 -

10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento), dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e

janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), no reajuste do benefício para preservação do

valor real.

Inicialmente, registro terem sido aplicados esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil

e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos

anteriormente estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011)
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Contudo, essa decisão não se aplica ao benefício em questão (aposentadoria por idade, DIB 18/9/1997), pois o

salário-de-benefício do qual derivou, no valor de R$ 584,04, foi fixado aquém do valor teto vigente à época, de

R$ 1.031,87.

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014582-46.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento nos artigos 285-A e

269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença em decorrência da aplicação do artigo

285-A do CPC. No mérito, alega, em síntese, que os reajustes concedidos aos salários-de-contribuição devem

corresponder àqueles aplicados aos benefícios de prestação continuada. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Regularmente citado, o INSS apresentou contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Rejeito a preliminar suscitada.

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do

mérito, é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido

anteriormente sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos

autos.

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória.

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das

decisões paradigmas (g. n.):

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE

SENTENÇA. AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE

ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005.

REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à

sua aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem

milita presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos

2009.61.83.014582-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DIRA PEREIRA FREIRE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro
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porventura antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS

2006.38.00.034161-4/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de

18/05/2007). Preliminar de nulidade de sentença a que se rejeita.

(...).

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo

em R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento,

na forma do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

5. Apelação a que se nega provimento."

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive

nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença

proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...).

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO,

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação:

27/1/2010)

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo.

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.):

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

(...).

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6.

Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida."

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a):

VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008,

Data da Publicação: 26/1/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou

não de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não

distingue, de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma

igualitária, a todos os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a

identidade isonômica de solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de

peculiaridades, próprias de cada causa. Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda

que não tenha participado da demanda em que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a

parte autora da ação tem assegurado o direito aos recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e

impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao

Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo exercício que possibilita que a jurisdição seja

prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade com a solução anteriormente proferida,
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desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, sem necessidade de dilação

probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de garantia de acesso ao

Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se alegue, enfim, a

violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil não

produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC). 

(...).

5. Apelação desprovida."

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a):

CARLOS MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da

Publicação: 24/6/2008)

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas

sim por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar

mais ágil o julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja nenhuma violação ao devido processo legal.

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX

do artigo 93 da Constituição Federal.

Superada a questão processual, passo à análise do mérito.

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, nos meses de dezembro de 1998 -

10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento), dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e

janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), no reajuste do benefício para preservação do

valor real.

Inicialmente, registro terem sido aplicados esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil

e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos

anteriormente estipulados:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Contudo, essa decisão não se aplica ao benefício em questão (aposentadoria por tempo de contribuição, DIB

12/5/1998), pois o salário-de-benefício do qual derivou, no valor de R$ 915,24, foi fixado aquém do valor teto

vigente à época, de R$ 1.031,87.

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015761-15.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento nos artigos 285-A e

269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença em decorrência da aplicação do artigo

285-A do CPC. No mérito, alega, em síntese, que os reajustes concedidos aos salários-de-contribuição devem

corresponder àqueles aplicados aos benefícios de prestação continuada. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Regularmente citado, o INSS apresentou as contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Rejeito a preliminar suscitada.

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do

mérito, é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido

anteriormente sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos

autos.

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória.

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das

decisões paradigmas (g. n.):

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE

SENTENÇA. AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE

ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005.

REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC. 

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à

sua aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem

milita presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos

porventura antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS

2006.38.00.034161-4/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de

18/05/2007). Preliminar de nulidade de sentença a que se rejeita. 

(...). 

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo

em R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento,

na forma do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR

2009.61.83.015761-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DALVA JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00157611520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive

nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença

proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...). 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO,

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação:

27/1/2010) 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo.

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.):

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

(...). 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6.

Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida." 

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a):

VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008,

Data da Publicação: 26/1/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou

não de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não

distingue, de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma

igualitária, a todos os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a

identidade isonômica de solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de

peculiaridades, próprias de cada causa. Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda

que não tenha participado da demanda em que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a

parte autora da ação tem assegurado o direito aos recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e

impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao

Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo exercício que possibilita que a jurisdição seja

prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade com a solução anteriormente proferida,

desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, sem necessidade de dilação

probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de garantia de acesso ao

Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se alegue, enfim, a

violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil não

produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC). 

(...). 

5. Apelação desprovida." 

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a):

CARLOS MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da
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Publicação: 24/6/2008) 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas

sim por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar

mais ágil o julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja nenhuma violação ao devido processo legal.

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX

do artigo 93 da Constituição Federal.

Superada a questão processual, passo à análise do mérito.

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, nos meses de dezembro de 1998 -

10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento), dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e

janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), no reajuste do benefício para preservação do

valor real.

Inicialmente, registro terem sido aplicados esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil

e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos

anteriormente estipulados:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011)

 

Contudo, essa decisão não se aplica ao benefício em questão (aposentadoria por tempo de contribuição, DIB

12/11/1998), pois o salário-de-benefício do qual derivou, no valor de R$ 1.003,58, foi fixado aquém do valor teto

vigente à época, de R$ 1.081,50.

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018788-91.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.018788-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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DECISÃO

 Trata-se de agravo de instrumento interposto por NADIR RAMALHO LOURENÇO e PAULO RICARDO

RAMALHO LOURENÇO em face da r. decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, não recebeu a apelação interposta, tendo em vista a

irregularidade da representação da co-autora Nadir Ramalho Lourenço, e por não estar subscrita pelo patrono do

co- autor Paulo Ricardo Ramalho Lourenço.

Em razões recursais de fls. 02/08, a parte agravante pleiteia a reforma da r. decisão, sustentando o cabimento da

apelação.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

No caso dos autos, os demandantes ajuizaram ação objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.

O Juízo monocrático converteu o julgamento em diligência e determinou à parte autora a regularização de sua

representação processual no prazo legal, haja vista que fora constituído novo instrumento de mandato, sem a

renuncia do mandato outorgado anteriormente.

Tendo em vista a inércia da parte autora, no tocante a referida determinação, a r. sentença de fls. 132/133 julgou

extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI do Código de Processo

Civil.

Inconformado, apelou a parte autora, cujo recurso fez consignar, em seu bojo, argumentos acerca da regularidade

da representação processual, sustentando que deve prevalecer o primeiro mandato outorgado por instrumento

público (fl. 16), em razão da parte autora ser analfabeta, devendo ser desentranhado o último instrumento

particular de mandato juntado aos autos (fl. 100), em razão da sua irregularidade.

Dessa forma, no tocante à co-autora Nadir Ramalho Lourenço, merece reforma o decisum, para que o recurso de

apelação interposto tenha regular processamento, eis que os argumentos apresentados pelo Juízo a quo, para não

receber a apelação, foram rechaçados pela parte autora nas razões de apelação, estando completamente associadas

aos fundamentos da sentença.

Quanto ao co-autor Paulo Ricardo Ramalho Lourenço, verifico que a apelação encontra-se apócrifa, não podendo

ser recebida, eis que a irresignação recursal apresentada sem a assinatura do representante processual da parte é

considerada inexistente.

Neste sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PETIÇÃO SEM ASSINATURA. RECURSO INEXISTENTE. EMBARGOS NÃO

CONHECIDOS.

1. Esta Corte Superior consolidou entendimento no sentido de que, nesta instância especial, o recurso interposto

sem a devida assinatura do respectivo procurador da parte é considerado inexistente.

2. Embargos de declaração não conhecidos."

(EDcl no Ag 820.738/ SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta Turma, j. 05.12.2006, DJ. 09.04.2007).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO AGRAVO NA PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO. RECURSO INEXISTENTE.

AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE ILIDIR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Considera-se inexistente o recurso especial interposto sem assinatura do advogado.

2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."

(AgRg no Ag nº 1176421/MS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, j. 02.08.2011, DJ.

08.08.2011).

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o recebimento da apelação interposta, e seu regular processamento, no tocante à co-autora Nadir

Ramalho Lourenço.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

AGRAVANTE : NADIR RAMALHO LOURENCO e outro

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : PAULO RICARDO RAMALHO LOURENCO incapaz

ADVOGADO : SEBASTIAO FERREIRA SANTOS

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00158825320034036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035681-60.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO CÉLIO LEÃO em face da r. decisão que, em ação

de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu

o pedido de realização de nova prova pericial, bem como a apreciação de quesitos complementares.

Em suas razões recursais de fls. 02/07, sustenta a agravante a insuficiência da prova pericial produzida,

pretendendo renová-la, com a designação de médico especialista.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A prova pericial, que pode consistir em "exame, vistoria ou avaliação", tem por seu objeto os fatos alegados pelos

litigantes no processo, cuja demonstração dependa de conhecimento técnico ou científico.

O perito é, pois, o auxiliar de confiança do juízo que se detém às provas de conhecimento técnico ou científico

(art. 139 c.c. o art. 145), cuja nomeação vem disciplinada no art. 421, observadas as prescrições do art. 146, todos

do Código de Processo Civil.

Uma vez indicado, o expert deve cumprir escrupulosamente seu encargo, com toda diligência, no prazo assinado

em lei, independentemente de termo de compromisso (arts. 146 e 422).

Assim, "os peritos serão escolhidos entre profissionais de nível universitário, devidamente inscritos no órgão de

classe competente" e "comprovarão sua especialidade na matéria que deverão opinar, mediante certidão do

órgão profissional em que estiverem inscritos" (art. 145, §§ 1º e 2º).

Estendem-se a tais profissionais as mesmas hipótese de suspeição e impedimento aplicáveis aos juízes, previstas

nos arts. 134 e 135 do Código de Processo Civil, ex vi de seu art. 138, II.

Em se tratando de perícia na área da saúde, a fim de constatar eventual incapacidade laborativa, basta que o

profissional seja médico capacitado a tanto e regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina - CRM,

prescindindo-lhe da especialização correspondente à enfermidade alegada pela parte autora, pois a legislação que

regulamenta a classe não a exige para o diagnóstico de doenças ou a realização de perícias. Precedentes TRF3: 9ª

Turma, AC nº 2007.61.08.005622-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 19/10/2009, DJF3 05/11/2009, p. 1211; 8ª

Turma, AI nº 2008.03.00.043398-3, Rel Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJF3 01/09/2009, p. 590.

Não obstante o destinatário da prova seja sempre o Juiz, a quem é dado, inclusive, poderes instrutórios de ofício,

podem as partes participar das perícias produzidas nos autos, quer indicando assistente técnico, quer apresentando

quesitos, no prazo de cinco dias a partir da intimação do despacho de nomeação do expert, na forma do art. 421 da

Lei Adjetiva.

Justamente por conta dos poderes gerais de instrução processual, deve o magistrado indeferir, além das diligências

inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, in fine), as perícias requeridas, quando "a prova do fato não

depender do conhecimento especial de técnico", "for desnecessária em vista de outras provas produzidas" ou, até

se a sua "verificação for impraticável" (art. 420, § único, I, II e II).

E mais, ainda na esteira da prova pericial, compete ao Juiz indeferir os quesitos impertinentes ou mesmo formular

aqueles que entender necessários ao esclarecimento da causa, ex vi do art. 426 do Código de Processo Civil,

2010.03.00.035681-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : FRANCISCO CELIO LEAO

ADVOGADO : ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
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dispensando-a "quando as partes, na inicial e na contestação, apresentarem sobre as questões de fato pareceres

técnicos ou documentos elucidativos que considerar suficientes" (art. 427).

Desse modo, em se tratando de prova pericial, somente devem prevalecer os quesitos que guardem manifesta

relação com os fatos alegados pelas partes, porém úteis, a um só tempo, à demonstração do direito material

controvertido e ao deslinde da causa, indeferindo-se todos os demais que não atendem a tal condição (Precedentes

STJ: 1ª Turma, RESP nº 811429, Rel. Min. Denise Arruda, j. 13/03/2007, DJU 19/04/2007, p. 236).

Sob outro aspecto, o art. 429 do Código de Processo Civil possibilita aos peritos e assistentes técnicos valerem-se

de todos os meios necessários ao desempenho de sua função, incluindo testemunhas, documentos, fotografias e

outras peças.

Dessa forma, a prova pericial, sem descurar da finalidade a que se presta, tem de atender as razões fáticas narradas

pelo litigante e aos quesitos formulados no processo, discorrendo, in casu, sobre as enfermidades por ele descritas,

de modo que se trace uma linha coerente e lógica entre tais indagações e a conclusão do perito, prevenindo-se com

que o laudo se torne insuficiente à convicção do magistrado.

Assim, é dado às partes requererem esclarecimentos do expert e do assistente técnico, mediante formulação de

quesitos elucidativos, que, se o caso, serão respondidos em audiência, desde que intimado o profissional 5 dias

antes de sua realização (art. 435 do CPC).

Não bastasse isso, a mesma Lei Adjetiva faculta ao Juiz, "determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a

realização de nova perícia, quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida" (art. 437).

Somente nas hipóteses de laudo pericial lacônico e incompleto é que se justifica a realização de nova perícia, ou

ao menos sua complementação. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 2007.03.99.049947-2, Rel. des. Fed. Vera

Jucovsky, j. 07/07/2008, DJF3 12/08/2008; 10ª Turma, AC nº 98.03.014640-8, Rel. Des. Fed. Gediael Galvão, j.

09/09/2003, DJU 29/09/2003, p. 401.

Ademais, a prova pericial não vincula a atividade decisória, podendo o juiz basear-se "em outros elementos ou

fatos provados nos autos" (art. 436). Precedentes: STHJ, 6ª Turma, AGA nº 584748, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 16/12/2004, DJ 04/04/2005, p. 365; 7ª Turma, AC nº 632560, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

12/02/2007, DJU 06/06/2007, p. 442.

No caso dos autos, o laudo elaborado por perito médico oftalmologista, devidamente capacitado, atendeu às

determinações do Juízo, respondendo devidamente os quesitos das partes.

Na hipótese dos autos, os quesitos formulados no feito de origem, pertinentes às condições da parte autora, não

foram devidamente respondidos pelo expert, ocasionando a produção de prova pericial insuficiente à

demonstração do direito alegado, de modo que, a fim de se evitar o cerceamento de defesa, impõe-se a elaboração

de laudo complementar, de acordo com as indagações pretendidas. Ademais, a perícia médica se restringiu à

avaliação da capacidade laborativa somente no que tange à deficiência visual, deixando de considerar as outras

doença narradas.

Dessa forma, não é possível obter conclusão sobre a capacidade laborativa do autor sem realização de perícia que

avalie as demais doenças da parte.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para

determinar que o Juízo a quo realize perícia complementar, com prévia intimação das partes para apresentação de

quesitos.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021845-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.021845-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA ALVES SANTANA

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de pensão por

morte de JOSE SANTANA.

Em recurso de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício.

Sem as contrarrazões do INSS, os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Do que se colhe dos autos, a parte autora manifestou a intenção de produzir prova testemunhal (petição inicial).

Não obstante, o Douto Juízo deliberou por julgar a lide antecipadamente.

Dos fundamentos expostos para firmar a decisão de improcedência, porém, não se infere a existência de óbices

jurídicos para a concessão do benefício pretendido, salvo aqueles dependentes de prova.

Simplesmente, aduziu a r. sentença não restar provado o trabalho rural do falecido.

Todavia, com relação ao trabalho rurícola, a prova testemunhal poderia corroborar a documental trazida à colação,

no intuito de satisfazer legalmente às exigências do devido processo legal e propiciar a apreciação do pretendido

direito.

Ainda que, ao final da instrução, a demanda possa afigurar-se improcedente, é preciso, ao menos, dar

oportunidade para a parte autora provar seus argumentos, sob pena de infringência aos princípios do livre acesso à

Justiça (art. 5º, XXXV, CF) e devido processo legal (art. 5º, LV), abrangente do contraditório e da ampla defesa.

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.

NULIDADE.

Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal oportuna e pertinentemente

requerida pela parte Autora, nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento

antecipado da lide (art. 330, Código de Processo Civil).

Apelação provida. Sentença anulada."

(TRF/3ª REGIÃO, AC. 799676, 7ª Turma, j. em 08/09/2003, v.u., DJ de 01/10/2003, p. 301, Rel. Des. Newton de

Luca)

 

Diante do exposto, de ofício, anulo a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem para regular

instrução e prolação de nova decisão. Julgo prejudicada a análise da apelação da parte autora.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024086-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, na qual postula a reforma da sentença que

extinguiu o processo sem a resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, do Código de Processo Civil.

2010.03.99.024086-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : TERESINHA PARDINHO

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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A parte autora interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a desnecessidade de prévio requerimento

administrativo. Requer a anulação da r. sentença e o prosseguimento do feito.

Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório.

 

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como condição da ação,

consubstanciado no interesse processual

Anoto que esta Nona Turma firmou entendimento em consonância com os precedentes do C. Superior Tribunal de

Justiça (Rresp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n. 213

do extinto TFR e n. 9 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando,

apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Nesse aspecto, no âmbito desta Turma, ficou decidido ser necessária a demonstração do prévio pedido na esfera

administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91,

mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o

esgotamento dessa via para invocar-se a prestação jurisdicional.

O pedido apresentado diretamente ao Poder Judiciário resulta na substituição de atividade administrativa conferida

precipuamente ao INSS, sem que a Autarquia ao menos tenha ciência da pretensão da parte autora.

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45

dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, diante da omissão da Autarquia Previdenciária em sua

apreciação, ou do indeferimento do pleito, não se exige o esgotamento dessa via para invocar-se a prestação

jurisdicional. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSÍDIO COM A SÚM. 213-TFR E

9-STJ. NÃO OCORRENTE. 

1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUÍZO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO (APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE DISSÍDIO COM A SÚM. 213 -

TFR E COM A 9 - STJ ANTE A DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, PORQUANTO

AMBAS TRATAM DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA AUSÊNCIA TOTAL DE

PEDIDO NAQUELA ESFERA. CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A AUSÊNCIA DE UMA DAS

CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A MÍNGUA DE QUALQUER OBSTÁCULO

IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE

CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADO POR UMA PRETENSÃO

RESISTIDA. 

2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(STJ, REsp n. 147.186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179) 

 

Na hipótese, antes de prolatar a sentença de extinção do processo sem resolução de mérito, o D. Juízo a quo

determinou, às fls. 26/27, o sobrestamento do feito por 60 (sessenta) dias, para que a parte autora promovesse o

requerimento administrativo perante o INSS, medida esta adequada e conveniente para o atendimento dos ditames

acima expostos.

Contudo, conforme certidão de fl. 28, a parte autora deixou transcorrer o prazo sem manifestar-se, impondo-se,

portanto, a manutenção da sentença.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e mantenho, integralmente, a

sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024285-62.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora alega ter trabalhado em

atividade rural, sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, por período superior a 40 anos,

de modo que, somados aos interstícios anotados em carteira de trabalho, faz jus à concessão de aposentadoria por

tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a presença dos requisitos necessários ao deferimento da

aposentadoria em contenda.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

No caso em tela, o deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, previsto no artigo 52 da Lei

n. 8.213/91, encontra óbice no requisito da carência:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."

 

Nessa esteira, consoante o disposto no artigo 55, § 2º, da citada Lei, a faina campesina anterior à sua vigência,

desenvolvida sem registro em carteira de trabalho ou na qualidade de produtor rural em regime de economia

familiar, tem vedado seu cômputo para fins de carência, se ausentes as respectivas contribuições feitas em época

própria.

Já o mourejo rural desenvolvido nos mesmos moldes, e posterior à data de entrada em vigor da legislação

previdenciária em comento, tem sua aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e no artigo 143,

ambos da mesma norma, que não contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OCORRÊNCIA DE VÍCIO PROCESSUAL.

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SEGURADO ESPECIAL. TRABALHADOR

RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO SEM CONTRIBUIÇÕES MENSAIS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 272 DO STJ. OMISSÃO VERIFICADA. EMBARGOS ACOLHIDOS COM

EFEITO INFRINGENTE. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Constatado erro na decisão embargada, cumpre o acolhimento dos embargos, com efeitos modificativos para

sanar o defeito processual.

2. A autora, produtora rural, ao comercializar os seus produtos, via incidir sobre a sua receita bruta um

percentual, recolhido a título de contribuição obrigatória, que poderia lhe garantir, tão-somente, a percepção de

aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão. Tal contribuição

em muito difere da contribuição facultativa calculada sobre o salário-base dos segurados e que, nos termos do

art. 39, inciso II, da Lei 8.213/91, é requisito para a aposentadoria por tempo de serviço ora pleiteada.

(...)"

(STJ; EDcl nos EDcl; REsp 208131/RS; 6ª Turma; Relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura; J

22.11.2007; DJ 17.12.2007, p. 350)

Também, a Súmula n. 272 daquele Colendo Tribunal:

 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas."

No mesmo sentido, os demais julgados desta Corte: AC n. 2005.03.99.035804-1/SP, Rel. Des. Federal Marisa

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE LUCIO BEZERRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Santos, 9ª Turma, DJF3 8/10/2010 e ED na AC n. 2004.03.99.001762-2/SP, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes,

9ª Turma, DJF3 29/7/2010.

Assim, mesmo considerados os vínculos, devidamente anotados em carteira de trabalho, não seriam atingidas as

contribuições necessárias, consoante disposto no artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Desse modo, ausente o requisito da carência é, por conseguinte, indevida a aposentadoria reclamada.

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024313-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo, sem resolução de

mérito, por ausência de requerimento administrativo.

Sustenta, em síntese, a desnecessidade de prévio requerimento administrativo. Requer a anulação da r. sentença e

o prosseguimento do feito.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo, em matéria previdenciária, como condição da ação.

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do E. Superior Tribunal de

Justiça (REsp 147.186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179) e nas Súmulas n. 213 do

extinto TFR e 9 desta Corte, as quais não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando,

apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45

dias, previsto no artigo 41, § 6º da Lei n. 8.213/91, em se mantendo omissa a Autarquia Previdenciária, ou

indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via para invocar-se a prestação jurisdicional.

Entretanto, o Douto Juízo a quo não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos

nos quais há recusa verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do

pedido de benefício ou quando, pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil

ou ocioso insistir-se na prévia audiência administrativa do órgão.

Nessas hipóteses, não pode o magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte autora ao total

desamparo, sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial, diante do disposto no inciso XXXV do artigo

5º da Constituição Federal. Cabe-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS

e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a postulação na esfera

administrativa.

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, p. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora comprove a formulação do pedido administrativo, bem

como a ausência de manifestação do INSS, decorridos 45 dias, ou o indeferimento de seu pedido (artigo 41, § 6º

da Lei n. 8.213/91).

2010.03.99.024313-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença e determinar a

remessa dos autos à Vara de origem, com a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que a

parte autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do

requerimento sem manifestação do INSS, ou indeferido o benefício, o feito tenha regular processamento.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032936-83.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Alega, em síntese, o não cumprimento da carência exigida para a concessão da

aposentadoria perseguida. Insurge-se, ainda, contra consectários.

A parte autora recorre adesivamente. Requer a alteração do termo inicial do benefício e a majoração da verba

honorária.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual se exige: a

comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da qualidade

de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça -STJ já havia firmado o

entendimento de que o implemento da idade depois da perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento

do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da

Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

2010.03.99.032936-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : THEREZINHA DITA SALGADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI

No. ORIG. : 08.00.00118-7 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

 

Em relação ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo

142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de

Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que

preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela lei, sendo desnecessário que, na data da lei, mantivessem a qualidade de segurado. Nesse

sentido: TRF - PrimeiraRegião; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator(a) Desembargador

FederalANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ DATA: 27/8/2007, p. 33.

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 27/3/1994.

Ademais, os vínculos empregatícios da autora anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS

comprovam o cumprimento da carência exigida, nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91, que, em 1994, é de

72 meses.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de a autarquia, no comunicado de indeferimento do benefício (DER

3/6/2008), ter informado que a parte autora já havia comprovado 110 meses de contribuição.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria pleiteada.

A aposentadoria por idade será devida a partir da entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na r. sentença consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica e ao recurso adesivo da parte autora, para fixar

os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033163-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.033163-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Alega, em síntese, o não cumprimento da carência exigida para a concessão da

aposentadoria perseguida. Insurge-se, ainda, contra consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual se exige: a

comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da qualidade

de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça -STJ já havia firmado o

entendimento de que o implemento da idade depois da perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento

do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da

Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

 

Em relação ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo

142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de

Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que

preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela lei, sendo desnecessário que, na data da lei, mantivessem a qualidade de segurado. Nesse

sentido: TRF - Primeira Região; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator(a) Desembargador Federal

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ DATA: 27/8/2007, p. 33. 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 7/10/2004.

Ademais, os vínculos empregatícios e recolhimentos como contribuinte individual, anotados em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprovam

o cumprimento da carência exigida, nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91, que, em 2004, é de 138 meses.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de a autarquia, no comunicado de indeferimento do benefício (DER

APELADO : MARIA DO ROSARIO DEVITTE HEITZMANN

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI

No. ORIG. : 09.00.00170-1 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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16/9/2008), ter informado que a parte autora já havia comprovado 141 meses de contribuição.

E mais, para a verificação do cumprimento da carência, a legislação determina seja levado em conta o ano em que

o segurado implementou o requisito etário, mesmo nos casos de recolhimentos ocorridos em períodos posteriores

ao implemento deste requisito. Precedente da Egrégia Terceira Seção desta Corte.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria pleiteada.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035531-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Alega, em síntese, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da

aposentadoria perseguida. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A sentença condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a

exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação

dada pela Lei n. 10.352/2001, conforme observado pelo Douto Juízo "a quo".

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual se exige: a

2010.03.99.035531-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALDAIZA APARECIDA BELISARIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 06.00.00246-9 1 Vr BEBEDOURO/SP
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comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da qualidade

de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça -STJ já havia firmado o

entendimento de que o implemento da idade depois da perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento

do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da

Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

 

Em relação ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo

142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de

Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que

preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela lei, sendo desnecessário que, na data da lei, mantivessem a qualidade de segurado. Nesse

sentido: TRF - Primeira Região; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator(a) Desembargador Federal

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ DATA: 27/8/2007, p. 33. 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 10/12/2002.

Contudo, os 4 (quatro) recolhimentos intempestivos da autora como contribuinte individual, apontados nas Guias

de Previdência Social - GPS (fls. 10/13), não comprovam todo período de carência exigido, nos termos do artigo

142 da Lei n. 8.213/91, que, em 2002, é de 126 meses.

Ademais, o alegado labor como empregada doméstica não restou comprovado.

Com efeito, não obstante a qualificação da autora como "domésticas" em sua certidão de casamento (1963), os

testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Nessa esteira, os depoente não delimitaram satisfatoriamente períodos, locais ou empregadores para os quais a

autora teria laborado.

Ressalto, ainda, não haver outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o alegado ofício e as

circunstâncias em que este ocorreu.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria

pleiteada.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037302-68.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.037302-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria pleiteada desde o primeiro pleito administrativo.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual se exige: a

comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da qualidade

de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça - STJ já havia firmado o

entendimento de que o implemento da idade depois da perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento

do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da

Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

 

Em relação ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo

142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de

Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que

preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela lei, sendo desnecessário que, na data da lei, mantivessem a qualidade de segurado. Nesse

sentido: TRF - PrimeiraRegião; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator(a) Desembargador

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : COSME GILBERTO BARRETTI

ADVOGADO : ANDERSON ANTONIO HERGESEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00160-6 2 Vr ITAPETININGA/SP
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FederalANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ DATA: 27/8/2007, p. 33.

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 1º/7/2008.

Ademais, o cumprimento da carência é inegável, diante da concessão do benefício por ocasião do segundo

requerimento administrativo (2009).

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de terem sido apresentados, já no primeiro requerimento administrativo

(2008), elementos suficientes à comprovação da carência exigida.

Com efeito, as dúvidas suscitadas pela autarquia em relação à natureza do vínculo empregatício de 11/3/1964 a

26/1/1979 não subsistem, seja porque o vínculo está devidamente anotado em Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS, o que pressupõe a natureza celetista do contrato de trabalho, seja pelo fato de a declaração do

órgão público apresentada no primeiro pleito (fl. 28) apontar expressamente a vinculação ao regime da

Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que já no primeiro requerimento administrativo o autor preenchia

todos os requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por idade.

Em decorrência, a fixação do termo inicial do benefício na data do primeiro pleito do autor (1º/7/2008) é medida

que se impõe, a teor do artigo 49 da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante

§3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma. Não há se falar em prestações vincendas e

aplicação da Súmula n. 111 do STJ, pois a condenação restringe-se às parcelas devidas entre o primeiro e segundo

requerimento administrativo.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por

idade desde o primeiro requerimento administrativo e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos

da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039119-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.039119-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ESTELA CAVENAGHI MARTINS

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 06.00.00140-3 2 Vr BEBEDOURO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

A parte autora recorre adesivamente. Requer a alteração do termo inicial do benefício.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A sentença condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a

exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação

dada pela Lei n. 10.352/2001, conforme observado pelo Douto Juízo "a quo".

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

do tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.
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Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

 

No caso vertente, não obstante os vínculos rurais do marido (1985/2002), os testemunhos colhidos foram vagos e

mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Com efeito, os depoentes não souberam informar o nome de nenhuma propriedade rural na qual a autora teria

laborado.

Ademais, a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e os dados do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS também revelam atividades urbanas da própria autora (1991/1995) e de seu do marido. 

Assim, não comprovada a atividade rural, ausente um dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria

por idade ao rurícola, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91.

E mais, ainda que se considerasse a idade da autora superior a 60 anos (27/7/2004) e os vínculos empregatícios

anotados em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, não restaria cumprida a carência exigida para

o deferimento do benefício nos termos do artigo 48, "caput", da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

idade.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Tendo em vista o resultado, resta prejudicado o recurso adesivo da parte autora.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica e nego seguimento ao recurso adesivo, para julgar

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045510-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

2010.03.99.045510-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DEVAIR STEFANO

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00016-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046184-19.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.046184-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DIVINA DA SILVA SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : OSMAR OSTI FERREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     570/2327



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinto o feito, com fundamento no artigo 267,

incisos I e IV, do Código de Processo Civil, em virtude do não cumprimento, pela parte autora, da determinação

de juntada de cópia de memória de cálculo detalhada, utilizada para apuração da RMI de seu benefício.

Nas razões de apelo, sustenta ter informado ao MM. Juízo "a quo" que "somente o INSS é quem possui acesso a

folhas de pagamentos fornecidas a época pelos empregadores não possuindo a pensionista condições de atender

ao pedido, mas sim a própria autarquia" (sic). Requer a devolução dos autos ao Juízo de origem para o

restabelecimento da instrução probatória.

Remetido o recurso nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Entendo ser o caso de mantença da extinção do processo, em consonância com o artigo 267, incisos I e IV, c.c

artigo 283 e artigo 284, todos do Código de Processo Civil.

No caso vertente, o Douto Juízo "a quo" determinou à parte autora a apresentação de memória de cálculo

detalhada, constando todos os salários de contribuição, sob pena de indeferimento da inicial.

Devidamente intimada do teor desta decisão (fl. 17), a parte autora requereu a renovação do prazo ante a

dificuldade de obter as planilhas no Instituto. Deferido o prazo requerido (fl. 19), a parte autora não se manifestou

(fl. 20).

Tem-se, portanto, que, mesmo depois da ciência da determinação judicial, a parte autora não a cumpriu. Ademais,

não há noticia nos autos de que tenha informado ao MM. Juízo "a quo", que só o Instituto teria condições de

fornecer tal providencia.

Diante disso, o magistrado extinguiu o processo sem resolução de mérito.

Assim, considerada a inércia da parte autora, incensurável é a r. decisão recorrida.

Nesse sentido (g. n.):

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E

284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o

juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete

no prazo de dez (10) dias". 

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu a diligência,

motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. 

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do

CPC. Precedentes. 

4. Recurso especial desprovido. 

(STJ, RESP- 703998, Processo n.º 200401643963/RJ, PRIMEIRA TURMA, Min. Luiz Fux, v.u., DJ de

24/10/2005, p. 198) 

 

Confira-se, ainda: STJ - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.102.138/SP 2008/0224073-6, Relator(a): Ministro LUIZ FUX,

Julgamento: 6/8/2009, PRIMEIRA TURMA, Publicação: DJe 17/9/2009; STJ, REsp n. 171.361/SP, Rel. Min.

Garcia Vieira, Primeira Turma, DJU de 14/9/1998; STJ - RECURSO ESPECIAL: REsp n. 295.642 RO

2000/0140003-7, Relator(a): Ministro FRANCISCO FALCÃO, Julgamento: 13/3/2001, PRIMEIRA TURMA,

Publicação: DJ 25/6/2001 p. 126, RSTJ vol. 157 p. 89; STJ - REsp n. 812.323 - MG - Proc. 2006/0017271-6 - 1ª

T. - Rel. Min. Luiz Fux - DJ 2/10/2008.

 

No âmbito desta Corte Regional destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL.PREVIDENCIÁRIO . INÉPCIA DA INICIAL. INÉRCIA DA PARTE. EXTINÇÃO DO

FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

I - Os autores pretendem seja declarado o direito ao reajustamento de seus benefícios por índices que realmente

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00092-7 2 Vr BARRETOS/SP
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reponham a variação acumulada da inflação, mas não especificam o percentual de defasagem, tampouco quais

índices e o período em que esses devem ser aplicados. 

II - O MM. Juiz a quo concedeu o prazo de dez dias para que os requerentes emendassem a exordial,

especificando o pedido relativo a cada um dos autores, sob pena de indeferimento da inicial, bem como para que

providenciassem o desmembramento em relação à co-autora Rosa Lira de Jesus, em vista do seu domicílio, além

da regularização da representação processual do co-autor Rivalino Silva, esclarecendo a divergência de nome

constante na petição inicial. 

IIII - Diante da inércia dos autores, o processo foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 284,

parágrafo único, c.c. art. 267, I do CPC. 

IV - Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente

destinados a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de ação em que não se

permite a correta compreensão do pedido e seu alcance. Nestes termos, se da análise do pedido houver

impossibilidade de decidir a pretensão deduzida, é inepta a petição inicial. 

V - Também é inepta a inicial que não cumpre os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 do CPC, ou apresenta

defeitos ou irregularidades que venham a dificultar o julgamento do mérito. 

VI - Por não haver promovido o interessado ato que lhe competia, ocasionando, em decorrência, o indeferimento

da petição inicial, nos termos do parágrafo único do artigo 284 do CPC, resta correta a decisão que declarou

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, I do Código de Processo Civil. 

V - Apelo dos autores improvido." 

(TRF/3ª Região, AC - 619430, processo n.º 199961070030610/SP, OITAVA TURMA, JUIZA VERA JUCOVSKY,

DJU de 29/08/2007, p. 428). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela autora,

mantendo integralmente a r. sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001258-19.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acrescido de juros de mora e honorários advocatícios.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem apresentação de recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

2010.60.00.001258-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : DEJALMA SIMAS MACHADO

ADVOGADO : JULIO CESAR DE MORAES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO SILVA PINHEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00012581920104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual se exige: a

comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da qualidade

de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça -STJ já havia firmado o

entendimento de que o implemento da idade depois da perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento

do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da

Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

 

Em relação ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo

142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de

Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que

preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela lei, sendo desnecessário que, na data da lei, mantivessem a qualidade de segurado. Nesse

sentido: TRF - Primeira Região; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator(a) Desembargador Federal

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ DATA: 27/8/2007, p. 33. 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 26/3/2007.

Ademais, os vínculos empregatícios e recolhimentos como contribuinte individual, anotados em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprovam

o cumprimento da carência exigida, nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91, que, em 2007, é de 156 meses.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria pleiteada.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005821-38.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 84/85 julgou improcedente o pedido inicial e condenou o requerente ao

pagamento dos honorários advocatícios, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 90/104, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 111/113), no sentido do não provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.""

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

2010.61.03.005821-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SEBASTIANA MARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058213820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     575/2327



8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."
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Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido

pela sua família. O estudo social realizado em 29 de dezembro de 2010 (fls. 52/57) informou ser o núcleo familiar

composto pela autora, seu marido e seu neto (cujos pais faleceram), os quais residem em imóvel cedido, dois

quartos, sala, cozinha e banheiro, guarnecido com móveis antigos.

Segundo o estudo social a renda familiar deriva da aposentadoria do marido da demandante, no valor de R$

510,00, equivalente a um salário-mínimo.

Entretanto, o extrato do INSS acostado à fl. 61 revela que o cônjuge da postulante, auferiu em janeiro de 2011,

aposentadoria por idade, no importe de R$1.157,79, equivalente a 2,12 salários mínimos à época.

Ademais, a assistente social informa que a família não possui gastos com medicamentos, sendo os mesmos doados

por um farmacêutico.

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda

familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado.

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de

complemento da renda familiar.

Desta feita, ausente a hipossuficiência exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a improcedência da

demanda.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008579-87.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que, com fundamento nos artigos 285-A e

269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente pedido seu de revisão de benefício.

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença em virtude da adoção do artigo 285-A do

CPC. No mérito, sustenta, em síntese, a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas

2010.61.03.008579-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOAQUIM PINTO DE SIQUEIRA

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085798720104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Constitucionais 20/98 e 41/2003 e pugna pela inclusão do abono anual no PBC do benefício. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Regularmente citado, o INSS apresentou contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Passo ao exame das preliminares suscitadas.

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do

mérito, é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido

anteriormente sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos

autos.

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória.

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das

decisões paradigmas (g. n.):

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE

SENTENÇA. AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE

ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/ 20 01. LEI N. 11.091/ 20 05.

REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à

sua aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem

milita presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos

porventura antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 20

06.38.00.034161-4/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de

18/05/ 20 07). Preliminar de nulidade de sentença a que se rejeita.

(...).

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo

em R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20 , §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o

pagamento, na forma do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

5. Apelação a que se nega provimento."

(TRF1, AC 20 0638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 20 0638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/ 20 09, p. 85, Data da

Decisão: 10/11/ 20 08, Data da Publicação: 19/1/ 20 09);

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

(...).

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."

(TRF3, AC 20 0861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO,

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/ 20 10, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/ 20 10, Data da Publicação:

27/1/ 20 10).

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo.

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.):

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO
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REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.

(...).

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6.

Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida."

(TRF3, AMS 20 0661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a):

VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/ 20 09, p. 275, Data da Decisão: 12/2/ 20 08,

Data da Publicação: 26/1/ 20 09);

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou

não de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não

distingue, de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma

igualitária, a todos os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a

identidade isonômica de solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de

peculiaridades, próprias de cada causa. Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda

que não tenha participado da demanda em que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte

autora da ação tem assegurado o direito aos recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e

impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao

Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo exercício que possibilita que a jurisdição seja

prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade com a solução anteriormente proferida,

desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, sem necessidade de dilação

probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de garantia de acesso ao

Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se alegue, enfim, a

violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil não

produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).

(...).

5. Apelação desprovida."

(TRF3, AMS 20 0761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a):

CARLOS MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/ 20 08, Data da Decisão: 12/6/ 20 08, Data da

Publicação: 24/6/ 20 08).

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas

sim por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar

mais ágil o julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja nenhuma violação ao devido processo legal.

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX

do artigo 93 da Constituição Federal.

Superada a questão processual, passo à análise do mérito.

Neste, discute-se acerca do reajuste da renda mensal da aposentadoria do recorrente mediante adoção dos novos

limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social fixados pelos artigos 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente, a fim de assegurar a preservação do valor real.

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o C. Supremo Tribunal Federal - STF entendeu pela

possibilidade de aplicação imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente

estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDA S CONSTITUCIONAIS N. 20 /1998 E 41/ 20 03. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da
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Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20 /1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/ 20 03 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2- 20 11)

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Anoto, por oportuno, que o r. julgado da Suprema Corte apenas e tão somente conferiu retroatividade aos artigos

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, elevando o patamar do salário-de-benefício para R$ 1.200,00 e para R$

2.400,00, respectivamente, às prestações concedidas entre 5/4/1991 a 31/12/2003.

Essa conclusão, no entanto, não importa em reajustamento, nem em alteração automática do benefício; mantém-se

o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos

pelas emendas constitucionais.

Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extremo pela Excelentíssima

Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu reajuste automático de

nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do

recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi concedido aumento ao

Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto,

fixado por norma constitucional emenda da (...)". 

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal da Seção

Judiciária do Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não se trata de

reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado

quando da concessão, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)".

 

No caso, consoante se colhe da carta de concessão de fls. 10/11, a parte autora é titular de benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição deferido em 26/4/1996.

 

Ainda, examinados os documentos de fls. 10/11, verifica-se que o salário-de-benefício apurado na DIB da parte

autora corresponde a R$ 947,38 e o respectivo limitador máximo vigente à época da concessão (26/4/1996), a R$

832,66; portanto, como a Carta de Concessão noticia, houve limitação ao teto previdenciário.

Nessa diretriz, afastado o redutor vigente à época do cálculo da renda inicial, de R$ 832,66, tem-se, no caso, que o

salário-de-benefício passa a ser a própria média aritmética encontrada no período base de cálculo, de R$ 832,66,

sobre a qual deverá ser calculada a RMI da parte autora.

A partir daí, fixado o valor do benefício, os reajustes posteriores devem observar a legislação de regência.

Desse modo, a reforma da r. sentença se impõe, porquanto em desacordo com a jurisprudência dominante.

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

No tocante à correção monetária do débito apurado, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n.

148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 8 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de

acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21/12/ 20 10, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/ 20

03), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/ 20 09), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Em razão da sucumbência parcial, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos

termos do artigo 21, caput, do CPC. As custas devem ser reciprocamente divididas entre as partes, observada a

isenção da autarquia, consoante o disposto nas Leis n. 6.032/74, 8.620 /93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.

4.952/85 e 11.608/03 e Leis n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00
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(Estado do Mato Grosso do Sul).

Possíveis valores pagos administrativamente deverão ser compensados na fase da liquidação.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para

determinar a revisão do benefício em questão sem o limitador incidente sobre o salário-de-benefício vigente na

respectiva data de concessão, nos moldes da fundamentação desta decisão. O montante devido, respeitada a

prescrição quinquenal, deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de juros moratórios, na forma acima

exposta. Em virtude da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos

patronos, e as custas processuais devem ser reciprocamente divididas entre as partes, observada a isenção da

autarquia.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006558-38.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício previdenciário.

Suscita, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese,

reportando-se à doutrina e à jurisprudência.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, neste recurso, a aplicação dos índices do fator previdenciário à concessão do benefício. A parte autora

afirma que, no cálculo do fator previdenciário do seu benefício, foi utilizada tábua de mortalidade publicada pelo

IBGE, o que causou redução do valor da sua aposentadoria.

De início, ressalto ter sido concedido o benefício da parte autora em 18/5/2005 (fl. 19).

É sabido que, em regra, os benefícios são regidos pelo princípio tempus regit actum; ou seja, são concedidos em

conformidade com a lei vigente à época.

Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto:

 

"REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE DIPLOMA

LEGISLATIVO, DE SUA APLICAÇÃO RETROATIVA - INEXISTÊNCIA, AINDA, NA LEI, DE CLÁUSULA

INDICATIVA DA FONTE DE CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO - VEDAÇÃO -

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. 

- Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos

necessários à sua concessão. Incidência, nesse domínio, da regra " tempus regit actum ", que indica o estatuto de

regência ordinariamente aplicável em matéria de instituição e/ou de majoração de benefícios de caráter

previdenciário. Precedentes. 

- A majoração de benefícios previdenciários, além de submetida ao postulado da contrapartida (CF, art. 195, §

5º), também depende, para efeito de sua legítima adequação ao texto da Constituição da República, da

2010.61.04.006558-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : VANILDO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro
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observância do princípio da reserva de lei formal, cuja incidência traduz limitação ao exercício da atividade

jurisdicional do Estado. Precedentes. 

- Não se revela constitucionalmente possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em

sede jurisdicional, majoração de benefício previdenciário, quando inexistente, na lei, a indicação da

correspondente fonte de custeio total, sob pena de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de

legislador positivo, transgredindo, desse modo, o princípio da separação de poderes. Precedentes. 

- A Lei nº 9.032/95, por não veicular qualquer cláusula autorizadora de sua aplicação retroativa, torna

impertinente a invocação da Súmula 654/STF." 

(STF, RE-AgR 461904RE-AgR - AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO) 

 

Assim, o valor do benefício deve ser calculado com base na legislação em vigor à época, ou seja, conforme o

artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/1999, que dispunha (g. n.):

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a"", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(...)." 

 

Nesse particular, é relevante destacar que se a lei atribui competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE para elaborar e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira,

não tem o Poder Judiciário o condão de modificar esses critérios, sob pena de afrontar os princípios da

independência e da harmonia dos Poderes (artigo 2º da Constituição Federal).

No cumprimento dessas diretrizes é que, em consonância ao disposto no artigo 2º do Decreto Presidencial n.

3.266, de 29 de novembro de 1999, o IBGE vem divulgando anualmente a Tábua Completa de Mortalidade,

relativa ao ano anterior, no primeiro dia útil do mês de dezembro de cada ano.

E com fundamento no artigo 32, § 13, do Decreto n. 3.048/1999, a tábua de mortalidade a ser utilizada é aquela da

data do requerimento do benefício.

Assim, como o cálculo do benefício deve obedecer aos critérios da lei vigente à época da sua concessão

18/5/2005, não é cabível a revisão pretendida. A parte autora obteve o benefício em conformidade com a norma

legal vigente naquele tempo.

Acerca do tema, cito alguns julgados desta E. Corte Regional:

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. I 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 200961830070994, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/8/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     582/2327



LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - TÁBUA DE MORTALIDADE.

COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO IBGE - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos

pela possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. 

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compente ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos. 

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados, sob pena de avocar para si

competência dado ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos

Poderes (art. 2º da C.F). 

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade que não a vigente à data do

requerimento/concessão do benefício, garantido-se, contudo, a aplicação de tábua anterior se comprovado que,

durante a sua vigência, tenha o segurado preenchido todos os requisitos necessários para a concessão do

benefício. 

- Inexistência de pedido expresso na exordial de utilização de tábua diversa da efetivamente utilizada pelo INSS,

ao argumento de direito adquirido. Ausência de demonstração de preenchimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício em data anterior aquela em que efetivamente foi requerido. 

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Agravo legal desprovido." 

(AC 200861830120506, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 14/7/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001.

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO. 

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L.

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF). Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua

concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido

no ano de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

(IBGE) para elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios

utilizados pelo mesmo. Apelação desprovida." 

(AC 200561830031296, JUIZ CASTRO GUERRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 3/12/2008) 

 

Ademais, a matéria versada neste feito já foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da medida

cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, o qual afastou

a arguição de inconstitucionalidade das alterações introduzidas no artigo 29 da Lei n. 8.213/91 pela Lei n.

9.876/99, conforme ementa que a seguir transcrevo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º
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E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7º do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar." 

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, p. 017)

 

Em conclusão: a conduta do INSS em aplicar o fator previdenciário na aposentadoria da parte autora foi correta,

por ter atendido ao preceito legal vigente na data de início do benefício, utilizando-se da Tábua de Mortalidade

divulgada pelo IBGE.

Assim, nenhum reparo merece a r. decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo, na íntegra, a r. sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007429-44.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.12.007429-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE TREVELIN
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Suscita, em síntese, que os reajustes concedidos aos salários-de-contribuição devem corresponder àqueles

aplicados aos benefícios de prestação continuada.

Regularmente intimado, o INSS não apresentou as contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, nos meses de dezembro de 1998 -

10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento), dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e

janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), no reajuste do benefício para preservação do

valor real.

Inicialmente, registro terem sido aplicados esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil

e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos

anteriormente estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011)

 

Contudo, essa decisão não se aplica ao benefício em questão (aposentadoria por tempo de serviço, DIB

19/2/1998), pois o salário-de-benefício do qual derivou, no valor de R$ 1.023,26, foi fixado aquém do valor teto

vigente à época, de R$ 1.031,87.

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ADVOGADO : JACQUELINE DE PAULA SILVA CARDOSO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074294420104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002824-49.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual se exige: a

comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da qualidade

de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça - STJ já havia firmado o

entendimento de que o implemento da idade depois da perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento

do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da

Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

 

Em relação ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo

2010.61.14.002824-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IVETE APARECIDA ANGELI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028244920104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de

Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que

preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela lei, sendo desnecessário que, na data da lei, mantivessem a qualidade de segurado. Nesse

sentido: TRF - PrimeiraRegião; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator(a) Desembargador

FederalANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ DATA: 27/8/2007, p. 33.

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 1º/5/2003.

Ademais, os vínculos empregatícios e recolhimentos apontados no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (fls. 15/17) comprovam o cumprimento da carência exigida, nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91,

que, em 2003, é de 132 meses.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de a autarquia, no comunicado de indeferimento do benefício (DER

19/11/2009), ter informado que a parte autora já havia comprovado 155 meses de contribuição.

E mais, para a verificação do cumprimento da carência, a legislação determina seja levado em conta o ano em que

o segurado implementou o requisito etário, mesmo nos casos de recolhimentos ocorridos em períodos posteriores

ao implemento deste requisito. Precedente da Egrégia Terceira Seção desta Corte.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria pleiteada.

A renda mensal inicial deve ser calculada nos termos dos artigos 29 (observada a redação vigente na data do início

do benefício) e 50 da Lei n. 8.213/91.

A aposentadoria por idade será devida desde a entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Possíveis valores não-cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por idade desde o requerimento administrativo e fixar

os critérios de incidência dos consectários, na forma da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000668-85.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

2010.61.15.000668-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : HUMBERTO CAMPOBIANCO

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte

autora pede a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, mediante correção monetária das 24 parcelas

anteriores aos 12 últimos salários-de-contribuição pela Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN), adoção do enunciado da

Súmula 260 do Extinto TFR, bem como a aplicação do artigo 58 do ADCT.

 

O pedido foi julgado parcialmente procedente para reconhecer à parte autora o direito apenas ao recálculo da RMI

de acordo com a Lei n. 6.423/77 e incidência do artigo 58 do ADCT, com determinação de pagamento das

diferenças, observada a prescrição quinquenal, acrescidas dos consectários legais. Submetida a r. sentença ao

reexame necessário.

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

 

ORTN/OTN

 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção

monetária previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN) aos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos que

serviram de base de cálculo do benefício em questão, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é

remansosa no sentido da tese acolhida pela sentença recorrida.

 

A propósito, destacam-se os seguintes arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA

Constituição Federal de 1988 E NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A Constituição Federal de 1988 E A

EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 -

ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

(...)

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial

com base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela

variação da ORTN/OTN.

(...)"

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, REsp. n. 253.823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/2/2001, p.

201, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime);

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES

INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício

previdenciário, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN.

(...)"

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, REsp n. 132.323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, p.

158, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime).

Outrossim, reiteradas decisões deste E. Tribunal Regional Federal pacificaram a questão e, em decorrência, foi

editada a Súmula n. 7, cujo enunciado transcrevo:

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77."

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00006688520104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Dessa forma, tendo em vista que a parte autora é titular de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com

DIB de 9/3/88 (fl. 26), cabível se afigura a atualização monetária prevista na Lei n. 6.423/77 dos 24 (vinte e

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos que compõem o período básico de cálculo dos

benefícios.

 

ART. 58 ADCT

 

Passo à análise do pedido de recálculo do benefício em comento, fundado em número de salários-mínimos desde

abril de 1989 até dezembro de 1991.

 

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos

pela Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da

promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo expresso em número de salários-

mínimos que tinham na data de sua concessão.

 

A norma citada, de caráter transitório e autoaplicável, vigorou de abril de 1989 até 9 de dezembro de 1991,

quando ocorreu a publicação do Decreto n. 357/91, regulamentário da Lei n. 8.213/91, que cessou a equivalência

salarial como critério de reajuste dos benefícios previdenciários.

 

Desde então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 dessa lei e legislação

subsequente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal, adotando, na época, o INPC.

 

Ademais, a Carta Magna veda, no inciso IV do artigo 7º, a vinculação do salário-mínimo para qualquer fim.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados (g. n.):

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91.

- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do

benefício à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação

definitiva do Plano de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora,

somente ocorreu com o advento do Decreto nº 357, em dezembro de 1991.

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabida

a incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos. 

- Recurso especial parcialmente provido."

(STJ, REsp 193458, 6ª Turma, Proc. 199800797793-SP, DJU 1º/3/1999, v. u., p. 418, Rel. Min. VICENTE LEAL)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88.

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE.

EXCEPCIONALIDADE.

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto

fulcral da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a

oposição dos mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei

6.708/79. Precedentes.

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios

em manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a

contar da promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e

benefícios. Precedentes. 

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41,

inciso II da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo. 

VI- Embargos de declaração rejeitados."
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(STJ, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 1º/3/2004, p. 190, Relator Min. GILSON

DIPP, decisão unânime)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO

E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO PARA O CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO

LEGAL. ART. 28, DA LEI 8.212/91. SÚMULA 40 DO TRF/4ª REGIÃO. VINCULAÇÃO DO BENEFÍCIO A

DETERMINADO NÚMERO DE SALÁRIOS-MÍNIMOS. CRITÉRIO INADMITIDO. LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. NATUREZA TRANSITÓRIA E NÃO RETROATIVA DO ART. 58 DO

ADCT. APLICABILIDADE DA LEI Nº 8.213/91. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS SUSPENSA POR FORÇA DE JUSTIÇA GRATUITA.

1. Salário-de-contribuição é o valor, definido em lei como base e limite para a contribuição previdenciária, além

de referencial para as prestações específicas do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. E não se identifica,

necessariamente, com a remuneração percebida pelo empregado, tendo sua base de cálculo restrita a

determinado limite, ainda que sua remuneração seja superior. Mas a obrigação do segurado limita-se à base de

cálculo definida em lei, para a contribuição previdenciária.

2. Neste sentido é o enunciado da Súmula nº 40 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, publicada no DJU de

28 de outubro de 1996: "Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e

o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários."

3. O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios já

em manutenção em outubro de 1988, como é o caso dos autos, e limitado ao período de abril/89 a dezembro/91.

Após o advento da Lei de Benefícios, os reajustamentos foram definidos pelos critérios legalmente estatuídos,

vedada constitucionalmente a vinculação em número de salários-mínimos como forma de preservação do valor

do salário-de-benefício. (Precedente do STJ: EDcl no REsp 248849/RJ, DJU de 05.09.05). 

4. Descabe a vinculação da renda mensal inicial de benefício previdenciário, convertido o salário-de-benefício

apurado, em determinado número de salários-mínimos a que correspondia na data da concessão e, após,

mantida a sua paridade através do tempo, como critério de manutenção de seu valor real, eis que tal

procedimento refoge aos limites previstos no artigo 58 do ADCT. Sob esse aspecto o Apelante afirmou às fls. 04

que o INSS levou a termo a revisão de seu benefício, em abril de 1989, fixando-o em 2,7 salários mínimos, fato

que também pode ser verificado pela análise dos documentos de fls. 13 e 15. 

5. Se a apuração do salário-de-benefício à época da aposentação, corresponde - ou não - ao percentual de 80%

pretendido pelo Apelante, é fato que não autoriza a revisão ora postulada, porquanto não encontra o mesmo

supedâneo legal para sua efetivação.

6. Quanto aos critérios de reajuste a partir do art. 58 do ADCT e legislação seguinte, os benefícios

previdenciários, consoante reiterada orientação jurisprudencial já passaram a ser contemplados com índices

suficientes a preservar-lhes o valor real, em caráter permanente. Indevidos quaisquer outros critérios de

reajuste diversos daqueles estabelecidos pela legislação previdenciária, notadamente a manutenção da

equivalência em determinado número de salários-mínimos, expressamente vedada pela Carta Magna ou a

equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício, por falta de amparo legal. 

7. Recurso a que se nega provimento. Sentença mantida."

(TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC - 199739000041389/PA, j. em 26/4/2006, DJ 19/06/2006, p. 10, Relator

Gonzaga Barbosa Moreira, decisão unânime)

 

Assim, aplicável também é a manutenção da equivalência salarial ao caso, tão somente de abril de 1989 até

dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Os posteriores reajustes

estabelecidos em legislação previdenciária cumpriram devidamente a preservação do valor real dos benefícios, em

caráter permanente.

 

SÚMULA 260 DO TFR

 

Quanto à aplicação da Súmula n. 260 do extinto TFR, inicialmente anoto que o art. 67, § 2º, da Lei n. 3.807/60

previu que, no reajuste dos benefícios previdenciários, seria levado em conta o tempo de duração do benefício

desde o último reajustamento ou a data da concessão, quando posterior, autorizando, assim, a aplicação

proporcional do índice no primeiro reajuste.

 

Posteriormente, o Decreto-lei n. 66/66 alterou esta sistemática, estabelecendo que os índices do reajustamento dos

benefícios seriam os mesmos da política salarial. Confira-se, a respeito, o artigo 17.

 

Todavia, entendeu o Instituto Nacional do Seguro Social que permanecia a proporcionalidade na aplicação do

índice quando do primeiro reajuste do benefício.
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A matéria foi objeto de intenso debate jurídico à época, até que o E. Tribunal Federal de Recursos editou a

Súmula n. 260, que encerrou a controvérsia:

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado."

 

A primeira parte da Súmula n. 260 adotou o critério da integralidade, ou seja, qualquer que tenha sido o mês da

concessão do benefício, o índice do primeiro reajuste deve ser integral. Sua aplicação compreende os reajustes dos

benefícios sobrevindos à vigência do Decreto-lei n. 66/66 e estende-se até 4/4/1989, quando passou a vigorar o

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

 

Já sua segunda parte refere-se ao período abrangido pela Lei n. 6.708/79.

 

Naquela época, o sistema de reajuste de benefícios da previdência social era similar ao aplicado aos salários dos

demais trabalhadores da ativa, consistindo em verificar quantos salários mínimos o segurado recebia e, obtido este

parâmetro, então, aplicar índice maior de reajuste quanto menor fosse a faixa salarial.

 

Ao proceder ao cálculo do enquadramento dos benefícios nas faixas salariais, a autarquia dividia o valor do

benefício pelo salário-mínimo revogado - portanto, desatualizado - e não por aquele atualizado a cada

semestre/ano. Com esta prática, o enquadramento se dava em faixas superiores, com menor índice de

reajustamento.

 

Essa defasagem não se verificava quando o benefício era enquadrado na primeira faixa salarial, pois, nesse caso, o

reajustamento era sempre pelo índice maior, por ser a faixa de reajuste do salário mínimo.

 

Posteriormente, o Decreto-lei n. 2.171/84 estabeleceu, em seu artigo 2º, fosse utilizado, para fins de

enquadramento do valor do benefício, as mesmas faixas salariais adotadas pela política salarial da época,

considerando-se, então, o valor do novo salário-mínimo.

 

Somente com o advento da Lei n. 7.604/87 as distorções decorrentes do critério adotado pelo Instituto Nacional

do Seguro Social foram retificadas, ao determinar que os benefícios de duração continuada, corrigidos pela

política salarial e mantidos pela Previdência Social urbana, a partir de 1º de abril de 1987, fossem pagos com a

atualização prevista no artigo 2º do Decreto-Lei n. 2.171/84, alcançando essa atualização, total ou parcialmente, o

período de novembro de 1979 a maio de 1984, conforme o segurado tenha usufruído o benefício durante todo o

período ou parte dele.

 

Assim, a segunda parte da Súmula n. 260 do Tribunal Federal de Recursos abrange as diferenças relativas aos

reajustes dos benefícios ocorridos entre novembro de 1979 a outubro de 1984, deixando de vigorar em novembro

de 1984, com a edição do Decreto-lei n. 2.171/84, que determinou a utilização do salário-mínimo novo, e não o

revogado, para o enquadramento nas faixas salariais.

 

No caso vertente, como a ação foi distribuída em 9/4/2010, as diferenças relativas às duas partes da súmula citada

foram alcançadas pela prescrição quinquenal.

 

Nesse mesmo sentido, o entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, conforme decisões que

assinalo:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO PRESENTE. DIFERENÇAS DECORRENTES

DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. PRESCRIÇÃO DAS

PARCELAS. OCORRÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/91. SÚMULA 85 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. EFEITO MODIFICATIVO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. EMBARGOS ACOLHIDOS.

(...)

3. A última diferença devida pela autarquia previdenciária em função da aplicação do Enunciado 260 do vetusto

Tribunal Federal de Recursos venceu em março de 1994. Como a presente ação revisional foi proposta após esta
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data, é imperioso o reconhecimento da prescrição da totalidade das parcelas decorrentes da aplicação da

referida súmula. Por conseguinte, incide, na hipótese, o Verbete 85 deste Sodalício, bem como, presente a afronta

ao artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

4. Recurso especial provido.

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo."

(Superior Tribunal de Justiça; Sexta Turma; EDCL no RESP 203897/AL; proc. 1999/0013124-0; DJU

01.07.2005, p. 635; Re. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 260 /TFR. TERMO FINAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

(...)

- "Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do Tribunal Federal de

Recursos, refere-se a março de 1989 e, não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício

previdenciário, tem-se que, passados mais de cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças

decorrentes da não aplicação do referido verbete, por força do art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e do art. 103 da

Lei nº 8.213/91" (REsp 524.170/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJU de 15.09.2003).

- Recurso conhecido e provido.

(Superior Tribunal de Justiça; Quinta Turma; RESP 501457/SP; proc. 2003/0019632-0; DJU 24/5/2004, p. 329;

rel. Min. JORGE SCARTEZZINI; v.u.)

 

A sentença recorrida, pois, mostra-se irretorquível, porquanto em harmonia com a jurisprudência dominante.

Mister fazer-se um ajuste tão somente em relação aos consectários.

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do C. Superior Tribunal de

Justiça e 8 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

 

No que tange aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º,

do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas após isso,

dos respectivos vencimentos.

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar os critérios de incidência dos

consectários na forma da fundamentação desta decisão. No mais, mantida a r. sentença.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002164-46.2010.4.03.6117/SP

 

 

2010.61.17.002164-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Alega, em síntese, o não cumprimento da carência exigida para a concessão da

aposentadoria perseguida. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual se exige: a

comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da qualidade

de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça - STJ já havia firmado o

entendimento de que o implemento da idade depois da perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento

do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da

Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

 

Em relação ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo

142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de

Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que

preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela lei, sendo desnecessário que, na data da lei, mantivessem a qualidade de segurado. Nesse

sentido: TRF - Primeira Região; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator(a) Desembargador Federal

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SONIA MARIA SANCHES DATILO

ADVOGADO : JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro

No. ORIG. : 00021644620104036117 1 Vr JAU/SP
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ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ DATA: 27/8/2007, p. 33. 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 16/6/2009.

Ademais, os vínculos empregatícios, recolhimentos como contribuinte individual e períodos intercalados de gozo

de auxílio-doença (planilha - fls. 75/76), constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprovam o cumprimento da carência exigida, nos termos

do artigo 142 da Lei n. 8.213/91, que, em 2009, é de 168 meses.

Sobre a possibilidade de cômputo para carência dos períodos intercalados de auxílio-doença, confira-se o julgado,

a contrario sensu, desta Nona Turma (n. g.):

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO OCORRÊNCIA.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. VERBAS DE

SUCUMBÊNCIA. I. O feito se encontra devidamente instruído com a juntada, pela autarquia, dos extratos dos

sistemas CNIS e Plenus (fls. 32/41), demonstrando os períodos de trabalho da autora e os períodos em que esteve

em gozo de benefício previdenciário, sendo desnecessária a apresentação do processo administrativo. II. A

autora completou 60 anos em 20.07.2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do

período de carência de 162 (cento e sessenta e dois) meses, ou seja, 13 anos e 6 meses. III. Os períodos em que a

autora foi beneficiária de Auxílio-Doença não podem integrar a sua contagem de tempo de serviço pois, desde

que passou a receber o benefício, a autora não retornou ao trabalho, não havendo que se falar em "tempo

intercalado". IV. Conta a autora com 11 (onze) anos, 6 (seis) meses e 28 (vinte e oito) dias de trabalho, não

cumprindo a carência determinada em lei. V. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida. Tutela

antecipada cassada." 

(AC 201003990261855, DES. FED. MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 8/10/2010) 

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria pleiteada.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004675-11.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento nos artigos 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício previdenciário.

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese,

com menção à doutrina e à jurisprudência. Além disso, prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

O pedido consiste em revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, sem a incidência do fator

previdenciário, sob o argumento de ser inconstitucional a sua aplicação.

Não merece acolhida a pretensão da parte autora.

2010.61.19.004675-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE JORDIMAR BEZERRA

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046751120104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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A matéria versada neste feito já foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar

na ADIn n. 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, o qual afastou a arguição de inconstitucionalidade das

alterações do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, promovidas pela Lei n. 9.876/99, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar." 

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 5/12/2003, p. 17) 

 

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO . ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE. 

I - Entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da

atual Constituição Federal. 

II - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário , nos
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termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal

desprovido." 

(AC 200761070048820, JUIZ CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA, 29/7/2010) 

"PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA

RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99.

JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença,

haja vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as

reiteradas contestações apresentadas nas lides análogas. 

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº

8.213/91. 

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida

sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da

concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

por ele adotados. 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 200961830083230, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010) 

 

Dessa feita, conclui-se que a conduta do INSS de aplicar o fator previdenciário na aposentadoria em questão foi

correta, pois atendeu ao preceito legal vigente à data de início do benefício, e, consoante pronunciamento da

Suprema Corte, o critério etário, incorporado no cálculo do valor do benefício pela Lei n. 9.876/99, não importa

em nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade.

Assim, não merece guarida a pretensão inicial e, em decorrência, a manutenção da r. sentença recorrida é medida

que se impõe, porquanto em harmonia com a jurisprudência dominante.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pela parte autora, mantendo integralmente a r. sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004753-05.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por PEDRO ALVES DA SILVA, espécie 42, DIB 03/11/1994,

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a inclusão da gratificação natalina no PBC para calcular o valor da RMI do benefício; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento da verba honorária que fixou m 10%

do valor da causa, observada a Lei 1.060/50.

2010.61.19.004753-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : PEDRO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047530520104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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O autor apelou e requereu a anulação da sentença, ao fundamento de que não foi formada a relação processual

completa e não foram apresentados os julgados da Vara que serviram de paradigma para esta decisão, conforme

dispõe o art. 285-A do CPC. Requereu a aplicação do art. 557, § 1º, do CPC, para que se proceda à citação válida,

instrua o processo e sentencie o mérito.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC.

O juiz pode apoiar-se em sentença de improcedência proferida no mesmo Juízo, bem como nos tribunais.

 

Nesse sentido, excerto colhido no Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, de Theotonio

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 40 edição, pág. 437, verbis:

 

"Art. 285-A: e, quando o juiz, mesmo presumindo verdadeiros os fatos narrados na petição inicial, considerar

improcedente a demanda, com apoio em precedentes, de preferência, não só juízo, mas também dos tribunais."

 

DA INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que

o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício,

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI,

que deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício.

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, relator o Desembargador Federal Aricê Amaral, na AC 94.03.025949-3/SP,

DJU de 05.02.97:

 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido

implementados." 

Também a 5ª Turma desta Corte, ao apreciar a AC 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, j. 29.03.99, v.u., decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

COEFICIENTE DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS -

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo. 

(...)" 

A própria Constituição determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. 357/91.

 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-

maternidade, deve ser feito com base no salário de benefício, por força do art. 28 da Lei 8.213/91.

 

O art. 29 do referido diploma legal define o salário de benefício:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 
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§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo." 

Contudo, o benefício do autor foi concedido em 03/11/1994, após a vigência da Lei 8.870, de 15/04/1994, razão

pela qual é improcedente o pedido.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007179-87.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 164/167 julgou improcedentes os pedidos aposentadoria por invalidez e auxílio-

acidente e extinto sem julgamento do mérito o pedido de auxílio-doença .

Em razões recursais de fls. 179/208, suscita, preliminarmente, a parte autora a nulidade da r. sentença, para oitiva

de testemunha e nova perícia médica, e no mais, pede a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial e oitiva de testemunhas, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde

da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

2010.61.19.007179-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ERENILSON LEAL DANTAS
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Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 132/136, inferiu que o periciando é portador de hérnia de disco

lombar. Todavia, observou o perito que o requerente encontra-se incapacitado de forma temporária para o labor.

Verifico que o autor já estava recebendo o benefício de auxílio-doença quando do ajuizamento da demanda (fl.

130).

Por outro lado, apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como

aplicar o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à

convicção da incapacidade permanente do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Ademais, no tocante às perícias periódicas, o segurado em gozo de auxílio-doença, a fim de manter o benefício,

está obrigado a submeter-se a exame médico periódico a cargo da Previdência Social, nos termos do art. 101 da L.

8.213/91.

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa permanente da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios

postulados.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     600/2327



Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação e mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011797-75.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o autor o reconhecimento à renúncia de seu benefício e a obtenção de novo benefício de

aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Recurso de apelação interposto pelo autor, objetivando o afastamento da determinação de devolução dos valores

já pagos ao INSS. Recurso devidamente processado, com a remessa dos autos a esta instância.

Contrarrazões do INSS às fls. 58/63.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.
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Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente
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modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial

para reformar a sentença de primeiro grau e julgar improcedente o pedido. Isento o autor do pagamento de custas,

despesas processuais e honorários advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita. Nego seguimento à

apelação do autor, por prejudicada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000547-33.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural (11/4/1955 a 30/6/1982) e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para apenas reconhecer o trabalho rural requerido

(1º/1/1971 a 31/12/1971).

Inconformada, apela a parte autora. Assevera a comprovação do trabalho rural em todo o lapso requerido e a

presença dos requisitos necessários para a concessão da aposentadoria em contenda.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

 

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

2010.61.23.000547-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTONIO APPARECIDO NOBRE DA LUZ

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005473320104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço rural 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso em discussão, há início de prova documental presente no título eleitoral, o qual anota a profissão de

lavrador em 1968. No mesmo sentido, o formal de partilha (1968), a certidão de casamento (1971), a ficha de

filiação partidária (1975) e o cartão de produtor rural (1980).

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o

labor rural anteriormente a 1968, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3,

APELREE n. 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1968 a

30/6/1982, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Não obstante, em razão do parcial reconhecimento da atividade rural, ausente o requisito temporal insculpido no

artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 20/98.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial,

tida por interposta, e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer o labor rural no lapso

de 1º/1/1968 a 30/6/1982, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e

contagem recíproca, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000654-74.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VILMA STABELLINI contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade.

A r. sentença monocrática de fl. 22 julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I

do Código de Processo Civil, ante a ausência de prévio requerimento administrativo do benefício.

Em razões recursais de fls. 25/31, requer a parte autora a anulação da sentença, com o retorno dos autos à Vara de

origem, para regular processamento do feito, ante a desnecessidade do prévio ingresso administrativo.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de

requerimento administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto

à Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não

precisa se utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário.

Porém, na ausência, sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão

resistida que justifique a tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir.

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a

Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos

públicos (art. 5º, XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os

pedidos são rapidamente analisados, cumprindo o INSS com o seu dever institucional.

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe

ao INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir

quando a pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o

interessado ao exercício da actio.

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo,

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex

Major, pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por

sua função típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou.

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira

renda mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência

de apreciação por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição

2010.61.24.000654-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SILVIA CRISTINA SANTOS JANASCO

ADVOGADO : LUIZ ARMANDO MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006547420104036124 1 Vr JALES/SP
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necessária à propositura de ação judicial.

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário,

devido ao acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício,

aguardará por anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento

de prestações atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial.

Diante disso, faz-se necessária a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que venha aos autos a

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou

foi indeferido.

No caso dos autos, o MM. Juiz a quo seguiu o entendimento acima citado, sendo mister a manutenção integral da

r. sentença recorrida.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000871-17.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora a fim de obter a reforma da sentença que julgou improcedente

pedido seu de revisão de benefício previdenciário.

 

Alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese,

reportando-se à jurisprudência.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em decorrência das Emendas

Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício, para manutenção do valor real.

 

Inicialmente, registro terem sido aplicados esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil

e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

 

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação

2010.61.25.000871-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos

anteriormente estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15/2/2011)

 

Contudo, essa decisão apenas atinge os benefícios concedidos entre 5/4/1991 (início da vigência da Lei n.

8.213/91) a 1/1/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional n. 41/2003), não se aplicando ao caso em

análise, cuja aposentadoria restou deferida em 19/1/2005 (fl. 16); portanto, fora do período assinalado.

 

Nesse sentido, transcrevo decisão da Nona Turma desta Corte:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. ECs. 20/1998 E 41/2003.

I - O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.

II - Somente os benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início

da vigência da EC 41/2003), que tiveram a sua RMI limitada ao teto, é que devem ser revisados para observar o

novo teto constitucional.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(Agravo Regimental em AC 0009125-96.2010.4.03.6183, relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, julgamento 15/8/2011)

 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pela parte autora, mantendo integralmente a sentença recorrida.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002911-63.2010.4.03.6127/SP

 
2010.61.27.002911-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     607/2327



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 99/100 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

assistencial pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela e determinou a

imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 109/116, pugna a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pelo recebimento do

recurso com efeito suspensivo. No mérito, pleiteia a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios

referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de

recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 139/140), no sentido do não provimento da apelação do INSS.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido nos

efeitos devolutivo e suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto suscitada

pela via processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito

devolutivo, cabe à Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de

instrumento. Ademais, verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu

inconformismo contra ato judicial ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo.

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como

um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SALMA DOS SANTOS FONSECA

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

No. ORIG. : 00029116320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).
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A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que
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a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, a autora completou, em 19 de julho de 2006, anteriormente à propositura da ação que ocorreu

em 16 de julho de 2010, a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, conforme se verifica do documento de fl.

25.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no

presente caso. O estudo social realizado em 18 de junho de 2011 (fls. 78/80) informou ser o núcleo familiar

composto pela autora e seu marido, os quais residem em imóvel cedido, com cinco cômodos com muito bolor, em

situação precária, com teto de forro podre caindo pedaços, pintura velha, guarnecido com móveis antigos, velhos,

quebrados e estragados (pela chuva que entra na casa e danifica tudo).

Sob o mesmo teto residem um filho da requerente e dois netos os quais não integram o núcleo familiar, diante do

disposto no art. 20, §1º, da Lei nº 8.742/93.

A renda familiar decorre da aposentadoria por idade do marido da requerente, no valor de R$545,00, em julho de

2011, equivalente a um salário-mínimo à época, conforme informações extraídas do extrato do INSS de fl. 88.

Pois bem, diante do noticiado, entendo sobejamente comprovada, pelo conjunto fático-probatório, a condição de

vulnerabilidade econômica da requerente, ensejando-lhe, assim, a concessão do benefício pleiteado.

De rigor, portanto, o acolhimento do pedido inicial.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

Não merece prosperar a insurgência do INSS acerca do termo inicial do benefício, pois a r. sentença monocrática

condenou exatamente nos moldes da reforma requerida.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Mantenho a

tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002457-12.2010.4.03.6183/SP

 
2010.61.83.002457-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e a

concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial, dando ensejo à interposição do recurso

de apelação pelo autor, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. Sentença submetida ao reexame

necessário.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EDISON FERREIRA DE MATOS

ADVOGADO : KARINA CHINEM UEZATO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00024571220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.
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De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora do pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. Nego seguimento à apelação do

autor, por prejudicada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005916-22.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional e ao pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para enquadrar parte o período requerido e, por

conseguinte, determinou a majoração perseguida, desde a data da do requerimento administrativo, observada a

prescrição quinquenal, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão

submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento. Insurge-se, por fim,

contra os consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

2010.61.83.005916-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS GOMES

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00059162220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Nesse sentido, em relação ao intervalo enquadrado 16/9/1986 a 1º/3/1990, consta formulário que informa a

atividade de motorista no transporte rodoviário de cargas - códigos 2.4.4 do anexo do Decreto n. 53.831/64 e 2.4.2

do anexo do Decreto n. 83.080/79 (até 5/3/1997).

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, o interstício deve se enquadrado como especial, razão pela qual é devida revisão deferida.

Dos Consectários

Mantido o termo inicial para a majoração.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação

desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009974-68.2010.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de

revisão de benefício, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença em decorrência da aplicação do artigo

285-A do CPC. No mérito, alega, em síntese, que os reajustes concedidos aos salários-de-contribuição devem

corresponder àqueles aplicados aos benefícios de prestação continuada. Prequestiona a matéria para fins recursais.

 

Regularmente citado, o INSS apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para prolação de

decisão monocrática.

 

Rejeito a preliminar suscitada.

 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do

mérito, é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido

anteriormente sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos

autos.

 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória.

 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das

decisões paradigmas (g. n.):

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE

SENTENÇA. AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE

ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005.

REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à

sua aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem

milita presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos

porventura antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS

2006.38.00.034161-4/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de

18/05/2007). Preliminar de nulidade de sentença a que se rejeita.

(...).

2010.61.83.009974-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE JUCA DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo

em R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento,

na forma do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

5. Apelação a que se nega provimento."

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive

nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença

proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...).

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO,

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação:

27/1/2010)

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.):

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

(...).

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6.

Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida."

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a):

VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008,

Data da Publicação: 26/1/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou

não de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não

distingue, de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma

igualitária, a todos os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a

identidade isonômica de solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de

peculiaridades, próprias de cada causa. Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda

que não tenha participado da demanda em que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a

parte autora da ação tem assegurado o direito aos recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e

impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao

Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo exercício que possibilita que a jurisdição seja

prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade com a solução anteriormente proferida,

desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, sem necessidade de dilação

probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de garantia de acesso ao

Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se alegue, enfim, a
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violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil não

produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC). 

(...).

5. Apelação desprovida."

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a):

CARLOS MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da

Publicação: 24/6/2008)

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas

sim por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar

mais ágil o julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja nenhuma violação ao devido processo legal.

 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX

do artigo 93 da Constituição Federal.

 

Superada a questão processual, passo à análise do mérito.

 

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, nos meses de dezembro de 1998 -

10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento), dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e

janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), no reajuste do benefício para preservação do

valor real.

 

Inicialmente, registro terem sido aplicados esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil

e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

 

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos

anteriormente estipulados:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Contudo, essa decisão não se aplica ao benefício em questão (aposentadoria por tempo de serviço, DIB

14/10/1997), pois o salário-de-benefício do qual derivou, no valor de R$ 926,19, foi fixado aquém do valor teto

vigente à época, de R$ 1.031,87.

 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante.
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Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

apontada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo integralmente a sentença recorrida.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013082-08.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Suscita, preliminarmente, a nulidade da sentença e, no mérito, alega a ilegalidade do procedimento adotado e a

desobediência à legislação aplicável à hipótese, com referências à doutrina e à jurisprudência. 

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

A arguição de nulidade da sentença, sob alegação de cerceamento de defesa por ter sido obstada a produção de

provas, não subsiste.

A matéria ora sub judice é exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. 

Ademais, a parte autora detém o ônus probatório de comprovar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito,

por meio de prova suficiente e segura, nos termos do artigo 333, I, do CPC. 

Também destaca-se o fato de que a decisão recorrida está fundamentada e realiza o princípio do livre

convencimento do Juiz, de modo que não padece de nenhum vício formal que justifique sua reforma.

Afasto, pois, a preliminar suscita pela parte autora.

Passo ao exame do mérito.

Discute-se, neste recurso, a inclusão da gratificação natalina no salário-de-contribuição do mês de dezembro, para

efeito de apuração do valor do salário-de-benefício.

Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido da impossibilidade de sua inclusão quando se

tratar de benefício concedido após a Lei n. 8.870, de 15/4/1994.

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS,

ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

2010.61.83.013082-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : FRANCISCO GONCALVES DE LUCENA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130820820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994,

que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída

pela Lei nº 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-

doença. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(TRF- 3ª Região; Sétima Turma; AC 200861270013131AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382250; DJU 05/08/2009, p.

414; Rel. Des. Fed. EVA REGINA; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CORREÇÃO

DOS 36 (TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO ANUAL. 

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo-terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição

do empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do

salário-de-benefício. 

(...) 

V - Apelação desprovida." 

(TRF - 3ª Região; Décima Turma; AC 200003990610042AC - APELAÇÃO CÍVEL - 632436; DJU 21/12/2005, p.

191; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; v.u.) 

 

Assim, uma vez que o benefício da parte autora foi concedido em 31/10/1996 (fl. 16), deve ser mantida a decisão

recorrida, porquanto em harmonia com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença apelada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020954-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MILTON SIQUEIRA em face da r. decisão proferida pelo Juízo

Federal da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou a realização de prova pericial, a fim de

esclarecer se a parte autora exerceu atividade sob condições especiais.

Em suas razões constantes de fls. 02/10, sustenta a parte agravante, em síntese, a suspensão da decisão agravada,

para lhe oportunizar prazo para réplica da contestação apresentada pelo réu.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, com relação à instrução processual, ressalto que cabe ao juiz, ex officio ou a requerimento das partes,

determinar a realização das provas necessárias ao deslinde do caso, lançando mão de perito de sua confiança

sempre que a prova depender de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

De outro lado, do ordenamento processual vigente consagra o princípio da persuasão racional, segundo o qual o

juiz aprecia livremente as provas, valorizando-as de acordo com os fatos e circunstâncias do caso em concreto

2011.03.00.020954-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MILTON SIQUEIRA

ADVOGADO : ANA PAULA BARROS PEREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132321420104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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(art. 131 do CPC). Essa discricionariedade, associada à prerrogativa de conduzir o processo, possibilita a adoção

de medidas necessárias à formação da convicção do julgador, a fim de que se possa prover de outros elementos

comprobatórios.

Dessa feita, é lícito ao juiz designar as diligências que entender cabíveis, a fim de que possa melhor formar sua

convicção, notadamente no que diz respeito à verossimilhança das alegações.

Ademais, no caso concreto, o Juízo a quo determinou a realização de prova pericial para elucidar se a atividade

exercida pela parte autora foi realizada sob condições especiais.

Não procede a alegação de cerceamento de defesa, considerando que será oportunizado à parte a possibilidade de

elencar quesitos e indicar assistente técnico, caso assim o queira, possibilitando, portanto, a ampla defesa durante

a produção da prova pericial (fl. 114 vº).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005676-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Alega, em síntese, o não cumprimento da carência exigida para a concessão da

aposentadoria perseguida. Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora recorre adesivamente. Requer a alteração do termo inicial do benefício e a majoração da verba

honorária.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual se exige: a

comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da qualidade

de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça - STJ já havia firmado o

entendimento de que o implemento da idade depois da perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento

do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da

2011.03.99.005676-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HILDA DA SILVA DIAS

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA

No. ORIG. : 09.00.00037-6 1 Vr IGARAPAVA/SP
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Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

 

Em relação ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo

142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de

Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que

preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela lei, sendo desnecessário que, na data da lei, mantivessem a qualidade de segurado. Nesse

sentido: TRF - Primeira Região; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator(a) Desembargador Federal

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ DATA: 27/8/2007, p. 33. 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 15/7/2002.

Ademais, as contribuições previdenciárias da autora (iniciadas em junho de 1992) e os períodos intercalados de

gozo de auxílio-doença, constantes dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprovam o

cumprimento da carência exigida (planilha anexa), nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91 (180

meses).

Sobre a possibilidade de cômputo para carência dos períodos intercalados de auxílio-doença, confira-se o julgado,

a contrario sensu, desta Nona Turma (n. g.):

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO OCORRÊNCIA.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. VERBAS DE

SUCUMBÊNCIA. I. O feito se encontra devidamente instruído com a juntada, pela autarquia, dos extratos dos

sistemas CNIS e Plenus (fls. 32/41), demonstrando os períodos de trabalho da autora e os períodos em que esteve

em gozo de benefício previdenciário, sendo desnecessária a apresentação do processo administrativo. II. A

autora completou 60 anos em 20.07.2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do

período de carência de 162 (cento e sessenta e dois) meses, ou seja, 13 anos e 6 meses. III. Os períodos em que a

autora foi beneficiária de Auxílio-Doença não podem integrar a sua contagem de tempo de serviço pois, desde

que passou a receber o benefício, a autora não retornou ao trabalho, não havendo que se falar em "tempo

intercalado". IV. Conta a autora com 11 (onze) anos, 6 (seis) meses e 28 (vinte e oito) dias de trabalho, não

cumprindo a carência determinada em lei. V. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida. Tutela

antecipada cassada." 

(AC 201003990261855, DES. FED. MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 8/10/2010) 

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria pleiteada.

A aposentadoria por idade será devida desde a entrada do requerimento (DER 20/1/09 - fl. 35), a teor do artigo 49

da Lei n. 8.213/91.

Quanto as honorários advocatícios, a r. sentença não merece reparo, por terem sido fixados na r. sentença

consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte

autora, para fixar o termo inicial do benefício, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.
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São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006487-54.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC,

atribuindo ao INSS a obrigação pelo pagamento das custas.

 

Sustenta a autarquia, ora recorrente, que tal determinação não se harmoniza com a legislação que disciplina a

matéria. Invoca orientação do STJ, requerendo o provimento do recurso.

 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do CPC:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela

Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

 

A matéria em discussão é tratada pela Lei Federal nº 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São

Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do

Estado do Mato Grosso do Sul.

 

Nos termos do art. 4º, I, e parágrafo único, são isentos de pagamento de custas a União, os Estados, os

Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e fundações, sendo que tal

isenção não exime essas pessoas jurídicas de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.

 

Conforme decidido às fls. 17 destes autos, somente um dos exeqüentes é beneficiário da justiça gratuita.

 

Sobre o assunto, decidi nos seguintes termos:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NULIDADE DA

SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E

DESPESAS PROCESSUAIS. 1 - Não merece acolhida a preliminar de nulidade da sentença, posto que o

dispositivo condenou o INSS a pagar aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do pedido na petição

2011.03.99.006487-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELINA LOURENCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

No. ORIG. : 04.00.00168-2 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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inicial. 2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º,

da Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que

preencheu os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista

no art. 142 do referido texto legal e o tempo de serviço. 3 - A qualificação de lavrador do autor constante dos

atos de registro civil constitui início razoável de prova material do exercício de atividade rural, conforme

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A prova testemunhal, acrescida de

início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola. 5 - O art. 55, §2º, da Lei nº

8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do recolhimento das

contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte autora

indenizar a Autarquia Previdenciária. 6 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento

nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 7 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao

ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a

entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do

Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 8 - Isenta a Autarquia Previdenciária do

pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº

11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que

houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 9

-Preliminar rejeitada. Apelação do autor improvida. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

Tutela específica concedida. (APELREE 200503990134205 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

- 1017196 - TRF3 - NONA TURMA - JUIZA MARISA SANTOS - DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 1478)

 

Isto posto, dou parcial provimento ao recurso do INSS para afastar sua condenação quanto ao pagamento das

custas, ressalvado eventual reembolso nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009988-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Suscita, em síntese, que os reajustes concedidos aos salários-de-contribuição devem corresponder àqueles

aplicados aos benefícios de prestação continuada. 

Regularmente citado, o INSS não apresentou as contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

2011.03.99.009988-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NILO PEREIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00150-7 3 Vr PRAIA GRANDE/SP
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, nos meses de dezembro de 1998 -

10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento), dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e

janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), no reajuste do benefício para preservação do

valor real.

Inicialmente, registro terem sido aplicados esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil

e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos

anteriormente estipulados:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011). 

 

Contudo, essa decisão não se aplica ao benefício em questão (aposentadoria por tempo de serviço, DIB 1/5/1992),

pois o salário-de-benefício do qual derivou, no valor de Cr$ 1.240.329,71, foi fixado aquém do valor teto vigente

à época, de Cr$ 2.126.842,49 (fl. 09).

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011137-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.011137-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO : RODRIGO APARECIDO FAZAN

No. ORIG. : 08.00.00142-2 1 Vr LUCELIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acrescido de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria pleiteada. Insurge-se, ainda, contra consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 5/8/2008.

Contudo, não obstante as inscrições de produtor rural do marido (1988/2007), acompanhadas de demonstrativos

do movimento de gado e notas fiscais de produtor, o regime de economia familiar de subsistência restou

descaracterizado.

Com efeito, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS demonstram vínculos urbanos do marido

(1974/1987 e 2003), recolhimentos como empresário (1987/2009) e o recebimento de aposentadoria por tempo de

contribuição urbana (2009). Em nome da autora, esse sistema também aponta recolhimentos como empresária

(2006).

Cabe ressaltar o disposto no artigo 11, VII, § 1º"Entende-se como regime de economia familiar a atividade em

que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados permanentes".

Assim, por haver outra fonte de renda distinta da atividade rural, decorrente de atividade urbana desenvolvida pelo

marido, descaracterizado está o alegado regime de economia familiar.

Ademais, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural, na condição de segurada

especial, no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013022-96.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que, com fundamento no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, julgou improcedente pedido seu de revisão de benefício.

Suscita, em síntese, a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas Constitucionais n.

20/98 e n. 41/2003. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Regularmente intimado, o INSS não apresentou as contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, aprecio a matéria relativa ao instituto da decadência, arguida pelo INSS na contestação.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento jurisprudencial de que a modificação

introduzida no art. 103 da Lei n. 8.213/91, pelas Leis n. 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência (STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.186, Processo 200000325317-

PR, DJU 27/8/2001, p. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n.

254.263, Processo 200000327484-PR, DJU 6/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime;

STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n. 2.546.969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/9/2000, p. 302, Rel. Min.

VICENTE LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n. 243.254, Processo 199901184770-RS,

DJU 19/6/2000, p. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime).

Dessa forma, concedido o benefício objeto desta em 1/3/1992, afasto arguição de decadência.

Passo, então, à análise do mérito propriamente.

No mérito, discute-se acerca do reajuste da renda mensal da aposentadoria da parte recorrente mediante adoção

dos novos limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social fixados pelos artigos 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, em R$ 1.200,00 (mil e duzentos

reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente, a fim de assegurar a preservação do valor

real.

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o C. Supremo Tribunal Federal - STF entendeu pela

possibilidade de aplicação imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente

estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDA S CONSTITUCIONAIS N. 20 /1998 E 41/ 20 03. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20 /1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/ 20 03 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : BENEDITO GARCIA

ADVOGADO : MANOEL YUKIO UEMURA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00120-4 2 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     627/2327



(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2- 20 11) 

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Anoto, por oportuno, que o r. julgado da Suprema Corte apenas e tão somente conferiu retroatividade aos artigos

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, elevando o patamar do salário-de-benefício a R$ 1.200,00 e a R$ 2.400,00,

respectivamente, às prestações concedidas entre 5/4/1991 a 31/12/2003.

Essa conclusão, no entanto, não importa em reajustamento, nem em alteração automática do benefício; mantém-se

o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos

pelas emendas constitucionais.

Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extremo pela Excelentíssima

Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu reajuste automático de

nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do

recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi concedido aumento ao

Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto,

fixado por norma constitucional emenda da (...)". 

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal da Seção

Judiciária do Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não se trata de

reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado

quando da concessão, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)".

Aqui, examinados os documentos de fl. 15, verifica-se que o salário-de-benefício apurado na DIB da parte autora

corresponde a Cr$ 1.066.252,24 e o respectivo limitador máximo vigente à época da concessão (1/3/1992), a Cr$

923.262,76; portanto, como a Carta de Concessão noticia, houve limitação ao teto previdenciário.

Nessa diretriz, afastado o redutor vigente à época do cálculo da renda inicial, de Cr$ 923.262,76, tem-se, no caso,

que o salário-de-benefício passa a ser a própria média aritmética encontrada no período base de cálculo, de Cr$

1.066.252,24, sobre a qual deverá ser calculada a RMI da parte autora.

A partir daí, fixado o valor do benefício, os reajustes posteriores devem observar a legislação de regência.

Desse modo, a reforma da r. sentença se impõe, porquanto em desacordo com a jurisprudência dominante.

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

No tocante à correção monetária do débito apurado, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n.

148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 8 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de

acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21/12/ 20 10, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/ 20

03), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/ 20 09), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Em razão da sucumbência parcial, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos

termos do artigo 21, caput, do CPC. As custas devem ser reciprocamente divididas entre as partes, observada a

isenção da autarquia, consoante o disposto nas Leis n. 6.032/74, 8.6 20 /93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.

4.952/85 e 11.608/03 e Leis n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00

(Estado do Mato Grosso do Sul).

Possíveis valores pagos administrativamente deverão ser compensados na fase da liquidação.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC dou parcial provimento à apelação da parte autora para

determinar a revisão do benefício em questão sem o limitador incidente sobre o salário-de-benefício vigente na

respectiva data de concessão, nos moldes da fundamentação desta decisão. O montante devido, respeitada a

prescrição quinquenal, deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de juros moratórios, na forma acima

exposta. Em virtude da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos

patronos, e as custas processuais devem ser reciprocamente divididas entre as partes, observada a isenção da

autarquia.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013986-89.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JÚLIO PEREIRA DE ALMEIDA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao

trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 24/27 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada

e determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 33/40, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado
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especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro
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Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2009 (fl. 06) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 168 meses.

Contudo, não se vislumbra dos autos início de prova material do alegado labor campesino, uma vez que a Carteira

de Trabalho e Previdência Social de fls. 07/09 refere-se apenas a vínculos empregatícios de natureza urbana.

Senão, vejamos:

 

-Itanguá Florestal Ltda. - ME, entre 02 de janeiro de 2001 e 07 de abril de 2001, na condição de operador de

serra;

-Elite Indústria e Comércio de Carvão Vegetal Ltda., entre 16 de abril de 2001 e 11 de maio de 2001, na

condição de ajudante;

-Antonio José da Silva, entre 16 de junho de 2003 e 15 de julho de 2003, na condição de operador de moto-serra;

-Jaqueline Aparecida da Costa ME, entre 03 de abril de 2006 e 26 de junho de 2006, na condição de ajudante

geral;

-Bruno de Oliveira Gonçalves Faia ME, entre 01 de fevereiro de 2008 e 16 de março de 2008, na condição de

ajudante geral.

 

Ademais, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 41/43, carreados aos autos pela

Autarquia Previdenciária, também evidenciam apenas vínculos empregatícios de natureza urbana, estabelecidos

pelo postulante no período descontínuo de abril de 1990 a março de 2008.

Nesse contexto, ainda que as testemunhas ouvidas às fls. 29/30, sob o crivo do contraditório, em audiência de

instrução e julgamento, tenham afirmado conhece-lo há cerca de quarenta anos e saber que ele sempre dedicou-se

exclusivamente ao trabalho nas lides campesinas, tais depoimentos encontram-se isolados no contexto probatório,

sendo aplicável à espécie os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".
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Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito.

Isento o autor dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o

pedido. Casso a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016316-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora alega ter trabalhado em

atividade rural, sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, por período superior a 30 anos,

de modo que, somados aos interstícios anotados em carteira de trabalho, faz jus à concessão de aposentadoria por

tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação

do trabalho rural e a presença dos requisitos necessários ao deferimento da aposentadoria em contenda.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

No caso em tela, o deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, previsto no artigo 52 da Lei

n. 8.213/91, encontra óbice no requisito da carência:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."

 

Nessa esteira, consoante o disposto no artigo 55, § 2º, da citada Lei, a faina campesina anterior à sua vigência,

desenvolvida sem registro em carteira de trabalho ou na qualidade de produtor rural em regime de economia

familiar, tem vedado seu cômputo para fins de carência, se ausentes as respectivas contribuições feitas em época

própria.

Já o mourejo rural desenvolvido nos mesmos moldes, e posterior à data de entrada em vigor da legislação

previdenciária em comento, tem sua aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e no artigo 143,

ambos da mesma norma, que não contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OCORRÊNCIA DE VÍCIO PROCESSUAL.

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SEGURADO ESPECIAL. TRABALHADOR

RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO SEM CONTRIBUIÇÕES MENSAIS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 272 DO STJ. OMISSÃO VERIFICADA. EMBARGOS ACOLHIDOS COM

EFEITO INFRINGENTE. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

2011.03.99.016316-3/SP
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1. Constatado erro na decisão embargada, cumpre o acolhimento dos embargos, com efeitos modificativos para

sanar o defeito processual.

2. A autora, produtora rural, ao comercializar os seus produtos, via incidir sobre a sua receita bruta um

percentual, recolhido a título de contribuição obrigatória, que poderia lhe garantir, tão-somente, a percepção de

aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão. Tal contribuição

em muito difere da contribuição facultativa calculada sobre o salário-base dos segurados e que, nos termos do

art. 39, inciso II, da Lei 8.213/91, é requisito para a aposentadoria por tempo de serviço ora pleiteada.

(...)"

(STJ; EDcl nos EDcl; REsp 208131/RS; 6ª Turma; Relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura; J

22.11.2007; DJ 17.12.2007, p. 350)

Também, a Súmula n. 272 daquele Colendo Tribunal:

 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições

facultativas."

No mesmo sentido, os demais julgados desta Corte: AC n. 2005.03.99.035804-1/SP, Rel. Des. Federal Marisa

Santos, 9ª Turma, DJF3 8/10/2010 e ED na AC n. 2004.03.99.001762-2/SP, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes,

9ª Turma, DJF3 29/7/2010.

Assim, mesmo considerados os vínculos, devidamente anotados em carteira de trabalho, não seriam atingidas as

contribuições necessárias, consoante disposto no artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Desse modo, ausente o requisito da carência é, por conseguinte, indevida a aposentadoria reclamada.

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016856-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o ajuizamento

da ação, com correção monetária e acrescido de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.
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Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola.

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n. 11/71, alterada pela Lei Complementar n. 16/73, o

trabalhador rural, chefe ou arrimo de família, passou a ter direito à aposentadoria por idade correspondente à

metade do valor do salário-mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o exercício

de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma

descontínua (artigos 4º e 5º).

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, ao reduzir a idade

para 60 anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), e ao ampliar o conceito de chefe

de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º),

vedado o valor do benefício inferior a um salário-mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original).

Entretanto, ao decidir o Colendo Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência no RE n. 175.520-2/RS,

Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 6/2/98) não ser autoaplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal,

tem-se que a redução da idade não se insere em uma mera continuação do sistema anterior, mas a um novo,

decorrente de uma ruptura com aquele, estabelecida com a regulamentação do dispositivo constitucional pela Lei

n. 8.213/91; ou seja, somente a partir da vigência desta lei os trabalhadores rurais passaram a ter direito à

aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88.

Assim, se, com o advento da Lei n. 8.213/91, o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, faz-se

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142,

considerado o ano de vigência da referida lei (1991).

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova

material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a

extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram

precisamente ao período a ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de

24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz).

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

O requisito etário restou preenchido, pois na entrada em vigor da Lei n. 8.213/91, a parte autora, nascida em 1926,

contava idade superior à exigida.

No caso, há início de prova material presente na certidão de casamento (1942), a qual anota a qualificação de

lavrador do cônjuge da autora. No mesmo sentido, certidão de óbito e respectiva pensão por morte rural concedida

à requerente (1973).

Ressalto, ainda, em nome do marido ou de seu espólio, certificados de cadastro do INCRA e declarações do ITR

(1968, 1970, 1973/1977, 1992 e 1994).

Ademais, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que restou comprovada a faina rural no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento

ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamentode que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contadosda citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termosdos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonânciacom o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde entãoe, para as vencidas depois da

citação,dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na r. sentença consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018188-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 213/217 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela e determinou a imediata

implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 221/225, requer a parte autora a alteração do termo inicial do benefício, bem como a

majoração dos honorários advocatícios.

Em razões de apelação de fls. 231/233, aduz a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a necessidade do

reexame necessário. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 251/252), no sentido do provimento do recurso do INSS.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação

não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como

um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,
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não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a
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família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     637/2327



A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

De acordo com o laudo pericial de fls. 171/172, a autora é portadora de oligofrenia, não apresentando condições

de desempenhar atividade laborativa regular. Ademais, o expert salientou em resposta ao quesito 09 do INSS, que

a demandante está incapacitada total e definitivamente para o trabalho e para os atos da vida civil.

Entretanto, não restou demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela

sua família.

O estudo social realizado em 17 de novembro de 2008 (fls. 138/141) informou ser o núcleo familiar composto

pela postulante, seus genitores e uma irmã solteira, os quais residem em imóvel com seis cômodos.

A renda familiar decorre da aposentadoria por idade do pai da requerente, no valor de R$620,00.

Ademais, extratos do INSS de fl.190 demonstram que o genitor da requerente auferia no período de junho de

2010, aposentadoria no valor de R$ 697,61 equivalente a 1,36 salários mínimos à época.

O mesmo estudo informa que os medicamentos utilizados pela parte autora são obtidos pela Rede Municipal de

Saúde.

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda

familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado.

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de

complemento da renda familiar.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     638/2327



De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora e dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido da parte autora. Casso a

tutela concedida anteriormente.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019232-66.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a propositura

da ação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 6/9/2004.

Contudo, não obstante a certidão de casamento (1970) anotar a qualificação de lavrador do falecido marido autora,

os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam que à autora foi concedida pensão por

morte urbana decorrente do óbito deste (1996).

2011.03.99.019232-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALBERTINA PEREIRA MESQUITA

ADVOGADO : SILAS JOSE DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.01398-0 1 Vr BRASILANDIA/MS
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Nessa esteira, a autora, em seu depoimento, relatou que antes de falecer seu marido trabalhava na empresa Tercola

Terraplangens.

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado e

pouco souberam informar sobre o labor do falecido cônjuge.

Em relação ao contrato de concessão e uso de terras, firmado entre o INCRA, a autora e seu atual companheiro,

este só abarca o período de 2007 em diante.

Ressalto, ainda, que os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS também demonstram

predomínio de atividades urbanas do companheiro (2002/2003).

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020673-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acrescido de juros de mora e honorários advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola.

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n. 11/71, alterada pela Lei Complementar n. 16/73, o

trabalhador rural, chefe ou arrimo de família, passou a ter direito à aposentadoria por idade correspondente à

metade do valor do salário-mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o exercício

de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma

descontínua (artigos 4º e 5º).

2011.03.99.020673-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSALINA FELETTO DOS SANTOS

ADVOGADO : RICARDO CESAR SARTORI

No. ORIG. : 00004219020108260696 1 Vr OUROESTE/SP
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A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, ao reduzir a idade

para 60 anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), e ao ampliar o conceito de chefe

de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º),

vedado o valor do benefício inferior a um salário-mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original).

Entretanto, ao decidir o Colendo Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência no RE n. 175.520-2/RS,

Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 6/2/98) não ser autoaplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal,

tem-se que a redução da idade não se insere em uma mera continuação do sistema anterior, mas a um novo,

decorrente de uma ruptura com aquele, estabelecida com a regulamentação do dispositivo constitucional pela Lei

n. 8.213/91; ou seja, somente a partir da vigência desta lei os trabalhadores rurais passaram a ter direito à

aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88.

Assim, se, com o advento da Lei n. 8.213/91, o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, faz-se

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142,

considerado o ano de vigência da referida lei (1991).

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova

material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a

extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram

precisamente ao período a ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de

24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz).

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido, pois na entrada em vigor da Lei n. 8.213/91, a parte

autora, nascida em 1931, contava idade superior à exigida.

Ademais, há início de prova material presente na certidão de casamento (1951), a qual anota a qualificação de

lavrador do cônjuge da autora. No mesmo sentido, certidão de óbito do marido (1996) e respectiva pensão por

morte rural concedida à autora (1998). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que restou comprovada a faina rural no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento

ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, conforme observado pelo Douto Juízo "a quo".

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034439-08.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.034439-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao

trabalhador rural.

Tutela antecipada concedida às fls. 28/29 para a imediata implantação do benefício.

A r. sentença monocrática de fls. 81/84, declarada à fl. 106, julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 89/92, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de que restaram

preenchidos os requisitos legais, pelo que faz jus à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento

legal, para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE DOS SANTOS PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00075-1 1 Vr CHAVANTES/SP
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A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o
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"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2007 (fl. 18) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 156 meses.

Contudo, a Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 19/25 refere-se apenas a vínculos empregatícios de

natureza urbana, estabelecidos pelo autor, no período descontínuo de dezembro de 1967 a fevereiro de 2000.

Conquanto o mesmo documento evidencie que, a partir de fevereiro de 2001, o mesmo passou a desenvolver

trabalho de natureza agrícola, os vínculos estabelecidos entre 23 de fevereiro de 2001 e 19 de novembro de 2001;

01 de agosto de 2001 e 30 de agosto de 2001; 01 de setembro de 2002 e 29 de novembro de 2002 e, de 13 de

janeiro de 2003 a 31 de dezembro de 2007, não são suficientes a ensejar o preenchimento da carência mínima

exigida.

Quando aos demais períodos de labor agrícola pleiteado na exordial, não se verifica dos autos início de prova

material.

Nesse contexto, ainda que as testemunhas ouvidas às fls. 77/79, sob o crivo do contraditório, em audiência de

instrução e julgamento, tenham afirmado conhecê-lo desde sua tenra idade e saber que ele sempre se dedicou ao

trabalho nas lides campesinas, tais depoimentos encontram-se isolados no contexto probatório, sendo aplicável à

espécie os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. Casso a tutela antecipada

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035855-11.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de

revisão de benefício, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Alega, em síntese, que os reajustes concedidos aos salários-de-contribuição devem corresponder àqueles aplicados

aos benefícios de prestação continuada. Prequestiona a matéria para fins recursais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, nos meses de dezembro de 1998 -

10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento), dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e

janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), no reajuste do benefício para preservação do

valor real.

 

Inicialmente, registro terem sido aplicados esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil

e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

 

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos

anteriormente estipulados:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2011.03.99.035855-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : VERA LUCIA LOBO DA SILVA SANTANA

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS DE CARVALHO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00172-8 2 Vr JACAREI/SP
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2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Contudo, essa decisão não se aplica ao benefício em questão (pensão por morte; DIB 20/6/1996), pois o salário-

de-benefício do qual derivou, no valor de R$ 678,73, foi fixado aquém do valor teto vigente à época, de R$

957,56.

 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante.

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

apontada tampouco a dispositivos da CF/88.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo integralmente a sentença recorrida.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036852-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ANTONIO PASCOETO, espécie 42, DIB 09/10/1991,

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) o recálculo da RMI do benefício, com base na lei vigente em 15/04/1.991, pois nessa data já reunia os

requisitos para a sua concessão; 

e-) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças a serem

apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, juros de mora e verba honorária.

 

O INSS, em apelação, argüi a preliminar de decadência do direito. No mérito, sustenta a legalidade do cálculo

aplicado e a impossibilidade de retroagir a DIB. Requer a improcedência do pedido. No caso de manutenção da

sentença, pede modificação no critério de aplicação da correção monetária e dos juros de mora, e que os efeitos

financeiros sejam computados a partir da citação.

 

2011.03.99.036852-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO PASCOETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 10.00.00156-3 3 Vr INDAIATUBA/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA DIB.

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que

o segurado preencheu os requisitos de sua concessão.

 

Entretanto, se o segurado, além de não requerer o benefício, continuou a pagar contribuições, seguirá tendo direito

ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que deve observar a legislação vigente na data do requerimento

do benefício.

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral na apelação na A.C.

94.03.025949-3/SP, DJU 05.02.97:

 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido

implementados." 

Também a 5ª Turma desta Corte, na A.C. 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora Federal

Ramza Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

COEFICIENTE DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS -

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo. 

(...)" 

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social, o

que se concretizou com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. Assim,

observando critério estabelecido em lei vigente, é de se concluir estar o INSS agindo de forma correta.

 

Ressalte-se, ainda, que, em sendo a autarquia longa manus da administração direta, está sujeita ao princípio da

legalidade, na forma do art. 37, caput, da Constituição. Portanto, sendo seus atos praticados nos estritos

parâmetros da legislação vigente, não se cogita de sua invalidação.

 

Por outro lado, não há de se falar em direito adquirido. O autor requereu o benefício já na vigência da nova

legislação. Há de ser observada, assim, lição de José Afonso da Silva:

 

"Se não era direito subjetivo antes da lei nova, mas interesse jurídico simples, mera expectativa de direito ou

mesmo interesse legítimo, não se transforma em direito adquirido sob o regime da lei nova, que, por isso mesmo,

corta tais situações jurídicas subjetivas no seu "iter", porque sobre elas a lei nova tem aplicabilidade imediata,

incide." (in Curso de Direito Constitucional Positivo, 12ª Edição, Malheiros Editores, pg. 413). 

 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para julgar improcedente o pedido. Por ser o autor

beneficiário da justiça gratuita, isento-o do pagamento das verbas de sucumbência.

 

Int.
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São Paulo, 02 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041112-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JUVENAL CAMPOS MADELLA, espécie 42, DIB

21/09/1993, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a fixação da DIB em 30/01/1995, por ter direito ao melhor benefício; 

b) o recálculo do valor da RMI e que os salários de contribuição sejam atualizados pelo índice de fevereiro/94 -

39,67%; 

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento da verba honorária, que fixou em

R$545,00, atualizados monetáriamente, observado o disposto na Lei 1.060/50.

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, nos termos da inicial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA DIB.

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que

o segurado preencheu os requisitos de sua concessão.

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral na apelação na A.C.

94.03.025949-3/SP, DJU 05.02.97:

 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido

implementados." 

Também a 5ª Turma desta Corte, na A.C. 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora Federal

Ramza Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

COEFICIENTE DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS -

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

2011.03.99.041112-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JUVENAL CAMPOS MADELLA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00098-9 1 Vr ITU/SP
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3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo. 

(...)" 

 

 

Acrescente-se, ainda, que não é possível a inclusão dos salários de contribuição recolhidos após a concessão do

benefício.

 

A contribuição e a solidariedade são princípios que embasam o atual regime previdenciário. Entretanto, a

contribuição não implica, necessariamente, numa contraprestação.

 

Estabelece o § 2º do art. 18 da Lei 8.213/91:

 

"O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

( ) 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela

Lei 9.528, de 10.12.97) 

Examinando o comando contido no § 2 º do referido dispositivo legal, resta evidente a impossibilidade de o

aposentado pelo RGPS, que permanece ou retorna a atividade, obter qualquer prestação em razão do exercício

dessa atividade.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL.

ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. COLISÃO DE PRINCÍPIOS QUE REGEM O SISTEMA PREVIDENCIÁRIO.

PREVALÊNCIA DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO DOS

VALORES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional ou obter novas aposentadorias com base nos 36 salários de contribuição para substituir

as anteriormente concedidas - intelecção do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão-somente, ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado. 

3. Não há falar em inobservância das diretrizes constitucionais, pela inexistência de contraprestação do pecúlio

posterior à aposentação, porquanto da colisão do Princípio da Proteção (enquanto reflexo da diretiva da

Hipossuficiência) com o Princípio da Solidariedade, deve-se dar primazia a esse, visto que o telos do sistema

previdenciário encontra-se acima de interesses individuais, uma vez que visa contemplar e beneficiar todos os

segurados do regime. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Rel. LUÍS ALBERTO D"AZEVEDO AURVALLE, proc. 200171000249539/RS, Turma

Suplementar, v.u., julg. 21/03/2007, docto: TRF4-00143180) 

Tendo em vista a vedação legal contida no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, não merece acolhida o pleito inicial.

 

Ressalte-se, ainda, que, em sendo a autarquia longa manus da administração direta, está sujeita ao princípio da

legalidade, na forma do art. 37, caput, da Constituição. Portanto, sendo seus atos praticados nos estritos

parâmetros da legislação vigente, não se cogita de sua invalidação.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041327-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por AIRTON MOREIRA FARIAS, espécie 46, DIB

13/03/1996, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

O autor alega que o INSS, ao calcular o valor da RMI, aplicou os índices previdenciários. No entanto, deixou de

aplicar nos reajustes subsquentes os índices de majoração do próprio instituto, acarretando prejuízos ao seu

benefício. Sustenta que o art. 201, § 4º, da Constituição, assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-

lhes o valor real. Pede a revisão do benefício e o pagamento das diferenças devidas, com correção monetária, juros

de mora e demais verbas de sucumbência.

 

O Juízo a quo acolheu a preliminar de decadência do direito e extinguiu o processo, nos termos do art. 269, IV, do

CPC. Em face da sucumbência, condenou o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e verba

honorária que fixou em 15% do valor da causa, observada a Lei 1.060/50.

 

O autor apelou e requereu que seja afastada a decadência e reformada a sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO.

O art. 103 dá ao segurado o prazo decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão do benefício. A

referência a "ato de concessão do benefício" indica que a decadência atinge tão somente a decisão administrativa

que concedeu ou negou o benefício, isto é, que se manifestou sobre o direito do segurado ou beneficiário à

cobertura previdenciária requerida. Os valores fixados para o salário de benefício e para a renda mensal inicial

ultrapassam o ato de concessão, ou seja, a avaliação do direito à cobertura previdenciária, e dele são apenas

consectários.

 

A renda mensal inicial é o valor da cobertura previdenciária que resulta do ato de concessão, mero consectário que

é alcançado pela prescrição e não pela decadência.

 

A matéria foi objeto de recurso repetitivo que aponta a referência a ato de concessão:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF.DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA

VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91,

2011.03.99.041327-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : AIRTON MOREIRA FARIAS

ADVOGADO : RICARDO VIEIRA BASSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00030-7 1 Vr COLINA/SP
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ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO

DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO

DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO. 

1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os atos administrativos praticados antes da Lei

9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa prevendo

prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo

como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 

2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP

138, de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou

em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus

benefíciários. 

3. Tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido

iniciado em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária

rever o seu ato. 

4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o retorno

dos autos ao TRF da 5a. Região, para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla defesa do

procedimento que culminou com a suspensão do benefício previdenciário do autor." 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 515 DO CPC.

Levando-se em conta a apelação da parte autora, que reitera o pleito contido na exordial, aplica-se a nova regra

inserida no § 1º do art. 515 do CPC pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002 (três

meses após a sua publicação em 27/12/2001, conforme o art. 2º da referida lei.

 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro. 

§ 2o Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação

devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais. 

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a

lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento." 

A alteração não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição e atende o amplo acesso à justiça. Tendo havido a

regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões unicamente de direito ou

questões de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância, cumpre a este Tribunal, em reconsiderando os

fundamentos da sentença recorrida, examinar a lide integralmente.

 

DA MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO.

Determina o art. 201, § 2º, da Constituição:

 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

(...) 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei." 

 

 

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do

art. 41, II.

 

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido

um novo critério de reajuste que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     651/2327



 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI,

como acima restou consignado, mas percentuais fixos.

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o

reajuste em junho/99.

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste.

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91.

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

 

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03,

5.061/04 e 5.443/05.

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real.

 

Atine-se para a ementa do julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido." 

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13) 

Tais índices atendem ao comando dos arts. 201, § 4º, e 194, IV, da Constituição Federal, preservando o valor real

dos benefícios. O segurado não tem direito de escolher o índice que, a seu ver, melhor reflete a inflação do

período para fins de reajustamento de seu benefício previdenciário.
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Observo, ainda, que os índices da Tabela de Correção Monetária do Manual de Cálculos da Justiça Federal não se

aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para afastar a decadência e, nos termos do art. 515, § 1º,

do CPC, e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041800-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por GERALDO LOPES DA SILVA, espécies 31 e 32, DIB

10/02/2004 e 20/09/2007, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) o recálculo do salário de benefício do auxílio-doença, nos termos da Lei 8.213/91, com a utilização da média

aritmética simples dos 80% maiores salários de contribuição; 

b) que no cálculo da aposentadoria por invalidez seja incluído como salário de contribuição o valor do auxílio-

doença; 

c-) o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento das verbas de sucumbência,

uma vez que beneficiária da justiça gratuita.

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-DOENÇA.

O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, concedido na vigência da Lei 8.213/91, deve ser

calculado com base no salário de benefício, por força do que determina o art. 28.

 

2011.03.99.041800-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : GERALDO LOPES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00182-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Tratando-se de auxílio-doença concedido em 10/02/2004, o cálculo do salário de benefício deve ser apurado em

conformidade com o disposto no art. 29, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99, que determina:

 

"O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: (

Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." 

Observe-se que o próprio Dec. 3.048/99, que aprova o RPS, em seu art. 32, inciso II, com a redação dada pelo

Dec. 3.265/99, dispõe:

 

(...) 

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio acidente na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo;

 

(...) 

Examinando o documento de fls. 16/17, verifico que a parte autora tem como tempo de contribuição 20 grupos de

12 contribuições, o que equivale ao total de 240 recolhimentos, e que o valor do benefício foi apurado em

conformidade com a legislação vigente.
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DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

A legislação previdenciária considera os períodos em que, ao invés de pagar contribuições para o sistema, o

segurado recebeu cobertura previdenciária por estar incapacitado para o trabalho (auxílio-doença, aposentadoria

por invalidez etc.).

 

São períodos sem contribuição, mas com cobertura previdenciária em razão da incapacidade, que não podem ser

desprezados quando o segurado requer outra cobertura.

 

A situação se apresenta quando, ao se calcular benefício, o período básico de cálculo é integrado por meses em

que não houve contribuição, mas, sim, o recebimento do benefício por incapacidade.

 

A hipótese está prevista na Lei e no Regulamento: será considerado salário de contribuição, nesse período, o valor

do salário de benefício que serviu de base para a concessão do benefício por incapacidade.

 

Há, porém, há duas hipóteses a considerar:

 

a) o segurado recebeu o auxílio-doença, sem interrupção, até se aposentar por invalidez; 

b) o segurado recebeu a cobertura do auxílio-doença, que foi cessado, e voltou a contribuir, havendo, assim,

períodos intercalados de recebimento de auxílio-doença e de recolhimento de contribuições. 

A regra deve ser analisada em conjunto com o art. 55, II, da Lei n. 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez; 

(...)" 

Para fins de contagem de tempo de serviço, os períodos de recebimento da cobertura previdenciária de auxílio-

doença só serão computados se estiverem intercalados com períodos de atividade, isto é, se houver períodos de

contribuição posteriores aos de incapacidade. Se não forem períodos intercalados, não será computado como

tempo de serviço/contribuição o período em que foi pago o auxílio-doença.

 

O entendimento tem sido aplicado também quando se trata de cálculo do salário de benefício: só se computa como

salário de contribuição o salário de benefício do auxílio-doença se houver períodos intercalados de recolhimentos

de contribuição e de incapacidade. Não havendo períodos intercalados, a aposentadoria por invalidez é

considerada como mera conversão do auxílio-doença, de modo que, para o cálculo da renda mensal inicial, é

aplicado o percentual de 100% sobre o salário de benefício do auxílio-doença.

 

Não concordamos com esse entendimento. No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero

benefício derivado, como é a pensão por morte, mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. Nesse

sentido a lição de Wladimir Novaes Martinez in Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II - Plano

de Benefícios, São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199:

 

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não

prejudicar, quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos

antecedentes, recebeu auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição,

o salário-de-contribuição inexistente. 

(...) 

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes

aplicáveis ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida. 

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico

de cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também,

para o próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu

valor nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação
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elevada, os salários de benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição. 

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e

por isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os

valores originais. 

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos

benefícios por incapacidade. 

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário de benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes

de o órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial

desses benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos,

com fulcro na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e,

somente após essa operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha,

realmente, à ocasião, se prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será

atualizado, atendendo-se ao disposto no § 5º." 

Nosso entendimento, entretanto, não tem prevalecido, e a questão foi recentemente decidida pelo STF no RE

583834, em repercussão geral, no sentido de que o art. 29, § 5º, só se aplica quando o afastamento que precede a

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas, sim, intercalado com períodos de atividade, porque não é

permitida a contagem de tempos fictícios para fins de concessão de benefícios (Acórdão ainda não publicado,

notícia colhida em www.stf.jus.br).

 

Assim, tendo a aposentadoria por invalidez do instituidor da pensão por morte sido concedida em 20/09/2007,

resultado da conversão do auxílio-doença concedido em 10/02/2004, o pedido é improcedente.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

São Paulo, 02 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041912-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por IVONE APARECIDA PEDRO, espécies 31 e 32, DIB

03/03/2002 e 07/11/2003, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) o recálculo da RMI de aposentadoria por invalidez, com aplicação do disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91, computando-se o salário de benefício do auxílio-doença como salário de contribuição; 

b) o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros moratórios e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 29, I, do CPC.

 

2011.03.99.041912-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : IVONE APARECIDA PEDRO

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOBRE MAZZEI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00081-2 2 Vr BARRA BONITA/SP
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A autora apelou e requereu a reforma da sentença. No caso de manutenção da sentença, pede isenção das verbas

de sucumbência.

 

Após resposta da autarquia, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

A legislação previdenciária considera os períodos em que, ao invés de pagar contribuições para o sistema, o

segurado recebeu cobertura previdenciária por estar incapacitado para o trabalho (auxílio-doença, aposentadoria

por invalidez etc.).

 

São períodos sem contribuição, mas com cobertura previdenciária em razão da incapacidade, que não podem ser

desprezados quando o segurado requer outra cobertura.

 

A situação se apresenta quando, ao se calcular benefício, o período básico de cálculo é integrado por meses em

que não houve contribuição, mas, sim, o recebimento do benefício por incapacidade.

 

A hipótese está prevista na Lei e no Regulamento: será considerado salário de contribuição, nesse período, o valor

do salário de benefício que serviu de base para a concessão do benefício por incapacidade.

 

Há, porém, há duas hipóteses a considerar:

 

a) o segurado recebeu o auxílio-doença, sem interrupção, até se aposentar por invalidez; 

b) o segurado recebeu a cobertura do auxílio-doença, que foi cessado, e voltou a contribuir, havendo, assim,

períodos intercalados de recebimento de auxílio-doença e de recolhimento de contribuições. 

A regra deve ser analisada em conjunto com o art. 55, II, da Lei n. 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez; 

(...)"

 

 

Para fins de contagem de tempo de serviço, os períodos de recebimento da cobertura previdenciária de auxílio-

doença só serão computados se estiverem intercalados com períodos de atividade, isto é, se houver períodos de

contribuição posteriores aos de incapacidade. Se não forem períodos intercalados, não será computado como

tempo de serviço/contribuição o período em que foi pago o auxílio-doença.

 

O entendimento tem sido aplicado também quando se trata de cálculo do salário de benefício: só se computa como

salário de contribuição o salário de benefício do auxílio-doença se houver períodos intercalados de recolhimentos

de contribuição e de incapacidade. Não havendo períodos intercalados, a aposentadoria por invalidez é

considerada como mera conversão do auxílio-doença, de modo que, para o cálculo da renda mensal inicial, é

aplicado o percentual de 100% sobre o salário de benefício do auxílio-doença.

 

Não concordamos com esse entendimento. No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero

benefício derivado, como é a pensão por morte, mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. Nesse

sentido a lição de Wladimir Novaes Martinez in Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II - Plano

de Benefícios, São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199:
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"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não

prejudicar, quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos

antecedentes, recebeu auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição,

o salário-de-contribuição inexistente. 

(...) 

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes

aplicáveis ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida. 

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico

de cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também,

para o próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu

valor nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação

elevada, os salários de benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição. 

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e

por isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os

valores originais. 

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos

benefícios por incapacidade. 

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário de benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes

de o órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial

desses benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos,

com fulcro na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e,

somente após essa operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha,

realmente, à ocasião, se prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será

atualizado, atendendo-se ao disposto no § 5º." 

 

 

Nosso entendimento, entretanto, não tem prevalecido, e a questão foi recentemente decidida pelo STF no Recurso

Extraordinário 583834, em repercussão geral, no sentido de que o art. 29, § 5º, só se aplica quando o afastamento

que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas, sim, intercalado com períodos de atividade,

porque não é permitida a contagem de tempos fictícios para fins de concessão de benefícios (Acórdão ainda não

publicado, notícia colhida em www.stf.jus.br).

 

Assim, tendo a aposentadoria por invalidez sido concedida em 07/11/2003, resultado da conversão do auxílio-

doença concedido em 03/03/2002, o pedido é improcedente.

 

DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA

Esta Nona Turma firmou entendimento segundo o qual, tratando-se de beneficiário da justiça gratuita, não há

condenação nas verbas de sucumbência. No caso dos autos não houve condenação nas referidas verbas, portanto

não prospera o recurso.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042368-92.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.042368-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     658/2327



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por AURELINO SENA CORREIA, espécie 42, DIB

13/06/2003, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

a-) o recálculo da RMI do benefício, nos termos do art. 53 da Lei 8.2313/91; 

b-) sejam incorporadas as diferenças no valor da renda mensal do benefício a partir do trânsito em julgado;

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

A sentença julgou procedente o pedido e fixou o coeficiente de cálculo em 88% do salário de benefício.

Determinou, ainda, o pagamento da diferença, com correção monetária, desde 13/06/2003, acrescida de juros de

mora à taxa legal, e verba honorária que fixou em R$400,00.

 

O INSS apelou e requereu a improcedência do pedido. Sustenta que o benefício foi concedido na vigência da EC

20/98 e que havendo o autor contribuído por 33 anos o coeficiente corresponde a 85% do salário de benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO.

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que

o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer o benefício,

continuou a pagar contribuições, seguirá tendo direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que deve

observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício.

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral na apelação na AC

94.03.025949-3/SP, DJU 05.02.97:

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido

implementados." 

Também a 5ª Turma desta Corte, na AC 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, julgado em 29.03.99, v.u., decidiu:

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

COEFICIENTE DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS -

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo. 

(...)" 

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social, o

que se concretizou com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. 357/91.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AURELINO SENA CORREIA

ADVOGADO : TAMIKO YAMASAKI MIYASAKI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 10.00.00091-2 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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Com relação à proporcionalidade do coeficiente de cálculo do benefício, o art. 53, da Lei 8.213/91, estabelecia:

 

 

"A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção II deste Capítulo, especialmente no art.

33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6 (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."

Com a edição da EC 20/98, a aposentadoria proporcional deixou de existir como cobertura previdenciária para os

segurados que ingressaram no RGPS após a sua promulgação.

 

Contudo, para os que já eram segurados do RGPS ao tempo da promulgação da Emenda Constitucional

(16/12/1998), ficou assegurada a possibilidade de concessão da aposentadoria proporcional, desde que cumpridos

os requisitos de tempo de contribuição, idade e "pedágio".

 

Assim, na data de publicação da EC 20, o segurado deve ter contribuído no mínimo 30 anos, se homem, e 25 anos,

se mulher. Ter, no mínimo, 53 anos de idade, se homem, e 48 anos, se mulher, bem como ter contribuído por um

período adicional de 40% do que, naquela data, faltava para atingir o tempo de contribuição necessário (30 e 25

anos)

 

A alteração introduzida no coeficiente de cálculo da aposentadoria proporcional esta prevista no § 1º, inciso II, do

art. 9º da EC 20/98, que estabelece:

 

"o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso

anterior, até o limite de cem por cento."

 

 

Tendo em vista que o tempo de serviço do autor corresponde a 33 anos, 09 meses e 23 dias - fls. 09, temos que o

coeficiente de cálculo corresponde a 85% (70+15) do salário de benefício, conforme fixado pela autarquia na

Carta de Concessão do Benefício - fls. 09.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso para julgar improcedente o pedido inicial. Por ser

o autor beneficiário da justiça gratuita, deixo de condená-lo ao pagamento das verbas de sucumbência.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043177-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.043177-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ARY CARMELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MELINE PALUDETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação de conhecimento, na qual postula a reforma da sentença

que extinguiu sua pretensão com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

 

Sustenta, em suma, a não ocorrência do instituto da decadência, por ter sido concedido o benefício anteriormente à

edição da Lei n. 9.528/97; no mérito, reafirma seu direito ao recálculo da RMI na forma do pedido exordial.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

Razão assiste à parte recorrente quanto ao fundamento da sentença.

 

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou a jurisprudência de que a modificação introduzida no

art. 103 da Lei n. 8.213/91, pelas Leis n. 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular benefícios concedidos

anteriormente à sua vigência (STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.186, Processo n. 200000325317-PR, DJU

27/8/2001, p. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.263,

Processo 200000327484-PR, DJU 6/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime; STJ, 6ª

Turma, Recurso Especial n. 2.546.969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/9/2000, p. 302, Rel. Min. VICENTE

LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n. 243.254, Processo 199901184770-RS, DJU

19/6/2000, p. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime), hipótese dos autos.

 

Dessa forma, concedido o benefício previdenciário em 1/12/1976 (fl. 16), afasto a prejudicial de decadência.

 

No ensejo, verifico que a causa encontra-se madura e em condições de ser julgada, por interpretação extensiva do

§ 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, o qual autoriza que se conheça diretamente do pedido.

 

A parte autora pede revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante correção monetária

dos salários-de-contribuição, consoante Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN), adoção do enunciado da Súmula n. 260 do

Extinto TFR e aplicação do artigo 58 do ADCT.

 

CÁLCULO DA RMI DE ACORDO COM A LEI 6.432/77 (ORTN/OTN) 

 

Em se tratando de revisão de renda mensal inicial de benefício concedido antes da promulgação da Lei n. 6.423,

de 17 de junho de 1977, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido da

inaplicabilidade da ORTN/OTN como fator de correção dos salários-de-contribuição. Nesse caso, os índices a

serem empregados são os fixados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social, nos termos da Lei n.

5.890/73, vigente à época do deferimento da aposentadoria à parte autora recorrente.

 

A propósito, destacam-se os seguintes arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77 A BENEFÍCIOS CONCEDIDOS NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 5.890/73. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Não se aplicam os índices ortn /OTN, previstos na Lei nº 6.423/77, na correção dos salários-de-contribuição

de benefícios previdenciários concedidos na vigência de lei anterior . Precedentes. 

2. Recurso Especial conhecido apenas pela alínea "a" do permissivo constitucional e, nesta parte, provido." 

(STJ, Sexta Turma, Recurso Especial 242362, Proc. 1999/0115140-6, DJU 13.09.2004, pg. 297, Rel. Min. HÉLIO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00068-0 2 Vr INDAIATUBA/SP
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QUAGLIA BARBOSA, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI 6.423/77.

REVISIONAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃ. ÍNDICES. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. 

Em se tratando de benefício concedido em 04.11.75, na vigência da Lei nº 5.890/73, a atualização dos salários-

de-contribuição deve ser feita pelos índices fixados pelo MTPS (art. 3º, § 1 º, da referida lei). 

Inaplicáveis, portanto, os índices ortn /OTN da lei 6.423/77, de 21.06.77, que não pode retroagir para apanhar os

benefícios concedidos antes de sua vigência, sob pena de infringência do art. 1º da Lei de Introdução ao Código

Civil (Lei 4.657/42). 

Ação rescisória procedente." 

(STJ, Terceira Turma, Ação Rescisória 685/RS, proc. 1997/0076048-0, DJU 18.09.2000, pg. 86, Rel.Min.

GILSON DIPP, v.u.) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. TUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICES APLICÁVEL. BENEFÍCIO CONCDIDO ANTES DE 1977. INCIDÊNCIA DA LEI Nº

5.890/73. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".(artigo 535 do Código

de Processo Civil) 

2.Em havendo o acórdão embargado deixado de apreciar a alegada violação do artigo 21, inciso II, parágrafo

1º, da CLPS, constante das razões recursais deduzidas pela autarquia previdenciária, é de se reconhecer a

existência de omissão no decisum. 

3.Para os benefícios concedidos antes de 21 de junho de 1977, data da vigência da Lei nº 6.423, os salários-de-

contribuição anterior es aos doze últimos meses devem ser corrigidos de acordo com os coeficientes de

reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do

Trabalho e Previdência Social e, não, pela variação da ortn /OTN, que só deve ser aplicada aos benefícios

concedidos após à entrada em vigor da Lei 6.423/77. 

4. "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre eles os honorários e as despesas" (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil). 

5. Embargos de declaração acolhidos." 

(STJ, Sexta Turma, Embargos de Declaração no RESP 138263/SP, proc. 1997/0045065-1, DJU 04.08.2003, pg.

444, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, v.u.) 

 

 

Nesse passo, tendo em vista que a aposentadoria por tempo de serviço do segurado restou concedida antes da

vigência da Lei n. 6.423/77, ou seja, em 1/12/1976, consoante carta de concessão colacionada a fl. 16, descabe

falar no recálculo da RMI na forma vindicada.

 

SÚMULA 260 DO E. TFR 

 

Quanto à aplicação da Súmula n. 260 do extinto TFR, inicialmente anoto que o art. 67, § 2º, da Lei n. 3.807/60

previu que, no reajuste dos benefícios previdenciários, seria levado em conta o tempo de duração do benefício

desde o último reajustamento ou a data da concessão, quando posterior, autorizando, assim, a aplicação

proporcional do índice no primeiro reajuste.

 

Posteriormente, o Decreto-lei n. 66/66 alterou esta sistemática, estabelecendo que os índices do reajustamento dos

benefícios seriam os mesmos da política salarial. Confira-se, a respeito, o artigo 17.

 

Todavia, entendeu o Instituto Nacional do Seguro Social que permanecia a proporcionalidade na aplicação do

índice quando do primeiro reajuste do benefício.

 

A matéria foi objeto de intenso debate jurídico à época, até que o E. Tribunal Federal de Recursos editou a

Súmula n. 260, que encerrou a controvérsia:

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado." 
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A primeira parte da Súmula n. 260 adotou o critério da integralidade, ou seja, qualquer que tenha sido o mês da

concessão do benefício, o índice do primeiro reajuste deve ser integral. Sua aplicação compreende os reajustes dos

benefícios sobrevindos à vigência do Decreto-lei n. 66/66 e estende-se até 4/4/1989, quando passou a vigorar o

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

 

Já sua segunda parte refere-se ao período abrangido pela Lei n. 6.708/79.

 

Naquela época, o sistema de reajuste de benefícios da previdência social era similar ao aplicado aos salários dos

demais trabalhadores da ativa, consistindo em verificar quantos salários mínimos o segurado recebia e, obtido este

parâmetro, então, aplicar índice maior de reajuste quanto menor fosse a faixa salarial.

 

Ao proceder ao cálculo do enquadramento dos benefícios nas faixas salariais, a autarquia dividia o valor do

benefício pelo salário-mínimo revogado - portanto, desatualizado - e não por aquele atualizado a cada

semestre/ano. Com esta prática, o enquadramento se dava em faixas superiores, com menor índice de

reajustamento.

 

Essa defasagem não se verificava quando o benefício era enquadrado na primeira faixa salarial, pois, nesse caso, o

reajustamento era sempre pelo índice maior, por ser a faixa de reajuste do salário mínimo.

 

Posteriormente, o Decreto-lei n. 2.171/84 estabeleceu, em seu artigo 2º, fosse utilizado, para fins de

enquadramento do valor do benefício, as mesmas faixas salariais adotadas pela política salarial da época,

considerando-se, então, o valor do novo salário-mínimo.

 

Somente com o advento da Lei n. 7.604/87 as distorções decorrentes do critério adotado pelo Instituto Nacional

do Seguro Social foram retificadas, ao determinar que os benefícios de duração continuada, corrigidos pela

política salarial e mantidos pela Previdência Social urbana, a partir de 1º de abril de 1987, fossem pagos com a

atualização prevista no artigo 2º do Decreto-Lei n. 2.171/84, alcançando essa atualização, total ou parcialmente, o

período de novembro de 1979 a maio de 1984, conforme o segurado tenha usufruído o benefício durante todo o

período ou parte dele.

 

Assim, a segunda parte da Súmula n. 260 do Tribunal Federal de Recursos abrange as diferenças relativas aos

reajustes dos benefícios ocorridos entre novembro de 1979 a outubro de 1984, deixando de vigorar em novembro

de 1984, com a edição do Decreto-lei n. 2.171/84, que determinou a utilização do salário-mínimo novo, e não o

revogado, para o enquadramento nas faixas salariais.

 

No caso vertente, como a ação foi distribuída em 18/3/2011, as diferenças relativas às duas partes da súmula

citada foram alcançadas pela prescrição quinquenal.

 

Nesse mesmo sentido, o entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, conforme decisões que

assinalo:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO PRESENTE. DIFERENÇAS DECORRENTES

DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. PRESCRIÇÃO DAS

PARCELAS. OCORRÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/91. SÚMULA 85 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. EFEITO MODIFICATIVO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

(...) 

3. A última diferença devida pela autarquia previdenciária em função da aplicação do Enunciado 260 do

vetusto Tribunal Federal de Recursos venceu em março de 1994. Como a presente ação revisional foi proposta

após esta data, é imperioso o reconhecimento da prescrição da totalidade das parcelas decorrentes da aplicação

da referida súmula. Por conseguinte, incide, na hipótese, o Verbete 85 deste Sodalício, bem como, presente a

afronta ao artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

4. Recurso especial provido. 

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo." 

(Superior Tribunal de Justiça; Sexta Turma; EDCL no RESP 203897/AL; proc. 1999/0013124-0; DJU

01.07.2005, p. 635; Re. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 260 /TFR. TERMO FINAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 
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(...) 

- "Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do Tribunal Federal de

Recursos, refere-se a março de 1989 e, não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício

previdenciário, tem-se que, passados mais de cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças

decorrentes da não aplicação do referido verbete, por força do art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e do art. 103 da

Lei nº 8.213/91" (REsp 524.170/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJU de 15.09.2003). 

- Recurso conhecido e provido. 

(Superior Tribunal de Justiça; Quinta Turma; RESP 501457/SP; proc. 2003/0019632-0; DJU 24/5/2004, p. 329;

rel. Min. JORGE SCARTEZZINI; v.u.) 

 

FIXAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS (ART. 58 ADCT) 

 

Passo à análise do pedido de recálculo dos benefícios em questão, fundado em número de salários-mínimos, desde

abril de 1989 até dezembro de 1991.

 

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos

pela Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da

promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de

salários-mínimos que tinham na data de sua concessão.

 

A norma citada, de caráter transitório e autoaplicável, vigorou de abril de 1989 até 9 de dezembro de 1991,

quando ocorreu a publicação do Decreto n. 357/91, regulamentário da Lei n. 8.213/91, que cessou a equivalência

salarial como critério de reajuste dos benefícios previdenciários.

 

Desde então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 dessa lei e legislação

subsequente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal, adotando, na época, o INPC.

 

Ademais, a Constituição Federal veda, no inciso IV do artigo 7º, a vinculação do salário-mínimo para qualquer

fim.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados (g. n.):

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91. 

- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do

benefício à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação

definitiva do Plano de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora,

somente ocorreu com o advento do Decreto nº 357, em dezembro de 1991. 

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabida

a incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos. 

- Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, Resp 193458, 6ª Turma, Proc. 199800797793-SP, DJU 1º/3/1999, v. u., p. 418, Rel. Min. VICENTE LEAL) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88.

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE.

EXCEPCIONALIDADE. 

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto

fulcral da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia. 

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a

oposição dos mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos. 

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei

6.708/79. Precedentes. 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios
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em manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a

contar da promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e

benefícios. Precedentes. 

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41,

inciso II da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo. 

VI- Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 1º/3/2004, pg. 190, Relator Min. GILSON

DIPP, decisão unânime) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO

E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO PARA O CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO

LEGAL. ART. 28, DA LEI 8.212/91. SÚMULA 40 DO TRF/4ª REGIÃO. VINCULAÇÃO DO BENEFÍCIO A

DETERMINADO NÚMERO DE SALÁRIOS-MÍNIMOS. CRITÉRIO INADMITIDO. LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. NATUREZA TRANSITÓRIA E NÃO RETROATIVA DO ART. 58 DO

ADCT. APLICABILIDADE DA LEI Nº 8.213/91. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS SUSPENSA POR FORÇA DE JUSTIÇA GRATUITA. 

1. Salário-de-contribuição é o valor, definido em lei como base e limite para a contribuição previdenciária, além

de referencial para as prestações específicas do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. E não se identifica,

necessariamente, com a remuneração percebida pelo empregado, tendo sua base de cálculo restrita a

determinado limite, ainda que sua remuneração seja superior. Mas a obrigação do segurado limita-se à base de

cálculo definida em lei, para a contribuição previdenciária. 

2. Neste sentido é o enunciado da Súmula nº 40 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, publicada no DJU de

28 de outubro de 1996: "Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e

o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários." 

3. O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios já

em manutenção em outubro de 1988, como é o caso dos autos, e limitado ao período de abril/89 a dezembro/91.

Após o advento da Lei de Benefícios, os reajustamentos foram definidos pelos critérios legalmente estatuídos,

vedada constitucionalmente a vinculação em número de salários-mínimos como forma de preservação do valor

do salário-de-benefício. (Precedente do STJ: EDcl no REsp 248849/RJ, DJU de 05.09.05). 

4. Descabe a vinculação da renda mensal inicial de benefício previdenciário, convertido o salário-de-benefício

apurado, em determinado número de salários-mínimos a que correspondia na data da concessão e, após,

mantida a sua paridade através do tempo, como critério de manutenção de seu valor real, eis que tal

procedimento refoge aos limites previstos no artigo 58 do ADCT. Sob esse aspecto o Apelante afirmou às fls. 04

que o INSS levou a termo a revisão de seu benefício, em abril de 1989, fixando-o em 2,7 salários mínimos, fato

que também pode ser verificado pela análise dos documentos de fls. 13 e 15. 

5. Se a apuração do salário-de-benefício à época da aposentação, corresponde - ou não - ao percentual de 80%

pretendido pelo Apelante, é fato que não autoriza a revisão ora postulada, porquanto não encontra o mesmo

supedâneo legal para sua efetivação. 

6. Quanto aos critérios de reajuste a partir do art. 58 do ADCT e legislação seguinte, os benefícios

previdenciários, consoante reiterada orientação jurisprudencial já passaram a ser contemplados com índices

suficientes a preservar-lhes o valor real, em caráter permanente. Indevidos quaisquer outros critérios de

reajuste diversos daqueles estabelecidos pela legislação previdenciária, notadamente a manutenção da

equivalência em determinado número de salários-mínimos, expressamente vedada pela Carta Magna ou a

equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício, por falta de amparo legal. 

7. Recurso a que se nega provimento. Sentença mantida." 

(TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC - 199739000041389/PA, j. em 26/4/2006, DJ 19/06/2006, p. 10, Relator

Gonzaga Barbosa Moreira, decisão unânime) 

 

Aplicável é, portanto, a manutenção da equivalência salarial ao benefício titularizado pela parte autora (DIB

1/12/76) tão somente de abril de 1989 até dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de

custeio e benefícios. Os posteriores reajustes estabelecidos em legislação previdenciária cumpriram devidamente a

preservação do valor real dos benefícios, em caráter permanente.

 

Quanto a essa questão, sublinhe-se que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários,

conforme disposto na legislação previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo

violação ao princípio da irredutibilidade (nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como

ao da preservação do valor real.

 

No entanto, cumpre destacar que, em consulta realizada ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - REVSIT

- Situação de Revisão do Benefício, verifica-se ter sido revisto o benefício objeto desta ação; ou seja, foi
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recalculado em 8,120 salários-mínimos, conforme preceitua o art. 58 do ADCT, porém somente até a

competência abril de 1991, e não até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios.

 

Desse modo, deve-se reconhecer o direito estabelecido no art. 58 do ADCT, a partir do mês de abril até

dezembro de 1991, pois nesse período não foi realizada a revisão da aposentadoria em debate, com a manutenção

da equivalência em determinado número de salários-mínimos.

 

Acolhido apenas em parte o pedido de aplicação do critério previsto no art. 58 do ADCT, em virtude da revisão

administrativa, possíveis valores pagos a esse título deverão ser compensados na fase de liquidação, para, em

seguida, incidirem os consectários legais.

 

As parcelas decorrentes do recálculo da renda mensal inicial devem observar a prescrição das prestações vencidas

antes do quinquênio que precede propositura da ação (Súmula n. 85 do C. STJ).

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º,

do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul).

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para

determinar ao INSS que promova a revisão do valor da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário (DIB

de 1/12/76), nos termos do art. 58 do ADCT, em relação ao período de abril a dezembro de 1991. Fixo os critérios

de incidência dos consectários, na forma da fundamentação desta decisão. Sobre as diferenças resultantes da

revisão corrigida monetariamente, observada a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede a

propositura da ação (Súmula n. 85 do C. STJ), serão acrescidos juros moratórios. Em razão da sucumbência

recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045583-76.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional e ao pagamento das diferenças apuradas.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a revisão perseguida, desde a data do

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Apresentou o INSS recurso de apelação, na qual alega a ocorrência da decadência e da prescrição quinquenal. No

mérito, alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento. Insurge-se, ainda, contra o termo inicial da revisão.

Ademais, prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Quanto às alegações recursais do INSS, anoto que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o

entendimento jurisprudencial de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei n. 8.213/91, pelas Leis n.

9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular benefícios concedidos anteriormente à sua vigência (STJ, 5ª

Turma, Recurso Especial n. 254.186, Processo 200000325317-PR, DJU 27/8/2001, p. 376, Relator Min. GILSON

DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.263, Processo 200000327484-PR, DJU

06/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n.

2.546.969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/9/2000, p. 302, Rel. Min. VICENTE LEAL, decisão unânime;

STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n. 243.254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/6/2000, p. 218, Relator Min.

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime).

Dessa forma, concedido o benefício da parte autora em 6/9/1996, impõe-se o afastamento da arguição de

decadência.

Passo ao exame do pedido.

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS BENEDITO PAGANINI

ADVOGADO : MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO
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após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação ao intervalo reconhecido como insalubre, de 2/1/1989 a 30/6/1995, consta formulário,

que se reposta a laudo técnico arquivado no INSS, o qual informa a exposição habitual e permanente à pressão

sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Destarte, o interstício acima apontado deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos

demais períodos.

Desse modo, é devida a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB:

103.537.952-7), com o acréscimo do tempo especial devidamente convertido, nos termos do artigo 53 da Lei n.

8.213/91.

 

Dos consectários

 

No que tange ao termo inicial, a majoração é devida desde o pedido de revisão administrativa da aposentadoria,

ocorrido em 6/8/1997 (cf. fl. 22).

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio que precede a propositura da ação, nos termos da

Súmula n. 85 do E. Superior Tribunal de Justiça.

No tocante à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação

desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045585-46.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de

revisão de benefício, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Alega, em síntese, que os reajustes concedidos aos salários-de-contribuição devem corresponder àqueles aplicados

aos benefícios de prestação continuada. Prequestiona a matéria para fins recursais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, nos meses de dezembro de 1998 -

10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento), dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e

janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), no reajuste do benefício para preservação do

valor real.

 

Inicialmente, registro terem sido aplicados esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil

e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

 

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos

anteriormente estipulados:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LAVINIA BAFFINI REAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Contudo, essa decisão não se aplica ao benefício em questão (pensão por morte; DIB 6/1/2000), pois o salário-de-

benefício do qual derivou, no valor de R$ 358,61, foi fixado aquém do valor teto vigente à época, de R$ 1.255,32.

 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante.

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

apontada tampouco a dispositivos da CF/88.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo integralmente a sentença recorrida.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045586-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de

revisão de benefício, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Alega, em síntese, que os reajustes concedidos aos salários-de-contribuição devem corresponder àqueles aplicados

aos benefícios de prestação continuada. Prequestiona a matéria para fins recursais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, nos meses de dezembro de 1998 -

10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento), dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e

janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), no reajuste do benefício para preservação do

valor real.

2011.03.99.045586-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : THEREZA VIEGAS PEREZ (= ou > de 60 anos)
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Inicialmente, registro terem sido aplicados esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil

e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

 

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos

anteriormente estipulados:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Contudo, essa decisão apenas atinge os benefícios concedidos entre 5/4/1991 (início da vigência da Lei n.

8.213/91) a 1/1/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional n. 41/2003), não se aplicando ao benefício da

parte autora, cujo deferimento ocorreu em 1/2/1987 (fl. 12); portanto, fora do período assinalado.

 

Nesse sentido, transcrevo decisão da Nona Turma desta Corte:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. ECs. 20/1998 E 41/2003. 

I - O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

II - Somente os benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início

da vigência da EC 41/2003), que tiveram a sua RMI limitada ao teto, é que devem ser revisados para observar o

novo teto constitucional. 

III - Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Agravo Regimental em AC 0009125-96.2010.4.03.6183, relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, julgamento 15/8/2011)

 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante.

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal

apontada tampouco a dispositivos da CF/88.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo integralmente a sentença recorrida.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045695-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por SALVADOR BELMIRO, espécie 46, DIB 18/04/1995,

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) a inclusão da gratificação natalina dos anos de 1992 e 1993 no PBC para cálculo da RMI do benefício; 

b-) a implantação do benefício, sob pena de multa diária de R$100,00; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

A sentença acolheu a preliminar de litispendência e julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos

termos do art. 267, V, do CPC. Em conseqüência, revogou a gratuidade processual e condenou o autor ao

pagamento das custas e verbas de sucumbência.

 

A parte autora apelou e requereu a reforma da sentença para que seja restabelecida a gratuidade processual e, em

decorrência, a isenção do pagamento das verbas de sucumbência.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA LITISPENDÊNCIA

Há litispendência quando se verifica a perfeita identidade entre as demandas dos três elementos da ação: partes,

causa de pedir e pedido.

 

Estabelece o art. 301 do CPC:

 

"Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

(...) 

§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. (Redação

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

§ 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

§ 3o Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já

2011.03.99.045695-6/SP
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foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

§ 4o Com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)" 

Anote-se a lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery sobre o tema, em Código de Processo

Civil Comentado, 7ª edição, ano 2003, Ed. Revista dos Tribunais:

 

"Dá-se a litispendência quando se repete ação idêntica a uma que se encontra em curso, isto é, quando a ação

proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido (mediato e

imediato). A segunda ação tem de ser extinta sem conhecimento do mérito." 

Há nos autos clara hipótese de litispendência e disso não discorda o autor, que somente se insurge revogação da

gratuidade processual.

 

Observo que não restou configurada litigância de má-fé a justificar a revogação da gratuidade processual, uma vez

que necessário que a conduta se enquadre no art. 17 do CPC.

 

DA JUSTIÇA GRATUITA

A Constituição Federal de 1988 garante a assistência jurídica integral e gratuita prestada pelo Estado aos

necessitados - art. 5º, inciso LXXIV.

 

Preceitua o art. 2º, parágrafo único, da Lei 1.060/50:

 

"Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que necessitarem recorrer à

Justiça penal, civil, militar ou do trabalho. 

(...) 

Parágrafo único. - Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe

permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família. 

(...)" 

O art. 4º, do citado diploma legal, dispõe que basta uma declaração feita na própria petição inicial de que a

situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família para que seja obtida

a assistência judiciária gratuita.

 

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que o beneficiário da justiça gratuita é isento das verbas de

sucumbência.

 

No mesmo sentido, julgado do STF - Proc. nº 206574/RS, DJ 10.10.1997, PP 50896, v.u., relator o Ministro

OCTAVIO GALLOTTI:

 

"EMENTA: - Questões atinentes à correção monetária e aos juros devem ser decididas no juízo de execução,

conforme entendimento da Primeira Turma deste Tribunal (EDRE 205.859). 

Quanto ao ônus da sucumbência, não há que falar em restituição de custas, emolumentos e despesas processuais,

por ser a embargante beneficiária de assistência judiciária. 

Embargos declaratórios rejeitados." 

Isto posto, DOU PROVIMENTO ao recurso para restabelecer a gratuidade processual e excluir da condenação o

pagamento das custas processuais e da verba honorária.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000280-90.2011.4.03.6102/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

APELANTE : JOAO FOLIETTI
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001481-11.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Antecipou-se a tutela jurídica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS. Alega, em síntese, o não cumprimento da carência exigida para a concessão da

aposentadoria perseguida. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da parte, e

presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser antecipada na

prolação da sentença.

Ademais, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta relatoria,

por não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual se exige: a

comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da qualidade

de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça - STJ já havia firmado o

entendimento de que o implemento da idade depois da perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento

do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da

Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha
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perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

 

Em relação ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo

142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de

Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que

preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela lei, sendo desnecessário que, na data da lei, mantivessem a qualidade de segurado. Nesse

sentido: TRF - Primeira Região; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator(a) Desembargador Federal

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ DATA: 27/8/2007, p. 33. 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 26/8/2000.

Ademais, o vínculo empregatício e os recolhimentos como contribuinte individual, constantes do livro de registro

de empregados e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprovam o cumprimento da

carência exigida (planilha anexa), nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91, que, em 2000, é de 114 meses.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de o livro de registro de empregados, corroborado por testemunhos

colhidos sob o crivo do contraditório, ter comprovado satisfatoriamente o vínculo empregatício da autora nele

consignado. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria pleiteada.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003747-50.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, pleiteando o afastamento da incidência do fator

previdenciário.

A r. sentença monocrática de fls. 30/33 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 41/55, requer a parte autora a sua reforma, com o acolhimento integral do pedido

formulado.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, assim estabelecia:
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:"

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da

apuração do valor de salário de benefício:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício".

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-

de-contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da

base contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a"", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

(...)"

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei

nº 9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a

aplicação do fator previdenciário.

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     678/2327



redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

(...)

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed.

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010.

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na

legislação vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e

416827, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007.

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 21.12.2008, é mister a improcedência da

ação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003772-63.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, pleiteando o afastamento da incidência do fator

previdenciário.

A r. sentença monocrática de fls. 30/34 julgou improcedente o pedido.

2011.61.11.003772-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037726320114036111 1 Vr MARILIA/SP
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Em razões recursais de fls. 42/57, argui a parte autora, inicialmente, a necessidade de conceder a tutela antecipada.

Requer, ainda, a nulidade no decisum, com o retorno dos autos à primeira instância para citação do réu e regular

processamento do feito, ou se assim não se entender, a sua reforma, com o acolhimento integral do pedido

formulado.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A questão pertinente à concessão de tutela antecipada se confunde com o mérito e, como tal, será apreciada.

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV

da Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que

houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada." 

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o

mesmo pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à

parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o

direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com

celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas.

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil.

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N.

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as

fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do

Poder Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados.

Inconstitucionalidade não reconhecida.

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem

a transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas

da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que

conhecem muito bem o entendimento adotado na sentença. 

(...)" (grifei)

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830).

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito.

No mérito, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº

20, de 15 de dezembro de 1998, assim estabelecia:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:"

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da

apuração do valor de salário de benefício:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.
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(redação anterior à Lei 9.876/99).

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício".

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-

de-contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da

base contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

(...)"

 

Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei

nº 9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a

aplicação do fator previdenciário.

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o
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previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

(...)

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed.

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010.

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na

legislação vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e

416827, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007.

No caso dos autos, tendo sido o benefício da parte autora concedido em 18.12.2001, é mister a improcedência da

ação, restando prejudicado o pedido de concessão de tutela antecipada.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003979-62.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento nos artigos 269, I, e

285-A, ambos do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão previdenciário.

Sustenta, preliminarmente, a nulidade da sentença. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento

adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, com menção à doutrina e à jurisprudência.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

A arguição de nulidade da sentença, sob a alegação de cerceamento de defesa por ter sido obstada a produção de

provas, não subsiste.

A matéria ora sub judice é exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória.

Ademais, a parte autora detém o ônus probatório de comprovar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito,

por meio de prova suficiente e segura, nos termos do artigo 333, I, do CPC.

Também destaca-se o fato de que a decisão recorrida está fundamentada e realiza o princípio do livre

convencimento do Juiz, de modo que não padece de nenhum vício formal que justifique sua reforma.

2011.61.11.003979-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MIQUELINA MENEGUCCI COLOMBO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039796220114036111 1 Vr MARILIA/SP
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Afasto, pois, a preliminar arguida pela parte autora.

O pedido consiste em revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, sem a incidência do fator

previdenciário, sob o argumento de ser inconstitucional a sua aplicação. Postula, ainda, o pagamento das

diferenças apuradas por ocasião desse recálculo.

Não merece acolhida a pretensão da parte autora.

A matéria versada neste feito já foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar

na ADIn n. 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, o qual afastou a arguição de inconstitucionalidade das

alterações do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, promovidas pela Lei n. 9.876/99, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar." 

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 5/12/2003, p. 17) 

 

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO . ARTIGO
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29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE. 

I - Entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da

atual Constituição Federal. 

II - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário , nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal

desprovido." 

(AC 200761070048820, JUIZ CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA, 29/7/2010) 

"PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA

RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99.

JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença,

haja vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as

reiteradas contestações apresentadas nas lides análogas. 

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº

8.213/91. 

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida

sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da

concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

por ele adotados. 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 200961830083230, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010) 

 

Dessa feita, conclui-se que a conduta do INSS de aplicar o fator previdenciário na aposentadoria em questão foi

correta, pois atendeu ao preceito legal vigente à data de início do benefício, e, consoante pronunciamento da

Suprema Corte, o critério etário, incorporado no cálculo do valor do benefício pela Lei n. 9.876/99, não importa

em nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade.

Assim, não merece guarida a pretensão inicial e, em decorrência, a manutenção da r. sentença a quo é medida que

se impõe, porquanto em harmonia com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pela parte autora, mantendo integralmente a r. sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003928-42.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que, com fundamento no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, julgou improcedente pedido seu de revisão de benefício.

Suscita, em síntese, a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas Constitucionais n.

20/98 e n. 41/2003. Prequestiona a matéria para fins recursais.

2011.61.14.003928-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MIGUEL CALVO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039284220114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     684/2327



Regularmente intimado, o INSS apresentou as contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Consoante se colhe da carta de concessão de fl. 16, a parte autora é titular de benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição deferido em 28/2/1996.

No mérito, discute-se acerca do reajuste da renda mensal da aposentadoria do recorrente mediante adoção dos

novos limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social fixados pelos artigos 14 da

Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, em R$ 1.200,00 (mil e duzentos

reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente, a fim de assegurar a preservação do valor

real.

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o C. Supremo Tribunal Federal - STF entendeu pela

possibilidade de aplicação imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente

estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDA S CONSTITUCIONAIS N. 20 /1998 E 41/ 20 03. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20 /1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/ 20 03 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2- 20 11). 

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Anoto, por oportuno, que o r. julgado da Suprema Corte apenas e tão somente conferiu retroatividade aos artigos

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, elevando o patamar do salário-de-benefício para R$ 1.200,00 e para R$

2.400,00, respectivamente, às prestações concedidas entre 5/4/1991 a 31/12/2003.

Essa conclusão, no entanto, não importa em reajustamento, nem em alteração automática do benefício; mantém-se

o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos

pelas emendas constitucionais.

Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extremo pela Excelentíssima

Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu reajuste automático de

nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do

recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi concedido aumento ao

Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto,

fixado por norma constitucional emenda da (...)". 

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal da Seção

Judiciária do Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não se trata de

reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado

quando da concessão, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)".

Aqui, examinados os documentos de fls. 16/17, verifica-se que o salário-de-benefício apurado na DIB da parte

autora corresponde a R$ 952,84 e o respectivo limitador máximo vigente à época da concessão (28/2/1996), a R$

832,66; portanto, como a Carta de Concessão noticia, houve limitação ao teto previdenciário.

Nessa diretriz, afastado o redutor vigente à época do cálculo da renda inicial, de R$ 832,66, tem-se, no caso, que o

salário-de-benefício passa a ser a própria média aritmética encontrada no período base de cálculo, de R$ 952,84,

sobre a qual deverá ser calculada a RMI da parte autora.

A partir daí, fixado o valor do benefício, os reajustes posteriores devem observar a legislação de regência.
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Desse modo, a reforma da r. sentença se impõe, porquanto em desacordo com a jurisprudência dominante.

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

No tocante à correção monetária do débito apurado, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n.

148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 8 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de

acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21/12/ 20 10, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/ 20

03), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/ 20 09), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Em razão da sucumbência parcial, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos

termos do artigo 21, caput, do CPC. As custas devem ser reciprocamente divididas entre as partes, observada a

isenção da autarquia, consoante o disposto nas Leis n. 6.032/74, 8.6 20 /93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.

4.952/85 e 11.608/03 e Leis n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00

(Estado do Mato Grosso do Sul).

Possíveis valores pagos administrativamente deverão ser compensados na fase da liquidação.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para

determinar a revisão do benefício em questão sem o limitador incidente sobre o salário-de-benefício vigente na

respectiva data de concessão, nos moldes da fundamentação desta decisão. O montante devido, respeitada a

prescrição quinquenal, deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de juros moratórios, na forma acima

exposta. Em virtude da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos

patronos, e as custas processuais devem ser reciprocamente divididas entre as partes, observada a isenção da

autarquia.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004271-38.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por SUELI BEATRIZ REGAGNIN, espécies 31 e 32, DIB

11/02/2003 e 09/03/2005, respectivamente, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) o recálculo da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez em conformidade com o disposto no § 5º do

art. 29 da Lei 8.213/91; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e verba

honorária que fixou em R$500,00, observada a Lei 1.060/50.

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido inicial.

2011.61.14.004271-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : SUELI BEATRIZ REGAGNIN

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042713820114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Com contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

A legislação previdenciária considera os períodos em que, ao invés de pagar contribuições para o sistema, o

segurado recebeu cobertura previdenciária por estar incapacitado para o trabalho (auxílio-doença, aposentadoria

por invalidez etc.).

 

São períodos sem contribuição, mas com cobertura previdenciária em razão da incapacidade, que não podem ser

desprezados quando o segurado requer outra cobertura.

 

A situação se apresenta quando, ao se calcular benefício, o período básico de cálculo é integrado por meses em

que não houve contribuição, mas, sim, o recebimento do benefício por incapacidade.

 

A hipótese está prevista na Lei e no Regulamento: será considerado salário de contribuição, nesse período, o valor

do salário de benefício que serviu de base para a concessão do benefício por incapacidade.

 

Há, porém, duas hipóteses a considerar:

 

a) o segurado recebeu o auxílio-doença, sem interrupção, até se aposentar por invalidez; 

b) o segurado recebeu a cobertura do auxílio-doença, que foi cessado, e voltou a contribuir, havendo, assim,

períodos intercalados de recebimento de auxílio-doença e de recolhimento de contribuições. 

A regra deve ser analisada em conjunto com o art. 55, II, da Lei n. 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;" 

 

 

Para fins de contagem de tempo de serviço, os períodos de recebimento da cobertura previdenciária de auxílio-

doença só serão computados se estiverem intercalados com períodos de atividade, isto é, se houver períodos de

contribuição posteriores aos de incapacidade. Se não forem períodos intercalados, não será computado como

tempo de serviço/contribuição o período em que foi pago o auxílio-doença.

 

O entendimento tem sido aplicado também quando se trata de cálculo do salário de benefício: só se computa como

salário de contribuição o salário de benefício do auxílio-doença se houver períodos intercalados de recolhimentos

de contribuição e de incapacidade. Não havendo períodos intercalados, a aposentadoria por invalidez é

considerada como mera conversão do auxílio-doença, de modo que, para o cálculo da renda mensal inicial, é

aplicado o percentual de 100% sobre o salário de benefício do auxílio-doença.

 

Não concordamos com esse entendimento. No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero

benefício derivado, como é a pensão por morte, mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. Nesse

sentido a lição de Wladimir Novaes Martinez in Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II - Plano

de Benefícios, São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199:

 

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não

prejudicar, quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos

antecedentes, recebeu auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
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O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição,

o salário-de-contribuição inexistente. 

(...) 

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes

aplicáveis ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida. 

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico

de cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também,

para o próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu

valor nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação

elevada, os salários de benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição. 

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e

por isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os

valores originais. 

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos

benefícios por incapacidade. 

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário de benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes

de o órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial

desses benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos,

com fulcro na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e,

somente após essa operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha,

realmente, à ocasião, se prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será

atualizado, atendendo-se ao disposto no § 5º." 

Nosso entendimento, entretanto, não tem prevalecido, e a questão foi recentemente decidida pelo STF no RE

583834, em repercussão geral, no sentido de que o art. 29, § 5º, só se aplica quando o afastamento que precede a

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas, sim, intercalado com períodos de atividade, porque não é

permitida a contagem de tempos fictícios para fins de concessão de benefícios (Acórdão ainda não publicado,

notícia colhida em www.stf.jus.br).

 

Assim, tendo a aposentadoria por invalidez sido concedida em 09/03/2005, resultado da conversão do auxílio-

doença concedido em 11/02/2003, o pedido é improcedente.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009379-33.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.19.009379-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSIELE DA SILVA PIRES e outros

: DOMENICQUE PEGORARO E SILVA incapaz

: NICOLAS PEGORARO SILVA incapaz

ADVOGADO : SAMUEL SOLOMCA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : JOSIELE DA SILVA PIRES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     688/2327



 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de pensão por

morte.

Em recurso de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício.

As contrarrazões foram apresentadas.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 20/3/2011 (g. n.):

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe

do cumprimento do período de carência.

 

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original (g. n.):

 

"I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

No caso, pela cópia das certidões de casamento e das carteiras de identidade acostada aos autos, os autores

comprovam a condição de cônjuge e de filhos do falecido e, em decorrência, as suas dependências (presunção

legal).

 

Contudo, quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e

13 da Lei n. 8.213/91, verifica-se (cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ratificada pelo

sistema CNIS/DATAPREV) que o último vínculo empregatício do falecido se estendeu de 3/9/1990 até 5/3/1992.

Destarte, a concessão pretendida esbarra em um óbice intransponível: o de cujus não detinha a qualidade de

segurado quando do seu falecimento.

Apesar de a pensão por morte não depender de carência, consoante dispõe o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, não

sendo exigível, portanto, um número mínimo de contribuições mensais do segurado para gerar direito ao

benefício, esse dispositivo legal não dispensa a comprovação da qualidade de segurado do falecido. Respaldo-me

no disposto no artigo 15 da lei n. 8.213/91.

Saliente-se, ainda, que a simples menção ao exercício de determinada atividade sem a correspondente fonte de

custeio, impede a concessão do benefício, tendo em vista o caráter contributivo que rege o Sistema da

Previdência Social. Atuo com esteio no disposto no artigo 30, inciso II, da Lei n. 8.212/91.

No. ORIG. : 00093793320114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

I - Tendo o de cujus exercido atividade urbana sem o devido registro em carteira de trabalho, torna-se necessário

o efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias para a comprovação da sua condição de segurado junto

à Previdência Social. In casu, não restou comprovado que o falecido efetuou tais contribuições como trabalhador

autônomo.

(...)

(TRF/3ª Região, AC n. 831488, Processo 200161240030089, Rel. Walter do Amaral, 7ª Turma, DJU de 5/5/2004,

p. 1217)

 

Ademais, não restou demonstrado o preenchimento pelo falecido dos requisitos necessários à concessão de

aposentadoria, seja por idade, seja por invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do artigo

102 da Lei n. 8.213/91.

A propósito destaco os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte torna-se necessária a comprovação da

qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, bem como a dependência

econômica da requerente em relação ao mesmo, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 8.213/91. 

II. Em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

III. Tendo o de cujus falecido após o período de graça, perdeu ele a condição de segurado obrigatório junto à

Previdência Social, nos termos do art. 15 da Lei n.º 8.213/91. 

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1070159, Processo 200503990482300, Rel. Walter do Amaral, 7ª Turma, DJF3 CJ1 de

2/6/2010, p. 359) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS - DISPENSA. PENSÃO POR MORTE - LEI 8213/91 - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

(...) 

III. Consoante cópias de páginas da CTPS do falecido, consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais e conforme a própria autarquia afirma em sua contestação, o de cujus tinha mais de 120 contribuições

mensais; mas, apesar de ter adquirido o direito à ampliação do "período de graça", perdeu a qualidade de

segurado, porque entre a data de cessação do último vínculo empregatício (01.07.1994) e o óbito (13.01.1999)

transcorreu um período de quase cinco anos sem contribuições. 

IV. Considerando a idade e o tempo de serviço, observa-se que não seria possível a obtenção de qualquer tipo de

aposentadoria, pois o falecido não tinha nem a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos para obtenção da

aposentadoria por idade, nem tempo suficiente para aposentar-se por tempo de serviço; por outro lado,também

não restou comprovada a incapacidade antes da perda da qualidade de segurado, o que asseguraria a

aposentadoria por invalidez. 

V. A perda da qualidade de segurado e o não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de

qualquer aposentadoria impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 896666, Processo 199961050124465, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJU de 21/7/2005, p.

749) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e mantenho, integralmente, a

sentença recorrida.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000037-97.2011.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido da parte autora de

afastamento do fator previdenciário.

Alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, com

menção à doutrina e à jurisprudência.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, neste recurso, a aplicação dos índices do fator previdenciário à concessão do benefício. A parte autora

afirma que, no cálculo do fator previdenciário do seu benefício, foi utilizada tábua de mortalidade publicada pelo

IBGE, o que causou redução do valor da sua aposentadoria.

De início, ressalto ter sido concedido o benefício da parte autora em 28/4/2010 (fl. 22).

É sabido que, em regra, os benefícios são regidos pelo princípio tempus regit actum; ou seja, são concedidos em

conformidade com a lei vigente à época.

Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto:

 

"REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE DIPLOMA

LEGISLATIVO, DE SUA APLICAÇÃO RETROATIVA - INEXISTÊNCIA, AINDA, NA LEI, DE CLÁUSULA

INDICATIVA DA FONTE DE CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO - VEDAÇÃO -

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.

- Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos

necessários à sua concessão. Incidência, nesse domínio, da regra " tempus regit actum ", que indica o estatuto de

regência ordinariamente aplicável em matéria de instituição e/ou de majoração de benefícios de caráter

previdenciário. Precedentes.

- A majoração de benefícios previdenciários, além de submetida ao postulado da contrapartida (CF, art. 195, §

5º), também depende, para efeito de sua legítima adequação ao texto da Constituição da República, da

observância do princípio da reserva de lei formal, cuja incidência traduz limitação ao exercício da atividade

jurisdicional do Estado. Precedentes.

- Não se revela constitucionalmente possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em

sede jurisdicional, majoração de benefício previdenciário, quando inexistente, na lei, a indicação da

correspondente fonte de custeio total, sob pena de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de

legislador positivo, transgredindo, desse modo, o princípio da separação de poderes. Precedentes.

- A Lei nº 9.032/95, por não veicular qualquer cláusula autorizadora de sua aplicação retroativa, torna

impertinente a invocação da Súmula 654/STF."

(STF, RE-AgR 461904RE-AgR - AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO)

 

Assim, o valor do benefício deve ser calculado com base na legislação em vigor à época, ou seja, conforme o

artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/1999, que dispunha (g. n.):

 

2011.61.83.000037-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO ROBERTO ENGMANN

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00000379720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a"", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

(...)".

 

Nesse particular, é relevante destacar que se a lei atribui competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE para elaborar e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira,

não tem o Poder Judiciário o condão de modificar esses critérios, sob pena de afrontar os princípios da

independência e da harmonia dos Poderes (artigo 2º da Constituição Federal).

No cumprimento dessas diretrizes é que, em consonância ao disposto no artigo 2º do Decreto Presidencial n.

3.266, de 29 de novembro de 1999, o IBGE vem divulgando anualmente a Tábua Completa de Mortalidade,

relativa ao ano anterior, no primeiro dia útil do mês de dezembro de cada ano.

E com fundamento no artigo 32, § 13, do Decreto n. 3.048/1999, a tábua de mortalidade a ser utilizada é aquela da

data do requerimento do benefício.

Assim, como o cálculo do benefício deve obedecer aos critérios da lei vigente à época da sua concessão em

28/4/2010, não é cabível a revisão pretendida. A parte autora obteve o benefício em conformidade com a norma

legal vigente naquele tempo.

Acerca do tema, cito alguns julgados desta E. Corte Regional:

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência .

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida."

(AC 200961830070994, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/8/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE

LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - TÁBUA DE MORTALIDADE.

COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO IBGE - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada.

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos

pela possibilidade de interposição do agravo regimental.

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.
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- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compente ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados, sob pena de avocar para si

competência dado ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos

Poderes (art. 2º da C.F).

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade que não a vigente à data do

requerimento/concessão do benefício, garantido-se, contudo, a aplicação de tábua anterior se comprovado que,

durante a sua vigência, tenha o segurado preenchido todos os requisitos necessários para a concessão do

benefício.

- Inexistência de pedido expresso na exordial de utilização de tábua diversa da efetivamente utilizada pelo INSS,

ao argumento de direito adquirido. Ausência de demonstração de preenchimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício em data anterior aquela em que efetivamente foi requerido.

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária.

- Agravo legal desprovido."

(AC 200861830120506, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 14/7/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001.

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L.

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF). Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua

concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido

no ano de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

(IBGE) para elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios

utilizados pelo mesmo. Apelação desprovida."

(AC 200561830031296, JUIZ CASTRO GUERRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 3/12/2008)

 

Ademais, a matéria versada neste feito já foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da medida

cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, o qual afastou

a arguição de inconstitucionalidade das alterações introduzidas no artigo 29 da Lei n. 8.213/91 pela Lei n.

9.876/99, conforme ementa que a seguir transcrevo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a
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obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7º do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, p. 017).

 

Em conclusão: a conduta do INSS em aplicar o fator previdenciário na aposentadoria da parte autora foi correta,

por ter atendido ao preceito legal vigente na data de início do benefício, utilizando-se da Tábua de Mortalidade

divulgada pelo IBGE.

Assim, merece reparo a r. decisão recorrida, pois em confronto com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação

interposta pelo INSS para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008110-58.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente seu pedido de

revisão de benefício mediante a aplicação dos limitadores máximos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98

e 41/2003.

Em razões recursais, a parte recorrente pede a reforma da sentença, ao argumento de que: "o que vem ocorrendo é

uma determinação de índice que não reflete a verdadeira inflação para os aposentados e pensionistas, caso do IGP-

2011.61.83.008110-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOAO TERNI NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DI em 1996, ou índices que não seguem um parâmetro conforme estabelece o § 9º do artigo 41, da Lei 8.213/91".

Em consequência, afirma que o que se pede é a aplicação do INPC ao benefício desde 1996, como deduzido na

inicial. (fl. 84)

O INSS apresentou contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

A apelação interposta não merece ser conhecida.

A r. sentença analisou a aplicação dos limitadores máximos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e

41/2003, matéria pleiteada na inicial.

Assim, as razões de apelação estão completamente dissociadas da matéria abordada na sentença atacada, por

pleitear a aplicação do INPC em descompasso com o disposto no artigo 514, inciso II, do Código de Processo

Civil, razão suficiente para negar seguimento ao recurso.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência a respeito da matéria:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO

DISSOCIADAS DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá

conhecê-lo. Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n. 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14/11/2000, DJU 18/12/2000, p. 230)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE. CPC, ART. 540. ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO WRIT. ATAQUE AOS

FUNDAMENTOS. INEXISTÊNCIA. NOVA PRETENSÃO. INVIABILIDADE. 

- Nos termos do artigo 540, do Código de Processo Civil, os pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário interposto contra decisão denegatória de mandado de segurança julgado em única instância sujeitam-

se aos do instituto processual da apelação. 

- É inadmissível o recurso que não ataca os fundamentos que alicerçaram a decisão que não conheceu do

mandamus, limitando-se, outrossim, a deduzir pretensão nova, dissociada do quadro fático emoldurado na peça

de impetração. 

- Recurso ordinário não conhecido." 

(STJ, ROMS n. 10.686, 6ª Turma, j. em 5/4/2001, v.u., DJ de 28/5/2001, p. 169, Rel. Ministro Vicente Leal)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELO DISSOCIADAS DA MATÉRIA DEBATIDA NOS AUTOS.

SUBORDINAÇÃO DO RECURSO ADESIVO AO RECURSO PRINCIPAL. SENTENÇA PROFERIDA EM

DESFAVOR DE ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA O

REEXAME NECESSÁRIO. 

I - Impossível se conhecer do apelo cujas razões manejam matéria dissociada da debatida nos autos. 

II - Recurso adesivo igualmente não conhecido, como conseqüência da relação de subordinação deste ao recurso

principal. 

III - Nos casos em que a sentença é proferida em desfavor das empresas públicas e sociedades de economia mista

apenas, a remessa oficial não é apreciada, por não configurada a previsão legal. 

IV - Apelação, recurso adesivo e remessa oficial não conhecidos." 

(TRF/3ª Região, AC n. 875.494, 4ª Turma, j. em 11/2/2004, v.u., DJ de 31/8/2004, p. 435, Rel. Des. Fed. Alda

Basto) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA SENTENÇA. NÃO

CONHECIMENTO. COMPENSAÇÃO. PIS. MP Nº 1.212/95. LEI Nº 9.715/98. 

1. A apelação que versa sobre matéria totalmente estranha à questão decidida na sentença, carece de

fundamentação jurídica, não devendo ser conhecida. Inteligência do art. 514 do CPC. 

(...) 

7. Apelação da União Federal não conhecida. 

8. Remessa oficial provida. 

9. Apelação da impetrante desprovida." 

(TRF/3ª Região, AMS 247191, 6ª Turma, j. em 31/3/2004, v.u., DJ de 21/5/2004, p. 397, Rel. Des. Fed. Marli

Ferreira) 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009018-18.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento

dos salários-de-contribuição.

A r. sentença monocrática de fls. 68/71 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 72/94, a parte autora argui a parte autora nulidade no decisum, por violação ao devido

processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A o CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à

primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV

da Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que

houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada." 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o

mesmo pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à

parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o

direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com

celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas.

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil.

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91

- RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as

fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do

Poder Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados.

Inconstitucionalidade não reconhecida.

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem

2011.61.83.009018-5/SP
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a transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas

da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que

conhecem muito bem o entendimento adotado na sentença. 

(...)" (grifei)

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830).

 

No mérito, inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios

previdenciários somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº

8.213/91 e alterações subseqüentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício

sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes

subseqüentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição

de valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em

um salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

(...)

- Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição

esta corroborada pela jurisprudência.

(...)

3 - Embargos infringentes providos."

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p.

242).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais,

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre

contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida."
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(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p.

539).

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º

40, com o seguinte teor:

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários".

 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em

lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada

quando do reajustamento dos benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, § 3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:
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"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI

propriamente dito e outra, ao aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21

da Lei n.º 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário.

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA

PROVISÓRIA 1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS

LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período

os critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI.

II - Recurso do autor improvido.

III - Sentença mantida na íntegra."

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p.

357).

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO

PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.415/96. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos

conforme a variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do

benefício previdenciário da forma nelas previstas.

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de

1996, deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços -

Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores

(maio/95 a abril/96).

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito

ao reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito

adquirido.

IV - Recursos do INSS e oficial providos."

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401).

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:
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"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual

constante da Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

.......................................................................................................

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. 

.......................................................................................................

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento.' (NR)"

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o

reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que:

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:

A primeira: 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs.

A segunda:
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Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como

índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

A terceira: 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste.

A quarta: 

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base

de Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos

distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios.

A quinta: 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei..."

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido".

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária

tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV.

LEIS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.

(...)

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e

suas alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de

preservar o valor real dos benefícios.

VII - Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474).
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA

LEI 8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO

ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE

BENEFÍCIOS. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE.

(...)

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios

previstos no art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real

dos benefícios uma questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual §

4º), da Constituição Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto

no ordenamento legal.

(...)

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência."

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540).

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE

30.03.89 A 07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM

CARÁTER PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE

REAJUSTE PREVISTO PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO.

(...)

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art.

201, § 2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de

sua integral aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da

Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)"

(RE 148.551-5-Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há

que se falarem inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.

(...)

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.

(...)

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão."

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p.

2).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do

reajuste dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação

infraconstitucional;

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior,

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do

valor da prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em

resultados maiores;

4. Apelação e remessa oficial providas."

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ

06.06.2003, p. 523).

 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes

diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação

do valor real.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010094-77.2011.4.03.6183/SP

 
2011.61.83.010094-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento

dos salários-de-contribuição.

A r. sentença monocrática de fls. 66/68 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 70/88, a parte autora argui a parte autora nulidade no decisum, por violação ao devido

processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A o CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à

primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV

da Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que

houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada." 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o

mesmo pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à

parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o

direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com

celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas.

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil.

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91

- RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as

fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do

Poder Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados.

Inconstitucionalidade não reconhecida.

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem

a transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas

da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que

conhecem muito bem o entendimento adotado na sentença. 

(...)" (grifei)

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830).

 

No mérito, inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios
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previdenciários somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº

8.213/91 e alterações subseqüentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício

sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes

subseqüentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição

de valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em

um salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

(...)

- Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição

esta corroborada pela jurisprudência.

(...)

3 - Embargos infringentes providos."

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p.

242).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais,

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre

contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida."

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p.

539).

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º

40, com o seguinte teor:
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"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários".

 

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em

lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada

quando do reajustamento dos benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, § 3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.
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§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI

propriamente dito e outra, ao aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21

da Lei n.º 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário.

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA

PROVISÓRIA 1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS

LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período

os critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI.

II - Recurso do autor improvido.

III - Sentença mantida na íntegra."

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p.

357).

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO

PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.415/96. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos

conforme a variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do

benefício previdenciário da forma nelas previstas.

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de

1996, deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços -

Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores

(maio/95 a abril/96).

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito

ao reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito

adquirido.

IV - Recursos do INSS e oficial providos."

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401).

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-
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10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual

constante da Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

.......................................................................................................

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. 

.......................................................................................................

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento.' (NR)"

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o

reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que:

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:

A primeira: 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs.

A segunda:

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como

índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

A terceira: 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste.

A quarta: 
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O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base

de Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos

distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios.

A quinta: 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei..."

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido".

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária

tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV.

LEIS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.

(...)

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e

suas alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de

preservar o valor real dos benefícios.

VII - Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA

LEI 8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO

ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE

BENEFÍCIOS. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE.

(...)

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios
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previstos no art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real

dos benefícios uma questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual §

4º), da Constituição Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto

no ordenamento legal.

(...)

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência."

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540).

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE

30.03.89 A 07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM

CARÁTER PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE

REAJUSTE PREVISTO PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO.

(...)

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art.

201, § 2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de

sua integral aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da

Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)"

(RE 148.551-5-Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há

que se falarem inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.

(...)

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.

(...)

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão."

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p.

2).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do

reajuste dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação

infraconstitucional;

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior,

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do

valor da prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em

resultados maiores;

4. Apelação e remessa oficial providas."

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ

06.06.2003, p. 523).

 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes

diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação

do valor real.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011832-03.2011.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a
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esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA
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Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001850-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ARNÓBIO ELIAS DA SILVA em face da decisão monocrática

de fl. 40, proferida por este Relator, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento e determinou a

suspensão da ação subjacente por 60 dias, a fim de que seja promovido o requerimento administrativo.

Em razões recursais de fls. 42/44, sustenta o embargante a existência de contradição na decisão, uma vez que não

se trata de ação visando a concessão de benefício previdenciário, e sim revisão da aposentadoria já concedida,

pelo que se torna desnecessário requerimento administrativo.

É o sucinto relatório.

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo

art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o

entendimento então adotado.

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, o qual afirmou a necessidade de prévio

requerimento administrativo, seja para concessão de benefício, seja para revisão de sua renda mensal.

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que

não é possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman

Benjamim, j. 07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. 13/11/2008, DJF3 26/11/2008, p. 448.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e

omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os

opôs com propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua

Ribeiro, j. 27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed.

Nelson Bernardes, j. 27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou

extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das

hipóteses previstas no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002911-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.001850-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ARNOBIO ELIAS DA SILVA

ADVOGADO : HELIELTHON HONORATO MANGANELI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP

No. ORIG. : 11.00.00137-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2012.03.00.002911-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : BENEDITO DEAJUTE

ADVOGADO : HELIELTHON HONORATO MANGANELI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP

No. ORIG. : 11.00.00143-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por BENEDITO DEAJUTE em face da decisão monocrática de fl.

38, proferida por este Relator, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento e determinou a suspensão da

ação subjacente por 60 dias, a fim de que seja promovido o requerimento administrativo.

Em razões recursais de fls. 40/42, sustenta o embargante a existência de contradição na decisão, uma vez que não

se trata de ação visando a concessão de benefício previdenciário, e sim revisão da aposentadoria já concedida,

pelo que se torna desnecessário requerimento administrativo.

É o sucinto relatório.

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo

art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o

entendimento então adotado.

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, o qual afirmou a necessidade de prévio

requerimento administrativo, seja para concessão de benefício, seja para revisão de sua renda mensal.

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que

não é possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman

Benjamim, j. 07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. 13/11/2008, DJF3 26/11/2008, p. 448.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e

omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os

opôs com propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua

Ribeiro, j. 27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed.

Nelson Bernardes, j. 27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou

extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das

hipóteses previstas no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006075-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RONILSON RODRIGUES contra a r. decisão que, em ação

proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, reduziu, de ofício, o valor da causa,

no tocante aos danos morais pleiteados, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de

Franca/SP.

Em suas razões recursais de fls. 02/09, sustenta a parte agravante, em síntese, que o valor da causa excede o limite

de sessenta salários mínimos, considerada a pretensão principal (concessão de aposentadoria especial) e a

indenização por danos morais, pedidos cumuláveis entre si.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

De início, cumpre considerar a possibilidade de se cumular, numa mesma ação, a concessão de benefício

previdenciário e a indenização de danos morais em conseqüência do indeferimento administrativo considerado

2012.03.00.006075-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : RONILSON RODRIGUES

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025213820104036113 3 Vr FRANCA/SP
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irregular.

A teor do art. 292 da Lei Adjetiva, permite-se cumulação de vários pedidos num único processo,

independentemente de serem ou não conexos, desde que compatíveis entre si, observadas a competência do

mesmo juízo para conhecer de todas as pretensões formuladas e a adequação do tipo de procedimento, neste caso

admitido o ordinário se diversos os modos de processamento (inciso I, II, e III).

A concessão ou restabelecimento de benefícios previdenciários, embasada no indeferimento administrativo,

compete à justiça federal (art. 109, I, da CF) porque deduzida a respectiva ação em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, ressalvada a competência dos juízos estaduais nas comarcas onde não exista vara federal (§

3º).

Já a reparação por dano moral tem seu fundamento no suposto ato ilícito praticado pela Administração Pública,

nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, exsurgindo daí o nexo causal entre a lesão suportada pelo

segurado e seu direito à concessão do benefício pretendido junto ao Instituto Autárquico que o indeferiu.

E porque ambas questões conexas à matéria previdenciária, admite-se a cumulação entre os dois pedidos.

Aliás, a 3ª Seção desse E. Tribunal já decidiu que "Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício

previdenciário, mas também a indenização por danos morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de

se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e

o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988." (CC nº 2007.03.00.084572-7, Rel. Des. Fed.

Castro Guerra, j. 13/12/2007, DJU 25/02/2008, p. 1130).

De outro lado, em se tratando de ação onde se cumula o ressarcimento de danos morais e a aposentação, o valor

àquela atribuído deve observar o disposto no art. 259, I, do Código de Processo Civil, somando-se um e outro, se

devidamente mensurados cada qual, quanto ao conteúdo econômico pretendido, na petição inicial, conforme

orientação do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 178243, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 16/12/2004,

DJU 11/04/2005, p. 305).

Para efeito de valor da causa, o dano moral a se considerar deve ser aquele fixado inicialmente pelo autor, com

base na subjetividade das privações que sofreu em razão do ato ilícito, podendo o Juiz, por ocasião do mérito,

reavaliar e reduzir o quantum estabelecido a patamar razoável (precedentes STJ: 1ª Turma, RESP nº 807120, Rel.

Min. José Delgado, j. 06/06/2006, p. 189; RESP nº565880, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06/09/2005, DJU

03/10/2005, p. 262).

No caso dos autos, o valor da demanda estimado pela parte agravante, considerados os pedidos formulados,

excede o limite previsto para os Juizados Especiais Federais, remanescendo, portanto, a competência do douto

Juízo a quo.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil para fixar a

competência do Juízo a quo, devendo o valor da causa adequar-se à importância originariamente estipulada pela

parte recorrente.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006756-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLAYR FERREIRA GOMES em face da r. decisão proferida

2012.03.00.006756-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CLAYR FERREIRA GOMES

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00005137820124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Santo André/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, de ofício, alterou o valor da causa, declinou de sua

competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal do mesmo Município, nos termos do

art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/01.

Em razões recursais de fls. 02/09, sustenta a parte agravante a competência do Juízo a quo, esclarecendo que o

valor da causa excede ao limite de 60 salários mínimos, somadas as parcelas vincendas e vencidas.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Instituídos pela Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, no âmbito da Justiça Federal, os juizados especiais cíveis

são competentes para processar e julgar as ações cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta) salários-mínimos

(art. 3º).

Assim, a competência do juizado especial federal tem natureza absoluta e prepondera sobre à da Vara Federal no

município onde estiver instalado, ou, na falta desta, à da Justiça Estadual (art. 3º, § 3º), até o limite legal. 

Superado, no entanto, o valor da sessenta salários-mínimos, e não tendo a parte autora renunciado ao crédito

excedente, veda-se à propositura da ação no juizado, pois incompetente para processá-la e julgá-la, de modo que a

mesma deverá ser distribuída à Vara Federal da Subseção Judiciária de seu domicílio ou da capital do respectivo

Estado-membro, ressalvada ainda, a opção assegurada pelo art. 109, § 3º, da Carta Republicana, desde que a

comarca não possua sede da Justiça Federal. Precedentes TRF3: 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel Des.

Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168. 

Em se tratando de pretensão afeta apenas às obrigações vincendas, a soma das 12 prestações não poderá

ultrapassar o limite máximo admitido, ex vi do disposto no art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01. Acaso a demanda

compreenda também as obrigações vencidas, aplica-se, para efeito de apuração do valor da causa, a regra do art.

260 do Código de Processo Civil, segundo a qual "Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-

á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual,

se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a um (1) ano; se, por tempo inferior, será

igual á soma das parcelas".

Nesse passo, as ações previdenciárias cuja pretensão abarque parcelas vencidas de benefício ou suas diferenças,

terão o valor da causa composto pelo total dos atrasados, acrescido de doze prestações vincendas, de modo que

não ultrapasse sessenta salários-mínimos, a fim de que remanesça a competência absoluta dos juizados especiais

federais. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 2003.03.00.057431-4, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

30/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 156. 

No caso dos autos, a parte autora alega que sua pretensão abarca tanto parcelas vincendas como vencidas, e que a

soma entre umas e outras, supera o limite máximo admitido pelo Juizado Especial Federal.

Observo que o pedido contempla o instituto da "desaposentação", em que, a pretexto disso, almeja-se novo

benefício mais vantajoso, considerados os recolhimentos posteriores à concessão da primeira aposentadoria, de

modo que se mostra equivocado o intento de receber diferenças atrasadas desde aquele ato administrativo, na

medida em que o preenchimento dos requisitos necessários leva em conta fatos posteriores.

Assim, na espécie, o valor da causa deve ser estimado de acordo com as doze parcelas vincendas, o que totaliza

importância inferior a sessenta salários mínimos.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007092-87.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAURILIO GERIBELI contra a r. decisão que, em ação

proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, declinou da competência do Juízo e

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Sorocaba/SP, tendo em vista o pedido indenizatório

cumulado.

Em suas razões recursais de fls. 02/10, sustenta a parte agravante, em síntese, que a cumulação do pedido de

benefício com o de indenização por danos morais não afasta a competência delegada ao Juízo Estadual por força

do art. 109, § 3º, da CF. Pede-se, ainda, a antecipação da tutela objetivando a suspensão do desconto

administrativo de parcelas do benefício.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

De início, cumpre considerar a possibilidade de se cumular, numa mesma ação proposta perante a justiça estadual

no exercício da competência delegada (art. 109, § 3º, da CF), a concessão de benefício previdenciário e a

indenização de danos morais em conseqüência do indeferimento administrativo considerado irregular.

A teor do art. 292 da Lei Adjetiva, permite-se cumulação de vários pedidos num único processo,

independentemente de serem ou não conexos, desde que compatíveis entre si, observadas a competência do

mesmo juízo para conhecer de todas as pretensões formuladas e a adequação do tipo de procedimento, neste caso

admitido o ordinário se diversos os modos de processamento (inciso I, II, e III).

A concessão ou restabelecimento de benefícios previdenciários, embasada no indeferimento administrativo,

compete à justiça federal (art. 109, I, da CF) porque deduzida a respectiva ação em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, ressalvada a competência dos juízos estaduais nas comarcas onde não exista vara

federal (§ 3º).

Já a reparação por dano moral tem seu fundamento no suposto ato ilícito praticado pela Administração Pública,

nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, exsurgindo daí o nexo causal entre a lesão suportada pelo

segurado e seu direito à concessão do benefício pretendido junto ao Instituto Autárquico que o indeferiu.

E porque ambas questões conexas à matéria previdenciária, admite-se a cumulação entre os dois pedidos, ainda

que se trate de juízo estadual investido na competência federal delegada, tendo o INSS integrado o pólo passivo da

demanda, nos moldes do art. 109, § 3º, da Carta Republicana.

Aliás, a 3ª Seção desse E. Tribunal já decidiu que "Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício

previdenciário, mas também a indenização por danos morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de

se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e

o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988." (CC nº 2007.03.00.084572-7, Rel. Des. Fed.

Castro Guerra, j. 13/12/2007, DJU 25/02/2008, p. 1130).

No caso dos autos, a parte autora cumulou os pedidos de ressarcimento por danos morais e materiais, e de

suspensão do desconto de parcelas recebidas indevidamente pela parte autora, ajuizando a respectiva ação no foro

de seu domicílio, onde não há sede de Vara da Justiça Federal, consoante assegura o art. 109, § 3º, da Carta

Republicana.

Deixo de conhecer do pedido de antecipação da tutela, uma vez que se cuida de matéria não decidida no despacho

agravado de fl. 81.

Cumpre ressaltar, que o pedido de tutela antecipada foi indeferido por despacho proferido em 03.10.11 (fls. 61),

tendo sido a parte agravante intimada em 14.10.2011 (fl. 56), e iniciando-se a contagem do prazo recursal no dia

17 de outubro, primeiro dia útil após a publicação, seu termo final se deu em 26 de outubro.

À evidência, o presente recurso, apresentado a este E. Tribunal somente em 05 de março de 2012, é intempestivo,

no tocante ao pedido de concessão de antecipação da tutela.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para

fixar a competência do Juízo Estadual a quo.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007303-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007303-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WILSON MORINE contra a r. decisão que, em ação de natureza

previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou à parte

autora a comprovação do requerimento administrativo, suspendendo o processamento do feito pelo prazo de

sessenta dias.

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação

judicial, em razão do princípio da inafastabilidade do poder judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição

Federal.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, concedo ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita, restritos ao processamento do

presente recurso, consoante requerido à inicial de fls. 02/24, não se estendendo porém aos autos principais, cujo

pedido deverá ser objeto de oportuna deliberação perante o juízo competente.

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo

o qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta

Corte, ao tratar do tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou

entendimento no sentido de que o prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da

ação (Súmula nº 09).

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer

o pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que

justifique a tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à

propositura da ação.

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art.

41, § 6º, da Lei nº 8.213/91.

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar

o benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o

respectivo pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera

imposição de óbices à protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio

exaurimento da via administrativa.

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus

órgãos, fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais.

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por

tempo hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido

o prazo legal de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em

agir.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO GERMANO HENRIQUE FILHO em face da r.

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de realização de nova perícia médica.

Em suas razões recursais de fls. 02/16, sustenta a agravante a insuficiência da prova pericial produzida. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A prova pericial, que pode consistir em "exame, vistoria ou avaliação", tem por seu objeto os fatos alegados pelos

litigantes no processo, cuja demonstração dependa de conhecimento técnico ou científico. 

O perito é, pois, o auxiliar de confiança do juízo que se detém às provas de conhecimento técnico ou científico

(art. 139 c.c. o art. 145), cuja nomeação vem disciplinada no art. 421, observadas as prescrições do art. 146, todos

do Código de Processo Civil. 

Uma vez indicado, o expert deve cumprir escrupulosamente seu encargo, com toda diligência, no prazo assinado

em lei, independentemente de termo de compromisso (arts. 146 e 422).

Assim, "os peritos serão escolhidos entre profissionais de nível universitário, devidamente inscritos no órgão de

classe competente" e "comprovarão sua especialidade na matéria que deverão opinar, mediante certidão do

órgão profissional em que estiverem inscritos" (art. 145, §§ 1º e 2º).

Estendem-se a tais profissionais as mesmas hipótese de suspeição e impedimento aplicáveis aos juízes, previstas

nos arts. 134 e 135 do Código de Processo Civil, ex vi de seu art. 138, II. 

Em se tratando de perícia na área da saúde, a fim de constatar eventual incapacidade laborativa, basta que o

profissional seja médico capacitado a tanto e regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina - CRM,

prescindindo-lhe da especialização correspondente à enfermidade alegada pela parte autora, pois a legislação que

regulamenta a classe não a exige para o diagnóstico de doenças ou a realização de perícias. Precedentes TRF3: 9ª

Turma, AC nº 2007.61.08.005622-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 19/10/2009, DJF3 05/11/2009, p. 1211; 8ª

Turma, AI nº 2008.03.00.043398-3, Rel Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJF3 01/09/2009, p. 590.

Não obstante o destinatário da prova seja sempre o Juiz, a quem é dado, inclusive, poderes instrutórios de ofício,

podem as partes participar das perícias produzidas nos autos, quer indicando assistente técnico, quer apresentando

quesitos, no prazo de cinco dias a partir da intimação do despacho de nomeação do expert, na forma do art. 421 da

Lei Adjetiva.

Justamente por conta dos poderes gerais de instrução processual, deve o magistrado indeferir, além das diligências

inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, in fine), as perícias requeridas, quando "a prova do fato não

depender do conhecimento especial de técnico", "for desnecessária em vista de outras provas produzidas" ou, até

se a sua "verificação for impraticável" (art. 420, § único, I, II e II).

E mais, ainda na esteira da prova pericial, compete ao Juiz indeferir os quesitos impertinentes ou mesmo formular

aqueles que entender necessários ao esclarecimento da causa, ex vi do art. 426 do Código de Processo Civil,

dispensando-a "quando as partes, na inicial e na contestação, apresentarem sobre as questões de fato pareceres

técnicos ou documentos elucidativos que considerar suficientes" (art. 427).

Desse modo, em se tratando de prova pericial, somente devem prevalecer os quesitos que guardem manifesta

relação com os fatos alegados pelas partes, porém úteis, a um só tempo, à demonstração do direito material

controvertido e ao deslinde da causa, indeferindo-se todos os demais que não atendem a tal condição (Precedentes

STJ: 1ª Turma, RESP nº 811429, Rel. Min. Denise Arruda, j. 13/03/2007, DJU 19/04/2007, p. 236).

Sob outro aspecto, o art. 429 do Código de Processo Civil possibilita aos peritos e assistentes técnicos valerem-se

de todos os meios necessários ao desempenho de sua função, incluindo testemunhas, documentos, fotografias e

outras peças.

Dessa forma, a prova pericial, sem descurar da finalidade a que se presta, tem de atender as razões fáticas narradas

pelo litigante e aos quesitos formulados no processo, discorrendo, in casu, sobre as enfermidades por ele descritas,

de modo que se trace uma linha coerente e lógica entre tais indagações e a conclusão do perito, prevenindo-se com

que o laudo se torne insuficiente à convicção do magistrado.

Assim, é dado às partes requererem esclarecimentos do expert e do assistente técnico, mediante formulação de

quesitos elucidativos, que, se o caso, serão respondidos em audiência, desde que intimado o profissional 5 dias
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antes de sua realização (art. 435 do CPC).

Não bastasse isso, a mesma Lei Adjetiva faculta ao Juiz, "determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a

realização de nova perícia, quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida" (art. 437).

Somente nas hipóteses de laudo pericial lacônico e incompleto é que se justifica a realização de nova perícia, ou

ao menos sua complementação. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 2007.03.99.049947-2, Rel. des. Fed. Vera

Jucovsky, j. 07/07/2008, DJF3 12/08/2008; 10ª Turma, AC nº 98.03.014640-8, Rel. Des. Fed. Gediael Galvão, j.

09/09/2003, DJU 29/09/2003, p. 401.

Ademais, a prova pericial não vincula a atividade decisória, podendo o juiz basear-se "em outros elementos ou

fatos provados nos autos" (art. 436). Precedentes: STHJ, 6ª Turma, AGA nº 584748, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 16/12/2004, DJ 04/04/2005, p. 365; 7ª Turma, AC nº 632560, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

12/02/2007, DJU 06/06/2007, p. 442. 

No caso dos autos, o laudo elaborado por perito médico, devidamente capacitado, atendeu às determinações do

Juízo, respondendo devidamente os quesitos formulados, afigurando-se suficientemente hábil à comprovação do

estado de saúde da parte agravante.

Não se justifica, portanto, a produção de nova prova pericial, ou a formulação de quesitos suplementares.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007548-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RENATO PAVAN em face da r. decisão que, em ação de

natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o

pedido de justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 02/20, sustenta a parte agravante que, para a concessão dos benefícios da assistência

judiciária, basta seu requerimento na petição inicial, declarando-se que não tem condições de arcar com as custas

do processo.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados.

A teor do disposto no parágrafo único do art. 2º da referida Lei, farão jus aos benefícios da assistência judiciária

os litigantes cuja situação econômica não lhes permitam pagar as custas do processo e honorários advocatícios,

sem prejuízo do próprio sustento ou de suas famílias, bastando para tanto a simples declaração da parte nesse

sentido ou mesmo a afirmação expressa na própria petição inicial, nos termos do seu art. 4º, podendo até ser

efetivada a rogo, pelo próprio patrono do requerente, independentemente de poderes específicos. Precedentes

TRF3: 8ª Turma, AG nº 2001.03.00.012646-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 24/05/2004, DJU 29/07/2004, p.

201; 6ª Turma, AG nº 2001.03.00.005683-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16/10/2002, DJU 04/11/2002, p. 716.

A presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, ex vi lege (art. 4º, parágrafo único), prevalece

enquanto não apresentadas provas em contrário, não havendo, portanto, a necessidade de comprovação do estado
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de penúria, mesmo porque "A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão,

o pedido comunicando a necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido"

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 163677, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, j. 18/08/1998, DJU 21/09/1998, p. 235).

No caso dos autos, a parte autora requereu, na petição inicial dos autos principais, a assistência judiciária gratuita,

declarando em apartado seu estado de pobreza, consoante o entendimento acima.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para conceder à

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007732-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por PEDRITA GONÇALVES LIMA,

suspendeu o processo pelo prazo de um ano a contar da perícia médica, para evitar que o INSS revogue

administrativamente o auxílio-doença concedido por meio de antecipação da tutela.

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência de motivo para a suspensão do processo, o que ocasionará o

prolongamento indevido do gozo do benefício.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado

incapaz de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de

enfermidade ou acidente não relacionados ao trabalho.

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível

apenas de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício.

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa,

sua manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS,

ainda que concedido por determinação judicial, nos termos do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social.

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos

exames médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos

programas de reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas

as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas.

Desse modo, não se admite a manutenção indefinida do auxílio-doença, a pretexto do cumprimento de ordem

judicial, deixando o segurado de submeter-se aos exames periódicos obrigatórios que avaliem a persistência das

condições físicas antes reconhecidas, dado o caráter temporário ex vi lege do benefício, pois se assim não fosse,

estar-se-ia subvertendo-o impropriamente à categoria de aposentadoria.

Este Tribunal, firmando precedentes, já decidiu que "Resulta inviável, sob o pálio do suposto descumprimento de

ordem judicial, pretender-se a manutenção do benefício por tempo indeterminado e imune às avaliações médicas

do beneficiário, desvirtuando-o para benefício de aposentadoria, o que, por vias transversas, implica igualmente

em violação ao comando contido na tutela antecipada concedida" (9ª Turma, AC nº 2008.03.00.000863-9, Rel.

Des. Fed. Marisa Santos, j. 20/10/2008, DJF3 12/11/2008).
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Dessa forma, a suspensão do processo para evitar que autarquia realize exames periódicos no segurado, para

averiguar a capacidade do beneficiário de auxílio-doença, carece de fundamento legal, haja vista o caráter

temporário do benefício.

Ademais, não é facultado ao magistrado criar hipóteses de suspensão do processo não previstas no artigo 265 do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para determinar

o regular prosseguimento do feito.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000880-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso vertente, o requisito etário restou preenchido em 20/5/2010.

Contudo, não obstante os apontamentos rurais do marido, como certidão de casamento (1972), certidão de

nascimento de filho (1979) e vínculo empregatício rural (1987/1999), os testemunhos colhidos foram vagos e mal

circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.
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Com efeito, os depoentes afirmaram que a autora trabalha como domestica havia 6 ou 2 anos.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002977-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por VALDEMIR TESSARI, espécie 42, DIB 16/06/1997, contra

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) que o PBC do benefício seja fixado nas competências de janeiro/92 a dezembro/94, pois em janeiro de 1995 já

havia preenchido os requisitos para a sua concessão; 

b-) que o valor da RMI seja revisto, no caso de manutenção da DIB, pelo critério do art. 26 da Lei 8.870/94; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e

verba honorária que fixou em R$800,00, observada a Lei 1.060/50.

 

O autor apelou e requereu a procedência do pedido inicial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA DIB.

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que

o segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer o benefício,

continuou a pagar contribuições, seguirá tendo direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que deve

observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício.

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral na apelação na A.C.
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94.03.025949-3/SP, DJU 05.02.97:

 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido

implementados." 

Também a 5ª Turma desta Corte, na A.C. 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora Federal

Ramza Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

COEFICIENTE DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS -

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo. 

(...)" 

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social, o

que se concretizou com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. 357/91. Assim,

observando critério estabelecido em lei vigente, é de se concluir estar o INSS agindo de forma correta.

 

Ressalte-se, ainda, que, em sendo a autarquia longa manus da administração direta, está sujeita ao princípio da

legalidade, na forma do art. 37, caput, da Constituição. Dessa forma, sendo seus atos praticados nos estritos

parâmetros da legislação vigente, não se cogita de sua invalidação.

 

Não há de se falar, in casu, em direito adquirido, pois o autor requereu o benefício já na vigência da nova

legislação. Há de ser observada, assim, lição de José Afonso da Silva:

 

"Se não era direito subjetivo antes da lei nova, mas interesse jurídico simples, mera expectativa de direito ou

mesmo interesse legítimo, não se transforma em direito adquirido sob o regime da lei nova, que, por isso mesmo,

corta tais situações jurídicas subjetivas no seu "iter", porque sobre elas a lei nova tem aplicabilidade imediata,

incide." (in Curso de Direito Constitucional Positivo, 12ª Edição, Malheiros Editores, pg. 413). 

Por outro lado, mantida a data de concessão do benefício em 16/06/1997, incabível a revisão na forma do art. 26

da Lei 8.870/94, tendo em vista que sua aplicação se destina aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e

31/12/1993.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003573-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.003573-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SHIRLEY CANDIDA BABO

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00107-8 2 Vr TANABI/SP
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 115/116, julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento

dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 118/136, requer a parte autora, preliminarmente, a anulação da sentença para a

realização de nova prova pericial. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado

os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 143/150), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não merece prosperar o pedido de anulação da sentença para a realização de nova perícia, pois as

provas produzidas nos autos foram suficientes para formar a convicção do juiz, não se configurando, dessa forma,

a hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como

um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.""

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos
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foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.
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Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual
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importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, o laudo médico de fls. 97/100, asseverou ser a autora portadora de coxa artrose a esquerda (CID

M16.9), contudo, não está incapaz.

Ademais, cumpre salientar que a postulante conta com apenas 43 (quarenta e três) anos de idade, não possuindo,

portanto, a idade mínima necessária para a concessão do benefício.

Desta feita, ausente os requisitos necessários à concessão da benesse pleiteada, de rigor a improcedência da

demanda.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003706-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte

autora pede a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, mediante correção monetária dos "36 salários-de-

contribuição" (sic) pela Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN).

 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, com determinação de pagamento das diferenças, observada a

prescrição quinquenal, acrescidas dos consectários legais. Submetida a r. sentença ao reexame necessário.

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção

monetária previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN) aos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos que

serviram de base de cálculo do benefício em questão, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é

remansosa no sentido da tese acolhida pela sentença recorrida.

 

A propósito, destacam-se os seguintes arestos:

2012.03.99.003706-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MILTON ZUMPANO

ADVOGADO : KARIM KRAIDE CUBA BOTTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 09.00.00216-2 1 Vr RIO CLARO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA

Constituição Federal de 1988 E NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A Constituição Federal de 1988 E A

EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 -

ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

(...)

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial

com base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela

variação da ORTN/OTN.

(...)"

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, REsp. n. 253.823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/2/2001, p.

201, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime);

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES

INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício

previdenciário, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN.

(...)"

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, REsp n. 132.323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, p.

158, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime).

Outrossim, reiteradas decisões deste E. Tribunal Regional Federal pacificaram a questão e, em decorrência, foi

editada a Súmula n. 7, cujo enunciado transcrevo:

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77."

Dessa forma, tendo em vista que a parte autora é titular de benefício de aposentadoria especial, com DIB de

4/4/83 (fl. 13), cabível se afigura a atualização monetária prevista na Lei n. 6.423/77 dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos que compõem o período básico de cálculo dos

benefícios.

 

A sentença recorrida, pois, mostra-se irretorquível, porquanto em harmonia com a jurisprudência dominante.

Mister fazer-se um ajuste tão somente em relação aos consectários.

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do C. Superior Tribunal de

Justiça e 8 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

 

No que tange aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º,

do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas após isso,

dos respectivos vencimentos.

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos.
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Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar os critérios de incidência dos

consectários na forma da fundamentação desta decisão. No mais, mantida a r. sentença.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005332-79.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fl. 87/91, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada

e determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 105/113, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime
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de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como
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talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2008 (fl. 06) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 162 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco as Notas Fiscais de Produtor (fls. 09/17), referentes aos

anos de 1994/2001, os Certificados de Cadastro de Imóvel Rural e Comprovantes de ITR (fls. 27/37), nos

períodos entre 1989/2002, em nome do marido da requerente.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, em regime de

economia familiar, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos

depoimentos colhidos em audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a mesma

sempre exercido as lides campesinas (fls. 81/84).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a sentença na

forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005859-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fl. 85vº, julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 91/97, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz

jus à concessão da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de
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economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2004 (fl. 14) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 138 meses.

Para tanto, trouxe aos autos a Certidão de Casamento (fl. 18), a qual qualifica o marido da autora como agricultor

por ocasião da celebração do matrimônio, em janeiro de 1975.

Tal documentos constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento

já consagrado pelos nossos tribunais.

Todavia, informações constante na base de dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais fls. 37/42

revela vínculo urbano por parte da marido da requerente, em junho de 1975, inclusive o mesmo percebe

aposentadoria por invalidez (industriário - empregado) desde abril de 1981, o que obsta estender sua a

qualificação de lavrador à requerente.

Desta forma, o início de prova material fora ilidido pelas informações trazidas aos autos, incidindo, à espécie, o

enunciado da Súmula nº 149 do STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

 

Desta feita, não merecem prosperar as alegações da apelante, não merecendo reparos o r. decisum de primeiro

grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006111-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de pensão por

morte.

Em recurso de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do

benefício.

Sem as contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 3/4/2007:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe

do cumprimento do período de carência.

 

Contudo, quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e

13 da Lei n. 8.213/91, verifica-se (sistema CNIS/DATAPREV) que o falecido recolheu contribuições até fevereiro

de 1998.

Destarte, a concessão pretendida esbarra em um óbice intransponível: o de cujus não detinha a qualidade de

segurado quando do seu falecimento.

Apesar de a pensão por morte não depender de carência, consoante dispõe o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, não

sendo exigível, portanto, um número mínimo de contribuições mensais do segurado para gerar direito ao

benefício, esse dispositivo legal não dispensa a comprovação da qualidade de segurado do falecido. Respaldo-me

no disposto no artigo 15 da lei n. 8.213/91.

2012.03.99.006111-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANA RITA RICARDO MARTINS

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00048-9 1 Vr COLINA/SP
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Saliente-se, ainda, que a simples menção ao exercício de determinada atividade sem a correspondente fonte de

custeio, impede a concessão do benefício, tendo em vista o caráter contributivo que rege o Sistema da

Previdência Social. Atuo com esteio no disposto no artigo 30, inciso II, da Lei n. 8.212/91.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

I - Tendo o de cujus exercido atividade urbana sem o devido registro em carteira de trabalho, torna-se necessário

o efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias para a comprovação da sua condição de segurado junto

à Previdência Social. In casu, não restou comprovado que o falecido efetuou tais contribuições como trabalhador

autônomo.

(...)

(TRF/3ª Região, AC n. 831488, Processo 200161240030089, Rel. Walter do Amaral, 7ª Turma, DJU de 5/5/2004,

p. 1217)

 

Ademais, não restou demonstrado o preenchimento pelo falecido dos requisitos necessários à concessão de

aposentadoria, seja por idade, seja por invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do artigo

102 da Lei n. 8.213/91.

Feitas essas considerações, desnecessário aferir possível dependência econômica, porquanto não havia direito ao

benefício por ocasião do óbito.

A propósito destaco os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte torna-se necessária a comprovação da

qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, bem como a dependência

econômica da requerente em relação ao mesmo, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 8.213/91. 

II. Em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

III. Tendo o de cujus falecido após o período de graça, perdeu ele a condição de segurado obrigatório junto à

Previdência Social, nos termos do art. 15 da Lei n.º 8.213/91. 

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1070159, Processo 200503990482300, Rel. Walter do Amaral, 7ª Turma, DJF3 CJ1 de

2/6/2010, p. 359) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS - DISPENSA. PENSÃO POR MORTE - LEI 8213/91 - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

(...) 

III. Consoante cópias de páginas da CTPS do falecido, consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais e conforme a própria autarquia afirma em sua contestação, o de cujus tinha mais de 120 contribuições

mensais; mas, apesar de ter adquirido o direito à ampliação do "período de graça", perdeu a qualidade de

segurado, porque entre a data de cessação do último vínculo empregatício (01.07.1994) e o óbito (13.01.1999)

transcorreu um período de quase cinco anos sem contribuições. 

IV. Considerando a idade e o tempo de serviço, observa-se que não seria possível a obtenção de qualquer tipo de

aposentadoria, pois o falecido não tinha nem a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos para obtenção da

aposentadoria por idade, nem tempo suficiente para aposentar-se por tempo de serviço; por outro lado,também

não restou comprovada a incapacidade antes da perda da qualidade de segurado, o que asseguraria a

aposentadoria por invalidez. 

V. A perda da qualidade de segurado e o não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de

qualquer aposentadoria impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 896666, Processo 199961050124465, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJU de 21/7/2005, p.

749) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e mantenho, integralmente, a

sentença recorrida.

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006697-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 95/96 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 103/110, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Alternativamente, pede a realização de nova perícia.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

2012.03.99.006697-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANDRE LUIS GARCIA

ADVOGADO : FELIPE DE LIMA GRESPAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00179-6 1 Vr INDAIATUBA/SP
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6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 73/79, o qual

inferiu que a autora apresenta amputação das falanges distais do terceiro e quarto dedo na esquerda, entretanto
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afirmou o expert "Não há incapacidade para o labor".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total do periciado.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007083-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 86/90 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 92/96, suscita, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, por cerceamento de defesa

e, no mais, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à

concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

2012.03.99.007083-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARCO AURELIO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00133-4 1 Vr ITUVERAVA/SP
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Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novas

provas, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando

hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado, de fls. 57/78, inferiu que: "O autor é portador de seqüelas de

lesão traumática em mão esquerda. A condição médica apresentada é geradora de incapacidade parcial e

permanente".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade
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laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007751-72.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do

valor real (art. 201, § 2º, da Constituição Federal).

A r. sentença monocrática de fls. 39/42 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 48/51, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática,

acolhendo-se o pedido inicial.

Com contra-razões às fls. 58/59.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna

assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios

estabelecidos em lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada

quando do reajustamento dos benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991."

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

2012.03.99.007751-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIZ DOS REIS MENDES

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA AMARO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, § 3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI

propriamente dito e outra, ao aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21

da Lei n.º 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário.

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA

PROVISÓRIA 1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS

LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período
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os critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI.

II - Recurso do autor improvido.

III - Sentença mantida na íntegra."

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p.

357).

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO

PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.415/96. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos

conforme a variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do

benefício previdenciário da forma nelas previstas.

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de

1996, deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços -

Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores

(maio/95 a abril/96).

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito

ao reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito

adquirido.

IV - Recursos do INSS e oficial providos."

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401).

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual

constante da Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

.......................................................................................................

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. 

.......................................................................................................

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 
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§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento." (NR)"

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até

o reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que:

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:

A primeira: 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs.

A segunda:

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como

índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

A terceira: 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste.

A quarta: 

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base

de Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos

distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios.

A quinta: 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei..."

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido".

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03:
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"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária

tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV.

LEIS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.

(...)

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e

suas alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de

preservar o valor real dos benefícios.

VII - Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA

LEI 8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO

ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE

BENEFÍCIOS. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE.

(...)

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios

previstos no art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real

dos benefícios uma questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual §

4º), da Constituição Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto

no ordenamento legal.

(...)

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência."

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540).

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE

30.03.89 A 07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM

CARÁTER PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE

REAJUSTE PREVISTO PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO.

(...)

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art.

201, § 2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de

sua integral aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da

Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)"

(RE 148.551-5-Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há

que se falarem inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.

(...)

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.

(...)

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão."

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p.

2).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...)
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2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do

reajuste dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação

infraconstitucional;

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior,

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do

valor da prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em

resultados maiores;

4. Apelação e remessa oficial providas."

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ

06.06.2003, p. 523).

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes

diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação

do valor real.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

mantendo a r. sentença.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008413-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual se exige: a

comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da qualidade

de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça -STJ já havia firmado o

entendimento de que o implemento da idade depois da perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento

do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da

2012.03.99.008413-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JANDIRA DO CARMO MARTINS DE MELO

ADVOGADO : DANIEL BENEDITO DO CARMO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00135-0 2 Vr ITU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     747/2327



Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

 

Em relação ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo

142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de

Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que

preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela lei, sendo desnecessário que, na data da lei, mantivessem a qualidade de segurado. Nesse

sentido: TRF - PrimeiraRegião; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator Desembargador

FederalANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ DATA: 27/8/2007, p. 33.

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 22/5/2010.

Contudo, os vínculos empregatícios e recolhimentos apontados nos extratos do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 8/15) não comprovam todo período de carência exigido, nos termos do artigo 142 da Lei n.

8.213/91, que, em 2010, é de 174 meses.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de a planilha da autarquia (fl. 30), elaborada com base nos apontamentos

acima, ter apurado apenas 64 meses de contribuição.

Ademais, a parte autora não apresentou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou nenhum outro

elemento que comprovasse os alegados vínculos empregatícios.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria

pleiteada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que rejeitou os embargos à execução opostos pelo INSS, reconhecendo a

existência de saldo remanescente a favor da exeqüente.

 

Alega a autarquia, ora recorrente, que a correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei

8.383/91, ou seja, mediante utilização da UFIR/IPCA-e, requerendo o provimento do recurso.

 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

Aplicável, neste caso, a regra inserta no art. 557 do CPC:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

 

A autarquia foi condenada ao pagamento de benefício previdenciário (aposentadoria por idade) a partir da citação,

acrescidas as prestações vencidas dos consectários legais.

 

A autora apresentou cálculos de liquidação (fls. 98/99). Citada na forma do art. 730 do CPC, a autarquia

concordou com os valores apresentados pela exeqüente, sendo requisitado o pagamento em 18.04.2000 (fls. 115);

o depósito foi realizado em 26.10.2001 (fls. 125).

 

Peticionou a exequente, requerendo o pagamento de saldo remanescente representado por atualização incidente no

período de espera até a efetivação do pagamento.

 

Em cumprimento ao despacho de fls. 135, a autarquia foi novamente citada na forma do art. 730 do CPC, opondo

embargos à execução, cuja sentença é objeto do recurso em julgamento.

 

Verifico que a fase de apuração (liquidação) do quantum a ser pago já foi definitivamente ultrapassada,

discutindo-se apenas a atualização do valor exequendo para fins de expedição de precatório complementar.

 

Ora, se o débito já foi apurado, não há sentido na abertura de novo processo de conhecimento - no caso, para

desconstituir o título - apenas para discutir a atualização do débito.

 

Tal questão compõe típico incidente do processo executivo.

 

O STJ já consolidou o seu entendimento no sentido da desnecessidade de nova citação da autarquia para discutir

mera atualização de cálculos de liquidação.

 

Sobre o assunto, colho os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA (ART. 546, I, CPC; ART. 266, RISTJ. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. CITAÇÃO. DESNECESSIDADE. CPC, ART. 730. 

1. É desnecessária nova citação da Fazenda Pública para oposição de embargos em atualização de cálculos para

expedição de precatório complementar. Basta a intimação da devedora para impugnar a conta. 

2. Precedente da Corte Especial (REsp 354.357-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em

26.09.2002). 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMELIA PEREIRA PAULINO

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO

No. ORIG. : 97.00.00047-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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3. Embargos desacolhidos. 

(STJ, Corte Especial, Petição 1854, Processo 200200884794-SP, DJU 19/12/2002, p. 319, Rel. Min. MILTON

LUIZ PEREIRA) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA AFASTADA A PARTIR DE RECENTE POSICIONAMENTO DO EG. STF.

NECESSIDADE. CITAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. Nos termos do recente entendimento jurisprudencial do eg. STF, tratando-se de

precatório complementar, não incidem juros de mora, pois a entidade de direito público não pode ser tida como

inadimplente quando paga o precatório dentro do prazo constitucional (art. 100, § 1º CF). A Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em se tratando de precatório complementar

referente à atualização de valores, não é necessária nova citação da Fazenda Pública. Precedentes. Recurso

parcialmente provido. (STJ, 5ª TURMA, RESP 200500122385 - 720667, Rel. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA,

DJ DATA:09/05/2005 PG:00473) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STF E STJ.

1. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça decidiu que nos precatórios complementares é

desnecessária a citação da Fazenda Pública (art. 730 do Código de Processo Civil) para opor os embargos à

execução a cada atualização do cálculo, sendo suficiente a intimação da mesma para se manifestar sobre a conta

de atualização. 2. O Pleno do Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não são devidos

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e a do seu efetivo

pagamento no prazo estabelecido na Constituição Federal, por não se caracterizar inadimplemento por parte do

Poder Público (cf. RE nº 298.616/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, in DJ 3/10/2003). 3. A contrario sensu, se

não houver o pagamento do valor consignado no precatório até o mês de dezembro do ano seguinte ao da sua

apresentação, é de se reconhecer a incidência dos juros de mora a partir de 1º de janeiro subsequente até a data

do efetivo pagamento da obrigação (cf. EREsp nº 449.848/MG, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJ

19/12/2003). 4. Recurso parcialmente provido. (STJ, RESP 200000074713 - 246520, 6ª TURMA, HAMILTON

CARVALHIDO, DJ DATA:21/06/2004 PG:00262) 

 

Tratando-se, pois, de mero incidente da execução de valor já apurado, é desnecessária nova citação da autarquia

para pagamento ou interposição de embargos à execução, pois que ultrapassada referida fase processual.

 

Se superada essa fase processual, e dispondo a parte de meio processual adequado para questionar eventuais

irregularidades, falta-lhe interesse processual no ajuizamento desta ação.

 

E nos precisos termos do art. 267, § 3º, do CPC, tal matéria, por ser de ordem pública, pode ser reconhecida em

qualquer grau de jurisdição:

 

§ 3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e VI; todavia, o réu que a não alegar, na primeira oportunidade em que

lhe caiba falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento.

 

Logo, eventual débito remanescente deve ser discutido nos autos da execução até eventual sentença extintiva

daquele processo.

 

Falta, pois, interesse processual à autarquia para o ajuizamento destes embargos.

 

Considerando que a oposição destes embargos decorreu de citação realizada em cumprimento ao despacho de fls.

135 dos autos principais, é facultado ao juízo o aproveitamento dos atos praticados nestes embargos para fins de

determinação quanto ao valor eventualmente remanescente e prosseguimento da execução, com oportunidade ao

INSS para impugnar os cálculos que vierem a ser apresentados.

 

Isto posto, de ofício, extingo o processo sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC e

julgo prejudicada a apelação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Neste caso, a parte autora formulou pedido de revisão de auxílio acidente decorrente de acidente do trabalho.

Assim, tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária espécie 94, tema há muito pacificado, e

as Súmulas 235 e 501 do E. Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça,

proclamam que compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária,

inclusive as relativas a reajuste de proventos (a propósito STF, RE n. 345.486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ

24/10/2003, p. 30; STF, AI 154.938/RS, Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24/6/94, p. 16.641; STJ CC n. 18.259, Rel.

Min. Gilson DIPP, DJ 21/2/200, p. 83; STJ REsp n. 337.795, Min. Vicente Leal, DJ 16/9/2002, p. 238; STJ CC n.

38.962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/10/2002, p. 189), determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, nos termos do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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2007.03.99.018723-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDECIR FERREIRA

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP

No. ORIG. : 04.00.00107-6 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2009.03.99.033187-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JORGE AVELINO RODRIGUES

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00030-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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DECISÃO

Noticiado o falecimento do autor JORGE AVALINO RODRIGUES, determinou-se a suspensão dos atos

processuais e a intimação do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de EXTINÇÃO

do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

 

À fl. 108 consta certidão de decurso de prazo para manifestação de herdeiros.

Decido.

 

Não cumprida essa determinação judicial, o processo não pode prosseguir validamente.

 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao

desenvolvimento válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito.

 

A propósito, destaco o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA -

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS -EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina

as providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem

julgamento do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o

recebimento de seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de

julho de 1994.

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267,

inciso IV, do Código de Processo Civil."

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ

19/8/2009)

 

Assim, em virtude da inércia dos sucessores do autor falecido (JORGE AVALINO RODRIGUES) em promover a

necessária habilitação processual, a denotar falta de interesse processual na materialização do direito reconhecido,

julgo extinta a execução, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil,

restando prejudicada a apelação interposta em face da sentença nestes prolatada.

 

Observadas as formalidades legais, oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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2010.03.99.040283-9/SP
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DECISÃO

CRISTIANA ALVES DA SILVA FERREIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de PEDRO FERREIRA DA SILVA, falecido em 31.01.1999.

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era trabalhador

rural. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 20.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em custas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 300,00, observando-se o disposto na Lei 1.060/50.

 

Às fls. 59/64 foi juntado o recurso de apelação da autora interposto por meio de fax, tempestivamente

apresentado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Nesta Corte, foi determinado o retorno dos autos à primeira instância para que fosse certificado se foi apresentada

a via original do recurso de apelação, dentro do prazo legal.

 

Às fls. 70/80, foi juntada a via original do recurso de apelação da autora, intempestivamente protocolada,

conforme certidão de fl. 81.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

O recurso não deve ser conhecido.

 

Observa-se a existência de divergência entre a petição enviada por meio de fax e a petição original.

 

A petição do recurso de apelação da autora, enviada por fac-símile (fls. 59/64), conta com 06 (seis) páginas e os

originais, juntados às fls. 70/80, contam com 11 (onze) laudas.

 

O art. 4º, Parágrafo único, da Lei 9.800/99, dispõe:

 

"Art. 4o Quem fizer uso de sistema de transmissão torna-se responsável pela qualidade e fidelidade do material

transmitido, e por sua entrega ao órgão judiciário. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções, o usuário do sistema será considerado litigante de má-fé se não

houver perfeita concordância entre o original remetido pelo fac-símile e o original entregue em juízo." 

 

Assim, é exigência legal que as peças dos recursos interpostos por meio de fax correspondam às originais, sendo

de rigor o não conhecimento do recurso em razão da divergência apontada.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CRISTIANA ALVES DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00034-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO INTERPOSTO POR MEIO DE FAX. 

As peças dos recursos interpostos por meio de fax devem corresponder às originais. 

Agravo regimental não provido." 

(STJ - 3ª Turma - AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 675934/RS, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 19.09.2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 535 DO CPC. RECURSO INTERPOSTO VIA FAX. DIVERGÊNCIA ENTRE A PETIÇÃO

TRANSMITIDA VIA FAX E A ORIGINAL. INADMISSIBILIDADE. 

1. As peças dos recursos interposto via fac-símile devem corresponder às originais, sob pena de não

conhecimento do recurso. 

2. É que a transmissão de petições e documentos por fax obedece a seguinte sistemática inaugurada pela Lei nº

9.800, de 26 de maio de 1999, a saber: 

[Tab]I) é permitida às partes a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens tipo "fac-símile" ou

outro similar, para a prática de atos processuais que dependam de petição escrita. 

[Tab]II) a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos,

devendo os originais serem entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término; 

[Tab]III) nos atos não sujeitos a prazo, os originais deverão ser entregues, necessariamente, até cinco dias da

data da recepção do material; 

[Tab]IV) recebidos os documentos por essa forma, os juízes poderão praticar atos de sua competência à vista de

transmissões efetuadas, que evidentemente restarão sem efeitos se houver intempestividade no oferecimento dos

originais; e 

[Tab]V) quem fizer uso de sistema de transmissão torna-se responsável pela qualidade e fidelidade do material

transmitido, e por sua entrega ao órgão do Judiciário, por isso que, sem prejuízo de outras sanções, o usuário do

sistema será considerado litigante de má-fé se não houver perfeita concordância entre o original remetido pelo

"fac-símile" e o original entregue em juízo. 

3. In casu, consoante certificado à fl. 310 (e-STJ), a petição transmitida por fax não guarda similitude com a

original apresentada. 

4. Precedentes: AgRg no Ag 1.122.630/RS, Rel. Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador Convocado do

TJ/RS), Terceira Turma, julgado em 02/04/2009, DJe 20/04/2009; EDcl nos EREsp 279.491/SP, Rel. Ministro

Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 26/03/2008, DJe 01/09/2008. 

5. Embargos de declaração não conhecidos." 

(STJ - 1ª Turma - Edcl no AgRg no Ag 1.293.444/RJ - Rel. Min. Luiz Fux - DJE 30.09.2010) 

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO da apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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2010.61.83.004939-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE BENJAMIM MANZATTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     754/2327



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em face da r. sentença que julgou improcedente a ação que objetiva a equiparação do benefício limitado ao

teto previdenciário aos novos limites trazidos por reformas constitucionais.

Em razões recursais de fls. 99/117, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento do direito de

defesa, o que, a seu entender, ocasionou violação ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art.

285-A do CPC. No mérito, sustenta o cabimento da revisão da aposentadoria, com a liberação do salário de

benefício de acordo com os novos patamares trazidos pelas EC n° 20/98 e EC n° 41/03, além da inclusão dos

valores recebidos a título de gratificação natalina sobre o salário-de-contribuição.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV

da Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que

houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada." 

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o

mesmo pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à

parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o

direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com

celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas.

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil.

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N.

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as

fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do

Poder Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados.

Inconstitucionalidade não reconhecida.

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem

a transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas

da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que

conhecem muito bem o entendimento adotado na sentença. 

(...)" (grifei)

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830).

 

Quanto ao mérito, não merece ser conhecida a apelação, uma vez que as razões de fato e de direito nela

articuladas, relativas à liberação do salário de benefício que, inicialmente, havia sido limitado ao teto, aos novos

patamares trazidos pelas Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03, além da revisão da renda mensal inicial, estão

completamente divorciadas do pedido inicial e da sentença, que versaram tão-somente sobre a possibilidade de um

paralelismo necessário entre os aumentos do teto previdenciário e o salário de benefício (equiparação da RMI ao

limite legal), ao fundamento da manutenção do valor real da aposentadoria.

Logo, deixando de apresentar os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, pertinentes à demanda, o

recurso interposto, à evidência, não cumpriu com os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do

Código de Processo Civil:
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"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

I - os nomes e a qualificação das partes;

II - os fundamentos de fato e de direito;

III - o pedido de nova decisão." (grifei)

 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência:

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 -

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)".

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537)

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO

DISSOCIADAS DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA.

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal.

-Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá

conhecê-lo. Recurso não conhecido".

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230)

 

Em face do exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557

do CPC.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007501-12.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora a fim de obter a reforma da r. sentença de Primeira Instância,

que, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I e IV, do Código de Processo Civil, declarou prescritas as

parcelas da revisão do benefício na forma do enunciado da Súmula 260 do extinto TFR e julgou improcedentes

os pedidos de recálculo da RMI para aplicação do art. 58 do ADCT, incidência dos índices expurgados e inclusão

do percentual dos 147,06%.

 

A parte recorrente pugna pela reforma do r. julgado, ao argumento, em síntese, de que ocorreu cerceamento de

defesa e de ser cabível a revisão da renda mensal nos termos do art. 144 da Lei 8.213/91, porquanto seu benefício

restou deferido no denominado período do "buraco negro" (5/10/88 a 5/4/91).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Regional.

2010.61.83.007501-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DARCY DIAS BERTEVELLI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do

mérito, é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido

anteriormente sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos

autos.

 

 

 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória.

 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das

decisões paradigmas (g. n.):

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE

SENTENÇA. AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE

ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005.

REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC. 

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à

sua aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem

milita presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos

porventura antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS

2006.38.00.034161-4/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de

18/05/2007). Preliminar de nulidade de sentença a que se rejeita. 

(...). 

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo

em R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento,

na forma do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive

nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença

proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...). 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO,

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação:

27/1/2010)

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que
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garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.):

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância "a quo". Preliminar rejeitada. 

(...). 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6.

Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida." 

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a):

VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008,

Data da Publicação: 26/1/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou

não de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não

distingue, de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma

igualitária, a todos os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a

identidade isonômica de solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de

peculiaridades, próprias de cada causa. Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda

que não tenha participado da demanda em que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte

autora da ação tem assegurado o direito aos recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e

impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao

Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo exercício que possibilita que a jurisdição seja

prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade com a solução anteriormente proferida,

desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, sem necessidade de dilação

probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de garantia de acesso ao

Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se alegue, enfim, a

violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-a do Código de Processo Civil não

produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do

demandado para responder ao recurso (artigo 285-a , § 2º, CPC). 

(...). 

5. Apelação desprovida." 

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a):

CARLOS MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da

Publicação: 24/6/2008)

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas

sim por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar

mais ágil o julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja nenhuma violação ao devido processo legal.

 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX

do artigo 93 da Constituição Federal.

 

Logo, afasto as preliminares apontadas.

 

No mérito, contudo, a apelação interposta não merece ser conhecida.

 

Em conformidade com a peça inaugural, a pretensão deduzida é de: (i) adoção do enunciado da Súmula 260 do
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extinto TFR; (ii) observância dos critérios preconizados pelo art. 58 do ADCT da CF/88; (iii) incidência dos

índices expurgados e (iv) inclusão do percentual dos 147,06%.

 

Não obstante, a parte autora, nas razões de inconformismo, propugna pelo recálculo de sua renda mensal inicial

para fazer incidir a regra prevista no art. 144 da Lei 8.213/91 aos benefícios deferidos no denominado período do

"buraco negro" (5/10/88 a 5/4/91).

 

Assim, tenho que as razões de apelação encontram-se completamente dissociadas da matéria debatida nos autos,

em descompasso com o disposto no artigo 514, II, do CPC, motivo suficiente para negar seguimento ao recurso.

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência a respeito da matéria:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO

DISSOCIADAS DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não

poderá conhecê-lo. Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n. 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14/11/2000, DJU 18/12/2000, p. 230)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE. CPC, ART. 540. ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO WRIT. ATAQUE AOS

FUNDAMENTOS. INEXISTÊNCIA. NOVA PRETENSÃO. INVIABILIDADE. 

- Nos termos do artigo 540, do Código de Processo Civil, os pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário interposto contra decisão denegatória de mandado de segurança julgado em única instância sujeitam-

se aos do instituto processual da apelação. 

- É inadmissível o recurso que não ataca os fundamentos que alicerçaram a decisão que não conheceu do

"mandamus", limitando-se, outrossim, a deduzir pretensão nova, dissociada do quadro fático emoldurado na

peça de impetração. 

- Recurso ordinário não conhecido." 

(STJ, ROMS n. 10.686, 6ª Turma, j. em 5/4/2001, v.u., DJ de 28/5/2001, p. 169, Rel. Ministro Vicente Leal)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELO DISSOCIADAS DA MATÉRIA DEBATIDA NOS AUTOS.

SUBORDINAÇÃO DO RECURSO ADESIVO AO RECURSO PRINCIPAL. SENTENÇA PROFERIDA EM

DESFAVOR DE ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA O

REEXAME NECESSÁRIO. 

I - Impossível se conhecer do apelo cujas razões manejam matéria dissociada da debatida nos autos. 

II - Recurso adesivo igualmente não conhecido, como conseqüência da relação de subordinação deste ao recurso

principal. 

III - Nos casos em que a sentença é proferida em desfavor das empresas públicas e sociedades de economia mista

apenas, a remessa oficial não é apreciada, por não configurada a previsão legal. 

IV - Apelação, recurso adesivo e remessa oficial não conhecidos." 

(TRF/3ª Região, AC n. 875.494, 4ª Turma, j. em 11/2/2004, v.u., DJ de 31/8/2004, p. 435, Rel. Des. Fed. Alda

Basto)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA SENTENÇA. NÃO

CONHECIMENTO. COMPENSAÇÃO. PIS. MP Nº 1.212/95. LEI Nº 9.715/98. 

1. A apelação que versa sobre matéria totalmente estranha à questão decidida na sentença, carece de

fundamentação jurídica, não devendo ser conhecida. Inteligência do art. 514 do CPC. 

(...) 

7. Apelação da União Federal não conhecida. 

8. Remessa oficial provida. 

9. Apelação da impetrante desprovida." 

(TRF/3ª Região, AMS 247191, 6ª Turma, j. em 31/3/2004, v.u., DJ de 21/5/2004, p. 397, Rel. Des. Fed. Marli

Ferreira)

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA
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Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012355-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a r. decisão que, em execução em

ação de natureza previdenciária proposta por ROMULO RONAN RAMOS MOREIRA E OUTRO, indeferiu o

pedido de compensação de créditos tributários com os honorários advocatícios a serem percebidos pelos patronos

da parte autora.

Em razões recursais de fls. 02/04, sustenta a União Federal a possibilidade de compensação entre seus créditos e

os honorários de advogado.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A União argumenta que a interpretação realizada pelo Juízo a quo foi literal, visto que os valores a serem pagos

seriam objeto de Requisitórios de Pequeno Valor (RPV), e não de precatórios.

Nesse específico tópico, assiste razão à União, já que o parágrafo 9º do art. 100 da Constituição Federal autoriza a

compensação a precatórios no gênero requisitórios, considerando qualquer valor que o constitua, conforme se

verifica:

Art. 100, § 9º: no momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá

ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em

dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas

de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa

ou judicial.

 

Por outro lado, o mesmo dispositivo constitucional prevê para a compensação a apresentação de débitos líquidos e

certos, fato que não foi devidamente comprovado pela União, uma vez que o documento apresentado (memorando

de fl. 11) não constitui título exigível apto à compensação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se. 

São Paulo, 12 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027430-19.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.012355-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADO : ROMULO RONAN RAMOS MOREIRA e outro

: MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA

: REGINALDO RAMOS MOREIRA

PARTE AUTORA : ESTEVAM MASSAYUKI SAKUMA

ADVOGADO : REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002524220044036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.03.00.027430-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALESSANDRO FRANCISCO IZIDORO e OUTRO,

representados pela tutora Dalva Francisca Izidoro, em face da r. decisão que, em execução de sentença de natureza

previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, recebeu a apelação

somente no efeito devolutivo.

Visto, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A teor do disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser interposto em 10

(dez) dias, a contar da intimação da decisão impugnada, salvo, quando o agravante for a Fazenda Pública,

autarquias, fundações públicas, Ministério Público ou defensor público, em que o prazo será contado em dobro, ou

seja, 20 (vinte) dias de acordo com o art. 188 do Código de Processo Civil.

Tendo sido a parte autora intimada da decisão em 20 de julho de 2011, e iniciando-se a contagem do prazo

recursal no dia 21, seu temo final se deu em 30 de julho de 2011, prorrogado para o primeiro dia útil, ou seja, 01

de agosto de 2011.

À evidência, o presente recurso, interposto somente em 30 de agosto de 2011, é intempestivo.

Não obstante a parte agravante tenha noticiado que protocolara o presente recurso em 01 de agosto de 2011, tendo

sido devolvido pela Justiça Federal por falta de CPF do autor, a afirmação não se encontra acompanhada de

qualquer documento comprobatório. Nesse caso, a mera alegação da parte não justifica a intempestividade do

recurso, com 30 (trinta) dias de atraso.

Assim, nego seguimento ao presente agravo, por manifestamente intempestivo, com fundamento no art. 33,

XIII, do Regimento Interno desta Corte.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intime-se

 

São Paulo, 02 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037535-55.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ALESSANDRO FRANCISCO IZIDORO incapaz e outros

: SIBELE APARECIDA IZIDORO incapaz

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO

REPRESENTANTE : DALVA FRANCISCA IZIDORO

AGRAVANTE : SANDRO FRANCISCO IZIDORO

: SANDRA APARECIDA IZIDORO

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO

SUCEDIDO : MARIA DA CONCEICAO IZIDORO falecido

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

No. ORIG. : 02.00.00156-0 1 Vr NHANDEARA/SP

2011.03.00.037535-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : GABRIELLY REINALDO DE OLIVEIRA SILVA incapaz

ADVOGADO : DIEGO CARVALHO JORGE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MARACAJU MS
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DECISÃO

Nos termos do art. 525 do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias

da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do

agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor do decisum impugnado, analisar a tempestividade

do recurso e comprovar a capacidade postulatória das partes.

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, uma vez que obrigatórios, acarreta o seu não conhecimento, por não

preencher todos os pressupostos de admissibilidade.

No caso em tela, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, tendo em vista a ausência das

principais peças do feito subjacente, a saber: certidão de intimação da decisão recorrida.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por manifestamente inadmissível, nos termos do disposto

no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030190-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Neste caso, a parte autora formulou pedido de restabelecimento do auxílio-doença acidentário (NB

5225495296), ao argumento de que as seqüelas decorrentes de acidente de trabalho acarretar-lhe-iam incapacidade

para as atividades laborativas.

Assim, tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária e as Súmulas 235 e 501 do E. Supremo

Tribunal Federal, bem como a Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que compete à Justiça

Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajuste de

proventos (a propósito: STF, RE 345.486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24/10/2003, p. 30; STF, AI 154.938/RS,

Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24/6/94, p. 16.641; STJ CC 18.259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21/2/2000, p. 83;

STJ REsp 337.795, Min. Vicente Leal, DJ 16/9/2002, p. 238; STJ CC 38.962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ

28/10/2002, p. 189), determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do

art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

No. ORIG. : 08003242220118120014 2 Vr MARACAJU/MS

2011.03.99.030190-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00119-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030743-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

pretende a parte autora obter revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário concedido

anteriormente à Constituição Federal de 1988, com amparo na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN).

 

A r. sentença de Primeira Instância acolheu o pedido da demandante para determinar o recálculo do benefício

mediante correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação da

ORTN/OTN. Não submeteu o decisum ao reexame necessário.

 

Irresignada, a autarquia interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, preliminarmente, a falta de interesse

processual, diante da tabela elaborada pelo Poder Judiciário Federal de Santa Catarina, e a decadência do direito à

revisão; no mérito, ressalta a legalidade de seu procedimento, haja vista ser incabível a aplicação das disposições

da Lei n. 6.423/77 na hipótese em comento. Prequestiona a matéria para fins recursais.

 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

Anota-se, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em outubro de 2010, sujeitando-se, assim,

ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997,

convertida na Lei n. 9.469 de 10/7/1997. Ademais, naquela oportunidade, como observado pela r. sentença, o

valor da condenação era ilíquido.

 

Quanto à alegação de que a revisão resultará na redução do valor do benefício, com razão o INSS.

 

De fato, do cotejo entre os demonstrativos, ora juntados e que passam a integrar esta decisão, extrai-se que a renda

mensal inicial paga segundo as Portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social resulta mais

vantajosa do que a Renda Mensal Inicial pleiteada pela parte autora, mediante aplicação da variação da

ORTN/OTN/BTN na correção dos salários-de-contribuição.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais desta Corte Regional:

 

MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020938-31.2004.4.03.9999/SP

"(...)

Superados estes erros, o fato é que, o recálculo da RMI do benefício, utilizando-se dos índices de atualização

monetária determinados pelo julgado (ORTN/OTN/BTN - Lei 6.423/77), não há vantagem econômica no

recálculo da RMI.

2011.03.99.030743-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ONDINA REGINATO DE ARAUJO CINTRA

ADVOGADO : DOMINGOS REINALDO TACCO

No. ORIG. : 09.00.00108-9 2 Vr AMPARO/SP
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Há que se verificar que o recálculo da RMI da aposentadoria por tempo de serviço da embargada (DIB

26/06/86), mediante a aplicação dos indexadores pretendidos na exordial do processo de conhecimento

(ORTN/OTN), na correção monetária dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos que compuseram

o PBC do benefício da ora embargada, e deferidos pelo julgado, não resulta em saldo positivo em seu favor,

uma vez que a variação dos indexadores (ORTN/OTN) é inferior à resultante dos índices efetivamente

utilizados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, conforme se verifica no Estudo da Contadoria

realizado pela Justiça Federal de primeiro grau de Santa Catarina, em ações previdenciárias que pleiteiam a

aplicação de tal índice (tabela anexa integrante desta decisão).

A referida tabela está disponível no sítio eletrônico http://www.jfsc.gov.br/contadoria/EstudoORTN_OTN.pdf,

nela sendo possível verificar, no item "b", que os campos em branco correspondem às competências em que a

variação da ORTN/OTN foi menor que a dos índices administrativos. E esse é o caso do mês de junho de 1986,

data de início da aposentadoria de Heinrich Bruno Topoll.

Destarte, o acolhimento do recálculo da RMI do benefício da embargada, tal qual consignado no título executivo

judicial, não lhe gera qualquer proveito econômico, mas, ao contrário, resulta em diferenças negativas.

Nessas condições, não há qualquer efeito pecuniário prático no recálculo da RMI da aposentadoria da

embargada, mediante a aplicação dos índices de que trata a Lei 6.423/77, não havendo, igualmente, que falar em

reflexos sobre a revisão de que trata o artigo 58 do ADCT, durante o seu período de vigência transitória, e sobre

todas as demais rendas mensais subsequentes, inclusive sobre as rendas do benefício derivado, de modo que não

há, de fato, o que se executar nestes autos.

O cálculo da RMI elaborado pela exequente-embargada apurou um valor de RMI superior à calculada pela

autarquia federal por ter extrapolado os limites do título executivo judicial, o que é inadmissível, uma vez que o

título estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado

velar pela preservação da coisa julgada.

(...)

Demonstrado, portanto, que os índices de correção monetária dos salários de contribuição determinados pelo

julgado não ensejam a majoração da RMI da aposentadoria da autora-exequente, não há, nesse ponto, o que

se executar nos autos.

Desse modo, o título executivo judicial consiste em obrigação inexigível, à luz do que nele restou decidido,

entendimento também corroborado pelo STJ:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITOS EXCEDENTES. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. "LIQUIDAÇÃO ZERO". TÍTULO EXECUTIVO QUE ENCARTA

CRÉDITO INEXISTENTE. OBRIGAÇÃO INEXIGÍVEL. 

1. A liquidação de sentença pode ensejar a denominada "liquidação zero" quando não há o que pagar a título de

"quantum debeatur" em decisão de eficácia puramente normativa. 

2. O título executivo que encarta crédito inexistente equipara-se àquele que consubstancia obrigação inexigível,

matéria alegável "ex officio", em qualquer tempo e grau de jurisdição, porquanto pressuposto do processo

satisfativo. 

3. O vício da inexigibilidade do título é passível de ser invocado em processo de execução, sede própria para a

alegação, ainda que ultrapassada a liquidação. 

4. É que não se admite possa invocar-se a coisa julgada para créditos inexistentes. 

(...) 

7. Recurso especial da Fazenda provido. Recurso especial da empresa 

desprovido. 

(REsp 802011/DF - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux - DJe 19/02/2009)

Não podem prevalecer, portanto, os cálculos da exequente, em razão da não observância do menor valor teto na

apuração do salário de benefício, que encontra amparo legal e que não foi afastado pelo título executivo judicial.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso do INSS para declarar a

inexistência de valores a serem executados nos termos do que restou encartado no título executivo judicial (...)."

São Paulo, 14 de março de 2011.

MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal

MONOCRÁTICA

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.04.009155-9 /SP

"(...)

Às fls. 234/235, o INSS esclarece que as variações da ORTN/OTN foram menores do que os índices aplicados

administrativamente pelo INSS. Ressalta que o cumprimento da decisão acarretará em prejuízo aos autores,

motivo pelo qual não cumpriu a revisão determinada em sede de antecipação de tutela. Aduz que a ação deve ser

extinta sem julgamento do mérito, pois ausente o interesse de agir; ainda, como se trata de questão pública, "só

aferida nessa fase processual, não há óbice ao reconhecimento da ausência de uma das condições da ação e a
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conseqüente extinção do processo, sem julgamento do mérito". Junta estudo da Contadoria - Ações

Previdenciárias ORTN/OTN, da Justiça Federal de Primeiro Grau da Seção Judiciária de Santa Catarina.

Deu-se ciência à parte autora, que informa, às fls. 242, que "não foram encontradas diferenças que ensejem o

prosseguimento da execução do julgado".

Às fls. 245/249, apela o INSS, alegando a falta de interesse de agir, tendo em vista que a adoção dos índices

pleiteados implicará em prejuízo à parte autora, ressaltando que os próprios autores informaram que não foram

encontradas diferenças que ensejassem a execução do julgado. Se vencido, pleiteia a mitigação da verba

honorária e a fixação de juros à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, por todo o período da condenação.

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis:

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e,

se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o

recurso terá seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de

17.12.1998).

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao

relator, em decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja

manifestamente improcedente ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência

dominante de tribunal superior.

É o que ocorre no presente caso.

A argumentação trazida pelo INSS em seu recurso, relativamente ao prejuízo da parte autora, deve ser

aquilatada de maneira precisa.

De acordo com a tabela de fls. 236, verifica-se que os índices utilizados pelo INSS foram, realmente, mais

benéficos do que os pleiteados pela parte autora, tendo em vista a data de concessão dos benefícios.

E a própria parte autora concordou com isso, tendo em vista sua manifestação de fls. 242.

Assim em tese, a parte autora teria direito à revisão pleiteada, como bem declinado pelo juízo "a quo". A questão

que se coloca, porém, "a posteriori", é se haveria benefícios daí decorrentes.

E as manifestações exaradas nos autos, seja pela autarquia, seja pelo próprio autor, dão conta de que não

haveria interesse de agir, comprovando-se, por tabela adotada pela Contadoria Judicial do Poder Judiciário

Federal, que nos meses em que os autores tiveram seus benefícios concedidos, os índices utilizados pelo INSS

são mais favoráveis do que os índices pleiteados na presente ação. Nesse sentido, resta configurada a ausência

de interesse de agir dos autores, que não terão benefícios com o atendimento do pedido inicial - situação essa

reconhecida pelos mesmos, quando, na petição de fls. 242.

Diante do exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para extinguir o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Não há que se falar em condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,

seguindo orientação adotada pelo STF.

Intimem-se."

São Paulo, 15 de abril de 2009.

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado

 

No caso, verificada carência de interesse processual da parte autora, a extinção do feito sem resolução de mérito é

de rigor.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e

ao recurso de apelação do INSS para acolher a preliminar de falta de interesse processual e julgar extinto o

processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, pois a parte autora litiga sob os auspícios da

Assistência Judiciária Gratuita.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036544-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Neste caso, a parte autora formulou pedido de revisão de auxílio acidente decorrente de acidente do trabalho.

Assim, tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária espécie 94, tema há muito pacificado, e

as Súmulas 235 e 501 do E. Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça,

proclamam que compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária,

inclusive as relativas a reajuste de proventos (a propósito STF, RE n. 345.486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ

24/10/2003, p. 30; STF, AI 154.938/RS, Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24/6/94, p. 16.641; STJ CC n. 18.259, Rel.

Min. Gilson DIPP, DJ 21/2/200, p. 83; STJ REsp n. 337.795, Min. Vicente Leal, DJ 16/9/2002, p. 238; STJ CC n.

38.962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/10/2002, p. 189), determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, nos termos do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041378-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.036544-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : IKUO TAKEHARA

ADVOGADO : CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00130-9 1 Vr JACAREI/SP

2011.03.99.041378-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BERNARDINO IVALDI ALBANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDRÉ GIL CARDILLO

No. ORIG. : 10.00.00093-3 2 Vr SERRA NEGRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

pretende a parte autora obter revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário concedido

anteriormente à Constituição Federal de 1988, com amparo na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN).

 

A r. sentença de Primeira Instância acolheu o pedido do demandante para determinar o recálculo do benefício

mediante correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação da

ORTN/OTN. Não submeteu o decisum ao reexame necessário.

 

Irresignada, a autarquia interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, a falta de interesse processual, diante da

tabela elaborada pelo Poder Judiciário Federal de Santa Catarina, a decadência do direito à revisão e a prescrição

quinquenal. Prequestiona a matéria para fins recursais.

 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

Anota-se, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em junho de 2011, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997,

convertida na Lei n. 9.469 de 10/7/1997. Ademais, naquela oportunidade, como observado pela r. sentença, o

valor da condenação era ilíquido.

 

Quanto à alegação de que a revisão resultará na redução do valor do benefício, com razão o INSS.

 

De fato, do cotejo entre os demonstrativos, ora juntados e que passam a integrar esta decisão, extrai-se que a renda

mensal inicial paga segundo as Portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social resulta mais

vantajosa do que a Renda Mensal Inicial pleiteada pela parte autora, mediante aplicação da variação da

ORTN/OTN/BTN na correção dos salários-de-contribuição.

 

Com efeito, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais desta Corte Regional:

 

MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020938-31.2004.4.03.9999/SP

"(...)

Superados estes erros, o fato é que, o recálculo da RMI do benefício, utilizando-se dos índices de atualização

monetária determinados pelo julgado (ORTN/OTN/BTN - Lei 6.423/77), não há vantagem econômica no

recálculo da RMI.

Há que se verificar que o recálculo da RMI da aposentadoria por tempo de serviço da embargada (DIB

26/06/86), mediante a aplicação dos indexadores pretendidos na exordial do processo de conhecimento

(ORTN/OTN), na correção monetária dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos que compuseram

o PBC do benefício da ora embargada, e deferidos pelo julgado, não resulta em saldo positivo em seu favor,

uma vez que a variação dos indexadores (ORTN/OTN) é inferior à resultante dos índices efetivamente

utilizados pelo INSS, constantes de portarias do MPAS, conforme se verifica no Estudo da Contadoria

realizado pela Justiça Federal de primeiro grau de Santa Catarina, em ações previdenciárias que pleiteiam a

aplicação de tal índice (tabela anexa integrante desta decisão).

A referida tabela está disponível no sítio eletrônico http://www.jfsc.gov.br/contadoria/EstudoORTN_OTN.pdf,

nela sendo possível verificar, no item "b", que os campos em branco correspondem às competências em que a

variação da ORTN/OTN foi menor que a dos índices administrativos. E esse é o caso do mês de junho de 1986,

data de início da aposentadoria de Heinrich Bruno Topoll.

Destarte, o acolhimento do recálculo da RMI do benefício da embargada, tal qual consignado no título executivo

judicial, não lhe gera qualquer proveito econômico, mas, ao contrário, resulta em diferenças negativas.

Nessas condições, não há qualquer efeito pecuniário prático no recálculo da RMI da aposentadoria da

embargada, mediante a aplicação dos índices de que trata a Lei 6.423/77, não havendo, igualmente, que falar em
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reflexos sobre a revisão de que trata o artigo 58 do ADCT, durante o seu período de vigência transitória, e sobre

todas as demais rendas mensais subsequentes, inclusive sobre as rendas do benefício derivado, de modo que não

há, de fato, o que se executar nestes autos.

O cálculo da RMI elaborado pela exequente-embargada apurou um valor de RMI superior à calculada pela

autarquia federal por ter extrapolado os limites do título executivo judicial, o que é inadmissível, uma vez que o

título estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado

velar pela preservação da coisa julgada.

(...)

Demonstrado, portanto, que os índices de correção monetária dos salários de contribuição determinados pelo

julgado não ensejam a majoração da RMI da aposentadoria da autora-exequente, não há, nesse ponto, o que

se executar nos autos.

Desse modo, o título executivo judicial consiste em obrigação inexigível, à luz do que nele restou decidido,

entendimento também corroborado pelo STJ:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITOS EXCEDENTES. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. "LIQUIDAÇÃO ZERO". TÍTULO EXECUTIVO QUE ENCARTA

CRÉDITO INEXISTENTE. OBRIGAÇÃO INEXIGÍVEL. 

1. A liquidação de sentença pode ensejar a denominada "liquidação zero" quando não há o que pagar a título de

"quantum debeatur" em decisão de eficácia puramente normativa. 

2. O título executivo que encarta crédito inexistente equipara-se àquele que consubstancia obrigação inexigível,

matéria alegável "ex officio", em qualquer tempo e grau de jurisdição, porquanto pressuposto do processo

satisfativo. 

3. O vício da inexigibilidade do título é passível de ser invocado em processo de execução, sede própria para a

alegação, ainda que ultrapassada a liquidação. 

4. É que não se admite possa invocar-se a coisa julgada para créditos inexistentes. 

(...) 

7. Recurso especial da Fazenda provido. Recurso especial da empresa 

desprovido. 

(REsp 802011/DF - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux - DJe 19/02/2009)

Não podem prevalecer, portanto, os cálculos da exequente, em razão da não observância do menor valor teto na

apuração do salário de benefício, que encontra amparo legal e que não foi afastado pelo título executivo judicial.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso do INSS para declarar a

inexistência de valores a serem executados nos termos do que restou encartado no título executivo judicial (...)."

São Paulo, 14 de março de 2011.

MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal

MONOCRÁTICA

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.04.009155-9 /SP

"(...)

Às fls. 234/235, o INSS esclarece que as variações da ORTN/OTN foram menores do que os índices aplicados

administrativamente pelo INSS. Ressalta que o cumprimento da decisão acarretará em prejuízo aos autores,

motivo pelo qual não cumpriu a revisão determinada em sede de antecipação de tutela. Aduz que a ação deve ser

extinta sem julgamento do mérito, pois ausente o interesse de agir; ainda, como se trata de questão pública, "só

aferida nessa fase processual, não há óbice ao reconhecimento da ausência de uma das condições da ação e a

conseqüente extinção do processo, sem julgamento do mérito". Junta estudo da Contadoria - Ações

Previdenciárias ORTN/OTN, da Justiça Federal de Primeiro Grau da Seção Judiciária de Santa Catarina.

Deu-se ciência à parte autora, que informa, às fls. 242, que "não foram encontradas diferenças que ensejem o

prosseguimento da execução do julgado".

Às fls. 245/249, apela o INSS, alegando a falta de interesse de agir, tendo em vista que a adoção dos índices

pleiteados implicará em prejuízo à parte autora, ressaltando que os próprios autores informaram que não foram

encontradas diferenças que ensejassem a execução do julgado. Se vencido, pleiteia a mitigação da verba

honorária e a fixação de juros à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, por todo o período da condenação.

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis:

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo
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acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e,

se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o

recurso terá seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de

17.12.1998).

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao

relator, em decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja

manifestamente improcedente ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência

dominante de tribunal superior.

É o que ocorre no presente caso.

A argumentação trazida pelo INSS em seu recurso, relativamente ao prejuízo da parte autora, deve ser

aquilatada de maneira precisa.

De acordo com a tabela de fls. 236, verifica-se que os índices utilizados pelo INSS foram, realmente, mais

benéficos do que os pleiteados pela parte autora, tendo em vista a data de concessão dos benefícios.

E a própria parte autora concordou com isso, tendo em vista sua manifestação de fls. 242.

Assim em tese, a parte autora teria direito à revisão pleiteada, como bem declinado pelo juízo "a quo". A questão

que se coloca, porém, "a posteriori", é se haveria benefícios daí decorrentes.

E as manifestações exaradas nos autos, seja pela autarquia, seja pelo próprio autor, dão conta de que não

haveria interesse de agir, comprovando-se, por tabela adotada pela Contadoria Judicial do Poder Judiciário

Federal, que nos meses em que os autores tiveram seus benefícios concedidos, os índices utilizados pelo INSS

são mais favoráveis do que os índices pleiteados na presente ação. Nesse sentido, resta configurada a ausência

de interesse de agir dos autores, que não terão benefícios com o atendimento do pedido inicial - situação essa

reconhecida pelos mesmos, quando, na petição de fls. 242.

Diante do exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para extinguir o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Não há que se falar em condenação em

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,

seguindo orientação adotada pelo STF.

Intimem-se."

São Paulo, 15 de abril de 2009.

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado

 

Verificada a carência de interesse processual da parte autora, a extinção do feito sem resolução de mérito é de

rigor.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e

ao recurso de apelação do INSS para acolher a preliminar de falta de interesse processual e julgar extinto o

processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, pois a parte autora litiga sob os auspícios da

Assistência Judiciária Gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007025-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.007025-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MATHEUS COSTA DE SOUZA contra a r. decisão que, em

ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

indeferiu a antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição Federal.

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.

Requer seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

A teor do disposto no art. 162 do Código de Processo Civil, na nova redação de seu § 2º, a decisão interlocutória é

o "ato pelo qual o Juiz, no curso do processo, resolve questão incidente", e como tal desafia a interposição do

agravo, quer retido, quer sob a forma de instrumento.

De acordo com Humberto Theodoro Junior, em referência à obra de Barbosa Moreira, "caracteriza-se o recurso

como o meio idôneo a ensejar o reexame da decisão dentro do mesmo processo em que proferida, antes da

formação da coisa julgada" (Curso de Direito Processual Civil, 4ª ed. I, vol., p. 501).

Assim como a ação atende a condições e pressupostos processuais necessários, os recursos devem corresponder a

seus requisitos de admissibilidade, embora a doutrina se divida apenas quanto à classificação dos mesmos, aqui,

para melhor compreensão, adotando-se a linha seguida por Moacyr Amaral Santos e Vicente Grecco Filho,

segundo a qual prevalecem os pressupostos objetivos e subjetivos.

Dentre os primeiros - afetos ao próprio recurso -, temos a recorribilidade da decisão, tempestividade,

singularidade, adequação, preparo e regularidade formal.

A respeito do recorrente, são pressupostos subjetivos a legitimidade da parte e, particularmente, o interesse de

recorrer em razão da sucumbência, caracterizado pela necessidade do meio impugnativo, aliada à sua utilidade.

Especificamente quanto ao agravo - quer retido, quer sob a forma de instrumento -, o Código de Processo Civil,

em seu art. 524, disciplina os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso, dos quais se destaca seu

correto endereçamento ao tribunal competente (caput).

E, consoante o art. 109, § 4º, da Constituição Federal, na hipótese de decisão interlocutória proferida por juízo

estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do

agravo cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária, de modo que seu endereçamento ao Juízo

ad quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a

fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição.

Confira-se a orientação desta E. Corte:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO.

INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO.

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão que negou seguimento ao presente agravo de instrumento, sob o fundamento de ser inadmissível, ante

seu endereçamento errôneo, e intempestivo, em razão de ter sido o recurso apresentado perante o Juízo Estadual

de origem, que não tem protocolo integrado com a Justiça Federal e, portanto, sem efeito interruptivo do prazo

recursal.

II - Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício

de jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão

manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a

aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos.

III - O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do

prazo recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições

endereçadas a este Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira

Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MATHEUS COSTA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : JOEL REZENDE JUNIOR

REPRESENTANTE : MARCIA APARECIDA QUINTANA COSTA

ADVOGADO : JOEL REZENDE JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 11.00.00077-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região.

IV- Agravo regimental improvido."

(9ª Turma, AG nº 2007.03.00.074469-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcos Orione, j. 15/10/2007, DJU 13/12/2007, p.

636).

 

No caso dos autos, tendo sido a parte agravante intimada em 26 de maio de 2011 (fl. 35 vº), e iniciando-se a

contagem do prazo recursal no dia 27 de maio, seu termo final se deu em 06 de junho.

À evidência, o presente recurso, apresentado a este E. Tribunal somente em 08 de março de 2012, é intempestivo,

desconsiderando-se a data do protocolo na justiça estadual, consoante entendimento acima.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste

Tribunal.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007118-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Nos termos do art. 525 do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias

da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do

2012.03.00.007118-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ARGEMIRO QUILICI

ADVOGADO : FABRICIO TRIVELATO

PARTE AUTORA : NIDIA SILVEIRA NUNES SOARES e outros

: NICEIA SILVEIRA NUNES VOLPINI

: NANCY SILVEIRA NUNES VIEIRA

ADVOGADO : FABRICIO TRIVELATO

SUCEDIDO : AUGUSTA CAMPOS NUNES falecido

PARTE AUTORA : EDI TERESINHA DOS SANTOS e outros

: NEIDE CRISTINA DOS SANTOS

: MARIA CRISTINA ALVES DOS SANTOS

: ROSANA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : FABRICIO TRIVELATO

SUCEDIDO : DARLEY DOS SANTOS falecido

PARTE AUTORA : VIRLEI LAUTENSCHLAEGER e outro

: GILNEI LAUTENSCHLAEGER

ADVOGADO : FABRICIO TRIVELATO

SUCEDIDO : DALVO LAUTENSCHLAEGER falecido

PARTE AUTORA : ARSENIO FOSATTO

ADVOGADO : FABRICIO TRIVELATO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 95.00.00034-6 2 Vr RIO CLARO/SP
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agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do

agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes.

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, uma vez que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso,

por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade.

No caso em tela, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, tendo em vista a ausência de

uma das principais peças do feito subjacente, a saber: a certidão de intimação da decisão recorrida.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por manifestamente inadmissível, nos termos do disposto

no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007733-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Nos termos do art. 525 do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias

da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do

agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do

agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes.

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, uma vez que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso,

por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade.

No caso em tela, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, tendo em vista a ausência de

uma das principais peças do feito subjacente, a saber: a certidão de intimação da decisão recorrida.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por manifestamente inadmissível, nos termos do disposto

no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008384-83.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.00.007733-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : RISOALDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00138148620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.008384-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a r. decisão que, em ação acidentária proposta em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de auxílio-

doença, decorrente do trabalho.

Verifico no caso dos autos que a matéria versada diz respeito ao restabelecimento de benefício acidentário (fl. 36),

cuja competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição

Federal, in verbis:

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os

mesmos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 503/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1306203-77.1997.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUCIMAR RESENDE

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00153-4 1 Vr PEDREGULHO/SP

93.03.048906-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALBERTINA DOMINGOS SOUSA

ADVOGADO : MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ

SUCEDIDO : ARIEL DE JESUS SOUZA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.13.06203-5 2 Vr BAURU/SP
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Civil, em face do reconhecimento da prescrição intercorrente.

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que não se verifica a hipótese da

prescrição intercorrente, haja vista que a apresentação dos cálculos em 2009 somente se deu em razão do INSS

não lhe ter fornecido os dados necessários para a feitura da conta de liquidação, em resposta a seu requerimento

administrativo formulado em 28.04.2000.

 

Contrarrazões de apelação à fl. 196/198.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A jurisprudência é pacífica no sentido de admitir a incidência da prescrição na ação de execução, conforme

entendimento consolidado na Súmula n. 150 do STF, que abaixo transcrevo:

 

"prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação"

 

Em se tratando de ação de revisão de cálculo de benefício previdenciário, e considerando, ainda, que o período

que teria dado ensejo ao reconhecimento da prescrição se deu sob a vigência da Lei n. 8.213/91, há que se

observar o disposto no art. 103, parágrafo único, da indigitada lei, in verbis:

 

Art. 103.................................................................................................

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Assim, o prazo prescricional da presente ação executiva é de cinco anos, a contar da data de início de prazo

processual aberto para o exeqüente praticar ato processual que lhe cabia, porém deixou de fazê-lo.

 

Compulsando os autos, anoto que o autor foi intimado em 24.06.98, conforme certidão de fl. 76 verso, em razão

do trânsito em julgado da decisão exequenda, ocorrido em 01.09.1997, bem como instado a manifestar-se sobre

ausência de documento nos autos comprovando seu número de CPF, necessário para a verificação de prevenção.

 

Em 23.02.2000 (certidão de fl. 84 verso), o autor foi instado a manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.

 

Em petição protocolizada em 16.05.2000 (fl. 86/87), o exequente apresentou cópia autenticada do CPF e RG.

 

O despacho de fl. 88, em 11.12.2000, determinou o envio dos autos ao setor de distribuição para a verificação de

prevenção, para, em seguida, encaminhá-los ao arquivo, anotando-se o sobrestamento do feito, em face da

ausência de manifestação da parte autora em relação ao despacho de fl. 84, referente ao prosseguimento do

processo.

 

Sobreveio, então, em 22.03.2001, informação da secretaria de distribuição (fl. 89) dando conta de dois processos

tramitando em nome do autor.

 

O autor solicitou desarquivamento do feito, em 15.02.2001, conforme petição de fl. 93.

 

Em seguida, em 21.10.2002, o despacho de fl. 94 afastou a possibilidade da ocorrência de litispendência, bem

como determinou a intimação da parte autora para a promoção da execução em 20 dias, sendo o exequente

intimado de tal despacho em 04.04.2003, conforme atesta a certidão de fl. 94 verso.

 

Finalmente, em 25.05.2009 (fl. 100/111), a parte autora deu início à execução, com a apresentação dos cálculos de

liquidação que apontaram o valor de R$ 45.301,51.

 

O INSS impugnou os cálculos, ao argumento da ocorrência da prescrição intercorrente (fl. 114/118).

 

A parte, então, em petição protocolizada em 14.05.2010 (fl.123/134), noticiou o falecimento do autor Ariel de
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Jesus Souza, ocorrido em 06.07.2004, bem como requereu a habilitação de Albertina Domingos de Souza, sua ex-

mulher, como sua sucessora.

 

A habilitação foi deferida pela decisão de fl. 153, em 11.11.2010.

 

Seguiu-se, então, a prolação da sentença de fl. 161/166, que, acolhendo a tese do INSS, julgou extinta a execução

em face da ocorrência da prescrição intercorrente.

 

Da análise da situação fática descrita, verifica-se que não ocorreu a hipótese de prescrição da execução, uma vez

que entre a data em que a parte autora foi intimada do trânsito em julgado da decisão exequenda (24.06.98) e a

data na qual foi instada a dar início à execução, 04.04.2003, transcorreram menos de 5 (cinco) anos, além do que,

em tal período estava sendo discutida a possibilidade da ocorrência de litispendência ou prevenção. De outro lado,

no período compreendido entre de 04.04.2003 e a data em que foi iniciada a execução (25.05.2009), ocorreu o

óbito do autor Ariel de Jesus Souza, em 06.07.2004, impondo-se a suspensão do processo a partir de tal data, na

forma do art. 265, inciso I, do Código de Processo Civil, inviabilizando, portanto, o reconhecimento da prescrição

intercorrente.

 

A esse respeito, confira-se jurisprudência:

 

CIVIL. EXECUÇÃO. CO-DEVEDOR NÃO CITADO. OBITO DO EXEQUENTE. O OBITO DO

EXEQUENTE DETERMINA A SUSPENSÃO DO PROCESSO, PARA AS DEVIDAS HABILITAÇÕES, NÃO

TENDO CURSO, PARA EFEITO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, O RESPECTIVO PRAZO

DURANTE O PERIODO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO, QUANDO NENHUM ATO PROCESSUAL

PODE SER PRATICADO. 

(STJ - 3ª Turma; Resp nº 11614/SP, rel. Min. Dias Trindade, j. em 23.08.1991, DJ de 16.09.1991, p. 12636)

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535,

II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. MORTE DOS AUTORES. HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES.

SUSPENSÃO DO PRAZO PROCESSUAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA.

PRECEDENTE DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Tendo o Tribunal de origem se pronunciado de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos,

assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, não há falar em afronta ao art. 535, II, do

CPC.

2. Nos termos do art. 265, I, do CPC, a morte de uma das partes importa na suspensão do processo, razão pela

qual, na ausência de previsão legal impondo prazo para a habilitação dos respectivos sucessores, não há falar

em prescrição intercorrente. Precedente do STJ.

3. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 849.863/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe

18/05/2009)

Dessa forma, é de rigor o prosseguimento da execução, com a citação do INSS na forma do art. 730 do Código de

Processo Civil.

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

 

Art. 557. (...)

§ 1º- A Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos dos arts. 515, § 1º e 557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, dou

provimento à apelação da parte autora, para determinar o prosseguimento da execução, com a consequente

citação do INSS na forma do art. 730 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004891-55.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Tratam-se de embargos à execução, opostos em 03/12/1997, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em

face de Rafael Giacomini, sob a alegação de excesso de execução na conta de liquidação acostada nas fls. 83/93

do apenso, no valor de R$ 9.001,92 (nove mil e um reais e noventa e dois centavos) atualizado para 30/09/1997.

Aduz, preliminarmente, a incompatibilidade entre a memória do cálculo embargado e as disposições contidas na

ação de conhecimento. No mérito, aponta diversas incorreções na mencionada conta, tais como: a indevida

inclusão dos expurgos inflacionários na apuração das diferenças, além da aplicação da equivalência salarial

prevista no artigo 58 do ADCT/CF-88, após a edição da Lei n.º 8.213/91. Apresenta cálculo do que entende

devido, no montante de R$ 2.234,90 (dois mil, duzentos e trinta e quatro reais e noventa centavos) para

julho/1997. Requer, assim, a condenação da parte embargada ao pagamento das custas, despesas processuais e dos

honorários advocatícios, com fulcro no artigo 20 do CPC, bem como a aplicação da penalidade prevista no artigo

1531 do CC/1916. Atribui à causa idêntico valor ao da execução.

 

Em cumprimento ao r. despacho da fl. 20, foram os autos encaminhados à Contadoria Judicial, ocasião em que

esta informou estar incorreto o cálculo embargado quanto ao valor das diferenças, por ter aplicado a equivalência

salarial após a edição da Lei n.º 8.213/91. Elaborou, outrossim, nova conta de liquidação no montante de R$

2.919,40 (dois mil, novecentos e dezenove reais e quarenta centavos) atualizado para janeiro/1998 (fls. 22/27).

 

A r. sentença, proferida em 17/03/1998, julgou parcialmente procedente o pedido, homologando os cálculos

elaborados pelo contador judicial. Fixou a sucumbência recíproca em relação aos honorários advocatícios. Isentou

ambas as partes do pagamento das custas e das despesas processuais, tendo determinado o regular prosseguimento

da execução, com a expedição de precatório.

 

Inconformado, apela o INSS, alegando ser devida a condenação da parte embargada ao pagamento da verba

honorária em seu favor, bem como a suportar a penalidade prevista no artigo 1531 do CC/1916. Sustenta, ainda,

que a r. sentença recorrida somente deverá produzir efeitos após confirmada por este E. TRF, se for caso, a teor do

disposto no artigo 10 da Lei n.º 9.469/97. Requer, ademais, o prosseguimento da execução segundo o cálculo por

ele elaborado, no montante de R$ 2.234,90 (dois mil, duzentos e trinta e quatro reais e noventa centavos) para

julho/1997, além da sua isenção quanto ao pagamento das custas e despesas processuais, com fulcro na Lei n.º

8.620/93.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional (fl. 39).

 

Em conformidade com o r. despacho da fl. 87, foram os autos encaminhados à Seção de Cálculos deste E.

Tribunal para a conferência da conta apresentada pelo embargante (fls. 08/15), bem como daquela elaborada pela

Contadoria Judicial e acolhida na r. sentença recorrida (fls. 22/27).

1999.03.99.004891-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELSO LUIZ DE ABREU

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAFAEL GIACOMINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDO LIMA DE MORAES e outros

No. ORIG. : 93.00.00042-6 4 Vr JAU/SP
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A Seção de Cálculos, por sua vez, apontou, em síntese, diversas irregularidades nos cálculos acima mencionados

(fl. 90). Elaborou, outrossim, novo cálculo de liquidação, na importância de R$ 2.704,30 (dois mil, setecentos e

quatro reais e trinta centavos) para a data da conta embargada (09/1997), conforme planilhas das fls. 91/95.

 

Intimadas regularmente, nos termos do r. despacho da fl. 98, as partes manifestaram-se nas fls. 100/105. Insurge-

se o INSS contra o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, alegando que nele, houve a indevida incorporação

dos expurgos inflacionários no valor do benefício, requerendo, ainda, a relativização da coisa julgada, com fulcro

no § 1º do artigo 475-L do CPC. A parte embargada, por sua vez, apesar de concordar com a referida conta, aduz

ser devida a incidência de correção monetária, bem como de juros moratórios até a data do efetivo pagamento.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

Inicialmente, assiste razão ao INSS quanto ao argumento de impossibilidade da execução provisória do r. julgado,

a teor do disposto no artigo 10 da Lei n.º 9.469/97.

 

Isto porque o artigo 130 e seu parágrafo único da Lei nº 8.213/91 (hoje vigente com outra redação) tiveram os

seus efeitos suspensos na ADIn nº 675-4, nas partes em que permitiam a execução provisória do julgado,

inviabilizando a aplicação do artigo 521 do CPC, no caso de recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo.

 

Além disso, com a inclusão do § 3º no art. 100 da Constituição Federal, em decorrência da Emenda Constitucional

- EC nº 30, não resta mais dúvida de que os pagamentos judiciais das Fazendas Públicas somente poderão ocorrer

após o trânsito em julgado da sentença.

 

Sendo assim, o recebimento do recurso de apelação somente no efeito devolutivo revela-se inócuo, ante as

alterações constitucionais e legislativas, tendo em vista que a expedição do ofício precatório fica condicionada ao

trânsito em julgado dos embargos à execução.

 

No tocante ao mérito, verifico que o cálculo elaborado pelo INSS (fls. 08/15) não deve embasar a execução, pois

segundo informações prestadas pela Seção de Cálculos deste E. Tribunal, nele houve a inclusão da UFIR como

critério de correção monetária, sendo que tal índice não se encontrava previsto no Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Provimento n.º 24/1997/CGJF, vigente à época da

conta embargada.

 

A execução não deverá prosseguir, outrossim, pelo cálculo apresentado pelo auxiliar do Juízo na Primeira

Instância (fls. 21/27), pois conforme bem observado na fl. 90, tal conta "foi atualizada para a competência

01/1998 e a correção monetária aplicada está de acordo com a tabela prática de débitos judiciais do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo."

 

Relativamente ao cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, não procede a alegação da Autarquia (fls. 100/104)

de que neste houve a indevida incorporação dos expurgos inflacionários ao valor do benefício, não sendo o caso

de se declarar inexigível o título executivo, com fulcro no § 1º do artigo 475-L do CPC.

 

Outrossim, não há sequer que se cogitar da relativização da coisa julgada, no caso em tela, sob o argumento

suscitado pelo INSS, uma vez que o v. acórdão prolatado na ação de conhecimento (fl. 57) foi expresso no sentido

de ser "incabível a incorporação de índices expurgados em benefícios previdenciários, nos reajustes, sendo

utilizados tão somente, como mecanismo de atualização de prestações em atraso." 

 

Tal critério, inclusive, é plenamente compatível com aquele previsto nos Manuais de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, inclusive no Provimento 24/1997, utilizado pela Contadoria deste

E. TRF, que estabelece o emprego de tais índices apenas na atualização monetária das diferenças.

 

Ainda no que se refere à correção monetária, certo que esta deverá ocorrer até a data do efetivo pagamento.

Todavia, ao contrário do arguido pela parte embargada (fl. 105), tal fato não obsta ao acolhimento do valor

apurado pela Seção de Cálculos deste E. Tribunal, pois a atualização monetária devida no período posterior à data
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da conta acolhida (09/1997) dar-se-á quando do pagamento do precatório/RPV.

 

Neste sentido, o § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º

62/2009, estabelece que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no

prazo de 60 (sessenta) dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

 

Inclusive, no que se refere à atualização monetária do crédito prevista no citado texto constitucional, a matéria foi

apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento ocorrido em 22/04/2009 que, adentrando no mérito do

Recurso Especial 1102484/SP, houve por bem firmar o entendimento que segue transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08.RECURSO PROVIDO.

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la.

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E.

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve

ater-se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima

estipulada para a efetivação de tal pagamento.

 

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de

mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV e a data

da inclusão no orçamento, posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir:

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso)

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076)

 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e

forma convencionados.

 

Assim, se houver o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados

os casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado

o prazo estipulado para o pagamento.

 

Destarte, reconheço o excesso de execução apontado pela Autarquia. Todavia, em virtude dos equívocos
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verificados nos cálculos das fls. 08/15, acolho as informações, bem como a conta de liquidação elaborada pela

Seção de Cálculos deste E. Tribunal, no montante de R$ 2.704,30 (dois mil, setecentos e quatro reais e trinta

centavos) atualizado para 09/1997 (fls. 90/95), por ser aquela que, de fato, espelha o título executivo.

 

Quanto ao disposto no artigo 1531 do CC/16, correspondente ao artigo 940 do CC atual ("Aquele que demandar

por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do que for devido,

ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o

equivalente do que dele exigir, salvo se houver prescrição"), entendo que não se aplica ao caso em tela.

 

Com efeito, embora reconheça o excesso de execução no cálculo apresentado pela parte embargada, tendo esta em

tese "pedido mais do que o devido", incabível exigir-lhe o pagamento de qualquer quantia em favor do Instituto,

porque não comprovada a má-fé, bem como em respeito ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos, uma vez

que tal pagamento implicaria o desconto nas parcelas do benefício da aposentadoria por ela percebidas, com

inegável caráter alimentar.

 

Neste sentido, aliás, é o teor da Súmula 159 do STF: "Cobrança excessiva, mas de boa-fé, não dá lugar às

sanções do art. 1531 do Código Civil."

 

Ademais, ao que consta nos autos, não houve sequer depósito, quanto mais o levantamento de valores superiores

ao devido, não se evidenciando a hipótese de enriquecimento indevido.

 

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

interposta pelo INSS, para reconhecer o excesso por ele apontado; determinando, porém, o prosseguimento da

execução em conformidade com a conta elaborada pela Seção de Cálculos deste E. Tribunal, no valor de R$

2.704,30 (dois mil, setecentos e quatro reais e trinta centavos) atualizado para 09/1997 (fls. 90/95), consoante

fundamentação. Fixo a sucumbência recíproca, com fulcro no caput do artigo 21 do CPC. Mantenho a r. sentença

no que se refere à isenção do pagamento das custas processuais para ambas as partes.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005287-61.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tratam-se de embargos à execução, opostos em 30/12/1998, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em

face de Olivia Ferri, sob a alegação de excesso de execução na conta de liquidação acostada nas fls. 112/121 dos

autos em apenso, no valor total de R$ 12.675,51 (doze mil, seiscentos e setenta e cinco reais e cinquenta e um

centavos), atualizados até setembro/1998. Aduz que, naquela conta, foram computadas parcelas do benefício de

amparo social vencidas no período de 10/1992 a 09/1998, sendo que o termo final do cálculo deveria ser anterior à

2001.03.99.005287-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLIVIA FERRI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANTONIO MOACIR CARVALHO

REPRESENTANTE : APARECIDA GANGANI FERRI

ADVOGADO : ANTONIO MOACIR CARVALHO

No. ORIG. : 92.00.00083-6 2 Vr MIRASSOL/SP
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30/06/1994, data de concessão do benefício da pensão por morte em favor da parte embargada, representada por

sua curadora Aparecida Cangari Ferri, sendo tais benefícios inacumuláveis, nos termos do disposto no § 4º do

artigo 20 da Lei n.º 8.742/93. Apresenta cálculo do que entende devido, no montante de R$ 4.250,46 (quatro mil,

duzentos e cinquenta reais e quarenta e seis centavos) atualizado para outubro/1998. Atribui à causa o valor de R$

130,00 (cento e trinta reais).

 

A r. sentença, proferida em 16/03/1999, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou

comprovada a titularidade do benefício da pensão por morte rural em favor da parte embargada, vez que o

documento da fl. 127 indica apenas a concessão de tal benesse a sua curadora, Aparecida Gangani Ferri.

Determinou, assim, o prosseguimento da execução em seus ulteriores termos.

 

Inconformado, apela o INSS, sustentando que o cálculo acostado nas fls. 05/06 deverá embasar a execução, em

razão dos argumentos apresentados na peça inaugural, os quais reitera em sede de apelação.

 

Com contrarrazões (fls. 26/27), subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em seguida, manifestou-se o Ministério Público Federal, conforme parecer da fls. 37/39.

 

Nos termos do r. despacho da fl. 31, foi determinada a conversão do feito em diligência, intimando-se o INSS, a

comprovar, em 10 (dez) dias, as alegações feitas na petição de embargos à execução (fls. 02/04) quanto ao suposto

recebimento do benefício de pensão por morte de trabalhador rural (NB 01/91.968.321-5) pela parte embargada, a

partir de 30/06/1994, com a juntada de comprovantes de todos os pagamentos efetuados até então, inclusive no

que se refere a eventuais atrasados.

 

Em resposta, o INSS apresentou petição e documentos acostados nas fls. 34/74, informando que o benefício de

pensão por morte (NB 01/091.968.321-5) teve como instituidor Ângelo Ferri, falecido em 11/08/1972, sendo pago

inicialmente à viúva Thereza Agassi até 30/06/1994, quando então, tal benefício passou a ser percebido pela

embargada, Olivia Ferri, na qualidade de filha maior inválida, representada por sua curadora, Aparecida Cangani

Ferri.

 

Instada a se manifestar a respeito dos cálculos apresentados pelas partes, a Contadoria Judicial deste E. Tribunal,

em cumprimento ao r. despacho das fls. 76/77, informou haver incorreções na conta embargada, bem como no

cálculo do INSS, tendo elaborado nova conta de liquidação, no montante de R$ 7.727,82 (sete mil, setecentos e

vinte e sete reais e oitenta e dois centavos), para a data da conta embargada (09/1998), e no montante de R$

25.822,49 (vinte e cinco mil, oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e nove centavos) para 04/2011.

 

Intimadas devidamente as partes, apenas o INSS manifestou-se, nos termos da petição das fls. 89/90, ocasião em

que alegou erro material no cálculo da Contadoria deste E. TRF, atualizado para 09/1998, por ter computado em

duplicidade a importância de R$ 3.733,91 (três mil, setecentos e trinta e três reais e noventa e um centavos), além

de não constar a relação dos índices de atualização empregados. Requer, assim, o acolhimento do novo cálculo

por ele apresentado, no valor de R$ 4.248,30 (quatro mil, duzentos e quarenta e oito reais e trinta centavos) para

09/1998, conforme planilha das fls. 91/97.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Inicialmente, observo que o título executivo (fl. 105 do apenso) concedeu à parte embargada, o benefício do

amparo social à pessoa portadora de deficiência, desde a citação, ocorrida em 10/11/1992 (fl. 12 do apenso).

 

Todavia, compulsando os autos, sobretudo os documentos das fls. 34/74, trazidos à colação pelo INSS, verifico,

efetivamente, que a parte embargada, a partir da data de 30/06/1994, esteve em gozo do benefício de pensão por

morte (NB 01/091.968.321-5), percebido por meio de sua curadora, Aparecida Cangani Ferri, e que foi cessado

apenas quando da implantação do benefício assistencial em questão (01/10/1998, fl. 39).

 

Deste modo, assiste razão à Autarquia quanto à impossibilidade de cumulação de ambos os benefícios em voga, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     780/2327



partir da data de 30/06/1994, ante a vedação legal contida no § 4º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, in verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

(...)

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica" (grifei).

 

Outrossim, já dispunha a Lei acerca da Renda Mensal Vitalícia, conforme constava no § 1º do art. 2º da Lei n.º

6.179/74, reproduzido no § 4º do art. 139 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original:

 

Lei n.º 6.179/74:

"Art. 2º As pessoas que se enquadrem em qualquer das situações previstas nos itens I a III, do artigo 1º, terão

direito a:

I - Renda mensal vitalícia, a cargo do INPS ou do FUNRURAL, conforme o caso, devida a partir da data de

apresentação do requerimento e Igual à metade do maior salário mínimo vigente no País, arredondada para a

unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo ultrapassar 60% (sessenta por cento) do valor do

salário mínimo do local do pagamento.

II - (...)

§ 1º A renda mensal de que trata este artigo não poderá ser acumulada com qualquer tipo de benefício

concedido pela Previdência Social urbana ou rural, ou por outro regime, salvo, na hipótese do item III, do

artigo 1º, o pecúlio de que trata o § 3º, do artigo 5º, da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, na redação dada

pelo artigo 1º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973.

§ 2º Será facultada a opção, se for o caso, pelo benefício da Previdência Social urbana ou rural, ou de outro

regime, a que venha a fazer jus o titular da renda mensal."

 

Lei n.º 8.213/91, redação original:

 

"Art. 139. A Renda Mensal Vitalícia continuará integrando o elenco de benefícios da Previdência Social, até que

seja regulamentado o inciso V do art. 203 da Constituição Federal.

(...)

§ 4º A Renda Mensal Vitalícia não pode ser acumulada com qualquer espécie de benefício do Regime Geral de

Previdência Social, ou da antiga Previdência Social Urbana ou Rural, ou de outro regime." - destaques nossos.

Neste sentido, é a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PERCEPÇÃO CONJUNTA COM PENSÃO POR MORTE.

DESCABIMENTO. I - É expressamente vedada a cumulação entre a RMV e qualquer outro benefício

previdenciário, à exceção do pecúlio dirigido ao segurado que ingressasse na Previdência Social com mais de 60

(sessenta) anos, mesmo porque o seu recebimento conjunto acarretaria a descaracterização da natureza

eminentemente social da prestação, cujo objetivo é o de amparar aqueles que, de outra forma, não teriam

garantida nem mesmo a subsistência. Aplicação do art. 1º, § 1º, da Lei nº 6.179/74, art. 64, § 1º, da CLPS/84 e

art. 139, § 4º, da Lei nº 8.213/91. Precedentes do STJ. II - No caso vertente, deferida a RMV em 25 de maio de

1988, mostra-se de rigor seu cancelamento a contar de 05 de maio de 1993, a partir de quando a apelante

passou a gozar da pensão por morte instituída pelo seu falecido marido. III - Para a concessão do benefício de

renda mensal vitalícia à autora, necessária a comprovação de sua invalidez, da filiação à Previdência Social por

12 (doze) meses consecutivos ou não, e da necessidade de obtenção da prestação - art. 139, § 1º, I, da Lei nº

8.213/91, vigente à época da propositura da ação. IV - Descabe falar-se em ofensa a direito adquirido - art. 5º,

XXXVI, CF -, porquanto a legislação de regência da RMV sempre vedou a acumulação do amparo social com

outro benefício previdenciário, razão pela qual não cabe falar em incorporação definitiva de tal direito ao

patrimônio da apelante, eis que a lei jamais garantiu essa aquisição. V - Apelação improvida." (grifos nossos)

(TRF - 3ª Região, Nona Turma, AC n.º 2002.03.99.017146-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU de 05-11-2004,

pág. 436)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. RESTABELECIMENTO.

TUTELA ANTECIPADA. FILHA SOLTEIRA. FERROVIÁRIO. DECRETO 4.682/23. IMPOSSIBILIDADE DE

CUMULAÇÃO COM BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil que o juiz poderá, a requerimento da

parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo
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prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Constata-se que a autora, desde 18.07.1945,

estaria recebendo o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de seu genitor, razão pela qual não

se justifica a sua cessação, uma vez que estaria em consonância com a norma vigente à época do óbito (Decreto

nº 4682/23). Ademais, a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos

necessários para tal fim. III - Referida norma legal, em momento algum não impôs limite de idade para o

recebimento de pensão por morte em prol das filhas solteiras, motivo pelo qual resta evidenciado o direito da

autora na percepção do benefício por ela até então auferido IV - Denota-se, entretanto, que os benefícios de

pensão por morte e amparo social são inacumuláveis, sendo facultado ao segurado a opção pelo benefício que

lhe for mais vantajoso. V - Tendo a autora pleiteado o restabelecimento da pensão, entende ela que este benefício

é o que deve prevalecer. Desse modo, é de rigor, o cancelamento do aludido amparo social. VI - Agravo de

Instrumento a que se dá parcial provimento."(AG 200803000177486, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 DATA:08/10/2008).

 

Feitas tais considerações, verifico que a conta embargada, acolhida na r. sentença, não poderá guiar a execução,

por estar em desacordo com o critério acima explicitado, além de incorrer em outros equívocos, consoante

esclarece a Contadoria Judicial deste E. Tribunal (fl. 81):

"Os cálculos apresentados pela autora às folhas 112/121 dos autos principais restaram prejudicados, pelos

seguintes motivos: 

? Na apuração do débito, não considerou o salário-mínimo vigente à época da liquidação, conforme determinado

no julgado; 

? Incluiu nos cálculos prestações posteriores à 06/94; 

? Incluiu indevidamente a gratificação natalina, não prevista na legislação vigente à época para o benefício em

questão - Renda Mensal Vitalícia por Incapacidade - código 30. 

? Deixou de apurar os honorários periciais determinados no julgado."

 

A execução não deve se basear, outrossim, na conta elaborada pelo INSS, pois, segundo bem observado pela

referida Seção de Cálculos:

 

"Os cálculos apresentados pelo INSS às folhas 05/06 dos presentes embargos à execução restaram prejudicados,

pelos seguintes motivos:

? Na apuração do débito, não considerou o salário-mínimo vigente à época da liquidação, conforme determinado

no julgado; 

? Incluiu indevidamente a gratificação natalina, não prevista na legislação vigente à época para o benefício em

questão - Renda Mensal Vitalícia por Incapacidade - código 30. 

? Deixou de apurar os honorários periciais determinados no julgado."

Com relação à impugnação do Instituto acerca do cálculo elaborado pela Contadoria deste Tribunal, quanto aos

índices de atualização monetária, inexistiu a omissão apontada, uma vez que os cálculos da Contadoria deste

E.Tribunal são realizados de acordo com os índices previstos nos Manuais de Orientação para os Cálculos da

Justiça Federal, atualmente, o Manual aprovado pela Resolução nº 134/10 da Presidência do Conselho da JF, o

que também se coaduna com o critério determinado no r. despacho da fl. 76.

 

Assiste-lhe razão, porém, no que concerne ao erro material apontado, por ter sido computada em duplicidade a

quantia de R$ 3.733,91 (três mil, setecentos e trinta e três reais e noventa e um centavos) - indicada como subtotal,

na planilha das fls. 82/82-v, que acrescida dos honorários periciais, resultou em um débito total de R$ 7.727,82

(sete mil, setecentos e vinte e sete reais e oitenta e dois centavos)

 

No entanto, retificado tal cálculo, o valor da execução totaliza o montante de R$ 3.993,91 (três mil, novecentos e

noventa e três reais e noventa e um centavos) - sendo resultado da soma das parcelas de R$ 3.733,91 (subtotal) +

R$ 260,00 (honorários periciais) - para 09/1998, o que ainda assim, destoa dos valores apurados pelas partes para

a mesma data, vindo a demonstrar a incorreção daqueles cálculos das fls. 112/121 e fls. 05/06.

 

Ademais, não se verifica o alegado erro material no cálculo das fls. 83/83-v, que corretamente apurou o valor total

do débito em R$ 25.822,49 (vinte e cinco mil, oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e nove centavos), com

atualização e juros de mora até abril/2011, sendo esta a data da conta elaborada pela Contadoria deste Tribunal e

que dará origem ao precatório/RPV a ser expedido nestes autos, por ser a que de fato melhor espelha o título

executivo.

 

Isto posto, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação
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interposta pelo INSS, para reconhecer o excesso de execução apontado, no que se refere à conta embargada,

acolhida na r. sentença; porém, determino o prosseguimento da execução pelo cálculo da Contadoria Judicial deste

E. Tribunal, que apurou o termo final das parcelas atrasadas em 30/06/1994, seguindo os demais critérios

estabelecidos no r. julgado, totalizando o montante de R$ 25.822,49 (vinte e cinco mil, oitocentos e vinte e dois

reais e quarenta e nove centavos) para 04/2011, conforme planilhas das fls. 82/83, nos termos da fundamentação.

Fixo a sucumbência recíproca, com fulcro no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

 

Providencie a Subsecretaria daDécima Turma a renumeração dos autos a partir das fls. 50, certificando-se.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038533-48.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo exeqüente contra a sentença que julgou parcialmente procedentes

os embargos à execução, reconhecendo como válidos os cálculos apresentados pelo contador do Juízo de origem.

 

Inconformado, alega o exeqüente, preliminarmente, a nulidade da r. sentença sob ofensa de coisa julgada. No

mérito, sustenta que não foram computadas parcelas posteriores a março/89 as quais deveriam incidir até

dezembro/91.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

2001.03.99.038533-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIA FERREIRA DA SILVA ALMEIDA e outros

: EDNO DE ALMEIDA

: VILMA DE ALMEIDA VIANA SILVA

: ARLINDO VIANA DA SILVA

: IRMA DE ALMEIDA

: MAURO LUCIO DE ALMEIDA

: LENIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA SANSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 89.00.00027-3 1 Vr SUZANO/SP
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A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites

da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

 

O título executivo judicial condena o Instituto Autárquico à revisão do benefício para aplicar os reajustes

reconhecidos pela Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, pagamento das parcelas atrasadas

atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária de 10% incidente sobre a condenação.

 

Do acima transcrito, extrai-se que o título executivo concedeu a revisão, nos moldes da Súmula 260, do extinto

Tribunal Federal de Recursos.

 

Discorrendo sobre a interpretação do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal Federal de Recursos editou a

Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que:

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado".

 

Essa orientação abrange os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistindo na

utilização do índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste, produzindo, na prática,

reflexos financeiros até a competência de março de 1989. A partir daí se inicia o transcurso na prescrição

qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no dia 05 de abril do mesmo

ano. Precedentes: 5ª Turma, STJ, RESP nº 501457, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJU 24/05/2004, p.

329; TRF3, 8ª Turma, AC nº 97030463770, Rel. es. Fed. Therezinha Cazerta, j. 19/05/2008, DJF3 24/06/2008.

 

 

A propósito da Súmula ex-TFR 260 é pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. EQUIVALÊNCIA AO NÚMERO DE SALÁRIOS-MÍNIMOS.

SÚMULA 260/TFR. ART. 58 ADCT.

O preceito contido na Súmula 260/TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários-mínimos, pois

não se confunde com o critério previsto no art. 58 do ADCT, que vigorou no intervalo compreendido entre

abril/89 e dezembro/91. Embargos acolhidos." (EREsp 228.863 RJ, Min. Felix Fischer; REsp 524.369 RJ, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp 501.502 RJ, Min. Paulo Medina; REsp 547.925 PB, Min. José Arnaldo da

Fonseca).(g. n.)

 

Pois bem, os argumentos do exequente, no que se refere à continuidade da execução, não merecem prosperar, uma

vez que inexiste título judicial a calçar a execução.

 

Isto porque, consoante já explanado neste decisum, os critérios de reajustes da Súmula 260 produzem reflexos

financeiros tão somente até a competência de março de 1989, e que, ao revés da pretensão do exeqüente o titulo

judicial, transitado em julgado, jamais proveu a equivalência salarial em que fundamenta o seu cálculo.

 

Dado o princípio do impulso oficial, não é demais destacar que dentre outros misteres, cumpre ao Juiz prevenir ou

reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça, eis que investido nos poderes gerais e específicos de

direção do processo justificando, pois, o desvelo para com a execução contra a Fazenda Pública, tendo em vista os

recursos provenientes dos cofres públicos.

 

Sendo assim, de rigor a manutenção da r. sentença impugnada que extingue a execução.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E, NO

MÉRITO, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO para manter extinta a execução dada a inexistência de

valores a sustentar o título executivo judicial.
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042959-06.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de extinção da execução, consoante o art. 794, I, do CPC, em

virtude do pagamento do precatório dentro do prazo Constitucional.

 

Em seu recurso o exequente sustenta, em suma, a existência de remanescente de débito previdenciário atinente a

diferenças de atualização monetária e juros incidentes entre as datas da conta levada a precatório e seu efetivo

pagamento.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No caso vertente, a sentença dá por quitado o título executivo judicial, uma vez que o pagamento do precatório

deu-se dentro do prazo e com os consectários previstos na carta constitucional.

 

A atualização monetária do valor do precatório obedece às normas estabelecidas pela Resolução CJF 258/2002 e

pelo Provimento COGE 26/2001 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, que determinam a utilização

da UFIR e, na extinção dessa, do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA-E, consoante pacífica

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO

JUDICIAL INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E,

APÓS A SUA EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO.

A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18

2001.03.99.042959-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APPARECIDA SILVA MATTEI

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00089-8 1 Vr CRAVINHOS/SP
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da Lei nº 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção,

determinada pela Medida Provisória nº 1973-67/2000, convertida na Lei nº 10.522/2002, que expressamente a

extinguiu. O critério de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá o disposto no artigo

23, § 6º, da Lei nº 10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E.

Precedente da eg. Sexta Turma desta Corte Superior. 2. Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 760126

SP, Min. Hélio Quaglia Barbosa; AgRg no Ag 742778 SP, Min. Paulo Gallotti; REsp 834237 MG, Min. Arnaldo

Esteves Lima) (g.n.).

Aliás, o art. 18 da Lei nº 8.870/94 determina a atualização do débito previdenciário pela UFIR e após sua extinção

pelo IPCA-E, de conformidade com Resolução STJ 258/02, abrangido o período entre a data do cálculo e o

pagamento:

"Art. 18. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em

moeda corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de UFIR, ou

outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em 5 dias. (g.n.)

Também não incidem sobre o valor principal juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a

data da inclusão do precatório em orçamento, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

Juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes.

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e

a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art.

100 da Constituição). Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes;

RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos Britto; RE 552.212 SP, Min. Cármen Lúcia). (g.n.)

 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação,

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição),

também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório".

 

Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque

integram esse iter constitucional para pagamento de precatórios. Em tais circunstâncias, extingue-se a execução,

por estar satisfeito o débito.

 

Posto isto, com base no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO,

consoante fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007143-05.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Autarquia contra a sentença que julgou parcialmente procedentes

2001.61.05.007143-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA ROSA DO PRADO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUIZ FRANCO e outro
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os embargos à execução, reconhecendo como válidos os cálculos elaborados pela Contadoria judicial.

 

Em seu recurso a Autarquia sustenta inconsistências no cálculo pela existência de prestações já pagas na via

administrativa e pugna pela sua exclusão.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites

da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

 

O título executivo judicial condena a autarquia conceder o benefício de pensão por morte e a pagar as prestações

pretéritas monetariamente atualizadas e acrescidas de juros de mora, além da verba honorária de 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação.

 

A controvérsia do presente recurso cinge-se, mormente, à existência de prestações já pagas à exeqüente na via

administrativa do benefício de prestação continuada prescrito no art. 203, IV, da Constituição Federal que não

foram deduzidos do cálculo em execução.

 

Não custa salientar que o beneficio do art. 203, IV da CF/88 não se acumula com nenhum outro, consoante o

disposto no art. 20, § 4º, da Lei 8.742/92, logo é de rigor sua dedução para não se incidir no instituto do bis in

idem.

 

Na espécie, as parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados devem ser

regularmente descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim de

que não se prestigie o locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem. Precedentes TRF3: 8ª

Turma, AC nº 2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964;

10ª Turma, AC nº 96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª

Turma, AC nº 2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542.

 

Os valores desembolsados pela Fazenda Pública extra-autos, por se revestirem da qualidade de ato administrativo

unilateral, presumem-se verdadeiros e em conformidade com a lei, ressalvadas as hipóteses de eventual

pagamento a menor, não se lhes exigindo, de sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no art. 320 do Código

Civil (art. 940 CC/16) no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes:

STJ, 6ª Turma, EDRESP nº 235694, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJU 15/12/2003, p. 410,

TRF3, Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 96.03.087102-8, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 03/06/2008, DJF3

25/06/2008.

 

Daí, para efeito de compensação, atribui-se ao INSS o ônus de comprovar que efetivamente procedeu ao

pagamento de quaisquer prestações naquele âmbito, inclusive respectivos valores, bastando a esse fim, além de

outros meios legais, o emprego de documento público nos moldes dos arts. 334, IV, e 364 do Código de Processo

Civil, o que é o caso dos demonstrativos emitidos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV ou de outro

sistema correlato, os quais têm presunção relativa de veracidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 499602,

Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 19/08/2003, DJU 15/09/2003, p. 364; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, j.

08/03/2004, j. 20/05/2004, p. 438.
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No entanto, porque já no contexto do reconhecimento jurídico do pedido, as prestações pagas na esfera

administrativa após o ajuizamento da ação de conhecimento devem integrar a base de cálculo dos honorários

advocatícios para efeito de apuração da verba devida. Precedentes TRF3: 1ª Turma, AG nº 98.03.095731-7, Rel.

Des. Fed. Roberto Haddad, j. 30/05/2000, DJU 05/09/2000, p. 126.

 

No caso dos autos, a ação foi ajuizada em março/94, e a iniciativa da Autarquia de pagar o benefício assistencial

se deu após esse evento, ou seja, em novembro/98, por isso mesmo são devidos os honorários pois reconhece-se

que havia interesse em agir.

 

Pois bem. Ao valor de R$ 13.395,76 proposto pela Autarquia às fls. 79 é de ser acrescido a verba honorária de R$

2.831,12 (fls. 30).

 

No caso em tela admitida o abatimento das prestações do benefício assistencial a execução supracitada deverá

prosseguir pelo importe de R$ 16.226,88 (dezesseis mil, duzentos e vinte e seis reais e oitenta e oito centavos),

valores atualizados para junho/2001.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO, para deduzir da execução o valor pago no benefício de prestação continuada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001023-79.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo exequente contra a sentença de extinção da execução dado que o

benefício de auxílio-doença não é devido em período trabalhado pelo segurado.

 

Em seu recurso o exequente sustenta ter direito à verba honorária sobre a soma das prestações devidas mesmo que

não pagas.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

2002.61.14.001023-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JUCILANDE DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites

da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

 

O título executivo judicial condena a autarquia a conceder o benefício de Aposentadoria por invalidez a partir de

02.07.2008, a pagar as prestações atrasadas atualizadas, acrescidas de juros de mora e da verba honorária de 15%

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, consoante a Súmula 111 do e. STJ.

 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da

fidelidade ao titulo executivo judicial, pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os

elementos da condenação.

 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou

mesmo neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 23/06/2008, DJF3 12/08/2008.

 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por

cento) sobre a soma das prestações devidas até a data da prolação da sentença, o que, aliás foi expressamente

determinado na decisão desta Corte, a qual passada em julgado tornou-se imutável (fls. 202/216).

 

Sobre o tema o e. Superior Tribunal de Justiça já firmou jurisprudfência:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SUCUMBÊNCIA. AUSÊNCIA.

INTERESSE RECURSAL. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111-STJ. INCIDÊNCIA.

MARCO FINAL. PROLAÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO PROTELATÓRIO. NECESSIDADE DA IMPOSIÇÃO

DA MULTA PRESCRITA NO ART. 557, § 2º DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO. I - Não existe, por parte do

agravante, interesse recursal, haja vista que não sucumbiu relativamente a seu pedido no que concerne à fixação

de honorários advocatícios. II - A Eg. Terceira Seção desta Corte, uniformizando a jurisprudência das Quinta e

Sexta Turmas, firmou posicionamento de que os honorários incidem sobre o valor da condenação, nesta

compreendidas as parcelas vencidas até a prolação da sentença. III - Não existindo qualquer fundamento

relevante que justifique a interposição do agravo interno, ou que venha a infirmar as razões contidas na decisão

agravada, impõe-se a aplicação da multa de que trata o art. 557, § 2º do Código de Processo Civil, arbitrada em

5% (cinco por cento), sobre o valor atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso

condicionada ao depósito do respectivo valor. IV - Agravo interno desprovido." (REGIMENTAL NO AGRAVO

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2003/0097086-0, Relator

Ministro GILSON DIPP T5 - QUINTA TURMA DJ 28.03.2005; no mesmo sentido STJ - RESP 407746-SC, AGRG

NO RESP 308608-SP, RESP 167870-MA;HONORÁRIOS - INCIDÊNCIA SOBRE AS PARCELAS VENCIDAS

ATÉ A SENTENÇA; STJ - ERESP 202291-SP, RESP 306448-SC)

Caso o exequente não concordasse com esta forma de cálculo, deveria opor embargos declaratórios, todavia não o

fazendo a sua inércia deu azo a que a decisão tornasse-se definitiva.

 

Na espécie, mesmo tendo sido implantado e pago o benefício na via administrativa, ocorre a incidência da verba

honorária sobre as prestações que seriam devidas entre a data do início do benefício (02.07.2008) e a da sentença

(13.11.2008).

 

É de se reconhecer que houve efetiva prestação de serviços jurídicos a favor do segurado e, por isso mesmo é de

rigor o pagamento dos honorários sucumbenciais ao advogado da demanda.

 

Dessa forma, tomado por parâmetro o cálculo da Contadoria, o somatório das prestações que seriam devidas entre
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os dois eventos forma a base para o cálculo da verba honorária, cujo importe totaliza R$ 3.864,83 e os honorários

de 15% o valor de R$ 579,73.

 

Desta sorte, calculado os honorários, a execução deverá prosseguir pelo importe de R$ 579,73 (quinhentos e

setenta e nove reais e setenta e três centavos), valores atualizados para setembro/2009.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000197-41.2002.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de extinção da execução, consoante o art. 794, I, do CPC, em

virtude do pagamento do precatório dentro do prazo Constitucional.

 

Em seu recurso o exequente sustenta, em suma, a existência de remanescente de débito previdenciário atinente a

diferenças de atualização monetária e juros incidentes entre as datas da conta levada a precatório e seu efetivo

pagamento.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

2002.61.18.000197-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA HELENA DE OLIVEIRA MESSIAS e outros

: JOSE DE ASSIS MESSIAS

: BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA

: PAULA PERPETUO DE OLIVEIRA

: HELOISA VIEIRA MAIA DE OLIVEIRA

: FRANCISCO PERPETUO DE OLIVEIRA

: VERA EUNICE DE FRANCA OLIVEIRA

: LEONILDA GONCALVES DE OLIVEIRA

: JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA

: MARIA PERPETUA DE OLIVEIRA

: BENEDITA PERPETUA DE OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES

SUCEDIDO : JOSE FORTUNATO DE OLIVEIRA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001974120024036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No caso vertente, a sentença dá por quitado o título executivo judicial, uma vez que o pagamento do precatório

deu-se dentro do prazo e com os consectários previstos na carta constitucional.

 

A atualização monetária do valor do precatório obedece às normas estabelecidas pela Resolução CJF 258/2002 e

pelo Provimento COGE 26/2001 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, que determinam a utilização

da UFIR e, na extinção dessa, do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA-E, consoante pacífica

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO

JUDICIAL INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E,

APÓS A SUA EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO.

A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18

da Lei nº 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção,

determinada pela Medida Provisória nº 1973-67/2000, convertida na Lei nº 10.522/2002, que expressamente a

extinguiu. O critério de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá o disposto no artigo

23, § 6º, da Lei nº 10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E.

Precedente da eg. Sexta Turma desta Corte Superior. 2. Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 760126

SP, Min. Hélio Quaglia Barbosa; AgRg no Ag 742778 SP, Min. Paulo Gallotti; REsp 834237 MG, Min. Arnaldo

Esteves Lima) (g.n.).

Aliás, o art. 18 da Lei nº 8.870/94 determina a atualização do débito previdenciário pela UFIR e após sua extinção

pelo IPCA-E, de conformidade com Resolução STJ 258/02, abrangido o período entre a data do cálculo e o

pagamento:

"Art. 18. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em

moeda corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de UFIR, ou

outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em 5 dias. (g.n.)

Também não incidem sobre o valor principal juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a

data da inclusão do precatório em orçamento, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

Juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes.

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e

a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art.

100 da Constituição). Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes;

RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos Britto; RE 552.212 SP, Min. Cármen Lúcia). (g.n.)

 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação,

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição),

também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório".

 

Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque

integram esse iter constitucional para pagamento de precatórios. Em tais circunstâncias, extingue-se a execução,

por estar satisfeito o débito.

 

Posto isto, com base no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO,

consoante fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.
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São Paulo, 21 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000704-81.2002.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de extinção da execução, consoante o art. 794, I, do CPC, em

virtude do pagamento do precatório dentro do prazo Constitucional.

 

Em seu recurso o exequente sustenta, em suma, a existência de remanescente de débito previdenciário atinente a

diferenças de atualização monetária e juros incidentes entre as datas da conta levada a precatório e seu efetivo

pagamento.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No caso vertente, a sentença dá por quitado o título executivo judicial, uma vez que o pagamento do

precatório/RPV deu-se dentro do prazo e com os consectários previstos na carta constitucional.

 

A atualização monetária do valor do precatório obedece às normas estabelecidas pela Resolução CJF 258/2002 e

pelo Provimento COGE 26/2001 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, que determinam a utilização

da UFIR e, na extinção dessa, do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA-E, consoante pacífica

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO

JUDICIAL INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E,

2002.61.24.000704-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SINIRIA PERPETUO LOPES e outros

: DURVALINA DE FATIMA LOPES NOVO

: SHIRLEY SOARES LOPES DE ARAUJO

: SANDRA APARECIDA LOPES

: CIRILO JOSE LOPES

: MARIDALVA LOPES

: ANTONIO ROBERTO LOPES

: OLGA APARECIDA LOPES

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro

SUCEDIDO : ANTONIO LOPES falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007048120024036124 1 Vr JALES/SP
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APÓS A SUA EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO.

A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18

da Lei nº 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção,

determinada pela Medida Provisória nº 1973-67/2000, convertida na Lei nº 10.522/2002, que expressamente a

extinguiu. O critério de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá o disposto no artigo

23, § 6º, da Lei nº 10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E.

Precedente da eg. Sexta Turma desta Corte Superior. 2. Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 760126

SP, Min. Hélio Quaglia Barbosa; AgRg no Ag 742778 SP, Min. Paulo Gallotti; REsp 834237 MG, Min. Arnaldo

Esteves Lima) (g.n.).

Aliás, o art. 18 da Lei nº 8.870/94 determina a atualização do débito previdenciário pela UFIR e após sua extinção

pelo IPCA-E, de conformidade com Resolução STJ 258/02, abrangido o período entre a data do cálculo e o

pagamento:

"Art. 18. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em

moeda corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de UFIR, ou

outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em 5 dias. (g.n.)

Também não incidem sobre o valor principal juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a

data da inclusão do precatório em orçamento, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

Juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes.

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e

a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art.

100 da Constituição). Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes;

RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos Britto; RE 552.212 SP, Min. Cármen Lúcia). (g.n.)

 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação,

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição),

também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório".

 

Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque

integram esse iter constitucional para pagamento de precatórios. Em tais circunstâncias, extingue-se a execução,

por estar satisfeito o débito.

 

Todavia, observa-se erro nos requisitórios dado que não se aplicou corretamente a atualização monetária devida.

Isto é, ao invés de se atualizar o débito desde AGOSTO/2002, data da atualização da conta de liquidação,

atualizou-se a partir de novembro/2007, pelo que existe complemento positivo devido ao exeqüente.

 

Desta sorte, verificado que os valores levados às RPVS não tiveram atualização de todo o período entre o cálculo

e o pagamento é de se liberar o pagamento complementar no valor total de R$ 12.098,82 (doze mil, noventa e oito

reais e oitenta e dois centavos), valor posicionado para julho/2010, consoante cálculo do Contador que ora se junta

aos autos.

 

Posto isto, com base no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO, consoante fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007611-98.2003.4.03.6104/SP

 
2003.61.04.007611-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no

artigo 42 da Lei n° 8.213/91.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da qualidade de segurada

da parte autora e da incapacidade para o trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos

necessários à concessão do benefício. Deixou de condená-la ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios ante a gratuidade processual.

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 47/48 é conclusivo no sentido de

que não há incapacidade laboral, já que "Não foi constatada qualquer doença no paciente em questão" (fl. 48).

Nesse sentido, há de se observar o acórdão assim ementado:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA-INVALIDEZ. PROVA PERICIAL QUE

CONCLUIU PELA CAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

Comprovado, por meio de perícia médica judicial, que o segurado não porta incapacidade para o trabalho,

descabida se mostra a concessão de aposentadoria por invalidez, mormente quando a prova dos autos confirma

que o autor encontra-se em plena atividade laboral. 

O juiz não deve se afastar das conclusões contidas no laudo pericial se não há, nos autos, outros elementos ou

fatos provados conducentes à convicção diversa. 

Sentença reformada."

(TRF -1ºRegião Proc: 199101038982 Rel Juiz José Henrique Guaracy Rebêlo (CONV), 1ªT. Suplementar D: 19-

03-2002, DJ: 16-05-2002, pág: 100)

 

No que tange à condição de segurado, a mesma não restou comprovada, uma vez que o último vínculo

empregatício do demandante encerrou-se em 23/9/98 (fl. 68), somente ingressando em Juízo com a presente ação

em 24/7/03, perdendo assim, a qualidade de segurado.

Nesse sentido, há de se observar o acórdão assim ementado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E

APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA. 

(...)

4. Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante

para o exercício de atividade laborativa. 

5. Ultrapassado o limite temporal estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 entre a data de saída da última

atividade protegida por relação de emprego e a do ajuizamento da ação, há perda da qualidade de segurado. 

6. Por sua vez, a condição de segurada deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício, nos termos

do art. 102 da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas quando existente a condição de segurada da postulante na data da

constatação da doença incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez. Mas não é o caso dos autos. 

7. Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude da não-comprovação da condição de segurada

previdenciária. 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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8. Matéria preliminar rejeitada. 

9. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

10. Sentença reformada."

(TRF3, 7ª Turma, Des. Federal Leide Polo, Proc. nº 2005.03.99.026566-0, j. 24-10-2005, DJU 01-12-2005, p.

220)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando alguns dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001296-90.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, ou o benefício assistencial de prestação continuada,

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da qualidade de segurada

da parte autora, do recolhimento do número mínimo de contribuições exigidas e da incapacidade para o trabalho,

de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios requeridos.

Condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a anulação da r. sentença,

para que seja produzida a prova testemunhal. No mérito, alegou que efetivamente preenche os requisitos legais à

concessão do benefício, pleiteando, portanto, a reforma da sentença. Insurgiu-se, também, com relação à verba

honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal, nas fls. 123/124, opinou pela nulidade da sentença, ante a ausência de intervenção

do Ministério Público em primeiro grau ou, caso assim não entenda o Tribunal, opinou pelo desprovimento da

apelação.

É o relatório.

DECIDO. 

Inicialmente, observo que a Lei nº 8.742/93, que disciplina a organização da Assistência Social e o benefício

assistencial de prestação continuada, dispõe em seu artigo 31 que: "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo

respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei."

No entanto, embora esta ação verse sobre a concessão do amparo social, não houve a intimação do Ministério

Público para acompanhar o processo, anteriormente à remessa dos autos a esta Egrégia Corte Regional.

Nesse sentido, diz o artigo 246 do Código de Processo Civil:

"Art. 246 - É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva

intervir.

Parágrafo único - Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir

do momento em que o órgão devia ter sido intimado."

2004.61.13.001296-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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No presente caso, a manifestação do Ministério Público Federal nesta Corte não supre a ausência de sua

intervenção em primeira instância, pois restou evidente prejuízo a uma parte.

Portanto, cabe a anulação da r. sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja dado

cumprimento ao disposto no art. 31 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, com o prosseguimento regular do

processo.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho o parecer ministerial para

anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja dado cumprimento ao

disposto no artigo 31 da Lei nº 8.742/93, restando prejudicada a análise da apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001080-29.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, na forma do art. 794, inciso I, do Código de

Processo Civil. 

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que faz jus às diferenças decorrentes

da aplicação de juros de mora até o mês anterior ao da expedição da requisição de pagamento.

 

Contrarrazões de apelação, à fl. 338/341.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

No que concerne aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §3º, da

Constituição da República, c/c o art. 17 da Lei n. 10.259/2001, a fim de solucionar-se a questão da incidência de

juros em continuação, em se tratando de requisição de pequeno valor.

 

Art. 100. (...)

§3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal

deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado.

2004.61.14.001080-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GENIL DE MATOS e outros

: VITORIA DE MATOS OLIVEIRA incapaz

: ANDREIA DE MATOS OLIVEIRA incapaz

: NIVEA DE MATOS OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

REPRESENTANTE : GENIL DE MATOS

ADVOGADO : JANUARIO ALVES

APELANTE : PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento

será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil,

independentemente de precatório.

 

Sendo certo que o preceito legal em comento estabelece um prazo para o cumprimento da ordem de requisição,

não devem incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo.

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo legal. Por outro

lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto no aludido diploma legal, haverão de incidir os

juros moratórios.

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são

devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de

precatório relativo a crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não

caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar

Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional -

e que, justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são

devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição

República, sendo, no caso em tela, dentro do prazo deferido pela Lei n. 10.259/2001.

 

Na hipótese de RPV, o art. 128 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicado em consonância com as demais normas que

disciplinam o pagamento de débitos judiciais de pequeno valor, ou seja, de até 60 salários-mínimos (parágrafo 1º,

do art. 17, da Lei nº 10.259/2001), uma vez que os recursos orçamentários para o pagamento destes débitos advêm

de estimativas anuais para inclusão na Lei Orçamentária anual do exercício seguinte, permitindo-se, assim, que se

consigne aos Tribunais Regionais Federais créditos necessários para atender, dentro do prazo de 60 dias, todas as

requisições de pequeno valor (RPV) que sejam apresentadas ao longo do exercício.

 

No caso dos autos, os ofícios de requisição de pequeno valor foram expedidos em 11.05.2011 (fl. 299/304). Assim

sendo, os depósitos efetuados em 30.06.2011 (fl. 306/311) encontram-se dentro do prazo legal estabelecido, não

incidindo juros de mora.

 

Insta salientar também que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da

conta de liquidação originária e a data da expedição dos ofícios de requisição de pequeno valor, porquanto este é o

entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica:

 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 -

Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA.

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data

de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da

Constituição do Brasil.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

 (RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780).

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil,

nestes termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
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Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte exequente.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000889-75.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de atividade rural, sem registro em CTPS e de atividade urbana, de

natureza especial, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural no período de

01/01/1980 a 28/02/1982 e a atividade especial nos períodos de 17/05/1982 a 27/01/1997, 02/09/1996 a

15/08/2001 e 15/10/1996 a 21/11/1996, determinando-se ao INSS a averbação do tempo de serviço reconhecido,

além da condenação em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Por fim,

determina a imediata averbação do tempo de serviço rural e da conversão dos períodos de atividade especial.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, no tocante ao

reconhecimento da atividade rural e à concessão do benefício postulado.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material na sentença recorrida, em razão de constar no dispositivo o

reconhecimento da atividade especial exercida pelo autor, referente à empresa Cotonifício Guilherme Giorgi S.A.,

nos períodos de 17/05/1982 a 27/01/1997 e 02/09/1996 a 15/08/2001, e o corrijo, a fim de fazer constar os

períodos corretos pleiteados na inicial e constantes da CTPS e do extrato do Cadastro Nacional de Informações

2004.61.16.000889-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUCIANO VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Sociais - CNIS (fls. 04, 237/240 e 296), quais sejam, de 17/05/1982 a 02/09/1996 e 27/01/1997 a 15/08/2001.

 

Por outro lado, observa-se que a sentença recorrida reconheceu o exercício de atividade especial exercido pela

parte autora, na empresa Cotonifício Guilherme Giorgi S.A., no período de 27/01/1997 a 15/08/2001, sendo que

na petição inicial o pedido limitou-se ao reconhecido da atividade especial no referido período até 16/12/1998.

Ressalte-se que a jurisprudência consolidou-se no sentido de que ao Tribunal compete reduzir a sentença aos

limites do pedido, nos casos de decisão "ultra petita", ou seja, aquela que encerra julgamento em desobediência ao

disposto nos artigos 128 e 460, caput, ambos do Código de Processo Civil.

 

Dessa maneira, reduzo a sentença aos estreitos limites do pedido formulado na petição inicial, excluindo da

contagem do tempo de serviço, o cômputo como tempo de atividade especial referente ao período de 17/12/1998 a

15/08/2001.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias do título eleitoral (fl. 43),

da certidão expedida pelo Departamento de Identificação e Registros Diversos (fl. 44) e da ficha cadastral do

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assis, com o recolhimento de contribuições (fl. 45), nas quais consta a sua

profissão de lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo

de serviço trabalhado como rurícola, conforme revelam as seguintes ementas de julgados:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental apresentado ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, que a parte autora exerceu atividade rural no período postulado na petição inicial (fls. 301/302).

 

Contudo, é de se ressaltar que a autora nasceu em 21/03/1962 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em

regime de economia familiar a partir de março de 1974, quando ia completar 12 (doze) anos de idade. Em que

pese sabermos que o trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente

aqueles que trabalham em regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da

atividade rural a partir dessa data. Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer

trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos.

 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 (doze) anos, nos

termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural

tal limitação.

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se

a autora quando ainda contava com 11 (onze) anos de idade, acompanhando seus pais na execução de algumas

tarefas, isto não o caracteriza como trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em

regime de economia familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como
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base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a

exploração do trabalho infantil. Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze) anos, ainda na infância,

portanto, possua vigor físico suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides

rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo

labor rural.

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, no período compreendido entre

21/03/1974 (data em que completou 12 anos de idade) e 28/02/1982.

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição

expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 237/279) é suficiente para

garantir-lhe o cumprimento da carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data da Emenda

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito

adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda

constitucional (DOU de 16/12/1998).

 

Com efeito, computando-se o tempo de atividade rural no período de 21/03/1974 a 28/02/1982 e de atividade

especial desenvolvida nos períodos de 17/05/1982 a 02/09/1996, 15/10/1996 a 21/11/1996 e 27/01/1997 a

16/12/1998, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 30 (trinta) anos, 08 (oito) meses

e 25 (vinte e cinco) dias, na data da Emenda Constitucional nº 20/98, o que autoriza a concessão de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº

8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (fl. 39 - 07/03/2002), nos

termos do artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer o exercício de atividade rural no período de 21/03/1974 a

28/02/1982 e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a

partir do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, conforme explicitado e corrijo, de

ofício, erro material constante no dispositivo da sentença, bem assim reduzo, de ofício, a sentença aos limites do

pedido, excluindo da contagem do tempo de serviço, o cômputo como tempo de atividade especial referente ao

período de 17/12/1998 a 15/08/2001, na forma da fundamentação.
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de LUCIANO VIEIRA DA COSTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB em 07/03/2002, e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461,

§§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000632-43.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto

no artigo 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença proferida, julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da

incapacidade para o trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício. Deixou de condená-la ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios ante a

gratuidade processual.

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa por não terem sido dadas as

oportunidades de realização de nova perícia por médico especialista em infectologia, bem como de resposta aos

quesitos suplementares pelo médico psiquiatra. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que preenche

os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Ao compulsar dos autos, verifica-se, na inicial, que a parte autora alegou apresentar síndrome da imunodeficiência

adquirida, imunodepressão, síndrome do pânico, gastrite e hipertensão arterial, tendo requerido a realização de

perícia por médicos especialistas em psiquiatria e infectologia (fl. 112). O MM. Juiz a quo determinou a produção

da perícia psiquiátrica (fl. 114), tendo sido juntado o laudo às fls. 118/122. 

 

2004.61.83.000632-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDILEUSA SOUSA FERREIRA

ADVOGADO : MARIA VALERIA ABDO LEITE DO AMARAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006324320044036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Sobreveio a sentença, julgando improcedente o pedido com base apenas na perícia psiquiátrica, que não constatou

incapacidade para o trabalho. Desse modo, se insurge a parte autora contra essa decisão, requerendo a nulidade do

decisum, sob a alegação de cerceamento de defesa.

 

É cediço que o dispositivo do artigo 330 do CPC autoriza o magistrado a julgar a lide, quando as questões que lhe

são colocadas forem exclusivamente de direito ou independerem de dilação probatória; todavia, verifica-se que a

solução para o litígio dependia da realização de perícia médica por especialista em infectologia, no sentido de se

verificar a efetiva correspondência entre os documentos juntados e a real situação fática da parte autora.

 

Resta, portanto, caracterizado o cerceamento de defesa, por ter sido suprimida da parte autora a possibilidade de

completar o conjunto probatório, com a realização de perícia por médico especialista em infectologia, sendo esta

essencial para o julgamento da demanda.

 

Ademais, no que tange à concessão de benefício previdenciário, a intervenção judicial na produção de prova

assume enorme relevo, já que se trata de direito indisponível.

 

Nesse sentido, observe-se o disposto na seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de

prova material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe

pode ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido. Sentença que se anula."

(TRF 3ª Região, AC nº 2002.03.99.001603-7, 2ªturma, Rel. Juiz Arice Amaral, D 12/03/2002 DJU 21/06/2002,

p.702)

 

Por isso, em vista da possibilidade da parte autora elucidar os fatos descritos na exordial, a r. sentença deve ser

reformada para que seja realizada perícia médica, por especialista em infectologia, com o regular andamento do

feito.

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar de

cerceamento de defesa, para reformar a r. sentença, restituindo-se os autos à Vara de Origem para que seja

realizada perícia médica, por especialista em infectologia, com o regular prosseguimento de feito, restando

prejudicado o mérito recursal da parte autora.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040662-84.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.040662-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DANIEL GARABINI

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00011-1 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de

Processo Civil.

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que não pretende apurar saldo

remanescente entre a data da homologação do cálculo até a data da expedição do precatório, mas sim executar as

diferenças obtidas entre o valor pago por precatório e aquele que seria devido com a atualização do crédito

apurado na conta de liquidação, seguindo os critérios de juros de mora e correção monetária previstos na Emenda

Constitucional n. 62/09.

 

Contrarrazões de apelação à fl. 339/347.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Com efeito, assinalo que razão não assiste ao apelante, uma vez que os critérios de correção monetária fixados

pela Emenda Constitucional 62/09, conforme redação dada ao § 12º, do art. 100, da Constituição da República, in

verbis, não se aplica ao caso em comento, haja vista o disposto na Orientação Normativa n. 02 do Conselho da

Justiça Federal, artigos 2º, I, e 3º, I, a seguir transcritos, no sentido de que somente os precatórios expedidos em 1º

de julho de 2010, para inclusão na proposta orçamentária de 2011, devem obedecer ao regramento previsto na

aludida Emenda Constitucional.

 

Art. 100 (...).

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após sua

expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples

no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de

juros compensatórios.

 

Art. 2º Durante a vigência da presente orientação normativa, a expedição de requisições na Justiça Federal

atenderá às seguintes definições:

I - a atualização monetária pelo índice oficial de remuneração básica das cadernetas de poupança, divulgado

pelo Banco Central do Brasil, será aplicável aos precatórios a serem expedidos em 1º de julho de 2010 para

inclusão na proposta orçamentária de 2011;

(...).

Art. 3º Permanecem regidos pelas disposições vigentes para a atualização monetária realizada com base na

variação mensal do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - Série Especial, divulgado pela Fundação IBGE:

I - os precatórios já incluídos na proposta orçamentária para 2010; (...).

 

De outro lado, em relação aos juros de mora, não houve alteração da Emenda Constitucional 62/09, no que

concerne ao prazo de sua incidência, pois foi mantido no parágrafo 5º, do art. 100, da Constituição da República, a

redação anterior do § 1º do mesmo artigo.

 

Art. 100. (...)

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento

de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente.

 

Assim, considerando que o ofício precatório foi expedido em 09.02.2009, sendo incluído na proposta

orçamentária de 2010, com pagamento efetuado em 25.03.2010, aplica-se o procedimento adotado anteriormente à

vigência da Emenda 62/09.

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil,

nestes termos:
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte exequente.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042131-34.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tratam-se de embargos à execução, opostos em 05/10/2004, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em

face da conta de liquidação acostada nas fls. 135/147 dos autos em apenso, no valor de R$ 11.137,37 (onze mil,

cento e trinta e sete reais e trinta e sete centavos) atualizado para setembro/2003.

 

Alega o Instituto a ocorrência de prescrição executiva, referente às parcelas devidas no período de 04/03/1994 a

03/03/1995, uma vez que, entre a data do trânsito em julgado da ação de conhecimento (25/11/1998, fl. 71) e a

data de elaboração da conta embargada (29/12/2003, fls. 135/147), houve o transcurso de prazo superior a 5

(cinco) anos, sendo que, segundo alega, a pretensão executiva contra a Fazenda Pública estaria sujeita ao prazo

prescricional de dois anos e meio, nos termos do Decreto 20.910/32. Aduz, ainda, a ocorrência de preclusão

consumativa, no que se refere à execução dos valores relativos ao período de 04/03/1995 a 31/07/1999, cujo

pagamento integral teria ocorrido conforme Precatório/RPV (fl. 129), sendo indevida a atualização do montante já

executado por índices diversos da UFIR (atualmente, do IPCA-E), bem como quanto à execução de eventual saldo

remanescente, a título de juros moratórios, no período de tramitação do precatório. Assevera, outrossim, a

ocorrência de litigância de má-fé, por não ter a parte embargada computado no cálculo anterior as parcelas ora

executadas, inexistindo o alegado erro material. Apresenta cálculo do que entende devido, em caráter subsidiário,

apenas em relação às parcelas não pagas, compreendidas no período de 04/03/1994 a 03/03/1995, totalizando a

importância de R$ 2.250,42 (dois mil, duzentos e cinquenta reais e quarenta e dois centavos) atualizada até

julho/1999 (fls. 19/22). Atribui à causa o valor de R$ 8.886,25 (dois mil, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e

cinco centavos).

 

A r. sentença, proferida em 19/08/2005, julgou improcedente o pedido, determinando o prosseguimento da

execução segundo novo cálculo de liquidação a ser elaborado, nos termos do Provimento 26 da CJF, com o

cômputo dos juros moratórios em sede de precatório complementar até a data do efetivo pagamento. Condenou a

parte embargante ao pagamento das custas processuais, eventualmente devidas, bem como dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa.

 

Inconformado, apela o INSS, sustentando a inexistência do erro material apontado na conta embargada,

reiterando, em síntese, os argumentos deduzidos na petição inicial. Requer, outrossim, o prosseguimento da

2006.03.99.042131-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA MAZI RIBA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

No. ORIG. : 05.00.00314-4 3 Vr BOTUCATU/SP
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execução segundo cálculo por ele elaborado, acostado nas fls. 19/22.

 

Com contrarrazões (fls. 86/94), subiram os autos a esta E. Corte Regional.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Preliminarmente, no tocante à prescrição, cumpre esclarecer que é de 5 (cinco) anos da data em que deveriam ter

sido pagas, o prazo de toda e qualquer ação para haver prestações de benefícios previdenciários, vencidas e não

pagas, "ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,

incapazes e ausentes, na forma do Código Civil", conforme fixado no parágrafo único do artigo 103 da Lei nº

8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997 (reeditada até a MP nº 1.523-13, de

23.10.1997, republicada como MP nº 1.596-14, de 10/11/1997, e convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997).

Acrescente-se que a Medida Provisória nº 1.663/15, de 22/10/1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

reduziu o prazo de decadência para cinco anos, porém manteve o aludido prazo prescricional.

 

Portanto, considerando aplicar-se à execução, à vista do que dispõe a Súmula n° 150 do STF, o mesmo prazo

prescricional da ação de conhecimento, evidente que o prazo aplicável, in casu, é o quinquenal.

 

Fixado, destarte, o prazo prescricional de cinco anos, mister perquirir se a prescrição deve ser reconhecida no caso

em tela.

 

No caso concreto, observo que, ao contrário do alegado, na certidão da fl. 71 do apenso, consta que o v. acórdão

da fl. 69 foi publicado no Diário da Justiça, na coluna destinada a este E. TRF da 3ª Região, de 25/11/1998, não

correspondendo este termo, portanto, à data do trânsito em julgado do referido v. aresto, o que, segundo

mencionada certidão, ocorreu em 26/02/1999.

 

Deste modo, não procede a alegação do Instituto de que, entre a data do trânsito em julgado da ação de

conhecimento (26/02/1999, fl. 71) e a data de elaboração da conta embargada (29/12/2003, fls. 135/147)

transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos, inocorrendo, assim, a citada prescrição.

 

Sendo assim, rejeito a preliminar de prescrição da execução. Passo, então, à análise da questão.

 

Compulsando detidamente os autos, verifico que o título executivo condenou o INSS a arcar com o pagamento do

benefício devido à parte embargada, desde a data do ajuizamento da ação de conhecimento, isto é, março/1994,

segundo decorre do protocolo da exordial.

 

Não obstante, o cálculo que deu origem ao Precatório/RPV efetivamente pago, no valor de R$ 15.593,91 (quinze

mil, quinhentos e noventa e três reais e noventa e um centavos - fl. 129 do apenso), abrangeu parcelas devidas

somente a partir de 04/03/1995, conforme se denota das fls. 77/88.

 

Destarte, impõe-se o reconhecimento do erro material na referida conta de liquidação, consistente na ausência do

cômputo das parcelas devidas no período de 04/03/1994 a 03/03/1995, sendo passível de correção a qualquer

tempo, inclusive de ofício, como forma de adequação dos cálculos ao título executivo, sem que isto signifique

ofensa à coisa julgada.

 

Confira a este respeito os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. ERRO DE CÁLCULO. CONCEITUAÇÃO. ARTIGO 463, INC. 01, DO CPC.

PRECEDENTES 'LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO HOMOLOGADO SEM IMPUGNAÇÃO DA

UNIÃO. -PRETENDIDA REFORMA DA CONTA, EM MANIFESTAÇÃO SOBRE O PRECATÓRIO.

INADMISSIBILIDADE, PELA INEXISTÊNCIA DO ERRO DE CONTA OU CÁLCULO.

- O erro de cálculo, que nunca transita em julgado, é o erro aritmético ou, como se admite, a inclusão de

parcelas indevidas ou a exclusão das devidas, por omissão ou equívoco. Se, porém, ocorre dúvida sobre a exata

interpretação ou o exato cumprimento do julgado exequendo; se a questão se põe quanto ao critério adotado
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para estimar determinadas verbas, já ai não há de falar em erro simplesmente material, em inexatidão material,

em erro de escrita ou de cálculo. (destaque nosso).

- Inexistência de ofensa do direito federal e de divergência de julgados. (STF, RE-79400 - GB., RTJ, 74:510)."

(TRF - Quarta Região - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Processo: 9104089073 UF: RS - Terceira Turma -

Relator Juiz Silvio Dobrowolski - DJ: 15/04/1992 - página: 9544).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTA DE LIQUIDAÇÃO -

ERRO MATERIAL. O título executivo judicial consiste na concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

a partir da data do último exame realizado pelo perito judicial, no valor de um salário mínimo devidamente

corrigido e com incidência de juros moratórios desde a citação, estando caracterizada a existência de erro

material, pois os juros de mora apenas são devidos a partir da data dos respectivos vencimentos das prestações,

tendo em vista que no ordenamento pátrio vigora a regra do destino do acessório seguir o do principal. O

respeito à coisa julgada muito embora constitua uma garantia constitucional não pode ser entendido de modo

absoluto, admitindo a sua relativização na hipótese de conflito com outros princípios da mesma hierarquia. As

decisões judiciais, mesmo que transitadas em julgado, submetem-se aos demais princípios constitucionais,

notadamente aos que regem a Administração Pública, inexistindo, assim, conflito decorrente da contraposição da

garantia de segurança jurídica consubstanciada na supremacia da coisa julgada. Face ao princípio da

moralidade pública e por se tratar de direitos indisponíveis do órgão público que devem ser preservados, cabe,

no caso, declarar a existência de erro material nos cálculos, o qual pode ser suscitado a qualquer tempo e grau

de jurisdição, não se sujeitando a qualquer forma de preclusão, sendo corrigível a qualquer momento, de ofício

ou a requerimento das partes, vez que não transita em julgado... (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 181199.

2003.03.00.033261-5/SP. Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA. Relatora Desembargadora Federal Leide Polo.

Data do Julgamento: 09/08/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 18/08/2010 PÁGINA: 467).

Por outro lado, equivoca-se a parte embargada quanto ao critério de apuração do alegado saldo remanescente.

 

Isto porque, o cálculo embargado não se limita à apuração das parcelas devidas no período 04/03/1994 a

03/03/1995, mas também recalcula os valores JÁ QUITADOS, vencidos no período de 04/03/1995 a 31/07/1999,

atualizando toda a conta pelos índices previstos no Provimento 26 da CJF, mesmo após a inscrição do valor

pago em precatório/RPV, e com o cômputo de juros de mora até a data do depósito da fl. 129 (09/09/2003),

para, a partir do resultado obtido, subtrair a importância efetivamente paga, acarretando em excesso de execução.

 

Acerca destas questões, convém ressaltar que o processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública

rege-se, nos termos do que prescreve a própria Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas

as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas.

 

O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009,

estabelece que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de

60 (sessenta) dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

 

Inclusive, no que se refere à atualização monetária do crédito prevista no citado texto constitucional, a matéria foi

apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento ocorrido em 22/04/2009 que, adentrando no mérito do

Recurso Especial 1102484/SP, houve por bem firmar o entendimento que segue transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08.RECURSO PROVIDO.

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la.

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em
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moeda corrente, seriam, tão somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E." 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador, ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve

ater-se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima

estipulada para a efetivação de tal pagamento.

 

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de

mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV e a data

da inclusão no orçamento, posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir:

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso)"

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076)

 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e

forma convencionados.

 

Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados

os casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado

o prazo estipulado para o pagamento, o que não se verificou no caso em tela.

 

Logo, a execução não deverá se guiar pelo cálculo embargado, pois neste foram recalculadas as parcelas do

benefício já quitadas, compreendidas no período de 04/03/1995 a 31/07/1999, com o emprego de índices de

correção monetária previstos no Prov. 26 da CJF, diversos da UFIR/IPCA-E; além de terem sido aplicados juros

moratórios em período posterior à elaboração dos cálculos definitivos que deram origem ao precatório/RPV

expedido nos autos.

 

Desse modo, deverá a execução prosseguir segundo o cálculo elaborado pelo INSS, constante nas fls. 19/22, no

montante de R$ 2.250,42 (dois mil, duzentos e cinqüenta reais e quarenta e dois centavos), para julho/1999, que se

restringiu a apurar apenas as diferenças ainda não pagas, devidas no período de 04/03/1994 a 03/03/1995, de

acordo com os índices de atualização monetária estabelecidos nos Manuais de Orientação para Cálculos na Justiça

Federal, e juros moratórios computados até a data da conta de liquidação acostada nas fls. 77/88 do apenso

(julho/1999), uma vez que referidas parcelas deixaram de ser pagas mediante o precatório/RPV da fl. 130 em

virtude do erro material de cálculo cometido pela própria parte embargada, não devendo a Autarquia suportar os

prejuízos decorrentes da mora a que não deu causa.

 

No que concerne ao pleito de condenação da parte embargada nas penalidades previstas no artigo 18 do CPC,

ressalto que a norma processual vigente prevê a responsabilidade por dano processual decorrente de ato praticado

com má-fé e autoriza que seja aferida e determinada nos mesmos autos, não havendo necessidade de ser ajuizada

ação autônoma para tanto.

 

Contudo, não vislumbro a comprovação da má-fé da parte embargada, no caso em tela, restando evidenciado tão

somente o equívoco ou, quando muito, a desídia em que incorreu, razão pela qual não entendo razoável a sua

condenação nas penalidades previstas no artigo 18 do CPC.

 

Isto posto, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar de prescrição

da execução, e no mérito, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para determinar o

prosseguimento da execução em conformidade com a conta por ele elaborada, constante nas fls. 19/22, no
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montante de R$ 2.250,42 (dois mil, duzentos e cinqüenta reais e quarenta e dois centavos) para julho/1999. Fixo a

sucumbência mínima do INSS, a teor do disposto no parágrafo único do artigo 21 do CPC, porém, deixo de

condenar a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios e demais verbas de sucumbência, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004187-46.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 09.03.2012

Data da citação [Tab]: 12.09.2006

Data do ajuizamento [Tab]: 23.06.2006

 

Parte[Tab]: HERCIDES MARTINS NOGUEIRA

Nro.Benefício [Tab]: 0602536529

Nro.Benefício Falecido[Tab]:

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício

previdenciário, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial da

parte autora, mediante a aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº

6.423/77, com o pagamento das diferenças, acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% (um por

cento) ao mês, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o

montante vencido.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da sentença, alegando, em suas razões recursais, que

a parte autora será prejudicada em virtude da aplicação do índice da ORTN ser inferior ao aplicado pelo INSS.

Subsidiariamente, postula a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

A sentença deixou de ser submetida ao reexame necessário.

2006.61.03.004187-1/SP
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É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Apesar da r. sentença não ter sido submetida ao reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código

de Processo Civil, a situação dos autos não permite a sua exclusão, haja vista que nesta fase processual não é

possível precisar se o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc.

nº 2000.002093-8/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03).

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu

advento.

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Preliminarmente ainda, afasto a alegação do INSS quanto a aplicação de índice negativo, haja vista que a

implicação de manutenção ou redução do benefício é matéria que poderá ser analisada na liquidação de sentença

pela própria autarquia federal, o que não impede, nesse momento, a apreciação do mérito.

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício previdenciário em 09/10/1979, ou seja, antes da

vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento trazido aos autos

(fl. 14).

 

Na ocasião da concessão de seu benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim

determinava:

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN."

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro
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indicador econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24

(vinte e quatro) salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que

formam o período de verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice

ORTN/OTN/BTN, e não com base em índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social -

MPAS, no caso com base no § 1º do art. 26 do Decreto nº 77.077/76. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas

nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões, conforme a seguir se transcreve:

 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º

da Lei 6423/77.";

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12

últimos meses pela variação nominal da ORTN/OTN."

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de

arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130);

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361).

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77, caso mais vantajoso, para a correção dos salários-de-

contribuição que serviram de base para o cálculo do salário-de-benefício da parte autora.

 

 

Recalculado o benefício, nos limites acima apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em número

de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo mês

contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos

termos do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

A verba honorária advocatícia, a cargo da autarquia previdenciária, em razão da sucumbência, deve ser mantida

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Entretanto, à base de
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cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas até a data da

prolação da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, para modificar a incidência dos

juros de mora, bem como para limitar a incidência da verba honorária, na forma da fundamentação adotada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova

redação dada ao "caput" do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá

ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005525-40.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine a manutenção do auxílio-

doença, cujo pagamento será interrompido sem a realização prévia de exame pericial.

 

O pedido de liminar foi deferido para o fim de ordenar que a autoridade impetrada se abstenha de suspender o

auxílio-doença até a realização de nova perícia médica agendada para o dia 12/07/2006.

 

Devidamente processado o feito, sobreveio a r. sentença que julgou procedente o pedido para conceder a

segurança, ratificando a medida liminar. Não houve condenação em honorários advocatícios, nos termos das

Súmulas 512 do STF e Súmula 105 do STJ. Custas na forma da lei. Foi determinado o reexame necessário.

 

Inconformado, o INSS apela arguindo preliminarmente a inadequação da via eleita e a ausência de direito líquido

e certo. No mérito, sustenta a legalidade do ato administrativo conhecido como "alta programada".

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso de apelação.

 

É o breve relato.

 

DECIDO.

2006.61.08.005525-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE M SIQUEIRA SAQUETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CENIRA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : ASSIR SILVEIRA ROCHA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação

básica no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito

líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder

Público".

 

Percebe-se, portanto, que, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e

certo.

 

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

 

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

 

Portanto, a presença de prova pré-constituída a amparar a pretensão do impetrante impõe aqui a análise do mérito.

 

No caso dos autos, verifico que a controvérsia se refere à manutenção do auxílio-doença, ante sua iminente e

indevida cessação, cessação esta que se daria sem que fosse realizada nova perícia.

 

Consoante o preconizado pelo art. 62 da Lei nº 8.213/1991, o auxílio-doença somente poderá ser cessado no

momento em que for constatada a recuperação do segurado, parecendo certo que a perícia médica inicial, que

constata a incapacidade e autoriza a implantação do benefício, não pode antever, de forma precisa, o momento de

recuperação do segurado.

 

Nesse sentido, é a orientação da jurisprudência da Colenda Décima Turma desta Egrégia Corte Federal, conforme

aresto a seguir transcrito:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - ESTABELECIMENTO - ALTA

PROGRAMADA - NECESSIDADE DE NOVA PERÍCIA.

I - A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do

periculum in mora e prova inequívoca a convencer o julgador da

verossimilhança da alegação aduzida em Juízo.

II - Para que o sistema da alta programada não afronte os dispositivos legais que disciplinam os benefícios por

incapacidade é imprescindível que aqueles que auferem o benefício de auxílio-doença sejam convocados para

realização de avaliações médicas, antes da cessação, e independentemente de nova provocação.

III - Agravo de Instrumento improvido. Agravo Regimental

prejudicado.

(TRF - 3ª Região, AI nº 20070300104708-9, Rel. Des. Fed. SÉRGIO NASCIMENTO, j. 23/9/08, DJF3 08/10/08)

 

 

Nesse contexto, observo que, nas razões recursais, a autarquia limitou-se a informar os procedimentos tendentes a

possibilidade de prorrogação do benefício, cuja regulamentação administrativa não se sobrepõe ao disposto na Lei

nº 8.213/91.

 

 

Além disso, os documentos acostados aos autos, pela parte impetrante, cuidaram de comprovar a previsão de

cessação do benefício, sem que se procedesse a qualquer exame pericial prévio, o que corrobora a ilegalidade do

ato administrativo.

 

 

Dessa forma, tenho por temerária a suspensão do benefício anteriormente a efetivação da nova perícia, tendo em

vista a natureza alimentar do benefício previdenciário, devendo o auxílio-doença ser mantido até a realização de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     812/2327



perícia médica que constate a superveniência da capacidade laborativa do segurado ou a sua reabilitação para nova

atividade.

 

 

Por todo o exposto, presentes os requisitos previstos no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao apelo

do INSS e à remessa oficial, para manter integralmente a r. sentença.

 

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal da presente decisão.

 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004160-30.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de

Processo Civil.

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que faz jus às diferenças decorrentes

da inclusão de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do precatório

no orçamento, no percentual de 1%, e a partir de então, a inclusão de juros no percentual de 0,5%, até o efetivo

pagamento, nos termos do § 12, do art. 100, da Constituição da República. Assevera, ainda, que a correção

monetária do crédito deve ser feita com base no INPC, em face da inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n.

9.494/07, com redação dada pela Lei n. 11.960/09.

 

Contrarrazões de apelação à fl. 335/338.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

De início, assinalo que não há se falar em impossibilidade de aplicação dos índices de correção monetária previsto

na Lei n. 11.960/09, haja vista que a atualização dos créditos devidos por precatório ou requisição de pequeno

valor, a partir da vigência da Emenda Constitucional 62/09, é efetuada com base no índice de remuneração das

cadernetas de poupança, na forma do §12, do art. 100, da Constituição da República, com redação dada pela

aludida Emenda Constitucional, in verbis.

 

"§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após sua

2006.61.14.004160-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : BIANOR FRANCA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no

mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros

compensatórios."(grifei)

 

Nesse sentido, considerando que o ofício precatório foi expedido em 10.02.2010 (fl. 307/308), e incluído no

orçamento de 2011, na atualização do crédito requisitado deve ser utilizado o índice ora mencionado, conforme

disposições constantes na Orientação Normativa n. 02/09 (art. 2º, II), do Conselho da Justiça Federal, que

estabelece regras de transição para a aplicação dos critérios previstos no art. 100, §12, da Constituição da

República de 1988, procedimento que foi mantido pelas Resoluções 122 (art. 6º), de 28.10.2010 e 168 (art. 7º), de

05.12.2011, ambas do CJF.

 

"Art. 2º Durante a vigência da presente orientação normativa, a expedição de requisições na Justiça Federal

atenderá às seguintes definições:

I - a atualização monetária pelo índice oficial de remuneração básica das cadernetas de poupança, divulgado

pelo Banco Central do Brasil, será aplicável aos precatórios a serem expedidos em 1º de julho de 2010 para

inclusão na proposta orçamentária de 2011;

II - da mesma forma, essa atualização monetária será aplicável às requisições de pequeno valor (RPVs) que

forem autuadas a partir do mês de dezembro de 2009;

(...)

 

Art. 6º Para a atualização monetária dos valores requisitados será utilizado o índice oficial de remuneração

básica da caderneta de poupança, divulgado pelo Banco Central do Brasil (TR - Taxa Referencial), ou aquele

que vier a substituí-lo.

 

Art. 7º Para a atualização monetária dos valores requisitados, será utilizado, da data-base informada pelo juízo

da execução até o efetivo depósito, o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, divulgado

pelo Banco Central do Brasil (TR - Taxa Referencial), ou aquele que vier a substituí-lo."

 

Da mesma forma, no que tange aos juros de mora, razão também não assiste à parte exequente, porquanto não

houve alteração da Emenda Constitucional 62/09, no que concerne ao prazo de sua incidência, pois foi mantido no

parágrafo 5º, do art. 100, da Constituição da República, a redação anterior do § 1º do mesmo artigo.

 

Art. 100. (...)

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento

de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente.

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo.

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional.

Por outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os

juros moratórios.

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são

devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de

precatório relativo a crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não

caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar

Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional -

e que, justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são

devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição

República.

 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 10.02.2010, de modo que o valor correspondente só
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poderia ser apresentado em 1º de julho de 2010 e incluído no orçamento do ano de 2011. Assim sendo, o depósito

efetuado em 20.04.2011 (fl. 310/311) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os

juros moratórios.

 

Insta salientar, outrossim, que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo

final da data da conta de liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no

orçamento, na forma do entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica:

 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76).

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil,

nestes termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte exequente.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004111-71.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido

formulado em ação previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum, pelo fator de

1,40 (40%), o período de 04.09.1990 a 01.04.2005, laborado na Cadbury Brasil Ind. Com. Prod. Alim. Ltda,

totalizando 30 anos, 09 meses e 21 dias até 01.04.2005. Em conseqüência, julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por tempo de serviço, por ausência do requisito etário e pedágio, previstos na E.C. nº20/98. Ante a

2006.61.19.004111-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DOS REIS ROCHA NETO

ADVOGADO : FLAVIO SCHOPPAN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00041117120064036119 7V Vr SAO PAULO/SP
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sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive os respectivos honorários

advocatícios, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. Sem custas e despesas processuais.

 

Pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, a impossilibidade de enquadramento por categoria

profissional após 28.04.1995, advento da Lei 9.032/95; que o autor não comprovou por laudo técnico

contemporâneo a efetiva exposição aos agentes nocivos, e que a utilização do equipamento de proteção individual

elide a alegada insalubridade. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% das

prestações vencidas até a data da sentença, e que os juros de mora incidam até a data da conta de liquidação.

 

Sem contra-razões do autor (fl.116).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 26.01.1958, o reconhecimento do exercício de atividade sob

condições especiais de 04.09.1990 a 01.04.2005, laborado na Cadbury Brasil Ind. Com. Prod. Alim. Ltda, e a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do
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trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo as vezes do laudo técnico.

 

 

Não afasta a validade de suas conclusões, o Perfil Profissiográfico Previdenciário ter sido elaborado

posteriormente à prestação do serviço, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a

responsabilidade por sua expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual

desídia daquele e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do

obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum

(40%) nos períodos de 04.09.1990 a 01.04.2005, por exposição a ruídos de 90,7 a 92,8 decibéis, laborado na

Cadbury Brasil Ind. Com. Prod. Alim. Ltda (PPP doc.20/23).

 

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

 

Somado o tempo de atividade especial e comum, totaliza o autor 21 anos, 11 meses e 29 dias de tempo de

serviço até 15.12.1998 e 30 anos, 09 meses e 21 dias até 01.04.2005, término do último vínculo empregatício

(CTPS doc.28), conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão, insuficiente à concessão do

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, por não restar cumprido o pedágio (02 anos, 04 meses e 20 dias)

e a idade mínima de 53 anos, vez que contava com 48 anos de idade no ajuizamento da ação (23.06.2006).

 

 

Por fim, verifica-se, pelos dados do CNIS, ora anexado, que o autor cumpriu, em fevereiro de 2012, os requisitos
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para a aposentação, na forma integral, assim, poderá requerer o beneficio em sede administrativa ou judicial. Não

se conhece da questão, concessão do beneficio previdenciário, nesta oportunidade, ante a vedação do "reformatio

in pejus", não tendo havido recurso da parte autora, apenas remessa oficial e apelação do INSS.

 

 

Não há interesse de agir da autarquia previdenciária quanto aos honorários advocatícios e aos juros de mora, visto

que não houve condenação em pagar.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, não conheço de parte do

apelo e, na parte conhecida, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial.

 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSÉ DOS REIS ROCHA NETO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja averbada a atividade especial convertida em comum (40%) do período de 04.12.1990 a 01.04.2005,

laborado na Cadbury Adams Brasil Ltda, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001002-51.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento revisional de benefício previdenciário, objetivando o reconhecimento de atividade

especial no período de 06/08/1968 a 20/07/1971, para fins de recálculo da renda mensal inicial, sobreveio

sentença de improcedência do pedido.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja

julgado procedente o pedido, alegando haver preenchido os requisitos legais para o reconhecimento do tempo de

serviço especial e a revisão de seu benefício previdenciário.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Foram interpostos agravos de instrumento pela parte autora, convertidos em retidos (autos nº 2006.03.00.029441-

0 e 2007.03.00.035855-5), não reiterados em razões de apelação.

 

2006.61.83.001002-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AGNALDO GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010025120064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

D E C I D O

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Não conheço dos agravos retidos interpostos pela parte autora, uma vez que a agravante não requereu a sua

apreciação por ocasião do oferecimento das razões de apelação.

 

É fato incontroverso que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS concedeu à parte autora, na via

administrativa, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início em 15/03/1996 (fl. 16).

A controvérsia resume-se ao período de 06/08/1968 a 20/07/1971, no qual ela alega ter trabalhado em condições

especiais, não reconhecido pela autarquia previdenciária.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria
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especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Ainda, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador esteja

sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 666479/PB, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j.

18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668).

 

Ocorre que, no presente caso, a parte autora sequer demonstrou o alegado vínculo empregatício.

 

A declaração de particular de fl. 86 não tem eficácia de prova material, porquanto não é contemporânea à época

dos fatos declarados, nem foi extraída de assento ou de registro preexistentes. Tal declaração também não tem a

eficácia de prova testemunhal, uma vez que não foi colhida sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do

devido processo legal, servindo tão-somente para comprovar que houve a declaração, mas não o fato declarado,

conforme dispõe o artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

O reconhecimento de tempo de serviço urbano exige início de prova material que, em princípio, só se excepciona

em hipóteses em que, pelas circunstâncias dos fatos, torne-se objetivamente inviável a sua produção.

 

Inexistindo nos autos início de prova material a ser corroborada por prova testemunhal, que também não foi

produzida no presente caso, não há falar em reconhecimento de tempo de serviço. Sobre a questão relativa a

comprovação de tempo de serviço para fins previdenciários, já decidiu o STJ que: "Para o reconhecimento de

tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para trabalhadores rurais como para

trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da ação, de produzir prova

material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo." (REsp nº 713784/SP, Relator Ministro

Paulo Gallotti, j. 26/04/2005, DJ 23/04/2005, p. 366).

 

Por fim, conforme ressaltado na sentença recorrida, a empresa para a qual o autor alega ter trabalhado, "Super

Salto Indústria de saltos para calçados Ltda.", sequer existia formalmente perante a Junta Comercial de São Paulo,

no período que pretende ver reconhecido como atividade especial.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DOS AGRAVOS

RETIDOS E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação

adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     820/2327



Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007060-70.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de atividade urbana, de natureza especial, sobreveio sentença de

procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade especial no período de 12/05/1978 a 05/03/1997,

convertendo-os em tempo de serviço comum e mantendo-se a atividade urbana comum reconhecida

administrativamente pelo INSS, no período de 01/10/1977 a 06/03/1978, condenando-o a conceder a

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde o requerimento administrativo, com correção monetária e

juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Por fim, determina a imediata implantação do

benefício.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, no tocante à

atividade urbana comum reconhecida administrativamente pela autarquia previdenciária. Subsidiariamente, requer

a alteração da sentença quanto à verba honorária.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

2006.61.83.007060-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO DE FRANCA

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00070607020064036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).
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No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 12/05/1978 a

05/03/1997, conforme reconhecido na sentença recorrida. É o que comprovam o formulário com informações

sobre atividades com exposição a agentes agressivos e o laudo técnico (fls. 28/30), trazendo a conclusão de que a

parte autora desenvolveu sua atividade profissional, com exposição ao agente agressivo ruído de 88dB. Referido

agente agressivo encontra classificação no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do

Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 60/78) é suficiente para

garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 138 (cento e trinta e oito) meses de contribuição, na data do

requerimento administrativo (13/10/2004), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Computando-se o tempo de serviço urbano com registro em CTPS, o somatório do tempo de serviço da parte

autora, na data da publicação da EC 20/98, é inferior a 30 (trinta) anos, totalizando 28 (vinte e oito) anos, 06 (seis)

meses e 20 (vinte) dias de tempo de serviço, de maneira que é aplicável ao caso dos autos a regra de transição

prevista no artigo 9º da referida Emenda Constitucional, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da sua publicação, em 16/12/1998.

 

De outra parte, incluindo-se o tempo de serviço posterior a 15/12/1998, devidamente registrado em CTPS e

reconhecido administrativamente pela autarquia previdenciária, conforme resumos de documentos para cálculo de

tempo de contribuição elaborados às fls. 39, verifica-se que a parte autora, na data do requerimento

administrativo, cumpriu o acréscimo previsto pela Emenda Constitucional nº 20/98, totalizando 34 (trinta e

quatro) anos, 04 (quatro) meses e 18 (dezoito) dias.

 

Assim, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma

vez que cumpriu a regra de transição prevista no art. 9º da referida Emenda Constitucional, porquanto atingiu a

idade de 53 (cinqüenta e três) anos e comprovou o tempo de serviço exigido, devendo ser observado o disposto

nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Quanto a tais juros esta Turma já firmou

posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por

força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código

Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do

novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09

(30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º,

que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos

dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta

Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta
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apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, no tocante à manutenção da atividade urbana comum, no período de 01/10/1977 a 06/03/1978,

reconhecida administrativamente pela autarquia previdenciária, falta interesse recursal à parte autora, uma vez que

fixada nos termos do inconformismo.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora,

conforme explicitado, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, no tocante a

manutenção da atividade urbana reconhecida administrativamente pelo INSS E, NA PARTE CONHECIDA,

DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para majorar a verba honorária, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006668-45.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 09.03.2012

Data da citação [Tab]: 04.04.2008

Data do ajuizamento [Tab]: 07.08.2007

 

Parte[Tab]: NELSON BENITEZ SIQUEIRA

Nro.Benefício [Tab]: 0811474534

Nro.Benefício Falecido[Tab]:

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício

previdenciário, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial da

parte autora, mediante aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-

de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, com

pagamento da diferenças, acrescidas de correção monetária e juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.

 

2007.61.03.006668-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON BENITEZ SIQUEIRA

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, pugna a autarquia previdenciária pela reforma da r. sentença, alegando, em suas razões recursais,

preliminarmente, a ocorrência da decadência da ação. No mérito, sustenta a impossibilidade de revisão do

benefício, nos termos fixados na sentença.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc.

nº 2000.002093-8/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03).

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu

advento.

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal, como já ressaltado na sentença, alcança as prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de

Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em

02/01/1987, conforme documento de fl. 09, ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº

8.213/91

 

Na ocasião da concessão do referido benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim

determinava:

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN."

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro

indicador econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24

(vinte e quatro) salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que

formam o período de verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice
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ORTN/OTN/BTN, e não com base em índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social -

MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas

nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões, conforme a seguir se transcreve:

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77.";

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12

últimos meses pela variação nominal da ORTN/OTN."

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de

arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130);

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361).

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de

base para o cálculo do salário-de-benefício da parte autora.

 

Recalculado o benefício, nos limites acima apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em número

de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo mês

contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos

termos do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A ALEGAÇAÕ DE

DECADÊNCIA DA AÇÃO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME

NECESSÁRIO, na forma da fundamentação adotada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, nos termos do artigo

461 do Código Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por

esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053258-95.2008.4.03.9999/MS

 
2008.03.99.053258-3/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de auxílio-reclusão, previsto no artigo

80 da Lei nº 8.213/91, desde a data do recolhimento do segurado à prisão (04-08-2007).

Foi deferida a antecipação da tutela em 09-11-2007 (fl. 24).

A r. sentença proferida, confirmou a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a

conceder o benefício pleiteado, desde a data do recolhimento do segurado à prisão (04-08-2007), sendo os valores

em atraso corrigidos monetariamente pelo IGP-DI, a partir de cada vencimento, com incidência de juros de mora à

razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que o termo inicial do benefício deve ser a data da concessão da

antecipação de tutela e, caso não acolhido o referido argumento, o índice de correção monetária a ser adotado

deverá ser o INPC.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

O Ministério Público Federal, em seu parecer nas fls. 75/76, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação.

É o relatório.

 

D E C I D O. 

Inicialmente, note-se que o INSS, em sede de apelação, se insurgiu apenas em relação ao termo inicial do

benefício e à correção monetária, dos quais passo à análise.

 

No presente caso, os requerentes, Luana Martins Dias, Mayra Marielly Martins Ruiz Dias e Saymon Martins Ruiz

Dias, nasceram em, respectivamente, 28-08-2001 (fl. 10), 02-04-2004 (fl. 11) e 06-04-2005 (fl. 12), sendo

necessário esclarecer que a prescrição quinquenal não ocorre contra os menores de 16 (dezesseis) anos, a teor do

disposto no artigo 169, inciso I do Código Civil de 1916 (artigo 198, inciso I do Código Civil de 2003), neste

sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. LEI VIGENTE À

ÉPOCA DO ÓBITO. MENOR. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

A lei vigente à época do falecimento do segurado regerá a concessão do benefício de pensão por morte, cuja data

estabelece seu marco inicial, ressalvada a prescrição quinquenal.

Em se tratando de direito de menor, não corre a prescrição, a teor do disposto no art. 169, I, do Código Civil de

1916.

Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, RESP 388038/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ: 17-12-2004, pág. 600.)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO.

TERMO INICIAL DA PENSÃO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

(...)

4. O benefício é devido a partir da data do óbito, pois como bem asseverou o Ministério Público Federal, a

prescrição não pode ser aplicada a menor impúbere, nos termos do artigo 198, inciso I, do Código Civil (Lei n.º

10.406/2002), artigo 79 da Lei n.º 8.213/91 e artigo 105, inciso I, alínea b, do Decreto n.º 3.048/99.

(...)"

(TRF 3ª Região, AC n.º 2006.03.99.007844-9, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, DJU: 28-06-2007, pág.

648.)

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS IATSKIV

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUANA MARTINS DIAS incapaz e outros

: MAYRA MARIELLY MARTINS RUIZ DIAS incapaz

: SAYMOM MARTINS RUIZ DIAS incapaz

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BAUERMEINSTER DE ARAUJO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : CLEODETE ALVES DAUZAKER

No. ORIG. : 07.00.00820-7 1 Vr DEODAPOLIS/MS
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Inclusive, o resguardo do direito dos menores à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente abrangidas pela

prescrição, também foi matéria tratada na Lei n.º 8.213/91, que em seu artigo 103, parágrafo único, enuncia que:

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." (grifo nosso)

 

Desta forma, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do recolhimento do segurado à prisão (04-08-

2007).

 

Outrossim, cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o

disposto na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação do INSS, para determinar que a incidência da correção monetária sobre os valores em atraso deve

seguir o disposto na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte

Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001131-16.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária

2008.61.09.001131-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALQUIRIA DOS SANTOS CHAVES

ADVOGADO : AILTON SOTERO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011311620084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     828/2327



para condenar o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença a contar da data do laudo pericial

(26.08.2009). Sobre as prestações vencidas deverá incidir atualização monetária desde o seu vencimento, nos

termos da Resolução nº 134, de 2010, que aprova o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e juros de mora de 1% ao mês, considerados a partir do termo inicial do benefício. O réu foi

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, nos

termos da Súmula nº 111 do STJ. Sem condenação em custas processuais.

 

A parte autora apela objetivando a reforma parcial da sentença, a fim de que o termo inicial do benefício de

auxílio-doença seja considerado a contar da data de sua cessação.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

[Tab]

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

A autora, nascida em 20.09.1959, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-

doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo do perito judicial, elaborado em 26.08.2009 (fl. 60/65), relata que a autora, contando com 50 anos de

idade, é portadora de lombalgia postural e discopatia lombar degenerativas, síndrome do ombro doloroso à direita,

bem como síndrome do túnel do carpo, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, ou

seja, inapta para o desempenho de sua ocupação usual referida (doméstica e serviços gerais), podendo, entretanto,

exercer atividades de natureza leve/moderada e, ou menos complexas. O perito fixou o início da moléstia e da

incapacidade a partir de fevereiro de 2006 (fl. 63). 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 11.03.2007 (fl. 74), ajuizada a presente

ação em 12.02.2008, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de

carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder

referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, havendo sido destacado pelo perito a possibilidade de sua recuperação para o desempenho de

atividades mais leves, entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-

doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art.

40 do mesmo diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar do dia imediatamente posterior à cessação do benefício de

auxílio-doença (11.03.2007 - fl. 74), vez que não houve recuperação da autora a partir de então, havendo sido
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fixado pelo perito o início de sua incapacidade na data de fevereiro de 2006.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por

interposta para fixar as verbas acessórias na forma retroexplicitada e dou provimento à apelação da parte

autora para fixar o termo inicial do benefício na data de sua indevida cessação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora Valquiria dos Santos Chaves, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o

benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 12.03.2007, e renda mensal

inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014053-80.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.12.014053-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : REINALDO PEREZ DA CRUZ

ADVOGADO : EWERSON SILVA DOS REIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00140538020084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Não houve condenação do autor

em verbas de sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita.

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em

comento.

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 135).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 01.05.1976, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que

dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante.

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 15.07.2010 (fl. 83/93), revela que o autor é portador de ruptura de tendão

patelar de joelho direito, já tratado, que, no entanto, não lhe acarreta limitação funcional para o exercício de

atividade laborativa.

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de

incapacidade para o trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, o qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. Não há

condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005492-61.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

2008.61.14.005492-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLEIDE GROTTI ANDRIANI
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento dos ônus da

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do "de cujus", ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Walney Andriani, ocorrido em 02/02/2007, restou devidamente comprovado por meio da cópia da

certidão de óbito (fl. 16).

 

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada, uma vez que ele esteve em gozo de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB 078.824.176-1), conforme documento juntado à fl. 21.

 

No tocante à dependência econômica, cumpre salientar que o divórcio, por si só, não impede a concessão do

benefício postulado (Súmula 64 do extinto Tribunal Federal de Recursos). Todavia, a dependência econômica

com relação ao ex-marido não mais é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I, § 4º, da Lei nº 8.213/91,

devendo restar efetivamente demonstrada pela prova dos autos.

 

No caso dos autos, a dependência econômica restou comprovada pela prova oral produzida (fls. 77/80), que, por si

só, é suficiente para demonstrar que a contribuição do "de cujus" para a manutenção do lar da autora era

necessária, não sendo exigível que se comprove a dependência econômica por meio de prova documental.

Ressalte-se que o endereço declarado na certidão de óbito do falecido é o mesmo da autora, o que reforça a

alegação de que teriam voltado a viver juntos, ainda que isso tenha ocorrido quando ele já estava doente.

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte.

ADVOGADO : VALDIR LUIS ESCUDEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054926120084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data do requerimento administrativo (14/03/2008; f.

22), uma vez transcorrido o prazo previsto no art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.528/97.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de pensão por morte, a partir

da data do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na

forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada CLEIDE GROTTI ANDRIANI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 14/03/2008, e renda mensal inicial -

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001610-55.2008.4.03.6126/SP

 
2008.61.26.001610-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     833/2327



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações do autor e do réu em ação previdenciária objetivando o reconhecimento,

averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade

comum, alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como o reconhecimento da atividade de empresário e

autorização para pagamento judicial dos valores devidos e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente a lide, para reconhecer como atividade especial, o período

trabalhado na Volkswagem do Brasil Ltda. no período de 29.11.65 a 26.11.68, sem pagamento das custas,

deixando de arbitrar honorários em face da sucumbência recíproca.

 

O autor apresenta recurso de apelação pleiteando a reforma da decisão para que sejam computados os períodos de

01.03.70 a 30.03.70, 01.05.70 a 30.05.70, 01.09.70 a 30.09.70, 01.12.71 a 30.12.71, 01.03.73 a 30.03.73, 01.08.76

a 30.04.77, 01.03.81 a 28.02.82, 01.10.87 a 31.10.87, 01.11.90 a 30.07.91, a concessão do benefício, desde o

requerimento administrativo, com pagamento dos valores atrasados, apuração do débito com base na condição

mais vantajosa ao autor, a autorização para o desconto dos valores das contribuições devidas do montante de

benefícios a receber ou a implantação do benefício e a compensação do débito através de consignação até o limite

de 30% do salário-de-benefício, bem como honorários advocatícios no percentual de 20%.

 

Recorre a autarquia requerendo, preliminarmente, o recebimento do apelo em ambos os efeitos. No mérito

sustenta que não houve a comprovação de que o autor esteve efetiva e habitualmente sujeito à agentes agressivos,

e que em todos os laudos apresentados, há a informação de que os EPI´s utilizados pelo autor neutralizavam o

ruído a que estava exposto, descaracterizando a insalubridade.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum.

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas.

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a

aposentadoria". Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando

implementados todos os requisitos e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um

regime jurídico específico. Contudo, a contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à

época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,
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em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92, e apresentação do formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi

necessária a existência do laudo pericial.

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97.

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL . CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial .

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes."

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

10/03/2009, DJe 06/04/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010)

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como

especial, conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de

prova, exceto ruído e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial.

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição

de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física,

arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação

do formulário e de laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser
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realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os

dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/03/2011, DJe 05/04/2011.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como

especial , já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519)

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial , assim dispõe o § 2º do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art.68.

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001)

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de
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comprovação de atividade especial , sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só

documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e

no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou

seu preposto.

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria .

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de:

 

a) 29.11.65 a 26.11.68 - laborado na empregador Vokswagem do Brasil Ltda, exercendo as funções de soldador,

exposto a ruído, conforme PPP de fls.26/27, agentes nocivos previstos no item 1.1.6 do Decreto 53.831/64.

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Assim, deve ser reconhecida como exercida em condições especiais a atividade exercida no período de 29.11.65 a

26.11.68.

 

Entretanto, no que se refere ao pedido de compensação dos valores devidos a título de contribuição previdenciária

não assiste razão ao autor.

 

É necessária a indenização para fins de contagem do tempo de serviço urbano do contribuinte individual quando

se pleiteia o reconhecimento de período de trabalho para fins de concessão de aposentadoria

 

De fato, deve haver a indenização relativa ao período de tempo de serviço que se pretende ver reconhecido, o que

está previsto na legislação atual (Art. 96, da Lei nº 8.213/91) e na anterior. E a norma legal está de acordo com o

que dispõe a Constituição Federal, em seu Art. 201, que determina "critérios que preservem o equilíbrio financeiro

e atuarial".

 

No caso dos autos, deve ser aplicada ao caso a lei vigente à época do surgimento da obrigação, conforme

entendimento do E. STJ e desta Corte Regional:

 

"PROCESSUAL CIVIL, TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO

NA APELAÇÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.

535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA . RECOLHIMENTO EM ATRASO DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA MORATÓRIA. ART. 45, § 4º, DA LEI 8.212/91.

PRECEDENTES. 1. Revela-se improcedente argüição de contrariedade ao art. 535 do Código de Processo Civil

quando o Tribunal de origem, ainda que não aprecie todos os argumentos expendidos em sede recursal,

pronuncia-se de forma adequada e suficiente sobre as questões relevantes que delimitam a controvérsia. 2. O

cômputo do tempo de serviço para fins de aposentadoria será considerado desde que recolhida indenização

referente às parcelas atrasadas devidas a título de contribuição previdenciária. 3. Incidem sobre o cálculo do

valor indenizatório, a teor do disposto no art. 45, § 4º, da Lei n. 8.212/91, juros e multa moratória. 4. Recurso

especial parcialmente provido. 

(STJ SEGUNDA TURMA JOÃO OTÁVIO DE NORONHA RESP 200300479420 RESP - RECURSO ESPECIAL -

529945)

 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PERÍODO TRABALHADO COMO AUTÔNOMO.

CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES COM BASE

NA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. 
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1. A orientação jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, baseada na interpretação do artigo 202,

§ 9.º, da Constituição de 1988, e artigo 96, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, é no sentido de que o aproveitamento do

tempo de serviço exercido na condição de autônomo, para efeito de contagem recíproca no serviço público, tem

como requisito o pagamento da respectiva exação. 

2. A legislação aplicável, para fins de apuração da indenização, é aquela vigente à época em que verificado o

exercício da atividade laboral que se pretende o cômputo como tempo de contribuição. 

3. Antes da edição da Medida Provisória n. 1.523, em 11.10.1996, inexistia previsão de incidência de juros e

multa na hipótese. Aos períodos anteriores a esse diploma legal, não se admite a incidência dos acréscimos

mencionados. 

4. Apelação do impetrante parcialmente provida para determinar que o cálculo das contribuições devidas seja

apurado com base na legislação vigente à época do fato gerador. Remessa oficial e apelação do INSS não

providas.

(TRF-3ª Região - AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 274475 - proc. nº 2000.61.00.050767-3-SP -

Judiciário em Dia - Turma F - data do julgamento: 13/06/2011 - DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011 PÁGINA: 879 -

Juiz Convocado João Consolim).

 

Cabendo a autarquia o direito a indenização, os parâmetros são fixados de acordo com os critérios constante nas

alterações trazidas pela Lei Complementar 128/08, que acrescentou o Art. 45-A, da Lei 8.212/91:

 

"Art. 45-A. O contribuinte individual que pretenda contar como tempo de contribuição, para fins de obtenção de

benefício no Regime Geral de Previdência Social ou de contagem recíproca do tempo de contribuição, período de

atividade remunerada alcançada pela decadência deverá indenizar o INSS. 

§ 1o O valor da indenização a que se refere o caput deste artigo e o § 1o do art. 55 da Lei no 8.213, de 24 de

julho de 1991, corresponderá a 20% (vinte por cento): 

I - da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a 80%

(oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994; ou 

II - da remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de previdência social a que

estiver filiado o interessado, no caso de indenização para fins da contagem recíproca de que tratam os arts. 94 a

99 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, observados o limite máximo previsto no art. 28 e o disposto em

regulamento. 

§ 2o Sobre os valores apurados na forma do § 1o deste artigo incidirão juros moratórios de 0,5% (cinco décimos

por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento), e

multa de 10% (dez por cento).

§ 3o O disposto no § 1o deste artigo não se aplica aos casos de contribuições em atraso não alcançadas pela

decadência do direito de a Previdência constituir o respectivo crédito, obedecendo-se, em relação a elas, as

disposições aplicadas às empresas em geral.".

 

Carece o autor, portanto, do direito ao recebimento do benefício previdenciário sem o pagamento das

contribuições pretéritas devidas. E, não podendo ser concedido o benefício, carece o autor, da mesma forma, do

direito a compensação.

 

De fato, o tempo de serviço exercido em atividade comum, bem como sob condições especiais reconhecido, não

perfaz o autor tempo necessário à concessão do benefício.

 

Ante o exposto, e, com base no Art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, nego seguimento a apelação da autarquia, e

dou provimento a apelação interposta pelo autor, para o fim de fixar como parâmetro para o cálculo do débito, os

critérios constantes no Art. 45-A, da Lei 8.212/91, nos termos em que explicitado, mantendo-se no mais a

sentença proferida.

 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003783-75.2008.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 18.01.1977 a

25.09.1979 e de 26.09.1979 a 01.05.1984, laborados na Valeo Sistemas Automotivos, totalizando 25 anos, 11

meses e 29 dias de tempo de serviço até 19.03.1999. Em conseqüência, condenou o réu a conceder à autora o

beneficio de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, calculado nos termos do art.52 e seguintes da Lei

8.213/91, a contar de 19.03.1999, data do requerimento administrativo. As prestações em atraso, observada a

prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de

juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da

sentença (Súmula 111 do STJ). Sem custas. Deferida a antecipação de tutela para implantação do beneficio, no

prazo de 30 dias da intimação.

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

 

Noticiada à fl. 411/415 a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca a autora, nascida em 30.05.1954, o reconhecimento do exercício de atividade sob

condições especiais nos períodos de 18.01.1977 a 25.09.1979 e de 26.09.1979 a 01.05.1984, e a concessão do

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 19.03.1999, data do requerimento administrativo.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

2008.61.83.003783-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : FRANCISCA LUCIA DE SOUSA

ADVOGADO : MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00037837520084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Em se tratando de trabalhadora (mulher) o fator de conversão é de 1,20 (20%), a teor do art.70 do Decreto

3.048/99.

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum

(20%) nos períodos de 18.01.1977 a 25.09.1979 e de 26.09.1979 a 01.05.1984, laborados na Valeo Iluminação,

atual Cibié do Brasil Ltda por exposição a ruídos de 85 decibéis, (SB-40 fl.15/16, e fl.302 e laudo técnico

fl.303/305), agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64.

 

A fim de evitar futuras controvérsias, uma vez que o pedido administrativo data de 19.03.1999, homologa-se para

todos os efeitos o período de atividade especial de 02.05.1984 a 05.03.1997, já reconhecidos administrativamente
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(fl.334/335), mormente que se trata de continuidade do mesmo vínculo e função na empresa Valeo Iluminação,

atual Cibié do Brasil Ltda.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

 

Somado o tempo de atividade especial e comum, totaliza a autora 25 anos, 08 meses e 25 dias de tempo de

serviço até 15.12.1998 e 25 anos, 11 meses e 29 dias até 19.03.1999, data do requerimento administrativo,

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Destarte, a autora faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral com renda mensal inicial de 70% do

salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários

de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc.

I e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

A autora, nascida em 30.05.1954, contava com 45 anos em 19.03.1999, data do requerimento administrativo,

assim, não poderá computar o período laborado e as contribuições posteriores a 15.12.1998, vez que não preenche

o requisito etário previsto na E.C. nº20/98.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (19.03.1999; fl.275),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, oportunidade em que apresentou

os documentos comprobatórios de atividade especial.

 

Tendo vista que transcorreu prazo superior a cinco anos entre a decisão recursal administrativa (08.05.2000;

fl.335) e o ajuizamento da ação perante o Juizado Especial Federal Previdenciário que declinou da competência

em razão do valor da causa (28.02.2007; fl.02 e fl.377/379), deve ser aplicada a prescrição qüinqüenal, fazendo

jus a parte autora às prestações vencidas a contar de 28.02.2002.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%., pois atende ao contido no §4º do

art.20 do C.P.C.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial para declarar que a autora completou 25 anos, 08 meses e 25 dias de tempo de serviço até

15.12.1998 e 25 anos, 11 meses e 29 dias até 19.03.1999, para limitar em 15.12.1998 a contagem de tempo de

serviço para fins de cálculo do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial de 70%

do salário-de-benefício, nos termos do art. 53, inc. I e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº

8.213/91, para decretar a prescrição das prestações vencidas antes de 28.02.2002, e para determinar que as verbas

acessórias incidam na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de

sentença, compensando-se as parcelas recebidas em antecipação de tutela.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018898-03.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa à

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que ela não logrou êxito em

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural. Houve condenação em honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o fato de a autora ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de

prova material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91.

 

 

Sem apresentação de contrarrazões de apelação (fl. 111).

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

A autora, nascida em 17.03.1949 completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 17.03.2004, devendo, assim,

comprovar onze anos e seis meses de atividade rural, nos termos dos artigos. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para a

obtenção do benefício em epígrafe.

 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário. 

No caso dos autos, ainda que a autora tenha acostado aos autos cópia de certidão de seu casamento, celebrado em

20.10.1971 (fl. 11), na qual seu cônjuge fora qualificado como lavrador, não restou comprovado o seu labor

2009.03.99.018898-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARLENE DE SOUZA BRAZ

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00206-6 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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rurícola no período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. 

 

 

Com efeito, ainda que haja referido registro em que o cônjuge da autora fora qualificado como lavrador, os dados

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 70/80), dão conta de que ele manteve vínculos de

trabalho de natureza exclusivamente urbana entre os anos de 1973 a 2001, sendo, atualmente, titular de

aposentadoria por tempo de contribuição de valor superior ao salário mínimo, restando descaracterizado o início

de prova material apresentado em seu nome.

 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 17.03.2004 e que o labor rural

deveria ser comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não

foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período,

restando inócua a análise da prova testemunhal apresentada.

 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de

atividade rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade .

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, c/c o art. 267, IV, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício,

extinto o presente feito, sem resolução do mérito, restando prejudicada a apelação da autora. Não há

condenação da demandante em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030805-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação.

2009.03.99.030805-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DILVA FERREIRA CALADO

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00132-9 1 Vr BOITUVA/SP
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A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o art. 12 da

Lei 1.060/50.

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício

requerido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 12-12-1944, que laborou nos meios rurais em regime de

economia familiar.

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu

casamento, celebrado em 11-03-1966, qualificando seu marido como agricultor (fl. 08) e Carteira do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Pombal-PB, em seu nome, demonstrando sua filiação de janeiro de 1983 a junho de 1985

(fl. 09).

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever

a lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela

obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito

Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241).

 

No presente caso, nota-se que a prova documental apresentada em nome de seu marido não é suficiente para a

comprovação de efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do

benefício, nos termos da legislação previdenciária, uma vez que este possui diversos vínculos de atividade urbana

desde 1989, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fls. 38/39.

 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora apresentou a carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pombal -

PB, atestando a sua filiação até junho/1985, todavia, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não

servindo à comprovação, assim, do efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação

previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 97/99.

 

Ressalte-se que a testemunha Marineide Dantas Araújo afirmou que a autora, após o casamento, passou a morar

no sítio Estrelo e a testemunha Manoel Fernandes de Oliveira complementa esta informação, apontando que a

requerente trabalhou por aproximadamente 10 (dez) anos neste sítio, após o qual mudou-se para São Paulo. A

testemunha Sérgio Dantas de Alencar, outrossim, afirma que a autora trabalhou no sítio Estrelo entre 1967 e 1975

e, posteriormente, mudou-se para São Paulo.

 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei, não restando

demonstrado que a autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial.

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova
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material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034986-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 28/07/2008, que tem por objeto condenar a

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e

regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente.

 

Após a decisão proferida por esta Corte, anulando a r. sentença de fls. 66/69, os autos baixaram ao Juízo de

origem para a realização da perícia médica.

 

Em nova decisão, o MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da hipossuficiência econômica,

julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora no pagamento das verbas decorrentes da

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando, em suma, que preenche os requisitos legais

para a concessão do benefício.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal reiterou o parecer anteriormente ofertado às fls. 84/86, para que seja provida a

apelação interposta pela parte autora.

 

É o relatório. Decido.

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

2009.03.99.034986-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARILZA CORREIA

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA NOGUEIRA

CODINOME : MARILZA CORREIA RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00103-6 1 Vr MIRASSOL/SP
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dispuser a lei.

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os

requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

O laudo pericial atesta que a autora, nascida aos 12/05/1946, é portadora Retinoplastia Mióptica e Catarata

incipiente no olho direito, causando baixa acuidade visual neste olho, visão de vultos, com uso de correção e

prótese no olho esquerdo, que a impedem de executar atividades laborativas, e até de se locomover com

segurança, comprometendo a sua integridade física. Em resposta aos quesitos formulados, afirma que as lesões

apresentadas têm caráter progressivo e acometem a acuidade visual de forma definitiva, esclarecendo que no

exame realizado em 13/11/2002, a pericianda já apresentava essas lesões e naquela época foi considerada inapta

para o trabalho (fls. 107/108).

Por sua vez, restou comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas

elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade

familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por

pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, não há entidade familiar, pois a autora é desquitada, vive sozinha e

não aufere renda.

 

A averiguação social constatou o estado de vulnerabilidade socioeconômica da autora, que apesar de residir em

imóvel próprio, trata-se de uma casa inacabada, sem portas internamente, com 5 cômodos, guarnecidos de

mobiliário antigo, sendo a televisão, geladeira e fogão os bens de maior valor. A autora não tem renda alguma e

necessita da ajuda dos três filhos casados para comer e pagar as contas de luz e água, sempre com atraso. Relata a

Assistente Social que o IPTU não é pago há quatro anos e a alimentação da autora consiste quase que

exclusivamente de macarrão instantâneo, pois sua visão não permite que cozinhe (fls. 50/52 e 60).

 

Colhe-se do relatório social que, embora a autora tenha três filhos, todos são casados e constituíram suas próprias

famílias e que eles ajudam a genitora na medida do possível.

 

Cumpre elucidar que esta Colenda 10ª Turma firmou entendimento no sentido de que as alterações trazidas pela

Lei 12.435/11, por tratarem de disposições de direito material, somente serão aplicáveis às ações ajuizadas a partir

de sua edição, ocorrida em 06/07/2011.

 

Assim, o conjunto probatório dá a conhecer o estado de miserabilidade da parte autora, que não aufere renda, não

tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família.

 

Diante disso, comprovados os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de prestação continuada,

correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação da Autarquia, realizada aos 05/08/2008 (fls. 17),
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em conformidade com o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

RENDA MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

ART. 219 DO CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui

outros fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à

concessão do benefício assistencial. Precedentes do STJ.

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da

autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

4. "omissis" 

5. Agravo regimental parcialmente provido."

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009).

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.
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1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta

decisão, de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC e do entendimento desta Turma, considerando que a

sentença de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente.

 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o

Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e

Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se

incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei

9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS

10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 9.12.08.

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos

em que explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: MARILZA CORREIA;

b) benefício: benefício assistencial (LOAS);

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo;

d) DIB: 05/08/2008 - data da citação;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035145-59.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.035145-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO
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DECISÃO

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando a parte autora o reconhecimento de tempo de

serviço exercido junto à Casa da Agricultura de Batatais - SP, no período de 01/01/1974 a 25/01/1977, para fins

de recálculo da renda mensal inicial, sobreveio sentença de procedência do pedido, determinando-se à autarquia a

revisão do benefício, a partir da data do requerimento administrativo, bem como a pagar as prestações vencidas,

com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) do valor da condenação até a data da sentença.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, sustentando, em suas razões recursais, a

ausência dos requisitos necessários ao reconhecimento do período de atividade urbana alegado e à revisão da

renda mensal inicial de seu benefício. Subsidiariamente, pede a redução dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

É fato incontroverso que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS concedeu à parte autora, na via

administrativa, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço pelo somatório de 27 (vinte e sete) anos, 5

(cinco) meses e 2 (dois) dias (fl. 31), com data de início em 18/08/2004 (fl. 11), de maneira que requer a parte

autora a inclusão do tempo de serviço de 01/01/1974 a 25/01/1977, trabalhado sem registro em CTPS junto à Casa

da Agricultura de Batatais - SP, não reconhecidos pela autarquia previdenciária, com a majoração do coeficiente

de cálculo da renda mensal inicial.

 

O art. 55, caput, da Lei nº 8.213/91, dispõe que o tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no

Regulamento, sendo que, de acordo com o parágrafo 3º desse dispositivo, essa comprovação só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Conquanto a referida lei não especifique a natureza do início razoável de prova material, quer em sua

potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela

sua aceitação ou não, cabe ao julgador. Assim, qualquer que seja a prova, particularmente a escrita, deve levar à

convicção sobre o fato probando, isto é, além de pertencer à época dos fatos, deve fornecer indicações seguras de

que houve o evento que se pretende provar.

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade laborativa, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor exercido sem o devido registro em carteira profissional.

O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento do tempo de serviço que se produza alguma prova

documental perante a Previdência Social, contemporânea ao lapso temporal que se pretende comprovar, aliada à

prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade em todo o período discutido pelas partes.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA DE OLIVEIRA MILANI

ADVOGADO : MARCELLA PEREIRA MACEDO RUZZENE
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, a alegada atividade de servente e auxiliar de escritório, no período declinado na petição

inicial, sem registro em CTPS, restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentado início de prova material

da condição de trabalhador urbano da parte autora, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91,

consubstanciado na cópia da declaração de trabalho, assinada pelo empregador, em 21/03/1975 (fl. 13), bem como

da ficha de solicitação de emprego junto à Companhia de Telefones do Brasil Central, datada de 21/01/1977, na

qual a parte autora declarou como último emprego a Casa de Agricultura (fl. 14).

 

No tocante a esse início de prova material, o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de

que tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual sob o crivo

do contraditório, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço urbano trabalhado, conforme revelam os

seguintes julgados:

 

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91)." (REsp nº 281457/SP, Relator

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/11/2001, DJ 19/12/2003, p. 628);

"A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início

razoável de prova material, assim considerados a Certidão de Casamento e o Certificado de Reservista, onde

constam a respectiva profissão." (REsp nº 252535/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328).

 

Da mesma forma também decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região no seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

DECLARAÇÕES FIRMADAS POR EX-EMPREGADORES COMTEMPORÂNEAS À PRESTAÇÃO

LABORATIVA. SUFICIENTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

I - As declarações contemporâneas aos fatos e firmadas por ex-empregadores, sem a finalidade inicial de

produzir prova em juízo, mas decorrente de exigência normativa para que o autor pudesse se inscrever em

exames de suplência profissionalizante, constituem-se em suficiente início de prova material necessário ao

reconhecimento de tempo de serviço.

II - (...)

III - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." (AC nº 200101990239104/MG, Relator

Desembargador Federal JIRAIR ARAM MEGUERIAN, DJ 29/10/2001, p. 203).

 

As testemunhas ouvidas em audiência (fls. 44/46), sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido

processo legal, sem contraditas, afirmaram que a autora exerceu atividade urbana na Casa da Agricultura, na

condição de empregada, de segunda a sexta-feira, em horário integral, no período mencionado na petição inicial.

 

Dessa maneira, deve ser reconhecido o trabalho urbano desempenhado no período de 01/01/1974 a 25/01/1977.

 

No caso, não se pode imputar à parte autora o ônus do recolhimento ou indenização das contribuições referentes

ao período reconhecido, uma vez que, tratando-se de segurado empregado, a obrigação pelo recolhimento das

contribuições era de seu empregador, a teor do que dispõem a Lei nº 3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73

(art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a").

 

Assim sendo, deve ser revisada a aposentadoria concedida à parte autora, computando-se o tempo de serviço

urbano ora reconhecido, a partir da data do requerimento administrativo, em consonância com o art. 49, inciso II,

da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para
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os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos

artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil

(11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo

Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09

(30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º,

que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida,

ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, e

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova

redação dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037550-68.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que visa a

2009.03.99.037550-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANITO MARQUES CORDEIRO

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GISELE MOREIRA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.05.00878-0 2 Vr COSTA RICA/MS
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concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de

que não teria sido comprovada a sua incapacidade para o trabalho e para os atos da vida diária. Sem condenação

em verbas de sucumbência, ante a assistência judiciária gratuita da qual o demandante é beneficiário.

 

Em sua apelação, o demandante sustenta que teria comprovado ser portador de deficiência incapacitante e não

possuir meios de prover sua manutenção ou de te-la provida por sua família, pelo que entende fazer à concessão

do benefício assistencial.

 

Contrarrazões de apelação às fl. 218/220.

 

À fl. 225, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou pelo provimento da

apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício , considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefício s de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia

e benefício de prestação continuada , ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

O laudo médico-pericial de fl. 79/80 atestou que o autor é portador de perda e atrofia muscular, concluindo pela

sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

Comprovada a incapacidade laborativa do autor, cumpre verificar a sua situação sócio-econômica.

 

Conforme estudo social realizado em 09.04.2007 (fl. 68/69), o núcleo familiar do autor é formado por ele, seus

pais e sua irmã. O rendimento da família é proveniente do benefício previdenciário de valor mínimo recebido por

seu genitor, perfazendo renda per capita compatível com o limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93.

Residem em imóvel doado pelo governo local e, segundo a assistente social, apresentam quadro de carência

financeira.
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Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais

no que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (11.09.2006, fl. 23), vez que àquela data o autor já

se encontrava incapacitado (fl. 79, quesito 3).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre prestações vencidas, desde as respectivas competências, na forma da legislação

de regência, observando-se que a partir de 11.08.06 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização

dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos

termos do art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória 316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional.

 

Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o

pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação

atualizada, devendo ser fixados em quinze por cento, de acordo com o entendimento firmado por esta Décima

Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

autor para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de prestação continuada

(CR, art. 203, V), no valor mensal de um salário mínimo, com termo inicial na data da citação (11.09.2006).

Honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a presente data. As

verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada.

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em

julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor ANITO MARQUES

CORDEIRO, para que o benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início

(DIB) em 11.09.2006, no valor mensal de um salário mínimo.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001420-82.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

2009.61.18.001420-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARCIA CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Márcia Cristina Rodrigues, nos autos da cautelar inominada, em face da

sentença que julgou extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do Art. 295, III, c.c. os Arts. 283 e 284,

parágrafo único, e 267, I, todos do CPC, por não ter a autora comprovado a resistência da Autarquia

Previdenciária ao seu pedido de substituição da falecida mãe como representante do irmão Pedro Paulo Rodrigues,

titular de amparo social ao deficiente, deixando de condená-la nas verbas de sucumbência, por não ter havido a

citação do réu. 

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença e a concessão da liminar, sustentando que não há

previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário.

 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do CPC, ao entendimento de que a apelante é parte ilegítima para a substituição pretendida junto ao

INSS, eis que o pai do beneficiário é seu herdeiro necessário, conforme consta da certidão de óbito de sua mãe.

 

É o relatório. Decido.

 

Razão assiste ao Ministério Público Federal.

 

A apelante entende ser devida a sua substituição como representante legal de seu irmão Pedro Paulo Rodrigues,

portador de deficiência física, a quem foi concedido o benefício assistencial, em virtude do falecimento da

genitora, que era a responsável pelo recebimento do benefício, alegando que após o seu óbito, não resta "outra

pessoa além de sua irmã, ora requerente, capaz de receber o benefício em seu nome".

 

Entretanto, consta dos autos que seu irmão não é interditado e a certidão de óbito acostada às fls. 10, dá conta que

a falecida deixou viúvo Paulo Batista Rodrigues, além dos filhos havidos na constância do casamento, Paulo

Sérgio, Sidney, Marcelo Alexandre, Pedro, Márcia Cristina e Suely Aparecida, todos maiores.

 

A Lei 8.213/1991, que rege os benefícios da Previdência Social, dispõe em seu artigo 110, que em se tratando de

beneficiário civilmente incapaz, o pagamento será feito ao cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador e não havendo

qualquer das pessoas mencionadas, admite-se o pagamento a herdeiro necessário, ou seja, a qualquer ascendente

ou descendente, desde que observada a formalidade prevista no Art. 1.767 do Código Civil vigente. 

 

Desta feita, forçoso reconhecer que a parte autora não tem legitimidade perante a Autarquia para substituir a

genitora falecida, com o fito de receber o benefício assistencial devido ao seu irmão, pois consta dos autos que o

pai do beneficiário é vivo e também é seu herdeiro necessário.

 

Ademais, cumpre salientar que o benefício assistencial (NB 103.822.789-2) concedido ao irmão da autora, está

sendo pago regularmente ao genitor, Paulo Batista Rodrigues, de acordo com as informações extraídas do Sistema

DATAPREV, cujos extratos anexo à presente decisão.

 

Ante o exposto, com esteio no Art. 267, inciso VI, do CPC, julgo extinto o processo, sem o exame do mérito,

diante da ilegitimidade ativa da parte autora, restando prejudicada a apelação interposta. 

 

Não há condenação da parte autora nas verbas de sucumbência, eis que a parte adversa não foi citada.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008852-52.2009.4.03.6119/SP

No. ORIG. : 00014208220094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     854/2327



 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária

que objetiva a condenação do réu à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao fundamento de que não

restou comprovado o exercício de atividade sob condições especiais. Não houve condenação aos ônus de

sucumbência, por ser o autor beneficiário da gratuidade da justiça. Sem custas.

 

Pugna o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados comprovam a

exposição a agentes nocivos na função de polidor, tais como, solventes, percloroetileno, chumbo, pinturas com

revolver, motivo pelo qual deve ser o réu ser condenado a converter a atividade especial nos períodos de

01.03.1978 a 02.08.1983, de 01.12.1983 a 21.03.1989, de 01.09.1989 a 05.07.1991 e de 01.04.1992 a 09.11.2007,

todos laborados na Metalúrgica Sil-Lustres Ltda. Requer, por fim, a condenação do réu a conceder-lhe o beneficio

de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 09.11.2007, data do requerimento administrativo, e demais

consectários legais.

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 16.05.1955, comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais de 01.03.1978 a 02.08.1983, de 01.12.1983 a 21.03.1989, de 01.09.1989 a 05.07.1991 e de 01.04.1992 a

09.11.2007, todos laborados na Metalúrgica Sil-Lustres Ltda, e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço, a contar de 09.11.2007, data do requerimento administrativo.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

2009.61.19.008852-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AUDALIO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO : JOSÉ WELLINGTON UCHOA DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088525220094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998,

uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10,

de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto,

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República.

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Assim, devem sofrer conversão de atividade especial em comum (40%) nos períodos de 01.03.1978 a 02.08.1983,

de 01.12.1983 a 21.03.1989, ajudante de polidor, de 01.09.1989 a 05.07.1991 e de 01.04.1992 a 10.12.1997, na

função de polidor, todos laborados na Metalúrgica Sil-Lustres Ltda (PPP doc.48/51), em razão da categoria

profissional de "polidor", períodos em que se presumia a exposição a agentes insalubres, em analogia às

atividades previstas no código 2.5.1, anexo II, do Decreto 83.080/79, conforme Parecer da SSMT no processo

MTbnº 303.151/81.

 

Todavia, deve ser tido por comum o período laborado de 11.12.1997 a 09.11.2007, tendo em vista as informações

genéricas contidas no Perfil Profissiográfico Previdenciário (doc.50/51), insuficientes à caracterização de efetiva
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exposição a agentes insalubres acima dos limites legalmente admitidos, a teor do disposto na Lei nº9.528/97.

 

O artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998,

quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se

homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o

tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somados os períodos de atividade especial e comum, o autor totaliza 27 anos e 25 dias até 15.12.1998 e 35 anos,

11 meses e 19 dias até 09.11.2007, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte

integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, calculado nos termos do

art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, vez que cumpriu os requisitos à

aposentação após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei nº 9.876/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (09.11.2007; fl.75),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

Não incide prescrição qüinqüenal, uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu em 07.08.2009.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª

Turma.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para determinar a conversão de

atividade especial em comum de 01.03.1978 a 02.08.1983, de 01.12.1983 a 21.03.1989, de 01.09.1989 a

05.07.1991 e de 01.04.1992 a 10.12.1997, totalizando 27 anos e 25 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35

anos, 11 meses e 19 dias de tempo de serviço até 09.11.2007. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao

autor o beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 09.11.2007, data do requerimento

administrativo, calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. Honorários

advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. As verbas acessórias
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deverão ser aplicadas na forma acima explicitada.

 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora AUDALIO ALVES RODRIGUES, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE

SERVIÇO, com data de início - DIB em 09.11.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS,

tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de

sentença.

 

 

 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem aos autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000848-02.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados parcialmente procedentes os presentes embargos, para

determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 117.477,97, na forma do cálculo elaborado pela

contadoria judicial, bem como reconhecer como correto o valor da renda mensal inicial em R$ 1.223,43. Em face

da sucumbência recíproca não houve condenação em honorários advocatícios.

 

Objetiva o embargado a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que de acordo com a legislação

previdenciária, o valor da renda mensal inicial deve corresponder a R$ 1.430,00, e não aos R$ 1.233,43

considerados no cálculo acolhido pela r. sentença recorrida.

 

Sem contrarrazões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 169.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

O título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a conceder ao autor o benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, a contar de 01.02.2002.

2009.61.27.000848-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : HELIO CANDIDO RODRIGUES

ADVOGADO : SUSY DOS REIS PRADELLA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008480220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Com o trânsito em julgado da aludida decisão, o autor apresentou o cálculo de liquidação de fl. 181/182, no qual

apurou o montante de R$ 128.078,51.

 

Citado na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, opôs o INSS os embargos à execução de que ora se

trata.

 

A r. sentença recorrida houve por bem julgar parcialmente procedentes os embargos à execução, ao argumento de

que restou comprovada a correção dos cálculos apresentados pelo contador judicial.

 

Pretende o apelante que seja considerada a renda mensal inicial no valor de R$ 1.430,00, na forma do

demonstrativo de fl. 35/38 destes autos, utilizado na concessão administrativa do benefício, que posteriormente foi

revista administrativamente.

 

Contudo, razão não lhe assiste, haja vista que da análise do demonstrativo de fl. 35/38, bem como pelos

esclarecimentos prestados pelo INSS à fl. 88/89, constata-se que o valor de R$ 1.430,00 foi obtido considerando

os salários-de-contribuição anteriores a 28.11.1999, início da vigência da Lei n. 9.876/99, em confronto com as

determinações da decisão exequenda, que concedeu o benefício com base nos critérios vigentes até a data da

Emenda Constitucional n. 20/98, indeferindo o pleito do autor para a utilização de período de atividade posterior a

edição da aludida Emenda, como se observa do trecho da decisão que a seguir transcrevo.

 

No que tange ao recurso de apelação do autor, verifico a falta de interesse em recorrer, visto que saiu vencedor

'in totum' na demanda, visto que o MM. Juízo "a quo" acolheu seu pedido de forma integral, reconhecendo mais

de 35 anos de serviço, concedendo a aposentadoria com 100% do salário de benefício, não assistindo razão ao

autor/apelante, quando requer seja computado o tempo de trabalho posterior à EC 20/98, haja vista que possuía

direito adquirido à benesse na data anterior à sua promulgação. Outrossim, caso fosse aplicada a regra da EC

20/98, o autor teria que comprovar 53 anos de idade mínima, o que não possuía na data da propositura da

demanda.

 

Assim, considerando que o benefício foi concedido com base no tempo de serviço contado até a data da

promulgação da Emenda 20/98, no cálculo da renda mensal inicial devem ser observados os critérios vigentes

àquela data, conforme disposto no art. 3º da aludida Emenda, in verbis:

 

Art. 3º É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos

segurados do regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação

desta Emenda, tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da

legislação então vigente.

 

Portanto, mostra-se correto o procedimento de cálculo adotado para a obtenção da renda mensal inicial de R$

1.223,43, utilizada no cálculo elaborada pela contadoria judicial, porquanto foi apurada por meio da correção dos

salários-de-contribuição até dezembro de 1998, reajustada pelos mesmos índices aplicados aos benefícios

previdenciários, até a data fixada para o início do benefício, nos moldes do art. 187, do Decreto n. 3.048/99, que

abaixo transcrevo.

 

Art. 187. É assegurada a concessão de aposentadoria, a qualquer tempo, nas condições previstas na legislação

anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 1998, ao segurado do Regime Geral de Previdência Social que, até

16 de dezembro de 1998, tenha cumprido os requisitos para obtê-la. 

Parágrafo único. Quando da concessão de aposentadoria nos termos do caput, o tempo de serviço será

considerado até 16 de dezembro de 1998, e a renda mensal inicial será calculada com base nos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição anteriores àquela data, reajustada pelos mesmos índices aplicados aos

benefícios, até a data da entrada do requerimento, não sendo devido qualquer pagamento relativamente a

período anterior a esta data, observado, quando couber, o disposto no § 9º do art. 32 e nos §§ 3º e 4º do art. 56.

 

Nessa linha, confira-se jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR
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TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO COM SUPORTE TÃO-SOMENTE NO TEMPO DE SERVIÇO

PRESTADO ATÉ 16-12-1998. FORMAÇÃO DO PERÍODO BASICO DE CÁLCULO APENAS PELOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES A DEZEMBRO DE 1998. ATUALIZAÇÃO DESSES

SALÁRIOS INTEGRANTES DO PBC ATÉ ENTÃO E REAJUSTAMENTO DA RENDA ATÉ O INÍCIO DE

PAGAMENTO DO BENEFÍCIO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA E EQUIVALENTE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO.

1. Quando a aposentadoria for deferida com suporte tão-somente no tempo de serviço prestado até 16-12-1998,

ou seja, com base no direito adquirido anterior à vigência da Emenda Constitucional 20/98 (artigo 3º), a

atualização dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo deverá observar como marco

final a DIB fictícia (dezembro de 1998), e não a data efetiva da concessão (DER/DIB), apurando-se a renda

mensal inicial na época do implemento das condições preestabelecidas e reajustando-a posteriormente pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios previdenciários em manutenção, conforme parâmetros trazidos no

artigo 187, parágrafo único, do atual Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99,

sendo apenas o primeiro reajuste proporcional (junho de 1999) e os posteriores integrais, independentemente

da DER/DIB, que norteará unicamente o início do pagamento da prestação alimentar. Tal procedimento não

importa tratamento anti-isonômico ou lesão aos princípios da preservação do valor real dos benefícios, da

correspondência entre contribuição e proventos e da recomposição monetária, visto que o regramento especial

atinente ao direito adquirido, estampado no texto constitucional reformador, deve ser norteado pela condição

de igualdade entre segurados-contribuintes e, inclusive, pela idéia de simetria com o propósito da nova ordem

estabelecida a partir de dezembro de 1998, amparada no equilíbrio financeiro e atuarial do sistema, além de

evitar a mescla de regimes. Caso em que se acolhe em parte o recurso para que sejam refeitos os cálculos

exeqüendos (RMI e atrasados), nos moldes determinados no julgado, pela Contadoria Judicial da origem.

2. Recíproca e equivalente a sucumbência, compensam-se os honorários

advocatícios entre as partes, por força do artigo 21 do CPC e da súmula 306 do STJ.

(TRF da 4ª Região; AC 2007.71.10005640-3/RS; Sexta Turma; Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus; Dec.

03.12.2008; D.E. 18.12.2008)

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação da parte embargada.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014568-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2010.03.99.014568-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALAIDE MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

No. ORIG. : 08.00.00090-1 1 Vr URANIA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 23/12/2008, que tem por objeto condenar a

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e

regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente.

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e condenou a

Autarquia a conceder o benefício assistencial desde a data da citação, e a pagar as parcelas vencidas, acrescidas

atualizadas monetariamente pela Tabela Prática desta Corte, além de juros de mora de 1% ao mês, a contar da

citação, nos termos da Súmula 204 do STJ. Em virtude da sucumbência, condenou a sucumbente no pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a data de implantação do benefício,

além de despesas processuais.

 

Apela a Autarquia, pleiteando em preliminar, o recebimento do recurso em ambos os efeitos. Quanto ao mérito,

sustenta que o requisito da miserabilidade não restou demonstrado, vez que é repassada mensalmente aos filhos da

autora a quantia de R$508,00, a título de pensão alimentícia e que o núcleo familiar composto por 03 pessoas

ainda recebe ajuda do programa Bolsa Família, no valor de R$65,00. Subsidiariamente, requer que o termo inicial

do benefício seja fixado na data da juntada do laudo social aos autos; a redução dos honorários advocatícios para o

percentual de 5%, incidente sobre as prestações devidas até a data da sentença; que seja observado o disposto na

Lei 11.960/2009, no tocante à correção monetária e juros de mora incidentes sobre as prestações em atraso; a

condenação da parte autora nas penas de litigância de má-fé, por omitir o verdadeiro valor da renda do grupo

familiar e, por fim, prequestiona a matéria debatida.

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso interposto, no tocante aos consectários.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, quanto ao recebimento do recurso em ambos os efeitos, cumpre salientar que não foi antecipado o

provimento jurisdicional, bem como a apelação interposta foi recebida no efeito devolutivo e suspensivo, em

conformidade com a decisão proferida às fls. 140, e sendo assim, resta prejudicada a análise dessa questão.

 

Passo a exame da matéria de fundo.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os

requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

O laudo pericial atesta que a autora, nascida aos 05/04/1968, é portadora de depressão, obesidade mórbida grave,
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lombalgia, síndrome do túnel do carpo, artrose do joelho direito, hipertensão arterial, hipotireoidismo e

diminuição do espaço interno do joelho esquerdo e devido a esses males, encontra-se incapacitada fisicamente

para o trabalho, bem como necessita do auxílio de terceiros para as atividades cotidianas (fls. 69/70).

 

Por sua vez, restou comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do

Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93,

conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se

trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos

ou inválido.

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, a entidade familiar é composta por três pessoas, sendo a autora,

Alaíde Moreira dos Santos, que não exerce atividade laborativa, e os filhos menores, Luiz Cardoso dos Santos, 17

anos e Lidiane Cardoso dos Santos, 16 anos, estudantes.

 

A averiguação social, na visita domiciliar realizada em 03/07/2009, constatou que apesar de o núcleo familiar

residir em imóvel próprio, composto por quatro cômodos, é simples está guarnecido com móveis e utensílios

domésticos básicos, alguns provenientes de doações e que não estão funcionando. A renda familiar era composta

da pensão alimentícias dos filhos, no valor declarado de R$300,00, que mais tarde se apurou ser de R$508,99,

além de R$50,00 do Programa Bolsa Família. Foram relatadas despesas essenciais com alimentação, energia

elétrica, água, gás e medicamentos, que comprometem quase toda a receita, pois só com medicamentos utilizados

diariamente pela autora, é gasto o valor aproximado de R$190,50. Relata a Assistente Social que a autora está

separada de seu companheiro, Devanir Cardoso dos Santos, 40 anos, que constituiu nova família e que seu filho

Danilo Cardoso dos Santos, 20 anos, tem sua própria família e está morando no sítio onde trabalha, entretanto, não

tem condições financeiras de auxiliar a genitora, assim como os demais parentes mencionados no relatório social

(fls. 73/78).

 

No que concerne à renda proveniente da pensão alimentícia, como bem apontado pelo Ministério Público em

ambas as instâncias, o valor é destinado ao sustento e manutenção dos filhos menores e embora seja administrado

pela autora, pertencem exclusivamente aos menores, sendo a única fonte para a subsistência da família, sem contar

o caráter temporário dessa verba.

 

Quanto à renda oriunda do Programa Bolsa Família, cumpre elucidar que o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de

2007, que revisou a regulamentação do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, em seu Art.

4º, inciso IV, estipulou quais as rendas que não devem ser consideradas para efeitos de cadastramento, dentre elas

dentre elas, as decorrentes da concessão dos programas Bolsa Família e Ação Jovem.

 

Desta feita, excluindo-se o valor de R$50,00 do Programa Bolsa Família e o valor da pensão alimentícia destinado

aos filhos da autora, a autora não tem rendimento algum.

 

Assim, o conjunto probatório dá a conhecer que a parte autora não aufere renda, não tem meios de prover a

própria subsistência em razão dos males que padece e ainda, que não pode contar com a ajuda de seus familiares,

de sorte que cumpridos os requisitos, faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1

(um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação da Autarquia, realizada em 09/02/2009 (fls. 45),

em conformidade com o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

RENDA MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

ART. 219 DO CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui

outros fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à
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concessão do benefício assistencial. Precedentes do STJ.

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da

autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

4. "omissis" 

5. Agravo regimental parcialmente provido."

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009).

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.
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4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

No que tange à sucumbência, pleiteia a Autarquia a fixação da verba honorária em 5% do valor da condenação,

tendo como base de cálculo as prestações vencidas até a data da sentença.

 

Não merece prosperar o pedido para redução do percentual de 15% fixado pela sentença, contudo, no que tange à

limitação da base de cálculo da verba honorária, melhor sorte assiste à apelante, pois as parcelas vincendas não

integram a base de cálculo dos honorários advocatícios, em conformidade com o enunciado sumular nº 111, do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a

sentença."

 

Na esteira desse entendimento, traz-se a lume:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO.

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas

aquelas devidas até a data da sentença.

2. Embargos rejeitados."

(STJ, EREsp 187.766/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 19/06/2000 p. 111).

 

Convém alertar que no âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e

emolumentos, de acordo com o Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo

Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de

despesas processuais, no qual se incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba,

conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o

custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ

5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08.

 

Quanto à condenação da parte autora em litigância de má-fé, embora tenha faltado com a verdade ao afirmar valor

inferior da pensão alimentícia recebida por seus filhos, conforme registrado nos autos, tal fato não é suficiente

para ensejar a condenação, pois restou comprovado que a autora preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício pretendido e não estava "perseguindo uma vitória que sabe ser indevida", como alegado

pela Autarquia.

 

Como bem asseverado pelo Ministério Público Federal no parecer de lavra do Procurador Regional da República,

Paulo Thadeu Gomes da Silva, não se afigura pertinente a cominação pecuniária, vez que, "ainda que o valor da

pensão seja maior do que o declarado, a família vive em situações de extrema miserabilidade e necessita do

benefício, o que descaracteriza a incidência da litigância disposta no inciso V do art. 17 do CPC." (fls. 153/156).

 

Ademais, cumpre destacar que a imposição de multa por litigância de má-fé requer a efetiva ocorrência de dano à

parte adversa em face da indevida obstrução do trâmite processual, hipótese que não restou demonstrada nos

autos, sendo incabível a cominação pretendida.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

PERCEPÇÃO DE PENSÃO POR MORTE. INAPLICABILIDADE DA PENA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. I - A

requerente apenas insurgiu-se contra a condenação de litigância de má fé. II - Inaplicável a pena de litigância de
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má-fé, com esteio no artigo 17, do CPC, que pressupõe dolo, visando à procrastinação do feito. Não restou

demonstrado que a autora se utilizou de procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser

difícil ou impossível vencer, prolongou deliberadamente o andamento do processo, procrastinando o feito. III -

Recurso da autora provido."

(TRF3, AC 200261060009352, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, 9ª Turma, DJU

DATA:18/11/2004 PÁGINA: 487).

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a

dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação interposta pela Autarquia, no que toca aos juros de mora e à base de cálculo dos honorários advocatícios,

nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: ALAIDE MOREIRA DOS SANTOS;

b) benefício: benefício assistencial (LOAS);

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo;

d) DIB: 09/02/2009 - data da citação;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014571-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o

pedido, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à correção dos salários-de-

contribuição com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, com o pagamento das

diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

2010.03.99.014571-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NATALINO RUFINO GUIMARAES

ADVOGADO : ROGERIO CESAR NOGUEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP

No. ORIG. : 08.00.00146-2 1 Vr AURIFLAMA/SP
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Inconformada, a autarquia previdenciário interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo a decadência e,

no mérito, pugna pela reforma da r. sentença e improcedência do pedido. Subsidiariamente, impugna a verba

honorária, correção monetária e juros de mora.

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Primeiramente, não há falar em decadência do direito à revisão, na esteira da jurisprudência que prevalece.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF-3ª; AC nº

824802/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/2002, DJU 25/03/03, p. 258).

 

No mesmo sentido tem se orientado o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A

VIGÊNCIA DA NOVA LEI.

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91,

somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.

2. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp nº 479964 / RN, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 03/04/2003, DJ 10/11/2003, p. 220)

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício é anterior ao seu advento.

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por idade em 30/09/1991, ou seja, na vigência da

atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica da carta de concessão de fl. 26.

 

Com efeito, o pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição, não tem

procedência.

 

O IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, nos

termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no art. 21

da Lei nº 8.880/94, que assim dispõe:

 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março

de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expresso em URV.

§ 1º. Para os fins do disposto neste, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de
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1994, serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei

nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros

reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994."

 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela

paridade vigente no dia 28/02/94, somente para os benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/1994 (39,67%).

Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.

Recurso conhecido e provido".

(REsp. nº 495203/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2003. DJ 04/08/2003, p. 390);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

 - Embora os embargos de declaração tenham por escopo expungir do julgamento obscuridade ou contradições, ou

suprir omissão sobre tema de pronunciamento obrigatório pelo Tribunal, segundo o comando expresso no art. 535,

do CPC, a tal recurso é possível conferir-se efeito modificativo ou infringente, desde que a alteração do

julgamento decorra da correção daqueles citados defeitos.

 - Distintos são os pleitos quando se referem a atualização monetária dos salários-de-contribuição, utilizados no

cálculo do valor inicial dos benefícios, e quando pretendem o reajuste do valor mensal dos mesmos.

 - Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios concedidos a partir de março de 1994, deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de

fevereiro de 1994, antes de sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei nº 8.880/94.

 - Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido". (EDREsp. nº 243858/RS, Relator Ministro

VICENTE LEAL, j. 18/10/2001, DJ 12/11/2001, p. 177);

 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal Regional Federal: AC nº 785616/SP,

Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, j. 15/12/2003, DJU 12/02/20044, p. 359; AC nº 745057/SP,

Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 18/11/2003, DJU 23/01/2004, p. 174.

 

Neste sentido, confira ainda a Súmula n° 19 do egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região: "É aplicável a

variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício

previdenciário".

 

Entretanto, o autor teve seu benefício de aposentadoria concedido em 30/09/1991, conforme se verifica do

documento juntado aos autos à fl. 26, sem que houvesse quaisquer salários-de-contribuição anteriores a

março de 1994 dos que foram apurados no período básico de cálculo para concessão do benefício em questão

ou da aposentadoria posterior, podendo-se concluir que somente os benefícios concedidos a partir de

01/03/94 até 28/02/97 terão os salários-de-contribuição corrigidos pelo IRSM de fevereiro de 1994, ao

percentual de 39,67%, de forma que a pretensão da parte autora não merece guarida.

 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, o autor está

isento do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl. 10), na

esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a r. sentença, julgar improcedente o

pedido, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023955-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora, em face da decisão que, com base no Art. 557, "caput" e §1º-

A, do Código de Processo Civil, deu provimento a seu recurso para conceder o benefício requerido, desde a data

do segundo pedido administrativo (10/03/2008), observada a prescrição qüinqüenal; parcial provimento à remessa

oficial para reduzir os juros de mora e explicitar os índices de correção monetária; e negou seguimento ao recurso

da autarquia-ré, mantendo, no mais, a sentença.

 

Requer o agravante, em suma, a fixação da DIB a partir do primeiro requerimento administrativo, em 17.05.2001,

momento em que computava mais de 35 anos de tempo de contribuição, fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição integral desde então.

 

É o relatório. Decido.

 

Com razão o agravante, o documento colacionado à fls. 67 demonstra que, na data do primeiro requerimento

administrativo, em 17/05/01, já contava com mais de 35 anos de tempo de serviço necessários à aposentação.

 

Todavia, definindo-se o termo inicial do benefício, conforme pleiteado pelo recorrente, em exordial e razões do

presente agravo, em 17/05/01, não é possível computarem-se na base-de-cálculo da RMI as contribuições vertidas

ao sistema, após tal data, ou seja, as compreendidas entre 01/12/06 a 28/02/08.

 

Tampouco é admissível o reconhecimento de 37 anos, 2 meses e 12 dias de tempo de serviço, pois, até 17/05/01, a

parte autora somava tão-somente 35 anos, 11 meses e 14 dias.

 

Quanto ao pedido subsidiário de restituição dessas contribuições recolhidas posteriormente à DIB, deve o

processo ser extinto sem resolução de mérito, uma vez que não pode ser cumulado com o pedido de concessão de

benefício previdenciário deduzido perante a Justiça Estadual, cuja competência delegada cinge-se às causas de

natureza previdenciária, e não às relacionadas ao custeio, quando este não interfere na concessão do benefício,

como é o caso dos autos.

 

Nesse sentido:

 

"AÇÃO VERSANDO SOBRE REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

RECOLHIDA INDEVIDAMENTE POR SEGURADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. COMPETÊNCIA INTERNA

DO TRF-3ª REGIÃO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. I - A controvérsia versada no feito diz com a

possibilidade, ou não, da restituição de quantias vertidas aos cofres previdenciários, visando à obtenção de

2010.03.99.023955-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE BERNARDO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REINALDO TRAMARIM

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 09.00.00146-2 3 Vr INDAIATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     868/2327



aposentadoria por tempo de serviço, no período de abril de 1991 a maio de 1994, das quais somente parte foi

utilizada para a fixação da RMI do benefício em questão, tendo o INSS alegado, então, a incorreção do

procedimento adotado pelo segurado, que passou do recolhimento do valor referente à classe cinco para a classe

dez, sem a observância do interstício pertinente. II - Logo, trata-se de pedido que tem relação com contribuição

destinada ao custeio da Previdência Social, não tendo pertinência específica com debate acerca de concessão

ou indeferimento de benefício previdenciário e pretensões correlatas, vale dizer, a matéria não se encaixa na

competência atribuída à 3ª Seção pela norma do artigo 10, § 3º, do Regimento Interno deste Tribunal, na redação

da Emenda Regimental nº 10 (DJU de 02 de maio de 2003). III - Por tal fundamento, competente para apreciar o

recurso do Instituto e a remessa oficial é uma das Turmas da 1ª Seção, nos termos do artigo 10, § 1º, inciso II, do

RI-TRF/3ª Região, na redação dada pela já mencionada Emenda Regimental nº 10. IV - Conflito negativo de

competência suscitado em face do Desembargador Federal Nelton dos Santos, da 2ª Turma, perante o Órgão

Especial, nos termos do art. 11, parágrafo único, i, do Regimento Interno." (g.n.). (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

749212 Processo: 2001.03.99.053938-8 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:

28/03/2005 Fonte: DJU DATA:13/05/2005 PÁGINA: 911 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA

SANTOS). 

 

De outro lado, verifica-se que não houve interposição de recurso de apelação pela parte autora, pelo que deve ser

excluída do dispositivo da decisão agravada o excerto em que equivocadamente foi dado provimento a seu

suposto recurso. 

 

Não custa acrescentar que a reforma da sentença no que tange ao não aproveitamento das contribuições recolhidas

após o termo inicial da aposentadoria, promovida em face da reiteração no agravo de preferência pelo pedido de

fixação da DIB em 17/05/01, dá-se pela remessa oficial, razão pela qual não se tem por configurada na espécie a

vedada reformatio in pejus.

 

Ante o exposto, em juízo de retração, dou provimento ao agravo para alterar a DIB para 17/05/01 (data do

primeiro requerimento administrativo), do que decorre o parcial provimento da remessa oficial também para

excluir do cálculo da RMI as contribuições previdenciárias em comento, e, de ofício, corrijo o erro material supra

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025000-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a

conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, com termo inicial a partir da data da citação

(13.12.2010), no valor de 1 salário mínimo mensal. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora a contar da citação, observados os critérios da Lei nº 9.494/97, com a redação dada

2010.03.99.025000-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LENIR LOBO MUNHOZ SANCHES

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00013-2 3 Vr MONTE ALTO/SP
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pela Lei nº 11.960/09. Não houve condenação do réu nos ônus da sucumbência. Concedida a antecipação da

tutela, para a implantação imediata do benefício.

 

Em seu recurso de apelação a parte autora pleiteia a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento

da ação.

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte.

 

Noticiada pela autarquia previdenciária a implantação do benefício, à fl. 156.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Inexistindo insurgência do réu quanto à comprovação da atividade rurícola da autora e a concessão do benefício

de aposentadoria por idade, cinge-se o presente recurso à questão relativa ao termo inicial do benefício.

 

A esse respeito, é firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo,

como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (fl. 85) oportunidade em

que o réu teve ciência da pretensão da parte autora, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil,

devendo, portanto, ser mantida a sentença no tocante a essa questão.

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da autora.

 

As prestações adimplidas por força da tutela antecipada serão compensadas quando da liquidação do julgado.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033532-67.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.033532-2/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se ao pagamento das verbas de sucumbência,

ressalvada a assistência gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando

a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do "de cujus", ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Marcelo José Benedicto, ocorrido em 08/03/1999, restou devidamente comprovado, conforme cópia da

certidão de óbito juntada à fl. 45.

 

No que tange à qualidade de segurado do "de cujus" junto à Previdência Social, verifica-se que ele exerceu

atividade urbana, abrangida pela Previdência Social até 06/12/1994, conforme cópia da Carteira de Trabalho e

Previdência Social (fls. 31/40) e dos documentos acostados às fls. 47/49.

 

Ressalte-se que os relatórios médicos juntados aos autos (fls. 80/81 e 93/118) indicam que o falecido, trabalhador

rural, era portador do vírus HIV, sendo que permaneceu internado nos períodos de 11/06/1992 a 22/06/1992,

06/07/1992 a 10/07/1992, 06/04/1994 a 05/05/1994, 27/04/1996 a 16/05/1996 (nesses dois últimos períodos com

CID 10 - F 10.2), 02/03/1999 a 04/03/1999, e de 07/03/1999 a 08/03/1999. Assim, infere-se do conjunto

probatório dos autos, que o de cujus deixou de contribuir para a previdência por não ter mais condições de para

exercer atividades laborativas.

 

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por não ter mais condições de saúde para fazê-lo já foi

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LEONOR DE SOUZA BENEDICTO

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA.

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado"

(AGREsp nº 494190/PE, Relator Ministro PAULO MEDINA, DJ 22/09/03, p. 402).

 

Da mesma forma, a condição de dependente da autora em relação ao "de cujus" restou devidamente comprovada

pela prova oral produzida (fls. 179/181), que, por si só, é suficiente para demonstrar que a contribuição de seu

filho para a manutenção do lar era necessária, não sendo exigível a comprovação da dependência econômica por

meio de prova documental. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . DEPENDÊNCIA, ECONÔMICA. PROVA TESTEMUNHAL.

SUFICIÊNCIA. 1. O reconhecimento da relação de dependência econômica, para fins de pensão por morte , pode

ser realizado mediante prova exclusivamente testemunhal desde que os depoimentos sejam coerentes e idôneos. 2.

A exigência de início de prova material se destina ao reconhecimento de tempo de serviço (§ 3º do art. 55 da lei

nº 8.213/91), não abrangendo o reconhecimento de relação de dependência econômica. 3. Presentes a qualidade

de segurado e a dependência econômica é devido o benefício de pensão por morte . 4. Agravo interno

desprovido." (56068 SP 2000.03.99.056068-3, Relator: Juiz Convocado LEONEL FERREIRA, data de

julgamento: 08/02/2010, nona turma)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . MÃE .

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. - para a obtenção da pensão por morte , mister o

preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência econômica. - a comprovação

da dependência econômica pode ser feita mediante prova exclusivamente testemunhal, consoante o princípio da

livre convicção motivada. Precedentes do STJ. - conjunto probatório demonstra a dependência econômica da

genitora em relação ao filho segurado. - fato de a autora receber benefício previdenciário não descaracteriza sua

dependência econômica em relação ao de cujus, pois, para fins previdenciários, tal dependência não precisa ser

exclusiva. Precedentes desta corte. - tratando-se de apelação manifestamente improcedente, cabível acionar o

disposto no artigo 557, caput, do CPC. - agravo legal a que se nega provimento." (15139 SP 2007.03.99.015139-

0, Relator: Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, data de julgamento: 11/04/2011, oitava turma)

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte (artigo 74 da Lei nº

8.213/91).

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data do requerimento administrativo (25/04/2003 - fl.

50), uma vez que transcorrido o prazo previsto no art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei

nº 9.528/97.

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas

monetariamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.
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No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício

de pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de LEONOR DE SOUZA BENEDICTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 25/04/2003, e renda mensal inicial -

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034087-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária,

2010.03.99.034087-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JAIR FERREIRA DE MELLO

ADVOGADO : DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00006-6 2 Vr ITAPEVA/SP
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por não restar comprovado o exercício de atividade rural, em regime de economia familiar e a atividade urbana

especial. O autor foi condenado ao pagamento das custas, despesas processuais e aos honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa, observados os termos do art.12 da Lei 1.060/50.

 

Pugna o autor pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o início de prova material aliado à prova

testemunhal comprova o exercício de atividade como rurícola de janeiro de 1968 a julho de 1977, em regime de

economia familiar, o qual independe de prova dos recolhimentos previdenciários; que o INSS deve ser condenado

a computar o período de 01.07.1977 a 31.08.1980, em que trabalhou na propriedade de Gumercindo Ferreira dos

Santos, com registro em carteira profissional, bem como a reconhecer os períodos de atividade especial de

01.06.1983 a 09.02.1994 de 01.08.1994 a 18.01.1995 e de 19.01.1995 a 02.07.2004, laborados na Línea do Paraná

Ind. Madeira Ltda e Sengés Papel e Celulose Ltda. Requer a condenação do réu ao pagamento do beneficio de

aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, e demais consectários legais.

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 26.08.1954, a averbação de atividade rural de janeiro de 1968 a julho

de 1977, em regime de economia familiar; a validade do contrato de trabalho de 01.07.1977 a 31.08.1980, em que

trabalhou na propriedade de Gumercindo Ferreira dos Santos, com registro em carteira profissional; o

reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos de 01.06.1983 a 09.02.1994 de 01.08.1994 a

18.01.1995 e de 19.01.1995 a 02.07.2004, laborados na Línea do Paraná Ind. Madeira Ltda e Sengés Papel e

Celulose Ltda, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 25.07.2005, data do requerimento

administrativo.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos nos quais consta o termo "lavrador" para designar sua

profissão: certidão de seu casamento (04.11.1982; fl.73), título de eleitor (12.03.1973; fl.75) e certificado de

dispensa de incorporação no qual consta ter sido dispensado em 1972, emitido em 02.02.1973 (fl.76). Apresentou,

ainda, certidão de casamento do genitor, Francisco Ferreira de Melo, qualificado como lavrador (27.07.1950;

fl.74), e certidão de registro do imóvel rural adquirido, por usucapião, pelo genitor e pelos tios do autor em

05.12.1955 (fl.77/86), imóvel este classificado como minifúndio, e o proprietário, como trabalhador rural,

conforme ITR´S (1968 a 1976; fl.87/97), constituindo tais documentos início de prova material do exercício de

atividade rural, sendo razoável estender a validade material ao período anterior às aludidas datas, pois retrata as

atividades pretéritas ao momento do preenchimento dos dados cadastrais. Nesse sentido, confira-se julgado que

porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº

8.213/91. CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

(...)

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas

atividades em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus

respectivos cônjuges, companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem,

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso)

(...)

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em

nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural."

(...)

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365).

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl.141/143 afirmaram que conhecem o autor desde que ele era criança, e

que ele começou a trabalhar na lavoura com cerca de 10 ou 12 anos, juntamente com o pai, em regime de

economia familiar, para consumo próprio, sem concurso de empregados, e que permaneceu trabalhando com pai

até 1976/1977 (fl.143), sendo que depois passou a trabalhar na propriedade de Gumercindo Ferreira Dias, com
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registro em carteira profissional.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor na condição de rurícola do autor de 02.01.1968 a

30.06.1977, em regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido

no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto

para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Conforme CTPS, emitida em 08.11.1972, portanto, contemporânea, o primeiro vinculo empregatício do autor deu-

se na condição de serviços gerais, na Fazenda Realeza de propriedade de Gumercindo Ferreira dos Santos, estando

regularmente anotada, inclusive com relação aos salários (fl.23), sem sinais de rasura ou contrafações, sendo que a

profissão de lavrador, na certidão de casamento, celebrado em 1982 (fl.73), a prova testemunhal (fl.141/143) e

declaração do ex-empregador (fl.42), confirma a veracidade do contrato de trabalho, em que pese não constar dos

dados do CNIS, não respondendo o empregado por desídia do empregador em recolher as respectivas

contribuições previdenciárias.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Assim, devem sofrer conversão de atividade especial em comum, pelo fator de 1,40 (40%) os períodos de

01.06.1983 a 09.02.1994, por exposição a ruídos de 91,6 decibéis, laborado na Sengés Papel e Celulose (SB-40 e

laudo técnico fl.59/66),

 

Todavia, deve ser tido por comum o período 01.08.1994 a 18.01.1995, laborado na Línea do Paraná Ind. Madeira

Ltda - Desdobramentos de Madeiras, ante a ausência de laudo técnico comprobatório da exposição a ruídos

descrita no formulário SB-40 (fl.69). De igual forma, deve ser tido por comum o período de 19.01.1995 a

31.12.1997, por inexistência de agentes nocivos, conforme PPP (doc.70) e de 01.01.1998 a 02.07.2004, vez que o

agente nocivo apontado, ruído de 84,6 decibéis, e calor de 24,7 ºC estão dentro dos limites legalmente admitidos,

ambos laborados na Sengés Papel e Celulose Ltda.

 

Somado o tempo de atividade rural e especiais, ora reconhecidas, o autor totaliza 32 anos, 05 meses e 04 dias de

tempo de serviço até 15.12.1998 e 38 anos, 06 meses e 14 dias até 25.07.2005, data do requerimento

administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 82% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e

do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os

correspondentes salários-de-contribuição até 25.07.2005, data do requerimento administrativo, mas com valor do

beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99,

opção sistematizada nos arts. 187 e 188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (25.07.2005; fl.13),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, tendo em vista que os
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documentos comprobatórios de atividade rural e especial foram apresentados naquela oportunidade.

 

Não incide prescrição qüinqüenal, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 15.01.2008.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da

Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para determinar a averbação de

atividade rural no período de 02.01.1968 a 30.06.1977, exceto para efeito de carência (art. 55, §2º da Lei

8.213/91), e da atividade especial convertida em comum, de 01.06.1983 a 09.02.1994, laborada na Sengés Papel e

Celulose Ltda, totalizando 32 anos, 05 meses e 04 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 38 anos, 06 meses e

14 dias até 25.07.2005. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por

tempo de serviço a contar de 25.07.2005, data do requerimento administrativo, observando-se no cálculo do valor

do beneficio o regramento traçado pelo art.187 e art.188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99. Honorários

advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. As verbas acessórias

deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de

sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JAIR FERREIRA DE MELLO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início

- DIB em 25.07.2005, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, observado o regramento do art.187

e art.188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

 

 

 

 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 13 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035157-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária,

por não restarem cumpridos os requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, tendo em vista

a fragilidade do conjunto probatório apresentado pela parte autora do labor rural que alega ter exercido. A

requerente foi condenada ao pagamento da taxa judiciária, despesas processuais e aos honorários advocatícios

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvados os benefícios da justiça gratuita que se aplicam ao caso.

 

Pugna a autora pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o conjunto probatório comprova o labor rural

no período pleiteado, que o §2º do art.55 da Lei 8.213/91 prevê a averbação rural independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições, e que somados aos vínculos anotados na CTPS cumpre a carência

necessária à concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. Requer a condenação do réu a

conceder-lhe o beneficio vindicado, nos termos da inicial, e demais consectários legais, inclusive honorários

advocatícios.

 

Com contra-razões dos autores (fl.155/160).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca a autora, nascida em 07.11.1954, a averbação de atividade rural exercida desde os 12

anos de idade, em regime de economia familiar, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da

citação.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, a autora apresentou certidão de casamento , celebrado em 09.10.1971, na qual seu esposo, Rubens Carlos

de Almeida, fora qualificado como lavrador (fl.11), constituindo tal documento início de prova material do

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. Nesse sentido, confira-se jurisprudência que porta a

seguinte ementa:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO . EXTENSÃO À ESPOSA . POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa , quando alicerçada em atos do registro civil, para

2010.03.99.035157-1/SP
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efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ.

23.11.98, pág. 200).

 

Foi apresentada, também, a CTPS da autora (doc.13/19) pela qual se constata que ela manteve vínculo

empregatício como "trabalhadora rural" de 17.10.1988 a 14.11.1988, de 24.07.1989 a 23.09.1989, de 02.10.1989 a

31.01.1990, de 03.08.1990 a 15.06.1991, 26.06.1991 a 09.12.1991, de 25.01.1993 a 03.08.1994, de 01.09.1994 a

12.12.1996, de 02.06.1997 a 24.01.1998 e de 03.11.1998 a 30.04.1999, constituindo tais documentos prova plena

dos contratos de trabalho a que se referem, e início de prova material do anterior histórico profissional da autora

como rurícola.

 

Em depoimento pessoal (fl.43/45) a autora afirmou que trabalha na lavoura desde os nove anos de idade, sendo

que teve registro em CTPS como rurícola e como inspetora de campo; que como diarista, trabalhou na roça em

diversas propriedades rurais, dentre elas, Fazenda Campo Verde, Fazenda Jamaica, Fazenda Coqueiro e Usina

Santa Cruz.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. fl.46/49) foram uníssonas ao afirmar que conhecem o

requerente desde 1996 e desde menino, respectivamente e que ela sempre trabalhou em serviços da zona rural,

tendo permanecido nas lides do campo por muitos anos.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos, principalmente relativas às datas, não são

impedimentos para o reconhecimento do labor agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse

tipo de prova, dadas as características do depoimento testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório

demonstre o fato alegado, caso dos autos.

 

Outrossim, uma vez que a autora, embora tenha afirmado ter trabalhado com os pais, não trouxe documentos em

nome deles que demonstrassem que eram lavradores, situação em que a jurisprudência é pacífica em estender a

qualificação de rurícola do genitor aos filhos, mormente quando se trata de atividade rural em regime de economia

familiar, caso dos autos.

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado pela prova testemunhal, constato que restou

demonstrado o exercício de atividade rural da autora a partir de 09.10.1971 (data em que a autora contraiu

matrimônio) a 16.10.1988 (data anterior ao seu primeiro vínculo rural anotado na CTPS), devendo ser procedida a

contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

 

De outra parte, as anotações registradas na CTPS (fls. 13/19) constituem prova material plena a comprovar que a

autora efetivamente manteve vínculos empregatícios durante aqueles períodos.

 

Vale ressaltar que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado, mesmo em atividade rural ,

com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

 

Neste sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim

ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . EMPREGADO RURAL . CTPS.

PROVA. CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural , comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto

2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço . 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao
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INSS é do empregador. 

III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001)

 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório constato que restou demonstrado o labor na condição de

rurícola da autora no período de 19.05.1971 a 16.10.1988, em regime de economia familiar, devendo ser

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento

das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º,

da Lei nº 8.213/91.

 

Somados o período rural ora reconhecido e aqueles constantes em CTPS a autora totalizou 23 anos, 06 meses e 1

dia de tempo de serviço até 15.12.1998 e 31 anos, 06 meses e 12 dias até 03.07.2007, data do término do último

vínculo anotado em sua carteira profissional, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquela

que completou 30 anos de tempo de serviço.

Computados apenas os vínculos empregatícios anotados em carteira profissional relativos aos interregnos de 1988

a 2007, data do último vínculo anotado na CTPS, a autora totaliza 174 contribuições, suficientes ao implemento

da carência necessária à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91.

 

Destarte, a autora faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor calculado nos

termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, vez que cumpriu os requisitos à

aposentação, após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99.

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 15.01.2010, data da citação (fl.21),

momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, mês a mês, até a

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI -

AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Fixo os honorários advocatícios, em favor da parte autora, em 15% das prestações vencidas até a data da prolação

da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª

Turma desta E. Corte.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para determinar a averbação de

atividade rural de 09.10.1971 a 16.10.1988, em regime de economia familiar, independentemente das respectivas

contribuições, exceto para efeito de carência (art.55, §2º da Lei 8.213/91), totalizando a autora 23 anos, 06 meses

e 1 dia de tempo de serviço até 15.12.1998 e 31 anos, 06 meses e 12 dias até 03.07.2007, data do último vínculo
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empregatício anotado na CTPS. Em conseqüência, condeno o réu a conceder a autora o beneficio de aposentadoria

integral por tempo de serviço, a contar de 15.01.2010, data da citação, calculado nos termos do art.29, I, da Lei

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até

a data da prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As

prestações em atraso, serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JUVENIL ALVES DE ALMEIDA a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado de imediato o benefício de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE

SERVIÇO, com data de início - DIB em 15.10.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS,

tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de

sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035818-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum de 21.07.1980 a 26.05.1983, nas

Indústrias Anhembi S/A, de 01.06.1985 a 18.01.1988, na Toltec Eng. Construção e de 02.05.1988 a 28.05.1998,

na Empresa de Ônibus Santo André. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de

aposentadoria por tempo de serviço, calculado nos termos do art.53, II, da Lei 8.213/91, a contar do requerimento

administrativo. As prestações em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas

monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da

citação, até a data da expedição do precatório, nos termos do art.100 da Constituição da República de 1988. O réu

foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consideradas as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem custas e despesas

processuais.

 

Pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, a impossibilidade de conversão de atividade

especial em comum antes da Lei 6.887/80, e que, a partir de 29.04.1995, advento da Lei 9.032/95 não mais se

admite o enquadramento por categoria profissional, sendo que para o período anterior haveria de se comprovar

habitualidade e permanência à exposição de agentes nocivos. Sustenta que o autor não comprovou por laudo

técnico contemporâneo a efetiva exposição aos agentes nocivos, e que a utilização do equipamento de proteção

individual elide a alegada insalubridade. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para

2010.03.99.035818-8/SP
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10% das prestações vencidas até a data da sentença; a decretação da prescrição das parcelas vencidas anteriores ao

qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação, e que a correção monetária e os juros de mora incidam na forma

prevista na Lei 11.960/09.

 

Sem contra-razões do autor (fl.75).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 28.06.1948, o reconhecimento do exercício de atividade sob

condições especiais de 21.07.1980 a 26.05.1983, nas Indústrias Anhembi S/A, de 01.06.1985 a 18.01.1988, na

Toltec Eng. Construção e de 02.05.1988 a 28.05.1998, na Empresa de Ônibus Santo André, e a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, a partir do ajuizamento da ação.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi
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exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade

especial em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de

contagem de tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à

condições prejudiciais de trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele

que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde, entendimento acolhido no

Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, dispôs que:

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo as vezes do laudo técnico.

 

Não afasta a validade de suas conclusões, o Perfil Profissiográfico Previdenciário ter sido elaborado

posteriormente à prestação do serviço, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a

responsabilidade por sua expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual

desídia daquele e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do

obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum

(40%) nos períodos de 21.07.1980 a 26.05.1983, por exposição a ruídos de 91 decibéis, nas Indústrias Anhembi

S/A (SB-40 e laudo técnico fl.16/20), de 01.06.1985 a 18.01.1988, motorista de caminhão, na Toltec Engenharia e

Construção Ltda (PPP doc.30) e de 02.05.1988 a 10.12.1997, em razão da categoria profissional de motorista de

ônibus, na Empresa de Ônibus Santo André (SB-40 e laudo técnico fl.31/34).

 

Todavia, deve ser tido por comum o período laborado de 10.12.1997 a 28.05.1998, período em que não mais

prevalece o enquadramento por categoria profissional, estando o autor exposto a ruídos de 83,4 decibéis,

conforme item 5 "e.2" do laudo técnico (fl.33/34), portanto, dentro dos limites legalmente previstos, a teor do

Decreto 2.172/97.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".
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Somado o tempo de atividade especial e comum, totaliza o autor 26 anos, 09 meses e 01 dia de tempo de serviço

até 15.12.1998 e 35 anos e 10 meses até 14.01.2008, data do ajuizamento da ação, conforme planilha anexa, parte

integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, com valor calculado nos termos do art.29, I, da

Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, vez que cumpriu os requisitos necessários à aposentação após o

advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99.

 

Ausente o requerimento administrativo, o termo inicial da aposentadoria integral por tempo de serviço deve ser

fixada em 13.02.2008, data da citação (fl.38/vº), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte

autora.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois atende o contido no §4º do

art.20 do C.P.C.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial para julgar parcialmente procedente o pedido para limitar em

10.12.1997, a conversão do período laborado na Empresa de Ônibus Santo André, totalizando o autor 26 anos, 09

meses e 01 dia de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos e 10 meses até 14.01.2008, data do ajuizamento da

ação, e para fixar o termo inicial da aposentadoria integral por tempo de serviço, a ser calculada nos termos do

art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, em 13.02.2008, data da citação, e para que, a partir

de 30.06.2009, os juros de mora incidam na forma prevista na Lei 11.960/09. As prestações em atraso serão

resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora AUGUSTO SEVERINO DE OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE

SERVIÇO, com data de início - DIB em 13.02.2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS,

tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036399-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para

reconhecer o exercício de atividade rural de 16.04.1970 a 31.03.1976 e de 01.08.1976 a 30.04.1988. Em

conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço a

contar de 20.11.2009, data do ajuizamento da ação, calculado nos termos do art.29 da Lei 8.213/91, na redação

dada pela Lei 9.876/99. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das despesas processuais e aos

honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sem

condenação em custas.

 

Pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por início de prova

material contemporânea, em nome próprio, o alegado labor rural, restando insuficiente a prova exclusivamente

testemunhal, que também não ratificou as alegações sobre o exercício de trabalho rural em todo o período

reclamado. Sustenta que o exercício de atividade rural não conta para efeito de carência, não cumprindo o autor os

requisitos necessários à concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a

indenização das contribuições relativas ao período de atividade rural; a fixação do termo inicial na data da citação;

cálculo do beneficio na forma prevista na Lei 9.876/99; que a correção monetária e os juros de mora sejam

aplicados na forma prevista na Lei 11.960/09 e os honorários advocatícios reduzidos para 10% das prestações

vencidas e que seja excluída a condenação em despesas processuais, vez que a parte autora é beneficiária da

gratuidade da justiça.

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

2010.03.99.036399-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO AVELINO DOS SANTOS

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI

No. ORIG. : 09.00.00194-4 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 16.12.1951, a averbação de atividade rural de 16.12.1963 a

31.03.1976 e de 01.08.1976 a 30.04.1988, em regime de economia familiar, e a concessão do beneficio de

aposentadoria por tempo de serviço, a contar do ajuizamento da ação.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos nos quais o genitor fora qualificado como rurícola e

residente em zona rural: certidão de casamento dos pais (1950; fl.11), certidão de nascimento do demandante

(1951; fl.12) e certidão de nascimento dos irmãos (1955, 1958; fl.13/14). Apresentou, também, documentos nos

quais o autor está qualificado como rurícola: certificado de dispensa de incorporação (1970; fl.15), certidão de seu

casamento (1976; fl.16), matrícula no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Fernandópolis (1972 a 1975, 1977,

1978/1979; fl.17 e fl.19), certidão de nascimento dos filhos (1977, 1980; fl.18 e fl.21), matrícula do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Jales (1984; fl.21), guia de recolhimento sindical (1980, 1984; fl.23/24) e matrícula

escolar da filha (1984, 1985; fl.28/29), constituindo tais documentos início de prova material do exercício de

atividade rural, sendo razoável estender a validade material ao período anterior às aludidas datas, pois retrata as

atividades pretéritas ao momento do preenchimento dos dados cadastrais. Nesse sentido, confira-se julgado que

porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

 

 

Em depoimento pessoal (fl.113/115) o autor afirma que começou a trabalhar na lavoura aos 11 anos de idade, no

município Álvares Florence, na Fazenda Jatobá e na propriedade do Simonsen, e na Fazenda Flórida, até 1975,

após o que mudou-se para o município de Palmeira D'Oeste, ali trabalhando de 1975 a 1988, sempre como diarista

rural, em diversas fazendas, exceto por 06 meses, quando trabalhou em uma firma.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (fl.117/120) afirmaram que conhecem o autor e que ele trabalhou em

diversas propriedades rurais, como diarista, no município de Álvares Florence e Palmeira de D'Oeste, de 1969 a

1988/1989 (fl.117/118).

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Está filiado o autor ao Regime Geral de Previdência Social, portanto, pode computar atividade rural anterior a

novembro de 1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme previsto no

art.55, §2º da Lei 8.213/91.

 

As contribuições efetuadas no interregno de 12/1979 a 01/1981 (fl.25/27), no total de oito recolhimentos, de

forma intercalada, não elidem a condição de segurado especial, ante a existência de prova material de retorno às

lides rurais.

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, mantidos os termos da sentença que determinou a averbação da atividade

rural de 16.04.1970 a 31.03.1976 e de 01.08.1976 a 30.04.1988, devendo ser procedida a contagem de tempo de
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serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Somados apenas os períodos de atividade urbana, completa o autor mais de 21 anos de tempo de contribuição,

suficiente ao cumprimento da carência prevista no art.142 da Lei 8.213/91.

 

Somada a atividade rural e urbana, o autor totaliza 28 anos, 05 meses e 17 dias de tempo de serviço até

15.12.1998 e 39 anos, 04 meses e 22 dias até 20.11.2009, data do ajuizamento da ação, conforme planilha anexa

parte integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor calculado nos

termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, vez que cumpriu os requisitos necessários

à aposentação, após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço deve ser fixado em 12.03.2010, data

da citação (fl.38), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, mês a mês, até a

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15%, pois atendo ao §4º do art.20 do

C.P.C.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único), ou seja, somente haverá

reembolso se comprovado que a parte autora efetuou pagamento de despesas.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta para declarar que o autor totalizou 28 anos, 05 meses

e 17 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 39 anos, 04 meses e 22 dias até 20.11.2009, e para determinar o

cálculo do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação

dada pela Lei 9.876/99. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ANTÔNIO AVELINO DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências
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cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data

de início - DIB em 12.03.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput"

do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036637-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação declaratória que

objetiva a averbação de atividade rural. O autor foi condenado ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da causa, observado o disposto na Lei n. 1.060/50.

 

Agravo retido interposto pelo INSS à fl. 111/113.

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos comprovam

que exerceu atividade rural junto com seu genitor, na Fazenda da Mata, de 01.05.1973 a 07.11.1979, os quais

foram corroborados pelos depoimentos testemunhais.

 

Com contrarrazões do réu, os autos vieram a esta Corte.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Do agravo retido.

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do

Código de Processo Civil.

 

Do mérito.

 

Busca o autor, nascido em 16.03.1961, qualificado como vigia, a averbação do labor rural exercido de 01.05.1973

a 07.11.1979, em regime de economia familiar, para fins de futuro benefício previdenciário.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

2010.03.99.036637-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE GERALDO MORTARI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00002-3 1 Vr ORLANDIA/SP
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Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos nos quais seu genitor está qualificado como lavrador:

certidão de seu nascimento (1961;fl.129), certidão de casamento (1960; fl.21), certificado de dispensa de

incorporação (1971; fl.24), declaração de rendimentos do ano de 1974 (fl.25), e termo de acordo de rescisão de

contrato de trabalho firmado com o proprietário da Fazenda da Mata (1979; fl.29), mediante o qual houve o

reconhecimento do vínculo empregatício desde maio de 1973, constituindo tais documentos início de prova

material de atividade rural em regime de economia familiar. Nesse sentido, confiram-se os julgados que portam as

seguintes ementas:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº

8.213/91. CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

(...)

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas

atividades em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus

respectivos cônjuges, companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem,

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso)

(...)

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em

nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...)"

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365).

 

 

Por outro lado, as testemunha ouvidas (fl.127/128) foram uníssonas ao afirmar que conhecem o autor desde que

ele era criança e que ele morou e trabalhou na Fazenda da Mata, auxiliando seus genitores.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova

testemunhal idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC

01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ

28/08/2001, Pág 203).

 

Entendo ser possível a averbação de atividade rural, a partir dos doze anos de idade, uma vez que a Constituição

da República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor com 12 anos aptidão física para o

trabalho braçal.

 

Dessa forma, restou comprovado o exercício de atividade rural de 01.05.1973 a 07.11.1979, em regime de

economia familiar, devendo ser procedida a averbação do aludido período, independentemente do recolhimento

das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei n. 8.213/91.

 

Fixo os honorários advocatícios no valor de R$500,00 (quinhentos reais), em conformidade com o §4º do art. 20

do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do

agravo retido do INSS e dou provimento à apelação do autor para julgar procedente o pedido para condenar o

réu a averbar a atividade rural, em regime de economia familiar, de 01.05.1973 a 07.11.1979, independentemente

do recolhimento das contribuições, exceto para efeito de carência. Honorários advocatícios fixados em R$500,00

(quinhentos reais). O INSS é isento de custas.
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSÉ GERALDO MORTARI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja averbada a atividade rural de 01.05.1973 a 07.11.1979, exceto para efeito de carência, tendo em

vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036667-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum dos períodos descritos no laudo

técnico pericial, condenando o INSS a proceder à revisão do valor da aposentadoria por tempo de serviço do

autor. As diferenças deverão ser monetariamente corrigidas, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

 

Em suas razões de apelo, sustenta o INSS, em preliminar, a decadência do direito do pedido de revisão. No

mérito, alega que não restou comprovado o caráter especial das atividades laborativas do autor. Subsidiariamente,

requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação, que a correção monetária e os juros de mora

sejam calculados na forma prevista pela Lei n. 11.960/09 e a redução dos honorários advocatícios.

 

Contrarrazões do autor à fl. 116/123.

 

Após breve relatório, passo a decidir.[Tab]

 

Da preliminar.

 

Rejeito a preliminar de decadência argüida pelo réu, uma vez que o beneficio foi concedido em 20.12.1996 (fl.24),

data anterior ao advento das Leis 9.528/97 e 9.711/98, não se aplicando o prazo decadencial ali previsto, pois que

os aludidos diplomas normativos, por tratarem de norma de natureza material, não podem operar efeitos

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração, ademais, que a norma não contém

dispositivo sobre aplicação retroativa.

 

2010.03.99.036667-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARLOS DE SANTIS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO

No. ORIG. : 08.00.00227-9 2 Vr BARRETOS/SP
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A esse respeito, confira-se o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91,

somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 

2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando

razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente analisado. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª T., AgR em Ag de Instrumento 847451 - proc. 200602821820, DJ 12.11.2007, pág. 00319, Relator

Carlos Fernando Mathias, Juiz Convocado do TRF 1ª Região, v.u.)

 

 

Do mérito.

 

Busca o autor, nascido em 13.06.1952, o reconhecimento do exercício das atividades exercidas sob condições

especiais e a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 20.12.1996, em

aposentadoria especial.

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91, da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98.

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da atividade especial é

a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em

tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997

e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,
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Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.

 6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998,

uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10,

de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto,

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572)

 

 

No caso dos autos, o laudo pericial produzido nos autos (fl. 81/85) atestou que o autor trabalhou em condições

insalubres nos períodos de 01.03.1971 a 30.07.1971, 24.12.1971 a 15.08.1972, 29.11.1972 a 04.01.1993 e

01.06.1993 a 02.06.1995, laborados nas empresas S.A Frigorífico Anglo e na Indústria e Comércio de Carnes

Minerva Ltda, em razão da exposição ao frio, oriundo das câmaras frias, por tempo prolongado durante a jornada

de trabalho.

 

Dessa forma, o autor perfaz um total de 23 anos, 02 meses e 01 dia de atividade exercida exclusivamente sob

condições especiais, até 20.12.1996, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte

integrante da presente decisão, insuficientes para a concessão da aposentadoria especial.

 

Entretanto, faz jus o autor à conversão dos aludidos períodos de atividade especial em comum que, somados aos

demais períodos comuns, atingem 33 anos e 11 dias de serviço até 20.12.1996, razão pela qual é de rigor a

revisão do valor de sua aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 29 da Lei n. 8.213/91, em sua

redação original.

 

Os efeitos financeiros da revisão do benefício devem retroagir à data da elaboração do laudo pericial (06.08.2009),

ante a ausência de documentos anteriores demonstrando o exercício de atividade especial.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do laudo pericial, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do
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Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença, vez que em consonância com o art. 20, §4º, do CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de reconhecer a natureza

especial das atividades exercidas de 01.03.1971 a 30.07.1971, 24.12.1971 a 15.08.1972, 29.11.1972 a 04.01.1993

e 01.06.1993 a 02.06.1995, condenando o réu a proceder à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço do autor, considerando o total de 33 anos e 11 dias de serviço, desde a data do laudo pericial, cuja renda

mensal inicial deverá ser calculada nos termos do art. 29 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original. As verbas

acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ANTONIO CARLOS DE SANTIS, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB:

42/104.147.124-3), DIB: 20.12.1996, passando a renda mensal inicial para 88% do salário-de-benefício, a partir

de 06.08.2009, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso serão resolvidas em

liquidação de sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037292-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade rural de 01.01.1968 a 01.01.1980 e para declarar como

especiais os períodos de 01.04.1980 a 29.08.1980, 01.12.1994 a 31.10.1996 e 01.09.1997 a 17.09.2007, julgando

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Ante a sucumbência recíproca, cada

parte arcará com os honorários de seus respectivos advogados, rateando as custas e despesas processuais.

 

Em suas razões de apelo, alega o autor a possibilidade de conversão de atividade especial em comum após

28.05.1998, de modo que faz jus ao benefício pleiteado, nos termos da inicial. 

2010.03.99.037292-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IRINEU MARTINS FERREIRA

ADVOGADO : LILIAN CRISTINA BONATO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00122-7 1 Vr BATATAIS/SP
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O INSS, por sua vez, sustenta, em síntese, que não há início de prova material a comprovar o exercício da

atividade rural no período alegado, bem como a impossibilidade de se computar tempo de serviço antes dos 12

anos de idade. Aduz que não restou comprovada a natureza especial das atividades laborativas do autor.

 

Contrarrazões do réu à fl. 147/149. Sem contrarrazões do autor, conforme certidão de fl. 145vº.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 14.12.1961, a averbação de atividade rural prestada sem registro em carteira

profissional, de 01.01.1968 a 01.01.1980 e o reconhecimento como atividade especial dos períodos de 01.04.1980

a 29.08.1980, 01.12.1994 a 31.10.1996 e 01.09.1997 a 17.09.2007, a fim de obter a aposentadoria por tempo de

serviço.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou o certificado de dispensa de incorporação (1979 - fl.25), a certidão de seu casamento

(1990; fl.26), nos quais consta o termo "lavrador" para designar sua profissão, bem como recibo de pagamento

efetuado à Cooperativa Rural de Batatais em 1975 (fl. 27), constituindo tais documentos início de prova material

do exercício de atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (fl.103/104) foram uníssonas ao afirmar que conhecem o autor desde a

infância e que ele trabalhou na lavoura até 1980, aproximadamente.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementadas por prova

testemunhal idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC

01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ

28/08/2001, Pág 203).

 

Entendo ser possível a averbação de atividade rural a partir dos doze anos de idade, uma vez que a Constituição da

República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor com 12 anos aptidão física para o

trabalho braçal.

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor na condição de rurícola do autor de 14.12.1973 (quando

completou 12 anos de idade) até 01.01.1980, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no

citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para

efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

No que tange ao reconhecimento de atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser

avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo

irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi

editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.
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Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998,

uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10,

de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto,

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Assim, devem ser convertidos de atividade especial para comum os períodos de 01.04.1980 a 29.08.1980 (Justino

de Morais S/A), 01.12.1994 a 31.10.1996 (Implementos Agrícolas Marispan Ltda) e 01.09.1997 a 17.09.2007

(Implementos Agrícolas Marispan Ltda), em razão da exposição a ruídos acima de 90 decibéis, conforme laudo

pericial juntado à fl. 77/83, superior aos limites de tolerância, na forma legalmente autorizada, consoante acima

explanado.

 

O artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998,

quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se

homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o

tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somado o tempo de atividade rural, o de atividade especial e os vínculos anotados em CTPS, o autor totaliza 20

anos, 08 meses e 28 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 33 anos e 01 dia até 27.09.2007, data do

ajuizamento da ação, conforme planilha anexa (1), parte integrante da presente decisão, insuficientes à concessão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     897/2327



do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, vez que não cumpriu o "pedágio" previsto na E.C. nº 20/98.

 

De outra parte, tendo em vista que no curso da presente ação ajuizada em 27.09.2007, o autor completou 35 anos

de tempo de serviço, conforme planilha anexa (2), e pelo princípio da economia processual e solução "pro

misero", tal fato deve ser levado em consideração, bem como os eventuais vínculos empregatícios (CNIS em

anexo), em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador

considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que perfez 35 anos de tempo de serviço.

 

 

Considerando tais fatos, verifica-se que o autor completou 35 anos de serviço em 17.09.2009, fazendo jus,

portanto, à aposentadoria por tempo de serviço integral, com valor calculado na forma prevista no art. 29, I, da Lei

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, pois cumpriu os requisitos necessários à aposentação após o advento

do aludido diploma legal e da Emenda Constitucional nº 20/98.

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 17.09.2009, data em que

cumpriu os requisitos exigidos à concessão do benefício.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, incidindo até

a data conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006).

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do autor, à apelação do INSS e à remessa oficial para julgar parcialmente procedente o pedido para

reconhecer o exercício da atividade rural no período de 14.12.1973 a 01.01.1980, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, e para determinar a

conversão de atividade especial em comum dos períodos de 01.04.1980 a 29.08.1980, 01.12.1994 a 31.10.1996 e

01.09.1997 a 17.09.2007. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por

tempo de serviço integral, a contar de 17.09.2009, data em que implementou 35 anos de serviço, com valor

calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação da Lei 9.876/99. Ante a sucumbência recíproca

cada parte arcará com as respectivas despesas. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima

explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora IRINEU MARTINS FERREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início

- DIB em 17.09.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037312-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária para declarar comprovado o período de atividade rural trabalhada pelo autor, sem registro em

CTPS, de 05.01.1964 a 01.01.1976, condenando o INSS a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço integral, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$300,00 (trezentos reais). Não houve condenação em custas processuais.

 

Em suas razões recursais, alega a INSS, em resumo, que o autor não faz jus ao benefício pleiteado, vez que não há

início de prova material contemporânea a comprovar o período de 05.01.1964 a 01.01.1976, em que alega ter

exercido sem registro em CTPS. Sustenta que o período de 02.01.1976 a 25.06.1984 não pode ser computado,

pois foi anotado de forma extemporânea na CTPS, bem como que o período de 01.09.2000 a 30.06.2001 não

restou devidamente comprovado. Subsidiariamente, requer que a correção monetária e os juros de mora sejam

calculados na forma prevista pela Lei n. 11.960/09 e a isenção do pagamento das despesas processuais.

 

Sem contrarrazões do autor (certidão de fl.143), vieram os autos a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 05.01.1952, comprovar o exercício de atividade rural desde seus 12 anos de idade, bem

como ter computado o tempo de serviço laborado com registro em CTPS, com a consequente concessão do

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data da citação.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

 

Todavia, o autor trouxe aos autos, visando a comprovar o efetivo exercício das lides campesinas, cópia da certidão

de casamento, celebrado em 1973, na qual está qualificado como lavrador, recibos de pagamentos efetuados pela

Fazenda Santa Rita de Cássia no período de janeiro a dezembro de 1972 (fl.14/19) e inscrição junto ao Sindicato

dos Trabalhadores Rurais de Votuporanga, realizada em janeiro de 1975 (fl.20), cujos documentos constituem

início de prova material do labor rural alegado. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

2010.03.99.037312-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HILDEBRANDO RIBEIRO PINATI

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00130-1 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador , são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. (g.n)

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima;

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

 

Ademais, constam na CTPS do autor (fl. 21/26) contratos de trabalho de natureza rural nos períodos de

02.01.1976 a 25.061984 e 02.07.1984 a 30.08.2000 que são provas materiais dos períodos mencionados e servem

como início de prova material do tempo que se pretende demonstrar, vez que denotam o histórico profissional do

autor nas lides rurais.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl.103/106 foram uníssonas ao afirmarem que conhecem o autor desde a

infância e que ele sempre foi rurícola, sendo que mais recentemente na função de serrador, sempre em fazendas.

 

É de se ressaltar que é pacífica a orientação colegiada no sentido de que razoável início de prova material não se

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto

à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Entendo ser possível a averbação de atividade rural, a partir dos doze anos de idade, uma vez que a Constituição

da República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor com 12 anos aptidão física para o

trabalho braçal.

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor na condição de rurícola do autor de 05.01.1964 a

01.01.1976, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Vale destacar que o vínculo empregatício registrado em CTPS de 02.01.1976 a 25.06.1984 restou comprovado,

tendo em vista que corroborado pela rescisão de contrato de trabalho assinada pela empresa - Fazenda Santa Rita

de Cássia (fl.27).

 

Não conheço das razões expendidas quanto ao período de 01.09.2000 a 30.06.2001, vez que não foi reconhecido

pela r. sentença.

 

 

Ressalto, por outro lado, que não responde o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os

respectivos recolhimentos, conforme trecho do voto proferido nos embargos infringentes nº 2001.03.99.013747-0,

de relatoria da E. Desembargadora Marisa Santos , julgados em 11 de maio de 2005, que a seguir transcrevo:

 

"...Em tal hipótese, por se cuidar de empregado rural , é de se considerar o embargante como vinculado à

Previdência Social desde aquela época; quanto às contribuições previdenciárias pertinentes, a seu turno, a

obrigação do recolhimento é do empregador, cabendo ao INSS a fiscalização acerca do efetivo cumprimento da

providência, eis que não imputável ao segurado.

Anoto que tal entendimento deriva de dispositivos legais expressos, que guindaram o empregado rural à

condição de segurado obrigatório, consubstanciados nos art.2º, combinado ao artigo 160, e artigo 79, I, todos

da Lei nº 4.214 - Estatuto do Trabalhador Rural -, de 02 de março de 1963, que abaixo transcrevo:

'Art. 2º - Trabalhador rural para os efeitos desta é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural,

em propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e

parte em dinheiro.'

'Art.160 - São obrigatoriamente segurados os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os

pequenos proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas

no art. 3º desta Lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço.'
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'Art. 79 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de quaisquer importâncias devidas à instituições

de previdência social serão realizadas com a observância das seguintes normas:

I - ao empregador caberá, obrigatoriamente, arrecadar as contribuições dos respectivos empregados,

descontando-as de sua remuneração;'..."

 

Na mesma linha, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim

ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL . CTPS.

PROVA. CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE.

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto

2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço.

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao

INSS é do empregador.

III - Recurso não conhecido.

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001).

Somados o labor rural ora reconhecido e os períodos de trabalho anotados em CTPS, o autor totaliza o tempo de

serviço de 34 anos, 11 meses e 05 dias até 15.12.1998 e 43 anos, 03 meses e 22 dias até 10.10.2008, data do

ajuizamento da ação, conforme planilha anexa parte integrante da presente decisão.

 

Dessa forma, faz jus o autor ao beneficio de aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 94%

do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis

salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art.

53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que perfez 35 anos de tempo de serviço.

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço e os

correspondentes salários-de-contribuição, até 10.10.2008, data do ajuizamento da ação, mas com valor do

beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99,

opção sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

 

Não obstante a existência de requerimento administrativo, fica mantido o termo inicial do benefício na data da

citação (26.12.2008 - fl. 42v.), ante a ausência de recurso da parte.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Mantidos os honorários advocatícios na forma fixada na sentença, em conformidade com o art. 20, §4º, do CPC.
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Prejudicada a análise sobre o reembolso de despesas processuais, em razão da gratuidade de justiça concedida ao

autor.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do

INSS e, na parte conhecida, dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial para estabelecer que

as verbas acessórias sejam calculadas na forma acima explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora HILDEBRANDO RIBEIRO PINATI, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de

início - DIB em 26.12.2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do

artigo 461 do CPC. As prestações vencidas serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037583-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária

que objetiva o reconhecimento de atividade especial e a revisão do valor da aposentadoria por tempo de serviço. O

autor foi condenando em custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$200,00

(duzentos reais), ficando suspensa a exigibilidade do pagamento por se tratar de beneficiário da justiça gratuita.

 

Em suas razões de apelo, alega o autor, preliminarmente, a nulidade da sentença por ser extra petita. No mérito,

sustenta ser devida a conversão do período de 03.12.1998 a 01.02.2002, vez que ficou exposto a ruído superior ao

limite de tolerância previsto, fazendo jus à revisão do valor de seu benefício.

 

Não foram apresentadas contrarrazões pelo réu, conforme certidão de fl. 104.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar.

 

Rejeito a preliminar argüida pelo autor, tendo em vista que o d. Juízo a quo decidiu a lide dentro dos limites

2010.03.99.037583-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : RAFAEL VELOSO NETO

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00166-0 3 Vr MAUA/SP
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contidos na inicial.

 

 

Do mérito.

 

Busca o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço (32 anos de tempo de serviço; DIB 28.11.2008

- carta de concessão à fl. 13/14), a conversão de atividade especial em comum do período de 03.12.1998 a

01.02.2002, não reconhecido na esfera administrativa, para fins de revisão do valor do beneficio.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05.03.1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95 como a

seguir se verifica.

 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.
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- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15

do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes
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desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Assim sendo, deve ser tido como especial o período laborado de 03.12.1998 a 01.02.2002 na empresa

Volkswagen do Brasil, devido à exposição, de forma habitual e permanente, a ruídos de 91 decibéis, conforme

conclusão do PPP de fl. 31/37, em conformidade com a legislação prevista na forma acima explicitada.

 

Somado o acréscimo decorrente da conversão dos intervalos desempenhados em condições especiais àquele tempo

de serviço já reconhecido pelo INSS na seara administrativa (fl. 57/59), o autor totaliza 33 anos, 06 meses e 16

dias de tempo de serviço até 28.11.2008, data da concessão do benefício, fazendo jus à revisão da aposentadoria

por tempo de serviço, devendo ser procedido o recálculo da renda mensal inicial, nos termos do art. 29 da Lei n.

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão do benefício deve ser fixado na data da sua concessão

(28.11.2008), vez que o autor apresentou na ocasião os documentos comprobatórios do exercício da atividade

especial.

 

Não incide prescrição qüinqüenal, haja vista que a presente ação foi ajuizada em 23.06.2009.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a presente data, vez que o

pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de

acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual de 15%.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar

argüida pelo autor e, no mérito, dou provimento à sua apelação para julgar procedente o pedido e determinar a

conversão de atividade especial em comum do período de 03.12.1998 a 01.02.2002, totalizando 33 anos, 06

meses e 16 dias de serviço até 28.11.2008. Em conseqüência, condeno o réu a proceder a revisão de sua

aposentadoria por tempo de serviço, recalculando a renda mensal inicial do benefício, na forma do art. 29 da Lei

n. 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99, desde a data da concessão. As verbas acessórias deverão ser

calculadas na forma acima explicitada. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das diferenças

vencidas até esta data. A autarquia é isenta de custas.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora RAFAEL VELOSO NETO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para

que seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB: 42/148.871.693-2),

DIB: 28.11.2008, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso serão resolvidas em

liquidação de sentença.
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038346-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para

reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pelo autor nos períodos de 09.07.1975 a 27.09.1976,

28.07.1977 a 07.01.1985, 01.08.1985 a 31.03.1991, 02.05.1991 a 13.06.1995, 08.04.1996 a 31.12.1997,

13.01.1998 a 14.02.2000 e 02.01.2003 a 31.05.2006, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de

aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da data do ajuizamento da ação, com cálculo da renda mensal

inicial nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. Condenado o réu ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

 

Sustenta o INSS, preliminarmente, a decadência do direito à revisão do benefício, e requer seja observada a

prescrição quinquenal. Quanto ao mérito, propriamente dito, argumenta a ausência de previsão legal para a

conversão de tempo de serviço antes de 01.01.1981, bem como a impossibilidade de conversão após 28.05.1998.

Alega, outrossim, que não há nos autos prova da efetiva exposição aos agentes agressivos, sendo o laudo pericial

manifestamente extemporâneo e, portanto, inadmissível. 

 

Com as contrarrazões do autor (fls. 133/135), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Da remessa oficial.

 

 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. 9.469, de

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no

artigo 475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Das preliminares.

Não conheço das preliminares arguidas pelo réu, uma vez que dissociadas da sentença recorrida, tendo em vista

não se tratar de revisão de benefício, mas, sim, concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do

2010.03.99.038346-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ajuizamento da ação.

 

Do mérito.

Busca o autor, nascido em 23.01.1955, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos

períodos de 09.07.1975 a 27.09.1976, 28.07.1977 a 07.01.1985, 01.08.1985 a 31.03.1991, 02.05.1991 a

13.06.1995, 08.04.1996 a 31.12.1997, 13.01.1998 a 14.02.2000 e 02.01.2003 a 31.05.2006, e a concessão do

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data do ajuizamento da ação.

 

No que tange ao reconhecimento de atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser

avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo

irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi

editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998,

uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10,

de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto,

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

 

No caso em tela, foi produzido laudo técnico judicial (fls. 55/73), elaborado por engenheiro de segurança do

trabalho, perito de confiança do magistrado, equidistante das partes, que efetuou a perícia nos locais em que o

autor trabalhou como vigilante e como gráfico, e concluiu que as atividades por ele desempenhadas o expunham à

periculosidade, no primeiro caso, e a agentes nocivos de natureza física (ruído superior a 88 decibéis) e química

(colas químicas, tintas de marmorização, tintas gráficas, vapores e pó de chumbo) no segundo, caracterizando as

atividades como perigosa e insalubre, respectivamente.

 

Assim, devem ser convertidos de atividade especial para comum os períodos de 09.07.1975 a 27.09.1976,

laborado na empresa Plesvi Planejamento e Execução de Segurança e Vigilância Internas S.A., na função de

vigilante, categoria profissional descrita no código 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64 (laudo técnico de fls. 55/73),

bem como de 28.07.1977 a 07.01.1985 (Editora Abril S/A), 01.08.1985 a 31.03.1991 e 02.05.1991 a 13.06.1995,

08.04.1996 a 31.12.1997 (São Domingos S.A. Indústria Gráfica), e de 13.01.1998 a 14.02.2000 e 02.01.2003 a

31.05.2006 (Sidgraph Caranduva Ltda.), na função de gráfico, por enquadramento profissional, até 10.12.1997

(código 2.5.5 do Decreto nº 53.831/64 e 2.5.8 do Decreto nº 83.080/79) e, após, em razão da exposição a ruídos

acima dos limites de tolerância (88 decibéis) e a agentes químicos (colas químicas, tintas de marmorização, tintas

gráficas, vapores e pó de chumbo), conforme descrito no laudo pericial de fls. 55/73.

 

Efetuada a conversão de tempo de serviço especial em comum, totaliza o autor 29 anos, 06 meses e 19 dias de

tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 11 meses e 17 dias até 19.08.2008, data do ajuizamento da ação,

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que perfez 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, com valor calculado na forma prevista

no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, pois cumpriu os requisitos necessários à

aposentação após o advento do aludido diploma legal e da Emenda Constitucional nº 20/98.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (23.10.2008; fl. 24), tendo em vista a ausência de

requerimento administrativo, e conforme firme entendimento jurisprudencial.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da
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legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ, em sua nova redação, e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço das preliminares

arguidas pelo réu e, no mérito, nego seguimento ao seu apelo, e dou parcial provimento à remessa oficial

tida por interposta, para fixar o termo inicial do benefício a partir da data da citação e a fim de que os juros de

mora sejam calculados na forma acima explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSÉ CLÓVIS DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB

em 23.10.2008, com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC.

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038801-87.2010.4.03.9999/SP
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para

reconhecer o exercício de atividade especial de 26.09.1952 a 11.04.1975, laborado na S/A Indústrias Reunidas

Matarazzo, totalizando 39 anos, 01 mês e 26 dias de tempo de serviço. Em conseqüência, condenou o réu a

proceder à revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, passando a renda mensal para 100% do

salário-de-benefício, a contar de 28.11.2008, data da citação. As diferenças em atraso deverão ser corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ. Sem custas.

 

Pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, preliminarmente, decadência do direito à revisão, vez que

decorrido o prazo decadencial de 10 anos. No mérito, sustenta a impossibilidade de conversão de atividade

especial em comum antes de 10.12.1980, advento da Lei 6.887/80 que passou a prever tal conversão. Aduz que o

autor não comprovou por laudo técnico contemporâneo a efetiva exposição aos agentes nocivos, e que não poderia

incluir na contagem de tempo de serviço o período de 23.01.1976 a 15.08.1983, laborado na Volkwagen do Brasil,

vez que posterior ao termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a redução dos

honorários advocatícios de forma a não ultrapassar 5% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença,

e que os juros de mora incidam à razão de 0,5% ao mês, a teor do disposto no art.45, §4º da Lei 8.212/91 e da Lei

11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar de decadência

 

De início, cumpre destacar que não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E. STJ já firmou o

entendimento de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não

pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T.,

RESP 254186, proc. 20000325317-PR, DJU 27/08/2001, pág. 376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). No caso em

tela, o beneficio foi concedido em 27.01.1980, com DIB, data de início de beneficio, fixado em 12.04.1975 (CNIS

fl.13).

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço, com coeficiente de cálculo

de 84%, ou seja, 31 anos de tempo de serviço (fl.56), DIB: 12.04.1975, a conversão de atividade especial em

comum do período laborado de 26.09.1952 a 11.04.1975, na S/A Ind. Matarazzo S/A, com conseqüente revisão da

renda mensal inicial para 100% do salário-de-benefício, a contar de 12.04.1975, data do requerimento

administrativo.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05.03.1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95 como a

seguir se verifica.

 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei
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específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade

especial em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de

contagem de tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à

condições prejudiciais de trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele

que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde.
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Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

No caso em tela, o autor apresentou carteira profissional (doc.36 e doc.52) na qual consta contrato de trabalho na

função de oficial ajustador 2ª categoria, e Perfil Profissiográfico Previdenciário (doc.101/102), no qual a empresa

informa que o autor exerceu a função de oficial ajustador de 2ª categoria, oficial mecânico de 2ª categoria e

mecânico de manutenção, todos no setor de manutenção mecânica.

 

Assim sendo, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em

comum do período de 26.09.1952 a 11.04.1975, laborado na S/A Ind. Matarazzo S/A, atividade análoga às

previstas no código 2.5.1 do Decreto 83.080/79, conforme Parecer do SSMT, no processo MTb nº303.151/81.

 

O índice a ser aplicado na conversão de atividade especial em comum deve ser de 1,20 (20%) e não 1,40 (40%),

conforme disposto no art. 60, §2º do Decreto 83.080/79, vigente à época da concessão do beneficio.

 

Verifico erro material na inclusão na contagem de tempo de serviço do período laborado de 23.01.1976 a

15.008.1983, na Volkswagen do Brasil (CTPS doc.36), vez que posterior à aposentação, tendo o autor recebido,

inclusive, o pecúlio referente às contribuições recolhidas no período (doc.57; NB:68/70.195.099-4).

 

Efetuada a conversão, com utilização de índice de 1,20, do tempo de serviço especial em comum do período de

26.09.1952 a 11.04.1975, acresce 04 anos, 08 meses e 15 dias de tempo de serviço, que somado àquele já

reconhecido administrativamente (31 anos), totaliza o autor 35 anos, 08 meses e 15 dias de tempo de serviço até

12.04.1975, data do início do beneficio - DIB (fl.56).

 

Nos termos do inciso I, "a" e §1º do art.10 do Decreto 5.890/73, vigente à época da concessão do beneficio, a

renda mensal inicial correspondia a 80% do salário-de-benefício aos 30 anos de tempo de serviço, acrescido de

4% para cada ano completo de atividade até o máximo de 100% desse salário aos 35 anos de tempo de serviço.

 

Destarte, o autor faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço devendo ser incluído o período referente

à conversão de atividade especial em comum, com conseqüente alteração da renda mensal inicial para 100% do

salário-de-benefício, DIB: 12.04.1975.

 

O termo inicial da revisão deve ser fixado em 28.11.2008, data da citação (fl.19/vº), momento em que o réu tomou

ciência da pretensão da parte autora.

 

Conforme dados do CNIS, ora anexado, o autor faleceu em 29.02.2012, assim, são devidas as diferenças vencidas

até 29.02.2012.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem à razão de 1% sobre as diferenças vencidas, a partir da

citação, de forma decrescente, mês a mês, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006).

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de
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poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% pois atende ao disposto no §4º do

art.20 do C.P.C.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida

e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do réu e à remessa oficial para excluir da contagem de tempo

de serviço o período de 23.01.1976 a 15.08.1983, e para declarar que o autor totalizou 35 anos, 08 meses e 15 dias

de tempo de serviço até 12.04.1975, passando a renda mensal inicial para 100% do salário-de-benefício, nos

termos do art.10 da Lei 5.890/73, sendo devidas as diferenças vencidas de 28.11.2008 a 29.02.2012, data do óbito

da parte autora. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As diferenças em atraso

serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Tendo em vista a notícia do falecimento da parte autora (conforme Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS, ora anexado), o ilustre patrono da parte autora deverá, na eventual interposição de recurso, proceder à

regularização da representação processual. Caso contrário, a habilitação dos herdeiros será procedida no juízo "a

quo", tendo em vista o princípio de celeridade processual.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041543-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para reconhecer o tempo de serviço rural trabalhado pelo autor no período de 01.12.1970 a

31.10.1980, e a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 01.08.1987 a 05.11.1991, 04.04.1994

a 31.01.2006 e de 03.09.2007 a 05.02.2009. Em consequência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de

aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar da citação. As prestações em atraso deverão ser corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% da prestações vencidas até a data da prolação de

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas.

 

Pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por provas materiais

contemporâneas o alegado exercício de atividade rural durante todo o período mencionado, restando insuficiente a

2010.03.99.041543-3/SP
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prova exclusivamente testemunhal, que também se mostrou imprecisa e contraditória. Sustenta, outrossim, a

impossibilidade de reconhecimento dos períodos de atividade especial sem a especificação da intensidade do

agente insalubre, bem como que o uso de equipamentos de proteção individual ou coletiva posterior a 14.12.1998

eliminam a insalubridade. Aduz, ademais, que a Lei nº 9.032/95 acabou com a possibilidade de enquadramento

por atividade profissional, de modo que não se pode considerar especial o trabalho prestado como motorista nos

períodos posteriores a 29.04.1995. Subsidiariamente, requer a aplicação da Lei nº 11.960/09 no cálculo dos juros

moratórios, bem como o reconhecimento da sucumbência recíproca, ou, ao menos, a redução dos honorários

advocatícios ao percentual de 5% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

Com as contrarrazões do autor (fls. 89/96), subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a

13.06.97, quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na

exceção prevista no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01.

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 21.12.1956, a averbação de atividade rural de 01.12.1970 a

31.10.1980, em regime de economia familiar; a conversão de atividade especial em comum nos períodos de

01.08.1987 a 05.11.1991, 04.04.1994 a 31.01.2006 e 03.09.2007 a 05.02.2009, e a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço, a partir da data da citação.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou certificado de dispensa de incorporação (dispensa em 31.12.1974) emitido em

13.02.1975 (fl. 20) e certidão de casamento realizado em 27.01.1979 (fl. 25), nos quais consta o termo "lavrador"

para designar sua profissão. Trouxe, também, certidão emitida pelo CIRETRAN de Tatuí/SP, em 2009, na qual

consta que o requerente, por ocasião da realização do exame de habilitação como motorista, em 06.11.1977,

qualificou-se como lavrador (fl. 21), bem como certidão de registro de imóvel rural em nome de seu genitor, em

1969 (fl. 26). Há, portanto, início razoável de prova material do exercício de atividade rural. Nesse sentido

confira-se o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

Observo, ainda, que conforme prescreve o Capítulo IV, nº 3, alínea "a", das Normas Gerais de Padronização para

Alistamento Militar - NGPA, era usual constar escrituração a lápis no campo destinado a profissão. Assim, até

prova em contrário, considera-se apto a servir como início de prova material o certificado de dispensa de

incorporação emitido com estas características.

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 60/61) afirmaram que conhecem o autor desde criança, e que

ele trabalhou na lavoura no sítio da família, no município de Tatuí/SP, em regime de economia familiar, até

aproximadamente o ano de 1981 ou 1982.
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A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos, principalmente relativas às datas, não são

impedimentos para o reconhecimento do labor agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse

tipo de prova, dadas as características do depoimento testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório

demonstre o fato alegado, caso dos autos.

 

Conforme entendimento desta 10ª Turma, é possível a averbação de atividade rural, a partir dos doze anos de

idade, uma vez que a Constituição da República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor

com 12 anos aptidão física para o trabalho braçal.

 

Dessa forma, mantidos os termos da sentença que determinou a averbação da atividade rural de 01.12.1970 a

31.10.1980, em regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido

no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto

para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em
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tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu o exercício de atividade especial (40%) de

01.08.1987 a 05.11.1991, laborado na empresa Celso Fogaça Miranda, na função de motorista de caminhão, com

carga acima de 15 toneladas ((DSS-8030; fl. 17), categoria profissional prevista no código 2.4.2, II, do Decreto

83.080/79.

 

De igual forma, deve ser considerado especial o período de 04.04.1994 a 10.12.1997, período em que exerceu a

função de motorista de caminhão (PPP; fl. 18), visto que se admitia o enquadramento por categoria profissional,

prevista no código 2.4.2, II, do Decreto 83.080/79.

 

Quanto ao período posterior a 10.12.1997, no entanto, ou seja, de 11.12.1997 a 31.01.2006 e 03.09.2007 a

05.02.2009, tenho que não se justifica a contagem diferenciada para fins previdenciários, uma vez que as

atividades descritas nos Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls. 18/19 - operação de empilhadeira,

transporte de mercadorias, realização de manutenção básica do veículo e organização da limpeza da área de

produção - não guardam relação com a exposição rotineira a agentes nocivos.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somados os períodos de atividade comum e especial, o autor totaliza 24 anos, 10 meses e 21 dias de tempo de

serviço até 15.12.1998 e 33 anos, 05 meses e 10 dias até 18.05.2009, data do ajuizamento da ação, conforme

planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Embora tenha cumprido o acréscimo de tempo de serviço relativo ao pedágio, o autor, nascido em 21.12.1956,

contava com 52 anos de idade à época do ajuizamento da ação, portanto, inferior à idade mínima de 53 anos

exigida pela regra de transição do art. 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de aposentadoria por tempo

de serviço, na forma proporcional.
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De outro turno, tendo em vista que o autor permaneceu no último vínculo empregatício, conforme informações do

CNIS, ora anexado, devem ser computadas, como tempo de serviço, as contribuições vertidas durante o curso da

presente ação judicial, à luz do princípio da economia processual e solução "pro misero", em consonância com o

disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que determina ao julgador considerar fato constitutivo,

modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide.

 

Considerando tais fatos, verifica-se que o autor totalizou 35 anos de tempo de serviço em 26.08.2010, conforme

planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, observando-se no cálculo do valor do

benefício o disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99.

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 26.08.2010, data em que implementou o

requisito relativo ao tempo de serviço necessário à aposentação.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, incidindo até

a data conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006).

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS para reconhecer o exercício de atividade rural no período de 01.12.1970 a

31.10.1980 e determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 01.08.1987 a 05.11.1991 e

04.04.1994 a 10.12.1997, na função de motorista de caminhão, totalizando o autor 24 anos, 10 meses e 21 dias de

tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos até 26.08.2010. Em conseqüência, condeno o réu a conceder-lhe o

beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 26.08.2010, data em que implementou o

requisito legal para aposentação, com valor calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada

pela Lei 9.876/99. Diante da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as

partes, nos termos do artigo 21 do CPC. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada.

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSÉ CARLOS DE ARRUDA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início -

DIB em 26.08.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo

461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 08 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042845-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária condenando o

INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Mário Pucega, ocorrido

em 30.09.2007, a partir da citação. O réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso, com incidência

da correção monetária desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a

partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários,

devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, acrescidas de juros de mora de

0,5% a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente

para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, sendo que, após 10.01.2003, a taxa passa a ser de

1% ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o total da condenação, excluídas as parcelas

vincendas. Não houve condenação ao pagamento de custas processuais. Restou deferida a antecipação dos efeitos

da tutela, para que o réu promovesse a imediata implantação do benefício em epígrafe.

 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 45/47 contra decisão que rejeitou a preliminar de incompetência do

Juízo Estadual.

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que não há nos autos início de prova material da

alegada convivência marital; que o endereço da autora não coincide com o endereço constante da certidão de

óbito. Subsidiariamente, pleiteia sejam os juros de mora e a correção monetária computados na forma da Lei n.

11.960/2009 bem como sejam reduzidos os honorários advocatícios. Protesta pelo prequestionamento da matéria

ventilada.

 

Por seu turno, interpôs a autora recurso de apelação, protestando pela alteração do termo inicial do benefício para

a data do óbito, pela fixação do valor do benefício na forma do art. 75 da Lei n. 8.213/91 e pela majoração dos

honorários advocatícios.

 

Contrarrazões do réu e da autora, respectivamente, às fls. 85/88 e 101/110.

 

À fl. 115, foi noticiada a implantação do benefício em epígrafe.

 

Manifestação do INSS à fl. 121.

 

Na seqüência, foi o julgamento convertido em diligência para que a autora trouxesse aos autos cópia integral da

sentença prolatada nos autos nº 572.01.2007.008985-1 que tramitou na 2ª Vara Cível da Comarca de São Joaquim

da Barra/SP e eventual certidão de trânsito em julgado, tendo sido carreados aos autos os documentos de fls.

2010.03.99.042845-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LINDAURIA MARIA DE LIMA

ADVOGADO : MEIRE NALVA ARAGAO MATTIUZZO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00177-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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136/161.

 

Cientificado dos documentos acima reportados (fl. 174), a autarquia previdenciária quedou-se inerte (fl. 175).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Do agravo retido do INSS.

 

Não conheço do agravo retido de fls. 45/47, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de

Processo Civil.

Do mérito.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de

Mário Pucega, falecido em 30.09.2007, consoante certidão de óbito de fl. 11.

 

A alegada união estável entre autora e o de cujus restou evidenciada no presente feito. Com efeito, foi carreada

aos autos cópia de sentença prolatada pelo MMº. Juiz do 2º Ofício Judicial da Comarca de São Joaquim da

Barra/SP (autos de Arrolamento nº 572.01.2007.008985-1/000000-000; fls. 137/161), na qual houve o

reconhecimento da ora autora como herdeira necessária, na condição de companheira, nos termos do art. 1790, I,

do Código Civil. Outrossim, foram acostados aos autos fotografias retratando a demandante e o de cujus em

eventos sociais, apresentando-se, perante a sociedade, como marido e mulher (fls. 13/16). Ademais, foram

carreados aos autos nota fiscal relativa ao funeral do de cujus na qual a autora figura como contratante do serviço

(fls. 104/105), bem como carteira de filiação a plano de saúde em nome da demandante, em que o falecido ostenta

a condição de cônjuge (fl. 106).

 

De outra parte, a testemunha ouvida em Juízo (fls. 66/67) afirmou que a autora viveu com o falecido por cerca de

dez anos, sendo que tal relacionamento afetivo perdurou até a data do óbito.

 

Insta assinalar que a demandante teve um filho (Henrique Lima dos Santos, nascido em 28.07.1997; fl. 110), cujo

pai não era o de cujus, todavia o nascimento se deu antes do período de 10 anos de relacionamento com o falecido.

 

Ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente

desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I

do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

De outra parte, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, tendo em vista que este era titular de

benefício de aposentadoria por invalidez no momento do óbito (fl. 35).

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de

Mário Pucega.

 

Em face da ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da

citação (08.11.2007; fl. 23), tendo em vista o transcurso superior a 30 dias entre a data do óbito (30.09.2007) e a

data do ato citatório, a teor do art. 74, I, da Lei n. 8.213/91.

 

Tendo em vista que o falecido era titular de benefício previdenciário à época de sua morte, o valor do benefício

deve ser calculado segundo os critérios insertos no art. 75 da Lei n. 8.213/91.
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Cumpre explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª

Turma desta E. Corte, majorando-se o percentual para 15%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo

Civil, nestes termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo

retido interposto pelo INSS e dou parcial provimento à sua apelação, para que os juros de mora sejam

computados na forma acima explicitada, e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para que o valor

do benefício seja fixado segundo os critérios insertos no art. 75 da Lei n. 8.213/91 e para que sejam majorados os

honorários advocatícios para 15% sobre o valor das prestações vencidas.

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão compensadas por ocasião da liquidação de sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043895-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.043895-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DO NASCIMENTO FERREIRA

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA MELLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 07.00.00037-2 2 Vr VINHEDO/SP
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Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para reconhecer o tempo de serviço rural trabalhado pelo autor nos períodos de 18.09.1968 a

20.10.1978, 01.03.1983 a 30.04.1985, 24.09.1985 a 30.09.1986 e 01.12.1990 a 30.04.1993, e a conversão de

atividade especial em comum nos períodos de 01.11.1978 a 05.07.1979 e 02.05.1985 a 23.09.1985, laborados na

função de cobrador de ônibus. Em consequência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria

integral por tempo de serviço, a partir da data do ajuizamento da ação. As prestações em atraso deverão ser

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, até a data da expedição do precatório. O

réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% da prestações vencidas até a

data da prolação de sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas.

 

Pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por provas materiais

contemporâneas o alegado exercício de atividade rural durante todo o período mencionado, restando insuficiente a

prova exclusivamente testemunhal, que também se mostrou imprecisa e contraditória. Sustenta, outrossim, a

impossibilidade de reconhecimento dos períodos de atividade especial sem a efetiva comprovação da exposição

aos agentes nocivos por meio de laudo técnico, conforme o artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Subsidiariamente, requer

a aplicação da Lei nº 11.960/09 no cálculo dos juros moratórios, bem como a redução dos honorários advocatícios

ao percentual de 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

Com as contrarrazões do autor (fls. 94/100), subiram os autos a esta Corte.

 

Agravo retido interposto pelo réu à fl. 63, em que alega a necessidade de prévio requerimento administrativo do

benefício.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Do agravo retido

 

Não conheço do agravo retido interposto pelo réu à fl. 63, tendo em vista a ausência de requerimento expresso nas

razões de apelação, consoante o disposto no parágrafo 1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 18.09.1956, a averbação de atividade rural nos períodos de

18.09.1968 a 20.10.1978, 01.03.1983 a 30.04.1985, 24.09.1985 a 30.09.1986 e 01.12.1990 a 30.04.1993, e a

conversão de atividade especial em comum nos períodos de 01.11.1978 a 05.07.1979 e 02.05.1985 a 23.09.1985,

laborados na função de cobrador de ônibus, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para a comprovação da atividade rural, o autor apresentou certidão de casamento realizado em 25.10.1975 (fl. 17)

e certidões de nascimento de filhas, em 1976 e 1984 (fls. 18 e 25), nas quais consta o termo "lavrador" para

designar sua profissão. Trouxe, outrossim, notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas nos anos de

1985, 1990, 1991 e 1992 (fls. 26/33). Tais documentos configuram início razoável de prova material do exercício

de atividade rural. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 
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3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

De outra parte, a testemunha ouvida em juízo (fl. 68/70) afirmou que conhece o autor desde o ano de 1971, e que

ele trabalhou na lavoura de café no Estado do Paraná, na região de Douradinha D'Oeste, durante o período de

1972 a 1978.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

No entanto, verifica-se que a prova testemunhal mostrou-se ineficaz em relação à parte do período postulado pelo

autor, tendo em vista que confirmou apenas o período de 1972 a 1978, não corroborando, assim, o período

anterior (de 1968 a 1972), nem tampouco os posteriores (01.03.1983 a 30.04.1985, 24.09.1985 a 30.09.1986 e

01.12.1990 a 30.04.1993).

 

Por outro lado, conforme expressamente previsto no § 2º do art. 142 da Instrução Normativa do INSS nº 95/2003,

ante a ineficácia da prova testemunhal, é possível considerar comprovado o exercício de atividade rural relativo

aos anos a que se refere a prova material acostada aos autos (1984, 1985, 1990 e 1991; fls. 25/29), sendo razoável

estender a sua força probatória para um ano antes e um depois, de modo que podem ser reconhecidos os períodos

de 01.03.1983 a 30.04.1985, 24.09.1985 a 30.09.1986 e 01.12.1990 a 31.10.1991.

 

Todavia, a atividade rurícola posterior a 31.10.1991 apenas poderia ser averbada para fins de concessão de

beneficio urbano mediante prévio recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, conforme §2º do

art. 55 da Lei 8.213/91 c/c o disposto no "caput" do art. 161 do Decreto 356/91 (DOU 09.12.1991). Nesse sentido,

confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.

- Previdenciário. Atividade de rurícola em economia familiar.

Aposentadoria por tempo de serviço , sem as contribuições mensais: impossibilidade. Precedente da Terceira

Seção do STJ.

- Contradição verificada. Embargos recebidos. Recurso especial não conhecido.

(EDcl nos EDcl no REsp 207107/RS, Rel. Ministro FONTES DE ALENCAR, SEXTA TURMA, julgado em

08.04.2003, DJ 05.05.2003 p. 325).

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório constante dos autos, devem ser reconhecidos os períodos de atividade

rural de 01.01.1972 a 20.10.1978, 01.03.1983 a 30.04.1985, 24.09.1985 a 30.09.1986 e 01.12.1990 a 31.10.1991,

em regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o
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artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu o exercício de atividade especial (40%) nos

períodos postulados pelo autor: de 01.11.1978 a 05.07.1979, laborado na empresa AVA - Auto Viação Americana

S/A, e de 02.05.1985 a 23.09.1985, laborado na Empresa União Cvel. T.T. Ltda., ambos na função de cobrador de

transporte coletivo, categoria profissional prevista no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64.

 

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de
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idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somados os períodos de atividade rural, comum e especial, o autor totaliza 24 anos, 11 meses e 06 dias de tempo

de serviço até 15.12.1998 e 33 anos e 19 dias até 28.02.2007, data do ajuizamento da ação, conforme planilha

anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Embora tenha cumprido o acréscimo de tempo de serviço relativo ao pedágio, o autor, nascido em 18.09.1956,

contava com 50 anos de idade à época do ajuizamento da ação, portanto, inferior à idade mínima de 53 anos

exigida pela regra de transição do art. 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de aposentadoria por tempo

de serviço, na forma proporcional.

 

De outro turno, tendo em vista que o autor permaneceu no último vínculo empregatício, conforme informações do

CNIS, ora anexado, devem ser computadas, como tempo de serviço, as contribuições vertidas durante o curso da

presente ação judicial, à luz do princípio da economia processual e solução "pro misero", em consonância com o

disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que determina ao julgador considerar fato constitutivo,

modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide.

 

Considerando tais fatos, verifica-se que o autor totalizou 35 anos de tempo de serviço em 10.02.2009, conforme

planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, observando-se no cálculo do valor do

benefício o disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99.

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 10.02.2009, data em que implementou o

requisito relativo ao tempo de serviço necessário à aposentação.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, incidindo até

a data conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006).

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, não conheço do agravo

retido do réu e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para limitar a averbação da

atividade rural nos períodos de 01.01.1972 a 20.10.1978, 01.03.1983 a 30.04.1985, 24.09.1985 a 30.09.1986 e

01.12.1990 a 31.10.1991, e determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 01.11.1978 a

05.07.1979 e 02.05.1985 a 23.09.1985, na função de cobrador de ônibus, totalizando o autor 24 anos, 11 meses e

06 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos até 10.02.2009. Em consequência, condeno o réu a

conceder-lhe o beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 10.02.2009, data em que

implementou o requisito legal para aposentação, com valor calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na

redação dada pela Lei 9.876/99. Diante da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser
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compensados entre as partes, nos termos do artigo 21 do CPC. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na

forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSÉ DO NASCIMENTO FERREIRA, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de

início - DIB em 10.02.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do

artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044134-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder ao autor o benefício de aposentadoria

comum por idade, a contar da citação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de

despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total da condenação, em conformidade

com a Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas.

 

A autarquia ré pugna pela reforma da r. sentença, alegando que o autor não comprovou por provas materiais

contemporâneas o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em regime de economia familiar.

 

Contra-razões de apelação à fl. 346/352.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

As razões recursais não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pela decisão recorrida.

 

Com efeito, a Autarquia alega que o autor não comprovou o exercício de atividade rural em regime de economia

familiar, restando caracterizado que era empregador rural.

Entretanto, a sentença julgou procedente o pedido de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

comum por idade, ao argumento de que houve comprovação da atividade laborativa como trabalhador urbano,

2010.03.99.044134-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO GOMES FERREIRA

ADVOGADO : GENILDO LACERDA CAVALCANTE

No. ORIG. : 07.00.00029-6 1 Vr IGARAPAVA/SP
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mediante o recolhimento de contribuições e a existência de registros laborais.

 

Assim, não se atendeu, portanto, a um dos princípios genéricos que informam o sistema recursal, qual seja, o

princípio da dialeticidade.

 

Dessa forma, tem-se ofensa à regularidade formal do recurso (art. 514 do CPC), requisito extrínseco (pressuposto

objetivo) de sua admissibilidade. Nesse sentido já decidiu esta E. Corte:

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA.

I- Não é de se conhecer do recurso cujas razões trazidas pelo recorrente estão divorciadas da fundamentação

expendida na r. sentença recorrida.

II- Recurso(s) do autor que não se conhece.

(Relator Des. Fed. Roberto Haddad, v.u., publicado no DJU de 1º de agosto de (AC nº 1999.03.99.118689-2, 1ª

Turma, 2000, p. 223)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL QUE NÃO INFIRMA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA Nº 182 DO STJ. ANALOGIA.

I - Em respeito ao princípio da dialeticidade, os recursos devem ser fundamentados. É necessária a

impugnação específica dos fundamentos da decisão recorrida. Na hipótese, as alegações veiculadas pela

agravante estão dissociadas das razões de decidir, atraindo a aplicação, por analogia, da Súmula nº 182 do

STJ.

II - Agravo regimental não conhecido.

(AgRg nos EDcl no REsp 749.048/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 27/09/2005, DJ 21/11/2005 p. 157)

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação do

INSS.

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045794-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2010.03.99.045794-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE GUISILINE

ADVOGADO : LILIAN CRISTINA BONATO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00121-1 1 Vr BRODOWSKI/SP
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária

que objetiva a averbação de atividade rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. O autor foi

condenado ao pagamento das custas, despesas processuais e aos honorários advocatícios fixados em R$ 400,00

(quatrocentos reais), observados os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o conjunto probatório comprova o exercício de

atividade rural no período de 01.01.1960 a 01.07.1978, em regime de economia familiar. Sustenta que o artigo 94

da Lei nº 8.213/91 assegura a contagem recíproca do tempo de contribuição, compensando-se financeiramente os

regimes privado e estatutário. Requer a averbação do período rural e a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço.

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 22.10.1951, qualificado como funcionário público, o reconhecimento e a averbação de

atividade rural no período de 01.01.1960 a 01.07.1978, em regime de economia familiar, e a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário. 

 

No caso vertente, o autor apresentou cópias de livro de matrícula de escola rural, do qual consta como aluno e seu

genitor como lavrador (1957; fls. 16/22), bem como certidão de casamento de seus pais, na qual seu genitor

encontra-se qualificado como lavrador (1956; fl. 24). Trouxe, outrossim, cópia de título de eleitor emitido em

1976 (fl. 25), no qual ele próprio fora qualificado como lavrador. Tais documentos constituem início razoável de

prova material do exercício de atividade rural. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº

8.213/91. CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas

atividades em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus

respectivos cônjuges, companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem,

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em

nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." 

(...) 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 75/77) afirmaram que conhecem o autor desde a infância, e

que ele trabalhou na roça em companhia de seu pai, no cultivo de café, arroz, feijão e milho, na Fazenda "Do

Bicudo", no Sítio Santa Cruz e no Sitio Frutal, até aproximadamente o ano de 1978.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Entendo ser possível a averbação de atividade rural, a partir dos doze anos de idade, uma vez que a Constituição

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     927/2327



da República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor com 12 anos aptidão física para o

trabalho braçal.

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor rurícola do autor no período de

22.10.1963 (quando completou 12 anos de idade ) a 01.07.1978, devendo ser procedida a averbação do tempo de

serviço cumprido no citado interregno.

 

Para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de serviço

de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação.

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, IV, da Lei nº

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a

qualidade de funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em

regime próprio de previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social.

 

Esse é o caso dos autos, uma vez que a Declaração emitida pela Prefeitura Municipal de Brodowski/SP, acostada à

fl. 102, revela que o autor é funcionário da prefeitura, ocupando o cargo efetivo de pedreiro, sendo que no período

de 01.07.1985 a 26.08.1998 optou pelo regime CLT, mas a partir de 27.08.1998 passou a optar pelo Regime

Estatutário, tendo seus descontos revertidos ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de

Brodowski.

 

 

 

Dessa forma, por ser o autor servidor público estatutário, vinculado a regime próprio de previdência social, são

devidas as contribuições previdenciárias, nos termos do art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, todavia, se faz necessário

identificar em que momento podem ser exigidas as respectivas contribuições previdenciárias relativas à averbação

de atividade rural para fins de contagem recíproca .

 

Com efeito, no que tange à expedição de certidão para fins de contagem recíproca, a 10ª Turma, após vários

debates sobre essa questão, concluiu que se restar comprovado o exercício de atividade rural anterior a outubro de

1991, é dever do INSS expedir a respectiva certidão de tempo de serviço, independentemente do recolhimento das

contribuições a ele correspondente, uma vez que o direito à expedição de certidão é assegurado a todos, na forma

do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição da República, mesmo porque, in casu, a certidão do tempo de serviço

rural destina-se à defesa de direito e esclarecimento de situação de interesse pessoal relacionado à contagem

recíproca . Confira-se entendimento do E. Supremo Tribunal Federal:

 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor

delas" (RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Além disso, falta ao INSS legitimidade para opor-se à expedição de certidão de contagem recíproca, sob a

alegação de que não foi efetuado o pagamento da indenização das contribuições correspondentes ao período

reconhecido, tendo em vista que em se tratando de servidor público quem tem essa legitimidade é a pessoa

jurídica de direito público instituidora do beneficio já que a contagem recíproca é constitucionalmente assegurada,

independentemente de compensação financeira entre os regimes de previdência social, como a seguir se verifica.

 

O parágrafo 9º do artigo 201 da Constituição da República acrescentado pela EC n. 20, de 15.12.1998, prescreve:

 

"Art. 201... 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

A inteligência desse dispositivo constitucional revela a existência de duas regras distintas e independentes, uma

auto-aplicável e de eficácia plena, consubstanciada na primeira parte do citado § 9º (Para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública...); já a segunda parte do §
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9º aponta para uma regra de eficácia contida ao dispor "hipótese em que os diversos regimes de previdência social

se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". Absolutamente claras essas duas regras.

Confira-se a respeito delas o posicionamento do Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP:

 

"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, da CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente

da segunda. Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria,

mediante compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei

estabeleceu. O que se contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional

completa, com força perceptiva bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca . Outra coisa é a

previsão, na segunda parte do mesmo texto constitucional, da compensação financeira entre os diferentes

sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do estabelecimento de critérios legais". (RTJ 152/650). 

 

Vale citar decisão do E. Supremo Tribunal Federal em caso semelhante:

 

"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista

sob condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação

previdenciária. A autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento

na alegada impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a

entidade à qual incumba deferi-la é que poderia se opor à sua concessão" (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda

Pertence). 

 

Verifica-se, pois que a legitimidade para exigir a prova da indenização das contribuições é do regime instituidor

do benefício, isto é, do regime próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural,

descabe ao regime de origem (INSS) recusar-se a cumprir seu dever de averbar e expedir a certidão desse tempo

de serviço.

 

No entanto, nada impede que seja mencionada na certidão a ser expedida pelo INSS a falta de pagamento da

indenização referente às contribuições correspondentes ao tempo de atividade rural reconhecido na esfera judicial

ou administrativa, uma vez que a certidão deve refletir fielmente os registros existentes no órgão que a emitiu.

 

Por outro lado, no que tange ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, impõe-se reconhecer

a ilegitimidade passiva da autarquia previdenciária, porquanto, por ser o autor funcionário público estatutário,

submetido a regime próprio de previdência, o benefício resultante da contagem de tempo de serviço deverá ser

concedido e pago pelo Instituto de Previdência Municipal de Brodowski - IPREM, nos termos do artigo 99 da Lei

nº 8.213/91, não se inserindo na competência estabelecida pelo artigo 109 da Constituição da República.

 

Destarte, quanto a esse aspecto, deve o feito ser extinto sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do

Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido de reconhecimento de tempo de serviço rural, a fim

de que seja averbado o tempo de serviço cumprido pelo autor, na qualidade de rurícola, no período de 22.10.1963

a 01.07.1978, com as devidas observações quanto à falta de recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, nos termos do artigo 96, IV, da Lei nº 8.213/91. Quanto ao pedido de aposentadoria por tempo

de serviço, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de

Processo Civil. Diante da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios serão compensados entre as partes,

nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. O INSS é isento de custas.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSÉ GUISILINE, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

averbado o período rural de 22.10.1963 a 01.07.1978, com as devidas observações quanto à falta de recolhimento

das respectivas contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 96, IV, da Lei nº 8.213/91.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 13 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046173-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, nos termos do art. 267, inciso V, do Código Processo

Civil, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, em razão do reconhecimento da coisa julgada,

condenando-se a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios,

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Sustenta a apelante, em suas razões recursais, que, conquanto houvesse a extinção do processo, deixou a r.

sentença de condenar a parte autora às penalidades por litigância de má-fé.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Reconhecido à ocorrência de coisa julgada, eis que houve uma primeira ação, entre as mesmas partes, com o

mesmo pedido e a mesma causa de pedir, já encerrada definitivamente, com o julgamento de mérito, a sentença

julgou extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 467 do Código de Processo Civil.

 

Remanesce, entretanto, o inconformismo da autarquia previdenciária no tocante a condenação da parte autora às

penalidades por litigância de má-fé.

 

Nesse sentido, não merece guarida seu inconformismo, isto porque as condutas que caracterizam a litigância de

má-fé estão taxativamente previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil, e devem estar satisfatoriamente

provadas nos autos. No presente caso, pretendeu a parte autora rever sua renda mensal inicial, mediante a

2010.03.99.046173-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZA DA SILVA

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

No. ORIG. : 09.00.00132-8 3 Vr ITU/SP
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aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77.

 

Ora, a repetição de uma ação não é motivo suficiente para comprovar dolo ou má-fé da parte autora, salvo se

tivessem praticados alguma das condutas descritas no mencionado dispositivo legal, caso não efetivamente

demonstrado nos autos. Não ficou demonstrado que houve intuito de se conseguir objetivo ilegal e temerário, com

possível julgamento favorável e prejuízo ao erário público.

 

É sabido que as pessoas possuem pouco, ou nenhum, conhecimento sobre seus direitos; apenas sabem. Quando

buscam esses direitos, propõem repetidas ações buscando o mesmo direito. Ademais, aos litigantes é assegurado o

contraditório e a ampla defesa com todos os meios e recursos a ela inerentes (artigo 5º, inciso LV, da Constituição

Federal).

 

Assim, em razão da presunção de boa-fé pela lei processual civil, tal condenação deve ser afastada. É a orientação

jurisprudencial deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conforme se verifica no fragmento de

ementa a seguir:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DESCARACTERIZADA. VERBA HONORÁRIA.

VII - Tendo em vista que a boa-fé é presumida pela lei adjetiva civil, a litigância de Má-Fé, cujos requisitos estão

taxativamente previstos no art. 17 do CPC deve estar satisfatoriamente provada nos autos." (AC-Proc. nº

96.03.048501-2/SP, Relator Desembargador Federal WALTER AMARAL, j. 25/08/2003, DJU 17/09/2003, p.

562).

 

Da mesma forma, não há falar em multa uma vez que a mesma se aplica como conseqüência da litigância de má-

fé, o que não é o caso nos autos. Não havendo a litigância de má-fé, indevida é à aplicação daquela. É o que se

conclui da simples leitura do Código de Processo Civil:

 

"Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não

excedente a um por cento (1%) sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu,

mais os honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou."

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001517-05.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

2010.60.03.001517-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AURORA BENTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA CAROLINA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015170520104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     931/2327



 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o

deferimento do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não teria sido

comprovado o seu labor rurícola pelo período necessário. Pela sucumbência, a autora foi condenada ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Sendo a parte beneficiária da assistência

judiciária gratuita, a exigibilidade de tais honorários fica condicionada ao implemento da condição prevista no art.

12 da Lei 1.060/50. Foi, ainda, isenta do pagamento das custas (Lei 9.289/1996, art. 4º).

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença sustentando que comprovou o exercício de atividade rurícola pelo

período correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, pelo que entende fazer jus à

concessão do benefício.

 

Apresentação de contrarrazões de apelação à fl. 79/82.

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 11.09.1940, completou cinqüenta e cinco anos de idade em 11.09.1995 devendo, assim,

comprovar 06 (seis) anos e 6 (seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para

obtenção do benefício em epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário. 

 

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento celebrado em 22.04.1957 (fl. 12) e cópia

de certidão de óbito de seu cônjuge 11.11.1959 (fl. 13), onde consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador,

consubstanciando tais documentos início razoável de prova material relativa ao seu histórico campesino.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 90vº/97 foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há mais

de 35 (trinta e cinco) anos, e que ela sempre trabalhou nas lides rurais, tendo inclusive trabalhado nas fazendas

Jatobá e Chapéu, nas lavouras de milho, feijão e arroz.

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.

 

O fato de ter parado de trabalhar há 14 anos da data da audiência, não é óbice a concessão do benefício, haja vista

que já havia preenchido o requisito etário.

 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é
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válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS,

2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 16.10.2000, pág. 347). 

 

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 11.09.1995, bem como

cumprido o tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n.

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (26.03.2010; fl. 15).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o inpc em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada

pela Medida Provisória 316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova

redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir do requerimento administrativo (26.03.2010).

Honorários advocatícios fixados em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a presente data. As

verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicada.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte da autora AURORA BENTA DE OLIVEIRA a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com

data de início - DIB em 26.03.2010, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 09 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002216-75.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, que tem por objeto condenar a

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e

regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente.

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da miserabilidade, julgou improcedente o pedido e

condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor atribuído à causa,

devidamente atualizado, ressalvando ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando, em suma, que se enquadra nos requisitos

legais exigidos para fazer jus ao benefício pleiteado.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os

requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

2010.61.06.002216-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LARA CAROLINA CHAVES incapaz

ADVOGADO : MARCELO BATISTA e outro

REPRESENTANTE : GISLENE RAMOS

ADVOGADO : MARCELO BATISTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022167520104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

O laudo pericial atesta que a autora, nascida aos 18/02/1997, é portadora de retardo mental, bexiga neurogênica e

crises convulsivas de difícil controle, que foram descobertas após o primeiro ano de vida, e em virtude desse

quadro, está incapacitada permanentemente, pois embora sendo menor e não exerça atividade laborativa, necessita

da intervenção de terceiros para alguns atos da vida diária, como alimentar-se, banhar-se e vestir-se, concluindo

que não existe perspectiva de melhora (fls. 40/43).

 

Além disso, cumpria à parte autora demonstrar que a sua família não tem meios de prover a sua manutenção.

 

Segundo os efeitos do disposto no caput do Art. 20, da Lei 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de

pessoas elencadas no Art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto".

 

A entidade familiar, referida no § 1º do Art. 20 da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é

constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais,

irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela autora e sua genitora, Gislene Ramos, nascida aos

12/12/1971, separada, Funcionária Pública Municipal.

 

Reside sob o mesmo teto, a irmã Deise Juliani Chaves, 22 anos, Manicure, que não integra o núcleo familiar

referido, por disposição legal.

 

Cumpre elucidar que esta Colenda 10ª Turma firmou entendimento no sentido de que as alterações trazidas pela

Lei 12.435/11, por tratarem de disposições de direito material, somente serão aplicáveis às ações ajuizadas a partir

de sua edição, ocorrida em 06/07/2011.

 

A averiguação social constatou que o núcleo familiar reside em imóvel alugado, composto por 02 quartos, sala,

cozinha e varanda, bem localizado, guarnecido de móveis compatíveis com a renda apresentada. A renda familiar

é oriunda dos proventos da genitora, que exerce a função auxiliar de enfermagem na Prefeitura Municipal e aufere

R$603,00 e a autora conta com a pensão alimentícia paga pelo genitor, no valor de R$160,00. Foram relatadas

despesas essenciais com alimentação, energia elétrica, água, gás, medicamentos e aluguel, além de despesas

extraordinárias com telefone, financiamento de carro e convênio médico para as autora e sua irmã, que totalizam

R$ 1.684,00. Relata a Assistente Social que a irmã Deise trabalha como manicure em casa e aufere em torno de

R$300,00 a R$500,00 mensais (fls. 46/50).

 

Ainda que não seja computada a renda auferida pela irmã maior, depreende-se do conjunto probatório que a

situação enfrentada pelo núcleo familiar não configura o grau de vulnerabilidade necessário para a concessão do

benefício assistencial, já que seus integrantes são proprietários de um veículo Corsa, placas BKV 3296 e ainda

arcam com despesas relativas a telefone e plano de saúde, incompatíveis com a alegada miserabilidade.

 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a

parte autora não é hipossuficiente, decerto que não faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do

Art. 20, da Lei nº 8.742/93.

 

Nessa esteira, traz-se a lume jurisprudência desta Colenda Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, §2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei 10.352/2001. 

II - Embora comprovada a deficiência, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado, haja vista que sua
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renda familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do benefício assistencial e mostra-se

suficiente à sua manutenção. 

III - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida."

(APELREE 200903990165530 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO, Rel. Desembargador

Federal SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1595);

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

- Omissis.

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei n° 8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34).

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um

requisito legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício.

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida."

(TRF 3ª Região, AC 200703990444781, Desembargador Federal Walter do Amaral, 7ª Turma, DJF3

22/10/2008). 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam.

 

Consigno que, com a eventual alteração das condições descritas, a parte autora poderá formular novamente seu

pedido.

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença quanto à matéria de fundo, não havendo condenação da parte autora nos ônus

da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, corrijo o erro material constante da sentença para isentar a recorrente dos ônus de sucumbência, vez

que usufrui a assistência judiciária e, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento

à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003511-35.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado nos autos da ação

2010.61.11.003511-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARTINHA NOGUEIRA DO NASCIMENTO RUFINO

ADVOGADO : CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00035113520104036111 2 Vr MARILIA/SP
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previdenciária, para reconhecer o tempo de serviço trabalhado pela autora como rurícola, no período de

16.02.1974 a 31.03.1978, bem como condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria comum por

idade, a partir da data da citação (19.07.2010). As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, acrescidas de

correção monetária e juros de mora nos termos da Lei nº 11.960/09. Condenado o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da sentença. Sem

custas. Concedida a antecipação da tutela, para a implantação imediata do benefício.

 

Em suas razões de inconformismo, a autarquia ré alega, preliminarmente, a impossibilidade de concessão de tutela

antecipada. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, ao argumento de que a autora não comprovou por

provas materiais contemporâneas o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, a teor dos artigos 142 e 143

da Lei nº 8.213/91. Aduz, ademais, que não restou comprovado o requisito de carência para a concessão do

benefício vindicado. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam fixados no percentual mínimo

legal, e que os juros de mora sejam estabelecidos em conformidade com a Súmula nº 204 do STJ.

 

Com as contrarrazões da autora (fls. 199/208), subiram os autos à Superior Instância.

 

Conforme os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados, o benefício foi

implantado.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública,

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo

100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

 

Rejeito, pois, a preliminar suscitada pelo réu.

 

Do mérito.

 

Na inicial, objetiva a autora, nascida em 03.11.1949, o reconhecimento do labor rural no período de 1962 a 1982,

bem como da especialidade das atividades exercidas nos períodos de 01.03.1982 a 30.11.1982, 26.01.1983 a

21.10.1983, 09.01.1984 a 05.05.1984, 06.07.1984 a 10.10.1984, 19.05.1986 a 13.05.1989 e 13.11.1989 a

29.03.1996, bem como a concessão do benefício de aposentadoria comum por idade.

 

Ausente recurso da parte autora, os pontos controvertidos do feito a serem debatidos cingem-se ao período de

atividade rural reconhecido pela sentença (16.02.1974 a 31.03.1978) e à concessão da aposentadoria comum por

idade.

 

Quanto à comprovação do exercício de atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é

insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal, na forma da Súmula 149, in verbis:

 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

 

No caso em tela, a autora apresentou cópia de sua certidão de nascimento, em 1949, em que seu genitor fora

qualificado como lavrador (fl. 18). Trouxe, também, cópias de sua certidão de casamento, realizado em

16.02.1974 (fl. 19) e de nascimento de filha, em 25.07.1977 (fl. 20), nas quais seu cônjuge fora qualificado como
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lavrador, bem como CTPS do esposo (fls. 29/30), com anotações de vínculos empregatícios de natureza rural no

período de 02.09.1975 a 31.03.1978. Tais documentos constituem início razoável de prova material relativa ao seu

labor rurícola. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98,

pág. 200).

 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 119/120) afiançaram que conhecem a autora há longa data e

que ela trabalhou com seu pai na lavoura, em regime de economia familiar, continuando a trabalhar na roça após o

casamento, ao lado do esposo, até o ano de 1978, quando se mudou para a cidade.

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado pela prova testemunhal, constato que restou

demonstrado o exercício de atividade rural da autora no período de 16.02.1974 a 31.03.1978, reconhecido pela

sentença, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

De outra parte, cumpre destacar que a Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei

8.213/91, passando a dispor que para o segurado que atuou em atividade rural os períodos de contribuição

referentes às atividades não-rurais podem ser somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção

do benefício de aposentadoria comum por idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem), conforme abaixo

transcrito:

 

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§2º Para os efeitos do disposto no §1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do §9º do art. 11 desta Lei.

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído

pela Lei nº 11,718, de 2008)

 

 

Da análise da CTPS da demandante (fls. 21/26), em cotejo com os dados constantes do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, ora anexados, verifica-se que a demandante possui 138 contribuições

previdenciárias. Portanto, é de se aplicar a referida alteração da legislação previdenciária e somar o período de

labor rural ao urbano para concessão da benesse.

 

Destarte, tendo a demandante completado 60 anos de idade em 03.11.2009, e perfazendo um total superior a 168

contribuições, conforme planilha anexada, parte integrante da decisão, ultrapassou o número mínimo de

contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, de

modo que é de se conceder a aposentadoria comum por idade, nos termos do art. 48, caput, da Lei 8.213/91.
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Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (19.07.2010, fl. 50), ante a ausência de requerimento

administrativo.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, que atende ao contido no §4º do art.

20 do C.P.C

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida pelo

INSS e, no mérito, nego seguimento ao seu apelo. As verbas acessórias serão aplicadas na forma

retroexplicitada.

 

As prestações adimplidas por força da tutela antecipada serão compensadas quando da liquidação do julgado.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003608-35.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

2010.61.11.003608-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS TOLEDO

ADVOGADO : LARISSA TORIBIO CAMPOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do "de cujus", ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97).

 

O óbito de Ademir dos Santos Toledo, ocorrido em 07/01/2010, restou devidamente comprovado através da cópia

da certidão de óbito juntada à fl. 17.

 

A qualidade de segurado do "de cujus" restou comprovada, considerando que ele exerceu atividade urbana,

abrangida pela Previdência Social, até a data do óbito, conforme registro em Carteira de Trabalho e Previdência

Social (fls. 19/21) e os documentos acostados às fls. 36/37.

 

A condição de dependente da autora em relação ao filho falecido restou evidenciada por meio da prova

testemunhal colhida nos autos (fls. 76/79), sendo desnecessária qualquer outra prova de dependência econômica,

eis que mesmo não sendo esta presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, por não se tratar de

dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo, os testemunhos são coerentes e merecem crédito, no

tocante à dependência econômica da autora em relação ao de cujus. Ainda que tenha havido pequena divergência

com relação ao informado pela testemunha Vanderléia Rodrigues da Silva, restou comprovado que o falecido

contribuía financeiramente para a manutenção da autora.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado no sentido de que testemunhos idôneos merecem crédito, no

tocante à demonstração da dependência econômica dos pais em relação aos filhos, uma vez que nem a lei nem o

regulamento da Previdência Social exigem que tal dependência econômica seja comprovada por início de prova

No. ORIG. : 00036083520104036111 1 Vr MARILIA/SP
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documental, tal como ocorre para a demonstração do tempo de serviço. Neste sentido:

 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA. ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea.

Recurso não conhecido." (REsp nº 296128/SE, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 04/02/2002, p.475).

 

 

No mesmo sentido, o seguinte fragmento de julgado desta Corte Regional:

 

"A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea." (AC nº 760587, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, DJ 04/12/2003, p.426).

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de

seu filho, observado o disposto no artigo 75 da Lei nº 8.213/91.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data do requerimento administrativo (06/07/2010 - fl.

53), uma vez transcorrido o prazo previsto no art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.528/97.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de pensão por morte, a partir

da data do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na
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forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 06/07/2010, e renda mensal inicial -

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005877-47.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. Não houve condenação do autor

em verbas de sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita.

 

Em apelação, a parte autora aduz que foram comprovados os requisitos para a concessão do benefício em

comento.

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 117).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 05.09.1963, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da

Lei 8.213/91 que dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

2010.61.11.005877-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058774720104036111 1 Vr MARILIA/SP
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Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante, porquanto resta patente a sua

perda de qualidade de segurado, o que obstaria a concessão do benefício, uma vez que da cópia da CTPS (fl.

19/27) e dados presentes no CNIS (34), verifica-se que ele esteve filiado à Previdência Social até novembro de

2002, tendo sido ajuizada a presente ação em 16.11.2010, quando já superado o "período de graça" previsto no art.

15 da Lei nº 8.213/91.

 

O laudo pericial, elaborado em março de 2011 (fl. 58/66), concluiu que o autor é portador de espondiloartrose

moderada de coluna lombar, espondilose de discos intervertebrais com compressão de estruturas neurológicas

adjacentes, estando incapacitado de forma total e permanente para o exercício de sua atividade laborativa habitual

(cobrador) e que demandem esforço físico, especificando, ainda, iniciou-se há dois anos, ou seja, em 2009.

 

Acrescente-se que o autor apresentou relatórios médicos datados de 11.03.2008 e 27.03.2009 (fl. 17/18), após a

perda da qualidade de segurado, não sendo possível inferir que já se encontrava incapacitado quando parou de

trabalhar, sendo que o relatório de fl. 16 (19.09.1984) não atesta sua incapacidade.

 

De outro giro, incabível cogitar-se acerca do benefício de aposentadoria por idade, com vistas à aplicação do art.

3º, § 3º, da Lei nº 10.666/03, vez que o autor ainda não completou 60 anos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. Não há

condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006703-70.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o

deferimento do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não restou

comprovado o seu trabalho agrícola. A demandante foi condenada em honorários advocatícios que foram fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja execução fica suspensa em razão da assistência judiciária

gratuita.

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença sustentando que comprovou o exercício de atividade rurícola pelo

período correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, pelo que entende fazer jus à

concessão do benefício.

 

Contrarrazões de apelação (fl. 108).

2010.61.12.006703-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ARMINDA BATISTA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA CLAUDIA GERBASI CARDOSO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067037020104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 08.02.1950 completou cinqüenta e cinco anos de idade em 08.02.2005, devendo, assim,

comprovar 12 (doze) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do

benefício em epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário. 

 

Todavia, ainda que a autora tenha acostado aos autos cópia de sua certidão de casamento celebrado em 30.01.1967

(fl. 14) onde seu cônjuge fora qualificado como lavrador e cópia do requerimento administrativo do benefício de

aposentadoria rural por idade de seu cônjuge (fls. 22/38 - 1992). Dessa forma, há início razoável de prova material

relativa ao seu histórico campesino.

 

Da mesma forma, as testemunhas de fls. 73/75, afiançaram que conhecem a autora desde sua infância, e que ela

sempre labutou nas lides campesinas, tendo inclusive trabalhado para: Augusto Mazaro, Ernesto Orbolato, Toshio,

Antonio Cotim, Ernesto nas lavouras de algodão, feijão, milho e foi unânime a informação de que desconhecem

qualquer atividade urbana por ela realizada. 

 

Por outro lado, saliento que pequenas divergências entre os testemunhos não são impedimentos para o

reconhecimento do labor agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse tipo de prova, dadas as

características do depoimento testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório demonstre o fato alegado,

como no caso dos autos.

 

O fato de a autora em seu depoimento pessoal (fl. 72) ter afirmado que deixou as lides rurais no final de 2005 não

obsta a concessão do benefício, haja vista que já havia implementado o requisito etário. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que ela

comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS,

2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 08.02.2005, bem como

cumprido o tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n.

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (10.08.2010; fl. 13).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o inpc em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada

pela Medida Provisória 316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova

redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir do requerimento administrativo (10.08.2010).

Honorários advocatícios fixados em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a presente data. As

verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicada.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte da autora ARMINDA BATISTA DOS SANTOS a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com

data de início - DIB em 10.08.2010, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC.

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007933-44.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.14.007933-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAILSA LOPES BARRA
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos, para determinar o prosseguimento da

execução pelo valor de R$ 109.627,83, atualizado para julho de 2010, na forma apontada no cálculo embargado.

O INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

 

Objetiva o INSS a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que há incorreção no cálculo acolhido pela r.

sentença recorrida, uma vez que não foi observada a aplicação da correção monetária e juros de mora de acordo

com os critérios fixados na Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência.

 

Contrarrazões de apelação à fl. 53/61.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Com efeito, assinalo que razão assiste ao apelante, haja vista que a Corte Especial do E. Superior Tribunal de

Justiça pacificou entendimento no sentido de que as normas que dispõem sobre juros moratórios possuem

natureza processual, razão pelo qual aplicam-se aos processos em andamento. Portanto, é de rigor o

reconhecimento de que a partir de 30.06.2009 os juros de mora seguem os critérios fixados na Lei 11.960/09.

Nesse sentido colaciono o julgado da Excelsa Corte.

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP

2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-

se aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp 1207197/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/05/2011, DJe

02/08/2011)

Da mesma forma, há que ser observado o critério de correção monetária previsto na Lei n. 11.960/09, a partir da

sua vigência, em razão do julgamento realizado pelo E. STJ, nos moldes do art. 543-C, do Código de Processo

Civil (REsp 1.205.946/SP).

 

Assim, deve a execução prosseguir na forma apontada no cálculo do INSS, à fl. 24/26 destes autos, no montante

de R$ 100.191,66, atualizado para julho de 2010.

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

Art. 557. (...).

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

do INSS, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 100.191,66, atualizado para julho de

2010. Não há condenação da parte embargada aos ônus da sucumbência por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00079334420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 21 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008908-66.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no

art.267, VI, do C.P.C., ante a ausência de prévio requerimento administrativo, contemporâneo ao ajuizamento da

ação. A autora foi condenada ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como aos honorários

advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), suspensa tal cobrança enquanto perdurar a condição de

beneficiária da gratuidade da justiça.

 

Pugna a autora pela nulidade da r. sentença alegando, em síntese, que foram juntados aos autos o processo

administrativo, no qual consta o indeferimento do beneficio por não ter concordado com a aposentação na forma

proporcional, e que mesmo se assim não fosse a ausência do prévio requerimento administrativo não impede a

tutela jurisdicional.

 

Com as contra-razões (fl.275/281), o INSS argumenta que o beneficio foi indeferido em 2008, sendo que a autora

ajuizou a demanda em 2010, requerendo o beneficio desde a data do ajuizamento da ação, considerando

recolhimentos efetuados posteriormente à análise administrativa, motivo pelo qual deveria ser mantida a sentença,

pois ausente a resistência ao direito pretendido.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Da preliminar

 

Não há que se falar em extinção do processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse processual, pois a

mera possibilidade de o segurado requerer o benefício em sede administrativa, não tem o condão de afastar a

apreciação judicial, a teor da garantia constitucional prevista no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição da

República, e Súmula 09 do TRF da 3ª Região.

 

No que diz respeito ao pedido de aposentadoria integral por tempo de serviço, embora não tenha sido objeto de

análise pelo Juízo a quo, passo a apreciá-lo tendo em vista a regra inserida no § 3º do artigo 515 do Código de

Processo Civil, que permite ao tribunal julgar desde logo a lide, se a causa versar sobre questões exclusivamente

de direito e estiver em condições de imediato julgamento, caso dos autos.

 

Do mérito

2010.61.14.008908-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SONIA MARIA PIRES

ADVOGADO : LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089086620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Na petição inicial, aduz a autora, nascida em 02.04.1953, que o INSS, por ter deixado de incluir na contagem de

tempo de serviço o período laborado junto à Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, embora tal vínculo

constasse dos dados do sistema CNIS, acabou por computar tempo de serviço inferior aos 30 anos que entende

devido, fazendo com que tivesse que efetuar novos recolhimentos previdenciários. Requer a concessão do

beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício, a partir do ajuizamento da ação, e demais consectários legais.

 

Ressalte-se que o art.94 da Lei 8.213/91 admite o aproveitamento do tempo de serviço laborado no serviço

público para o Regime Geral da Previdência Social, e vice-versa, hipótese em que os regimes se compensarão

financeiramente.

 

No caso dos autos, o término do vínculo perante a Secretaria do Estado da Educação de São Paulo, findou-se em

14.02.2005 (fl.202), voltando a a autora a se filiar ao Regime Geral da Previdência Social, na condição de

empregado e contribuinte individual.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

O INSS quando da contagem administrativa, diversamente do afirmado pela parte autora, computou regularmente

todos os vínculos empregatícios, inclusive os períodos laborados na Secretaria de Estado da Educação de São

Paulo, quais sejam, de 20.03.1997 a 31.12.1997, de 23.04.1998 a 31.12.1998, e de 04.02.2002 a 14.02.2005, os

quais são, em parte, concomitantes com outros vínculos empregatícios celetistas, totalizando 28 anos, 09 meses e

06 dias de tempo de serviço até 31.03.2008, última contribuição vertida, como contribuinte individual,

imediatamente anterior a 03.04.2008, data do requerimento administrativo (à fl.214). Tal contagem, não difere, de

forma significativa, com a ora elaborada, em que se constata que completou 28 anos, 10 meses e 08 dias de tempo

de serviço até 31.03.2008.

 

Conforme documento à fl.189, a autora recusou, em sede administrativa, o beneficio de aposentadoria por tempo

de serviço, por não concordar com a aposentação na forma proporcional.

 

Acrescidos os vínculos empregatícios e os recolhimentos efetuados após o requerimento administrativo, a autora

completa 20 anos e 11 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 31 anos, 01 mês e 03 dias até 25.06.2010,

término do último vínculo empregatício (CNIS, ora anexado), imediatamente anterior a 14.12.2010, data do

ajuizamento da ação, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, à

segurada (mulher) que completou 30 anos de tempo de serviço.

 

Destarte, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço com valor calculado nos

termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, pois cumpriu os requisitos necessários à

aposentação após o advento da E.C.nº20/98 e da Lei 9.876/99.

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 31.03.2011, data da

citação (fl.155), momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a
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redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Tendo em vista que o termo inicial do benefício é posterior a 30.06.2009, ao advento da Lei 11.960/09, os juros

serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS, incidentes até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório

ou a requisição de pequeno valor - RPV

 

Não tendo o INSS dado causa à ação, uma vez que a autora recusou o beneficio de aposentadoria proporcional por

tempo de serviço, modalidade a que fazia jus à época do requerimento administrativo, não há condenação da

autarquia previdenciária ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, c/c art.515, §3º, ambos do Código de Processo Civil, dou

parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para declarar

que completou 20 anos e 11 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 31 anos, 01 mês e 03 dias até 25.06.2010,

término do último vínculo empregatício, imediatamente anterior ao ajuizamento da ação. Em conseqüência,

condeno o réu a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 31.03.2011,

data da citação, calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. Sem

condenação em honorários advocatícios. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O

INSS é isento de custas.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora SONIA MARIA PIRES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de

início - DIB em 31.03.2011, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do

artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009504-35.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Não houve condenação do autor

em verbas de sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita.

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em

2010.61.19.009504-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAQUIM RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : REGINA CELIA DA SILVA PEGORARO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095043520104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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comento.

 

Contra-razões de apelação à fl. 92.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 31.08.1962, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que

dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante.

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 02.06.2011 (fl. 69/76), revela que o autor é portador de hipertensão arterial

sistêmica, que, no entanto, não lhe acarreta limitação funcional para o exercício de atividade laborativa.

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de

incapacidade para o trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, o qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. Não há

condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000700-66.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.23.000700-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : IZABEL MARIA DE SOUSA BARROS

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007006620104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     950/2327



Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido ao fundamento de ausência de incapacidade, condenando a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), ficando a

cobrança suspensa com base nos Arts. 11, § 2º e 12, da Lei nº 1.060/50.

 

A parte autora requer a reforma integral da sentença, aduzindo que preenche os requisitos para a concessão do

benefício, tendo em vista que sua atividade habitual exige intenso esforço físico, e que a idade e o nível de

instrução lhe impossibilitam de retornar ao mercado de trabalho.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que

o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência.

 

Como se vê do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS, fls. 26/36) e CTPS (fls. 9/11), a parte autora

manteve vínculos empregatícios nos períodos de 22.05.89 a 01.04.95, 02.05.95 a 13.06.95, 27.09.95 a 31.10.95,

01.11.95 a 11.07.97, 01.06.99 a 16.07.99, 06.12.2000 a 05.03.2001, e 07.03.2001 a maio/2009 (CNIS), sem data

de saída na CTPS, tendo recebido auxílio-doença nos períodos de 02.01.2003 a 15.09.2003, 12.12.2003 a

19.03.2004, 15.04.2004 a 17.02.2005, 25.04.2004 a 01.03.2007, 29.04.2005 a 12.04.2006, 18.04.2006 a

14.07.2006, 06.12.2007 a 28.02.2008, 12.06.2008 a 30.09.2008, restando cumpridos os requisitos relativos à

carência e qualidade de segurado, nos termos dos Arts. 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91.

 

Requereu administrativamente o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em várias ocasiões, inclusive

em 08/01/2009, não tendo seus pleitos atendidos (doc. de fls 21).

 

O sr. Perito, em exame pericial ocorrido em 24.08.2010, atestou que a periciada é portadora de espondiloartrose

cervical e síndrome do impacto dos ombros, com dor à extensão, além de tendinopatia do músculo

supraespinhoso, doenças degenerativas, com incapacidade parcial e temporária, não sabendo precisar as datas de

início da doença e da incapacidade (laudo fls. 49/52).

 

No entanto, verifica-se do relatório médico de fls. 12 que, em 13.04.1999, a autora já estava submetida a

tratamento da moléstia ortopédica, o qual perdurou durante todo aquele ano. Em 2007 e 2009 continuava em

terapêutica medicamentosa e fisioterápica, sem melhora do quadro álgico e funcional (docs. de fls. 16 e 17).

 

Assim, da análise do conjunto probatório, conclui-se que o inicio da doença se deu em 1999, posteriormente à sua

filiação ao RGPS, e que após 07.03.2001 a autora afastou-se do trabalho em função do agravamento, sendo que

em 02.01.2003 o INSS reconheceu a incapacidade, tendo em vista a concessão administrativa do primeiro

benefício de auxílio-doença.

 

Pelo que se depreende que, na hipótese vertente, a incapacidade decorreu do agravamento do quadro patológico e

não houve perda da qualidade de segurado, pois a autora cessou suas atividades laborativas em razão da moléstia.

Nesse sentido é o entendimento do E. STJ. Confira-se:

 

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

- Matéria referente à exigência de comprovação de um período mínimo de carência não apreciada na instância a

quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a manifestação do colegiado sobre o tema.

Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal suscitada no apelo raro.

- Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de
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contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.(g.n.)

- A análise da alegação de que não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário

demandaria reexame de prova, o que é vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ.

- A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por

invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.

- Recurso especial não conhecido.

(REsp 217727/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/08/1999, DJ 06/09/1999, p.

131).

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Dessa forma, em que pese o diagnóstico pericial de incapacidade parcial e temporária, considerando que a autora

esteve em gozo do benefício de auxílio doença por mais de quatro anos, e o insucesso da recuperação laboral

através do tratamento a que está submetida desde 1999 (fls. 12 a 17), somados à sua idade, grau de instrução,

atividade habitual (auxiliar de cozinha/copeira, CTPS fls. 10/11), e à possibilidade de agravamento do quadro com

o passar dos anos, tendo em vista o caráter degenerativo das moléstias, não há como deixar de reconhecer a

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade

que lhe garanta a subsistência, é de se reconhecer o direito à percepção o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

A propósito decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO.

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios,

nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção

ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3.

Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada

idade e baixo grau de escolaridade, seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de

trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria

por invalidez. (g.n.) 6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual

relativo aos honorários advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da

sentença de procedência do pedido. (AgRg no REsp 1000210/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo,

não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais

alargam, em muito, a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está

adstrito apenas à prova pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão

do benefício pretendido pelo segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior

Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova

pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive,

concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a

perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag

1102739/GO, Relator Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 09/11/2009).

No que respeita à data de início do benefício, o Art. 43, caput, da Lei nº 8.213/91, determina que seja fixada no

dia seguinte à cessação do auxílio-doença (01/10/2008), mas, considerando o pedido inicial, determino a fixação a

partir do requerimento administrativo (18/01/2009).

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de aposentadoria por invalidez e
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pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30/06/2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. A maioria da Corte conheceu dos

embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que modifica a taxa de juros de

mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem

natureza eminentemente processual, aplicando-se aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit

actum. Precedentes. 3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e,

posteriormente pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos

em tramitação. Precedentes. 4. Embargos de divergência providos. (EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator

Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.
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A verba honorária deve ser fixada em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com o entendimento da

Turma, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera

apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

nº 8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta, nos

termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Izabel Maria de Sousa Barros;

b) benefício: aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 18/01/2009.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000292-72.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa à

2010.61.24.000292-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002927220104036124 1 Vr JALES/SP
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concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que ela não logrou êxito em

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao

ajuizamento da ação. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, observado o fato de a autora ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de

prova material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91.

 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 170.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

A autora, nascida em 02.02.1954 completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 02.02.2009, devendo, assim,

comprovar catorze anos de atividade rural, nos termos dos artigos. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para a obtenção do

benefício em epígrafe.

 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário. 

No caso dos autos, ainda que a autora tenha acostado aos autos cópia de certidão de seu casamento, celebrado em

15.05.1971 (fl. 11), na qual seu ex-cônjuge fora qualificado como lavrador, não restou comprovado o seu labor

rurícola no período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. 

 

 

Com efeito, ainda que haja referido registro em que o ex-cônjuge da autora fora qualificado como lavrador, os

dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 79/86), dão conta de que ele manteve vínculos de

trabalho de natureza exclusivamente urbana entre os anos de 1975 a 1984 e entre 1994 e 1998, sem que haja

qualquer comprovação de seu eventual retorno às lides rurais, restando descaracterizado o início de prova material

apresentado em seu nome.

 

 

Observo, outrossim, que os documentos apresentados às fl. 13/17, relativos à existência de imóvel rural de

propriedade dos pais da autora, não se lhe aproveitam como início de prova material relativa ao seu alegado labor

campesino, vez que após seu casamento em 15.05.1971 (fl. 11), passou a integrar núcleo familiar diverso do de

seus genitores.

 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 02.02.2009 e que o labor rural

deveria ser comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não

foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período,

restando inócua a análise da prova testemunhal apresentada.

 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de

atividade rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade .
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, c/c o art. 267, IV, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício,

extinto o presente feito, sem resolução do mérito, restando prejudicada a apelação da autora. Não há

condenação da demandante em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001655-88.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os presentes embargos, fixando o valor da

execução em R$ 139.905,12, atualizado até novembro de 2009, de acordo com a memória de cálculo apresentada

pela contadoria judicial, à fl. 85/87 destes autos. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os

honorários de seus respectivos patronos, observada a gratuidade judiciária concedida ao embargado.

 

Objetiva o embargado a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, a incorreção no cálculo da contadoria

judicial, que serviu de esteio à r. sentença recorrida, ao argumento de que os honorários advocatícios devem ser

calculados até a data da publicação da sentença (05.12.2007) e não até a data da sua prolação (25.10.2007).

Assevera, ainda, que os juros de mora foram calculados de forma equivocada, no percentual de 33%, quando o

correto seria 33,78%.

 

Sem contrarrazões de apelação, subiram os autos a essa Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Não merece prosperar o argumento do apelante, no sentido de que os honorários advocatícios devem ser

calculados com base no valor das parcelas vencidas até a data da publicação da sentença, haja vista que decisão

exequenda foi expressa ao consignar que o cálculo dos honorários advocatícios terá por base o valor das

prestações vencidas até a data da prolação da sentença de primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E.

STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma (fl. 42 destes autos).

 

A esse respeito também já se manifestou o E. STJ, cuja ementa ora colaciono:

 

2010.61.26.001655-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MANOEL CLARO AMANCIO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016558820104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. APRECIAÇÃO DE TODAS AS TESES DAS PARTES.

DESNECESSIDADE. VERBA HONORÁRIA EM AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PROLAÇÃO DA

SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA Nº 111/STJ. 

1. O acórdão recorrido analisou devidamente a questão posta em juízo, fundamentando satisfatoriamente seu

entendimento. 

2. Nas ações previdenciárias os honorários advocatícios incidem sobre o valor da condenação, nesta

compreendidas as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Súmula nº 111/STJ. 

(...).

(RESP 200401641652, JORGE MUSSI, - QUINTA TURMA, 19/10/2009)

 

Da mesma forma, razão não assiste ao apelante quanto ao critério de juros de mora adotado pela contadoria

judicial em seu cálculo de liquidação, haja vista que tais juros foram aplicados na forma fixada na decisão

exequenda, bem como no Manual de Orientação para os Cálculos na Justiça Federal, contados a partir da citação,

incidindo de forma decrescente a partir de tal ato processual.

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte embargada.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005213-68.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas contra sentença proferida em ação previdenciária em que se

pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge e filho, a partir da data do óbito, com o

pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data

do efetivo pagamento.

2010.61.26.005213-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA APARECIDA BENEDITO e outro

: TAMIRES APARECIDA BENEDITO incapaz

ADVOGADO : RONALDO DONIZETI MARTINS e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA BENEDITO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00052136820104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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O pedido de tutela antecipada foi deferido (fls. 55/56).

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por

morte a partir da data do óbito (15.10.96), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, sendo que, a partir de 30.06.09, aplicar-se-á o disposto no Art.n1º-F,

da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, observando-se a prescrição quinquenal, e

honorários advocatícios arbitrados em R$2.000,00.

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma integral da sentença, sustentando não estar comprovada a qualidade de

segurado de Carlos Benedito. Insurge-se, subsidiariamente, contra os juros de mora.

 

Por seu turno, os autores também apelam, pleiteando a fixação dos honorários advocatícios nos termos do Art. 20,

§ 3º, do CPC.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção no feito.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito ocorreu em 15.10.96 (fl. 26).

 

A dependência do cônjuge e do filho não emancipado, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválidos é presumida,

nos termos do Art. 16, § 4º da Lei 8.213/91, e, na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de casamento

(fl. 24) e cópia da certidão de nascimento de Tamires Aparecida Benedito em 03.03.94(fl. 35).

 

Não merece acolhida a alegação do réu no que se refere à perda da qualidade de segurado do "de cujus".

 

Com efeito, como se vê da cópia do Livro de Registro de Empregados (fls. 33), da cópia e do original da CTPS

(fls. 28/30 e 112) e da declaração do proprietário da empresa (fls. 127/129), o falecido, Carlos Benedito, foi

admitido pela empresa Indústria e Comércio Concretijo Ltda. em 08.02.1996, tendo sido registrada como data da

saída a de seu óbito (15.10.96), não remanescendo qualquer dúvida quanto a sua qualidade de segurado.

 

Assim, do conjunto probatório carreado aos autos, restou demonstrada a qualidade de segurado de Carlos

Benedito, pelo que os autores, na qualidade de seus dependentes, fazem jus ao beneficio de pensão por morte.

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO PENSÃO POR MORTE

PREENCHIDOS. 

1. Em relação a qualidade de segurado verifica-se que restou demonstrado através da anotação em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 25/29), na qual constam vários registros em atividade urbana desde

26.11.84 a 15.10.97 (fl. 29) e registro a partir de 14.07.2002 a 07.02.2003, reconhecido após o óbito do falecido

por Mauro André Massa, conforme consta do processo nº 831/2003, da Vara do Trabalho de Porto Ferreira (fls.

95/106), efetuando os recolhimentos nos termos do artigo 30, inciso I, alíneas a e b da Lei nº 8.212/91. 

2. O registro em Carteira de Trabalho posterior a 1997, foi emitido em cumprimento à decisão judicial que

homologou o acordo trabalhista celebrado em 29.04.2004 (fl. 95) entre o espolio de Clerio Fernando
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Vasconcelos e o Sr. Mauro André Massa, empregador do 'de cujus', determinando a MMa. Juíza Trabalhista pela

intimação do INSS, de acordo com o disposto no artigo 831, parágrafo único e artigo 832, §4º, ambos da CLT (fl.

96). 

3. Não obstante a reclamação tenha sido intentada após o falecimento do 'de cujus', o vínculo empregatício nela

reconhecido foi corroborado pelos documentos acostados ao processo administrativo, juntado a estes autos

(fls.22/30), corroborados pela prova testemunhal (fls. 83/85), constituindo prova emprestada a qual admito, bem

como prova material do labor desempenhado pelo falecido na condição de "pedreiro" (fl. 30). 

4. Agravo legal a que se nega provimento." (grifo nosso).

(TRF3, SÉTIMA TURMA, AC 200603990352651, relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, Data

do Julgamento 16/02/2009, DJF3 CJ2 DATA 01.04.2009, P. 482).

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, fazem jus os autores ao recebimento do benefício previdenciário de

pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º da CF.

 

O termo inicial de implantação do benefício deve ser a data do óbito, porquanto este se deu antes da vigência da

MP 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528/97, que alterou a redação do Art. 74, da Lei 8.213/91.

 

Entretanto, há que ser observado o prazo prescricional de 5 (cinco anos), conforme estabelece a redação original

do Art. 103 da Lei 8.213/91, que determinava:

"Art. 103 - Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos, o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes."

 

Logo, proposta a demanda em 09.11.10, estão prescritas as parcelas vencidas anteriores a 09.11.05. 

 

Destarte, é de se manter a r. sentença quanto à matéria de fundo.

 

No que toca aos honorários advocatícios, a C. 10ª Turma, em nova redação, definiu que a base de cálculo dos

honorários advocatícios corresponde a 15% das prestações que seriam devidas até a data da sentença, a teor da

Súmula 111 do E. STJ.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do

INSS e dou provimento à apelação dos autores, nos termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome dos beneficiários: Maria Aparecida Benedito e Tamires Aparecida Benedito; 

b) benefício: pensão por morte;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: desde a data do óbito, respeitada a prescrição quinquenal (09.11.05);

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002932-39.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

2010.61.27.002932-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARILSA CLEUSA ORLANDO VICENTE
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DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária

para condenar o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença a contar da data de seu indeferimento

administrativo (01.03.2010). Os valores em atraso deverão ser pagos com correção monetária, desde as datas dos

vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação até 30.06.2009 e, a partir

de então, incidindo nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. O réu

foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do S.T.J. Sem condenação em custas processuais.

Deferida a antecipação de tutela, determinando-se a imediata implantação do benefício, sob pena de multa diária

de R$ 100,00 (cem reais).

 

O réu comunicou a implantação do benefício à fl. 89.

A parte autora apela objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da

cessação do auxílio-doença.

 

O réu recorre, por seu turno, aduzindo não restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em

comento.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

A autora, nascida em 14.07.1961, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-

doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo do perito judicial, elaborado em 24.02.2011 (fl. 52/54), relata que a autora é portadora de osteoartrose de

coluna, com quadro de poliartralgia desde o ano de 2002, estando incapacitada de forma total e temporária para o

trabalho.

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00029323920104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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À fl. 16, verifica-se que a autora requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença em 01.03.2010, o

qual, todavia, foi indeferido sob o fundamento de ausência de sua incapacidade laboral, o que se revelou indevido,

consoante concluído no laudo pericial.

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 12.09.2005, consoante se verifica dos

dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, razão pela qual não se justifica qualquer discussão

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida data, vez

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim.

 

Entretanto, consoante se infere da conclusão pericial, não houve recuperação da autora desde a data da cessação

de sua benesse, havendo relato de que é portadora de problemas na coluna desde o ano de 2002, submetida a

cirurgia para correção de síndrome de túnel de carpo bilateral (fl. 52), restando mantida, portanto, sua condição de

segurada.

 

 Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que

deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP

84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o trabalho, entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos

termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo

diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, considerado a contar da data do

requerimento administrativo (01.03.2010 - fl. 16), vez que demonstrado que não houve recuperação da autora,

devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento).

 

A multa moratória é indevida, ante a inexistência de mora.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por

interposta para excluir a multa diária da condenação e nego seguimento às apelações do réu e da parte autora.

As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada.

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     961/2327



 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000278-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento revisional de benefício previdenciário, objetivando a parte autora a revisão da

renda mensal inicial, mediante a inclusão da contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição

utilizados no período básico de cálculo do benefício, bem como ao posterior reajuste de seu benefício com a

aplicação dos índices de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em

cumprimento ao disposto nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e

garantias constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários,

sobreveio sentença de parcial procedência dos pedidos, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS a reajustar o benefício, com aplicação dos índices pleiteado, com pagamento das diferenças, acrescidas de

correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, fixados em sucumbência recíproca.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, pugna a autarquia previdenciária pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, a

impossibilidade de reajuste do benefício, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%

(janeiro/2004), nos termos fixados na sentença.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O inconformismo da autarquia previdenciária merece guarida, isto porque o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º,

ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei.

2011.03.99.000278-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RIOVALDO CASTELANI

ADVOGADO : PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO ROQUE SP

No. ORIG. : 09.00.00035-2 2 Vr SAO ROQUE/SP
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A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41,

inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído

pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI

(Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs

1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99

(junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória

nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001

foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03,

em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim

adiante.

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os

ofende:

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e

preservação de seu valor real." (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004,

DJ 16/08/2004, p. 294);

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real,

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j.

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359).

 

Observa-se que a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o

presente caso não procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência

Social, tratando-se de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição

previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la,

também, nos reajustes dos benefícios previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na

realidade, pretende a parte autora a conjugação das duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado.

Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de

custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%,

0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de dezembro/1998, dezembro/2003 e

janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.

 

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se

verifica nas seguintes ementas de julgados:

 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência

Social são aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do valor

dos proventos de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses

de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03.

4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª R.; AC 200638000256108/MG, Relator Desembargador Federal

CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98 e 41/03. APLICAÇÃO AOS

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS.

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente reajustada

nos termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda mensal por

força dos novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, após o
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deferimento do benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e

busque, quando das majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro

descumprimento às regras de reajuste legalmente impostas.

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do

salário-de-contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as rendas

mensais dos benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª R.; AC nº

200571000441468/RS, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, DJU 20/08/2007).

 

Ainda, a legislação não vincula, nos reajustes dos benefícios em manutenção, correspondência nenhuma entre o

salário-de-benefício inicial com aqueles índices que majoram o teto máximo do salário-de-contribuição, nem há

qualquer autorização legal para que isto seja observado.

 

Por fim, note-se que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, ao fixarem os limites máximos do salário-de-

contribuição em dezembro/98, no percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº

4.883, de 16/12/98; em dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e,

posteriormente, em janeiro/04, no percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº

12, de 06/01/04, nada dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção,

disciplinados que são, como antes dito, pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores.

 

Enfim, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos benefícios

previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que

não foram referendados pela legislação previdenciária.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para reformar a sentença, na forma da

fundamentação adotada.

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008887-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Data do início pagto/decisão TRF: 09.03.2012

2011.03.99.008887-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IDALINA SCACALOSSI BEDORE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : VALDELIN DOMINGUES DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

No. ORIG. : 09.00.00152-5 1 Vr NHANDEARA/SP
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Data da citação : 15.01.2010

Data do ajuizamento : 15.10.2009

Parte: IDALINA SCACALOSSI BEDORE

Nro.Benefício : 0878704426

Nro.Benefício Falecido:

 

 

Proposta ação de revisão do benefício de pensão por morte da autora, decorrente da aposentadoria anterior de seu

cônjuge, sobreveio a r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o Instituto Nacional da

Seguridade Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria anterior, da qual

decorreu a pensão por morte, com a aplicação na correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores

aos 12 últimos, que integram o período básico de cálculo, pela variação da ORTN/OTN, nos termos do art. 1º, da

Lei nº 6.423/77, bem como o art. 58 do ADCT, com o pagamento das diferenças atualizadas, observada a

prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

Reexame necessário tido por interposto.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r.

sentença e improcedência do pedido.

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Primeiramente, não há falar em decadência do direito à revisão, na esteira da jurisprudência que prevalece.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF-3ª; AC nº

824802/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/2002, DJU 25/03/03, p. 258).

 

No mesmo sentido tem se orientado o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A

VIGÊNCIA DA NOVA LEI.

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91,

somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.

2. Precedentes.
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3. Recurso especial não conhecido."

(REsp nº 479964 / RN, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 03/04/2003, DJ 10/11/2003, p. 220)

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício é anterior ao seu advento.

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A autora obteve a concessão de seu benefício previdenciário de pensão por morte em 20/02/1991, decorrente da

conversão da aposentadoria por tempo de serviço de seu cônjuge (concedida em 22/05/1985), ou seja, antes da

vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos trazido aos

autos às fls. 14/15.

 

Por ocasião da concessão da aposentadoria, da qual decorreu a sua pensão, encontrava-se em vigor a Lei nº

6.423/77, que determinava:

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN".

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro

indicador econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24

(vinte e quatro) salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que

formam o período de verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice

ORTN/OTN/BTN, e não com base em índices próprios do Ministério da Previdência e Assistência Social -

MPAS, com base no § 1º, do art. 26, do Decreto nº 77.077, de 24/01/1976. Aliás, tal questão foi objeto de

Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões, conforme a seguir se transcreve:

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77";

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos

meses pela variação nominal da ORTN/OTN".

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de

arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA" (REsp nº 67959 /95-SP, Relator

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130);

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO.

POSSIBILIDADE.
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1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361).

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de

base para o cálculo dos salários-de-benefício da aposentadoria, da qual decorreu a pensão da Autora.

 

Por outro lado, recalculado nos limites acima apontados, a aposentadoria deverá ser mantida pela equivalência em

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do

sétimo mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e

benefício, nos termos do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema,

fixando a seguinte orientação:

 

"O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios." (EDAGA

nº 517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

No tocante à verba honorária a cargo do INSS, uma vez que decaiu de parte mínima do pedido, nos termos do

artigo 20 caput, do Código de Processo Civil, fica mantida em 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional.

E a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações

vencidas até a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 19).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim
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de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que

seja apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao

caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010045-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por

idade a trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um

salário mínimo, com abono anual, a partir da data da citação, bem como ao pagamento das parcelas vencidas,

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10 % sobre o

valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

Recorre a Autarquia, pugnando pela reforma integral da decisão recorrida, para julgar-se improcedente o pedido

de aposentadoria por idade, em razão de não ter sido comprovado o exercício da atividade rural, ante a

inexistência de prova material. Subsidiariamente pleiteou fixação dos juros de mora/correção monetária em

conformidade com a nova redação dada pela Lei 11.960/09 ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de composição entre as

partes.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

2011.03.99.010045-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLIVERCINA PEDRA GONCALVES

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BARIZON

No. ORIG. : 10.00.00067-1 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher."

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do

inciso V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o

número de meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para

mulheres (Art. 48, § 1º).

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida em 18.02.1921, completou 55 anos no ano de

1976, portanto, anteriormente à data do ajuizamento da ação.

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 60 meses.

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora

acostou a cópia de sua certidão de casamento, com José Luccas Gonçalves, ocorrido na data de 01.05.37, na qual

consta a profissão do seu marido como sendo lavrador (fls.11); cópias de notas fiscais de produtor, nas quais

constam que a autora e seu cônjuge, comercializaram bovinos no período de 2002 a 2010 (fls.41/52); e outros

documentos (fls.10; 12/40).

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência a Corte no sentido de que o

documento probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de

trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de

Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); objetivou aproveitar à esposa, a condição de rurícola do cônjuge

varão, havendo o entendimento de que a esposa, acompanha o marido nas lides campestres.

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 115/120), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora

a prova material apresentada, revestindo-se de força probante o suficiente para permitir aquilatar o

desenvolvimento do labor rurícola pelo tempo necessário ao cumprimento da carência exigida pela lei de regência.

 

Acresça-se que ao marido da autora foi concedida a aposentadoria por velhice a trabalhador rural em 01.08.1978

(fls. 91), convertida em pensão por morte em 10.06.1998 (fls. 81).

 

Anoto que, a aposentadoria por idade rural não depende de prova material do período imediatamente anterior ao

requerimento, pois, com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não

é considerada para o fim de aposentadoria por idade (Art. 30).

 

A regra existe para facilitar o segurado que, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível,

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO

SIMULTÂNEA.

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui
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início razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador

rural, através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas

de débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior

ao ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e,

nesta extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp

422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido)

Destarte, é de se manter a r. sentença quanto a matéria de fundo, devendo o réu implantar o benefício de

aposentadoria por idade, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, in verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.
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(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da autarquia, para reformar a

r. sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Olivercina Pedra Gonçalves;

b) benefício: aposentadoria por idade;

c) número do benefício: NB indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI de 1 salário mínimo;

e) DIB: 07.07.2010 (fls.56).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011506-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Data do início pagto/decisão TRF: 08.03.2012

Data da citação : 11.12.2009

Data do ajuizamento : 17.11.2009

Parte: ANNA ELISABETH HOENEN

Nro.Benefício : 1277512423

Nro.Benefício Falecido:

 

 

Proposta ação de revisão do benefício de pensão por morte da autora, decorrente da aposentadoria anterior de seu

cônjuge, sobreveio a r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o Instituto Nacional da

2011.03.99.011506-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 09.00.00239-5 2 Vr ATIBAIA/SP
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Seguridade Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria anterior, da qual

decorreu a pensão por morte, com a aplicação na correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores

aos 12 últimos, que integram o período básico de cálculo, pela variação da ORTN/OTN, nos termos do art. 1º, da

Lei nº 6.423/77, com o pagamento das diferenças atualizadas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de

juros de mora e verba honorária.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo a decadência e pugnando pela

extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Primeiramente, não há falar em decadência do direito à revisão, na esteira da jurisprudência que prevalece.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF-3ª; AC nº

824802/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/2002, DJU 25/03/03, p. 258).

 

No mesmo sentido tem se orientado o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A

VIGÊNCIA DA NOVA LEI.

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91,

somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.

2. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp nº 479964 / RN, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 03/04/2003, DJ 10/11/2003, p. 220)

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício é anterior ao seu advento.

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     972/2327



 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A autora obteve a concessão de seu benefício previdenciário de pensão por morte em 23/11/2002, decorrente da

conversão da aposentadoria por tempo de serviço de seu cônjuge (concedida em 10/11/1982), ou seja, antes da

vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos documentos trazido aos

autos às fls. 16/17.

 

Por ocasião da concessão da aposentadoria, da qual decorreu a sua pensão, encontrava-se em vigor a Lei nº

6.423/77, que determinava:

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN".

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro

indicador econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24

(vinte e quatro) salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que

formam o período de verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice

ORTN/OTN/BTN, e não com base em índices próprios do Ministério da Previdência e Assistência Social -

MPAS, com base no § 1º, do art. 26, do Decreto nº 77.077, de 24/01/1976. Aliás, tal questão foi objeto de

Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões, conforme a seguir se transcreve:

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77";

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos

meses pela variação nominal da ORTN/OTN".

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de

arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA" (REsp nº 67959 /95-SP, Relator

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130);

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361).

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de

base para o cálculo dos salários-de-benefício da aposentadoria, da qual decorreu a pensão da Autora.
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Por outro lado, recalculado nos limites acima apontados, a aposentadoria deverá ser mantida pela equivalência em

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do

sétimo mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e

benefício, nos termos do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema,

fixando a seguinte orientação:

 

"O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios." (EDAGA

nº 517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

No tocante à verba honorária a cargo do INSS, uma vez que decaiu de parte mínima do pedido, nos termos do

artigo 20 caput, do Código de Processo Civil, fica mantida em 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional.

E a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações

vencidas até a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 19).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR

ARGUIDA E, NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO

DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que

seja apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao

caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013599-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a revisão da renda mensal do benefício

originário, mediante a inclusão da contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados

no período básico de cálculo do benefício, bem como o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por

invalidez, mediante consideração do salário-de-benefício recebido a título de auxílio-doença como salários-de-

contribuição, nos termos da regra contida no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, sobreveio sentença de parcial

procedência dos pedidos, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a incluir a contribuição do

décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do auxílio-doença,

com pagamento das diferenças, com correção monetária, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da

citação, além de honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.

 

Inconformada, pugna a autarquia previdenciária pela reforma da sentença, alegando, preliminarmente, a

ocorrência da decadência da ação. No mérito, sustenta a impossibilidade de revisão da renda mensal da parte

autora, nos termos fixados na sentença. Subsidiariamente, postula a incidência da correção monetária nos termos

da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/98.

 

Inconformada por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando que o INSS infringiu a regra

contida no art.29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 quando da transformação do auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez.

 

Com as contrarrazões de ambas as partes, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

2011.03.99.013599-4/SP
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APELANTE : JOSE CARLOS DA PURIFICACAO
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casos análogos.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc.

nº 2000.002093-8/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03).

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício, que ora se quer rever, foi concedido

anteriormente ao seu advento.

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal, como salientado na sentença, alcança as prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de

Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

No mérito, o inconformismo da autarquia previdenciária não merece guarida, isto porque o benefício originário,

com reflexos na aposentadoria por invalidez, foi concedido a parte autora em 11/02/1992 (fl. 18), ou seja, na

vigência da Lei nº 8.213/91 e anteriormente ao advento da Lei nº 8.870/94.

 

Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário

(gratificação natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-

de-benefício, consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº

8.213/91, ambos em sua redação primitiva.

 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos

salários-de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam

ganhos do trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária.

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO.

1. (...).

2. (...).

3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº

611/92, os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da

renda mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa

possibilidade desapareceu.

4. (...).

5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora

Juíza Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E

ADICIONAL DE FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício.

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870/94, é devida a inclusão da gratificação natalina no

cálculo do salário-de-benefício.

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-
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benefício." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 200371000616685/RS, Relator Desembargador Federal SEBASTIÃO OGÊ

MUNIZ, j. 05/08/2009, DJ 30/09/2009).

 

Assim, considerando que à época da concessão do benefício de auxílio-doença (DIB em 11/02/1992) a legislação

previdenciária não vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição, tem a parte autora

direito a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da renda mensal

inicial do referido benefício, o que refletirá na aposentadoria por invalidez.

 

Deve-se, na apuração do salário-de-benefício, observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 (REsp

nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 10/03/03, p. 295).

 

Por sua vez, o inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque dispõe o artigo 29, § 5º, da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

§ 5º - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior a um (01) salário mínimo.

 

O referido artigo deve ser interpretado de forma sistemática com o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99, e artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do beneficio serão computados:

§ 7º - A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Ora, percebe-se que o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 não trata de hipótese de aposentadoria por invalidez

decorrente de transformação de auxílio-doença. Trata-se de situação em que somente se admite a contagem do

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando entremeado com período contributivo.

 

O caso é de aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, em que a aposentadoria por invalidez é pura

conversão de um auxílio-doença. Não há períodos de contribuição intercalados por períodos de afastamento, mas

tão-só período de contribuição que cessa quando da concessão do auxílio-doença.

 

É o que dispõe o artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ao determinar a contagem de tempo de serviço para quem

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez com períodos intercalados.

 

Enfim, o § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213 deve ser aplicado somente nas hipóteses do artigo 55, inciso II, da

referida Lei; quando o segurado exerce atividade intercalada, portanto contributiva, após a cessação do benefício

incapacitante. Jamais deve ser estendido aos benefícios decorrentes de transformação de auxílio-doença, que deve

ser interpretado segundo os termos disposto no § 7º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99.

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de
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benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Recurso

especial improvido." (REsp nº 1091290, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 02/06/2009, DJ 03/08/2009);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de

auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da

aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004.

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.

8. Recurso Especial do INSS provido." (REsp nº 1016678, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

j. 24/04/2008, DJ 26/05/2008).

 

Da mesma forma, confira os precedentes desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99.

CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART.124, I, LEI 8213/91.

I - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-

doença deve se dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ.

II - A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.

III - No que tange aos honorários advocatícios, restou consignado que a execução corresponde ao valor das

parcelas da aposentadoria concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-doença recebidos na esfera

administrativa, por força do disposto no artigo 124, inciso I, da Lei 8.213/91, sendo, portanto, essa a base de

cálculo daquela verba.

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela autora, improvido." (AC-

Proc. nº 2010.03.99.020683-2, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2010, DJ

27/10/2010, p. 1232);

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE -

PREVIDENCIÁRIO. - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO
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ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - É sabido que a nova sistemática

dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir monocraticamente o recurso em que se

discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. - A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e

celeridade processuais não exclui o contraditório postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto

a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental. - Nos

termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. - Tratando-se de

aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não existe período

contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a aplicação do

disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de

auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de

100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Agravo legal desprovido." (AC-Proc.

nº 2008.61.19.008420-0, Relatora Desembargadora Federal EVA REGINA, j. 20/09/2010, DJ 27/09/2010, p.

2178).

 

Por fim, confira também os precedentes do Egrégio Tribunal Regional da 1ª Região: REO nº 2005.36.00.012321-

2, Relatora Desembargadora FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, j. 19/05/2010, DJU 18/06/2010,

p. 93; do Egrégio Tribunal Regional da 2ª Região: APELRE 2003.51.52.013594-4, Desembargadora Federal

ANDREA CUNHA ESMERALDO, j. 29/04/2009, DJU 07/05/2009, p. 81; e do Egrégio Tribunal Regional da 4ª

Região: APELREEX 2008.71.00.007703-6, Relator Desembargador Federal EDUARDO TONETTO

PICARELLI, j. 29/07/2009, DJU 10/08/2009.

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez (100% do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença, reajustados pelos índices de correção dos benefícios), não descurou a autarquia

previdenciária em aplicar o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99.

 

Os juros de mora devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos

1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil

(11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo

Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09

(30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º,

que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Por sua vez, nunca é demais explicitar que a correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A ALEGAÇÃO DE

DECADÊNCIA E, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para modificar a

incidência dos juros de mora, E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da

fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014424-18.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o

benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com correção

monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) sobre o

valor atualizado das parcelas vencidas. Foi determinada a imediata implantação do benefício.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A Autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a Autora nascida em 03/07/1936, completou a idade acima referida em 03/07/1991.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

2011.03.99.014424-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA GEMENTE ERVOLINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES

No. ORIG. : 01017404220108260651 1 Vr VALPARAISO/SP
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do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho

rural.

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias do certificado de reservista (fl. 10) e a certidão

de casamento, realizado em 21/07/1952 (fl. 14) no qual o marido da parte autora está qualificado

profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador rural

de seu cônjuge, verifica-se que, em períodos posteriores, ele passou a exercer atividade de natureza urbana,

conforme se verifica do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntado aos autos (fl. 39/40).

Tal fato afasta sua condição de trabalhadora rural.

 

Diante desse quadro, examinando as provas coligidas, extrai-se que em consulta ao Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que a parte Autora recebe pensão por morte do ex-marido, no

ramo de atividade "comerciário". Assim, com a informação trazida pelo CNIS, conforme consta às fl. 37 e 71, o

início de prova material apresentado encontra-se esmaecido.

 

A admissão de documento em nome do marido ou companheiro, extensível à mulher, dá-se em consideração ao

exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o marido deixou a lida rural, não se pode afirmar

que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por outro lado, se a autora passou a exercer a

atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição

após o início da atividade urbana de seu marido, o que não é o caso dos autos.

 

Não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a credibilidade

ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo

de serviço rural, sendo impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º

8.213/91.

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, restando revogada a

antecipação dos efeitos da tutela, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015985-77.2011.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando as concessões de aposentadorias por idade

rural, sobreveio sentença de procedência dos pedidos, condenando-se a autarquia ao pagamento dos benefícios, no

valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo para Edna da Silva e da

propositura da ação para João Carlos da Silva, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, não incidindo sobre as

doze prestações vincendas.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.

Subsidiariamente, pede a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, multa diária, honorários

advocatício, juros de mora e da correção monetária.

 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os autores postulam a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário

mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, para as

mulheres, e 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91), para os homens.

 

Tendo o autor João Carlos da Silva nascido em 07/12/1945 completou a idade acima referida em 07/12/2005 e a

autora Edna da Silva nascida em 11/03/1946, completou a idade em 11/03/2001.

 

2011.03.99.015985-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO CARLOS DA SILVA e outro

: EDNA DA SILVA

ADVOGADO : HERICO MONTEIRO BRAGA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BONITO MS

No. ORIG. : 06.00.00184-3 1 Vr BONITO/MS
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Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola dos autores, consistentes na certidão de

casamento (fls. 08); contrato de cessão de uso a título gratuito (fl. 10), escritura pública de doação (fl. 11/12),

dentre outros documentos (fl. 15/26).

 

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido" (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que os autores sempre trabalharam na propriedade rural deles (fl. 41/43 e 66/68). Assim, nos termos

do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça,

restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária,

de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.

 

Na espécie, é certo que os autores não exerceram atividades rurais no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, uma vez que, conforme relato da prova oral, o autor parou de trabalhar na lavoura por

problemas de saúde.

 

Ainda assim, os autores têm direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque,

quando deixou o trabalho rural, já haviam cumprido o período mínimo de trabalho rural.

 

Necessário ressaltar-se que quando os autores pararam de labutar no meio rural já havia adquirido o direito à

obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo direito. O fato dos autores somente haver

formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, não impede o auferimento do

benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis

para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios", na

exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91.

 

De outra parte, observa-se da consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios DATAPREV que o autor cadastrou-se junto à Previdência Social como Ministro de Culto, tendo

recolhido contribuições individuais por curto período. No entanto, tal fato não descaracteriza a condição de

segurada especial dos autores, tendo em vista que não há qualquer notícia nos autos ou em consulta ao CNIS sobre

a efetiva existência de vínculos empregatícios urbanos em nome dos autores, fato corroborado pelo início de prova

material e pela prova testemunhal produzida.

 

Outrossim, o fato de ter os autores exercidos atividades urbanas em pequeno período não impede o

reconhecimento de seu serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica-se que suas atividades

preponderantes era a de lavradores. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter
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exercido atividades urbanas em determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador

rural, uma vez que restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º

94030725923-SP, Relatora Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p.

260).

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser

"Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" 

(REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, os autores fazem jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no

valor de 1 (um) salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício para a Autora Edna da Silva é a data do requerimento administrativo (fl. 28 -

30/06/2004) e do autor Jose Carlos da Silva, o benefício é devido a partir da data da citação do INSS (fl. 63v-

20/07/2007), pois à míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é

devido a partir da data da citação do INSS.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta

Corte Regional. Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

No que tange ao pagamento da multa diária, embora verificada a eficácia mandamental do provimento

jurisdicional questionado, não perdeu este sua natureza de obrigação de fazer, o que legitima a imposição de

astreintes, sendo aplicável na hipótese o disposto no § 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil. O Superior

Tribunal de Justiça tem chancelado tal entendimento: "É possível a fixação de multa diária por atraso na

implantação de benefício previdenciário, em razão de tratar-se de obrigação de fazer." (AgREsp nº 374502/SP,

Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 15/08/2002, DJ 19/12/2002, p. 472).
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Contudo, no presente caso verifico que a multa foi fixada em valor excessivo, de maneira que a reduzo a 1/30 (um

trinta avos) do valor do benefício, por dia de atraso, o que é compatível com a obrigação de fazer imposta ao

INSS, de acordo com orientação desta 10ª Turma.

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede

recursal, reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso,

não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do

Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em

julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto

Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do

Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para fixar a forma de incidência do termo inicial do

benefício, da correção monetária, dos juros de mora e da multa diária.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016832-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a

conceder-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo,

incluído o abono anual, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e

juros de mora de 1% ao mês. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de despesas processuais e de honorários

advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas apuradas em liquidação.

 

Em suas razões de inconformismo, a autarquia ré pugna pela reforma da r. sentença, alegando que a autora não

comprovou por provas materiais contemporâneas o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, a teor dos artigos 142 e

143 da Lei nº 8.213/91.

 

Contra-razões de apelação à fl. 131/153.

2011.03.99.016832-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : THEREZINHA PELISSARI TEIXEIRA

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DIAS

No. ORIG. : 10.00.00043-6 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 03.10.1954, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 03.10.2009, devendo,

assim, comprovar 168 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia de escritura de doação de imóvel rural (1985; fl. 18/20), certidão

de casamento (1973; fl. 34, certidão de nascimento de filho (1985; fl. 35), e escrituras de compra de imóvel rural

(1988 e 1996; fl. 38, 42/44), nas quais seu marido fora qualificado como "lavrador", vínculo como trabalhador

rural no período de 01.04.2002 a 23.08.2006 (fl. 36), comprovantes de ITBI (1987/1988; fl. 40/41), notas fiscais

de produtor (1989/1993, 1995; fl. 46/62). Há, portanto, início de prova material quanto ao labor rurícola da autora.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo à fl. 108/109 foram unânimes ao afiançar que conhecem a

demandante há 20 e 22 anos, e que ela sempre trabalhou na faina rural, em propriedade da família.

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Neste sentido, configuram-se os arestos a seguir ementados:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ.

23.11.98, pág. 200).

Insta salientar que o fato de o marido da autora apresentar vínculos urbanos (CNIS de fl. 93), não a descaracteriza

como segurada especial, haja vista que foi apresentado documento indicando o retorno às lides rurais (2002/2005).

 

Assim sendo, havendo a parte autora completado cinqüenta e cinco anos de idade em 03.10.2009, bem como

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei 8.213/91, é

de se conceder a aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (08.06.2010; fl. 79).

 

Cumpre explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora devem ser mantidos conforme fixados na sentença.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida
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a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 15%, nos termos do art. 20, § 4º, do

CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS. As verbas acessórias serão calculadas na forma retroexplicitada.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Therezinha Pelissari Teixeira a fim de serem adotadas as providências cabíveis para

que seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em

08.06.2010, no valor de um salário mínimo.

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017163-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Reconsidero, em parte, a decisão de fls. 169/170, em face das razões expostas pelo Parquet Federal na petição de

fls. 218/220, para fixar o termo inicial do benefício de auxílio-reclusão a partir da data do encarceramento do

segurado (18.07.2008; fl. 13), haja vista que se trata de parte autora menor, absolutamente incapaz, não incidindo

contra si a prescrição, nos termos dos artigos 3º e 198 do Código Civil e artigo 79 da Lei n. 8.213/91.

 

Ressalto que consoante o disposto no art. 82 c/c art. 83 do Código de Processo Civil, compete ao Ministério

Público intervir nas causas em que há interesse de incapazes, sendo que o fato de haver procurador constituído nos

autos não afasta sua atuação, vez que o principal objetivo da intervenção do Parquet é evitar prejuízos aos

interesses dos incapazes.

 

Dessa forma, ainda que atue na condição de fiscal da lei, pode o representante do Ministério Público requerer a

reforma de julgado que represente inequívoca ofensa aos direitos dos menores impúberes, suprindo as lacunas e

omissões do advogado constituído nos autos, em consonância com suas atribuições institucionais, caso contrário,

restaria praticamente inócua tal intervenção, pois dependeria da atuação diligente do advogado constituído para

que se fizesse a defesa, efetiva, daqueles a quem a Constituição atribuiu ao Parquet. Veja-se a respeito o julgado

2011.03.99.017163-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARYSTELA AFONSO MOREIRA incapaz

ADVOGADO : IOVANI BRANDÃO TINI JUNIOR

REPRESENTANTE : RENATA AFONSO DOS SANTOS

ADVOGADO : IOVANI BRANDÃO TINI JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00114-1 4 Vr ITAPETININGA/SP
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desta Turma, cuja ementa abaixo transcrevo:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º,

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE.

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. REFORMATIO IN PEJUS.

INOCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte.

O parecer do Ministério Público Federal, embora não tenha a natureza de recurso, tem o condão de dirigir o

pronunciamento jurisdicional para a devida aplicação da norma legal, de modo a preservar o interesse público.

A manutenção do julgado que estabeleceu a data do requerimento administrativo como termo inicial do

benefício de pensão por morte em relação ao autor menor implicaria ofensa ao interesse público, não havendo

que se falar, assim, em reformatio in pejus.

As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

Agravo desprovido.

(TRF-3ª Região; REO 2005.61.18.000216-7; 10ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi; j.

23.03.2010; DJF3 26.03.2010; pág. 808)

 

Destarte, em que pese a ausência de recurso da parte autora, não há falar-se em reformatio in pejus.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo

Ministério Público Federal, para reconsiderar em parte a decisão agravada, nos termos acima explicitados.

 

Expeça-se e-mail ao INSS, dando-lhe ciência do teor da presente decisão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017713-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Data do início pagto/decisão TRF: 08.03.2012

Data da citação : 29.03.2010

Data do ajuizamento : 18.02.2010

Parte: FRANCISCA DE FARIA BATISTA

Nro.Benefício : 0723301395

Nro.Benefício Falecido:

 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença que julgou procedente o pedido,

2011.03.99.017713-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA DE FARIA BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU

No. ORIG. : 10.00.00022-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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condenando o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial com

a aplicação na correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, que integram o

período básico de cálculo, pela variação da ORTN/OTN, nos termos do art. 1º, da Lei nº 6.423/77, com o

pagamento das diferenças atualizadas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora e verba

honorária.

 

O MM. Juiz a quo não submeteu a r. sentença ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo a decadência e

a prescrição e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e improcedência do pedido.

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Primeiramente, não há falar em decadência do direito à revisão, na esteira da jurisprudência que prevalece.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF-3ª; AC nº

824802/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/2002, DJU 25/03/03, p. 258).

 

No mesmo sentido tem se orientado o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A

VIGÊNCIA DA NOVA LEI.

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91,

somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.

2. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp nº 479964 / RN, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 03/04/2003, DJ 10/11/2003, p. 220)

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício é anterior ao seu advento.

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:
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"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A autora obteve a concessão de seu benefício previdenciário de pensão por morte em 22/12/1980, decorrente da

conversão da aposentadoria por tempo de serviço de seu cônjuge (concedida em 16/09/1977), ou seja, antes da

vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento trazido aos autos

à fl. 59.

 

Por ocasião da concessão da aposentadoria, da qual decorreu a sua pensão, encontrava-se em vigor a Lei nº

6.423/77, que determinava:

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN".

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro

indicador econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24

(vinte e quatro) salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que

formam o período de verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice

ORTN/OTN/BTN, e não com base em índices próprios do Ministério da Previdência e Assistência Social -

MPAS, com base no § 1º, do art. 26, do Decreto nº 77.077, de 24/01/1976. Aliás, tal questão foi objeto de

Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões, conforme a seguir se transcreve:

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77";

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos

meses pela variação nominal da ORTN/OTN".

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de

arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA" (REsp nº 67959 /95-SP, Relator

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130);

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361).

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de

base para o cálculo dos salários-de-benefício da aposentadoria, da qual decorreu a pensão da Autora.
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Por outro lado, recalculado nos limites acima apontados, a aposentadoria deverá ser mantida pela equivalência em

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do

sétimo mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e

benefício, nos termos do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema,

fixando a seguinte orientação:

 

"O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios." (EDAGA

nº 517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

No tocante à verba honorária a cargo do INSS, uma vez que decaiu de parte mínima do pedido, nos termos do

artigo 20 caput, do Código de Processo Civil, fica mantida em 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10º Turma desta Corte Regional.

E a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações

vencidas até a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 45).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES

ARGUIDAS E, NO MÉRITO, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO

POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para excluir da condenação as custas e despesas processuais,

na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que

seja apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao

caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018216-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o

benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora,

além de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer a alteração quanto aos juros de mora e honorários advocatícios.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

2011.03.99.018216-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LEONILDA ARAUJO CORREA

ADVOGADO : ELIAS ISAAC FADEL NETO

No. ORIG. : 09.00.00135-7 1 Vr ITARARE/SP
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Tendo a parte autora nascido em 17/12/1948, completou essa idade em 17/12/2003.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período

mencionado.

 

Ainda que a parte autora tenha apresentado, dentre outros documentos, cópias de nota fiscal de produtor e

declarações de ITRs, referentes aos anos de 2005 a 2006 (fl. 10 e 99/109) verifica-se que a requerente e seu

marido exerciam atividades urbanas de forma preponderante, conforme documentos juntados aos autos pelo INSS

às fls. 49/53 e 146/151, no qual a autora passou a efetuar recolhimentos como contribuinte individual na qualidade

de "empregado doméstico" desde 1994, com períodos intercalados até 2007. Acrescente-se que na certidão de

casamento seu marido está qualificado como "Encarregado O. Eng. Civil" (fl. 16). Tal fato afasta a condição de

trabalhadores rurais.

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente,

posterior ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço rural.

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o autor nas verbas de

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019470-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.019470-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, para o fim de

declarar justificado o tempo de trabalho rural do autor no período de 17 de novembro de 1973 a 31 de maio de

1982, bem como reconhecer o período de trabalho de 01 de outubro de 1982 a 31 de dezembro de 1984,

determinando-se a sua averbação independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias. O réu foi

condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa. Não houve

condenação em custas processuais.

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não foram apresentadas provas materiais

contemporâneas ao alegado labor rural, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Sustenta,

outrossim, a impossibilidade do reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural anterior à Lei nº

8.213/91, bem como a necessidade de comprovação do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, após a sua edição. Aduz, ademais, que o tempo de serviço não poderá ser computado para efeito

de carência, nem aproveitado para a concessão de benefícios diversos dos previstos no inciso I do artigo 39 da Lei

nº 8.213/91.

 

Com as contrarrazões do autor (fls. 112/114), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial

 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando,

em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a

60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à

averbação de atividade rural.

 

Do mérito

 

Na inicial, busca o autor, nascido em 17.11.1959, a averbação do labor rural exercido nos períodos de 17.11.1973

a 19.06.1982 e setembro de 1982 a dezembro de 1984, na condição de segurado especial, para fins de futuro

benefício previdenciário.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou certidão de casamento na qual seu genitor fora qualificado como lavrador, em 1986

(fl. 26), bem como certidão de registro de imóvel rural em nome do genitor, em 1965 (fl. 24). Trouxe, também,

certidão de casamento (1990; fl. 16) e certidão de matrícula de imóvel rural (1985; fls. 21/23), nas quais ele

próprio fora qualificado como agricultor (fls. 1985), além de certidão de comparecimento em curso técnico

agropecuário no período compreendido entre os anos de 1976/1978 (fl. 25). Tais documentos configuram início de

prova material do exercício de atividade rural. Nesse sentido, confiram-se os julgados que portam as seguintes

ementas:

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MARIA RIBEIRO BRITO

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI

No. ORIG. : 09.00.00126-6 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº

8.213/91. CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

(...)

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas

atividades em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus

respectivos cônjuges, companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem,

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso)

(...)

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em

nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...)"

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 17/19) foram uníssonas ao afirmar que conhecem o autor

desde que ele era criança e que ele sempre trabalhou no sítio de propriedade do genitor, localizado no Planalto do

Sul/SP, em regime de economia familiar, até aproximadamente o ano de 1985.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova

testemunhal idônea, comprovam o labor rural antes das datas neles assinaladas. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC

01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ

28/08/2001, Pág 203).

 

Dessa forma, devem ser mantidos os termos da sentença, que reconheceu o exercício de atividade rural de

17.11.1973 a 31.05.1982 e de 01.10.1982 a 31.12.1984. 

Esclareço que o breve período de 19.06.1982 a 30.09.1982, laborado pelo autor em atividade urbana (fl. 18), não

desqualifica a sua condição de trabalhador rural, uma vez há nos autos início de prova material do retorno às lides

rurais.

 

Sendo assim, o autor faz jus à averbação da atividade rural exercida de 17.11.1973 a 31.05.1982 e de 01.10.1982 a

31.12.1984, para todos os fins previdenciários, independentemente dos recolhimentos, exceto para efeito de

carência, nos termos da §2º do art. 55 da Lei 8.213/91.

 

De outro turno, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório poderá requerer os benefícios

previdenciários elencados no art. 39 da Lei 8.213/91, desde que comprove o exercício da atividade rural nos

termos da lei, em número de meses idênticos à carência do benefício. Vale dizer que aos trabalhadores rurais a lei

previdenciária dispensou expressamente o período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da

atividade rural, para garantir-lhes a concessão dos benefícios nela previstos.

 

No que tange aos honorários advocatícios, devem ser mantidos no valor de 15% (quinze por cento) sobre o valor

da causa, eis que em conformidade com o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa

oficial e nego seguimento à apelação do INSS.
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSÉ MARIA RIBEIRO BRITO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja averbada a atividade rural de 17.11.1973 a 31.05.1982 e de 01.10.1982 a 31.12.1984, tendo em vista

o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019486-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para declarar comprovado o tempo de

serviço rural prestado pelo autor no período de 1970 a 2007, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de

aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da data da citação. As prestações vencidas serão acrescidas

de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Condenado o réu ao pagamento das

custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a data da

sentença. Concedida a antecipação da tutela, para a concessão imediata do benefício, sob pena de multa diária no

valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

 

Objetiva o INSS a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não há nos autos início de prova material

contemporânea ao tempo de serviço rural alegado pelo autor, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal. Sustenta, outrossim, a impossibilidade de reconhecimento de atividade rural sem registro após a

edição da Lei nº 8.213/91, assim como o seu cômputo para efeito de carência. Aduz, ademais, que não restaram

preenchidos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente,

requer a aplicação da Lei nº 11.960/09 no cálculo da correção monetária e dos juros moratórios.

 

Noticiada pelo réu a implantação do benefício, à fl. 83.

 

Com as contrarrazões do autor (fls. 77/81), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta. 

2011.03.99.019486-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FERNANDES

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 10.00.00198-8 1 Vr ATIBAIA/SP
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Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a

13.06.97, quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na

exceção prevista no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01.

 

Do mérito. 

 

Busca o autor, nascido em 16.09.1950, o reconhecimento e a averbação do exercício de atividade rural de 1970 a

2007, em regime de economia familiar, a fim de obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar

da data da citação.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor apresentou certidão de casamento realizado em 11.09.1979 (fl. 11), na qual fora qualificado

como lavrador. Trouxe, outrossim, contratos particulares de parceria agrícola e arrendamento rural (1987/2000;

fls. 16/28). Tais documentos constituem início de prova material do exercício da atividade rural.

 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 50/55) declararam que conhecem o autor desde 1979, e que

ele sempre trabalhou na lavoura de café.

 

Verifica-se, portanto, que a prova testemunhal mostrou-se eficaz apenas em relação a parte do período postulado

pelo autor, tendo em vista que as duas testemunhas conheceram o autor apenas em 1979, não corroborando, assim,

o período anterior (desde 1970) por ele pleiteado.

 

Por outro lado, conforme expressamente previsto no § 2º do art. 142 da Instrução Normativa do INSS nº 95/2003,

ante a ineficácia da prova testemunhal, é possível considerar comprovado o exercício de atividade rural relativo

aos anos a que se refere a prova material acostada aos autos (1979; certidão de casamento), sendo razoável

estender a sua força probatória para um ano antes, ou seja, a partir de 1978.

 

De outra banda, filiado o autor ao Regime Geral de Previdência Social, pode computar atividade rural anterior a

novembro de 1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme previsto no

art. 55, § 2º da Lei 8.213/91, exceto para efeito de carência.

 

Contudo, o cômputo do tempo de serviço prestado na atividade rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 fica

condicionado ao pagamento das contribuições correspondentes, a teor do disposto no art. 55, §2º, da Lei nº

8.213/91 c/c os arts. 123 e 127, V, ambos do Decreto 3.048/99, art. 39, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 272 do

STJ.

 

Destarte, a ausência de comprovação de recolhimento das contribuições pelo autor constitui-se em óbice para o

cômputo do tempo de serviço posterior à vigência da Lei nº 8.213/91, de modo que, do período postulado,
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somente pode ser objeto de reconhecimento judicial o interregno exercido até 31.10.1991.

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, verifico que restou comprovada a atividade rural de 01.01.1978 a

31.10.1991, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço do aludido período, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55,

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

 

O artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998,

quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se

homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o

tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somado o tempo de atividade rural e os vínculos anotados em CTPS, o autor totaliza 13 anos, 10 meses e 01 dia

de tempo de serviço até 15.12.1998 e 15 anos, 11 meses e 17 dias até 27.09.2010, data do ajuizamento da ação,

de modo que não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos

52 e 53 da Lei nº 8.213/91, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Esclareço que também não tem direito à aposentadoria rural por idade, porquanto o demandante não logrou

comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que completou o requisito etário

(16.09.2010), já que os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 46) apontam o

exercício de atividade urbana desde o ano de 2008.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta para julgar parcialmente procedente o pedido e

determinar a averbação da atividade rural prestada de 01.01.1978 a 31.10.1991, independentemente do

recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, julgando improcedente o pedido de

aposentadoria por tempo de serviço. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas

que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo

Civil.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSÉ FERNANDES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

averbado o período rural de 01.01.1978 a 31.10.1991, independentemente do recolhimento das contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, cessando-se

imediatamente o benefício de N/B 153.048.619-7, implantado por força da tutela antecipada.

 

Esclareço, por fim, que não há que se falar em devolução de eventuais parcelas recebidas pelo autor, tendo em

vista sua natureza alimentar e a boa-fé do demandante, além de terem sido recebidas por força de determinação

judicial.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019487-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.019487-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe

conceder o benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade no valor mensal de um salário mínimo, com

termo inicial na data da citação. As prestações vencidas serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora legais. Pela sucumbência, a autarquia foi condenada em honorários advocatícios arbitrados em dez por cento

do valor da condenação. Sem condenação em custas processuais.

 

O Instituto busca a reforma da sentença, requerendo, em preliminar, que seja apreciado o reexame necessário. No

mérito, sustenta que não foi apresentado início razoável de prova material relativa à atividade rural da autora,

sendo que os documentos apresentados em nome do seu cônjuge restaram descaracterizados pela existência de

vínculos de trabalho urbano em nome dele. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios para

cinco por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença; a alteração dos critérios de cálculo da

correção monetária e dos juros de mora com aplicação da Lei 11.960/09 e isenção das custas processuais.

 

Contrarrazões apresentadas às fl. 74/77.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar

 

Rejeito a preliminar arguida pelo réu, tendo em vista que o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil

determina que não se aplica a remessa oficial às condenações de valor não excedente a sessenta salários mínimos.

Observa-se que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 08.05.1948, completou cinquenta e cinco anos de idade em 08.05.2003, devendo comprovar

onze anos de atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91 para a obtenção do benefício em

epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ está firmada no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

 

No caso em tela, embora a requerente tenha apresentado cópia de sua certidão de casamento (1971, fl. 07), em que

seu cônjuge fora qualificado como lavrador, não restou comprovado o seu labor rural.

 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que

completou cinquenta e cinco anos de idade, pois embora existam referidos documentos nos quais constam a

qualificação do seu cônjuge como lavrador, os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS -

acostados pelo réu às fl. 63/70, dão conta de que ele manteve extenso histórico de trabalho urbano entre os anos de

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIDIR LUIZ CAIRES

ADVOGADO : PAULA KARINA BELUZO COSTA

No. ORIG. : 07.00.00217-6 2 Vr BEBEDOURO/SP
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1979 e 2003. Ademais, conforme extrato do sistema de benefícios da Previdência Social, em anexo, é possível se

verificar o recebimento de aposentadoria por idade com início em 16.05.2008, no valor atualizado de R$ 905,72,

superior ao que faria jus caso fosse aposentado como trabalhador rural.

 

Assim, considerando que a autora completou cinquenta e cinco anos em 08.05.2003 e que o labor rural deveria ser

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período,

restando inócua a prova testemunhal.

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de

atividade rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, c/c o art. 267, IV, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar

arguida pelo réu e declaro, de ofício, extinto o presente feito, sem resolução do mérito, restando

prejudicada a sua apelação. Não há condenação da demandante em verbas de sucumbência, por ser beneficiária

da assistência judiciária gratuita.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020261-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para declarar comprovado o tempo de

serviço rural prestado pelo autor de 1960 a 1974, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria

integral por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo. As prestações vencidas serão

acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Condenado o réu ao

pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a

data da sentença.

 

Objetiva o INSS a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não há nos autos início de prova material

contemporânea ao tempo de serviço rural alegado pelo autor, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal. Aduz, ademais, que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria

2011.03.99.020261-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILSON DOMINGOS GOES

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00230-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a aplicação da Lei nº 11.960/09 no cálculo da correção monetária

e dos juros moratórios.

 

Com as contrarrazões do autor (fls. 97/106), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta.

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a

13.06.97, quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na

exceção prevista no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01.

 

Do mérito.

 

Busca o autor, nascido em 17.11.1952, o reconhecimento e a averbação do exercício de atividade rural de 1962 a

1974, em regime de economia familiar, a fim de obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço ou por

idade, a contar da data do requerimento administrativo.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou certidão de casamento realizado em 04.09.1976 (fl. 14) e certificado de dispensa de

incorporação (dispensa em 20.01.1976) emitido em 27.02.1976 (fl. 15), documentos nos quais fora qualificado

como lavrador, constituindo início de prova material do exercício da atividade rural. Trouxe, outrossim, carteira

profissional - CTPS (fls. 16/24) donde se verifica a presença de diversos vínculos empregatícios de natureza rural,

que constituem prova plena do labor agrícola nos períodos a que se referem, bem como corroboram o histórico

rurícola do autor.

 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 77/78) foram uníssonas ao declarar que conhecem o autor

desde criança, e que ele começou a trabalhar na lavoura com cerca de 08 anos de idade, em fazendas da região.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Conforme entendimento desta 10ª Turma, é possível a averbação de atividade rural, a partir dos doze anos de

idade, uma vez que a Constituição da República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor

com 12 anos aptidão física para o trabalho braçal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1001/2327



 

De outra banda, filiado o autor ao Regime Geral de Previdência Social, pode computar atividade rural anterior a

novembro de 1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme previsto no

art. 55, § 2º da Lei 8.213/91, exceto para efeito de carência.

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, verifico que restou comprovada a atividade rural de 17.11.1964 (data em

que o autor completou doze anos de idade) a 17.12.1974 (véspera do primeiro vínculo anotado em CTPS),

devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço do aludido período, independentemente do recolhimento

das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º,

da Lei 8.213/91.

 

No que tange aos contratos de trabalho regularmente anotados em CTPS, na condição de empregado rural (CTPS

de fls. 16/24), deve ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido nos citados interregnos,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois o reconhecimento do

tempo de serviço do segurado empregado rural com registro em CTPS independe da comprovação do

recolhimento das contribuições previdenciárias, uma vez que tal ônus compete ao empregador, devendo tais

períodos também serem computados para efeito de carência.

 

Nesse sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim

ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS.

PROVA. CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE.

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto

2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço.

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao

INSS é do empregador. (g.n.)

III - Recurso não conhecido.

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001).

 

O artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998,

quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se

homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o

tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somado o tempo de atividade rural e os vínculos anotados em CTPS, o autor totaliza 26 anos, 03 meses e 16 dias

de tempo de serviço até 15.12.1998 e 30 anos, 09 meses e 11 dias até 11.11.2009, data do requerimento

administrativo, de modo que não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, nos

termos dos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que não cumpriu o "pedágio" previsto na E.C. nº 20/98,

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Saliento que não se aplica ao caso o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, que permite ao julgador

considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide, uma vez

que os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados, demonstram que o

último recolhimento previdenciário do autor ocorreu em janeiro de 2009, ou seja, anteriormente ao requerimento

administrativo do benefício.

 

Esclareço, por fim, que o demandante também não tem direito à aposentadoria rural por idade, porquanto ainda

não completou o requisito etário.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta para julgar parcialmente procedente o pedido e

determinar a averbação da atividade rural prestada de 17.11.1964 a 17.12.1974, independentemente do

recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, julgando improcedente o pedido de

aposentadoria por tempo de serviço ou por idade. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com

as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código
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de Processo Civil.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora WILSON DOMINGOS GOES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja averbado o período rural de 17.11.1964 a 17.12.1974, independentemente do recolhimento das

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024081-81.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para

reconhecer tempo de serviço rural e conceder o benefício de aposentadoria rural por idade, desde o requerimento

administrativo. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora

na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em R$ 1.000,00. Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a

implantação do benefício em 45 dias.

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 34.

 

Em suas razões de apelo, o INSS alega que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, restando insuficiente

a prova exclusivamente testemunhal, a teor dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91.

 

Contra-razões de apelação à fl. 206/215.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Busca o autor, nascido em 12.07.1944, o reconhecimento de tempo de serviço rural, bem como a concessão do

2011.03.99.024081-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAO ALVES DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO

No. ORIG. : 10.00.00754-8 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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benefício de aposentadoria por idade.

 

Quanto à comprovação do exercício de atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é

insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal, na forma da Súmula 149, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso dos autos, o requerente apresentou cópias de sua certidão de casamento, celebrado em 07.12.1974 (fl.

17), e certidão de nascimento de filho 03.08.1977; fl. 16), nas quais está qualificado como lavrador, e certidão de

casamento de filho (20.06.1986; fl. 15), onde consta sua residência em Sete Quedas. Há, portanto, início razoável

de prova material relativa ao trabalho campesino desempenhado pelo autor. Nesse sentido, confira-se o seguinte

julgado:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

Entretanto, em que pese a existência de início de prova material, a prova testemunhal não se mostrou eficaz, tendo

em vista que as duas testemunhas arroladas (fl. 28/29) afirmaram que conhecem o autor apenas desde 2009, não

corroborando, dessa forma, o início de prova material apresentado.

 

Por outro lado, conforme expressamente previsto no § 2º do art. 142 da Instrução Normativa do INSS nº 95/2003,

ante a ineficácia da prova testemunhal, é possível considerar comprovado o exercício de atividade rural relativo

aos anos a que se refere a prova material acostada aos autos, quais sejam, 1974, 1977 e 1986.

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado pela prova testemunhal, constato que restou

demonstrado o exercício de atividade rural do autor de 01.01.1974 a 31.12.1974, 23.03.1977 a 31.12.1977 e

01.01.1986 a 31.12.1986, conforme tabela 1 (em anexo), somando 2 anos, 09 meses e 11 dias, devendo ser

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento

das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º,

da Lei 8.213/91.

 

Outrossim, no que tange à indenização prevista no art. 96, IV, observo que a autora não ostenta a qualidade de

funcionário público, restando, portanto, afastado o disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, aplicável apenas

para fins de contagem recíproca de tempo de contribuição.

 

De outra parte, cumpre destacar que a Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei

8.213/91, passando a dispor que para o segurado que atuou em atividade rural os períodos de contribuição

referentes às atividades não-rurais podem ser somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção

do benefício de aposentadoria comum por idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem), conforme abaixo

transcrito:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§2º Para os efeitos do disposto no §1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do §9º do art. 11 desta Lei.

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)
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anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído

pela Lei nº 11,718, de 2008)

 

 

Assim sendo, da análise da CTPS da parte autora (fl. 19/22), verifica-se que ele possui anotações de vínculos

urbanos entre 1976 e 2009, totalizando 11 anos, 04 meses e 29 dias (Anexo 2). Portanto, é de se aplicar a referida

alteração da legislação previdenciária e somar o período de labor rural ao urbano para concessão da benesse.

 

Destaco que cabe ao magistrado, ante os fatos apresentados, aplicar a legislação pertinente que, no caso dos autos,

é aquela que trata das hipóteses de aposentadoria por idade devida ao trabalhador urbano. Não há qualquer mácula

ao devido processo legal, uma vez que a autarquia previdenciária teve oportunidade de debater sobre o que era

fundamental ao pleito, ou seja, exercício de atividade rural/urbana e carência.

 

Dessa forma, comprovada a filiação da requerente ao Regime Geral de Previdência Social anterior a 24.07.1991,

vigência da Lei 8.213/91, deve o autor, para fins de percepção de beneficio urbano, cumprir a carência prevista na

tabela transitória do art. 142 do aludido diploma legal, vez que a exigência de 180 contribuições mensais a título

de carência somente é exigível para aqueles cuja filiação ocorreu posteriormente à edição da indigitada lei (art. 25,

II, da Lei 8.213/91).

 

Assim, tendo o autor comprovado 14 anos, 02 meses e 10 dias, equivalente a 170 contribuições mensais, até a data

do ajuizamento da ação e havendo completado 65 anos de idade em 12.07.2009, atingiu o número mínimo de

contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado para o ano de 2009, que exige 168

contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, devendo ser concedida a aposentadoria comum por idade,

nos termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91, com valor a ser calculado pela autarquia.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data do requerimento administrativo da aposentadoria

comum por idade (20.08.2009; fl. 14).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos na forma fixada na r. sentença em conformidade com o disposto

no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento firmado por esta Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima mencionada.

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.
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Expeça-se email ao INSS informando que o benefício implantado passa a ser o de aposentadoria comum por

idade.

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025298-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

de benefício por incapacidade.

 

Agravo de instrumento, autuado sob nº 2009.03.00.016289-0, convertido em retido e apensado aos autos.

 

Agravo retido interposto às fls. 87/88 questionando a nomeação de peritos.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez a contar da cessação do auxílio-doença (31/01/2009), bem como pagar as parcelas vencidas

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor

da condenação, nos termos da Súmula 111 do e. STJ. Concedida a tutela antecipada.

 

A autarquia requer, preliminarmente, o recebimento da apelação em ambos os efeitos. No mérito, pleiteia a

reforma da decisão proferida, aduzindo não ser caso de concessão do benefício, pela ausência de incapacidade

total e permanente para o trabalho, sendo devido, quando muito, o restabelecimento do auxílio-doença. Caso

assim não se entenda, requer a redução da verba honorária, além da aplicação, na atualização do débito, do Art. 1º-

F, da Lei nº 9.494/97, com a atual redação conferida pela Lei nº 11.960/2009.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não conheço dos agravos retidos, pela ausência de requerimento expresso para apreciá-los, nos

termos do Art. 523, § 1º, do CPC.

 

2011.03.99.025298-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA CONCEICAO MICHELIN

ADVOGADO : ANGELA FABIANA CAMPOPIANO

No. ORIG. : 09.00.00041-6 1 Vr ITAPOLIS/SP
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No que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do

Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da

medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado

ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010)."

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG

200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008)."

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que

o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência.

 

Como se vê do Cadastrado Nacional de Informações Sociais (CNIS) e documentos dos autos (fls. 19/22, 59 e

122/124), a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença pelos períodos de 20/08/2008 a 31/10/2008 e

17/12/2008 a 31/01/2009, restando cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos

termos dos Arts. 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91.

 

A perícia judicial, realizada em 29/03/2010, atesta que a periciada é portadora de artrose na região lombar e dos

joelhos, hipertensão arterial, insuficiência vascular periférica (varizes) de membros inferiores e obesidade

mórbida, encontrando-se incapacitada para o trabalho temporariamente (fls. 98/101).

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Dessa forma, em que pese o diagnóstico pericial de incapacidade temporária, considerando o caráter degenerativo

de algumas das patologias, somados à sua idade (está prestes a completar 60 anos), grau de instrução

(conhecimentos parcos, por toda a vida exerceu atividades sem exigência técnica ou científica, conforme

anotações em CPTS às fls. 15/18) e à sua atividade habitual (última anotação em CPTS como empregada

doméstica - fls. 18), não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, não merecendo reparo a

r. sentença que determinou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

A propósito, decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça:
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO.

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios,

nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção

ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3.

Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada

idade e baixo grau de escolaridade, seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de

trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria

por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos

honorários advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido. (AgRg no REsp 1000210/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo,

não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais

alargam, em muito, a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está

adstrito apenas à prova pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão

do benefício pretendido pelo segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior

Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova

pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive,

concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a

perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag

1102739/GO, Relator Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 09/11/2009).

 

No que respeita à data inicial do benefício, é de ser mantida a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez a contar da cessação do auxílio-doença (31/01/2009 - fls. 59), ante a ausência de insurgência a respeito.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato
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processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. A maioria da Corte conheceu dos

embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que modifica a taxa de juros de

mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem

natureza eminentemente processual, aplicando-se aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit

actum. Precedentes. 3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e,

posteriormente pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos

em tramitação. Precedentes. 4. Embargos de divergência providos. (EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator

Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

A verba honorária é de ser mantida em 15% sobre o valor da condenação, nos termos do Art. 20, § 4º, do CPC, e a

base de cálculo deve corresponder às prestações que seriam devidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111

do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, conforme

precedente extraído do julgamento da AC nº 0005029-02.2011.4.03.9999, TRF3 CJ1 19/12/2011, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento.

 

Deve, pois, ser reformada em parte a r. sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, mantendo-a, no mais, tal

como posta.

 

Ante ao exposto, não conheço dos agravos retidos, e com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial

provimento à apelação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028103-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.028103-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por

idade a trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um

salário mínimo, a partir da data da citação, bem como ao pagamento das parcelas vencidas, corrigidas

monetariamente, acrescidas de juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10 % sobre o valor das

prestações vencidas até a data da sentença.

 

Recorre a Autarquia, pugnando pela reforma integral da decisão recorrida, para julgar-se improcedente o pedido

de aposentadoria por idade, em razão de não ter sido comprovado o exercício da atividade rural, pois a autora e

seu cônjuge são empresários urbanos.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de composição entre as

partes.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher."

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do

inciso V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o

número de meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para

mulheres (Art. 48, § 1º).

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida em 01.11.1952 (fls.130), completou 55 anos no

ano de 2007, portanto, anteriormente à data do ajuizamento da ação.

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 156

meses.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA SANTA DE OLIVEIRA MORELI

ADVOGADO : ANGELO ROBERTO JABUR BIMBATO

No. ORIG. : 10.00.00179-1 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora

acostou a cópia de declaração de exercício de atividade rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Votuporanga/SP, datada de 22.10.2009, na qual consta que a autora exerceu atividade rural no período de

01.01.1979 a 03.09.2008 (fls. 11 e vs.); cópias de notas fiscais de comercialização de leite e derivados, em nome

de seu marido, no período de 2000 a 2009 (fls.20/29); e outros documentos (fls.12/19).

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência a Corte no sentido de que o

documento probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da qualidade de

trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de

Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); objetivou aproveitar à esposa, a condição de rurícola do cônjuge

varão, havendo o entendimento de que a esposa, acompanha o marido nas lides campestres.

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 111/117), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora

a prova material apresentada, revestindo-se de força probante, o suficiente, para permitir aquilatar o

desenvolvimento do labor rurícola pelo tempo necessário ao cumprimento da carência exigida pela lei de regência.

 

De acordo com a documentação juntada pelo réu (fls. 58/106) a referida empresa de natureza urbana (transporte

rodoviário de carga) foi constituída pelo marido da autora em 20.02.2004 (fls. 83), ocasião em que ela já havia

preenchido a carência exigida. 

 

Ademais, como cediço, é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade

exercida pelo segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a

concessão do benefício (Art. 9º, § 8º, III, do Decreto nº 3.048/99); nem, aliás, o exercício paralelo a

descaracteriza, se compatíveis.

 

Anoto que, a aposentadoria por idade rural não depende de prova material do período imediatamente anterior ao

requerimento, pois, com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não

é considerada para o fim de aposentadoria por idade (Art. 30).

 

A regra existe para facilitar o segurado que, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível,

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de

Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO

SIMULTÂNEA.

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui

início razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador

rural, através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas

de débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior

ao ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e,

nesta extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp

422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido)

 

Destarte, é de se manter a r. sentença quanto a matéria de fundo, havendo pela procedência do pedido, devendo o

réu implantar o benefício de aposentadoria por idade, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora.

 

Posto isto, com base no Art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autarquia, nos termos em que
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explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

implantação do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Vera Santa de Oliveira Moreli;

b) benefício: aposentadoria por idade;

c) número do benefício: NB indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI de 1 salário mínimo;

e) DIB: 27.12.2010 (fls.32 - vs.).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028137-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

de benefício por incapacidade.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora o benefício

de aposentadoria por invalidez a partir da citação (14/04/2010), bem como a pagar as parcelas vencidas corrigidas

monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da

condenação, nos termos da Súmula 111 do e. STJ, e periciais em um salário mínimo. Concedida a tutela

antecipada.

 

A parte autora requer a reforma parcial da r. sentença para fixar-se a data inicial do benefício a contar da cessação

do auxílio-doença (20/11/2009), além da majoração da verba honorária.

 

A autarquia, de outro lado, requer, preliminarmente, o recebimento da apelação em ambos os efeitos. No mérito,

pleiteia a declaração de nulidade da sentença proferida, eis que embasada em laudo pericial insubsistente,

elaborado por profissional inabilitado para a sua confecção. Caso assim não se entenda, aduz não ser caso de

concessão do benefício, pela inexistência de incapacidade de forma total e permanente para o trabalho, sendo

devido, quando muito, o restabelecimento do auxílio-doença. Ao final, requer a fixação da data inicial do

benefício a contar da juntada do laudo pericial aos autos, redução das verbas honorária e pericial - esta última ao

2011.03.99.028137-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ROBERTO FRANCISCO RIBEIRO

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00013-2 1 Vr PEDREGULHO/SP
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valor máximo da Resolução nº 541/2007 do CJF, e a aplicação, na atualização do débito, do Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, com a atual redação conferida pela Lei nº 11.960/2009.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, no que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido

de que a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex

vi do Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade

da medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o

segurado ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à

própria subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010)."

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG

200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008)."

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que

o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência.

 

Como se vê do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e documentos dos autos (fls. 10/13, 14, 28/30 e

54/55), a parte autora manteve vínculos empregatícios, ainda que não ininterruptamente, de 16/09/1980 a

06/01/2010, vindo a receber, posteriormente, o benefício de auxílio-doença pelo período de 03/10/2009 a

20/11/2009, restando cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos termos dos Arts.

25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91.

 

A perícia judicial, realizada em 01/09/2010, atesta que o periciado é portador de seqüelas de Hanseníase com

surtos reacionais, encontrando-se incapacitado para o exercício de sua atividade habitual e para aquelas que

exijam a realização de esforços físicos e exposição ao sol (fls. 38/40).

 

Não se há falar, oportunamente, em perícia incompleta ou insubsistente, como alega a autarquia, eis que o Juízo

sentenciante entendeu suficientes os elementos contidos no laudo pericial apresentado e no conjunto probatório

produzido, necessários para a formação de sua convicção e resolução da lide.

 

Nesse sentido, confira-se o entendimento das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte:
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO. Descabida a alegação de

cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito

e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos documentos juntados e laudo pericial

realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa. Inexistente nos autos prova da incapacidade total e

permanente para o trabalho, improcede o pedido de aposentadoria por invalidez. A autora não jus ao auxílio-

doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse trabalho e o laudo não indica

sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença. Agravo interposto na forma do

art. 557, § 1º, do CPC improvido. (AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora

Desembargadora Federal Leide Pólo; in DE 30.08.10);

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Recebo o presente recurso como

agravo legal. II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas

pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder

que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. III - Não merece reparos a decisão recorrida,

fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos

termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria

a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei 8.212/91. IV - Embora a autora relate ser

portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial conclui haver capacidade laboral. V -

Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. VI - A prova testemunhal não

teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica. VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional

indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar

a agravante incapacitada para o trabalho. VIII - Agravo não provido. (AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª

Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante; in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. 1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar

a existência ou não de incapacidade laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada

por perito do IMESC - Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo. 2- Sendo possível ao juiz a

quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a realização de nova perícia, cuja

determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do Código de Processo Civil. 3- Não é

devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 4- Laudo pericial que

afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada.

Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida. (AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime;

Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ 28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Não há

que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia, já que o

laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do autor,

destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo sido

apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido. (AL em AC nº 0037682-

28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento; in DE

07.10.10)"

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, além da incapacidade laborativa constatada

no laudo pericial, aliadas ao seu grau de instrução (conhecimentos parcos, por toda a vida exerceu atividades sem

exigência técnica ou científica, conforme anotações em CPTS às fls. 10/13) e à sua atividade habitual (serviços

gerais no meio rural - CTPS às fls. 13), não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao

trabalho, tampouco a possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,
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tendo direito a autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença e à sua conversão em aposentadoria por

invalidez.

 

A propósito, decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO.

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios,

nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção

ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3.

Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada

idade e baixo grau de escolaridade, seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de

trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria

por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos

honorários advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido. (AgRg no REsp 1000210/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo,

não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais

alargam, em muito, a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está

adstrito apenas à prova pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão

do benefício pretendido pelo segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior

Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova

pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive,

concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a

perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag

1102739/GO, Relator Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 09/11/2009)."

 

Quanto à data inicial do benefício, merece reparo a r. sentença.

 

Com efeito, como se vê do documento de fls. 51, o início da doença ocorreu em 01/11/2008 (ocasião em que foi

iniciado o tratamento médico), não sendo possível ao sr. Perito precisar o início da incapacidade laborativa

(resposta ao quesito nº 6, do INSS - fls. 39).

 

A parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença pelo período de 03/10/2009 a 20/11/2009.

 

Pelos documentos dos autos, verifica-se que após essa cessação a incapacidade, ainda que temporária, permanecia,

razão pela qual o benefício de auxílio-doença deve ser restabelecido desde o dia seguinte à cessação

administrativa (21/11/2009 - fls. 28), e convertido em aposentadoria por invalidez a partir da realização da perícia

judicial (01/09/2010 - fls. 80), data em que efetivamente constatada a incapacidade definitiva para o trabalho,

conforme assentado na jurisprudência.

 

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação

administrativa, o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade

laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp
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544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge

Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer)."

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. A maioria da Corte conheceu dos

embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que modifica a taxa de juros de

mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem

natureza eminentemente processual, aplicando-se aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit

actum. Precedentes. 3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e,

posteriormente pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos

em tramitação. Precedentes. 4. Embargos de divergência providos. (EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator

Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.
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A verba honorária é de ser mantida em 15% sobre o valor da condenação, nos termos do Art. 20, § 4º, do CPC, e a

base de cálculo deve corresponder às prestações que seriam devidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111

do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, conforme

precedente extraído do julgamento da AC nº 0005029-02.2011.4.03.9999, TRF3 CJ1 19/12/2011, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento.

 

Por derradeiro, os honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80, nos termos da Resolução CJF 281/02,

os quais devem ser objeto de Requisição de Pequeno Valor - RPV, em nome do beneficiário (Resolução CJF

258/02 e Lei 10.707/03, Art. 23, VI), havendo de ser reduzido o valor fixado na r. sentença, arcando a autarquia

com o reembolso do valor destes honorários requisitado à Justiça Federal, nos termos do Art. 6º, da Resolução

541/07, do Conselho da Justiça Federal.

 

Destarte, é de ser reformada em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio-doença

desde 21/11/2009 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 01/09/2010, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, na forma acima expendida.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento às apelações, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029816-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o

benefício, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora,

contados da citação, além das custas, despesas judiciais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

2011.03.99.029816-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILDA BUENO RAZ

ADVOGADO : ABILIO CESAR COMERON

No. ORIG. : 00035031820088260691 1 Vr BURI/SP
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do

benefício. Subsidiariamente, pugna pela alteração da sentença quanto aos juros de mora.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascido em 06/02/1952, completou essa idade em 06/02/2007.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da

certidão de casamento (fl. 08), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível

à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado:

"A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade" (AGRESP nº 496394/MS, Relator Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, j. 04/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 454).Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 135/137). Assim, nos termos do artigo 55,

§ 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou

comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.
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Note-se também que o fato de a Autora ter exercido atividade urbana em pequeno período (fl. 102) não impede o

reconhecimento do trabalho rural, uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos demonstra que a sua

atividade predominante era como rurícola. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor

ter exercido atividades urbanas em determinado período, não afasta seu direito ao benefício como

trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC

n.º 94030725923/SP, Relatora Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998,

p. 260).

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "

Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (

REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do

benefício, mas sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a

quo.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DE INSS para fixar a forma de incidência de juros de mora, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada ZILDA BUENO RAZ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 16/02/2009 (data da citação), e renda

mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e

5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034145-53.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.034145-4/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a

conceder-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo,

incluído o abono anual, a partir da data do pedido administrativo. As prestações em atraso deverão ser pagas com

correção monetária, e acrescidas de juros de mora legais, desde o indeferimento administrativo. O INSS foi

condenado, ainda, ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.

 

Em suas razões de inconformismo, a autarquia ré pugna pela reforma da r. sentença, alegando que a autora não

comprovou por provas materiais contemporâneas o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, a teor dos artigos 142 e

143 da Lei nº 8.213/91. Alega, ainda, a existência de vínculos urbanos em nome da demandante.

 

Contra-razões de apelação à fl. 141/149.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 05.11.1950, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 05.11.2005, devendo,

assim, comprovar 144 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia de certidão de casamento (1968; fl. 16), na qual seu marido fora

qualificado como "lavrador"; Certidão do Incra (2008; fl. 20), que aponta a propriedade de área rural em nome de

seu cônjuge no período de 1992 a 2008; ficha de inscrição cadastral e Declarações Cadastrais de produtor (1990,

1993, 1996; fl. 55/60); e comprovantes de pagamento de ITR (1992, 1999/2006). Há, portanto, início de prova

material quanto ao labor rurícola da autora.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo à fl. 124/125 foram unânimes ao afiançar que conhecem a

demandante há 40 e 30 anos, e que ela sempre trabalhou na faina rural em propriedade da família, que veio a ser

dividida entre os irmãos, em regime de economia familiar, sem empregados.

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Neste sentido, configuram-se os arestos a seguir ementados:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ESTER MUNIZ DE LIMA

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA

No. ORIG. : 10.00.00144-5 3 Vr OLIMPIA/SP
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O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ.

23.11.98, pág. 200).

Insta salientar que o fato de a autora e seu marido apresentarem vínculo urbano (CNIS de fl. 43/44), não a

descaracteriza como segurada especial, haja vista que foi apresentado documento indicando o retorno às lides

rurais.

 

Assim sendo, havendo a parte autora completado cinqüenta e cinco anos de idade em 05.11.2005, bem como

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei 8.213/91, é

de se conceder a aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

Mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (04.11.2008; fl. 12).

 

Cumpre explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, § 4º, do

CPC.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS. Conheço, de ofício, de erro material, para excluir a condenação em custas. As verbas acessórias serão

calculadas na forma retroexplicitada.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Maria Ester Muniz de Lima a fim de serem adotadas as providências cabíveis para

que seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em

04.11.2008, no valor de um salário mínimo.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 09 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034350-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para

condenar o réu a lhe restabelecer o pagamento do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da

Constituição da República, no valor mensal de um salário mínimo, desde a data da cessação deste na esfera

administrativa. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Pela

sucumbência, o réu arcará com as custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em

quinze por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. Antecipados os efeitos da tutela para

implantação do benefício.

 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando que a autora não faz jus à concessão do benefício assistencial

vez que tem rendimento familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93.

Subsidiariamente requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do último laudo pericial

aos autos; a isenção do pagamento das despesas processuais; a modificação dos critérios de cálculo dos juros de

mora e correção monetária, com aplicação do disposto no art. 1ºF da Lei 9.494/97, em sua redação atualizada; e a

redução dos honorários advocatícios.

 

Contrarrazões às fl. 172/174.

 

 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 139.

 

Em parecer de fl. 179/183, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Robério Nunes dos Anjos Filho, opinou pelo

provimento da apelação, requerendo, ainda, a regularização da representação processual da autora.

 

Às fl. 208/218, a d. Defensoria Pública da União manifestou-se como curadora especial da parte autora, pugnando

pelo desprovimento da apelação do réu, pelo que restou suprida a regularização da representação processual da

demandante incapaz.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial

2011.03.99.034350-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PATRICIA MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 07.00.00025-7 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que o §2º do

art. 475 do Código de Processo Civil, determina que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a

condenação for de valor certo não excedente a sessenta salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao

caso em tela.

 

Do mérito

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia

e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

O laudo médico de fl. 73/74 atestou que a autora é portadora de retardo mental moderado, restando comprovada a

sua incapacidade laborativa total e definitiva.

 

Comprovada a incapacidade, resta analisar a situação sócio-econômica da autora.

Da leitura do relatório do estudo social realizado em 28.10.2008 (fl. 85/89), verifica-se que o núcleo familiar da

autora, para efeito do disposto no art. 4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ela e seus pais. A renda da

família é proveniente do trabalho assalariado do seu genitor, que naquele mês teve o valor de R$ 2.046,33 (dois

mil e quarenta e seis reais e trinta e três centavos - fl. 109) e conforme dados do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS - ora anexos, tem valor atualizado de R$ 2.069,35 (dois mil e sessenta e nove reais e

trinta e cinco centavos). A renda familiar mensal per capita existente supera, portanto, o limite estabelecido no art.

20, §3º, da Lei 8.742/93. Há que se observar, porém, que ante a grave deficiência de que padece, a requerente

necessita de atenção em tempo integral, além de cuidados específicos que demandam gastos extraordinários. A

família reside em imóvel de construção inacabada, mobiliado de forma simples e o genitor da requerente é

portador de graves problemas de saúde, necessitando fazer uso contínuo de medicamentos. Concluiu a assistente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1023/2327



social que a concessão do benefício em favor da autora será justa e de grande valia para que essa possa desfrutar

de uma qualidade de vida mais digna e satisfatória.

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza

há de ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa

idosa e adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão

ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e

entender que somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício

assistencial.

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em

consideração gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos

ou deficientes necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da

República garantiu o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente

cuja família também não possa garantir seu sustento.

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93

estabelece situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de

situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme

julgado proferido pelo E. STJ em julgamento de recurso repetitivo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será

devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam

meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa

limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.

NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que

se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo

a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não

se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009).

 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora preenche os requisitos legais no que

tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O benefício é devido desde a data da sua cessação na esfera administrativa (01.01.2007, fl. 113), vez que restou
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comprovado que não houve superação da incapacidade da autora desde então.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser mantidos em quinze por

cento, de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar,

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do código de processo civil, não conheço da remessa oficial e 

dou parcial provimento à apelação do réu para fixar os critérios de cálculo dos juros de mora na forma acima

explicitada e para excluir a condenação em custas processuais. As prestações recebidas a título de antecipação de

tutela serão descontadas da conta de liquidação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037559-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que

objetivava o restabelecimento de pensão por morte a partir do momento em que a autora completou 21 anos de

idade, sob o fundamento de que não foi comprovada a filiação com o segurado instituidor, bem como a alegada

incapacidade para gerir os atos da vida civil. Não houve condenação em verbas de sucumbência, em face de a

autora ser beneficiária da assistência jurídica gratuita.

 

Objetiva a parte autora a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que o próprio INSS reconhecera a filiação

2011.03.99.037559-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCIS MASCARELLI

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00183-9 1 Vr SAO VICENTE/SP
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da autora em relação ao falecido, que se encontra doente física e mentalmente, estando incapacitada para gerir os

atos da vida civil.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos à Superior Instância.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

De início, cumpre esclarecer que não há controvérsia acerca da filiação da autora em relação ao falecido, tendo em

vista os extratos do CNIS em anexo.

 

Por outro lado, a sentença merece ser anulada.

 

Com efeito, o laudo médico pericial elaborado em Juízo (fls. 64/69), datado de 13.09.2010, não é conclusivo

acerca de eventuais enfermidades que estariam acometendo a autora, tendo afirmado a expert que "...Não há

documentos ou condições que permitam determinar o diagnóstico da autora, bem como a sua incapacidade,

tendo em vista a falta de dados e o depoimento prestado pela autora..."

 

De outra parte, os documentos médicos carreados aos autos (fls. 13/14), datados de 16.05.2007, apontam que a

autora vinha se submetendo a tratamento psicológico junto à Seção Núcleo de Apoio Psicossocial da Prefeitura

Municipal de Santos/SP.

 

Portanto, tendo em vista que os supostos males que afligem a autora são de natureza psíquica, e considerando que

o laudo médico pericial constante dos autos foi elaborado por profissional portador de residência médica na área

de Clínica Médica e Pneumologia, impõe-se a realização de nova perícia médica a cargo de profissional que tenha

conhecimento técnico ou científico para tanto, notadamente por médico psiquiatra.

 

Assim, há que ser anulada a r. sentença "a quo", reabrindo-se a instrução processual, com aplicação do disposto no

art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido:

 

Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." - destaquei.

Posto isso, declaro, de ofício, a nulidade da r. sentença e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem,

para regular instrução do feito e novo julgamento, no prazo de 120 dias, restando prejudicado o apelo da autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041012-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.041012-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA GRACA SANTOS GUIMARAES

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAGRINELLI

No. ORIG. : 08.00.00137-2 1 Vr MARACAI/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o

benefício, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação, com correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios além de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111, do STJ). Foi determinada a

imediata implantação do benefício.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a revogação

dos efeitos da tutela antecipada. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado

improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração quanto aos juros de mora e honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária,

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo

assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão da aposentadoria, para

depois se enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela.

 

A Autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a Autora nascida em 04/08/1953, completou a idade acima referida em 04/08/2008.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a Autora tenha efetivamente exercido atividade rural

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.
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No caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho

rural.

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias da Certidão de Casamento datada de

26/05/1973 (fl. 09), Certidões de Nascimento das filhas, de 1974 e 1977 (fl. 10/11), nos quais o marido da parte

autora está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a ela a

qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, verifica-se que, em períodos posteriores, ele passou a exercer

atividade de natureza urbana, a partir de 1981, conforme se verifica do extrato do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS juntado aos autos (fl. 139/144). Tal fato afasta sua condição de trabalhadora rural.

 

A admissão de documento em nome do marido ou companheiro, extensível à mulher, dá-se em consideração ao

exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o marido deixou a lida rural, não se pode afirmar

que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por outro lado, se a autora passou a exercer a

atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição

após o início da atividade urbana de seu marido, o que não é o caso dos autos.

 

Diante desse quadro, examinando as provas coligidas, extrai-se que em consulta ao Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS - o marido da parte Autora recebe aposentadoria por tempo de contribuição no ramo

de atividade "comerciário", desde 03/08/2004 (fl. 101).

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço rural.

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela Autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, restando revogada a

antecipação dos efeitos da tutela, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042149-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.042149-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CELIA REGINA PEREIRA DA SILVA DE LIMA incapaz

ADVOGADO : ADRIANO WILSON JARDIM ALVES

REPRESENTANTE : SEVERINO PEREIRA DA SILVA
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Decisão

Vistos. Fl. 120/128.

 

Trata-se de agravo interposto pelo Ministério Público Federal face à decisão de fl. 116/117, que, nos termos do

art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação da parte autora.

 

O Parquet Federal, ora agravante, pleiteia a reconsideração da decisão ou o provimento do presente agravo,

sustentando que a demandante faz jus à concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da

Constituição da República por ser portadora de deficiência incapacitante e não possuir meios de prover sua

manutenção ou de tê-la provida por sua família.

 

Após breve relatório, decido. 

 

Ante os motivos expostos pelo Parquet, reconsidero a decisão de fl. 116/117.

 

Relembre-se que, com a presente demanda, a autora visa a concessão do benefício de prestação continuada

previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sustentando ser portadora de deficiência incapacitante e não

possuir meios de prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua família.

 

Verifica-se da leitura do laudo pericial de fl. 65/67, que a autora padece de transtornos mentais decorrentes de

lesão e disfunções cerebrais, restando comprovada sua incapacidade laborativa.

 

Por outro lado, reanalisando os dados relativos à situação sócio-econômica da autora, verifico que restou

comprovada a sua miserabilidade.

 

Com efeito, conforme estudo social realizado em 29.03.2011 (fl. 70/71), o núcleo familiar da autora é formado por

ela, sua mãe e um irmão inválido, sendo que recebem, cada um deles, benefícios previdenciários no valor de um

salário mínimo. Ainda que a renda familiar per capita existente seja superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º,

da Lei 8.742/93, esta é inferior ao valor do salário mínimo. Por outro lado, há que se considerar que se trata de

família composta por uma pessoa idosa e dois adultos portadores de deficiência grave, havendo, portanto, gastos e

cuidados específicos - foram comprovadas despesas essenciais com alimentação (R$ 400,00); medicamentos (R$

150,00); financiamento habitacional (R$ 100,00); gás de cozinha (R$ 40,00) e consumo de água (R$ 25,00) e

energia elétrica (R$ 50,00) - que comprometem significativamente o rendimento percebido.

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza

há de ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa

idosa e adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão

ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e

entender que somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício

assistencial.

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em

consideração gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos

ou deficientes necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da

República garantiu o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente

cuja família também não possa garantir seu sustento.

 

 

ADVOGADO : ADRIANO WILSON JARDIM ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00180-2 2 Vr GARCA/SP
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Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado

proferido pelo E. STJ em julgamento de recurso repetitivo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será

devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam

meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa

limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.

NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que

se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo

a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não

se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora preenche os requisitos legais no que

tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (11.01.2011, fl. 25), vez que àquela data a autora já

se encontrava incapacitada (fl. 67, quesitos 6.1 e 6.2).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre prestações vencidas, desde as respectivas competências, na forma da legislação

de regência, observando-se que a partir de 11.08.06 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização

dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos

termos do art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória 316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional.

 

Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o

pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação

atualizada, devendo ser fixados em quinze por cento, de acordo com o entendimento firmado por esta Décima

Turma.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fl. 116/117 para dar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC)

do Ministério Público Federal e, com fulcro no art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da autora para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da Consituição da República, no valor mensal de um salário mínimo, com

termo inicial na data da citação (11.01.2011). Honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor das

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada.

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em

julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora CELIA REGINA

PEREIRA DA SILVA DE LIMA, para que o benefício de prestação continuada (CR, art. 203, V) seja

implantado de imediato, com data de início - DIB - em 11.01.2011, no valor mensal de um salário mínimo.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043310-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de

improcedência do pedido.

 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

2011.03.99.043310-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00067-5 1 Vr NHANDEARA/SP
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possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A Autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a Autora nascido em 20/06/1949, completou a idade acima referida em 20/06/2004.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da parte autora na cópia da Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CPTS (fl. 34/35), no qual a autora está qualificada profissionalmente como

trabalhadora rural. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo

de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.

427).

 

Não bastasse, há início de prova material da condição de rurícola do ex-marido da autora, consistente nas cópias

da certidão de nascimento dos filhos (11/12), declaração para fins de inscrição de produtor (fl. 14), contrato de

arrendamento (fl. 30) e notas fiscais de produtor (fl. 32/33), nos quais ele está qualificado como lavrador. O

Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido" (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a parte autora e o ex-marido exerceram atividades rurais (fl. 50/58). Assim, nos termos do artigo

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou

comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de
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acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser

"Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" 

(REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural.

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data

da citação do INSS (fl. 38 - 28/07/2010), pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

No que se refere à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ora

arbitrada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A base de

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o

termo inicial do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder-lhe o benefício de aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de

mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação.
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada APARECIDA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB (28/07/2010), e renda mensal inicial -

 RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043638-54.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de

improcedência do pedido.

 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A Autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

2011.03.99.043638-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ALICE MARIA GOMES

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00244-0 2 Vr COSTA RICA/MS
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Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a Autora nascido em 07/08/1951, completou a idade acima referida em 07/08/2006 (fls.17).

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de pescador artesanal da parte autora, consistente na certidão

de casamento, contraído em 28.09.1968, onde consta a profissão de lavrador do marido da autora (fls.18); carteira

de pescadora profissional - Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca - SEA/PR - Presidência da República, em

nome da autora, com data do registro em 18.11.2002 (fls.23); carteira da Colônia de Pescadores Profissionais Z-03

Três Lagoas - MS, em nome da autora, com data de emissão em 25.02.2003 (fls.24); ficha da Colônia dos

Pescadores - Z-3 - Três Lagoas - MS, em nome da autora, com data de 20.07.2002 (fls.25/26); requerimentos de

Seguro-Desemprego Pescador-Artesanal - Ministério do Trabalho e Emprego, em nome da autora, com datas de

06.11.2006 e 05.11.2007 (fls.27/29); atestados assinados pelo presidente da Colônia de Pescadores Profissionais

Z-03 - Três Lagoas, afirmando que a autora é pescadora profissional, registrada na Secretaria Especial de

Aquicultura e Pesca - SEA/PR desde 18.11.2002, estando apta a requerer o benefício do Seguro-Desemprego

durante os períodos de defeso do Piracema, nos termos das Portarias do IBAMA nº 16, de 14.10.2004 e nº 42, de

19.10.2005, períodos respectivos de 01.11.2004 a 28.02.2005 e 01.11.2005 a 28.02.2006, sendo filiada da Colônia

de Pescadores Z-3 do município de Paranaíba (fls.30/31); protocolo de recebimento de recadastramento de

pescador profissional - Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca - Presidência da República, em nome da autora,

com data de 02.02.2006 (fls.33); recibos de pagamento de mensalidades à Colônia dos Pescadores Profissionais Z

- 03, em nome da autora, com datas relativas aos anos de 2002 a 2009 (fls.34/41);

 

O pescador artesanal, a teor do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91, está equiparado ao trabalhador rural para efeitos

previdenciários.

 

Observe-se que, segundo o artigo 11, inciso VII, alínea "b" e § 1.º, da Lei 8.213/91 (redação alterada pela Lei nº

11.718/2008), o pescador artesanal que exerce atividade em regime de economia familiar é segurado especial da

Previdência Social, in verbis:

 

''ART. 11 - São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

(...)

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

(...)

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes."

 

Igualmente, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora na consulta ao Sistema Único de

Benefícios DATAPREV, onde consta que a autora recebeu auxílio-doença, na atividade rural, de 12.04.2005 a

22.07.2005 (fls.45).
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a autora exerceu atividades rurais (fls. 95/96). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º

8.213/91, restou comprovado o exercício pelo autor de trabalho de rural por período superior ao equivalente à

carência necessária.

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência,

não há necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso

do benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser

"Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº

245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no

valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data da citação (11.12.2009 - fls. 56), diante da

ausência do requerimento administrativo.

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas

monetariamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora
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beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de

mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada ALICE MARIA GOMES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB 11.12.2009 (data da citação - fls.56), e renda

mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º,

do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044168-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação.

 

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas

processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a sua

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício

requerido. Pleiteia ainda, a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

2011.03.99.044168-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : INEZ DA SILVA PEDROSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDREIA DE MORAES CRUZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00177-1 2 Vr MAIRIPORA/SP
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Passo, então, à análise da questão.

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 12-01-1948, que foi trabalhadora rural.

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos documento em nome próprio,

constando apenas a qualificação civil (fls. 18/19) e documento em nome de seu cônjuge (fls. 20 e 115).

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever

a lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

 

 

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela

obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito

Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos

da legislação previdenciária, uma vez que seu marido tornou-se empregado urbano, conforme se verifica do

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fls. 47/49, e verifica-se, outrossim, que a parte autora não

apresentou nenhum documento posterior em seu nome a comprovar o alegado labor rural.

 

Ademais, a prova oral colhida nos autos mostra-se frágil, não servindo à comprovação, assim, do efetivo labor

durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos

das fls. 70/75.

 

Ressalte-se que a testemunha Maria José A. da Silva declarou que o marido da autora trabalhava na cidade,

enquanto a testemunha Eufrázio Moreira da Silva não soube dizer se a autora laborou na roça ininterruptamente e

a testemunha Nadir Danacermo Alves não soube informar qual atividade o marido da autora exercia.

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.

 

Em virtude da presente decisão, resta prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0044822-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.044822-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : IZABEL FRANCISCO COUTINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIO AUGUSTO CORREA
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (10-12-2010).

 

A r. sentença proferida, após embargos de declaração julgados em 01-07-2011, julgou procedente o pedido,

condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo, sendo

os valores em atraso corrigidos monetariamente, pelos índices estabelecidos no Provimento da Corregedoria-Geral

da Justiça Federal da 3ª Região, com incidência de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Foi determinado o reexame necessário.

 

Subiram os autos a esta Corte Regional, por força do reexame necessário.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o preenchimento

dos requisitos legais, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

 

Verifica-se que os autos subiram a esta Corte Regional por força do reexame necessário, contudo, há de se

observar o disposto no §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, nos

seguintes termos:

 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

Urge salientar que, consoante a Lei de Introdução ao Código Civil em seu artigo 6º, a lei em vigor terá efeito

imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

 

In casu, considerando que o termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, ocorrido em 10-

12-2010 - fl. 18, e que a sentença fora proferida em 13-06-2011, o valor da condenação não excede os 60

(sessenta) salários mínimos e, sendo assim, não estará sujeita ao duplo grau de jurisdição, prevalecendo a

aplicação do parágrafo acima transcrito.

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa

oficial, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046331-11.2011.4.03.9999/SP

 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 10.00.00172-8 2 Vr BARRA BONITA/SP

2011.03.99.046331-6/SP
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DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas

de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício

postulado.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente em, dentre outros documentos, cópia

de certificado de dispensa de incorporação militar, de certidões de casamento e nascimento de filho e de certidão

de registro de imóvel (fls. 19, 28, 31 e 52), nas quais ele está qualificado profissionalmente como lavrador.

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado

como rurícola, conforme revelam as seguintes ementas de julgados:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLEMENTINO BOCALON

ADVOGADO : KELLEN ALINY DE SOUZA FARIA CLOZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00080-1 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental apresentado ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, que a parte autora exerceu atividade rural no período alegado (fls. 95/99).

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, no período compreendido entre

11/11/1963 a 31/03/1978 (quando passou a ser trabalhador urbano, conforme se verifica à fl. 81).

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição

expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

Por outro lado, no que tange ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS,

exige-se o recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins

de aposentadoria por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a

que se refere o inciso VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de

benefício previdenciário superior à renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39,

inciso I, da mesma lei previdenciária. A respeito, traz-se à colação os seguintes trechos de julgados:

 

"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da lei n. 8.213/91, necessário ao

implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de contribuições

previdenciárias, seja porque o inc. I do art. 39 da lei de benefícios não exige, para concessão de aposentadoria por

idade rural, o respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da lei de benefícios, que determina o

recolhimento de contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para efeito de carência, destina-se

especificamente à aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO - Processo nº

200104010599660/PR, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU 12/01/2005, p. 860);

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei nº

8.213/91, somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for de renda

mínima." (TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira

Filho, j. 25/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 596).

Por outro lado, o período em que a parte autora efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias (fls. 53 e

71/75) é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de

contribuição, na data da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, nos termos do art. 142 da Lei

nº 8.213/91.

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito

adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda

constitucional (DOU de 16/12/1998).

 

Com efeito, computando-se o tempo de atividade rural desenvolvida no período de 11/11/1963 a 31/03/1978, bem

como o tempo em que efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias (fls. 53 e 71/75), inclusive nos

períodos compreendidos entre 04/1978 a 02/1979, 05/1981 a 08/1982 e de 11/1982 a 01/1984, conforme

informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, no campo "microfichas", o

somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 30 (trinta) anos, 01 (um) mês e 22 (vinte e dois)

dias, na data da Emenda Constitucional nº 20/98, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por

tempo de serviço, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº

20/98, uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido",

encontra óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão

geral, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo

Lewandowski.
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Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço

posterior a 15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS

efetuar o cálculo do valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a

escolha pelo critério mais vantajoso.

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de

serviço, o benefício deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer a atividade rural exercida no período de 11/11/1963 a

31/03/1978, bem como para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a

partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de CLEMENTINO BOCALON, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 04/07/2011, e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 08 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046725-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação.

 

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas

processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa (R$

6.540,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício

requerido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

Passo, então, à análise da questão.

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 03-07-1953, que foi trabalhadora rural.

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos documento em nome de seu

cônjuge (fl. 08) e documento em seu nome constando apenas a qualificação civil (fl. 10/12).

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever

a lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela

obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito

Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241).
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In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos

da legislação previdenciária, uma vez que seu marido tornou-se empregado da Prefeitura de "Nova Aliança",

conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fl. 30, demonstrando, portanto, que o

mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou

nenhum documento posterior em seu nome a comprovar o alegado labor rural.

 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes

para comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da

Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário".

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A

comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do

E.STJ, não servindo para tanto prova exclusivamente testemunhal.

2.(...) 

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for

compensada por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a

atividade desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se

o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita. 

5.Remessa oficial à qual se dá provimento."

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período. 

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de

atividade laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a

produção de PROVA exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há

condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11

e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence). V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS

prejudicada."

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006,

DJU DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803).

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser

julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046950-38.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Inicialmente, retifique-se a autuação a fim de constar o nome da representante legal do autor, em conformidade

com o documento de identidade juntado às fls. 119, ou seja, CELIA APARECIDA FONTES LOPES MAFRA.

 

Cuida-se de reexame necessário e de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 17/05/2007, com pedido de

tutela antecipada, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação

continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente.

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e condenou a

Autarquia a conceder o benefício assistencial desde a data da citação. Em virtude da sucumbência, condenou a

parte vencida no pagamento da verba honorária, arbitrada em R$300,00, isentando-a das custas, por disposição

legal. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Apela a Autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que o requisito da miserabilidade não restou

demonstrado. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada do laudo

social aos autos, ou então, que seja reconhecida a prescrição quinquenal das prestações anteriores ao ajuizamento

da ação, que os honorários advocatícios sejam estabelecidos no percentual de 10%, tendo como base de cálculo as

prestações vencidas até a data da sentença, a exclusão da condenação das custas e despesas processuais e, por fim,

no tocante à correção monetária e juros de mora incidentes sobre as prestações em atraso, que seja observado o

disposto na Lei 11.960/2009.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso interposto, a fim de ser reconhecida a

isenção do apelante no pagamento das custas e despesas processuais, mantendo-se, no mais, a sentença recorrida.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os

requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria
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manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

O laudo médico do Perito Judicial (fls. 85/86), assim como o parecer do Assistente Técnico da Autarquia (fls.

88/94), atestam que o autor, nascido aos 25/10/1989, está incapacitado total e permanentemente desde o

nascimento, sendo portador de quadro ocular congênito denominado microftalmia, bilateral, com opacificação e

calcificação de córnea direita e ausência de pupila à esquerda (ausência de visão).

 

Além disso, a parte autora comprovou que não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do

Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93,

conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se

trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos

ou inválido.

 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, a entidade familiar é composta pelo autor, seus genitores Ademir de

Oliveira Mafra, nascido aos 20/05/1957, Célia Aparecida Fontes Lopes, nascida aos 24/03/1966, e a irmã Ana

Clara Fontes Mafra, nascida aos 26/03/1997.

 

A averiguação social, em conformidade com o relatório encartado às fls. 112/124, constatou que o núcleo familiar

reside em imóvel cedido pela avó materna, composta por 05 cômodos de alvenaria, guarnecidos de móveis e

eletrodomésticos básicos. Foram relatadas despesas com alimentação (R$400,00), água (R$52,74), gás (R$37,00),

IPTU (R$79,74) e energia elétrica (R$115,22).

 

Foi determinada a complementação do laudo pericial para indicar expressamente a renda familiar do autor, tendo

sido informado às fls. 168, que o genitor auferia R$560,00 mensais.

Assim, o conjunto probatório dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e

nem de tê-la provida por sua família.

 

A despeito da renda familiar per capita ultrapassar o limite estabelecido pela legislação, porém sendo igual à

metade de um salário mínimo, há que se ter em conta a insuficiência de recursos e a situação de penúria

enfrentada pelo núcleo familiar.

 

Cumpre salientar que em decisões anteriores manifestei entendimento no sentido de que, em conformidade com o

Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência

social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, haveria de se excluir do cômputo, para fins de

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge ou genitor.

 

Contudo, tal entendimento não restou acolhido pela E. Corte Superior, na decisão proferida no recurso especial nº

1241473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 23/03/2011, interposto em face do v. acórdão

proferido por este Colendo Tribunal na AC nº 200803990126684.

 

De toda sorte, a Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recente decisão proferida no

incidente de uniformização de jurisprudência, revendo o posicionamento anteriormente adotado, uniformizou o

entendimento de que qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente da

sua natureza, assistencial ou previdenciária, deve sim ser excluído do cálculo da renda familiar per capita,
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conforme se extrai do acórdão a seguir transcrito:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Pet 7203/PE, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 10/08/2011, DJe

11/10/2011).

 

Assim, persevero no entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira

exclusivamente matemática. Renda, para efeitos da concessão do benefício, deve ser entendida como o valor

mínimo necessário para que a pessoa possa custear suas despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário.

Ou seja, despesas efetuadas com medicamentos ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da

renda.

 

Destarte, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são

muito caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a

demanda, e o fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população

que necessita. Então, a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser

analisada de acordo com as necessidades da família.

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um

conjunto de requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL

IDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO

NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade
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quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

28/10/2009, DJe 20/11/2009);

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no

art. 20, § 3º, da L. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à

subsistência do portador da deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores

que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." 

(REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson

Vidigal).

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser

reconhecida com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272

RS, Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky).

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão

que se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo

Tribunal apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister

para que a norma constitucional do Art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se

cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".

 

Portanto, comprovados os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de prestação continuada, correspondente a

1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação da Autarquia, realizada aos 12/02/2008 (fls. 31),

em conformidade com o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

RENDA MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

ART. 219 DO CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui

outros fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à

concessão do benefício assistencial. Precedentes do STJ.

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da

autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

4. "omissis" 

5. Agravo regimental parcialmente provido."

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009).

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência, vez que o decisum não se pronunciou

a respeito.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".
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O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

No que tange à sucumbência, pleiteia a Autarquia a fixação da verba honorária em 10% do valor da condenação,

tendo como base de cálculo as prestações vencidas até a data da sentença.

 

No entanto, falece interesse recursal à apelante, vez que a condenação imposta pela sentença, revela-se mais

benéfica, pois foi arbitrado o valor de R$300,00 a título de honorários advocatícios.

 

Convém alertar que no âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e
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emolumentos, de acordo com o Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo

Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de

despesas processuais, no qual se incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba,

conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o

custo.. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ

5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08.

 

Por derradeiro, tendo sido fixado o termo inicial do benefício na data da citação, não há parcelas alcançadas pela

prescrição quinquenal.

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação interposta pela Autarquia, no que toca aos juros de mora e correção monetária, nos

termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) Nome do beneficiário: GUSTAVO FONTES MAFRA, representado por sua genitora, Célia Aparecida Fontes

Lopes Mafra;

b) Benefício: benefício assistencial (LOAS);

c) Renda mensal: RMI - um salário-mínimo;

d) DIB: 12/02/2008 - data da citação;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047955-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (06-03-2009).

 

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas

processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, suspendendo a sua exigibilidade por

2011.03.99.047955-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : APARECIDA CAZARES GOMES

ADVOGADO : TANIA MARIA ORTIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00094-9 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício

requerido, bem como requer a fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre a condenação e a concessão da

tutela antecipada.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Passo, então, à análise da questão.

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 26-07-1946, que foi trabalhadora rural.

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos CTPS própria com registros

de atividade rural entre os anos de 1972 e 1989 (fls. 10/26), declaração do Sindicato dos Empregados Rurais de

Dourado, Ribeirão Bonito e Trabiju/SP, datada de 29-07-2009, atestando o exercício de atividade rural pela autora

no período de 01-09-1962 a 27-06-1969 (fls. 27/28), CTPS de seu cônjuge, com registros de atividade rural no

período de 1962 a 1969 (fls. 29/30), certidão de nascimento de filha do casal, lavrada em 10-08-1966,

qualificando a autora e seu marido como lavradores (fl. 31) e declaração datada de 28-01-2009, cujo subscritor

atesta o exercício de atividade rural em regime de economia familiar pela autora e seu marido, no período de 26-

06-1965 e 27-06-1969 (fl. 32).

 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do

Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

 

 

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela

obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito

Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não servindo à comprovação, assim, do

efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica

nos depoimentos das fls. 53/55.

 

Ressalte-se que as testemunhas ouvidas não souberam trazer informações precisas acerca do labor rural da

requerente posterior a 1969.

 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não

haver congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida,

não restando demonstrado que a autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial.

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, deve a demanda ser julgada improcedente.

 

Em virtude da presente decisão, resta prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da
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parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004562-47.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a

conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº

8.742/93, a pessoa deficiente.

 

A r. sentença apelada, em face da ausência de requerimento administrativo, indeferiu a petição inicial e julgou

extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no Art. 295, inciso III, c.c. Art. 267, incisos I e VI,

ambos do Código de Processo Civil, deixando de condenar a parte autora no pagamento da verba de sucumbência,

vez que não realizada a citação do réu. 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, ser desnecessário o exaurimento

da via administrativa para o ajuizamento da ação.

 

Subiram os autos. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto.

 

É o relatório. Decido.

 

A prevalecer o entendimento da r. decisão recorrida, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a

falta de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao Magistrado,

de ofício, extingui-los, sem resolução do mérito.

 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à

justiça.

 

Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na

via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inciso XXXV,

do Art. 5º, da Constituição Federal, estão previstas no § 1º, do Art. 217, dizendo respeito às ações relativas à

disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da

justiça desportiva.

 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta Corte:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como

2011.61.11.004562-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NEIRIMAR BORGES DE LIMA ALONGE

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045624720114036111 2 Vr MARILIA/SP
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condição de ajuizamento da ação."

 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213, do extinto Tribunal Federal de

Recursos:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária."

 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA

NÃO COMPROVADA.

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC,

Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca).

 

Em face do exposto, dou provimento à apelação interposta para anular a sentença, com fundamento no Art. 557, §

1º-A, do Código de Processo Civil, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal

de Justiça, e determinar o prosseguimento do feito. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003688-59.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício

previdenciário, sustentando a apelante, em suas razões recursais, o direito a revisão de sua renda mensal inicial

mediante a inclusão da contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período

básico de cálculo do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

 

2011.61.12.003688-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PEDRO OSKO

ADVOGADO : CARLOS BRAZ PAIÃO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036885920114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No mérito, o inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque seu benefício foi concedido em

17/10/1995 (fl. 17), ou seja, na vigência das Leis nº 8.213/91 e nº 8.870/94.

 

Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870, de 15/04/94, o décimo terceiro salário

(gratificação natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-

de-benefício, consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº

8.213/91, ambos em sua redação primitiva.

 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos

salários-de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam

ganhos do trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária.

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO.

1. (...).

2. (...).

3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº

611/92, os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da

renda mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa

possibilidade desapareceu.

4. (...).

5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora

Juíza Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º. (DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO) NO CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. ART-201, PAR-4, DA CF-88. LEI-8212/91 E LEI-8213/91 COM REDAÇÃO ANTERIOR À LEI-

8870/94.

1. Somente com o advento da LEI-8870/94, que alterou o disposto nos ART-28, PAR-7, da LEI-8212/91 e ART-

29, PAR-3 da LEI-8213/91, é que o décimo terceiro deixa de ser incluído no cálculo do salário-de-benefício.

Inteligência do preceito contido no ART-201, PAR-4 da CF-88 e do PAR-ÚNICO do ART-1 da LEI-7787/89.

2. Apelação improvida." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 9604364006/RS, Relator Desembargador Federal NYLSON

PAIM DE ABREU, j. 25/08/1998, DJ 02/09/1998).

 

Assim, considerando que à época da concessão do benefício (DIB em 17/10/1995) a legislação previdenciária,

com a redação introduzida pela Lei nº 8.870/94, vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-

contribuição, impossível a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo

da renda mensal inicial da parte autora.

 

Nesse sentido, já decidiu a Turma Suplementar da Terceira Seção desta Egrégia Corte Regional.

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. TETOS. DÉCIMO

TERCEIRO SALÁRIO. LEI N. 8.870/94. CORRELAÇÃO COM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 3º E 41 DA LEI N. 8.213/91. PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL.

1. (...).

2. (...).

3. Possuindo o benefício data posterior ao advento da Lei n. 8.870/94, nos termos dos artigos 28 da Lei n.

8.212/91 e 29, § 3º, da Lei n. 8.213/91, o décimo terceiro salário não será considerado para o cálculo do salário-
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de-benefício.

4. (...).

5. (...).

6. (...).

7. (...).

8. Recurso do autor improvido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 19990399009384-5/SP, Relator Juiz Federal Conv.

VANDERLEI COSTENARO, j. 18/12/2007, DJ 23/01/2008, p. 720).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000233-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento do

benefício, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do indeferimento do requerimento

administrativo, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa corrigido.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a anulação

da sentença para a elaboração de novo relatório social, ao argumento de deficiência no estudo realizado. No

mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de

requisito para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial

do benefício e juros de mora.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso interposto.

 

É o relatório.

 

2012.03.99.000233-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PATRIIA CASTILHO

ADVOGADO : ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00071-6 1 Vr LIMEIRA/SP
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D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

A preliminar argüida pela autarquia, requerendo a anulação da sentença para a elaboração de novo relatório social,

ao argumento de deficiência no estudo realizado, será examinada com o mérito.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70

(setenta) anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de

1998 (artigo 38 da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade

restou reduzido a 65 (sessenta e cinco) anos (artigo 34).

 

Por sua vez, pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, é aquela que segundo

o disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida

independente e para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de

natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do

trabalho.

 

A parte autora nasceu em 23/07/1947 (fl. 09), contando com mais de 64 (sessenta e quatro) anos de idade.

 

Com relação ao requisito da incapacidade, deve-se atentar para o laudo pericial juntado às fls. 73/75, segundo o

qual a parte autora apresenta incapacidade parcial e permanente para o trabalho, em virtude de "diabetis melitus,

hipertensão arterial e cegueira no olho esquerdo". Entretanto, embora o perito judicial tenha atestado que a parte

autora encontra-se parcialmente incapacitada, a invalidez revela-se total e permanente diante do seu grau de

instrução, de sua experiência profissional e de sua idade.

 

Neste sentido, o seguinte julgado:

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL - SENTENÇA PROFERIDA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.352/01 - CONDENAÇÃO INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO

CONHECIMENTO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA

NÃO COMPROVADA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.

I. Descabe o reexame por força do art. 475, §2º do CPC, com redação alterada pela Lei 10.352/01.

II. A delegação de competência posta pela norma constitucional - art. 109, § 3º - abrange, também, a

possibilidade de julgamento do feito subjacente, em virtude de tal dispositivo facultar a propositura no foro

estadual igualmente aos "beneficiários" da Seguridade Social, e não somente aos segurados da Previdência

Social. Nessa categoria, incluem-se aqueles que pleiteiam o benefício de prestação continuada, mesmo porque o
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espírito que anima a delegação de competência em discussão é a facilitação do acesso à Justiça.

III. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de

01/04/05, configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF.

IV. O autor é portador da Síndrome da Imunodeficiência adquirida e apresenta INCAPACIDADE PARCIAL

PERMANENTE com limitação para a realização de atividades que exijam grandes esforços físicos ou nas quais

haja riscos de contaminação de terceiros ou de si próprio. Apresenta capacidade laborativa residual para

realizar atividades de natureza mais leve e que nas quais não haja os riscos referidos acima como é o caso da sua

atividade de cabeleireiro. Apesar da ressalva pericial, entendo tratar-se de pessoa portadora de deficiência para

as finalidades da Lei Assistencial.

V. O pai do autor possui vínculo de trabalho com o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO, desde

27.11.1991, auferindo, em média, no ano de 2007, o valor de R$ 2.143,00 (dois mil cento e quarenta e três reais)

mensais, e a mãe é beneficiária de Aposentadoria por Invalidez, desde 06.08.1999, no valor de um salário

mínimo.

VI. Ainda que não se considere o benefício previdenciário da mãe, por isonomia ao determinado no parágrafo

único do art. 34 da Lei 10.741/03, a renda per capita familiar do autor é de, no mínimo, R$ 1.071,00 (um mil e

setenta e um reais) mensais, correspondente a 230% do salário mínimo atual e, portanto, muito superior àquela

determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

VII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o

autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. VIII. Remessa

oficial não conhecida. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS provida." - grifo nosso

(APELREE 200903990077008, TRF3ª Região - 9ª Turma, Desembargadora Federal MARISA SANTOS,

02/09/2009)

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

No presente caso, o estudo social realizado em novembro de 2010 (fls. 62/64), por assistente social da Prefeitura

de Municipal de Limeira/SP, demonstra que a requerente reside com uma irmã, em casa cedida pelo irmão, sendo

a renda da unidade familiar composta apenas pelo benefício proveniente do programa Bolsa Família, no valor de

R$ 62,00 (sessenta e dois reais) por mês e do auxílio eventual do irmão, que não reside sob o mesmo teto. Foi

relatado, ainda, que faz tratamento de saúde com controle diário da taxa de glicemia em virtude da diabetes e que

é atendida pelo Centro de Promoção Social Municipal com cota alimentar. Ressalte-se que os elementos

fornecidos pelo laudo social são suficientes para constatar a situação social e econômica da parte autora, sendo

desnecessária a realização de novo estudo, razão pela qual fica rejeitada a alegação do INSS.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.
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Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que restou

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão.

 

Havendo prova de requerimento administrativo indeferido indevidamente, o termo inicial fica fixado nessa data

(05/03/2009 - fl. 11).

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESÁRIO, REJEITO A PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS

para determinar a forma de incidência dos juros de mora, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de PATRICIA CASTILHO a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício assistencial, com data de início - DIB em 05/03/2009, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000585-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de pensão por morte na qualidade de filhos, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

2012.03.99.000585-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TALITA ROBERTA LONGO incapaz e outros

: UENDER DA SILVA LONGO incapaz

: JOAO VITOR DA SILVA LONGO incapaz

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

REPRESENTANTE : JERONIMO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

No. ORIG. : 09.00.00038-3 1 Vr COLINA/SP
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O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por

morte a partir da citação (28.04.09), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora de 1% ao mês, e honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da

sentença. 

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma da sentença, sustentando não estar comprovada a qualidade de segurado

especial rural de Francisco Garibaldi Longo. Insurge-se, subsidiariamente, contra os juros de mora. Prequestiona a

matéria, para efeitos recursais.

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação do INSS, apenas no que se refere aos

juros de mora.

 

É o relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurada, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito ocorreu em 23.01.07 (fl. 21).

 

A dependência econômica dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91 e, na espécie, está

comprovada pelas cópias das certidões de nascimento (fls. 16/18).

 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural de

Francisco Garibaldi Longo, foram juntados, como início de prova material, a cópia da certidão de óbito, na qual o

falecido genitor dos autores está qualificado como lavrador (fls. 24) e a cópia da CTPS do falecido, na qual

constam diversos registros de contratos de trabalho, em sua maioria, como trabalhador rural (fls. 26/32).

 

A prova oral produzida em Juízo corrobora a prova material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas, em

depoimento seguro e convincente, deixaram claro que Francisco Garibaldi Longo exercia a atividade de lavrador

(fls. 90/92).

 

A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do

Colendo STJ, conforme ilustra o seguinte acórdão:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO

NOVO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado

especial. Em hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a

juntada a posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge

(precendentes). Se se admite como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como

rurícola, com muito mais razão se deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim

qualificado. A certidão de casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material

exigido por lei a corroborar a prova testemunhal. 

2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer

contribuição previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova

material da condição de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de

benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

3. Pedido procedente. (grifo nosso).
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(STJ, Terceira Seção, AR 200701226767, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Data da Decisão

27.10.10, DJE DATA 18.11.10) e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se

refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1399389/GO, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/06/2011, DJe

28/06/2011)"

 

Cumpre frisar que é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida

pelo segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do

benefício; nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis.

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, os autores fazem jus à percepção do benefício previdenciário de

pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF, a partir da citação do INSS (28.04.09).

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo
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pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREspnº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta para reformar a r.

sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos dos pensionistas Talita Roberta Longo, Uender da Silva Longo e João Vitor da Silva Longo, em

cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria

Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira

Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício especificado,

conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância, inclusive, das disposições do

Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nomes dos beneficiários: Talita Roberta Longo, Uender da Silva Longo e João Vitor da Silva Longo; 

b) benefício: pensão por morte;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: 28.04.09;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000953-95.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado nos autos da

ação previdenciária em que se visa à concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. A autora foi

condenada ao pagamento das custas processuais, observada a assistência judiciária gratuita.

 

Objetiva a apelante a reforma da sentença, alegando terem sido comprovados os requisitos legais para a concessão

do benefício em comento.

 

Com contrarrazões de apelação, vieram os autos a esta Corte.

 

 Após breve relatório, passo a decidir.

 

A parte autora, nascida em 07.02.1956, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 07.02.2011, devendo,

assim, comprovar, para obtenção do benefício em epígrafe, 15 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e

143 da Lei 8.213/91.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia dos seguintes documentos: Arrolamento de Bens em nome de

sua genitora (fl. 10/26), no qual consta a demandante como herdeira de parte do imóvel rural, situado em

Aquidauana/MS; da Declaração de ITR (1992) referente ao imóvel em nome de seu genitor (fl. 27); recibos de

entrega da Declaração de ITR (1997, 2001/2010), referente ao imóvel Sítio Rodrigues, em nome de sua irmã (fl.

28/38); notas fiscais de compra de produtos agrícolas em seu próprio nome (19.02.2011 e 08.12.2010, fl. 39/40).

Há, portanto, início de prova material quanto ao labor rurícola da autora, em regime de economia familiar.

 

Por sua vez, a declaração de exercício de atividade rural firmada pelo Sindicato de Trabalhadores na Agricultura

Família, acostada pela autora à fl. 41/42, deve ser considerada como à prova testemunhal reduzida a termo.

 

Ademais, as testemunhas ouvidas às fls. 97/105 foram uníssonas ao afiançar que conhecem a requerente há longa

data e que ela sempre trabalhou nas terras de seu pai (Sítio Rodrigues), com os irmãos, desde a infância até seu

casamento (1980), tendo ela retornado ao sítio após 05 anos, em razão da separação do casal. Esclareceram, ainda,

que a requerente permaneceu nas lides rurais, juntamente com seu filho, irmão e irmã, desde então até data

recente, cuidando da horta, plantando mandioca, milho e abóbora, bem como criando galinhas e porcos, para a

subsistência da família, sem a ajuda de empregados, sendo que a única renda do grupo familiar advém do aluguel

do pequeno pasto existente no imóvel (cerca de R$400,00 mensais).

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

2012.03.99.000953-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IVANILDA MARCIEL DA SILVA

ADVOGADO : JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005257220118120038 1 Vr NIOAQUE/MS
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autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL.

COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos

em nome do marido e do pai, o que também lhe aproveita. Portanto, tendo trabalhado na agricultura

juntamente com seus pais e demais membros de sua família, dificilmente terá documentos em seu nome, sendo

ilegítima a exigência de prova material em seu próprio nome. A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao

considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge para comprovar atividade rural.

III- Agravo interno desprovido.

(grifo nosso)

(STJ - 5ª Turma; Agresp -538157 - SC 2003/00929426; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 14.10.2003; DJ.

24.11.2003, pág. 374)

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 27.02.2011, bem como cumprido tempo de

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (21.06.2011, fl. 50), tendo em vista a ausência de

requerimento administrativo.

 

Cumpre explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, do E. STJ, em sua

nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

autora, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por

idade, desde a citação (21.06.2011). As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada e os valores

em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor

das prestações vencidas até a presente data.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora IVANILDA MARCIEL DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências
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cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com

data de início - DIB em 21.06.2011, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001216-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do

benefício, no valor de um salário mínimo mensal, com correção monetária nos termos da Súmula 148 do STJ e da

Súmula 08 do TRF, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais

para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do

benefício e à correção monetária.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

2012.03.99.001216-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSARIA RODRIGUES

ADVOGADO : LUCIMARA CORREA ORTEGA

CODINOME : ROSARIA RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00138-2 1 Vr AURIFLAMA/SP
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Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a sentença não fixou o termo inicial do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido (fls. 64/65), que comprova a total e

permanente incapacidade da parte autora, em virtude da doença diagnosticada.

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

No presente caso, o estudo social realizado em 08/02/2010 (fls. 60/63) e a complementação elaborada em

13/10/2010 (fl. 69) demonstram que a requerente reside com o marido, em casa própria, construída e financiada

pela CDHU, sendo a renda da unidade familiar composta de aproximadamente R$ 204,00 (duzentos e quatro

reais) que o companheiro recebe a título de auxílio acidente, além de aproximadamente um salário mínimo que o

companheiro recebe, esporadicamente, fazendo trabalhos como pintor, e R$ 22,00 (vinte e dois reais) que a

requerente recebe do programa bolsa família, insuficientes para suprir suas necessidades básicas.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.
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Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que restou

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão.

 

No tocante ao termo inicial do benefício, não é possível concluir que todos os requisitos encontravam-se

preenchidos na data do requerimento administrativo (21/11/1997 - 13), uma vez que o perito judicial afirmou que

a incapacidade da parte autora teve início aproximadamente no ano 2000 (fl. 65), razão pela qual fica fixada a data

de início do benefício a partir da citação (13/10/2009 - fl. 24).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo

inicial do benefício na data da citação e determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora, na

forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ROSÁRIA RODRIGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício assistencial, com data de início (DIB) em 13/10/2009, e renda mensal inicial (RMI) de 1 (um) salário

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001612-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.001612-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : EVA SANTANA BONONI

ADVOGADO : FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE NASCIMENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00162-7 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de

improcedência do pedido.

 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A Autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a Autora nascido em 18/09/1953, completou a idade acima referida em 18/09/2008.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da parte autora, consistente na Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS de fl. 10/14. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido" (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao
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asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural, mencionando, inclusive, nomes de

empregadores para os quais a parte autora desempenhou o labor rural (fls. 58). Assim, nos termos do artigo 55, §

3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado

que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a

tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.

 

Outrossim, o fato de da parte autora ter exercido atividade urbana, conforme revela a cópia da CTPS e o Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 38/39), não impede o reconhecimento de seu serviço rural, uma vez

que da prova dos autos verifica-se que ela retornou ao trabalho rural e sua atividade preponderante é a de

lavradeira. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades

urbanas em determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que

restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora

Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260).

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "

Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (

REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural.

 

Havendo prova de requerimento administrativo (fl. 21 - 20.01.2011), o termo inicial do benefício deve ser fixado

nessa data, nos termos do artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa deste julgado:

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

No que se refere à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ora

arbitrada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A base de

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o

termo inicial do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.
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Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder-lhe o benefício de aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo, com correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada EVA SANTANA BONONI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB (20/01/2011), e renda mensal inicial -

 RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001613-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91.

 

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas

processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 545,00, suspendendo a sua exigibilidade por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício

requerido.

2012.03.99.001613-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DIRCE VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00067-7 1 Vr POMPEIA/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. 

D E C I D O. 

 

Passo, então, à análise da questão.

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 30-07-1954, que foi trabalhadora rural.

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento,

celebrado em 09-07-1974, com Cícero Antunes de Souza, qualificado como lavrador (fl. 11).

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever

a lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

 

 

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela

obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito

Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos

da legislação previdenciária, uma vez que seu marido tornou-se empregado urbano a partir de 14-05-1976,

recebeu auxílio-doença por acidente de trabalho e aposentou-se por tempo de contribuição na condição de

comerciário, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fls. 26 e 28/29,

demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a

parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome a comprovar o alegado labor rural.

 

Acrescente-se que a requerente exerceu atividade urbana entre 1990 e 1995, conforme documento das fls. 23/24.

 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não servindo à comprovação, assim, do

efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica

nos depoimentos das fls. 73/74 e 79/84.

 

Ressalte-se que as testemunhas Afonso Pereira Alves e Mário Pires não souberam trazer informações precisas

acerca do alegado labor rural da requerente. Por sua vez, a testemunha José Maia Dias declarou que perdeu o

contato com a autora a partir de 1977.

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001919-58.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão de benefício de aposentadoria rural por idade. Condenou a parte autora ao pagamento de custas,

despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 500,0, observando-se ser beneficiária da Justiça

Gratuita.

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado.

 

Sem contra-razões de apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A parte autora, nascida em 19.01.1951, completou 55 anos de idade em 19.01.2006, devendo, assim, comprovar

150 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em

epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, colacionou aos autos a vínculos rurais em seu nome nos períodos de 01.08.1969 a 21.05.1973,

28.07.1973 a 10.11.1973, 29.01.1986 a 10.05.1986 (fl. 14/15), configurando tal documento prova material plena

de atividade rural do período a que se refere, bem como se presta a servir de início de prova material do período

que pretende comprovar.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 64/73 disseram que conhecem a autora há 25, 18 e 30 anos,

respectivamente, e que ela sempre trabalhou nas lides rurais, tendo trabalhado em usinas.

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a

parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

 

2012.03.99.001919-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AUGUSTA SIQUEIRA DE ABREU

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00028-1 1 Vr MATAO/SP
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RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ.

23.11.98, pág. 200).

 

Insta salientar que o fato de o marido da autora apresentar vínculos urbanos alternados (CNIS de fl. 53/55), não a

descaracteriza como segurada especial, haja vista que a autora apresentou prova material em nome próprio.

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 19.01.2006, bem como cumprido tempo de

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a

aposentadoria por idade.

 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da

citação (07.04.2009; fl. 22).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi

julgado improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo

com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor

das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Augusta Siqueira de Abreu, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para

que seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em

07.04.2009, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 12 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002242-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da propositura da ação. As parcelas

atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora na forma da Lei 11.960/09.

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Não houve condenação em custas. Foi concedida a

antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de

R$ 100,00.

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 122.

 

Em seu recurso de apelação o réu aduz que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor

rural pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente

anteriores à data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal.

 

A parte autora, por sua vez, pede a fixação do termo inicial do benefício a partir do pedido administrativo.

 

Contra-razões de apelação à fl. 140/145.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A parte autora, nascida em 28.02.1940, completou 60 anos de idade em 28.02.2000, devendo, assim, comprovar

114 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em

epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela foram apresentados: registro de imóveis rurais (1948/1949; fl. 58/59), e notas fiscais de produtor

2012.03.99.002242-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DECIO NOCHELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDERSON APARECIDO RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00185-2 1 Vr CERQUILHO/SP
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(1972/1976; fl. 65/69), em nome de seu genitor; certidão de casamento (1970; fl. 60), título eleitoral (1960; fl. 63),

e escritura de venda e compra de imóvel (1959; fl. 72/75), nos quais o autor fora qualificado como "lavrador";

Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tietê e recolhimento de contribuições (1983; fl. 64),

consubstanciando tais documentos início de prova material do alegado trabalho campesino.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 107/108 foram unânimes em afirmar que conhecem o autor há 60

anos e desde que ele era criança, e que ele sempre exerceu atividade rural em propriedade da família, em regime

de economia familiar.

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a

parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 28.02.2000, bem como cumprido tempo de atividade

rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a

aposentadoria por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do pedido administrativo (12.11.2008; fl. 20).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10%.

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 100,00 por dia de atraso, uma vez

que o benefício já foi implantado.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e dou parcial provimento à apelação do autor para fixar o termo inicial do benefício na data do pedido

administrativo. As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida.

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida,

com alteração do termo inicial para 12.11.2008.

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002904-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação previdenciária

objetivando a concessão à autora do benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, ou, ainda, do

benefício de prestação continuada. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais) e custas processuais, observado o benefício da assistência judiciária

gratuita.

 

Em seu recurso de apelação, a autora pugna pela reforma da sentença, aduzindo restar comprovada nos autos a sua

condição de rurícola, fazendo jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões.

 

Em parecer de fl. 138/140, o i. representante do Parquet Federal, opinou pela anulação da sentença, salientando

que o histórico do laudo pericial aponta indícios de que a autora esteja incapacitada para os atos da vida civil, e

tendo em vista a ausência de intervenção do Ministério Público em primeira instância para análise do pedido

subsidiário de amparo assistencial, bem como para a realização de estudo social.

 

2012.03.99.002904-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALDINA CRISTIANE VIEIRA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00132-2 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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Após breve relatório, passo a decidir.

 

Com a presente ação, Valdina Cristiane Vieira, nascida em 07.01.1981, busca a concessão do benefício de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez, ou benefício de prestação continuada, este último previsto no art. 203, V, da

Constituição da República, sustentando ser portador de deficiência incapacitante e não possuir meios de prover

sua manutenção ou de tê-la provida por sua família.

 

A Lei nº 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo

constitucional, dispõe em seu artigo 31:

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei.

 

Por outro lado, art. 82, I, do Código de Processo Civil dispõe:

 

Art. 82. Compete ao Ministério Público intervir:

I - nas causas em que há interesses de incapazes;

 

Compulsando os autos, porém, verifico que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na

instância inferior. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil:

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva

intervir.

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir

do momento em que o órgão devia ser intimado.

 

Assim, tenho que a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua

intervenção em primeira instância. Confira-se nesse sentido os seguintes precedentes emanados desta Colenda

Corte Regional:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF

- RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA.

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de

prestação continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta

Lei" (art. 31).

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC).

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara

de origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o

processo.

4. Recurso prejudicado.

(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p.

505).

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE.

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do

benefício previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93.

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a

nulidade de todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção.

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada.

(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p.

326).
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Ademais, tendo em vista que não foi realizado estudo social para verificação da miserabilidade alegada e eventual

concessão do benefício de prestação continuada, faz-se necessária a sua produção, colhendo-se informações

relativas aos integrantes do núcleo familiar da requerente, discriminando-se os valores auferidos por cada um

deles.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, acolho o parecer do i. representante do

Ministério Público Federal para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que se dê

prosseguimento ao feito, com a devida intimação do Ministério Público, realização do estudo social e novo

julgamento, restando prejudicada a apelação da parte autora.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003226-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. A parte autora

foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor atribuído à causa, bem

como de custas processuais, exigíveis nos termos da gratuidade processual.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento.

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 132/142.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 01.02.1960, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-

doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõe:

 

 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

2012.03.99.003226-7/SP
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(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 27.07.2010 (fl. 109/111), relata que a autora é portadora de lesão sequelar

à mastectomia, por neoplasia maligna da mama esquerda, que diminui sobremaneira a sua capacidade laborativa,

estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho. O perito destacou que a autora apresenta

edema extenso, devido ao comprometimento da circulação linfática, quando da remoção de gânglios da região

axilar, dificultando-lhe o emprego de força e causando-lhe dor local.

 

À fl. 105, verifica-se que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 23.11.2009, ajuizada a

presente ação em 19.03.2010, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida

benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim.

 

Evidencia-se da conclusão pericial que a autora apresenta limitações que lhe dificultam o exercício da atividade

laboral habitualmente desempenhada (doméstica), demonstrada por meio da da cópia de sua C.T.P.S. acostada à

fl. 22, e para a qual, certamente, exige-se o emprego de força física.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, entendo que não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício

de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei

nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação indevida do benefício (23.11.2009 - fl. 105), vez

que não houve recuperação da autora, consoante constata-se dos documentos médicos carreados à fl. 32/54 dos

autos.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a

sentença foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao apelo da parte autora para julgar parcialmente procedente seu

pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a contar da data de sua cessação indevida.

As verbas acessórias e honorários advocatícios deverão ser fixados na forma retroexplicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da
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parte autora Lúcia de Fátima Reis de Oliveira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o

benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 23.11.2009, e renda mensal

inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003311-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao

pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa,

observando-se, contudo o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em

comento.

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 146/148).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 28.06.1966, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que

dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante.

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 05.03.2010 (fl. 84/100), complementado à fl. 118/120, revela que o autor

não apresenta enfermidade que lhe impeça o exercício de atividade laborativa.

2012.03.99.003311-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUZA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00085-9 1 Vr INDAIATUBA/SP
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Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de

incapacidade para o trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, o qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. Não há

condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003415-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 06.03.2012

Data da citação [Tab]: 04.08.2010

Data do ajuizamento [Tab]: 21.06.2010

Parte[Tab]: CICERO PRESBITERO DA COSTA

Nro.Benefício [Tab]: 0253690714

Nro.Benefício Falecido[Tab]:

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

revisão de seu benefício previdenciário, em cujas razões recursais sustenta que tem direito ao recálculo da renda

mensal inicial com a aplicação correta do percentual integral de 39,67%, de fevereiro de 1994, na correção dos

salários-de-contribuição, nos termos do art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, com o pagamento das diferenças

atualizadas, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios.

 

Sem as contrarrazões de apelação, os autos foram encaminhados a esta Corte.

 

É o relatório.

2012.03.99.003415-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CICERO PRESBITERO DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00064-8 1 Vr PANORAMA/SP
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DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Primeiramente, não há falar em decadência do direito à revisão, na esteira da jurisprudência que prevalece.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF-3ª; AC nº

824802/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/2002, DJU 25/03/03, p. 258).

 

No mesmo sentido tem se orientado o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A

VIGÊNCIA DA NOVA LEI.

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91,

somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.

2. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp nº 479964 / RN, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 03/04/2003, DJ 10/11/2003, p. 220)

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício é anterior ao seu advento.

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria especial em 27/12/1994, ou seja, na vigência da

atual Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à

fl. 13.

 

Inicialmente, verifica-se que o pedido deduzido na inicial se trata de recálculo da renda mensal inicial com a

aplicação correta do percentual integral de 39,67%, de fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-

contribuição, nos termos do art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, e não de reajuste do benefício com a incorporação de

diferenças relacionadas à variação integral do IRSM, nos meses de janeiro e fevereiro de 1994.
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Passo à análise do pedido.

 

O IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, nos

termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do

art. 21 da Lei nº 8.880/94.

 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela

paridade vigente no dia 28/02/94.

 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-

contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor, situação

que deve ser corrigida diante da inobservância da legislação.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

IRSM 39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE.

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar

em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor

de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§5º do art. 20 da Lei 8.880/94).

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma

lei, por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de

contribuição para um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício."

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-

de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º.

Recurso conhecido e parcialmente provido " (REsp. nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA

FONSECA, j. 06/05/2003. DJ 02/06/2003, p. 349);

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO.

MONETÁRIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS. ADVOCATÍCIOS. REVISÃO.

PERCENTUAL. SÚMULA 07/STJ.

1. Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.

2. O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual a título de honorários

advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes.

3. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (REsp. nº 279.338, Relator Ministro JORGE

SCARTEZZINI, 5ª Turma, v. u., DJ 13/08/01);

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL.

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o

percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94).

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias.

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da

prolação da sentença.

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a

prolação da sentença." (REsp. nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU

17/02/2003. p. 398).

 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC

nº 813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285.

 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de
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1994 na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-

benefício se observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI- VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 145

DA LEI 8.213/91.

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se mediante

o índice do INPC e sucedâneos legais.

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado

regramento previdenciário.

Recurso conhecido e provido" (REsp. nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, v. u., j.

04/02/03, DJU 10/03/03, p. 295).

 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto

e a ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-

de-benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data desta decisão, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 15).
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO AUTOR para, reformando a r. sentença, julgar procedente o pedido e condenar o INSS a

proceder ao recálculo da renda mensal inicial com a aplicação do percentual do IRSM de fevereiro/94 (39,67%),

na atualização dos salários-de-contribuição, com o pagamento das diferenças atualizadas, observada acrescidas de

juros de mora e verba honorária, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que

seja apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao

caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003581-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

Agravo retido do INSS à fl. 103.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, suspendendo

a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa por não ter sido dada a

oportunidade de realização de nova perícia por médico especialista. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença,

uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO.

 

Preliminarmente, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente

feito forneceu ao MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em

conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de

Processo Civil.

Note-se que o perito médico foi nomeado pelo MD. Juízo a quo, sendo, portanto, de confiança deste, bem como

não possui vinculação com as partes, merecendo, assim, credibilidade a sua avaliação técnica.

Além disso, trata-se de profissional da área médica, a quem cabe empregar os métodos devidos para o

esclarecimento do juízo e que responde, em casos de dolo ou culpa, caso preste informações inverídicas, nos

2012.03.99.003581-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RENATO APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO : RENER DA SILVA AMANCIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00074-4 1 Vr MOCOCA/SP
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termos do artigo 147 do Código de Processo Civil, o que não restou evidenciado por nenhum fato que pudesse

macular o seu trabalho no decorrer da instrução processual.

Outrossim, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua o

artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo ao exame do mérito.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez o laudo pericial das fls. 129/133 é conclusivo no sentido de que o autor é

portador de lesões estabilizadas em decorrência de pós-operatório tardio de fraturas do fêmur esquerdo, no

entanto, "as doenças apresentadas pelo periciado não geraram incapacidade laboral para exercer suas

atividades habituais" (fl. 131).

Nesse sentido, há de se observar o acórdão assim ementado:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA-INVALIDEZ. PROVA PERICIAL QUE

CONCLUIU PELA CAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

Comprovado, por meio de perícia médica judicial, que o segurado não porta incapacidade para o trabalho,

descabida se mostra a concessão de aposentadoria por invalidez, mormente quando a prova dos autos confirma

que o autor encontra-se em plena atividade laboral. 

O juiz não deve se afastar das conclusões contidas no laudo pericial se não há, nos autos, outros elementos ou

fatos provados conducentes à convicção diversa. 

Sentença reformada."

(TRF -1ºRegião Proc: 199101038982 Rel Juiz José Henrique Guaracy Rebêlo (CONV), 1ªT. Suplementar D: 19-

03-2002, DJ: 16-05-2002, pág: 100)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e

nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003821-46.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar

o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a contar da data de seu cancelamento indevido. Sobre as

2012.03.99.003821-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LEANDRO MACHADO

ADVOGADO : DANIEL JOSE DE JOSILCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00146-3 1 Vr MARACAJU/MS
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prestações vencidas deverá incidir correção monetária nos termos das Súmulas nº 08 deste Tribunal e nº 148 do

STJ, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, bem como juros de mora à base de 0,5% ao mês na forma da Lei

nº 11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor

da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do S.T.J. Sem condenação em custas processuais. Ratificada a tutela

antecipada concedida anteriormente determinando a implantação da benesse em comento (fl. 75/76).

 

A parte autora apela objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

O autor, nascido em 25.06.1953, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-

doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo do perito judicial, elaborado em 05.08.2010 (fl. 126/127), relata que o autor é portador de lombalgia e

lombociatalgia, estando incapacitado de forma total e temporária para o trabalho.

 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 08.11.2008 (fl. 29), razão pela qual não se

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os

requisitos necessários para tal fim, tendo a presente ação sido ajuizada em 17.12.2008.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e temporária

para o trabalho, entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos

termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo

diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, considerado a contar da data de sua

cessação indevida (08.11.2008 - fl. 29), vez que demonstrado que não houve recuperação do autor, devendo ser

compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data em que foi

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por

esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do réu e dou parcial

provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar as verbas acessórias na forma retroexplicitada.

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003884-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi

condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa atualizado, bem como

custas e despesas processuais, exigíveis nos termos da Lei nº 1.060/50.

 

A parte autora apela objetivando a reforma da sentença, pugnando, em preliminar, pela anulação da sentença,

convertendo-se o feito em diligência para realização de nova perícia. No mérito, argumenta restarem preenchidos

os requisitos para a concessão do benefício em comento.

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 174/175.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Do cerceamento de defesa 

 

Não subsiste a pretensão da parte autora de realização de nova perícia, já que o laudo pericial encontra-se bem

elaborado, contendo elementos suficientes ao deslinde da matéria.

2012.03.99.003884-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SONIA APARECIDA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00021-8 1 Vr MOCOCA/SP
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Rejeito, portanto, a preliminar argüida pela parte autora.

Do mérito

 

A autora, nascida em 23.12.1947, pleiteia a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, o qual está previsto no art. 42, que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo médico pericial, elaborado em 20.12.2010 (fl. 129/134), refere que a autora é portadora, contando com 64

anos de idade, é portadora de artrose leve em joelhos, mãos e coluna cervical e lombar, com hérnias discais e

síndrome do túnel do carpo de grau leve bilateralmente, não estando incapacitada para o exercício de sua

atividades habituais ("do lar").

 

Destaco que não há nos autos elementos que descaracterizem a conclusão pericial, não havendo, portanto, como se

dar guarida à pretensão da parte autora.

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar argüida pela parte autora e, no

mérito, nego seguimento à sua apelação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004083-93.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se ao pagamento das verbas de sucumbência,

ressalvada a assistência gratuita.

2012.03.99.004083-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ZILMA FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO : ALYNE ALVES DE QUEIROZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00282-2 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando

a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do "de cujus", ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Damião Ramiro dos Santos, ocorrido em 20/07/2010, restou devidamente comprovado, conforme

cópia da certidão de óbito de fl. 27.

 

Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" a

existência de início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo

55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do falecido, consistente na cópia de ficha de

atendimento da Secretaria Municipal de Saúde (fl. 22/23), na qual ele foi qualificado como lavrador. Tais

documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao

reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida pelo "de cujus", conforme revela a ementa do

seguinte julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuições sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira

de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no

concito de início razoável de prova material." (REsp nº 280402-SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO,

j. 26/03/2001, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo
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legal, sem contraditas, que o falecido exerceu atividade rural até a data do óbito (fl. 87/88). Assim, nos termos do

artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou

comprovado o exercício de atividade rural pelo de cujus, suficiente para dar sustentáculo ao pleito de pensão por

morte.

 

A dependência econômica da parte autora em relação ao "de cujus" é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16

da Lei nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada a união estável, conforme prova documental (fls. 15/16 e

18/19) e oral (fls. 87/88), que demonstra a união estável da autora com o segurado falecido, uma vez que se

apresentavam como casal unido pelo matrimônio, restando cumprida a exigência do § 3º do artigo 16 da Lei nº

8.213/91.

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte, no valor de 01 (um)

salário mínimo (artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91).

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado na data do óbito (20/07/2010; f. 27), uma vez que o

requerimento administrativo se deu no prazo previsto no art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada

pela Lei nº 9.528/97.

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas

monetariamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício

de pensão por morte, a partir da data do óbito, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios,
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na forma da fundamentação.

 

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ZILMA FERREIRA BARBOSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 20/07/2010, e renda mensal inicial - RMI no valor

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido

ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004463-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o

benefício, no valor de 1 (um) salário mínimo, inclusive abono anual, a partir da data da citação, com correção

monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do

benefício.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

2012.03.99.004463-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAIMUNDA MARIA GUIMARAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HUMBERTO JOSÉ GUIMARÃES PRATES

No. ORIG. : 10.00.00148-6 1 Vr URUPES/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

 

Tendo a autora nascido em 03/05/1926, completou essa idade em 03/05/1981.

 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros

documentos, em cópia da certidão de casamento (fl. 15), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à

esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a

ementa deste julgado:

 

 

"A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade" (AGRESP nº 496394/MS, Relator Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, j. 04/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 454).

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 56/57). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da
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Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a

autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.

 

 

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela deixou de exercer trabalho rural há,

aproximadamente, 10 (dez) anos.

 

 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque,

quando deixou o trabalho rural, já contava com mais 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o

período mínimo de trabalho rural.

 

 

Necessário ressaltar-se que em 1981 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando

parou de labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas

exercer o respectivo direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por

intermédio da presente ação, no ano de 2010, não impede o auferimento do benefício, pois "A perda da qualidade

de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou

pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º

8.213/91.

 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "

Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (

REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do

benefício, mas sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.

 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a

quo.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada RAIMUNDA MARIA GUIMARÃES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 03/08/2010 (data da

citação), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004549-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando-se a autarquia a conceder o auxílio-doença, desde a data de sua indevida suspensão (22.05.2007) e

sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da perícia médica (24.02.2011), com correção monetária e

juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi concedida a antecipação dos

efeitos da tutela.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, em vista da ausência do cumprimento dos requisitos para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos juros de mora e a redução da

verba honorária.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

2012.03.99.004549-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL JOAO PIRES

ADVOGADO : IRINEU DILETTI

No. ORIG. : 07.00.00089-8 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte

autora esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido administrativamente de 04/10/2005

a 22/05/2007, conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 141/150. Dessa forma, estes requisitos foram

reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação

em 21/09/2007, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-

doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15,

inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 83, 95,

134/135). De acordo com o laudo ortopédico, o autor é portador de hérnia de disco sem tratamento, devendo ser

reavaliado após tratamento com neurocirurgião. Por sua vez, o laudo cardiológico atesta a sua incapacidade total

para as atividades de esforço físico mais intenso. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora (3ª série),

especialmente a sua atividade habitual há anos (trabalhador rural - CNIS, fls. 142/143), tornam-se nulas as

chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação.

Ressalte-se, por oportuno, que o fato de o autor ter continuado a trabalhar, mesmo após o surgimento da doença,

apenas demonstra que se submeteu a maior sofrimento físico para poder sobreviver. Por outro lado, diante da

incompatibilidade de percepção do benefício nos meses em que a parte autora efetivamente trabalhou e auferiu

renda, é de rigor o reconhecimento de que deverão ser descontados valores relativos a tais períodos. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez à parte autora.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede

recursal, reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso,
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não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do

Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em

julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo

Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461

do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005225-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade,

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo o exercício de atividade rural, sem registro em

CTPS, no período de 01/01/1964 a 13/08/1970, e condenando a autarquia a conceder o benefício, a partir da data

da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a alteração da sentença quanto ao termo

inicial do benefício e a majoração dos honorários advocatícios.

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

2012.03.99.005225-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : KLEBER ELIAS ZURI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

No. ORIG. : 10.00.00110-5 1 Vr CARDOSO/SP
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D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

 

A parte autora implementou o requisito idade em 2004.

 

A carência é de 138 (cento e trinta e oito) contribuições para o segurado que implementou a idade legal em 2004

(tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

No caso em exame, verifica-se que o autor esteve filiado à Previdência Social, como empregado, nos períodos de

08/02/71 a 31/10/73, 23/11/73 a 31/07/75, 19/08/75 a 26/11/75, 03/12/75 a 24/02/77, 02/05/77 a 15/04/78 e de

20/04/78 a 25/03/83, conforme comprova a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 17/24), bem

como a planilha de resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elaborada pela autarquia

previdenciária (fl. 25). Assim, a parte autora conta com contribuições em número superior à carência exigida.

 

É de se ressaltar que embora haja contratos de trabalho de natureza rural, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as

contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo,

constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de referido diploma legal. Com a edição da Lei

Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL, o

recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, conforme determinava seu

artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970. Tal disposição vigorou até a edição da

Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e unificou os sistemas

previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbana e rural.

 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha-se tornado obrigatória apenas

com a edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de

economia familiar. Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória,

assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo

empregador, conforme anteriormente mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se

dado na época própria, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui

meios próprios para receber seus créditos.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963.

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA.

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991.

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social.

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais,

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.

3. (...)

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (STJ, REsp nº 554068/SP, 5ª

Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, p. 378).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo.
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A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03.

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (22/09/2006 - fl. 14), o benefício deverá

ser computado a partir dessa data, em consonância com o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios ficam majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta

Corte Regional. Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para determinar a forma de incidência dos juros

de mora e da correção monetária, conforme acima explicitado, assim como DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar o termo inicial do benefício e majorar o percentual dos

honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado JOÃO FERREIRA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 22/09/2006, e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005756-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.005756-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA MONTARELE
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DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o

benefício de auxílio doença, a partir da data da cessação indevida em 29/08/2008. Foi confirmada a antecipação

dos efeitos da tutela.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que lhe seja

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez desde o requerimento administrativo.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a parte

autora esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário, no período de 05/03/2008 a 29/08/2008, conforme os

documentos juntados aos autos e extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 56/65). Ainda

que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, da Lei nº

8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos

revela, especialmente os relatórios médicos e atestados (fls. 40/45) e o laudo pericial (fl. 101), que a parte autora

apresentou piora nas suas moléstias, mesmo sendo submetida a tratamento. 

 

Logo, em decorrência do agravamento de seus males, a parte autora deixou de trabalhar, tendo sido a sua

incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica

quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do

segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de

julgado a seguir transcrita:

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições

ADVOGADO : NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00048-4 1 Vr IPUA/SP
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previdenciárias.

2. Precedente do Tribunal.

3. Recurso não conhecido'' 

(REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, p. 193).

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Nesse passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 80/103). De acordo

com referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, em

virtude das patologias diagnosticadas. Dessa forma, atestando o médico perito que a parte autora encontra-se total

e temporariamente incapacitada para o labor, tal situação não lhe confere o direito ao recebimento do benefício de

aposentadoria por invalidez, mas sim do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

 

Portanto, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da incapacidade total e permanente para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por

invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido."

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).

 

Outrossim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de

reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador

Federal Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do auxílio doença à parte autora.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, conforme a fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006753-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.006753-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MILTON RODRIGUES DA COSTA
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DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte

autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa ao

argumento de não ser o médico perito designado especialista na área das patologias diagnosticadas. No mérito,

pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento

dos requisitos para a concessão dos benefícios.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A alegação de nulidade da sentença para a realização de nova perícia médica com especialista deve ser rejeitada.

Para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária

a produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz.

 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para

formação da convicção do magistrado a respeito da questão. Ademais, determinar a realização de novo exame

pericial, sob o argumento de que o laudo médico pericial encartado nos autos não foi realizado por médico

especialista, implicaria em negar vigência à legislação em vigor que regulamenta o exercício da medicina, que não

exige especialização do profissional da área médica para o diagnóstico de doenças ou para a realização de

perícias.

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu que a parte autora é portadora de artrose leve de coluna e moderada

em joelho, que não a impede de exercer atividade laborativa (fls. 58/61). Referido laudo apresenta-se completo,

ADVOGADO : LUCIA RODRIGUES FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00141-5 1 Vr GUARARAPES/SP
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descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta.

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de

parecer de assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007535-14.2012.4.03.9999/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE MIGUEL PEREIRA

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio doença e

posterior conversão em aposentadoria por invalidez sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se

a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo pericial aos autos (05/08/2011),

com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo apenas a alteração da sentença quanto ao

termo inicial do benefício, para que seja fixado desde a cessação administrativa do auxílio doença anteriormente

concedido.

 

A autarquia previdenciária, por sua vez, interpôs recurso de apelação requerendo a reforma da sentença, para que

seja julgado improcedente o pedido, alegando a perda da qualidade de segurado. Subsidiariamente, requer a

alteração da sentença quanto aos juros de mora e correção monetária.

 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio doença, benefício este que lhe foi

concedido administrativamente de 25/11/2005 a 16/01/2009, bem como houve recolhimento como contribuinte

individual de 06/2009 a 09/2009, 02/2010, a 04/2010 e 11/2010, conforme se verifica do documento juntado aos

autos e extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 48/57). Ainda que a presente ação

tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, da Lei nº 8.213/91, não há falar

em perda da condição de segurado, uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos, especialmente a

conclusão do laudo pericial revela a existência de incapacidade a partir de 25/11/05 (fl. 73). 

 

Logo, em decorrência do agravamento de seus males, a parte autora deixou de trabalhar, tendo sido a sua

incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica

quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do

segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de

julgado a seguir transcrita:

 

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00013-6 1 Vr DIADEMA/SP
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''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições

previdenciárias.

2. Precedente do Tribunal.

3. Recurso não conhecido'' 

(REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, p. 193).

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Nesse passo, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (fls. 69/73).

De acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas (hipertensão arterial

sistêmica descompensada, hérnias discais cervicais e lombares, espondilolistese lombar, esteatose hepática,

dislipidemia), está incapacitada para o trabalho de forma total e permanente.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez à parte autora.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença

anteriormente concedido à parte autora (16/01/2009 - fl. 24), uma vez que o conjunto probatório existente nos

autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade

laborativa, devendo ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora e DOU

PROVIMENTO À PARTE AUTORA para fixar o termo inicial do benefício no dia imediatamente posterior à

cessação indevida do auxílio doença, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença que indeferiu o pedido de expedição de precatório

complementar e extinguiu o feito, nos termos do inciso I do artigo 794 do CPC.

 

Inconformada, a parte apelante requer, preliminarmente, o sobrestamento do feito, com fulcro no artigo 543-B do

Código de Processo Civil, sob a alegação de que a questão debatida encontra-se pendente de julgamento no E.

STF, em grau de repercussão geral. Alternativamente, aduz, em síntese, que foi depositado valor inferior ao

devido, uma vez que não foram computados os juros de mora em continuação, entre a data da conta de liquidação

e a data de expedição do precatório.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o breve relato.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, no que se refere ao pedido de sobrestamento do feito, em virtude da existência de repercussão geral

sobre o tema em debate (Recurso Extraordinário n° 579.43), importante esclarecer que este somente se justifica

nos casos em que há interposição de recurso extraordinário nos autos. 

 

Sobre a impossibilidade de sobrestamento de recurso que não seja o recurso extraordinário, em virtude da

existência de repercussão geral, aliás, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça (grifos nossos):

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 182/STJ.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DE ALTO CUSTO. REPERCUSSÃO GERAL DECLARADA PELO STF.

SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se conhece de Agravo Regimental que deixa de impugnar os fundamentos da decisão atacada. Incidência

da Súmula 182/STJ. 

2. Ao relator não compete determinar o sobrestamento do feito em razão de ter sido reconhecida repercussão

geral da matéria pelo STF, por se tratar de providência a ser avaliada quando do exame de eventual Recurso

Extraordinário. Precedentes. 

3. Agravo Regimental não conhecido." 

(STJ, AGA 200801210121, Segunda Turma, v.u., Relator Ministro Herman Benjamim, DJE 19/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL DE

CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. SÚMULA STJ/83.

REPERCUSSÃO GERAL LEVANTADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INCABÍVEL SOBRESTAMENTO

DO FEITO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Não merece reparos Decisão prolatada conforme jurisprudência desta Corte. 

II - O reconhecimento de repercussão geral quanto a matéria tratada não é causa para o sobrestamento do feito

no Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AGA 200802144934, Terceira Turma, v.u., Relator Ministro Sidnei Beneti, DJE 06/05/2009). 

Nesse sentido ainda (grifos nossos):

94.03.084568-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MANOEL VICENTE DE ARAUJO

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outros

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00014-0 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. COMPLEMENTO DE JUROS ENTRE A DATA DO

CÁLCULO E RPV. DESCABIMENTO. O pagamento de débito previdenciário feito por requisição de pequeno

valor implica quitação total do débito. Precedentes do STF. O sobrestamento do feito, para aguardo do

julgamento de repercussão geral, não poderá ser efetivado antes da eventual admissão do recurso extraordinário.

Agravo desprovido." (TRF 3ª. Região, AC 200161260013826, Décima Turma, v.u., Relator Desembargador

Federal Castro Guerra, DJF3 CJ1 03/06/2009, p. 569).

No mais, o processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve

a própria Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito

público interno, inclusive às entidades autárquicas.

 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador, ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve

ater-se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima

estipulada para a efetivação de tal pagamento.

 

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de

mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV e a data

da inclusão no orçamento, posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir:

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso)."

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076)

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e

forma convencionados.

 

Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados

os casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado

o prazo estipulado para o pagamento.

 

Por fim, deve ser considerada, como sendo a data do efetivo pagamento pelo INSS, o dia em que foi efetuado o

depósito junto a este E. Tribunal, e não a data em que o crédito foi disponibilizado pelo Tribunal ao credor.

 

Isto posto, presentes os requisitos legais, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do artigo 557 do

CPC.

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007649-46.1995.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANA MATHEUS DE SOUZA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS
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DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença que extinguiu o feito, nos termos do inciso I do artigo

794 do CPC, determinando a expedição de alvará da importância de R$ 20.065,96 (vinte mil, sessenta e cinco

reais e noventa e seis centavos) paga pelo INSS, mediante RPV - Requisição de Pequeno Valor, em 16/01/2008

(fl. 156).

 

Inconformada, a parte apelante alega, preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que o MM. Juiz a quo

determinou a expedição de alvará em relação ao depósito da fl. 156 e, no mesmo ato, declarou extinta a execução,

impedindo-a de verificar se o montante despendido pela Autarquia teria quitado integralmente o seu débito. No

mérito, aduz, em síntese, que foi depositado valor inferior ao devido, pois não foram computados os juros de mora

até a data da homologação definitiva do cálculo de liquidação das fls. 129/136, em que não foram incluídos tais

consectários por força de erro material, cujo reconhecimento requer expressamente no bojo da apelação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional (fls. 176/179).

 

É o breve relato.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, não assiste razão à apelante quanto à nulidade arguida, pelas seguintes razões.

 

Compulsando os autos, verifico que, após ter sido efetuado o depósito da fl. 156, foi dada à parte apelante a

oportunidade de requerer o que entendia de direito, mediante o r. despacho da fl. 157, publicado no Diário de

Justiça Eletrônico, conforme certidão com data de 30/03/2009 (fl. 160), isto é, anterior à r. sentença recorrida,

proferida apenas em 06/05/2009 (fl. 167).

 

Destarte, entendo que inexistiu o alegado cerceamento de defesa, uma vez que as partes foram regularmente

intimadas acerca do pagamento ocorrido em 16/01/2008 (fl. 156). Outrossim, a petição acostada na fl. 161,

protocolada em 12/01/2009, na qual a apelante requereu expressamente a "expedição de alvará de levantamento

da importância depositada às fls. 91" demonstra que esta já havia tomado ciência daquele valor, antes mesmo da

sua intimação pelo Diário Oficial de Justiça.

 

Assim, certo é que a parte apelante, em momento anterior à prolação da r. sentença recorrida, foi regularmente

intimada quanto ao depósito efetuado pela Autarquia, inexistindo, portanto, o arguido cerceamento de defesa,

razão pela qual rejeito a matéria preliminar.

 

Passo, então, à análise da questão.

 

No mérito, ressalto que o processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do

que prescreve a própria Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas

de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas.

 

Com relação aos juros de mora, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, não

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou RPV e a data da inclusão no orçamento, posicionamento que adoto e transcrevo a seguir:

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00018-3 1 Vr BOTUCATU/SP
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nosso)"(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p.

00076)

 

Deste modo, entendo que os juros incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV,

que, no caso dos autos, consiste no cálculo das fls. 85/92, no valor de R$ 7.375,16 (sete mil, trezentos e setenta e

cinco reais e dezesseis centavos) para 12/1995, com o qual concordou a parte apelante (fls. 123/124), fixando-se, a

partir de então, o montante da execução.

 

Portanto, ao contrário do que alega a apelante, os juros de mora não devem incidir até a data de apresentação da

conta das fls. 129/136 (31/07/2004), uma vez que esta deve representar mera atualização do montante apurado

no cálculo anterior supramencionado, atualizado para dezembro/1995, sendo este o termo final do cômputo dos

juros moratórios.

 

Saliento, ainda, que, no presente caso, houve a expressa anuência da parte apelante com os cálculos elaborados

pelo INSS em janeiro/1996 (fls. 85/92), manifestada, entretanto, tão somente em junho/2002, nos termos da

petição das fls. 123/124, ou seja, após a regular tramitação e o julgamento definitivo dos embargos à execução,

ocorrido em abril/2001 (fl. 54 do apenso), o que torna ainda mais evidente o não cabimento dos juros em

continuação, uma vez que não incumbe à Autarquia suportar os prejuízos decorrentes da mora a que não deu

causa.

 

Isto posto, rejeito a preliminar de nulidade da r. sentença e, no mérito, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012056-51.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação de conhecimento, ajuizada em 04.02.97, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a recalcular

a renda mensal inicial da APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

 

A r. sentença recorrida, de 07.07.06, julga parcialmente procedente o pedido para condenar a Autarquia a

recalcular o benefício da Aposentadoria por invalidez, concedida em 01.12.85, fixando-se o salário de

contribuição (sic) em Cr$ 43.140,57 a partir da qual deve ser apurada a renda mensal inicial da aposentadoria por

invalidez com o coeficiente de 97% além dos consectários de correção monetária, juros de 0,5% ao mês e verba

honorária de 10% (dez por cento), observada a Súmula 111 do STJ.

 

Em seu recurso a Autarquia sustenta que a aposentadoria por invalidez foi corretamente calculada e que o valor da

2002.03.99.012056-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARMINDO PINTO

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 97.00.03443-2 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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renda mensal inicial do benefício está correta.

 

É o relatório, passo a decidir.

 

No caso de aposentadoria por invalidez, derivada de auxílio-doença tem cálculo regulado pelo disposto no art. 21

do Decreto 89.312/84, concedida anteriormente à Constituição de 1988, tem sua base no salário de benefício

consoante prescrevia o art. 21, I, do D. 89.312/84:

 

"Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado

com base no salário-de-benefício, assim entendido:

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o

máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses"

 

No caso, apesar de anotado nos documentos concessivos o coeficiente de 90% (noventa por cento) do salário de

benefício, a Autarquia vinha pagando o benefício de auxílio-doença com coeficiente de 95% (fls. 58), consoante

se verifica pelos valores constantes dos carnês juntados na inicial.

 

Em 01.12.85, o auxílio-doença foi convertido em aposentadoria por invalidez, dessa sorte o salário de benefício

do auxílio-doença, reajustado para essa data, forma a base para o cálculo da renda mensal inicial, o qual deve ter o

coeficiente de 97% (94% do auxílio-doença acrescidos de mais 3% ) dado que o auxílio-doença conta como tempo

de contribuição, daí o acréscimo de mais 3 anos.

 

Pois bem. Tendo-se que o 97% do salário de benefício reajustado para dezembro/85 perfaz o valor de Cr$

1.022.258,00, seria este o valor correto a ser pago ao segurado, todavia como se pode verificar a Autarquia pagou

o benefício com valor superior ao supracitado, ou seja, pelo valor de Cr$ 1.404.000,00, de conformidade com o

relatório de pagamentos juntados às fls. 115/117.

 

Ora, estando a Autarquia a pagar as prestações do benefício com valor superior ao devido, é de se extinguir a

demanda pela falta de interesse de agir, dada a inexistência de diferenças a pleitear.

 

Não custa lembrar ser indevida qualquer revisão para rebaixar o valor do benefício, dado que ultrapassado o prazo

legal para efetivar essa redução.

 

 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para julgar improcedente o pedido revisional.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018917-53.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.018917-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO MARCIANO

ADVOGADO : ANTONIO JOSE CINTRA
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo exeqüente em face da sentença de fls. 173/175 que julgou extinta a

execução dado o pagamento do valor do cálculo do oferecido pelo exeqüente.

 

Recorrem as partes.

 

Em sua apelação, o exequente sustenta que os seus cálculos já quitados contêm inconsistências que configurariam

erro material.

 

Adere a Autarquia para que o exeqüente restitua valor recebido além do título judicial.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites

da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

 

O recurso é de ser desprovido.

 

Não custa relembrar que se trata de execução de título judicial no qual se proveu a concessão de aposentadoria por

invalidez na qual foram executadas prestações vencidas do benefício desde o seu início até a data do cálculo posto

em execução pelo beneficiário.

 

A fixação do valor e quantidade de prestações foi feita pelo próprio exeqüente, que a seu livre arbítrio fixou-as no

valor mínimo e, estando o cálculo ofertado sem excesso de execução, foi aceito pelo devedor tornando-se

imutável sendo, pois, de rigor que após pago se extinguisse a execução.

 

No caso vertente, o cálculo de fls. 130/133 elaborado pela exequente está de acordo com os parâmetros fixados no

título judicial, ou seja, elabora o cálculo de liquidação consoante o seu entendimento para cobrar os créditos que

tem a haver.

 

Diferentemente de erro de operação aritmética, não configura erro de cálculo o fato do exeqüente elaborar e pôr

em execução cálculo com valor menor do que poderia executar, porque sendo o título judicial de sua propriedade

cabe a ele atribuir o valor que entender devido.

 

Sobre o tema, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO HOMOLOGADO SEM IMPUGNAÇÃO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL. ENTENDIMENTO. INOCORRÊNCIA.

O erro material a ensejar conserto da sentença a qualquer tempo é a falha perceptível prima oculi, o erro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00014-5 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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aritmético, a exclusão de parcelas devidas ou a inclusão das indevidas por engano, e não os critérios de cálculo e

os seus elementos que ficam cobertos pela res judicata. Precedentes do STF e do STJ. Recurso conhecido, mas

desprovido." (REsp 357.356 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 507.667 RS, Min. Eliana Calmon).

Mesmo colocando prestações que poderiam ser impugnadas pela Autarquia, houve expressa concordância com o

cálculo. Logo, se ela não se movimentou em opor embargos a execução para excluir esses valores, esse montante

se consolidou ao ser levado à RPV e posteriormente quitado no prazo legal.

 

Atento ao princípio do impulso oficial, não é demais destacar que cumpre ao Juiz prevenir ou reprimir qualquer

ato contrário à dignidade da justiça, eis que investido nos poderes gerais e específicos de direção do processo

justificando, pois, o desvelo para com a execução contra a Fazenda Pública, tendo em vista os recursos

provenientes dos cofres públicos.

 

Desta sorte, não se constatando o erro material no cálculo executado é de se manter a extinção da execução.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, , NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

para manter extinta a execução e JULGO PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002644-98.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença de extinção da execução, consoante o art. 794, I, do CPC, em

virtude do pagamento do precatório dentro do prazo Constitucional.

 

Em seu recurso o exequente sustenta, em suma, a existência de remanescente de débito previdenciário atinente a

diferenças de atualização monetária e juros incidentes entre as datas da conta levada a precatório e seu efetivo

pagamento.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

2002.61.83.002644-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : HIDEKI OKABE

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No caso vertente, a sentença dá por quitado o título executivo judicial, uma vez que o pagamento do precatório

deu-se dentro do prazo e com os consectários previstos na carta constitucional.

 

A atualização monetária do valor do precatório obedece às normas estabelecidas pela Resolução CJF 258/2002 e

pelo Provimento COGE 26/2001 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, que determinam a utilização

da UFIR e, na extinção dessa, do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - IPCA-E, consoante pacífica

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO

JUDICIAL INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E,

APÓS A SUA EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO.

A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18

da Lei nº 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção,

determinada pela Medida Provisória nº 1973-67/2000, convertida na Lei nº 10.522/2002, que expressamente a

extinguiu. O critério de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá o disposto no artigo

23, § 6º, da Lei nº 10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E.

Precedente da eg. Sexta Turma desta Corte Superior. 2. Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 760126

SP, Min. Hélio Quaglia Barbosa; AgRg no Ag 742778 SP, Min. Paulo Gallotti; REsp 834237 MG, Min. Arnaldo

Esteves Lima) (g.n.).

Aliás, o art. 18 da Lei nº 8.870/94 determina a atualização do débito previdenciário pela UFIR e após sua extinção

pelo IPCA-E, de conformidade com Resolução STJ 258/02, abrangido o período entre a data do cálculo e o

pagamento:

"Art. 18. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em

moeda corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de UFIR, ou

outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em 5 dias. (g.n.)

Também não incidem sobre o valor principal juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a

data da inclusão do precatório em orçamento, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

Juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes.

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e

a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art.

100 da Constituição). Agravo regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes;

RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos Britto; RE 552.212 SP, Min. Cármen Lúcia). (g.n.)

 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação,

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição),

também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório".

 

Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque

integram esse iter constitucional para pagamento de precatórios. Em tais circunstâncias, extingue-se a execução,

por estar satisfeito o débito.

 

Posto isto, com base no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO,

consoante fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005911-44.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de tempo de trabalho rural, sem registro em CTPS, e de atividade urbana,

de natureza especial, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural

exercida no período de 01/01/1968 a 31/12/1975, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício

de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo (30/04/1998),

observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de despesas

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a serem atualizados nos termos

do Provimento nº 64 COGE da 3ª Região, a partir da publicação da sentença, acrescidos de juros de mora, a partir

do trânsito em julgado da sentença até o início da sua execução. Por fim, determina a imediata implantação do

benefício.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, no tocante ao

reconhecimento da atividade rural e da atividade urbana, de natureza especial e comum, bem assim a concessão da

aposentadoria integral por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à correção

monetária, aos juros de mora, à verba honorária e ao reconhecimento da prescrição quinquenal.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No caso em análise, restou comprovado o exercício de trabalho urbano, no período de 15/05/1987 a 01/10/1987,

de acordo com a exigência legal, tendo sido apresentado cópia do extrato do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS - Consulta aos Dados Gerais do Trabalhador - Vínculos Empregatícios do Trabalhador (fl. 52),

revelando que a parte autora exerceu atividade urbana na empresa Peluvel Textil Ltda..

 

Outrossim, observo que a própria autarquia previdenciária, quando da análise do requerimento administrativo NB

nº 110.152.755-0, reconheceu a atividade urbana comum exercida pela parte autora no referido período (fl. 182).

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

2003.61.83.005911-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NELSON FELIPE DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA ROZO BAHIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
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Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias da certidão do registro

geral de imóveis, hipotecas e anexos da Comarca de Ivaiporã - PR (fl. 57), certidão de inteiro teor expedida pelo

Serviço Registral e Notarial do Município de Jardim Alegre - Distrito de Jardim Alegre - Comarca de Ivaiporã -

PR (fl. 62) e certidão de casamento e de nascimento dos filhos (fls. 63/69), nas quais consta a sua profissão de

lavrador, bem assim declaração do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA -

Superintendência Regional no Estado do Paraná - Divisão de Cadastro Rural - SR(09), a qual informa a existência

de cadastro de um imóvel rural em nome do autor no período de 1978 a 1990 (fl. 174). Segundo a jurisprudência

do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no

curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme

revelam as seguintes ementas de julgados:

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental apresentado ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, que a parte autora exerceu atividade rural no período postulado na petição inicial (fls. 238/241 e 243).

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, no período compreendido entre

01/01/1967 e 20/05/1980.

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição

expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que
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converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 01/07/1980 a

29/04/1987 e 08/10/1987 a 30/04/1998. É o que comprovam os formulários com informações sobre atividades

com exposição a agentes agressivos e os laudos técnicos (fls. 78/85), trazendo a conclusão de que a parte autora

desenvolveu sua atividade profissional, com exposição ao agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente.

Referido agente agressivo encontra classificação no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do

Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fl. 182) é suficiente para

garantir-lhe o cumprimento da carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data do requerimento

administrativo (30/04/1998), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito

adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda

constitucional (DOU de 16/12/1998).
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Com efeito, computando-se o tempo de serviço rural, no período de 01/01/1967 a 20/05/1980, a atividade especial

desenvolvida nos períodos de 01/07/1980 a 29/04/1987 e 08/10/1987 a 30/04/1998, bem como o período de

atividade comum reconhecido pela autarquia previdenciária de 15/05/1987 a 01/10/1987 (fl. 182), o somatório do

tempo de serviço da parte autora alcança um total de 38 (trinta e oito) anos, 01 (um) mês e 14 (quatorze) dias, na

data do requerimento administrativo, o que autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de

contribuição, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

É importante salientar que a prescrição quinquenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na

época própria, não atingindo o fundo de direito, devendo ser observada no presente caso. Neste sentido já decidiu

o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp 544324/SP, Relator

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Considerando a data do requerimento na via administrativa (30/04/1998), cabe ressaltar que deve ser observada a

prescrição qüinqüenal das parcelas devidas anteriormente aos 05 (cinco) anos que antecedem o ajuizamento da

ação (22/08/2003), haja a vista a parte autora não ter trazido aos autos comprovante do recurso administrativo do

seu benefício junto ao INSS, limitando-se, apenas, a informar um suposto número de recurso administrativo no

recurso de apelação.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Tais juros, esta Turma já firmou posicionamento,

devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código

Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal

percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º,

do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma

taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo

1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª

Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO para determinar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de

mora, conforme explicitado e, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para

reconhecer a atividade rural no período de 01/01/1967 a 20/05/1980, a atividade especial nos períodos de

01/07/1980 a 29/04/1987 e 08/10/1987 a 30/04/1998, a atividade comum no período de 15/05/1987 a 01/10/1987

e, condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, bem assim majorar a

verba honorária, na forma da fundamentação.
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de NELSON FELIPE DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, com data de início - DIB em 30/04/1998, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e

5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada

por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013412-49.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de reexame necessário em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício

previdenciário, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial,

mediante à aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-

contribuição, conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94, fixando honorários advocatícios em

sucumbência recíproca.

 

Sem a interposição de recurso voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Embora o dispositivo da sentença tenha reconhecido o período de 18/06/1987 a 31/10/1996 como tempo de

serviço especial, deixo de analisá-lo em face da correta apuração pela autarquia previdenciária do coeficiente de

88% (oitenta e oito por cento). Nesse sentido é o teor dos cálculos apresentados à fl. 71.

2003.61.83.013412-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : LUIZA ALVES DE MIRANDA

ADVOGADO : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Sem a interposição de recurso voluntários, passa-se a analise do reexame necessário.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc.

nº 2000.002093-8/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03).

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu

advento.

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

No mérito, percebe-se que o benefício da parte autora foi concedido em 31/10/1996, conforme se verifica do

documento acostado aos autos (fl. 19).

 

Na época da concessão do referido benefício, o IRSM era o indexador utilizado para atualização dos salários-de-

contribuição, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o

disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94.

 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela

paridade vigente no dia 28/02/94.

 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-

contribuição da parte da autora, ato que provocou redução no valor real do referido benefício previdenciário,

situação que deve ser corrigida diante da inobservância da legislação.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica:

 

"Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar

em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor

de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94).

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma

lei, por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de

contribuição para um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício."

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-

de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º.

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA

FONSECA, j. 06/05/2003. DJ 02/06/2003, p. 349);

"1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o

percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94).

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias.
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3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da

prolação da sentença.

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a

prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU

17/02/2003. p. 398).

 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC

nº 813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285.

 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora para que seja aplicado o IRSM

de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração

do salário-de-benefício se observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E

145 DA LEI 8.213/91.

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se mediante

o índice do INPC e sucedâneos legais.

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado

regramento previdenciário.

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU

10/03/03, p. 295).

 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto

e a ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-

de-benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94.

 

Por fim, ainda que a sentença não tenha explicitado, são devidas correção monetária sobre as prestações em

atraso, observada a prescrição qüinqüenal em relação às parcelas devidas e não reclamadas no período anterior aos

5 anos que precedem ao ajuizamento da ação, a qual é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Da mesma forma, sã devidos juros de mora, sobre os quais esta turma já firmou posicionamento no sentido de que

devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código

Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quanto tal

percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º,

do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma

taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo

1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

Quanto às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO, na forma da fundamentação adotada.
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova

redação dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001202-36.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço proporcional, mediante o reconhecimento de tempo rural, sem registro em CTPS e atividade especial,

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo-se o exercício de atividade rural no período

de 01/01/1977 a 31/12/1977 e de atividade especial nos períodos de 01/07/1976 a 27/10/1976, 03/03/1978 a

26/08/1979, 01/11/1979 a 18/03/1980, 16/04/1980 a 30/10/1980, 18/12/1980 a 26/01/1981, 24/08/1981 a

12/09/1986, 15/09/1986 a 01/04/1993 e 08/04/1993 a 28/04/1995, bem assim condena cada parte a arcar com a

verba honorária de seus patronos e com as despesas processuais. Por fim, determina a imediata averbação do

tempo de serviço rural e da conversão dos períodos de atividade especial.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença no tocante ao

reconhecimento da atividade rural e, como consequência, à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a

alteração da sentença quanto à correção monetária, aos juros de mora e à verba honorária.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

2004.61.16.001202-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SEBASTIAO DONIZETE MENDES

ADVOGADO : JOSE ROBERTO RENZI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00012023620044036116 1 Vr ASSIS/SP
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Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias do certificado de dispensa

de incorporação (fl. 36) e do título eleitoral (fl. 54), nas quais constam as suas profissões de lavrador e tratorista,

bem assim cópias dos recibos de pagamento de salários da Fazenda Ana Maria (fl. 55), relativos aos meses de

agosto e setembro de 1977, em nome do autor. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça,

tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revelam as seguintes ementas de

julgados:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental apresentado ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, que a parte autora exerceu atividade rural no período postulado na petição inicial (fls. 205/207).

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, nos períodos compreendidos

entre 01/01/1971 e 31/12/1974 e de 01/11/1976 e 31/12/1977.

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição

expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da
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Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178). 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No caso concreto, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 01/07/1976 a
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27/10/1976, 03/03/1978 a 26/08/1979, 01/11/1979 a 18/03/1980, 16/04/1980 a 30/10/1980 e 18/12/1980 a

26/01/1981. É o que comprovam os formulários (fls. 18/24 e 26/27) e o laudo técnico elaborado em Juízo (fls.

138/170), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, na função de

motorista de caminhão e de ônibus. A atividade exercida pela parte autora encontra classificação no código 2.4.4

do Decreto nº 53.831/64 e no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e

permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

Outrossim, a parte autora pleiteia o reconhecimento como especial da atividade desenvolvida nos períodos de

24/08/1981 a 12/09/1986, 15/09/1986 a 01/04/1993 e 08/04/1993 a 28/04/1995, na função de vigilante com arma

de fogo.

 

Para comprovar a atividade de vigilante, trabalho que corresponde ao exercício de atividade de guarda,

classificado no código 2.5.7 do Anexo do Decreto nº 53.831/64, foram juntadas aos autos os formulários com

informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos (fls. 23/24 e 26/27). Tal atividade é de natureza

perigosa, porquanto o trabalhador que exerce a profissão de vigia ou vigilante tem sua integridade física colocada

em efetivo risco, não sendo poucos os relatos policiais acerca de lesões corporais e morte no exercício de

vigilância patrimonial. Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO. A atividade de vigia é considerada

especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 53.832/64, tida como perigosa.

A caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de o segurado portar, ou não, arma de fogo

no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na legislação de

regência." (TRF - 4ª Região; EIAC nº 15413/SC, Relator Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, j.

13/03/2002, DJU 10/04/2002, p. 426);

"No caso de certas atividades, como a de vigilante, a simples comprovação de seu exercício conduzem ao

enquadramento dentre aquelas que devem ser consideradas de forma especial para fins de aposentadoria" (TRF -

3ª Região; AC nº 590754/SP, Relator Juiz Convocado Marcus Orione, j. 30/09/2002, DJU 06/12/2002, p. 650).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 12/17 e 125) é suficiente

para garantir-lhe o cumprimento da carência de 90 (noventa) meses de contribuição, na data em que implementou

os requisitos, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito

adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda

constitucional (DOU de 16/12/1998).

 

Com efeito, computando-se o tempo de serviço rural, nos períodos de 01/01/1971 e 31/12/1974 e de 01/11/1976 e

31/12/1977, a atividade especial desenvolvida nos períodos de 01/07/1976 a 27/10/1976, 03/03/1978 a

26/08/1979, 01/11/1979 a 18/03/1980, 16/04/1980 a 30/10/1980, 18/12/1980 a 26/01/1981, 24/08/1981 a

12/09/1986, 15/09/1986 a 01/04/1993 e 08/04/1993 a 28/04/1995, bem como os períodos de atividade comum (fls.

12/17 e 125), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 30 (trinta) anos, 05 (cinco)

meses e 27 (vinte e sete) dias, na data da citação (21/03/2005), o que autoriza a concessão de aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei

nº 8.213/91.

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.
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A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer o exercício de

atividade rural nos períodos de 01/01/1971 a 31/12/1974 e de 01/11/1976 a 31/12/1977, bem assim condenar o

INSS a conceder o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com correção monetária, juros

de mora e verba honorária, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de SEBASTIÃO DONIZETE MENDES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com data de início - DIB em

21/03/2005, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002619-88.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

2004.61.27.002619-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE NORVINDO DA SILVA

ADVOGADO : SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DE SOUZA CAGNANI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de tempo de trabalho rural, sem registro em CTPS e de atividade urbana,

de natureza especial, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade especial,

nos períodos de 28/08/1980 a 05/03/1982, 05/10/1987 a 03/05/1990 e 17/03/1991 a 06/03/1998 e condenando-se a

autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, bem assim condena cada parte a arcar com

as despesas processuais e verba honorária de seus patronos, em virtude da sucumbência recíproca.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para o reconhecimento da atividade

especial, bem como para a concessão do benefício postulado. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença

quanto ao termo inicial do benefício e aos juros de mora.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação postulando a reforma da sentença no tocante ao

reconhecimento da atividade rural.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias do título eleitoral (fl. 29),

da certidão de casamento (fl. 32), certificado de dispensa de incorporação (fl. 33) e ficha de associação do

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pombal, com recolhimentos de contribuições (fl. 77), nas quais consta a

sua profissão de lavrador/agricultor. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revelam as seguintes ementas de

julgados:

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental apresentado ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, que a parte autora exerceu atividade rural no período postulado na petição inicial (fls. 206/208).

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, em regime de economia familiar,

no período compreendido entre 20/11/1967 e 30/07/1980.

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição

expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a
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inatividade em menor tempo de trabalho.

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas

insalubres, perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade

desempenhada não inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº

666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como

insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº

651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291).

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 28/08/1980 a

05/03/1982, 05/10/1987 a 03/05/1990 e 17/03/1991 a 06/03/1998, conforme reconhecido na sentença recorrida. É

o que comprovam os formulários com informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos e os

laudos técnicos (fls. 36/38 e 220/269), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade

profissional, nas funções de serviços gerais, forneiro, forneiro B, forneiro A e auxiliar de produção, com

exposição ao agente agressivo ruído, com intensidades de 82dB, 94dB, 98dB, 103dB, 91dB e 102dB, de forma

habitual e permanente. Referidas atividades e agente agressivo encontram classificação no código 1.1.6 do

Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.5 e 2.5.2 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

 

Insta salientar que, a própria autarquia previdenciária, da análise do requerimento administrativo, reconheceu o

exercício da atividade especial exercida pela parte autora nos períodos de 28/08/1980 a 05/03/1982, 05/10/1987 a

03/05/1990, 14/03/1991 a 01/03/1998 (fls. 169/173).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls.165/166) é suficiente para

garantir-lhe o cumprimento da carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data do requerimento

administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito

adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda

constitucional (DOU de 16/12/1998).

 

Com efeito, computando-se o tempo de serviço rural, no período de 20/11/1967 a 30/07/1980, a atividade especial

desenvolvida nos períodos de 28/08/1980 a 05/03/1982, 05/10/1987 a 03/05/1990 e 17/03/1991 a 06/03/1998, bem

como os períodos de atividade comum reconhecidos pela autarquia previdenciária (fls. 165/166), o somatório do
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tempo de serviço da parte autora alcança um total de 32 (trinta e dois) anos, 09 (nove) meses e 12 (doze) dias, na

data do requerimento administrativo, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de

contribuição, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (fl. 65 - 15/06/1998), nos

termos do artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme

explicitado, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA para reconhecer o exercício de atividade rural no período de 20/11/1967 a 30/07/1980, na

forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de JOSE NORVINDO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com data de início - DIB em 15/06/1998, e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461,

§§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005079-86.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

2005.61.03.005079-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERMELINDA MARIA RIBEIRO

ADVOGADO : ROSANE MAIA e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe

conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor

mensal de um salário mínimo, com termo inicial na data citação. As prestações em atraso serão corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês até o início da vigência da Lei 11.960/09

(30.06.2009), sendo aplicáveis a partir de então os critérios nela estabelecidos. Pela sucumbência, o réu foi

condenado a arcar com honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a

prolação da sentença (Súmula 111 do E STJ). Sem condenação em custas processuais.

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 130, em atendimento à decisão de fl. 123/125, que antecipou os efeitos

da tutela.

 

Em sua apelação, o Instituto sustenta, em resumo, que a autora não faz jus ao deferimento do benefício

assistencial, vez que seu rendimento familiar per capita supera o limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei

8.742/1993.

 

Contrarrazões às fl. 166/169.

 

Em parecer de fl. 175/176, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Luisa Rodrigues de Lima Carvalho,

opinou pelo desprovimento da apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Com a presente demanda, a autora busca a concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V,

da Constituição da República, sustentando ter idade superior a sessenta e cinco anos e não possuir meios de prover

sua manutenção ou de tê-la provida por sua família.

 

Verifica-se, todavia, em consultas ao sistema de benefícios da Previdência Social, ora anexas, que a autora é

beneficiária de pensão por morte previdenciária, com data de início - DIB - em 16.08.2011, motivo pelo qual não

há que se falar em recebimento do benefício de prestação continuada pleiteado, uma vez que expressamente

vedada por lei sua cumulação com qualquer outro benefício da seguridade social ou outro regime conforme dispõe

o artigo 20, §4º, da Lei 8.742/93, in verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem tê-la provida por sua família.

§4. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados provenientes desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM PENSÃO

POR MORTE . IMPROCEDÊNCIA. 

I. A assistência social é paga ao portador de deficiência e ao idoso com 67 (sessenta e sete) ou mais que

comprovem não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (Lei nº

8742/93). 

II. A parte autora não faz jus ao amparo assistencial, uma vez que já percebe outro benefício , existindo

vedação legal à cumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro, nos termos do artigo 20,

§ 4º da Lei 8742/93. 

III. Apelação improvida.

(TRF - 3ª Região - AC nº 2000.03.99.028705-0 - 7ª Turma; j. em 27.10.2003; DJU de 19.11.2003; p. 626).
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Entretanto, a demandante ajuizou a presente ação em 30.08.2005 e passou a receber o benefício de pensão por

morte em 16.08.2011. Portanto, se preenchidos os requisitos legais necessários, fará jus ao amparo assistencial até

o início do recebimento da sua pensão por morte.

 

É o que passo a analisar.

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia

e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

Nascida em 25.08.1928 (fl. 19), a autora conta atualmente com oitenta e três anos de idade.

 

Preenchido o requisito etário, cumpre verificar a situação sócio-econômica da autora.

 

Conforme estudo social realizado em 27.11.2009 (fl. 110/115), o núcleo familiar da autora era à época formado

por ela e seu cônjuge, igualmente idoso, que recebia benefício previdenciário de valor mínimo, perfazendo renda

mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, mas inferior ao salário mínimo.

Residiam em imóvel simples, equipado com mobiliário em péssimo estado de conservação, concluindo a sra.

Assistente Social que a demandante atendia aos critérios assistenciais necessários à concessão do benefício.

Outrossim, há que se considerar que se tratava de família composta por idosos, havendo, portanto gastos

específicos que comprometiam o rendimento percebido.

 

O fato de que um dos cônjuges percebia benefício previdenciário não é óbice para que o benefício seja concedido.

Com efeito, a contribuição de ambos, do autor e de sua esposa, é necessária à manutenção da unidade familiar
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(artigo 226, §5º, CF/88).

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza

há de ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa

idosa e adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão

ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e

entender que somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício

assistencial.

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em

consideração gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos

ou deficientes necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da

República garantiu o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente

cuja família também não possa garantir seu sustento.

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93

estabelece situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de

situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme

julgado proferido pelo E. STJ em julgamento de recurso repetitivo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será

devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam

meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa

limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.

NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que

se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo

a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não

se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009).

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que no período analisado, autora preenchia os

requisitos legais no que tange ao implemento do requisito etário, bem como no tocante à hipossuficiência

econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (01.12.2005, fl. 70), sendo devido até a véspera
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do início do benefício de pensão por morte (15.08.2011, extrato anexo).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre prestações vencidas, desde as respectivas competências, na forma da legislação

de regência, observando-se que a partir de 11.08.06 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização

dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos

termos do art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória 316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional.

 

Com o advento da Lei 11.960 de 29.06.2009, os juros de mora serão calculados na forma estabelecida em tal

diploma legal, como estabelecido pela r. sentença de primeiro grau.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de

primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser mantidos em dez por

cento, de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do réu para fixar o termo final do benefício na véspera do início do recebimento da pensão por morte de

que a autora é titular (15.08.2011). As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As

prestações recebidas a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006957-28.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo autor e pela ré em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora

na qual pretende o reconhecimento, a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições

especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

2005.61.09.006957-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DILSON INACIO FERREIRA

ADVOGADO : ANDREA CAROLINE MARTINS e outro

No. ORIG. : 00069572820054036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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O autor interpôs agravo retido às fls. 162/183.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS à obrigação de fazer,

consistente no reconhecimento e averbação, como tempo de serviço prestado em condições normais do intervalo

laborado no período de 14.10.69 a 04.12.71 e em condições especiais dos períodos trabalhados pelo autor para a

empresa Têxtil Elizabeth (28.04.75 a 13.07.76) Feltrin Irmãos Cia Industrial Têxtil S/A (14.07.76 a 27.10.77),

Cruzeiro do Sul (03.02.78 a 15.06.79, 01.04.80 a 20.04.83, 22.04.83 a 01.06.83, 01.08.85 a 10.12.86), Joel Bertie

& Cia Ltda (01.10.79 a 22.02.80), Neymar Indústria e Comércio de Tecidos Ltda (02.05.84 a 31.07.85), Vanilla

Industria Têxtil Ltda. (03.10.95 a 14.08.96), Masva Indústria e Comércio Ltda (07.08.97 a 03.04.01), isentas as

partes do pagamento de custas, indevidos os honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca.

 

A autarquia recorre, requerendo seja o recurso recebido em ambos os efeitos. No mérito sustenta que: a)

impossibilidade de reconhecimento dos períodos de atividade especial sem a apresentação de laudo respectivo no

que tange ao agente ruído; b) a relação entre a utilização do EPI e a fonte de custeio da aposentadoria especial.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

 

Recorre o autor adesivamente, pleiteando, em síntese, também o reconhecimento como especial dos períodos de

14.10.69 a 04.12.71, 28.03.73 a 31.07.73, 16.02.87 a 27.09.91 e 18.02.93 a 30.03.95.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não conheço do agravo retido de fls. 162/183, pela ausência de requerimento expresso para sua

apreciação, nos termos do Art. 523, § 1º, do CPC.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum.

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas.

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a

aposentadoria". Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando

implementados todos os requisitos e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um

regime jurídico específico. Contudo, a contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à

época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92, e apresentação do formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi

necessário a existência do laudo pericial.

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97.

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.
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OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes."

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

10/03/2009, DJe 06/04/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010)

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como

especial, conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de

prova, exceto ruído e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial.

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição

de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física,

arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação

do formulário e de laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os

dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.
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Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99):

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/03/2011, DJe 05/04/2011.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519)

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art.68.

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001)

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só

documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e

no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou

seu preposto.

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, §

3º, da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE
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2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010,

p. 445.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de:

 

a) 14/10/69 a 04/12/71, laborado na empregadora Indústria Têxtil Anápolis, onde exerceu as funções de aprendiz

de tecelagem;

 

b) 28/03/73 a 05/04/74, laborado na empregadora Vicunha S/A - Industrias Reunidas, onde exerceu as funções de

ajudante de tecelão e tecelão, no setor de tecelagem;

 

c) 28/04/75 a 13/07/76, laborado na empregadora Têxtil Elizabeth S/A, onde exerceu as funções de tecelão, no

setor de tecelagem, exposto a ruído de 99 a 102 dB, conforme formulário de fls.75 e laudo de fls.77/78, agente

previsto no item 1.1.6 do Decreto 53.831/64;

 

d) 14/07/76 a 27/10/77, laborados nas empregadoras Feltrin Irmãos Cia Industria Têxtil S/A, onde exerceu as

funções de tecelão, no setor de tecelagem, exposto a agente ruído de 96 a 100 dB, conforme formulário de fls.79 e

laudo de fls.81/84, agente nocivo previsto no item 1.1.6 do Decreto 53.831/64;

 

e) 03/02/78 a 15/06/79, 01/04/80 a 20/04/83, 22/04/83 a 01/06/83, 01/08/85 a 10/12/86, laborados na empregadora

Cruzeiro do Sul Industria Têxtil S/A, onde exerceu as funções de tecelão, no setor de tecelagem, conforme

formulário de fls. 90, 91, 92, 98 e laudo de fls.95/96;

 

f) 01/10/79 a 22/02/80, laborado na empregadora Joel Bertie & Cia Ltda, onde exerceu as funções de contra-

mestre, no setor de tecelagem, exposto a ruído de 98 dB, conforme formulário de fls.85 e laudo de fls.87/89;

 

g) 16/02/87 a 27/09/91, laborado na empregadora Elizabeth S/A Industria Têxtil, onde exerceu as funções de

contra-mestre, no setor de tecelagem, exposto de ruído de 97 dB, conforme formulário de fls.103 e laudo de

fls.104/106;

 

h) 18/02/93 a 30/03/95, laborado na empregadora Classic Têxtil Ltda, onde exerceu as funções de contra-mestre,

no setor de tecelagem, conforme formulário de fls.107;

 

i) 03/10/95 a 14/08/96, laborado na empregadora Vanila Ind.Textil Ltda., exercendo as funções de contra-mestre,

no setor de tecelagem, exposto a ruído de 90,8 a 92,8 dB, conforme formulário de fls.110, laudo de fls.111/116;

 

j) 07/08/97 a 03/04/01, laborado na empregadora Masva Industria e Comércio Ltda., contra-mestre, no setor de

tecelagem, exposto a ruído de 92 dB, conforme formulário de fls.117 e laudo de 118/121.

 

É enquadrável como especial a atividade exercida em tecelagem, sendo que o Parecer nº 85/78, do Ministério da

Segurança Social e do Trabalho, confere o caráter de atividade especial a todos os trabalhos efetuados em

tecelagens. Possível, portanto, o reconhecimento da especialidade da atividade de tecelão até 10.12.1997, data

imediatamente anterior à vigência da Lei n. 9.528, que passou a exigir prova concreta da sujeição do segurado a

agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

 

Assim se posiciona a jurisprudência desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO

EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. TECELÃO. PARECER Nº 85/78.

MULTA. EXCLUSÃO. 

I - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação
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vigente à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de

serviço. 

II - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco,

apoiando-se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

III - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. 

IV - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde. 

V - As atividades prestadas em indústria de tecelagem são tidas por especiais, possuindo caráter evidentemente

insalubre, pois é notório o elevado nível de ruído proveniente das máquinas de produção. Nesse sentido dispõe o

Parecer nº 85/78 do Ministério da Segurança Social e do Trabalho (TRF-4ª R; AC nº 200004011163422/SC; 5ª

T.; DJ 14.05.2003; pág. 1048). 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

VII - Excluída a multa pecuniária imposta. 

VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região- APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - Processo: 2002.61.09.000214-1 UF: SP,

Órgão Julgador: Décima Turma, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, Data do

Julgamento: 15/05/2007) 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Assim, são reconhecidos como especial o período de 14.10.69 a 04.12.71, 28.03.73 a 05.04.74, 28.04.75 a

13.07.76, 14.07.76 a 27.10.77, 03.02.78 a 15.06.79, 01.10.79 a 22.02.80, 01.04.80 a 20.04.83, 22.04.83 a

01.06.83, 02.05.84 a 31.07.85, 01.08.85 a 10.12.86, 16.02.87 a 27.09.91, 18.02.93 a 30.03.95, 03.10.95 a

14.08.96, 07.08.97 a 03.04.01.

 

Dessarte, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum

reconhecido pela Autarquia, perfazem 31 anos, 07 meses e 13 dias de tempo de serviço até a EC 20/98 e 34 anos,

10 meses e 02 dias até a DER ( 03.04.01).

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou

30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu

direito adquirido (Lei 8.213/91, Art. 52).

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos

de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de

tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a

aposentadoria integral .

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de

requisitos (requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade

tem sido afastada pelos Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55 da Lei
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8213/91).

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, e preenchido os requisitos reconheço que o segurado tem direito ao

benefício da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois

não determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos,

mas, apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o

cálculo da renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação

vigente até a data da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, publicado em 24/10/2008).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 03.04.2001 (fls.72).

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo comum e especial e, por consequência, o direito a percepção do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas

vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO
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INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004,

p. 637).

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º

e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Ante ao exposto, não conheço do agravo retido de fls. 162/183 e, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC,

nego seguimento à apelação do réu e dou provimento ao recurso adesivo do autor para os fins de reconhecer como

especial os períodos de 14.10.69 a 04.12.71, 28.03.73 a 05.04.74, 28.04.75 a 13.07.76, 14.07.76 a 27.10.77,

03.02.78 a 15.06.79, 01.10.79 a 22.02.80, 01.04.80 a 20.04.83, 22.04.83 a 01.06.83, 02.05.84 a 31.07.85, 01.08.85

a 10.12.86, 16.02.87 a 27.09.91, 18.02.93 a 30.03.95, 03.10.95 a 14.08.96, 07.08.97 a 03.04.01, concedendo a

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Dílson Inácio Ferreira;

b) benefício: aposentadoria por tempo de serviço;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: a partir de 03/04/01;

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 14.10.69 a 04.12.71, 28.03.73 a 05.04.74,

28.04.75 a 13.07.76, 14.07.76 a 27.10.77, 03.02.78 a 15.06.79, 01.10.79 a 22.02.80, 01.04.80 a 20.04.83, 22.04.83

a 01.06.83, 02.05.84 a 31.07.85, 01.08.85 a 10.12.86, 16.02.87 a 27.09.91, 18.02.93 a 30.03.95, 03.10.95 a

14.08.96, 07.08.97 a 03.04.01.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003360-03.2005.4.03.6125/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1139/2327



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de auxílio-reclusão, previsto no artigo

80 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do recolhimento do segurado à prisão (19-05-2005).

Foi deferida a antecipação da tutela (fls. 47/49).

A r. sentença proferida confirmou a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a

conceder o benefício pleiteado, desde a data da citação (17-05-2007) até a data da soltura do recluso. Condenou o

INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, considerando-se as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, a carência da ação, pela ausência de prévio

esgotamento da via administrativa e, no mérito, o não preenchimento do requisito da baixa renda.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

O Ministério Público Federal, em seu parecer nas fls. 131/133, opinou pelo não provimento do recurso de

apelação.

É o relatório. 

D E C I D O. 

Não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que o prévio

requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao

princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste

Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação". 

 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o

pleito administrativamente.

Passo, então, à análise do mérito.

Na forma da lei, o benefício denominado Auxílio-Reclusão, previsto no artigo 80 da Lei nº 8.213/91, alterado pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, será devido, nas mesmas condições da pensão por morte,

aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de

auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

Ressalte-se que restou comprovado o efetivo recolhimento do segurado em estabelecimento prisional em 19-05-

2005 (fl. 28), bem como a dependência econômica das autoras em relação ao segurado, nos termos do artigo 16 da

Lei n° 8.213/91.

No tocante ao requisito da baixa renda, o inciso IV do artigo 201, da Constituição Federal restringiu a concessão

desta prestação securitária aos dependentes dos segurados de baixa renda, e a EC nº 20/98, em seu artigo 13, veio

complementar a referida limitação, considerando segurados de baixa renda aqueles cuja renda bruta mensal seja

igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor atualizado periodicamente.

No presente caso, note-se que, à época da reclusão do segurado, em 19-05-2005, o valor limite, atualizado pela

Portaria MPS nº 822, de 11-05-2005, era de R$ 623,44 (seiscentos e vinte e três reais e quarenta e quatro

2005.61.25.003360-3/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro
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centavos), e o valor de sua última remuneração foi de R$ 495,38 (quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta e

oito centavos) (fl. 79), abaixo do limite estabelecido em lei.

Desta forma, considerando que a renda do segurado era inferior ao limite teto referente à época do

encarceramento, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-reclusão, pelo preenchimento dos

requisitos necessários.

Com relação ao termo inicial do benefício, no presente caso, as coautoras, Andressa Marcela Alves Marçal,

Letícia de Cássia Alves Marçal, Maila Cristina Alves Marçal e Rayana Aparecida Alves Marçal, nasceram em,

respectivamente, 22-04-1994 (fl. 23), 08-11-1995 (fl. 24), 09-01-1997 (fl. 25) e 19-05-2004 (fl. 26), sendo

necessário esclarecer que a prescrição quinquenal não ocorre contra os menores de 16 (dezesseis) anos, a teor do

disposto no artigo 169, inciso I do Código Civil de 1916 (artigo 198, inciso I do Código Civil de 2003), neste

sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. LEI VIGENTE À

ÉPOCA DO ÓBITO. MENOR. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

A lei vigente à época do falecimento do segurado regerá a concessão do benefício de pensão por morte, cuja data

estabelece seu marco inicial, ressalvada a prescrição quinquenal. 

Em se tratando de direito de menor, não corre a prescrição, a teor do disposto no art. 169, I, do Código Civil de

1916. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, RESP 388038/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ: 17-12-2004, pág. 600.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO.

TERMO INICIAL DA PENSÃO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

(...) 

4. O benefício é devido a partir da data do óbito, pois como bem asseverou o Ministério Público Federal, a

prescrição não pode ser aplicada a menor impúbere, nos termos do artigo 198, inciso I, do Código Civil (Lei n.º

10.406/2002), artigo 79 da Lei n.º 8.213/91 e artigo 105, inciso I, alínea b, do Decreto n.º 3.048/99. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC n.º 2006.03.99.007844-9, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, DJU: 28-06-2007, pág.

648.) 

 

Inclusive, o resguardo do direito dos menores à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente abrangidas pela

prescrição, também foi matéria tratada na Lei n.º 8.213/91, que em seu artigo 103, parágrafo único, enuncia que:

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." (grifo nosso)

 

Dessa forma, o benefício é devido desde a data do encarceramento do recluso, Marcelo Marçal, ocorrido em 19-

05-2005 (fl. 28), em relação às filhas, Andressa Marcela Alves Marçal, Letícia de Cássia Alves Marçal, Maila

Cristina Alves Marçal e Rayana Aparecida Alves Marçal, e desde a data da citação (17-05-2007) em relação à

coautora Katia Aparecida Alves Theodoro Marçal. Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das

parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título de auxílio-reclusão, concedido por força da

antecipação dos efeitos da tutela deferida pelo Juízo a quo.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, nego seguimento à apelação do INSS e, de ofício, fixo o termo inicial do benefício na data da

reclusão (19-05-2005), em relação às coautoras filhas menores do recluso, nos termos da fundamentação.

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006589-88.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de atividade urbana, de natureza especial, sobreveio sentença de parcial

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a converter o período de 01/02/1980 a

28/05/1998 em atividade especial, fixando a sucumbência recíproca.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença para que seja julgado

procedente o pedido, alegando a comprovação dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade especial,

bem como para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O INSS, por sua vez, também recorreu, postulando seja julgado improcedente o pedido, alegando a ausência da

comprovação dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade especial, bem como para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a
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atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1143/2327



esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres,

perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não

inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº 666479/PB, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668); 

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres,

perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº 651516/RJ, Relatora

Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291). 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 01/02/1980 a

30/12/2003. É o que comprovam o formulário e laudo técnico com informações sobre atividades com exposição a

agentes agressivos (fls. 39/45), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional,

com exposição ao agente agressivo ruído superior a 90 dB, de forma habitual e permanente. Referido agente

agressivo encontra classificação no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Quanto à limitação contida na Lei 6.887/80, em relação à possibilidade de conversão de tempo de serviço especial

em comum, tal entendimento restou superado diante do disposto pelo Decreto nº 4.827/2003, que deu nova

redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social), conforme segue:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (grifo nosso)

 

Neste sentido, o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC DEMONSTRADOS. RECURSO PROVIDO.

I - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo

273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas,

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e

reversibilidade da medida.

II - No tema de conversão de tempo de serviço especial em comum, esta Corte firmou orientação no sentido de

que a norma aplicável é a vigente à época do exercício das respectivas atividades laborativas. Desse modo, a

observância do correto enquadramento da atividade tida por especial deve ser realizado cotejando-se a lei vigente

em cada período de tempo de serviço prestado. Pode-se se falar na aquisição de direito à qualificação de tempo de

serviço como especial contemporânea à prestação do serviço.

III - A limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação

legislativa superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que

imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate. 

IV - Perigo de dano evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao

agravante esperar pelo desfecho da ação. 

V - Agravo provido." (grifo nosso)
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(AG 200503000316837, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 06/10/2005)

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS e CNIS (fls. 18/30 e 62/64), é

suficiente para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 138 (cento e trinta e oito) meses de

contribuição, na data do requerimento administrativo (19/11/2004), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

No presente caso, a parte autora faz jus ao recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, benefício

disciplinado pelo artigo 201, § 7º, da Constituição Federal e artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, tendo em

vista o preenchimento dos requisitos após a Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Computando-se a atividade especial desenvolvida no período de 01/02/1980 a 30/12/2003, bem como o tempo de

serviço comum anotado em CTPS e CNIS (fls. 18/30 e 62/64), o somatório do tempo de serviço da parte autora

alcança um total de 36 (trinta e seis) anos e 6 (seis) meses, na data do requerimento administrativo, o que autoriza

a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição, devendo ser observado o disposto nos artigos

53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005,

deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que

ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de

contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem

somente na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento

adotado pela própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN

84/2002, IN 95/2003 e, mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator

Desembargador Federal Santos Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a

incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no

inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005,

DJU 22/03/2005, p. 448).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (19/11/2004), nos termos do

artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.
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No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ora arbitrada

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre

a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial

do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas

pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou

despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA para reconhecer o exercício de atividade especial, no período de 01/02/1980 a 30/12/2003, e

condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do requerimento

administrativo, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado GERALDO PINHEIRO SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início - DIB em

19/11/2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017255-15.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do

artigo 42 da Lei nº 8.213/91.

2006.03.99.017255-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA HELENA DOS REIS incapaz

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES

REPRESENTANTE : MARLENE APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00115-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código

de Processo Civil, sob o fundamento da existência de coisa julgada. Sem honorários pelo prematuro

sucumbimento. Custas e despesas processuais na forma da lei.

 

Inconformada, recorre a parte autora, alegando a inexistência de coisa julgada, tendo em vista se tratar de causas

distintas, podendo, ainda, fazer jus ao benefício assistencial. Requer, assim, a reforma da r. sentença com retorno

dos autos à Vara de Origem para o regular prosseguimento do feito.

 

Nas fls. 70/72, parecer do Ministério Público Federal pelo provimento da apelação, afastando-se a coisa julgada,

para que seja realizada a instrução para a análise dos requisitos do benefício assistencial de prestação continuada.

 

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

 

Conforme se verifica dos autos (fls. 33/41, 44 e 51/53), a requerente propôs ação anterior visando à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, que tramitou perante a mesma Comarca de Patrocínio Paulista-SP,

registrada sob o n° 629/04, em que foi julgado improcedente o pedido, em razão da ausência de comprovação da

qualidade de segurada da parte autora, na condição de rurícola, uma vez que não houve manifestação no sentido

da produção de prova oral, que restou preclusa, tendo o trânsito em julgado ocorrido em 20-10-2005 (fl. 44).

 

Assim, a parte autora, com a presente ação, pretende obter novo julgamento de seu pedido, contudo, razão não lhe

assiste, uma vez que restou configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do Código

de Processo Civil, qual seja, a repetição da mesma ação entre as mesmas partes, contendo idêntica causa de pedir

e o mesmo pedido da demanda anterior.

 

A teor do disposto no artigo 467 do Código de Processo Civil, in verbis: "Denomina-se coisa julgada material a

eficácia que torna imutável a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário", razão pela

qual impõe-se o reconhecimento da imutabilidade do primeiro julgado.

 

A propositura da presente ação faz configurar ofensa à coisa julgada material, impondo-se a extinção do presente

feito, sem resolução do mérito (artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil), razão pela qual o decisum

deve ser mantido, tendo sido bem fundamentado nesse sentido, conforme se transcreve, in verbis:

 

"Conseqüência é que a autora, não tendo se refiliado ao sistema, não pode pretender reabrir discussão que há

pouco se findou, valendo-se da presente repropositura como forma de remediar sua negligência probatória ou de

apontar o desacerto daquela decisão irrecorrida.

Havendo recuperação da qualidade de segurada comprovada por novos elementos trazidos à colação em sede

inicial, aí sim, admite-se nova postulação."

 

Por fim, quanto à alegação do Ministério Público Federal de que a presente ação seria diversa da primeira, por

serem os benefícios por incapacidade fungíveis entre si, anoto que, para os presentes fins, a análise da identidade

entre os pedidos deve ser feita pelo que consta da peça inicial, uma vez que não é possível controlar pedidos que

poderiam ter sido formulados mas não o foram.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.
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WALTER DO AMARAL

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043412-25.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no

artigo 42 da Lei n° 8.213/91.

 

Foi concedida a tutela antecipada, na fl. 256, determinando o restabelecimento do auxílio-doença.

 

A r. sentença proferida, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, compensados os valores pagos a título de auxílio-doença,

sendo as parcelas em acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das despesas

processuais comprovadas nos autos, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi determinado o reexame necessário.

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer a

fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 249/250 é conclusivo no sentido de que a autora

padece de incapacidade laborativa parcial e definitiva para atividades que exijam esforços físicos ou não

obedeçam os princípios ergonômicos para sua faixa etária e gênero.

 

Apesar da prova técnico-pericial não ter concluído pela incapacidade total e permanente da autora, é sabido que o

Magistrado não está adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção por outros elementos existentes nos autos,

nos moldes do art. 436 do Código de Processo Civil.

 

Assim, a consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à restrição médica

para o trabalho, agrega-se a baixa escolaridade, o histórico laboral como rurícola e como vendedora de caldo de

2006.03.99.043412-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUINA MARIA DAS MERCES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLÁUDIA ALMEIDA PRADO DE LIMA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 00.00.00092-0 3 Vr SALTO/SP
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cana, atividades que exigem considerável esforço físico, e a idade da requerente, que conta com 72 (setenta e dois)

anos (fl. 15), estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, concluindo-se, assim, pela sua

incapacidade total e permanente.

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos (fls. 87/200)

indicam que a requerente verteu contribuições à previdência social de dezembro/1993 a abril/2003, cumprindo,

assim, o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que ingressou com a presente ação em 19-08-

2003, manteve, por isso, a condição de segurada.

 

Por tais razões, a autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação

(25-09-2003 - fl. 212, vº), a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, e tendo em vista a

demonstração nos autos de que os males incapacitantes são anteriores à propositura da ação, descontadas as

parcelas pagas administrativamente e aquelas pagas por força da tutela antecipada concedida na fl. 256.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ).

 

O INSS deve reembolsar, quando vencidas, as despesas processuais comprovadas nos autos, nos termos do artigo

27 do CPC.

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à remessa oficial, para determinar que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os

valores em atraso deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da

Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP

1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF), e nego seguimento e à apelação do INSS.

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010114-87.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

2006.61.04.010114-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : VALTER TAVARES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 09.03.2012

Data da citação [Tab]: 10.10.2008

Data do ajuizamento [Tab]: 21.11.2006

 

Parte[Tab]: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO

Nro.Benefício [Tab]: 0843609850

Nro.Benefício Falecido[Tab]:

 

 

 

 

Trata-se de reexame necessário em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício

previdenciário, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial da

parte autora, mediante a aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº

6.423/77, bem como a aplicação do art. 58 dos ADCT, com o pagamento das diferenças, acrescidas de correção

monetária e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação até 10/01/2003 e, após esta data, à

base de 1% (um por cento) ao mês, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a prolação da sentença.

 

Sem a interposição de recurso voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc.

nº 2000.002093-8/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03).

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu

advento.

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00101148720064036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1150/2327



"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício previdenciário em 04/10/1988, ou seja, antes da

vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento trazido aos autos

(fl. 13).

 

Na ocasião da concessão de seu benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim

determinava:

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN."

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro

indicador econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24

(vinte e quatro) salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que

formam o período de verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice

ORTN/OTN/BTN, e não com base em índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social -

MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas

nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões, conforme a seguir se transcreve:

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º

da Lei 6423/77.";

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12

últimos meses pela variação nominal da ORTN/OTN."

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de

arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130);

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361).

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de

base para o cálculo do salário-de-benefício da parte autora.

 

Recalculado o benefício, nos limites acima apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em número

de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo mês

contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos
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termos do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO para modificar a incidência dos juros de mora, na forma da fundamentação

adotada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova

redação dada ao "caput" do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá

ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013347-89.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 09.03.2012

Data da citação [Tab]: 28.09.2007

Data do ajuizamento [Tab]: 24.10.2006

 

Parte[Tab]: OSWALDO ROSELLI

Nro.Benefício [Tab]: 0715175238

Nro.Benefício Falecido[Tab]:

 

 

2006.61.05.013347-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSWALDO ROSELLI

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA DA SILVA e outro
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício

previdenciário, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial da

parte autora, mediante a aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº

6.423/77, bem como a aplicação do art. 58 dos ADCT, com o pagamento das diferenças, acrescidas de correção

monetária e juros de mora pela taxa SELIC, além de honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da sentença, alegando, em suas razões recursais, que

a parte autora será prejudicada em virtude do índice da ORTN ser inferior ao aplicado pelo INSS.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

A sentença deixou de ser submetida ao reexame necessário.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Apesar da r. sentença não ter sido submetida ao reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código

de Processo Civil, a situação dos autos não permite a sua exclusão, haja vista que nesta fase processual não é

possível precisar se o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc.

nº 2000.002093-8/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03).

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu

advento.

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Preliminarmente ainda, afasto a alegação do INSS quanto a aplicação de índice negativo, haja vista que a

implicação de manutenção ou redução do benefício é matéria que poderá ser analisada na liquidação de sentença

pela própria autarquia federal, o que não impede, nesse momento, a apreciação do mérito.

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício previdenciário em 19/03/1981, ou seja, antes da
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vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento trazido aos autos

(fl. 09).

 

Na ocasião da concessão de seu benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim

determinava:

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN."

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro

indicador econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24

(vinte e quatro) salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que

formam o período de verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice

ORTN/OTN/BTN, e não com base em índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social -

MPAS, no caso com base no § 1º do art. 26 do Decreto nº 77.077/76. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas

nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões, conforme a seguir se transcreve:

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º

da Lei 6423/77.";

 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12

últimos meses pela variação nominal da ORTN/OTN."

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de

arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130);

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361).

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77, caso mais vantajoso, para a correção dos salários-de-

contribuição que serviram de base para o cálculo do salário-de-benefício da parte autora.

 

Recalculado o benefício, nos limites acima apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em número

de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo mês

contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos

termos do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos
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depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, tido por

interposto, para modificar a incidência dos juros de mora, na forma da fundamentação adotada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova

redação dada ao "caput" do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá

ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002684-41.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela ré em ação de procedimento ordinário movido pela parte

autora na qual pretende o reconhecimento a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições

especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente a pretensão inicial para condenar o réu a converter os

períodos de 19.02.77 a 18.02.82, 01.04.82 a 05.08.87, 04.02.88 a 28.07.88, 13.12.94 a 24.05.95, 03.07.95 a

06.05.97, 11.11.97 a 31.08.98 e 01.09.98 a 16.12.98 em tempo de atividade comum, somando-os aos demais

tempos de serviço, e conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a partir do requerimento

administrativo (14.09.01), e, observada a prescrição quinquenal, pagar os atrasados, acrescidos de juros, correção

monetária, e honorários advocatícios compensados reciprocamente fixados no percentual de 10% sobre o valor da

condenação. Deferida a antecipação da tutela.

 

A autarquia recorre, sustentando, preliminarmente, que deve o recurso ser recebido em ambos os efeitos. No

mérito sustenta que: a) a inexistência de trabalho sujeito em condições especiais; b) na data do requerimento

administrativo em 14.09.00, o autor não atendia ao requisito etário. Subsidiariamente, pleiteia a aplicação do fator

de conversão de 1.20, a fixação dos honorários advocatícios em 5% sobre o valor da condenação, correção
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monetária a contar do ajuizamento da ação, isenção do pagamento de custas e juros, a partir da citação, no

percentual de 6% ao ano.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum.

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas.

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a

aposentadoria". Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando

implementados todos os requisitos e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um

regime jurídico específico. Contudo, a contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à

época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92, e apresentação do formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi

necessário a existência do laudo pericial.

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97.

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes."

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

10/03/2009, DJe 06/04/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
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1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010)

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como

especial, conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de

prova, exceto ruído e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial.

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição

de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física,

arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação

do formulário e de laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os

dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99):

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/03/2011, DJe 05/04/2011.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.
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"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519)

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art.68.

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001)

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só

documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e

no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou

seu preposto.

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.

 

A necessidade de comprovação de trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais" passou a ser

exigida apenas a partir de 29/4/1995, data em que foi publicada a Lei 9.032/95, que alterou a redação do Art. 57, §

3º, da lei 8.213/91, não podendo, portanto, incidir sobre períodos pretéritos. Nesse sentido: TRF3, APELREE

2000.61.02.010393-2, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 30/6/2010, p. 798 e

APELREE 2003.61.83.004945-0, Relator Desembargador Federal Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 22/9/2010,

p. 445.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de:

 

a) 19/12/77 a 18/02/82 e 01/04/82 a 05/08/87, laborado na empregadora Indústria de Molas Aço Ltda, onde

exerceu as funções de trefilador, exposto a ruído de 91 dB(A), conforme formulário de fls.65 e laudo de fls.67/17,

agente nocivo previsto no item 1.1.6 e 1.1.5 dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;

 

b) 04/02/88 a 28/07/88, laborado na empregadora Induscabos Condutores Elétricos Ltda, onde exerceu as funções

de trefilador, exposto a ruído de 81 a 85 dB, conforme formulário de fls.74 e laudo técnico de fls.77/110, agente

nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79;

 

c) 13/12/94 a 24/05/95, laborado na empregadora Engepasa Engenharia do Pavimento S/A, onde exerceu as

funções de ajudante geral, exposto a agentes químicos, como inseticidas, herbicidas, parasiticidas e raticidas,

elaborados a base de arsênico, que podem ser enquadrados no item 1.2.1 do Decreto nº 83.080/79;

 

d) 03/07/95 a 06/05/97, 11/11/97 a 31/08/1998 e 01/09/98 a 16.12.98, laborados nas empregadoras CBPO-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1158/2327



Engenharia Ltda, e Cliba Ltda, na função de varredor, cuja atividade consistia, ajuntar, ensacar resíduos sólidos,

animais mortos ou em decomposição, nas guias, passeios, colocando em carriolas manuais, ensacando para

despejar em veículos compactadores, zelando pela conservação e limpeza, exposto a agente biológico, conforme

formulários de fls.138, 140/141, 142, e laudos de fls.139, 141 e 143, agente nocivo previsto no item 1.3.0 do

Decreto 83.080/79.

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Não se reconhece como especial o período de 07.02.69 a 13.12.71, laborado na empregadora Sambra S/A

Mármores Brasileiro, vez que o formulário de fls.50, não especifica os agentes agressivos, relatando a exposição

de forma genérica.

Da mesma forma não se reconhece como especial o período de 17.01.72 a 30.04.76, laborado na empregadora

Orion S/A, vez que não apresentado laudo, necessário em se tratando de agente nocivo ruído.

 

Assim, são reconhecidos como especial o período de 19.12.77 a 18.02.82, 01.04.82 a 05.08.87, 04.02.88 a

28.07.88, 13.12.94 a 24.05.95, 03.07.95 a 06.05.97, 11.11.97 a 31.08.98, 01.09.98 a 16.12.98.

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido

pela Autarquia, perfazem 30 anos, 11 meses e 26 dias de tempo de serviço até a EC 20/98 e 31 anos, 07 meses e

24 dias até a DER ( 14.09.01).

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou

30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu

direito adquirido (Lei 8.213/91, Art. 52).

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos

de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de

tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a

aposentadoria integral .

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de

requisitos (requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade

tem sido afastada pelos Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55 da Lei

8213/91).

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, e preenchido os requisitos reconheço que o segurado tem direito ao

benefício da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois

não determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos,
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mas, apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o

cálculo da renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação

vigente até a data da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, publicado em 24/10/2008).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 14.09.2001 (fls.39).

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo rural e especial e, por consequência, o direito a percepção do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas

vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.
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(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004,

p. 637).

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, porquanto arbitrados a teor dos §§ 3º e 4º do Art. 20, do CPC, e a

base de cálculo deverá ser fixada em conformidade com o teor da Súmula 111, do STJ, esclarecendo-se que a

condenação corresponde ao valor das prestações devidas e não pagas até a data da sentença.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do

réu para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, mantendo-se no mais a sentença proferida.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: João Antonio das Graças Cirino;

b) benefício: aposentadoria por tempo de serviço;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: a partir de 14/09/01;

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 19.12.77 a 18.02.82, 01.04.82 a 05.08.87,

04.02.88 a 28.07.88, 13.12.94 a 24.05.95, 03.07.95 a 06.05.97, 11.11.97 a 31.08.98, 01.09.98 a 16.12.98.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004219-05.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2006.61.83.004219-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO :
MARIA HELENA REBOUCAS DE ARAUJO RODRIGUES CALDAS (= ou > de
65 anos)

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE BUZZAN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 09.03.2012

Data da citação [Tab]: 28.05.2007

Data do ajuizamento [Tab]: 21.06.2006

 

Parte[Tab]: MARIA HELENA REBOUCAS DE ARAUJO RODRIGUES CALDAS

Nro.Benefício [Tab]: 0824506995

Nro.Benefício Falecido[Tab]:

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício

previdenciário, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial da

parte autora, mediante aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN para correção dos 24 (vinte e quatro) salários-

de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, observados

nos reajustes a aplicação da Súmula 260 do ex-TRF, com pagamento da diferenças, acrescidas de correção

monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, além do pagamento de honorários

advocatícios fixados em sucumbência recíproca.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, pugna a autarquia previdenciária pela reforma da r. sentença, sustentando, em suas razões

recursais, a impossibilidade de revisão do benefício, nos termos fixados na sentença. Subsidiariamente, postula a

redução os juros de mora.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc.

nº 2000.002093-8/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03).

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu

advento.

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o
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próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Assim, considerando que a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR somente gera efeitos financeiros até, no

máximo, março de 1989, uma vez que no mês seguinte deste ano passou-se a aplicar o disposto no artigo 58 do

ADCT, as diferenças que seriam devidas e não reclamadas foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal (artigo 1º

do Decreto nº 20.910/32 e artigo 103 da Lei nº 8.213/91), uma vez que a data do ajuizamento da presente ação

deu-se 21/06/2006.

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em

06/08/1987, conforme documento de fl. 07, ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº

8.213/91

 

Na ocasião da concessão do referido benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim

determinava:

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN."

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro

indicador econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24

(vinte e quatro) salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que

formam o período de verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice

ORTN/OTN/BTN, e não com base em índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social -

MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas

nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões, conforme a seguir se transcreve:

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º

da Lei 6423/77.";

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12

últimos meses pela variação nominal da ORTN/OTN."

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de

arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130);

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361).

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de

base para o cálculo do salário-de-benefício da parte autora.
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Recalculado o benefício, nos limites acima apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em número

de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo mês

contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos

termos do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para determinar a incidência dos juros de mora, na

forma da fundamentação adotada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, nos termos do artigo

461 do Código Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por

esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006665-78.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas pelo autor e pelo réu em ação de procedimento ordinário

movido pela parte autora na qual pretende o reconhecimento de período comum e do período laborado em

condições especiais e a aposentadoria por tempo de contribuição.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, para condenar o réu a implantar o

2006.61.83.006665-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LUIZ CORDEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00066657820064036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a DER, em 24.03.04, com a conversão do

tempo de serviço exercido em atividade especial de 03.01.81 a 01.03.86, 01.06.86, 09.01.92, de 01.07.92 a

04.03.97 e o reconhecimento do período comum urbano de 01.11.00 a 02.12.03, parcelas acrescidas de correção

monetária, juros, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

 

Recorre o autor pleiteando a reforma parcial da decisão para que seja majorado o percentual dos honorários

advocatícios para 15%.

 

A autarquia recorre sustentando, em síntese, a precariedade das provas apresentadas nos autos e a exposição do

autor a agente nocivo abaixo dos limites de tolerância. Subsidiariamente pleiteia a fixação dos juros no percentual

de 0,5% ao mês e a redução dos honorários advocatícios para o percentual de 5%, não incidindo sobre as parcelas

vicendas.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, no que se refere à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as

prestações não compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, na forma do Parágrafo único, do Art.

103 da Lei nº 8.213/91, consoante, aliás, o enunciado da Súmula STJ 85:

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação".

 

O que está de conformidade com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se manteve após a

MP 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DO

DIREITO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85-STJ. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. I - Versando a espécie alteração de critério de

correção monetária, aplicados no cálculo da Renda Mensal Inicial de aposentadoria, a renovação do prazo

prescricional, a cada mês, é patente, razão pela qual não há como afastar o entendimento de que se tratam de

prestações sucessivas. Aplicação da súmula 85-STJ. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, para

os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção

dos salários de contribuição. III - Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 397.967 RJ, Min. Fernando Gonçalves; REsp 397.587 SP, Min. Felix Fischer).

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O autor aparelhou sua petição inicial com cópia da CTPS e documentos, constando o vínculo de trabalho no

seguinte período que restou controvertido:

 

a) 01.07.92 a 02.12.03, Construtora Peters Ltda., conforme cópia da CPTS de fls.42 e fls.25.

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS , independente de constarem ou não dos dados

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia

Previdenciária, como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto

3.048/99 e no Art. 29, § 2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos:

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o

de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e

salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação

dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original).
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- - -

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar,

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a

adoção de sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do

Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855,

de 24.10.1989)

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador ; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)"

(destaques não são do original).

 

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR A URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência

Social, as quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu

atividade urbana por mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo,

portanto, que se falar em erro material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc.

2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1

05.08.2009 pág. 1200)

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO . CTPS . PROVA PLENA DE

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos

termos da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela

mencionados. Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio

de contratos de trabalho anotados em sua CTPS , faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3.

O período a ser considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4.

(...). 6. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de

05.01.93. 7. Apelação do Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC -

200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. - 

PREVIDENCIÁRIO . PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO . REGISTRO EM

CTPS . PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM

COMUM . MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios

deferidos antes de 27-06-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo

decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na

CTPS goza da presunção de veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo,

desse modo, prova plena do serviço prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade

enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao

reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum . 4. Constando dos autos a

prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação

vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e majorada a

aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j.

16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - 

PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS . PROVA.

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS ,

conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo

de serviço. II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições

junto ao INSS é do empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator
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Ministro Gilson Dipp, j. 21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) - g.n. -

 

É, portanto, de ser averbado junto aos cadastros do INSS, em nome do autor, o mencionado período de trabalho

registrado na CTPS, qual seja, 01.11.00 a 02.12.03, vez que o período de 01.07.92 a 31.10.00 já foi reconhecido

administrativamente pela autarquia.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum.

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas.

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a

aposentadoria". Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando

implementados todos os requisitos e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um

regime jurídico específico. Contudo, a contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à

época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92, e apresentação do formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi

necessário a existência do laudo pericial.

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97.

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes."

(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

10/03/2009, DJe 06/04/2009) e

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em
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razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010)

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como

especial, conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de

prova, exceto ruído e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial.

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição

de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física,

arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação

do formulário e de laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os

dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70, do Decreto n. 3.048/99):

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/03/2011, DJe 05/04/2011.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o
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condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como

especial, já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519).

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º, do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art.68.

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001)

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só

documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e

no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou

seu preposto.

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo à análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de:

 

a) 03/01/81 a 01/03/86, 01/06/86 a 09/01/92, e 01/07/92 a 04/03/97 laborado na empregadora Construtora Peters

Ltda., onde exerceu as funções de encarregado e mestre de obras, exposto a ruído de 81 dB (A), de acordo com os

formulários de fls.27/28, 32/33, 37/38 e laudos de fls. 29/31, 34/36 e 39/40, agente nocivo previsto nos itens 1.1.6

e 1.1.5 dos Decretos 53.831/64.

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Cabe ressaltar, ainda, que a extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira, no caso, a força probatória, já que,

constatado o ruído superior ao permitido em data posterior à prestação do trabalho, mesmo com as inovações

tecnológicas advindas com o passar do tempo, reputa-se que, na época da atividade, a agressão era igual ou até

maior, dada a escassez dos recursos então existentes para atenuar sua nocividade.

 

Esclarece-se que não se reconhece o período de 01.01.81 a 02.01.81, pois, como bem posto pelo prolator da

decisão recorrida, há concomitância nos períodos trabalhados nas empresas Ebrac S/C e Construtora Peters Ltda.,

assevendo que o autor "...não comprovou nos autos o exercícício de atividade especial na primeira empresa, de

forma que não é possível dizer que o autor esteve exposto ao ruído de forma habitual e permanente, de forma que

nestes dois dias o período será reconhecido como comum urbano."

 

Assim, devem ser reconhecidos como especial os períodos de 03.01.81 a 01.03.86, 01.06.86 a 09.01.92 e 01.07.92

a 04.03.97.

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria.
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De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido

pela Autarquia, perfazem 32 anos, 01 mês e 15dias, até a EC 20/98, e 37 anos, 01 meses e 02 dias, até a data do

requerimento administrativo 24.03.04.

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou

30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu

direito adquirido (Lei 8.213/91, Art. 52).

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos

de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de

tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a

aposentadoria integral .

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de

requisitos (requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade

tem sido afastada pelos Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55 da Lei

8213/91).

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço

superior a 35 anos de contribuição, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142, da Lei 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde o requerimento administrativo em

24/03/04.

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois

não determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos,

mas, apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o

cálculo da renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação

vigente até a data da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, publicado em 24/10/2008).

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por consequência, o direito a percepção do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas

vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".
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O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15 %, de acordo com o entendimento da turma, e a base de

cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das

prestações devidas até a data da sentença.

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da

autarquia para reformar a r. sentença, no que toca aos juros de mora, e dou parcial provimento a apelação do autor

para fixar os honorários advocatícios no percentual de 15%, mantendo-se no mais a sentença proferida.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos de Luiz Cordeiro de Oliveira, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo
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Provimento Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito,

com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Luis Cordeiro de Oliveira;

b) benefício: aposentadoria por tempo de contribuição;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: a partir de 24/03/04;

f) período reconhecido como especial para conversão em comum: 03.01.81 a 01.03.86, 01.06.86 a 09.01.92 e

04.03.97;

g) período de atividade comum reconhecido: 01.11.00 a 02.12.03.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008084-36.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, em que a

parte autora objetiva o pagamento das parcelas em atraso relativas ao benefício de auxílio-reclusão por ela

percebido (NB 133.499.133-0), a partir da data do recolhimento à prisão de Marcos Roberto Santos de Abreu.

Não houve condenação do demandante nos ônus da sucumbência, em virtude de ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

 

O autor, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo, em síntese, que faz jus ao

recebimento do benefício desde a data da reclusão de seu pai, qual seja, 28.04.2004.

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte.

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 98/101, em que se manifesta pelo provimento do recurso do autor.

2006.61.83.008084-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARCOS ROBERTO SANTOS DE ABREU JUNIOR incapaz

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

REPRESENTANTE : MARTA SANTOS DE ABREU

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080843620064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Atendendo à determinação judicial (fl. 103), o demandante apresentou o documento de fl. 115, dele tomando

ciência o réu, à fl. 119.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

Objetiva o autor o pagamento de parcelas vencidas e não pagas relativas ao benefício de auxílio-reclusão NB nº

133.499.133-0, concedido administrativamente, a partir da data do recolhimento do segurado à prisão, ou seja,

28.04.2004.

 

A controvérsia posta nos autos cinge-se, portanto, ao termo inicial do benefício.

 

No caso vertente, o atestado de permanência carcerária acostado à fl. 115 demonstra que o segurado Marcos

Roberto Santos de Abreu foi recolhido à prisão em 28.04.2004.

 

Destarte, o benefício é devido ao apelante a partir da data do encarceramento (28.04.2004), haja vista que o autor

era, na ocasião, menor impúbere, absolutamente incapaz, não incidindo contra si a prescrição, nos termos dos

artigos 3º e 198 do Código Civil e artigo 79 da Lei n. 8.213/91.

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil,

nestes termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Dessa forma, prospera a pretensão do autor, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo

o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor

para julgar procedente o pedido e condenar o réu ao pagamento das prestações vencidas e não pagas, relativas ao

benefício de auxílio-reclusão NB 133.499.133-0, a partir da data do encarceramento do segurado, ou seja,

28.04.2004, até a data em que o detento foi colocado em liberdade. As verbas acessórias deverão ser calculadas na

forma acima explicitada. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a

presente data, uma vez que o pedido foi julgado improcedente no juízo "a quo". Esclareço que não existem
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parcelas acobertadas pelo manto da prescrição quinquenal, uma vez que a ação foi ajuizada em 22.11.2006. 

 

As prestações adimplidas administrativamente serão compensadas quando da liquidação do julgado.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001157-06.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora e seu patrono, em razão da

litigância de má-fé, ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, e indenização à

parte contrária no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, além de honorários advocatícios

arbitrados em R$ 1000,00 (um mil reais), com a ressalva de que a multa e a indenização não estão acobertadas

pela gratuidade processual.

 

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela exclusão da condenação de litigância de

má-fé, devendo ser afastada a condenação ao pagamento de multa, indenização e honorários advocatícios.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Não procede a condenação em litigância de má-fé. As condutas que caracterizam a litigância de má-fé estão

taxativamente previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil, devendo restar provada alguma das hipóteses

ali descritas para o seu reconhecimento. No caso dos autos, entretanto, a pretensão formulada em juízo, os fatos e

2007.61.23.001157-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DE LOURDES SANTOS SOUZA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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os fundamentos narrados pela parte autora, por si só, não caracterizam nenhuma das condutas previstas.

 

Esta é a orientação jurisprudencial deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conforme se

verifica no fragmento de ementa a seguir transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DESCARACTERIZADA. VERBA HONORÁRIA.

............................................................................

VII - Tendo em vista que a boa-fé é presumida pela lei adjetiva civil, a litigância de má-fé, cujos requisitos estão

taxativamente previstos no art. 17 do CPC deve estar satisfatoriamente provada nos autos." (AC Proc. nº

96.03.048501-2/SP, Relator Desembargador Federal Walter Amaral, j. 25/08/2003, DJU 17/09/2003, p. 562)

Quanto à multa e a indenização impostas à autora, devem ser excluídas da condenação, uma vez que se aplica

como conseqüência da litigância de má-fé, nos termos do art. 18 do Código de Processo Civil, o que não é o caso

dos autos, conforme acima explicitado.

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a

parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, deve ser afastada a condenação ao pagamento de

honorários advocatícios.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para excluir a condenação ao pagamento de multa e indenização em razão

de litigância de má-fé e para afastar a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, na forma da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033111-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço

rural, sem registro em CTPS, para fins de revisão e recálculo da renda mensal inicial de benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte

autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa,

ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, que a sentença seja

submetida ao reexame necessário. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente o

2008.03.99.033111-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADEMIR JOSE VICENTE

ADVOGADO : GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00236-3 4 Vr PENAPOLIS/SP
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pedido, sustentando a comprovação dos requisitos legais para o reconhecimento do período de atividade rural e

recálculo do benefício recebido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No caso dos autos, incabível o reexame necessário, nos termos do inciso I do artigo 475 do Código de Processo

Civil, considerando que a sentença foi de improcedência.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova

material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a

mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente no certificado de dispensa de

incorporação (fl. 27), datado do ano de 1969, no qual consta sua qualificação profissional como lavrador. Segundo

a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período alegado na petição inicial (fls.

139/147).

 

O trabalho rural reconhecido poderá ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado

diploma legal.

 

Assim sendo, deve ser revisada a aposentadoria concedida à parte autora, computando-se o tempo de serviço rural

ora reconhecido, observando-se o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, desde a data do requerimento

administrativo, nos termos do artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,
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que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ora arbitrada

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre

a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial

do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Na

hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em

virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer a atividade rural desenvolvida no

período de 01/01/1963 a 30/04/1975, bem como determinar a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o cômputo do período ora reconhecido, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova

redação dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036047-46.2008.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DUARTE

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS
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DECISÃO

 

Tratam-se de embargos à execução, opostos em 26/06/2003, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em

face da conta de liquidação acostada nas fls. 81/91 dos autos em apenso, no valor de R$ 9.532,42 (nove mil,

quinhentos e trinta e dois reais e quarenta e dois centavos) atualizado para abril/2002.

 

Alega o Instituto a ocorrência da prescrição executiva em relação às parcelas devidas no período de 25/10/1993 a

24/10/1994, uma vez que, entre a data do trânsito em julgado da ação de conhecimento (22/10/1997, fl. 40 do

apenso) e a data de elaboração da conta embargada (19/11/2002, fls. 81/91), houve o transcurso de prazo superior

a 5 (cinco) anos, sendo que, segundo alega, a pretensão executiva contra a Fazenda Pública estaria sujeita ao prazo

prescricional de dois anos e meio, nos termos do Decreto 20.910/32. Aduz, ainda, a ocorrência de preclusão

consumativa, no que se refere à execução das parcelas relativas ao período de 25/10/1994 a 01/07/1998, cujo valor

teria sido efetivamente pago pelo INSS, mediante Precatório/RPV (fls. 75/76 do apenso). Requer, ademais, o

reconhecimento da prescrição quinquenal relativamente aos valores devidos em período anterior a

novembro/1997.

 

Outrossim, aponta a existência de excesso de execução, no que se refere ao recalculo da importância já quitada,

correspondente ao período de 25/10/1994 a 01/07/1998, por terem sido computados juros sobre juros, bem como

juros durante o período de tramitação do precatório, além da dupla cobrança de honorários advocatícios e da

inobservância ao disposto na Súmula 111 do STJ. Apresenta cálculo do que entende devido, em caráter

subsidiário, apenas em relação às parcelas não pagas, compreendidas no período de 25/10/1993 a 24/10/1994,

totalizando a importância de R$ 2.141,62 (dois mil, cento e quarenta e um reais e sessenta e dois centavos)

atualizada até julho/1998 (fls. 16/17). Atribui à causa o valor de R$ 9.532,42 (nove mil, quinhentos e trinta e dois

reais e quarenta e dois centavos).

 

O MM. Juiz a quo, mediante o r. despacho da fl. 65, determinou a elaboração de novos cálculos de liquidação,

abrangendo apenas o período de 1993 a 1994, "com regulares correções e atualizações".

 

Em seguida, a parte embargada apresentou nova conta (fls. 67/76), englobando apenas as parcelas do benefício

devidas no período de 25/10/1993 a 25/10/1994, no montante de R$ 4.175,05 (quatro mil, cento e setenta e cinco

reais e cinco centavos), atualizado até a data do depósito da fl. 76 do apenso (29/04/2002).

 

Diante da controvérsia entre os valores dos cálculos elaborados pelas partes, foram os autos encaminhados à

contadoria judicial para a sua conferência, tendo o auxiliar do Juízo apontado diversas irregularidades, bem como

elaborado nova conta de liquidação, no importe de R$ 6.786,65 (seis mil, setecentos e oitenta e seis reais e

sessenta e cinco centavos) atualizado até 31/08/2006 (fls. 120/131).

 

Intimadas regularmente as partes, nos termos do r. despacho da fl. 132, ambas manifestaram seu total

consentimento com a nova conta elaborada pelo perito judicial (fl. 134 e 137).

 

A r. sentença, proferida em 10/07/2007, julgou parcialmente procedente o pedido, para acolher como correta a

importância apurada pela contadoria (fls. 120/131). Condenou a parte embargada ao pagamento das custas e

despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro

no § 4º do artigo 20 do CPC, além dos honorários periciais arbitrados "na forma pleiteada (fls. 129)".

 

Inconformado, apela o INSS, sustentando a ocorrência da prescrição executiva em relação às parcelas devidas no

período de 25/10/1993 a 24/10/1994, bem como a ocorrência da prescrição consumativa da execução como um

todo, inexistindo o alegado erro material.

 

Com contrarrazões (fls. 156/160), subiram os autos a esta E. Corte Regional.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

No. ORIG. : 06.00.00002-6 3 Vr BOTUCATU/SP
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Preliminarmente, no tocante à prescrição, cumpre esclarecer que é de 5 (cinco) anos da data em que deveriam ter

sido pagas, o prazo de toda e qualquer ação para haver prestações de benefícios previdenciários, vencidas e não

pagas, "ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,

incapazes e ausentes, na forma do Código Civil", conforme fixado no parágrafo único do artigo 103 da Lei nº

8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997 (reeditada até a MP nº 1.523-13, de

23.10.1997, republicada como MP nº 1.596-14, de 10/11/1997, e convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997).

Acrescente-se que a Medida Provisória nº 1.663/15, de 22/10/1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

reduziu o prazo de decadência para cinco anos, porém manteve o aludido prazo prescricional.

 

Portanto, considerando aplicar-se à execução, à vista do que dispõe a Súmula n° 150 do STF, o mesmo prazo

prescricional da ação de conhecimento, evidente que o prazo aplicável, in casu, é o quinquenal.

 

Fixado, destarte, o prazo prescricional de cinco anos, mister perquirir se a prescrição deve ser reconhecida no caso

em tela.

 

No caso concreto, observo que o v. acórdão da fl. 38 da ação de conhecimento, publicado no Diário da Justiça, na

coluna destinada a este E. TRF da 3ª Região, de 22/10/1997, transitou em julgado em 24/10/1997, consoante

certidão acostada na fl. 40 do apenso.

 

Outrossim, após a apresentação dos cálculos das fls. 44/52 daqueles autos, o INSS foi citado, nos termos do artigo

730 do CPC, em 19/10/1998 (fl. 56), opondo os embargos à execução também em apenso, cujo pedido foi julgado

procedente, mediante sentença proferida em 01/09/1999, com trânsito em julgado em 03/12/1999, conforme

certidão da fl. 19.

 

Em seguida, foi determinada a expedição de ofício requisitório, no valor de R$ 9.237,00 (nove mil, duzentos e

trinta e sete reais) pago em abril/2002 (fls. 75/76 da ação de conhecimento), levantado conforme alvará da fl. 78.

 

Ato contínuo, segundo despacho proferido em junho/2002 (fl. 79 do apenso), a parte embargada foi intimada a

requerer o que de direito, sob pena de extinção da execução, ocasião em que apresentou o novo cálculo de

liquidação das fls. 81/91, por ora embargado.

 

Logo, entendo que não se perfez a alegada prescrição executiva, uma vez que a parte embargada não deixou de

diligenciar nos autos por período igual ou superior ao prazo prescricional, pois, no período compreendido entre o

último ato do processo de conhecimento (despacho proferido em junho/2002, fl. 79) e a apresentação do novo

cálculo embargado (cujo protocolo ocorreu em 19/11/2002, fls. 81/91 do apenso) transcorreu lapso temporal

inferior a 5 (cinco) anos.

 

Acerca deste tema, cumpre, ainda, notar que o Código Civil, em seu artigo 202 e no seu parágrafo único,

estabelece:

 

"Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á:

(...)

V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

(...)

Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a interrompeu, ou do último

ato do processo para a interromper."

 

Destarte, tendo em vista a previsão contida no citado dispositivo legal, é certo que a primeira citação do INSS, nos

termos do artigo 730 do CPC, ocorrida em 19/10/1998 (fl. 56 do apenso), por constituir em mora o devedor,

interrompeu o prazo prescricional, com fulcro no caput do artigo 219 do CPC. Sendo assim, sob tal enfoque,

também inocorreu a prescrição da execução, haja vista que entre data do referido ato citatório (19/10/1998) e a

data de apresentação da nova conta embargada (19/11/2002) transcorreu prazo inferior a 5 (cinco) anos.

 

No mais, compulsando detidamente os autos, verifico que o título executivo condenou o INSS a arcar com o

pagamento do benefício devido à parte embargada, desde a data da citação, isto é, 25/10/1993 (fl. 12 do apenso).
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Não obstante, o cálculo que deu origem ao Precatório/RPV efetivamente pago, no valor de R$ 9.237,00 (nove mil,

duzentos e trinta e sete reais) - fl. 94 do apenso, abrangeu parcelas devidas somente a partir de 25/10/1994,

conforme se denota das fls. 44/52.

 

De rigor, portanto, o reconhecimento do erro material na referida conta de liquidação, consistente na ausência do

cômputo das parcelas devidas no período de 25/10/1993 a 24/10/1994, sendo tal equívoco passível de correção a

qualquer tempo, inclusive de ofício, como forma de adequação dos cálculos ao título executivo, sem que isto

signifique ofensa à coisa julgada.

 

Confira a este respeito os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. ERRO DE CÁLCULO. CONCEITUAÇÃO. ARTIGO 463, INC. 01, DO CPC.

PRECEDENTES 'LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO HOMOLOGADO SEM IMPUGNAÇÃO DA

UNIÃO. -PRETENDIDA REFORMA DA CONTA, EM MANIFESTAÇÃO SOBRE O PRECATÓRIO.

INADMISSIBILIDADE, PELA INEXISTÊNCIA DO ERRO DE CONTA OU CÁLCULO.

- O erro de cálculo, que nunca transita em julgado, é o erro aritmético ou, como se admite, a inclusão de

parcelas indevidas ou a exclusão das devidas, por omissão ou equívoco. Se, porém, ocorre dúvida sobre a exata

interpretação ou o exato cumprimento do julgado exequendo; se a questão se põe quanto ao critério adotado

para estimar determinadas verbas, já ai não há de falar em erro simplesmente material, em inexatidão material,

em erro de escrita ou de cálculo. (destaque nosso).

- Inexistência de ofensa do direito federal e de divergência de julgados. (STF, RE-79400 - GB., RTJ, 74:510)."

(TRF - Quarta Região - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Processo: 9104089073 UF: RS - Terceira Turma -

Relator Juiz Silvio Dobrowolski - DJ: 15/04/1992 - página: 9544).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTA DE LIQUIDAÇÃO -

ERRO MATERIAL. O título executivo judicial consiste na concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

a partir da data do último exame realizado pelo perito judicial, no valor de um salário mínimo devidamente

corrigido e com incidência de juros moratórios desde a citação, estando caracterizada a existência de erro

material, pois os juros de mora apenas são devidos a partir da data dos respectivos vencimentos das prestações,

tendo em vista que no ordenamento pátrio vigora a regra do destino do acessório seguir o do principal. O

respeito à coisa julgada muito embora constitua uma garantia constitucional não pode ser entendido de modo

absoluto, admitindo a sua relativização na hipótese de conflito com outros princípios da mesma hierarquia. As

decisões judiciais, mesmo que transitadas em julgado, submetem-se aos demais princípios constitucionais,

notadamente aos que regem a Administração Pública, inexistindo, assim, conflito decorrente da contraposição da

garantia de segurança jurídica consubstanciada na supremacia da coisa julgada. Face ao princípio da

moralidade pública e por se tratar de direitos indisponíveis do órgão público que devem ser preservados, cabe,

no caso, declarar a existência de erro material nos cálculos, o qual pode ser suscitado a qualquer tempo e grau

de jurisdição, não se sujeitando a qualquer forma de preclusão, sendo corrigível a qualquer momento, de ofício

ou a requerimento das partes, vez que não transita em julgado..." (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 181199.

2003.03.00.033261-5/SP. Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA. Relatora Desembargadora Federal Leide Polo.

Data do Julga

Outrossim, ainda que houvesse esgotado o prazo prescricional, o que não se verificou no caso em tela, inexistiria

óbice ao reconhecimento do citado erro material, por não se sujeitar tal equívoco aritmético à qualquer espécie de

prescrição ou preclusão, sob pena de se promover o enriquecimento indevido de uma das partes.

 

Deste modo, deverá a execução prosseguir segundo o cálculo acolhido na r. sentença, elaborado pela contadoria

judicial na Primeira Instância, constante nas fls. 121/131, no montante de R$ 6.786,65 (seis mil, setecentos e

oitenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), atualizado para 31/08/2006, no qual foram computadas as parcelas

do benefício devidas no período de 25/10/1993 a 24/10/1994, por ter inexistido qualquer oposição das partes ao

acolhimento da mencionada conta (fls. 134 e 137).

 

Ressalto, neste sentido, que o próprio INSS informou expressamente que "nada tem a opor, acrescer, ou

questionar a respeito do laudo elaborado pelo Ilustre Perito Contábil" (fl. 134).

 

Cumpre observar, ainda, que, muito embora a r. sentença recorrida tenha acolhido o cálculo elaborado pelo perito

judicial, julgando parcialmente procedente o pedido, condenou a parte embargada a arcar com o pagamento das

verbas de sucumbência em sua totalidade, ao invés de fixar a sucumbência recíproca, a teor do disposto no caput

do artigo 21 do CPC, o que, de ofício, reconheço como erro material, cuja correção pode se dar em qualquer
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momento, independentemente de coisa julgada ou preclusão, com espeque no disposto no inciso I do art. 463 do

CPC, in verbis:

 

"Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la:

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo;

II - por meio de embargos de declaração."

 

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pelo INSS, para determinar o prosseguimento da execução em conformidade com o cálculo acolhido

na r. sentença recorrida, no montante de R$ 6.786,65 (seis mil, setecentos e oitenta e seis reais e sessenta e cinco

centavos), atualizado para 31/08/2006, nos termos da fundamentação, e de ofício, retifico o erro material

contido na parte dispositiva da r. sentença, para fixar a sucumbência recíproca, por serem ambos os

litigantes, em parte, vencedores e vencidos, com fulcro no caput do artigo 21 do CPC.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047518-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, considerando tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se a autarquia a rever a renda mensal inicial do benefício, a partir da data da

concessão, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas e vincendas, respeitado o limite máximo de 12 (doze).

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta dos requisitos para o reconhecimento do tempo rural e

para a revisão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Apesar de a r. sentença não ter sido submetida ao reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código

2008.03.99.047518-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRINEU FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 06.00.00021-7 1 Vr IBITINGA/SP
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de Processo Civil, a situação dos autos não permite a sua exclusão, haja vista que nesta fase processual não é

possível precisar se o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta

Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi

produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j.

12/06/2001, DJ 11/07/2001, p. 454.

 

Há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em cópias de certidões de casamento e

nascimento de filho (fls. 29/30), nas quais ele foi qualificado como lavrador, dentre outros documentos (fls. 31/38

e 52). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a

prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço

trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 124/125).

 

Desta maneira, deve ser reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pela parte autora de 01/01/1959 a

31/12/1964 e de 01/01/1966 a 31/12/1970.

 

O trabalho rural reconhecido poderá ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado

diploma legal.

 

Assim sendo, deve ser revisada a aposentadoria concedida à parte autora, computando-se o tempo de serviço rural

ora reconhecido, a partir da data da concessão na via administrativa, em consonância com o art. 49, inciso II, da

Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%
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(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para fixar a forma de incidência da correção

monetária e dos juros de mora, conforme acima especificado, e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que

seja apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao

"caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052548-75.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício previsto no art. 203, inciso V, da

Constituição Federal, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

2008.03.99.052548-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WAGNER SILVA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

REPRESENTANTE : MARIA PIEDADE DA SILVA

No. ORIG. : 04.00.00116-6 2 Vr TATUI/SP
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta dos requisitos para a concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial, correção monetária e juros de mora.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo pericial (fls. 100/103), o qual atesta que a parte

autora apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho, em decorrência da patologia diagnosticada.

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.
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19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

No presente caso, o estudo social realizado em setembro de 2010 (fls. 221/222) revela que o requerente reside em

imóvel cedido, na companhia dos pais e de um sobrinho menor de idade, sendo a renda familiar composta apenas

pelos valores auferidos pelo genitor, que trabalha informalmente como "chapa", recebendo aproximadamente R$

600,00 (seiscentos reais) por mês. Ressalte-se que os pais do sobrinho ajudam na manutenção do menino com

apenas R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) mensais, não computando-se tal valor no cálculo da renda mensal do

requerente.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à concessão do benefício da prestação continuada, uma vez que restou

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão.

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data

da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de WAGNER SILVA DE OLIVEIRA a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício assistencial, com data de início - DIB 10/06/2005, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um)

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059261-66.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço campesino, cumulado com

pedido de aposentadoria.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a autora a arcar com as custas processuais e honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, com a ressalva do Art. 12, da Lei 1.060/50.

 

A autora apelou pleiteando a reforma do decisum que a procedência do pedido inicial, alegando, em síntese, que

apresentou início de prova material corroborado pelas testemunhas.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, cumpre anotar que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, tanto para o

trabalhador rural como para o trabalhador urbano, pressupõe o recolhimento das contribuições mensais pelo prazo

mínimo correspondente à carência exigida para o benefício pleiteado, nos termos do Arts. 24 e 25, II, da Lei

8.213/91 (180 contribuições mensais) ou do Art. 142, que impõe uma carência progressiva para os que já estavam

no regime contributivo quando do início da vigência da referida lei, além dos demais requisitos legais.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE.

1. Conforme preconiza a Lei n.º 8.213/91, para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço rural é

necessário, ao contrário do que ocorre com a aposentadoria rural por idade, o cumprimento da carência, que é o

número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o requerente faça jus ao benefício.

Precedentes.

2. Recurso especial desprovido." (REsp 806106/SP, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 02.05.2006, DJ

05.06.2006 pág. 316)

 

Por outro lado, a própria Lei 8.213/91, na sua redação atual, excepcionando a regra que torna compulsória a

contribuição previdenciária dos trabalhadores urbanos e rurais, em seu Art. 48, § 1º, mostra benevolência aos

trabalhadores rurais enquadrados como segurados especiais (Art. 11, VII), permitindo a concessão do benefício de

aposentadoria por idade, aos 60 (sessenta) anos se homem e aos 55 (cinquenta e cinco) se mulher, no valor de um

salário mínimo, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade campestre pelo tempo mínimo idêntico a

carência estabelecida no Art. 142.

 

Nesse contexto passo a análise dos fatos constantes dos autos.

 

Os extratos do CNIS apresentados pela autarquia às fls. 37/45 e 115, registram contribuições previdenciárias

vertidas em nome da autora, ensejando o exame do tempo de serviço e/ou contribuição.

2008.03.99.059261-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NEUZA MENEZES

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00072-4 2 Vr PIRAJUI/SP
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O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91.

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se

a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos

Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, a autora reproduziu nos autos, início de prova material

consubstanciado nos seguintes documentos contemporâneos aos fatos:

a) cópia do termo de abertura do livro de registro de empregados de Sérgio Assumpção de Toledo Pizza,

estabelecido na Fazenda Santa Cândida, com exploração de agropecuária, datado de 27/09/1968 (fls. 101);

b) cópia do Registro de Empregado em nome do genitor da autora, com admissão em 23/12/1969 (fls. 102);

c) cópia da certidão do nascimento da autora, ocorrido aos 15/06/1950, em domicílio na Chácara José Jorge, no

distrito de Iacanga/SP (fls. 104);

d) cópia da certidão do óbito do genitor da autora, ocorrido aos 30/07/1990, constando que o falecido era lavrador

e residente na fazenda Santa Cândida, no município de Pirajuí/SP (fls. 103).

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas

inquiridas em audiência (fls. 62 e 64/65), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornou claro o exercício

da atividade na lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, no período

de 15/06/1962, quando completou 12 (doze) anos de idade, até 31/01/1990, dia anterior ao início do vínculo

empregatício anotado no CNIS, e de 01/03/1991 a 31/10/1991.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME

DOS PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE.

- Em se tratando de trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os

elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ.
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- O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se

de documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova

material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente.

- Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1073582/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Og Fernandes, j.

03/02/2009, DJe 02/03/2009); e

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC.

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra

Laurita Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. -

 

Oportuno transcrever, ainda que parcialmente, os depoimentos colhidos em audiência:

- testemunha Alice Pires Barbosa Ribeiro: "... conhece a autora cerca de 32 anos. A autora é trabalhadora rural.

A depoente trabalhou com a autora na propriedade de Sérgio Pizza durante muito tempo. ..." (fls. 64);

- testemunha Joana Júlio Ramos: "... conhece a autora há 23 anos. Ela é solteira. A autora trabalhou na Fazenda

Santa Cândida, de propriedade de Sérgio Pizza. A depoente morou e trabalhou nesse local durante 22 anos e,

nesse período, a autora ali também trabalhou. ..." (fls. 65).

 

O efetivo labor rural é passível de ser reconhecido para integrar o cômputo do tempo de serviço visando benefício

previdenciário de aposentadoria, a partir da data que o trabalhador completar a idade de 12 (doze) anos, como

exemplifica a jurisprudência desta Corte Regional e do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. MENOR

DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

BENEFÍCIO DEVIDO.

1. omissis.

2. omissis.

3. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

4. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze)

anos . A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma

que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos,

uma vez que não é factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico

suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado,

secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural.

5. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

7. Reexame necessário, tido por interposto, parcialmente provido.

Preliminar rejeitada. Agravo retido e apelação do INSS desprovidos." (TRF-3ª Região, AC - 1284654 - Proc.

2008.03.99.009901-2/SP, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJF3 27/08/2008); e

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL

ANTERIOR AOS 14 ANOS DE IDADE - POSSIBILIDADE - PROVA DOCUMENTAL.

1 - O período de atividade rural trabalhado pelo autor, em regime de economia familiar, foi comprovado

documentalmente através da juntada de documentos em nome do pai do recorrente, (chefe da unidade familiar),

tais como: a) Certidão emitida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/INCRA, informando o

cadastro, junto à apontada Autarquia, de imóvel pertencente ao pai do autor, Zeno Jacob Glaeser, no município

de Palotina/PR, no período de 1965 a 1976, não constando registro de trabalhadores assalariados permanentes
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no referido imóvel (fls. 22); b) Certidão de óbito do pai do requerente, ocorrido em 19.07.73, onde consta a

qualificação, daquele, como agricultor (fls. 19); c) Transcrição do Registro de Imóveis, averbando a venda de

propriedade rural, pela genitora do autor, qualificada como agricultora, com reserva de usufruto vitalício, em

07.08.92, na qual este figura como um dos adquirentes (fls. 23/24).

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e provido, para que seja considerado como início do tempo de serviço do autor, a data em

que completou 12 anos de idade, ou seja, 05.12.1966." 

(REsp 499812/PR, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 16.12.2003, DJ 25.02.2004 pág. 210) (g.n.)

 

Não é demasiado mencionar que o Decreto nº 3048, de 06 de maio de 1999, em seu Art. 60, inciso X, em

consonância com o Art. 55, § 2º da Lei 8.213/91, reconhece, exceto para efeito de carência, como tempo de

contribuição, independente do recolhimento das contribuições, o período de serviço exercido pelo segurado

rurícola, anterior a novembro de 1991.

 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Regional, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INÉPCIA DA

INICIAL NÃO VERIFICADA. I - O inciso X do art. 60 do Decreto 3.048/99, em consonância com o disposto no

art. 4º da E.C. nº 20/98, dispõe que será computado como tempo de contribuição o tempo de serviço do

segurado trabalhador rural anterior a novembro de 1991. II - Não se verificando a inépcia da inicial, é de rigor

que os autos retornem ao Juízo a quo para regular instrução, pois, no caso em tela, a produção de prova

testemunhal é indispensável para esclarecer a questão relativa à atividade laboral que o autor alega ter exercido,

na qualidade de rurícola. III - Apelo do autor provido para reformar a r. decisão monocrática, determinando-se a

remessa dos autos ao Juízo de origem, para regular processamento do feito." (AC - 1166920 - Proc.

200703990004896, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. 26.06.2007, DJU

11.07.2007 pág. 484) - g.n. -; e 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTOS.

NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. - A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de1991

pode ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições

previdenciárias, exceto para fins de carência. - (...). - Embargos de declaração providos, com efeitos

infringentes, para dar parcial provimento à apelação do autor e, mantendo o reconhecimento do tempo de serviço

conforme decidido no acórdão, deixar de conceder-lhe o benefício vindicado." (AC 249611 - Proc. 95030352045,

8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 26.10.2009, DJF3 CJ1 24.11.2009 pág.

1092) - g.n. -

 

E ainda: AC - 837487 - Proc. 200203990416167, 7ª Turma, DJU 24.04.2008 pág. 712; e AC - 1133507 - Proc.

200603990280032, 8ª Turma, DJF3 CJ1 24.11.2009 pág. 1102.

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, no período no período de 15/06/1962, quando

completou 12 (doze) anos de idade, até 31/01/1990, dia anterior ao início do vínculo empregatício anotado no

CNIS, e de 01/03/1991 a 31/10/1991, correspondendo a 28 (vinte e oito) anos, 3 (três) meses e 18 (dezoito) dias.

 

Quanto aos demais períodos de serviço/contribuição, o extrato do CNIS (fls. 115), registra o vínculo empregatício

da autora, para o empregador Sergio Assumpção Toledo Piza, com endereço na Fazenda Santa Cândida, CEI nº

21.390.10051.0-2, no período de 01/02/1990 a 28/02/1991; e os recolhimentos na qualidade de contribuinte

individual com a inscrição nº 1.141.297.730-9, nos meses de competência de 06/1997 a 02/1998 e 04/2001 a

07/2009.

 

Em consulta ao sítio da Previdência Social, constata-se também os recolhimentos previdenciários vertidos em

nome da autora, nos meses de 08/2009 a 12/2011 e 02/2012, consoante extratos do CNIS, impressos no dia

08/03/2012, que determino a juntada nos autos.

 

Dessa forma, a autora completou (30) trinta anos de serviço em 15/01/1998, quando a tabela do Art. 142, da Lei

8.213/91, exige a carência de 8,5 anos ou 102 contribuições mensais.
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O requisito carência contributiva, somente foi alcançado pela autora, com o recolhimento da contribuição

previdenciária do mês de dezembro de 2007, portanto, posteriormente ao ajuizamento do feito (fls. 02), e a citação

da autarquia certificada às fls. 20 verso.

 

De sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquela que completou 30 anos de tempo de

serviço.

 

A situação fática constante dos autos revela que a autora atende de forma induvidosa os requisitos para o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, diverso daquele postulado na petição inicial, contudo, não há óbice

ao deferimento do benefício a que faz jus.

 

Nessa trilha colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. PEDIDO INICIAL. VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS.

ADEQUABILIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DIVERSO AO SEGURADO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que não constitui julgamento extra ou

ultra petita a decisão que, verificando não estarem atendidos os pressupostos para concessão do benefício

requerido na inicial, concede benefício diverso cujos requisitos tenham sido cumpridos pelo Segurado.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1232820/RS, 5ª Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 26/10/2010, Dje 22/11/2010);

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIDO

PERCENTUAL SUPERIOR AO MÍNIMO REQUERIDO. DECISÃO ULTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Em matéria previdenciária, o pleito contido na peça inaugural, mormente quando se trata de matéria

previdenciária, deve ser analisado com certa ponderação. Postulada na inicial a concessão do benefício em um

percentual mínimo, calculado pela parte, incensurável a decisão judicial que reconhece o tempo de serviço

pleiteado e concede o benefício com um coeficiente de cálculo superior ao mínimo requerido. 

2. Recurso especial improvido." (REsp 929942/RS, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j.

11/12/2008, Dje 02/02/2009); e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDA APOSENTADORIA

POR IDADE EM VEZ DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando,

reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade

rural, o deferiu à segurada, não obstante ter sido requerido benefício diverso .

2. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 861680/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima,

j. 28/08/2008, Dje 17/11/2008)

 

Apesar da autora ter implementado os requisitos no curso do feito, não há impedimento ao deferimento do

benefício previdenciário de aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Vale lembrar que o Art. 462, do CPC, impõe ao julgador o dever de considerar, de ofício ou a requerimento da

parte, os fatos constitutivos, modificativos ou extintivos de direito que possam influir no julgamento da lide.

 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados desta Corte Regional, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. REGRA TRANSITÓRIA. EXIGÊNCIA DE IDADE MÍNIMA. IMPLEMENTO DA IDADE NO

CURSO DA AÇÃO. 1. Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição

ou omissão do julgado, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para

rediscussão da causa. 2. Nos termos da fundamentação adotada na decisão, à época do requerimento

administrativo (25/06/2004), o Autor havia cumprido a carência e o tempo de serviço exigidos para se aposentar.

3. A aposentadoria proporcional foi extinta pela Emenda Constitucional nº 20/98, ressalvada a sua concessão aos
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segurados que, na data da EC 20: a) tiverem contribuído por, no mínimo, 30 anos (se homem) ou 25 anos (se

mulher); b) contarem com, no mínimo, 53 anos (se homem) e 48 anos (se mulher); c) tiverem contribuído por um

período adicional de 40% do que, naquela data, faltava para atingir o tempo de contribuição necessário. 4. Desta

feita, a exigência da idade mínima permaneceu válida para a hipótese de concessão de aposentadoria

proporcional após a EC20/98, por se tratar de regra de exceção. 5. Embora o Autor não tivesse implementado a

idade mínima na datado requerimento administrativo, o certo é que completou 53 anos de idade no curso da

ação (30/01/2007), possibilitando a concessão do benefício a partir desta data, conforme precedente deste

Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." - g.n - (AC -

1145399 - Proc. 2006.03.99.035553-6/SP, 10ª Turma, j. 27/11/2007, DJU 12/12/2007 pág. 648;) e

"PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OMISSÃO. E.C. Nº20/98. OCORRÊNCIA.

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ART. 462 DO CPC.

APLICABILIDADE. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. PREQUESTIONAMENTO. I - O v. voto condutor não restou

omisso nem contraditório, pois exauriu a questão relativa à não comprovação do tempo de serviço exercido em

atividade rural sob regime de economia familiar. II - Presente a omissão no v. acórdão embargado, quanto à

questão de concessão de aposentadoria por tempo de serviço à vista dos requisitos preconizados pela E.C.

nº20/98, posto a parte autora ter cumprido os requisitos para a concessão de beneficio vindicado, no curso da

ação judicial. III - O direito do autor ao benefício vindicado somente se consagrou em 17.01.2006, portanto,

posterior ao ajuizamento da ação, momento em que implementou o requisito etário, sendo assim, devido o

benefício a partir de 17.01.2006, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que

impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no

julgamento da lide. IV - (...). VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o"caput" do

artigo 461 do Código de Processo Civil. VIII - Embargos declaratórios parcialmente acolhidos, com efeitos

infringentes." - g.n. - (REOAC - 1062476 - Proc. 2001.60.02.002673-3/MS, 10ª Turma, j. 16/1/2007, DJU

31/01/2007 pág. 550).

 

Por conseguinte, reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir

de 01/01/2008, primeiro dia seguinte ao implemento do requisito carência contributiva, passo a dispor sobre os

consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº
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9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Tendo a autoria decaído de parte do pedido, eis que implementado o requisito carência contributiva após o

ajuizamento da ação, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC, arcando as partes com as custas

processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou

parcial provimento ao recurso interposto, para reconhecer o trabalho campesino no período de 15/06/1962 a

31/01/1990 e de 01/03/1991 a 31/10/1991, e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral

por tempo de contribuição, a partir de 01/01/2008, data em que a autora implementou a carência contributiva, nos

termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Neuza Menezes;

b) benefício: aposentadoria integral por tempo de contribuição;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 01/01/2008, dia seguinte ao implemento da carência contributiva exigida pelo Art. 142 da Lei 8.213/91.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 08 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012886-28.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao

pagamento de custas e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se,

contudo, os arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em

comento.

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 137 vº).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 10.10.1965, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que

dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante.

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 13.07.2010 (fl. 98/103), revela que a autora foi submetida a tratamento

cirúrgico para síndrome do túnel do carpo direito com evolução satisfatória, de modo que não lhe acarreta

limitação funcional para o exercício de atividade laborativa.

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de

incapacidade para o trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

2008.61.12.012886-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLAUDETE PERUZZO APOLINARIO

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128862820084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há

condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030077-31.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de auxílio-reclusão, previsto no artigo

80 da Lei n° 8.213/91, desde a data do nascimento da autora (14-06-2008).

A r. sentença proferida julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, no

valor correspondente a ¼ (um quarto) do benefício auferido pelos outros 3 (três) filhos do recluso, desde a data da

citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora de 1% (um por

cento), a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença.

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou a qualidade de segurado do

recluso e a baixa renda, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

O Ministério Público Federal, em seu parecer nas fls. 95/96, opinou pelo não provimento do recurso de apelação.

É o relatório.

D E C I D O.

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora, Yasmim Oliveira Pagani, menor representada pela sua

genitora, Patrícia de Oliveira Silva, a concessão do benefício de auxílio-reclusão em decorrência da prisão de seu

genitor, Marcos Pagani, ocorrido em 17-12-2007 (fl. 17).

Na forma da lei, o benefício denominado "Auxílio-reclusão", previsto no artigo 80 da Lei n° 8.213/91, alterado

pelo artigo 116 do Decreto n° 3.048, de 06 de maio de 1999, será devido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa, nem estiver em

gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

Ressalte-se que restou comprovado o efetivo recolhimento do segurado em estabelecimento prisional em 17-12-

2007 (fl. 17), bem como a dependência econômica da parte autora em relação ao segurado, nos termos do artigo

16 da Lei n° 8.213/91.

No presente caso, verifica-se que, além da autora Yasmim Oliveira Pagani, o recluso possui outros 3 (três) filhos

menores, tidos com sua cônjuge, Adriana Garcia Ribeiro Pagani, quais sejam, Pedro Luiz Garcia Pagani, Alice

Garcia Pagani e Danilo Garcia Pagani, nascidos, respectivamente, em 19-02-2002, 04-03-2000 e 28-04-1992, que

2009.03.99.030077-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : YASMIM OLIVEIRA PAGANI incapaz

ADVOGADO : EDNILSON MODESTO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : PATRICIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : EDNILSON MODESTO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00117-6 1 Vr PENAPOLIS/SP
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estão em gozo do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, NB 25/141.530.447-2, desde 01-03-2008

(conforme consulta ao CNIS e aos documentos das fls. 46/49).

Todavia, havendo mais de um dependente, o benefício será rateado entre todos, em partes iguais (art. 77 da Lei n°

8.213/91). Assim, caso sejam preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício ora pleiteado

pela autora, Yasmim Oliveira Pagani, resultaria na redução do valor das cotas do benefício dos atuais

beneficiários, motivo pelo qual, em razão da natureza da relação jurídica, há litisconsórcio necessário.

Ressalte-se que, havendo litisconsórcio necessário, a participação de todas as partes do processo é condição para a

eficácia da sentença, devendo o litisconsorte ser citado para, querendo, contestar a presente ação e exercer seu

direito à ampla defesa e ao contraditório, nos termos do art. 47 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, já se manifestou a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO RECEBIDO POR

DEPENDENTE. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE LITISCONSORTE NECESSÁRIO. NULIDADE PROCESSUAL.

I - Verificando-se a existência de beneficiário da pensão por morte, deve ser promovida a citação deste para

integrar a relação jurídico-processual, na qualidade de litisconsorte passivo necessário, uma vez que a ausência

de citação vicia o processo, pois seria ele afetado financeiramente com o rateio dos valores percebidos.

II - A sentença deve ser anulada e os autos retornarem à Vara de origem para que seja promovida a citação da

dependente do segurado falecido, nos termos do que preceitua o artigo 47 do Código de Processo Civil.

III - Sentença anulada, de ofício, restando prejudicada a apelação da parte autora."

(TRF 3ª Região, AC n.º 2005.03.99.030645-4, Décima Turma, Desembargador Federal Galvão Miranda, DJU:

23-11-2005, Pág. 764).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. PENSÃO POR MORTE.

AÇÃO PROPOSTA PELA ESPOSA. EXISTÊNCIA DE COMPANHEIRA E DE FILHOS MENORES.

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. FALTA DE CITAÇÃO. NULIDADE.

I - O artigo 77 da Lei n.º 8.213/91 prevê que "a pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada

entre todos em partes iguais".

II - É nulo, ab initio, o processo em que não houve citação de litisconsortes necessários.

III - Processo que se anula de ofício, prejudicado o exame dos recursos interpostos."

(TRF 3ª Região, AC n.º 1999.03.99.017752-4, Segunda Turma, Juíza Federal Raquel Perrini, DJU: 06-12-2002,

Pág. 483).

 

Dessa forma, a r. sentença deve ser anulada para a citação dos 3 (três) filhos menores do recluso, Pedro Luiz

Garcia Pagani, Alice Garcia Pagani e Danilo Garcia Pagani, bem como da cônjuge do recluso, Adriana Garcia

Ribeiro Pagani, com a consequente inclusão destes no polo passivo da ação.

 

Isto posto, anulo, de ofício, a r. sentença, restituindo-se os autos à Vara de Origem para a citação dos

litisconsortes passivos necessários, com o regular andamento do feito.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039038-58.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.03.99.039038-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ZENAR TRENTO

ADVOGADO : ANTONIO MIRANDA NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00078-7 1 Vr ITAPEVA/SP
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento do exercício de

atividade rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de improcedência do

pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento) do valor da causa.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural

e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço ou especial.

 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta

Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi

produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j.

12/06/2001, DJ 11/07/2001, p. 454.

 

No caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho

rural.

 

A declaração de particular acostada aos autos (fl. 08) não tem eficácia de prova material, porquanto não foi

extraída de assento ou de registro preexistentes. Também não tem a eficácia de prova testemunhal, uma vez que

não foi colhida sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. Serve, tão-somente, para

comprovar que houve a declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe claramente o artigo 368, parágrafo

único, do Código de Processo Civil.
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Portanto, não existindo ao menos início de prova material, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não

da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de

serviço rural. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a

ementa a seguir transcrita:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149/STJ. Para a obtenção de benefício previdenciário, não

basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade rural. Recurso provido." (REsp

200200879749-MS, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/03/2003, DJ 19/05/2003, p. 248)

Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural postulado.

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.
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É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador

esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres,

perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não

inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº 666479/PB, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668); 

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres,

perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº 651516/RJ, Relatora

Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291). 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 02/05/1981 a

08/10/1981, 01/06/1992 a 21/12/1993 e de 19/12/1994 a 05/03/1997, como tratorista, e de 17/12/1981 a

29/08/1991, como bitoleiro. 

 

A profissão de " tratorista " não está elencada nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 como

especial. Todavia, embora referidos diplomas não arrolem expressamente tal atividade como especial, restando

comprovado por meio de anotação de contrato de trabalho em CTPS, que o segurado exercia a profissão de "

tratorista ", é de se reconhecer o respectivo tempo laborado como atividade especial, enquadrada, por analogia,

no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. Ademais, a

Circular nº 8, de 12 de janeiro de 1983 do antigo INPS equiparou a atividade de " tratorista " com a de motorista,

dispondo que: "Face ao pronunciamento da Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho proferido no

processo Mtb - 113.064/80 cabe ser considerada a atividade de tratorista para fins de aposentadoria

especial, como enquadramento, por analogia, no código 2.4.2 do quadro II anexo ao Decreto nº 83.080/79".

 

Da mesma forma, a profissão de bitoleiro, desempenhada pela parte autora, deve ser equiparada à atividade de

esmerilhador/soldador, prevista no código 2.5.3 do Anexo II do Decreto 83.080/79. 

 

Quanto às demais atividades registradas na CTPS do autor, após 05/03/1997, não há como considerá-las especiais,

uma vez que não há nos autos quaisquer documentos para a comprovação da exposição a agentes agressivos.

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fl. 10), bem como os períodos

anotados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 20/21), são suficientes para garantir-lhe o

cumprimento do período de carência de 156 (cento e cinquenta e seis) meses de contribuição, na data do

ajuizamento da ação, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Todavia, computando-se os mencionados períodos, inclusive de atividade especial, o somatório do tempo de

serviço da parte autora é inferior a 30 (trinta) anos, totalizando 28 (vinte e oito) anos e 19 (dezenove) dias, o que
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não autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº

8.213/91.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002308-75.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-acidente, sem nexo

etiológico com o trabalho, além de danos morais, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a

parte autora às verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer a anulação da sentença e o retorno dos autos à primeira instância, para a realização de

nova perícia. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O auxílio-acidente, previsto no artigo 86, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, é

devido, a contar da cessação do auxílio-doença ou do laudo pericial, ao acidentado que, após a consolidação das

lesões resultantes do acidente, apresente como seqüela definitiva perda anatômica ou redução da capacidade

funcional, a qual, embora sem impedir o desempenho da mesma atividade, demande, permanentemente, maior

esforço na realização do trabalho.

2009.61.10.002308-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CARLOS ALBERTO MANOEL

ADVOGADO : RAQUEL DE MARTINI CASTRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1199/2327



 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade do autor para o exercício de atividades laborais.

Ademais, em resposta ao quesito nº 1, apresentado pelo juízo, afirmou que "o autor sofreu fratura do fêmur

esquerdo e dos ossos da perna esquerda, em 06/08/2005; As fraturas estão consolidadas em oposição anatômica

e sem sinais de comprometimentos articulares" (fl. 123).

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de

assistente técnico.

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência é necessária a produção de prova pericial. Desta forma, o laudo pericial deve ser elaborado de forma

a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as

suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas

partes e, eventualmente, pelo Juiz.

 

No presente caso, verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos

necessários acerca da incapacidade laboral do autor, não se justificando a realização de nova perícia médica e a

elaboração de exames complementares.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que a parte autora não apresenta

incapacidade para o trabalho e pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, dentre as quais aquelas

que desenvolvia habitualmente, não restando comprovado que, em razão da perda anatômica, o autor demande

maior esforço na realização do trabalho.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. SEQUELAS

FUNCIONAIS QUE IMPLIQUEM REDUÇÃO DA CAPACIDADE PARA O TRABALHO QUE

HABITUALMENTE EXERCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. CAPACIDADE LABORAL CONSTATADA PELO

AUXILIAR DO JUÍZO. CNIS. COMPROVAÇÃO DE VÁRIOS VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS NO RAMO

DE ATUAÇÃO HABITUAL DO SEGURADO. INDÍCIO FORTE QUE LEVA À INEXISTÊNCIA DE

QUALQUER SEQUELA FUNCIONAL PARA O DESEMPENHO DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS

HABITUAIS. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I. Nos termos do artigo 86 da Lei n. 8213/91, será concedido o auxílio-acidente, a título de indenização, ao
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segurado quando, "após a consolidação das lesões decorrentes de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

II. O perito judicial não constatou a presença de enfermidade que pudesse causar incapacidade ou redução laboral

e descartou, ainda, a existência de sequela funcional que limite o desempenho de suas atividades profissionais

habituais.

III. (...)

IV. Ante o não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo do benefício, qual seja, a comprovação da

existência de sequela ou redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, inviável a concessão

do auxílio-acidente

V- Apelação improvida." (AC n.º 2002.61.04.010758-7-SP, Relator Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN, j.

13/07/2009, DJe 20/08/2009).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008686-41.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

converter o benefício de auxílio-doença recebido pela autora em aposentadoria por invalidez. Sem condenação da

parte autora ao ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

A parte autora apela objetivando a reforma da sentença, aduzindo não mais possuir condições para o trabalho,

tendo em vista sua dependência alcoólica.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação de contra-razões.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 10.08.1966, pleiteia a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, o qual está previsto no art. 42, que dispõe:

2009.61.12.008686-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARCIA CRISTINA HILDEBRANDO

ADVOGADO : WESLEY CARDOSO COTINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY G F LOPES MARTINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086864120094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo médico pericial, elaborado em 14.05.2011 (fl. 50/55), refere que a autora é portadora da síndrome da

dependência do álcool, estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o trabalho, portadora de moléstia para a qual há possibilidade de tratamento e contando atualmente com 45

anos de idade, faz jus ao benefício de auxílio-doença, o qual encontra-se ativo atualmente, não se justificando, por

ora, a sua conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Não há, portanto, como prosperar a pretensão da recorrente.

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005826-12.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa a

concessão do benefício de amparo assistencial ao deficiente, sob o fundamento de que não foram comprovados os

requisitos legais necessários. Pela sucumbência, a demandante foi condenada ao pagamento das custas e despesas

processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos reais), ressalvada a gratuidade

processual da qual é beneficiária.

 

Em sua apelação, a autora sustenta, em resumo, que comprovou preencher os requisitos necessários à concessão

do benefício, a saber: incapacidade para o trabalho e para os atos da vida diária e miserabilidade.

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 260v).

 

2010.03.99.005826-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DEOMAR ANSELMO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00066-0 2 Vr CONCHAS/SP
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Em parecer de fl. 265/266, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Marlon Alberto Weichert, opinou pelo

desprovimento da apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia

e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

O laudo médico de fl. 164/188 atestou que a autora padece de epilepsia convulsiva não controlada, concluindo

pela sua incapacidade laborativa total e temporária, ressalvando, porém a possibilidade de sua reabilitação após

ser submetida a tratamento neurológico.

 

Observo que a incapacidade temporária da autora é suficiente à concessão do benefício enquanto esta perdurar.

Outrossim, a autarquia previdenciária tem a prerrogativa de rever periodicamente as condições que deram origem

à concessão do benefício (Lei 8.742/93, art. 21).

 

Tenho, assim, por comprovada a incapacidade da autora, cumprindo verificar sua situação sócio-econômica.

 

Conforme estudo social realizado em 23.02.2011 (fl. 140/145), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto

no art. 4º, V, do Decreto 6.214/07, é formado por ela e seu filho. A renda familiar é proveniente de pensão

alimentícia recebida por seu filho, no valor de um salário mínimo, perfazendo quantia per capita superior ao

limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, mas inferior ao salário mínimo. Há que se considerar, ainda,

que em razão da grave patologia de que padece, a requerente necessita fazer uso contínuo de medicamentos.

Outrossim, foram enumeradas despesas essenciais com alimentação (R$ 360,00), gás de cozinha (R$ 40,00) e

consumo de energia elétrica (R$ 60,00), que comprometem significativamente o rendimento percebido.

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para
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aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza

há de ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa

idosa e adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão

ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e

entender que somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício

assistencial.

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em

consideração gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos

ou deficientes necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da

República garantiu o amparo assistencial ao idoso ou deficiente carente cuja família também não possa garantir

seu sustento.

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93

estabelece situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de

situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme

julgado proferido pelo E. STJ em julgamento de recurso repetitivo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será

devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam

meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa

limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.

NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que

se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo

a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não

se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais,

no que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica que atestou a incapacidade da autora

(23.03.2011, fl. 188).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei

nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o

pedido foi julgado improcedente pelo Juízo de origem, devendo ser fixados em quinze por cento, nos termos da

Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima

Turma.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

autora para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de prestação continuada

(art. 203, V, da CF), no valor de um salário mínimo, com início na data da perícia médica (23.03.2011).

Honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a presente data. As

verbas acessórias serão calculadas na forma acima mencionada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS instruído com os devidos documentos da

autora DEOMAR ALSELMO LUIZ DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o

benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 23.03.2011, no

valor mensal de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009406-50.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.009406-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DANIEL FERNANDES DE ARAUJO

ADVOGADO : NIVALDO BOSONI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00184-1 1 Vr MAUA/SP
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Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido de

recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria do autor, com a aplicação dos expurgo inflacionários na

correção dos salários-de-contribuição, bem como ao reajuste com a aplicação do IRSM e posterior conversão da

moeda em URV, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e

procedência do pedido.

 

Com as contrarazões de apelação, os autos foram encaminhados a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por idade em 21/01/1992, ou seja, na vigência da

atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 20.

 

A renda mensal inicial do benefício do autor foi calculada corrigindo-se os 36 últimos salários-de-contribuição

para apuração do salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e art. 202, ambos da Constituição Federal,

e art. 29 da Lei nº 8.213/91. Para atualização dos salários-de-contribuição foi utilizado o índice previsto no art. 31

da Lei nº 8.213/91, na redação então vigente. O texto constitucional remete ao legislador ordinário a definição do

índice aplicável para a atualização dos salários-de-contribuição. Assim, os índices de atualização que devem ser

observados são os oficiais, não havendo espaço para adoção de expurgos inflacionários, na esteira de precedentes

do Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica dos seguintes textos de ementas de arestos:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VALOR INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIO-

DE-C0NTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ARTIGO 41, DA LEI Nº 8.213/91. INCLUSÃO.

ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. INVIABILIDADE.

- A fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela atualização monetária dos salários de

contribuição, após a entrada em vigor da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, obedece aos critérios

fixados em seu artigo 41, sendo descabido a incorporação dos índices inflacionários expurgados que, por

refletirem a medida da inflação quando da edição dos planos governamentais, somente têm aplicação em sede de

liquidação de sentença condenatória.

- Recurso especial não conhecido." (REsp nº 199443/SP, Relator Ministro Vicente Leal, j. 24/08/1999, DJ

04/10/1999, p. 119);

"Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição para fins de cálculo

da renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente" (EDREsp nº

239559/SP, Relator Ministro Vicente Leal, j. 04/05/2000, DJ 22/05/2000, p. 154);

"Consoante pacífico entendimento das Turmas integrantes da Egrégia Terceira Seção deste Sodalício, a correção

dos salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo deve ser feita pelo INPC, não havendo direito

à incorporação dos expurgos inflacionários" (REsp nº 499799/PE, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 28/10/2003,

DJ 24/11/2003, p. 352).

 

Da mesma forma, esta Corte Regional Federal já decidiu que "Os índices inflacionários expurgados no período

básico de cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela não podem ser adotados para a atualização

dos salários-de-contribuição, pois o ente previdenciário não reajusta suas contribuições com a incidência de

tais percentuais, até porque não previstos em lei, não podendo ser obrigados a aplica-los no pagamento de

seus débitos, sob pena de sofrer notório prejuízo" (AC nº 475030/SP, Relatora Desembargadora Federal

Ramza Tartuce, j. 08/04/2003, DJ 25/11/2003, p. 389).

 

Por outro lado, a pretensão do autor, requerendo a aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo -

IRSM - nos meses de novembro/1993 a fevereiro/1994 e a posterior conversão da moeda Cruzeiros Reais em
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Unidade Real de Valor -URV, não tem amparo.

 

Os reajustes dos benefícios previdenciários devem ocorrer na forma disposta pela lei ordinária, nos termos do art.

202 da Constituição Federal. A Lei nº 8.700/93, vigente no período apontado na inicial, estabeleceu que os

benefícios seriam reajustados nos quadrimestres de janeiro, maio e setembro de cada ano, trazendo vantagem aos

segurados ao prever, antes dos respectivos reajustes, a antecipação em percentual correspondente à parte da

variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão. O percentual

remanescente de 10% era considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação

integral do IRSM, deduzidas as antecipações. Nesse passo, as antecipações de 10% referente aos meses de

novembro e dezembro de 1993 foram incorporados ao final do quadrimestre de janeiro de 1994. Portanto, não tem

apoio a pretensão de que as meras antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da

variação integral.

 

Por sua vez, a Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº

8.880/94, revogou expressamente a Lei nº 8.700/93, que até então disciplinava o reajuste dos benefícios

previdenciários. Com tal revogação restou abortada a mera expectativa de direito do autor de perceber o reajuste

de seu benefício no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Com

isso não se violou direito adquirido, pois antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste a legislação

respectiva foi modificada; a anterior disciplina de reajuste de benefício previdenciário foi modificada antes de

alcançar a data em que se implementaria o reajuste, tendo aí apenas atingido expectativa de direito, de maneira

que não há falar, na hipótese, em percentual remanescente.

 

É fato que o regramento trazido com a regulamentação da URV adveio em substituição ao critério anteriormente

vigente, sem que com isso houvesse violação à Constituição.

 

A forma e o índice de correção monetária são os que à época de sua aplicação estão em vigor. Na hipótese dos

autos, a alteração da forma de reajuste antecedeu o término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da

variação do IRSM.

 

Nem se pode dizer que a revogação da Lei nº 8.700/94 constituiu violação ao princípio da irredutibilidade dos

benefícios previdenciários, uma vez que os reajustes destes somente se dão de acordo com a lei, nos termos do art.

202 da Constituição Federal, como já afirmado. A preservação real e efetiva do valor dos benefícios é garantia que

se traduz na realidade pelas normas infraconstitucionais, consoante as características econômicas da conjuntura

vigente, que ao legislador ordinário cabe definir.

 

Portanto, a revogação da Lei nº 8.700/94 está em harmonia com a Constituição Federal e com todo o ordenamento

jurídico nacional.

 

Nesse sentido, já se pronunciou o egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região é "Incabível a aplicação

do índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face à ausência de direito adquirido, para o

fim de converter os benefícios em URV." (AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA

SANTOS, j. 08/09/2003, DJU 02/10/2003, p. 240).

 

Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou reiteradamente sobre a questão, afastando

a aplicabilidade do índice integral nos períodos apontado pelo autor, conforme se verifica dos seguintes

fragmentos de ementas de arestos:

 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em

Janeiro/94. Precedentes.

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor

do benefício. Precedentes." (REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j.

04/11/2003, DJ 19/12/2003, p. 571);

"Não é omissa, obscura ou contraditória a decisão que, fundamentadamente, decide que o segurado não faz jus à

incorporação dos índices integrais do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de

1994 no reajustamento do seu benefício previdenciário." (EARESP nº 273010, 6ª TURMA, Relator Ministro
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HAMILTON CARVALHIDO, j. 07/10/2003, DJ 09/12/2003, p. 351);

"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado.

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em

URV, o que havia era mera expectativa de direito.

4. Entendimento pacificado no STJ e STF." (REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264).

Cumpre salientar que para fins de conversão do valor dos benefícios em URV, considerou-se o último dia de cada

mês, e não o do início, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"III - O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do

quadrimestre pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do

último dia." (STJ, RESP 354648, Proc. 200101293801/RS, 5ª TURMA, Relator Min. GILSON DIPP, j.

28/05/2002, DJ 24/06/2002, p. 327);

"- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos

meses compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e

II, da Lei 8.880/94. Precedentes." (STJ, RESP 335293, Proc. 200101019847/RS, 5ª TURMA, Relator Min. JORGE

SCARTEZZINI, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503).

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de

índices que não foram referendados pela legislação previdenciária.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO AUTOR, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011690-31.2010.4.03.9999/SP
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Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de extinção do processo sem

resolução do mérito em relação ao pedido de revisão no período do buraco negro e de improcedência do pedido de

recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria do autor, afastado o teto previdenciário, com o pagamento das

diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e

procedência do pedido.

 

Com as contrarazões de apelação, os autos foram encaminhados a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria especial em 29/03/1991, ou seja, na vigência da

atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91 (art. 144), conforme se verifica do documento juntado aos autos à

fl. 16.

 

A pretensão à revisão do valor da renda mensal inicial não tem amparo, pois desconsidera a forma de cálculo de

benefícios previdenciários fixada pela lei, editada de acordo com a Constituição Federal.

 

À época em que foi concedido o benefício previdenciário da parte autora dispunha o art. 202 da Constituição

Federal ser assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as condições fixadas

em referido dispositivo constitucional.

 

Conforme se verifica do texto constitucional então vigente, o artigo 202 da Constituição Federal dependia da

edição de lei que tratasse do tema, observadas as balizas ali fixadas, constituindo norma de eficácia contida. Neste

sentido o Supremo Tribunal Federal fixou entendimento, concluindo não ser auto-aplicável o dispositivo

constitucional, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de

acordo com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91).

 

É o que se verifica da seguinte ementa de aresto:

 

 "EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que o disposto no artigo 202 da Carta

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável por depender de legislação que

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). Dessa orientação divergiu o acórdão

recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, RE nº 292081 / SP, Relator Ministro MOREIRA

ALVES, j. 06/03/2001, DJ 20/04/2001, p. 141).

 

No mesmo sentido precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL -

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ART. 202 DA CF - AUTO-APLICABILIDADE - LEI 8.213/91.

- A regra inserta no artigo 202 da Constituição da República é de eficácia limitada, dependendo de integração
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legislativa, realizada pela Lei 8.213 de 24 de abril de 1991.

- Embargos acolhidos." (ERESP 69429 / CE, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 13/12/99, DJ

19/06/2000. p. 109).

 

No presente caso, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se

aguardasse o advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios

concedidos após o advento da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes

às competências de outubro de 1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91).

 

O Excelso Pretório também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91

não sofre de vícios que abortem a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa de aresto:

 

"EMENTA: Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir

pela constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que

a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " (RE 229731 / SP, Relator Ministro

SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25).

 

O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do

artigo 144 da Lei nº 8.213/91:

 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991.

RENDA MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A

JUNHO DE 1992 INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda

mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei

n.º 8.213/91, não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do

estatuído no parágrafo único do referido artigo.

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º

193.456/RS, Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da

Constituição Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata.

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003,

DJ 07/04/2003, p. 328). 

 

Assim, incidindo no caso dos autos o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cuja

providência de recálculo sabe-se que o INSS a realizou de ofício, não são devidas à autora diferenças relativas ao

período de outubro de 1988 a maio de 1992.

 

Por sua vez, a norma infraconstitucional que disciplinou o cálculo da renda mensal inicial, conforme determinação

constitucional, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu art. 29, dispôs:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses".

 

Complementando, o art. 31 da mesma lei dispôs:

 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais".

 

O índice INPC foi sucessivamente substituído pelo IRSM, URV e IPC-r.

 

Embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido da invalidade da fixação do limite de teto

previdenciário aplicado no cálculo do salário-de-benefício, por afronta ao art. 202 da Constituição Federal,

verifica-se que tal orientação restou superada por sedimentada jurisprudência que trilha posicionamento contrário.
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O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é

auto-aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de

acordo com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto

previdenciário (AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001,

p. 34).

 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se

verifica da seguinte ementa de aresto:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-

de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data inicial do benefício."

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º.

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 26/11/2002,

DJ 19/12/2002, p. 394).

 

Também no mesmo sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - MAIOR E MENOR VALOR TETO - REAJUSTAMENTO. 

1. A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts.

29, § 2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 

2. Legalidade da aplicação de critérios proporcionais para o primeiro reajuste do benefício, com base nas Leis

8213/91 e 8542/92. 3. Apelação improvida." (AC nº 507845/SP, Relatora Desembargadora Federal SYLVIA

STEINER, j. 06/08/2002, DJ 09/10/2002, p. 335).

 

Dessa maneira, curvando-me ao entendimento que se assentou nas instâncias superiores, tenho que o teto

previdenciário questionado é aplicável, não confrontando dispositivo constitucional.

 

Ressalte-se que a legislação não garante, no cálculo da renda mensal inicial, correspondência nenhuma entre o

salário-de-benefício e o patamar de contribuições efetivadas, nem há qualquer autorização legal para que isto se

observe nos reajustes dos benefícios.

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO ADCT. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das

contribuições previdenciária e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em números de

salários limitou-se ao período de vigência do art. 58 do ADCT.

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciário devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices

que o sucederam.

3. Agravo regimental desprovido". (AGA nº 528797/MG, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 5ª Turma, j. 01/04/04,

DJU 17/05/04, p. 274);

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94.

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-

contribuição.

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93.

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e fevereiro/94.

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal,

pois os benefícios devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91
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e legislação posterior.

Recurso desprovido". (REsp. nº 397336/MG, Relator Ministro FÉLIX FISCHER, 5ª Turma, j. 26/02/02, DJU

18/03/02, p.300).

 

Por outro lado, o reajuste de 147,06% foi pago aos aposentados em prestações devidamente corrigidas, segundo a

variação do INPC, nos termos do § 6º do art. 41 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, consoante as Portarias nºs

302/92 e 485/92, do Ministério da Previdência Social.

 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 198.743/RJ (DJ 13/03/2000, p. 190), valendo

aqui transcrever trecho do voto do Ministro Gilson Dipp, relator de referido recurso, que assim se pronunciou:

 

"No que toca à correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, referentes aos 147,06%, razão ainda

assiste à autarquia, porquanto notoriamente foram pagas de forma atualizada, de conformidade com as Portarias

MPS 302, de 20.07.92 e 485, de 1º.10.92, não sendo exigível correção monetária".

 

No mesmo sentido precedente deste Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS

PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE.

I - Superada a questão dos 147,06%.

II - Não há que se falar em atualização monetária das prestações pagas administrativamente referentes às

diferenças da porcentagem de 147,06% (setembro/91), considerando que de acordo com a Portaria 485 de

01/10/1992, art. 1º, as diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro de 1992, em 12 parcelas

sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91.

III - Apelação do INSS e reexame necessário providos." (AC nº 893259/SP, Relatora Desembargadora Federal

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 304).

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de

índices que não foram referendados pela legislação previdenciária.

 

Por fim, o autor está isento do pagamento das custas, despesas processuais e dos honorários advocatícios, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl. 31), na esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (

Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p.

616). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO AUTOR para excluir da condenação as custas, despesas processuais e os honorários

advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012412-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.012412-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MADALENA CORREA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PEDRO ALVES FERREIRA
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DECISÃO

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido de

recálculo do salário-de-benefício da pensão da autora com a aplicação do índice de correção dos salários-de-

contribuição em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67% (IRSM), afastado a limitação do teto), bem como o

reajuste em maio de 1996 pela variação do INPC (18,22%), com o pagamento das diferenças atualizadas,

acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e

procedência do pedido. 

 

Sem as contra-razões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A autora obteve a concessão de seu benefício de pensão por morte em 15/09/1994, decorrente da aposentadoria

por tempo de serviço de seu cônjuge falecido que foi concedida em 05/02/1986, ou seja, conforme se verifica dos

documentos juntados aos autos às fls. 10/11.

 

Inicialmente, há que verificar que quando a pensão foi concedida, o valor da pensão por morte era constituído de

uma parcela, relativa à família, de 80% do valor da aposentadoria que o segurado recebia, mais tantas parcelas de

10% do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2, no termos da

alínea a, do art. 75, da Lei nº 8.213/91, na redação então vigente. 

 

Dessa forma, no cálculo da pensão por morte não havia um período básico de cálculo, mas de uma mera

conversão em cima da aposentadoria do cônjuge falecido, aplicando-se um percentual estabelecido pela lei.

 

Por outro lado, ainda que se argumente que é aplicável o IRSM de fevereiro de 1994 nos salários-de-contribuição

da aposentadoria do cônjuge falecido, mesmo assim o pedido é improcedente.

 

Senão, vejamos.

 

Com efeito, o pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição, não tem

procedência.

 

O IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, nos

termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no art. 21

da Lei nº 8.880/94, que assim dispõe:

 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março

de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expresso em URV.

§ 1º. Para os fins do disposto neste, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de

1994, serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei

nº 8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros

reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994."

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00110-2 1 Vr ANGATUBA/SP
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De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela

paridade vigente no dia 28/02/94, somente para os benefícios concedidos a partir de 1º de março de 1994.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/1994 (39,67%).

Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.

Recurso conhecido e provido".

(REsp. nº 495203/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2003. DJ 04/08/2003, p. 390);

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

 - Embora os embargos de declaração tenham por escopo expungir do julgamento obscuridade ou contradições, ou

suprir omissão sobre tema de pronunciamento obrigatório pelo Tribunal, segundo o comando expresso no art. 535,

do CPC, a tal recurso é possível conferir-se efeito modificativo ou infringente, desde que a alteração do

julgamento decorra da correção daqueles citados defeitos.

 - Distintos são os pleitos quando se referem a atualização monetária dos salários-de-contribuição, utilizados no

cálculo do valor inicial dos benefícios, e quando pretendem o reajuste do valor mensal dos mesmos.

 - Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios concedidos a partir de março de 1994, deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de

fevereiro de 1994, antes de sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei nº 8.880/94.

 - Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido". (EDREsp. nº 243858/RS, Relator Ministro

VICENTE LEAL, j. 18/10/2001, DJ 12/11/2001, p. 177);

 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal Regional Federal: AC nº 785616/SP,

Relatora Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, j. 15/12/2003, DJU 12/02/20044, p. 359; AC nº 745057/SP,

Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 18/11/2003, DJU 23/01/2004, p. 174.

 

Neste sentido, confira ainda a Súmula n° 19 do egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região: "É aplicável a

variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício

previdenciário".

 

Entretanto, o autor teve seu benefício de aposentadoria concedido em 05/02/1986, conforme se verifica do

documento juntado aos autos à fl. 10, sem que houvesse quaisquer salários-de-contribuição anteriores a

março de 1994 dos que foram apurados no período básico de cálculo para concessão do benefício em questão

ou da aposentadoria posterior, podendo-se concluir que somente os benefícios concedidos a partir de

01/03/94 até 28/02/97 terão os salários-de-contribuição corrigidos pelo IRSM de fevereiro de 1994, ao

percentual de 39,67%, de forma que a pretensão da parte autora não merece guarida.

Ressalte-se que no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço iniciado sob a égide do

Decreto nº 89.312/84, era legítima a aplicação do menor e do maior valor-teto (arts. 23 e 33), conforme já julgou o

egrégio Tribunal Regional Federal da Primeira Região, (AC nº 200201990429715/MG, 1ª TURMA, Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA CHAVES, j. 17/06/2003, DJ 12/08/2003,

p. 63).

Por outro lado, embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido da invalidade da fixação do limite

de teto previdenciário aplicado no cálculo do salário-de-benefício, por afronta ao art. 202 da Constituição Federal,

verifica-se que tal orientação restou superada por sedimentada jurisprudência que trilha posicionamento contrário.

 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é

auto-aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de

acordo com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto

previdenciário (AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001,

p. 34).

 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1214/2327



verifica da seguinte ementa de aresto:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-

de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data inicial do benefício."

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º.

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 26/11/2002,

DJ 19/12/2002, p. 394).

 

Também no mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - MAIOR E MENOR VALOR TETO - REAJUSTAMENTO. 

1. A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts.

29, § 2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 

2. Legalidade da aplicação de critérios proporcionais para o primeiro reajuste do benefício, com base nas Leis

8213/91 e 8542/92. 3. Apelação improvida." (AC nº 507845/SP, Relatora Desembargadora Federal SYLVIA

STEINER, j. 06/08/2002, DJ 09/10/2002, p. 335).

Dessa maneira, curvando-me ao entendimento que se assentou nas instâncias superiores, tenho que o teto

previdenciário questionado é aplicável, não confrontando dispositivo constitucional.

 

Quanto ao reajuste com a aplicação do percentual de variação do INPC, de 18,22%, em maio de 1996, também

não tem guarida.

 

O decantado § 2º (atual § 4º) do art. 201 da Constituição Federal assegura o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 

 

Vê-se bem que a norma constitucional não assegura este ou aquele índice para o reajuste dos benefícios, mas sim

remete à legislação ordinária o disciplinamento dos reajustes dos benefícios previdenciários.

 

Inicialmente foi eleito o INPC para reajuste dos benefícios, nos termos do inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91.

Todavia, tal dispositivo legal foi revogado pela Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que em seu art. 9º

institui o IRSM como índice de reajuste dos benefícios no ano de 1993 e o FAS como indexador dos benefícios a

partir de janeiro de 1.994 (Lei nº 8.700/93).

 

E mais, a Lei nº 8.880/94 (art. 43) revogou expressamente o art. 9º da Lei nº 8.542/92, que instituiu o IRSM e o

FAS (Lei nº 8.700/93), determinando através do seu art. 29, § 3º, o IPC-r para fins de reajuste dos benefícios de

prestação continuada.

 

Ressalta-se que a Medida Provisória nº 1.415/96, ao conceder reajuste aos benefícios previdenciários, com base

no IGP-DI, não trouxe violação a direito adquirido do autor e não violou balizas constitucionais. Não estava

garantido por norma legal a aplicação do INPC para o reajuste dos benefícios previdenciários, sendo que o

dispositivo legal invocado pelo autor foi revogado no ano de 1992, não podendo ter aplicação em relação a

período posterior, precisamente no lapso temporal posterior a maio de 1995. 

 

Portanto, considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a Medida

Provisória força de lei, o reajuste dos benefícios com base no IGP-DI, na forma estabelecida pelo art. 2º da

Medida Provisória nº 1.415/96, nada possui de irregular ou inconstitucional.

 

É certo que a Medida Provisória nº 1.415/96 adveio em período de vácuo legislativo no tocante aos reajustes de

proventos.

 

Aplicável à hipótese dos autos, transcreve-se a seguir ementa de julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça:
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. FAS. REAJUSTE PELO IGP-DI.

MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.

A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e

o mês imediatamente anterior ao reajuste.

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei.

Recurso não conhecido" (Resp. nº 508741/SC, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 02/092003,

DJ 29/09/2003, p. 00334).

 

Por fim, a autora está isenta do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita (fl. 15), na esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA para excluir da condenação os honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017348-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário sobreveio sentença de improcedência do pedido de recálculo

da renda mensal inicial com a correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela

ORTN/OTN, bem como ao reajuste pela Súmula 260 do extinto TFR, art. 58 do ADCT, expurgos inflacionários e

o índice de 147,06% de setembro de 1991, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de

mora e honorários advocatícios.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e

procedência do pedido.

2010.03.99.017348-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE FRANCISQUETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00287-4 2 Vr SUMARE/SP
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Com as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

[Tab]

D E C I D O .

[Tab]

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Primeiramente, não há falar em decadência do direito à revisão, na esteira da jurisprudência que prevalece.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF-3ª; AC nº

824802/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/2002, DJU 25/03/03, p. 258).

 

No mesmo sentido tem se orientado o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A

VIGÊNCIA DA NOVA LEI.

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91,

somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.

2. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp nº 479964 / RN, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 03/04/2003, DJ 10/11/2003, p. 220)

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício é anterior ao seu advento.

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

"O direito ao reajuste de benefício previdenciário caracteriza-se como relação jurídica de trato sucessivo, ou seja,

a cada mês surge o direito de se pleitear em juízo o correto reajustamento do benefício, reconhecendo-se a

prescrição apenas das parcelas vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação. Incidência da Súmula nº

85/STJ." (STJ, AGRESP nº 501245, Processo 200300221071/SP, 6ª TURMA, Relator Ministro Paulo Medina, j.

07/08/2003, DJ 08/09/2003, p. 373). 

 

No presente caso, as diferenças relativas à aplicação do índice integral no primeiro reajuste pela Súmula 260 do

extinto TFR estão prescritas, tendo em vista que tais diferenças são anteriores aos 5 (cinco) anos que precedem ao
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ajuizamento da ação. O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre o tema, conforme os seguintes

julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA N.º 260 DO

TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários

então vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º

260 do TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-

mínimos a que equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março

de 1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais

de cinco anos dessa data, ou seja, em março de 1994, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da

não-aplicação do referido verbete, por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Como a presente ação foi proposta após esta data, é imperioso o reconhecimento da prescrição para a totalidade

das parcelas decorrentes da aplicação da referida súmula. 

4. Agravo desprovido." (AGA nº 932051, QUINTA TURMA, Relatora Min. LAURITA VAZ, j. 29/11/2007, DJ

17/12/2007, p. 00326)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260.

PRESCRIÇÃO. 

Se a questão versa a respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última

parcela paga a menor por falha no emprego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, passados

mais de cinco anos da data da última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em pleitear

eventuais diferenças decorrentes de equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos

artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Recurso provido." (RESP nº 520481, QUINTA

TURMA, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 28/09/2005, DJ 07/11/2005, p. 00333);

"Em sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº

260/TFR, em março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação

do artigo 58 do ADCT, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais

de cinco anos daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da não aplicação

da aludida Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91.

Precedentes." (STJ; REsp nº 544657/SP, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 16/03/2004, DJ 10/05/2004,

p. 357).

 

Aplicável ao caso destes autos, confira-se a seguinte ementa de aresto deste Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTIGO 58 DO ADCT. LEI Nº 8.213/91 - INPC.

I- AS DIFERENÇAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TRIBUNAL FEDERAL DE

RECURSOS, "IN CASU", FORAM ALCANÇADAS PELA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

II- A EQUIVALÊNCIA SALARIAL PREVISTA NO ARTIGO 58 DO ADCT DEVE SER APLICADA NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 05/04/89 E 09/12/91.

III- COM A REGULAMENTAÇÃO DA LEI 8.213/91, POR MEIO DO DECRETO 357/91, PASSOU O INPC A

CONSTITUIR-SE ÍNDICE IDÔNEO À CORREÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.

IV- RECURSO IMPROVIDO." (TRF-3ªR; AC nº 503824/SP, Relator Desembargador Federal CÉLIO

BENEVIDES, j. 02/05/2000, DJU 26/07/2000, p.127).

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de auxílio-doença em 17/03/1979 e aposentadoria por invalidez em

01/05/1982, ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos

documentos juntado aos autos às fls. 15 e 56.

 

Inicialmente, observo que quando o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez foram concedidos se

encontrava em vigor o Decreto nº 77.077/76, cujo artigo 26, inciso I estabelecia que para o cálculo do salário-de-

benefício de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez tomar-se-ia um doze avos da soma dos salários-de-

contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze salários. A lei
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permite o recuo até dezoito meses e não estabelece a atualização monetária dos salários-de-contribuição.

 

É nesse sentido a posição da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior à Lei nº 8.213/91, os salários-

de-contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo

de serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN.

- Ausência de previsão legal quanto à atualização dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da

aposentadoria por invalidez.

- Recurso especial conhecido." (STJ, REsp nº 267124 - Relator Ministro Vicente Leal, por unanimidade, DJ

27/05/2002, p. 204).

 

Assim, aos benefícios de aposentadoria por invalidez concedidas, antes da Constituição Federal de 1988, não há

falar em correção pela Lei nº 6.423/77 dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12

(doze), ante a expressa vedação legal (art. 26, I, do Decreto nº 77.077/76).

 

Ressalte-se que a atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze, nos termos

da L. 6.423/77, não se aplica aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio

reclusão, eis que de acordo com o art. 21, inciso I, da CLPS/84, tinham suas rendas mensais iniciais calculadas

apenas pela média dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição (EDREsp 312.163 SP, Min. Edson Vidigal;

REsp 313.296 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 279.045 SP, Min. Fernando Gonçalves). (AC nº

2004.61.06.002764-8, 14/04/05).

 

Por outro lado, a equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT dispõe que sete meses após a promulgação da

Constituição Federal (05/04/89), os beneficiários da Previdência Social passaram a ter direito à revisão dos seus

benefícios para assegurar a equivalência em número de salários mínimos que representavam no momento de sua

concessão.

 

Referida norma somente perdeu a sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da Previdência

Social, através do Decreto nº 357/91.

 

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de

ementa de arestos:

 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." (STJ; REsp. 438617, Relator

Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, DJ 19/12/2003, p. 561);

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios

em manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, DJU 13/12/99, p. 125).

 

Entretanto, em consulta ao MPS/INSS Sistema Único de Benefícios DATAPREV, REVSIT - Situação de Revisão

do Benefício, conforme documento de pesquisa em anexo, verifica-se que a autarquia previdenciária já procedeu

administrativamente à aplicação da equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT, devendo a parte autora

demonstrar que referido reajuste não foi efetivado pelo INSS.

 

Quanto ao reajuste de 147,06%, o mesmo foi pago aos aposentados em prestações devidamente corrigidas,

segundo a variação do INPC, nos termos do § 6º do art. 41 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, consoante as

Portarias nºs 302/92 e 485/92, do Ministério da Previdência Social.

 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 198.743/RJ (DJ 13/03/2000, p. 190), valendo

aqui transcrever trecho do voto do Ministro Gilson Dipp, relator de referido recurso, que assim se pronunciou:
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"No que toca à correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, referentes aos 147,06%, razão ainda

assiste à autarquia, porquanto notoriamente foram pagas de forma atualizada, de conformidade com as Portarias

MPS 302, de 20.07.92 e 485, de 1º.10.92, não sendo exigível correção monetária".

 

No mesmo sentido precedente deste Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS

PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE.

I - Superada a questão dos 147,06%.

II - Não há que se falar em atualização monetária das prestações pagas administrativamente referentes às

diferenças da porcentagem de 147,06% (setembro/91), considerando que de acordo com a Portaria 485 de

01/10/1992, art. 1º, as diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro de 1992, em 12 parcelas

sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91.

III - Apelação do INSS e reexame necessário providos." (AC nº 893259/SP, Relatora Desembargadora Federal

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 304).

 

Por fim, é pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à

incorporação de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da renda quanto na

atualização dos salários-de-contribuição. 

 

[Tab]A discussão nos autos não é atinente à atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em conta de

liquidação, situação que daria ensejo à adoção de índices inflacionários, diferentemente da hipótese idealizada

pela parte autora, cujos índices de correção monetária são aqueles previamente definidos em lei.

 

[Tab]A respeito, transcrevo os seguintes textos de ementas de aresto:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão.

2. Embargos Declaratórios acolhidos." (STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j.

27/03/2001, DJ 07/05/2001, p. 158);

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum.

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são

devidos, tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no

cálculo de reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em

relação aos vencimentos dos servidores públicos.

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." (EDRESP nº 163485/SP, Relator

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409);

"Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo

da renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente.- Recurso

especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." (REsp nº 211253/SC, Relator Ministro Vicente Leal, j.

25/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 211).

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de

índices que não foram referendados pela legislação previdenciária.
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Cumpre salientar que o autor está isento do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiário da

assistência judiciária gratuita (fl. 28), na esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental

em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO AUTOR para excluir da condenação os honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017956-34.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido de

recálculo da renda mensal inicial e de reajuste, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de

mora e verba honorária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e

procedência do pedido.

 

Sem as contrarrazões das apelações, os autos foram encaminhados a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O Autor teve o seu benefício de aposentadoria por invalidez concedido em 01/04/1990, ou seja, na vigência da

atual Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91 (art. 144), conforme se verifica do documento acostado

aos autos à fl. 13.

 

O artigo 202 da Constituição Federal, na sua redação primitiva, vigente à época da concessão do benefício em

tela, dispunha que era assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos

trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade

dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais.

2010.03.99.017956-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : FERNANDO FRANCISQUETTI

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00237-3 1 Vr BARRETOS/SP
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Conforme se verifica do texto constitucional então vigente, o artigo 202 da Constituição Federal dependia da

edição de lei que tratasse do tema, observadas as balizas ali fixadas, constituindo norma de eficácia contida. Neste

sentido o Supremo Tribunal Federal fixou entendimento, concluindo não ser auto-aplicável o dispositivo

constitucional, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de

acordo com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91).

 

É o que se verifica da seguinte ementa de aresto:

 

 "EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que o disposto no artigo 202 da Carta

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável por depender de legislação que

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). Dessa orientação divergiu o acórdão

recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, RE nº 292081 / SP, Relator Ministro MOREIRA

ALVES, j. 06/03/2001, DJ 20/04/2001, p. 141).

 

No mesmo sentido precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL -

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ART. 202 DA CF - AUTO-APLICABILIDADE - LEI 8.213/91.

- A regra inserta no artigo 202 da Constituição da República é de eficácia limitada, dependendo de integração

legislativa, realizada pela Lei 8.213 de 24 de abril de 1991.

- Embargos acolhidos." (ERESP 69429 / CE, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 13/12/99, DJ

19/06/2000. p. 109).

 

No presente caso, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se

aguardasse o advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios

concedidos após o advento da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes

às competências de outubro de 1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91).

 

O Excelso Pretório também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91

não sofre de vícios que abortem a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa de aresto:

 

"EMENTA: Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir

pela constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que

a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " (RE 229731 / SP, Relator Ministro

SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25).

 

O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do

artigo 144 da Lei nº 8.213/91:

 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991.

RENDA MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A

JUNHO DE 1992 INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda

mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei

n.º 8.213/91, não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do

estatuído no parágrafo único do referido artigo.

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º

193.456/RS, Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da

Constituição Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata.

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003,

DJ 07/04/2003, p. 328). 

 

Assim, incidindo no caso dos autos o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cuja

providência de recálculo sabe-se que o INSS a realizou de ofício, não são devidas aos autores diferenças relativas

ao período de outubro de 1988 a maio de 1992.
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Por outro lado, ressalta-se que a norma constitucional que tratou da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), de

indiscutível natureza transitória, teve aplicabilidade somente no tocante aos benefícios concedidos antes da

promulgação da Constituição Federal de 1988. Para os benefícios concedidos após a promulgação da

Constituição, como é o caso dos autos, a regra não tem aplicabilidade, não havendo embasamento para o reajuste

com base em equivalência salarial.

 

Sobre o tema o Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, já se pronunciou, cuja

orientação é aqui adotada. Transcrevo, a propósito, as seguintes ementas de julgado:

 

"EMENTA: - Previdência social. Reajuste. - No tocante à questão da súmula 260 do extinto TFR em face do

disposto no artigo 58 do ADCT, está ela prejudicada pelo provimento do recurso especial a esse respeito. - Por

outro lado, a sentença de primeiro grau, mantida pelo acórdão recorrido, determinando a aplicação do artigo 58

aos ora recorridos, só ofendeu o disposto nele ao aplicá-lo também a Maria Thereza Coelho Netto Guimarães, que

por ele não está alcançada por ter sido seu benefício concedido em 18.04.91, e, portanto, depois da promulgação

da Constituição de 1988, certo como é que o referido dispositivo constitucional só se aplica aos benefícios

concedidos antes dessa promulgação. Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido." (RE nº

260.645/RJ, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 27/06/2000, DJ 05/09/2000, p. 118);

"EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que somente os benefícios de prestação

continuada mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis de sofrer a

revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja incidência,

temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas - como a presente

- após 05 de outubro de 1988. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e

provido." (RE nº 286.055/SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 18/12/2000, DJ 16/03/2001, p. 102); 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT. QUESTÃO PRELIMINAR DE

INTEMPESTIVIDADE DO R.E.: IMPROCEDÊNCIA, POR GOZAR O INSS DE PRAZO EM DOBRO PARA

RECORRER (ART. 188 DO CPC). 1. O agravante suscita questão preliminar de intempestividade do recurso

extraordinário. A alegação é rejeitada, pois o recorrente, INSS (autarquia), dispõe de prazo em dobro para recorrer

(art. 188 do CPC). 2. No mais, a decisão agravada, ao afastar a aplicação do art. 58 do ADCT a benefícios

previdenciários concedidos após o advento da Carta de 1988, decidiu em conformidade com pacífica orientação

desta Corte, já que essa norma constitucional somente se refere aos benefícios de prestação continuada, mantidos

pela Previdência Social, na data da promulgação da Constituição Federal. 3. Agravo improvido." (RE nº 273.501-

AgR/RJ, Relator Ministro SYDNEY SANCHES, j. 16/10/2001, DJ 08/03/2002, p. 62).

 

Assim, o autor não tem direito à equivalência salarial, considerando que seu benefício foi concedido após o

advento da Constituição Federal de 1988.

 

Por fim, tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, o autor

está isento do pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita (fl. 15), na esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO AUTOR, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018345-19.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.018345-5/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, ajuizada com vistas à obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o

reconhecimento do desempenho de atividades rurais. A demandante foi condenada ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observados os termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Sem condenação em custas e despesas processuais.

 

Em suas razões recursais, argumenta a parte autora que os documentos acostados aos autos comprovam que ela,

durante toda sua vida, exerceu atividades rurais e que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício

almejado. Pugna pela concessão da jubilação, a partir da citação, acrescida de juros de mora de 1% ao mês e de

acordo com a taxa SELIC, e pela condenação do réu ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% sobre as parcelas vencidas até a implantação da benesse.

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca a autora, nascida em 17.04.1952, a averbação da atividade rural desempenhada nos intervalos ocorridos

entre os vínculos empregatícios anotados em CTPS, com a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria

por tempo de serviço.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, a demandante apresentou cópia de sua certidão de casamento, em que seu esposo está qualificado como

lavrador (1970, fl. 11); documento de cadastramento do trabalhador/contribuinte individual, em que sua ocupação

consta como sendo "trabalhador rural autônomo" (1995, fl. 23); recibos de pagamento a cooperado, emitidos pela

Cooperativa dos Servidores Rurais e Urbanos de Bebedouro, demonstrando que ela laborou como colhedora

(1997, fl. 26/30), emitidos pela Cooperativa dos Trabalhadores Rurais de Bebedouro e Região (1998, fl. 31 e

1999, fl. 38 e 39), bem como pela Cooperativa da União dos Colhedores Rurais (1999/2001, fl. 39/46 e 50/51) e

recibos de pagamento de salário, atestando que ela laborou como colhedora junto à Fazenda Boa Esperança

(2000/2001, fl. 46/57) e junto à Chácara Santa Maria (2002/2003, fl. 58/70). Tenho que tais documentos

constituem início de prova material de atividade rural em regime de economia familiar, conforme os seguintes

julgados:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido.

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA IVONI DA SILVA BARBOZA

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00104-7 2 Vr BEBEDOURO/SP
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(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ.

23.11.98, pág. 200).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO POR INDÍCIOS

MATERIAIS. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1 - Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material(Carteira de Trabalho e

Previdência Social e os recibos de pagamentos feitos à autora, emitidos por Cooperativa de Trabalhadores

Rurais, bem como a contagem de tempo de serviço, efetuada pela Contadoria do Juízo de Primeira Instância) e

devidamente corroborada por prova testemunhal coesa e uniforme.

(...)

(TRF da 3ª Região - 9ª Turma, AC 2000.03.99.052889-1, Rel. Juiz Federal Convocado Aroldo Washington,

DJU de 06.11.2003, p. 281)

 

A demandante trouxe aos autos, ainda, cópia de sua CTPS (fl. 12/22), em que constam anotados diversos

contratos de trabalho de natureza rurícola, firmados a partir de 1981, documento este que constitui prova plena da

atividade rural nos períodos a que se refere e início de prova material de seu histórico nas lides campesinas.

 

A seu turno, a testemunha ouvida à fl. 107, a qual afirmou conhecer a autora desde 1970, declarou que ela

trabalhou na Fazenda São José do Picapau, pertencente a Leopoldo Pinto Uchoa, juntamente com seu marido, por

doze anos, tendo posteriormente se mudado para Bebedouro, onde colhia laranjas para entrega à Frutesp, às vezes

com registro em Carteira e, nos períodos de entressafra, como cooperada.

 

A testemunha de fl. 108, que asseverou conhecer a demandante há 22 anos da data da realização da audiência

(2007), informou ter trabalhado juntamente com ela na colheita de laranjas, como contratada de seu marido, que

era empreiteiro, em regime de cooperativa, nos períodos de entressafra, e com registro em CTPS na época de

safra. Segundo o depoimento, a autora também desempenhou outras atividades rurais sem vínculo empregatício

formal, tais como colher coloral e algodão e carpir roça.

 

Destaco que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde

com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Assim, o conjunto probatório é suficiente para comprovar o labor agrícola da autora a partir de 27.06.1970, data

de seu casamento (fl.11), momento em que passou a integrar o núcleo familiar do esposo, tendo em vista que não

foi apresentado início de prova material em nome próprio ou de seus genitores para subsidiar a alegada atividade

rural exercida antes do matrimônio. Ademais, a prova testemunhal tampouco referiu eventual labor agrícola

anteriormente à referida data.

 

De outro turno, filiada a autora ao Regime Geral de Previdência Social, portanto, pode computar atividade rural

anterior a novembro de 1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme

previsto no art.55, § 2º da Lei 8.213/91.

 

O cômputo do tempo de serviço prestado na atividade rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 fica

condicionado ao pagamento das contribuições correspondentes, a teor do disposto no art. 55, §2º, da Lei nº

8.213/91 c/c os arts. 123 e 127, V, ambos do Decreto 3.048/99, art. 39, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 272 do

STJ.

 

Destarte, a ausência de comprovação de recolhimento das contribuições pela autora constitui-se em óbice para o

cômputo do tempo de serviço posterior à vigência da Lei nº 8.213/91.

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado seu labor na condição de rurícola nos períodos de 27.06.1970 a

31.03.1981, 14.04.1985 a 24.06.1990 e 20.04.1991 a 16.06.1991, devendo ser procedida a contagem de tempo de

serviço cumprido nos citados interregnos, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.
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Somados os períodos de atividade rural ora admitidos e os intervalos já reconhecidos pelo INSS na seara

administrativa (fl. 142/145), a autora totaliza o tempo de serviço de 25 anos, 01 mês e 11 dias até 15.12.1998 e

27 anos, 06 meses e 04 dias até 28.09.2004, data do ajuizamento da presente ação, conforme planilha em anexo,

parte integrante da presente da decisão.

 

Dessa forma, faz jus a demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial

equivalente a 70% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos

trinta e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos

termos do art. 53, inc. I e do art. 29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

Caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os

correspondentes salários-de-contribuição até 28.09.2004, mas com valor do beneficio calculado na forma do art.

29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção que está sistematizada no

art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (10.01.2005, fl. 77, verso), data em que o INSS

tomou ciência da pretensão da demandante, tendo em vista que o requerimento administrativo foi formulado

apenas em 13.06.2008 (fl. 134). Sendo assim, não há que se falar em incidência de prescrição qüinqüenal.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-

DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até presente data, tendo em vista que o

pedido foi julgado improcedente em primeiro grau.

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da parte autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, e reconhecer o exercício de atividades rurais

nos intervalos de 27.06.1970 a 31.03.1981, 14.04.1985 a 24.06.1990 e 20.04.1991 a 16.06.1991, totalizando o

tempo de serviço de 25 anos, 01 mês e 11 dias até 15.12.1998 e 27 anos, 06 meses e 04 dias até 28.09.2004, data

do ajuizamento da presente ação. Em conseqüência, condeno o réu a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria

por tempo de contribuição, desde a data da citação (10.01.2005). As verbas acessórias deverão ser aplicadas na

forma acima explicitada. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as prestações vencidas até a presente

data. O INSS é isento de custas.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Maria Ivoni da Silva Barboza, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com data de
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início - DIB em 10.01.2005, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do

artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas quando da liquidação de sentença.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026676-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como custas e despesas

processuais, nos termos dos arts. 11, §2º e 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Apela a parte autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria rural por invalidez, existindo início de prova material nos autos a comprovar o exercício de sua

atividade rural.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação de contra-razões.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 13.01.1956, pleiteia o benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, este

último previsto no art. 42, da Lei 8.213/91 que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

2010.03.99.026676-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDIVALDO PRUDENTE DE QUEIROZ

ADVOGADO : ABILIO CESAR COMERON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00130-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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O laudo médico pericial, elaborado em 24.08.2009 (fl. 63/67), revela que o autor foi vítima de descarga elétrica,

em razão de ter sido atingido por um relâmpago em julho de 2009, apresentando, como sequela, dificuldades

motora e verbal importantes secundárias ao evento, sofrendo, ainda, acidente vascular cerebral secundário ao

trauma, estando incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. O início da incapacidade foi fixado pelo

perito na data de 08.07.2009.

 

Verifica-se, ainda, dos autos que o autor formulou requerimento administrativo em 17.11.2006 para a concessão

do benefício de auxílio-doença (fl. 43), o qual foi indeferido sob o fundamento de inexistência de incapacidade,

tendo sido acostados, todavia, atestado médico à fl. 08, datado de 29.12.2006, bem como declaração da Santa

Casa de Misericórdia de Capão Bonito, datada de 20.12.2006 (fl. 09), de que teria sofrido fratura de vértebra

cervical, em decorrência de acidente automobilístico por ele sofrido, necessitando de transferência para o Hospital

Regional de Sorocaba, na ocasião.

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da

Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

No caso em tela, o autor acostou cópia de sua C.T.P.S (fl. 11/16), demonstrando que seu último vínculo trabalhista

remonta ao período de 01.06.2006 a 01.07.2006, como ajudante geral em serviços rurais (fl. 12), documento este

que constitui prova do alegado labor campesino no período a que se refere e início de prova material da

continuidade da atividade.

 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo em 13.09.2011, à fl. 125/128, indicam que o autor trabalhava

em serviços de roça, sofrendo acidente automobilístico, sendo, posteriormente, atingido por um raio, infortúnios

que acabaram por incapacitá-lo para o trabalho.

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, apontam que o autor obteve, na esfera

administrativa, o benefício de amparo social a pessoa portadora de deficiência, a partir de 22.12.2009, tendo sido

reconhecida pela autarquia, portanto, a sua incapacidade laboral.

 

Insta acentuar que a eventual inatividade do autor no período anterior à propositura da ação deve-se ao seu

problema de saúde, tendo em vista estar acometido de enfermidade que o incapacitou para o labor rural, razão pela

qual ele não perdeu a qualidade de segurado da previdência social, uma vez que é pacífico o entendimento no

sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença.

 

Confira-se a jurisprudência:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA.

SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES.

(...............)

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes.

(...............)

(STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág.

453)

 

O fato de o autor haver exercido trabalho urbano, como se verifica da referida C.T.P.S., não obsta a concessão do

benefício vindicado, pois o exercício de atividade urbana intercalada com a atividade rural não elide por si só a

condição de rurícola, mormente que, em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum o trabalhador com

baixo nível de escolaridade e sem formação específica alternar a atividade rural com a urbana de natureza braçal.

Ademais, há prova material no sentido de que o último vínculo trabalhista do autor foi na areia rural.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia sofrida pelo autor, e ante a conclusão do perito de que se encontra

incapacitado de forma total e permanente para o trabalho, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de
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seu retorno ao labor, tampouco a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art.

42 da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data do laudo médico pericial (24.08.2009 - fl. 63/67),

quando constatada a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho, compensando-se as parcelas

recebidas a título de benefício de prestação continuada, quando da liquidação da sentença.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o

dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a

sentença foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do C.P.C., dou provimento à apelação da parte autora

para julgar procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez a

contar da data do laudo médico pericial. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as prestações vencidas

consideradas até a presente data. As verbas acessórias na forma retroexplicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora Edivaldo Prudente de Queiroz, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 24.08.2009, e

renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC,

cessando-se simultaneamente o benefício de prestação continuada.

 

As parcelas recebidas a título de benefício de prestação continuada deverão ser compensadas, quando da

liquidação da sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031141-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.031141-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, para

declarar como efetivo exercício da atividade rural o período de 1977 a 2002. Deixou de condenar a Autarquia ao

ressarcimento de custas processuais por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, assim como ao pagamento de

honorários advocatícios ante a sucumbência recíproca experimentada pelas partes.

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, alegando, em síntese, que o período de

atividade rural anterior a novembro de 1991 não se presta para fins de carência, assim como inexiste início de

prova material do labor rural no período de 1977 a 2002, sendo a prova exclusivamente testemunhal insuficiente.

 

Contrarrazões da parte autora (fl. 81/84), pelas quais pugna pela manutenção da sentença.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca a autora, nascida em 14.11.1953, a averbação do labor rural exercido no período de janeiro de 1965 a

outubro de 1972, em que trabalhava com os pais, e de novembro de 1972 a agosto de 2002, quando trabalhou

como diarista na companhia de seu esposo em diversas propriedades rurais, para fins de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 10.08.2009 (data do protocolo do pedido administrativo

indeferido).

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento celebrado em 28.10.1972, fl. 13,

na qual seu marido está qualificado como lavrador. Há, portanto, início razoável de prova material relativa ao

trabalho rurícola que a autora pretende comprovar.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO . EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98,

pág. 200).

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas à fl.65/67 afiançaram que conhecem a autora desde 1977 e que ela laborou

nas lides rurais até 2002 para os Srs. Sequini, Manoel Ceboleiro, José Brand Faria, Basílio, José Alagoano e

Aurimar, em colheita de amendoim e algodão.

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA NOGARA MASSARIA

ADVOGADO : IVANI MOURA

No. ORIG. : 09.00.00114-2 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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A orientação colegiada no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou

seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que

se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora:

Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado pela prova testemunhal, constato que restou

demonstrado o exercício de atividade rural da autora a partir de 01.01.1977 (data em que as testemunhas a

conheceram) a 31.01.1978 (data anterior ao primeiro vínculo urbano de seu esposo, constante no CNIS de fls.

44/63), devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art.

55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, devendo o feito ser extinto, sem resolução do mérito, no que diz respeito ao

pedido de averbação relativo ao período posterior a essa data, por ausência de início de prova material.

 

Observo que, de qualquer forma, a atividade rurícola posterior a 31.10.1991 apenas poderia ser averbada para fins

de concessão de beneficio urbano mediante prévio recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias,

conforme §2º do art. 55 da Lei 8.213/91 c/c o disposto no "caput" do art. 161 do Decreto 356/91 (DOU

09.12.1991). Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.

- Previdenciário. Atividade de rurícola em economia familiar.

Aposentadoria por tempo de serviço , sem as contribuições mensais: impossibilidade. Precedente da Terceira

Seção do STJ.

- Contradição verificada. Embargos recebidos. Recurso especial não conhecido.

(EDcl nos EDcl no REsp 207107/RS, Rel. Ministro FONTES DE ALENCAR, SEXTA TURMA, julgado em

08.04.2003, DJ 05.05.2003 p. 325).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do réu para limitar a averbação ao período de 01.01.1977 a 31.01.1978, exceto para efeito de carência

(§2º do art.55 da Lei 8.213/91), e declarar extinto, de ofício, o presente feito quanto ao período de janeiro de

1965 a dezembro de 1976 e de fevereiro de 1978 a agosto de 2002, nos termos do art. 267, IV, do Código de

Processo Civil, Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive os

respectivos honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil, observando ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita. O INSS é isento de custas.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ANA MARIA NOGARA MASSARIA, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja averbada a atividade rural de 01.01.1977 a 31.01.1978, exceto para efeito de carência (§2º

do art.55 da Lei 8.213/91), tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032515-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.032515-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : GUILHERME PISTONI NETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço campesino, cumulado com

pedido de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 20% sobre do valor da causa corrigido monetariamente, com a ressalva dos

Arts. 11 e 12, da Lei 1.060/50.

 

O autor apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando que comprovou

documentalmente sua qualificação de rurícola e que o início da aposentadoria deve ser em 25/07/2007, quando

completou 60 (sessenta) anos de idade.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O pedido administrativo formulado pelo autor, sob nº 41/144.395.868-6, com a DER em 24/09/2008, foi

indeferido conforme comunicação de decisão, datada de 15/11/2008 (fls. 14), e a petição inicial protocolada em

09/01/2009 (fls. 02).

 

Os trabalhadores rurais enquadrados como segurados obrigatórios no Regime Geral de Previdência Social, podem

requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91.

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do

inciso V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e

cinco) para mulheres (Art. 48, § 1º).

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório prevista no Art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

 

O requisito etário encontra-se atendido, porquanto o autor, nascido em 25/07/1947, conforme documento de

identidade e certidão do registro civil (fls. 10 e 12), completou 60 anos de idade no dia 25/07/2007, portanto,

anteriormente ao ajuizamento do feito.

 

Na hipótese dos autos, o autor deve demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pelo período mínimo de 13

(treze) anos ou 156 meses, conforme determina a tabela do Art. 142 da Lei 8.213/91.

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, consta dos autos, início de prova material consubstanciado nos

seguintes documentos contemporâneos aos fatos:

a) cópia do título eleitoral emitido em 26/09/1969, constando o autor qualificado com a profissão de lavrador (fls.

15);

b) cópia da CTPS emitida em 14/10/1969, constando o autor qualificado com a profissão de lavrador (fls. 16/17);

c) cópia do comprovante de entrega de declaração para cadastro de proprietário rural junto ao INCRA, datado de

08/11/1972 (fls. 19);

d) cópia da declaração cadastral de produtor agrícola, da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, em nome

do autor, datada de 12/09/1972 (fls. 21);

e) cópia do contrato de arrendamento rural, datado de 01/09/1979, constando o autor como arrendatário e

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00005-8 2 Vr INDAIATUBA/SP
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qualificado com a profissão de agricultor (fls. 24);

f) cópias das notas fiscais de entrada de produtos agrícolas produzidos pelo autor, emitidas em 1981, 1982, 1983,

1984, 1994, 1995 (fls. 27/30, 32/33, 38/39, 57 e 66/67);

g) cópia da nota fiscal de produtor rural emitida pelo autor em 02/11/1983 (fls. 34).

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 119, 121/130), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149,

corrobora a prova material apresentada revestindo-se de força probante, o suficiente para aquilatar o

reconhecimento do labor rurícola desempenhado pelo autor no período exigido pelo Art. 142 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO.

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste

e. STJ.

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento.

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos.

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j.

06.10.2009, DJe 26/10/2009);

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTOS NOVOS. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. ESCRITURA DE COMPRA DE IMÓVEL RURAL.

1. Apresentados documentos novos, consubstanciados em escritura de compra de imóvel rural e notas fiscais de

produtor rural em nome do marido, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da

atividade rurícola, para fins de aposentadoria por idade.

2. Pedido procedente." (AR 857/SP, Terceira Seção, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 12/02/2003, DJ

24/03/2003 p. 138);

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 1. A anotação em Carteira de

Trabalho e Previdência Social, que atesta a condição de trabalhadora rural da autora, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 2. Embora preexistentes à

época do ajuizamento da ação, a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal fixou-se em que tais documentos

autorizam a rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, dadas as

condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural. 3. Pedido procedente." (AR 800/SP, 3ª Seção, Relator

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 23/04/2008, Dje 06/08/2008);

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC.

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra

Laurita Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. -

 

Anoto que, a aposentadoria por idade rural não depende de prova material do período imediatamente anterior ao

requerimento, pois, com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não

é considerada para o fim de aposentadoria por idade (Art. 30).

 

A regra existe para facilitar o segurado que, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível,

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.
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Embora o autor já houvesse preenchido ambos os requisitos exigidos por lei para a obtenção do benefício de

aposentadoria por idade em 25/07/2007, não buscou o seu direito, o que, todavia, não redunda em perda do

mesmo, pois nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente

anterior ao requerimento de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento

posterior ao preenchimento dos requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece,

como já decidiu esta Corte Regional:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS. APOSENTADORIA POR IDADE.

CONCESSÃO. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO

SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

1 - ... "omissis".

(...).

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o

benefício de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.

8 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma

vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito

adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. (g.n.)

9 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício

de aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior

Tribunal de Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003.

10 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural.

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria

por idade do trabalhador rural.

(...).

19 - Apelação em parte não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente

provida." (AC nº 2000.03.99.060947-7, 9ª Turma, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 27/05/2004,

p. 326)".

 

Portanto, comprovados os requisitos etário e o efetivo labor rural pelo tempo necessário, é de ser reconhecido o

direito ao benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, em consonância com

os Arts. 48, § 1º, 142 e 143, da Lei 8.213/91.

 

Nessa esteira colaciono recente julgado do E. STJ e desta Corte Regional:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO

NOVO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado

especial. Em hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a

juntada a posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge

(precendentes). Se se admite como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como

rurícola, com muito mais razão se deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim

qualificado. (g.n.)

A certidão de casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei

a corroborar a prova testemunhal.

2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer

contribuição previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova

material da condição de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de

benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.

3. Pedido procedente." (AR 3.771/CE, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, julgado em

27/10/2010, DJe 18/11/2010) e

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA.
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TERMO A QUO.

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais.

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei

de Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95.

III- A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição, que se estende até

31/12/10, conforme a redação dada pela Lei n.º 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa data, ao rurícola basta,

apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, pois, a sua

inscrição e consequentes contribuições.

IV- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes

jurisprudenciais do C. STJ.

V- Apelação parcialmente provida." (AC - 1596868 - Proc. 2011.03.99.004471-0/SP, 8ª Turma, Relator

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 20/06/2011, DJF3 CJ: 30/06/2011, página: 1090)

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural, a partir do requerimento

administrativo com a DER em 24/09/2008 (fls. 13/14), passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as

parcelas vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei
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nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% sobre o valor das prestações devidas até a data desta decisão.

 

A autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do Código

de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso interposto, para reconhecer a atividade rural do autor e

condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural, no valor de um salário

mínimo mensal, a partir da DER em 24/09/2008, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Guilherme Pistoni Netto;

b) benefício: aposentadoria por idade a trabalhador rural;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI no valor de um salário mínimo mensal;

e) DIB: 24/09/2008 - data da DER (fls. 13).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033511-91.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço campesino, cumulado com

pedido de aposentadoria.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor no pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$500,00, com a ressalva do Art. 12 da Lei 1.060/50.

 

O autor apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando que o trabalho rural

foi comprovado com documentos corroborados pelos depoimentos das testemunhas.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91.

 

Para o trabalhador urbano ou rural, celetista e contribuinte do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se

a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos

Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o autor reproduziu nos autos, início de prova material

consubstanciado nos seguintes documentos contemporâneos aos fatos:

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 07/02/1970, constando o autor como nubente e qualificado com a

profissão de lavrador (fls. 14);

b) cópia da escritura pública lavrada aos 20/03/1984, pela qual o autor, qualificado com a profissão de agricultor,

adquiriu um imóvel agrícola com 6 alqueires, no município de Pirajú/SP (fls. 17/18);

c) cópia da CTPS constando o registro do contrato de trabalho do autor, no período de 01/12/1988 a 31/01/1994,

em serviços gerais agropecuários (fls. 15/16);

d) outros documentos relacionados a atividade rural: declaração cadastral rural, ITRs e notas de produtor rural (fls.
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19/93).

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas

inquiridas em audiência (fls. 144/170), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornou claro o exercício da

atividade na lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, no período de

07/02/1970 a 30/11/1988, dia anterior ao trabalho com registro na CTPS.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO.

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste

e. STJ.

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento.

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos.

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j.

06.10.2009, DJe 26/10/2009);

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTOS NOVOS. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. ESCRITURA DE COMPRA DE IMÓVEL RURAL.

1. Apresentados documentos novos, consubstanciados em escritura de compra de imóvel rural e notas fiscais de

produtor rural em nome do marido, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da

atividade rurícola, para fins de aposentadoria por idade.

2. Pedido procedente." (AR 857/SP, Terceira Seção, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 12/02/2003, DJ

24/03/2003 p. 138);

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 1. A anotação em Carteira de

Trabalho e Previdência Social, que atesta a condição de trabalhadora rural da autora, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 2. Embora preexistentes à

época do ajuizamento da ação, a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal fixou-se em que tais documentos

autorizam a rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, dadas as

condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural. 3. Pedido procedente." (AR 800/SP, 3ª Seção, Relator

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 23/04/2008, Dje 06/08/2008) - g.n. -;

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC.

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra

Laurita Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. -

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, no período de 07/02/1970 a 30/11/1988,

correspondendo a 18 (dezoito) anos, 10 (dez) meses e 26 (vinte e seis) dias.

 

Quanto ao tempo de contribuição, o autor reproduziu nos autos, cópias da CTPS (fls. 15/16), e extratos do CNIS

(fls. 95/96), constando os vínculo empregatício no período de 01/12/1988 a 31/01/1994, no cargo de serviços

gerais em agropecuária, bem como as contribuições vertidas aos cofres previdenciários, na qualidade de segurado

autônomo, nos meses de competência de 11/1991 a 12/1995, 02/1996 a 07/1996, 09/1996 a 02/2002, 04/2002 a

03/2004, e 05/2004 a 04/2008.
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A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia

Previdenciária, como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto

3.048/99 e no Art. 29, § 2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos:

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o

de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e

salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação

dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original).

- - -

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar,

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a

adoção de sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do

Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855,

de 24.10.1989)

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)"

(destaques não são do original).

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social,

as quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade

urbana por mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que

se falar em erro material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP,

9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200)

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos

termos da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela

mencionados. Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio

de contratos de trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O

período a ser considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4.

(...). 6. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de

05.01.93. 7. Apelação do Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC -

200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. -;

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM

CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios

deferidos antes de 27-06-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo

decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na

CTPS goza da presunção de veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo,

desse modo, prova plena do serviço prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade
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enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao

reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 4. Constando dos autos a

prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação

vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e majorada a

aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j.

16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - e

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA.

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS,

conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo

de serviço. II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições

junto ao INSS é do empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator

Ministro Gilson Dipp, j. 21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182)

 

O aludido vínculo empregatício anotado na CTPS, mais as contribuições previdenciárias vertidas pelo autor como

segurado autônomo com a inscrição nº 1.140.156.053-3, contados de forma não cumulativa até 30/04/2008,

correspondem a 19 (dezenove) anos, 1 (um) mês e 2 (dias) dias, satisfazendo a carência contributiva exigida pelos

Arts. 25, II e 142, da Lei 8.213/91.

 

Por conseguinte, o tempo de serviço campesino, reconhecido nos autos, mais o tempo de trabalho/contribuição

anotado na CTPS e no CNIS, perfaz 37 (trinta e sete) anos, 10 (dez) meses e 26 (vinte e seis) dias.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

A situação fática constante dos autos revela que o autor atende os requisitos para o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, diverso daquele postulado na petição inicial, contudo, não há óbice ao deferimento do

benefício a que faz jus.

 

Nessa trilha colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. PEDIDO INICIAL. VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS.

ADEQUABILIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DIVERSO AO SEGURADO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que não constitui julgamento extra ou

ultra petita a decisão que, verificando não estarem atendidos os pressupostos para concessão do benefício

requerido na inicial, concede benefício diverso cujos requisitos tenham sido cumpridos pelo Segurado.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no Ag 1232820/RS, 5ª Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 26/10/2010, Dje

22/11/2010);

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIDO

PERCENTUAL SUPERIOR AO MÍNIMO REQUERIDO. DECISÃO ULTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Em matéria previdenciária, o pleito contido na peça inaugural, mormente quando se trata de matéria

previdenciária, deve ser analisado com certa ponderação. Postulada na inicial a concessão do benefício em um

percentual mínimo, calculado pela parte, incensurável a decisão judicial que reconhece o tempo de serviço

pleiteado e concede o benefício com um coeficiente de cálculo superior ao mínimo requerido.

2. Recurso especial improvido." (REsp 929942/RS, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j.

11/12/2008, Dje 02/02/2009); e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDA APOSENTADORIA

POR IDADE EM VEZ DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando,

reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade

rural, o deferiu à segurada, não obstante ter sido requerido benefício diverso.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 861680/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima,
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j. 28/08/2008, Dje 17/11/2008)

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da citação

efetivada aos 05/02/2009, certificada às fls. 105, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas

vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da
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obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% sobre o valor das prestações devidas até a data desta decisão.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou

parcial provimento ao apelo interposto, para reconhecer o trabalho campesino no período de 07/02/1970 a

30/11/1988, e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a

partir da citação, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

 

a) nome do segurado: José Adauto Fávaro;

b) benefício: aposentadoria integral por tempo de contribuição;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 05/02/2009 - data da citação (fls. 105).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034943-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária,

vez que não restou comprovado por laudo técnico, o efetivo exercício de atividade especial, não restando

cumprido os requisitos para a concessão do beneficio de aposentadoria especial. O autor foi condenado ao

pagamento das custas e despesas processuais, bem como aos honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00,

observado o beneficio da gratuidade. Sem condenação em custas.

2010.03.99.034943-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE ADAIR CANDEIAS

ADVOGADO : WALKIRIA FATIMA CAUDURO FIGUEIREDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ERNESTO ANSELMO VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00061-2 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1242/2327



 

Pugna o autor pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos emitidos pelas empresas, bem

como pelo Sindicato dos Empregados em Empresas de Vigilância, comprovam o exercício de atividade especial,

na função de vigilante. Requer a condenação do réu à conceder-lhe o beneficio de aposentadoria de aposentadoria

por tempo de serviço, a contar de 06.11.2007, data do requerimento administrativo, e demais consectários legais.

 

Contra-razões de apelação (certidão fl.183).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 02.02.1951, o reconhecimento do labor urbano sob condições

especiais, em diversos períodos, até 06.03.2002, término do último vínculo empregatício, e a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 06.11.2007, data do requerimento administrativo.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do
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trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo as vezes do laudo técnico.

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Assim, devem sofrer conversão de atividade especial em comum (40%) os períodos de 01.01.1977 a 15.10.1977,

na Transauto Transportes Especializados de Automs S/A (SB-40 fl.73), de 09.11.1977 a 04.08.1978, Hidroservice

Engenharia Ltda (doc.55/56), de 07.05.1979 a 29.09.1988, no Banco B.C.N S/A - Servibank S/A (SB-40 fl.75), de

04.04.1989 a 04.12.1990, SEg- Serviços Especiais de Guarda S/A (CTPS doc.34), de 03.01.1991 a 05.10.1993,

Fundação Antonio Helena Zerrenner (CTPS doc.34), de 14.03.1994 a 12.01.1995, na Offício Serviços de

Vigilância e Segurança Ltda (SB-40 fl.77) e de 21.02.1995 a 10.12.1997, Emtel Vigilância e Segurança S/C Ltda

(SB-40 fl.80/81), todos em razão da categoria profissional de vigilante, sendo suficiente para tanto o informativo

SB-40 e/ou a anotação da função em carteira profissional, a teor do código 2.5.7 do Decreto 53.831/64.

 

Todavia, deve ser considerado comum o período laborado de 10.12.1997 a 06.03.2002, na Emtel Vigilância e

Segurança Ltda, na função de vigilante, tendo como local de trabalho a COHAB - Padre Anchieta, visto que,

conforme informações prestadas no SB-40 (fl.80/81) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (fl.82 e fl.84), não

portava de arma de fogo e não havia presença de agentes nocivos no ambiente de trabalho.

 

Ressalte-se que após 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, não mais se admite a contagem especial, para fins

previdenciários, com base na categoria profissional, em que havia presunção legal de exposição à agentes nocivos,

passando, a partir de então, a efetiva comprovação técnica de trabalho em condições diferenciadas.

 

Não afasta a conclusão de inexistência de fatores prejudiciais, a declaração do Sindicato dos Empregados em

Empresas de Vigilância, em que se afirma que no período de 21.02.1995 a 06.03.2003, o autor exerceu a atividade

de vigilante armado, na Banco Bamerindus na Av. Ipiranga - SP, documento de cunho meramente declaratório e

divergente das informações prestadas pela empresa quanto ao local de trabalho e condições em que este foi

prestado.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somados os períodos de atividade especial e comum, o autor totalizou 31 anos e 02 dias de tempo de serviço até
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15.12.1998 e 34 anos, 09 meses e 23 dias até 30.10.2004, última contribuição vertida, como contribuinte

autônomo, imediatamente anterior a 06.11.2007, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa,

parte integrante da presente decisão.

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 76% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 30.10.2004, última contribuição vertida

(fl.12 e fl.68), imediatamente anterior a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua

redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

Outrossim, o demandante, nascido em 02.02.1951, contava com 57 anos de idade à época do requerimento

administrativo, assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de

serviço, e os correspondentes salários-de-contribuição, até 30.10.2004, última contribuição vertida, como

contribuinte autônomo, imediatamente anterior a 06.11.2007, data do requerimento administrativo, mas com valor

do beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99,

opção sistematizada no art. 187 e art.188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (09.11.2007; fl.16),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

Não incide prescrição qüinqüenal, vez que o ajuizamento da ação ocorreu em 05.06.2009.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Fixo, em favor da parte autora, honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da

presente decisão, uma vez que o pedido foi julgado improcedente em primeira instância, nos termos da Súmula

111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para determinar a conversão de

atividade especial em comum, pelo fator de 1,40, nos períodos de 09.11.1977 a 04.08.1978, de 07.05.1979 a

29.09.1988, de 01.01.1977 a 15.10.1977, de 04.04.1989 a 04.12.1990, de 03.01.1991 a 05.10.1993, de 14.03.1994

a 12.01.1995 e de 21.02.1995 a 10.12.1997, totalizando 31 anos e 02 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 34

anos, 09 meses e 23 dias até 30.10.2004, última contribuição vertida. Em conseqüência, condeno o réu a conceder

ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 06.11.2007, data do requerimento

administrativo, observado no cálculo do valor do beneficio o regramento traçado pelo art.187 e art.188 A e B,

ambos do Decreto 3.048/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da

presente decisão. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de

custas.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos
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documentos da parte autora JOSÉ ADAIR DAS CANDEIAS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início

- DIB em 06.11.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo

461 do CPC. As prestações vencidas serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Encaminhem-se os autos a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da

autuação do nome da parte autora - JOSÉ ADAIR DAS CANDEIAS, conforme RG e CPF (doc.19/20).

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036120-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para reconhecer o

exercício de atividade especial, por exposição a ruídos, nos períodos de 01.06.1970 a 12.12.1970, 25.07.1974 a

24.12.1974, 19.05.1975 a 07.01.1979, 01.03.1979 a 02.01.1986, e de 15.05.1986 a 31.03.1989, totalizando 34

anos de tempo de serviço. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por

tempo de serviço, a contar de 18.12.1998, data do requerimento administrativo, inclusive abonos anuais. As

prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de

juros de mora de 6% ao ano, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários

advocatícios em 10% do valor da condenação atualizado, consideradas as prestações vencidas até a data da

prolação da sentença. Sem custas.

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que nos termos do Decreto 72.771/73 não restou

comprovada a exposição a ruídos acima de 90 decibéis, e que a utilização do equipamento de proteção individual

elide a alegada insalubridade, tendo o empregador informado o fornecimento de equipamentos com redução de 20

decibéis a 29 decibéis. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do beneficio na data da citação, vez que

a decisão judicial teve por base documentos novos e depoimentos que não constaram do processo administrativo,

e a exclusão à condenação em custas.

 

Por seu turno, pugna o autor pela fixação dos juros de mora à razão de 1% ao mês, a contar do vencimento das

parcelas atrasadas.

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

2010.03.99.036120-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 03.00.00105-1 1 Vr ITAPIRA/SP
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Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 23.05.1948, o reconhecimento do exercício de atividade sob

condições especiais nos períodos de 01.06.1970 a 12.12.1970, 25.07.1974 a 24.12.1974, 19.05.1975 a 07.01.1979

e de 01.03.1979 a 02.01.1986, laborados na Virgolino de Oliveira S/A e de 15.05.1986 a 31.03.1989, na Indústria

Pegorari Agrícola e Têxtil Ltda, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de

18.12.1998, data do requerimento administrativo.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Não afasta a validade de suas conclusões, o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do

serviço, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do

empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à

época da execução dos serviços.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

No caso dos autos, as fichas de entregas de equipamento de proteção individual (fl.86/89) demonstram que

somente foram fornecidos a partir de 1993, posterior, portanto, ao período probando. Ademais, no caso dos autos,

à época do requerimento administrativo, não havia qualquer restrição em dispositivos legais ou infralegais, quanto

à utilização do equipamento de proteção individual para fins de contagem diferenciada de tempo de serviço.

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum

(40%) no período de 01.06.1970 a 12.12.1970, 25.07.1974 a 24.12.1974, 19.05.1975 a 07.01.1979 e de

01.03.1979 a 02.01.1986, por exposição a ruídos de 100 decibéis, operador de turbinas, todos laborados na

Virgolino de Oliveira S/A - Açúcar e Álcool, atual Copersucar (SB-40 fl.21 e laudo técnico fl.70/186), e de

15.05.1986 a 31.03.1989, por exposição a ruídos de 86 a 112 decibéis, na função de montador, na Indústria

Pegorari Agrícola e Têxtil Ltda (SB-40 fl.22 e laudo técnico fl.27/32), agente nocivo previsto no código 1.1.5 do

Decreto 83.080/79.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somados os períodos de atividade comum e especial, completa o autor 34 anos, 03 meses e 20 dias de tempo de

serviço até 18.12.1998, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da

presente decisão.

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 94% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 18.12.1998, data do requerimento

administrativo, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (18.12.1998; fl.11),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, oportunidade em que foram

apresentados à autarquia previdenciária os formulários de atividade especial e laudos técnicos.

 

Não incide prescrição qüinqüenal, vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre a decisão recursal

administrativa que negou a concessão do beneficio (17.10.2000; fl.39/41) e o ajuizamento da ação (25.07.2003).
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois atende ao contido no §4º do

art.20 do C.P.C.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial para declarar ter o autor completado 34 anos, 03 meses e 20 dias de tempo

de serviço até 18.12.1998, fazendo jus à renda mensal inicial de 94% do salário-de-benefício, nos termos do art.

53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91, dou parcial à apelação da parte

autora para que a partir de 10.01.2003 a 29.06.2009, os juros de mora incidam à razão de 1% ao mês, e dou

parcial provimento à remessa oficial para que, a partir de 30.06.2009, os juros de mora incidam na forma

prevista na Lei 11.960/09. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ANTONIO VIEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em

18.12.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, correspondente a 94% do salário-de-

benefício, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação

de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036619-31.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.036619-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE CARLOS BINCARDI FILHO

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária

que objetiva o reconhecimento de atividade rural de 11.03.1970 até 11.03.2008, data do ajuizamento da ação, por

insuficiência probatória. Em conseqüência, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

A autora foi condenada ao pagamento das custas, despesas processuais e aos honorários advocatícios arbitrados

em R$ 800,00 (oitocentos reais), observados os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas.

 

Pugna o autor pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos aliados à prova testemunhal

comprovam que sempre trabalhou como rurícola, cumprindo os requisitos para a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço, e demais consectários legais, nos termos da petição.

 

Sem contra-razões do INSS (certidão fl.105/vº).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 02.01.1956, o reconhecimento do exercício atividade rural, iniciada

em 11.03.1970, inclusive nos intervalos entre os contratos de trabalho anotados em CTPS (doc.24/53), até

11.03.2008, data do ajuizamento da ação, e a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar

da citação.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Conforme CTPS (doc.24/26), emitida em 15.08.1973, portanto, contemporânea, se verifica que o autor, desde

06.04.1970, época em que contava com 14 anos de idade, até os dias atuais, mantém vínculo empregatício, sempre

na condição de rurícola. Em que pese o início do primeiro contrato tenha se iniciado antes da emissão da CTPS,

deve ser tido por válido, vez que o término do contrato de trabalho deu-se apenas em 25.04.1974, portanto, após a

emissão do documento, estando regularmente anotada, sem sinais de rasura ou contrafação, sendo que os vínculos,

em sua grande maioria, constam dos dados do CNIS, ora anexado. Assim, a CTPS é prova suficiente dos vínculos

ali anotados e início de prova material da continuidade do labor rural, vez que não se desconhece que nem sempre

o trabalhador rural logra obter a formalização do contrato de trabalho. 

 

Apresentou, também, os seguintes documentos nos quais consta o termo "lavrador" para designar sua profissão:

certificado de dispensa de incorporação, dispensado em 1974, emitido em 15.05.1975, no qual consta, ainda, a

informação de que residia na Fazenda Santa Maria (fl.20), e certidão de seu casamento (1979; fl.21), constituindo

tais documentos como início de prova material de atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a

seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00116-9 1 Vr VIRADOURO/SP
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Quanto aos documentos escolares do autor (1963, 1967/1968; fl.12/19), nos quais o genitor está qualificado como

lavrador, embora se refiram a período anterior ao probando, ratifica a assertiva de ser o demandante originário de

família rurícola.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl.81/82 afirmaram que conhecem o autor desde, aproximadamente,

1975, época em que ele trabalhava, na lavoura, na Fazenda Santa Maria, e que depois trabalhou em diversas outras

fazendas da região, tais como, fazendas Caxambu e Boa Esperança, bem como para empreiteiros Wilson e

Deraldo, nas entressafras da laranja; que sempre se manteve nas lides rurais, e que atualmente trabalha registrado.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Assim, ante o conjunto probatório, deve ser computado, de forma ininterrupta, o período de 11.03.1970 até

31.10.1991, lapso temporal em que o conjunto probatório demonstra que o autor manteve-se nas lides rurais, ainda

que em determinados períodos não lograsse a obtenção de vínculo formal, ou seja, contrato de trabalho anotado

em CTPS, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições (art.55, §2º da Lei 8.213/91), não

devendo ser computado, no entanto, para efeito de carência, os períodos em que não houve anotação do contrato

de trabalho em carteira de trabalho.

 

Os vínculos empregatícios, como rurícola, anotados em CTPS, inclusive no interregno de 1970 a 1991, devem ser

incluídos na contagem de tempo de serviço, independentemente da comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador, devendo tais períodos também ser computados

para efeito de carência. Nesse sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça,

conforme julgado assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS.

PROVA. CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE.

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto

2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço.

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao

INSS é do empregador. 

III - Recurso não conhecido.

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001).

 

Todavia, os alegados períodos de atividade rural, sem registro em carteira profissional, posteriores a 31.10.1991

apenas poderiam ser reconhecidos para fins de aposentadoria por tempo de serviço mediante prévio recolhimento

das respectivas contribuições, conforme §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 c/c disposto no caput do art. 161 do

Decreto 356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991). A esse respeito confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.

- Previdenciário. Atividade de rurícola em economia familiar.

Aposentadoria por tempo de serviço, sem as contribuições mensais: impossibilidade. Precedente da Terceira

Seção do STJ.

- Contradição verificada. Embargos recebidos. Recurso especial não conhecido.

(EDcl nos EDcl no REsp 207107/RS, Rel. Ministro FONTES DE ALENCAR, SEXTA TURMA, julgado em

08.04.2003, DJ 05.05.2003 p. 325).

 

Cumpre anotar que as alegações sobre o exercício de atividade rural, após 31.10.1991, sem indicação expressa do

nome dos empregadores, início e término dos contratos e valor das remunerações, a possibilitar configuração de

efetivo vínculo empregatício, e eventual cobrança das respectivas contribuições previdenciárias por parte do

INSS, obstam o reconhecimento de tal atividade para fins de concessão de beneficio urbano, cujo regramento,

cabe lembrar, é diverso daquele previsto aos rurícolas, segurados especiais, para fins de aposentadoria rural por

idade (art.39 da Lei 8.213/91). 

 

Assim, a partir de 31.10.1991, apenas serão computados para fins de contagem de tempo de serviço os períodos de
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atividades rurais efetivamente anotados em CTPS (doc.24/53).

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somados os períodos de atividade rural, com e sem registro em CTPS, o autor completa 23 anos, 05 meses e 14

dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 30 anos, 10 meses e 10 dias até 09.02.2012, término do último

vinculo empregatício (CNIS, ora anexado), posterior ao ajuizamento da ação (11.08.2008), conforme planilha

anexa, parte integrante da presente decisão.

 

O autor, nascido em 02.01.1956, conta atualmente com 56 anos, não cumprindo o requisito do pedágio (01 ano, 08

meses e 19 dias), para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, e possui

idade inferior aos 60 anos previstos para fins de aposentadoria rural por idade.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a averbar a

atividade rural de 11.03.1970 a 31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições,

não sendo computado para efeito de carência (§2º do art.55 da Lei 8.213/91), ressalvado nos períodos em que

manteve contrato de trabalho como rurícola anotado em carteira profissional, que deverão ser computados para

todos os efeitos, inclusive para carência, totalizando o autor 30 anos, 10 meses e 10 dias de tempo de serviço até

09.02.2012, término último vinculo empregatício, insuficiente para a concessão do beneficio de aposentadoria por

tempo de serviço, vez que não cumprido o "pedágio", nos termos da E.C.nº20/98. Ante a sucumbência recíproca,

cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive os respectivos honorários advocatícios, nos termos do art.

21 do Código de Processo Civil.

 

 Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSÉ CARLOS BIANCARDI FILHO, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja averbada a atividade rural de 11.03.1970 a 31.10.1991, observados os critérios acima

mencionados quanto à carência (art.55, §2º da Lei 8.213/91), tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036825-45.2010.4.03.9999/SP
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: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAZARO LIMA

ADVOGADO : MARCELO GUEDES COELHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 08.00.00224-0 3 Vr BEBEDOURO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial de 20.08.1981 a 04.01.1993, laborado na empresa

COINBRA - FRUTESP S. A. Em consequência, condenou o réu a proceder a revisão do beneficio de

aposentadoria por tempo de serviço. Sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária desde o vencimento

e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. O réu foi condenado, ainda,

ao pagamento das custas e despesas processuais de que não for isento e de honorários advocatícios arbitrados em

10% sobre o total das prestações vencidas, até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Pugna o réu pela reforma da sentença alegando, em síntese, que não houve exposição do autor a agentes nocivos

ou agressivos que pudesse justificar a conversão de período especial em comum, tendo em vista a utilização de

Equipamentos de Proteção Individual, especificados nos formulários e nos laudos técnicos apresentados.

Subsidiariamente, requer a isenção das custas processuais e a aplicação de correção monetária através da

incidência dos índices legalmente previstos, a contar do ajuizamento da ação, nos termos da Lei nº 6.899/81 e da

Súmula nº 148 do STJ.

 

Com as contrarrazões do autor (fls. 64/72), subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (30 anos e 09 dias até 13.08.1992;

fl. 07), o reconhecimento de exercício de atividade especial de 20.08.1981 a 04.01.1993, laborado na COINBRA -

FRUTESP S/A, para fins de revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 27.08.1997,

data do requerimento administrativo (fl. 16).

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05.03.1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95 como a

seguir se verifica.

 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97

e convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação
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de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

No caso vertente, a empresa COINBRA-FRUTESP S/A informou por meio do formulário de atividade especial

(SB-40; fl. 10), corroborado pelo laudo técnico de avaliação ambiental (fls. 11/15) que o autor, no período de

20.08.1991 a 04.01.1993, exerceu a função de serviços gerais no setor de produção da fábrica de ração, exposto a

ruídos de 93 decibéis.

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum

(40%) do período de 20.08.1981 a 04.01.1993, laborado na Coinbra-Frutesp S/A, por exposição a ruídos de 93

decibéis (SB e laudo técnico fl. 10/15), agente nocivo previsto no código 1.1.5 do Decreto 83.080/79.

 

Efetuada a conversão de atividade especial em comum (40%), acresce 04 anos, 06 meses e 18 dias, que, somado

àquele reconhecido administrativamente (30 anos e 09 dias; fl. 07), totaliza 34 anos, 06 meses e 27 dias de tempo

de serviço até 27.08.1997, data do requerimento administrativo (fl. 16), conforme planilha anexa, parte integrante

da presente decisão.

 

Destarte, o autor faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço com acréscimo de atividade especial,

convertida em comum, com consequente alteração da renda mensal para 94% do salário-de-benefício,

considerando-se o tempo de serviço computado até 27.08.1997, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput,

em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão do benefício deve ser fixado na data do requerimento
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administrativo (27.08.1997; fl. 16), vez que o autor já havia apresentado os documentos comprobatórios do

exercício da atividade especial, devendo ser observada a incidência da prescrição quinquenal, ou seja, são devidas

apenas as parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeu a propositura da ação (18.07.2008), a saber, a partir de

18.07.2003.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as diferenças

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF,

Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1%

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial, a fim de isentar a autarquia do pagamento das custas processuais e para

que os juros de mora sejam calculados na forma retroexplicitada. As diferenças em atraso serão resolvidas em

liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora LAZARO DE LIMA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB: 42/88.189.394/3), DIB:

13.08.1992, passando a renda mensal inicial para 94% do salário-de-benefício, tendo em vista o "caput" do artigo

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, observada a prescrição

quinquenal.

 

Remetam-se os autos à UFOR para retificar o nome do autor Lázaro de Lima, conforme documentos de fls. 07/10.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037040-21.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.037040-1/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária

que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, ao fundamento de que não restou

comprovada a condição especial das atividades laborativas. O autor foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei n. 1.060/50.

 

O autor alega, em síntese, que os documentos juntados aos autos comprovam que ficava exposto a ruídos acima

do limite de tolerância legalmente previsto. Reitera os termos da inicial, pugnando a concessão do benefício,

desde a data do requerimento administrativo, acrescido dos respectivos consectários legais.

 

Decorrido o prazo para as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Busca o autor, nascido em 15.10.1952, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais de

01.03.1975 a 31.10.1976, 01.03.1984 a 15.01.1990, 09.02.1990 a 18.10.1993 e 01.03.1995 a 28.05.1998, e a

concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 11.05.2006, data do requerimento

administrativo.

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do serviço especial é a

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em

tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997

e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ CARLOS FERRO

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00057-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da
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incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico.

 

Assim, devem ser convertidos de atividade especial para comum os períodos de 01.03.1975 a 31.10.1976 e

01.03.1984 a 15.01.1990, laborados na empresa A Paulistana Móveis Ltda. (fl.36/37), bem como de 09.02.1990 a

18.10.1993 e 01.03.1995 a 28.05.1998, na Bombas Leão Ltda., em razão da exposição a ruídos acima dos limites

de tolerância, na forma legalmente autorizada, conforme acima explanado.

 

Efetuada a conversão de tempo de serviço especial em comum, somado aos períodos já reconhecidos

administrativamente (fl.72/73), totaliza o autor 27 anos, 03 meses e 08 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e

34 anos, 08 meses e 04 dias até 11.05.2006, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte

integrante da decisão.

 

O artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998,

quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se

homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o

tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, com valor calculado na forma prevista no art.

29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, pois cumpriu os requisitos necessários à aposentação

após o advento do aludido diploma legal e da Emenda Constitucional nº 20/98.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (11.05.2006 - fl.12),

conforme firme entendimento jurisprudencial nesse sentido.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na
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Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o

pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo

com entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

autor para julgar procedente seu pedido para considerar especiais as atividades laboradas nos períodos de

01.03.1975 a 31.10.1976, 01.03.1984 a 15.01.1990, 09.02.1990 a 18.10.1993 e 01.03.1995 a 28.05.1998, 

totalizando 34 anos, 08 meses e 04 dias de tempo de serviço. Em conseqüência, condeno o réu a lhe conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data do requerimento administrativo

(11.05.2006), com valor calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99.

As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Honorários advocatícios fixados em 15%

sobre as parcelas vencidas até esta data.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora LUIZ CARLOS FERRO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em

11.05.2006, com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o artigo 461 do CPC. As

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037200-46.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.037200-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DALVA FRANCISCA BERNARDO DE GOBI

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00032-4 1 Vr VIRADOURO/SP
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Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, ajuizada com vistas à obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o

reconhecimento do desempenho de atividades rurais. A demandante foi condenada ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observados os termos do

artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Em suas razões recursais, argumenta a parte autora que os documentos acostados aos autos comprovam que ela

exerceu atividades rurais e que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício almejado. Pugna pela

concessão da jubilação em sua modalidade integral e pela condenação do réu ao pagamento de honorários

advocatícios equivalentes a 15% sobre o valor da condenação ou até a prolação da decisão de segunda instância.

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca a autora, nascida em 14.02.1960, a averbação da atividade rural desempenhada nos intervalos ocorridos

entre os vínculos empregatícios anotados em CTPS, com a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria

por tempo de serviço.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, a demandante apresentou cópia de sua certidão de casamento, em que seu esposo está qualificado como

lavrador (1981, fl. 10), documento que constitui início de prova material de atividade rural em regime de

economia familiar, conforme o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ.

23.11.98, pág. 200).

 

A demandante trouxe aos autos, ainda, cópia de sua CTPS (fl. 11/28), em que constam anotados diversos

contratos de trabalho de natureza rurícola, firmados em períodos intercalados de 02.05.1974 a 12.12.1987 e

02.08.1990 a 17.12.2007, documento este que constitui prova plena da atividade rural nos períodos a que se refere

e início de prova material de seu histórico nas lides campesinas.

 

A seu turno, a testemunha ouvida à fl. 78, a qual afirmou conhecer a autora desde 1980, declarou que ela

trabalhou na Usina Santa Elisa e posteriormente em uma creche, pelo período de três anos, tendo retornado às

lides rurais após esse intervalo, passando a colher laranjas para cooperativas na qualidade de trabalhadora avulsa.

 

A testemunha de fl. 82, que asseverou conhecer a demandante há 37 anos da data da realização da audiência

(2009), informou ter trabalhado juntamente com ela na roça, na cidade de Guariba, na Fazenda Sucuri, no

município de Terra Roxa, nas Fazendas Santa Alice, Esperança Itaborã e na Usina Santa Elisa, de 1980 a 1999.

Declarou que de 1999 a 2005 a autora trabalhou na colheita de laranjas, como trabalhadora avulsa.

 

Destaco que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde

com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à
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totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

De outro turno, filiada a autora ao Regime Geral de Previdência Social, portanto, pode computar atividade rural

anterior a novembro de 1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme

previsto no art.55, § 2º da Lei 8.213/91.

 

O cômputo do tempo de serviço prestado na atividade rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 fica

condicionado ao pagamento das contribuições correspondentes, a teor do disposto no art. 55, §2º, da Lei nº

8.213/91 c/c os artigos 123 e 127, V, ambos do Decreto 3.048/99, art. 39, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 272

do STJ.

 

Destarte, a ausência de comprovação de recolhimento das contribuições pela autora constitui-se em óbice para o

cômputo do tempo de serviço posterior à vigência da Lei nº 8.213/91.

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado seu labor na condição de rurícola nos períodos de 26.02.1982 a

10.05.1982, 26.06.1982 a 31.01.1983, 13.12.1987 a 31.01.1988 e 25.09.1990 a 31.10.1991, devendo ser procedida

a contagem de tempo de serviço cumprido nos citados interregnos, independentemente do recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da

Lei nº 8.213/91.

 

Somado o período de atividade rural ora reconhecido ao tempo de serviço anotado na CTPS de fl. 11/28 e

constante do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, em anexo, a autora totaliza 22 anos, 03 meses e

08 dias de tempo de serviço até 16.12.1998 e 24 anos, 09 meses e 08 dias até 06.03.2008 (data do ajuizamento

da presente ação), insuficiente à concessão do benefício almejado.

 

Outrossim, tendo em vista que a autora manteve vínculo empregatício no curso da presente ação (dados do CNIS,

ora anexado), pelo princípio da economia processual e solução pro misero, deve ser computado o respectivo

tempo de serviço, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao

julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide.

 

Considerando tais fatos, verifica-se que a autora, na data do desligamento do último vínculo empregatício

(20.12.2008) totalizava 25 anos, 02 meses e 08 dias de tempo de serviço, conforme planilha, parte integrante da

presente decisão. Entretanto, não cumpria o "pedágio" exigido pelo art. 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 para

a concessão da aposentadoria proporcional, que in casu, equivale a 01 ano, 01 mês e 01 dia de tempo de serviço.

 

Com efeito, o artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998,

quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se

homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda , um período adicional de 40% sobre o

tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Dessa forma, incabível a concessão do benefício almejado.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para

julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de reconhecer o exercício de atividade rural nos períodos de

26.02.1982 a 10.05.1982, 26.06.1982 a 31.01.1983, 13.12.1987 a 31.01.1988 e 25.09.1990 a 31.10.1991. Julgo

improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois não implementados

os requisitos necessários para tanto. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas,

nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora DALVA FRANCISCA BERNARDO DE GOBI, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis para que seja averbada a atividade rural nos períodos de 26.02.1982 a 10.05.1982,

26.06.1982 a 31.01.1983, 13.12.1987 a 31.01.1988 e 25.09.1990 a 31.10.1991, tendo em vista o caput do artigo

461 do CPC, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para carência.
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Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037870-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade rural de 01.03.1970 a 01.04.1982 e 01.01.1984 a

01.11.1989, condenando o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a

data da citação, incidindo correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a dat da sentença. Sem custas.

 

Em suas razões de apelo, sustenta o INSS, em síntese, que não há início de prova material contemporânea a

comprovar todo o período alegado, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, bem como a

impossibilidade de computar tempo de serviço eventualmente exercido antes dos 12 anos de idade.

 

Com as contrarrazões do autor, vieram os autos a esta E. Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 21.02.1959, a averbação de atividade rural prestada de 01.03.1970 a 01.04.1982 e

01.01.1984 a 01.11.1989, e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou título de eleitor (1977 - fl. 12), qualificando-o como lavrador, certidão de nascimento

(1959 - fl. 15) e certidão de óbito (1974 - fl. 47), nas quais seu genitor está qualificado como lavrador, escritura

pública de doação do imóvel rural da família (1974 - fl.48/49) e contratos de parceria agrícola firmados pelo autor

em 1984, 1986, 1988 e 1989 (fl. 22/45), constituindo tais documentos início de prova material do exercício de

atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

2010.03.99.037870-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FILIPE BERNARDO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ILDO FERREIRA COSTA

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 09.00.00077-2 3 Vr INDAIATUBA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (fl.87/100) foram uníssonas ao afirmar que conhecem o autor desde a

infância e que ele trabalhava na propriedade rural da família até mudar-se para a cidade e passar a exercer

atividade urbana.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova

testemunhal idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC

01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ

28/08/2001, Pág 203).

 

Entendo ser possível a averbação de atividade rural, a partir dos doze anos de idade, uma vez que a Constituição

da República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor com 12 anos aptidão física para o

trabalho braçal.

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor na condição de rurícola do autor de 21.02.1971 (data em

que completou 12 anos de idade) a 01.04.1982 e 01.01.1984 a 01.11.1989, devendo ser procedida a contagem de

tempo de serviço cumprido nos citados interregnos, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº

8.213/91.

 

O artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998,

quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se

homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o

tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somado o tempo de atividade rural e o período urbano (fl. 13/14), o autor totaliza 26 anos e 08 dias de tempo de

serviço até 15.12.1998 e 36 anos, 03 meses e 18 dias até 24.03.2009, data do ajuizamento da ação, conforme

planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que perfez 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, com valor calculado na forma prevista

no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, pois cumpriu os requisitos necessários à

aposentação após o advento do aludido diploma legal e da Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Mantido o termo inicial do beneficio na data da citação (15.05.2009 - fl.54), ante a ausência de requerimento

administrativo.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o
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INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Mantidos os honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos

da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS para julgar parcialmente procedente o pedido, para declarar comprovada a

atividade rural exercida de 21.02.1971 a 01.04.1982 e 01.01.1984 a 01.11.1989, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, totalizando 36 anos, 03

meses e 18 dias de serviço em 24.03.2009 (data do ajuizamento da ação). Em conseqüência, condeno o réu a

conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da citação, com valor

calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação da Lei 9.876/99. Dou parcial provimento, ainda,

à remessa oficial para que os juros de mora sejam calculados na forma acima explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ILDO FERREIRA COSTA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início -

DIB em 15.05.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038075-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2010.03.99.038075-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLAUDIO BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00152-9 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária

para determinar a averbação de atividade rural de 28.11.1967 a 15.03.1976, de 21.04,1976 a 19.01.1982 e de

12.03.1982 a 31.12.1982, em regime de economia familiar, e a validade do contrato de trabalho, anotado em

carteira profissional, de 25.06.1992 a 30.07.1992, totalizando 38 anos, 08 meses e 05 dias de tempo de serviço.

Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar

de 28.02.2007, data do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão ser corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a contar da citação até o mês da efetiva quitação. O

réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% do valor da condenação,

consideradas as vencidas até a data da prolação da sentença.

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não apresentou prova documental para

todo o período de alegado exercício de atividade rural, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal,

conflitante com os dados do CNIS (fl.65), que demonstram o exercício de atividade urbana desde 1976, em uma

fábrica de tecidos. Sustenta que a legislação previdenciária somente considerara regime de economia familiar, o

auxilio dos filhos maiores de dezesseis anos, e que no período reconhecido na sentença o autor contava com onze

anos de idade, época em que não tinha vigor físico para tal atividade. Subsidiariamente, requer a fixação dos juros

de mora nos termos do art.1º-F da Lei 9.494/97 e a redução dos honorários advocatícios de forma a atender o

art.20, §4º do C.P.C., e a Súmula 111 do STJ.

 

Por seu turno, pugna o autor pela majoração dos honorários advocatícios para 15% do valor da condenação.

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 27.12.1956, a averbação de atividade rural de 28.11.1967 a

15.03.1976, de 21.04,1976 a 19.01.1982 e de 12.03.1982 a 31.12.1982, em regime de economia familiar, e do

contrato de trabalho de 25.06.1992 a 30.07.1992, para que sejam somados aos 25 anos, 11 meses e 28 dias de

atividade, inclusive especial, já reconhecidos em sede recursal administrativa, e a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço, a contar de 28.02.2007, data do requerimento administrativo.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos nos quais consta o termo "lavrador" para designar sua

profissão: ficha de alistamento militar (06.06.1974; fl.43), identificação civil (04.11.1976; fl.44) e certidão

eleitoral (06.08.1976; fl.45). Apresentou, ainda, certidão do imóvel rural adquirida pelo genitor em 28.11.1967

(fl.28), certidão e título eleitoral (1965; fl.32, fl.35), certidão de nascimento e óbito do irmão do autor (1966;

fl.37/38), e matrícula escolar rural do autor (1970; fl.41/42), nos quais o genitor está qualificado como rurícola,

constituindo tais documentos início de prova material do exercício de atividade rural, sendo razoável estender a

validade material dos documentos ao período anterior às aludidas datas, pois retrata as atividades pretéritas ao

momento do preenchimento dos dados cadastrais. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).
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2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl.111/113 afirmaram que conhecem o autor há cerca de 40 anos, e que

ele trabalhou, juntamente com os pais, no Estado do Paraná, sem concurso de empregados; que trabalhou desde os

doze anos de idade, de início, por meio período, e que depois de parar de estudar, passou a trabalhar o dia todo,

sendo que após 1981 perderam contato com o autor, pois se mudaram da região, mas que ele ali permaneceu.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Entretanto, uma vez que não houve apresentação de prova específica quanto ao trabalho exercido antes dos 12

anos de idade, é de se considerar, ante o conjunto probatório, comprovada a atividade rural a partir de 27.12.1968

data em que o autor, nascido em 27.12.1956, completou 12 anos, idade em que Constituição da República de

1967, no artigo 158, inciso X, presumia ter o menor aptidão física para o trabalho braçal. Ademais, as testemunhas

ouvidas, quanto a este ponto, não foram favoráveis às alegações da parte autora.

 

De outro turno, em que pese ter mantido contrato de trabalho urbano de 16.03.1976 a 20.04.1976, na Fábrica de

Tecidos Tatuapé (CTPS doc.51), consta dos autos início de prova material (fl.44/45), corroborada pela

testemunhal, de retorno às lides rurais.

 

Quanto ao término do trabalho rurícola, este deve ser fixado em 31.12.1981, eis que, de 20.01.1982 a 11.02.1982,

exerceu a atividade de cobrador de ônibus, já na cidade de Campinas/SP (CTPS doc.51), sem apresentação de

prova do retorno às lides rurais.

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor na condição de rurícola do

autor no período de 27.12.1968 a 15.03.1976 e de 21.04.1976 a 30.12.1981, em regime de economia familiar,

devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Note-se que, administrativamente o INSS já reconhecera a atividade rural para o ano de 1970, 1974 e 1976

(fl.25/27), fato este não levado em conta pela parte autora quanto da elaboração de sua contagem na petição

inicial.

 

Somado o tempo de atividade rural ora reconhecido, aos demais períodos incontroversos (acórdão administrativo

fl.25/27), totaliza o autor 28anos, 06 meses e 02 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 36 anos, 08 meses e

15 dias até 28.02.2007, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da

presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria por tempo de serviço na forma integral, com valor

calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma vez que cumpriu os

requisitos necessários à aposentação após o advento da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei 9.876/99.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1266/2327



 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (28.02.2007; fl.15),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

Não incide prescrição qüinqüenal, vez que o ajuizamento da ação ocorreu em 28.05.2008.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois atende ao contido no §4º do

art.20 do C.P.C.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta para

limitar a averbação de atividade rural ao período de 27.12.1968 a 15.03.1976 e de 21.04.1976 a 30.12.1981, em

regime de economia familiar, totalizando o autor 28 anos, 06 meses e 02 dias de tempo de serviço até 15.12.1998

e 36 anos, 08 meses e 15 dias até 28.02.2007, data do requerimento administrativo, para que o cálculo do valor do

beneficio seja efetuado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99 e para que os

juros de mora, a partir de 30.06.2009, incidam na forma prevista na Lei nº11.960/09, na forma acima explicitada.

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora CLAUDIO BUENO DE OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado de imediato o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO, com data de início - DIB em 28.02.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS,

tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de

sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038168-76.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.038168-0/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos em face de sentença que julgou procedente o

pedido formulado em ação previdenciária para, reconhecendo o exercício de atividade laborativa urbana sem

registro em carteira nos períodos de 15.04.1966 a 24.12.1970, 08.03.1971 a 28.01.1974 e 24.08.1976 a

20.09.1977, bem como a especialidade das funções profissionais desempenhadas nos lapsos de 30.01.1974 a

17.03.1976, 26.09.1977 a 14.02.1978, 15.02.1978 a 17.12.1981, 18.12.1981 a 02.12.1990 e 03.12.1990 a

15.06.1996, condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data

do requerimento administrativo. Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente desde os respectivos

vencimentos e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do montante devido até a sentença.

 

Em suas razões recursais, alega a Autarquia que não restou comprovado através de prova material e testemunhal o

exercício da atividade urbana sem registro em carteira. Sustenta, ademais, que o autor tampouco logrou

comprovar a efetiva sujeição a agentes insalubres através de laudo pericial. Assevera que o demandante não

possui tempo de serviço necessário à obtenção do benefício almejado.

 

A parte autora, por sua vez, apela na forma adesiva, pleiteando seja a verba honorária majorada para 15% do valor

das parcelas vencidas até a prolação da sentença.

 

Com contra-razões oferecidas apenas pela parte autora, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 11.01.1954, o reconhecimento de labor urbano nos períodos de 15.04.1966 a

24.12.1970, 08.03.1971 a 28.01.1974 e 24.08.1976 a 20.09.1977, bem como da especialidade das funções

profissionais desempenhadas nos lapsos de 30.01.1974 a 17.03.1976, 26.09.1977 a 14.02.1978, 15.02.1978 a

17.12.1981, 18.12.1981 a 02.12.1990 e 03.12.1990 a 15.06.1996, com a conseqüente concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo.

 

Com o intuito de comprovar suas alegações, o demandante apresentou certidões expedidas pela Seção de Cadastro

Comercial - Coordenadoria de Cadastro - Departamento da Receita - Secretaria de Economia e Finanças da

Prefeitura Municipal de Santos, atestando a existência do Tênis Clube de Santos no período de 01.01.1966 a

31.12.1970 (fl. 24), bem como da empresa Transportes Cândido Ltda. no lapso de 01.03.1969 a 30.01.1974 (fl.

27). Tenho que tais documentos constituem início de prova material do exercício de atividade urbana. Nesse

sentido, confira-se julgado do C.STJ que porta a seguinte ementa:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA

POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n° 8.213/91).

2. Os documentos que atestam a existência de firma, desde que corroborados pela prova testemunhal,

constituem-se em início razoável de prova material do labor urbano. Precedentes.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE ANTONIO DE MENEZES

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00546-9 3 Vr PRAIA GRANDE/SP
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3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 642.785/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

02/02/2006, DJ 06/03/2006 p. 469)

 

O demandante apresentou, também, declaração expedida pelo responsável pela empresa J.J. Varandas & Cia.

Ltda., datada de 06.05.1977, dando conta que ele era funcionário do referido estabelecimento, exercendo a função

de vendedor. Observo que, pelo fato dessa declaração ser contemporânea aos fatos que se pretende comprovar,

pode ser considerada como início de prova material do exercício da atividade profissional, conforme se observa do

precedente do STJ:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA PARCIAL.

INEXISTÊNCIA. TEMA NÃO ABORDADO NO JULGADO RESCINDENDO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO. DOCUMENTO NOVO. CARACTERIZAÇÃO. DECLARAÇÃO DE EX-

EMPREGADOR CONTEMPORÂNEA AOS FATOS ALEGADOS. PROVA MATERIAL.

(...)

3. A declaração de ex-empregador contemporânea aos fatos alegados deve ser considerada como início de

prova material apta à comprovação do exercício da atividade apontada.

4. Ação rescisória parcialmente procedente.

(AR 3217, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJE de 17.04.2008)

 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl. 130, José Arnaldo Francisco, declarou ter trabalhado como catador de

bolas juntamente com o demandante no Tenis Clube de Santos, de 1966 a 1970, sem registro e sem remuneração

regular. Asseverou que a seleção fora feita pelo Educandário Anália Franco, onde ambos estudavam.

 

Já a testemunha de fl. 146, Francisco de Assis Silva, afirmou ter laborado com o autor na empresa Transporte

Cândido, onde este prestava serviços de limpeza no setor de pacotes, e, posteriormente, na Companhia Docas de

Santos.

 

A testemunha de fl. 147, Francisco Antonio Varandas, por fim, aduziu que o requerente foi vendedor na empresa

J.J. Varandas, distribuidora de bebidas pertencente à sua família, por volta do ano de 1976/1977, com vínculo

empregatício.

 

Quanto ao período de 15.04.1966 a 24.12.1970, pelos elementos constantes dos autos, entendo que as atividades

do autor como "catador de bolas" apenas fizeram parte de sua formação profissional, sem que possam

caracterizar-se como tempo de serviço, ante a ausência de contraprestação. Saliento que não se configura

contraprestação a concessão, pelo clube ou pela escola, do vestuário e da alimentação no período, pois tais

vantagens são obtidas pelos alunos não porque trabalham para a escola, mas em função da própria freqüência ao

instituto educacional.

 

De outro giro, ante o conjunto probatório, constato que restou comprovado o exercício de atividade urbana nos

períodos de 08.03.1971 a 28.01.1974 e 24.08.1976 a 20.09.1977.

 

Ressalto que não responde o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os respectivos

recolhimentos, conforme pacífica jurisprudência desta Corte, como a seguir transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO . INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM

RECÍPROCA.

(...)

- No caso de empregado e trabalhadores avulsos, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições

previdenciárias está a cargo de seu empregador . Impossibilidade de se exigir, do segurado, a comprovação de

que foram vertidas. Cabe ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei. Inteligência dos artigos

139 e 141, do Decreto 89.312/84.

(...)

(TRF da 3ª Região, 8ª Turma, AC.nº 2001.61.02.000397-8/SP, Rel. Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, DJF3 de 12/05/2009, p. 477)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1269/2327



No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela
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legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Por conseguinte, sendo o requerimento posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40,

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto

3.048/99, dispôs que:

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002,

pág. 572).

 

Assim sendo, devem ser tidos por especiais, com fator de conversão de 1,40, os períodos de 30.01.1974 a

17.03.1976, 26.09.1977 a 14.02.1978, 15.02.1978 a 17.12.1981, 18.12.1981 a 02.12.1990 e 03.12.1990 a

15.06.1996, em que o autor desempenhou as funções de trabalhador de carga e descarga/trabalhador de capatazias,

trabalhador de serviços diversos/auxiliar de manutenção e controle de materiais, funcionário/assistente

operacional/assistente técnico operacional e técnico de segurança do trabalho junto à Companhia das Docas do

Estado de São Paulo - CODESP, conforme formulários de fl. 31/34 e 37 e laudos técnicos de fl. 38/47 e 48/69,

tendo em vista que as atividades desempenhadas, independentemente do título do cargo, se referem àquelas típicas

dos trabalhadores de portos, categoria profissional prevista no código 2.5.6, art. 2º, do Decreto 53.831/64.

 

Somados os períodos ora reconhecidos ao tempo de serviço já admitido pelo INSS na seara administrativa,

consoante documento de fl. 19/20, o autor totaliza 33 anos, 05 meses e 17 dias até 30.06.1997 data do

desligamento do último vínculo empregatício, conforme planilha anexa, integrante da presente decisão.

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial equivalente a 88% do

salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários

de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art. 29, caput, em

sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (06.04.2005, fl. 80), uma vez que não há nos autos

prova de que, quando do procedimento administrativo de concessão do benefício, já tivesse o autor comprovado o

desempenho das atividades laborativas ora reconhecidas. Sendo assim, não há que se falar em incidência de

prescrição qüinqüenal.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1271/2327



poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, majorado o percentual para15%.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para excluir do cômputo do tempo de serviço do autor o período de 15.04.1966 a

24.12.1970, totalizando 33 anos, 05 meses e 17 dias até 30.06.1997 data do desligamento do último vínculo

empregatício. Dou parcial provimento à remessa oficial, ainda, para fixar o termo inicial do benefício na data

da citação e para que os juros de mora sejam aplicados na forma acima explicitada. Dou provimento ao recurso

adesivo do autor, para majorar a verba honorária para 15% das prestações vencidas até a data da sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora José Antonio de Menezes, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja implantado em seu favor o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com DIB

em 06.04.2005 e renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. Os

valores atrasados serão apurados em liquidação de sentença, compensando-se aqueles eventualmente já recebidos

administrativamente.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038423-34.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço campesino, cumulado com

pedido de aposentadoria.

 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 168/178, em face da decisão proferida em audiência (fls. 165), que

rejeitou a preliminar de ausência de interesse processual por falta de prévio requerimento administrativo alegada

na contestação.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, com a ressalva do Art. 12, da Lei 1.060/50.

 

A autora apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando que o trabalho rural

foi comprovado com documentos corroborados pelos depoimentos das testemunhas.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

2010.03.99.038423-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LAZARA TEREZINHA SATURNINO PARDO

ADVOGADO : VERONICA GRECCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00064-2 1 Vr MONTE ALTO/SP
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É o relatório. Decido.

 

De início, anoto que o agravo retido interposto pela autarquia às fls. 168/178, não apresenta conformidade com a

redação determinada pela Lei 11.187, de 19/10/2005, ao § 3º do Art. 523, do Código de Processo Civil, vez que a

decisão agravada foi proferida em audiência de instrução e julgamento. Ademais, não tendo o ente previdenciário

apresentado resposta ao apelo, deixou de requerer o conhecimento do seu agravo retido, como exige o § 1º do

aludido Art. 523, não havendo como dele se conhecer.

 

No mais, o trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos,

observando o disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91.

 

Para o trabalhador urbano ou rural, celetista e contribuinte do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que

comprovar o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se

a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53)

anos de idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores

proporcionais, desde que conte tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e

cinco (25) anos, se mulher (Art. 9º, § 1º).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de sorte que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos

Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei

8.213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II.

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, a autora reproduziu nos autos, início de prova material

consubstanciado nos seguintes documentos contemporâneos aos fatos:

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 14/11/1970, constando o cônjuge da autora, qualificado com a

profissão de lavrador (fls. 14);

b) cópia da CTPS constando os registros dos contratos de trabalhos da autora, nos períodos de 01/01/1977 a

14/05/1977, 01/10/1978 a 03/03/1979, 04/06/1979 a 22/12/1979 e 04/06/1984 a 22/11/1984, em serviços rurícolas

(fls. 15/17).

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. - Firmou-se a jurisprudência a Corte no sentido de que o

documento probante da situação de camponês do marido/companheiro é início razoável de prova material da

qualidade de trabalhadora da sua mulher/companheira. Recurso especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator

Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); objetivou aproveitar à esposa/companheira, a

condição de rurícola do cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa/companheira, acompanha o

marido/companheiro nas lides campestres.
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De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas

inquiridas em audiência (fls. 156/158), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornou claro o exercício da

atividade na lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, nos períodos

de 21/04/1964 a 13/11/1970, 14/11/1970 a 31/12/1978, 23/12/1979 a 31/05/1982, 02/06/1982 a 06/02/1983,

05/03/1983 a 03/06/1984 e de 23/11/1984 a 13/03/1990.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. (...).

2. (...).

3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de

rurícola da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido

desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher

também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência.

4. Embora se possa argumentar, na hipótese, que entre o casamento e o ajuizamento da ação originária não

tenha se passado exatamente o período de carência, não há impedimento ao reconhecimento do trabalho de

rurícola já que o documento é contemporâneo ao período que se pretende provar. Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei

8.213/91, exige apenas um início de prova. Não é necessário que esse começo de prova documental abranja todo

o período de carência, sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias aduziram que a prova

testemunhal era suficientemente forte para corroborar o deferimento da aposentadoria.

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova

material, representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da

previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.

6. Ação rescisória julgada procedente." (STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção,

DJe 29.04.2008);

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 1. A anotação em Carteira de

Trabalho e Previdência Social, que atesta a condição de trabalhadora rural da autora, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 2. Embora preexistentes à

época do ajuizamento da ação, a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal fixou-se em que tais documentos

autorizam a rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, dadas as

condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural. 3. Pedido procedente." (AR 800/SP, 3ª Seção, Relator

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 23/04/2008, Dje 06/08/2008) - g.n. -;

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC.

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra

Laurita Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. -

 

O efetivo labor rural é passível de ser reconhecido para integrar o cômputo do tempo de serviço visando benefício

previdenciário de aposentadoria, a partir da data que o trabalhador completar a idade de 12 (doze) anos, como

exemplifica a jurisprudência desta Corte Regional e do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
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DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. MENOR

DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

BENEFÍCIO DEVIDO.

1. omissis.

2. omissis.

3. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

4. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze)

anos . A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma

que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos,

uma vez que não é factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico

suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado,

secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural.

5. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

7. Reexame necessário, tido por interposto, parcialmente provido.

Preliminar rejeitada. Agravo retido e apelação do INSS desprovidos." (TRF-3ª Região, AC - 1284654 - Proc.

2008.03.99.009901-2/SP, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJF3 27/08/2008); e

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL

ANTERIOR AOS 14 ANOS DE IDADE - POSSIBILIDADE - PROVA DOCUMENTAL.

1 - O período de atividade rural trabalhado pelo autor, em regime de economia familiar, foi comprovado

documentalmente através da juntada de documentos em nome do pai do recorrente, (chefe da unidade familiar),

tais como: a) Certidão emitida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/INCRA, informando o

cadastro, junto à apontada Autarquia, de imóvel pertencente ao pai do autor, Zeno Jacob Glaeser, no município

de Palotina/PR, no período de 1965 a 1976, não constando registro de trabalhadores assalariados permanentes

no referido imóvel (fls. 22); b) Certidão de óbito do pai do requerente, ocorrido em 19.07.73, onde consta a

qualificação, daquele, como agricultor (fls. 19); c) Transcrição do Registro de Imóveis, averbando a venda de

propriedade rural, pela genitora do autor, qualificada como agricultora, com reserva de usufruto vitalício, em

07.08.92, na qual este figura como um dos adquirentes (fls. 23/24).

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e provido, para que seja considerado como início do tempo de serviço do autor, a data em

que completou 12 anos de idade, ou seja, 05.12.1966." 

(REsp 499812/PR, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 16.12.2003, DJ 25.02.2004 pág. 210) (g.n.)

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, nos períodos de 21/04/1964 a 13/11/1970,

14/11/1970 a 31/12/1978, 23/12/1979 a 31/05/1982, 02/06/1982 a 06/02/1983, 05/03/1983 a 03/06/1984 e de

23/11/1984 a 13/03/1990, correspondendo a 24 (vinte e quatro) anos, 4 (quatro) meses e 15 (quinze) dias.

 

Quanto ao tempo de contribuição, a autora reproduziu nos autos, cópias das guias de recolhimentos

previdenciários (fls. 43/103), e cópia da CTPS (fls. 15/21), constando registrados os vínculos empregatícios

concernentes aos contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos:

- de 01/02/1977 a 14/05/1977, cargo - serviços diversos em agropecuária (fls. 16);

- de 01/10/1978 a 03/03/1979, cargo - serviços diversos para empreiteiro agrícola (fls. 16);

- de 04/06/1979 a 22/12/1979, cargo - trabalhador rural (fls. 17);

- no dia 01/06/1982, cargo serviço braçal rural (fls. 17);

- de 07/02/1983 a 04/03/1983, cargo - ajudante geral (fls. 17);

- de 04/06/1984 a 22/11/1984, cargo - exploração agrícola (fls. 17);

- de 14/03/1990 a 11/05/1990, cargo - servente (fls. 19);

- de 02/07/1991 a 04/04/1992, cargo - ajudante geral (fls. 19);

- a partir de 05/02/2001, cargo - doméstica, sem anotação da data de saída (fls. 21).

 

Pelas guias de recolhimentos previdenciários com o código 1600 (fls. 55/103), e pelo CNIS de fls. 128/133,

constata-se que o último vínculo empregatício relacionado na CTPS, permanecia vigente por ocasião do

ajuizamento do feito em 05/05/2009.

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados
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assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia

Previdenciária, como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto

3.048/99 e no Art. 29, § 2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos:

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o

de julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis valem para todos os

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e

salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação

dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original).

- - -

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar,

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a

adoção de sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do

Trabalho. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855,

de 24.10.1989)

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)"

(destaques não são do original).

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social,

as quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade

urbana por mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que

se falar em erro material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP,

9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200)

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos

termos da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela

mencionados. Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por

meio de contratos de trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. 3. O período a ser considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a

26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC -

200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. -;

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM

CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios

deferidos antes de 27-06-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo

decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na

CTPS goza da presunção de veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca,

constituindo, desse modo, prova plena do serviço prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida

atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao

reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 4. Constando dos autos a

prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação
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vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e majorada a

aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j.

16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - e

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA.

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS,

conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo

de serviço. II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições

junto ao INSS é do empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator

Ministro Gilson Dipp, j. 21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182)

 

Os aludidos vínculos empregatícios anotados na CTPS, mais as guias da previdência social em nome da autora

com as inscrições nºs 1.146.040.080-6 e 1.074.750.910-4 e os registros do CNIS, contados até o ajuizamento do

feito em 05/05/2009, correspondem a 11 (onze) anos, 8 (oito) meses e 2 (dias) dias, satisfazendo a carência

contributiva exigida pela tabela do Art. 142, da Lei 8.213/91, para o ano de 2003, quando a autora completou 30

(trinta) anos de serviço.

 

Por conseguinte, a autora completou 30 (trinta) anos de serviço no mês de março de 2003, quando a tabela do Art.

142, da Lei 8.213/91, exige a carência de 132 contribuições mensais ou 11 anos.

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquela que completou 30 anos de tempo de

serviço.

 

A situação fática constante dos autos revela que a autora atende os requisitos para o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, diverso daquele postulado na petição inicial, contudo, não há óbice ao deferimento do

benefício a que faz jus.

 

Nessa trilha colaciono recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. PEDIDO INICIAL. VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS.

ADEQUABILIDADE. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DIVERSO AO SEGURADO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que não constitui julgamento extra ou

ultra petita a decisão que, verificando não estarem atendidos os pressupostos para concessão do benefício

requerido na inicial, concede benefício diverso cujos requisitos tenham sido cumpridos pelo Segurado.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no Ag 1232820/RS, 5ª Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 26/10/2010, Dje

22/11/2010);

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIDO

PERCENTUAL SUPERIOR AO MÍNIMO REQUERIDO. DECISÃO ULTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Em matéria previdenciária, o pleito contido na peça inaugural, mormente quando se trata de matéria

previdenciária, deve ser analisado com certa ponderação. Postulada na inicial a concessão do benefício em um

percentual mínimo, calculado pela parte, incensurável a decisão judicial que reconhece o tempo de serviço

pleiteado e concede o benefício com um coeficiente de cálculo superior ao mínimo requerido.

2. Recurso especial improvido." (REsp 929942/RS, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j.

11/12/2008, Dje 02/02/2009); e

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDA APOSENTADORIA

POR IDADE EM VEZ DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando,

reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade

rural, o deferiu à segurada, não obstante ter sido requerido benefício diverso.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 861680/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima,

j. 28/08/2008, Dje 17/11/2008)
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Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da citação

certificada às fls. 136, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% sobre o valor das prestações devidas até a data desta decisão.
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A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com os Arts. 523, § 1º e 557, caput e § 1º-A, do

CPC, não conheço do agravo retido de fls. 168/178, e dou parcial provimento ao apelo interposto, para

reconhecer o trabalho campesino nos períodos de 21/04/1964 a 13/11/1970, 14/11/1970 a 31/12/1978, 23/12/1979

a 31/05/1982, 02/06/1982 a 06/02/1983, 05/03/1983 a 03/06/1984 e de 23/11/1984 a 13/03/1990, e condenar o

INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da citação, nos termos

em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Lazara Terezinha Saturnino Pardo;

b) benefício: aposentadoria integral por tempo de contribuição;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: data da citação (fls. 135/136).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039470-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço campesino, cumulado com

pedido de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor no pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$350,00, com a ressalva do Art. 12, da Lei 1.060/50.

 

O autor apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando que comprovou com

documentos o trabalho rural, corroborado pelas testemunhas.

2010.03.99.039470-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : OSVALDINO SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00022-7 1 Vr GUARARAPES/SP
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Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Os trabalhadores rurais enquadrados como segurados obrigatórios no Regime Geral de Previdência Social, podem

requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91.

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do

inciso V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e

cinco) para mulheres (Art. 48, § 1º).

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório prevista no Art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

 

O requisito etário encontra-se atendido, porquanto o autor, nascido em 13/10/1947, conforme documento de

identidade e certidão do registro civil (fls. 16 e 19), completou 60 anos de idade no dia 13/10/2007, portanto,

anteriormente ao ajuizamento do feito.

Na hipótese dos autos, o autor deve demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pelo período mínimo de 13

(treze) anos ou 156 meses, conforme determina a tabela do Art. 142 da Lei 8.213/91.

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, consta dos autos, início de prova material consubstanciado nos

seguintes documentos contemporâneos aos fatos:

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 10/03/1972, constando o autor como nubente e qualificado com a

profissão de lavrador (fls. 19);

b) certidão do nascimento ocorrido aos 11/12/1986, constando o autor como genitor e qualificado com a profissão

de lavrador (fls. 20);

c) cópia da CTPS constando os registros dos contratos de trabalhos do autor, nos períodos de 16/7/1997 a

16/07/1997 e 17/04/2000 a 20/03/2004, ambos no cargo de trabalhador rural (fls. 22/29).

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 73/79), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a

prova material apresentada revestindo-se de força probante, o suficiente para aquilatar o reconhecimento do labor

rurícola desempenhado pelo autor no período exigido pelo Art. 142 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO.

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste

e. STJ.

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento.

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos.

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j.

06.10.2009, DJe 26/10/2009);

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 1. A anotação em Carteira de

Trabalho e Previdência Social, que atesta a condição de trabalhadora rural da autora, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 2. Embora preexistentes à

época do ajuizamento da ação, a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal fixou-se em que tais documentos
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autorizam a rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, dadas as

condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural. 3. Pedido procedente." (AR 800/SP, 3ª Seção, Relator

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 23/04/2008, Dje 06/08/2008) - g.n. -;

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC.

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra

Laurita Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. -

 

Não prospera a alegação feita na defesa da autarquia, quanto a perda de qualidade de segurado especial do autor

em razão dos vínculos empregatícios de natureza urbana registrados no CNIS, vez que os referidos empregos

foram de pequena duração e todos em cargos de trabalhos braçais como "engradador", "saqueiro", "operário",

"ajudante carga descarga", além de "trabalhador rural", consoante anotações feitas na carteira de trabalho e

previdência social - CTPS que aparelha a inicial, às fls. 22/29.

 

Assim, os poucos trabalhos anotados na CTPS, no interregno de janeiro de 1980 a julho de 1992, não

descaracteriza a condição de rurícola do autor.

 

Portanto, comprovados os requisitos etário e o efetivo labor rural pelo tempo necessário, é de ser reconhecido o

direito ao benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, em consonância com

os Arts. 48, § 1º, 142 e 143, da Lei 8.213/91.

 

Nessa esteira colaciono recente julgado do E. STJ e desta Corte Regional:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO

NOVO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado

especial. Em hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a

juntada a posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge

(precendentes). Se se admite como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como

rurícola, com muito mais razão se deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim

qualificado. (g.n.)

A certidão de casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei

a corroborar a prova testemunhal.

2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer

contribuição previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova

material da condição de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de

benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.

3. Pedido procedente." (AR 3.771/CE, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, julgado em

27/10/2010, DJe 18/11/2010) e

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA.

TERMO A QUO.

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais.

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei

de Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95.

III- A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição, que se estende até

31/12/10, conforme a redação dada pela Lei n.º 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa data, ao rurícola basta,
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apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, pois, a sua

inscrição e consequentes contribuições.

IV- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes

jurisprudenciais do C. STJ.

V- Apelação parcialmente provida." (AC - 1596868 - Proc. 2011.03.99.004471-0/SP, 8ª Turma, Relator

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 20/06/2011, DJF3 CJ: 30/06/2011, página: 1090)

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural, a partir da citação efetivada aos

26/03/2010, conforme certidão de fls. 39 verso, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas

vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.
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(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta decisão.

 

A autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557 e § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto, para reconhecer a atividade rural do autor e condenar o

INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural, no valor de um salário mínimo

mensal, a partir da citação, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à concessão

do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com observância,

inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do segurado: Osvaldino Soares;

b) benefício: aposentadoria por idade a trabalhador rural;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI no valor de um salário mínimo mensal;

e) DIB: 26/03/2010 - data da citação (fls. 39 verso).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040615-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária

que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao fundamento de ausência de tempo mínimo de

2010.03.99.040615-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO BARBARO VITA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00195-4 2 Vr BEBEDOURO/SP
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serviço anterior à promulgação da EC 20/98, não tendo, posteriormente, cumprido o pedágio previsto na

legislação vigente. Não houve condenação ao pagamento das custas e despesas processuais, porém os honorários

advocatícios foram fixados em R$ 400,00, observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados, a prova

testemunhal, bem como os contratos de trabalho anotados em CTPS, demonstram que foram cumpridos os

requisitos necessários à concessão de beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, e demais consectários

legais.

 

Sem contrarrazões do réu (certidão de fl.171).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 02.09.1944, a averbação de atividade rural, de 1957 a 1970, sem registro em CTPS,

bem como nos contratos de trabalho anotados em CTPS, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a

contar da citação.

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

 

Todavia, o autor apresentou carteira profissional emitida em 02.06.1971 (fl.14/28), na qual constam diversos

contratos de trabalho, como rurícola até 2003, sendo o primeiro deles iniciado em 16.06.1971 na Citrícula

Brasileira Ltda., localizada na Fazenda Santa Alice em Bebedouro (SP), constituindo tal documento prova plena

com relação aos contratos ali anotados, e início de prova material do anterior histórico profissional de rurícola do

requerente. Apresentou, ainda, certidão de casamento, realizado em 29.12.1973, na qual consta o termo "lavrador"

para designar sua profissão, constituindo, também, tal documento início de prova material do exercício de

atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - REsp. n. º 273445-MS; Rel. Min. Edson Vidigal; DJU de 16.10.2000, pág. 347)

Cabe esclarecer que as declarações de fl.29 e 66/68 não serão consideradas como início de prova material, tendo

em vista que não são contemporâneas aos períodos ali inscritos.

 

Os recibos de fl.69/72 (novembro/89 e janeiro/91) referem-se a períodos em que o autor já exercia atividades

urbanas, conforme se denota dos carnês de recolhimentos de fl.30/65.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl.109/110 afirmaram que o autor desde 1964 exerceu atividade rurícola

na Fazenda São Geraldo e que, mesmo após passar a residir em zona urbana, continuou trabalhando nas mesmas

atividades. Observe-se, ainda, que a testemunha Álvaro Aparecido assinalou que "chegou a trabalhar junto com o

autor depois que ele se mudou para a cidade, em fazendas da região. Nessa ocasião também não tinham carteira

assinada".

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Destarte, ante o conjunto probatório, mormente os registros em CTPS, razoável se entender que o autor exerceu

atividade rurícola mesmo antes do primeiro registro ocorrido em 1971.
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Assim, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço de 16.06.1968 a 15.06.1971, véspera do primeiro

vínculo em CTPS (fl.15), independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias,

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Também deve ser computado, de forma ininterrupta, o período de 16.06.1971 a 06.02.1987, conforme registro em

CTPS (fl.15/27), lapso em que o conjunto probatório demonstra que o autor manteve-se nas lides rurais, ainda que

em determinados períodos não lograsse a obtenção de vínculo formal, ou seja, contrato de trabalho anotado em

CTPS e já possuísse alguns recolhimentos efetuados por carnês.

 

É de se ressaltar, contudo, que aqueles períodos não registrados formalmente em CTPS não podem ser

computados para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Os alegados períodos de atividade rural, sem registro em carteira profissional, posteriores a 31.10.1991 apenas

poderiam ser reconhecidos para fins de aposentadoria por tempo de serviço mediante prévio recolhimento das

respectivas contribuições, conforme § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 c/c disposto no caput do art. 161 do Decreto

356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991). A esse respeito confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.

- Previdenciário. Atividade de rurícola em economia familiar.

Aposentadoria por tempo de serviço, sem as contribuições mensais: impossibilidade. Precedente da Terceira

Seção do STJ.

- Contradição verificada. Embargos recebidos. Recurso especial não conhecido.

(EDcl nos EDcl no REsp 207107/RS, Rel. Ministro Fontes de Alencar, Sexta Turma, julgado em 08.04.2003, DJ

05.05.2003 p. 325).

 

 

Assim, a partir de 31.10.1991, apenas serão computados para fins de contagem de tempo de serviço os períodos de

atividade rural efetivamente anotados em CTPS (fl.27/28), bem como os recolhimentos efetuados por carnês

(fl.31/65).

 

No que tange aos contratos de trabalho na condição de empregado rural, regularmente anotados em CTPS,

períodos de 16.06.1971 a 06.02.1987, 01.04.1993 a 20.12.1993 e de 04.07.2002 a 05.01.2003, deve ser procedida

a contagem de tempo de serviço cumprido nos citados interregnos, independentemente do recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, pois o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado

rural, com registro em CTPS, independe da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois

tal ônus cabe ao empregador, devendo tal período também ser computado para efeito de carência.

 

Nesse sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim

ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS.

PROVA. CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE.

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto

2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço.

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao

INSS é do empregador. (g.n.)

III - Recurso não conhecido.

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001).

Computadas apenas as 135 contribuições vertidas, como empregado (CTPS; fl.14/28) e recolhidas por carnês, não

completa a parte autora o requisito de carência previsto no art.142 da Lei 8.213/91 e da Emenda Constitucional nº

20/98, para fins de concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço.

 

De outro turno, a modificação legislativa trazida pela Lei 11.718/2008, de 20.06.2008, que introduziu os §§ 3º e 4º

ao art. 48 da Lei 8.213/91, passou a permitir a concessão de aposentadoria comum por idade, àqueles segurados

que embora inicialmente rurícola passaram a exercer atividade urbana e tenham a idade mínima de 60 anos

(mulher) ou 65 anos (homem), conforme abaixo transcrito:

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,
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completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§ 2o(...)

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído

pela Lei nº 11,718, de 2008)

 

 

Cabe ao magistrado ante os fatos apresentados aplicar a legislação pertinente que, no caso dos autos, é aquela que

trata das hipóteses de aposentadoria comum por idade. Não há qualquer mácula ao devido processo legal, uma vez

que a autarquia previdenciária teve oportunidade de debater sobre o que era fundamental ao pleito, ou seja,

exercício de atividade rural e carência.

 

Somado o tempo de atividade rural ora reconhecido àqueles constantes da CTPS (fl.14/28) e dos carnês, a parte

autora completa 23 anos, 01 mês e 07 dias de tempo de serviço, até 30.09.2005, data do último recolhimento

(fl.65), conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão, suficiente à carência de 14 anos (168

meses), prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, para o ano de 2009 em que a parte autora, nascida em 02.09.1944,

completou 65 anos de idade, fazendo jus ao benefício, no valor de 01 salário mínimo.

 

O termo inicial do beneficio da aposentadoria comum por idade deve ser fixada em 02.09.2009, data em que o

autor completou 65 anos, e posterior à citação.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o

dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

As autarquias são isentas do pagamento das custas processuais, (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS a conceder-lhe o

beneficio de aposentadoria comum por idade, previsto nos §§ 3º e 4º do art. 48 da Lei 8.213/91, na redação dada

pela Lei 11.718/2008, com termo inicial em 02.09.2009, data em que completou 65 anos de idade, no valor de um

salário mínimo. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive os

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. As

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em

liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos
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documentos da parte autora João de Oliveira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

implantado o benefício de Aposentadoria comum por idade, com data de início - DIB em 02.09.2009, no valor

de 01 salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas

em liquidação de sentença.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041725-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária

para reconhecer a atividade rural exercida pela autora, condenando o INSS a lhe conceder o benefício de

aposentadoria por idade rural, a partir da data do ajuizamento da ação, incidindo correção monetária e juros de

mora desde a citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Sem custas.

 

Em suas razões de apelo, alega o réu, em preliminar, a nulidade da sentença por julgamento extra petita, tendo em

vista que a autora pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. No mérito, sustenta

que não foram apresentadas as provas materiais contemporâneas ao alegado labor rural, restando insuficiente a

prova exclusivamente testemunhal.

 

A autora, por sua vez, pleiteia que o período de atividade rural reconhecido seja expressamente descrito na

condenação, bem como o tipo de aposentadoria, integral ou proporcional, a fim de evitar futuras controvérsias.

 

Contrarrazões da autora à fl. 107/113. Sem contrarrazões do INSS, conforme certidão de fl. 114.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial.

 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. 9.469, de

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no

artigo 475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Da preliminar.

2010.03.99.041725-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SONIA MARIA GODOY SILVA

ADVOGADO : HELOISA HELENA SILVA PANCOTTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00162-4 1 Vr CAFELANDIA/SP
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Da leitura da inicial, verifica-se que a autora, nascida em 22.11.1959, busca o reconhecimento do tempo de

serviço que alega ter cumprido desde criança, na qualidade de rurícola, em regime de economia familiar, a fim de

que seja-lhe concedido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Ao prolatar a sentença, o MM. Juiz a quo julgou procedente a ação, condenando o réu a lhe conceder o benefício

de aposentadoria rural por idade, com fulcro nos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, merece acolhimento a preliminar argüida pelo réu, visto que a r. sentença objeto de reexame apreciou

pedido diverso do formulado pela parte, caracterizando, assim, hipótese de decisório extra petita, em afronta ao

disposto no artigo 460 do Código de Processo Civil.

 

Todavia, passo à análise do mérito, embora não tenha sido objeto de análise pelo Juízo a quo, tendo em vista a

regra inserida no § 1º do artigo 515 do Código de Processo Civil, que permite ao tribunal julgar desde logo a lide,

se a causa estiver em condições de imediato julgamento, caso dos autos, in verbis:

 

Art. 515 - A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

§1º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro.

 

Compulsando os autos, verifico que o disposto acima se aplica ao caso sub judice, não havendo qualquer ofensa

ao duplo grau de jurisdição, em conformidade com o entendimento que vem sendo adotado pela jurisprudência,

in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 - STJ. APELAÇÃO.

VIOLAÇÃO AO ART. 515, §1º, DO CPC.

1 - (...)

2 - A matéria discutida, mas não decidida pela sentença, ou mesmo resolvida de forma tácita, pode ser

conhecida pelo Tribunal, em sede de apelação, sem ofensa ao art. 515, §1º, do CPC. Precedentes desta Corte.

3 - Recurso especial não conhecido.

(STJ - 6ª Turma; RESP - 236931, 199900995554/RJ; Relator: Min. Fernando Gonçalves; v.u., j. em

29/03/2000, DJ 02/05/2000, pág.193)

Do mérito.

 

Busca a autora, nascida em 22.11.1959, a averbação do labor rural exercido de 22.11.1971 a 25.01.1988, em

companhia de seus pais e posteriormente do esposo, e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, a autora apresentou a certidão de casamento, celebrado em 1975 (fl. 13), constando o termo "lavrador"

para designar a profissão do esposo, constituindo tal documento início de prova material de atividade rural em

regime de economia familiar. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ.

23.11.98, pág. 200).
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Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 78/79 afirmaram que conhecem a autora desde a infância e que ela

trabalhou na lavoura por uns 20 anos na Fazenda Flora e por mais 10 anos na Fazenda Pau D'Alho.

 

Insta ressaltar que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto

à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Todavia, o conjunto probatório é suficiente para comprovar o labor agrícola da autora a partir de 27.12.1975, data

de seu casamento (fl.13), momento em que passou a integrar o núcleo familiar do esposo, tendo em vista que não

foram apresentados nos autos início de prova material da autora ou de seus genitores para subsidiar a alegada

atividade rural exercida antes do casamento, sendo insuficiente para tanto a prova exclusivamente testemunhal.

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da autora na condição de rurícola, em regime de economia

familiar, no período de 27.12.1975 a 25.01.11988 (véspera do primeiro contrato de trabalho registrado em CTPS -

fl.18), devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art.

55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

 

O artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998,

quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se

homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o

tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somado o tempo de atividade rural e os vínculos anotados em CTPS, a autora totaliza 19 anos, 03 meses e 20

dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 29 anos e 09 dias até 18.12.2008, data do ajuizamento da ação,

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Dessa forma, a autora faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, com valor calculado na forma prevista no art.

29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, pois cumpriu os requisitos necessários à aposentação

após o advento do aludido diploma legal e da Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Ausente requerimento administrativo, o termo inicial do beneficio deve ser fixado na data da citação (23.01.2009 -

fl. 56vº), conforme firme entendimento jurisprudencial nesse sentido.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma,

mantendo-se o percentual de 10%.
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Diante do exposto, nos termos dos artigos 515, §1º, e 557, §1º-A, ambos do Código de Processo Civil, acolho a

preliminar argüida pelo INSS e, no mérito, dou parcial provimento à sua apelação, à apelação da autora e à

remessa oficial tida por interposta para julgar parcialmente procedente o pedido para declarar comprovada a

atividade rural exercida de 27.12.1975 a 25.01.1988, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, totalizando 29 anos e 09 dias de serviço em

18.12.2008 (data do ajuizamento da ação). Em conseqüência, condeno o réu a conceder à autora o beneficio de

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com valor calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91,

na redação da Lei 9.876/99. Dou parcial provimento, ainda, à remessa oficial tida por interposta para fixar o

termo inicial do benefício na data da citação e para fixar como termo final da base de cálculo dos honorários

advocatícios a data da prolação da sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora SONIA MARIA GODOY SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início -

DIB em 23.01.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042688-79.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária

que objetiva a averbação de atividade rural, por insuficiência de prova material e por não terem sido apresentadas

as respectivas contribuições previdenciárias. O autor foi condenado ao pagamento das custas, despesas

processuais e aos honorários advocatícios fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), observados os

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o conjunto probatório comprova o exercício de

atividade rural de 29.04.1959 a 09.05.1985, em regime de economia familiar, e que o art. 55, §2º da Lei 8.213/91

assegura o cômputo independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 29.04.1947, qualificado como auxiliar de serviços gerais, o reconhecimento e a

2010.03.99.042688-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : OSVALDO TEIXEIRA

ADVOGADO : FERNANDA EMANUELLE FABRI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00044-3 1 Vr BILAC/SP
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averbação de atividade rural de 29.04.1959 a 09.05.1985, em regime de economia familiar, para fins de futura

aposentação.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso vertente, o autor apresentou certidão de casamento realizado em 25.02.1984 (fl. 15) e certidão de

nascimento de filho, em 20.09.1983 (fl. 16), nas quais fora qualificado como lavrador, bem como carteira de

filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba/SP, emitida em 18.12.1984 (fl. 17). Trouxe,

outrossim, cópias de sua carteira profissional - CTPS, com anotações de vínculos empregatícios de natureza rural

a partir de 09.05.1985 (fls. 25), que corroboram o seu histórico de trabalhador rural. Há, portanto, em tese, início

de prova material do exercício de atividade rural. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº

8.213/91. CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

(...)

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas

atividades em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus

respectivos cônjuges, companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem,

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso)

(...)

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em

nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural."

(...)

 (STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365).

 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 47/49) afirmaram que conhecem o autor desde 1985, 1990 e

1995, respectivamente, e que ele trabalhou na roça por muitos anos, na Fazenda Zancaner e na Chácara Estrela.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

No entanto, verifica-se que a prova testemunhal mostrou-se ineficaz em relação ao período postulado pelo autor,

tendo em vista que as três testemunhas conheceram o autor somente após o ano de 1985, não corroborando, assim,

o período anterior (de 1959 a 1985) por ele pleiteado.

 

Por outro lado, conforme expressamente previsto no § 2º do art. 142 da Instrução Normativa do INSS nº 95/2003,

ante a ineficácia da prova testemunhal, é possível considerar comprovado o exercício de atividade rural relativo

aos anos a que se refere a prova material acostada aos autos (1983 e 1984; fls. 15/17), sendo razoável estender a

sua força probatória para um ano antes, ou seja, a partir de 1982.

 

Para se determinar se é devida ou não a indenização das contribuições relativas ao cômputo de tempo de serviço

de rurícola anteriores a novembro de 1991, deve-se levar em conta qual a finalidade da referida averbação.

 

Com efeito, apenas é devida a indenização das contribuições previdenciárias, prevista no art. 96, IV, da Lei nº

8.213/91, quando se tratar de contagem recíproca de tempo de contribuição, ou seja, aquele que ostenta a

qualidade de funcionário público pretende utilizar o tempo de serviço rurícola para fins de aposentadoria em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1291/2327



regime próprio de previdência social, portanto, diverso do Regime Geral da Previdência Social.

 

No caso dos autos, o demandante possui vínculos empregatícios de natureza urbana a partir do ano de 2002

(CTPS; fls. 25), portanto, filiado ao Regime Geral da Previdência Social, devendo ser procedida a contagem de

tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para

efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

 

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o exercício de atividade rural do autor

no período de 01.01.1982 a 08.05.1985, em regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de

tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº

8.213/91.

 

Diante da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, nos termos

do artigo 21 do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido de averbação de atividade rural do período de

01.01.1982 a 08.05.1985, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para

efeito de carência (art. 55, §2º da Lei 8.213/91). Sucumbência recíproca. O INSS é isento de custas.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora OSVALDO TEIXEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja averbado o período rural de 01.01.1982 a 08.05.1985, independentemente do recolhimento das contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044416-58.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para reconhecer o exercício de

atividade rural no período de 10.08.1976 a 15.02.1983, sem registro em carteira profissional. Em consequência,

condenou o réu a conceder à autora o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do

2010.03.99.044416-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE PINO VICENTINE

ADVOGADO : ARNALDO JOSE POCO

No. ORIG. : 09.00.00143-1 3 Vr BIRIGUI/SP
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requerimento administrativo (20.08.2008). As prestações em atraso deverão ser acrescidas de correção monetária

a contar de cada vencimento e juros de mora legais, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que a autora não comprovou por provas materiais

contemporâneas o alegado exercício de atividade rural nos termos do §3º do art. 55 da Lei 8.213/91, restando

insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Sustenta que o marido da requerente exerce atividade urbana

desde o ano de 1976, e que portanto, a sua qualificação anterior não pode ser emprestada à demandante. Aduz,

ademais, a impossibilidade de contagem do labor rural anterior a 1991 para efeito de carência. 

 

Com as contrarrazões da autora (fls. 91/95), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial

 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. 9.469, de

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no

artigo 475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

Objetiva a autora, nascida em 10.08.1950, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na

qualidade de rurícola de 10.08.1976 a 15.02.1983, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou certidão de casamento, realizado em 07.12.1967 (fl. 16) e de nascimento de filho,

em 1969 (fl. 22), nas quais seu cônjuge fora qualificado como lavrador.

 

No entanto, tenho que não restou comprovado o labor rurícola da autora, porquanto, em que pese ser pacífica a

jurisprudência no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão do marido, constante dos

registros civis, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados pelo réu à fl.

89 demonstram que o cônjuge da autora conta exclusivamente com vínculos empregatícios de natureza urbana, a

partir de abril de 1976, período que a demandante pretende comprovar.

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de

atividade rural por ela desempenhado, restando inócua a análise da prova testemunhal apresentada, devendo o

feito ser extinto sem resolução de mérito quanto ao pedido de reconhecimento de atividade rural.

 

Considerados apenas os períodos de atividade urbana, a autora totaliza 15 anos e 10 meses de tempo de serviço até

15.12.1998 e 24 anos, 05 meses e 07 dias até 20.08.2008, data do requerimento administrativo, conforme planilha

anexa, parte integrante da presente decisão, de modo que não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço.

 

Por outro lado, ainda que a parte autora tenha postulado aposentadoria por tempo de serviço na inicial, mediante o

reconhecimento do desempenho de labor rural, nada impede que se verifique se faz jus à concessão da

aposentadoria comum por idade, pois em última análise, postula o reconhecimento de seu direito à aposentação. 

 

Há que se ter em conta a natureza pro misero do Direito Previdenciário, o princípio de economia processual, bem

como o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo,

modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide.
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Ademais, não houve prejuízo ao contraditório, uma vez que a autarquia-ré pôde se manifestar sobre o que era

essencial para ambos os pleitos, exercício de atividade rural e carência, não havendo, portanto, qualquer mácula

ao direito à ampla defesa ou qualquer outra regra atinente ao devido processo legal.

 

Assim, tendo em vista que a autora, nascida em 10.08.1950, completou 60 anos de idade em 10.08.2010, no curso

da presente ação judicial, e que comprovou exercício de atividade urbana por período superior à carência de 174

meses prevista para o ano de 2010, consoante o art. 142 e 143 da Lei 8.213/91, é de se reconhecer que cumpriu os

requisitos para a concessão do beneficio de aposentadoria comum por idade.

 

O termo inicial da aposentadoria por idade deve ser fixada em 10.08.2010, data em que a autora completou 60

anos de idade, requisito necessário à concessão do aludido beneficio.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, incidindo até

a data conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006).

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o feito, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, no que tange ao pedido de

reconhecimento de atividade rural, e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para

julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder à autora o beneficio de aposentadoria

comum por idade (art. 48 da Lei 8.213/91), a contar de 10.08.2010, data em que implementou o requisito etário.

As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. Ante a sucumbência recíproca, cada uma

das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. As prestações em atraso

serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora DIRCE PINO VICENTINE, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA COMUM POR IDADE, com data de início - DIB em

10.08.2010, e renda mensal a ser calculada pela autarquia, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000239-60.2010.4.03.6102/SP

 

 

2010.61.02.000239-2/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em face de sentença que extinguiu, com resolução do mérito,

ante a ocorrência da prescrição qüinqüenal (artigo 269, IV, do CPC), ação previdenciária em que objetiva a parte

autora a revisão da renda mensal do benefício de abono de permanência por tempo de serviço, mediante a inclusão

das gratificações natalinas no cálculo do salário-de-benefício. O demandante foi condenado ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, corrigido desde o ajuizamento da ação, cuja

exigibilidade restou suspensa, por ser beneficiário da justiça gratuita.

 

A parte autora, inconformada, pugna pela reforma da sentença, defendendo o direito à revisão pleiteada.

 

Com contra-razões oferecidas apenas pela parte autora, vieram os autos a esta Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora percebeu abono de permanência por tempo de

serviço no intervalo de 04.01.1991 a 29.08.1993 (fl. 83 e 102).

 

O artigo 30, §§ 4º e 6º, do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, assim previa:

 

 

Art. 30. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta

e oito) meses.

....................

§ 4º Serão considerados para cálculo do Salário-de-Benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

...................

§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do Salário-de-Benefício quando

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.

 

Do mesmo modo, o artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original), prescrevia que seriam

considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título,

sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.

 

Portanto, não havia qualquer determinação no sentido de se excluir a gratificação natalina da base de cálculo do

benefício.

 

Ressalto que tal dispositivo teve sua redação alterada através da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, verbis:

 

Art. 29.

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina).

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PEDRO FERNANDES MARTINS

ADVOGADO : RICARDO VIEIRA BASSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002396020104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Assim, tendo o autor se percebido o abono de permanência por tempo de serviço no intervalo de 04.01.1991 a

29.08.1993, na composição de seu período-básico-de-cálculo deveriam ter sido consideradas as gratificações

natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº8.213/91, em sua redação originária, já que a legislação

aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado implementou os requisitos necessários à concessão da

benesse.

 

Entretanto, tendo o autor ajuizado a ação em 11.01.2010 (fl. 02), restam prescritas as parcelas nas quais haveria

diferenças a serem apuradas, considerando que o pagamento do benefício cessou em 29.08.1993. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

 

Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002036-65.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, a partir da

data do requerimento administrativo (08/06/2009), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

2010.61.04.002036-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAGMAR FABRIS

ADVOGADO : ARMANDO FERNANDES FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020366520104036104 3 Vr SANTOS/SP
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D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do "de cujus", ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Walter Aparecido Palma, ocorrido em 01/02/2001, restou devidamente comprovado, conforme cópia

da certidão de óbito juntada à fl. 25.

 

A qualidade de segurado do "de cujus" restou comprovada, considerando que ele exerceu atividade urbana,

abrangida pela Previdência Social, até a data do óbito, conforme cópia da sentença trabalhista proferida pela 2ª

Vara do Trabalho de Praia Grande/SP, que reconheceu vínculo empregatício do falecido no período de 09/08/1999

a 01/02/2001 (fls. 107/113).

 

Note-se que a referida sentença não só reconheceu o vínculo empregatício, mas também condenou o empregador

ao recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao período reconhecido, mantendo-se, assim, o

equilíbrio atuarial e financeiro previsto no art. 201 da Constituição da República, tornando-se impossível a

Autarquia não ser atingida pelos efeitos reflexos da coisa julgada produzida naquela demanda. Nesse sentido:

 

"PROCESUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART, 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE RENDA

MENSAL DE BENEFÍCIO. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. 

I - Sendo o autor vitorioso em parte em reclamação trabalhista, na qual a empresa demandada fora condenada

ao pagamento das diferenças ocorridas no decorrer do pacto laboral, assiste-lhe o direito de ter recalculado o

valor da renda mensal inicial do benefício previdenciário de que é titular, uma vez que os salários-de-

contribuição do período-básico-de-cálculo restaram majorados em seus valores. 

II. - O fato de a Autarquia não ter integrado a lide trabalhista não lhe permite se furtar dos efeitos reflexos

emanados da coisa julgada ocorrida no âmbito daquela demanda. 

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo réu, improvido."

(AC 2009.03.99.022729-8, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 04/05/201, DJ

12/05/2010)

 

A dependência econômica da parte autora em relação ao "de cujus" é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16

da Lei nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada a união estável, conforme os documentos acostados às fls.

23/25, 32 e 36/39, que demonstram a união estável da autora com o segurado falecido, restando cumprida a

exigência do § 3º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada MAGMAR FABRIS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 08/06/2009 e renda mensal inicial - RMI a ser
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calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015820-09.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez, mediante consideração do salário-de-benefício recebido a título de auxílio-doença

como salários-de-contribuição, nos termos da regra contida no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, com o

pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária, sobreveio sentença de

improcedência do pedido.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e

procedência do pedido.

 

Sem as contrarrazões de ambas as partes, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

2010.61.05.015820-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MANOEL ANTONIO TRINDADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00158200920104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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O autor obteve a concessão de seu benefício de auxílio-doença em 26/03/2002 e de aposentadoria por invalidez

em 14/12/2002, ou seja, na vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos

documentos juntados aos autos às fls. 24 e 38.

 

Com efeito, dispõe o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

§ 5º - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior a um (01) salário mínimo."

 

O referido artigo deve ser interpretado de forma sistemática com o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99, e artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do beneficio serão computados:

§ 7º - A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez."

 

Ora, percebe-se que o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 não trata de hipótese de aposentadoria por invalidez

decorrente de transformação de auxílio-doença. Trata-se de situação em que somente se admite a contagem do

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando entremeado com período contributivo.

 

O caso é de aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, em que a aposentadoria por invalidez é pura

conversão de um auxílio-doença. Não há períodos de contribuição intercalados por períodos de afastamento, mas

tão-só período de contribuição que cessa quando da concessão do auxílio-doença.

 

É o que dispõe o artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ao determinar a contagem de tempo de serviço para quem

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez com períodos intercalados.

 

Enfim, o § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213 deve ser aplicado somente nas hipóteses do artigo 55, inciso II, da

referida Lei; quando o segurado exerce atividade intercalada, portanto contributiva, após a cessação do benefício

incapacitante. Jamais deve ser estendido aos benefícios decorrentes de transformação de auxílio-doença, que deve

ser interpretado segundo os termos disposto no § 7º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99.

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Recurso

especial improvido." (REsp nº 1091290, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 02/06/2009, DJ 03/08/2009);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o
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salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de

auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da

aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004.

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.

8. Recurso Especial do INSS provido." (REsp nº 1016678, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

j. 24/04/2008, DJ 26/05/2008).

 

Da mesma forma, confira os precedentes desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99.

CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART.124, I, LEI 8213/91.

I - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-

doença deve se dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ.

II - A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.

III - No que tange aos honorários advocatícios, restou consignado que a execução corresponde ao valor das

parcelas da aposentadoria concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-doença recebidos na esfera

administrativa, por força do disposto no artigo 124, inciso I, da Lei 8.213/91, sendo, portanto, essa a base de

cálculo daquela verba.

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela autora, improvido." (AC-

Proc. nº 2010.03.99.020683-2, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2010, DJ

27/10/2010, p. 1232);

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE -

PREVIDENCIÁRIO. - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO

ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - É sabido que a nova sistemática

dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir monocraticamente o recurso em que se

discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. - A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e

celeridade processuais não exclui o contraditório postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto

a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental. - Nos

termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. - Tratando-se de

aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não existe período

contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a aplicação do
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disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de

auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de

100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Agravo legal desprovido." (AC-Proc.

nº 2008.61.19.008420-0, Relatora Desembargadora Federal EVA REGINA, j. 20/09/2010, DJ 27/09/2010, p.

2178).

 

Por fim, confira também os precedentes do Egrégio Tribunal Regional da 1ª Região: REO nº 2005.36.00.012321-

2, Relatora Desembargadora FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, j. 19/05/2010, DJU 18/06/2010,

p. 93; do Egrégio Tribunal Regional da 2ª Região: APELRE 2003.51.52.013594-4, Desembargadora Federal

ANDREA CUNHA ESMERALDO, j. 29/04/2009, DJU 07/05/2009, p. 81; e do Egrégio Tribunal Regional da 4ª

Região: APELREEX 2008.71.00.007703-6, Relator Desembargador Federal EDUARDO TONETTO

PICARELLI, j. 29/07/2009, DJU 10/08/2009.

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez (100% do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença, reajustados pelos índices de correção dos benefícios), não descurou a autarquia

previdenciária em aplicar o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007481-40.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, sem condenação da parte autora ao pagamento das

verbas de sucumbência, em razão da gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a conversão do julgamento em diligência

para realização de nova perícia com médico especialista, bem como a condenação da autarquia previdenciária a

conceder o referido benefício desde a data do requerimento administrativo.

 

2010.61.12.007481-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074814020104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Houve a interposição de agravo de instrumento pela parte autora, convertido em retido (autos em apenso).

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido da parte autora, uma vez que sua apreciação não foi requerida

expressamente nas razões de apelação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91

são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade

temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora

permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu

sustento. 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da autora para o exercício de atividades laborais

(fls. 98/100). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões,

bem como as razões em que se fundamenta, razão pela qual não merece prosperar a alegação de cerceamento de

defesa ao argumento da necessidade de realização de novo laudo pericial.

 

Ademais, determinar a realização de novo exame pericial, sob o argumento de que o laudo médico pericial

encartado nos autos não foi realizado por médico especialista, implicaria em negar vigência à legislação em vigor

que regulamenta o exercício da medicina, que não exige especialização do profissional da área médica para o

diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por

meio de parecer de assistente técnico.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria
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unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação pela parte autora da incapacidade para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência, o benefício postulado é indevido, sendo desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003880-05.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, bem como ao pagamento de indenização por danos morais, sobreveio sentença de

parcial procedência do pedido, condenando a autarquia a conceder auxílio-doença, no período de 14/06/2010 a

14/07/2010, com correção monetária e juros de mora. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com

despesas que efetuou e honorários advocatícios de seus patronos.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja

julgado procedente o pedido de aposentadoria por invalidez, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para

a concessão do benefício.

2010.61.19.003880-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLEUSA APARECIDA FELIPE DE SOUZA

ADVOGADO : JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038800520104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, conforme se verifica das guias de

recolhimentos como contribuinte individual (fls. 20/33) e do extrato de consulta ao Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fls. 90/92), não tendo sido ultrapassado o período de graça previsto no art. 15, inciso

II e § 1º, da Lei nº 8.213/91.

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também

foi cumprida, tendo sido computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, conforme

os documentos acima mencionados.

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado em juízo fls.

98/102). De acordo com a perícia realizada, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, esteve

incapacitada para o trabalho de forma total e temporária no período de 14/06/2010 a 14/07/2010.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido, restando mantida a concessão do

auxílio-doença, nos termos da sentença recorrida.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42

DA LEI 8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para

deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso

conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p.

165).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004882-10.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da

assistência judiciária gratuita. Custas processuais ex lege. Fixou os honorários periciais no limite máximo

estabelecido na Tabela II, anexo I, da Resolução nº 558/2007.

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial (fls. 63/80) e demais exames acostados aos autos (fls.

21/24) demonstram que o autor é portador do vírus HIV, sofrendo, portanto, da Síndrome da Imunodeficiência

Adquirida desde junho de 2001.

Apesar da prova técnico-pericial ter concluído que não há incapacidade para as atividades laborativas habituais, é

sabido que o Magistrado não está adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção por outros elementos

existentes nos autos, nos moldes do art. 436 do Código de Processo Civil.

A AIDS, por si só, é doença gravíssima, sem cura, de caráter progressivo e inconstante, que desencadeia uma série

de consequências que podem agravar seu estado clínico de uma hora para outra, pois como é sabido, é diretamente

relacionada à resistência do organismo.

Ademais, nossa sociedade ainda não se encontra preparada para romper com certos preconceitos, restando clara a

enorme dificuldade de pessoas soropositivas conseguirem uma colocação no mercado de trabalho, o que reduz,

consideravelmente, a condição de sobrevivência desses doentes.

Neste sentido, transcreve-se a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. PORTADORA

DE AIDS ASSINTOMÁTICA. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. ART. 151

DA LEI 8.213/91: DESNECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. AFASTAMENTO DO

TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA

NÃO CONFIGURADA. VALOR DA RENDA MENSAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

(...)

II - O laudo pericial atestou que, embora a apelante fosse comprovadamente portadora da Síndrome da
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Imunodeficiência Adquirida (AIDS), estava em tratamento médico e não apresentava sintomas, concluindo que

não havia incapacidade laborativa.

III - O juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor para decidir se possui ou não condições de retornar ao

mercado de trabalho, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. No caso de portadores de

AIDS, as limitações são ainda maiores, mormente para pessoas sem qualificações, moradoras de cidade do

interior e portadora de doença incurável e contagiosa, fatalmente submetidas à discriminação da sociedade.

Ademais, devem preservar-se do contato com agentes que possam desencadear as doenças oportunistas,

devendo a incapacidade ser tida como total, permanente e insuscetível de reabilitação para o exercício de

qualquer atividade.

IV - Cumprimento do período de carência e condição de segurada da Previdência Social devidamente

demonstrados. Não há como detectar a data exata do início da contaminação ou da incapacidade do portador de

AIDS, por tratar-se de moléstia cujo período de incubação é variável de meses a anos. O art. 151 da lei de

benefícios dispensa o cumprimento do período de carência ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social for acometido dessa doença. Ainda que a apelante tenha ingressado com a ação cinco anos

após a última contribuição, não há que se falar que decorreu o prazo hábil a caracterizar a quebra de vínculo com a

Previdência Social e a conseqüente perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15 da lei de benefícios,

conjugada à interpretação jurisprudencial dominante, pois comprovado que deixou de obter colocação e de

contribuir para com a Previdência em virtude de doença incapacitante.

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

(...)

XIII - Apelação provida, com a concessão da antecipação da tutela jurisdicional, determinando que o INSS

proceda à imediata implantação da prestação em causa, intimando-se a autoridade administrativa a fim de que

cumpra a ordem judicial no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso

de descumprimento."

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Proc. nº 1999.03.99.074896-5, j. 10-05-2004)

 

No caso do autor, deve-se levar em conta, ainda, as condições adversas a que se expõem todos os dias, tendo em

vista que para sobreviver, está trabalhando como ajudante de oficina mecânica de seu tio, lavando peças de carros

e motos (fl. 66).

Tal fato, outrossim, não pode afastar o seu direito à percepção do benefício, uma vez que o trabalho é direito

constitucionalmente assegurado pelo art. 6º, assim como o direito à previdência, não sendo lícito exigir-lhe que até

o deferimento de seu benefício em juízo estivesse o autor sem qualquer fonte de renda, sob pena de afronta aos

seus direitos à vida e à integridade física, também assegurados pela Constituição da República.

Assim, considerando-se a doença da qual o autor é portador, sua idade (46 anos - fl. 16) e a atividade que exerceu

durante a maior parte de sua vida laboral, qual seja, de motorista de ônibus, conclui-se pela sua incapacidade total

e permanente para o trabalho.

No que tange à comprovação da carência exigida, que, in casu, seria de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25, I,

da Lei de Benefícios), ressalto que se aplica ao caso em tela o art. 151 da Lei de Benefícios, alterado pela Portaria

Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001, que incluiu a hepatopatia grave, e assim dispõe:

 

"Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art. 26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada." (grifos nossos)

 

Assim, a questão da carência resta superada, sendo o requerente dispensado do preenchimento de tal requisito,

uma vez que é portador da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - Aids (fls. 21/24), constatada desde junho de

2001 e, tendo em vista que o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 31/502.138.036-9) até julho

de 2009, conforme documento de fl. 37, e ingressou com a presente ação em 25-05-2010, manteve, por isso, a

condição de segurado.

Por tais razões, o autor faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez demonstrada a

implementação dos requisitos legais, desde julho de 2009, data da cessação do auxílio-doença (NB

31/502.138.036-9), pois demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício

desde então, haja vista que o expert afirmou no laudo médico elaborado em 13-09-2010 (fls. 63/80) que a doença
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do requerente começou em junho de 2001.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o

Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa

do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação da parte autora, para conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, desde 1º/07/09, data da cessação do

auxílio-doença (NB 31/502.138.036-9), devendo a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os

valores em atraso seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da

Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP

1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF). Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas

as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas processuais. Independentemente do

trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado

LUIZ JOSÉ FERREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação

desta decisão, com data de início - DIB em 1º/07/09, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS,

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas

criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta

avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso.

 

Publique-se. Intimem-se.

[Tab]

São Paulo, 27 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000742-18.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa a

concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o

fundamento de que não teria sido comprovada a sua incapacidade laborativa. Pela sucumbência, a demandante foi
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condenada a arcar com honorários advocatícios arbitrados em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais),

ressalvada a assistência judiciária gratuita de que é beneficiária.

 

Em sua apelação, a autora busca a reforma da sentença sustentando que preenche os requisitos necessários à

concessão do benefício assistencial, vez que se encontra incapacitada para o trabalho e não possui meios de prover

sua manutenção ou de te-la provida por sua família.

 

Sem apresentação de contrarrazões pelo réu (fl. 81).

 

Em parecer acostado às fl. 87/90, o i. Procurador Regional da República, Dr. José Leônidas Bellem de Lima,

opinou pelo desprovimento da apelação.

 

Após breve relatório passo a decidir.

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia

e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

O laudo médico de fl. 56/59 atestou que, conquanto a autora seja portadora de hipertensão arterial sistêmica e

ansiedade, tais patologias se encontram controladas por tratamento medicamentoso, concluindo pela inexistência

de incapacidade laborativa.

 

Desse modo não restou comprovada a incapacidade laborativa da autora, restando desnecessária a análise de sua

situação sócio-econômica. Ressalto, todavia, que havendo agravamento de seu estado de saúde, a autora poderá

voltar a requerer o benefício na esfera administrativa ou judicial.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora. Não há condenação em verbas de sucumbência, por se tratar de beneficiária da assistência judiciária

gratuita.
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Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004752-96.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos, para

determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 26.706,38, atualizado para junho de 2010, na forma

apontada no cálculo elaborado pela contadoria judicial. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deverá

arcar com o pagamento dos honorários de seus respectivos patronos, observado o benefício da gratuidade

judiciária deferido à embargada.

 

Objetiva o INSS a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que há incorreção nos cálculos acolhidos pela r.

sentença recorrida, uma vez que os juros de mora e a correção monetária devem obedecer ao disposto na Lei n.

11.960/09, a partir da sua vigência.

 

Por seu turno, apela adesivamente a parte embargada, pleiteando a condenação do INSS por litigância de má-fé,

ao argumento de que os critérios de correção monetária e juros de mora não podem ser modificados na atual fase

processual.

 

Contrarrazões apresentadas às fl. 72/74 e 80, respectivamente pela parte embargada e pelo INSS.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Com efeito, no que concerne ao critério de aplicação dos juros de mora, assinalo que razão assiste ao INSS, haja

vista que a Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que as normas

que dispõem sobre juros moratórios possuem natureza processual, razão pelo qual aplicam-se aos processos em

andamento. Portanto, é de rigor o reconhecimento de que a partir de 30.06.2009 os juros de mora seguem os

critérios fixados na Lei 11.960/09. Nesse sentido colaciono o julgado da Excelsa Corte.

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP

2.180-35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-

se aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo
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5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp 1207197/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/05/2011, DJe

02/08/2011)

Da mesma forma, há que ser observado o critério de correção monetária previsto na Lei n. 11.960/09, a partir da

sua vigência, em razão do julgamento realizado pelo E. STJ, nos moldes do art. 543-C, do Código de Processo

Civil (REsp 1.205.946/SP).

 

De outro lado, assinalo que não merece prosperar o recurso adesivo, haja vista que a boa-fé pode ser presumida,

todavia, tal recurso hermenêutico não se aplica à má-fé. Quando a parte utiliza-se de meios processuais previstos

em lei para defender os direitos que alega possuir, não resta caracterizada, em tese, as hipóteses previstas no artigo

17 do Código de Processo Civil.

 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado:

 

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PARÁGRAFO TERCEIRO DO ARTIGO 109 DA C.F. APLICABILIDADE.

LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. NÃO CONFIGURAÇÃO.

(...). 

- O mero exercício do direito de opor exceção, tal como prevê a legislação processual, não configura o caráter

manifestamente protelatório. 

- Agravo de instrumento provido em parte.

(TRF 3ª Região, AG nº 132710, processo nº 2001.03.00.017927-0 SP, 5ª Turma, Relator: Juiz André Nabarrete, j.

em 08/10/2002, DJU de 03/12/2002, p. 647.)

 

 

Assim, deve a execução prosseguir na forma apontada no cálculo apresentado pela contadoria judicial (Anexo I -

fl. 47/49 destes autos), no montante de R$ 24.547,25, atualizado para junho de 2010, uma vez que se encontra em

harmonia com os parâmetros ora especificados.

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, nestes

termos:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS,

para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 24.547,25, atualizado para junho de 2010, na

forma do cálculo elaborado pela contadoria judicial, que servira de base para a expedição da requisição de

pequeno valor, bem como nego seguimento ao recurso adesivo.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001429-80.2010.4.03.6127/SP

 
2010.61.27.001429-4/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe

conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor

mensal de um salário mínimo, com termo inicial na data citação. As prestações em atraso serão corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês até o início da vigência da Lei 11.960/09

(30.06.2009), sendo aplicáveis a partir de então os critérios nela estabelecidos. Pela sucumbência, o réu foi

condenado a arcar com honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a

prolação da sentença (Súmula 111 do E STJ). Sem condenação em custas processuais. Antecipados os efeitos da

tutela para implantação do benefício no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem

reais).

 

Em sua apelação, o Instituto requer, preliminarmente, a suspensão da antecipação de tutela concedida. No mérito,

sustenta que a autora não faz jus ao deferimento do benefício assistencial, vez que seu rendimento familiar per

capita supera o limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993.

 

A autora, por sua vez, pretende a alteração do termo inicial do benefício para a data do requerimento deste na

esfera administrativa.

 

 

Contrarrazões apresentadas pela autora às fl. 91/97. Sem contrarrazões do réu (fl. 100).

 

Em parecer de fl. 105/109, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Robério Nunes dos Anjos Filho, opinou pelo

desprovimento da apelação do réu e pelo provimento da apelação da autora.

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 87.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Da preliminar 

 

Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face

da Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a

antecipação do provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de

precatórios. A implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em

impossibilidade de implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

 

 

Do mérito

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : BENEDITA DE PADUA FERREIRA

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00014298020104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia

e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

Nascida em 10.07.1942 (fl. 10), a autora conta atualmente com sessenta e nove anos de idade.

 

Preenchido o requisito etário, cumpre verificar a situação sócio-econômica da autora.

 

Conforme estudo social realizado em 22.01.2011 (fl. 34/38), o núcleo familiar da autora é formado por ela, sua

neta e seu cônjuge, igualmente idoso, que recebe benefício previdenciário de valor mínimo. Neste caso mostra-se

aplicável, por analogia, o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso), a saber:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua

subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo,

nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.

 

Com efeito, tal é o entendimento proveniente do E. Superior Tribunal de Justiça, que, fundado na observância aos

princípios da igualdade e da razoabilidade, tem se posicionado pela inexistência de justificativa válida para

diferenciação entre o amparo assistencial e o benefício previdenciário de valor mínimo recebido pelo idoso para

fins de aplicação do dispositivo em tela. Confira-se:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA

MENSAL PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO

POR MAIOR DE 65 ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO
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ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão

de benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma

aposentadoria de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar

per capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se

assistencial ou previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do

Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento.

(STJ - Petição Nº 7.203 - PE; Terceira Seção; Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura; j.10.08.2011; DJe

11.10.2011).

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora preenche os requisitos legais no que

tange ao implemento do requisito etário, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento deste na via administrativa (11.03.2008, fl.

11), vez que àquela data a autora já havia implementado o requisito etário exigido.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre prestações vencidas, desde as respectivas competências, na forma da legislação

de regência, observando-se que a partir de 11.08.06 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização

dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos

termos do art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória 316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a tal ato processual e

de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei 11.960 de 29.06.2009, os juros de mora serão calculados na forma estabelecida em tal

diploma legal, como estabelecido pela r. sentença de primeiro grau.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de

primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser mantidos em dez por

cento, de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma.

Ante a ausência de mora na implantação do benefício deve ser excluída a aplicação de multa à autarquia

previdenciária.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo

réu e, no mérito, nego seguimento à sua apelação e dou provimento à apelação da autora para fixar o termo

inicial do benefício na data do requerimento administrativo (11.03.2008). As verbas acessórias serão calculadas na

forma explicitada acima. As prestações recebidas a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de

liquidação.

 

Expeça-se e-mail ao INSS determinando a retificação da data de início (DIB) do benefício de nº 547.760.926-1,

de titularidade da autora Benedita Paula Ferreira, para 11.03.2008.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 09 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007148-69.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário sobreveio sentença de improcedência do pedido de reajuste

com base na aplicação dos índices integrais do reajustamento automático concedidos pelo Governo Federal

anualmente, a fim de preservar, em caráter permanente, valor real do poder de compra da parte autora, com o

pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo a inaplicabilidade do art.

285-A do Código de Processo Civil e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e procedência do

pedido.

 

Com as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

[Tab]

D E C I D O .

[Tab]

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Argumenta a parte autora, em síntese, o cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e

ao devido processo legal, para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios

constitucionais como aqueles esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF.

 

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos"

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, direito à exclusão do fator previdenciário no

recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria.

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela

parte que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do

CPC, deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada.

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a

responder a todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para

fundamentar a decisão.

2010.61.83.007148-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : OSCAR PIRES FERNANDES FILHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071486920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal), bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o

máximo resultado na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a

eficácia da Justiça para a paz social.

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado,

conciliando a brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o

tempo do processo tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a

tutela antecipada, ação monitória etc.

 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte

autora, ora apelante, não se aplicou a disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº

11.277/06) o denominado julgamento antecipadíssimo da lide.

 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº

544324/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

"O direito ao reajuste de benefício previdenciário caracteriza-se como relação jurídica de trato sucessivo, ou seja,

a cada mês surge o direito de se pleitear em juízo o correto reajustamento do benefício, reconhecendo-se a

prescrição apenas das parcelas vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação. Incidência da Súmula nº

85/STJ." (STJ, AGRESP nº 501245, Processo 200300221071/SP, 6ª TURMA, Relator Ministro Paulo Medina, j.

07/08/2003, DJ 08/09/2003, p. 373). 

 

No presente caso, as diferenças relativas à aplicação do índice integral no primeiro reajuste pela Súmula 260 do

extinto TFR estão prescritas, tendo em vista que tais diferenças são anteriores aos 5 (cinco) anos que precedem ao

ajuizamento da ação. O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre o tema, conforme os seguintes

julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA N.º 260 DO

TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários

então vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º

260 do TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-

mínimos a que equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março

de 1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais

de cinco anos dessa data, ou seja, em março de 1994, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da

não-aplicação do referido verbete, por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Como a presente ação foi proposta após esta data, é imperioso o reconhecimento da prescrição para a totalidade

das parcelas decorrentes da aplicação da referida súmula. 

4. Agravo desprovido." (AGA nº 932051, QUINTA TURMA, Relatora Min. LAURITA VAZ, j. 29/11/2007, DJ

17/12/2007, p. 00326)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260.

PRESCRIÇÃO. 
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Se a questão versa a respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última

parcela paga a menor por falha no emprego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, passados

mais de cinco anos da data da última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em pleitear

eventuais diferenças decorrentes de equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos

artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Recurso provido." (RESP nº 520481, QUINTA

TURMA, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 28/09/2005, DJ 07/11/2005, p. 00333);

"Em sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº

260/TFR, em março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação

do artigo 58 do ADCT, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais

de cinco anos daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da não aplicação

da aludida Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91.

Precedentes." (STJ; REsp nº 544657/SP, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 16/03/2004, DJ 10/05/2004,

p. 357).

 

Aplicável ao caso destes autos, confira-se a seguinte ementa de aresto deste Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTIGO 58 DO ADCT. LEI Nº 8.213/91 - INPC.

I- AS DIFERENÇAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TRIBUNAL FEDERAL DE

RECURSOS, "IN CASU", FORAM ALCANÇADAS PELA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

II- A EQUIVALÊNCIA SALARIAL PREVISTA NO ARTIGO 58 DO ADCT DEVE SER APLICADA NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 05/04/89 E 09/12/91.

III- COM A REGULAMENTAÇÃO DA LEI 8.213/91, POR MEIO DO DECRETO 357/91, PASSOU O INPC A

CONSTITUIR-SE ÍNDICE IDÔNEO À CORREÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.

IV- RECURSO IMPROVIDO." (TRF-3ªR; AC nº 503824/SP, Relator Desembargador Federal CÉLIO

BENEVIDES, j. 02/05/2000, DJU 26/07/2000, p.127).

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 10/07/1986, ou seja, antes

da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos

autos à fl. 24.

 

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu

reajuste conforme critérios definidos em lei.

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41,

inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído

pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI

(Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs

1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99

(junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória

nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001

foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03,

em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06, em

2009 pelo Decreto nº 6.765/09 e pela Medida Provisória nº 475/2009, em 2010 pela Lei nº 12.254/2010 e em 2011

pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 407, de 14/07/2011.

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os

ofende:

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e
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preservação de seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ

16/08/2004, p. 294); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real,

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j.

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359).

 

Quanto ao reajuste de 147,06%, o mesmo foi pago aos aposentados em prestações devidamente corrigidas,

segundo a variação do INPC, nos termos do § 6º do art. 41 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, consoante as

Portarias nºs 302/92 e 485/92, do Ministério da Previdência Social.

 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 198.743/RJ (DJ 13/03/2000, p. 190), valendo

aqui transcrever trecho do voto do Ministro Gilson Dipp, relator de referido recurso, que assim se pronunciou:

 

"No que toca à correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, referentes aos 147,06%, razão ainda

assiste à autarquia, porquanto notoriamente foram pagas de forma atualizada, de conformidade com as Portarias

MPS 302, de 20.07.92 e 485, de 1º.10.92, não sendo exigível correção monetária".

 

No mesmo sentido precedente deste Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS

PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE.

I - Superada a questão dos 147,06%.

II - Não há que se falar em atualização monetária das prestações pagas administrativamente referentes às

diferenças da porcentagem de 147,06% (setembro/91), considerando que de acordo com a Portaria 485 de

01/10/1992, art. 1º, as diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro de 1992, em 12 parcelas

sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91.

III - Apelação do INSS e reexame necessário providos." (AC nº 893259/SP, Relatora Desembargadora Federal

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 304).

 

Por fim, é pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à

incorporação de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da renda quanto na

atualização dos salários-de-contribuição.

 

A discussão nos autos não é atinente à atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em conta de

liquidação, situação que daria ensejo à adoção de índices inflacionários, diferentemente da hipótese idealizada

pela parte autora, cujos índices de correção monetária são aqueles previamente definidos em lei.

 

A respeito, transcrevo os seguintes textos de ementas de aresto:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão.

2. Embargos Declaratórios acolhidos." (STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j.

27/03/2001, DJ 07/05/2001, p. 158);

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do
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benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum.

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são

devidos, tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no

cálculo de reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em

relação aos vencimentos dos servidores públicos.

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." (EDRESP nº 163485/SP, Relator

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409);

"Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo

da renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente.- Recurso

especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." (REsp nº 211253/SC, Relator Ministro Vicente Leal, j.

25/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 211).

 

Ressalte-se que quanto à insurgência para a atualização dos salários-de-contribuição pela ORTN/OTN, a

matéria não constitui objeto de pedido na inicial e nem de julgamento na r. sentença, restando prejudicada

a sua análise.

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de

índices que não foram referendados pela legislação previdenciária.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES E,

NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010774-96.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido de

aplicabilidade do art. 58 do ADCT, Súmula 260 do extinto TFR, resíduos dos 147,06%, da aplicação do INPC de

3,06%, IGP-DI de 1997 a 2005, expurgos inflacionários, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas

de juros de mora e verba honorária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo cerceamento de defesa e a

inaplicabilidade do art. 285-A do CPC e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e procedência do

pedido.

 

Com as contrarazões de apelação, os autos foram encaminhados a esta Corte.

2010.61.83.010774-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO THEOPHILO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107749620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Argumenta a parte autora, em síntese, o cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e

ao devido processo legal, para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios

constitucionais como aqueles esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF.

 

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos"

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, direito à exclusão do fator previdenciário no

recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria.

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela

parte que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do

CPC, deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada.

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a

responder a todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para

fundamentar a decisão.

 

Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal), bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o

máximo resultado na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a

eficácia da Justiça para a paz social.

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado,

conciliando a brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o

tempo do processo tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a

tutela antecipada, ação monitória etc.

 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte

autora, ora apelante, não se aplicou a disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº

11.277/06) o denominado julgamento antecipadíssimo da lide.

 

No mais, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o

convencimento do julgador e deslinde da causa.

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria especial em 24/04/1991, ou seja, na vigência da

atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91 (art. 144 e art. 145), conforme se verifica do documento juntado

aos autos à fl. 76.

 

Aplicando-se na hipótese a Lei nº 8.213/91, diante do recálculo da renda mensal inicial com base no artigo 144 de

referida lei, é também indiscutível a incidência de suas regras para o reajustamento do benefício.

 

Conforme dispunha o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, os valores dos benefícios em manutenção serão
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reajustados de acordo com suas respectivas datas de início com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE,

nas mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Ressalte-se que no primeiro reajuste dos benefícios previdenciários o critério adotado, na verdade, é o da

proporcionalidade e não o integral, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já julgou nesse sentido, conforme se verifica na seguinte ementa transcrita:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REVISÃO. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIO DA PROPORCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 260/TFR.

Aos benefícios concedidos entre 05/10/88 e 05/04/91, aplica-se a regra do art. 144, da Lei nº 8.213/91, para a

revisão do valor dos benefícios de prestação continuada.

No cálculo do primeiro reajuste do benefício, deve ser observado o disposto no art. 41, da Lei nº 8.213/91.

Inaplicabilidade do art. 58, do ADCT, por sua transitoriedade. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (STJ, REsp nº 57443/RS, 5ª Turma, Relator Ministro

Gilson Dipp, por unanimidade, j. 01/10/1998, DJ 26/10/1998, pág. 00138).

 

No mesmo sentido:

 

"PREVIDENCIARIO. BENEFÍCIO. LIMITE. PRIMEIRO REAJUSTE.

O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição, na data do início do

benefício.

Na vigência da CF/88, o primeiro reajuste é feito pela variação integral do INPC de acordo com a data do início

do benefício (art. 144 c/c art. 41, II da Lei 8.213/91).

Embargos conhecidos e acolhidos." (STJ, EREsp nº 163687, 3ª Seção, Relator Ministro Gilson Dipp, por

unanimidade, j. 10/02/1999, DJ 15/03/1999, pág. 0094);

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL. LEI 8.213/91.

I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei

8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a

aplicação do índice integral no primeiro reajuste.

II - Na vigência da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do INPC

(e dos demais índices que o sucederam), o que não ofende a garantia de preservação do seu valor real, não se

podendo aplicar índice outro sem a prévia autorização legal.

Agravo regimental desprovido." (AGA nº 507083/MG, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 16/09/2003, DJ

28/10/2003, p. 339).

 

Assim, não há falar em reajuste pelo critério integral quando do primeiro reajuste do benefício, pois "Após o

advento da Constituição Federal, não se aplica o critério de revisão previsto na Súmula 260-TFR" (STJ,

REsp nº 429.446/RJ, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 06/08/2002, DJ 02/09/2002, pág. 234). Neste

mesmo diapasão, outro precedente do Superior Tribunal de Justiça: "O critério de revisão previsto na Sum.

260/TFR, é inaplicável aos benefícios previdenciários concedidos na vigência da Constituição Federal de

1988." (REsp nº 102123/RS, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 09/06/1998, DJ 10/08/1998, p. 88).

 

Por outro lado, ressalta-se que a norma constitucional que tratou da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), de

indiscutível natureza transitória, teve aplicabilidade somente no tocante aos benefícios concedidos antes da

promulgação da Constituição Federal de 1988. Para os benefícios concedidos após a promulgação da

Constituição, como é o caso dos autos, a regra não tem aplicabilidade, não havendo embasamento para o reajuste

com base em equivalência salarial.

 

Sobre o tema o Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, já se pronunciou, cuja

orientação é aqui adotada. Transcrevo, a propósito, as seguintes ementas de julgado:

 

"EMENTA: - Previdência social. Reajuste. - No tocante à questão da súmula 260 do extinto TFR em face do

disposto no artigo 58 do ADCT, está ela prejudicada pelo provimento do recurso especial a esse respeito. - Por

outro lado, a sentença de primeiro grau, mantida pelo acórdão recorrido, determinando a aplicação do artigo 58

aos ora recorridos, só ofendeu o disposto nele ao aplicá-lo também a Maria Thereza Coelho Netto Guimarães, que

por ele não está alcançada por ter sido seu benefício concedido em 18.04.91, e, portanto, depois da promulgação
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da Constituição de 1988, certo como é que o referido dispositivo constitucional só se aplica aos benefícios

concedidos antes dessa promulgação. Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido." (RE nº

260.645/RJ, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 27/06/2000, DJ 05/09/2000, p. 118);

"EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que somente os benefícios de prestação

continuada mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis de sofrer a

revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja incidência,

temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas - como a presente

- após 05 de outubro de 1988. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e

provido." (RE nº 286.055/SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 18/12/2000, DJ 16/03/2001, p. 102); 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT. QUESTÃO PRELIMINAR DE

INTEMPESTIVIDADE DO R.E.: IMPROCEDÊNCIA, POR GOZAR O INSS DE PRAZO EM DOBRO PARA

RECORRER (ART. 188 DO CPC). 1. O agravante suscita questão preliminar de intempestividade do recurso

extraordinário. A alegação é rejeitada, pois o recorrente, INSS (autarquia), dispõe de prazo em dobro para recorrer

(art. 188 do CPC). 2. No mais, a decisão agravada, ao afastar a aplicação do art. 58 do ADCT a benefícios

previdenciários concedidos após o advento da Carta de 1988, decidiu em conformidade com pacífica orientação

desta Corte, já que essa norma constitucional somente se refere aos benefícios de prestação continuada, mantidos

pela Previdência Social, na data da promulgação da Constituição Federal. 3. Agravo improvido." (RE nº 273.501-

AgR/RJ, Relator Ministro SYDNEY SANCHES, j. 16/10/2001, DJ 08/03/2002, p. 62).

 

O autor não tem direito à equivalência salarial, considerando que seu benefício foi concedido após o advento da

Constituição Federal de 1988.

 

Quanto ao reajuste de 147,06%, o mesmo foi pago aos aposentados em prestações devidamente corrigidas,

segundo a variação do INPC, nos termos do § 6º do art. 41 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, consoante as

Portarias nºs 302/92 e 485/92, do Ministério da Previdência Social.

 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 198.743/RJ (DJ 13/03/2000, p. 190), valendo

aqui transcrever trecho do voto do Ministro Gilson Dipp, relator de referido recurso, que assim se pronunciou:

 

"No que toca à correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, referentes aos 147,06%, razão ainda

assiste à autarquia, porquanto notoriamente foram pagas de forma atualizada, de conformidade com as Portarias

MPS 302, de 20.07.92 e 485, de 1º.10.92, não sendo exigível correção monetária".

 

No mesmo sentido precedente deste Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS

PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE.

I - Superada a questão dos 147,06%.

II - Não há que se falar em atualização monetária das prestações pagas administrativamente referentes às

diferenças da porcentagem de 147,06% (setembro/91), considerando que de acordo com a Portaria 485 de

01/10/1992, art. 1º, as diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro de 1992, em 12 parcelas

sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91.

III - Apelação do INSS e reexame necessário providos." (AC nº 893259/SP, Relatora Desembargadora Federal

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 304).

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de

índices que não foram referendados pela legislação previdenciária.

 

Por fim, é pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à

incorporação de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da renda quanto na

atualização dos salários-de-contribuição. 

 

A discussão nos autos não é atinente à atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em conta de

liquidação, situação que daria ensejo à adoção de índices inflacionários, diferentemente da hipótese idealizada

pela parte autora, cujos índices de correção monetária são aqueles previamente definidos em lei.
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A respeito, transcrevo os seguintes textos de ementas de aresto:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão.

2. Embargos Declaratórios acolhidos." (STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j.

27/03/2001, DJ 07/05/2001, p. 158);

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum.

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são

devidos, tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no

cálculo de reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em

relação aos vencimentos dos servidores públicos.

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." (EDRESP nº 163485/SP, Relator

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409);

"Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo

da renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente.- Recurso

especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." (REsp nº 211253/SC, Relator Ministro Vicente Leal, j.

25/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 211).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES

ARGUIDAS E, NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, na forma da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014018-33.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial da

2010.61.83.014018-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE FERREIRA SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00140183320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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aposentadoria por invalidez, mediante consideração do salário-de-benefício recebido a título de auxílio-doença

como salários-de-contribuição, nos termos da regra contida no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, com o

pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária, sobreveio sentença de

improcedência do pedido.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo cerceamento de defesa e a

inaplicabilidade do art. 285-A do CPC e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e procedência do

pedido.

 

Com as contrarrazões de ambas as partes, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Argumenta a parte autora, em síntese, o cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e

ao devido processo legal, para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios

constitucionais como aqueles esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF.

 

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos"

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, direito à exclusão do fator previdenciário no

recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria.

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela

parte que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do

CPC, deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada.

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a

responder a todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para

fundamentar a decisão.

 

Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal), bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o

máximo resultado na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a

eficácia da Justiça para a paz social.

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado,

conciliando a brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o

tempo do processo tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a

tutela antecipada, ação monitória etc.

 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte

autora, ora apelante, não se aplicou a disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº

11.277/06) o denominado julgamento antecipadíssimo da lide.

 

No mais, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o

convencimento do julgador e deslinde da causa.

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.
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O autor obteve a concessão de seu benefício de auxílio-doença em 26/03/2002 e de aposentadoria por invalidez

em 14/12/2002, ou seja, na vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica dos

documentos juntados aos autos às fls. 24 e 38.

 

Com efeito, dispõe o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

§ 5º - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior a um (01) salário mínimo."

 

O referido artigo deve ser interpretado de forma sistemática com o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99, e artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do beneficio serão computados:

§ 7º - A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez."

 

Ora, percebe-se que o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 não trata de hipótese de aposentadoria por invalidez

decorrente de transformação de auxílio-doença. Trata-se de situação em que somente se admite a contagem do

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando entremeado com período contributivo.

 

O caso é de aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, em que a aposentadoria por invalidez é pura

conversão de um auxílio-doença. Não há períodos de contribuição intercalados por períodos de afastamento, mas

tão-só período de contribuição que cessa quando da concessão do auxílio-doença.

 

É o que dispõe o artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ao determinar a contagem de tempo de serviço para quem

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez com períodos intercalados.

 

Enfim, o § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213 deve ser aplicado somente nas hipóteses do artigo 55, inciso II, da

referida Lei; quando o segurado exerce atividade intercalada, portanto contributiva, após a cessação do benefício

incapacitante. Jamais deve ser estendido aos benefícios decorrentes de transformação de auxílio-doença, que deve

ser interpretado segundo os termos disposto no § 7º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99.

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Recurso

especial improvido." (REsp nº 1091290, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 02/06/2009, DJ 03/08/2009);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.
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1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de

auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da

aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004.

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.

8. Recurso Especial do INSS provido." (REsp nº 1016678, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

j. 24/04/2008, DJ 26/05/2008).

 

Da mesma forma, confira os precedentes desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99.

CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART.124, I, LEI 8213/91.

I - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-

doença deve se dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ.

II - A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.

III - No que tange aos honorários advocatícios, restou consignado que a execução corresponde ao valor das

parcelas da aposentadoria concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-doença recebidos na esfera

administrativa, por força do disposto no artigo 124, inciso I, da Lei 8.213/91, sendo, portanto, essa a base de

cálculo daquela verba.

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela autora, improvido." (AC-

Proc. nº 2010.03.99.020683-2, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2010, DJ

27/10/2010, p. 1232);

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE -

PREVIDENCIÁRIO. - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO

ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - É sabido que a nova sistemática

dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir monocraticamente o recurso em que se

discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. - A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e

celeridade processuais não exclui o contraditório postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto

a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental. - Nos

termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. - Tratando-se de

aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não existe período
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contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a aplicação do

disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de

auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de

100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Agravo legal desprovido." (AC-Proc.

nº 2008.61.19.008420-0, Relatora Desembargadora Federal EVA REGINA, j. 20/09/2010, DJ 27/09/2010, p.

2178).

 

Por fim, confira também os precedentes do Egrégio Tribunal Regional da 1ª Região: REO nº 2005.36.00.012321-

2, Relatora Desembargadora FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, j. 19/05/2010, DJU 18/06/2010,

p. 93; do Egrégio Tribunal Regional da 2ª Região: APELRE 2003.51.52.013594-4, Desembargadora Federal

ANDREA CUNHA ESMERALDO, j. 29/04/2009, DJU 07/05/2009, p. 81; e do Egrégio Tribunal Regional da 4ª

Região: APELREEX 2008.71.00.007703-6, Relator Desembargador Federal EDUARDO TONETTO

PICARELLI, j. 29/07/2009, DJU 10/08/2009.

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez (100% do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença, reajustados pelos índices de correção dos benefícios), não descurou a autarquia

previdenciária em aplicar o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES E,

NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação

adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015387-62.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a observância do teto máximo dos benefícios

estabelecidos pelas EC 20/98 (R$ 1.200,00) e EC 41/2003 (R$ 2.400,00), sobreveio sentença de improcedência do

pedido, isentando-se a parte autora do pagamento das custas e da verba honorária.

Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, o direito à

revisão de seu benefício, nos termos pleiteado na inicial.

 

Com as contrarrazões somente do INSS, os autos foram remetidos a este tribunal.

É o relatório.

 

D E C I D O

2010.61.83.015387-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SERGIO FORTUNATO FOLIM

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA FATUCH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00153876220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Primeiramente, não há falar em decadência do direito à revisão, na esteira da jurisprudência que prevalece.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF-3ª; AC nº

824802/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/2002, DJU 25/03/03, p. 258).

No mesmo sentido tem se orientado o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A

VIGÊNCIA DA NOVA LEI.

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91,

somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.

2. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp nº 479964 / RN, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 03/04/2003, DJ 10/11/2003, p. 220)

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício é anterior ao seu advento.

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 01/12/1988, ou seja,

na vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91 (art. 144), conforme se verifica do documento

juntado aos autos à fl. 16.

 

Com efeito, dispôs a Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998 o seguinte:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Por sua vez, estabelece a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003:

Art. 5º - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da
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publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Note-se que referidas Emendas reajustaram os limites máximo do salário-de-contribuição em dezembro/98, no

percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, de 16/12/98; em

dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em janeiro/04, no

percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04

 

Embora as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 em nada dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários em manutenção, disciplinados que são pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores,

verifica-se que a questão restou superada por decisão do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação

do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao art. 5º da EC nº 41/03, acima não ofende o ato jurídico

perfeito, uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim readequação dos valores ao novo teto.

Nesse sentido, confira:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAIS E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUICIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPETRAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la: a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucional vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral da

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." (RE nº 564354, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal

Pleno, em Repercussão Geral conferida, j. 08/09/2010, DJ 14/02/2011).

 

Cumpre assinalar, ainda, que o posicionamento consagrado no âmbito do Plenário do Supremo Tribunal Federal

sobre a referida matéria, vem sendo trilhando pelos Tribunais Regionais Federais. Confira: (TRF 3ª R., AC. nº

0003543-64.2010.4.03.6103/SP, Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 02/06/11) e (TRF 4ª

R., AC. nº 0000811-52.2010.4.05.8400, Relator Desembargador Federal FREDERICO PINTO DE AZEVEDO,

j. 24/03/2011, DJE 05/04/2011, p.445).

 

No caso, o benefício da parte autora foi concedido com salário-de-benefício limitando-se ao teto vigente à época,

e renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício limitador.

 

Verificando-se que o salário-de-benefício passou a equivaler a própria média aritmética encontrada no período

básico de cálculo, sobre o qual deve ser calculado a renda mensal inicial e, a partir daí, incidir os reajustes

posteriores conforme critérios definidos em lei, deve o salário-de-benefício ser readequado, nos termos dos artigos

14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, conforme recente decisão pacificada no Colendo Supremo Tribunal

Federal.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código
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de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data desta decisão, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 13).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a r. sentença, condenar o INSS a readequar seu salário-

de-benefício, nos termos do artigo 14 da EC nº 20/98 e artigo 5º da EC nº 41/2003, arcando, ainda, com o

pagamento das diferenças que forem apuradas, observada a prescrição qüinqüenal das parcelas devidas e não

reclamadas no período anterior aos 5 anos que precedem ao ajuizamento da ação, com correção monetária, juros

de mora, custas e honorários advocatícios, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001709-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

2011.03.99.001709-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADHEMAR DE PAULA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 09.00.00234-0 2 Vr MOGI GUACU/SP
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária,

para o fim de declarar que o autor exerceu trabalho de lavrador no período compreendido entre janeiro de 1964 a

outubro de 1970. O réu foi condenado ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não foram apresentadas provas materiais

contemporâneas ao alegado labor rural, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal.

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária ao percentual de 5% sobre o valor da causa, a aplicação da

Lei nº 11.960/09 no cálculo da correção monetária e juros de mora, bem como a isenção das custas processuais.

 

Com as contrarrazões do autor (fls. 92/94), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na inicial, busca o autor, nascido em 06.01.1950, a averbação do labor rural exercido no período de 30.01.1964 a

30.10.1970, na condição de segurado especial, para fins de futuro benefício previdenciário.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou certificado de dispensa de incorporação (dispensa em 1968) emitido em 1969, na qual

fora qualificado como agricultor (fl. 28), bem como escritura pública de cessão de direitos hereditários,

demonstrando a titularidade de propriedade rural da família (2002; fls. 29/30). Trouxe, ainda, cópias da sua

carteira profissional - CTPS, donde se verifica a existência de vínculos empregatícios de natureza rural no período

compreendido entre os anos de 1971 e 1975 (fls. 15/16), que corroboram o seu histórico de trabalhador rural. Há,

portanto, início razoável de prova material do exercício de atividade rural. Nesse sentido, confiram-se os julgados

que portam as seguintes ementas:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº

8.213/91. CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

(...)

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas

atividades em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus

respectivos cônjuges, companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem,

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso)

(...)

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em

nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...)"

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 61/63) foram uníssonas ao afirmar que conhecem o autor há

mais de quarenta anos, e que ele trabalhou na lavoura desde o ano de 1964, nas Fazendas Jamaica e Santa

Terezinha, por diversos anos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1330/2327



 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova

testemunhal idônea, comprovam o labor rural antes das datas neles assinaladas. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC

01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ

28/08/2001, Pág 203).

 

Dessa forma, do conjunto probatório constante dos autos, deve ser reconhecido o exercício de atividade rural

exercida pelo autor de 30.01.1964 a 30.10.1970.

Sendo assim, o autor faz jus à averbação da atividade rural exercida de 30.01.1964 a 30.10.1970, para todos os

fins previdenciários, independentemente dos recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos termos da §2º do

art. 55 da Lei 8.213/91.

 

De outro turno, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório poderá requerer os benefícios

previdenciários elencados no art. 39 da Lei 8.213/91, desde que comprove o exercício da atividade rural nos

termos da lei, em número de meses idênticos à carência do benefício. Vale dizer que aos trabalhadores rurais a lei

previdenciária dispensou expressamente o período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da

atividade rural, para garantir-lhes a concessão dos benefícios nela previstos.

 

Não conheço do apelo do réu no que tange aos critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora, tendo

em vista tratar-se de feito de cunho meramente declaratório.

 

No que tange aos honorários advocatícios, devem ser mantidos no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, eis que em conformidade com o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte do apelo do

INSS e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, apenas para isentá-lo do pagamento das custas

processuais.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ADHEMAR DE PAULA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja averbada a atividade rural de 30.01.1964 a 30.10.1970, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008655-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.008655-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARINA ALMEIDA DA SILVA VIGNOTTO

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido ao fundamento de ausência de incapacidade, condenando a

parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais), ficando a cobrança suspensa com base no Art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

A parte autora requer a reforma integral da sentença, aduzindo que preenche os requisitos para a concessão do

benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que

o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência.

 

Como se vê do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS, em anexo), a parte autora manteve vínculos

empregatícios no período entre 01.04.1980 a 13.01.2001, ainda que não ininterruptamente, e recolheu

contribuições à Previdência Social relativas às competências de agosto de 2008 a setembro de 2011, tendo

recebido benefício de auxílio-doença nos períodos de 14.02.2002 a 31.03.2002, 24.07.2002 a 30.09.2002,

05.12.2002 a 30.04.2003, 20.05.2003 a 31.10.2003, e usufruindo do benefício de pensão por morte desde

27.10.2011, restando cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos termos dos Arts.

25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91.

 

Requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença, em 04.02.2009, não tendo seu pleito atendido (docs.

fls. 63).

 

O sr. Perito, em exame pericial ocorrido em 02.03.2010, atestou que a periciada é portadora de tenossinovite do

IV compartimento do punho direito, síndrome do túnel do carpo, bilateral, com predomínio à direita, além de

processo degenerativo ósteoarticular nos joelhos e coluna torácica e lombar, apresentando incapacidade parcial e

permanente. Não soube precisar as datas de início da doença e da incapacidade, ressaltou, porém, que a autora

apresentou exames realizados nas datas de 18.02.2008 e 28.08.2008 que confirmam as moléstias (laudo fls.

157/160).

 

Além disso, em resposta ao quesito nº 06 do INSS, atestou que a moléstia é de caráter irreversível (fls. 157), e que

a incapacidade é relativa a atividades que demandem movimentos repetitivos do punho direito, relacionados com

a intensidade e duração do labor.

 

Assim, da análise do conjunto probatório, verifica-se autora já era portadora das moléstias à época do

requerimento administrativo do auxílio-doença, indeferido (04.02.2009), conforme demonstram os exames

realizados em 28/11/2002, 12/09/2005, 18/02/2008 e 28/08/2008, respectivamente às fls. 139/142, 146, 135 e 144.

 

E que em 2002 encontrava-se em tratamento (fls. 94/98), não obtendo sucesso na reabilitação, pois em 2009

continuava doente, sofrendo vários afastamentos do trabalho, conforme docs. de fls. 12/14.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Dessa forma, em que pese o diagnóstico pericial de incapacidade parcial e definitiva, considerando que a autora

esteve em gozo do benefício de auxílio-doença de 14.02.2002 a 31.10.2003, e que em 2008/2009 persistia a
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incapacidade, mesmo submetida a tratamento desde 2002 (fls. 12/14, 94/98), somados à sua idade (56 anos), grau

de instrução (3ª série do 1º grau, incompleta, fls. 157) atividade habitual (costurador de calçados à maquina,

CNIS), e à possibilidade de agravamento do quadro com o passar dos anos, tendo em vista o caráter degenerativo

das moléstias, não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, é de se reconhecer o

direito à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

A propósito decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO.

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios,

nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção

ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3.

Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada

idade e baixo grau de escolaridade, seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de

trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria

por invalidez. (g.n.) 6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual

relativo aos honorários advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da

sentença de procedência do pedido. (AgRg no REsp 1000210/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo,

não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais

alargam, em muito, a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está

adstrito apenas à prova pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão

do benefício pretendido pelo segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior

Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova

pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive,

concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a

perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag

1102739/GO, Relator Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 09/11/2009).

No que respeita à data de início do benefício, determino a fixação a partir da realização da perícia (02.03.2010),

tendo em vista que não foi possível aferir com precisão a data de início da incapacidade.

 

Destarte, é de ser reformada a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de aposentadoria por invalidez e

pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1333/2327



substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30/06/2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. A maioria da Corte conheceu dos

embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que modifica a taxa de juros de

mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem

natureza eminentemente processual, aplicando-se aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit

actum. Precedentes. 3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e,

posteriormente pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos

em tramitação. Precedentes. 4. Embargos de divergência providos. (EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator

Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com o entendimento da

Turma, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera

apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

nº 8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta, nos

termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com
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os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício

previdenciário e se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Marina Almeida da Silva Vignotto;

b) benefício: aposentadoria por invalidez;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: 02/03/2010.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010289-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a

conceder-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo,

incluído o abono anual, a partir da data da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção

monetária, e acrescidas de juros de mora, desde a citação, tudo na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. O INSS foi

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação até a data da sentença. Não houve condenação em custas.

 

Em suas razões de inconformismo, a autarquia ré pugna, inicialmente, pela extinção do feito sem resolução do

mérito, uma vez que ausente prévio requerimento administrativo. Pede, ainda, a reforma da r. sentença, alegando

que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o exercício da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, a

teor dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. Subsidiariamente, pede a exclusão dos honorários advocatícios.

 

Sem contra-razões de apelação.

2011.03.99.010289-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA WANDALICE DE BACCHI CATELAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : TAIS CRISTIANE SIMÕES

No. ORIG. : 09.00.00064-9 1 Vr BORBOREMA/SP
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Após breve relatório, passo a decidir.

Da preliminar

Analiso como preliminar de carência da ação a questão relativa à ausência de requerimento administrativo.

Inicialmente, cabe destacar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o

atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente

para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo

requerimento, caso não se encontrem preenchidos tais requisitos. Não se justifica, portanto, que seja exigida a

formalização de tal requerimento para o ingresso em juízo, além do que deve prevalecer a Súmula 9 desse E. TRF,

bem como o disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição da República, já que houve resistência ao

pedido do autor.

 

Do mérito.

 

A autora, nascida em 04.04.1949, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 04.04.2004, devendo,

assim, comprovar 138 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia de certidão de casamento (1973; fl. 15), e certidões de

nascimento de filhos (1974 e 1982, fl. 16/18), título de eleitor (1982; fl. 11), e certificado de dispensa e

incorporação (1977; fl. 13/14), na qual seu marido fora qualificado como "lavrador"; notas fiscais de produtor

(1983, 1986, 2000, 2002/2003; fl. 19, 25/26, 31, 34/35), declaração cadastral de produtor (1983; fl. 20/21),

autorização de impressão de documentos fiscais (1983, 2001; fl. 22 e 29), contrato de arrendamento de terras

(1985; fl. 23/24), cédula rural pignoratícia (1985; fl. 27/28), e ficha de inscrição cadastral de produtor rural (2006;

fl.36). Há, portanto, início de prova material quanto ao labor rurícola da autora.

 

Verifica-se, ainda, pelos dados do CNIS (fl. 121), que o marido da autora recebe aposentadoria por idade, como

segurado especial (rural)

 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo à fl. 69/70 foram unânimes ao afiançar que conhecem a

demandante desde criança e há 60 anos, e que ela sempre trabalhou na faina rural, inicialmente, no sítio de seu

pai, e após o casamento a demandante foi para o sítio do avô.

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Neste sentido, configuram-se os arestos a seguir ementados:

 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ.

23.11.98, pág. 200).
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Insta salientar que o fato de a autora apresentar vínculo urbano (CNIS de fl. 123), não a descaracteriza como

segurada especial, haja vista que se trata de período ínfimo, inferior a um ano.

 

Assim sendo, havendo a parte autora completado cinqüenta e cinco anos de idade em 04.04.2004, bem como

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei 8.213/91, é

de se conceder a aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (27.10.2009; fl. 41).

 

Cumpre explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, § 4º, do

CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS. As verbas acessórias serão calculadas na forma retroexplicitada.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Maria Wandalice de Bacchi Catelan a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em

27.10.2009, no valor de um salário mínimo.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014703-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.014703-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a

conceder-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo,

incluído o abono anual, a partir da data do requerimento administrativo (02.08.2010). As prestações em atraso

deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% desde a citação. O INSS foi

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 510,00. Concedida a antecipação dos

efeitos da tutela para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária de 100,00.

 

À fl. 85 verifica-se que o benefício está em vigor.

 

Em suas razões de inconformismo, a autarquia ré pugna pela reforma da r. sentença, alegando que a autora não

comprovou por provas materiais contemporâneas o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, a teor dos artigos 142 e

143 da Lei nº 8.213/91. Pede a redução dos honorários advocatícios.

 

Contra-razões de apelação à fl. 68/71.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 23.04.1940, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 23.04.1995, devendo,

assim, comprovar 78 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia de certidão de nascimento de filho (1962; fl. 11), na qual fora

qualificada como "lavradora". Há, portanto, início de prova material quanto ao labor rurícola da autora.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo à fl. 21/22 foram unânimes ao afiançar que conhecem a

demandante há 30 e 40 anos, e que ela sempre trabalhou na faina rural, para diversos empreiteiros, tais como

Antonio Pereira, Zeca Pereira e Manoel Aguiar.

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Neste sentido, configuram-se os arestos a seguir ementados:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODETE GONCALVES SEVERINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES PEREIRA

No. ORIG. : 01026749720108260651 1 Vr VALPARAISO/SP
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Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ.

23.11.98, pág. 200).

Insta salientar que o fato de uma das testemunhas ter informado que a parte autora interrompeu suas atividades há

10 anos da data do depoimento, portanto, em 2000, não obsta a concessão do beneficio vindicado, vez que a

autora já havia preenchido os requisitos necessários à aposentadoria rural por idade.

 

 

Assim sendo, havendo a parte autora completado cinqüenta e cinco anos de idade em 23.04.1995, bem como

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei 8.213/91, é

de se conceder a aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

Mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo de aposentadoria rural por idade

(02.08.2010; fl. 12).

 

Cumpre explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora devem ser mantidos conforme fixados na sentença.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 100,00 por dia de atraso, uma vez

que o benefício já foi implantado.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS. As verbas acessórias serão calculadas na forma retroexplicitada.

 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Odete Gonçalves Severino a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em

02.08.2010, no valor de um salário mínimo.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018339-75.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.018339-3/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para reconhecer como especiais os períodos laborados pelo autor nas empresas Rhodia e Saint

Gobain, de 24.01.1972 a 04.04.1975 e de 12.02.1980 a 02.01.1984, condenando a autarquia a averbar os

respectivos períodos e converte-los em tempo comum, expedindo a competente certidão de tempo de contribuição

para fins de contagem recíproca. Diante da sucumbência recíproca, o réu arcará com os honorários da patrona do

autor no valor de R$ 580,00 e, por sua vez, o requerente arcará com honorários do patrono do requerido no valor

de R$ 380,00, devendo observar-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não se admite a conversão de atividade especial

em comum para fins de contagem recíproca em regime diverso do RGPS, conforme expressa vedação prevista no

art. 96, I, da Lei 8.213/91 c/c o art. 40 da Constituição da República de 1988, que impede a contagem especial ou

de tempo de contribuição fictício, e que não há previsão de custeio para o acréscimo do tempo de serviço.

Sustenta, outrossim, a impossibilidade de se converter a atividade especial em comum antes de 01.01.1981,

advento da Lei 6.877/80 que passou a prever tal conversão. Subsidiariamente, aduz que os honorários advocatícios

devem ser mutuamente compensados, em razão da sucumbência recíproca.

 

Sem as contrarrazões de apelação da parte autora, vieram os autos a esta Corte.

 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 69/72.

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do agravo retido 

 

Não conheço do agravo retido interposto pelo réu à fl. 63, tendo em vista a ausência de requerimento expresso nas

razões de apelação, consoante o disposto no parágrafo 1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

 

Do mérito 

 

Na inicial, busca o autor, nascido em 16.03.1943, comprovar o exercício de atividade urbana especial, em regime

celetista, nos períodos de 24.01.1972 a 04.04.1975 e 12.02.1980 a 02.01.1984, laborados respectivamente nas

empresas Rhodia Indústrias Químicas e Têxteis S/A e Saint-Gobain Vidros S/A, bem como aquele exercido na

Prefeitura Municipal de Porto Ferreira/SP, no período de 18.06.1984 a 31.10.1998, e a expedição de certidão de

tempo de contribuição, com o acréscimo relativo à atividade especial, para fins de futura aposentação estatutária.

 

Ausente recurso da parte autora, o ponto controvertido do feito a ser debatido cinge-se aos períodos reconhecidos

pelo magistrado como exercidos sob condições especiais.

 

Conforme se verifica da Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS (fl. 16), foram regularmente

computados os vínculos empregatícios, na condição de celetista, restando, pois, incontroversos.

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCINO GALAM

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA

No. ORIG. : 08.00.00056-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, ser levada em

consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade
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especial em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de

contagem de tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito a

condições prejudiciais de trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele

que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002,

pág. 572).

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu o exercício de atividade especial (40%) nos

períodos de 24.01.1972 a 04.04.1975, laborado na empresa Rhodia Poliamida e Especialidades Ltda. (PPP de fls.

172/174) e de 12.02.1980 a 02.01.1984, laborado na empresa Saint-Gobain Vidros S.A. (laudo técnico de fls.

20/21), por exposição a ruídos superiores a 84 e 88 decibéis, respectivamente, agente nocivo previsto no código

1.1.5 do Decreto 83.080/79.

 

Por seu turno, estando devidamente comprovado que o autor, atualmente servidor público, quando ainda celestista

laborava em condições especiais, não há óbice a que obtenha certidão de tempo de serviço, com a respectiva

conversão de atividade especial em comum, para fins de beneficio em regime estatutário, posto que já incorporado

ao seu patrimônio jurídico. Nesse sentido, o E. Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

 

O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação

previdenciária. A autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento

na alegada impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a

entidade à qual incumba deferi-la é que poderia se opor à sua concessão. 

(RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence, jul. 14.02.2006, DJ. 10.03.2006, pg. 30). 

 

De outro giro, a ausência de norma regulamentadora a que se refere o §4º do art. 40 da Constituição da República

sobre o direito à aposentadoria especial aos funcionários públicos, não impede o reconhecimento do labor sob

condições especiais, devendo ser aplicadas as disposições relativas à conversão de atividade especial previstas no

art. 57 da Lei 8.213/91. Nesse sentido, confira-se julgado do Supremo Tribunal Federal:

 

O Tribunal julgou parcialmente procedente pedido formulado em mandado de injunção impetrado, contra o

Presidente da República, por servidora do Ministério da Saúde, para, de forma mandamental, adotando o

sistema do regime geral de previdência social (Lei 8.213/91, art. 57), assentar o direito da impetrante à

aposentadoria especial de que trata o § 4º do art. 40 da CF. Na espécie, a impetrante, auxiliar de enfermagem,

pleiteava fosse suprida a falta da norma regulamentadora a que se refere o art. 40, § 4º, a fim de possibilitar o

exercício do seu direito à aposentadoria especial, haja vista ter trabalhado por mais de 25 anos em atividade

considerada insalubre - v. Informativos 442 e 450. Salientando o caráter mandamental e não simplesmente

declaratório do mandado de injunção, asseverou-se caber ao Judiciário, por força do disposto no art. 5º, LXXI

e seu § 1º, da CF, não apenas emitir certidão de omissão do Poder incumbido de regulamentar o direito a

liberdades constitucionais, a prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania, mas viabilizar,

no caso concreto, o exercício desse direito, afastando as conseqüências da inércia do legislador. 

(MI 721/DF, rel. Min. Marco Aurélio, Plenário, 30.8.2007. Inf. 477) 

 

Diante da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, nos termos

do artigo 21 do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, não conheço do agravo

retido interposto pelo réu e dou parcial provimento ao seu apelo, a fim de determinar que os honorários sejam

compensados entre as partes, em razão da sucumbência recíproca.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ALCINO GALAM, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

expedida Certidão de Tempo de Contribuição com acréscimo de tempo especial, pelo fator 1,40, dos períodos
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de 24.01.1972 a 04.04.1975 e 12.02.1980 a 02.01.1984, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019392-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária

que objetiva o reconhecimento do exercício de atividade rural, bem como a sua natureza especial, para fins de

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. O autor foi condenado ao pagamento das custas,

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa,

observado o art. 12 da Lei n. 1.060/50.

 

Em suas razões de apelo, pugna o autor pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que restou comprovado

o alegado tempo de serviço rural, bem como a sua natureza especial, de modo que faz jus à revisão de sua

aposentadoria.

 

Com as contrarrazões do réu (fls. 104/113), vieram os autos a esta C. Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 10.03.1943, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço (32 anos, 05 meses e

03 dias de tempo de serviço - DIB em 25.11.1992; carta de concessão à fl. 11), o reconhecimento do exercício de

atividade rural prestado de 10.03.1955 a 31.12.1964, para fins de revisão do valor do beneficio.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou certidão de registro de imóvel rural em nome do genitor (1948; fl. 35), bem como

certidão de casamento, realizado em 06.06.1964 (fl. 38) e certificado de reservista emitido em 1963 (fl. 39),

documentos nos quais ele próprio fora qualificado como lavrador, constituindo início de prova material do

exercício de atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

2011.03.99.019392-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE DE MACHIA PALUDETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00006-7 3 Vr SALTO/SP
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FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 77/78) foram uníssonas ao afirmar que conhecem o autor

desde que ele era criança e que ele trabalhou na lavoura juntamente com a família, em regime de economia

familiar, até o ano de 1964, quando se casou.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementadas por prova

testemunhal idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC

01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ

28/08/2001, Pág 203).

[Tab]

Entendo ser possível a averbação de atividade rural, a partir dos doze anos de idade, uma vez que a Constituição

da República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor com 12 anos aptidão física para o

trabalho braçal.

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor rurícola do autor no período de

10.03.1955 (quando completou 12 anos de idade) a 31.12.1964, devendo ser procedida a contagem de tempo de

serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

No que tange ao pedido de reconhecimento da especialidade do labor rural, a jurisprudência pacificou-se no

sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser

avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina

estabelecida pelo Decreto nº 53.831/64, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.

 

Todavia, no caso dos autos, não restou comprovada que a atividade rural exercida pelo requerente trazia exposição

habitual e permanente a agentes químicos ou outros agentes nocivos, a justificar a contagem diferenciada para fins

previdenciários, vez que a produção se dava em regime de economia familiar, portanto, em pequena escala,

hipótese que não se assemelha aos trabalhadores ocupados na indústria agropecuária, cuja produção agrícola

ocorre em escala industrial, com exposição a agentes nocivos inerentes à tal atividade econômica, prevista no

Decreto 53.831/64.

 

Assim, acrescida a atividade rural aos períodos reconhecidos na esfera administrativa (fl. 11), totaliza o autor 42

anos, 02 meses e 25 dias de tempo de serviço até 25.11.1992, data do requerimento administrativo, conforme

planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Destarte, o autor faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço, com conseqüente alteração da renda

mensal para valor equivalente a 100% do salário-de-benefício.

 

Os efeitos financeiros da revisão, no que diz respeito à alteração do coeficiente de cálculo, devem retroagir à data

da citação (03.03.2010 - fl. 48), ante a ausência de pedido administrativo para a justificação do período rural ora

postulado.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o
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INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante da sucumbência mínima do autor, fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das diferenças

vencidas até esta data, vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E.

STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do autor para julgar parcialmente procedente o pedido para determinar a averbação da atividade rural

prestada de 10.03.1955 a 31.12.1964, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias,

exceto para efeito de carência, totalizando 42 anos, 02 meses e 25 dias de tempo de serviço até 25.11.1992, data

do requerimento administrativo. Em consequência, condeno o INSS a proceder à revisão de sua aposentadoria por

tempo de serviço para 100% do salário-de-benefício, a partir da citação. Fixo os honorários advocatícios em 15%

sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma

acima explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora JOSÉ DE MACHIA PALUDETO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que proceda a revisão do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB:

42/48.051.653-7), alterando a renda mensal inicial para 100% do salário-de-benefício, a partir da data da citação

(03.03.2010), tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As verbas acessórias deverão ser calculadas na

forma acima explicitada. As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. O INSS é isento de

custas.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022590-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.99.022590-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PERCILIA VELASCO LIMA HENRIQUE

ADVOGADO : ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 06.00.00133-0 2 Vr BEBEDOURO/SP
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o

benefício, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora,

além de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, pede a alteração da sentença quanto aos juros de mora e correção monetária.

 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascida em 25/11/1940, completou a idade acima referida em 25/11/1995.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da parte autora, consistente na Carteira de

Trabalho e Previdência Social (fl. 11/12). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal

documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.
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427).

 

Igualmente, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente, na cópia da

certidão de casamento, celebrado em 1962 (fl. 10), na qual ele está qualificado como lavrador, além de cópia da

CTPS com anotações de contratos de trabalho como tratorista (fl. 13/14). O Superior Tribunal de Justiça, sensível

à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido" (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a autora e seu marido exerceram atividades rurais, mencionando, inclusive, nomes de

empregadores para os quais a parte autora desempenhou o labor rural (fl. 47/48). Assim, nos termos do artigo 55,

§ 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou

comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.

 

Dúvidas não há de que o marido da requerente deve ser enquadrado como rurícola, não tendo relevância o fato de

exercer ele a função de " tratorista".

 

A Lei nº 5.889/73, ao conceituar o trabalhador rural, assim estabelece, em seu art. 2º:

 

Empregado rural é toda pessoa física que, em propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços de natureza não

eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário.

 

Não há qualquer dispositivo que exclua os trabalhadores que exercem a função de tratorista, em veículos da

empresa agrícola, do conceito de empregado rural, pois o enquadramento se dá pela atividade do empregador.

 

A propósito, diz Francisco Antônio de Oliveira, em sua obra "Consolidação das Leis do Trabalho Comentada", 2ª

ed., Ed. Revista dos Tribunais, 2000, pág. 49, em comentário ao art. 7º, da CLT, que:

"É empregado rural, não só o colono, o meeiro, o parceiro, mas também aqueles trabalhadores que de alguma

forma concentram seus esforços laborais em prol da finalidade explorada, v.g., tratorista s, motoristas de

caminhão, apontadores de horas trabalhadas, capataz, administradores, fiscais, etc."

 

Arremata Sérgio Pinto Martins (Direito do Trabalho, Ed. Atlas, 15ª edição, 2002, pág. 146):

 

"Na verdade, não é apenas quem presta serviços em prédio rústico ou propriedade rural que será considerado

empregado rural. O empregado poderá prestar serviços no perímetro urbano da cidade e ser considerado

trabalhador rural. O elemento preponderante, por conseguinte, é a atividade do empregador. Se o empregador

exerce atividade agroeconômica com finalidade de lucro, o empregado será rural, mesmo que trabalhe no

perímetro urbano da cidade".

 

Assim, não só os que habitualmente se ocupam com o arado da terra são considerados como empregados rurais.

Também são considerados com tais, aqueles que exercem atividades que embora não sejam específicas à lavoura,

convergem diretamente para a produção agrária, como se verifica com aqueles que nas fazendas trabalharam

como tratoristas, motoristas de caminhão, apontadores de horas trabalhadas pelos rurícolas e produção pelos

mesmos obtida, fiscais e administradores, os quais exercem suas funções inteiramente vinculadas à agricultura ou

pecuária.

 

Dessa forma, o empregado que presta seus serviços no campo como tratorista é, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei

nº 5.889/73, trabalhador rural. O que define a condição do empregado, se urbano ou rural, é a atividade que este
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desenvolve junto a empresa, pouco importando se o empregador se dedique à industrialização de produtos

agrícolas ou o nome do cargo conferido ao trabalhador.

 

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, uma vez que, conforme relato da prova oral, ela parou de trabalhar na lavoura aproximadamente 10

(dez) anos.

 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque,

quando deixou o trabalho rural, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o

período mínimo de trabalho rural.

 

Necessário ressaltar-se que em 1995 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando

parou de labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas

exercer o respectivo direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por

intermédio da presente ação, não impede o auferimento do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado

após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não

importa em extinção do direito a esses benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91.

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser

"Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" 

(REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal

no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada PERCILIA VELASCO LIMA HENRIQUE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB (16/08/2006 - fl.

19v), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025063-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, a

partir da propositura da ação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não comprovou os requisitos necessários

para a concessão do benefício postulado. Subsidiariamente, requer a alteração no tocante ao termo inicial do

benefício, juros de mora e correção monetária.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário

mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

2011.03.99.025063-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : YOSHIKAZU HIRAKAWA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 10.00.00155-1 1 Vr ITAPETININGA/SP
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Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da

Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a parte autora nascido em 26/07/1941, completou a idade acima referida em 26/07/2001.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente nas cópias da Certidão

de Casamento (fl. 10), notas fiscais, emitidas em 07/03/1974, 06/01/1975 e 01/02/1976 (fls. 12/14), nas quais ele

está qualificado como trabalhador rural. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais

documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.

427).

 

Note-se também que o fato de da parte autora ter exercido atividade urbana em curto período (fls. 25) não impede

o reconhecimento do trabalho rural, uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos demonstra que a sua

atividade predominante era como rurícola. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor

ter exercido atividades urbanas em determinado período, não afasta seu direito ao benefício como

trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC

n.º 94030725923/SP, Relatora Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998,

p. 260).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fl. 36/38). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo

exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser

"Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp

nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Ressalta-se, que os documentos juntados pelo INSS às fls. 60/64, não terão maior relevância para a solução da

presente controvérsia, uma vez que se refere a nome diverso da parte autora.
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Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal

no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data

da citação do INSS (fl. 17- 15/09/2010), pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termo s do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para fixar a forma de incidência do termo inicial do benefício, dos juros de mora e da

correção monetária

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado YOSHIKAZU HIRAKAWA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB (15/09/2010), e renda

mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art.

461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029127-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.029127-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CONSTANCIA VILELA FRANCKLIN

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00114-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que

objetivava a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Antônio Francklin,

ocorrido em 23.02.2007, sob o fundamento de que a autora não ostentava a condição de dependente, na figura de

filha inválida. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios, por ser a parte beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

 

Agravo retido interposto pelo INSS contra decisão que indeferiu a preliminar de falta de interesse de agir em face

da ausência de requerimento administrativo do benefício (fls. 33/35).

 

Agravo retido interposto pela parte autora contra decisão que deu por preclusa a prova pericial, em face do não

comparecimento da ora autora na data assinalada para a realização da perícia, tendo justificado a ausência pelo

fato de não ter conseguido ultimar os exames médicos para avaliação do expert (fl. 55vº).

 

Objetiva a parte autora a anulação de tal sentença, reiterando o agravo retido de fl. 55vº, para que seja

reconhecida, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa. Sustenta que a prova pericial é

indispensável para demonstrar a sua invalidez.

 

Contrarrazões às fls. 79/82, em que pugna o réu pela manutenção da r. sentença recorrida.

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Do agravo retido do INSS.

 

Não conheço do agravo retido de fls. 33/35, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de

Processo Civil.

 

Do agravo retido da parte autora.

 

A sentença merece ser anulada.

 

Com efeito, não obstante o MM. Juiz a quo tenha deferido a realização da prova pericial, esta não se verificou em

virtude do não comparecimento da autora na data assinalada (fl. 52). Contudo, a demandante apresentou

justificativa consistente no argumento de que não teria ainda ultimado os exames médicos necessários para a

perícia.

 

Ocorre que, no caso sub judice, a perícia médica é indispensável para esclarecer a questão relativa à alegada

condição de invalidez da autora no momento do óbito de seu pai, posto que tal comprovação é absolutamente

necessária para o reconhecimento do direito ao benefício de pensão por morte.

 

Em síntese, dada a impossibilidade de se auferir a verdade somente com os documentos que instruíram a inicial

(fls. 07/08), há que ser anulada a r. sentença para que seja realizada a perícia médica.

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

 

Art. 557. (....)

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º - A do CPC, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS

e dou provimento ao agravo retido interposto pela parte autora, para declarar a nulidade da sentença

recorrida, determinando o retorno dos autos ao R. Juízo de origem para regular instrução, com a produção de
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perícia médica, e novo julgamento, no prazo de 120 dias, restando prejudicada a apelação da demandante.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030533-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária, condenando o

INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Sebastião Florentino,

ocorrido em 29.07.2008, a partir da data do requerimento administrativo, além do 13º salário correspondente. O

réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso, com incidência de atualização monetária de acordo

com os índices utilizados para correção dos benefícios previdenciários, acrescidas de juros legais de 1% ao mês, a

partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações já vencidas. Não houve

condenação ao pagamento de custas processuais.

 

Objetiva o INSS a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, a parte autora não está incapacitada para o

trabalho e para a vida independente; que a autora não pode ser considerada dependente, porquanto fora

emancipada quando completou a maioridade; que em sede de ação de benefício assistencial intentada pela ora

autora (autos n. 623/2009, que tramitou perante a Vara Única da Comarca de Vargem Grande do Sul), foi

realizada perícia médica judicial, na qual se constatou a inexistência de incapacidade para o trabalho; que é

perfeitamente cabível a prova emprestada, que fora produzida entre as mesmas partes; que a Carta Magna veda a

possibilidade de ser criado, majorado ou estendido um benefício da Previdência Social sem a correspondente fonte

de custeio total. Subsidiariamente, pleiteia seja o termo inicial do benefício fixado na data da citação; sejam a

correção monetária e os juros de mora computados segundo os índices da caderneta de poupança, nos termos do

art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009; bem como sejam reduzidos os

honorários advocatícios.

 

Contrarrazões às fls. 143/149, em que pugna a autora pela manutenção da r. sentença recorrida ou,

subsidiariamente, pela nulidade do laudo pericial de fls. 134/135, protestando pela realização de nova perícia

médica.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A sentença merece ser anulada.

 

Com efeito, o laudo médico pericial constante dos autos da ação de benefício assistencial, elaborado em

2011.03.99.030533-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA MARIA FLORENTINO

ADVOGADO : HELDER ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 09.00.00045-1 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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27.07.2010 (fls. 134/135), refere que a autora é portadora de epilepsia, não estando incapacitada para o trabalho.

 

Por outro lado, os documentos médicos carreados aos autos (fls. 41/43), datados de 24.03.2009, apontam que a

autora é portadora de epilepsia agravada por surtos de cefaléia e desmaios causados por neurocisticercose, estando

incapacitada para o trabalho. Outrossim, o documento médico de fl. 68/69 consigna a existência da enfermidade

acima reportada desde agosto de 2006.

 

Portanto, ante a contradição dos aludidos documentos médicos, e considerando que nenhum foi absolutamente

categórico quanto à existência ou não de incapacidade da autora para o labor por ocasião do óbito de seu pai

(29.06.2008), impõe-se a realização de nova perícia médica a cargo de profissional que tenha conhecimento

técnico ou científico para tanto, notadamente por médico neurologista.

 

Assim, há que ser anulada a r. sentença "a quo", reabrindo-se a instrução processual, com aplicação do disposto no

art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido:

 

Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." - destaquei.

Posto isso, declaro, de ofício, a nulidade da r. sentença e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem,

para regular instrução do feito e novo julgamento, restando prejudicado o apelo do réu.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032344-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que

objetivava a concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de José Francisco Bertolucci,

ocorrido em 07.11.2010, sob o fundamento de que o autor, neto do falecido, não estava sob a sua guarda. Não

houve condenação ao pagamento de verba de sucumbência em razão da assistência judiciária do autor.

 

Objetiva o autor a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que era dependente econômico de seu avô

falecido; que o de cujus tinha a guarda do neto, o que demonstra de forma inequívoca a obrigação de alimentá-lo.

Requer, por fim, seja-lhe concedido o benefício de pensão por morte a contar da data do óbito.

 

2011.03.99.032344-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE RODOLFO BERTOLUCCI DE ANDRADE incapaz

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO

REPRESENTANTE : ROZALIA APARECIDA BERTOLUCCI

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00002-4 2 Vr DESCALVADO/SP
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Contrarrazões às fls. 129/142, em que pugna pela manutenção da r. sentença recorrida.

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 148/150, em que opina pela nulidade da sentença, em razão de

cerceamento de defesa, devendo retornar os autos à primeira instância a fim de que seja dada oportunidade às

partes de realização da instrução probatória, restando prejudicado o recurso interposto.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A sentença merece ser anulada.

 

Na peça vestibular, o autor manifestou seu interesse em produzir provas, notadamente juntada de documentos,

depoimento pessoal do requerido e oitiva de testemunhas. Todavia, não foi produzida qualquer prova, tendo em

vista o julgamento antecipado da lide.

 

Ocorre que, no caso sub judice, a concretização da instrução probatória, mediante a tomada de depoimentos

testemunhais e/ou a feitura de laudo social, é indispensável para esclarecer as questões relativas à condição de

dependente do autor em relação ao seu avô falecido, bem como à impossibilidade de sua mãe, a Sra. Rozalia

Aparecida Bertolucci, de sustentá-lo dignamente.

 

Cabe salientar que embora a sentença homologatória de acordo (fl. 126), na qual confiava a guarda do autor ao seu

avô, tivesse sido prolatada após o óbito deste último, tal fato não inviabiliza, por si só, o reconhecimento do

direito ao benefício de pensão por morte, pois aludido pronunciamento judicial possui aptidão para consolidar

situação jurídica que, em tese, já se apresentava na realidade fática.

 

De outra parte, não se conhece o paradeiro do genitor do autor, bem como não se sabe se sua mãe, a Sra. Rozalia

Aparecida Bertolucci, tivesse condições de exercer de fato o poder familiar, não obstante a ausência de declaração

judicial disso.

 

A rigor, é possível equiparar a guarda à tutela, se se comprovar o cumprimento dos requisitos desta.

 

Portanto, há que ser anulada a r. sentença, reabrindo-se a instrução processual, a fim de ser apurada a dependência

econômica do autor em relação ao seu avô falecido, bem como eventual perda de fato do poder familiar exercido

pela sua mãe no momento do óbito, com aplicação do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim

redigido:

 

Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

 

Diante do exposto, declaro, de ofício, a nulidade da r. sentença recorrida, para determinar o retorno dos autos

ao r. Juízo de origem para regular instrução e novo julgamento, restando prejudicada a apelação interposta

pela parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033939-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.033939-3/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, incluído o abono anual, a partir da citação. As

parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora legais. Condenou,

ainda, o INSS ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

da condenação até a data da sentença. Não houve condenação em custas.

 

Em seu recurso de apelação o réu aduz que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor

rural pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente

anteriores à data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal.

 

Contra-razões de apelação à fl. 132/141.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A parte autora, nascida em 22.04.1944, completou 60 anos de idade em 22.04.2004, devendo, assim, comprovar

138 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em

epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela verifica-se que o autor acostou aos autos sua Certidão de Casamento (1974; fl. 11), e Certificado

de isenção de serviço militar (1984; fl. 14), nos quais fora qualificado como "lavrador"; Declaração Cadastral

(1982; fl. 12), e contrato particular de arrendamento de terras (1981; fl. 13), consubstanciando tais documentos

início de prova material do alegado trabalho campesino.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 61/62 e 88 foram unânimes em afirmar que conhecem o autor há 15,

30 e 20 anos e que ele exerceu atividade rural, por meio de arrendamento de terras para o cultivo de verduras,

legumes e morango. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a

parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MASAYUKI URASHIMA

ADVOGADO : JOAO DUTRA DA COSTA NETO

No. ORIG. : 09.00.00357-0 2 Vr BIRIGUI/SP
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uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 22.04.2004, bem como cumprido tempo de atividade

rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a

aposentadoria por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (11.05.2010; fl. 36vº).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10%.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS. As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida.

 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Masayuki Urashima a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 11.05.2010, no

valor de um salário mínimo.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038523-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.038523-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1357/2327



 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido que objetivava a concessão do benefício de

aposentadoria comum por idade sob o fundamento de ausência de carência. Condenou a parte autora ao

pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa,

observando-se, contudo, ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Em seu recurso de apelação pede a parte autora a reforma da r. sentença em razão do preenchimentos dos

requisitos legais e a concessão do benefício desde o requerimento administrativo. Pleiteia, ainda, a condenação da

Autarquia em danos morais.

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 166vº).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca a autora, nascida em 22.10.1949, comprovar o exercício de atividade urbana pelo período exigido no art.

142 da Lei n. 8.213/91 que, conjugado com sua idade, 62 anos, confere-lhe o direito à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91.

 

No caso em tela, conforme dados em CTPS e do CNIS (fl. 28/29 e 36/56), a autora totaliza 20 anos, 11 meses e 08

dias, equivalente a 251 contribuições até 30.09.2009 (término de seu último vínculo).

 

Insta salientar que não deve prevalecer como óbice à concessão da aposentadoria por idade a alegada perda de

qualidade de segurado, pois para a concessão de tal benefício não é necessário preenchimento simultâneo dos

respectivos requisitos legais. Confira-se a jurisprudência:

 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

I - Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado.

II - Embargos rejeitados.

(STJ - Terceira Seção, Embargos de Divergência em Recurso Especial 175.265/SP, Rel. Ministro Fernando

Gonçalves, v.u., j. 23.08.2000, DJ 18.09.200).

 

 

Cumpre destacar, ainda, que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício

de aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código

de Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91.

 

De outra parte, dispõe o art. 60, III, do mesmo diploma legal:

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EVANIR NUNES PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00192-1 2 Vr MOGI GUACU/SP
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Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros:

(...)

III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre

períodos de atividade;" (grifei)

 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados:

"MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - PREVIDENCIÁRIO - DENEGAÇÃO

ADMINISTRATIVA - DIREITO À CONTAGEM DO TEMPO DE DURAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA

PARA EFEITOS DE APOSENTADORIA POR IDADE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ESPÉCIE. ART. 29

§ 5º, ART. 48 E ART. 142, TODOS DA LEI 8.213/91. 

I - O art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, determina, expressamente, a contagem, para fins de cálculo do salário-de-

benefício, do tempo em que o segurado esteja sob o gozo de benefícios por incapacidade. O valor de tal

benefício, por sua vez considera-se como salário de contribuição neste período. A conclusão lógica é de que a

lei abriga esse período como de contribuição do beneficiário à Previdência Social, pelo que o mesmo é apto

para integrar o cômputo do tempo de carência na concessão da aposentadoria por idade.

(...)"

(TRF-2ªR.; AMS 200002010556596/RJ; 5ª Turma; Des. Fed. França Neto; Julg. 21.09.2004; DJU 08.04.2005)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO EM GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA -

CABIMENTO PARA CÔMPUTO DA CARÊNCIA.

(...)

II - O art. 58, III, do Decreto nº 611, de 21/07/1992 disciplina como tempo de serviço , entre outros, o período

em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre outros períodos de

atividade.

III - Como tempo de contribuição, o Decreto nº 3.048, de 06/05/1999, no seu art. 60, III, por sua vez, até que a

lei específica discipline a matéria, também estabelece que deve ser computado o período relativo à percepção do

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

IV - Perfeitamente cabível que seja computado para fins de carência o período em que a Autora esteve em gozo

de auxílio-doença , até porque a mesma encontrava-se impossibilitada de exercer atividade remunerada.

(...)"

(TRF-2ª R.; AC 199951010033342/RJ; 6ª Turma; Rel. Des. Fed. Sergio Schwaitzer; Julg. 12.03.2003; DJU

29.04.2003).

 

No que tange à indenização por dano moral, embora a Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso X, tenha

estabelecido regra ampla sobre a indenização devida em razão de dano extrapatrimonial, alguns requisitos são

exigidos para a configuração do dever de indenizar, conforme bem exposto pelo MM. Juiz Alexandre Nery de

Oliveira, em seu artigo dano moral, dano material e acidente de trabalho, publicado no site Jus Navigandi

(www.jusnavigandi.com.br - n. 28, edição de 02/1999), no trecho abaixo transcrito:

 

"A obrigação de reparação do dano moral, perpetrado decorre da configuração de ato ou omissão injusta ou

desmedida do agressor contra o agredido, no concernente à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, de

modo a configurar como prejudicadas estas, com o dano medido na proporção da repercussão da violação à

integridade moral do agredido.

(...)

Nesta linha de raciocínio, é necessário ao julgador verificar se o dano perpetrou-se efetivamente pela

caracterização do injusto, e se a repercussão dada ao fato foi de modo a agravar o ato ou omissão do agressor,

prejudicando ainda mais a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem do agredido."

 

Portanto, no caso em tela, para que o autor pudesse cogitar da existência de dano ressarcível, deveria comprovar a

existência de fato danoso provocado por conduta antijurídica da entidade autárquica, o que efetivamente não

ocorreu.

 

Sendo assim, tendo a autora completado 60 anos de idade em 22.10.2009, e recolhido 251 contribuições mensais,

ultrapassou o número mínimo de contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado para o ano

de 2009, que exige 168 contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria

comum por idade nos termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91.
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É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (23.10.2009; fl. 22).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente, mês a mês, para as parcelas posteriores até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-

DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que o

pedido foi julgado improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e

de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por idade,

nos termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91, com valor fixado na forma do art. 188 "a" e "b" do Decreto

3.048/99, a partir do requerimento administrativo. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das

prestações vencidas até a data do presente julgamento. As verbas acessórias serão calculadas na forma

retroexplicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Evanir Nunes Pereira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

o benefício de APOSENTADORIA COMUM POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em

23.10.2009, com valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000951-86.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

2011.61.11.000951-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou restabelecimento do benefício de auxílio doença, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando-se a autarquia previdenciária a restabelecer o benefício de auxílio doença, a partir da data da

suspensão do pagamento do benefício (07/11/2011), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (Súmula 111 do STJ).

Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi

concedido administrativamente, no período de 18/11/2010 a 07/01/2011, conforme se verifica dos documentos

juntados às fls. 19/20. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do

deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 14/03/2011, não há falar em perda da qualidade

de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda

não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a

qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal).

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 61/69).

 

No caso em exame, em que pese o perito judicial ter concluído que a autora apresenta incapacidade total e

permanente para o exercício da atividade de trabalhador rural, o próprio expert frisa que "encontra-se

incapacitada apenas para o exercício de atividades, profissionais ou pessoais, que demandam esforços físicos ou

atividades repetitivas com os membros superiores", e que poderá ser reabilitada a desempenhar outras atividades

laborais. Tal situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62

APELANTE : LUCIANA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : VALDIR CHIZOLINI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009518620114036111 2 Vr MARILIA/SP
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da Lei nº 8.213/91.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - REABILITAÇÃO. I- Cabível a concessão do

benefício de auxílio-doença na presente hipótese, consoante está consignado na decisão ora agravada, já que

restou evidenciado no julgado que a autora está acometida de descolamento de retina, atestado pelo laudo

médico pericial de fl. 63/65, o qual revelou que, não obstante sua incapacidade de natureza total e permanente, é

possível sua reabilitação para atividades que não exijam visão. II - A decisão agravada apreciou os documentos

que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, segundo o princípio da livre convicção

motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício atividade laborativa, suscetível da

concessão de auxílio-doença. III- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora

improvido." (AC 2010.61.14.000507-4; Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento; j. 16/08/2011; DJF3

CJ1 DATA:24/08/2011 PÁGINA: 1085

 

Portanto, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de

reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa,

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

Desta forma, preenchidos os requisitos legais, é mantida a concessão do benefício de auxílio doença à parte

autora.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001240-19.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2011.61.11.001240-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : APARECIDA MARIA ALVES AGUIAR

ADVOGADO : MARINA GERDULLY AFONSO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA S e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012401920114036111 3 Vr MARILIA/SP
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária,

através da qual a parte autora objetiva a revisão da renda mensal da pensão por morte de que é titular, aplicando-se

o disposto no artigo 26 da Lei nº 8.870/94. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios.

 

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão pleiteada.

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a autora é titular do benefício de pensão por morte decorrente de

acidente do trabalho concedida em 15.09.1993 (fl. 10).

 

A demandante assevera que faz jus à revisão prevista no artigo 26 da Lei nº 8.870/94, verbis:

 

Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de

1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício

inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da

referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão.

 

Ocorre que, conforme se depreende do documento de fl. 10, a média aritmética dos salários-de-contribuição

integrantes do período básico de cálculo do benefício da parte autora resultou em valor inferior ao teto vigente à

época da concessão do benefício.

 

Dessa forma, não tendo sido o salário-de-benefício da demandante fixado acima do teto, não sofreu a redução

determinada pelo artigo 29, § 2º, da Lei n 8.213/91, sendo indevida, portanto, a revisão prevista pelo artigo 26 da

Lei nº 8.870/94. A propósito, colaciono precedente do TRF da 4ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. DIREITO ADQUIRIDO À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO ANTES

DA DER/DIB. ART. 26 DA LEI 8.870-94. ART. 144 DA LEI 8.213-91. MARCO INICIAL DOS REFLEXOS

FINANCEIROS.

(...)

3. A aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94 incide sobre os benefícios com cálculo da RMI no período

compreendido entre 05-04-91 e 31-12-93 e que tenham o salário de benefício limitado ao teto vigente na data

do seu início.

(...)

(AC 2008.71.00.007918-5, Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira, D.E. de 12.01.2010)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

 

Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001476-59.2011.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença, sobreveio

sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos

honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão dos benefícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade

que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de sua atividade

laborativa (fls. 47/50). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas

conclusões, bem como as razões em que se fundamenta.

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de

parecer de assistente técnico.

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquela que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

2011.61.14.001476-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE VENICIO DA SILVA

ADVOGADO : MAURO TIOLE DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014765920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000169-61.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e a

sua transformação em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-

se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a

gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão dos benefícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

2011.61.17.000169-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ERNESTINA APARECIDA CRISPIM DE MARCHI

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001696120114036117 1 Vr JAU/SP
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É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de sua atividade

laborativa habitual (fls. 67/69). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as

suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta.

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de

parecer de assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002021-23.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS pleiteando a concessão do auxílio-doença, desde a data da sua

cessação (11-02-2011), ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e

59 da Lei nº 8.213/91.

 

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código

de Processo Civil, sob o fundamento da existência de coisa julgada. Sem honorários de sucumbência pela ausência

de angularização da relação processual.

 

Inconformada, recorre a parte autora, alegando a inexistência de coisa julgada, tendo em vista se tratar de causas

distintas. Requer, assim, a reforma da r. sentença com retorno dos autos à Vara de Origem para o regular

prosseguimento do feito.

 

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

 

Ao compulsar dos autos, verifica-se que, no primeiro processo, transitado em julgado, em 01-08-2011, no Juizado

Especial Federal de Botucatu-SP, registrado sob o n° 0001434-13.2011.403.6307, a parte autora requereu o

restabelecimento do auxílio-doença, desde a data da sua cessação (11-02-2011), ou a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez (fls. 30, 34/48).

 

Tal demanda foi julgada improcedente em razão da ausência de comprovação da incapacidade laborativa.

 

Sabe-se que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença são benefícios devidos ao segurado com vistas a

ampará-lo nas situações em que, devido às suas restrições físicas, não tem condições de permanecer no mercado

de trabalho e, consequentemente, de prover o próprio sustento.

2011.61.17.002021-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA LUCIA VITORINO

ADVOGADO : HELTON LUIZ RASCACHI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020212320114036117 1 Vr JAU/SP
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Muito embora a parte autora tenha formulado pedidos idênticos em pequeno lapso de tempo, transcorrido entre o

trânsito em julgado da primeira ação (01-08-2011) e a propositura da presente demanda (26-10-2011), é de se

notar a natureza das enfermidades que a acometem.

 

Trata-se de pessoa supostamente portadora de epilepsia e cardiopatia, conforme relato das petições iniciais.

 

Tendo-se em vista que a epilepsia é doença que permanece latente até que, em momento indeterminável, se

manifeste em forma de crise convulsiva, é possível que se verifique a alternância de momentos de capacidade e de

incapacidade laboral, devendo ser concedida à parte autora a oportunidade de comprovar a mudança em suas

circunstâncias fáticas, sendo por demais severa a restrição ao seu acesso ao judiciário pelo fato de, anteriormente,

dele já haver se socorrido.

 

Ademais, ainda que pontualmente possa se encontrar capacitada para o trabalho, existe a hipótese de que a

possibilidade de sofrer alguma crise, fato que pende de modo permanente sobre sua pessoa, lhe impeça o acesso

ao mercado de trabalho, o que deve ser averiguado.

 

Dessa forma, em face da mutabilidade do cenário fático que envolve a enfermidade da requerente, resta

descaracterizada a identidade entre as causas em comento, afastando-se a ocorrência de coisa julgada, abrindo-se a

possibilidade da parte autora elucidar os fatos descritos na exordial, sendo devido o regular andamento do feito.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para reformar a r. sentença, afastando a ocorrência da coisa julgada, devendo os autos

serem restituídos à Vara de origem para o regular prosseguimento de feito.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003743-86.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente pedido em ação

previdenciária condenando o réu a conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento

de Wagner Salvador Rodrigues em 23.09.2005, a contar da data do requerimento administrativo (17.05.2007). O

réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso, com a incidência da correção monetária desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma dos antigos Provimentos COGE nº 24/97 e 26/01 e do atual

Provimento COGE nº 64/05; da Resolução CJF 561/07 e da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001,

acrescidas de juros de mora, de forma englobada no período entre o requerimento administrativo e a implantação,

observada a prescrição qüinqüenal e, a partir daí, mês a mês, de forma decrescente, até 10.01.2003 e, após, à razão

2011.61.19.003743-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA DE HOLANDA CAVALCANTE

ADVOGADO : MARIO NUNES DE BARROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00037438620114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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de 1% ao mês, a contar de 11.01.2003 até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório, caso este

seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da Constituição da República. Honorários advocatícios arbitrados em

10% sobre o valor das prestações até a data da sentença. Não houve condenação ao pagamento de custas. Restou

mantida a antecipação dos efeitos da tutela concedida às fls. 131/133.

 

Às fls. 161/162 foi noticiada a implantação do benefício em comento.

 

Objetiva o INSS a reforma de tal sentença requerendo, preliminarmente, seja o recurso recebido nos efeitos

suspensivo e devolutivo, revogando-se a tutela antecipada. No mérito, sustenta, em síntese, que não figurou como

parte na relação jurídica processual trabalhista, e como a coisa julgada somente produz efeitos entre as partes, seus

efeitos não podem atingi-lo juridicamente; que não foi apresentado nenhum início razoável de prova material

referente ao período alegado, não tendo sido produzida a prova oral. Subsidiariamente, pleiteia sejam reduzidos os

honorários advocatícios.

 

Contrarrazões às fls. 170/173, em que pugna a autora pela manutenção da r. sentença recorrida.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública,

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo

100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

 

Rejeito, pois, a preliminar suscitada pelo INSS.

 

Do mérito.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de

Wagner Salvador Rodrigues, falecido em 23.09.2005, consoante certidão de óbito de fl. 19.

 

A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio da certidão de casamento

(fl. 18), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que

esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependente arrolada no

inciso I do mesmo dispositivo.

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

Por outro lado, ressalto que a qualidade de segurado do falecido restou demonstrada, uma vez que o seu último

contrato de trabalho foi mantido até 31.08.2004, estando albergado pelo período de "graça" previsto no art. 15, II,

da Lei n. 8.213/91 c/c o §4º do mesmo preceito legal. Com efeito, nos autos da reclamação trabalhista nº 00948-

2006-033-02-00-9 da 33ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP (fls. 64/67), foi prolatada sentença na qual houve o

reconhecimento da existência de vínculo de emprego com a reclamada Graziella Barmazzo, no período de 1º de

fevereiro de 2001 a 31 de agosto de 2004, na função de pedreiro.

 

Dito documento constitui início de prova material atinente à referida atividade laborativa, conforme já decidiu o

E. STJ em v. arestos assim ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - (...) - RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO URBANO - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL - SENTENÇA
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TRABALHISTA - DOCUMENTO DE FPE PÚBLICA - DISSÍDIO PRETORIANO COMPROVADO.

(...)

3 - O reconhecimento do tempo de serviço no exercício de atividade laborativa urbana, comprovado através de

sentença judicial proferida em Juízo Trabalhista e transitada em julgado, constitui documento de fé pública,

hábil como início razoável de prova documental destinada à averbação do tempo de serviço.

(...)

(Resp nº 360992/RN; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 25.05.2004; DJ 02.08.2004 - pág. 476).

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL.

1. A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material para o reconhecimento de tempo

de serviço, principalmente quando a prova testemunhal carreada aos autos corrobora o tempo de serviço

anotado na CTPS.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGA nº 564117/RJ; 6ª Turma; Rel. Min. Paulo Medina; julg. 23.03.2004; DJ 03.05.2004 - pág. 224).

Importante salientar que a magistrada trabalhista valorou as provas produzidas nos respectivos autos, mediante

análise dos depoimentos da reclamada e de três testemunhas, tendo concluído pela comprovação do alegado

exercício de atividade remunerada a cargo do de cujus.

 

Cumpre ressaltar ainda que na aludida sentença consta a obrigação do reclamado em proceder ao recolhimento das

contribuições previdenciárias pertinentes ao período reconhecido na Justiça Trabalhista, mantendo-se, assim, o

equilíbrio atuarial e financeiro previsto no art. 201 da Constituição da República.

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de

Wagner Salvador Rodrigues.

 

Em relação ao termo inicial do benefício, há que se manter o disposto na r. sentença, que o fixou a contar da data

de entrada do requerimento administrativo (17.05.2007; fl. 25), uma vez que entre a data do aludido requerimento

e a data do evento morte transcorreram mais de 30 dias, a teor do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91.

 

Cumpre explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, §4º, do

CPC.

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo

Civil, nestes termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar

suscitada pelo INSS e, no mérito, dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial, para que os

juros de mora sejam computados na forma acima explicitada.

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas por ocasião da liquidação.
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004548-76.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos. Fl. 208/236.

 

Trata-se de agravo interposto pela parte autora face à decisão de fl. 204/205, que, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, negou seguimento à sua apelação.

 

A autora busca a reconsideração da decisão ou o provimento do presente agravo, sustentando que faz jus à

concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República por ser

portadora de deficiência incapacitante e não possuir meios de prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua

família.

 

Após breve relatório, decido.

 

Ante os motivos expostos pela parte autora, reconsidero a decisão de fl. 204/205.

 

Relembre-se que, com a presente demanda, a autora visa a concessão do benefício de prestação continuada

previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sustentando ser portadora de deficiência incapacitante e não

possuir meios de prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua família.

 

Verifica-se da leitura do laudo pericial de fl. 108, que a autora padece de epilepsia e hipotireoidismo crônico, com

debilidade de percepção sensorial cognitiva, restando comprovada sua incapacidade laborativa.

Por outro lado, reanalisando os dados relativos à situação sócio-econômica da autora, verifico que restou

comprovada a sua miserabilidade.

 

Com efeito, conforme estudo social realizado em 18.11.2009 (fl. 119), o núcleo familiar da autora é formado por

ela, seus pais e um irmão inválido, sendo que recebem, cada um deles, benefícios previdenciários no valor de um

salário mínimo. Ainda que a renda familiar per capita existente seja superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º,

da Lei 8.742/93, esta é inferior ao valor do salário mínimo. Por outro lado, há que se considerar que se trata de

família composta por dois idosos e dois adultos portadores de deficiência grave, havendo, portanto, gastos e

cuidados específicos - foram comprovadas despesas essenciais com alimentação (R$ 300,00); medicamentos (R$

300,00); consumo de água (R$ 20,00) e energia elétrica (R$ 30,00) - que comprometem significativamente o

2011.61.39.004548-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANDRELINA DE ALMEIDA RAMOS incapaz

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA e outro

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045487620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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rendimento percebido.

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza

há de ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa

idosa e adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão

ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e

entender que somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício

assistencial.

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em

consideração gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos

ou deficientes necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da

República garantiu o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente

cuja família também não possa garantir seu sustento.

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93 estabelece

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações

subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado

proferido pelo E. STJ em julgamento de recurso repetitivo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009).

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora preenche os requisitos legais no que

tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (30.07.2007, fl. 62), vez que àquela data a autora já

se encontrava incapacitada (fl. 108, quesito 2).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.
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A correção monetária incide sobre prestações vencidas, desde as respectivas competências, na forma da legislação

de regência, observando-se que a partir de 11.08.06 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização

dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos

termos do art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória 316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional.

 

Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o

pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação

atualizada, devendo ser fixados em quinze por cento, de acordo com o entendimento firmado por esta Décima

Turma.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fl. 204/205 para dar provimento (CPC, art. 557, §1º) interposto

pela parte autora e, com fulcro no art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à sua apelação

para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de prestação continuada previsto

no art. 203, V, da Consituição da República, no valor mensal de um salário mínimo, com termo inicial na data da

citação (30.07.2007). Honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor das prestações vencidas até

a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicitada.

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em

julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora ANDRELINA DE

ALMEIDA RAMOS, para que o benefício de prestação continuada (CR, art. 203, V) seja implantado de

imediato, com data de início - DIB - em 30.07.2007, no valor mensal de um salário mínimo.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002153-11.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.40.002153-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO FELIX DE LIMA

ADVOGADO : NILDA DA SILVA MORGADO REIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00021531120114036140 1 Vr MAUA/SP
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Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em

ação previdenciária para reconhecer como laborado pelo autor em atividade rural o período de 01.01.1971 a

25.02.1978, bem como a especialidade das atividades exercidas nos intervalos de 31.10.1984 a 05.03.1997 e de

23.11.1981 a 10.10.1984 e condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, a contar de 25.02.2004, data do requerimento administrativo. As parcelas em atraso deverão ser corrigidas

monetariamente, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, incidindo juros de mora de 1% ao mês, a partir da

citação, observada a prescrição quinquenal. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença (Súmula 111 do

E.Superior Tribunal de Justiça). Não houve condenação em custas processuais. Foi concedida a antecipação dos

efeitos da tutela para implantação do benefício no prazo máximo de 45 dias.

 

O INSS, em suas razões recursais, alega que não restaram comprovadas as supostas atividades especiais nos

períodos que foram reconhecidos pela sentença. Aduz que em razão do uso dos EPI's não foi demonstrada a

exposição a agentes agressivos. Sustenta, ainda, que os documentos apresentados não comprovam o exercício de

atividade rural no período reconhecido. Subsidiariamente, requer que os juros de mora obedeçam ao disposto no

artigo 1º-F da Lei 9497, na redação que lhe deu a Lei 11.960/09 Assevera, ainda, que deve ser observada a

prescrição quinquenal.

 

O benefício foi implantado pelo INSS em cumprimento à decisão judicial, conforme informações do sistema

DATAPREV em anexo.

 

Contrarrazões do autor (fl.187/190).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 10.10.1948, a averbação de atividade rural de 25.04.1970 a 25.02.1978, a conversão de

atividade especial em comum dos períodos de 23.11.1981 a 10.10.1984 e de 31.10.1984 a 18.07.2002 e a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 25.02.2004, data do requerimento administrativo.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos nos quais consta o termo "lavrador" para designar sua

profissão: certidão de casamento (31.05.1975; fl.29) e certidão de nascimento de sua filha (04.03.1978; fl.10),

constituindo tais documentos início de prova material do exercício de atividade rural. Nesse sentido, confira-se

julgado que porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - REsp. n. º 273445-MS; Rel. Min. Edson Vidigal; DJU de 16.10.2000, pág. 347)

Anote-se, ainda, que a declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Boa Esperança

(11.02.2004; fl.27), não será considerada prova material, pois ausente a homologação do INSS, a teor do art.106,

III, da Lei nº 8.213/91, equivalendo à prova testemunhal reduzida a termo. Da mesma forma em relação à

declaração de fl.28, uma vez que extemporânea aos períodos pleiteados.

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl.156/157), em que pese as imprecisões em seus depoimentos,

afirmaram que o autor trabalhou em atividade rurícola nos períodos questionados.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1374/2327



 

É de se ressaltar, no caso em exame, que pequenas divergências entre os testemunhos não são impedimentos para

o reconhecimento do labor agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse tipo de prova, dadas as

características do depoimento testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório demonstre o fato alegado,

como no caso dos autos.

 

Dessa forma, deve ser mantida a r.sentença que reconheceu o labor na condição de rurícola do autor de

01.01.1971 a 25.02.1978 devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência,

nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.
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- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Esclareço que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados,

passou a considerar o nível de ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, (AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)

 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.
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Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

No caso dos autos, a empresa Babylove Comercial Ltda informou no formulário de atividade especial (DSS 8030;

fl.34) que o autor, de 23.11.1981 a 10.10.1984, exerceu a função de ajudante no setor de niquelação e que seu

trabalho consistia em colocar e retirar peças dos baldes durante o processo de banhos químicos, exposto de forma

habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, aos agentes agressivos ácido sulfúrico, acido muriático,

ácido clorídrico, cromo, soda cáustica, óxido de zinco e níquel, substâncias previstas no código 1.2.10 do Quadro

Anexo ao Decreto nº 53.831/64, devendo, portanto, tal período ser considerado especial.

 

Por outro lado, deve ser procedida a conversão de atividade especial em comum de 31.10.1984 a 05.03.1997, nos

termos da r.sentença, por exposição a ruído superior ao previsto na legislação vigente, laborado na empresa Keiper

do Brasil Ltda conforme formulário e DSS 8030 e laudo técnico pericial (fl.41/42), agente nocivo previsto no

código 1.1.6 do Decreto 53.831/64.

 

Somados o tempo de atividade rural, atividade especial e comum, totalizou o autor 33 anos, 09 meses e 18 dias

de tempo de serviço até 15.12.1998 e 37 anos, 04 meses e 21 dias até 18.07.2002, com base na contagem

efetuada pelo INSS (fl.61/62), conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 88% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e

do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os

correspondentes salários-de-contribuição, até 18.07.2002, mas com valor do beneficio calculado na forma do art.

29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, opção sistematizada no art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (25.02.2004; fl.23),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, quando foram apresentados os

documentos comprobatórios para obtenção do benefício. Assim, não há que se falar na ocorrência da prescrição

quinquenal, tendo em vista que a ação foi ajuizada em março de 2006.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r.sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E.Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de

acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantendo-se o percentual de 10%.

 

Diante do exposto, nos termos dos artigos 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS para que os juros de mora sejam calculados na forma acima explicitada. As

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, deduzindo os valores recebidos a título de

antecipação de tutela. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma retro mencionada.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008666-60.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária em que o

autor objetiva a revisão do valor do benefício previdenciário de que é titular, mediante a não aplicação do fator

previdenciário. O demandante foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor

da causa, que deixou de ser exigido em razão da concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.

 

Em suas razões de inconformismo, pugna a parte autora pela reforma do decisum, defendendo, em síntese, a

inconstitucionalidade da Lei nº 9.876/99, por afronta ao princípio da isonomia.

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

 

A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo

29 e seus parágrafos, conforme acórdão que a seguir transcrevo:

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

2011.61.83.008666-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO BENEDITO DA ROCHA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086666020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS

5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não

é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas

as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele

cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa

matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da

aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em

cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017)

 

Nessa esteira, não se vislumbra, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

adotados pelo INSS, o qual deu cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão de sua

aposentadoria. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 -

JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO -

APELAÇÃO IMPROVIDA.

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo

Tribunal Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a

competência originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do

artigo 102, inc. I, alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses

sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da Justiça Federal.

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício

preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro

Sydney Sanches.
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- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da

renda mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . LEI 9.876/99.

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a

estimulação da permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não

tenham decréscimo em seu benefício.

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em

sua composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e,

consequentemente, menor a RMI.

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de

2003 com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício

previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo

Aurvalle; DJ de 09.09.2008)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO .

CONSTITUCIONALIDADE.

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente

qualquer afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela

instituída. 

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão.

(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de

24.07.2007)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009029-47.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.009029-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DURVALINO ROQUE DE SANTANA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090294720114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, em que objetiva a parte autora a majoração da renda mensal do benefício de aposentadoria especial

de que é titular, mediante a adoção de índices de correção monetária que melhor reflitam a inflação. Não houve

condenação em custas e honorários advocatícios, por ser o demandante beneficiário da justiça gratuita.

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando,

preliminarmente, que o julgado incorreu em error in procedendo e error in judicando, por violação aos artigos

330, 331, § 2º, 333, I e 334, todos do CPC, além do artigo 5º, XXXV, da Constituição da República. No mérito,

argumenta que os índices de correção monetária utilizados pela autarquia não refletiram a inflação apurada no

período, não atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos

benefícios previdenciários.

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar

 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil:

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada. 

 

A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma

vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador.

 

Do mérito

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de

prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis:

 

Art. 201:

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98,

passando, então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional.

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do

benefício, não se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação.

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC:

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:

I - (...)

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.
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Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada,

estabelecendo o IRSM como fator de reajuste , consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim,

revogado o suso mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o

INPC. Confira-se:

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

.......

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo,

outrossim, o IRSM como índice de reajuste , estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da

Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício.

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como

indexador oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes.

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não

violaram ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. Nesse sentido, o

aresto que ora transcrevo, assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES

LEGAIS - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu

valor real.

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajuste s previdenciários obedece aos critérios fixados

no seu art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices , definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r

IGP-DI).

- Recurso conhecido e provido.

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188)

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA

MAGNA.

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo

201, § 4º, da Carta de Outubro.

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso.

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003)

 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados,

em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto,

falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais

índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. A propósito, transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO

PREVISTOS LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01,

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP
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2022/00 e Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846).

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos.

III - Sentença reformada.

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352)

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE : 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI

9.711/98, ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART.

1º; DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I.- índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no

art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado

para o reajuste . Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos

exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste

dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação

de preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-

00013)

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e,

no mérito, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011965-45.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, em que objetiva a parte autora a majoração da renda mensal do benefício de aposentadoria por

2011.61.83.011965-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ ANTONIO FERREIRA DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119654520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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tempo de contribuição de que é titular, mediante a adoção de índices de correção monetária que melhor reflitam a

inflação. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios, por ser o demandante beneficiário da justiça

gratuita.

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando,

preliminarmente, que o julgado incorreu em error in procedendo e error in judicando, por violação aos artigos

330, 331, § 2º, 333, I e 334, todos do CPC, além do artigo 5º, XXXV, da Constituição da República. No mérito,

argumenta que os índices de correção monetária utilizados pela autarquia não refletiram a inflação apurada no

período, não atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos

benefícios previdenciários.

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar

 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil:

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada. 

 

A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma

vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador.

 

Do mérito

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de

prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis:

 

Art. 201:

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98,

passando, então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional.

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do

benefício, não se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação.

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC:

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:

I - (...)

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada,

estabelecendo o IRSM como fator de reajuste , consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim,

revogado o suso mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o

INPC. Confira-se:
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Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

.......

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo,

outrossim, o IRSM como índice de reajuste , estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da

Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício.

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como

indexador oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes.

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não

violaram ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. Nesse sentido, o

aresto que ora transcrevo, assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES

LEGAIS - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu

valor real.

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajuste s previdenciários obedece aos critérios fixados

no seu art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices , definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r

IGP-DI).

- Recurso conhecido e provido.

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188)

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA

MAGNA.

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo

201, § 4º, da Carta de Outubro.

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso.

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003)

 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados,

em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto,

falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais

índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. A propósito, transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO

PREVISTOS LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01,

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP

2022/00 e Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846).

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos.

III - Sentença reformada.

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352)
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Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE : 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI

9.711/98, ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART.

1º; DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I.- índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no

art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado

para o reajuste . Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos

exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste

dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação

de preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-

00013)

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e,

no mérito, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004242-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento,

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, indeferiu a

antecipação de tutela.

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores a concessão da tutela antecipada. Alega

ser portador de cegueira do olho direito com visão subnormal, moléstia que o incapacita para o exercício de sua

atividade laborativa como operador de ponte rolante a qual requer muita atenção. Pugna pela reforma da decisão.

2012.03.00.004242-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : JADER DA SILVA URBANO

ADVOGADO : JANE YUKIKO MIZUNO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 12.00.01874-8 4 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1386/2327



 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu.

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de

recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o

exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para

o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

Verifico, à fl. 21, pelo documento "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 05/01/2012, que o

benefício de auxílio-doença foi concedido ao autor até 05/01/2012.

 

O R. Juízo a quo indeferiu a tutela antecipada, à fl. 20, considerando "(...) somente em casos extremos justifica-se

antecipação antes de constituída a relação processual (...)".

 

Ocorre que, neste exame de cognição sumária e não exauriente, entendo que há nos autos prova inequívoca do

quadro doentio do agravante, de forma a demonstrar a verossimilhança das alegações relativas a sua incapacidade

laborativa. Isto porque, no atestado médico de fl. 23, datado de 06/01/2012 (após a cessação do benefício

concedido administrativamente), assinado por Médico Oftalmologista, consta a necessidade de afastamento por 15

dias para repouso, além do que, no exame médico acostado à fl. 24, também datado de 06/01/2012, consta como

diagnóstico sequela de retinopatia da prematuridade e, na conduta, há informação de perda do olho direito

intratável.

 

Outrossim, o feito deverá prosseguir com a correspondente instrução processual, inclusive com a realização de

perícia médica a fim de se comprovar a alegada incapacidade laborativa, que ensejará exame acurado por ocasião

em que for proferida a sentença.

 

Assim considerando, o agravante preenche os requisitos ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença e, em

se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o mesmo condições financeiras de se manter, está presente

o perigo da demora, na tramitação processual, deixando o agravante ao desamparo.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento para reformar a r. decisão agravada e determinar o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença ao agravante.

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça o restabelecimento do benefício de auxílio-doença , com início

nesta data e valor a ser calculado pelo INSS.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005138-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da

ação de conhecimento, considerou a publicação do julgado em audiência e não recebeu o recurso de apelação

interposto pela Autarquia por ser intempestivo.

 

Sustenta o INSS, em síntese, que não se pode considerar a publicação da sentença em audiência, eis que os

Procuradores Federais, após a edição da Lei 10.910/2004 gozam da prerrogativa de intimação pessoal de forma

que somente foi intimado acerca do teor da sentença com a carga dos autos em 26/10/2011. Requer a concessão de

efeito suspensivo a fim de que a Autarquia não seja compelida a implantar o benefício concedido na sentença.

Requer , ao final, o provimento do recurso para reformar a decisão agravada cancelando-se a certidão de trânsito

em julgado para que os autos subam ao E. TRF.

 

É a síntese do essencial.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

Inicialmente, observo pela leitura das razões recursais que a Autarquia nada alega acerca da ausência de sua

intimação pessoal para comparecimento na audiência de instrução e julgamento que se realizou em 04/10/2011.

Sustenta, outrossim, que não pode ser considerada a sua intimação em audiência (04/10/2011), mas, apenas com a

carga dos autos (26/10/2011), em razão da prerrogativa da intimação pessoal nos termos da Lei 10.910/2004.

 

Vale dizer, a questão ora posta sub judice cinge-se quanto à possibilidade ou não da intimação do INSS na data da

audiência em que foi proferida sentença. Entendo que sim.

 

Partindo-se da premissa, sob o fundamento acima exposto, que o INSS foi, nos termos do artigo 17, da Lei

2012.03.00.005138-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : NATAL CORREA DA SILVA

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 11.00.00039-0 2 Vr ITAPETININGA/SP
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10.910/2004, regularmente intimado para comparecer na audiência de instrução e julgamento do dia 04/10/2010 e

não compareceu, assumiu o ônus do não comparecimento, com a possibilidade de prolação da sentença em

audiência, o que ocorreu.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO RECEBIMENTO APELAÇÃO. TERMO INICIAL

DO PRAZO RECURSAL. AUDIÊNCIA NA QUAL FOI PROFERIDA SENTENÇA. INTEMPESTIVIDADE.

IMPROVIMENTO. 1. Agravo de instrumento desafiado contra decisão que não recebeu o recurso de apelação

manejado pelo ora recorrente por considerá-lo serôdio. 2. Sentença condenatória proferida em audiência, tendo

sido o agravante regularmente intimado acerca da realização do mencionado ato. A ausência injustificada de

representantes da autarquia recorrente não interfere na contagem do prazo para a interposição de recurso, eis

que é ônus das partes o comparecimento aos atos do processo. 3. O comparecimento da parte ao ato para o qual

fora previamente intimada - in casu, a audiência - é irrelevante para o início da contagem do prazo recursal.

Dicção do art. 242, PARÁGRAFO 1º, do CPC. 4. Interpretação restritiva da norma que concede à autarquia

federal a prerrogativa de intimação pessoal. Não comparecendo à audiência para a qual foi regularmente

intimado, assumiu o INSS todos os ônus daí decorrentes, inclusive o de ser presuntivelmente intimado da

sentença. 5. Agravo de instrumento improvido."( Processo AG 00008873220104059999AG - Agravo de

Instrumento - 105899 Relator(a) Desembargador Federal Francisco Wildo Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador

Segunda Turma Fonte DJE - Data::01/07/2010 - Página::308 Data da Decisão 22/06/2010 Data da Publicação

01/07/2010).

 

O R. Juízo a quo não recebeu o recurso de apelação interposto pelo INSS, por entendê-lo intempestivo, em razão

da publicação do julgado em audiência.

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo. Isto porque os artigos 242, § 1º e 506, inciso I, ambos do CPC, dispõem

que proferida decisão ou sentença em audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a

contagem do prazo para a interposição de recurso.

 

Reporto-me aos julgados que seguem:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO.

INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA AUDIENCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO

PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não merece reparos a decisão recorrida que negou

seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão proferida no juízo de primeira instância, que deixou

de receber recurso de apelação interposto pela Autarquia fora do prazo legal e determinou a certificação do

trânsito em julgado da sentença proferida em audiência. II - Os artigos 242, § 1º e 506, inc. I, ambos do CPC,

dispõem que proferida decisão ou sentença em audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-

se a contagem do prazo para a interposição de recurso. III - Para tanto, o representante da parte deve ter sido

regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o faça. IV - A regra geral prevista nos dispositivos

citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser assegurado contudo que a intimação para o

comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a forma prevista no art. 17, da Lei n.º

10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal. V - Regularmente intimado para a audiência de

instrução e julgamento, o INSS considera-se intimado, na pessoa de seu procurador, no momento da leitura da

sentença proferida em audiência, em 16/09/2009. VI - Há se reconhecer a intempestividade do recurso

autárquico interposto somente em 04/02/2010. VII - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão

recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.Corte e do C. STJ. VIII - É pacífico o entendimento nesta E.

Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões monocráticas proferidas pelo relator, desde que bem

fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação. IX - Agravo não provido." (Processo 

AI 201003000035327 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 397753 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:08/09/2010 PÁGINA: 963 Data da Decisão 16/08/2010 Data da Publicação 08/09/2010).

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO. SENTENÇA PUBLICADA EM AUDIÊNCIA.

INTIMAÇÃO. PRAZO PARA APELAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRECEDENTES.

1. Não há cerceamento de defesa quando a intimação da sentença ocorre na data da audiência - para a qual
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todos foram regularmente intimados - em que o juízo "a quo" a proferiu. Por seu turno, o prazo recursal começa

a fluir a partir da leitura da sentença em audiência, ainda que as partes a ela não tenham comparecido (arts.

242, § 1º, e 506, I, do CPC).

2. Caso em que a autarquia previdenciária interpôs apelação 38 (trinta e oito) dias após o término do prazo

computado em dobro (arts. 184, 188, 508 do CPC e 10 da Lei n. 9.469/97), caracterizando-se a intempestividade.

3. (...)

4. Precedentes desta egrégia Corte.

5. Agravo interno do INSS ao qual se nega provimento.

(AG 200503000630301 - 241897 FONTE DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 528 RELATOR(A) JUIZ JEDIAEL

GALVÃO TRF3 DÉCIMA TURMA DATA DA DECISÃO 14/08/2007 DATA DA PUBLICAÇÃO 05/09/2007)".

Assim considerando, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007357-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da

ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com pedidos

sucessivos de restabelecimento dos benefícios de auxílio-doença ou auxílio-acidente, indeferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da tutela antecipada. Alega

que persiste a situação de incapacidade decorrente das patologias de polineuropatia, colite ulcerativa, síndrome do

collon irritável, esofagite, acidente vascular cerebral, dentre outras. Aduz que a cessação do benefício

previdenciário está comprometendo a sua subsistência. Requer a imediata implantação do benefício de auxílio-

doença desde 07/10/2009 ou, a concessão do referido benefício durante o regular processamento do feito perante o

Juízo de origem ou, a antecipação da prova com agendamento mais breve da perícia.

 

É o relatório do necessário.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

2012.03.00.007357-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : APARECIDA DA CONCEICAO PEREIRA

ADVOGADO : DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE SOUSA
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu.

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de

recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o

exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para

o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

Pelos documentos de fls. 65/67, fls. 69/71 e fl. 73 "Laudo Médico Pericial", expedidos pelo INSS, em 15/06/2011,

24/03/11, 02/12/2010, 11/11/2008, 15/10/2008, 10/07/2008, 08/11/2007, verifico que não foram reconhecidas a

incapacidade laborativa da autora.

 

O R. Juízo a quo, indeferiu a tutela antecipada, às fls. 80/81, nos seguintes termos:

 

"(...)

No caso dos autos, não trouxe a autora elementos de prova que permitam, nessa fase preliminar, afirmar-se que

os requisitos acima citados estejam presentes, sem necessidade de dilação probatória para sua comprovação.

Veja-se que, conquanto a autora alegue caráter "urgencial" ao restabelecimento do benefício, consta dos autos

que a autora passou a usufruir de benefício previdenciário, auxílio-doença a partir de Abril de 2.003, até início

de 2.008, otendo um novo afastamento somente em Abril de 2.010, sendo que a partir de então a autarquia ré

passou a indeferir irregularmente a continuidade do benefício, o que retira o caráter imediato do pleito e exclui a

possibilidade de concessão da tutela antecipada requerida, demonstrando ser conveniente a instauração do

contraditório para posterior decisão acerca dos fatos expostos.

É o caso, assim, de indeferir-se o pedido de concessão da tutela antecipada.

Por estes argumentos, INDEFIRO o pedido de concessão de tutela antecipada.

(...)".

 

Ocorre que, o relatório médico de fl. 43, assinado por Médico, datado de 18/10/2011 - posterior a última perícia

médica realizada pelo INSS 15/06/2011 (fl. 65) - relata o quadro clínico da autora e declara que a mesma está em

tratamento necessitando de afastamento por tempo indeterminado.

 

Assim considerando, entendo, neste exame de cognição sumária e não exauriente, que o documento acima

referido é suficiente a caracterizar o quadro clínico da agravante, bem como a verossimilhança das alegações

relativas à incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada merece reparos.

 

De outra parte, o processo deverá prosseguir com a devida instrução processual oportunidade em que ensejará

exame acurado quanto à manutenção ou não do benefício.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

ao agravo de instrumento, na forma da fundamentação, para reformar a r. decisão agravada e determinar o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença à agravante.

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com início

nesta data e valor a ser calculado pelo INSS.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 14 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007492-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo de auxílio-doença,

indeferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da tutela antecipada, nos

termos do artigo 273 do CPC. Alega estar acometida de problemas ortopédicos que a impossibilitam de exercer

atividade laborativa. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez , de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

Pelo documento de fl. 50, "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 28/01/2012, verifico que não foi

reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica

do INSS, a incapacidade para o trabalho ou para atividade habitual.

2012.03.00.007492-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : MARIA ROSANGELA PUGINA OLIVA
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O R. Juízo a quo, à fl. 51, indeferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos:

 

"(...)

Os elementos de convicção constantes do relatório médico e exames, não fornecem elementos seguros e

confiáveis quanto à eventual incapacidade laborativa do (a) autor(a), sendo imprescindível, portanto, a

realização de prova pericial para determinar suas reais condições de saúde. Assim, ausentes os requisitos

contidos no artigo 273 do CPC, indefiro o pedido de tutela antecipada.

(...)".

De fato, a r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no

agravo, agindo o R. Juízo a quo com acerto ao indeferir a tutela antecipada. Isto porque os documentos acostados

aos autos não comprovam, neste exame de cognição sumária e não exauriente, a incapacidade alegada, eis que são

anteriores a perícia médica realizada pelo INSS (28/01/2012, fl. 50).

 

Em decorrência, não obstante o alegado pelo agravante, sem perícia médica, não é possível saber se a sua

limitação o torna incapaz para toda e qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela, além

do que, não há dados quanto à possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa .

 

Neste sentido, reporto-me ao julgado desta Egrégia Corte:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS.

AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o princípio

da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a interposição do

recurso cabível. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu

parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em

retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra

parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, pois a prova

inequívoca da verossimilhança de suas alegações deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a

incapacidade da autora. - Agravo desprovido." (Processo AI 201103000010360 AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 428562 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI Sigla do órgão TRF3

Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:23/02/2011 PÁGINA: 2089 Data da Decisão

15/02/2011 Data da Publicação 23/02/2011).

Outrossim, o agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, a fim de demonstrar a

incapacidade alegada, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença.

 

Assim considerando, não comprovada, por ora, a incapacidade alegada, mediante prova inequívoca, não antevejo

a verossimilhança da alegação a deferir a antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados

pelo agravado, o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada".

(TRF3, 2ª Turma, AG nº 2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU

06/12/2002, p. 511).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000464-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS e de Arnaldo de Jesus, pleiteando a revogação da quota parte do

benefício de pensão por morte a este concedida.

 

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, acolhendo a preliminar de ausência de interesse

processual do autor, por inadequação da via eleita, em relação aos pedidos formulados, arguida nas contestações

do INSS e do co-réu. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios ante a concessão da gratuidade processual.

 

Inconformada, recorre a parte autora, requerendo a nulidade do decisum, sob o fundamento de que houve fraude

para a concessão da referida quota parte do benefício de pensão por morte, uma vez que Arnaldo de Jesus

convivia maritalmente, na verdade, com pessoa diversa da falecida, havendo nulidade a ser sanada, não sendo

cabível mais a ação rescisória, e que a presente ação está embasada em documento novo, razão pela qual não há

que se falar em ocorrência da coisa julgada.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Parecer do Ministério Público Federal nas fls. 132/133, pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Conforme se verifica dos autos (fls. 89/95), o requerente Bruno Silva de Jesus e o co-réu Arnaldo de Jesus, seu

genitor, ajuizaram, em 30-10-1998, ação visando a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do

falecimento de Diana Gomes da Silva em acidente do trabalho in itinere, que tramitou perante a 1ª Vara de

Acidentes do Trabalho Comarca de Atibaia-SP (Processo n.º 0425831-94.1998.8.26.0053), tendo sido julgada

procedente em 1ª instância, sendo a r. sentença mantida pela 9ª Câmara do extinto Segundo Tribunal de Alçada

Civil do Estado de São Paulo (AC n.º 671.323-00/3), por acórdão proferido em 19-11-2003.

 

O requerente, representado por sua guardiã Marilene Silva Oliveira de Jesus (fl. 10), com a presente ação pretende

que esta Corte profira decisão para rescindir parcialmente, ou anular, a decisão proferida pelo Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo, que concedeu o benefício previdenciário de pensão por morte a ele próprio, e ao seu

genitor Arnaldo de Jesus (companheiro da falecida), ora co-réu, sob a alegação de que houve fraude em relação a

este, tendo em vista que não convivia maritalmente com a falecida e, consequentemente, não era seu dependente

econômico.

 

Desse modo, resta evidente a inadequação da via eleita visando a desconstituição da coisa julgada, uma vez que,

2012.03.99.000464-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BRUNO SILVA DE JESUS incapaz

ADVOGADO : FABIO BALARIN MOINHOS

REPRESENTANTE : MARILENE SILVA OLIVEIRA DE JESUS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARNALDO DE JESUS

ADVOGADO : VALTER NUNHEZI PEREIRA

No. ORIG. : 11.00.04319-6 3 Vr ATIBAIA/SP
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seja para ação rescisória, ou ação anulatória, competente é o próprio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

nos termos do disposto no art. 108 da Constituição Federal de 1988, considerando-se que, no ordenamento

constitucional pátrio, a competência da Justiça Federal é estabelecida de forma expressa e taxativa.

 

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da ausência de interesse processual, na sua modalidade adequação, cabendo

à parte autora a propositura de ação anulatória ou rescisória perante a Justiça do Estado de São Paulo.

 

Cumpre ressaltar que, sendo o autor menor de 16 (dezesseis) anos (fl. 09), contra ele não corre prescrição, nos

termos do art. 198, I, do Código Civil, sendo ainda tempestiva, portanto, a interposição de ação rescisória perante

a Justiça Estadual nesse caso.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000700-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício previsto no art. 203, inciso V, da

Constituição Federal, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta do requisito necessário para a

concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso de apelação do INSS (fls.

133/134).

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

2012.03.99.000700-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANGELA MINGOTI DA SILVA

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

No. ORIG. : 09.00.00030-5 1 Vr BORBOREMA/SP
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70

(setenta) anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de

1998 (artigo 38 da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade

restou reduzido a 65 (sessenta e cinco) anos (artigo 34).

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando com mais de 70 (setenta) anos de idade (fl. 09).

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

No presente caso, o laudo social realizado em 2010 (fls. 69/71) revela que a requerente reside na companhia do

esposo, em casa própria, mas está morando temporariamente na casa da filha, pois encontra-se acamada em

virtude de uma queda sofrida, ocasião em que fraturou o fêmur. A renda familiar é composta apenas pela

aposentadoria por invalidez recebida pelo cônjuge, no valor de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais) mensais, tendo

sido relatados gastos superiores a esse valor, especialmente considerando as despesas com medicamentos, tanto

para a autora quanto para o marido, portador de doença cardíaca, já tendo passado por mais de uma cirurgia

cardíaca.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a
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parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à concessão do benefício da prestação continuada, uma vez que restou

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de ANGELA MINGOTI DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício assistencial, com data de início - DIB em 08/07/2009, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000855-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte

autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, ressalvada a gratuidade de justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão dos benefícios.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

2012.03.99.000855-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOICE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00059-9 2 Vr DRACENA/SP
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

Não merece prosperar o argumento de a r. sentença ter sido fundamentada em laudo produzido por fisioterapeuta.

Para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária

a produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e, por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz.

 

No presente caso, o laudo pericial foi produzido, por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante dos

interesses em confronto, apresentando-se completo e com elementos suficientes para a formação da convicção do

magistrado a respeito da questão. No mesmo sentido, o entendimento desta E. Décima Turma, consoante acórdão

assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. 

I - (...) 

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - (...) 

V - Apelação da autora improvida. 

(AC nº 2008.03.99.043750-1, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10.03.2009, v. u., DJF3 25.03.2009)

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de sua atividade

laborativa habitual (fls. 39/51). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as

suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta.

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de

parecer de assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela
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legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000948-73.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do

benefício, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de

mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) nos termos da Súmula 111

do E. Superior Tribunal de Justiça, mantendo-se a tutela antecipada concedida.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais

para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos juros de mora e à

correção monetária.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

2012.03.99.000948-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CANDIDA OLYMPIA RIBEIRO

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI

No. ORIG. : 10.00.00624-8 1 Vr BRASILANDIA/MS
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O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70

(setenta) anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de

1998 (artigo 38 da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade

restou reduzido a 65 (sessenta e cinco) anos (artigo 34).

 

No caso dos autos, a parte autora é idosa, contando, atualmente, com mais de 71 (setenta e um) anos de idade (fl.

13).

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).
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No presente caso, os estudos sociais realizados em setembro de 2010 e julho de 2011, acostados às fls. 50/51 e

80/81, demonstram que a requerente reside com seu esposo, em casa própria, em precárias condições de moradia,

sendo a renda da unidade familiar composta pelo benefício previdenciário recebido pelo cônjuge, no valor de 1

(um) salário mínimo mensal, e R$ 130,00 (cento e trinta reais) recebidos do Programa Vale Renda, sendo

insuficiente para suprir as necessidades básicas da requerente, considerando o valor dos gastos mensais relatados,

inclusive com medicamentos de alto custo, nem sempre encontrados na rede pública. Cabe ressaltar que, embora o

benefício previdenciário recebido por outro membro da família seja computado no cálculo da renda familiar do

postulante do benefício assistencial, não obsta sua concessão, se comprovada faticamente a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrado o

implemento dos requisitos legais para sua concessão.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para determinar a incidência dos juros de mora e a correção monetária, nos termos da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001434-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.001434-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARLOS MOYA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DAIANE BARROS DA SILVA
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício previsto no art. 203, inciso V, da

Constituição Federal, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo

(09/04/2010), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Determinou-se a imediata

implantação do benefício, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta dos requisitos para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo pericial (fls. 107/112), o qual atesta que a parte

autora apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho, em decorrência da patologia diagnosticada.

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

No. ORIG. : 10.00.00044-2 1 Vr ITARIRI/SP
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ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

No presente caso, o estudo social realizado em fevereiro de 2011 (fl. 99) revela que o requerente reside na casa da

sogra de sua filha, pois não tem condições de exercer atividades remuneradas, não auferindo, portanto, quaisquer

rendimentos. Foi relatado, ainda, que sobrevive da ajuda esporádica do filho, que não reside sob o mesmo teto.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à concessão do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrado o

implemento dos requisitos legais para sua concessão.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Por fim, embora determinada a imediata implantação do benefício, não há nos autos prova do cumprimento da

ordem, razão pela qual, independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS,

instruído com os documentos de ANTONIO CARLOS MOYA DE OLIVEIRA a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB em 09/04/2010,

e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461,

§§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001648-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

2012.03.99.001648-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ISAURA IZIDORO BENATI

ADVOGADO : ANA CLAUDIA TORRES BURANELLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00142-4 2 Vr PENAPOLIS/SP
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão de benefício de aposentadoria rural por idade. Condenou a parte autora ao pagamento de custas,

despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 545,00, observando-se ser beneficiária da

Justiça Gratuita.

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado.

 

Sem contra-razões de apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A parte autora, nascida em 08.08.1955, completou 55 anos de idade em 08.08.2010, devendo, assim, comprovar

174 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em

epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, colacionou aos autos sua Certidão de casamento (1978; fl. 14), onde seu marido foi qualificado como

"lavrador", configurando tal documento início de prova material do exercício de atividade rural do casal.

 

Ademais, os dados do CNIS demonstram a existência de vínculos rurais intercalados em nome de seu marido no

período de 1991 a 2007 (fl. 30/31).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 37/39 disseram que conhecem a autora há 30 e 27 anos,

respectivamente, e que ela sempre trabalhou nas lides rurais, como diarista para Paulo Belarmino, Mário Ikeda,

dentre outros.

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a

parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ.

23.11.98, pág. 200).

 

 

Insta salientar que o fato de o marido da autora apresentar alguns vínculos urbanos (CNIS de fl. 30), não a

descaracteriza como segurada especial, haja vista que foi apresentado início de prova material indicando o retorno

às lides rurais.

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 08.08.2010, bem como cumprido tempo de
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atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a

aposentadoria por idade.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, na hipótese, de

aposentadoria rural por idade, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento

(28.09.2010; fl. 15).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi

julgado improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo

com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar do requerimento administrativo. Honorários advocatícios

fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na

forma retromencionada.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Isaura Izidoro Benati, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 28.09.2010, no

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001763-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.001763-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação.

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa (R$ 6.120,00), observado o art. 12 da Lei

1.060/50.

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual

requer a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 05-10-1953, que laborou nos meios rurais.

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos documentos em nome do

marido (fls. 14/27).

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever

a lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela

obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito

Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

No presente caso, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a

comprovação de efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do

benefício, nos termos da legislação previdenciária, uma vez que seu marido inscreveu-se na Previdência Social

como autônomo, na ocupação de jardineiro, efetuando o recolhimento de contribuições previdenciárias no período

de 1996 a 2009, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fls. 42/43,

demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a

parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome a comprovar o alegado labor rural. 

Saliente-se que, por sua natureza urbana, o trabalho de jardinagem não se equipara ao labor rural exigido para

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Neste sentido, cumpre observar o seguinte precedente

desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. PROVA

DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA

PROVA TESTEMUNHAL DO TRABALHO RURAL DA AUTORA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

(...)

2. Na forma do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a Súmula 149 do Superior Tribunal de

Justiça, é possível o reconhecimento de exercício de atividade rural com base em início de prova documental,

desde que esta seja complementada por prova testemunhal. 

3. Carpir terrenos na área urbana constitui trabalho de jardinagem, atividade tipicamente urbana. 

4. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se reconhecer o período de trabalho rural, não

sendo devido o benefício. 

5. Apelação da Autora improvida."

(TRF da 3ª Região, Processo nº 200303990329470, AC n.º 907606, 10ª T., Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v. u.,

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANA MARIA DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00012-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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D: 09/03/2004, DJU: 30/04/2004, pág: 791)

 

Note-se, ainda, que no documento acostado aos autos nas fls. 39/40, consta inscrição da autora referente a

atividade urbana em 17-07-1997, na ocupação de doméstica. 

Ademais, a prova oral colhida nos autos mostra-se frágil, não servindo à comprovação, assim, do efetivo labor

durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos

das fls. 60/62.

Ressalte-se que, em depoimento pessoal, a autora afirmou que na Fazenda Santa Lúcia trabalhou como

empregada, sem registro, e seu marido, como jardineiro, no período de 1975 a 1987 e, posteriormente, em 1997,

mudaram-se para a zona urbana, tendo continuado a trabalhar na roça até 2010. Outrossim, informou que atuou

como empregada doméstica, mas não se recordava em que ano. 

As testemunhas, por outro lado, não souberam informar qual a atividade exercida pela autora após 1997, quando

se mudou para a zona urbana. A testemunha Romildo Contine afirma que conviveu com a autora nas Fazendas

Santa Helena, Santa Lúcia e Sítio São Bento, sendo lacônico em relação às atividades exercidas pela requerente na

cidade. A testemunha João Batista Primini, por sua vez, não tinha conhecimento de que ela havia se mudado para

a cidade. 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei, não restando

demonstrado que a autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial.

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002743-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária objetivando

conceder à autora o benefício de auxílio-doença a partir da data do requerimento administrativo (24.11.2009).

Sobre as prestações vencidas deverá incidir juros e correção monetária a partir da data de seu vencimento. O réu

foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Sem condenação em custas processuais. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a

imediata implantação do benefício, no prazo de quinze dias, sob pena de multa diária de cem reais.

 

À 96, a parte autora interpôs agravo retido de r. decisão "a quo" que nomeou perito na especialidade de medicina

do tráfego.

2012.03.99.002743-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA GENILDA XAVIER

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00335-9 3 Vr BIRIGUI/SP
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O benefício encontra-se implantado pelo réu, consoante fl. 172.

 

A parte autora apela objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, pleiteando, ainda, a

majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da condenação.

 

O réu recorre, por seu turno, aduzindo que a moléstia da autora é preexistente à sua filiação ao Regime Geral da

Previdência Social. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data do

laudo médico pericial, pugnando, ainda, pelo reconhecimento da prescrição das parcelas vencidas antes do

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da presente demanda, bem como para que os juros moratórios sejam

computados a contar da citação.

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 193/197.

 

O d. Ministério Público Federal opina, em parecer de fl. 202/204, pelo não conhecimento do agravo retido da

autora, provimento parcial de seu recurso de apelação para determinar a conversão do benefício em aposentadoria

por invalidez e, ainda, pelo provimento parcial da apelação do réu no que tange aos cálculos de juros de mora e

correção monetária.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do agravo retido

 

Não conheço do agravo retido de fl. 96/99, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de

Processo Civil.

 

Do mérito

 

A autora, nascida em 14.02.1948, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença, ou,

alternativamente, de aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42, que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo do assistente técnico do réu, datado de 24.08.2010 (fl. 116/120, refere que a autora sofreu episódio de

acidente vascular cerebral isquêmico no ano de 1981, evoluindo com sintomas psicóticos decorrentes da condição

patológica isquêmica e apresentando episódios isquêmicos menores, estando incapacitada de forma total e

permanente para o trabalho.

 

O laudo do perito judicial, por seu turno, elaborado em 20.10.2010 (fl. 124/125), atesta que a autora sofreu

acidente vascular cerebral em 1981, com sequelas motoras leves, apresentando esquizofrenia há dois anos, com

distúrbios psicóticos, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho.

 

À fl. 13, verifica-se que a autora formulou requerimento administrativo para a concessão do benefício de auxílio-

doença em 24.11.2009, (fl. 13), o qual foi indeferido sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa.

Todavia, tal indeferimento revelou-se indevido, de acordo com o constatado no laudo pericial e restando

preenchidos os demais requisitos concernentes ao cumprimento da carência, bem como de manutenção da

qualidade de segurado para a concessão do benefício em comento, consoante depreende-se dos dados do Cadastro

Nacional de Informações Sociais juntados à fl. 16, mantendo como último período de contribuições de 02/2008 a

02/2009, tendo sido ajuizada a ação em 17.12.2009.
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Como bem anotado pelo d. Ministério Público Federal, em seu parecer de fl. 202/204, não subsiste a alegação do

réu de que a filiação previdenciária seria posterior ao episódio incapacitante, já que se verifica dos autos (fl.

14/17), que a autora, após sofrer o referido acidente vascular cerebral, exerceu atividade laborativa, denotando-se

que houve agravamento de seu estado de saúde, tendo sido relatado que, posteriormente, apresentou novos

pequenos episódios de isquemia, desenvolvendo surtos psicóticos, enquadrando-se, assim, a situação na hipótese

do art. 42, § 2º da Lei nº 8.213/91.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia sofrida pela autora, estando incapacitada de forma total e permanente

para o trabalho, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao labor, tampouco a

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

 

O benefício de auxílio-doença é devido na forma da sentença, ou seja, a contar da data do requerimento

administrativo (24.11.2009 - fl. 13), devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data do

laudo pericial (20.10.2010 - fl. 124/125), quando constatada a sua incapacidade total e definitiva para o trabalho,

devendo ser compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% do valor das prestações vencidas até a data em

que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento

firmado por esta 10ª Turma.

 

A multa diária fixada deve ser excluída, ante a inexistência de mora.

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Por último, destaco que não há que se cogitar sobre eventual prescrição das parcelas vencidas, vez que o termo

inicial do benefício "in casu" não ultrapassa o qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, não conheço do agravo retido interposto pela

parte autora, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar as verbas acessórias na

forma retroexplicitada e excluir a multa diária da condenação, nego seguimento à apelação do réu e, ainda, dou

parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a

conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a contar da data do requerimento administrativo, convertendo-o em

aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial e para majorar a verba honorária para 15% sobre as

prestações vencidas consideradas até a data da sentença.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da
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parte autora Maria Genilda Xavier, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício

de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 20.10.2010, e renda mensal

inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, em substituição ao benefício de auxílio-doença, tendo em vista o

"caput" do artigo 461 do CPC.

 

As parcelas recebidas a título de auxílio-doença deverão ser descontadas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002856-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, a

partir do laudo pericial, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela alteração do termo inicial do benefício,

além da majoração dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

Considerando que o recurso da parte autora versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o

2012.03.99.002856-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA NEGRI CORREA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00069-7 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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mérito relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data requerimento administrativo (fl. 10), formulado em

04/08/2009, pois o conjunto probatório carreado aos autos (fls. 06/09), permite concluir que nesta data a parte

autora já padecia dos males incapacitantes.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fica majorada para

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base

de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre

o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo, bem como para majorar os honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003232-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia

previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial

(20/08/2008 - fl. 64/73), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Foi determinada a imediata

implantação do benefício (fl. 109).

 

 

2012.03.99.003232-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DOS ANJOS REIS AFONSO

ADVOGADO : ALFREDO SIQUEIRA COSTA

CODINOME : MARIA DOS ANJOS DOS REIS AFONSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 07.00.00128-9 3 Vr DIADEMA/SP
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A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração da sentença quanto ao termo

inicial do benefício.

 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

já que a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício

(fl. 117), o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da

sentença.

 

 

Considerando que o recurso da parte autora versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o

mérito relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta.

 

 

O termo inicial do benefício é a data requerimento administrativo (04/05/2007 - fl. 33), de acordo com a pacífica

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa deste julgado:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

"O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo

segurado na via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. Recurso desprovido."

(REsp nº 200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208).

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESSÁRIO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003797-18.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.003797-6/SP
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DECISÃO

 

 

 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação

previdenciária objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação.

Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária, com aplicação do INPC, nos termos do art. 31 da

Lei nº 10.741/03 cc o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316,

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, bem como juros de mora, observando-

se, quanto a estes, os termos da Lei nº 11.960/09. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos reais), bem como despesas processuais. Sem condenação em

custas processuais. Concedida a antecipação de tutela, determinando-se a imediata implantação do benefício, no

prazo de trinta dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais).

 

Apela o réu argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento,

aduzindo que a moléstia é preexistente à sua filiação previdenciária. Subsidiariamente, requer que o termo inicial

do benefício seja considerado a contar da data da juntada do laudo pericial. Pugna, ainda, pela observância da

prescrição qüinqüenal.

 

A parte autora recorre, por seu turno, objetivando que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da

data do indeferimento administrativo.

 

À fl. 121, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu.

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 123/128.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 27.01.1932, pleiteia o benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, este

último previsto no art. 42, da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 10.02.2011 (fl. 72/74), revela que a autora é portadora de perda total da

visão do olho esquerdo devido ao descolamento da retina e parcial do olho direito, em razão de sofrer de

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FIDELCINA JORGE GUIMARAES

ADVOGADO : WAGNER NUCCI BUZELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.00209-2 1 Vr BIRIGUI/SP
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glaucoma, há aproximadamente quatorze anos, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

 

O assistente técnico do réu, em parecer de fl. 66/68, refere que a autora é portadora de glaucoma no olho direito,

com acentuado déficit visual e cega à esquerda, por descolamento de retina, há quatorze anos, estando

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho.

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da

Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

No caso em tela, a autora acostou cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 22.06.1950 (fl. 17), onde seu

marido está qualificado como rurícola, documento este que constitui prova do alegado labor campesino no período

a que se refere e início de prova material da continuidade da atividade.

 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo em 10.08.2011, à fl. 88/91, atestam que a autora sempre

trabalhou na roça, juntamente com seu marido, plantando somente para o gasto, em lavouras de milho, feijão e

mandioca, em sítio de sete alqueires, sem ajuda de empregados, apresentando problemas de saúde e deixando de

fazê-lo em razão de seus problemas de saúde.

 

Insta acentuar que a eventual inatividade do autor no período anterior à propositura da ação deve-se ao seu

problema de saúde, tendo em vista estar acometido de enfermidade que o incapacitou para o labor rural, razão pela

qual ele não perdeu a qualidade de segurado da previdência social, uma vez que é pacífico o entendimento no

sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença.

 

Confira-se a jurisprudência:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA.

SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES.

(...............)

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes.

(...............)

(STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág.

453)

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia sofrida pela autora, estando incapacitada de forma total e permanente

para o trabalho, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao labor, tampouco a

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data do laudo médico pericial (24.08.2009 - fl. 63/67),

quando constatada a incapacidade total e permanente da autora para o trabalho, compensando-se as parcelas

recebidas a título de antecipação de tutela, por ocasião da liquidação da sentença.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o
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dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada.

 

A multa diária fixada deve ser excluída, ante a inexistência de mora.

 

Não há que se falar em prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da

ação, vez que o termo inicial do benefício foi fixado a contar da data do laudo médico pericial.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do C.P.C., não conheço da remessa oficial, dou parcial

provimento à apelação do réu para fixar o termo inicial do benefício a contar da data do laudo médico pericial e

nego seguimento à apelação da parte autora. As verbas acessórias na forma retroexplicitada.

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela, deverão ser compensadas, quando da liquidação da

sentença.

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a alteração da data de início de pagamento do benefício.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004448-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por

invalidez ou do auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia

previdenciária a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data do indeferimento do requerimento

administrativo (08/03/2010), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos

termos da Súmula 111 do STJ. Foi concedida a tutela antecipada.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

2012.03.99.004448-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LAUDICEIA SILVERIO DA SILVA

ADVOGADO : JOEL MARIANO SILVÉRIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006228220108260696 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a concessão da aposentadoria por invalidez

e a majoração da verba honorária.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. 

 

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, conforme se verifica das guias de

recolhimentos como contribuinte individual (fls. 18/35) e do extrato de consulta ao Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fl. 77), não tendo sido ultrapassado o período de graça previsto no art. 15, inciso II e

§ 1º, da Lei nº 8.213/91.

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também

foi cumprida, tendo sido computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, conforme

os documentos acima mencionados.

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo,

a incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado

(fls. 103/106). De acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o

trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido, restando mantida a concessão do

auxílio-doença, nos termos da sentença recorrida.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ

21/02/2000, p. 165).

 

Os honorários advocatícios ficam majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10.ª Turma

desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta apenas do valor das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para majorar a verba honorária, nos termos da fundamentação.

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004643-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, a partir da

data do requerimento administrativo (06/04/2009), observada a prescrição quinquenal, além dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não comprovou os requisitos necessários

para a concessão do benefício postulado. Subsidiariamente, pugna pela alteração da sentença quanto aos juros de

mora e correção monetária, bem como requer a redução da verba honorária advocatícia e a isenção ao pagamento

das custas processuais.

 

Com as contrarrrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Houve a interposição de agravo de instrumento pela parte autora, convertido em retido (apenso).

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

2012.03.99.004643-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, uma vez que sua apreciação por este

Tribunal não foi requerida expressamente pelo agravante, nas suas contra-razões de apelação, nos termos do art.

523, §1º, do Código de Processo Civil.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do "de cujus", ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Arthur Moreira Santos Bezerra, ocorrido em 04/03/2000, restou devidamente comprovado, conforme

cópia da certidão de óbito de fl. 18.

 

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada, uma vez que ele esteve em gozo do benefício de

aposentadoria por idade rural até a data do óbito (NB 0939942127), conforme documento juntado à fl. 29.

 

A dependência econômica da parte autora em relação ao "de cujus" é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16

da Lei nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada a união estável, conforme cópia da decisão judicial transitada

em julgado (fl. 25/58) e prova oral (fls. 105/106), que demonstra a união estável da autora com o segurado

falecido, uma vez que se apresentavam como casal unido pelo matrimônio, restando cumprida a exigência do § 3º

do artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte.

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas

monetariamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar
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acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida,

ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor

beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS

para fixar os critérios de incidência da correção monetária e juros de mora, bem como para limitar a base de

cálculo da verba honorária advocatícia e isentar ao pagamento das custas processuais.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de NATALINA DA PENHA CANZIAN MACEDO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 06/04/2009 (data do

requerimento administrativo), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na

forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004719-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença proferida, julgou improcedentes os pedidos, uma vez que não há nos autos comprovação da

incapacidade para o trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício. Deixou de condená-la ao pagamento das verbas de sucumbência e fixou os honorários periciais em R$

200,00.

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, pela ausência de

fundamentação. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à

2012.03.99.004719-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDMAR LAUREANO MATIAS

ADVOGADO : TERESA LEONEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal impõe a fundamentação de todas as decisões proferidas pelo Poder

Judiciário no exercício de suas atribuições, in verbis:

 

"Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da

Magistratura, observados os seguintes princípios:

(...)

IX- todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob

pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados,

ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não

prejudique o interesse público à informação;"

 

O Código de Processo Civil, em seu artigo 458, inciso II, por sua vez, estabelece que a fundamentação é requisito

essencial da sentença, in verbis:

 

"Art. 458. São requisitos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a suma do pedido e da resposta do réu, bem como o registro das

principais ocorrências havidas no andamento do processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões, que as partes Ihe submeterem."

 

In casu, a r. sentença, das fls. 62/63, fundamentou a improcedência dos pedidos, nos seguintes termos:

 

"O laudo pericial médico aponta para doença de Perthes com incapacidade parcial e permanente para o labor.

Não faz jus quer ao auxílio-doença, quer à aposentadoria por invalidez."

 

É sabido que, o fato da incapacidade ser parcial não decorre necessariamente a conclusão de que o requerente

possa exercer atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Tal ilação somente seria possível com o afastamento de algumas hipóteses que contemplassem a atividade

habitualmente exercida pelo autor, bem como a possibilidade de acesso ao mercado de trabalho, consideradas as

sua condições pessoais, e que, por não terem sido explicitadas, ainda que subentendidas, dificultam o controle por

parte do jurisdicionado, que não consegue preparar o seu recurso com base no que presume ter sido o

entendimento do Juízo.

 

Dessa forma, ainda que se aceite a possibilidade de fundamentação sucinta, considero configurada, no caso, a

ausência de embasamento satisfatório, de forma a violar os preceitos legais mencionados.

 

Nesse sentido, in verbis:

 

"É nula a sentença não fundamentada (RJTJESP 34/73, 48/244, 49/130, 62/267, JTA 90/319, Bol. AASP

1.026/150, 1.031/177, 1.779/38), como tal se considerando:

- a que é omissa a respeito de ponto central (RSTJ 90/166) ou relevante da defesa (RSTJ 60/38; STJ-2ª T., REsp

13.471-0-MG, rel. Min. Pádua Ribeiro, j. 31.3.93, deram provimento, v.u., DJU 26.4.93, p. 7.187; RTFR 128/195,

RJTJESP 107/227, JTJ 153/140; cf. JTA 60/254, 89/398, 92/331), como é a decadência (RTFR 117/340);

- ou a "que não procede à análise das questões de fato indispensáveis ao deslinde da causa" (RSTJ 54/337)."

(grifo nosso)

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 40 ª

ed, São Paulo, Saraiva, 2008).
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Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho a matéria

preliminar para anular a r. sentença, por ausência de fundamentação, restando prejudicada a análise do

mérito recursal, e determino o retorno dos autos à Vara de Origem para que outra seja proferida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005268-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia previdenciária

a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com correção monetária e juros

de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação até a data da sentença. Foi determinada a implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, em virtude da antecipação dos efeitos.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a revogação

dos efeitos da tutela e o conhecimento do reexame necessário. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência do cumprimento dos requisitos para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

2012.03.99.005268-0/SP
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casos análogos.

 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária,

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo

assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão do benefício, para

depois se enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, mediante a comprovação dos recolhimentos

previdenciários, como contribuinte individual, consoante documento extraído de pesquisa ao Cadastro Nacional

de Informações Sociais - CNIS, juntado à fl. 171/175, não tendo sido ultrapassado o período de graça previsto no

art. 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também

foi cumprida, tendo sido computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, conforme o

documento acima mencionado.

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 191/194).

De acordo com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de

forma total e permanente para o trabalho.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente

a sua atividade habitual, tornam-se nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não

havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (14/04/2011 - fls. 191/194), em razão de

ausência de requerimento na instância administrativa, de acordo com precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

''PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO

LAUDO MÉDICO-PERICIAL.

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial

do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa.

2 - Recurso especial conhecido e provido'' (REsp nº 314913-SP , Relator Ministro Fernando Gonçalves, j.

29/05/2001).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.
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Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede

recursal, reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso,

não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do

Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em

julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo

Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461

do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, DOU

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo

inicial do benefício na data do laudo pericial, bem como determinar a forma de incidência da correção monetária e

dos juros de mora, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005446-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, sem prejuízo do 13º salário, devendo as

prestações em atraso ser pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária e juros de mora a contar do

vencimento de cada parcela, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento)

sobre as prestações vencidas (Súmula 111, do STJ), isento de custas e despesas processuais por expressa

disposição legal.

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, dos

honorários advocatícios, correção monetária e juros de mora.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.
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É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada, tendo recebido o benefício de

auxílio-doença até 05/08/2007 (fl. 88). Desta forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por

ocasião do deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença.

 

Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, inciso

II, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurada, uma vez que se verifica do conjunto

probatório carreado aos autos, especialmente do laudo pericial (fls. 105/111), que a parte autora encontra-se

parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho e que a "incapacidade laborativa parcial deu-se após a

cirurgia realizada em junho de 2005". Logo, em decorrência do agravamento de seus males, a parte autora deixou

de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de

segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por

motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que

é exemplo a ementa de julgado a seguir transcrita:

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as

contribuições previdenciárias.

2. Precedente do Tribunal.

3. Recurso não conhecido'' (REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ

13/10/1998, p. 193).

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (fls. 105/111).

De acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para

o trabalho de forma parcial e permanente. Entretanto, considerando as condições pessoais da parte autora, sua

idade e a natureza do trabalho que lhe garantia a sobrevivência, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se

inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação, razão pela qual a

incapacidade revela-se total e definitiva.

 

Ressalte-se que o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção pela

análise do conjunto probatório trazido aos autos.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez, conforme

decidido na r. sentença.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido data do requerimento administrativo (11/12/2007 - fl. 65), de

acordo com a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Neste sentido: (REsp nº 200100218237,

Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208).
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A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a

qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para fixar a forma de incidência da correção monetária e juros de mora, na forma da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005885-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos

do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

2012.03.99.005885-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLAUDINEI APARECIDO BARBOSA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00039-2 1 Vr FARTURA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1425/2327



seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, observo que o MM. Juiz a quo extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ao argumento de carência de ação, em virtude da ausência do

interesse de agir e inadequação da via eleita, tendo em vista a coisa julgada em ação de aposentadoria por

invalidez.

 

Neste passo, não merece prosperar o fundamento de coisa julgada, considerando que a parte autora, com a

presente ação, pretende obter a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, não restando configurada a

existência da tríplice identidade prevista no artigo 301, § 2º, do Código de Processo Civil, qual seja, a repetição da

mesma ação entre as mesmas partes, contendo idêntica causa de pedir e o mesmo pedido da demanda anterior.

 

Com efeito, não se trata de coisa julgada no tocante à aposentadoria por invalidez, uma vez que a parte autora

sustenta em apelação, em ação ajuizada em 30/03/2011, ter havido a piora de sua saúde, requerendo que o

benefício seja concedido a partir de 20/01/2011 (requerimento administrativo). Verifica-se, portanto, que a causa

de pedir é diversa da ação anteriormente ajuizada, julgada por não se encontrar incapacitada para as atividades

laborais, em 25/06/2009.

 

Desta forma, obstado o regular prosseguimento do feito, deve ser reconhecida a nulidade da sentença recorrida,

devendo os autos retornar à Vara de origem para o regular processamento do feito.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de

Origem, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006029-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.006029-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : TEREZINHA LUIZA DE OLIVEIRA MORA

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00015-4 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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DECISÃO

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de restabelecimento do

benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência

do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da

justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

A questão que sobeja é saber se a doença incapacitante, sendo preexistente, poderia dar azo à concessão de

benefício previdenciário.

 

O art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ao cuidar da aposentadoria por invalidez estabelece que "A doença ou lesão de

que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, não lhe conferirá direito à

aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento

dessa doença ou lesão".

 

O caso em tela enquadra-se na primeira parte do parágrafo, pois o conjunto probatório revela que a incapacidade

apresentada pela parte autora preexistia à filiação, uma vez que iniciou os recolhimentos ao Regime Geral de

Previdência Social, como contribuinte individual, em agosto de 2004 (fl. 29), tendo sido diagnosticado pela

perícia médica que é portadora de carcinoma de mama desde dezembro de 2003, submetida à quadrantectomia e

linfadenectomia em janeiro de 2004 e, na seqüência, submetida a quimioterapia e radioterapia adjuvantes (fls.

62/65). Assim, não pode a parte autora alegar que sempre exerceu atividade laborativa ou efetuou recolhimentos,

tendo deixado de exercer o labor ou recolher em decorrência do agravamento da doença, porquanto passou a

contribuir quando já apresentava quadro evolutivo da incapacidade. Logo, se a autora já apresentava o quadro

incapacitante quando iniciou suas contribuições ao R.G.P.S., não pode sustentar que ocorreu o agravamento após

a filiação.

 

Embora a Lei nº 8.213/91, no seu artigo 42, "caput", quando define os requisitos para que seja concedido o
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benefício, não faça qualquer menção ao tempo exato em que o segurado adquiriu a moléstia incapacitante, o § 2º e

o parágrafo único do dispositivo acima transcrito dispõe que a doença preexistente à filiação do segurado à

Previdência Social retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, ressalvando

somente os casos em que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da moléstia.

 

Assim, restando comprovado nos autos que a moléstia de que padece a autora não se agravou após sua filiação à

Previdência, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006033-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão de benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

 

DECIDO.

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

2012.03.99.006033-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE CARLOS BUENO

ADVOGADO : ELCIO JOSE PANTALIONI VIGATTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00057-2 1 Vr LEME/SP
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casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial (fls. 102/108) concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de

atividades laborais. Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas

conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados.

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de

assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora, apesar da moléstia que a acomete, não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode

executar atividades que lhe garantam a subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE

DEFESA INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de

sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa

a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

 

Com relação ao pedido de aposentadoria por invalidez por acidente do trabalho formulado no recurso de apelação

do autor (fl. 136), pelo princípio da adstrição do julgamento ao pedido, a lide deve ser julgada nos limites em que

foi posta (artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil), sob pena de se proferir julgamento "extra petita".

Assim, o pedido de aposentadoria por invalidez em decorrência de acidente do trabalho constitui inovação do

pedido e matéria estranha aos autos. Devendo ser pleiteado administrativamente ou pelas vias judiciais próprias.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À
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APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006189-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação

previdenciária, através da qual objetiva a parte autora o recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria,

para que as gratificações natalinas integrem o cálculo do salário-de-benefício. O demandante foi condenado ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no artigo

12 da Lei nº 1.060/50.

 

Em suas razões de inconformismo, alega o autor, em síntese, que as gratificações natalinas devem ser

consideradas para efeito de cálculo do salário-de-benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão de

sua jubilação. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Dos documentos acostados aos autos, tem-se que a parte autora obteve a concessão de sua aposentadoria por

tempo de contribuição em 10.09.1993 (fl. 10).

 

O artigo 30, § 6º, do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, assim previa:

 

Art. 30. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta

e oito) meses.

....................

§ 4º Serão considerados para cálculo do Salário-de-Benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

2012.03.99.006189-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PASCOAL MICHELETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEBER RODRIGO MATIUZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00073-8 1 Vr SALTO/SP
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...................

§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do Salário-de-Benefício quando

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade.

 

Do mesmo modo, o artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original), prescrevia que seriam

considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título,

sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.

 

Portanto, não havia qualquer determinação no sentido de se excluir a gratificação natalina da base de cálculo do

benefício.

 

Ressalto que tal dispositivo teve sua redação alterada através da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, verbis:

 

Art. 29.

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina).

 

Assim, tendo o autor se aposentado em 10.09.1993, resta evidente que na composição de seu período-básico-de-

cálculo serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº8.213/91, em

sua redação originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado implementou os

requisitos necessários à concessão da benesse.

 

A propósito do tema, transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO

BENEFÍCIO.

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-

benefício e apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º,

da Lei nº 8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.

3. Apelação do autor parcialmente provida.

(TRF 3ª Região; AC 757694/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jediael Galvão; DJ de 26.04.2006, pág. 799)

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista

que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo.
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A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo da

parte autora, para julgar procedente o pedido, a fim de condenar o INSS a recalcular a renda mensal inicial de

sua aposentadoria, incluindo as gratificações natalinas no cômputo do salário-de-benefício. As verbas acessórias

deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Honorários advocatícios fixados em 15% das diferenças

vencidas até a presente data. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a

prescrição qüinqüenal em relação às diferenças vencidas anteriormente a 11.06.2005.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006513-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder à autora o benefício, no valor de um

salário mínimo mensal, durante cento e vinte dias, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento

dos honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando o descumprimento dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, pugna pela alteração da sentença quanto à correção monetária, juros de

mora e verba honorária advocatícia.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

2012.03.99.006513-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA PAULA APARECIDA FACO DA SILVA

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

No. ORIG. : 10.00.00145-8 3 Vr PENAPOLIS/SP
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possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha,

Ana Julia da Silva Correia, em 13/03/2009.

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial,

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do

art. 71 da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03.

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade

independe de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91).

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez)

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei

nº 9.876, de 26/11/99.

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10)

meses anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III,

combinado com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do

Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o

salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez

meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do

parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do

art. 29.".

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma

vez que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação

decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência

Social - RGPS, e, em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu

empregador, incumbindo ao INSS a respectiva fiscalização.

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente,

de empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado

é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005

(inciso III do artigo 3º).

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições,

na hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se

desenvolve o seu trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei

8213/91, sendo suficiente a prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da

carência exigida para a concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora

Federal RAMZA TARTUCE, j. 04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672).

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).
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Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita

apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições não vertidas pelos empregadores.

Oportuno ressaltar que a parte autora apresentou início de prova material da condição de rurícola do marido,

consistente na cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 21/23), com anotações de contrato de

trabalho rural. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de

documento, conforme revela a ementa deste julgado:

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas,

que a parte autora exerceu atividade rural no período alegado (fls. 61/62). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da

Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o

exercício de atividade rural pela parte autora pelo período exigido.

 

Outrossim, o fato de o marido a autora ter exercido atividade urbana em pequenos períodos (fls. 46/48), não

impede o reconhecimento de seu trabalho rural, uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade

preponderante é a de rurícola. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido

atividades urbanas em determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural,

uma vez que restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP,

Relatora Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260).

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento da filha da autora, o

benefício previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido.

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas

monetariamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios ficam reduzidos para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos

do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte

Regional.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como

para reduzir a verba honorária advocatícia, na forma da fundamentação.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007053-66.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de

extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 284, §1º, e 267, incisos I e VI, do Código de

Processo Civil, por não ter a parte autora exercido seu direito na via administrativa antes de socorrer-se da tutela

jurisdicional.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo que a sentença seja anulada e os autos

remetidos à primeira instância para o regular prosseguimento do feito.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

 

D E C I D O.

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, considerados reiterados precedentes dos Tribunais Superiores, proferidos em casos análogos, e

com o objetivo de dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais, dando-se execução ao contido no art. 5º, LXXVIII,

da Constituição Federal.

 

Entendo que o prévio requerimento na via administrativa não se afigura requisito essencial à propositura da ação

em matéria previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do

artigo 5º da Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213):

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

 

Anoto, ainda, que o Direito Brasileiro tradicionalmente adota o critério da unidade de jurisdição, sendo que o

2012.03.99.007053-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DAMIANA JUSTINO ARRUDA

ADVOGADO : EDER ROBERTO PINHEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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denominado "contencioso administrativo" é opção do interessado, podendo dele se valer ou diretamente propor

ação perante o Poder Judiciário para a defesa de seus direitos. Só episodicamente exige-se o pleito administrativo

como requisito prévio para acesso ao Poder Judiciário.

 

O Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que não há previsão na Constituição

Federal de prévia interposição de requerimento administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário,

por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Aduz que a própria Constituição Federal

contempla as limitações ao imediato acesso ao Judiciário, quando, em dissídio coletivo, a cargo da Justiça do

Trabalho, estabelece ser indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre disciplina

ou competição desportiva, preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º,

e 217, § 1º, ambos da Carta Maior, bem como que "Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha

cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma ordinária com disposição em tal sentido", in litteram voto do

Ministro Marco Aurélio, no AI 525766, à exceção dos artigos 114, § 2º, e 217, § 1º.

 

O Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, em precedente paradigma (RE 549238 AgR, julgado em 05/05/2009,

pela 1ª Turma, por unanimidade, Ementário 2363-8), negou provimento ao agravo regimental no recurso

extraordinário, cuja ementa do julgado transcrevo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES

DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso). III - Agravo regimental improvido." (RE 549238 AgR, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Primeira Turma, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01718, por

unanimidade).

 

Transcrevo, ainda, trecho do voto de relatoria do Ministro EROS GRAU no RE 548.676-agR, j. 3/06/2008, DJe

20/06/2008, Ementário 2324-6, no julgamento da matéria em análise:

 

"Neguei provimento ao recurso extraordinário nos seguintes termos:

Decisão: Discute-se no presente recurso extraordinário a constitucionalidade da exigência de prévia interposição

de requerimento administrativo como condição para o ajuizamento de ação ordinária contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, para pleitear a concessão de benefício previdenciário.

2. A Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco/SP afirmou que "a parte autora, antes de vir a

Juízo, não realizou o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. Digo isto, na medida em que há

necessidade da demandante, antes de procurar o Juizado Especial Federal, obter na esfera administrativa a

negativa para o seu pleito ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, ausência esta, que

entendo caracterizada após o prazo de 60 (sessenta) dias da data do protocolo" [fls. 111/112].

3. A recorrente alega violação do disposto no artigo 5º, XXXIV, XXXV e LV, da Constituição do Brasil.

4. Este Tribunal decidiu que "[n]ao há previsão, na Lei fundamental, de esgotamento da fase administrativa como

condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário.

Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma

ordinária com disposição em tal sentido. A própria Constituição Federal contempla as limitações ao imediato

acesso ao Judiciário, quando, no tocante ao dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser

indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre competição ou disciplina,

preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos do

Diploma Maior" [AI 525766, Relator Ministro Marco Aurélio, DJ de 1º.3.2007].

Dou provimento ao recurso com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º -A, do CPC, para determinar que o

Juizado Especial Federal de Osasco/SP aprecie o direito da recorrente à percepção da pensão por morte."

 

No mesmo sentido: (RE 548.767/SP, do mesmo relator e RE 143.580/SP, de relatoria do Ministro Nelson Jobim).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1436/2327



O Superior Tribunal de Justiça também consolidou sua jurisprudência no sentido de que se faz desnecessário o

prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário.

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PROPOSITURA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. De

acordo com o entendimento pacificado no âmbito deste e. STJ, a ausência de prévio requerimento administrativo

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário.

Precedentes. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1179627, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

18/05/2010, DJE 07/06/2010, por unanimidade);

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. A propositura de ação

objetivando a percepção de benefício previdenciário independe de prévio requerimento administrativo do

segurado perante a Autarquia. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1172176, Relatora

Ministra LAURITA VAZ, j.06/04/2010, DJE 26/04/2010, por unanimidade);

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE

PLEITEIA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 1. A teor da jurisprudência desta Corte de Justiça, a ausência de

prévio requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente o benefício

pretendido. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP 1129201, Relator Ministro OG

FERNANDES, j. 02/02/2010DJE DATA:01/03/2010, por unanimidade);

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio

requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário.

Precedentes. II - Agravo interno desprovido." (AGRESP 871060, Relator Ministro GILSON DIPP, por

unanimidade, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 00371);

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser

desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício

previdenciário." (REsp 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 2. Recurso improvido." (RESP

543117, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, por unanimidade, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p.00593).

 

Esta Corte Regional Federal, no mesmo sentido, já decidiu que é desnecessária a prévia postulação administrativa

ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional,

notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado

pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o

seguinte teor:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação".

 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento

ou exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna, a pacífica

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de

Origem para o regular prosseguimento do feito, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 21 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007170-57.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e a

sua transformação em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se

de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão dos benefícios.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de sua atividade

laborativa habitual (fls. 81/84). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as

suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta.

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de

parecer de assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

2012.03.99.007170-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : OMAR ZAKARIA SULEIMAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00025-7 1 Vr FATIMA DO SUL/MS
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subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007299-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

2012.03.99.007299-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SARA CAROLINA MESQUITA DE SOUZA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00109-6 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade,

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado

procedente o pedido, sustentando que demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seus filhos,

Gabriel de Souza Bento, ocorrido em 30/09/2004, e Guilherme Mesquita de Souza, ocorrido em 28/05/2006 (fl.

43).

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial,

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do

art. 71 da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03.

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade

independe de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91).

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez)

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei

nº 9.876, de 26/11/99.

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10)

meses anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III,

combinado com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do

Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o

salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez

meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do

parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do

art. 29.".

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma

vez que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação

decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência

Social - RGPS, e, em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu

empregador, incumbindo ao INSS a respectiva fiscalização.

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente,
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de empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado

é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005

(inciso III do artigo 3º).

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições,

na hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se

desenvolve o seu trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei

8213/91, sendo suficiente a prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da

carência exigida para a concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora

Federal RAMZA TARTUCE, j. 04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672).

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não

é possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita

apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições não vertidas pelos empregadores.

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente na cópia de sua

CTPS, com anotações de contrato de trabalho rural (fl. 13). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior

Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução

processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revelam as

seguintes ementas de julgados:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.

427).

 

A testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova material ao asseverar, perante o juízo de

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a

parte autora exerceu atividade rural no período alegado (fls. 64/65). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei

n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o

exercício de atividade rural pela parte autora pelo período exigido.

 

A Lei nº 8.213/91 dispõe que o segurado tem o prazo de 05 (cinco) anos para postular as prestações vencidas, nos

termos do parágrafo único, do artigo 103.

 

É importante salientar que a prescrição quinquenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na

época própria, não atingindo o fundo de direito, devendo ser observada no presente caso. Neste sentido já decidiu

o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp 544324/SP, Relator

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).
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Dessa forma, considerando-se que o filho da autora, Gabriel de Souza Bento, nasceu em 30/09/2004 (fl. 13) e a

ação foi ajuizada em 03/09/2010, deve ser reconhecida a prescrição.

 

Por outro lado, restando demonstrado o exercício da atividade rural, o benefício previdenciário de salário-

maternidade deve ser concedido, considerando o nascimento do filho da autora, Guilherme Mesquita de Souza,

nascido em 28/05/2006.

 

O salário-maternidade para a segurada trabalhadora rural consiste numa renda mensal no valor de 01 (um) salário

mínimo, a partir do nascimento do filho da autora, até cento e vinte dias após o parto.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA para condenar o INSS a conceder o salário-maternidade em relação ao filho

Guilherme Mesquita de Souza, mantendo-se a improcedência do pedido de salário-maternidade em relação do

filho Gabriel de Souza Bento, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007451-13.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.007451-1/SP
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DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte

autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa ao

argumento de não ser o médico perito designado especialista na área das patologias diagnosticadas. No mérito,

pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento

dos requisitos para a concessão dos benefícios.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A alegação de nulidade da sentença para a realização de nova perícia médica com especialista deve ser rejeitada.

Para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária

a produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz.

 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para

formação da convicção do magistrado a respeito da questão. Ademais, determinar a realização de novo exame

pericial, sob o argumento de que o laudo médico pericial encartado nos autos não foi realizado por médico

especialista, implicaria em negar vigência à legislação em vigor que regulamenta o exercício da medicina, que não

exige especialização do profissional da área médica para o diagnóstico de doenças ou para a realização de

perícias.

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANA MARIA ZAMBIANQUI DA SILVA

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.01467-3 2 Vr ADAMANTINA/SP
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profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de sua atividade

laborativa habitual (fls. 140/146). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível

as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta.

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de

parecer de assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007604-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.007604-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascido em 07/09/1952, completou essa idade em 07/09/2007.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho

rural.

 

Ressalte-se que os documentos de fls. 22 e 23, nos quais verifica-se que a autora ocupa um lote agrícola, em que

APELANTE : MARIA APARECIDA MIRAIA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00118-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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desenvolve atividade rural em regime de economia familiar, desde 09/06/2005, bem como a declaração de

vacinação, datada de 29/05/2007 (fl. 24), são insuficientes para o fim pretendido. Admitir tais provas para abarcar

períodos rurais longínquos, considerando todo o período de carência, seria permitir a manipulação ou a

desconfiguração da exigência legal de início de prova material, pois bastaria o indivíduo produzir qualquer prova

escrita, em registro público, no momento atual, para que em seguida viabilizasse a postulação de benefício,

estabelecendo presunção de que em todo o período precedente dedicou-se ao labor rural.

 

Portanto, é desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta,

isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008221-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos.

 

Houve a interposição de agravo retido pelo INSS, o qual versa acerca da falta de interesse de agir, pela ausência

de requerimento administrativo (fl. 47/49).

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

2012.03.99.008221-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA JUCELIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.07805-2 1 Vr LORENA/SP
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D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este

Tribunal não foi requerida expressamente pelo agravante, em contra-razões de apelação, nos termos do art. 523,

§1º, do Código de Processo Civil.

 

Postula a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do "de cujus", ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Antonio Machado de Oliveira Filho, ocorrido em 18/01/2000, restou devidamente comprovado por

meio da cópia da certidão de óbito de fl. 07.

 

No entanto, a qualidade de segurado do falecido não restou comprovada.

 

Com efeito, verifica-se que ele exerceu atividade urbana, conforme períodos de contribuição do Cadastro

Nacional de Informações Sociais, até 08/03/19985 (fls. 11/12), sendo que o óbito ocorreu em 18/01/2000, data em

que já havia perdido a qualidade de segurado e, conseqüentemente, seus dependentes perderam o direito à pensão

por morte.

 

Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que tenha o falecido deixado de contribuir por não

ter mais condições de saúde para exercer atividades laborativas.

 

Ademais, não restou comprovado o preenchimento de requisitos que assegurassem direito a aposentadoria,

situação em que a perda da qualidade de segurado não impediria a concessão do benefício de pensão por morte,

consoante o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91.

 

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por período superior ao prazo estabelecido em lei, já foi

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu:

 

"A perda de qualidade de segurado da falecida, que deixa de contribuir após o afastamento da atividade

remunerada, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria,

resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte." (REsp nº 354587/SP, Relator Ministro

FERNANDO GONÇALVES, DJ 01/07/2002, p. 417).

 

Neste passo, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008229-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, no valor de

01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do óbito, com correção monetária e juros de mora, contados da

citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas,

nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi determinada a imediata implantação do benefício.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que

seja julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não comprovou os requisitos necessários para a

concessão do benefício postulado. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial de

concessão do benefício.

 

A autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração da verba honorária advocatícia.

 

Com as contrarrrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

2012.03.99.008229-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA DA SILVA PEDROSO

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 10.00.11890-0 3 Vr BIRIGUI/SP
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A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do "de cujus", ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de José Pedroso, ocorrido em 13/02/1997, restou devidamente comprovado, conforme cópia da certidão

de óbito de fl. 17.

 

Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" a

existência de início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo

55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do falecido, consistente na cópias das certidões de

casamento, nascimento e de óbito (fls. 15/17), nas quais ele está qualificado como lavrador. Tal documentação,

em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento do

exercício da atividade rural desenvolvida pelo "de cujus", conforme revela a ementa do seguinte julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuições sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira

de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no

concito de início razoável de prova material." (REsp nº 280402-SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO,

j. 26/03/2001, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que o falecido sempre exerceu atividade rural (f. 58/63). Assim, nos termos do artigo 55, §

3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado

o exercício de atividade rural pelo de cujus, suficiente para dar sustentáculo ao pleito de pensão por morte.

 

Da mesma forma, a condição de dependente da parte autora em relação ao falecido restou devidamente

comprovada através da cópia da certidão de casamento (fl. 15). Neste caso, restando comprovado que o de cujus

era cônjuge, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei n.º 8.213/91.

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito, porquanto o fato gerador da pensão por morte se

deu antes da vigência da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97,

devendo ser aplicado no caso o texto legal então vigente, que dispunha ser a pensão por morte devida "a contar da

data do óbito" (art. 74 da Lei nº 8.213/91).
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos

do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte

Regional. Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta

das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE

AUTORA para majorar a verba honorária advocatícia, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008424-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento dos ônus da

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

2012.03.99.008424-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADRIANO TAVARES FERREIRA e outro

: MARIA HELENA DE PAULA FERREIRA

ADVOGADO : ELISEU ATAIDE DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00144-1 1 Vr GUAIRA/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do "de cujus", ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito da filha dos autores, Ana Laura de Paula Ferreira, ocorrido em 26/11/2009, restou devidamente

comprovado, conforme cópia da certidão de óbito de fl. 14.

 

A qualidade de segurada do "de cujus" restou comprovada, considerando que ela exerceu atividade urbana,

abrangida pela Previdência Social, até a data do seu falecimento, possuindo registro em CTPS (fls. 17/19).

 

No caso em análise, entretanto, entendo que não restou comprovada a dependência econômica dos requerentes em

relação à filha falecida, considerado o conjunto probatório dos autos. Outrossim, considerando o fato de a falecida

morrer há menos de um mês do início de seu primeiro vínculo empregatício, ou seja faleceu antes mesmo de

receber o seu primeiro salário, conforme registro em Carteira de trabalho e Previdência Social (fl. 12/13), pode-se

concluir que não é crível a existência e manutenção da alegada dependência econômica, de forma que a pensão

por morte postulada é indevida.

 

Neste passo, não preenchido o requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008441-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.008441-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : HERCILIA CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : RUTE MATEUS VIEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte

autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa e

requer a realização de nova perícia. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado

procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão dos benefícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A alegação de nulidade da sentença para a realização de nova perícia médica com especialista deve ser rejeitada.

Para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária

a produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz.

 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para

formação da convicção do magistrado a respeito da questão. 

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu que não há incapacidade laborativa (fls. 136/156 e 170/171).

Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta.

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de

parecer de assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

No. ORIG. : 10.00.00147-4 1 Vr IGARAPAVA/SP
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Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008559-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento da aposentadoria

por invalidez, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários

2012.03.99.008559-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANA MARIA RAMOS DE SILVEIRA

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00008-2 1 Vr PEDREGULHO/SP
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periciais, fixados em 01 (um) salário mínimo, e advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi concedida a tutela antecipada.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença,

quanto à verba honorária advocatícia e pericial, bem como no tocante aos juros de mora e à correção monetária.

 

Por sua vez, a parte autora também recorreu, pleiteando a fixação do termo inicial na data da cessação indevida do

auxílio-doença anteriormente recebido, bem como a majoração da verba honorária.

 

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, consoante cópia de sua carteira de trabalho -

CTPS (fl. 10), com último vínculo empregatício no período de 01/02/2007 a 21/05/2009, não tendo sido

ultrapassado o período de graça previsto no art. 15, inciso II e § 4º, da Lei nº 8.213/91.

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também

foi cumprida, tendo sido computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, conforme

documento acima mencionado

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 92/95). De

acordo com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma

total e permanente para o trabalho.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente

a natureza da sua atividade habitual, são praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de

trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação indevida do auxílio-doença (fl. 40 - 31/05/2008),

uma vez que o conjunto probatório existente nos autos, especialmente o laudo pericial, revela que o mal de que ela

é portadora remonta àquela datada.

 

Ressalte-se, por oportuno, que o fato de o autor ter continuado a trabalhar, mesmo após o surgimento da doença,
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apenas demonstra que se submeteu a maior sofrimento físico para poder sobreviver.

 

Desta sorte, devem ser descontadas de eventuais parcelas atrasadas os períodos em que a parte autora exerceu

atividade laborativa, com registro em CTPS, bem como valores pagos administrativamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª

Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

No tocante aos honorários periciais, cumpre ressaltar que é vedada a sua vinculação ao salário mínimo, nos termos

do artigo 7.º, inciso IV, da Constituição Federal. Assim, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e Resolução

nº 440/2005-CJF, devem ser reduzidos para R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor

suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na espécie complexidade no

trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários periciais fixados em tal patamar

estão em consonância com a orientação da 9ª Turma desta egrégia Corte.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, quanto à correção

monetária, aos juros de mora e aos honorários periciais, conforme acima especificado, e DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, no tocante ao termo inicial do benefício, nos termos

da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 510/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007648-61.1995.4.03.9999/SP

 

 

95.03.007648-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença que reconheceu a prescrição da execução, bem como a

correção monetária das diferenças com base no IPCA-E, além da impossibilidade de cobrança dos juros

moratórios no período de tramitação do precatório, tendo declarado extinta a execução, nos termos do inciso I do

artigo 794 do CPC.

 

Inconformada, apela a parte exequente, sustentando a inocorrência da prescrição da execução, bem como a

existência de erro material de cálculo em relação às parcelas devidas no período de 16/07/1992 a 30/06/1993, que,

por equívoco, não teriam sido incluídas na primeira conta de liquidação elaborada em outubro/1997 (fls. 72/82),

que deu origem à RPV - Requisição de Pequeno Valor - paga em 30/03/2007 (fl. 96). Requer, assim, o

acolhimento dos cálculos de liquidação das fls. 114/116, em relação ao período acima mencionado, no valor de R$

8.136,58 (oito mil, cento e trinta e seis reais e cinquenta e oito centavos) para 01/03/2007.

 

Ademais, no que se refere ao montante pago mediante RPV (fl. 96), pleiteia a execução de um saldo remanescente

de R$ 5.129,46 (cinco mil, cento e vinte e nove reais e quarenta e seis centavos), a título de diferenças de correção

monetária, bem como sustenta ser devido o cômputo dos juros moratórios até a data de homologação definitiva da

conta de liquidação (16/10/2006, fl. 53 do apenso) que deu origem à referida RPV, o que resultaria na importância

de R$ 14.103,28 (quatorze mil, cento e três reais e vinte e oito centavos), conforme conta das fls. 102/112.

 

Assim, afirma que a soma das mencionadas parcelas resultaria em um crédito no importe total de R$ 27.369,22

(vinte e sete mil, trezentos e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos), atualizado para 01/03/2007, em

conformidade com a planilha da fl. 116.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Preliminarmente, no tocante à prescrição, cumpre esclarecer que é de 5 (cinco) anos da data em que deveriam ter

sido pagas, o prazo de toda e qualquer ação para haver prestações de benefícios previdenciários, vencidas e não

pagas, "ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores,

incapazes e ausentes, na forma do Código Civil", conforme fixado no parágrafo único do artigo 103 da Lei nº

8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997 (reeditada até a MP nº 1.523-13, de

23.10.1997, republicada como MP nº 1.596-14, de 10/11/1997, e convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/1997).

Acrescente-se que a Medida Provisória nº 1.663/15, de 22/10/1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

reduziu o prazo de decadência para cinco anos, porém manteve o aludido prazo prescricional.

 

Portanto, considerando aplicar-se à execução, à vista do que dispõe a Súmula n° 150 do STF, o mesmo prazo

prescricional da ação de conhecimento, evidente que o prazo aplicável, in casu, é o quinquenal.

 

Fixado, destarte, o prazo prescricional de cinco anos, mister perquirir se a prescrição deve ser reconhecida no caso

em tela.

 

No caso concreto, observo que a r. decisão da fl. 68, que não admitiu o Recurso Especial interposto pelo INSS,

proferida em 10/03/1997, transitou em julgado em 28/05/1997, consoante certidão acostada na fl. 70.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VITORIA CARRARA AMPHILO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00095-9 2 Vr BOTUCATU/SP
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Outrossim, após a apresentação dos cálculos das fls. 72/82, o INSS foi citado, nos termos do artigo 730 do CPC,

em 21/11/1997 (fl. 87-v), tendo oposto os embargos à execução em apenso, cujo pedido foi julgado improcedente,

mediante acórdão da fl. 50, prolatado em 26/06/2006, com trânsito em julgado em 13/10/2006, conforme certidão

da fl. 53.

 

Em seguida, foi expedido ofício requisitório para o pagamento de RPV - Requisição de Pequeno Valor, no valor

de R$ 10.111,16 (dez mil, cento e onze reais e dezesseis centavos) paga em 30/03/2007 (fl. 96), e levantada em

23/07/2007, conforme alvará da fl. 100.

 

Ato contínuo, a parte embargada apresentou o novo cálculo de liquidação das fls. 102/116, protocolizado em

06/03/2008.

 

Logo, entendo que não se perfez a alegada prescrição executiva, uma vez que a parte embargada não deixou de

diligenciar nos autos por período igual ou superior ao prazo prescricional, pois, no período compreendido entre o

último ato do processo (retirada do alvará de levantamento em 23/07/2007) e a apresentação do novo cálculo

impugnado (cujo protocolo ocorreu em 06/03/2008) transcorreu lapso temporal inferior a 5 (cinco) anos.

 

Acerca deste tema, cumpre, ainda, notar que o Código Civil, em seu artigo 202 e no seu parágrafo único,

estabelece:

"Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á:

(...)

V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

(...)

Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a interrompeu, ou do último

ato do processo para a interromper."

 

Destarte, tendo em vista a previsão contida no citado dispositivo legal, afere-se que a primeira citação do INSS,

nos termos do artigo 730 do CPC, ocorrida em 21/11/1997 (fl. 87-v), por constituir em mora o devedor,

interrompeu a prescrição, com fulcro no caput do artigo 219 do CPC.

 

Ademais, considerando a suspensão da execução, no período de 28/01/1998 a 13/10/2006, em decorrência da

oposição e da regular tramitação dos embargos de devedor, certo é que, durante o citado lapso temporal, esteve

suspenso o prazo prescricional, por inteligência do disposto no inciso I do artigo 791 do CPC c.c o inciso I do

artigo 199 do CC e § 3º do artigo 100 da CF/88.

 

Sendo assim, sob tal enfoque, também inocorreu a prescrição da execução, haja vista que, entre data do referido

ato citatório (21/11/1997) - considerando a suspensão do prazo prescricional em 28/01/1998, voltando a correr em

14/10/2006 - e a data de apresentação da nova conta embargada (06/03/2008) transcorreu prazo inferior a 5

(cinco) anos.

 

No mais, compulsando detidamente os autos, verifico que o título executivo condenou o INSS a arcar com o

pagamento do benefício devido à parte embargada, desde a data do ajuizamento da ação, isto é, 16/07/1992 (fls.

44/45).

 

Não obstante, o cálculo que deu origem ao Precatório/RPV no valor de R$ 10.111,16 (dez mil, cento e onze reais

e dezesseis centavos), efetivamente pago em 30/03/2007 (fl. 96), abrangeu parcelas devidas somente a partir de

16/07/1993, conforme se denota das fls. 72/82.

 

De rigor, portanto, o reconhecimento do erro material na referida conta de liquidação, consistente na ausência do

cômputo das parcelas devidas no período de 16/07/1992 a 30/06/1993, sendo tal equívoco passível de correção a

qualquer tempo, inclusive de ofício, como forma de adequação dos cálculos ao título executivo, sem que isto

signifique ofensa à coisa julgada.

 

Confira a este respeito os seguintes julgados:
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"PROCESSO CIVIL. ERRO DE CÁLCULO. CONCEITUAÇÃO. ARTIGO 463, INC. 01, DO CPC.

PRECEDENTES 'LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO HOMOLOGADO SEM IMPUGNAÇÃO DA

UNIÃO. -PRETENDIDA REFORMA DA CONTA, EM MANIFESTAÇÃO SOBRE O PRECATÓRIO.

INADMISSIBILIDADE, PELA INEXISTÊNCIA DO ERRO DE CONTA OU CÁLCULO.

- O erro de cálculo, que nunca transita em julgado, é o erro aritmético ou, como se admite, a inclusão de

parcelas indevidas ou a exclusão das devidas, por omissão ou equívoco. Se, porém, ocorre dúvida sobre a exata

interpretação ou o exato cumprimento do julgado exequendo; se a questão se põe quanto ao critério adotado

para estimar determinadas verbas, já ai não há de falar em erro simplesmente material, em inexatidão material,

em erro de escrita ou de cálculo. (destaque nosso).

- Inexistência de ofensa do direito federal e de divergência de julgados. (STF, RE-79400 - GB., RTJ, 74:510)."

(TRF - Quarta Região - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Processo: 9104089073 UF: RS - Terceira Turma -

Relator Juiz Silvio Dobrowolski - DJ: 15/04/1992 - página: 9544).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTA DE LIQUIDAÇÃO -

ERRO MATERIAL. O título executivo judicial consiste na concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

a partir da data do último exame realizado pelo perito judicial, no valor de um salário mínimo devidamente

corrigido e com incidência de juros moratórios desde a citação, estando caracterizada a existência de erro

material, pois os juros de mora apenas são devidos a partir da data dos respectivos vencimentos das prestações,

tendo em vista que no ordenamento pátrio vigora a regra do destino do acessório seguir o do principal. O

respeito à coisa julgada muito embora constitua uma garantia constitucional não pode ser entendido de modo

absoluto, admitindo a sua relativização na hipótese de conflito com outros princípios da mesma hierarquia. As

decisões judiciais, mesmo que transitadas em julgado, submetem-se aos demais princípios constitucionais,

notadamente aos que regem a Administração Pública, inexistindo, assim, conflito decorrente da contraposição da

garantia de segurança jurídica consubstanciada na supremacia da coisa julgada. Face ao princípio da

moralidade pública e por se tratar de direitos indisponíveis do órgão público que devem ser preservados, cabe,

no caso, declarar a existência de erro material nos cálculos, o qual pode ser suscitado a qualquer tempo e grau

de jurisdição, não se sujeitando a qualquer forma de preclusão, sendo corrigível a qualquer momento, de ofício

ou a requerimento das partes, vez que não transita em julgado... (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 181199.

2003.03.00.033261-5/SP. Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA. Relatora Desembargadora Federal Leide Polo.

Data do Julgamento: 09/08/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 18/08/2010 PÁGINA: 467)."

Outrossim, ainda que houvesse esgotado o prazo prescricional, o que não se verificou no caso em tela, inexistiria

óbice ao reconhecimento do citado erro material, por não se sujeitar tal equívoco aritmético à qualquer espécie de

prescrição ou preclusão, sob pena de se promover o enriquecimento indevido de uma das partes.

 

Por outro lado, equivoca-se a parte apelante quanto ao critério de apuração do alegado saldo remanescente.

 

Isto porque, o cálculo por ela apresentado (fls. 102/116) não se limita à apuração das parcelas devidas no período

de 16/07/1992 a 30/06/1993, mas também recalcula os valores JÁ QUITADOS, vencidos no período de

16/07/1993 a 31/08/1997, atualizando toda a conta pelos índices previstos no Provimento 64/05 da CJF, mesmo

após a inscrição do valor pago em precatório/RPV, e com o cômputo de juros de mora até a data da inscrição

do precatório em orçamento (01/03/2007), para, a partir do resultado obtido, subtrair a importância efetivamente

paga, acarretando em excesso de execução.

Acerca destas questões, convém ressaltar que o processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública

rege-se, nos termos do que prescreve a própria Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas

as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades autárquicas.

 

O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009,

estabelece que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de

60 (sessenta) dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

 

Inclusive, no que se refere à atualização monetária do crédito prevista no citado texto constitucional, a matéria foi

apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento ocorrido em 22/04/2009 que, adentrando no mérito do

Recurso Especial 1102484/SP, houve por bem firmar o entendimento que segue transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08.RECURSO PROVIDO.
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1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la.

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E." 

 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não incidência de juros de mora deve

ater-se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima

estipulada para a efetivação de tal pagamento.

 

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de

mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV, e a data

da inclusão no orçamento, posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir:

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso)

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p.

00076)."

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e

forma convencionados.

 

Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidem juros de mora, ressalvados os

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado o

prazo estipulado para o pagamento, o que não se verificou no caso em tela.

Logo, a execução não deverá se guiar pelo cálculo das fls. 103/116, pois neste foram recalculadas as parcelas do

benefício já quitadas, compreendidas no período de 16/07/1993 a 31/08/1997, com o emprego de índices de

correção monetária diversos da UFIR/IPCA-E; além de terem sido aplicados juros moratórios em período

posterior à data de elaboração da conta embargada (31/08/1997, fls. 72/82), que deu origem ao precatório/RPV

expedido nos autos (fls. 92/93) e pago conforme extrato da fl. 96.

 

Inclusive, no cálculo das parcelas do benefício compreendidas no período de 16/07/1992 a 30/06/1993, não

incluídas na referida conta embargada, deverá ser observado o mesmo termo final de incidência dos juros de mora

(31/08/1997). Isto porque citadas parcelas não foram pagas mediante o precatório/RPV supramencionado, em

virtude do erro material de cálculo cometido pela própria parte exequente, não devendo a Autarquia suportar os

prejuízos decorrentes da mora a que não deu causa.

 

Isto posto, nos termos do §1º-A do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para reconhecer o erro material apontado; porém, determino que sejam refeitos novos cálculos de liquidação pela

Contadoria Judicial na Primeira Instância, que deverá se restringir à apuração das parcelas do benefício devidas no

período de 16/07/1992 a 30/06/1993, atualizadas monetariamente de acordo com os índices estabelecidos nos

Manuais de Orientação para Cálculos da JF, atualmente o Manual aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, com o cômputo dos juros de mora até a data da elaboração do cálculo de liquidação

das fls. 72/82 (31/08/1997), que deu origem ao precatório/RPV expedido nos autos (fls. 92/93), nos termos da
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fundamentação. Fixo a sucumbência recíproca, com fulcro no caput do artigo 21 do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0308395-86.1995.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, na forma do art. 794, I, do Código de Processo

Civil.

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando que há saldo remanescente em seu favor, em

decorrência, dentre outras razões, do cumprimento da coisa julgada, haja vista a previsão expressa no título

judicial em relação à aplicação dos juros de mora até a data expedição do ofício requisitório.

 

 Contrarrazões de apelação à fl. 241/248.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

No que tange aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 5º, da Constituição

da República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de

liquidação de precatórios.

 

Art. 100. (...)

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento

de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente.

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo.

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional.

Por outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os

juros moratórios.

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são

devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de

precatório relativo a crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não

caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar

Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional -

98.03.085896-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : RICARDO PIRATELLI

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.03.08395-8 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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e que, justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são

devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição

República.

 

No caso dos autos, constata-se que o pagamento do precatório foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente

estabelecido, razão pela qual não haveria incidência de juros de mora.

 

Todavia, considerando o trânsito em julgado do título judicial em execução, fl. 103/108, que expressamente

determinou a incidência dos juros de mora até a data da expedição do precatório, é de rigor o parcial acolhimento

da pretensão da parte exequente, para que sejam apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de

mora no período entre a data da conta de liquidação e a data da expedição do ofício precatório, em respeito à coisa

julgada.

 

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS DE MORA. RESPEITO À COISA JULGADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - O Supremo Tribunal Federal e esta Corte Superior de Justiça possuem jurisprudência pacífica no sentido

de que é indevida a inclusão dos juros moratórios em precatório complementar, desde que respeitado o prazo

constante no art. 100, § 1º, da CF, uma vez que, nessa hipótese, não há que se falar em inadimplência do Poder

Público.

2 - Todavia, no caso dos autos, tal entendimento não pode ser aplicado. É que a sentença exeqüenda

determinou expressamente que os juros de mora deveriam ser calculados até o depósito integral da dívida, não

podendo, desse modo, o comando sentencial ser modificado, sob pena de malferimento à coisa julgada.

Precedentes do STF e do STJ.

3 - Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 673.866/RS, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG),

SEXTA TURMA, julgado em 06/03/2008, DJe 24/03/2008)

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - DECISÃO JUDICIAL

TRANSITADA EM JULGADO QUE DETERMINA A INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ATÉ A DATA

DO EFETIVO PAGAMENTO - PRINCÍPIO DA COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO.

1. Havendo decisão judicial transitada em julgado que determina a incidência de juros moratórios no

precatório complementar, é inviável a pretendida exclusão de tal parcela, em razão do princípio da coisa

julgada.

2. Embargos de divergência não providos.

(EREsp 789.741/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2008, DJe

06/10/2008)

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

 

Art. 557. (...)

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte exequente, para determinar a elaboração de cálculo de apuração de saldo remanescente,

decorrente da aplicação de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da

expedição do precatório, na forma estabelecida no título judicial em execução, à fl. 103/108, com trânsito em

julgado em 07.07.2005.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001485-82.2001.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por RAUL

CAMILLO (espólio) sucedido por EVA LUIZ CAMILLO (cônjuge supérstite) contra decisão que extinguiu a

execução nos termos do art. 794, I, do CPC.

 

A exequente sustenta que o atraso decorreu da inércia da Autarquia que não cumpriu a tempo a obrigação de fazer

dentro do prazo judicial e por isso cabe prosseguir na execução para cobrança da multa diária.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O título executivo judicial condena a autarquia a revisar o benefício de aposentadoria especial para correção dos

24 primeiros salários-de-contribuição, da série de 36, pelas ORTN/OTN/BTN.

 

Com efeito, houve determinação para que a Autarquia implantasse a revisão do benefício no prazo de 30 dias a

contar da juntada da citação, em 13.05.2003, consoante documentos juntados às fls. 265.

 

Todavia, verifico que a referida ordem fora cumprida em setembro/2003, inclusive com pagamentos retroativos

(fls. 281).

 

Ora, se a Autarquia cumpriu a determinação judicial, descabe a aplicação de multa dada a boa fé da Autarquia ao

dar cumprimento à determinação judicial.

 

Sobre o tema trago à colação decisões aplicadas pelos Tribunais em casos similares:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.

ASTREINTES. 1. É possível a fixação de multa diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em

razão de tratar-se de obrigação de fazer. 2. Contudo, o intuito da imposição de multa não é penalizar a parte que

descumpre a ordem, mas apenas garantir a efetividade do comando judicial. 3. Hipótese em que, tendo o

executado demonstrado que cumpriu a obrigação de implantar o benefício tão logo foi especificamente intimado

2001.61.10.001485-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EVA RUIZ CAMILLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN ALMEIDA e outro

SUCEDIDO : RAUL CAMILLO falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014858220014036110 3 Vr SOROCABA/SP
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para tanto e, em seguida, providenciado o complemento positivo para quitar as parcelas havidas desde a citação

válida, está descaracterizada a ocorrência de mora e, portanto, torna-se indevida a cobrança da multa." (AG

2008.04.00.046451-9, Juiz João Batista Pinto Silveira, TRF4, DE 26.08.2009).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NO PRAZO FIXADO. MULTA PECUNIÁRIA INDEVIDA.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. I - Não obstante o cumprimento da obrigação de fazer, a autarquia procedeu à revisão

do valor da renda mensal, conforme requerido pelo agravado, motivo pelo qual não há que se falar em

cominação de multa no período ente o primeiro dia após o término do prazo fixado para a implantação do

benefício até o dia que antecedeu a multa pecuniária, vez que se trata, na hipótese, de litigância de má-fé. III-

Agravo de Instrumento a que se dá provimento."(AG 2008.03.00.018719-4, Des. Federal Sério Nascimento,

TRF3, DJF3 01.10.2008).

Vale trazer os fundamentos da decisão da i. Desembargadora Federal Diva Malerbi a equacionar o mesmo pedido

trazido nesta apelação, quando do julgamento do Agravo de Instrumento 2010.03.00.035228-0:

"Consoante bem assinalado pela decisão agravada, através da petição de fls. 125/126, a autarquia noticiou a

revisão do benefício em cumprimento à decisão judicial, sendo que do HISCRE - Histórico de Créditos e

Benefícios (fls. 168/173), verifica-se que o valor do benefício foi reajustado já na competência de junho de 2003

para o valor líquido de R$ 669,60 (fls. 170), ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento

do mandado.

Assim, tendo sido a decisão judicial cumprida no prazo assinalado, não é de ser reconhecida a incidência de

multa diária por atraso no cumprimento da obrigação de fazer."(fls. 477v)."

Diante do exposto, se o pedido em tela já fora negada pelo Agravo de Instrumento julgado nesta e. 10º Turma e

inexistindo qualquer fato novo a se apreciar, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para manter a extinção da execução.

 

Determino o envio de cópia desta decisão à Vice Presidência para juntada ao Agravo de Instrumento nº

2010.03.00.035228-0.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001049-10.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo exequente contra a sentença que deu parcial provimento aos

embargos à execução, para acolher cálculo de liquidação elaborado pelo Contador judicial.

 

Em sua apelação o exequente sustenta ser indevida a incidência do menor valor-teto a mitigar o cálculo da renda

mensal inicial e pugna pela acolhida de seus cálculos.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

2002.61.04.001049-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : RENATA SALGADO LEME e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites

da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

 

O título executivo judicial condena a autarquia a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, para

corrigir os 24 primeiros salários-de-contribuição, da série de 36, e a pagar as parcelas pretéritas monetariamente

atualizadas e acrescidas de juros de mora.

 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da

fidelidade ao título executivo judicial, pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os

elementos da condenação, exceção feita à existência de erro material, que pode ser corrigido, de ofício, ou a

pedido da parte, a qualquer momento.

 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou

mesmo neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 23/06/2008, DJF3 12/08/2008.

 

É de se desprover o apelo do exequente porque, no caso, o título judicial proveu a substituição dos coeficientes de

atualização dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela variação das ORTN/OTN/BTN, todavia não logrou

afastar a incidência do maior e menor valor-teto, prescrito no Decreto 83.080/79, art. 40, inciso II, alíneas "a" e

"b".

 

O cálculo do exequente de fls. 79/84 da fase de conhecimento apura diferenças a executar indevidas, pois que

advindas do cálculo no qual não foi observada a incidência do menor valor-teto, que como já dito, não foi afastado

por parte do título judicial, logo não há como prover seu acolhimento.

 

Desta sorte, estando os cálculos da Contadoria judicial corretos é de rigor que a execução prossiga pelo importe de

R$ 12.813,84 (doze mil, oitocentos e treze reais e oitenta e quatro centavos), válido para novembro/2003.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para manter a sentença recorrida e o valor da execução.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001551-19.2002.4.03.6113/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, ou o benefício assistencial de prestação continuada,

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

 

A r. sentença proferida, julgou improcedente os pedidos, uma vez que não há nos autos comprovação da

incapacidade para o trabalho e do estado de miserabilidade, de modo que a requerente não preencheu os requisitos

necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

ante a gratuidade processual.

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e assistencial de prestação

continuada.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Parecer do Ministério Público Federal, pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 75/82 é conclusivo no sentido de que a autora,

embora seja portadora de hipertensão arterial sistêmica e espôndilo artrose de coluna, não está incapacitada para o

exercício da atividade que lhe garanta a própria subsistência.

 

De acordo com o expert: 

 

"Concluo que o(a) autor(a) é portador(a) de HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTÊMICA E ESPÔNDILO

ARTROSE DE COLUNA, estando, dessa forma, APTA para o trabalho.". 

 

Nesse sentido, há de se observar o acórdão assim ementado:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA-INVALIDEZ. PROVA PERICIAL QUE

CONCLUIU PELA CAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

Comprovado, por meio de perícia médica judicial, que o segurado não porta incapacidade para o trabalho,

descabida se mostra a concessão de aposentadoria por invalidez, mormente quando a prova dos autos confirma

que o autor encontra-se em plena atividade laboral. 

2002.61.13.001551-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ABADIA MARIA BASILIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O juiz não deve se afastar das conclusões contidas no laudo pericial se não há, nos autos, outros elementos ou

fatos provados conducentes à convicção diversa. 

Sentença reformada." 

(TRF -1ºRegião Proc: 199101038982 Rel Juiz José Henrique Guaracy Rebêlo (CONV), 1ªT. Suplementar D: 19-

03-2002, DJ: 16-05-2002, pág: 100) 

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, nessa parte, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos

da legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-

doença.

 

Com relação ao benefício assistencial de prestação continuada, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203,

inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de

contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Ao compulsar dos autos, verifica-se que o documento da fl. 11 comprova que na data da sentença (31-03-2006), a

parte autora, nascida em 21-09-1940, realmente, já havia preenchido o primeiro requisito para a concessão do

benefício de amparo assistencial, qual seja, idade avançada, pois contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos,

que era a exigência etária.

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o

mínimo para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para

sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o

beneficiário não tem condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família.

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do

seio da sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e

miserabilidade em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo

os requisitos essenciais da prestação continuada.

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e

inequívoco de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei"

inserida no final do comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder

ao legislador infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional.

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal,

no voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas

doutas conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de

direito adquirido, desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode

regulamentar esse direito, não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta

Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU

17/04/2001, pág. 574).

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não

nos valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil.

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa

de excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto

da adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o

capital financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade

social, tudo sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe

almoço grátis", com isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos

desamparados pelo poder público e necessitados do benefício de que trata estes autos.
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Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o

acesso daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais

pretendem do que negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do

acórdão do STJ acima citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de

sobreviver sem a ação da Previdência".

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93

estabelece situação objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de

situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família

(precedentes do STJ).

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento

da assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva

necessidade de recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique.

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, recentemente, em medida cautelar, na Reclamação nº

4.374-6/PE, observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle

abstrato), a norma do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma."

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar

que a superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros

benefícios assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que

instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº

9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de

garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03)

- está a revelar que o próprio legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República."

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 02-05-2005, nas fls. 102/105, complementado nas fls. 120/122,

demonstrou que a parte autora reside com dois filhos e um neto, em imóvel próprio, de alvenaria, localizado na

periferia da cidade, constituído de cinco cômodos, mobiliados de forma simples com o estritamente necessário,

sendo que a renda familiar provém somente do salário do filho (R$ 507,00), que não suficientes para cobrir as

despesas, calculadas em R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais). A filha da autora, apesar de receber salário, não

contribui para o pagamento das despesas, uma vez que o valor que recebe é baixo e somente é aplicado em um

curso profissionalizante, cujo valor não foi incluído nas despesas. O neto não recebe pensão alimentícia de sua

mãe.

 

Sob tal contexto, há de se perceber desamparo, que enseja o benefício requerido.

 

Observe-se que se, por um lado, a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, parágrafo 3º, exige renda familiar inferior a

¼ (um quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado.

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha

condições de se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo,

que não deve servir para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e

proporcionar-lhe sobrevivência digna.

 

Assim, ao se considerar as condições de saúde e de idade da parte autora, as condições de moradia e as despesas

com suas necessidades vitais básicas, que não são supridas pela renda familiar, observar-se-á que o saldo

remanescente é inferior ao limite de ¼ (um quarto) do salário mínimo, descrito no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei

nº 8.742/93, atendendo, portanto, ao critério socioeconômico.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez

demonstrado que preencheu os requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir a

partir da data da citação (04-02-2003), isto é, na época em que o INSS tomou conhecimento do pedido e integrou
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a relação processual, pois, a partir de então, fez-se litigiosa a coisa e constituiu-se em mora a autarquia, e, além

disso, há de se considerar que, embora a autora não tenha feito pedido na via administrativa, já havia atendido às

exigências legais para a concessão do benefício em momento anterior.

 

Do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 175), verificou-se que a parte autora passou a receber

o benefício de amparo social ao idoso (NB: 570.463.506-3) a partir de 06-03-2007, de modo que devem ser

compensados os valores já pagos administrativamente, ficando resguardado o seu direito à percepção das parcelas

em atraso do amparo social ao idoso, ora deferido, referente ao período de 04-02-2003 (termo a quo) a 06-03-

2007.

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora para conceder-lhe o benefício da prestação continuada, desde a data da citação (04-02-

2003) até a data em que o benefício foi concedido administrativamente (06-03-2007), devendo a incidência de

correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data

do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de

pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento)

sobre o valor da condenação. O INSS é isento do pagamento das custas processuais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013916-19.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença, desde a data da sua cessação, e o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da

ação (30-01-2003). Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi concedida a tutela antecipada.

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, a fixação do

termo inicial na data do laudo pericial, a compensação dos valores pagos e o reconhecimento da prescrição

quinquenal.

 

2004.03.99.013916-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEMILSON DA SILVA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 03.00.00014-4 1 Vr GUARARAPES/SP
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Por sua vez, recorre a parte autora, de forma adesiva, requerendo a majoração da verba honorária.

 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Nas fls. 196/206, vem aos autos a informação da concessão administrativa do benefício de auxílio-doença, desde

13-07-2002, e da aposentadoria por invalidez, desde 12-09-2003.

 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos

do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial.

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 123/125 é conclusivo no sentido de que o

requerente encontra-se incapacitado de forma total e permanente para qualquer atividade que lhe garanta a

subsistência, em razão de sequelas de Coriorretinite.

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos (fls. 16/22 e

204/205) indicam que o requerente teve contratos de trabalho como rurícola, de 18-04-2001 a 01-12-2001 e de 12-

04-2002 a 26-11-2002, cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que

ingressou com a presente ação em 30-01-2003, manteve a condição de segurado.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, desde a data da sua cessação, e

do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação (30-01-2003), conforme fora

concedido pela r. sentença.

 

Destaco, contudo, que inexistem parcelas a serem pagas a título de auxílio-doença, uma vez que a parte autora já

vinha recebendo o referido benefício, desde 13-07-2002 (NB 125.259.261-0 - fl. 199).

 

Assim, tendo em vista a concessão administrativa do benefício NB 32/127.096.142-7, em 12-09-2003 (fl. 197), a

parte autora faz jus às parcelas, a título de aposentadoria por invalidez, devidas desde o ajuizamento da ação (30-

01-2003) até a data imediatamente anterior à concessão administrativa (11-09-2003), descontadas, ainda, as

parcelas já pagas, administrativamente ou judicialmente, a título de auxílio-doença.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

 

Ressalta-se que, não há que se falar em julgamento ultra petita, pois a correção não significa acréscimo de valor,

ou sanção, mas representa atualização do real valor da moeda, desvalorizada pelo processo inflacionário,

inocorrendo, portanto, violação ao princípio da legalidade, tratando a correção monetária de mero consectário

legal.

 

Saliento que a inclusão de juros de mora, em sede de apelação, não configura reformatio in pejus, uma vez que

encontra-se implícito no pedido, decorre de lei e pode ser considerado até mesmo em sede de liquidação, inclusive

no caso de não ter constado expressamente na exordial ou na condenação.
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[Tab]

Cristalizando esse entendimento, sobreveio a Súmula n° 254 do STF, nos seguintes termos: 

"Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação.

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS no tocante à observância da prescrição quinquenal, por falta de

interesse recursal, uma vez que esta abrange as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o

ajuizamento da ação, sendo desnecessária, pois, a sua observância no caso em tela.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à remessa oficial, para determinar que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em

atraso deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n.

11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS;

RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF);

não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante à prescrição quinquenal, por falta de interesse recursal,

e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para condená-lo a pagar ao requerente as parcelas referentes

ao benefício de aposentadoria por invalidez, entre 30-01-2003 e 11-09-2003, data imediatamente anterior à

concessão administrativa do benefício, descontados os valores pagos a título de auxílio-doença no mesmo período,

e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para fixar os honorários advocatícios em 15%

(quinze por cento) sobre o total da condenação.

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003789-98.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando a condenação no pagamento dos valores, a título de

auxílio-doença, referentes ao período de 29-01-1999 a 31-04-2003, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da incapacidade para o

trabalho, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$

13.061,26), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

2004.61.26.003789-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRINA VIEIRA NETA

ADVOGADO : AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenchia os requisitos

necessários à concessão do benefício no período mencionado. Afirma que a incapacidade para o trabalho foi

reconhecida administrativamnte e o benefício foi suspenso em razão do INSS considerar que a parte autora perdeu

a qualidade de segurada. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz,

todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Com relação à incapacidade laborativa, no período entre 29-01-1999 a 31-04-2003, destaco que a questão restou

incontroversa nos autos, uma vez que o INSS reconheceu, em 05-06-2003, o direito da autora, retroativo a 25-01-

1999 (fls. 15/16).

 

Contudo, logo em seguida, a autarquia alega ter constatado, em auditoria, que, na realidade, houve a perda da

qualidade de segurada (fl. 17), que é a questão central da presente demanda.

 

Sendo assim, equivoca-se o douto magistrado a quo ao fundamentar o decisum no sentido da não comprovação da

incapacidade laborativa da autora, pois o que se discute é a comprovação ou não, à época do pedido administativo,

da qualidade de segurada da requerente, o que passo a analisar. 

 

No tocante ao período de carência, as provas documentais acostadas nos autos (fls. 21/25) indicam que a

requerente teve contratos de trabalho de 14-03-1974 a 01-04-1974, de 14-05-1974 a 29-07-1976, de 31-12-1976 a

19-09-1977, de 08-03-1978 a 05-11-1985 e de 07-04-1997 a 04-07-1997, cumprindo, nos termos do artigo 24, do

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, o número mínimo de contribuições exigidas.

 

Quanto à qualidade de segurada, verifica-se que a requerente laborou com registro em CTPS nos períodos

mencionados, sendo certo que sua última contribuição se deu em 04-07-1997, mantendo a condição em questão

até 15-09-1999, a teor do disposto nos parágrafos 1º e 4º, do artigo 15, da Lei nº 8.213/91, e, tendo em vista que a

autarquia fixou a data do início da incapacidade em em 25-01-1999, manteve, por isso, a condição de segurada.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção das parcelas do benefício de auxílio-doença, relativas ao período

de 29-01-1999 a 31-04-2003, uma vez que demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do

benefício à época.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para condenar o INSS ao pagamento das parcelas do benefício de auxílio-doença,

relativas ao período de 29-01-1999 a 31-04-2003, devendo a incidência de correção monetária e juros de mora

sobre os valores em atraso seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação

imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP

1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF). Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. O INSS é

isento do pagamento das custas processuais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017565-55.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, na forma do art. 794, I, do Código de Processo

Civil.

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando que há saldo remanescente em seu favor,

decorrente da aplicação de juros de mora no período entre a data da conta de liquidação e a data da expedição do

ofício requisitório, na forma fixada no título judicial.

 

Contrarrazões de apelação à fl. 363.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

No que tange aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 5º, da Constituição

da República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de

liquidação de precatórios.

 

Art. 100. (...)

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento

de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente.

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo.

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional.

Por outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os

juros moratórios.

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são

devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de

precatório relativo a crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não

caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar

Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional -

e que, justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são

devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição

República.

 

No caso dos autos, constata-se que o pagamento do precatório foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente

estabelecido, razão pela qual não haveria incidência de juros de mora.

2005.03.99.017565-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VICENTE DE PAULA VERISSIMO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00174-6 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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Todavia, considerando o trânsito em julgado do título judicial em execução, fl. 246/247, que expressamente

determinou a incidência dos juros de mora até a data da expedição do precatório, é de rigor o acolhimento da

pretensão da parte exequente, para que sejam apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora

no período entre a data da conta de liquidação e a data da expedição do ofício precatório, em respeito à coisa

julgada.

 

Nesse sentido, segue jurisprudência:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS DE MORA. RESPEITO À COISA JULGADA.

RECURSO IMPROVIDO.

1 - O Supremo Tribunal Federal e esta Corte Superior de Justiça possuem jurisprudência pacífica no sentido

de que é indevida a inclusão dos juros moratórios em precatório complementar, desde que respeitado o prazo

constante no art. 100, § 1º, da CF, uma vez que, nessa hipótese, não há que se falar em inadimplência do Poder

Público.

2 - Todavia, no caso dos autos, tal entendimento não pode ser aplicado. É que a sentença exeqüenda

determinou expressamente que os juros de mora deveriam ser calculados até o depósito integral da dívida, não

podendo, desse modo, o comando sentencial ser modificado, sob pena de malferimento à coisa julgada.

Precedentes do STF e do STJ.

3 - Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 673.866/RS, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG),

SEXTA TURMA, julgado em 06/03/2008, DJe 24/03/2008)

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - DECISÃO JUDICIAL

TRANSITADA EM JULGADO QUE DETERMINA A INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ATÉ A DATA

DO EFETIVO PAGAMENTO - PRINCÍPIO DA COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO.

1. Havendo decisão judicial transitada em julgado que determina a incidência de juros moratórios no

precatório complementar, é inviável a pretendida exclusão de tal parcela, em razão do princípio da coisa

julgada.

2. Embargos de divergência não providos.

(EREsp 789.741/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2008, DJe

06/10/2008)

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

 

Art. 557. (...)

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte exequente, para determinar a elaboração de cálculo de apuração de saldo remanescente, decorrente da

aplicação de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da expedição do

precatório, na forma estabelecida no título judicial em execução, à fl. 246/247, com trânsito em julgado em

31.08.2006.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008009-92.2006.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença,

previsto no artigo 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença proferida, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a data da sua cessação (14-10-2001), sendo as parcelas em

atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total das parcelas vencidas. Foi

determinado o reexame necessário.

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado, pela preexistência da enfermidade em relação à filiação ao Regime Geral de Previdência

Social e pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer a fixação do

termo inicial na data do laudo pericial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

 

O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz,

todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 56/61 é conclusivo no sentido de que o autor

padece de dermatite crônica de contato ao ambiente de trabalho e osteoartrose, apresentando incapacidade total e

permanente para suas atividades, de acordo com suas condições e habilitações, devendo ser afastado do fator

desencadeante.

 

No tocante à alegação da autarquia de que as doenças da requerente são preexistentes à sua filiação ao Instituto,

ressalto que a própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, §

2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Com efeito, verifica-se que o requerente laborava com registro em CTPS ao tempo da eclosão da enfermidade, o

que nos faz concluir que o agravamento de seu quadro clínico foi o que ocasionou sua incapacidade laborativa,

nos termos do mencionado artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, sendo que sua admissão laboral exclui a hipótese de

2006.03.99.008009-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO FIDELIS DOS SANTOS

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 01.00.00106-8 2 Vr SALTO/SP
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preexistência da incapacidade em relação à sua filiação do INSS.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, desde a data da sua cessação

(14-10-2001), conforme pleiteou na petição inicial, pois demonstrou que já havia preenchido os requisitos

necessários à concessão do benefício desde então, descontadas as parcelas pagas administrativamente a título de

benefício.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e

nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024013-10.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no

artigo 42 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença proferida, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial, sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente

e acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, e de honorários periciais, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos

reais). Foi determinado o reexame necessário.

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado, pela não comprovação da qualidade de segurada, do cumprimento do número mínimo de

contribuições exigidas e da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba

honorária e a isenção da verba pericial.

 

Por sua vez, recorre a parte autora, de forma adesiva, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do

requerimento administrativo e majoração da verba honorária.

2006.03.99.024013-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTA FERRANTI

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 01.00.00112-7 2 Vr BATATAIS/SP
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Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Existem nos autos documentos que podem ser considerados como início razoável de prova material demonstrando

que a parte autora realmente trabalhou como rurícola no período mencionado, especialmente as anotações de

trabalho rural em sua CTPS (fls. 09/15).

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a

parte autora trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural durante o período

de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 98/100.

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO -

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-[Tab]A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou

agricultor do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- [Tab]A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de

aposentadoria rural, por idade. 

- [Tab]Precedentes. 

- [Tab]Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO.

DESNECESSIDADE. 

(....) 

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado,

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes. 

- [Tab]Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix

Fischer, v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

No que tange à carência, não há que se falar em necessidade de recolhimento das contribuições, uma vez que a

própria legislação previdenciária exige apenas "a comprovação do exercício de atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses

correspondentes à carência do benefício" (artigo 26, III c/c 39, I, da Lei 8.213/91), fato este efetivamente

comprovado nos autos.

 

Em relação à manutenção da qualidade de segurada, as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual sob

o crivo do contraditório foram unânimes em afirmar que a requerente trabalhou em atividade rural, deixando de

exercê-la em decorrência do agravamento de seu quadro clínico (fls. 98/100), nesse sentido, a jurisprudência
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entende que:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA À MÃE DE TRABALHADOR FALECIDO. CONDIÇÃO

DE SEGURADO MANTIDA APÓS O SEU AFASTAMENTO DO TRABALHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

COMPROVADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Comprovado nos autos que o filho falecido da recorrida era portador de moléstia grave - síndrome da imuno-

deficiência adquirida, e que somente deixou de trabalhar por estar totalmente incapacitado para o trabalho,

deveria o INSS conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, independentemente de carência, e não 

renda mensal vitalícia. 

2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o

trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal

interrupção decorreu de enfermidade. 

3. Sendo, dessa forma, considerado segurado obrigatório da Previdência, e demonstrado ser arrimo de família, é

de se concedida 

a pensão por morte à sua mãe, na ausência das pessoas enumeradas na Lei 8.213/91, Art. 16, I. 

4. Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, Proc. nº 1999.00.349060-7, j. 28-09-1999, DJ 18-10-1999, p. 266) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO.

CARÊNCIA. CONDIÇÃO DE SEGURADO MANTIDA. ABANDONO DO TRABALHO POR FORÇA DOS

MALES INCAPACITANTES. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

4- A Autora comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregada com registro em carteira de trabalho,

cumprindo o período de carência. 

5- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de

trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 

6- Incapacidade atestada em laudo pericial. 

(...) 

11- Agravo retido e remessa oficial não conhecidos. Apelação do INSS e da parte Autora parcialmente providas."

 

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Proc. nº 2000.61.19023726-1, j. 03-09-2007, DJU 27-09-2007, p.

580) 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 79/87 é conclusivo no sentido de que a autora

apresenta incapacidade parcial e permanente para trabalhos com esforço físico demasiado e sobrecarga na coluna

ou nos membros inferiores.

 

Apesar da prova técnico-pericial não ter concluído pela incapacidade total e permanente da autora, é sabido que o

Magistrado não está adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção por outros elementos existentes nos autos,

nos moldes do art. 436 do Código de Processo Civil.

 

Assim, a consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à restrição médica

para o trabalho, agrega-se a baixa escolaridade, o histórico laboral como rurícola, profissão que exige significante

esforço físico, e a idade da autora, que conta com 63 (sessenta e três) anos (fl. 16), estando sem condições de

ingressar no mercado de trabalho, concluindo-se, assim, pela sua incapacidade total e permanente.

Por tais razões, a autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de 1 (um)

salário mínimo, desde a data do requerimento administrativo (20-10-2000 - fl. 28), uma vez que demonstrou ter

preenchido os requisitos necessários a partir de então (fls. 18/20, 84 e 98/100).

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da
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condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ).

 

No tocante aos honorários periciais, o INSS deve reembolsar, quando vencidas, as despesas processuais

comprovadas nos autos, nos termos do artigo 27 do CPC. Alega o INSS, contudo, ter realizado o depósito

adiantado da referida verba, o que, no entanto, não consta dos autos, razão pela qual não está isento de arcar com

as despesas processuais.

 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se que a parte autora passou a receber o

benefício de amparo social ao deficiente (NB: 570.060.009-5) a partir de 20-07-2006, de modo que devem ser

compensados os valores já pagos administrativamente a título deste benefício, o qual deverá ser cessado

simultaneamente quando da implantação da aposentadoria por invalidez.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa

oficial, dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze por

cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ), e dou parcial

provimento ao recurso adesivo da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez na data do requerimento administrativo (20-10-2000).

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025887-30.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença proferida, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do auxílio-doença (04-02-2004), respeitada a prescrição

quinquenal. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito até o trânsito em julgado. Foi determinado o

reexame necessário.

2006.03.99.025887-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTO BISPO DE RAMOS

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 04.00.00031-1 3 Vr CATANDUVA/SP
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Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade laborativa. Caso mantido o decisum, requer a fixação

do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a redução da verba honorária.

 

Com contrarrazões, em que a parte autora requer a concessão da tutela antecipada, subiram os autos a esta Corte

Regional.

 

Parecer do Ministério Público Federal, nas fls. 113/114, pelo não conhecimento da remessa oficial e pelo

conhecimento e provimento parcial do recurso do INSS.

 

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

 

Passo à análise do mérito.

 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 55/56 é conclusivo no sentido de que o requerente

é portador de cegueira total do olho esquerdo e de grave distúrbio psiquiátrico (esquizofrenia residual),

apresentando incapacidade total e definitiva para o trabalho, não sendo passível de reabilitação.

 

Desta forma, tendo em vista que as questões atinentes à carência e manutenção da qualidade de segurado da parte

autora não foram objeto de impugnação recursal, não tendo a matéria sido devolvida ao conhecimento deste Juízo

ad quem, o requerente faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do

requerimento administrativo (04-02-2004 - fl. 08), conforme fixado pela r. sentença, uma vez que demonstrou ter

preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício a partir de então (fl. 19).

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor - RPV.

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ).

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o

prazo de 30 dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o
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estado de necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na

aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam

plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da

Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa

oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por

cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ).

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos do segurado SANTO BISPO DE RAMOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, respeitado o prazo de 30

(trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 04/02/2004, e renda mensal inicial -

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr.

Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária

no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a

comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso.

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027890-55.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença proferida, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

auxílio-doença, desde a data da sua cessação (30-09-2004), sendo as parcelas em atraso corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o

INSS, ainda, ao pagamento das despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 15%

(quinze por cento) sobre o valor da condenação. Foi determinado o reexame necessário.

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade laborativa. Caso mantido o decisum, requer a fixação

2006.03.99.027890-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVONE FERREIRA LOPES CHIAROTTI

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP
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do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, a alteração da correção monetária, a redução da verba

honorária e a isenção das custas e despesas processuais.

 

Com contrarrazões, em que a parte autora requer a concessão da tutela antecipada, subiram os autos a esta Corte

Regional.

 

 

É o relatório.

 

 

 

DECIDO.

 

 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

 

Passo à análise do mérito.

 

 

O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz,

todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 44/53 é conclusivo no sentido de que a requerente

é portadora de incapacidade total e temporária para o trabalho.

 

Desta forma, tendo em vista que as questões atinentes à carência e manutenção da qualidade de segurada da parte

autora não foram objeto de impugnação recursal, não tendo a matéria sido devolvida ao conhecimento deste Juízo

ad quem, a requerente faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, desde a data da sua cessação, uma vez

que demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício a partir de então (fl. 09),

descontados os valores pagos administrativamente a título de benefício.

 

Destaco que, quanto ao termo inicial fixado pela r. sentença em "30-09-2004", entendo que houve erro material,

uma vez que o documento da fl. 08 comprova que a data correta da cessação do benefício de auxílio-doença NB

31/502.117.995-7 é "30-09-2003", razão pela qual fica retificado, de ofício, o aludido equívoco.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor - RPV.

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ).

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal

nº 9.289/96, porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas processuais comprovadas nos autos, nos

termos do artigo 27 do CPC.

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o
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prazo de 30 dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o

estado de necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na

aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam

plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da

Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa

oficial, retifico, de ofício, o erro material constante na r. sentença, para que conste o termo inicial do benefício

a data "30-09-2003" em substituição a "30-09-2004", e dou parcial provimento à apelação do INSS, para

determinar que a incidência de correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução

n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça; para fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o

total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ); e para isentar o INSS do

pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96. Independentemente

do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada

IVONE FERREIRA LOPES CHIAROTTI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação

desta decisão, com data de início - DIB em 30/09/2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das

medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um

trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso.

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039826-77.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de auxílio-doença, previsto no artigo 59 da Lei

n° 8.213/91.

2006.03.99.039826-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZAURA DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : FABIANO BANDECA

CODINOME : IZAURA DA SILVA ALMEIDA LIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA SP

No. ORIG. : 04.00.00089-7 1 Vr ANDRADINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1482/2327



 

Foi concedida a tutela antecipada na fl. 68, determinando o restabelecimento do auxílio-doença.

 

A r. sentença proferida, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

auxílio-doença, desde a data da citação, sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das custas

processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas

as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Foi determinado o reexame necessário.

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer a

fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, a redução da verba honorária e a isenção das custas

processuais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

 

O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz,

todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 84/85 é conclusivo no sentido de que a requerente

encontra-se incapacitada temporariamente, mas não é inválida, sendo suscetível de reabilitação.

 

Desta forma, tendo em vista que as questões atinentes à carência e manutenção da qualidade de segurada da parte

autora não foram objeto de impugnação recursal, não tendo a matéria sido devolvida ao conhecimento deste Juízo

ad quem, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, desde a data da citação, a teor do

disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, e tendo em vista a demonstração nos autos de que os males

incapacitantes são anteriores à propositura da ação, descontadas as parcelas pagas por força da tutela antecipada

concedida nos autos.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e

a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ)

 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 9.289/96.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa

oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, para isentá-lo do pagamento das custas processuais, nos

termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 9.289/96.
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Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043396-71.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença proferida, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a data do primeiro laudo pericial (09-06-2005), sendo as parcelas em atraso

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde os respectivos

vencimentos. Condenou ambas as partes ao pagamento de custas processuais, na proporção de 50% (cinquenta por

cento) devidos por cada uma (sendo o INSS isento), e de honorários advocatícios, que cada parte pagará ao

patrono da outra, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa para o autor e em 5% (cinco por cento)

do valor da condenação (parcelas vencidas até a data da sentença) para o INSS, sendo incompensáveis, isentando-

se o autor por ser beneficiário da justiça gratuita. Foi concedida a tutela antecipada.

 

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada. No

mérito, sustenta que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, pela

não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, a redução da verba honorária e a

isenção das custas processuais.

 

Por sua vez, recorre a parte autora, requerendo a fixação do termo inicial na data da citação.

 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

Rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 do

Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do

artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a

dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois

dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos

2006.03.99.043396-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MOACIR ROSA DA SILVA

ADVOGADO : IVANI MOURA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00004-3 1 Vr BILAC/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1484/2327



I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a

antecipação dos efeitos da tutela, assim como determinado pelo MD. Juízo a quo, para que o réu implante o

benefício ora em questão, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em

atraso.

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial psiquiátrico (fls. 61/63) e o laudo oftalmológico (68/70)

são conclusivos no sentido de que o requerente encontra-se incapacitado de forma total e permanente para

qualquer atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Desta forma, tendo em vista que as questões atinentes à carência e manutenção da qualidade de segurado da parte

autora não foram objeto de impugnação recursal, não tendo a matéria sido devolvida ao conhecimento deste Juízo

ad quem, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do primeiro

laudo pericial (09-06-2005), uma vez que demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do

benefício a partir de então, não tendo comprovado anterior requerimento administrativo, descontadas as parcelas

pagas por força da tutela antecipada concedida nos autos.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos conforme fixados pela r. sentença, pois arbitrados com

moderação.

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas

processuais, por falta de interesse recursal, uma vez que não houve a referida condenação na r. sentença.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas

processuais, por falta de interesse recursal, e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento e nego seguimento à

apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005050-14.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

2006.60.02.005050-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por

invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo

pericial (28/02/2007), deduzindo-se os valores pagos administrativamente, com correção monetária e juros de

mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). Por fim, determina

a imediata implantação do benefício.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à correção monetária e aos juros de mora.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi

concedido administrativamente de 25/10/2005 a 26/07/2006, conforme se verifica do extrato do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 119). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria

autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 16/11/2006, não há

falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da

propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º

8.213/91 e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do

referido dispositivo legal).

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico realizado (fls.

105/106). De acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está

incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente. Entretanto, considerando as condições pessoais da

parte autora, sua idade avançada (74 anos) e a natureza do trabalho que lhe garantia a sobrevivência, tornam-se

praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em

possibilidade de reabilitação, razão pela qual a incapacidade revela-se total e definitiva.

 

Assim já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão:

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

APELADO : DEONILDE GUALDI RONDINI

ADVOGADO : JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00050501420064036002 1 Vr DOURADOS/MS
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CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/09/2009,

DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725).

 

Ressalte-se que o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção pela

análise do conjunto probatório trazido aos autos.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Por fim, verifico a ocorrência de erro material na sentença recorrida, em razão de constar no dispositivo a data do

laudo médico como termo inicial do benefício e, o corrijo, a fim de fazer constar como termo inicial a data da

citação (28/02/2007), conforme consta da fundamentação da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, CORRIJO, DE OFÍCIO, erro

material constante no dispositivo da sentença, na forma da fundamentação e DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme

acima explicitado.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000703-66.2006.4.03.6121/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, para condenar o INSS a cessar os descontos efetuados sobre o valor da aposentadoria por idade

titularizada pela parte autora e para restituir as quantias já descontadas do benefício. As diferenças em atraso

deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora na forma do Manual de Orientação para os

Cálculos na Justiça Federal. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em

10% do valor das diferenças vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas e despesas

processuais.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a suspensão da cobrança relativa às quantias que a Autarquia entende terem sido pagas

indevidamente, em virtude de erro na apuração da renda mensal de sua aposentadoria por idade, que foi calculada

sobre valores superiores aos efetivamente recolhidos.

 

No caso em tela, a demandante postula a cessação dos descontos que vêm sendo realizados na aposentadoria por

idade de que é titular, ao argumento de os valores que a Autarquia entende terem sido pagos indevidamente foram

percebidos de boa-fé, bem como ante a natureza alimentar das prestações previdenciárias.

 

Dispõe o artigo 69 da Lei nº 8.212/91:

 

Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

manterão programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência

Social, a fim de apurar irregularidades e falhas existentes.

 

O ressarcimento dos valores indevidamente pagos não está eivado de qualquer ilegalidade, encontrando abrigo nos

artigos 115, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e 154, § 3º, do Decreto 3.048/99, respectivamente:

 

Artigo 115 - Podem ser descontados dos benefícios:

(...)

II - pagamento de benefício além do devido;

(...)

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé.

 

Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício:

I - contribuições devidas pelo segurado à previdência social;

II - pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§ 2º ao 5º;

III - imposto de renda na fonte;

IV - alimentos decorrentes de sentença judicial; e

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que

2006.61.21.000703-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : MARIA GOMES COSTA

ADVOGADO : GERSON ALVARENGA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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autorizadas por seus filiados, observado o disposto no § 1º.

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos por

instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, públicas ou privadas, quando expressamente

autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do benefício. (Incluído pelo Decreto nº

4.862, de 2003)

§ 1º O desconto a que se refere o inciso V do caput ficará na dependência da conveniência administrativa do

setor de benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 2º A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou

mediante acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais.

(Redação dada pelo Decreto nº 5.699, de 2006)

§ 3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício

regularmente concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175,

devendo cada parcela corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser

descontado em número de meses necessários à liquidação do débito.

(...)

 

Nesse sentido, colaciono:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA

DE ATO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 115 DA LEI N. 8.213/1991 E 154 DO

DECRETO N. 3.048/1999. POSSIBILIDADE. 

1. Descabe falar em falar em inaplicabilidade dos arts. 115 da Lei n. 8.213/91 e 154 do Decreto n. 3.048/99,

porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça somente afasta a sua aplicação quando a

majoração indevida decorre de decisão judicial. 

2. Na hipótese de ter ocorrido pagamento a maior de benefício previdenciário decorrente de ato administrativo

e de ausência de má-fé do segurado, pode o INSS efetuar, parceladamente, o desconto de até 30% do benefício,

a fim de restituir a majoração paga indevidamente. Tal comportamento está harmônico com o princípio da

legalidade. 

3. Diante da natureza alimentar dos benefícios previdenciários e da condição de hipossuficiência do segurado,

mostra-se desarrazoada fixar o desconto em seu patamar máximo. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ; RESP 1110075; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE de 03.08.2009)

 

Todavia, o desconto não deve ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) do valor do benefício.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial, para julgar parcialmente procedente o pedido, tão-somente a fim de limitar o desconto em 10% (dez

por cento) do valor do benefício. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes deverá arcar com as

despesas a que deu causa, inclusive os honorários de seu patrono, nos termos do artigo 21 do CPC.

 

Expeça-se e-mail ao INSS, dando-lhe ciência do teor da presente decisão.

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019930-14.2007.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da citação (27-01-2006), sendo as parcelas em atraso corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas. Custas ex lege. Foi concedida a tutela

antecipada.

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, a fixação do

termo inicial na data do laudo pericial, a redução da verba honorária, a compensação dos valores pagos e o

reconhecimento da prescrição quinquenal.

 

Por sua vez, recorre a parte autora, de forma adesiva, requerendo a fixação do termo inicial na data do

indeferimento administrativo (23-11-2005).

 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial da fl. 101 é conclusivo no sentido de que a requerente

encontra-se incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em razão do somatório de suas

enfermidades (hipotireoidismo, escoliose tóraco-lombar, déficit auditivo severo, isquemia miocárdica aos esforços

físicos, neurose depressiva e condução sensitiva reduzida no nervo mediano direito).

 

Desta forma, tendo em vista que as questões atinentes à carência e manutenção da qualidade de segurado da parte

autora não foram objeto de impugnação recursal, não tendo a matéria sido devolvida ao conhecimento deste Juízo

ad quem, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do

indeferimento administrativo (23-11-2005 - fl. 33), uma vez que demonstrou ter preenchido os requisitos

necessários à concessão do benefício a partir de então, descontadas as parcelas pagas administrativamente e

aquelas pagas por força da tutela antecipada concedida nos autos.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA SOLERI TOSSATO

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

No. ORIG. : 05.00.00298-2 4 Vr BIRIGUI/SP
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Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ).

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS no tocante à observância da prescrição quinquenal, por falta de

interesse recursal, uma vez que esta abrange as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o

ajuizamento da ação, sendo desnecessária, pois, a sua observância no caso em tela.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da

apelação do INSS, no tocante à prescrição quinquenal, por falta de interesse recursal, e, na parte conhecida,

dou-lhe parcial provimento, para determinar a compensação dos valores pagos administrativamente e aqueles

pagos por força da tutela antecipada concedida nos autos e para fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze

por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ), e dou parcial

provimento ao recurso adesivo da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez na data do indeferimento administrativo (23-11-2005).

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024970-74.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

Foi concedida a tutela antecipada, para restabelecer o auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, descontados os valores pagos a título de auxílio-doença, sendo as parcelas em atraso

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação.

Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações vencidas (Súmula nº 111 do STJ), bem como dos honorários periciais, arbitrados em R$ 350,00

(trezentos e cinquenta reais).

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, a fixação do

termo inicial na data do laudo pericial, a compensação dos valores pagos, a redução da verba honorária e o
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reconhecimento da prescrição quinquenal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos

do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial.

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 66/67 é conclusivo no sentido de que o requerente

encontrava-se incapacitado de forma total para o trabalho, em razão de câncer de pelve renal avançado, devendo

ser reavaliado se sobrevivesse até o ano de 2008, uma vez que a doença tinha importante potencial de óbito.

 

Apesar da prova técnico-pericial ter concluído pela incapacidade total do autor apenas até o ano de 2008, sob a

alegação de que após referida data, caso estivesse vivo, deveria ser submetido a nova perícia, é sabido que o

Magistrado não está adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção por outros elementos existentes nos autos,

nos moldes do art. 436 do Código de Processo Civil.

 

Assim, a consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à restrição médica

para o trabalho, agrega-se o histórico laboral exercendo atividades de serviços gerais, a baixa escolaridade, e a

idade do requerente, que conta com 56 (cinquenta e seis) anos (fl. 12), estando sem condições de ingressar no

mercado de trabalho, concluindo-se, assim, pela sua incapacidade total e permanente.

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos (fls. 23/29) indicam

que o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença, até 15-09-2004, pelo que se reputa cumprido o número

mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que ingressou com a presente ação em 23-02-2005, manteve a

condição de segurado.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da

citação (01-04-2005), conforme fixado pela r. sentença, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo

Civil, e tendo em vista a demonstração nos autos de que os males incapacitantes são anteriores à propositura da

ação, descontadas as parcelas pagas por força da tutela antecipada concedida nestes autos.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ).

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS no tocante à observância da prescrição quinquenal, por falta de

interesse recursal, uma vez que esta abrange as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o

ajuizamento da ação, sendo desnecessária, pois, a sua observância no caso em tela.
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Tampouco há interesse recursal para a determinação de compensação das parcelas pagas, uma vez que a r.

sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do apelante.

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à remessa oficial, para determinar que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os

valores em atraso deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da

Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP

1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF); não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante à prescrição quinquenal e à compensação

de parcelas, por falta de interesse recursal, e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento.

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004315-44.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de auxílio-reclusão, previsto no artigo

80 da Lei n° 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (20-08-2007).

 

A r. sentença proferida julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado

desde a data do requerimento administrativo (20-08-2007), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente,

com incidência de juros de mora, observando-se o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com a redação dada pela Lei

11.960/09), desde a citação, compensando-se valores eventualmente pagos na esfera administrativa. Condenou o

INSS, ainda, ao pagamento das despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação (Súmula 111 do STJ). Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou a qualidade de segurado do

recluso junto à Previdência Social, de modo que não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.
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D E C I D O. 

 

Na forma da lei, o benefício denominado Auxílio-Reclusão, previsto no artigo 80 da Lei nº 8.213/91, alterado pelo

artigo 116 do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, será devido, nas mesmas condições da pensão por morte,

aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa, nem estiver em gozo de

auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

 

Inicialmente, importante ressaltar que, assim como o benefício de pensão por morte (art. 80, Lei n° 8.213/91), o

auxílio-reclusão prescinde de carência, desde que propriamente comprovados os requisitos para a concessão do

referido benefício, quais sejam, a qualidade de segurado à época do recolhimento deste à prisão e seu efetivo

encarceramento.

 

Assim, sendo a qualidade de segurado requisito primordial e indispensável para o recebimento do benefício de

auxílio-reclusão, faz-se necessária a análise detalhada de tal condição.

 

Verifica-se do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, nas fls. 29/30, que o segurado exerceu atividade

laborativa nos períodos de 01-07-1985 a 20-12-1985, de 01-03-1986 a 10-12-1991, de 01-08-1988 a 01-12-1988,

de 03-05-1989 a 26-05-1989, de 01-07-1989 a 18-02-1991, de 18-03-1991 a 04-03-1992, de 02-08-1993 a 02-12-

1993, de 02-01-1997 a 20-10-1997, de 01-05-1998 a 09-05-2002, de 01-10-2001 a 01-02-2002, bem como

recolheu contribuições como contribuinte individual nos meses de 10/2004, 12/2004, 07/2005 e de 10/2005 a

12/2005.

 

Ressalte-se que, a teor do art. 15, § 1º, da Lei nº 8.213/91, mantém a qualidade de segurado pelo período de 24

(vinte e quatro) meses após a cessação das contribuições, o segurado que tiver recolhido mais de 120 (cento e

vinte) contribuições previdenciárias, sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, o que se

verifica no caso em tela.

 

Assim, tendo o último recolhimento à previdência sido efetuado em 12/2005 (fl. 30) e tendo sido preso em 14-04-

2007 (fl. 12), manteve a qualidade de segurado até a data da prisão, nos termos do § 1º do artigo 15 da Lei n°

8.213/91. 

 

No que tange à dependência econômica, a certidão de nascimento acostada na fl. 17 atesta que Renan Pereira

Santana, nascido em 06-04-1992, à época da reclusão, era menor impúbere e filho do recluso, ressaltando-se que,

no presente caso, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91.

 

Com relação ao termo inicial do benefício, cumpre esclarecer que o prazo da prescrição não ocorre contra os

menores de 16 (dezesseis) anos, a teor do disposto no artigo 169, inciso I, do Código Civil de 1916. Neste sentido,

por analogia:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. LEI VIGENTE À

ÉPOCA DO ÓBITO. MENOR. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

A lei vigente à época do falecimento do segurado regerá a concessão do benefício de pensão por morte, cuja data

estabelece seu marco inicial, ressalvada a prescrição qüinqüenal.

Em se tratando de direito de menor, não corre a prescrição, a teor do disposto no art. 169, I, do Código Civil de

1916.

Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, RESP 388038/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ: 17-12-2004 pág. 600)

 

Inclusive, o resguardo do direito dos menores à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente abrangidas pela

prescrição, também foi matéria tratada na Lei nº 8.213/91, que em seu artigo 103, parágrafo único, enuncia que:

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Por tais razões, pelo fato de que não corre o prazo da prescrição contra menores, conforme dispõe o artigo 169, I

do Código Civil de 1916 (artigo 198, I do novo Código Civil), a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-

reclusão a partir da data do encarceramento, ocorrido em 14-04-2007 (fl. 12). Ressalta-se, outrossim, que devem
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ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título de auxílio-reclusão, concedido por

força da antecipação dos efeitos da tutela deferida pelo Juízo a quo.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1o-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do INSS e, de ofício, fixo o termo inicial do benefício na data da reclusão (14-04-2007), nos termos

da fundamentação.

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001632-73.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Por primeiro, retifique-se a autuação, anotando-se a remessa oficial a que foi submetida a r. sentença e a apelação

interposta pelo réu às fls. 323/331, recebida e regularmente processada pelo Juízo de origem (fls. 334).

 

Trata-se de remessa oficial e apelações do autor e do réu em ação previdenciária objetivando o reconhecimento,

averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade

comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou extinta a lide em relação aos períodos exercidos sob condições especiais, havidos

entre 07.07.75 à 09.03.76, 12.03.80 à 03.05.82, 03.06.85 a 20.04.86, 05.07.94 a 15.04.96, por falta de interesse de

agir, com base no Art. 267, inciso VI do CPC, e julgou parcialmente procedente a lide, para o fim de reconhecer

ao autor o direito ao cômputo do período de 21.07.76 à 21.07.77 como exercido em atividade especial,

procedendo-se a devida averbação, arcando cada parte com o pagamento das custas. Antecipação dos efeitos da

tutela deferida em parte.

 

O autor apresentou recurso de apelação pleiteando, em síntese, a reforma da decisão para que seja reconhecido

como especial os períodos de 01.10.68 a 01.08.72, 07.01.75 a 16.05.75, 08.09.78 a 17.02.80, 04.10.82 a 03.04.85,

21.10.86 a 21.10.87, 01.09.89 a 05.03.92, com o fim de julgá-la totalmente procedente, fixando os honorários

2007.61.83.001632-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SERGIO BABACHINAS

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016327320074036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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advocatícios no percentual de 20% sobre o montante das prestações atrasadas.

 

Recorre a autarquia requerendo, preliminarmente, o recebimento do apelo em ambos os efeitos, e alegando que a

antecipação da tutela ocasiona a irreversibilidade do provimento, causando lesão grave e de difícil reparação.No

mérito, sustenta que para a caracterização de tempo especial por categoria profissional as atividades devem estar

incluídas nos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, ou haver laudo técnico contemporâneo comprovando a

submissão efetiva e habitual aos agentes agressivos. Subsidiariamente pleiteia a fixação dos juros no percentual de

6% ao ano, e honorários advocatícios no percentual de 5% das parcelas vencidas, com base no Art. 20, § 4º, do

CPC.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais,

objetivando a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum.

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade,

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador.

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas.

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a

aposentadoria". Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando

implementados todos os requisitos e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um

regime jurídico específico. Contudo, a contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à

época da prestação do serviço.

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96

(convertida na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais,

em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o

enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto

611/92, e apresentação do formulário SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi

necessária a existência do laudo pericial.

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97.

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL . CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial .

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes."
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(STJ, EDcl no REsp 415.298/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

10/03/2009, DJe 06/04/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado.

2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial

se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.

3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição

por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.

4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice na Súmula nº 7 desta Corte.

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 877.972/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 30/08/2010)

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como

especial, conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de

prova, exceto ruído e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial.

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição

de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física,

arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação

do formulário e de laudo pericial.

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser

realizada por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho,

assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao

serviço laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os

dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos

superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao Art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."
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Nesse sentido: STJ, REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

23/03/2011, DJe 05/04/2011.

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-

5, Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.

 

"A menção nos laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de EPI e sua recomendação, não tem o

condão de afastar os danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de

1998, com a entrada em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é

pacífico o entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como

especial , já que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em

consideração que o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem

sempre demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a

insalubridade." (TRF3, AI 2005.03.00.082880-0, 8ª Turma, Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

19/05/2011, p: 1519)

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial , assim dispõe o § 2º do Art. 68, do Decreto

3.048/99, in verbis:

 

"Art.68.

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº

4.032, de 26/11/2001)

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de

comprovação de atividade especial , sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional

habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base

nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só

documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e

no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou

seu preposto.

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das

condições para a aposentadoria .

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela.

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de:

 

a) 01.10.68 a 01.08.72 - laborado na empregador Marcape Industria de Auto Peças Ltda., exercendo as funções de

ajudante e a partir de 01.08.69, passou a exercer as funções de torneiro mecânico, exposto a poeira metálica, óleo,

graxa e querosene, agentes nocivos previstos nos itens 1.2.9 e 1.2.11, do Decreto 53.831/64, de modo habitual e

permanente, conforme formulário de fl. 28;

b) 07.01.75 A 16.05.75 - laborado na empregadora Siderúrgica Coferraz S/A, onde exerceu as funções de torneiro

"B" e "A", conforme formulário de fls.31/33, atividade prevista nos itens 2.5.2 e 2.5.3 do Decreto 53.831/64;

 

Assim, conforme o entendimento desta Corte Regional:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL . CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. Salvo no tocante aos agentes

físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de

atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 2. Comprovada a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1498/2327



atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40 e de laudo técnico, é aplicável o disposto no §

5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 3. É insalubre o trabalho exercido de forma habitual e permanente nas funções

de "servente", "mecânico soldador", "mecânico", "soldador", " tratorista ", "ajudante de mecânico", "mecânico

de máquina" e " torneiro mecânico " com exposição a agentes físicos agressivos, tais como ruídos superiores a

80 decibéis, poeiras, hidrocarbonetos, solda elétrica (Decretos nºs 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79) 4..... 5.

Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria

por tempo de serviço. 6. Reexame necessário parcialmente provido. (REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO

CÍVEL -1214341 Processo: 2001.60.02.001074-9- MS,: DÉCIMA TURMA, Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, Data do Julgamento: 25/09/2007,Fonte: DJU DATA:17/10/2007 PÁGINA: 933)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL EM COMUM ANTES DE 1980. POSSIBILIDADE. FATOR DE CONVERSÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL TORNEIRO MECÂNICO . ESMERILHADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. I -No que tange à

atividade especial , a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade

desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com

base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. II -

Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para a

concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em

comum os períodos laborados anteriores a 1980. III - Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei

8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais favorável ao segurado do sexo masculino,

entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação previdenciária, por força da

edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, dispõe que as regras de

conversão se aplicam ao trabalho prestado em qualquer período. IV - Mantidos os termos da decisão que

determinou a conversão de atividade especial em comum com base nos formulários de atividade especial SB-

40, na função de torneiro mecânico por analogia à atividade de serralheiro em indústria metalúrgica,

ressaltando-se, apenas, que, em sede administrativa, o INSS reconheceu a especialidade da categoria

profissional de torneiro mecânico em diversos períodos, em razão da atividade desempenhada, por

enquadramento previsto no código 2.5.3 do Decreto 83.080/79 "operações diversas - esmerilhadores", ou seja,

a própria autarquia-ré admite a similitude da função de torneiro mecânico e esmerilhador. V - Agravo do INSS

improvido." (APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1450824; Processo: 2002.61.83.003233-0;

UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data do Julgamento: 17/11/2009; Fonte: DJF3 CJ1

DATA:02/12/2009 PÁGINA: 3072; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

 

c) 21.07.76 a 21.07.77 - laborado na empregadora Máquinas Piratininga, onde exerceu as funções de oficial

torneiro mecânico, no setor de usinagem, exposto a ruído de 86 dB (A), conforme formulário de fls. 37 e laudo de

fls. 38, agente nocivo previsto no item 1.1.6 do Decreto 53.831/64;

 

d) 08.09.78 a 17.02.80 - laborado na empregadora Siderúrigica Coferraz S/A, onde exerceu as funções as funções

de torneiro, no setor de laminação, conforme formulário de fls. 42, atividade enquadrada nos itens 2.5.2 e 2.5.3 do

Decreto 53.831/64 e 2.5.3 do Decreto 83.080/79;

 

e) 04.10.82 a 03.04.85 - laborado na empregadora Auto Comércio e Industria Acil Ltda, onde exerceu as funções

de torneiro mecânico, no setor de manutenção mecânica, exposto a ruído de 90 dB, conforme formulário de fls. 50

e laudo de fls.51, agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79;

 

f) 21.10.86 a 21.10.87, laborado na empregadora Loneferr Ferramentaria e Estamparia Ind e Com, onde exerceu

as funções de torneiro mecânico, no setor de oficina, atividade enquadrada no item 2.5.3 do Decreto 83.080/79;

g) 01.09.89 a 05.03.92, laborado na empregadora Mecnil Equipamentos, onde exerceu as funções de torneiro

mecânico, no setor de usinagem (posto 08 a 11), exposto a ruído de 85 dB(A), conforme formulário de fls. 76 e

laudo de fls. 65/75, agente nocivo previsto no item 1.1.5 do Decreto 83.080/79;

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse

sentido: TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma,

DJF3 20/05/2009, p. 759.

 

Não se reconhece como especial o período de 18.06.97 a 01.12.97, laborado na empregadora Ecus Usinagem de
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Peças, Ferramentas e Conexões Ltda, vez que não foi juntado aos autos laudo técnico, sempre necessário nos

casos de exposição a agente nocivo ruído.

 

De outro lado, já foram reconhecidos pela autarquia como especial os períodos de 07.07.75 a 09.03.76, 12.03.80 a

03.05.82, 03.06.85 a 20.04.86, 05.07.94 a 15.04.96.

 

Assim, deve ser reconhecida como exercida em condições especiais a atividade exercida no período de 01.10.68 a

01.08.72, 07.01.75 a 16.05.75, 21.07.76 a 21.07.77, 08.09.78 a 17.02.80, 04.10.82 a 03.04.85, 21.10.86 a

21.10.87, 01.09.89 a 05.03.92.

 

De fato, o tempo de serviço exercido em atividade comum, bem como sob condições especiais reconhecido,

perfazem 32 anos e 03 meses e 26 dias, até a data do requerimento administrativo (25.11.99).

 

Pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou

30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto assegurado seu

direito adquirido (Lei 8.213/91, Art. 52).

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos

de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de

tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a

aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral e proporcional o cumprimento de um número maior de

requisitos (requisito etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade

tem sido afastada pelos Tribunais.

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55 da Lei

8213/91).

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o

direito à aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de

serviço.

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91.

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, e preenchido os requisitos reconheço que o segurado tem direito ao

benefício da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema, pois

não determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos,

mas, apenas, que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o

cálculo da renda mensal inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação

vigente até a data da EC 20/98, até a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, publicado em 24/10/2008).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 25.11.1999 (fls. 25).
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Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas

vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).
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A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações que seriam devidas até a data

da sentença.

 

Ante o exposto, e, com base no Art. 557, § 1º- A, dou provimento a apelação interposta pelo autor e parcial

provimento à apelação da autarquia, para o fim de reconhecer como especial o período de 01.10.68 a 01.08.72,

07.01.75 a 16.05.75, 21.07.76 a 21.07.77, 08.09.78 a 17.02.80, 04.10.82 a 03.04.85, 21.10.86 a 21.10.87, 01.09.89

a 05.03.92 e conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, e no que toca aos juros de mora, nos

termos em que explicitado.

 

Tópico síntese do julgado:

 

a) nome do segurado: Sérgio Babachinas;

b) benefício: aposentadoria por tempo de serviço proporcional;

c) número do benefício: indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI e RMA a ser calculada pelo INSS;

e) DIB: a partir de 25/11/99

f) período reconhecido como especial: 01.10.68 a 01.08.72, 07.01.75 a 16.05.75, 21.07.76 a 21.07.77, 08.09.78 a

17.02.80, 04.10.82 a 03.04.85, 21.10.86 a 21.10.87, 01.09.89 a 05.03.92.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007484-78.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado

em ação previdenciária, para condenar o INSS a recalcular a renda mensal do benefício do autor, com a utilização

dos salários-de-contribuição efetivamente recolhidos, respeitado o teto máximo de contribuição. As diferenças em

atraso deverão ser corrigidas monetariamente nos termos do Provimento nº 95/2009 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, do Manual de Orientação para os Cálculos na Justiça Federal e da Súmula 08 do

TRF da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda,

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a prolação

da sentença. Não houve condenação em custas. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a

revisão do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de responsabilização pessoal do agente omisso.

 

Em suas razões recursais, requer o INSS que os juros de mora sejam calculados na forma da Lei nº 11.960/2009 e

2007.61.83.007484-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CALADO DE LIMA

ADVOGADO : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00074847820074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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que seja reconhecida sua isenção relativamente ao pagamento das custas processuais.

 

Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios DATAPREV, em anexo, foi verificada a revisão do benefício do

autor.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Merece ser mantida a sentença que determinou a inclusão, no período básico de cálculo da aposentadoria por

tempo de contribuição titularizada pelo autor, dos salários-de-contribuição efetivamente percebidos, nos termos

dos documentos fornecidos pelas ex-empregadoras (fl. 11/50), uma vez que os valores utilizados pela Autarquia

(fl. 09) são inferiores aos corretos, acarretando uma renda mensal aquém daquela a que o beneficiário faz jus.

 

De salientar que o fato de existirem discrepâncias entre os valores realmente pagos ao segurado e os valores

informados à Previdência Social não pode desfavorecer o autor, que tem direito ao cálculo da renda mensal de seu

benefício de acordo com os parâmetros corretos.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento

firmado por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. Não conheço, entretanto, da apelação do INSS quanto

ao ponto, visto que não houve na sentença qualquer condenação nesse sentido.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da

apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, assim como dou parcial provimento à

remessa oficial, para que os juros de mora sejam aplicados na forma explicitada no corpo da presente decisão. Os

valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, compensando-se aqueles já recebidos por força da

antecipação dos efeitos da tutela.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021579-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.021579-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão de

aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em comprovar o efetivo

exercício de atividade rural. Condenada a demandante ao pagamento das custas, despesas processuais e de

honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, ressalvado o disposto

nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença ao argumento de que foi trazido aos autos início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91.

 

Sem as contrarrazões do réu, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 09.12.1942, completou 55 anos de idade em 09.12.1997, devendo, assim, comprovar 8 anos

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópias de sua certidão de casamento, realizado em 20.04.1963 (fl. 16)

e de nascimento e casamento de filhos, em 1975, 1986 e 1993 (fls. 17/19), nas quais seu cônjuge fora qualificado

como lavrador. Trouxe, também, certidão de registro de imóvel rural, em 1983, na qual a autora e seu cônjuge

foram qualificados como agricultores (fl. 22). Tais documentos configuram início de prova material de seu labor

agrícola.

 

Apresentou, ainda, cópia de sua carteira profissional - CTPS (fl. 27/28), pela qual se verifica que manteve contrato

de trabalho de natureza rural no período de 01.03.1995 a 30.07.1995, no Sítio Lago Azul, constituindo tal

documento prova plena do labor rural no período a que se refere, bem como se presta a servir de início de prova

material daquele que se pretende comprovar.

 

Ressalto que a declaração emitida em 1998 (fl. 21), portanto, extemporânea, em que parceiro agrícola afirma ter a

autora laborado nas lavouras de hortaliças durante o período de 30.05.1985 a 29.05.1993, em regime de economia

familiar, é considerada prova testemunhal reduzida a termo, não tendo o condão de início de prova material. Nesse

sentido, confira-se julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça que porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula

149 deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(STJ; EREsp nº 278.995/SP; 3ª Seção; Rel. Min. Vicente Leal; julg. 14.08.2002; DJ 16.09.2002; pág. 137)

 

APELANTE : AURORA ROSA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00003-1 1 Vr CABREUVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1504/2327



Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 159 e 177/178) declararam que conhecem a autora há longa

data, e que ela trabalhou na lavoura por muitos anos, juntamente com os familiares, em regime de economia

familiar, nos sítios Lago Azul e Rio Claro, de propriedade de Guilherme Chanã.

 

Saliento que o fato das testemunhas terem afirmado que a demandante mudou-se para São Paulo e parou de

trabalhar não impedem a concessão do benefício, tendo em vista que quando deixou as lides do campo há havia

implementado o requisito etário.

 

Ressalto, ainda, que o fato do cônjuge da requerente contar com registros de trabalho urbano, conforme os dados

constantes do Cadastro Nacional do Seguro Social - CNIS (fl. 51), não descaracteriza a qualidade de rurícola dela,

que possui início de prova material em nome próprio. Ademais, em regiões limítrofes entre a cidade e o campo é

comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica, alterne o trabalho rural com

atividade urbana de natureza braçal.

 

Dessa forma, havendo prova plena do período anotado em CTPS e início de prova material corroborada por prova

testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período

superior ao legalmente exigido.

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a

profissão do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98,

pág. 200).

 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 09.12.1997, bem como cumprido tempo de

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo.

 

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação (27.02.2007; fl. 44), tendo em vista a ausência de prévio

requerimento administrativo.

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até esta data, vez que
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o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e

de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data da citação (27.02.2007). Honorários

advocatícios arbitrados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser

aplicadas da forma acima estabelecida.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora AURORA ROSA PEREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para

que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início

- DIB em 27.02.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025624-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, considerando tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se a autarquia a rever a renda mensal inicial do benefício, a partir da data da

concessão, com correção monetária e juros de mora, observada a prescrição quinquenal, além do pagamento de

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta dos requisitos para o reconhecimento do tempo rural e

para a revisão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

2008.03.99.025624-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALBERTINO ALEXANDRE

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 03.00.00385-6 1 Vr AMERICANA/SP
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DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta

Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi

produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j.

12/06/2001, DJ 11/07/2001, p. 454.

 

Há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em cópias da certidão de nascimento de

filho (fl. 29) e do certificado de dispensa de incorporação (fl. 30), nas quais ele foi qualificado como lavrador.

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado

como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por outro lado, a testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova documental ao asseverar,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fl. 209).

 

Desta maneira, deve ser reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pela parte autora de 08/10/1962 a

22/05/1972.

 

O trabalho rural reconhecido poderá ser computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado

diploma legal.

 

Assim sendo, deve ser revisada a aposentadoria concedida à parte autora, computando-se o tempo de serviço rural

ora reconhecido, a partir da data da concessão na via administrativa, em consonância com o art. 49, inciso II, da

Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,
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que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO, para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora,

conforme acima especificado, e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que

seja apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao

"caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039548-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença que determinou a extinção da execução, com fulcro no art. 267, VI, do Código

de Processo Civil, sob o fundamento de que o caráter personalíssimo do benefício assistencial a que se refere o

título judicial em questão obsta a sua transmissão aos sucessores da autora falecida. Sem condenação em verbas

de sucumbência.

 

Os sucessores da autora falecida buscam a reforma da sentença sustentando que o caráter personalíssimo do

benefício assistencial objeto da demanda não impede a execução dos valores devidos e não recebidos de cujus em

2008.03.99.039548-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CAROLINA GUETH OLIVEIRA

ADVOGADO : NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00091-6 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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vida, até a data do seu óbito.

 

Em decisão de embargos de declaração à fl. 309, restou esclarecida a admissão da presente apelação dos

sucessores na qualidade de terceiros interessados.

 

Em parecer de fl. 315/317 o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg,

opinou pelo provimento da apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O título judicial em execução condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - a conceder à autora o

benefício assistencial de prestação continuada, a partir da data do requerimento administrativo, devendo o réu

arcar, ainda, com honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a

prolação da sentença.

 

À fl. 229 foi noticiado o óbito da autora, ocorrido em 22.03.2009.

 

Após o trânsito em julgado, certificado em 13.06.2011 (fl. 240), a sentença recorrida houve por bem julgar extinta

a execução, em vista do caráter personalíssimo do benefício assistencial.

 

No presente caso, verifica-se assistir razão aos apelantes. Com efeito, deve ser observado o estabelecido no art.

23, parágrafo único, do Decreto 6.214/2007, in verbis:

 

Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos

herdeiros ou sucessores. 

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou

sucessores, na forma da lei civil. 

 

Assim, ainda que se trate de benefício de caráter personalíssimo, há que se reconhecer, nos termos em que

definido no referido decreto regulamentador, a possibilidade de pagamento do resíduo não recebido pela falecida

autora aos seus sucessores devidamente habilitados na forma da legislação pertinente.

 

Destarte, filiando-me a entendimento acatado no seio da Décima Turma desta E. Corte (AC 2001.61.06.001083-0,

Rel. Des. Diva Malerbi, j. 09.11.2010) esclareço que os sucessores da autora fazem jus às prestações devidas até a

data do óbito da de cujus.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação dos

sucessores da autora falecida para determinar o prosseguimento da execução.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062300-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.062300-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

doença, desde a data da sua cessação (28-05-2006), e o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

citação (17-11-2006), sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de

12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi concedida a

tutela antecipada.

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, a fixação do

termo inicial na data do laudo pericial, a compensação dos valores pagos e o reconhecimento da prescrição

quinquenal.

 

Por sua vez, recorre a parte autora, de forma adesiva, requerendo a majoração da verba honorária.

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 56/60 é conclusivo no sentido de que a requerente

encontra-se incapacitada de forma total e permanente para qualquer atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Desta forma, tendo em vista que as questões atinentes à carência e manutenção da qualidade de segurado da parte

autora não foram objeto de impugnação recursal, não tendo a matéria sido devolvida ao conhecimento deste Juízo

ad quem, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, desde a data da sua cessação (28-05-

2006), e o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação (17-11-2006), uma vez que demonstrou ter

preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício a partir de então, descontadas as parcelas pagas

administrativamente e aquelas pagas por força da tutela antecipada concedida nos autos.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ).

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS no tocante à observância da prescrição quinquenal, por falta de

interesse recursal, uma vez que esta abrange as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOAQUIM RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 06.00.00095-3 1 Vr GUARARAPES/SP
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ajuizamento da ação, sendo desnecessária, pois, a sua observância no caso em tela.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da

apelação do INSS, no tocante à prescrição quinquenal, por falta de interesse recursal, e, na parte conhecida,

dou-lhe parcial provimento, para determinar a compensação dos valores pagos administrativamente e aqueles

pagos por força da tutela antecipada concedida nos autos, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da

parte autora, para fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ).

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004199-04.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício

previdenciário, alegando a apelante, em suas razões recursais, preliminarmente, a ocorrência da decadência da

ação. No mérito, sustenta a impossibilidade de revisão da renda mensal da parte autora, mediante a inclusão da

contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do

benefício. Subsidiariamente, postula a incidência da correção monetária nos termos da Lei nº 11.960/09, que deu

nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/98.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

2008.60.02.004199-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO NOGUEIRA AZEVEDO

ADVOGADO : ROGER FREDERICO KOSTER CANOVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00041990420084036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc.

nº 2000.002093-8/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03).

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu

advento.

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal, como salientado na sentença, alcança as prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de

Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

No mérito, o inconformismo da autarquia previdenciária não merece guarida, isto porque o benefício da parte

autora foi concedido em 29/11/1993 (fl. 12), ou seja, na vigência da Lei nº 8.213/91 e anteriormente ao advento da

Lei nº 8.870/94.

 

Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário

(gratificação natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-

de-benefício, consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº

8.213/91, ambos em sua redação primitiva.

 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos

salários-de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam

ganhos do trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária.

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO.

1. (...).

2. (...).

3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº

611/92, os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da

renda mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa

possibilidade desapareceu.

4. (...).

5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora

Juíza Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E

ADICIONAL DE FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício.

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870/94, é devida a inclusão da gratificação natalina no
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cálculo do salário-de-benefício.

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 200371000616685/RS, Relator Desembargador Federal SEBASTIÃO OGÊ

MUNIZ, j. 05/08/2009, DJ 30/09/2009).

 

Assim, considerando que à época da concessão do benefício originário (DIB em 24/11/1993) a legislação

previdenciária não vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição, tem a parte autora

direito a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da renda mensal

inicial do benefício.

 

Deve-se, na apuração do salário-de-benefício, observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 (REsp

nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 10/03/03, p. 295).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Os juros de mora devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos

1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil

(11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo

Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09

(30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º,

que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

A verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, de acordo com o § 3º do

artigo 20 do Código de Processo Civil. Entretanto, à base de cálculo incidirá sobre as prestações devidas até a data

da prolação da sentença, conforme a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A ALEGAÇÃO DE

DECADÊNCIA E, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO

REEXAME NECESSÁRIO para modificar a incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como

para limitar a incidência da verba honorária, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012172-49.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.012172-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DIETMAR PAULO KOCH

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação

previdenciária, onde a parte autora objetiva a atualização do menor valor teto pelo INPC. O autor foi condenado

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, cuja

execução restou suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Não houve condenação em custas.

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, argumentando ser devida a

atualização do menor valor-teto pelo INPC, pois mesmo com a edição da Portaria MPAS 2.840/82, aquele

permaneceu em desconformidade com o disposto na Lei nº 6.708/79.

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E.corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Consoante se verifica dos autos, o autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido

em 06.11.1987 (fl. 20).

 

A pretensão da parte autora para que o menor valor-teto seja atualizado pelo INPC não encontra guarida, senão

vejamos.

 

A Lei nº 6.708/79, em seu artigo 14, alterou a redação do § 3º do artigo 1º da Lei nº 6.205/75, estabelecendo o

INPC como fator de atualização do menor valor-teto, verbis:

 

Art. 14 - O § 3º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 3 - Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890, de 1973, os montantes atualmente

correspondentes a 10 e 20 vezes o maior salário mínimo vigente serão corrigidos de acordo com o Índice de

Preços ao Consumidor.

 

Portanto, a partir da vigência de aludido diploma legal, o maior e menor valor-teto ficaram desindexados do

salário mínimo, tendo por índice oficial de reajuste o INPC. A propósito, transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DO MENOR VALOR-TETO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI 6.708/79. ÍNDICE INPC. MARCO INICIAL NOVEMBRO/79.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. O INPC é o índice a ser utilizado na atualização do menor e maior valor-teto dos salários-de-contribuição,

nos termos da Lei 6.708/79.

2. O art. 15 da Lei 6.708/79 estabelece a aplicação retroativa do INPC para a recomposição dos salários das

categorias profissionais cujas datas-bases estivessem compreendidas nos meses de novembro/78 a abril/79. Da

mesma forma, o menor valor-teto dos salários-de-contribuição deve ser reajustado em novembro/79, aplicando

o índice acumulado do INPC de maio/79 a outubro/79, afastando, em conseqüência, o fator de reajuste salarial

(STJ; RESP 835327/RS; 5ª Turma; Relator Arnaldo Esteves Lima; DJ de 18.12.2006, pág. 499)

 

Entretanto, com a expedição da Portaria MPAS nº 2.804, de 30/04/1982, a Autarquia corrigiu a defasagem que

vinha ocorrendo, reajustando o maior e menor valor-teto para o mês de maio de 1982 pela variação acumulada do

INPC desde maio de 1979.

 

Assim, os benefícios concedidos a partir dessa competência (maio/82) não mais sofreram prejuízos quando do

cálculo de suas rendas mensais iniciais, já que calculados de acordo com o critério acima mencionado. A

propósito, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE RMI DE BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO. ATUALIZAÇÃO

PELO ÍNDICE DO INPC. - - Ação que visa à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, com

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121724920084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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fundamento na necessidade de aplicação do INPC na atualização do menor valor teto que compôs a base-de-

cálculo do salário-de-benefício.

- Cuida-se de matéria de caráter meramente jurídico e é descabida a realização de perícia contábil, que não

alteraria seu deslinde. Aplicação do artigo 330, inciso I, do CPC 

- Os benefícios cujos cálculos estavam sujeitos à sistemática do maior e menor valor-teto, a partir de novembro

de 1979 até maio de 1982 sofreram prejuízo, tendo em vista que havia expressa determinação legal para

aplicação do INPC que não foi cumprida. A partir de 1º/05/82, com a edição da Portaria MPAS 2.840/82, a

autarquia passou a efetuar os cálculos em consonância com a legislação de regência. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região; AC 1251990; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Leide Polo; DJF3 26.06.2009, pág. 424)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. APLICAÇÃO DOS TETOS SOBRE O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO

E RENDA MENSAL. ATUALIZAÇÃO DO MENOR VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

LEI N.º 6.708/79 . BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS MAIO DE 1982. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO.

- Não há óbice na limitação dos elementos formadores das operações que resultam no valor final de benefício

previdenciário, haja vista que, não obstante a Constituição Federal de 1988 tenha determinado a preservação

real do valor dos benefícios previdenciários, delegou ao legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os

critérios pelos quais seria efetivado tal desiderato.

- A partir da entrada em vigor da Lei 6.205/75 foi extinto o critério de reajustamento dos valores limites dos

salários de benefício pela vinculação ao salário-mínimo e, com a lei 6.708/79 , a atualização passou a ser

fixada com base na variação do INPC.

- A partir de maio de 1982 o menor e o maior valor-teto foram fixados em patamares que observavam o

comando da Lei 6.708/79. De se concluir, pois, que somente houve prejuízo no cálculo da renda mensal inicial

para os benefícios deferidos até abril de 1982.

(TRF 4ª Região; AC 200670000286684/PR; Turma Suplementar; Relator Juiz Fed. Fernando Quadros da Silva;

DE de 04.09.2007)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006835-43.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de auxílio-doença, previsto no artigo 59 da Lei

n° 8.213/91.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de auxílio-

2009.03.99.006835-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEIVA MARIA MARQUES BRANDAO PASSARINI

ADVOGADO : MARIANE FAVARO MACEDO

No. ORIG. : 06.00.00057-6 1 Vr GUARARAPES/SP
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doença, desde a data da sua cessação (22-10-2004), sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até

a data da sentença. Foi concedida a tutela antecipada.

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer a

fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, a redução da verba honorária, a compensação de

valores já pagos e o reconhecimento da prescrição quinquenal.

 

Por sua vez, recorre a parte autora, de forma adesiva, requerendo a aposentadoria por invalidez e a majoração da

verba honorária.

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos

do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial.

 

Não conheço de parte da apelação da autora, em relação à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

uma vez que o benefício pleiteado na exordial foi o de auxílio-doença, sendo defeso inovar em sede recursal. 

 

Passo à análise do mérito.

 

O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz,

todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 39/41 é conclusivo no sentido de que a requerente

é portadora de tendinite no punho esquerdo e nos dois ombros, cardiopatia e hipotireoidismo, estando incapacitada

de forma parcial e permanente para o trabalho, não podendo realizar suas atividades habituais, que exigiam

esforços físicos, com capacidade, contudo, para o exercício de outras funções compatíveis.

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos (fls. 12/13) indicam

que o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença NB 31/130.422.813-1, de 18-07-2004 a 22-08-2004, pelo

que se reputa cumprido o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que o laudo pericial fixou o

início da incapacidade em julho/2004, manteve a condição de segurada.

 

Nesse ponto, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar a data de "22 de

outubro de 2004", quando o correto seria "22 de agosto de 2004", sendo tal matéria passível de correção de ofício

nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil.

 

Desta forma, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, desde a data da sua cessação (22-

08-2004), uma vez que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do

benefício desde então, descontadas as parcelas pagas por força da tutela antecipada concedida nos autos.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da
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condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ).

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS no tocante à observância da prescrição quinquenal, por falta de

interesse recursal, uma vez que esta abrange as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o

ajuizamento da ação, sendo desnecessária a sua observância no caso em tela.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, retifico, de ofício, o erro

material constante na r. sentença para que conste a data "22 de agosto de 2004" em substituição à "22 de

outubro de 2004", dou parcial provimento à remessa oficial, para determinar que a incidência de correção

monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data

do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de

pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF), não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante à

prescrição quinquenal, por falta de interesse recursal, e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para

determinar a compensação das parcelas pagas por força da tutela antecipada concedida nos autos, e não conheço

de parte do recurso adesivo da autora, por ser defeso inovar em sede recursal, e, na parte conhecida, dou-lhe

parcial provimento, para fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ).

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017436-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o

deferimento do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não restou

comprovada a atividade rural pelo período necessário. Pela sucumbência, a demandante foi condenada em

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, ressalvada sua condição de

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

2009.03.99.017436-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANGELINA CASSOLATO MORGADO

ADVOGADO : AMANDA TRONTO

CODINOME : ANGELINA CASSALATO MORGADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00192-8 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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Objetiva a parte autora a reforma da sentença sustentando que comprovou o exercício de atividade rurícola pelo

período correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, pelo que entende fazer jus à

concessão do benefício.

 

Apresentação de contrarrazões de apelação à fl. 124.

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 23.02.1935, completou cinqüenta e cinco anos de idade em 23.02.1990 devendo, assim,

comprovar 05 (cinco) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do

benefício em epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário. 

 

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento celebrado em 23.11.1957 (fl.11) e cópia

do certificado de reservista (1956, fl. 12) documentos nos quais seu cônjuge fora qualificado como lavrador,

consubstanciando início razoável de prova material relativa ao seu histórico campesino.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 103/106vº foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora e que

ela sempre trabalhou nas lides rurais, tendo inclusive trabalhado em sítio particular e no sítio Bananal.

 

Dessa forma, havendo início de prova material da atividade rural exercida pela demandante, bem como prova

testemunhal, impõe-se reconhecer que ela comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente

exigido.

 

O fato de as testemunhas terem afirmado que a demandante parou de trabalhar há vinte anos da data da audiência

(06.10.2011) em nada obsta a concessão do benefício vez que a parte autora já havia implementado o requisito

etário.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS,

2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 16.10.2000, pág. 347). 

 

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 23.02.1990, bem como

cumprido o tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n.

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1518/2327



 

Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (20.08.2008; fl. 38).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o inpc em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada

pela Medida Provisória 316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova

redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (20.08.2008).

Honorários advocatícios fixados em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a presente data. As

verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicada.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte da autora ANGELINA CASSOLATO MORGADO a fim de serem adotadas as

providências cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de

imediato, com data de início - DIB em 20.08.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do

artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000806-25.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.03.000806-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado

em ação previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum dos períodos de 24.09.1962

a 17.10.1964 e 10.10.1965 a 25.02.1967, condenando o INSS a proceder à revisão do valor da aposentadoria por

tempo de serviço do autor. As diferenças vencidas, observada a prescrição das parcelas anteriores a 03.02.2004,

deverão ser monetariamente corrigidas conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, acrescidas de juros de

mora de 1% ao mês até 29.06.2009 e, após, conforme índices aplicados à caderneta de poupança, nos termos da

Lei n. 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 105 sobre o valor das prestações devidas até a data da

sentença. Custas na forma da lei.

 

Em suas razões de apelo, sustenta o INSS, em preliminar, a decadência do direito do pedido de revisão. No

mérito, alega que não restou comprovado o caráter especial das atividades laborativas do autor, vez que o laudo

técnico apresentados é extemporâneo à época retratada.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da decadência 

 

Verifico que, no caso em tela, operou-se a decadência do direito da parte autora de pleitear a revisão do benefício

de que é titular.

 

O artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas

prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes.

 

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, pela primeira vez alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, acrescendo-lhe um parágrafo único e instituindo o prazo de decadência, in verbis:

 

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória

definitiva no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

A MP nº 1.523-9/1997 deu origem à Medida Provisória nº 1.596-14, de 10.11.1997, que culminou por ser

convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997.

 

Nova modificação do artigo 103 da LBPS sobreveio com a Medida Provisória nº 1.663-15 de 22.10.98 (que

anteriormente levava o número 1.586), a qual deu origem à Lei nº 9.711, de 20.11.1998, restando o prazo de

decadência reduzido de dez para cinco anos.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO FRANCA DE MENEZES

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00008062520094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Por fim, em 19.11.2003 foi editada a Medida Provisória nº 138, convertida na Lei nº 10.839, de 05.02.2004,

novamente alargando o prazo decadencial para dez anos, e dando a atual redação ao artigo 103 da Lei nº 8.213/91,

nestes termos:

 

Art.103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória

definitiva no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Lei nº 9.528/97, pacífica a jurisprudência do

STJ no sentido de que a eles não se aplica a decadência, conforme se depreende do seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA . PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do

artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei

nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeito apenas sobre as relações jurídicas

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ; AGA 927300; 6ª Turma; Relator Desembargador Convocado Celso Limongi; DJE 19.10.2009)

 

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

 

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência, com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da Lei nº 10.839/2004.

 

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 não

estão sujeitos a prazo decadencial; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo

decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

 

Nesse sentido, o entendimento da 10ª Turma desta Corte, bem como os seguintes precedentes de outros Regionais:

 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. ILUMINAMENTO. RUÍDO. USO DE EPI.

HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. INTERMITÊNCIA. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM EM

ESPECIAL. REVISÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL. REGRA DE TRANSIÇÃO. RETROAÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO.

MAJORAÇÃO DA RMI. DO BENEFÍCIO.

1. O prazo extintivo de todo e qualquer direito ou ação previsto no art. 103, "caput", da Lei n.º 8.213/91 (com a

redação dada pela MP n.º 1.523-9, de 27-06-1997, convertida na Lei n.º 9.528, de 10-12-1997, alterada pela

Medida Provisória n.º 1.663-15, de 22-10-1998, que por sua vez foi transformada na Lei n.º 9.711, de 20-11-

1998, novamente alterada pelo MP n.º 138, de 19-11-2003, convertida na Lei n.º 10.839, de 05-02-2004),

representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de benefício e, portanto, não pode ser aplicado

retroativamente.

3. Assim, os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 (data da edição da MP n.º 1523-9) não estão

sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos posteriormente, o referido prazo é de dez anos.

4. No caso dos autos, considerando-se a DIB do benefício é posterior a 28-06-1997, está sujeito ao prazo de dez

anos, não se cogitando de decadência, deve ser rejeitada a prejudicial.

(TRF da 4ª Região, APELREEX 2009.71.08.000783-8, Rel. Des. Federal João Batista Pinto da Silveira, DE de

22.02.2010)
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência, pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação,

ajuizada em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

 

No caso dos autos, visto que o autor percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 19.01.1998 (fl. 63) e

que a presente ação foi ajuizada em 03.02.2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa

oficial para declarar extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil.

 

Não há condenação do autor ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031978-24.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.00.031978-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : WILIANS DE CRESCENCIO

ADVOGADO : ROSELI CILSA PEREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 10.00.00183-1 2 Vr MAUA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação movida

para a concessão de pensão por morte.

 

Sustenta a parte agravante fazer jus ao benefício, estando demonstrada a sua condição de dependente em relação

aos pais falecidos, de acordo com a regra do Art. 16, § 4º da Lei de Benefícios.

 

A liminar pleiteada foi deferida.

 

É o relatório. Decido.

 

Assiste razão ao agravante.

 

Em sede de tutela antecipada, sobretudo diante do periculum in mora, a verossimilhança das alegações é

suficiente para a concessão da medida, sendo desnecessário o exaurimento de provas.

 

No caso concreto, os documentos de fls. 40/41 e 52 indicam que a invalidez do agravado se instalou antes da sua

maioridade, motivo pelo qual a dependência econômica em relação aos pais pode ser presumida. Muito embora

não seja definitiva, a prova basta para conferir validade à antecipação da tutela, sobretudo por se tratar de

pagamento de verba alimentar.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS.

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação. II - Evidenciada a dependência econômica do autor em relação ao

falecido, na figura de filho inválido, a teor do art. 16, I, §4º, da Lei n. 8.213/91, porquanto o laudo produzido nos

autos de interdição judicial atesta ser o demandante portador de retardo mental moderado, de origem congênita,

concluindo por sua incapacidade total e definitiva para os atos da vida civil. III - Malgrado a interdição judicial

tenha sido declarada posteriormente ao óbito do segurado instituidor, do conjunto probatório constante dos

autos infere-se que o autor encontrava-se acometido de doença incapacitante antes de ter atingido a maioridade

civil, de modo que a condição de dependente se manteve, em razão da invalidez. IV - Agravo de instrumento do

INSS improvido.

(TRF3, 10ª Turma, AI 00127156920114030000, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 18/10/2011, DJ 26/10/2011)

 

Destarte, em razão do precedente esposado e dos fundamentos supra, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035549-03.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.035549-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SOLANGE CASSIA PEREIRA PALIN

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de antecipação da tutela, em ação movida para a

concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

 

Sustenta a parte agravante que o benefício é indevido, vez que a renda familiar é suficiente para a manutenção do

lar.

 

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido.

 

É o relatório. Decido.

 

A legislação pátria estabelece critério objetivo para a concessão do benefício assistencial aos idosos e às pessoas

portadoras de deficiência, qual seja, que não possuam meios de prover a própria manutenção, e cuja família

possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

 

Ao que tudo indica, a agravante é portadora de diabetes e de neuropatia diabética - doenças que, em tese, tornam-

na incapaz para exercer atividade laborativa. No entanto, conforme já salientado, não basta que a requerente seja

portadora de deficiência, e que não tenha rendimentos para manter-se, mas que o núcleo familiar ao qual pertence

também não possa fazê-lo.

 

Ocorre que a prova colacionada (fls. 126/127), juntada a fim de evidenciar a hipossuficiência econômica familiar,

não revela a necessidade do benefício para fazer frente às despesas cotidianas.

 

Consta dos autos que os gastos mensais somam R$ 200,00, mais o custo com alimentação e outros itens que não

foram informados (fl. 126). Por outro lado, a renda total da família é de R$ 880,00 - considerando o salário do

esposo da agravante, mais a pensão alimentícia recebida por um dos filhos - , valor que, a princípio, basta para

honrar as despesas do lar.

 

Havendo, portanto, necessidade de reforço no conjunto probatório, a fim de demonstrar a eventual precariedade da

condição econômica da família, fica afastada a verossimilhança das alegações, restando impossibilitada a

concessão da medida antecipatória pleiteada.

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA.

I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. II - A

agravada, nascida em 12/04/1999, representada por sua mãe, alega ser portadora de retardo mental moderado.

III - Não há nos autos elementos suficientes a demonstrar que não possui condições de prover o próprio sustento

ou tê-lo provido pelos seus. IV - Consta do estudo social que o núcleo familiar é composto pela recorrida e seus

pais. Residem em imóvel próprio e possuem renda mensal no valor de R$ 930,00, recebidos pelo genitor a título

de aposentadoria por tempo de contribuição. Não restou demonstrado com clareza sua situação de

miserabilidade, requisito essencial à concessão do amparo. V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado,

produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo de Primeira Instância, fornecendo subsídios à

formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em

qualquer fase do processo. VI - Agravo provido.

(TRF3, 8ª Turma, AI 00061569620114030000, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05/12/2011, DJ 15/12/2011)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RESTABELECIMENTO DE

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ART. 203, V, DA CF. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA.

1- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2- Não obstante tenha sido

demonstrado que a Agravada recebeu o benefício administrativamente por ser portadora de deficiência mental

grave, não constam dos autos documentos que evidenciem a situação de miserabilidade, requisito essencial à
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No. ORIG. : 10.00.00016-2 1 Vr BEBEDOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1524/2327



concessão do amparo pretendido. 3- Tudo leva a crer que as condições existentes hoje são diferentes de quando

deferido o benefício, até porque constam dos autos indícios de alteração da situação econômica, de modo a

justificar a interrupção do amparo social antes concedido. 4- Ausentes os requisitos hábeis a justificar a

manutenção da tutela deferida em Primeira Instância, uma vez que não ficou demonstrada a verossimilhança das

alegações, sobremaneira quanto ao estado de necessidade econômica. 5- Agravo de Instrumento provido.

(TRF3, 9ª Turma, AG 200503000267462, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/05/2007, DJ 28/06/2007)

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031525-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora nas

verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

2010.03.99.031525-6/SP
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possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde

que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do

benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n°

416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova

material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a

mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia da

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, na qual há registros de contratos de trabalho rural anotados em

CTPS (fls. 08/16). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de

tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material".

(REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a

acometiam (fl. 110). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a parte autora exerceu trabalho rural por tempo

superior ao equivalente à carência necessária.

 

Ressalte-se que não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data do seu último vínculo de

trabalho registrado em CTPS (01/06/2005 - fl. 16) até a data da propositura da presente demanda (18/04/2006) não

se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 55/59). De

acordo com o referido laudo pericial a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o

labor.

 

Assim, diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.
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O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido". 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação

para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa,

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (29/01/2008), em razão da ausência de

requerimento administrativo. Neste sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça:

''PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO

LAUDO MÉDICO-PERICIAL.

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial

do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial

conhecido e provido'' (REsp nº 314913-SP , Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 29/05/2001).

Nunca é demais explicitar que a correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ora arbitrada

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre

a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial

do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,
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inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de

auxílio-doença, com termo inicial, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de SERVINA DOURADO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 29/01/2008, e renda mensal inicial - RMI a ser

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035921-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos em face de sentença que julgou parcialmente

procedente pedido formulado em ação previdenciária para, reconhecendo a especialidade das atividades

desempenhadas pelo autor nos lapsos de 20.01.1976 a 30.06.1976, 01.07.1976 a 06.10.1979 e 21.07.1995 a

25.02.2003, condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do

ajuizamento da presente ação. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente desde os

respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora contados da citação. A Autarquia foi condenada, ainda, ao

pagamento das custas de que não seja isenta, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor das

parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Em suas razões recursais, alega o INSS que o demandante não logrou comprovar o desempenho do labor rural

através de documentos contemporâneos, não sendo suficiente para tanto a prova exclusivamente testemunhal.

Assevera, também, que não restou caracterizado o exercício de atividades em condições especiais, uma vez que

não houve prova do efetivo contato com agentes prejudiciais à saúde ou integridade física, de forma habitual e

permanente.
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O requerente, por sua vez, apela na forma adesiva, pleiteando o reconhecimento do labor rural que alega ter

desempenhado no período de 13.12.1966 a 30.09.1973.

 

Com contra-razões oferecidas apenas pela parte autora, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 13.12.1954, comprovar o exercício de atividade rural no período de 13.12.1966 a

30.09.1973 e a especialidade do labor desenvolvido nos lapsos de 20.01.1976 a 30.06.1976, 01.07.1976 a

06.10.1979 e 21.07.1995 a 25.02.2003, com a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de

serviço, a contar da data do ajuizamento da presente demanda.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas,

certidão de casamento, em que sua profissão consta como sendo a de "tratador de granja" (1977, fl. 19), título

eleitoral, em que está qualificado como lavrador (1974, fl. 38), certidão do registro de imóveis, em que seu

genitor, qualificado como lavrador, consta como adquirente de propriedade rural (1951, fl. 39) e certidão expedida

pelo Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt - Polícia Civil do Estado de São Paulo, atestando que o

demandante, ao requerer sua carteira de identidade em 16.10.1954, declarou ter a profissão de lavrador (fl. 40).

Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural em regime de economia familiar,

conforme os seguintes precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº

8.213/91. CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

(...)

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas

atividades em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus

respectivos cônjuges, companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem,

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII). 

(...)

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em

nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ." 

(...)

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365).

O demandante trouxe aos autos, ainda, cópia de sua CTPS (fl. 41/70), em que constam anotados contratos de

trabalho de natureza rurícola firmados nos períodos de 01.10.1973 a 05.04.1974, 01.02.1975 a 15.01.1976 e

20.01.1976 a 06.10.1979, documento este que constitui prova plena da atividade rural nos períodos a que se refere

e início de prova material de seu histórico nas lides campesinas.

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 367/369, as quais afirmaram conhecer o autor desde tenra idade,

foram categóricas ao afirmar que ele desempenhou atividades agrícolas, inicialmente em sítio pertencente a seu

genitor, juntamente com seus familiares, sem o auxílio de empregados, plantando tomate e milho e,

posteriormente à venda da propriedade, no ano de 1972, na Fazenda Sonia Maria e na Granja Big Birds, situadas

no município de Capela do Alto.
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Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo

pacífica a orientação colegiada no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Entendo que é possível a averbação de atividade laborativa a partir dos doze anos de idade, uma vez que a

Constituição da República de 1967, no artigo 158, inciso X, passou a admitir ter o menor com 12 anos aptidão

física para o trabalho braçal a qualquer tempo.

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição

de rurícola no período de 13.12.1966 a 30.09.1973, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço

cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias,

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Saliento que não deve ser conhecido o recurso do INSS na parte em que afirma não ter o autor comprovado o

efetivo desempenho do labor rural, tendo em vista que este não foi objeto de reconhecimento pelo Juízo a quo.

 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.
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(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO . 

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído ,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/
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RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído s superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

Não se encontra vedado o reconhecimento de atividade especial exercida em período posterior a 28.05.1998, uma

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto,

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República.

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o

C.STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL .

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE.

SÚMULA 7/STJ.

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ

05/09/2005 p. 458)

 

Assim, os intervalos de 20.01.1976 a 30.06.1976 e 01.07.1976 a 06.10.1979, em que o autor laborou junto à

empresa Moinhos Cruzeiro do Sul S/A - Tatuí (Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 73/74), merecem ser

reconhecidos como insalubres, em razão da exposição a ruídos de intensidade equivalente a 84 decibéis, agente

nocivo previsto no código 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Quadro Anexo I do

Decreto nº 83.080/79.

 

Já o período de 21.07.1995 a 25.02.2003, em que o demandante desempenhou as funções de encarregado de

serviços e chefe do setor de limpeza pública da Prefeitura Municipal de Capela do Alto (formulário de fl. 75,

Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 98/99 e laudo técnico de fl. 100/321) igualmente deve ser reconhecido

como especial, ante à exposição a agentes biológicos nocivos à saúde, conforme código 1.3.1 do Decreto

53.831/64.

 

Destaque-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento

que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.

 

 

Somados o lapso de atividade rural e o acréscimo decorrente da conversão dos intervalos desempenhados em

condições especiais ora reconhecidos ao tempo de serviço já admitido pelo INSS na seara administrativa (fl.

94/95), o autor totaliza 30 anos e 02 meses até 15.12.1998 e 40 anos, 04 meses e 14 dias até 25.07.2007, data do

requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial

equivalente a 70% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos

trinta e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos

termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda
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Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que perfez 35 anos de tempo de serviço.

 

Assim, caso seja mais favorável à parte autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e

os correspondentes salários-de-contribuição até 25.07.2007, mas com valor do beneficio calculado na forma do

regramento posterior ao advento da Emenda Constitucional nº 20/1998, opção que está sistematizada no art. 188

A e B do Decreto 3.048/99.

 

Mantido o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço em 18.11.2008, data do ajuizamento da presente

ação, tendo em vista a ausência de recurso da parte autora quanto ao ponto. Sendo assim, não há que se falar em

incidência de prescrição qüinqüenal.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento

firmado por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 15%.

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do

INSS e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento ao

recurso adesivo da parte autora, para incluir no cômputo de seu tempo de serviço o período de 13.12.1966 a

30.09.1973, laborado em atividade rural, totalizando 30 anos e 02 meses e 29 dias até 15.12.1998 e 40 anos, 04

meses e 14 dias até 25.07.2007, data do requerimento administrativo. As verbas acessórias deverão ser calculadas

na forma acima explicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, compensados

aqueles eventualmente já recebidos administrativamente.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do

autor Benedito Eleoterio da Mota, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição implantado de imediato, com data de início - DIB em 18.11.2008 e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.

 

Encaminhem-se os autos a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da

autuação de forma a constar o nome correto da parte autora BENEDITO ELEOTERIO DA MOTA, conforme

certidão de casamento (fl. 19) e RG (fl. 20).

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038160-02.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para

condenar o réu a conceder à autora a aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo, na

alíquota de 100% do salário-de-benefício. As prestações vencidas serão acrescidas de correção monetária e juros

de mora de 1% ao mês, a contar da citação, observando-se a incidência da prescrição quinquenal. Condenado o

réu ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 15% sobre

as prestações vencidas até a data da sentença. Concedida a antecipação da tutela, para determinar a implantação

imediata do benefício. 

 

Pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não pode ser reconhecido como especial o

período em que a autora laborou como rurícola, uma vez que não restou comprovada a sua efetiva exposição a

agentes nocivos, durante todo o período pleiteado na inicial. Sustenta, outrossim, a impossibilidade de conversão

de tempo especial para comum após 28.05.1998. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja

fixado a partir da juntada do laudo pericial. 

 

Com as contrarrazões da autora (fls. 207/215), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial

 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. 9.469, de

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no

artigo 475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

Busca a autora, nascida em 01.11.1966, o reconhecimento da especialidade do labor rurícola exercido desde 1978

até os dias atuais, e a concessão de aposentadoria especial.

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício

de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem
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direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando

submetido à inovação legislativa da Emenda Constitucional nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período

posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº

8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da

República.

 

No que tange ao reconhecimento da especialidade do labor rural, no entanto, tenho que não assiste razão à autora,

porquanto a atividade na lavoura não está enquadrada como especial, uma vez que as peculiaridades (intempéries)

da atividade rural não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a agentes nocivos à saúde, a

justificar a contagem diferenciada. 

 

Destaco, ademais, que os elementos constantes dos autos não permitem concluir pela efetiva exposição da autora a

agentes nocivos, de forma habitual e permanente, porquanto os Formulários DSS-8030 (fls. 31 e 33/34) são

genéricos, não indicando os agentes nocivos a que estaria exposta a autora, e a perícia judicial não foi realizada

nos locais de trabalho da requerente.

 

Destarte, deve ser considerado comum todo o tempo de serviço rural exercido pela autora, devidamente

comprovado em CTPS (fls. 20/22) e inclusive reconhecido administrativamente pelo réu, conforme resumo de

documentos para cálculo de tempo de contribuição acostado às fls. 41/42, não fazendo jus a demandante à

concessão de aposentadoria especial.

 

Por outro lado, ainda que a parte autora tenha postulado a concessão de aposentadoria especial, mediante o

reconhecimento da especialidade do labor rural, nada impede que se verifique se faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, pois em última análise, postula o reconhecimento de seu direito à jubilação. 

 

Ademais, não houve prejuízo ao contraditório, uma vez que a autarquia-ré pôde se manifestar sobre o que era

essencial para ambos os pleitos, exercício de atividade rural, carência e tempo de serviço, não havendo, portanto,

qualquer mácula ao direito à ampla defesa ou qualquer outra regra atinente ao devido processo legal.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somados todos os períodos, verifica-se que a autora possui 18 anos, 09 meses e 26 dias de tempo de serviço até

15.12.1998 e 27 anos, 01 mês e 05 dias até 23.03.2007, data do requerimento administrativo, conforme

planilha anexa (1), parte integrante da presente decisão, insuficientes à concessão do beneficio de aposentadoria

por tempo de serviço, vez que não cumpriu o "pedágio" previsto na E.C. nº 20/98.

 

De outra parte, tendo em vista que no curso da presente ação, ajuizada em 20.02.2008, a autora completou 35 anos

de tempo de serviço, conforme planilha anexa (2), e pelo princípio da economia processual e solução "pro

misero", tal fato deve ser levado em consideração, bem como os eventuais vínculos empregatícios (CNIS em

anexo), em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador

considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele
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que perfez 35 anos de tempo de serviço.

 

Considerando tais fatos, verifica-se que a autora completou 35 anos de serviço em 18.02.2010, fazendo jus,

portanto, à aposentadoria por tempo de serviço integral, com valor calculado na forma prevista no art. 29, I, da Lei

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, pois cumpriu os requisitos necessários à aposentação após o advento

do aludido diploma legal e da Emenda Constitucional nº 20/98.

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 18.02.2010, data em que

cumpriu os requisitos exigidos à concessão do benefício.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, incidindo até

a data conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006).

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de

condenar o réu a conceder à autora o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar de

18.02.2010, data em que implementou 35 anos de serviço, com valor calculado nos termos do art. 29, I, da Lei

8.213/91, na redação da Lei 9.876/99. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com as respectivas

despesas, inclusive honorários de seus patronos. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima

explicitada. As prestações adimplidas por força da tutela antecipada serão compensadas em sede de liquidação de

sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ROSA PAZZOTTI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em

18.02.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC. As prestações adimplidas por força da tutela antecipada serão resolvidas em sede de liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039427-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.039427-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a

conceder-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo,

incluído o abono anual, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e

acrescidas de juros de mora de 1% desde a citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Não houve

condenação em custas.

 

Em suas razões de inconformismo, a autarquia ré pugna pela reforma da r. sentença, alegando que o autor não

comprovou por provas materiais contemporâneas o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, a teor dos artigos 142 e

143 da Lei nº 8.213/91.

 

Contra-razões de apelação à fl. 94/96.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 13.12.1948, completou 60 (sessenta) anos de idade em 13.12.2008, devendo, assim,

comprovar 162 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, embora o autor tenha acostado aos autos Declaração do Juízo Eleitoral (2008; fl. 10) atestando

que por ocasião de sua inscrição declarou ser "agricultor", e certidão de nascimento de filho (1983; fl. 11), na qual

fora qualificado como "lavrador", não restou comprovado o seu labor rurícola.

 

Com efeito, o demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que

completou 60 (sessenta) anos de idade, pois embora existam referidos documentos demonstrando que foi lavrador,

os dados de sua CTPS (fl. 37/46), corroborados pelo CNIS (fl. 88/89), demonstram que exerceu atividade

predominantemente urbana (vínculos urbanos de 1973 a 1993), uma vez que possui apenas um vínculo rural, este

no período de 02.05.1985 a 30.05.1987, não havendo início de prova do retorno às lides rurais.

 

Assim, considerando que o autor completou 60 (sessenta) anos em 13.12.2008 e que o labor rural deveria ser

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período,

restando inócua a análise da prova testemunhal colhida em Juízo.

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece o autor de comprovação material sobre o exercício de

atividade rural por ele desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade.

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO GONCALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : LUCIANE DE LIMA

No. ORIG. : 08.00.00178-3 1 Vr APIAI/SP
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Ressalto que o autor poderá pleitear o benefício de aposentadoria comum por idade, quando preencher o requisito

etário (65 anos).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação do autor. Não há condenação do demandante nos ônus da sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044123-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividades rurais no período de 1964 a 1973. O

demandante foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais),

observados os termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Em suas razões recursais, alega a parte autora que comprovou o desempenho do labor rurícola através de

documentos e declarações escritas de testemunhas.

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 21.11.1952, comprovar o exercício de atividade rural no período de 1964 a 1973, com a

conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço.

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

 

2010.03.99.044123-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALDOMIRO ANADAO

ADVOGADO : BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00131-1 3 Vr ARARAS/SP
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, para a comprovação da atividade rural, o autor apresentou juntou sua certidão de nascimento

(1952, fl. 14), documentos escolares (fl. 86) e matrícula de imóvel rural (1978, fl. 105/119), não podendo, todavia,

referidos documentos ser considerados como início de prova material, pois são extemporâneos à época pleiteada.

 

Ademais, em que pese a jurisprudência entenda ser possível a utilização dos documentos dos pais para estender

sua qualificação de rurícola aos filhos, tendo em vista a dificuldade em se obter documentos comprobatórios do

exercício de atividade rural, também é notório que a partir dos 18 anos, momento em que se efetua o alistamento

militar, eleitoral, etc., se propicia ao trabalhador rural a formalização de tal condição.

 

No caso dos autos, o autor, nascido em 21.11.1952, completou 18 anos de idade em 1970, e pretende o

reconhecimento de atividade rural até 1973, sendo razoável, portanto que apresente documento, em nome próprio,

indicando que exerceu atividade rural.

 

Ocorre que no título eleitoral, expedido em 17.03.1971 (fl. 17), a profissão do autor consta como sendo a de

"estudante".

 

Assim, é de se reconhecer que não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja,

início de prova material do alegado labor agrícola, restando inócua a análise das declarações acostadas,

consideradas prova testemunhal reduzida a termo.

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a parte autora de comprovação material sobre o exercício de

atividade rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação da parte autora. Não há condenação da demandante nos ônus do sucumbência, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045368-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.99.045368-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GUIOMAR GOUVEIA PANZA

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS GUILHERME

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00009-3 3 Vr MIRASSOL/SP
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Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária

que objetiva reconhecimento de vínculo empregatício, na função de telefonista, sem registro em carteira

profissional, por insuficiência probatória, restando insuficiente o tempo de serviço apurado para fins de

aposentação. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária da

gratuidade da justiça.

 

Pugna a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o conjunto probatório comprova que

trabalhou como telefonista, para a TELESP, de 1976 a maio de 2000, sem registro em carteira, atendendo telefone

que ficava em sua residência, único existente na região, época em que não havia telefone público na comunidade;

que o vínculo empregatício mantido como copeira em 1990, não a impedia de continuar atendendo e efetuando

ligações telefônicas, vez que se limitava a fazer café da manhã e almoço para os trabalhadores em uma obra de

asfalto ao lado de sua residência, e que a partir de 1988 passou a manter vínculo empregatício, com registro em

carteira profissional, junto à Prefeitura Municipal de Mirassol, sempre na função de telefonista, função que

manteve até 1998, sendo que somados os vínculos anotados em carteira profissional àquele objeto da presente

averbação, preenche os requisitos necessários à concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço,

nos termos da inicial.

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca a autora, nascida em 23.05.1941, o reconhecimento de tempo de serviço, de 1976 a maio

de 2000, prestado à TELESP, como telefonista em sua própria residência, ao argumento de que sendo o único

telefone na cidade, todos ali recorriam para fazer ligações telefônicas, e a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, a contar da propositura da ação.

 

Para tanto, a autora apresentou documentos à fl.20/25, que se referem às anotações realizadas de 10/1984 a

12/1989, mês 11/1992, e de 05/1994 a 06/1995, para pedido de conserto de telefone e algumas ligações efetuadas

por terceiros.

 

Todavia, tais documentos não vinculam a autora à empresa TELESP, não havendo qualquer sinal

distintivo/carimbo a indicar que tal formulário pertencia à empresa, ou a indicar efetiva prestação de serviço

laborativa.

 

Também não houve apresentação de recibos de pagamentos, o que seria de se esperar pelo alegado trabalho

prestado, por quase vinte anos, a permitir identificar eventual liame trabalhista entre a autora e a alegada

empregadora.

 

O depoimento pessoal da parte autora (fl.42/44) em nada aponta para a existência de vínculo empregatício, ao

afirmar que não havia contrato entre ela e a empresa, que a TELESP perguntara à época se podia instalar um

telefone em sua residência; não havia central telefônica instalada na residência, mas apenas um telefone de

modelo normal à época (manivela), pelo qual a autora efetuava ligações para os interessados de dia ou à noite.

Esclareceu, ainda, que não ingressou com qualquer ação trabalhista contra a TELESP.

 

No mesmo sentido, a prova testemunhal (fl.45/51) em que embora as testemunhas afirmem conhecer a autora; que

o único telefone instalado na localidade era em sua residência, e que somente ela fazia as ligações por um

aparelho, vez que não havia telefone público na região, não informaram sobre o alegado vínculo empregatício.

 

Ressalte-se que, para fins previdenciários, a prestação de serviço efetuada de forma graciosa, ou seja, sem

remuneração e subordinação, provavelmente, no caso dos autos, decorrente do interesse da autora em ter telefone

em sua residência, não se enquadra no conceito de segurado obrigatório a justificar a contagem de tempo para fins

de aposentação, a teor do disposto no art.11, I, da Lei 8.213/91. De outro turno, se o serviço prestado pela autora a

assemelhasse de alguma forma, ao trabalhador autônomo, situação também não configurada nos autos, haveria de

recolher, por conta própria, as respectivas contribuições previdenciárias (art.30, II, da Lei 8.212/91).
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Os demais vínculos empregatícios mantidos no alegado período, em CTPS (doc.16/18), também não elidem tal

conclusão, a saber: copeira (1989/1990), empregada doméstica (1995/1996) e serviços diversos, junto à Prefeitura

Municipal de Mirassol (1998 a 2000). Conforme dados do CNIS (fl.40/41) a autora, desde 2004, recebe beneficio

de pensão por morte, decorrente de falecimento de servidor público.

 

Cumpre destacar, que até mesmo para a comprovação de atividade rural, na qual a prova material normalmente é

mais escassa, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a produção de prova testemunhal revela-se

insuficiente para tal fim, sendo, assim, editada a Súmula 149 do E. STJ. Confira-se, ainda, no mesmo sentido, a

Súmula 27 do E. TRF da 1ª Região:

"Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade

urbana e rural".

 

No caso dos autos, a prova material e testemunhal não corrobora a assertiva de alegado vínculo empregatício na

função de telefonista.

 

Computados apenas os vínculos anotados em CTPS (doc.16/18), totaliza a autora pouco mais de 03 anos de tempo

de serviço, insuficiente à concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da

E.C.nº20/98.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010931-21.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido

formulado em ação previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de

14.08.1978 a 02.06.1987 e de 07.10.1987 a 05.03.1997, totalizando 37 anos, 04 meses e 04 dias de tempo de

serviço até 08.01.2009. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria

2010.61.02.010931-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANIBAL BENICHIO MOREIRA

ADVOGADO : SIDNEI SAMUEL PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00109312120104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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integral por tempo de serviço, a contar de 08.01.2009, data do requerimento administrativo. As prestações em

atraso deverão ser corrigidas monetariamente, e acrescidos de juros de mora na forma prevista no art.1º-F da Lei

9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/09. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a sucumbência

recíproca. Sem custas. Deferida a antecipação de tutela para implantação do beneficio, no prazo de 45 dias da

intimação.

 

Pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou laudo técnico

contemporâneo a efetiva exposição aos agentes nocivos, não cabendo o enquadramento por categoria profissional

no período posterior a 28.04.1995, advento da Lei 9.032/95, e que não restaram cumpridos os requisitos previstos

na E.C. nº20/98. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do beneficio na data da prolação da sentença

ou, sucessivamente, na data da citação, vez que o indeferimento administrativo deu-se de acordo com as provas

até então existentes.

 

Noticiada à fl.184 a implantação do beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço em cumprimento à

decisão judicial.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 15.03.1958, o reconhecimento do exercício de atividade sob

condições especiais 14.08.1978 a 02.06.1987 e de 07.10.1987 a 08.01.2009, e a concessão do beneficio de

aposentadoria especial ou por tempo de serviço, a contar de 08.01.2009, data do requerimento administrativo.

 

Ausente recurso da parte autora no que se refere ao ponto da sentença que considerou comum o período laborado

após 05.03.1997, a controvérsia cinge-se aos períodos reconhecidos como especiais e a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -
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CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo as vezes do laudo técnico.

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum

(40%) nos períodos de 14.08.1978 a 02.06.1987, por utilização de solda elétrica e oxiacetilênica, laborado na

empresa EBAC - Empresa de Artefatos de Concreto S/A (SB-40 fl.69), categoria profissional prevista no código

2.5.3, anexo II, do Decreto 83.080/79 e de 07.10.1987 a 05.03.1997, por exposição a eletricidade, na Companhia

Paulista de Força e Luz (PPP doc. 72/75), agente nocivo previsto no código 1.1.8 do Decreto 53.831/64.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somado o tempo de atividade especial e comum, totaliza o autor 27 anos, 03 meses e 11 dias de tempo de

serviço até 15.12.1998 e 37 anos, 04 meses e 04 dias até 08.01.2009, data do requerimento administrativo,

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.
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Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, calculado nos termos do

art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma vez que cumpriu os requisitos necessários à

aposentação após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (08.01.2009; fl.132),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, oportunidade em que apresentou

os documentos comprobatórios de atividade especial.

 

Não incide prescrição qüinqüenal, vez que o ingresso da presente ação judicial ocorreu em 15.12.2010.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do réu para declarar que o autor completou 27 anos, 03 meses e 11 dias de tempo de

serviço até 15.12.1998 e 37 anos, 04 meses e 04 dias até 08.01.2009, e para determinar que o cálculo do valor da

aposentadoria por tempo de serviço seja efetuado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação da Lei

9.876/99. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão

resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se as parcelas recebidas em antecipação de tutela.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006228-26.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para reconhecer a validade dos contratos de trabalho de 01.06.1974 a 28.02.1975, de 20.10.1982 a

2010.61.09.006228-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS DE BARROS

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00062282620104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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18.11.1982 e de 01.01.1985 a 31.07.1985, e determinou a conversão de atividade especial em comum, pelo fator

de 1,40, nos períodos de 15.12.1976 a 16.08.1978, de 19.03.1979 a 28.08.1982, de 02.08.1985 a 10.03.1987, de

01.06.1988 a 01.11.1994, de 10.04.1995 a 05.03.1997, de 01.06.2004 a 28.11.2004, de 29.11.2004 a 01.04.2005,

de 11.04.2005 a 28.02.2006, de 01.03.2006 a 28.02.2007, de 01.03.2007 a 28.02.2009 e de 01.03.2009 a

28.07.2009. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de

serviço, a contar de 28.07.2009, data do requerimento administrativo. As prestações em atraso, observada a

prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de

juros de mora de 1% ao ano, a contar da citação, até 01.07.2009, quando deverão ser utilizados os critérios

previstos no art.1º-F da Lei 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros de mora. O réu foi condenado,

ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor total da condenação, observado o teor

da Súmula 111 do STJ. Deferida a antecipação de tutela para imediata implantação do beneficio.

 

Pugna o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não restaram cumpridos os requisitos legais à

antecipação da tutela; que havendo divergência entre os dados do CNIS e os da carteira profissional, não poderão

ser considerados os vínculos sem apresentação de documentos complementares; que após o advento da Lei

9.032/95 se faz necessária a apresentação de laudo técnico a comprovar o exercício de atividades prejudiciais à

saúde, e que a partir de 28.05.1998, advento da Lei 9.711/98 não mais se admite a conversão de atividade especial

em comum. Aduz a impossibilidade da conversão de atividade especial em comum antes de 01.01.1981, advento

da Lei 6.887/80 que passou a admitir tal conversão; que o fator de conversão a ser utilizado deve ser de 1,20 e não

1,40, pois somente a partir do Decreto 611, de 21.07.1992 é que passou a ser previsto o novo índice de conversão

de atividade especial em comum. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data da citação, vez que a

inicial traz documentos ausentes do processo administrativo, e a redução dos honorários advocatícios de forma a

não ultrapassar 5% da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

 

Em contra-razões (fl.246/297) requer o autor a manutenção da sentença, exceto quanto aos honorários

advocatícios, pleiteando sua majoração para 20% sobre o valor da causa.

 

Conforme dados dos CNIS, ora anexados, houve implantação do beneficio em cumprimento a decisão judicial.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 04.07.1959, o reconhecimento da validade dos contratos de trabalho

anotados em carteira profissional, de 01.06.1974 a 28.02.1975, de 20.10.1982 a 18.11.1982 e de 01.01.1985 a

31.07.1985, e da atividade especial em diversos vínculos empregatícios, no interregno de 1976 a 2009, em razão

da profissão de mecânico, caldeireiro e por exposição a ruídos, e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço, a partir de 28.07.2009, data do requerimento administrativo.

 

De início, cumpre ressaltar que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum,

sendo que divergências entre as datas anotadas na carteira profissional e os dados do CNIS, não afastam a

presunção da validade das referidas anotações.

 

No caso dos autos, a carteira profissional foi emitida em 14.01.1972 (doc.54/74), portanto, contemporânea, tendo

sido o autor cadastrado pelo sistema PIS, no primeiro emprego, qual seja, em 07.06.1974 (CTPS doc.68 e doc.46),

o que ratifica a veracidade do primeiro contrato de trabalho, de 01.06.1974 a 28.02.1975, na firma José Roquejaui

- Panificadora, sendo que os demais contratos de trabalho, relativos aos períodos de 20.10.1982 a 18.11.1982, Del

Porto Eng. Constr. Comércio Ltda e de 01.01.1985 a 31.07.1985, na Lemes & Lopes Ltda, estão regularmente

anotados em ordem cronológica, sem sinais de rasura ou contrafação, a demonstrar que a ausência de tais vínculos

do cadastro do CNIS, deveu-se, provavelmente, à falha do empregador em recolher as respectivas contribuições

previdenciárias, não respondendo por tal fato o empregado.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Não merece acolhimento a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade

especial em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de

contagem de tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à

condições prejudiciais de trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele

que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.
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Por conseguinte, devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser

utilizado, uma vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de

conversão mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela

legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do

Decreto 3.048/99, dispôs que:

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Assim, devem mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum, pelo

fator de 1,40 (40%), nos períodos de 15.12.1976 a 16.08.1978, aprendiz mecânico e mecânico montador (SB-40

fl.56 e fl.75), código 2.5.1, anexo II, do Decreto 83.080/79, de 19.03.1979 a 28.08.1982, ajudante prático em

caldeiraria (SB-40 fl.77), código 2.52, II, do Decreto 83.080/79, de 02.08.1985 a 10.03.1987, montador, exposto a

ruídos de 98 decibéis, (SB-40 e laudo técnico fl.83/87), de 01.06.1988 a 01.11.1994, caldeireiro (SB-40 fl.117),

código 2.5.2, II, do Decreto 83.080/79, de 10.04.1995 a 05.03.1997, por exposição a ruídos de 85 decibéis (PPP

doc.89), de 01.06.2004 a 28.11.2004 e de 29.11.2004 a 01.04.2005, por exposição a ruídos de 86,2 e 88 decibéis

(PPP doc.93/94), de 11.04.2005 a 28.02.2006, por exposição a ruídos de 92,5 decibéis, de 01.03.2006 a

28.02.2007, por exposição a ruídos de 91,6 decibéis, de 01.03.2007 a 28.02.2009, por exposição a ruídos de 90,1

decibéis e de 01.03.2009 a 28.07.2009, por exposição a ruídos de 86,9 decibéis, agente nocivo previsto no código

1.1.6 do Decreto 53.831/64 e art. 2º do Decreto n. 4.882/2003.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somado o tempo de atividade especial e comum, totaliza o autor 26 anos, 09 meses e 06 dias de tempo de

serviço até 15.12.1998 e 39 anos, 04 meses e 30 dias até 28.07.2009, data do requerimento administrativo,

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor calculado na

forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, vez que cumpriu os

requisitos à aposentação após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (28.07.2009; fl.42),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, oportunidade em foram

apresentados os documentos comprobatórios de atividade especial.

 

Não incide prescrição qüinqüenal, eis que o ajuizamento da ação ocorreu em 05.07.2010.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1548/2327



independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois atende ao disposto no §4º do

art.20 do C.P.C.

 

Por fim, não subsistem os argumentos expendidos pelo réu quanto à concessão da tutela antecipada em primeira

instância, tendo em vista que o art. 273 c.c 461 do Código de Processo Civil, orienta ao magistrado deferir a

antecipação da tutela, de oficio, nos casos de provimento favorável à parte autora.

 

Não conheço do pedido da parte autora, relativo à majoração da verba honorária em sede de contra-razões, por

não se tratar de peça processual adequada para obtenção da reforma do julgado.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do réu, dou parcial provimento à remessa oficial para declarar ter o autor totalizado 26 anos, 09 meses e 06

dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 39 anos, 04 meses e 30 dias até 28.07.2009, data do requerimento

administrativo, e para determinar que o cálculo aposentadoria por tempo de serviço seja efetuado nos termos do

art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma

acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se as

parcelas recebidas em antecipação de tutela. Não conheço do pedido de majoração da verba honorária

efetuada em sede de contra-razões de apelação.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004637-23.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço campesino, cumulado com

pedido de aposentadoria por idade à trabalhadora rural.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a autora nos ônus de sucumbência por ser

beneficiária da gratuidade judiciária.

 

A autora apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando em síntese, que

apresentou início de prova material, corroborado pelas testemunhas, preenchendo os requisitos para a

aposentadoria rural.

2010.61.11.004637-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA APARECIDA VENTURINI FORGACA

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046372320104036111 3 Vr MARILIA/SP
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Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Os trabalhadores rurais enquadrados como segurados obrigatórios no Regime Geral de Previdência Social, podem

requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91.

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do

inciso V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e

cinco) para mulheres (Art. 48, § 1º).

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório prevista no Art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

 

O requisito etário encontra-se atendido, porquanto a autora, nascida em 18/08/1950, conforme documento de

identidade e certidão do registro civil (fls. 12 e 13), completou 55 anos de idade no dia 18/08/2005, portanto,

anteriormente ao ajuizamento do feito.

 

Na hipótese dos autos, a autora deve demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pelo período mínimo de 12

anos ou 144 meses, conforme determina a tabela do Art. 142 da Lei 8.213/91.

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, a autora reproduziu nos autos, início de prova material

consubstanciado nos seguintes documentos contemporâneos aos fatos:

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 30/06/1975, constando o cônjuge da autora, qualificado com a

profissão de lavrador (fls. 13);

b) cópia da CTPS, constando o registro do contrato de trabalho da autora, no cargo de serviços gerais rural no

Sítio Paineiras, no período de 01/10/1990 a 08/09/1992 (fls. 14/15);

c) cópia da CTPS, em nome do cônjuge da autora, constando os registros de trabalhos no interregno de novembro

de 1972 a setembro de 1992, todos referentes a serviços rurais (fls. 16/18), e a partir de outubro de 1993, o

trabalho de caseiro no Sítio Moabi, município de Itú/SP (fls. 19).

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. - Firmou-se a jurisprudência a Corte no sentido de que o

documento probante da situação de camponês do marido/companheiro é início razoável de prova material da

qualidade de trabalhadora da sua mulher/companheira. Recurso especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator

Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); objetivou aproveitar à esposa/companheira, a

condição de rurícola do cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa/companheira, acompanha o

marido/companheiro nas lides campestres.

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 61/64, 67, 72 e 101/105 e versos), em consonância com o enunciado da

Súmula STJ 149, corrobora a prova material apresentada revestindo-se de força probante, o suficiente para

aquilatar o reconhecimento do labor rurícola desempenhado pela autora no período exigido pelo Art. 142 da Lei

8.213/91.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS.
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CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. (...).

2. (...).

3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de

rurícola da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido

desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher

também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência.

4. Embora se possa argumentar, na hipótese, que entre o casamento e o ajuizamento da ação originária não

tenha se passado exatamente o período de carência, não há impedimento ao reconhecimento do trabalho de

rurícola já que o documento é contemporâneo ao período que se pretende provar. Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei

8.213/91, exige apenas um início de prova. Não é necessário que esse começo de prova documental abranja todo

o período de carência, sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias aduziram que a prova

testemunhal era suficientemente forte para corroborar o deferimento da aposentadoria.

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova

material, representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da

previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.

6. Ação rescisória julgada procedente." (STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção,

DJe 29.04.2008) - g.n. -; 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 1. A anotação em Carteira de Trabalho e

Previdência Social, que atesta a condição de trabalhadora rural da autora, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 2. Embora preexistentes à época do

ajuizamento da ação, a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal fixou-se em que tais documentos autorizam a

rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, dadas as condições

desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural. 3. Pedido procedente." (AR 800/SP, 3ª Seção, Relator Ministro

Hamilton Carvalhido, j. 23/04/2008, Dje 06/08/2008) - g.n. -

 

Não prospera a alegação feita na defesa da autarquia, quanto a perda de qualidade de segurada especial da autora,

pelo registro no CNIS, em nome do cônjuge da autora, na condição de empregado doméstico a partir de outubro

de 1993, haja vista que aludido registro coincide com o trabalho desempenhado no Sítio Moabi, anotado na CTPS

de fls. 19. Ademais, o próprio CNIS registra o cadastramento feito em 21/10/1993, com a inscrição

1.134.833.837-1, em nome do cônjuge com endereço na Fazenda Moabi (fls. 37).

 

De igual modo, o cadastramento da autora no CNIS, com a inscrição 1.243.087.195-7, feito em 23/10/1990,

registra como endereço a mesma Fazenda Moabi (fls. 29).

 

Anoto que, a aposentadoria por idade rural não depende de prova material do período imediatamente anterior ao

requerimento, pois, com a edição da Lei 10.741/2003 e suas atualizações, a perda da condição de segurado já não

é considerada para o fim de aposentadoria por idade (Art. 30).

 

A regra existe para facilitar o segurado que, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível,

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.

 

Embora a autora já houvesse preenchido ambos os requisitos exigidos por lei para a obtenção do benefício de

aposentadoria por idade em 18/08/2005, não buscou o seu direito, o que, todavia, não redunda em perda do

mesmo, pois nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente

anterior ao requerimento de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento

posterior ao preenchimento dos requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece,

como já decidido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL.

REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE.
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1. A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágr.

único do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido

e os paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles.

2. A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida

aposentadoria por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se

mulher, além de comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do

núcleo familiar.

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o

direito à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. (g.n.)

5. Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido.

(REsp 969.473/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2007,

DJ 07/02/2008, p. 1) e

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS. APOSENTADORIA POR IDADE.

CONCESSÃO. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO

SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

1 - ... "omissis".

(...).

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o

benefício de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.

8 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma

vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito

adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. (g.n.)

9 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício

de aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior

Tribunal de Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003.

10 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural.

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria

por idade do trabalhador rural.

(...).

19 - Apelação em parte não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente

provida." (AC nº 2000.03.99.060947-7, 9ª Turma, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 27/05/2004,

p. 326)".

 

Assim, comprovados os requisitos etário e o efetivo labor rural pelo tempo necessário, é de ser reconhecido o

direito ao benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, em consonância com

os Arts. 48, § 1º, 142 e 143, da Lei 8.213/91.

 

Nessa esteira colaciono recente julgado do E. STJ e desta Corte Regional:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO

NOVO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado

especial. Em hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a

juntada a posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge

(precedentes). Se se admite como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como

rurícola, com muito mais razão se deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim

qualificado. (g.n.)

A certidão de casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei

a corroborar a prova testemunhal.
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2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer

contribuição previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova

material da condição de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de

benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.

3. Pedido procedente." (AR 3.771/CE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, julgado

em 27/10/2010, DJe 18/11/2010); e

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA.

TERMO A QUO.

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais.

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei

de Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95.

III- A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição, que se estende até

31/12/10, conforme a redação dada pela Lei n.º 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa data, ao rurícola basta,

apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, pois, a sua

inscrição e consequentes contribuições.

IV- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes

jurisprudenciais do C. STJ.

V- Apelação parcialmente provida." (AC - 1596868 - Proc. 2011.03.99.004471-0/SP, 8ª Turma, Relator

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 20/06/2011, DJF3 CJ: 30/06/2011, página: 1090)

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir da citação efetivada

aos 17/09/2010 (fls. 24), passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a

sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."
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Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta decisão.

 

A autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557 e § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto, para reconhecer a atividade rural da autora e condenar o

INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade à trabalhadora rural, no valor de um salário mínimo

mensal, a partir da citação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007767-18.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez, mediante consideração do salário-de-benefício recebido a título de auxílio-doença

como salários-de-contribuição, nos termos da regra contida no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, com o

pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária, sobreveio sentença de

2010.61.12.007767-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JESUI RODRIGUES NEVES

ADVOGADO : DANIELE FARAH SOARES e outro

No. ORIG. : 00077671820104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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parcial procedência do pedido.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r.

sentença e improcedência do pedido.

 

Sem as contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por invalidez em 15/08/2008, ou seja, na vigência

da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 12.

 

Com efeito, dispõe o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

§ 5º - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior a um (01) salário mínimo."

 

O referido artigo deve ser interpretado de forma sistemática com o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99, e artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do beneficio serão computados:

§ 7º - A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez."

 

Ora, percebe-se que o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 não trata de hipótese de aposentadoria por invalidez

decorrente de transformação de auxílio-doença. Trata-se de situação em que somente se admite a contagem do

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando entremeado com período contributivo.

 

O caso é de aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, em que a aposentadoria por invalidez é pura

conversão de um auxílio-doença. Não há períodos de contribuição intercalados por períodos de afastamento, mas

tão-só período de contribuição que cessa quando da concessão do auxílio-doença.

 

É o que dispõe o artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ao determinar a contagem de tempo de serviço para quem

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez com períodos intercalados.
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Enfim, o § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213 deve ser aplicado somente nas hipóteses do artigo 55, inciso II, da

referida Lei; quando o segurado exerce atividade intercalada, portanto contributiva, após a cessação do benefício

incapacitante. Jamais deve ser estendido aos benefícios decorrentes de transformação de auxílio-doença, que deve

ser interpretado segundo os termos disposto no § 7º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99.

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Recurso

especial improvido." (REsp nº 1091290, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 02/06/2009, DJ 03/08/2009);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de

auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da

aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004.

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.

8. Recurso Especial do INSS provido." (REsp nº 1016678, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

j. 24/04/2008, DJ 26/05/2008).

 

Da mesma forma, confira os precedentes desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99.

CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART.124, I, LEI 8213/91.

I - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-
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doença deve se dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ.

II - A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.

III - No que tange aos honorários advocatícios, restou consignado que a execução corresponde ao valor das

parcelas da aposentadoria concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-doença recebidos na esfera

administrativa, por força do disposto no artigo 124, inciso I, da Lei 8.213/91, sendo, portanto, essa a base de

cálculo daquela verba.

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela autora, improvido." (AC-

Proc. nº 2010.03.99.020683-2, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2010, DJ

27/10/2010, p. 1232);

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE -

PREVIDENCIÁRIO. - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO

ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - É sabido que a nova sistemática

dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir monocraticamente o recurso em que se

discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. - A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e

celeridade processuais não exclui o contraditório postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto

a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental. - Nos

termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. - Tratando-se de

aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não existe período

contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a aplicação do

disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de

auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de

100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Agravo legal desprovido." (AC-Proc.

nº 2008.61.19.008420-0, Relatora Desembargadora Federal EVA REGINA, j. 20/09/2010, DJ 27/09/2010, p.

2178).

 

Por fim, confira também os precedentes do Egrégio Tribunal Regional da 1ª Região: REO nº 2005.36.00.012321-

2, Relatora Desembargadora FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, j. 19/05/2010, DJU 18/06/2010,

p. 93; do Egrégio Tribunal Regional da 2ª Região: APELRE 2003.51.52.013594-4, Desembargadora Federal

ANDREA CUNHA ESMERALDO, j. 29/04/2009, DJU 07/05/2009, p. 81; e do Egrégio Tribunal Regional da 4ª

Região: APELREEX 2008.71.00.007703-6, Relator Desembargador Federal EDUARDO TONETTO

PICARELLI, j. 29/07/2009, DJU 10/08/2009.

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez (100% do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença, reajustados pelos índices de correção dos benefícios), não descurou a autarquia

previdenciária em aplicar o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99.

 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está

isenta do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 50), na

esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a r.

sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002515-28.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, em que objetiva a parte autora a majoração da renda mensal do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço de que é titular, mediante a adoção de índices de correção monetária que melhor reflitam a

inflação. O demandante foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da

causa, cuja cobrança restou suspensa por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando,

preliminarmente, que o julgado incorreu em error in procedendo e error in judicando, por violação aos artigos

330, 331, § 2º, 333, I e 334, todos do CPC, além do artigo 5º, XXXV, da Constituição da República. No mérito,

argumenta que os índices de correção monetária utilizados pela autarquia não refletiram a inflação apurada no

período, não atendendo, assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos

benefícios previdenciários.

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar

 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil:

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada. 

 

A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma

vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador.

 

Do mérito

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de

prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis:

 

Art. 201:

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

2010.61.14.002515-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : OLIVIO NONATO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98,

passando, então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional.

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do

benefício, não se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação.

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC:

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:

I - (...)

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada,

estabelecendo o IRSM como fator de reajuste , consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim,

revogado o suso mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o

INPC, Confira:

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

.......

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo,

outrossim, o IRSM como índice de reajuste , estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da

Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício.

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como

indexador oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes.

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não

violaram ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais.

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES

LEGAIS - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu

valor real.

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajuste s previdenciários obedece aos critérios fixados

no seu art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices , definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r

IGP-DI).

- Recurso conhecido e provido.

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188)

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA

MAGNA.
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1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo

201, § 4º, da Carta de Outubro.

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso.

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003)

 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados,

em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto,

falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais

índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. A propósito, transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO

PREVISTOS LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01,

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP

2022/00 e Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846).

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos.

III - Sentença reformada.

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352)

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE : 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI

9.711/98, ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART.

1º; DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I.- índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no

art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado

para o reajuste . Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos

exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste

dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação

de preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-

00013)

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e,

no mérito, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008350-94.2010.4.03.6114/SP

 
2010.61.14.008350-4/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação

previdenciária para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde 03.05.2010 até

31.10.2011, quando deverá ser reavaliado. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e

acrescidas de juros de mora desde a citação na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. O INSS foi, ainda, condenado

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença.

Não houve condenação em custas.

 

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício foi noticiada à fl. 124.

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em

comento. Alega, ainda, a impossibilidade de antecipação da tutela.

 

Em recurso adesivo a parte autora pede que não seja fixado termo final para seu benefício, devendo perdurar

enquanto permanecer sua incapacidade.

 

Contra-razões (fl. 196/199 e 203/205).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 09.09.1974, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que

dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico pericial, elaborado em 17.03.2011 (fl. 143/146), atestou que o autor é portador de quadro de

transtorno depressivo moderado, apresentando incapacidade de natureza total e temporária para o exercício de

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RICARDO GROLLA PEROSSI

ADVOGADO : ARIOVALDO DIAS DOS SANTOS e outro
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atividade laborativa.

 

Destaco que o autor recebeu benefício de auxílio-doença de 18.12.2009 a 02.08.2010 (fl. 75), razão pela qual não

se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 03.02.2010.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem

como a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao

exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

 

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data fixada na sentença (03.05.2010; fl.125), conforme apontado

pelo perito no item "discussão e conclusão"; fl. 125.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%.

 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública,

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo

100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

 

Esclareço ainda, ser possível a realização de perícias periódicas, nos termos do art. 46 do Decreto 3.048/99, não

sendo o caso de se fixar termo final para o beneficio, ressaltado, no entanto, o dever da Administração Pública de

prestar serviço eficiente e com a devida motivação.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e à remessa oficial tida por interposta, e dou parcial provimento ao recurso adesivo do autor para excluir a

fixação de termo final para o benefício, possibilitando, porém, a realização de pericias periódicas, nos termos do

art. 46 do Dec. 3.048/99. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida.

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença,

respeitados os limites da execução.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005321-21.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos, para determinar o

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 76.828,74, atualizado para janeiro de 2010, na forma apontada no

cálculo elaborado pela contadoria judicial. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o

pagamento dos honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

 

Objetiva o INSS a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que há incorreção no cálculo elaborado pelo

contador do Juízo, acolhido pela r. sentença recorrida, em razão deste ter aplicado o índice incorreto no reajuste de

agosto de 2006. Assevera, ainda, que o valor do desconto do décimo terceiro de 2007 também não foi efetuado de

forma correta.

 

Contrarrazões de apelação à fl. 99/101.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da análise da planilha de cálculo apresentada pela contadoria judicial, à fl. 40/48 destes autos, assinalo que razão

assiste ao apelante, haja vista que o índice utilizado para o reajuste da renda mensal do benefício em agosto de

2006 está em desconformidade com as normas fixadas pelo Ministério da Previdência Social, como a seguir se

verifica.

 

Com efeito, verifica-se, à fl. 44, que o auxiliar do Juízo aplicou o reajuste em abril de 2006 no percentual de 5%

(1,05), tendo posteriormente aplicado novo reajuste, em agosto de 2006, no percentual de 5,01% (1,0501).

 

O equívoco se deu em razão de ter sido inicialmente definido pelo governo o reajuste de 5% para os benefícios em

manutenção, a partir de abril de 2006, conforme previsto na Portaria nº 119 do MPS, de 18.04.2006, cujo art. 1º

ora transcrevo.

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de abril de 2006, em

cinco inteiros por cento.

(grifei)

§ 1º Os benefícios concedidos pela Previdência Social em data posterior a 1º de maio de 2005 serão reajustados

de acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria.

(...).

 

No entanto, tal percentual de reajuste foi revisto pelo governo federal, sendo então fixado em 5,01%, válidos a

partir de agosto de 2006, em substituição ao percentual já aplicado desde abril do mesmo ano, conforme disposto

2010.61.19.005321-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO AMORIM

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00053212120104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1563/2327



no art. 1º, §4º da Portaria MPS nº 342, de 16.08.2006, in verbis.

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social em 31 de março de 2006, com data de início igual ou

anterior a 30 de abril de 2005, serão reajustados, a partir de 1º de agosto de 2006, em cinco inteiros e um

centésimo por cento. (grifei)

 (...).

§ 4º O reajuste de que trata este artigo substitui, a partir de 1º de agosto de 2006, o referido na Portaria nº 119,

de 18 de abril de 2006.

 

Assim, a partir de agosto de 2006 seria aplicado aos benefícios somente o percentual de 0,01%, que é a diferença

entre o índice fixado a partir de agosto de 2006 (5,01%) e aquele já aplicado aos benefícios desde abril do mesmo

ano (5,00%).

 

Portanto, ante a incorreção do índice aplicado no reajuste de 2006, que compromete a totalidade do cálculo

judicial, é de rigor o acolhimento da conta de liquidação apresentada pelo INSS, à fl. 68/73 destes autos, no

montante de R$ 73.355,43, atualizado para janeiro de 2010, uma vez que se encontra em harmonia com os

parâmetros fixados na decisão exequenda.

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

Art. 557. (...).

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

do INSS, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 73.355,43, atualizado para janeiro de

2010, o qual servirá de base para a expedição do precatório.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007844-03.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária

2010.61.20.007844-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERO GREGORIO MENDES

ADVOGADO : LENITA MARA GENTIL FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00078440320104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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para declarar justificado o tempo de serviço rural que o autor alega ter cumprido no período de 1967 a 1980,

exceto para fins de carência. Em razão da sucumbência recíproca cada parte arcará com os respectivos honorários

advocatícios.

 

Em seu recurso de apelação o réu aduz que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor

rural pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente

anteriores à data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal.

 

Contra-razões à fl. 94/106, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 03.04.1945, o reconhecimento de tempo de serviço rural, bem como a concessão do

benefício de aposentadoria por idade.

 

Quanto à comprovação do exercício de atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é

insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal, na forma da Súmula 149, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso dos autos, o requerente apresentou cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 11.09.1973; fl. 19),

e comprovante de pagamento de ITR (1989; fl. 29). Há, portanto, início razoável de prova material relativa ao

trabalho campesino desempenhado pelo autor.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 120/127 afirmaram que conhecem o autor desde criança e desde

solteiros, da cidade de Araripe, no Ceará, e que ele trabalhou nas lides rurais, desde pequeno, em plantações de

feijão, milho, arroz e mandioca.

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a

parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado pela prova testemunhal, constato que restou

demonstrado o exercício de atividade rural do autor de 01.01.1967 a 31.12.1980, devendo ser procedida a

contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

 

No que tange à indenização prevista no art. 96, IV, observo que a autora não ostenta a qualidade de funcionário

público, restando, portanto, afastado o disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, aplicável apenas para fins de

contagem recíproca de tempo de contribuição.

 

Ressalto que o autor poderá pleitear, administrativamente, o benefício de aposentadoria comum por idade, nos
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termos da alteração dada à redação do art. 48 da Lei 8.213/91 pela Lei 11.718 de 20.06.2008, que acrescentou os

§§3º e 4º.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS. Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000591-07.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, suspensa a sua execução em

face da concessão do benefício da Justiça Gratuita.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em

comento, aduzindo que seus problemas de saúde se agravaram desde a data da cessação do auxílio-doença,

incapacitando-a para o trabalho.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões.

 

2010.61.38.000591-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOANA INES TRUCOLO

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005910720104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 09.08.1957, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por

invalidez, os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 O laudo do perito judicial, elaborado em 28.11.2008 (fl. 125/127) e complementado à fl. 153/154, revela que a

autora é portadora de síndrome pós-flebítica e trombose venosa profunda em membro inferior esquerdo, estando

incapacitada de forma parcial e permanente para atividades que exijam esforço físico dos membros inferiores e/ou

ortostatismo prolongado. O perito asseverou que há possibilidade de acompanhamento ambulatorial e medicação

ventônica para alívio dos sintomas. O início da inaptidão laboral da demandante foi fixada na data de 23.02.2005,

consoante exame ecográfico realizado na data em referência e que constatou a complicação crônica da referida

moléstia.

 

A cópia da C.T.P.S. juntada à fl. 12/16, bem como os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais,

anexos, revelam que o último vínculo laboral da autora remonta ao período de 02.03.1998 a 18.01.1999, gozando,

ainda, do benefício de auxílio-doença entre 07.07.1999 a 10.10.1999.

 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo em 13.10.2009 (144/145), referem que a autora trabalhou em

lavanderia há mais de dez anos, havendo menção, ainda, de que ela teria participado do Projeto Lava-Ação da

Prefeitura Municipal de Barretos no final de 2000 e início de 2001 até 2003.

 

Assim, pelos elementos constantes do autos, não há como se considerar que não houve sua recuperação após a

cessação do benefício de auxílio-doença em 10.10.1999, em razão do agravamento de sua patologia, como por ela

aduzido, já que teria exercido atividade laborativa após a data em referência, e, como bem destacado pelo d. Juízo

"a quo", ainda que considerado o período de trabalho referido pelas testemunhas, teria ocorrido a perda de sua

qualidade de segurada quando da fixação do início da incapacidade laboral pelo perito judicial (23.02.2005), não

havendo, portanto, como prosperar a sua pretensão.

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF,

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007435-32.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.007435-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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DECISÃO

 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido de

aplicabilidade do art. 58 do ADCT, Súmula 260 do extinto TFR, resíduos dos 147,06%, da aplicação do INPC de

3,06%, IGP-DI de 1997 a 2005, expurgos inflacionários, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas

de juros de mora e verba honorária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo cerceamento de defesa e a

inaplicabilidade do art. 285-A do CPC e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e procedência do

pedido.

 

Com as contrarazões de apelação, os autos foram encaminhados a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Argumenta a parte autora, em síntese, o cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e

ao devido processo legal, para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios

constitucionais como aqueles esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF.

 

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos"

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, direito à exclusão do fator previdenciário no

recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria.

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela

parte que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do

CPC, deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada.

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a

responder a todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para

fundamentar a decisão.

 

Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal), bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o

máximo resultado na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a

eficácia da Justiça para a paz social.

APELANTE : ELISEU CRIVELARO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074353220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado,

conciliando a brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o

tempo do processo tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a

tutela antecipada, ação monitória etc.

 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte

autora, ora apelante, não se aplicou a disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº

11.277/06) o denominado julgamento antecipadíssimo da lide.

 

No mais, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o

convencimento do julgador e deslinde da causa.

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

"O direito ao reajuste de benefício previdenciário caracteriza-se como relação jurídica de trato sucessivo, ou seja,

a cada mês surge o direito de se pleitear em juízo o correto reajustamento do benefício, reconhecendo-se a

prescrição apenas das parcelas vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação. Incidência da Súmula nº

85/STJ." (STJ, AGRESP nº 501245, Processo 200300221071/SP, 6ª TURMA, Relator Ministro Paulo Medina, j.

07/08/2003, DJ 08/09/2003, p. 373). 

 

No presente caso, as diferenças relativas à aplicação do índice integral no primeiro reajuste pela Súmula 260 do

extinto TFR estão prescritas, tendo em vista que tais diferenças são anteriores aos 5 (cinco) anos que precedem ao

ajuizamento da ação. O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre o tema, conforme os seguintes

julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA N.º 260 DO

TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários

então vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º

260 do TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-

mínimos a que equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março

de 1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais

de cinco anos dessa data, ou seja, em março de 1994, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da

não-aplicação do referido verbete, por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Como a presente ação foi proposta após esta data, é imperioso o reconhecimento da prescrição para a totalidade

das parcelas decorrentes da aplicação da referida súmula. 

4. Agravo desprovido." (AGA nº 932051, QUINTA TURMA, Relatora Min. LAURITA VAZ, j. 29/11/2007, DJ

17/12/2007, p. 00326)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260.

PRESCRIÇÃO. 

Se a questão versa a respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última

parcela paga a menor por falha no emprego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, passados

mais de cinco anos da data da última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em pleitear

eventuais diferenças decorrentes de equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos

artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Recurso provido." (RESP nº 520481, QUINTA

TURMA, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 28/09/2005, DJ 07/11/2005, p. 00333);

"Em sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº
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260/TFR, em março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação

do artigo 58 do ADCT, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais

de cinco anos daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da não aplicação

da aludida Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91.

Precedentes." (STJ; REsp nº 544657/SP, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 16/03/2004, DJ 10/05/2004,

p. 357).

 

Aplicável ao caso destes autos, confira-se a seguinte ementa de aresto deste Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTIGO 58 DO ADCT. LEI Nº 8.213/91 - INPC.

I- AS DIFERENÇAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TRIBUNAL FEDERAL DE

RECURSOS, "IN CASU", FORAM ALCANÇADAS PELA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

II- A EQUIVALÊNCIA SALARIAL PREVISTA NO ARTIGO 58 DO ADCT DEVE SER APLICADA NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 05/04/89 E 09/12/91.

III- COM A REGULAMENTAÇÃO DA LEI 8.213/91, POR MEIO DO DECRETO 357/91, PASSOU O INPC A

CONSTITUIR-SE ÍNDICE IDÔNEO À CORREÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.

IV- RECURSO IMPROVIDO." (TRF-3ªR; AC nº 503824/SP, Relator Desembargador Federal CÉLIO

BENEVIDES, j. 02/05/2000, DJU 26/07/2000, p.127).

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 06/03/1991, ou seja, na

vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91 (art. 144), conforme se verifica do documento juntado

aos autos à fl. 74.

 

Aplicando-se na hipótese a Lei nº 8.213/91, diante do recálculo da renda mensal inicial com base no artigo 144 de

referida lei, é também indiscutível a incidência de suas regras para o reajustamento do benefício.

 

Conforme dispunha o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, os valores dos benefícios em manutenção serão

reajustados de acordo com suas respectivas datas de início com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE,

nas mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

 

Ressalte-se que no primeiro reajuste dos benefícios previdenciários o critério adotado, na verdade, é o da

proporcionalidade e não o integral, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já julgou nesse sentido, conforme se verifica na seguinte ementa transcrita:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REVISÃO. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIO DA PROPORCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 260/TFR.

Aos benefícios concedidos entre 05/10/88 e 05/04/91, aplica-se a regra do art. 144, da Lei nº 8.213/91, para a

revisão do valor dos benefícios de prestação continuada.

No cálculo do primeiro reajuste do benefício, deve ser observado o disposto no art. 41, da Lei nº 8.213/91.

Inaplicabilidade do art. 58, do ADCT, por sua transitoriedade. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (STJ, REsp nº 57443/RS, 5ª Turma, Relator Ministro

Gilson Dipp, por unanimidade, j. 01/10/1998, DJ 26/10/1998, pág. 00138).

 

No mesmo sentido:

 

"PREVIDENCIARIO. BENEFÍCIO. LIMITE. PRIMEIRO REAJUSTE.

O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição, na data do início do

benefício.

Na vigência da CF/88, o primeiro reajuste é feito pela variação integral do INPC de acordo com a data do início

do benefício (art. 144 c/c art. 41, II da Lei 8.213/91).

Embargos conhecidos e acolhidos." (STJ, EREsp nº 163687, 3ª Seção, Relator Ministro Gilson Dipp, por

unanimidade, j. 10/02/1999, DJ 15/03/1999, pág. 0094);

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE
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BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL. LEI 8.213/91.

I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei

8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a

aplicação do índice integral no primeiro reajuste.

II - Na vigência da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do INPC

(e dos demais índices que o sucederam), o que não ofende a garantia de preservação do seu valor real, não se

podendo aplicar índice outro sem a prévia autorização legal.

Agravo regimental desprovido." (AGA nº 507083/MG, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 16/09/2003, DJ

28/10/2003, p. 339).

 

Assim, não há falar em reajuste pelo critério integral quando do primeiro reajuste do benefício, pois "Após o

advento da Constituição Federal, não se aplica o critério de revisão previsto na Súmula 260-TFR" (STJ,

REsp nº 429.446/RJ, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 06/08/2002, DJ 02/09/2002, pág. 234). Neste

mesmo diapasão, outro precedente do Superior Tribunal de Justiça: "O critério de revisão previsto na Sum.

260/TFR, é inaplicável aos benefícios previdenciários concedidos na vigência da Constituição Federal de

1988." (REsp nº 102123/RS, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 09/06/1998, DJ 10/08/1998, p. 88).

 

Por outro lado, ressalta-se que a norma constitucional que tratou da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), de

indiscutível natureza transitória, teve aplicabilidade somente no tocante aos benefícios concedidos antes da

promulgação da Constituição Federal de 1988. Para os benefícios concedidos após a promulgação da

Constituição, como é o caso dos autos, a regra não tem aplicabilidade, não havendo embasamento para o reajuste

com base em equivalência salarial.

 

Sobre o tema o Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, já se pronunciou, cuja

orientação é aqui adotada. Transcrevo, a propósito, as seguintes ementas de julgado:

 

"EMENTA: - Previdência social. Reajuste. - No tocante à questão da súmula 260 do extinto TFR em face do

disposto no artigo 58 do ADCT, está ela prejudicada pelo provimento do recurso especial a esse respeito. - Por

outro lado, a sentença de primeiro grau, mantida pelo acórdão recorrido, determinando a aplicação do artigo 58

aos ora recorridos, só ofendeu o disposto nele ao aplicá-lo também a Maria Thereza Coelho Netto Guimarães, que

por ele não está alcançada por ter sido seu benefício concedido em 18.04.91, e, portanto, depois da promulgação

da Constituição de 1988, certo como é que o referido dispositivo constitucional só se aplica aos benefícios

concedidos antes dessa promulgação. Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido." (RE nº

260.645/RJ, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 27/06/2000, DJ 05/09/2000, p. 118);

"EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que somente os benefícios de prestação

continuada mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis de sofrer a

revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja incidência,

temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas - como a presente

- após 05 de outubro de 1988. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e

provido." (RE nº 286.055/SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 18/12/2000, DJ 16/03/2001, p. 102); 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT. QUESTÃO PRELIMINAR DE

INTEMPESTIVIDADE DO R.E.: IMPROCEDÊNCIA, POR GOZAR O INSS DE PRAZO EM DOBRO PARA

RECORRER (ART. 188 DO CPC). 1. O agravante suscita questão preliminar de intempestividade do recurso

extraordinário. A alegação é rejeitada, pois o recorrente, INSS (autarquia), dispõe de prazo em dobro para recorrer

(art. 188 do CPC). 2. No mais, a decisão agravada, ao afastar a aplicação do art. 58 do ADCT a benefícios

previdenciários concedidos após o advento da Carta de 1988, decidiu em conformidade com pacífica orientação

desta Corte, já que essa norma constitucional somente se refere aos benefícios de prestação continuada, mantidos

pela Previdência Social, na data da promulgação da Constituição Federal. 3. Agravo improvido." (RE nº 273.501-

AgR/RJ, Relator Ministro SYDNEY SANCHES, j. 16/10/2001, DJ 08/03/2002, p. 62).

 

O autor não tem direito à equivalência salarial, considerando que seu benefício foi concedido após o advento da

Constituição Federal de 1988.

 

Quanto ao reajuste de 147,06%, o mesmo foi pago aos aposentados em prestações devidamente corrigidas,

segundo a variação do INPC, nos termos do § 6º do art. 41 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, consoante as

Portarias nºs 302/92 e 485/92, do Ministério da Previdência Social.
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Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 198.743/RJ (DJ 13/03/2000, p. 190), valendo

aqui transcrever trecho do voto do Ministro Gilson Dipp, relator de referido recurso, que assim se pronunciou:

 

"No que toca à correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, referentes aos 147,06%, razão ainda

assiste à autarquia, porquanto notoriamente foram pagas de forma atualizada, de conformidade com as Portarias

MPS 302, de 20.07.92 e 485, de 1º.10.92, não sendo exigível correção monetária".

 

No mesmo sentido precedente deste Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS

PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE.

I - Superada a questão dos 147,06%.

II - Não há que se falar em atualização monetária das prestações pagas administrativamente referentes às

diferenças da porcentagem de 147,06% (setembro/91), considerando que de acordo com a Portaria 485 de

01/10/1992, art. 1º, as diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro de 1992, em 12 parcelas

sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91.

III - Apelação do INSS e reexame necessário providos." (AC nº 893259/SP, Relatora Desembargadora Federal

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 304).

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de

índices que não foram referendados pela legislação previdenciária.

 

Por fim, é pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à

incorporação de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da renda quanto na

atualização dos salários-de-contribuição.

 

A discussão nos autos não é atinente à atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em conta de

liquidação, situação que daria ensejo à adoção de índices inflacionários, diferentemente da hipótese idealizada

pela parte autora, cujos índices de correção monetária são aqueles previamente definidos em lei.

 

A respeito, transcrevo os seguintes textos de ementas de aresto:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão.

2. Embargos Declaratórios acolhidos." (STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j.

27/03/2001, DJ 07/05/2001, p. 158);

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum.

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são

devidos, tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no

cálculo de reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em

relação aos vencimentos dos servidores públicos.

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." (EDRESP nº 163485/SP, Relator

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409);

"Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo

da renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente.- Recurso
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especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." (REsp nº 211253/SC, Relator Ministro Vicente Leal, j.

25/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 211).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES

ARGUIDAS E, NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, na forma da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007458-75.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de extinção sem resolução do mérito

quanto ao art. 58 do ADCT e de improcedência ao demais pedidos restantes, com o pagamento das diferenças

atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo cerceamento de defesa e a

inaplicabilidade do art. 285-A do CPC e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e procedência do

pedido.

 

Sem as contrarazões de apelação, os autos foram encaminhados a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Argumenta a parte autora, em síntese, o cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e

ao devido processo legal, para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios

constitucionais como aqueles esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF.

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos"

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, direito à exclusão do fator previdenciário no

recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria.

2010.61.83.007458-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA APARECIDA RICO DE LIMA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00074587520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela

parte que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do

CPC, deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada.

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a

responder a todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para

fundamentar a decisão.

 

Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal), bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o

máximo resultado na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a

eficácia da Justiça para a paz social.

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado,

conciliando a brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o

tempo do processo tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a

tutela antecipada, ação monitória etc.

 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte

autora, ora apelante, não se aplicou a disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº

11.277/06) o denominado julgamento antecipadíssimo da lide.

 

No mais, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o

convencimento do julgador e deslinde da causa.

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

"O direito ao reajuste de benefício previdenciário caracteriza-se como relação jurídica de trato sucessivo, ou seja,

a cada mês surge o direito de se pleitear em juízo o correto reajustamento do benefício, reconhecendo-se a

prescrição apenas das parcelas vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação. Incidência da Súmula nº

85/STJ." (STJ, AGRESP nº 501245, Processo 200300221071/SP, 6ª TURMA, Relator Ministro Paulo Medina, j.

07/08/2003, DJ 08/09/2003, p. 373). 

 

No presente caso, as diferenças relativas à aplicação do índice integral no primeiro reajuste pela Súmula 260 do

extinto TFR estão prescritas, tendo em vista que tais diferenças são anteriores aos 5 (cinco) anos que precedem ao

ajuizamento da ação. O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre o tema, conforme os seguintes

julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA N.º 260 DO

TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários

então vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º

260 do TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-

mínimos a que equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março

de 1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais
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de cinco anos dessa data, ou seja, em março de 1994, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da

não-aplicação do referido verbete, por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Como a presente ação foi proposta após esta data, é imperioso o reconhecimento da prescrição para a totalidade

das parcelas decorrentes da aplicação da referida súmula. 

4. Agravo desprovido." (AGA nº 932051, QUINTA TURMA, Relatora Min. LAURITA VAZ, j. 29/11/2007, DJ

17/12/2007, p. 00326)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260.

PRESCRIÇÃO. 

Se a questão versa a respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última

parcela paga a menor por falha no emprego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, passados

mais de cinco anos da data da última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em pleitear

eventuais diferenças decorrentes de equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos

artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Recurso provido." (RESP nº 520481, QUINTA

TURMA, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 28/09/2005, DJ 07/11/2005, p. 00333);

"Em sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº

260/TFR, em março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação

do artigo 58 do ADCT, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais

de cinco anos daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da não aplicação

da aludida Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91.

Precedentes." (STJ; REsp nº 544657/SP, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 16/03/2004, DJ 10/05/2004,

p. 357).

 

Aplicável ao caso destes autos, confira-se a seguinte ementa de aresto deste Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTIGO 58 DO ADCT. LEI Nº 8.213/91 - INPC.

I- AS DIFERENÇAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TRIBUNAL FEDERAL DE

RECURSOS, "IN CASU", FORAM ALCANÇADAS PELA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

II- A EQUIVALÊNCIA SALARIAL PREVISTA NO ARTIGO 58 DO ADCT DEVE SER APLICADA NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 05/04/89 E 09/12/91.

III- COM A REGULAMENTAÇÃO DA LEI 8.213/91, POR MEIO DO DECRETO 357/91, PASSOU O INPC A

CONSTITUIR-SE ÍNDICE IDÔNEO À CORREÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.

IV- RECURSO IMPROVIDO." (TRF-3ªR; AC nº 503824/SP, Relator Desembargador Federal CÉLIO

BENEVIDES, j. 02/05/2000, DJU 26/07/2000, p.127).

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A autora obteve a concessão de seu benefício de pensão por morte em 19/04/2009, decorrente da aposentadoria

por tempo de serviço de seu cônjuge falecido concedida em 23/04/1988, ou seja, antes da vigência da atual

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 79 e de

consulta ao MPS/INSS Sistema Único de Benefícios DATAPREV, REVISAO - INFBEN - Informações do

Benefício e SUB - BENEFÍCIO ANTERIOR, juntado aos autos, também.

 

A equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT dispõe que sete meses após a promulgação da Constituição

Federal (05/04/89), os beneficiários da Previdência Social passaram a ter direito à revisão dos seus benefícios para

assegurar a equivalência em número de salários mínimos que representavam no momento de sua concessão.

 

Referida norma somente perdeu a sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da Previdência

Social, através do Decreto nº 357/91.

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de

ementa de arestos:

 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." (STJ; REsp. 438617, Relator

Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, DJ 19/12/2003, p. 561);

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do adct se aplica somente aos benefícios em
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manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, DJU 13/12/99, p. 125).

 

Entretanto, em consulta ao MPS/INSS Sistema Único de Benefícios DATAPREV, REVSIT - Situação de Revisão

do Benefício, conforme documento de pesquisa em anexo, verifica-se que a autarquia previdenciária já procedeu

administrativamente à aplicação da equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT, devendo a parte autora

demonstrar que referido reajuste não foi efetivado pelo INSS.

Quanto ao reajuste de 147,06%, o mesmo foi pago aos aposentados em prestações devidamente corrigidas,

segundo a variação do INPC, nos termos do § 6º do art. 41 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, consoante as

Portarias nºs 302/92 e 485/92, do Ministério da Previdência Social.

 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 198.743/RJ (DJ 13/03/2000, p. 190), valendo

aqui transcrever trecho do voto do Ministro Gilson Dipp, relator de referido recurso, que assim se pronunciou:

 

"No que toca à correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, referentes aos 147,06%, razão ainda

assiste à autarquia, porquanto notoriamente foram pagas de forma atualizada, de conformidade com as Portarias

MPS 302, de 20.07.92 e 485, de 1º.10.92, não sendo exigível correção monetária".

 

No mesmo sentido precedente deste Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS

PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE.

I - Superada a questão dos 147,06%.

II - Não há que se falar em atualização monetária das prestações pagas administrativamente referentes às

diferenças da porcentagem de 147,06% (setembro/91), considerando que de acordo com a Portaria 485 de

01/10/1992, art. 1º, as diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro de 1992, em 12 parcelas

sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91.

III - Apelação do INSS e reexame necessário providos." (AC nº 893259/SP, Relatora Desembargadora Federal

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 304).

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de

índices que não foram referendados pela legislação previdenciária.

 

Por fim, é pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à

incorporação de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da renda quanto na

atualização dos salários-de-contribuição.

 

A discussão nos autos não é atinente à atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em conta de

liquidação, situação que daria ensejo à adoção de índices inflacionários, diferentemente da hipótese idealizada

pela parte autora, cujos índices de correção monetária são aqueles previamente definidos em lei.

A respeito, transcrevo os seguintes textos de ementas de aresto:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão.

2. Embargos Declaratórios acolhidos." (STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j.

27/03/2001, DJ 07/05/2001, p. 158);

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de

Processo Civil).
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2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum.

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são

devidos, tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no

cálculo de reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em

relação aos vencimentos dos servidores públicos.

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." (EDRESP nº 163485/SP, Relator

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409);

"Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo

da renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente.- Recurso

especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." (REsp nº 211253/SC, Relator Ministro Vicente Leal, j.

25/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 211).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES

ARGUIDAS E, NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007502-94.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença que declarou prescritas as diferenças

decorrentes da aplicação do reajuste pela Súmula 260 do extinto TFR e de improcedência do pedido de

aplicabilidade do art. 58 do ADCT, dos resíduos dos 147,06%, da aplicação do INPC de 3,06%, IGP-DI de 1997 a

2005, expurgos inflacionários, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba

honorária.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo cerceamento de defesa e a

inaplicabilidade do art. 285-A do CPC e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e procedência do

pedido.

 

Com as contrarazões de apelação, os autos foram encaminhados a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo
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possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Argumenta a parte autora, em síntese, o cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e

ao devido processo legal, para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios

constitucionais como aqueles esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF.

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos"

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, direito à exclusão do fator previdenciário no

recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria.

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela

parte que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do

CPC, deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada.

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a

responder a todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para

fundamentar a decisão.

 

Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal), bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o

máximo resultado na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a

eficácia da Justiça para a paz social.

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado,

conciliando a brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o

tempo do processo tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a

tutela antecipada, ação monitória etc.

 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte

autora, ora apelante, não se aplicou a disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº

11.277/06) o denominado julgamento antecipadíssimo da lide.

 

No mais, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o

convencimento do julgador e deslinde da causa.

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

"O direito ao reajuste de benefício previdenciário caracteriza-se como relação jurídica de trato sucessivo, ou seja,

a cada mês surge o direito de se pleitear em juízo o correto reajustamento do benefício, reconhecendo-se a

prescrição apenas das parcelas vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação. Incidência da Súmula nº

85/STJ." (STJ, AGRESP nº 501245, Processo 200300221071/SP, 6ª TURMA, Relator Ministro Paulo Medina, j.

07/08/2003, DJ 08/09/2003, p. 373). 

 

No presente caso, as diferenças relativas à aplicação do índice integral no primeiro reajuste pela Súmula 260 do

extinto TFR estão prescritas, tendo em vista que tais diferenças são anteriores aos 5 (cinco) anos que precedem ao

ajuizamento da ação. O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre o tema, conforme os seguintes

julgados:
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA N.º 260 DO

TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários

então vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º

260 do TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-

mínimos a que equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março

de 1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais

de cinco anos dessa data, ou seja, em março de 1994, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da

não-aplicação do referido verbete, por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Como a presente ação foi proposta após esta data, é imperioso o reconhecimento da prescrição para a totalidade

das parcelas decorrentes da aplicação da referida súmula. 

4. Agravo desprovido." (AGA nº 932051, QUINTA TURMA, Relatora Min. LAURITA VAZ, j. 29/11/2007, DJ

17/12/2007, p. 00326)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260.

PRESCRIÇÃO. 

Se a questão versa a respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última

parcela paga a menor por falha no emprego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, passados

mais de cinco anos da data da última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em pleitear

eventuais diferenças decorrentes de equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos

artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Recurso provido." (RESP nº 520481, QUINTA

TURMA, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 28/09/2005, DJ 07/11/2005, p. 00333);

"Em sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº

260/TFR, em março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação

do artigo 58 do ADCT, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais

de cinco anos daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da não aplicação

da aludida Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91.

Precedentes." (STJ; REsp nº 544657/SP, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 16/03/2004, DJ 10/05/2004,

p. 357).

 

Aplicável ao caso destes autos, confira-se a seguinte ementa de aresto deste Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTIGO 58 DO ADCT. LEI Nº 8.213/91 - INPC.

I- AS DIFERENÇAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TRIBUNAL FEDERAL DE

RECURSOS, "IN CASU", FORAM ALCANÇADAS PELA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

II- A EQUIVALÊNCIA SALARIAL PREVISTA NO ARTIGO 58 DO ADCT DEVE SER APLICADA NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 05/04/89 E 09/12/91.

III- COM A REGULAMENTAÇÃO DA LEI 8.213/91, POR MEIO DO DECRETO 357/91, PASSOU O INPC A

CONSTITUIR-SE ÍNDICE IDÔNEO À CORREÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.

IV- RECURSO IMPROVIDO." (TRF-3ªR; AC nº 503824/SP, Relator Desembargador Federal CÉLIO

BENEVIDES, j. 02/05/2000, DJU 26/07/2000, p.127).

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 12/06/1981, ou seja, antes

da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica da informação contida na

inicial e do documento juntado aos autos (fls. 03 e 77).

 

A equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT dispõe que sete meses após a promulgação da Constituição

Federal (05/04/89), os beneficiários da Previdência Social passaram a ter direito à revisão dos seus benefícios para

assegurar a equivalência em número de salários mínimos que representavam no momento de sua concessão.

 

Referida norma somente perdeu a sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da Previdência

Social, através do Decreto nº 357/91.

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de
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ementa de arestos:

 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." (STJ; REsp. 438617, Relator

Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, DJ 19/12/2003, p. 561);

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do adct se aplica somente aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, DJU 13/12/99, p. 125).

 

Entretanto, em consulta ao MPS/INSS Sistema Único de Benefícios DATAPREV, REVSIT - Situação de Revisão

do Benefício, conforme documento de pesquisa em anexo, verifica-se que a autarquia previdenciária já procedeu

administrativamente à aplicação da equivalência salarial prevista no art. 58 do adct , devendo a parte autora

demonstrar que referido reajuste não foi efetivado pelo INSS.

Quanto ao reajuste de 147,06%, o mesmo foi pago aos aposentados em prestações devidamente corrigidas,

segundo a variação do INPC, nos termos do § 6º do art. 41 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, consoante as

Portarias nºs 302/92 e 485/92, do Ministério da Previdência Social.

 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 198.743/RJ (DJ 13/03/2000, p. 190), valendo

aqui transcrever trecho do voto do Ministro Gilson Dipp, relator de referido recurso, que assim se pronunciou:

 

"No que toca à correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, referentes aos 147,06%, razão ainda

assiste à autarquia, porquanto notoriamente foram pagas de forma atualizada, de conformidade com as Portarias

MPS 302, de 20.07.92 e 485, de 1º.10.92, não sendo exigível correção monetária".

 

No mesmo sentido precedente deste Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS

PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE.

I - Superada a questão dos 147,06%.

II - Não há que se falar em atualização monetária das prestações pagas administrativamente referentes às

diferenças da porcentagem de 147,06% (setembro/91), considerando que de acordo com a Portaria 485 de

01/10/1992, art. 1º, as diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro de 1992, em 12 parcelas

sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91.

III - Apelação do INSS e reexame necessário providos." (AC nº 893259/SP, Relatora Desembargadora Federal

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 304).

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de

índices que não foram referendados pela legislação previdenciária.

 

Por fim, é pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à

incorporação de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da renda quanto na

atualização dos salários-de-contribuição.

 

A discussão nos autos não é atinente à atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em conta de

liquidação, situação que daria ensejo à adoção de índices inflacionários, diferentemente da hipótese idealizada

pela parte autora, cujos índices de correção monetária são aqueles previamente definidos em lei.

A respeito, transcrevo os seguintes textos de ementas de aresto:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão.
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2. Embargos Declaratórios acolhidos." (STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j.

27/03/2001, DJ 07/05/2001, p. 158);

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum.

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são

devidos, tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no

cálculo de reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em

relação aos vencimentos dos servidores públicos.

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." (EDRESP nº 163485/SP, Relator

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409);

"Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo

da renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente.- Recurso

especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." (REsp nº 211253/SC, Relator Ministro Vicente Leal, j.

25/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 211).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES

ARGUIDAS E, NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, na forma da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007856-22.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez, mediante consideração do salário-de-benefício recebido a título de auxílio-doença

como salários-de-contribuição, nos termos da regra contida no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, com o

pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária, sobreveio sentença de

parcial procedência do pedido.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

2010.61.83.007856-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VANIRA NISTICO GIOMETTI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00078562220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r.

sentença e improcedência do pedido.

 

Em contrapartida, a parte autora também interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo cerceamento de

defesa e a inaplicabilidade do art. 285-A do CPC e, no mérito, pugna pela procedência total do pedido.

 

Com as contrarrazões somente da autora, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Argumenta a parte autora, em síntese, o cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e

ao devido processo legal, para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios

constitucionais como aqueles esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF.

 

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos"

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, direito à exclusão do fator previdenciário no

recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria.

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela

parte que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do

CPC, deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada.

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a

responder a todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para

fundamentar a decisão.

 

Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal), bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o

máximo resultado na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a

eficácia da Justiça para a paz social.

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado,

conciliando a brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o

tempo do processo tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a

tutela antecipada, ação monitória etc.

 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte

autora, ora apelante, não se aplicou a disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº

11.277/06) o denominado julgamento antecipadíssimo da lide.

 

No mais, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o

convencimento do julgador e deslinde da causa.

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.
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A autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por invalidez em 01/07/1979, ou seja, antes da

atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 22.

 

Com efeito, dispõe o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

§ 5º - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior a um (01) salário mínimo."

 

O referido artigo deve ser interpretado de forma sistemática com o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99, e artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do beneficio serão computados:

§ 7º - A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez."

 

Ora, percebe-se que o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 não trata de hipótese de aposentadoria por invalidez

decorrente de transformação de auxílio-doença. Trata-se de situação em que somente se admite a contagem do

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando entremeado com período contributivo.

 

O caso é de aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, em que a aposentadoria por invalidez é pura

conversão de um auxílio-doença. Não há períodos de contribuição intercalados por períodos de afastamento, mas

tão-só período de contribuição que cessa quando da concessão do auxílio-doença.

 

É o que dispõe o artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ao determinar a contagem de tempo de serviço para quem

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez com períodos intercalados.

 

Enfim, o § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213 deve ser aplicado somente nas hipóteses do artigo 55, inciso II, da

referida Lei; quando o segurado exerce atividade intercalada, portanto contributiva, após a cessação do benefício

incapacitante. Jamais deve ser estendido aos benefícios decorrentes de transformação de auxílio-doença, que deve

ser interpretado segundo os termos disposto no § 7º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99.

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Recurso

especial improvido." (REsp nº 1091290, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 02/06/2009, DJ 03/08/2009);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1583/2327



salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de

auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da

aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004.

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.

8. Recurso Especial do INSS provido." (REsp nº 1016678, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

j. 24/04/2008, DJ 26/05/2008).

 

Da mesma forma, confira os precedentes desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99.

CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART.124, I, LEI 8213/91.

I - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-

doença deve se dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ.

II - A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.

III - No que tange aos honorários advocatícios, restou consignado que a execução corresponde ao valor das

parcelas da aposentadoria concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-doença recebidos na esfera

administrativa, por força do disposto no artigo 124, inciso I, da Lei 8.213/91, sendo, portanto, essa a base de

cálculo daquela verba.

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela autora, improvido." (AC-

Proc. nº 2010.03.99.020683-2, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2010, DJ

27/10/2010, p. 1232);

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE -

PREVIDENCIÁRIO. - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO

ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - É sabido que a nova sistemática

dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir monocraticamente o recurso em que se

discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. - A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e

celeridade processuais não exclui o contraditório postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto

a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental. - Nos

termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. - Tratando-se de

aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não existe período

contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a aplicação do

disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº
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3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de

auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de

100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Agravo legal desprovido." (AC-Proc.

nº 2008.61.19.008420-0, Relatora Desembargadora Federal EVA REGINA, j. 20/09/2010, DJ 27/09/2010, p.

2178).

 

Por fim, confira também os precedentes do Egrégio Tribunal Regional da 1ª Região: REO nº 2005.36.00.012321-

2, Relatora Desembargadora FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, j. 19/05/2010, DJU 18/06/2010,

p. 93; do Egrégio Tribunal Regional da 2ª Região: APELRE 2003.51.52.013594-4, Desembargadora Federal

ANDREA CUNHA ESMERALDO, j. 29/04/2009, DJU 07/05/2009, p. 81; e do Egrégio Tribunal Regional da 4ª

Região: APELREEX 2008.71.00.007703-6, Relator Desembargador Federal EDUARDO TONETTO

PICARELLI, j. 29/07/2009, DJU 10/08/2009.

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez (100% do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença, reajustados pelos índices de correção dos benefícios), não descurou a autarquia

previdenciária em aplicar o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99.

 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está

isenta do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 50), na

esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES

ARGUIDAS E, NO MÉRITO, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME

NECESSÁRIO para, reformando a r. sentença, julgar improcedente o pedido e NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009405-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal, interposto em face da decisão que, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, negou

seguimento ao agravo de instrumento, por intempestividade, tirado de autos em que antecipada a tutela e imposta

multa por descumprimento à determinação de implantação do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta o agravante, em suma, a não ocorrência da intimação em 10/03/2011, tendo em vista que esta não se deu

2011.03.00.009405-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOANA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 11.00.00026-5 1 Vr GUARUJA/SP
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por meio pessoal e, ainda, que a carta registrada foi dirigida ao agente do INSS, ao invés do Procurador-Chefe da

autarquia.

 

Aduz, outrossim, que a ciência da decisão ocorreu somente em 30/03/2011, em carga dos autos realizada pelo

Procurador Federal (Fl. 59), portanto, tempestiva a peça recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

A decisão agravada (fl. 62 e vº) foi proferida nos seguintes termos:

"Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de antecipação de tutela e imposição de multa por

descumprimento, em ação movida para a concessão de auxílio-doença.

Sustenta a parte agravante que a incapacidade laborativa não restou demonstrada, e que a multa imposta é

indevida.

É o relatório. Decido.

Verifico, de pronto, que o recurso foi interposto a destempo.

Em exceção à regra da intimação pessoal para todos os atos processuais, admite-se a intimação do Procurador

do INSS por meio de carta registrada, com aviso de recebimento, nos casos em que a autarquia estiver sediada

fora do juízo, segundo o preceito do art. 6º, § 2º, da Lei 9.028/95. É o que ocorre no caso concreto.

Consta dos autos que o agravante foi regularmente intimado da decisão ora atacada em 10/03/2011 (fl. 58).

Entretanto, interpôs o presente agravo apenas no dia 11/04/2011 (fl. 02), depois de esgotado o prazo legal de

vinte dias.

Destarte, em razão da manifesta intempestividade, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro

no Art. 557, caput, do CPC.

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.".

Com razão o agravante, o aviso de recebimento (AR) colacionado à fl. 58 refere-se à intimação da agência do

INSS, por meio do ofício de fl. 56 dirigido àquele Órgão, em que se determina o cumprimento da implantação do

benefício.

 

A intimação da Procuradoria Federal deu-se em 30/03/11, consoante certidão lançada à fl. 60 e cópia de página de

livro de carga, à fl. 59.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA. LEI

COMPLEMENTAR Nº 73/93. COMPROVAÇÃO. ANDAMENTO PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE.

NATUREZA MERAMENTE INFORMATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

I. Nos termos do artigo 38 da Lei Complementar nº 73/93, as intimações ou notificações do representante judicial

da União devem ser feitas pessoalmente, sob pena de nulidade de todos os atos processuais, conforme o disposto

nos arts. 247 e 248 do Código de Processo Civil.

II. Conforme se tem orientado esta Corte, a intimação pessoal da Fazenda pode ocorrer, seja mediante a

comunicação do ato processual, via mandado, seja com a entrega direta dos autos ao representante do ente

público, em cartório ou a remessa à repartição a que pertence.

III. Na hipótese dos autos, não há certidão ou qualquer comprovação de remessa dos autos à AGU, sendo certo

que a "folha de movimentação processual" não constitui meio hábil à comprovação da exigência prevista na Lei

Complementar nº 73/93, vez que o referido documento tem natureza meramente informativa, sem caráter oficial.

IV. Agravo interno desprovido." (g.n.)

(AgRg no AgRg no REsp 1132479/RJ, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2011,

DJe 14/10/2011).

 

É desnecessária a intimação pessoal do Procurador Federal, quando a sede da Procuradoria localiza-se em

Comarca diversa da tramitação do feito, consoante precedente do E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DEVEDOR OPOSTOS PELA FAZENDA NACIONAL À EXECUÇÃO

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A QUE FORA CONDENADA EM EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA

DE REPRESENTANTE JUDICIAL DA FAZENDA NACIONAL LOTADO NA SEDE DO JUÍZO DA EXECUÇÃO.

TERMO INICIAL DO PRAZO PARA A OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. DATA DE JUNTADA AOS AUTOS DA

CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO DEVIDAMENTE CUMPRIDA.

1. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 743.867/MG (Rel. Min.
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Teori Albino Zavascki, DJ de 26.3.2007, p. 187), a partir da interpretação conjunta dos arts. 25 da Lei 6.830/80,

38 da Lei Complementar 73/93 e 20 da Lei 11.033/2004, deixou consignado que tais disposições normativas

estabelecem regra geral fundada em pressupostos de fato comumente ocorrentes. Todavia, nas especiais

situações, não disciplinadas expressamente nas referidas normas, em que a Fazenda não tem representante

judicial lotado na sede do juízo, nada impede que a sua intimação seja promovida na forma do art. 237, II do

CPC (por carta registrada), solução que o próprio legislador adotou em situação análoga no art. 6º, § 2º da Lei

9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001.

2. Esta Turma, ao julgar o AgRg no REsp 1.220.231/RS (Rel. Min.

Herman Benjamin, DJe de 25.4.2011), decidiu que a intimação pessoal por carta precatória, do Procurador da

Fazenda Nacional lotado em outra comarca, não prejudica o contraditório ou a ampla defesa, não sendo cabível

a regra do art. 20 da Lei 11.033/2004 (carga dos autos).

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1254045/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/08/2011, DJe 09/08/2011).

 

Todavia, tendo sido determinado pelo Juízo de 1ª instância a intimação pessoal do Procurador, por meio de carga

dos autos, o termo a quo à contagem do prazo recursal recai sobre referida data. 

 

Ante o exposto, em juízo de retratação, dou provimento ao agravo para reconhecer a tempestividade do agravo de

instrumento.

 

Dê-se ciência e, após, retornem os autos conclusos para exame do recurso em questão.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000126-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado

em ação previdenciária para condenar o réu a conceder à autora aposentadoria por tempo de serviço, a partir de

11.03.2005, pagando-se todos os atrasados do período, calculando-se a RMI considerando os 36 últimos salários-

de-contribuição corrigidos, levando-se em conta o tempo de serviço comum e aqueles laborados em condições

especiais, com a devida conversão. As prestações em atraso deverão ser pagas em uma única parcela, corrigidas

monetariamente, a partir das datas em que deveriam ter sido pagas, nos termos das Súmulas 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e 8 desta Corte e da Resolução 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo

Provimento 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora, contados

englobadamente até a citação e, depois dela, mês a mês, no percentual de 1% ao mês, até a data da expedição do

precatório, deduzindo-se os valores pagos administrativamente. O réu foi condenado, ainda, ao reembolso de

eventuais custas e despesas processuais, comprovadas nos autos, e ao pagamento dos honorários advocatícios de

10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme disposto na Súmula 111 do E.STJ. Foi concedida a

2011.03.99.000126-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA CONCEICAO ALVES MEIRA

ADVOGADO : WILSON LINS DE OLIVEIRA
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antecipação dos efeitos da tutela para implantação do benefício no prazo de 30 dias.

 

 

 

À fl.280, foi noticiada a revisão da jubilação em favor da demandante, em cumprimento à decisão judicial, sendo

reconhecido o tempo o tempo de serviço de 30 anos, 05 meses e 24 dias.

 

Em suas razões recursais, aduz a autarquia, em síntese, que não há nos autos comprovação por laudo pericial da

efetiva especialidade das atividades desempenhadas pela autora nos períodos reconhecidos. Assevera que o uso de

EPI's atenua os efeitos dos agentes agressivos. Argumenta, ainda, que para a concessão do benefício é necessária a

observância das disposições transitórias da Emenda Constitucional 20/98. Subsidiariamente, requer que os juros

de mora sejam fixados no percentual de 0,5% ao mês e a redução do percentual arbitrado a título de honorários

advocatícios para 5% das prestações vencidas até a data da sentença.

 

Com contrarrazões (fl.287/293), vieram os autos a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca a autora, nascida em 12.09.1953, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante

o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas na área de enfermagem.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o

C.STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE.

SÚMULA 7/STJ.

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ

05/09/2005 p. 458)

 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.04.1974 a 08.02.1979, de 21.03.1979 a 15.05.1979, de

06.11.1979 a 16.10.1981, de 01.12.1981 a 28.10.1982, de 02.05.1983 a 01.06.1986, de 02.06.1986 a 11.03.1986,

de 01.10.1988 a 04.11.1988, de 21.07.1989 a 15.08.1989, de 18.09.1989 a 30.06.1991, de 01.07.1991 a

24.10.1996, de 24.02.1997 a 28.02.1997 e de 06.10.1997 a 26.10.1998, laborados nas funções de auxiliar e

atendente de enfermagem em diversos hospitais e clínicas, conforme consta das cópias de CTPS (fl.20/29) em

confronto com as contagens constantes dos formulários de tempo de serviço elaborados pelo JEF de Santo André

(fl.214) e pelo INSS (fl.199/204) e demais documentos (certidão do Governo do Estado de São Paulo, SB 40, DSS

e laudos periciais; fl.35/53), atividades previstas no código 2.1.3, anexo II, do Decreto 53.831/64, no código 1.3.4,

anexo I, do Decreto 83.080/79 e no código 3.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99.

 

Somados os períodos de tempo de serviço com o acréscimo decorrente da conversão dos intervalos

desempenhados em condições especiais e aqueles considerados de atividade comum, a autora totalizou 26 anos,

10 meses e 24 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 30 anos, 04 meses e 16 dias até 11.03.2005 (data do

requerimento administrativo), conforme planilha em anexo, que fica fazendo parte da presente decisão.
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Dessa forma, a autora faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 76% do salário-

de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e

do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquela

que completou 30 anos (mulher) de tempo de serviço.

 

Assim, caso seja mais favorável à autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os

correspondentes salários-de-contribuição, até 11.03.2005, mas com valor do beneficio calculado na forma do art.

29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, opção sistematizada no art. 188 A e B

do Decreto 3.048/99.

 

O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo (11.03.2005), uma vez que comprovado nos

autos que nesse momento a autora já apresentara os documentos comprobatórios do labor desempenhado sob

condições insalubres. Observo que não incide a prescrição quinquenal, uma vez que a ação foi ajuizada em

junho/2008.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data em que foi

proferida a r.sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E.Superior Tribunal de Justiça, em sua nova

redação e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantendo-se o percentual de 10%.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS para que as verbas acessórias sejam aplicadas na forma acima explicitada.

Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, descontados aqueles já recebidos por força da

antecipação dos efeitos da tutela.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002475-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.002475-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NATALINA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

de benefício por incapacidade.

 

Restabelecido o benefício de auxílio-doença por força da antecipação dos efeitos da tutela deferida às fls. 43.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o auxílio-

doença a contar da cessação do benefício na via administrativa, bem como a pagar as parcelas vencidas, corrigidas

monetariamente, acrescidas de juros de mora. Condenou ambas as partes ao pagamento das verbas sucumbenciais,

tendo em vista a sucumbência recíproca. Confirmada a antecipação de tutela.

 

A autora interpôs recurso de apelação, pleiteando, preliminarmente, a devolução dos autos à origem, para nova

perícia, produção de prova oral e de perícia no local de trabalho, alegando cerceamento de defesa. No mérito,

requer a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Pleiteia a condenação em honorários

advocatícios no valor de 20% sobre o valor da condenação e que o termo inicial do benefício seja a data do

primeiro afastamento.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não há que se falar em cerceamento de defesa se o Juízo sentenciante entendeu suficientes os

elementos contidos no laudo pericial apresentado.

 

Nesse sentido, confira-se o entendimento das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO.

Descabida a alegação de cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas

necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos

documentos juntados e laudo pericial realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Inexistente nos autos prova da incapacidade total e permanente para o trabalho, improcede o pedido de

aposentadoria por invalidez.

A autora não jus ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse

trabalho e o laudo não indica sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido.

(AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo;

in DE 30.08.10);

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Recebo o presente recurso como agravo legal.

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão

de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei

8.212/91.

IV - Embora a autora relate ser portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial

conclui haver capacidade laboral.

V - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00026-4 2 Vr INDAIATUBA/SP
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VI - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica.

VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico

detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante incapacitada para o trabalho.

VIII - Agravo não provido.

(AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante;

in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de incapacidade

laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por perito do IMESC - Instituto de

Medicina Social e de Criminologia de São Paulo.

2- Sendo possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a

realização de nova perícia, cuja determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do

Código de Processo Civil.

3- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida.

(AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ

28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO.

I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia,

já que o laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do

autor, destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo

sido apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida

lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

(AL em AC nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio

Nascimento; in DE 07.10.10)"

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que

o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência.

 

A perícia judicial, realizada em 27.05.2008, atesta que a periciada é portadora de síndrome do túnel do carpo, no

punho direito, osteoartrose de coluna lombar, tendinopatia supraespinhal e biciptal, no ombro direito, desde 2000,

apresentando incapacidade parcial e permanente, com início a partir de 2002 (fls. 130/133).

 

O Sr. Perito afirmou, ainda, que a incapacidade atinge não só sua atividade habitual, mas quaisquer outras que

demandem esforço físico (fls. 132).

 

Como se vê do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS, em anexo), a autora esteve em gozo do

benefício de auxílio-doença nos períodos de 01.08.98 a 20.09.98, 08.05.99 a 13.06.99, 31.05.2000 a 09.06.2003,

20.09.2003 a 27.09.2003, 21.03.2004 a 05.05.2006, e a partir de 12.07.2006 até os dias atuais, tendo em vista o

restabelecimento concedido pela tutela deferida em 27.02.2007 (fls. 42/43).

 

A análise da questão da incapacidade da parte autora, indispensável para a concessão do benefício, exige o exame

do conjunto probatório carreado aos autos e não apenas as conclusões do laudo médico pericial.

 

Analisando-se, portanto, o conjunto probatório, razão assiste à recorrente, eis que evidencia-se a impossibilidade

de exercer trabalho que lhe garanta o sustento, considerando que por mais de 23 anos laborou na mesma ocupação

(operadora multifuncional - fls. 130), porque à restrição médica para o exercício da atividade habitual por ela

executada, e outras que demandem esforço físico (fls. 132), agrega-se a falta de capacitação e oportunidades de

reabilitação para a assunção de outras atividades, considerando-se sua atual idade (está prestes a completar 60
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anos), e grau de instrução (1ª grau, fls. 130), podendo-se afirmar que se encontra sem condições de reingressar no

mercado de trabalho.

 

A propósito decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009)"

 

Confira-se, também, o julgado desta Corte em situação análoga:

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA CONCESSIVA DE AUXÍLIO-DOENÇA: REFORMA: APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS: NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO

PERICIAL: ART. 436 DO CPC. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS, DE

RECUPERAÇÃO E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. IDADE AVANÇADA. INCAPACIDADE TOTAL E

DEFINITIVA. TERMO INICIAL E VALOR DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS.

I - A sentença concedeu à autora o benefício previdenciário de auxílio-doença, porém, estão preenchidas as

exigências legais para o deferimento do benefício de aposentadoria por invalidez.

II - O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, devendo formar sua convicção pela análise dos

aspectos sociais e subjetivos do autor, para decidir se o mesmo possui condições de retornar ao mercado de

trabalho e exercer atividade que lhe garanta a subsistência.

III - O laudo pericial concluiu pela incapacidade total e temporária, reconhecendo que a autora apresentava

distúrbio neurótico depressivo e sinais de sofrimento no joelho, necessitando de cirurgia reparadora. O parecer

do assistente técnico da autora, elaborado após a realização da cirurgia, constatou que ainda apresentava deficit

funcional da articulação prejudicando a marcha e sua atividade normal de costureira, fato que, aliado à sua

idade (quase 62 anos atualmente), ausência de qualificações e às dificuldades que teria ao tentar exercer outra

profissão, impõe o reconhecimento da inviabilidade de provável readaptação para o exercício de qualquer

atividade laborativa, concluindo-se pela incapacidade total e definitiva para o trabalho.

IV - Reformada a sentença, para conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.
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V - Ainda que a autora tivesse continuado a trabalhar após a doença tida por incapacitante, tal fato não se

constituiria em prova de sua capacidade laborativa, mas sim da impossibilidade de se manter inativa, sem

recursos para prover a própria sobrevivência.

VI - ... "omissis".

VI - ... "omissis".

VII - ... "omissis".

VIII - ... "omissis".

IX - ... "omissis".

X - ... "omissis".

XI - ... "omissis".

XII - Apelação do INSS improvida. Apelação da autora provida. Remessa oficial parcialmente provida.

(AC nº 1999.03.99.024144-5; 9ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos; in DJU

20.11.03)"

 

Desse modo, é de se reconhecer o direito da autora à conversão do benefício de auxílio doença em aposentadoria

por invalidez à autora.

 

Como se vê das respostas aos quesitos, não foi possível ao Sr. Perito precisar a data de início da doença e da

incapacidade laborativa, tampouco pela análise dos demais documentos dos autos é possível aferi-la, razão pela

qual a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve ocorrer a contar da realização da perícia

judicial (27/05/2008 - fls. 108 e 133), data em que efetivamente constatada a incapacidade definitiva para o

trabalho, conforme assentado na jurisprudência.

 

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação

administrativa, o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade

laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp

544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge

Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer

 

Destarte, é de ser reformada em parte a r. sentença, devendo o réu converter o benefício de auxílio doença

restabelecido em aposentadoria por invalidez a partir da perícia judicial (27/05/2008), e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).
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A respeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei nº 11.960, de

29.06.2009, publicada no DOU em 30.06.2009.

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A

VIGÊNCIA DA MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09.

INAPLICABILIDADE. I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada

após o início da vigência da Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97.

Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios

previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre

processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues

(Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no

REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA.

LEI Nº 11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não

deve incidir nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica

fundamentação foi adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01.

Precedentes. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG

FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)"

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV).

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5%

a partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou

por força de ordem judicial.

 

Arcará o réu com honorários advocatício de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da

sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ, conforme precedente AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1599481 Processo:

0005029-02.2011.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 13/12/2011 Fonte:

TRF3 CJ1 DATA:19/12/2011 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

nº 8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, nos

termos em que explicitado.

[Tab][Tab]

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011952-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço campesino, cumulado com

pedido de aposentadoria por idade à trabalhadora rural.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a autora a arcar com as custas processuais e honorários

advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da causa atualizado, com a ressalva do Art. 12 da Lei 1.060/50.

 

A autora apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando que apresentou

documentos corroborados pelas testemunhas, comprovando o trabalho rural.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Os trabalhadores rurais enquadrados como segurados obrigatórios no Regime Geral de Previdência Social, podem

requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses prescritos no Art. 143, da Lei 8.213/91.

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do

inciso V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e

cinco) para mulheres (Art. 48, § 1º).

 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o Art. 26, III, c.c. o Art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório prevista no Art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

 

O requisito etário encontra-se atendido, porquanto a autora, nascida em 03/12/1953, conforme documento de

identidade e certidão do registro civil (fls. 10 e 12), completou 55 anos de idade no dia 03/12/2008, portanto,

anteriormente ao ajuizamento do feito.

 

Na hipótese dos autos, a autora deve demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pelo período mínimo de

13,5 anos ou 162 meses, conforme determina a tabela do Art. 142 da Lei 8.213/91.

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, a autora reproduziu nos autos, início de prova material

consubstanciado nos seguintes documentos contemporâneos aos fatos:

a) cópia da certidão do nascimento ocorrido aos 26/08/1979, constando o cônjuge da autora, como genitor e

qualificado com a profissão de lavrador (fls. 13);

2011.03.99.011952-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA NICOLETTI DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO WYHEARA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00005-8 2 Vr PIRAJUI/SP
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b) cópia da CTPS, constando o registro do contrato de trabalho da autora, no cargo de trabalhadora rural na

Fazenda Santo Antonio, no período de 08/07/1985 a 25/01/1986 (fls. 15/16);

c) cópia da CTPS, em nome do cônjuge da autora, constando os registros de trabalhos no interregno de setembro

de 1973 a maio de 2002, todos referentes a serviços rurais (fls. 17/24).

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. - Firmou-se a jurisprudência a Corte no sentido de que o

documento probante da situação de camponês do marido/companheiro é início razoável de prova material da

qualidade de trabalhadora da sua mulher/companheira. Recurso especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator

Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); objetivou aproveitar à esposa/companheira, a

condição de rurícola do cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa/companheira, acompanha o

marido/companheiro nas lides campestres.

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 83, 85 e 115/119 e versos), em consonância com o enunciado da Súmula

STJ 149, corrobora a prova material apresentada revestindo-se de força probante, o suficiente para aquilatar o

reconhecimento do labor rurícola desempenhado pela autora no período exigido pelo Art. 142 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC.

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra

Laurita Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. -; e 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 1. A anotação em Carteira de

Trabalho e Previdência Social, que atesta a condição de trabalhadora rural da autora, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 2. Embora preexistentes à

época do ajuizamento da ação, a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal fixou-se em que tais documentos

autorizam a rescisão do julgado com base no artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, dadas as

condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural. 3. Pedido procedente." (AR 800/SP, 3ª Seção, Relator

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 23/04/2008, Dje 06/08/2008) - g.n. -

 

Não prospera a alegação feita na defesa da autarquia, quanto a perda de qualidade de segurada especial da autora,

pelos registros constantes do CNIS de fls. 50/51, em nome do cônjuge da autora, Sr. José Trivaldo Lourenço, haja

vista que aludidos registros são os constantes da CTPS de fls. 17/24, onde consta a anotação nos cargos rurais.

 

Anoto que, a separação judicial da autora e seu cônjuge, foi decretada por sentença proferida no mesmo ano de

2008, em que a autora implementou a idade para o benefício de aposentadoria rural.

 

Assim, comprovados os requisitos etário e o efetivo labor rural pelo tempo necessário, é de ser reconhecido o

direito ao benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, em consonância com

os Arts. 48, § 1º, 142 e 143, da Lei 8.213/91.

 

Nessa esteira colaciono recente julgado do E. STJ e desta Corte Regional:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO
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NOVO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado

especial. Em hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a

juntada a posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge

(precedentes). Se se admite como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como

rurícola, com muito mais razão se deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim

qualificado. (g.n.)

A certidão de casamento é, portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei

a corroborar a prova testemunhal.

2. Diante da prova testemunhal favorável ao autor, estando ele dispensado do recolhimento de qualquer

contribuição previdenciária e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de prova

material da condição de rurícola, o requerente se classifica como segurado especial, protegido pela lei de

benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91.

3. Pedido procedente." (AR 3.771/CE, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, julgado

em 27/10/2010, DJe 18/11/2010); e

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA.

TERMO A QUO.

I- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais.

II- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei

de Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95.

III- A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição, que se estende até

31/12/10, conforme a redação dada pela Lei n.º 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa data, ao rurícola basta,

apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, pois, a sua

inscrição e consequentes contribuições.

IV- O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes

jurisprudenciais do C. STJ.

V- Apelação parcialmente provida." (AC - 1596868 - Proc. 2011.03.99.004471-0/SP, 8ª Turma, Relator

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 20/06/2011, DJF3 CJ: 30/06/2011, página: 1090)

 

Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir da citação efetivada

aos 14/04/2009, conforme certidão de fls. 39 verso, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as

parcelas vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato
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processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta decisão.

 

A autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no Art. 557 e § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto, para reconhecer a atividade rural da autora e condenar o

INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade à trabalhadora rural, no valor de um salário mínimo

mensal, a partir da citação, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013073-10.2011.4.03.9999/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido do

autor para condenar o réu a lhe conceder o benefício previdenciário de auxílio-doença, com termo inicial na data

da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de doze por

cento ao ano aplicáveis a partir da citação. Pela sucumbência, o réu foi condenado a arcar com honorários

advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor das prestações vencidas. Sem condenação em custas

processuais.

 

Em sua apelação, o autor sustenta que teria sido comprovado o caráter definitivo de sua incapacidade laborativa,

pelo que entende fazer jus ao benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

 

A autarquia previdenciária, por sua vez, sustenta que não teria sido comprovada a incapacidade laborativa do

autor, sendo-lhe indevido o auxílio-doença concedido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do

benefício para a data da juntada do laudo médico-pericial aos autos e a modificação dos critérios de cálculo da

correção monetária e dos juros de mora, com aplicação do disposto no art. 1ºF da Lei 9.494/97, em sua redação

atualizada.

 

Contrarrazões apresentadas pelo autor às fl. 110/111. Sem apresentação de contrarrazões pelo réu.

 

Em parecer apresentado às fl. 116/126, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. José Leônidas Bellem

de Lima, opinou pelo desprovimento da apelação do autor e pelo parcial provimento da apelação do réu.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Com a presente demanda, o autor nascido em 14.01.1947 (fl. 09) busca a concessão do benefício previdenciário

de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, de auxílio-doença, sustentando ser trabalhador rural e haver

se afastado de suas atividades laborativas por se encontrar incapacitado, pleiteando, ainda, subsidiariamente, o

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República.

 

Observo, porém em consultas processuais efetuadas nos sítios eletrônicos desta Corte e do E. Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo, ora anexas, que o autor ajuizou demanda anterior em que veiculava idênticos pedidos,

com sentença de improcedência de todos estes proferida em 21.02.2006, que restou confirmada nesta E. Corte

pela decisão proferida em sede da apelação cível de nº 2006.03.99.030077-8, que negou seguimento ao recurso

interposto por concluir que não restaram comprovados o trabalho agrícola do demandante, tampouco a sua

incapacidade laborativa.

 

Certificado o trânsito em julgado da referida decisão em 16.01.2007 (consulta processual anexa), não cabe

perquirir quanto ao preenchimento dos requisitos necessários à concessão de quaisquer dos benefícios até esta

data. Há que se observar, todavia, o disposto no art. 471, I, do Código de Processo Civil:

 

Art. 471. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide, salvo:

I - se, tratando-se de relação jurídica continuativa, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito; caso

em que poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença;

 

Da leitura do referido dispositivo legal, verifica-se a sua aplicabilidade no caso em tela, pois, embora a demanda

anterior, com desfecho de improcedência transitado em julgado, possua as mesmas partes e o mesmo pedido, é de

se reconhecer a possibilidade de modificação na causa de pedir, consistente no agravamento da doença do autor,

devendo tal fato ser levado em consideração pelo julgador em atenção ao disposto no art. 462, do Diploma

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00031-3 1 Vr JARDINOPOLIS/SP
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Processual Civil.

 

Passo, pois à verificação dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença

após o trânsito em julgado da demanda anterior.

 

Os benefícios em questão encontram-se previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, que dispõem:

 

Art. 42.A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

O laudo médico de fl. 30/33 informou que o autor refere sentir dores na coluna, sem que, entretanto, tenham sido

verificadas alterações ortopédicas siginificativas, esclarecendo, ainda, que a mobilidade da coluna está mantida

em todos os seus segmentos e não há sinais de compressão radicular aguda ou crônica. A perícia atestou, ainda,

que o requerente apresenta hérnia inguinal à esquerda ... que não impede a realização de atividades laborativas e

pode ser tratada cirurgicamente. A conclusão pericial foi pela incapacidade laborativa parcial e permanente.

 

Por outro lado, no que tange à comprovação da atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de

que é insuficiente para tanto apenas a produção de prova testemunhal, na forma da Súmula 149, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, o único documento apresentado que, em tese, constituiria início de prova material da atividade

rurícola desempenhada, a saber, a certidão de inscrição eleitoral de fl. 12, emitida em 27.06.2001, em que o

requerente se qualifica como agricultor não é contemporânea ao período em que o autor teria exercido atividade

agrícola. Com efeito, tanto no laudo médico de fl. 30/33, quanto no relatório social de fl. 66, verificam-se

informações prestadas pelo próprio autor no sentido de que pelo menos desde o ano de 1993 não mais exerce

atividade campesina.

 

Por outro lado, o documento em questão é o mesmo apresentado como pretenso início de prova por ocasião da

demanda anterior promovida pelo autor, produzido às vésperas da sua propositura, cuja validade como início de

prova material restou afastada tanto pela sentença de primeiro grau quanto pela r. decisão proferida nesta E. Corte

em sede de apelação (inteiro teor anexo).

 

Desta forma, o autor não logrou comprovar quer o agravamento do seu estado de saúde, cujo quadro atual é

idêntico ao encontrado por ocasião da demanda anterior, quer sua qualidade de trabalhador rural, pelo que restam

improcedentes os pedidos relativos à aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

 

Passo, assim, à análise dos requisitos para concessão do benefício de prestação continuada (art. 203, V, CF/1988).

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 
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I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefício s de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia

e benefício de prestação continuada , ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a

própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

 

Conforme já explicitado acima, o laudo médico-pericial concluiu pela incapacidade tão somente parcial do autor,

não sendo constatadas alterações significativas do seu estado de saúde desde o trânsito em julgado da demanda

anterior que julgara improcedente o seu pedido (16.01.2007, consulta processual anexa).

 

Todavia, verifica-se que o autor, nascido em 14.01.1947 (fl. 09) completou sessenta e cinco anos de idade em

14.01.2012, havendo implementado o requisito etário no curso do processo.

Destarte, implementado o requisito etário, cumpre verificar a situação sócio-econômica do requerente.

 

Conforme estudo social realizado em 20.07.2010 (fl. 66), o autor sobrevive à base de bicos que realiza em uma

barbearia com ganho mensal de R$ 120,00 (cento e vinte reais), perfazendo rendimento inferior ao limite

estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93.

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, atualmente, preenche os requisitos

legais, no que tange à comprovação da idade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O benefício assistencial é devido desde a data em que o autor implementou o requisito etário exigido (14.01.2012,

fl. 09).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada

pela Medida Provisória 316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, de

forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à

caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n°

1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do autor e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do réu para julgar parcialmente

procedente o pedido do autor para que lhe seja concedido o benefício de prestação continuada previsto no art. 203,

V, da Constituição da República, com termo inicial na data em que implementou o requisito etário exigido
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(14.01.2012). Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que houver efetuado,

inclusive as verbas honorárias de seus respectivos patronos. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima

explicitada.

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em

julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor MOISÉS ALVES DA SILVA

, para que o benefício de prestação continuada (CR, art. 203, §1°) seja implantado de imediato, com data de

início (DIB) em 14.01.2012, no valor mensal de um salário mínimo.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017607-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do serviço campesino no período de

janeiro de 1962 a 31 de janeiro de 1975, para ser acrescido ao período de atividade urbana na função de faxineira

de 01 de setembro de 2005 a 26 de julho de 2010, cumulado com pedido de aposentadoria por idade.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com a ressalva do Art. 12, da Lei 1.060/50.

 

A autora apelou pleiteando a reforma do decisum e a procedência do pedido inicial, alegando, em síntese, que

restou comprovado o trabalho rural dos 12 (doze) aos 27 (vinte e sete) anos de idade, quando contraiu matrimônio

e passou a residir na cidade, trabalhando na função de faxineira, com recolhimento das contribuições

previdenciárias por mais de 3 (três) anos.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Cumpre anotar que os benefícios de aposentadoria por idade para os trabalhadores urbanos (Art. 48, caput e §§ 2º

e 3º, da Lei 8.213/91), e por tempo de serviço/contribuição (Arts. 52 e 53, da mesma lei), para os trabalhadores

urbanos e rurais, pressupõem o recolhimento das contribuições mensais pelo prazo mínimo correspondente à

carência exigida para o benefício pleiteado, nos termos do Arts. 24 e 25, II, da Lei 8.213/91 (180 contribuições

mensais) ou do Art. 142, que impõe uma carência progressiva para os que já estavam no regime contributivo

quando do início da vigência da referida lei, além dos demais requisitos legais.

 

2011.03.99.017607-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LUZIA PAVANELO MINETTO

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00081-2 1 Vr MACATUBA/SP
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Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR

URBANO. CARÊNCIA. SEGURADA JÁ INSCRITA NO RGPS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.213/91.

APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.

2. Para a concessão da aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, o segurado

urbano deve comprovar o implemento de dois requisitos, que são: a) idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos,

se homem e 60 (sessenta) anos, se mulher; b) cumprimento da carência mínima exigida por lei.

3. Aos segurados urbanos, inscritos no RGPS antes de 24 de julho de 1991, data da publicação da Lei nº 8.213,

aplica-se a regra de transição, prevista no artigo 142 da referida Lei. Os meses de contribuição, exigidos para a

carência mínima, variam de acordo com o ano de implementação das condições necessárias à obtenção do

benefício. 

4. Tendo a agravante completado a idade mínima no ano de 2001, a carência devida é a de 120 meses, não

havendo como pleitear a aplicação da regra anterior, que exigia 60 meses, já revogada pela entrada em vigor da

Lei 8.213/91. Como a recorrida contribuiu por período inferior, não possui direito à concessão do benefício de

aposentadoria por idade.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 935801/SP, 6ª Turma, j. 28/06/2011, DJe

03/08/2011) (g.n.)

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência.".

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, a autora, nascida aos 08/01/1949, reproduziu nos autos, início de

prova material consubstanciado nos seguintes documentos contemporâneos aos fatos:

a) cópia da escritura pública lavrada aos 04/12/1967, pela qual a genitora da autora, qualificada com a profissão de

lavradora, adquiriu a fração ideal de 1/12 de uma propriedade agrícola no município de Macatuba/SP (fls. 27/28);

b) cópia da relação de alunos matriculados no ano letivo de 1962, da Escola Mista Municipal "XV de Novembro",

na Fazenda Santo Antonio, constando a autora cursando a 4ª série, e seu genitor qualificado com a profissão de

lavrador, e residência no "Retiro dos Patos" (fls. 45);

c) cópia da certidão imobiliária constando a transcrição nº 21.173, do Serviço de Registro de Imóveis de

Pederneiras/SP, feita em 10/05/1974, constando que a autora, qualificada como lavradora, adquiriu uma fração

ideal da mesma propriedade agrícola já mencionada (fls. 51/52).

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas

inquiridas em audiência (fls. 83/87), mediante depoimentos seguros e convincentes, tornou claro o exercício da

atividade na lide rurícola pela parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro, no período de

08/01/1961, quando completou 12 (doze) anos de idade, até 07/02/1975, dia anterior ao casamento (fls. 19).

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. PERÍODO LABORADO COMO RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. DOCUMENTOS EM NOME

DOS PAIS DO AUTOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VALORAÇÃO DAS PROVAS. POSSIBILIDADE.

- Em se tratando de trabalhador rural, em razão das dificuldades de produzir provas no meio rural, verificar os

elementos probatórios carreados aos autos não agride a Súmula 7 do STJ.

- O rol de documentos previsto no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 não é numerus clausus, sendo possível utilizar-se

de documentos em nome dos genitores do autor, com o propósito de suprir o requisito de início de prova

material, desde que acrescido por prova testemunhal convincente.

- Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1073582/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Og Fernandes, j.

03/02/2009, DJe 02/03/2009) - g.n. - 

 

Oportuno transcrever, ainda que parcialmente, o depoimento da autora, colhido em audiência: "... Começou a

trabalhar na lavoura, na companhia dos pais, quando tinha nove anos de idade, no Retiro dos Patos, em

Macatuba. Quando tinha quinze ou dezesseis anos sua mãe recebe em herança uma pequena propriedade rural
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pertencente à Fazenda Baixada. Trabalhou nesse local até ter vinte e sete anos de idade. Casou-se aos vinte e

sete anos e a partir daí passou a trabalhar como faxineira. ..." (fls. 84).

 

O efetivo labor rural é passível de ser reconhecido para integrar o cômputo do tempo de serviço visando benefício

previdenciário de aposentadoria, a partir da data que o trabalhador completar a idade de 12 (doze) anos, como

exemplifica a jurisprudência desta Corte Regional e do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. MENOR

DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

BENEFÍCIO DEVIDO.

1. omissis.

2. omissis.

3. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

4. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze)

anos . A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma

que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos,

uma vez que não é factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico

suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado,

secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural.

5. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

7. Reexame necessário, tido por interposto, parcialmente provido.

Preliminar rejeitada. Agravo retido e apelação do INSS desprovidos." (TRF-3ª Região, AC - 1284654 - Proc.

2008.03.99.009901-2/SP, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DJF3 27/08/2008); e

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL

ANTERIOR AOS 14 ANOS DE IDADE - POSSIBILIDADE - PROVA DOCUMENTAL.

1 - O período de atividade rural trabalhado pelo autor, em regime de economia familiar, foi comprovado

documentalmente através da juntada de documentos em nome do pai do recorrente, (chefe da unidade familiar),

tais como: a) Certidão emitida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/INCRA, informando o

cadastro, junto à apontada Autarquia, de imóvel pertencente ao pai do autor, Zeno Jacob Glaeser, no município

de Palotina/PR, no período de 1965 a 1976, não constando registro de trabalhadores assalariados permanentes

no referido imóvel (fls. 22); b) Certidão de óbito do pai do requerente, ocorrido em 19.07.73, onde consta a

qualificação, daquele, como agricultor (fls. 19); c) Transcrição do Registro de Imóveis, averbando a venda de

propriedade rural, pela genitora do autor, qualificada como agricultora, com reserva de usufruto vitalício, em

07.08.92, na qual este figura como um dos adquirentes (fls. 23/24).

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido e provido, para que seja considerado como início do tempo de serviço do autor, a data em

que completou 12 anos de idade, ou seja, 05.12.1966." 

(REsp 499812/PR, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 16.12.2003, DJ 25.02.2004 pág. 210) (g.n.)

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições

e exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, no período no período de 08/01/1961, quando

completou 12 (doze) anos de idade, até 07/02/1975, dia anterior ao casamento da autora, quando deixou os

afazeres campesinos, correspondendo a 14 (catorze) anos e 1 (um) mês.

 

Quanto aos demais períodos de serviço/contribuição, em atividade urbana, a autora aparelhou seu pedido apenas

com a cópia da declaração para inscrição de contribuinte na Prefeitura do Município de Santa Cruz do Rio

Pardo/SP, datada de 02/01/2006, na atividade de "faxineira autônoma" (fls. 55), e a cópia do cadastro de pessoa

física e contribuinte individual na Previdência Social, feita "via internet" em 01/09/2005, com a inscrição nº

1.197.241.197-1 (fls. 54).

 

A autora deixou de instruir seu pleito, com os comprovantes dos recolhimentos previdenciários.

 

Em consulta ao sítio da Previdência, constata-se pelo CNIS, contribuições vertidas em nome da autora, com a
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inscrição nº 1.197.241.197-1, nos meses de competência de 09/2005 a 09/2009 e 12/2009 a 01/2012, equivalente a

6 (seis) anos, 3 (três) meses e 1 (um) dia.

 

A autora, nascida aos 08/01/1949, implementou o requisito etário para o benefício de aposentadoria por idade do

Art. 48, da Lei 8.213/91, em 08/01/2009, quando a tabela do Art. 142 da mesma Lei, exige a carência de 14 anos

ou 168 contribuições mensais recolhidas à Previdência Social.

 

Portanto, o tempo de contribuição decorrente do trabalho urbano da autora, registrado no CNIS, que determino a

juntada nos autos, não atende a carência para o benefício de requerido na petição inicial.

 

De outro ângulo, o tempo de trabalho rural comprovado nos autos, acrescido do período de atividade urbana com

as contribuições previdenciárias registradas no CNIS, revela insuficiente para o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço.

 

Por conseguinte, resta, tão somente, a averbação nos cadastros em nome da autora, junto ao INSS, do tempo de

serviço campestre reconhecido nos autos, para que, oportunamente, quando a autora implementar os requisitos

legais necessários, possa requerer administrativamente o benefício de aposentadoria que lhe for de direito.

 

É de acrescentar a necessidade do INSS ressalvar, por ocasião da averbação do tempo de trabalho rural, que a

parte autora somente poderá aproveitar o aludido período trabalhado rural, independente de recolhimento das

contribuições e exceto para carência, apenas para fins de benefício previdenciário do RGPS.

 

Tendo a parte autora decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput, do Art. 21, do CPC,

arcando as partes com honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre

elas.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP nº 2.180/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei nº

8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso da autoria, apenas para reconhecer o tempo de serviço rural

de 08/01/1961 a 07/02/1975, e determinar a respectiva averbação nos cadastros da autarquia, em nome da autora,

restando improcedente o pedido de aposentadoria, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017620-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.017620-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVA APARECIDA ESTEVES DEZEM

ADVOGADO : JOSE ENJOLRAS MARTINEZ JUNIOR
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária, condenando

a autarquia a conceder à autora o beneficio de aposentadoria rural por idade, a partir da citação. Sobre o valor a

apurar serão acrescidos, até o efetivo pagamento, juros de mora à taxa legal (art. 406 CC), contados da citação, e

atualização monetária, a partir do ajuizamento da ação. A ré foi condenada, ainda, ao pagamento dos honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Não houve condenação em custas processuais.

 

Foi interposto agravo retido pela autora (fl. 47/51), contra a decisão de fl. 18, que indeferiu o seu pedido de

manutenção do rito processual ordinário.

 

Apela a autarquia, visando à reforma da sentença, sustentando o cabimento da remessa oficial bem como a

ausência de prova material e testemunhal do alegado exercício da atividade rural pela autora. Subsidiariamente,

pleiteia a redução da verba honorária advocatícia para percentual inferior a 10% da soma das parcelas vencidas até

a data da sentença. Pede, ainda, que a correção monetária e os juros de mora sejam aplicados com observância aos

termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

 

A autora apresentou as contrarrazões de recurso, reiterando os termos do agravo retido.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

Do agravo retido

 

A autora, nascida em 28.07.1950, completou 55 anos de idade em 28.07.2005, devendo comprovar 144 meses de

atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Verifico que não foi produzida prova oral no Juízo a quo. Ocorre que, no caso sub judice, a oitiva de testemunhas

é indispensável para esclarecer a questão relativa ao labor que a demandante alega ter exercido, na qualidade de

trabalhadora rural.

 

Observa-se que a autora colacionou aos autos sua Certidão de Casamento (1969; fl. 11), na qual seu marido está

qualificado como lavrador, configurando tal documento início de prova material do alegado labor campesino.

 

Insta salientar que, conforme entendimento desta E. Corte, a prova testemunhal revela-se idônea para comprovar o

exercício de atividade rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, sempre que

houver nos autos início de prova material. Desta feita, constato que tal omissão consubstanciou evidente

cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.

 

Assim sendo, dada a impossibilidade de se auferir a verdade somente com o documento apresentado à fl. 11,

mostra-se relevante para o caso a prova oral, cabendo ao Juízo, até mesmo de ofício, determinar a sua produção,

ante a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la, com aplicação do disposto no art. 130 do Código de

Processo Civil, assim redigido:

 

Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

 

A necessidade de intervenção judicial na produção da prova assume maior relevo estando em jogo a concessão de

No. ORIG. : 09.00.00117-5 2 Vr BEBEDOURO/SP
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benefício previdenciário, tornando-o direito indisponível.

 

Necessário, portanto, que se declare a nulidade da r. sentença, reabrindo-se a fase instrutória do feito,

possibilitando a produção de prova que corrobore o início de prova material apresentado.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo retido

interposto pela autora, a fim de determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular instrução do

feito e novo julgamento, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, restando prejudicada a apelação do INSS.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020687-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

de benefício por incapacidade.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o benefício

de auxílio-doença a contar da cessação do benefício na via administrativa, bem como a pagar as parcelas vencidas,

corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora, devidos a partir da

citação, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações em atraso, excluídas as parcelas

vincendas. A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida.

 

A autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, aduzindo fazer jus ao benefício

de aposentadoria por invalidez. Caso assim não se entenda, requer que deixe de constar expressamente a

determinação de prazo para o recebimento do auxílio-doença e a realização de nova perícia pelo INSS. Requer,

ainda, a majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte por cento).

 

A autarquia requer, preliminarmente, o recebimento da apelação em ambos os efeitos. No mérito, pleiteia a

reforma da decisão proferida, aduzindo não ser caso de concessão do benefício, pela ausência de incapacidade

total e permanente para o trabalho. Caso assim não se entenda, requer a fixação da data inicial do benefício a

contar da juntada do laudo pericial aos autos, a redução dos juros moratórios, aplicando-se o Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, com a atual redação conferida pela Lei nº 11.960/2009, e a redução dos honorários advocatícios, para

5% (cinco por cento).

 

Com as contrarrazões oferecidas pelo autor, subiram os autos.

2011.03.99.020687-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DALMY GOMES CUNHA

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00171-9 1 Vr BOITUVA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, no que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido

de que a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex

vi do Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade

da medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o

segurado ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à

própria subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010)."

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG

200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008)."

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que

o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência.

 

A perícia judicial, realizada em 10.09.2008, atesta que o periciado é portador de epilepsia e úlcera gástrica,

apresentando incapacidade parcial e permanente para suas atividades habituais, passível de reabilitação parcial,

para o exercício de outras atividades (fls. 79/82).

 

O sr. Perito afirmou, ainda, que o autor possui "memórias prejudicadas, com lapsos e imprecisões" (fls. 80) e

fixou o início da doença em outubro/2004 (aproximadamente cinco anos anteriores à perícia). Não fixou o início

da incapacidade (fls. 82).

 

Como se vê dos autos (CNIS, em anexo), o autor esteve em gozo do benefício de auxílio doença nos períodos de

13.05.2002 a 09.03.2006, 31.03.2007 a 20.04.2007 e 17.06.2008, cessado administrativamente em 01.06.2010

(fls. 142), o qual foi restabelecido por força da antecipação dos efeitos da tutela concedida na sentença (fls.

104/106).

 

Os atestados médicos apontam, ainda, que o autor sofre de psicose orgânica, em tratamento medicamentoso e com

sucessivos afastamentos do trabalho desde abril de 2006 (fls. 11/16 e 58/64).

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.
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Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, aliadas à sua idade (está prestes a completar 52

anos), grau de instrução (conhecimentos parcos, por toda a vida exerceu atividades sem exigência técnica ou

científica, conforme anotações em CPTS às fls. 9/10), e atividade habitual (serviços gerais - anotação em CTPS às

fls. 10), não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a possibilidade de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

A propósito decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO

VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe

09/11/2009)"

 

Confira-se, também, o julgado desta Corte em situação análoga:

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA CONCESSIVA DE AUXÍLIO-DOENÇA: REFORMA: APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS: NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO

PERICIAL: ART. 436 DO CPC. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS, DE

RECUPERAÇÃO E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. IDADE AVANÇADA. INCAPACIDADE TOTAL E

DEFINITIVA. TERMO INICIAL E VALOR DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS.

I - A sentença concedeu à autora o benefício previdenciário de auxílio-doença, porém, estão preenchidas as

exigências legais para o deferimento do benefício de aposentadoria por invalidez.

II - O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, devendo formar sua convicção pela análise dos

aspectos sociais e subjetivos do autor, para decidir se o mesmo possui condições de retornar ao mercado de

trabalho e exercer atividade que lhe garanta a subsistência.

III - O laudo pericial concluiu pela incapacidade total e temporária, reconhecendo que a autora apresentava

distúrbio neurótico depressivo e sinais de sofrimento no joelho, necessitando de cirurgia reparadora. O parecer

do assistente técnico da autora, elaborado após a realização da cirurgia, constatou que ainda apresentava deficit

funcional da articulação prejudicando a marcha e sua atividade normal de costureira, fato que, aliado à sua
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idade (quase 62 anos atualmente), ausência de qualificações e às dificuldades que teria ao tentar exercer outra

profissão, impõe o reconhecimento da inviabilidade de provável readaptação para o exercício de qualquer

atividade laborativa, concluindo-se pela incapacidade total e definitiva para o trabalho.

IV - Reformada a sentença, para conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

V - Ainda que a autora tivesse continuado a trabalhar após a doença tida por incapacitante, tal fato não se

constituiria em prova de sua capacidade laborativa, mas sim da impossibilidade de se manter inativa, sem

recursos para prover a própria sobrevivência.

VI - ... "omissis".

VI - ... "omissis".

VII - ... "omissis".

VIII - ... "omissis".

IX - ... "omissis".

X - ... "omissis".

XI - ... "omissis".

XII - Apelação do INSS improvida. Apelação da autora provida. Remessa oficial parcialmente provida.

(AC nº 1999.03.99.024144-5; 9ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos; in DJU

20.11.03)"

 

Desse modo, é de ser reformada em parte a r. sentença para determinar a conversão do benefício de auxílio doença

em aposentadoria por invalidez, com termo inicial fixado a partir do laudo pericial (08.10.2008), e pagar as

prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação

ao Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de

29.06.2009.

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A

VIGÊNCIA DA MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09.

INAPLICABILIDADE.

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para

pagamento de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da

vigência da Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes

deste e. STJ.

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento.
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Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado

do TJ/CE), DJe 22/02/2010.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em

17/06/2010, DJe 02/08/2010) e

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA.

LEI Nº 11.960/2009.

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos

processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe

10/05/2010)"

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV).

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês,

nos termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou

por força de ordem judicial.

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença,

a teor da Súmula 111 do E. STJ e conforme precedente AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1599481 Processo: 0005029-

02.2011.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 13/12/2011 Fonte: TRF3

CJ1 DATA:19/12/2011 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do

Art. 24-A, da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

nº 8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc.) são devidas.

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor

e ao recurso do INSS, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022055-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.022055-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUCIANI FAVORIN

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91.

 

Na fl. 52, foi concedida a tutela antecipada, para restabelecer o auxílio-doença.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido e revogou a antecipação de tutela, uma vez que não há nos autos

comprovação da incapacidade para o trabalho, de modo que a parte autora não preencheu os requisitos necessários

à concessão do benefício. Condenou-a ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários

advocatícios, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo, preliminarmente, a conversão do julgamento em diligência para a

realização de nova perícia. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Nas fls. 230, 234, 237 e 242, requer a parte autora a realização de nova perícia, juntando atestados médicos.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, com relação à realização de nova perícia médica, alega a parte autora que o laudo pericial não

considerou a existência de fibromialgia, devendo ser submetida a perícia a ser realizada por especialista em

reumatologia.

 

Contudo, nota-se que o laudo pericial contemplou o diagnóstico de fibromialgia em suas considerações, o que se

comprova pela menção feita pelo perito, na fl. 189, no sentido de ter ciência do quadro, declinando, inclusive, a

medicação utilizada para o seu controle (amitriptilina). Consignou, ainda, que a requerente não apresentava

"sinais sugestivos da ocorrência de distúrbios senso-perceptivos".

 

Dessa forma, rejeito a preliminar suscitada pela parte autora.

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 188/189, complementado na fl. 200, é conclusivo no

sentido de que a parte autora "Não apresenta lesões funcionais do ponto de vista psiquiátrico".

 

Nesse sentido, há de se observar o acórdão assim ementado:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA-INVALIDEZ. PROVA PERICIAL QUE

CONCLUIU PELA CAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

Comprovado, por meio de perícia médica judicial, que o segurado não porta incapacidade para o trabalho,

descabida se mostra a concessão de aposentadoria por invalidez, mormente quando a prova dos autos confirma

que o autor encontra-se em plena atividade laboral.

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00149-8 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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O juiz não deve se afastar das conclusões contidas no laudo pericial se não há, nos autos, outros elementos ou

fatos provados conducentes à convicção diversa.

Sentença reformada."

(TRF -1ºRegião Proc: 199101038982 Rel Juiz José Henrique Guaracy Rebêlo (CONV), 1ªT. Suplementar D: 19-

03-2002, DJ: 16-05-2002, pág: 100)

 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024488-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por

idade a trabalhadora rural.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício no valor de um

salário mínimo, com abono anual, a partir da data da citação, bem como ao pagamento das parcelas vencidas,

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios nos termos do Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com

redação dada pela Lei nº 11.960/09 e honorários advocatícios fixados em R$500,00, nos termos do Art. 20, § 4º,

do CPC.

 

Recorre a Autarquia, pugnando pela reforma integral da decisão recorrida, para julgar-se improcedente o pedido

de aposentadoria por idade, em razão de não ter sido comprovado o exercício da atividade rural, pois a autora e

seu marido ostentaram vínculos laborais urbanos.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação, restando infrutífera a tentativa de composição entre as

partes.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por idade está previsto no Art. 48, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

2011.03.99.024488-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA ALENCAR ALEXANDRE

ADVOGADO : OSWALDO SERON

No. ORIG. : 10.00.00129-0 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1614/2327



"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher."

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inciso I, na alínea "g", do

inciso V e nos incisos VI e VII, do Art. 11, da Lei 8.213/91, portanto, é devida ao segurado que, cumprido o

número de meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para

mulheres (Art. 48, § 1º).

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo.

 

O primeiro requisito encontra-se atendido, pois a autora, nascida aos 22.05.1955, completou 55 anos no ano de

2010, anteriormente à data do ajuizamento da ação.

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural de modo a preencher a carência exigida de 174

meses.

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora

acostou a cópia da sua certidão de casamento, com João Alexandre, ocorrido no ano de 1972, onde consta a

ocupação do seu marido como sendo lavrador (fls. 09); e cópia da sua CTPS, emitida aos 11.07.83, na qual

constam registros de trabalhos rurais exercidos no período de 1990 a 1991 (fls.12/14).

 

Vale ressaltar o julgado do E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento de casos análogos ao presente:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC.

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero

para reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável

prova material da atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a

documentação inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o

período de carência, ainda que com maior amplitude.

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra

Laurita Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n.

 

Inobstante tenha apresentado sua certidão de casamento, pretendendo tomar sob empréstimo a ocupação de

lavrador de seu marido, verifico desnecessário a autora arrimar-se nessa condição, pois apresentou sua CTPS

contendo registros de labor rural, e neste contexto, por si só, é suficiente a haurir a convicção dos elementos

probatórios, havendo o entendimento de que produzido o necessário início de prova material própria.

 

A prova oral produzida em Juízo (fls. 56/60), em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a

prova material apresentada, revestindo-se de força probante, o suficiente, para permitir aquilatar o

desenvolvimento do labor rurícola pelo tempo necessário ao cumprimento da carência exigida pela lei de regência.
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A prova do exercício da atividade rural não está necessariamente associada ao período imediatamente anterior ao

requerimento de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao

preenchimento dos requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece, como já

decidido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL.

REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE.

1. ... "omissis".

2. A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida

aposentadoria por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se

mulher, além de comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

3. ... "omissis"

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o

direito à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. (g.n.)

5. Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido.

(REsp 969.473/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2007,

DJ 07/02/2008, p. 1) e

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS. APOSENTADORIA POR IDADE.

CONCESSÃO. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO

SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

1 - ... "omissis".

2 - ... "omissis".

3 - ... "omissis".

4 - ... "omissis".

5 - ... "omissis".

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o

benefício de aposentadoria por idade.

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.

8 - Embora a parte autora tenha ajuizado a presente ação quando não mais exercia a atividade no campo, uma

vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao direito

adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e ao artigo 102, § 1º, da Lei 8.213/91. (g.n.)

9 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício

de aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior

Tribunal de Justiça reforçado pela disposição contida no artigo 3º, §1º da Lei n.º 10.666/2003.

10 - A Lei nº 8.213/91, no artigo 48, § 2º, deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural.

11 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria

por idade do trabalhador rural.

12 - ... "omissis".

13 - ... "omissis".

14 - ... "omissis".

15 - ... "omissis".

16 - ... "omissis".

17 - ... "omissis".

18 - ... "omissis".

19 - Apelação em parte não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente

provida.

(AC nº 2000.03.99.060947-7, 9ª Turma, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 27/05/2004, p. 326)".

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de
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Justiça:

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO

SIMULTÂNEA.

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui

início razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador

rural, através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas

de débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior

ao ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e,

nesta extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp

422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido)

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas às

prestações que seriam devidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A,da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93 e a

parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas , emolumentos e

despesas processuais.

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu implantar o benefício

de aposentadoria por idade a partir da data da citação, e pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora.

 

Posto isto, com base no Art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autarquia, nos termos em que

explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome da segurada: Neusa Alencar Alexandre;

b) benefício: aposentadoria por idade;

c) número do benefício: NB indicação do INSS;

d) renda mensal: RMI de 1 salário mínimo;

e) DIB: 17.11.2010 (fls.20).

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025384-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.025384-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AGOSTINHO MACIEL DE SOUZA e outros
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária, que

objetivava a concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Hilda da Silva Souza,

ocorrido em 11.04.2008. Os autores foram condenados ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), com suspensão das execuções, na forma da Lei n.

1.060/50.

 

Objetiva a parte autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que foi apresentada farta prova material,

assim como produzida prova testemunhal idônea, no sentido de comprovar o exercício pela falecida de atividade

pesqueira em regime de economia familiar; que a incapacidade da de cujus para o labor restou patente em face da

concessão administrativa do benefício de amparo assistencial ao portador de deficiência; que a dependência

econômica é presumida, não havendo que se falar em ausência de comprovação. Pleiteiam, por fim, seja

reconhecido o direito da falecida à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do

requerimento administrativo até a data do óbito, acrescidas de juros legais e correção monetária, bem como o

reconhecimento do direito à concessão do benefício de pensão por morte desde a data do óbito para os coautores

absolutamente incapazes, e desde a data do ajuizamento da ação para os demais coautores, com o pagamento da

prestação mensal equivalente a um salário mínimo, acrescidos de juros de mora e correção monetária.

 

Contrarrazões à fl. 162, em que pugna o réu pela manutenção da r. sentença recorrida.

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 168/170, em que opina pela anulação do feito a partir do momento

em que o órgão ministerial deveria ter sido intimado a intervir.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da intervenção do Ministério Público Federal.

 

A ausência de manifestação do Ministério Público em primeira instância não implica necessariamente a nulidade

da sentença se, no caso, a demandante obtiver pronunciamento jurisdicional favorável em segunda instância.

Nesse sentido, confira-se jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA PARA A

APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. INAPLICÁVEL.

1 - Não há que se falar em nulidade do processo pela ausência de participação do ministério Público uma vez

que não houve prejuízo para os autores e a omissão foi suprida pela manifestação nesta instância.

(....)

(TRF-3ª Região; AC 1082026 - 2006.03.99.000948-8/SP; 10ª Turma; Rel. Juiz Nino Toldo; j. 24.07.2007; DJ

08.08.2007; pág. 554)

 

Assim sendo, a apreciação acerca de eventual prejuízo a ser suportado pela autora deve ser realizada após o exame

do mérito.

 

Do mérito.

: ANDERSON DA SILVA SOUZA incapaz

: DEBORA SILVA DE SOUZA incapaz

: GUSTAVO SILVA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO

REPRESENTANTE : AGOSTINHO MACIEL DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00003-3 1 Vr IGUAPE/SP
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Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de marido e

filhos menores de Hilda da Silva de Souza, falecida em 11.04.2008, conforme certidão de óbito de fl. 19.

 

A condição de dependente dos autores em relação à de cujus restou evidenciada por meio das certidões de

casamento (fl. 15), de nascimento (fls. 16/18) e de óbito (fl. 19), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos

qualquer outra prova de dependência econômica, vez que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da

Lei n. 8.213/91 por se tratar de dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo, que a seguir transcrevo:

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

No tocante a questão referente à condição de pescadora da falecida, que se equivale à condição de rurícola sob o

regime de economia familiar, cabe ponderar que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça

pacificou-se no sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de

atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Observo que, no caso em tela, por se tratar de comprovação de trabalho de pesca artesanal sob o regime de

economia familiar, é possível a extensão da profissão do marido à de cujus. Assim sendo, reputam-se como início

de prova material do alegado labor empreendido pela falecida as certidões de casamento (28.01.1989; fl. 15) e de

nascimento (fls. 16/18), nas quais o marido, ora coautor, consta como pescador. Outrossim, há nos autos outros

documentos que indicam o exercício de atividade de pescador por parte do ora coautor Agostinho Maciel de

Souza, tais como a ficha de registro geral da pesca, expedida pela Superintendência do Desenvolvimento da Pesca

- SUDEPE, bem como a caderneta de inscrição e registro, emitida pelo Ministério da Marinha, em que este fora

qualificado como pescador profissional, no período de 1975 a 2010 (fls. 32/36). Na mesma linha, há recibos em

nome do marido da falecida referente a pagamentos de contribuições destinadas à Colônia de Pescadores Veiga

Miranda concernentes aos anos de 1987, 1991, 1992, 1993, 2003, 2004, 2005 e 2007 (fls. 39/43), e cadastro em

face da Previdência Social em que está cadastrado como segurado especial (fls. 46/47).

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 62/67) foram unânimes em afirmar que conheciam a de

cujus há pelo menos 20 anos e que esta trabalhava junto com seu marido na pesca, sem auxílio de empregados.

Asseveraram também que ela parou de trabalhar entre os anos de 2000 e 2002, em decorrência do câncer de mama

que lhe acometera.

 

Nesse sentido, é o julgado desta Turma cuja ementa abaixo transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI N. 8.213/91. PROVA

DOCUMENTAL DO TRABALHO DO MARIDO COMO PESCADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. PROVA

TESTEMUNHAL DO TRABALHO D AUTORA. SEGURADO ESPECIAL. DESNECESSIDADE DE

CONTRIBUIÇÕES. BENEFÍCIO DEVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

2. Ainda que exista prova documental apenas de que o cônjuge da autora exerceu atividade na condição de

pescador, é certo que os efeitos dessa prova são extensíveis integralmente à autora. Esse início de prova

documental foi corroborado pela prova testemunhal, segundo a qual a autora sempre exerceu atividade de

pescador artesanal, portanto, na qualidade de segurado especial, na forma do artigo 55, §3º, da Lei n. 8.213/91

e em estrita observância da Súmula n. 149 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)

(TRF - 3ª Região; AC. 2003.03.99.010565-8; 10ª Turma; Rel. Desembargador Federal Jediael Galvão; j.

10.02.2004; DJU 30.04.2004; pág. 759)

Insta registrar que a própria autarquia previdenciária reconhece a condição de segurada especial à mulher que,

além das tarefas domésticas, exerça atividade rural com o grupo familiar respectivo, a teor do art. 9º da Instrução

Normativa nº 20 INSS/PRES, de 2007, com a redação dada pelo art. 1º da Instrução Normativa nº 29 INSS/PRES,
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de 04.06.2008.

 

Desta forma, a falecida havia preenchido os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por invalidez no

momento em que recebera o amparo social de pessoa portadora de deficiência (05.08.2004; fl. 22), pois ostentava

a condição de segurada especial e era portadora de mal que a tornava totalmente incapacitada para o trabalho, fato

este reconhecido pelo próprio órgão previdenciário ao deferir a concessão do aludido benefício assistencial.

Incabível, outrossim, falar-se em perda da qualidade de segurado entre a data da cessação de sua atividades

laborativas, segundo os depoimentos testemunhais, e a data de concessão do aludido benefício assistencial, posto

que os documentos médicos de fls. 23/25 já revelavam estar a falecida acometida de grave enfermidade no ano de

2002, que a impossibilitaram a continuar com seu mister. Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica no sentido de

que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado

para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido .

 

Portanto, a ausência de atividade rural em momento posterior, e a conseqüente perda da qualidade de segurado,

não importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, entre os quais o direito à percepção do

benefício de pensão por morte, a teor do art. 102, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que o benefício de pensão por morte vindicado pelos autores não decorre da percepção pela

falecida do benefício de amparo social, este de natureza personalíssima e intransferível, mas da própria condição

de trabalhadora (pescadora) em regime de economia familiar que ora se reconhece. Confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. ESPOSA DE RURÍCOLA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. LEI N. 6.179/74.

L.C. N. 11/71 E 16/73. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. 13º SALÁRIO. AUXÍLIO FUNERAL.

.......................................................................................

II - O amparo previdenciário da Lei n. 6.179/74 não constitui óbice ao deferimento do benefício previsto nas

Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73, desde que comprovada a condição de trabalhador rural do falecido.

.......................................................................

(TRF 3ª Região; AC 91.03.027223-0; 5ª Turma; Rel. Juíza Convocada Sílvia Rocha; v.u.; j. 16.05.2000; DJU

19.09.2000; pág. 713)

 

Destarte, resta evidenciado o direito dos autores à percepção do benefício de pensão por morte decorrente do óbito

de Hilda da Silva de Souza.

 

No que tange ao pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em prol da falecida, cabe

ponderar que os demandantes não possuem legitimidade para formular tal pretensão, dado que somente a de cujus

poderia fazê-lo, todavia quedou-se inerte. Assim sendo, impõe-se reconhecer a ocorrência de hipótese de carência

de ação, por ilegitimidade de parte, a ensejar a extinção do processo, sem resolução do mérito, a teor do art. 267,

inciso VI, do CPC.

 

No tocante ao termo inicial do benefício, cumpre esclarecer que os coautores Débora Silva de Souza e Gustavo

Silva de Souza, nascidos em 14.03.1994 e 08.07.1995, respectivamente, possuíam menos de 16 anos de idade por

ocasião do óbito de seu pai (contavam com 14 e 12 anos de idade, respectivamente), não incidindo a prescrição

contra eles, nos termos do art. 198, I, do Código Civil e art. 79 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual deve ser fixado

como início de fruição do benefício a data do óbito, devendo ser observado também o disposto no art. 77 da Lei n.

8.213/91. Todavia, em relação aos coautores Anderson Silva de Souza e Agostinho Maciel de Souza, estes farão

jus ao benefício em comento a contar da data da citação (20.05.2009; fl. 59vº), a teor do art. 74, II, da Lei n.

8.213/91.

 

Importante anotar que os coautores Anderson Silva de Souza, Débora Silva de Souza e Gustavo Silva de Souza

farão jus ao benefício em apreço até a data em que completarem 21 anos de idade, ou seja, até 09.06.2011,

14.03.2015 e 08.07.2016, respectivamente.

 

O valor do benefício deve ser fixado em um salário mínimo, a teor do art. 39, I, da Lei n. 8.213/91.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da
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legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes,

DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a

taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Ante o acolhimento do pleito pela concessão do benefício de pensão por morte, de modo a reformar parcialmente

a sentença, penso não ter os demandantes sofrido prejuízo a justificar a decretação da nulidade do feito em face da

ausência de intervenção do Órgão Ministerial em primeira instância.

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo

Civil, nestes termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º -A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar de

nulidade de sentença suscitada pelo Ministério Público Federal, extingo o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, em relação ao pedido de concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez em prol da falecida, e dou parcial provimento à apelação dos autores, para julgar

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhes o benefício de pensão por morte, no valor

correspondente a um salário mínimo, a contar da data do óbito em relação aos coautores Débora Silva de Souza e

Gustavo Silva de Souza e a contar da data da citação em relação aos coautores Anderson Silva de Souza e

Agostinho Maciel de Souza. Verbas acessórias na forma acima explicitada. Ante a sucumbência recíproca, cada

uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos

termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora AGOSTINHO MACIEL DE SOUZA, DÉBORA SILVA DE SOUZA e GUSTAVO SILVA DE

SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de PENSÃO POR MORTE

implantado de imediato, com data de início em 11.04.2008 em relação aos coautores Débora Silva de Souza e

Gustavo Silva de Souza, em 20.05.2009 em relação ao coautor Agostinho Maciel de Souza, e renda mensal inicial

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028452-88.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.028452-5/SP
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DECISÃO

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço

rural, sem registro em CTPS, de atividade urbana, de natureza especial, e a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo-se apenas o exercício de

atividades especiais nos períodos de 02/02/1981 a 03/09/1984, 01/11/1984 a 31/06/1986, 25/08/1986 a 03/09/1990

e de 03/09/1990 a 06/05/1996, decretada a sucumbência recíproca.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado

totalmente procedente o pedido, sustentando a presença dos requisitos legais para a concessão do benefício

postulado.

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária também apelou, requerendo a reforma da sentença para que seja julgado

improcedente o pedido, alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento de atividade

desenvolvida em condições especiais. Subsidiariamente, pugna pelo afastamento da penalidade pecuniária,

alteração da forma de incidência da correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, observância da

prescrição quinquenal, se o caso, e não condenação da autarquia ao pagamento de custas e despesas processuais. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O provimento jurisdicional pleiteado nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor

certo da condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso.

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a

menor expressividade econômica da causa.

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA EUNICE DA SILVA

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 09.00.00078-1 1 Vr SALTO/SP
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No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível

verificar que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa.

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo

financeiro imediato.

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), não

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima

o reexame necessário

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta

Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi

produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j.

12/06/2001, DJ 11/07/2001, p. 454.

 

No caso em análise, há início de prova material da condição de rurícola do pai da autora, consistente em cópia de

sua CTPS, na qual constam vínculos empregatícios rurais (fls. 32/33). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de

trabalhador rural dos genitores, constante de documento, conforme revela a ementa a seguir transcrita:

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 432).

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem, perante

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a parte autora exerceu a alegada atividade rural (fls. 93/96).

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período

compreendido entre 14/07/1972 a 01/02/1981.

 

O trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado independentemente do recolhimento

das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo

55, § 2º, do citado diploma legal.

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.
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Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 02/02/1981 a

03/09/1994, 01/11/1984 a 31/07/1986, 26/08/1986 a 04/06/1990 e de 03/09/1990 a 06/05/1996. É o que

comprovam os formulários de Perfil Profissiográfico Profissional - PPP (fls. 35/41), elaborados nos termos dos

arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art.

68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade

profissional, com exposição ao agente agressivo ruído com intensidades entre 82 e 90,1 dB, de forma habitual e

permanente. Referido agente agressivo encontra classificação no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e código

1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.
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A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 18/28) é suficiente para garantir-lhe o

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data da Emenda

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito

adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda

constitucional (DOU de 16/12/1998).

 

Computando-se o tempo de atividade rural, sem registro em CTPS, no período de 14/07/1972 a 01/02/1981, o

tempo de atividade especial desenvolvida nos períodos de 02/02/1981 a 03/09/1994, 01/11/1984 a 31/07/1986,

26/08/1986 a 04/06/1990 e de 03/09/1990 a 06/05/1996, bem como o tempo de serviço comum, a parte autora

possui 30 (trinta) anos, 07 (sete) meses e 19 (dezenove) dia de tempo de serviço na data da Emenda Constitucional

nº 20/98, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, devendo ser observado

o disposto nos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de

serviço, o benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em

mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ora arbitrada

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre

a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial

do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas

pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou

despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária.
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Por fim, no tocante aos pedidos de afastamento da penalidade pecuniária, alteração da forma de incidência da

correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, observância da prescrição quinquenal, se o caso, e

não condenação da autarquia ao pagamento de custas e despesas processuais, observo que falta interesse recursal à

autarquia previdenciária, uma vez que não houve condenação nesse sentido na sentença recorrida.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESSÁRIO E DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, no tocante aos pedidos de afastamento da

penalidade pecuniária, alteração da forma de incidência da correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios, observância da prescrição quinquenal, se o caso, e não condenação da autarquia ao pagamento de

custas e despesas processuais, e, na parte conhecida, NEGO PROVIMENTO À REFERIDA APELAÇÃO e

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer o exercício de

atividade rural no período de 14/07/1972 a 01/02/1981 e condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada MARIA EUNICE DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 13/07/2009, e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461,

§§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030437-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

de benefício por incapacidade.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora o benefício

de aposentadoria por invalidez a contar do dia seguinte à cessação do auxílio-doença (10/03/2010), bem como a

pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor total das parcelas vencidas, devidamente corrigidas até o efetivo pagamento.

Concedida a antecipação da tutela.

 

A autarquia requer, preliminarmente, o recebimento da apelação em ambos os efeitos, além da anulação da r.

2011.03.99.030437-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ATILIO LORENTINO BRAGA

ADVOGADO : ANA PAULA DE MORAES FRANCO

No. ORIG. : 10.00.00235-0 3 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1626/2327



sentença, caracterizada como ultra petita, por ter concedido benefício diverso do pleiteado na inicial, além de

contrariar o laudo pericial que atestou a existência de incapacidade parcial, podendo ser reabilitado para o

exercício de outra atividade laborativa. Caso assim não se entenda, requer a adequação da verba honorária à

Súmula 111 do e. STJ.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, no que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido

de que a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex

vi do Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade

da medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o

segurado ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à

própria subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010)."

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG

200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008)."

 

Por sua vez, saliento que não configura julgamento ultra ou extra petita a concessão de aposentadoria por

invalidez ao invés de auxílio-doença, de cuja concessão difere apenas quanto ao grau da incapacidade, questão

eminentemente técnica e que só pode ser esclarecida quando da realização da perícia médica.

 

Vale ressaltar que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim

social ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção

do benefício, sendo irrelevante sua nominação.

 

Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem

ser analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e, em

consonância com a aplicação do princípio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao

fato, ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340).

 

Nesse sentido, confiram-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-DOENÇA

EM VEZ DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie,

quando, reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença,
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deferiu-o ao segurado, não obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez.

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 868.911/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

QUINTA TURMA, julgado em 16/10/2008, DJe 17/11/2008);

PREVIDENCIARIO E PROCESSUAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - JULGAMENTO "EXTRA

PETITA" - CONCESSÃO DE AUXILIO-DOENÇA - RECURSO ESPECIAL. 1. CONSTATADA POR LAUDO

JUDICIAL A CONDIÇÃO DE DOENÇA DO SEGURADO, NÃO CONFIGURA JULGAMENTO "EXTRA

PETITA" A CONCESSÃO DE AUXILIO-DOENÇA AO MESMO, AINDA QUE SEU PEDIDO SE LIMITE A

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 2. RECURSO NÃO CONHECIDO. (REsp 124.771/SP, Rel. Ministro

ANSELMO SANTIAGO, SEXTA TURMA, julgado em 27/10/1997, DJ 27/04/1998, p. 223);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO EXTRA OU

ULTRA PETITA NÃO CARACTERIZADO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ COMPROVADOS. RENDA MENSAL INICIAL. ADOÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO

EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. IMPOSSIBILIDADE. AUMENTO EXTRAORDINÁRIO AO ARREPIO DA

LEGISLAÇÃO. ART. 29, § 4º LEI 8.213/91. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. I - Não caracteriza julgamento extra ou ultra petita a

decisão que concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido auxílio-doença, vez que os

pressupostos para a concessão dos benefícios têm origem na mesma situação fática, distinguindo-se apenas

quanto à irreversibilidade da lesão incapacitante. II - Segundo o princípio consagrado nos brocardos iura novit

cúria e mihi factum dabo tibi ius, cumpre à parte autora precisar os fatos que autorizam a concessão da

providência jurídica reclamada, incumbindo ao juiz conferir-lhes adequado enquadramento legal.Precedentes

jurisprudenciais. (...)." (AC nº 2003.03.99.032301-7/SP, Rel. Des. Federal Marianina Galante, DJU de

20.06.2007, p. 459) e

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE SENTENÇA ULTRA PETITA. REJEIÇÃO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. CUSTAS. HONORÁRIOS DE PERITO E DE

ADVOGADO. I - O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato,

distinguindo-se, em regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico,

se condizente com o conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento ultra

petita. (...)." (AC nº 2003.03.99.001195-0/SP, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJU de 10.01.2005, p. 130)."

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que

o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência.

 

Como se vê do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e documentos dos autos (fls. 8/15, 21/22 e

24/25), a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença pelos períodos de 15/12/2008 a 15/01/2009 e

30/10/2009 a 09/03/2010, restando cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de segurado, nos

termos dos Arts. 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91.

 

A perícia judicial, realizada em 04/02/2011, atesta que o autor é portador de neurossífilis sintomática, perda da

audição neurossensorial do ouvido esquerdo, depressão e síndrome da imunodeficiência adquirida, encontrando-se

incapacitado para o exercício de sua atividade habitual (fls. 49/50).

 

Do atestado de fls. 26, extrai-se que o autor já era portador do vírus HIV desde o ano de 2000, ocasião em que foi

fixado o início da incapacidade laborativa (resposta ao quesito nº 7 - fls. 50).

 

Referida doença, como é notório, não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta o tempo de

sobrevivência do doente e permite-lhe uma melhor qualidade de vida. Seus portadores sofrem exclusão social,

preconceito, e acentuadas - ou quem sabe até totais, dificuldades de disputar uma vaga no mercado de trabalho.

Tanto é assim que o Art. 151, da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do

auxílio-doença ao portador do vírus HIV, independente de carência.

 

Em situações várias, já reconheceu a Décima Turma desta Corte o direito à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ao segurado abarcado nessa condição. Confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL.
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PORTADOR DE HIV. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO. 1. A análise levada a efeito pelo Juiz deve atender ao princípio do livre convencimento

motivado, pelo qual, a partir do caso concreto que lhe foi posto, e após a apresentação de provas e argumentos

dispostos pelas partes, tem ele liberdade para decidir acerca de seu conteúdo de forma que considerar mais

adequada, conforme seu entendimento e convicção, mas dentro dos limites impostos pela lei e pela Constituição,

e dando motivação à sua decisão. A síntese deste princípio encontra-se no artigo 131 do CPC. 2. Em que pese o

laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, é livre o convencimento do juiz, se outros meios de

prova bastaram à sua convicção, nos termos dos Arts. 131 e 332 do CPC e Art. 5º, LVI, da CF/88. 3. Por ser

portadora de mal incurável e contagioso, portanto extremamente estigmatizado pela sociedade, dificilmente

conseguirá reinserir-se no mercado profissional na sua ocupação de empregada doméstica, até mesmo pelo risco

de transmissão da moléstia. 4. A parte autora preenche os requisitos legais para a concessão do benefício

pleiteado. 5. Agravo desprovido (AC 1561236 - Processo: 2007.61.20.002792-6, Décima Turma, julgado em

01/03/2011, Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, in DJF3 CJ1 09/03/2011, p. 586). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. - A decisão agravada está em consonância

com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - Embora o laudo pericial ateste não haver incapacidade para o trabalho, afirma que o

autor é portador do vírus HIV e que queixa-se que a medicação o deixa "embriagado". Observa-se dos autos que

o autor esteve em gozo ininterrupto do auxílio-doença desde 12.07.2003 a 01.06.2008, devido a esta patologia. A

Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - AIDS ainda não apresenta cura, devendo ser apenas tratada com

considerável medicação e acompanhada periodicamente, sem, contudo, a garantia de que não surjam novas

complicações. Isso tudo dificulta o portador na manutenção do seu emprego, o que viabiliza a concessão da

aposentadoria por invalidez. - Agravo desprovido (APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

1614392, Processo: 2010.61.26.001743-2, Décima Turma, julgado em 02/08/2011, Desembargadora Federal

Diva Malerbi, in DJF3 CJ1 10/08/2011, p. 1563)."

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, além da incapacidade constatada no

laudo e ser portadora do vírus HIV há mais de 12 anos, aliadas ao seu grau de instrução, e atividade habitual

(arrecadador - informação às fls. 23), não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho,

tampouco a possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, não

merecendo alteração a r. sentença que concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

A propósito, decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO.

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios,

nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção

ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3.

Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada

idade e baixo grau de escolaridade, seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de

trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria

por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos

honorários advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido. (AgRg no REsp 1000210/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
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QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo,

não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais

alargam, em muito, a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está

adstrito apenas à prova pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão

do benefício pretendido pelo segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior

Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova

pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive,

concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a

perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag

1102739/GO, Relator Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 09/11/2009)."

 

Quanto à data inicial do benefício, é de ser mantida a concessão da aposentadoria por invalidez a contar do dia

seguinte à cessação do auxílio-doença (10/03/2010), ante a ausência de insurgência a respeito.

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

A verba honorária é de ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do Art. 20, § 4º, do CPC.

Entretanto, sua base de cálculo deve corresponder às prestações que seriam devidas até a data da sentença, a teor

da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte,

conforme precedente extraído do julgamento da AC nº 0005029-02.2011.4.03.9999, TRF3 CJ1 19/12/2011,

Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento.

 

Deve, pois, ser reformada em parte a r. sentença, tão-só, no que toca à base de cálculo da verba honorária,

mantendo-a, no mais, tal como posta.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032182-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face da sentença proferida em ação de rito ordinário, na qual se pleiteia o

restabelecimento do benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

2011.03.99.032182-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALDIVINO FRANCISCO ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.00032-4 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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O pleito de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 28.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença, a

partir da citação (21.05.2009), e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica

(24.05.2010), bem como a pagar as prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora de

0,5% ao mês, até o efetivo pagamento, além de honorários advocatícios fixados em R$800,00.

 

Inconformado, recorre o INSS, pleiteando a submissão da r. sentença ao reexame necessário, bem como a

declaração de nulidade da prova pericial, por ter sido realizada por fisioterapeuta, profissional não habilitado para

a análise do caso.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Não assiste razão ao recorrente no que se refere à submissão da r. sentença ao reexame necessário.

 

Com efeito, de acordo com a redação do Art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo Art. 1º, da Lei nº 10.352/01, que entrou

em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita ao reexame necessário a sentença proferida em demanda

cujo direito controvertido não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do

benefício como o tempo decorrido para a sua obtenção.

 

No que concerne à nulidade da prova pericial, por ter sido realizada por profissional não habilitado na área de

Medicina, vale destacar que a perita, nomeada pelo MM. Juízo, é profissional formada em Fisioterapia, com nível

universitário, devidamente inscrita no Conselho Regional de Fisioterapia - CREFITO 3/SP - sob o n. 9771 F, e

está tecnicamente habilitada para o exercício do múnus público que lhe foi conferido.

 

Ademais, para a elaboração do laudo pericial, valeu-se de seus conhecimentos na área e também dos documentos

e exames apresentados pela parte autora, descritos às fls. 101/102, para o fim de analisar a capacidade funcional,

tendo respondido de forma satisfatória aos quesitos formulados pelas partes.

 

A propósito, com o escopo de demonstrar que tal fato não é hábil a desconstituir a r. sentença, perfilho o

entendimento já firmado nesta Egrégia Turma, conforme julgados a seguir transcritos:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade, omissão ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Consoante se recolhe do voto condutor do v. aresto embargado, a comprovação da incapacidade laborativa -

questão objeto dos presentes embargos -, foi devidamente enfrentada, tendo sido decidida nos seguintes termos: 

"In casu, não prospera a alegação do agravante quanto à impossibilidade de concessão do benefício em vista do

laudo pericial ter sido realizado por fisioterapeuta. 

O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas do autor, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e permanente para o

trabalho. 

No mesmo sentido da decisão ora impugnada, o entendimento desta E. Décima Turma, (...) 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a

consequente reforma do decisum.(...)". 

(AC 2010.03.99.030103-8, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI, Décima Turma, j. 15.02.2011);

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional

de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do
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autor. II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Apelação

da autora improvida. 

(AC 2008.03.99.043750-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, Décima Turma, j. 10.03.2009).

 

Diante do exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035622-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de tempo de trabalho rural, sem registro em CTPS e de atividade urbana,

de natureza especial, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo-se apenas a atividade

especial no período de 01/04/1993 até a data da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, restando improcedente o

pedido de concessão do benefício.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença para que seja julgado

procedente o pedido, reconhecendo-se o exercício de atividade rural alegada e a consequente concessão do

benefício postulado.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

2011.03.99.035622-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE MARIA RODRIGUES

ADVOGADO : RUBENS TELIS DE CAMARGO JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00136-2 1 Vr ANGATUBA/SP
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casos análogos.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente em cópias do certificado de dispensa

de incorporação militar e título de eleitor (fls. 17/18), nos quais ele está qualificado profissionalmente como

lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a

prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço

trabalhado como rurícola, conforme revelam as seguintes ementas de julgados:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental apresentado ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, que a parte autora exerceu atividade rural no período alegado (fls. 65/66).

 

Contudo, é de se ressaltar que a parte autora nasceu em 13/02/1953 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural,

em regime de economia familiar a partir de 01/01/1964, quando contava com 10 (dez) anos de idade. Em que pese

sabermos que o trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente

aqueles que trabalham em regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da

atividade rural a partir dessa data. Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer

trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos.

 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do

inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal

limitação.

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se

a autora quando ainda contava com 10 (dez) anos de idade, acompanhando seus pais na execução de algumas

tarefas, isto não a caracteriza como trabalhadora rural ou empregada, tampouco caracteriza trabalho rural em

regime de economia familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como

base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a

exploração do trabalho infantil. Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze anos), ainda na infância,

portanto, possua vigor físico suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides

rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo

labor rural.

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, no período compreendido entre

13/02/1965 (data em que completou 12 anos de idade) e 21/04/1974 (dia imediatamente anterior ao que passou a

exercer atividade urbana - fl. 20).

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do
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recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição

expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 19/25) é suficiente para garantir-lhe o

cumprimento do período de carência de 132 (cento e trinta e dois) meses de contribuição, na data do requerimento

administrativo (18/06/2003), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Computando-se o tempo de serviço rural, no período de 13/02/1965 a 21/04/1974, a atividade especial

desenvolvida no período reconhecido na sentença, de 01/04/1993 a 28/04/1995, bem como o tempo de serviço

comum anotado em CTPS (fls. 19/25), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 36

(trinta e seis) anos e 05 (cinco) meses, na data do requerimento administrativo do benefício (18/06/2003), o que

autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição, devendo ser observado o disposto nos

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005,

deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que

ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de

contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem

somente na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento

adotado pela própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN

84/2002, IN 95/2003 e, mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator

Desembargador Federal Santos Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a

incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no

inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005,

DJU 22/03/2005, p. 448).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (18/06/2003 - fls. 27/28), nos

termos do artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, diante da sucumbência mínima da parte autora (art. 21,

parágrafo único, do CPC), ora arbitrada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos
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§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta

Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer a atividade rural no período de 13/02/1965 a 21/04/1974, e

condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, com termo inicial, juros de mora, correção

monetária e honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado JOSÉ MARIA RODRIGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 18/06/2003, e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461,

§§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038259-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando a

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, a partir da data da citação, devendo as

2011.03.99.038259-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA NAZARETH FERREIRA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 09.00.00191-0 2 Vr JAGUARIUNA/SP
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parcelas vencidas ser atualizadas monetariamente e com incidência de juros de mora de 1% desde a citação.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Custas pelo INSS.

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma da sentença, alegando, em síntese, que não há início razoável de prova

material do labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo equivalente

ao período de carência. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada.

 

Com as contrarrazões de apelação da autora, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

A autora, nascida em 05.05.1953, completou 55 anos de idade em 05.05.2008, devendo comprovar 162 meses de

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

 

Para tanto, a demandante acostou aos autos cópia da sua certidão de casamento (1970, fl. 16), na qual seu cônjuge

está qualificado como lavrador, documento que constitui início de prova material relativamente ao seu trabalho

agrícola. Apresentou, também, cópia da sua CTPS (fl. 14/15), com anotações de vínculos rurais nos períodos de

06.11.1989 a 02.02.1993 e de 20.10.1993 a 18.12.1993, constituindo tal documento prova material plena do

exercício de seu labor rural nos intervalos a que se refere e início de prova material de seu histórico campesino.

 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em juízo (fl. 112/117) foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora

há longa data e que ela sempre exerceu a atividade rural no cultivo de flores e de hortaliças, em propriedades

rurais da região de Holambra, permanecendo nas lides campesinas até data recente.

 

 

Ressalto que, tendo sido apresentado início de prova material em nome próprio, o fato de seu marido

eventualmente apresentar vínculo urbano não lhe retira a condição de segurada especial.

 

 

Destarte, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a autora

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 2008, bem como cumprido tempo de atividade rural

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação (16.04.2010, fl. 32), tendo em vista a

ausência de requerimento administrativo.

 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.

 

Fica mantida a verba honorária fixada na sentença, vez que em conformidade com o disposto no art. 20, §4º , do

CPC, e por ser incontroverso.

 

No tocante às custas processuais, constato que houve erro material na sentença, pois as autarquias são delas

isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais

feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, conheço, de ofício, erro material na

sentença para excluir custas na condenação e nego seguimento à apelação do réu. As verbas acessórias serão

aplicadas na forma retro mencionada e os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora MARIA NAZARETH FERREIRA, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis para a

imediata implantação do benefício de aposentadoria rural por idade em seu favor, com data de início - DIB em

16.04.2010, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461

do CPC.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040214-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe

2011.03.99.040214-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDREIA CRISTINA CAROLINA

ADVOGADO : GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00083-3 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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conceder o benefício assistencial ao deficiente (CR, art. 203, V), no valor mensal de um salário mínimo, com

início na data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

Pela sucumbência, o réu foi condenado a arcar com as despesas processuais, além de honorários advocatícios

arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas

processuais. Antecipados os efeitos da tutela para implantação do benefício no prazo de quinze dias.

 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que não teria sido comprovada a incapacidade

laborativa da autora, tampouco a sua miserabilidade, não lhe sendo devida a concessão do amparo assistencial.

 

Contrarrazões de apelação às fl. 113/136.

 

Em parecer de fl. 142/148, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Paulo Eduardo Bueno, opinou pelo

desprovimento da apelação.

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 111.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros,

os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e

Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção, ou

de tê-la provida por sua família.

A perícia médica de fl. 75/77 atestou que a autora é portadora de retardo mental moderado e provável transtorno

depressivo crônico, esclarecendo que ela tem dificuldade para resolução de problemas, baixa crítica e dificuldade

para diferenciar valores. A conclusão pericial foi pela incapacidade laborativa permanente, parcial e relativa da

requerente.

 

Em que pese a caracterização da incapacidade da autora como parcial, há que se considerar o conjunto dos
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elementos constantes dos autos, sobretudo o perfil da deficiência de que ela padece (deficiência mental), devendo-

se concluir que é remota a possibilidade de sua inserção no mercado de trabalho.

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o magistrado não está adstrito ao disposto no laudo

pericial, podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Nesse sentido, precedente deste E.

TRF:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos

demais elementos dos autos. 

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis

com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial. 

4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.

(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289)

 

Tenho, assim, por comprovada a incapacidade da autora, cumprindo verificar a sua situação sócio-econômica.

 

Conforme estudo social realizado em 21.06.2010 (fl. 71), o núcleo familiar da autora é formado por ela, seu

companheiro e três filhos menores. A renda da família é proveniente do benefício previdenciário de valor mínimo

recebido pelo companheiro da autora (fl. 95), somado a R$ 134,00 (cento e trinta e quatro reais) provenientes de

programa assistencial, perfazendo quantia per capita inferior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei

8.742/93.

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais,

no que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve se mantido na data da citação (30.09.2009, fl. 38v), vez que restou comprovado

que àquela data a requerente já se encontrava incapacitada.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Mantenho os honorários advocatícios fixados em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a data da

sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o entendimento firmado nesta

Décima Turma.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do réu. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicita. As prestações recebidas a título

de antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042485-83.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (19-10-2010).

 

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 545,00, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício

requerido.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Passo, então, à análise da questão.

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 05-01-1953, que foi trabalhadora rural.

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos certidão de seu primeiro

casamento, celebrado em 27-04-1974, qualificando seu marido como lavrador (fl. 12), certidões da Justiça

Eleitoral, datadas de 08-02-2010 e 30-08-2010, indicando o domicílio eleitoral da autora desde 18-09-1986, com

ocupação declarada de agricultora (fls. 13/14) e contrato particular de parceria agrícola, em seu nome, datado de

30-11-1994, com vigência no período de 30-11-1994 a 30-11-1997 (fl. 23).

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o

período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 90/91.

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS

CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

2011.03.99.042485-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCA SERAFIM DIODATO SOTANA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO TERENCIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00113-7 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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1. 'Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a

sentença' (Súmula 111/STJ).

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de

reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes

do STJ.

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos."

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO.

DESNECESSIDADE. 

(...)

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado,

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes. 

- [Tab]Agravo regimental improvido."

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462).

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL.

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte.

2 - Pedido procedente."

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix

Fischer, v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57).

Saliente-se, ainda, que o primeiro cônjuge da autora, Joaquim de Sousa, passou a exercer atividade urbana, a partir

de 01-04-1976, e o segundo cônjuge, João Sotana, possui registro de atividade junto ao "Clube de Campo das

Palmeiras" a partir de 01-05-1977, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS das

fls. 45/46 e 49/55, porém, in casu, não se descaracteriza a condição de rurícola da requerente, uma vez que a

mesma juntou aos autos documentos em nome próprio demonstrando o exercício de atividade rural (fls. 13/14 e

23). Inclusive, este entendimento já se encontra consolidado na jurisprudência, conforme segue:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA PELO MARIDO.

NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

ATIVIDADE AGRÍCOLA. EXCLUSIVIDADE AFASTADA DESDE A LEI COMPLEMENTAR N. 11/1971.

EXCLUSÃO DO MEMBRO QUE POSSUI RENDIMENTO DIVERSO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA.

INEXISTE COMPROVAÇÃO DE SUFICIÊNCIA DA RENDA OBTIDA NA ATIVIDADE URBANA PELO

MARIDO. VALORAÇÃO DE PROVAS. POSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA.

1. O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge varão não descaracteriza a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes.

 2. A partir da Lei Complementar n. 11/1971, o legislador não mais exigiu a exclusividade da atividade agrícola

para fins de comprovar o regime de economia familiar.

3. O Decreto n. 3.048/1999, no artigo 9º, § 8º, I, com as ressalvas nele contidas, exclui da condição de segurado

especial somente "o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento".

 4. O acórdão recorrido entendeu restar descaracterizado o regime de economia familiar sem haver, contudo,

elementos comprobatórios de que a atividade urbana desenvolvida pelo marido era suficiente para a

manutenção da entidade familiar.

5. Dessa forma, apenas se procedeu à valoração das provas carreadas no processo, situação que é admitida

nesta Corte Superior. Não há falar em reexame do conjunto fático-probatório dos autos.

6. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp 885695/SP, 5.ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 01.12.2008, pág. 146.)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL.

REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE.

1. A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágr.

único do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido

e os paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles.

2. A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida

aposentadoria por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se
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mulher, além de comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do

núcleo familiar.

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o

direito à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.

5. Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido."

(STJ, Resp 969473/SP, 5.ª T., Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.02.2008, pág. 1.)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL.

O fato do marido da Autora ser aposentado e seu filho pedreiro não afasta a qualidade de segurada especial da

mesma para obtenção da aposentadoria rural por idade. Recurso conhecido e provido."

(STJ, Resp 289949/SC, 5.ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 04.02.2002, pág. 473.)

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de

contribuições previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora

pleiteado, o que se exige é a comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e

143 da Lei n.º 8.213/91.

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua,

pelo período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo

143 da Lei n.º 8.213/91).

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa

exigência legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da

dura realidade dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário

requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono,

disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou

judicial do benefício.

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do

benefício em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

 

 

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa.

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (19-10-2010), uma vez que a

parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o

Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa

do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem
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como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data do requerimento

administrativo (19-10-2010 - fl. 24), devendo a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores

em atraso seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta

Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são

devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente

para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de

pequeno valor - RPV. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada FRANCISCA SERAFIM DIODATO SOTANA, a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, respeitado o prazo

de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 19-10-2010, e renda mensal

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º

do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de

multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a

comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043304-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, na qual se busca o restabelecimento

do benefício de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou a lide improcedente, ao fundamento de inexistência de incapacidade laborativa,

condenando a parte autora às despesas processuais, devidamente corrigidas, e honorários advocatícios no valor de

10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade processual nos termos dos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora requer a anulação da sentença para que haja dilação probatória, com produção de novo laudo

pericial médico, a fim de comprovar a incapacidade laboral. Alega que houve cerceamento de defesa e que a

sentença julgou "extra petita" ao tratar de auxílio-doença acidentário.

2011.03.99.043304-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NEUSA FERRACINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00240-0 3 Vr MOGI GUACU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1643/2327



 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico não ser o caso de anulação da r. sentença para que se realize nova avaliação pericial, eis que o conjunto

probatório produzido, dentre os quais os elementos contidos no laudo pericial de fls. 63/65, foram suficientes para

o Juízo sentenciante formar sua convicção e decidir a lide.

 

Nesse sentido, é o entendimento do E. STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

cerceamento de defesa. APURAÇÃO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.

1. A avaliação da suficiência dos elementos probatórios que justificaram o julgamento antecipado da lide e o

indeferimento de prova pericial, demanda o reexame fático-probatório.

2. O magistrado é o destinatário da prova, cabendo a ele decidir acerca dos elementos necessários à formação do

próprio convencimento.(g.n.)

3. Adequada apreciação das questões submetidas ao Tribunal a quo, com abordagem integral do tema e

fundamentação compatível, clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.

4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no Ag 1382813/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/02/2012, DJe 29/02/2012)

 

Confiram-se também o entendimento das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO. Descabida a alegação de

cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito

e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos documentos juntados e laudo pericial

realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa. Inexistente nos autos prova da incapacidade total e

permanente para o trabalho, improcede o pedido de aposentadoria por invalidez. A autora não jus ao auxílio-

doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse trabalho e o laudo não indica

sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença. Agravo interposto na forma do

art. 557, § 1º, do CPC improvido. (AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora

Desembargadora Federal Leide Pólo; in DE 30.08.10);

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Recebo o presente recurso como

agravo legal. II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas

pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder

que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. III - Não merece reparos a decisão recorrida,

fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos

termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria

a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei 8.212/91. IV - Embora a autora relate ser

portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial conclui haver capacidade laboral. V -

Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. VI - A prova testemunhal não

teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica. VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional

indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar

a agravante incapacitada para o trabalho. VIII - Agravo não provido. (AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª

Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante; in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. 1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar

a existência ou não de incapacidade laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada

por perito do IMESC - Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo. 2- Sendo possível ao juiz a

quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a realização de nova perícia, cuja
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determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do Código de Processo Civil. 3- Não é

devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 4- Laudo pericial que

afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada.

Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida. (AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime;

Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ 28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Não há

que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia, já que o

laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do autor,

destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo sido

apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido. (AL em AC nº 0037682-

28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento; in DE

07.10.10)"

 

Da mesma forma, não há que se falar em julgamento "extra petita", como já decidido pelo E. Superior Tribunal de

Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. AUXÍLIO-DOENÇA.

AUXÍLIO-ACIDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 129 DA LEI 8.213/91.

I - Não é extra petita a r. sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para tanto, concede

auxílio-acidente ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. Precedentes.

II - Conforme dicção da Súmula 110/STJ: "A isenção do pagamento de honorários advocatícios, nas ações

acidentarias, é restrita ao segurado." Recurso não conhecido.

(REsp 267.652/RO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/03/2003, DJ 28/04/2003, p.

229)"

 

Deste modo, em respeito ao limite objetivo da demanda, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, e

violação ao Art. 128, do Código de Processo Civil, deixo de apreciar a matéria de fundo, uma vez que a

irresignação da autora restringiu-se à instrução probatória e ao alegado cerceamento de defesa.

 

Destarte, deve ser mantida a r. sentença da improcedência do pedido, não havendo, contudo, condenação da autora

nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº

1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta, nos

termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046161-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.046161-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : APARECIDA ANTONIA BATISTA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00115-5 1 Vr ITUVERAVA/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa a

concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o

fundamento de que não teria sido comprovada a sua incapacidade laborativa. Pela sucumbência, a demandante foi

condenada a arcar com as custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em dez por

cento do valor da causa, ressalvada a assistência judiciária gratuita de que é beneficiária.

 

Em sua apelação, a autora busca a reforma da sentença sustentando que preenche os requisitos necessários à

concessão do benefício assistencial, vez que se encontra incapacitada para o trabalho e não possui meios de prover

sua manutenção ou de te-la provida por sua família.

 

Sem apresentação de contrarrazões pelo réu (fl. 123).

 

Em parecer acostado às fl. 129/130, o i. Procurador Regional da República, Dr. Marlon Alberto Weichert, opinou

pelo desprovimento da apelação.

 

Após breve relatório passo a decidir.

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia

e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

O laudo médico de fl. 59/75 atestou que, conquanto a autora seja portadora de hipertensão arterial sistêmica e

espondiloartrose lombar, tais patologias se encontram controladas por tratamento medicamentoso e não são

geradoras de incapacidade laborativa.

 

Desse modo não restou comprovada a incapacidade laborativa da autora, restando desnecessária a análise de sua
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situação sócio-econômica. Ressalto, todavia, que havendo agravamento de seu estado de saúde, a autora poderá

voltar a requerer o benefício na esfera administrativa ou judicial.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora. Não há condenação em verbas de sucumbência, por se tratar de beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046488-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido da autora em ação que visa a concessão do

benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que

não teria sido comprovada a sua miserabilidade. Sem condenação em verbas de sucumbência, ante a assistência

judiciária gratuita da qual a requerente é beneficiária.

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando que faz jus à concessão do benefício, vez que é portadora de

deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção ou de te-la provida por sua família.

 

Contrarrazões às fl. 157/158.

 

Em parecer de fl. 162/166, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Fátima Aparecida de Souza Borghi, opinou

pelo desprovimento da apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

 

 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

2011.03.99.046488-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA LIMA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00194-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros,

os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e

Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

O laudo médico de fl. 74/99 atestou que a autora é portadora de distúrbios psiquiátricos crônicos, concluindo pela

sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

Todavia, não obstante comprovada a incapacidade da autora, não restou comprovada a sua miserabilidade, como

passo a analisar.

 

O estudo social realizado em 28.01.2011 (fl. 108/112), constatou que o núcleo familiar da autora é formado por

ela, sua mãe e seu esposo. A renda da família é proveniente dos benefícios de pensão por morte e aposentadoria

recebidos pela genitora da requerente, no valor de um salário mínimo cada, somados ao rendimento do trabalho

informal de seu cônjuge (R$ 100,00/mês), acrescidos, ainda, a R$ 68,00 provenientes do programa Bolsa Família,

perfazendo quantia mensal per capita superior ao limite estabelecido para a concessão do benefício. Residem em

imóvel próprio e as despesas essenciais comprovadas não superam o valor do rendimento percebido.

 

Destarte, não obstante a comprovação da incapacidade, da autora não faz jus ao rendimento pleiteado, vez que

possui rendimento mensal per capita superior ao limite estabelecido para a concessão do benefício e que se mostra

suficiente à sua manutenção.

 

Ressalvo que havendo alteração de sua situação sócio-ecônomica a autora poderá voltar a pleitear a concessão do

benefício na esfera administrativa ou judicial.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora. Não há condenação em verbas de sucumbência, ante a assistência judiciária gratuita da qual o demandante

é beneficiária.
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Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046922-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor em ação que visa a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não teria

sido comprovada a sua miserabilidade. Pela sucumbência, o demandante arcará com as custas e despesas

processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 545,00, ressalvada a assistência judiciária gratuita

da qual é beneficiário.

 

O autor busca a reforma da sentença sustentando que faz jus à concessão do benefício, vez que é portador de

deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção ou de te-la provida por sua família.

 

Contrarrazões às fl. 119/120.

 

Em parecer de fl. 127/128, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Luisa R. de Lima Carvalho, opinou

pelo desprovimento da apelação.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

2011.03.99.046922-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDUARDO BIANCO incapaz

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : GLORIA APARECIDA BELOTI BIANCO

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00069-5 1 Vr PEDREGULHO/SP
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comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros,

os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e

Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

O laudo médico de fl. 53/55 atestou que o autor é portador de epilepsia de difícil controle, com comprometimento

físico e mental grave, concluindo pela sua incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

Todavia, não obstante comprovada a deficiência do autor, não restou comprovada a sua miserabilidade, como

passo a analisar.

 

O estudo social realizado em 25.08.2010, constatou que o autor reside em companhia de seus pais e três irmãos,

em imóvel próprio, com dez cômodos e linha telefônica instalada, celulares, além de possuírem automóvel. Ainda

que a genitora do requerente tenha evitado prestar quaisquer informações relativas ao rendimento dos membros da

família, verificou-se que todos eles exercem trabalho formal remunerado, sendo que o pai do requerente é

proprietário de serralheria, com empregados registrados. Por outro lado, conforme os dados constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - ora anexos, os pais do autor são contribuintes individuais,

tendo por base o rendimento de um salário mínimo cada um, o que resulta em renda familiar per capita superior

ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93.

 

Destarte, não obstante a comprovação da deficiência, o autor não faz jus ao rendimento pleiteado, vez que possui

rendimento mensal per capita superior ao limite estabelecido para a concessão do benefício e que se mostra

suficiente à sua manutenção.

 

Ressalvo que havendo alteração de sua situação sócio-econômica, o autor poderá pleitear novamente o benefício

na esfera administrativa ou judicial.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

autor. Não há condenação em verbas de sucumbência, ante a assistência judiciária gratuita da qual o demandante

é beneficiário.
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Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047086-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o deferimento

do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foi

comprovada a sua miserabilidade. Pela sucumbência, a demandante arcará com as custas e despesas processuais,

além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, ressalvada a gratuidade processual de que é

beneficiária.

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que comprovou preencher os requisitos

autorizadores à concessão do amparo assistencial, a saber: tem idade superior a sessenta e cinco anos e não possui

meios de prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua família.

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl 82).

 

Em parecer de fl. 87/88, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Luisa R. de Lima Carvalho, opinou

pelo desprovimento da apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

2011.03.99.047086-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIA DE SOUZA BORGES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00146-8 1 Vr PACAEMBU/SP
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ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia

e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

Nascida em 09.04.1935 (fl. 12), a autora conta atualmente com oitenta e seis anos de idade.

 

Todavia, não obstante implementado o requisito etário, não restou comprovada a miserabilidade da requerente,

como passo a analisar.

 

Conforme estudo social realizado em 11.02.2011 (fl. 60/62), o núcleo familiar da autora é formado por ela e seu

cônjuge. A renda do casal é proveniente do benefício previdenciário de valor mínimo recebido pelo marido da

requerente, somado a R$ 300,00 (trezentos reais) relativos ao aluguel de parte de um sítio que possuem,

perfazendo quantia per capita superior ao limite legal estabelecido para a concessão do benefício. Residem em

imóvel próprio, medindo 264,78 m2 - com quatro dormitórios, duas salas, escritório, cozinha, dois sanitários,

garagem e área de serviço - além de possuírem um sítio com 32 alqueires, onde informaram possuir dez cabeças

de gado. Outrossim, não foram comprovadas despesas essenciais de valor superior ao do rendimento percebido.

 

Assim sendo, não obstante o preenchimento do requisito etário, não restou comprovada a miserabilidade da

autora, vez que possui rendimento superior ao limite legal estabelecido para a concessão do benefício e que se

mostra suficiente à sua manutenção.

 

Ressalvo, por fim, que havendo alteração de sua situação sócio-econômica a autora poderá voltar a pleitear o

amparo assistencial na via administrativa ou judicial.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora. Não há condenação em verbas de sucumbência, por se tratar de beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048273-78.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu, sem resolução do mérito, o processo em que a autora visa a

concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, nos termos

do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que, sendo titular de benefício previdenciário,

configura-se a impossibilidade jurídica do pedido. Sem condenação em verbas de sucumbência, ante a assistência

judiciária gratuita de que a demandante é beneficiária.

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que faz jus à concessão do benefício assistencial,

vez que comprovou ter idade superior a sessenta e cinco anos e não possuir meios de prover sua manutenção ou de

tê-la provida por sua família.

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 116).

 

Em parecer de fl. 124/125, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Paulo Thadeu Gomes da Silva,

opinou pelo desprovimento da apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Verifica-se pelos dados constantes do sistema de benefícios da Previdência Social acostados à fl. 65, que a autora

é beneficiária de pensão por morte previdenciária, no valor de R$ 565,03 (em 26.10.2010), com data de início -

DIB - em 01.08.1993, motivo pelo qual não há que se falar em recebimento do benefício de prestação continuada

pleiteado, uma vez que expressamente vedada por lei sua cumulação com qualquer outro benefício da seguridade

social ou outro regime, conforme dispõe o artigo 20, §4º, da Lei 8.742/93, in verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem tê-la provida por sua família.

§4. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados provenientes desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM PENSÃO

POR MORTE. IMPROCEDÊNCIA. 

I. A assistência social é paga ao portador de deficiência e ao idoso com 67 (sessenta e sete) ou mais que

comprovem não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (Lei nº

8742/93). 

II. A parte autora não faz jus ao amparo assistencial, uma vez que já percebe outro benefício, existindo

vedação legal à cumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro, nos termos do artigo 20,

§ 4º da Lei 8742/93. 

III. Apelação improvida.

(TRF - 3ª Região - AC nº 2000.03.99.028705-0 - 7ª Turma; j. em 27.10.2003; DJU de 19.11.2003; p. 626).

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IZA VALENTI CARREIRO incapaz

ADVOGADO : CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

REPRESENTANTE : MARIA HELENA CARREIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00313-1 1 Vr ARARAS/SP
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NECESSIDADE 

1. O recebimento de um benefício previdenciário, pensão por morte, afasta o recebimento do benefício

assistencial, previsto no artigo 203, da Constituição Federal. 

2. A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem

a ação da Previdência. Portanto, conforme norma contida no artigo 203, V, da Constituição Federal, tem-se

como comprovada a condição de miserabilidade da família da recorrida, conforme laudo de estudo social.

(Precedente: REsp nº 222.778 - SP, DJU de 29.11.99- STJ). 

3. Laudo de estudo social que informa que as condições da família não são miseráveis, e ainda aliada as

informações da autarquia previdenciária, de que o autor recebe já outro benefício previdenciário, informação

esta ocultada pela família, deve ser levado em consideração, no sentido de improcedência do pedido

assistencial. Dado provimento à apelação e a remessa oficial, e prejudicado o recurso adesivo do autor.

(TRF - 3ª Região - AC nº 1999.61.13.004830-0 - 9ª Turma - Rel. Juiz Federal Convocado Aroldo Washington; j.

em 13.10.2003; DJU de 20.11.2003; p. 424).

 

Ressalto que a data de início da pensão por morte de que a autora é titular é anterior ao ajuizamento da ação

(18.08.2010), não havendo, pois, que se falar em verificação do preenchimento dos requisitos necessários ao

deferimento do amparo assistencial em período anterior ao início do recebimento da pensão por morte.

 

Destarte, resta indevida a concessão do benefício de prestação continuada, ante a impossibilidade de acumulação

deste com o benefício de pensão por morte do qual a demandante é titular.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora. Não há condenação da demandante ao ônus da sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048545-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão de benefício de aposentadoria rural por idade. Condenou-se a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se, contudo, ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material, a ser corroborada pela

prova testemunhal, requerendo, assim, a anulação da sentença com o retorno dos autos à Vara de origem para

2011.03.99.048545-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES BARISA BENZI

ADVOGADO : DIEGO GONÇALVES DE ABREU

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00112-6 1 Vr CRAVINHOS/SP
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complementação da instrução processual e novo julgamento.

 

Contrarrazões de apelação às fl. 77/78.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 08.05.1953, completou 55 anos de idade em 08.05.2008, devendo comprovar 162 meses de

atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/90, para a obtenção do benefício em epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, embora a autora tenha acostado aos autos cópia de certidões de nascimento de seus filhos (1978;

1981, fl. 16/17) e de certidão de alistamento em serviço militar de seu cônjuge (1965, fl. 15), nos quais ele fora

qualificado como lavrador, não restou comprovado o seu labor rurícola.

 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que

completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, pois embora existam referidos registros demonstrando que seu

marido era lavrador, este é anterior aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - (fl. 31/32),

que comprovam que ela manteve vínculos de trabalho urbano em períodos sucessivos entre novembro de 1989 e

dezembro de 1998, não havendo início de prova material de seu eventual retorno às lides rurais.

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 08.05.2008 e que o labor rural

deveria ser comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não

foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período,

pelo que restaria inócua a produção de prova testemunhal.

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de

atividade rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação da autora. Não há condenação da demandante nos ônus da sucumbência, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003638-36.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

2011.61.11.003638-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELEONEA VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036383620114036111 2 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação condenatória em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91.

 

A r. sentença indeferiu a inicial e extinguiu o processo, sem resolução de mérito, conforme artigo 267, incisos I e

VI, e artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de postulação na via

administrativa. Deixou de condenar a parte autora em honorários advocatícios, por não ter havido a citação do réu.

 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de postulação administrativa. Pediu a reforma do

decisum para que seja retomado o regular prosseguimento do feito.

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via

administrativa não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9,

deste E. Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação." 

 

Cabe, em seguida, notar que o prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta de

interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria

justo impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no

indeferimento dos pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua

pretensão apreciada pelo estado-juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em

semelhante sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu:

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. 

- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997,

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

Diante do exposto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento

à apelação, para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado

regular prosseguimento ao feito.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004359-85.2011.4.03.6111/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA ALVES MIOLLA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinto o presente feito, sem resolução do mérito,

com fulcro no artigo 267, IV, do CPC, sob o fundamento de que, tendo a parte autora domicílio na cidade de

Presidente Prudente/SP, a qual está inserida na jurisdição da 12ª Subseção Judiciária Federal do Estado de São

Paulo e é sede de Vara Federal, é daquela Subseção a competência para conhecer da ação. Não houve condenação

em custas e honorários advocatícios.

 

Em suas razões recursais, sustenta o demandante que, in casu, é assegurado ao jurisdicionado eleger o foro para o

ajuizamento da ação previdenciária, visto tratar-se de competência de natureza territorial e, portanto, relativa.

Requer que o Juízo da 3ª Vara Federal de Marília/SP seja declarado competente para o julgamento da demanda

ajuizada.

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

No caso em tela, verificando que a parte autora é domiciliada na cidade de Presidente Prudente/SP, a qual está

inserida na jurisdição da 12ª Subseção Judiciária Federal do Estado de São Paulo e é sede de Vara Federal,

reconheceu o magistrado singular sua incompetência para conhecer do presente feito e entendeu, dessa forma,

estar ausente pressuposto subjetivo necessário ao desenvolvimento válido e regular do processo.

 

Sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal, através do enunciado de sua Súmula nº 689, assim consolidou

entendimento:

 

O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro. 

 

No mesmo sentido, o seguinte precedente jurisprudencial da Corte Suprema:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O

INSS. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

Em face do disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do

segurado, pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da

capital do Estado-membro. 

Precedentes. 

Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(RE nº 293.246, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJU de 02.04.2004).

 

Verifica-se, pois, que ao ajuizar ação de natureza previdenciária, pode o segurado ou beneficiário optar entre

propô-la perante a Justiça Estadual de seu domicílio, a Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre

o município de seu domicílio ou, ainda, junto às Varas Federais da Capital.

 

Entretanto, não é facultado ao segurado ou beneficiário escolher entre as várias Subseções Judiciárias em que se

divide a instância a quo, notadamente considerando-se que o objetivo da delegação de competência a que prevista

no artigo 109, § 3º, da Constituição República é a facilitação do acesso à justiça, com o que não se compatibiliza a

propositura de feito em locais mais distantes de sua residência.

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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In casu, o município em que domiciliado o autor, qual seja, Presidente Prudente/SP é sede de Vara Federal, sendo,

portanto, o Juízo da Subseção Judiciária de Marília absolutamente incompetente para processar e julgar demanda

por ela ajuizada.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002086-27.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

do benefício por incapacidade.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez a contar da data da prolação da r. sentença (13/12/2011), bem como pagar as parcelas

vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, determinando, ainda, a compensação das verbas

sucumbenciais, em decorrência da sucumbência recíproca.

 

A parte autora requer a reforma parcial da r. sentença para fixar-se a data inicial do benefício a contar do dia

seguinte à alta administrativa indevida (12/08/2009).

 

A autarquia, de outro lado, requer a reforma da decisão proferida, aduzindo não ser caso de concessão do

benefício, pela ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que

o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência.

 

Como se vê do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e documentos dos autos (fls. 10 e 27/28), a

2011.61.14.002086-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SOLANGE PEREIRA CONSONI

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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parte autora manteve vínculos empregatícios de 08/10/1974 a 31/01/1975, 03/11/1976 a 31/05/1977 e 15/05/1978

a 16/08/1979, além de recolher contribuições referentes às competências 04/1999 a 05/2000, 07/2000, 09/2000,

11/2000, 01/2001, 03/2001, 05/2001, 07/2001, 09/2001, 11/2001, 01/2002, 03/2002, 05/2002, 07/2002, 09/2002,

11/2002, 01/2003, 04/2003 a 12/2011, restando cumpridos os requisitos relativos à carência e qualidade de

segurado, nos termos dos Arts. 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91.

 

A perícia judicial, realizada em 19/04/2011, atesta que a autora é portadora de patologia genética Central Core,

patologia que destrói as fibras musculares esqueléticas, ocasionando disfunção motora importante, não se

identificando, na data da perícia, incapacidade laborativa do ponto de vista funcional (fls. 33/36). Ainda, em

resposta ao quesito nº 04, do INSS (fls. 35 - verso), o sr. Perito consignou o caráter congênito e hereditário da

patologia, além de seu controle, com o uso de medicações, se dar apenas de forma paliativa (resposta ao quesito nº

5, do juízo - fls. 34 - verso).

 

Contudo, como se vê dos relatórios médicos de fls. 12 e 60/61, sendo o último datado de 03/08/2011, tal patologia

tem caráter crônico e progressivo, ou seja, com evolução no decorrer dos anos, apresentando a parte autora grande

dificuldade motora para o exercício de qualquer atividade, astenia e complicação respiratória incapacitante,

associado à cefaléia crônica tipo enxaquecosa, síndrome do túnel do carpo e tendinite de punho bilateral - sendo

que o punho esquerdo já foi tratado cirurgicamente, com prognóstico de ausência de tratamento que propicie sua

melhora e recuperação da capacidade laborativa.

 

Corroborando a assertiva acima, na audiência em que colheu o depoimento pessoal da autora (fls. 65), a

Magistrada prolatora da sentença atestou seu quadro de incapacidade total e permanente para o trabalho, somado à

uma dificuldade exacerbada para falar e situação de desequilíbrio psicológico.

 

Como cediço, o sistema da livre persuasão racional permite ao julgador não se vincular às conclusões da perícia

(REsp 894.914/TO, in DJ 22/11/2007) e, pela análise do conjunto probatório, verifico que é caso de concessão de

benefício por incapacidade, sobretudo pelo caráter degenerativo da patologia, que dia a dia destrói as fibras

musculares esqueléticas, tolhendo toda a sustentação do organismo.

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, aliadas ao seu grau de instrução, idade

(54 anos) e à sua atividade habitual (anotação no CNIS como empresário - contribuinte individual), não há como

deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a possibilidade de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, não merecendo reforma a r. sentença que determinou a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

A propósito, decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO.

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios,

nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção

ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3.

Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada

idade e baixo grau de escolaridade, seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de

trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria

por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos

honorários advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de
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procedência do pedido. (AgRg no REsp 1000210/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo,

não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais

alargam, em muito, a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está

adstrito apenas à prova pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão

do benefício pretendido pelo segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior

Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova

pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive,

concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a

perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag

1102739/GO, Relator Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 09/11/2009)."

 

Quanto à data inicial do benefício, não merece reparo a r. sentença.

 

Com efeito, como se vê do laudo e dos demais documentos carreados aos autos, não é possível aferir o início da

incapacidade laborativa, razão pela qual a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve ocorrer a

contar da data da prolação da r. sentença (13/12/2011 - fls. 64/66), donde, em vista do caráter degenerativo da

patologia, apurou-se a progressão da doença e a incapacidade de forma definitiva para o trabalho.

 

Mutatis mutandis, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação

administrativa, o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade

laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp

544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge

Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer)."

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, tal como posta.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento às apelações, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006016-53.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.006016-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no

artigo 42 da Lei n° 8.213/91.

A r. sentença, proferida em 07-10-2011, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir pela ausência de prévio requerimento na

via administrativa. Deixou de condená-la ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários

advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.

Irresignado, apelou o autor, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pleiteia a reforma

da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal.

É o relatório.

D E C I D O.

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, sob o fundamento da ausência de prévio

requerimento na via administrativa.

Alegou a parte autora, em suas razões de recurso, a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Requer

a reforma do decisum.

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via

administrativa não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9,

deste E. Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por

falta de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria

justo impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no

indeferimento dos pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua

pretensão apreciada pelo estado-juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em

semelhante sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu:

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA

ADMINISTRAÇÃO.

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- RECURSO PROVIDO."

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997,

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que

seja dado regular prosseguimento ao feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001412-68.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060165320114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.40.001412-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido

formulado em ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 02.03.1979 a

25.01.1985, 06.03.1985 a 18.04.2000 e 07.05.2001 a 01.07.2007. Em consequência, condenou o réu a conceder ao

autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo

(01.10.2007). As parcelas em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos,

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação até a data da expedição do precatório. O réu foi

condenado, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%

do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Concedida a antecipação da tutela, para a implantação do

benefício no prazo de trinta dias.

 

Noticiada pelo réu a implantação do benefício de aposentadoria especial, à fl. 62.

 

Pugna o INSS pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que a parte autora não comprovou por

documentos contemporâneos a exposição permanente a agentes nocivos. Subsidiariamente, requer sejam os juros

de mora calculados no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, bem como os honorários advocatícios

reduzidos ao percentual de 5% (cinco por cento) sobre as prestações vencidas até a data da sentença.

 

O autor, em razões de recurso adesivo, requer a concessão do benefício de aposentadoria especial, nos termos do

pedido inicial.

 

Com as contrarrazões do autor (fls. 97/105), subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 15.04.1964, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais nos períodos de

02.03.1979 a 25.01.1985, 06.03.1985 a 18.04.2000 e 07.05.2001 a 01.07.2007, e a concessão do benefício de

aposentadoria especial, a contar de 01.10.2007, data do requerimento administrativo.

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91; a aposentadoria especial pressupõe o exercício de

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito

à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por

tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o

período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do

trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº

20/98.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEMILDO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : MÔNICA FREITAS DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00014126820114036140 1 Vr MAUA/SP
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Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação
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aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998,

uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10,

de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto,

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República.

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico.

 

Não afasta a validade de suas conclusões, ter sido o laudo técnico/PPP elaborado posteriormente à prestação do

serviço, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do

empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à

época da execução dos serviços.

 

De outro turno, o artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins previdenciários ao

trabalhador que exerce atividade profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física.

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu o exercício de atividade especial nos períodos
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de 02.03.1979 a 25.01.1985, em que o autor exerceu as funções de ajudante de estampador e confecção de

estampos, na empresa Porcelana Schmidt S/A, por exposição a poeira (sílica), agente nocivo previsto no código

1.2.12 do decreto nº 83.080/79, conforme PPP (fls. 17/20), bem como nos períodos de 06.03.1985 a 18.04.2000 e

07.05.2001 a 01.10.2007, laborados na empresa Bridgestone Firestone Brasil Ind. Com. Ltda., por exposição a

ruídos superiores a 85 decibéis (PPP e laudo técnico de fls. 21/27), agente nocivo previsto no código 1.1.5 do

Decreto nº 83.080/79.

 

Contados os períodos de atividades especiais, o autor totaliza 27 anos, 05 meses e 03 dias de atividade exercida

exclusivamente sob condições especiais até 01.10.2007, data do requerimento administrativo, conforme planilha

anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos

termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29,

inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (01.10.2007; fl. 30),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. Observo que não há parcelas

atingidas pela prescrição quinquenal, vez que o ajuizamento da ação se deu em 22.09.2008.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir de sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois atende ao contido no §4º do

art.20 do C.P.C.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do réu e à remessa oficial, a fim de que os juros de mora sejam calculados na forma acima explicitada,

e dou provimento ao recurso adesivo do autor, para julgar procedente o pedido inicial e condenar o réu a

conceder-lhe o benefício de aposentadoria especial, a contar de 01.10.2007, data do requerimento administrativo,

com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este

último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por

cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº

9.876/99. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se aquelas já

recebidas por força da tutela antecipada.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005759-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.005759-5/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária em que o

autor objetiva a revisão do valor do benefício previdenciário de que é titular, mediante a não aplicação do fator

previdenciário. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios, ante o deferimento da assistência

judiciária gratuita.

 

Em suas razões de inconformismo, pugna a parte autora pela reforma do decisum, argumentando,

preliminarmente, que o julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil acarretou

cerceamento de defesa, por não lhe possibilitar a produção de prova, e que não foram obedecidos os ditames de

aplicação de tal dispositivo legal, haja vista que não foi informado qual o processo análogo e, tampouco, transcrita

a sentença prolatada em processo idêntico. No mérito, defende, em síntese, a inconstitucionalidade da Lei nº

9.876/99, por afronta aos princípios da isonomia e da reciprocidade das contribuições previdenciárias.

 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar 

 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil:

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-

se o teor da anteriormente prolatada. 

Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos.

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador.

 

Do mérito

 

É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

 

A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo

29 e seus parágrafos, conforme acórdão que a seguir transcrevo:

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS

5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : KONAMI YAMABA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057591520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não

é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas

as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele

cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa

matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da

aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em

cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017)

 

Nessa esteira, não se vislumbra, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

adotados pelo INSS, o qual deu cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão de sua

aposentadoria. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 -

JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO -

APELAÇÃO IMPROVIDA.

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo

Tribunal Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a

competência originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do

artigo 102, inc. I, alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses

sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da Justiça Federal.

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício

preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro

Sydney Sanches.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da

renda mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou
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de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . LEI 9.876/99.

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a

estimulação da permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não

tenham decréscimo em seu benefício.

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em

sua composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e,

consequentemente, menor a RMI.

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de

2003 com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício

previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo

Aurvalle; DJ de 09.09.2008)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO .

CONSTITUCIONALIDADE.

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente

qualquer afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela

instituída. 

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão.

(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de

24.07.2007)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e,

no mérito, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005796-42.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2011.61.83.005796-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO BISCARO TOSCANO

ADVOGADO : FABIANA NETO MEM DE SÁ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057964220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, em que objetiva a parte autora a majoração da renda mensal do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço de que é titular, mediante a adoção de índices de correção monetária que melhor reflitam a

inflação. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios, por ser o demandante beneficiário da justiça

gratuita.

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que os índices

de correção monetária utilizados pela autarquia não refletiram a inflação apurada no período, não atendendo,

assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários.

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de

prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis:

 

Art. 201:

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei.

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98,

passando, então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional.

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do

benefício, não se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação.

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC:

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:

I - (...)

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada,

estabelecendo o IRSM como fator de reajuste , consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim,

revogado o suso mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o

INPC, Confira-se:

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

.......

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo,

outrossim, o IRSM como índice de reajuste , estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da

Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício.

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como

indexador oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes.
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Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não

violaram ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. Confira-se, pois, o

aresto que ora transcrevo, assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES

LEGAIS - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu

valor real.

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajuste s previdenciários obedece aos critérios fixados

no seu art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices , definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r

IGP-DI).

- Recurso conhecido e provido.

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188)

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu:

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA

MAGNA.

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo

201, § 4º, da Carta de Outubro.

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso.

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003)

 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados,

em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto,

falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais

índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. A propósito, transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO

PREVISTOS LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01,

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP

2022/00 e Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846).

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos.

III - Sentença reformada.

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352)

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE : 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI

9.711/98, ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART.

1º; DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I.- índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no

art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado

para o reajuste . Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos

exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste

dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação

de preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido.
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(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-

00013)

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005950-60.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado

em ação previdenciária, para condenar o INSS a recalcular a renda mensal do benefício da parte autora, sem a

incidência do fator previdenciário. Os valores em atraso deverão ser corrigidas monetariamente desde os

respectivos vencimentos, na forma do atual Manual de Orientação para os Cálculos na Justiça Federal, e

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor total da condenação. Não houve condenação em custas.

 

Em suas razões de inconformismo, pugna a Autarquia pela reforma do decisum, defendendo, em síntese, a

constitucionalidade da Lei nº 9.876/99. Assevera, ademais, que é na data do requerimento do benefício que se

aperfeiçoam os critérios pertinentes ao equilíbrio atuarial do benefício em relação ao sistema como um todo.

Subsidiariamente, requer que a correção monetária seja contada do ajuizamento da ação os juros de mora incidam

a partir da citação e que a verba honorária seja reduzida para 5% do valor das diferenças vencidas até a prolação

da sentença. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada.

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

2011.61.83.005950-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS CASTANHO MARTINEZ

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00059506020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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A Excelsa Corte, ao analisar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, de relatoria do

Ministro Sydney Sanches, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou o artigo

29 e seus parágrafos, conforme acórdão que a seguir transcrevo:

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS

5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não

é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas

as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele

cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa

matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da

aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em

cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017)

 

Nessa esteira, não se vislumbra, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

adotados pelo INSS, o qual deu cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão de sua

aposentadoria. Confira-se:

 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 -

JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO -
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APELAÇÃO IMPROVIDA.

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo

Tribunal Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a

competência originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do

artigo 102, inc. I, alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses

sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da Justiça Federal.

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício

preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do Ministro

Sydney Sanches.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da

renda mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 107428/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJ de 24.09.2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TÁBUA DE MORTALIDADE.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . LEI 9.876/99.

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a

estimulação da permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não

tenham decréscimo em seu benefício.

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em

sua composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e,

consequentemente, menor a RMI.

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de

2003 com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício

previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

(TRF 4ª Região; AC 200572150009323/SC; Turma Suplementar; Relator Des. Fed. Luis Alberto D'Azevedo

Aurvalle; DJ de 09.09.2008)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO .

CONSTITUCIONALIDADE.

1.Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente

qualquer afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela

instituída. 

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário , não se podendo

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão.

(TRF 4ª Região; MAS 200670010023049/PR; 6ª Turma; Relator Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; DE de

24.07.2007)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido.

 

Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006018-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria

por invalidez, indeferiu a antecipação de tutela.

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores a concessão da tutela antecipada. Alega

ser portadora de extrusão do menisco à direita + derrame articular + cisto de Baker + perda da visão do olho

direito + lesão cerebral, enfermidades que a incapacitam para o exercício da atividade laboral. Pugna pela reforma

da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu.

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de

recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o

exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para

o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

Pelo documento de fl. 55, "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 01/10/2011, verifico que não foi

reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica

do INSS, a incapacidade para o trabalho ou para atividade habitual.

 

O R. Juízo a quo, à fl. 75, postergou a apreciação do pedido de tutela para após a realização de perícia, nos

seguintes termos:

 

2012.03.00.006018-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : SUZI FERREIRA LIMA

ADVOGADO : DJENANY ZUARDI MARTINHO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 12.00.00489-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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"Entendo pertinente a realização de perícia prévia para, apenas após ser apreciado o pedido de liminar, haja

vista que, à luz de documentos de médicos particulares, não se faz possível aferir de forma flagrante o fumus boni

iuris para a formação da cognição vertical parcial do Magistrado.

(...)".

 

Ocorre que, neste exame de cognição sumária e não exauriente, entendo que há nos autos prova inequívoca do

quadro doentio da agravante, de forma a demonstrar a verossimilhança das alegações relativas a sua incapacidade

laborativa. Isto porque, os laudos médicos de fls. 63 e 72, datados de 24/10/2011 e 26/01/2012 - posteriores a

perícia médica realizada pelo INSS em 01/10/2011 (fl. 55) - atestam que a autora é portadora de extrusão do

menisco medial a direita + derrame articular + cisto de Baker encontrando-se em tratamento ortopédico e sem

condições de exercer suas atividades laborativas.

 

Outrossim, o feito deverá prosseguir com a correspondente instrução processual, inclusive com a realização de

perícia médica, já antecipada pelo R. Juízo a quo, conforme decisão agravada à fl. 75, a fim de se comprovar a

alegada incapacidade laborativa, que ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença.

 

Assim considerando, a agravante preenche, neste exame sumário, os requisitos a concessão do benefício de

auxílio-doença e, em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o mesmo condições financeiras de se

manter, está presente o perigo da demora, na tramitação processual, deixando a agravante ao desamparo.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento para reformar a r. decisão agravada e determinar a concessão do benefício de auxílio-

doença a agravante.

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça o restabelecimento do benefício de auxílio-doença , com início

nesta data e valor a ser calculado pelo INSS.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006565-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face da decisão judicial proferida nos autos da ação

2012.03.00.006565-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VANDERLI MARIA VIEIRA

ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 11.00.08688-1 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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de concessão de benefício de auxílio-doença, em que a d. Juíza a quo deferiu o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela.

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento

antecipado, em especial a carência e a incapacidade laborativa da parte autora. Sustenta, outrossim, ser indevida a

antecipação da tutela, em razão da irreversibilidade do provimento. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao

recurso e a conseqüente reforma da decisão.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A d. Juíza a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da

ação principal.

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no

artigo 25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de

segurado e incapacidade total e temporária para o labor.

 

No caso em exame, os dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 18/19)

demonstram que a autora manteve vínculos empregatícios em períodos intercalados até 22.01.2009 e,

posteriormente, de 19.08.2001 a 22.10.2011.

 

Levando em consideração tais períodos, verifica-se que perdeu a qualidade de segurada em janeiro de 2011, visto

tratar-se de segurada em situação de desemprego (artigo 15, § 2º da Lei nº 8.213/91), voltou a se filiar ao Sistema

Previdenciário em agosto de 2011 e verteu apenas três contribuições. 

 

O parágrafo único do artigo 24 da Lei n° 8.213/91 permite que, em havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data sejam computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir de nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, um terço do número de contribuições exigidas para

o cumprimento da carência definida para o benefício. 

 

Considerando a carência de doze contribuições exigidas para a concessão de auxílio-doença, somente o

recolhimento de quatro contribuições permitiria a aplicação do dispositivo retromencionado, o que não ocorreu no

caso em tela.

 

Saliento que não há nos autos qualquer elemento que permita concluir, ao menos por ora, ter a autora parado de

trabalhar em virtude de doença. 

 

Desse modo, não restou comprovado nos autos o cumprimento da carência exigida à concessão do benefício

pleiteado.

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização

de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Diante do exposto, dou provimento ao Agravo de Instrumento do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil, para cassar a tutela antecipada concedida.

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS comunicando a cassação da tutela antecipada.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à primeira instância.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006851-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento,

objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, indeferiu a antecipação

de tutela.

 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores a concessão da tutela antecipada, nos

termos do artigo 273 do CPC. Alega ser portador de artrose no punho, sinovite e tendinite, espondilolistese,

protusão discal lombar e cervical, estenose da coluna vertebral, cervicalgia e artrose primária generalizada. Aduz

que os documentos acostados aos autos comprovam a gravidade do seu quadro clínico, bem como a incapacidade

laborativa. Pugna pela reforma da decisão.

 

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu.

 

2012.03.00.006851-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : ROBERTO DE ALMEIDA LIMA

ADVOGADO : ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00109998220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de

recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o

exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para

o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

 

Pelo documento de fl. 55, "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 08/09/2011, verifico que não foi

reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica

do INSS, a incapacidade para o trabalho ou para atividade habitual.

 

 

O R. Juízo a quo, à fl. 72, indeferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos:

 

"(...)

Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca do direito da parte autora ao

benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como produção de prova perante

este Juízo.

Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário pleiteado, não havendo receio de

impossibilidade de realização da prova pericial no momento processual e, inexistentes os requisitos necessários

para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO a imediata concessão do benefício de auxílio doença ou a

antecipação da prova pericial.

(...)".

 

 

Ocorre que, neste exame de cognição sumária e não exauriente, entendo que há nos autos prova inequívoca do

quadro doentio do agravante, de forma a demonstrar a verossimilhança das alegações relativas a sua incapacidade

laborativa. Isto porque, os documentos acostados aos autos, notadamente, o relatório médico de fl. 66, datado de

08/11/2011 - posterior a perícia médica realizada pelo INSS em 08/09/2011 (fl. 55) - atesta que o autor é portador

de tendinite e artrose no punho, retorlistese lombar, protusão discal lombar e cervical, estenose foraminal, com dor

sem melhora. Devido ao quadro clínico o paciente não consegue exercer suas funções diárias normais e laborais,

estando incapacitado. Solicita afastamento por prazo indeterminado para tratamento.

 

 

Outrossim, o feito deverá prosseguir com a correspondente instrução processual, inclusive com a realização de

perícia médica, a fim de se comprovar a alegada incapacidade laborativa, que ensejará exame acurado por ocasião

em que for proferida a sentença.

 

 

Assim considerando, o agravante preenche, neste exame sumário, os requisitos a concessão do benefício de

auxílio-doença e, em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o mesmo condições financeiras de se

manter, está presente o perigo da demora, na tramitação processual, deixando a agravante ao desamparo.

 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento para reformar a r. decisão agravada e determinar a concessão do benefício de auxílio-

doença ao agravante.

 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça o restabelecimento do benefício de auxílio-doença , com início

nesta data e valor a ser calculado pelo INSS.
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007002-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Zenaide Luiza Chagas, em face da decisão proferida nos autos da

ação de concessão de benefício de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo determinou que a parte autora

comprovasse o requerimento administrativo, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, por falta

de interesse de agir.

 

Alega a agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo de concessão do benefício não constitui

requisito para o ajuizamento de ação previdenciária e que a decisão proferida afronta o disposto na Súmula 09

desta Corte. Requer a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O inconformismo da agravante merece prosperar.

 

A parte autora busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o

artigo 5º, inciso XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância

administrativa.

 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o

atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente

para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo

requerimento caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a

formalização deste requerimento para o ingresso em juízo.

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do

art. 5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio

requerimento administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária,

mesmo porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da

Magna Carta. Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte:

2012.03.00.007002-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ZENAIDE LUIZA CHAGAS

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 12.00.00198-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIO EXEAURIMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. AGRAVO PROVIDO. 

1- O prévio REQUERIMENTO na VIA ADMINISTRATIVA, ou seu exaurimento, não podem ser

considerados como condição de procedibilidade da ação judicial. 

2- Aplicabilidade das Súmulas nº 09 e 213, desta Corte e do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

3- Recurso provido.

(TRF - 3ª Região - AG nº 2002.03.00.021978-8 - 1ª Turma; Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra; j em

17.9.2002; DJU de 5.11.2002; p. 339).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557,

parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar o regular prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007098-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da

ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, auxílio -doença

ou, amparo social ao deficiente, ajuizada perante o R. Juízo Estadual da Comarca de Jardinópolis, reconheceu a

incompetência do Juízo, considerando competente o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto e extinguiu o feito

sem resolução do mérito.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o art. 109, § 3º, da Constituição Federal estabelece para as causas

previdenciárias a faculdade de propor seu ajuizamento no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a

comarca não for sede de Vara Federal. Requer, assim, seja determinado o prosseguimento normal do feito na

Justiça Estadual (2a. Vara de Jardinópolis), consoante entendimento consolidado dos tribunais.

 

É o relatório do necessário.

 

 

DECIDO.

 

2012.03.00.007098-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : PEDRO ALEXANDRINO DA SILVA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THIAGO VICENTE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS SP

No. ORIG. : 11.00.02935-3 2 Vr JARDINOPOLIS/SP
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De início, destaco o cabimento do presente agravo de instrumento, porquanto em casos de declaração de

incompetência, os autos devem ser remetidos ao juiz competente, nos termos do artigo 113 do CPC, de modo que

não se justifica a extinção do feito sem resolução de mérito, uma vez que a hipótese não se amolda àquelas

previstas no artigo 267 do CPC.

 

Observo que a r. decisão agravada foi prolatada por Juíza de Direito, em processo a ela distribuído em virtude da

competência delegada de que trata o § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, o que torna este Tribunal

competente para a apreciação do agravo de instrumento interposto, com fulcro no § 4º do mesmo dispositivo

constitucional citado.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais

no âmbito da Justiça Federal, em seu art. 3º, § 3º, atribui competência absoluta ao "foro onde estiver instalada

Vara do Juizado Especial".

 

No caso em exame, o autor propôs a ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou, auxílio-doença ou, amparo social ao deficiente, perante a Comarca de

Jardinópolis, que não é sede do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto.

 

Deste modo, a regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que determina o

julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário,

quando a Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal.

 

Neste sentido já se posicionou a Suprema Corte, ao proclamar que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem

conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou

perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 223.139-9/RS).

 

Objetiva a norma abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente

hipossuficiente, facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de

forma menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro

município para o fim de exercer seu direito postulatório.

 

Assim, inexistindo Juizado Especial Federal Previdenciário ou Justiça Federal instalados na sede da Comarca de

Jardinópolis, permanece a Justiça Estadual competente para julgar as causas de natureza previdenciária relativas

aos segurados e beneficiários domiciliados no âmbito territorial daquela Comarca.

 

Diante da clara disposição do § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e do que dispõe o § 3º do artigo 109 da

Constituição Federal, não tem amparo a declinação de competência, de ofício, efetuada pelo R. Juízo de Direito da

Comarca de Jardinópolis.

 

Neste sentido, é o julgado da 3ª Seção desta Corte, decidido por unanimidade:

 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO O AUTOR CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº

10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo
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MM. Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal

Cível da Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em

que domiciliado o autor.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo

autor, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95,

na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação

veio de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara

da Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02."

(CC n.º 4422/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/10/2003, DJ 04/11/2003, p. 112).

 

Assim considerando, entendo que a r. decisão agravada causa grave lesão aos direitos do agravante, de forma que

se verifica presente a hipótese de provimento do recurso.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento, para determinar a manutenção do processamento do feito perante o R. Juízo de Direito da

Comarca de Jardinópolis.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007111-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de conhecimento objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria

por invalidez, deferiu a tutela antecipada para determinar a imediata implantação do benefício de aposentadoria

por invalidez.

 

Sustenta a Autarquia, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores a concessão da medida, nos termos do

artigo 273 do CPC. Alega que não há provas acerca da incapacidade definitiva e absoluta do autor para o trabalho

2012.03.00.007111-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : RAFAEL MUSTAFA BRAGANTE incapaz

ADVOGADO : JULIANO BIRELLI

REPRESENTANTE : SARAH TROSDOLFO MUSTAFA BRAGANTE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

No. ORIG. : 12.00.00020-6 1 Vr URUPES/SP
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ou para atividade habitual. Aduz acerca da irreversibilidade do provimento antecipado. Requer a suspensão da

decisão agravada até julgamento final do recurso ou, se for outro o entendimento, que se conceda auxílio-doença e

não aposentadoria por invalidez.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu.

 

O R. Juízo a quo, à fl. 68, deferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos:

 

"(...)

2. Defiro a tutela antecipada, para determinar a imediata implantação de aposentadoria por invalidez, nos

termos da legislação vigente, no prazo de 30 dias, em valor a ser calculado com base no salário de contribuição,

na forma legal. A medida se justifica porque comprovou o autor, pela documentação acostada aos autos, sua

total incapacidade para manutenção de sua família, devido aos distúrbios de ordem psíquica.

(...)".

 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

In casu, os documentos acostados autos dentre eles o laudo pericial realizado por solicitação do MM. Juiz de

Direito da 1ª. Vara Criminal da Comarca de São José do Rio Preto, em 11/07/2011, acostado, às fls. 31/33, tendo

concluído que o autor era, por ocasião do delito, portador de transtorno psicótico crônico condição que

comprometia totalmente sua capacidade de entendimento e determinação, não se mostra suficiente para

comprovar, neste exame de cognição sumária e não exauriente, os requisitos necessários à concessão da

aposentadoria por invalidez, notadamente a incapacidade total e permanente.

Vale dizer, a questão é controvertida, no tocante aos requisitos para a concessão, em sede de tutela antecipada, do

benefício de aposentadoria por invalidez , os quais devem ser analisados de forma mais cautelosa, respeitando-se

o devido processo legal e a ampla defesa.

 

Por outro lado, o auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado

para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade

habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo

benefício deverá continuar gozando até que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss. da Lei n. 8.213/91).

 

Nesse passo, verifico, às fls. 66 e 75, "detalhamento de crédito" e extrato CNIS, que foi concedido ao autor o

benefício de auxílio-doença NB 536.046.427-1, cessado em 19/12/2011, porém, os documentos acostados aos

autos, como acima referido, não obstante não sejam suficientes para comprovarem a incapacidade para fins de

aposentadoria por invalidez demonstram, neste exame sumário, conjugado com o documento de fl. 65, o qual
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atesta as internações do autor para tratamento de distúrbios mentais, o quadro doentio do agravado, de forma que

o mesmo, por ora, faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença e não aposentadoria por invalidez

como concedido.

 

Acresce relevar que o feito deverá prosseguir com a correspondente instrução processual, inclusive com a

realização de perícia médica em momento oportuno, a fim de se comprovar a alegada incapacidade laborativa, que

ensejará exame acurado por ocasião em for proferida a sentença.

 

Em decorrência, a r. decisão agravada merece reforma.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

presente recurso para reformar a r. decisão agravada e suspender a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez e determinar a prorrogação do benefício de auxílio - doença ao agravado.

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de auxílio-doença, com início nesta data e

valor a ser calculado pelo INSS.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos

autos principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007242-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Roberto Leite em face de decisão proferida nos autos da

ação de restabelecimento de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez, em que a d. Juíza a quo

indeferiu a tutela antecipada pleiteada.

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo

Civil, para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de doenças que o incapacitam para o

labor. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

2012.03.00.007242-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO LEITE

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00092503020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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A d. Juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por entender insuficientes as provas trazidas aos

autos da ação principal.

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos

que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma

discussão. A propósito, trago à colação o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO

POR MORTE. 

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a

convencer o julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de

dilação probatória, é inviável a antecipação. Agravo desprovido.

(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU

22/11/2000).

No caso, os exames e relatórios médicos acostados aos autos, não obstante a idoneidade de que se revestem,

mostram-se insuficientes para o deferimento do pedido, vez que não atestam, de forma categórica, a alegada

incapacidade laborativa do autor na presente data, notadamente porque o documento mais recente remonta a

20.07.2011, sendo imprescindível a realização de perícia médica judicial.

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento

antecipado é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via

estreita do agravo de instrumento.

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização

de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer o agravante.

 

Por fim, não logrou êxito o recorrente, por ora, em demonstrar o desacerto da decisão impugnada, motivo pelo

qual impõe-se a manutenção do provimento vergastado.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007339-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007339-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face da decisão judicial proferida nos autos da ação

de restabelecimento de auxílio-doença, em que a d. Juíza a quo deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento

antecipado, em especial a incapacidade laborativa da parte autora. Sustenta, outrossim, ser indevida a antecipação

da tutela, em razão da irreversibilidade do provimento. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a

conseqüente reforma da decisão.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A d. Juíza a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da

ação principal.

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no

artigo 25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de

segurado e incapacidade total e temporária para o labor.

 

Destaco que a autora percebeu o benefício de auxílio-doença até 07.12.2011 (fl. 67), razão pela qual não se

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de

segurada, vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos

necessários para tal fim, tendo sido a presente ação ajuizada dentro do prazo estatuído no artigo 15 da Lei nº

8.213/91.

 

De outra parte, a demandante logrou colacionar aos autos relatório médico datado de 22.11.2011 (fl. 29), que

revela ser portadora de síndrome do túnel do carpo nos membros superiores e tendinopatia no ombro direito, com

restrição funcional para esforços físicos e/ou movimentos repetitivos, de modo que se conclui estar incapacitada

para o exercício de suas atividades profissionais habituais de auxiliar de limpeza.

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença anteriormente percebido pela autora. Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta

Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS

"HIV". TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações.

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de

medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser

suspenso a qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada.

(...)

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA GORETE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : GESLER LEITAO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 11.00.00164-0 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748).

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se

tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso

ao final julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que

cerca o benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão.

 

Posto isso, nego seguimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à primeira instância.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007349-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação

dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo

Civil.

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da antecipação da tutela. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

2012.03.00.007349-0/SP
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for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97,

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp.

420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02;

REsp. 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00).

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei

9.469/97, não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários.

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser

proferida.

 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da

gravidade da moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial

conclusivo.

 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva.

 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a

possibilidade de tornar o dano irreparável.

 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos

nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança.

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento

ao presente recurso para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial

médico conclusivo.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 21 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007374-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Odete Bezerra Barreto, face à decisão proferida nos autos da

ação de concessão de restabelecimento de auxílio-doença e/ou concessão de aposentadoria por invalidez, em que a

d. Juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo

Civil, para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o

labor. Pugna pela concessão dos efeitos da tutela recursal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos

que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no

artigo 25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de

segurado e incapacidade total e temporária para o labor.

 

Destaco que a autora percebeu o benefício de auxílio-doença até 12.10.2011 (fl. 36), razão pela qual não se

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de

segurada, vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos

necessários para tal fim, tendo sido a presente ação ajuizada dentro do prazo estatuído no artigo 15 da Lei nº

8.213/91.

 

De outra parte, o relatório médico acostado aos autos à fl. 40, datado de janeiro de 2012, revela que a autora é

portadora de hérnia de disco lombar com radiculopatia e artrose lombar, além de tendinite do supra espinhoso

bilateral, apresentado dificuldade para deambular e manter-se em posição ortostática e incapacidade para realizar

qualquer atividade que requeira esforço físico, de modo que se concluir encontrar-se inapta para o exercício de

funções profissionais.

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença anteriormente auferido pela autora. Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta

Corte:

2012.03.00.007374-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ODETE BEZERRA BARRETO

ADVOGADO : HUGO HOMERO NUNES DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 12.00.01785-8 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'.

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações.

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de

medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser

suspenso a qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada.

(...)

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748).

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

 

Posto isso, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A,

do Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em

seu favor.

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de

auxílio-doença da autora, com valor a ser calculado pela Autarquia.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007526-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de antecipação da tutela, em ação movida para a

concessão do auxílio-doença.

 

Sustenta a parte agravante a ausência dos requisitos necessários para a obtenção do benefício, em especial a prova

da incapacidade laborativa. Alega, ainda, que a medida tem caráter irreversível.

 

É o relatório. Decido.

 

Não vislumbro, ao menos neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade das alegações.

2012.03.00.007526-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ODETE RITA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO DAMIANI FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00045617720114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A agravada é portadora de neoplasia mamária e, por esta razão, obteve o benefício pleiteado em sede de

antecipação de tutela. Com efeito, de acordo com laudo pericial de fls. 24/27vº, não reúne condições de exercer

funções que exijam esforço físico. Considerando que a segurada é trabalhadora braçal, entendo que a incapacidade

está suficientemente demonstrada.

 

Cumpre sublinhar que não há vedação judicial, no caso, que impeça a reavaliação médica do segurado, nos termos

do Art. 101 da Lei nº 8.213/91.

 

Por fim, em se tratando de crédito de natureza alimentar, em benefício de quem se encontra em estado de

necessidade, a irreversibilidade dos efeitos da tutela antecipada é mitigada, dispensando-se até mesmo a caução,

segundo entendimento já consolidado nesta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS.

- Ainda que concisa, não há nulidade da decisão agravada. O juízo "a quo", analisando os elementos trazidos nos

autos, entendeu presentes os requisitos necessários à concessão da medida. - Não se cogita da impossibilidade de

concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus efeitos. Tratando-se de benefício de natureza

alimentar, cabe ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito

se reveste de maior importância. - Documentos médicos atestando que a autora está em tratamento de doença de

Crohn e estenose traqueal, estando inapta para o exercício de atividade laborativa, comprovam a necessidade de

manutenção do auxílio-doença. - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(8ª Turma, AI 345901, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/03/2009, v.u., DJ 28/04/2009)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA

INAUDITA ALTERA PARS - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO -

CAUÇÃO.

I - A antecipação da tutela inaudita altera pars não fere os princípios da ampla defesa e do contraditório. A

oportunidade de manifestação da parte contrária continua assegurada, havendo tão-somente sua postergação,

justificada pela presença de situação objetiva de perigo, pressuposto indispensável à concessão do provimento

jurisdicional. II - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação. III - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado,

este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada. IV - Não há que se falar em perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida liminar que esgota o objeto da

demanda. V - Não cabe a exigência da prestação de caução à vista da natureza alimentar do crédito. VI - Agravo

de Instrumento a que se dá parcial provimento.

(10ª Turma, AG 315469, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 18/03/2008, DJ 02/04/2008)

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007722-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007722-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : UILTO DOMINGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DEMIS BATISTA ALEIXO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de desistência da aposentadoria concedida e aproveitamento dos períodos reconhecidos nos autos como

rurícula e em atividades especiais, com a consequente concessão de nova aposentadoria com base na remuneração

atual.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código

de Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante o cabimento da desistência parcial da execução do julgado, no tocante à implantação da

aposentadoria concedida, bem como ao recebimento das parcelas vencidas até a presente data.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no

ordenamento jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato.

 

Outrossim, os efeitos decorrentes do ato de renúncia não têm o condão de macular o ato de concessão do benefício

que se deu de forma legítima.

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE

INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA

SÚMULA 182/STJ.

I - A aposentadoria é direito patrimonial disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes.

II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em vista a lide não objetivar concessão ou não de

benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de renúncia do benefício, para eventual

obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo da Autarquia Previdenciária.

III - (omissis)"

(AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003).

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NEVES PAULISTA SP

No. ORIG. : 01.00.00047-4 1 Vr NEVES PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1692/2327



 

 

No mais, no caso dos autos, face ao julgamento definitivo do feito, o processo se encontra em fase de liquidação,

tendo o exequente a faculdade de desistir, ainda que parcialmente, da execução, nos termos do artigo 569 do

Código de Processo Civil, ressalvando-se que restará preservado o direito já adquirido pelo trânsito em julgado.

 

Neste contexto, não entrevejo óbice à desistência parcial da execução no que se refere à implantação da

aposentadoria proporcional por tempo de serviço concedida, bem como ao recebimento das parcelas vencidas até

a presente data, preservando-se, no entanto, o direito à averbação dos lapsos temporais reconhecidos na ação

declaratória como rurícola no período compreendido entre 25/07/1963 e 20/07/1970 e em atividades especiais nos

períodos compreendidos entre 23/07/1970 e 31/08/1970, 01/09/1970 e 31/03/1973, 01/04/1973 e 31/07/1974,

01/06/1975 e 31/05/1976, 01/06/1976 e 30/04/1984 e entre 01/05/1984 e 23/03/1989, por força do trânsito em

julgado.

 

Frise-se, por oportuno, que o Precatório ou RPV, eventualmente expedidos, deverá ser prontamente cancelado. No

caso de já haver ocorrido a transferência da verba orçamentária, o levantamento do valor será obstado, sendo que

o numerário deverá ser estornado aos cofres do INSS.

 

Por outro lado, a concessão de nova aposentadoria deverá ser pleiteada nas vias adequadas, administrativa ou

judicial, considerando que sua análise demanda a apreciação de outras e novas circunstâncias que não as que

fundam o presente feito.

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou parcial

provimento ao presente recurso para deferir o pedido de desistência parcial da execução do julgado no que se

refere à implantação da aposentadoria proporcional por tempo de serviço concedida, bem como ao recebimento

das parcelas vencidas até a presente data, preservando-se, no entanto, o direito à averbação dos lapsos temporais

reconhecidos na ação declaratória como rurícola no período compreendido entre 25/07/1963 e 20/07/1970 e em

atividades especiais nos períodos compreendidos entre 23/07/1970 e 31/08/1970, 01/09/1970 e 31/03/1973,

01/04/1973 e 31/07/1974, 01/06/1975 e 31/05/1976, 01/06/1976 e 30/04/1984 e entre 01/05/1984 e 23/03/1989,

sendo que o pedido de concessão de nova aposentadoria deverá ser veiculado pelas vias adequadas.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007730-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que reconheceu

2012.03.00.007730-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ANTONIO DE SOUZA NERES

ADVOGADO : LUCAS SCALET

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 11.00.00110-9 1 Vr MONTE MOR/SP
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a incompetência absoluta do Juízo e remeteu o feito ao Juizado Especial Federal em Piracicaba.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código

de Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante que a ação não deve ser processada perante o Juizado Especial Federal, vez que deve

ser considerado o pedido de danos morais para o cálculo do valor da causa

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido

o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

O art. 109 da Constituição Federal, que dispõe sobre a competência dos juízes federais, estabelece em seu § 3º:

 

"Art. 109: omissis

...............................................................................

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem

parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal,

e, se verificada essa

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual.

.............................................................................."

O trecho constitucional transcrito dispõe claramente sobre as causas nas quais são parte a instituição de

previdência social e o segurado, não fazendo menção alguma quanto à matéria discutida, ou mesmo sobre a

obrigatoriedade de se discutir questões previdenciárias nas demandas de que trata.

 

Resta incontroversa, portanto, a competência da justiça estadual para solucionar o presente conflito de interesses,

no qual é parte legítima o INSS.

 

Ademais, as normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na

medida do que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou

da boa instrução da causa.

 

No presente caso, o foro eleito pela parte autora não é sede de Vara da Justiça Federal e, assim, pode a parte optar

entre propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu domicílio. 

 

Assim, cabendo à Justiça Estadual a apreciação e julgamento das causas previdenciárias, exceto as derivadas de

acidente do trabalho, onde não houver varas federais, também será competente para analisar os pedidos

subsidiários que guardem relação com tal matéria, como os de indenização por danos morais decorrentes da não

concessão de benefício previdenciário.

 

Neste sentido, segue a jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA.

CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO

RETROATIVA. VEDAÇÃO.

É competente o Juízo Federal Previdenciário para o processamento e julgamento do pedido de danos morais,

haja vista a conexão com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se discute o nexo causal

e o dano causado.

Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já decididos, por estar em desacordo com a

segurança das relações jurídicas.

Agravo de Instrumento provido."

(TRF 3a Região, AG 319628, Relator Des. Federal Castro Guerra, Décima Turma, DJU data 23/04/08, página

571)

Destarte, o montante atribuído a título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do inciso II do

artigo 259 do Código de Processo Civil, que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será

a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles.

 

No entanto, cumpre esclarecer que, tratando-se de autarquia que administra recursos oriundos de fontes de custeio

destinados a fins especificamente previdenciários e assistenciais, não se deve onerar seus cofres com cominações

que extrapolam a real situação econômica do país e da própria autarquia.

 

Assim, entendo razoável que o pedido de condenação por danos morais não deva ultrapassar o valor econômico

do benefício pleiteado na ação.

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do artigo 557 do CPC, dou parcial

provimento ao agravo de instrumento, a fim de que o pedido de indenização por danos morais integre o pedido

principal, haja vista que guarda relação com a questão previdenciária suscitada pela parte autora, desde que o

mesmo não ultrapasse a quantia correspondente ao benefício requerido. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Oportunamente, dê-se ciência ao MPF.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007763-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito.

2012.03.00.007763-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ADELSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS GAZETA DA COSTA JÚNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003194220124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de

Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição.

Alega, ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Razão assiste à parte agravante.

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e

independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada

nesta Corte Regional (Súmula 9 / TRF):

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação".

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio

requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº

230.499/CE, da minha relatoria, in DJ 1º/8/2000)

2-Recurso improvido.

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE.

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da

ação de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício

previdenciário.

2-Recurso conhecido e desprovido."

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379)

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da

via administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007784-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de assistência judiciária gratuita, por entender que a parte possui condições de arcar com as despesas

processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no disposto no inciso III do art. 527

do Código de Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, cumpre-nos salientar que a redação atual do art. 128 da Lei 8.213/91, dada pela Lei nº 10.099, de 19

de dezembro de 2000, não mais contempla a isenção de custas judiciais concedida na redação originária. Deste

modo, salvo quando concedida a gratuidade da justiça, disciplinada pela Lei nº 1.060/50, não há mais isenção de

custas no âmbito dos feitos previdenciários em geral.

 

Muito embora não opere com efeitos retroativos, o direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer

tempo e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu deferimento, basta a declaração, feita pelo próprio

interessado ou advogado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua

manutenção ou de sua família.

2012.03.00.007784-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : GERALDO MOURA GONCALVES

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00007066820124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Essa norma atende ao espírito da Constituição, que deseja ver facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, art. 5º,

XXXV).

 

Não obstante, entendo oportuno deixar ressaltado que, não só a outra parte pode impugnar a concessão de tal

benefício (sendo seu o ônus de provar que o beneficiário da gratuidade da justiça não preenche os requisitos do

art. 7º da Lei nº 1.060/50), mas o benefício também poderá ser revogado, independentemente de provocação da

outra parte, se for verificado que a concessão era indevida, nos termos do art. 8º da Lei nº 1.060/50.

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou

provimento ao presente Agravo de Instrumento, e defiro pedido de gratuidade da justiça formulado nos

termos disciplinados pela Lei nº 1.060/50.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007799-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de indeferimento do pedido de assistência judiciária

gratuita.

 

Argumenta a parte agravante, em síntese, que a declaração de pobreza goza de presunção de legitimidade e é

suficiente para a concessão da benesse.

 

É o relatório. Decido.

 

Pleiteia o recorrente a revogação da decisão agravada, concedendo-se os benefícios da gratuidade de justiça, mas

não carreou aos autos elementos a embasar sua argüição ou que pudessem modificar o decisum.

 

É sabido que, para a concessão do beneplácito previsto pela Lei 1.060/50 às pessoas físicas, basta a simples

declaração de pobreza. Entretanto, admite-se prova em contrário, a ser levantada pela parte adversa ou ex officio,

na hipótese em que o magistrado vislumbrar elementos contrários à argüição de hipossuficiência.

 

No caso vertente, a renda do agravante é superior à média nacional (fl. 228) e sua condição de necessitado não

pode ser presumida, até mesmo porque seus rendimentos estão muito acima do limite de isenção de pagamento do

imposto de renda. Nesta hipótese, seria necessário comprovar o risco de prejuízo do sustento familiar advindo do

pagamento das custas processuais, o que não ocorreu in casu. Assim, indeferiu o MM. Juiz a quo tal pleito, ato

2012.03.00.007799-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE LAURI FOGACA

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP

No. ORIG. : 12.00.00437-5 1 Vr ANGATUBA/SP
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que é amparado pela jurisprudência, senão vejamos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS

POSTERIORMENTE À LEI ESTADUAL Nº 11.608/2003 - CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA - LEI N.º 1.060/50. 1. No presente caso, os embargos à execução foram ajuizados já sob a vigência

da Lei Estadual nº 11.608/03, que somente prevê a não-incidência de custas nas causas da jurisdição de menores,

de acidentes do trabalho e nas ações de alimentos em que o valor mensal não seja superior a 2 (dois) salários-

mínimos (artigo 7º, incisos I a III). 2. A agravante não comprovou a impossibilidade financeira do recolhimento

das custas, o que autorizaria, nos termos do artigo 5º da Lei Estadual n.º 11.608/03, o seu deferimento para

depois da satisfação da execução. 3. A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência

judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua concessão. No art. 4º, encontra-se disciplinada a forma pela

qual deve-se pleitear o benefício, ou seja, 'mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está

em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua

família'. 4. Excepcionalmente, o juiz pode, de ofício, afastar o benefício da justiça gratuita quando não forem

cumpridos os requisitos legais e estiverem presentes fortes elementos capazes de contrariar a alegada

hipossuficiência, o que se afigura 'in casu'. (g.n.)

(AG no 2008.03.00.00529-8/SP, 6a Turma, Rel. Juiz Fed. Miguel di Pierro, j. 12.6.2008, DJF3 28.7.2008)

RHC. FALSIDADE IDEOLÓGICA. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. PLEITO DE JUSTIÇA GRATUITA.

CONDUTA ATÍPICA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS SUBJETIVO E OBJETIVO DO TIPO. FALTA DE JUSTA

CAUSA EVIDENCIADA. RECURSO PROVIDO. 1. A alegação de ausência de justa causa para o prosseguimento

do feito só pode ser reconhecida quando, sem a necessidade de exame aprofundado e valorativo dos fatos,

indícios e provas, restar inequivocamente demonstrada, pela impetração, a atipicidade flagrante do fato, a

ausência de indícios a fundamentarem a acusação, ou, ainda, a extinção da punibilidade. 2. Hipótese na qual o

recorrente, em sede de embargos à execução, considerando a divergência no que tange à importância devida,

entendeu ser necessária a realização de perícia e postulou a concessão do benefício da gratuidade, pois o custo

de tal diligência, somado ao valor dos honorários advocatícios, poderia suplantar os valores a serem recebidos.

3. A Justiça Gratuita somente pode ser concedida ao hipossuficiente que, nos termos da Lei nº 1.060/50,

demonstra ostentar situação econômica que não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. (g.n.)

(omissis).

(RHC no 21.147/SC, 5a Turma, Rel. Des. Conv. Jane Silva, j. 4.10.2007, DJ 22.10.2007, p. 00313)

 

Destarte, em razão dos precedente esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008068-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de deferimento da medida liminar em mandado de

2012.03.00.008068-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA VERA LUCIA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : VIVIANE BARUSSI CANTERO GOMEZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00000775520124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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segurança, no qual se pretende obstar a cobrança de parcelas relativas a benefício previdenciário, pagas à agravada

por força de antecipação da tutela, posteriormente cassada.

 

Alega a parte agravante, em síntese, que os valores pagos geraram enriquecimento sem causa em favor da parte

autora.

 

É o relatório. Decido.

 

Não assiste razão ao recorrente.

 

A matéria não mais evoca discussões, vez que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no

sentido da irrepetibilidade de valores recebidos a título de benefício previdenciário por decisão judicial

posteriormente rescindida. Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM VIRTUDE DE SENTENÇA TRANSITADA EM

JULGADO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Tendo em vista seu caráter alimentar, é incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-

fé por força de decisão transitada em julgado que, posteriormente, nos autos de ação rescisória, é desconstituída.

Precedentes. 2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 6ª Turma, ADRESP 200401573464, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 02/10/2008, DJ

20/10/2008)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA

DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N.º 182

DA SÚMULA DESTA CORTE. AÇÃO RESCISÓRIA. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM URV. RESTITUIÇÃO

DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. INADMISSIBILIDADE. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR.

1. O agravante, nas razões do regimental, não impugnou especificamente os fundamentos da decisão hostilizada,

razão pela qual impõe-se a aplicação do enunciado n.º 182 desta Corte Superior. 2. Uma vez reconhecida a

natureza alimentar dos benefícios previdenciários é inadmissível a pretensão de restituição dos valores pagos aos

segurados, atraindo, à espécie, a aplicação do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, AGRESP 200401426810, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19/04/2005, DJ 16/05/2005).

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008082-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.008082-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ALZIRA DE ANDRADE ROSA

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de produção de prova pericial para a

comprovação da atividade especial.

 

Sustenta a parte agravante a necessidade da prova, com vistas a comprovar a exposição a agentes agressivos.

 

É o relatório. Decido.

 

Não vislumbro a plausibilidade das alegações.

 

Desnecessária a produção de laudo pericial. É suficiente a prova documental, em especial o Perfil Profissiográfico

Previdenciário assinado pelo responsável técnico, para fins de comprovação do exercício de atividade especial.

Apenas a impossibilidade de obtê-la justificaria a realização da perícia.

 

Ademais, o valor probatório do laudo pericial requerido é restrito, diante das dificuldades de se reproduzir as

exatas condições de trabalho a que se submeteu a segurada no passado.

 

Este, aliás, é o entendimento consolidado nesta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise. (...). XIV. Determinada, de ofício, a antecipação da tutela. Apelação do autor

parcialmente provida.

(TRF3, 9ª Turma, AC 200603990200814, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/05/2010, DJ 20/05/2010)

 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RURÍCOLA.

RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA. ARTIGO 201 §7° CF/88. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

I - Não há que se falar em cerceamento de defesa, considerando-se que o autor em atenção ao despacho para

especificar as provas que pretendia produzir, informou a desnecessidade da perícia técnica no ambiente de

trabalho (fls. 62/65). II - Pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial nos períodos de 19/01/1972 a

24/12/1973, 07/01/1974 a 31/08/1978, 01/09/1978 a 10/01/1992 e de 17/06/1992 a 31/01/1993, amparado pela

legislação vigente à época, comprovado pelas DSS-8030 (fls. 27, 29, 31 e 33) e o perfil profissiográfico

previdenciário de fls. 33, cumulado com o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço:

possibilidade parcial. (...). XVIII - Apelação do autor provida.

(TRF3, 8ª Turma, AC 200861110009307, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJ 22/09/2009)

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008097-47.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.008097-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que retificou o

valor da causa, excluindo o pedido de indenização por danos morais e determinou a remessa dos autos do Juizado

Especial Federal Cível de Franca/SP, ante a incompetência absoluta da Justiça Federal. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código

de Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, o cabimento da indenização por danos morais, bem como a possibilidade

de cumulação do referido pedido com a concessão de benefício previdenciário. Aduz, ainda, a competência da

Justiça Federal.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I,

dispõe:

 

"Art. 109: omissis

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;"

Assim, cabendo à Justiça Federal a apreciação e julgamento das causas previdenciárias, exceto as derivadas de

acidente do trabalho, também será competente para analisar os pedidos subsidiários que guardem relação com tal

matéria, como os de indenização por danos morais decorrentes da não concessão de benefício previdenciário.

 

Neste sentido, segue a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA

PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : LEILA MARIA DE SOUZA GOMES

ADVOGADO : ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017433420114036113 3 Vr FRANCA/SP
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I - A reparação por danos materiais e morais, decorrentes da negativa do INSS em conceder o benefício, se

configura como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na competência das varas especializadas.

II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é competente para o julgamento de

ambos.

III - A teor do artigo 3º, § 3º da Lei n.º 10.259/01, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro

onde houver sido instalada a Vara respectiva, todavia, somente para apreciar e julgar causas até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos, conforme prescreve o caput do artigo supracitado.

IV - O valor dado à causa, em função da admissão do aditamento da inicial supera o limite previsto para a

fixação da competência do Juizado Especial.

V - Não há nos autos elementos objetivos que afastem a alegação do autor, ora agravante, de que a ação

previdenciária subjacente envolve montante superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

VI - É competente para o julgamento da causa a Justiça Federal de Primeira Instância.

VII - Agravo provido."

(TRF 3a Região, AG 253071, Relatora Des. Federal Marianina Galante, Oitava Turma, DJF3 10/06/08)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA.

CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO

RETROATIVA. VEDAÇÃO.

É competente o Juízo Federal Previdenciário para o processamento e julgamento do pedido de danos morais,

haja vista a conexão com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se discute o nexo causal

e o dano causado.

Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já decididos, por estar em desacordo com a

segurança das relações jurídicas.

Agravo de Instrumento provido."

(TRF 3a Região, AG 319628, Relator Des. Federal Castro Guerra, Décima Turma, DJU data 23/04/08, página

571)

Ademais, o montante atribuído a título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do inciso II do

artigo 259 do Código de Processo Civil, que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será

a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles.

 

No entanto, cumpre esclarecer que, tratando-se de autarquia que administra recursos oriundos de fontes de custeio

destinados a fins especificamente previdenciários e assistenciais, não se deve onerar seus cofres com cominações

que extrapolam a real situação econômica do país e da própria autarquia.

 

Assim, entendo razoável que o pedido de condenação por danos morais não deva ultrapassar o valor econômico

do benefício pleiteado na ação, o que demanda apreciação de eventual competência do Juizado Especial Federal.

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do artigo 557 do CPC, dou parcial

provimento ao agravo de instrumento, a fim de que o pedido de indenização por danos morais integre o pedido

principal, haja vista que guarda relação com a questão previdenciária suscitada pela parte autora, desde que o

mesmo não ultrapasse a quantia correspondente ao benefício requerido. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008198-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008198-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de antecipação de tutela para o reconhecimento dos períodos laborados em atividade especial e a

consequente concessão da aposentadoria.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código

de Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante que os períodos laborados em atividade especial estão fartamente documentados nos

autos, daí porque não há óbice à antecipação da tutela.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas no inciso II do art. 527 do CPC, ou apreciá-lo, nos casos em que,

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, verifico que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97,

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp.

420.954/SC, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, Rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02;

REsp. 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00).

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei

9.469/97 não é óbice à concessão de benefícios previdenciários.

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser

proferida.

 

No que pertine ao reconhecimento da atividade especial, a r. decisão agravada merece ser reformada, a teor do §3º

do art. 461 do CPC, uma vez relevantes os fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final,

bem como, verossímeis os argumentos trazidos pela parte agravante, pois os documentos acostados comprovam o

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO QUEVEDO

ADVOGADO : ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 11.00.00106-4 6 Vr SAO VICENTE/SP
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período compreendido entre 01/05/1992 e 30/12/2010 como laborado em atividades consideradas especiais.

 

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997. 

 

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico para fins de comprovação

da atividade especial exercida. 

 

Saliente-se, ainda, que a determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997

deve observar as alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite

de tolerância para 85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição

suficiente para causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado

também no período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária. Nesta esteira, observem-se os seguintes precedentes:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. RUIDO. ATIVIDADE

ESPECIAL RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO 

(...)

3.Para fins de contagem de tempo especial, é considerada insalubre, a atividade desenvolvida com exposição a

ruídos acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se

a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do

Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85,0 dB. 

4. De acordo com as conclusões que levam a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do

Decreto 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar,

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 dB a partir de 06.03.1997. 

4. Recurso desprovido."

(TRF da 3ª Região, Processo n.º 200761090000233, APELREE 1411577, 10ª T., Rel. Juíza Fed. Giselle França,

v. u., D: 24/11/2009, DJF3 CJ1: 02/12/2009, pág: 3134)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA

DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.)."

(TRF da 3ª Região, Processo n.º 200661110045169, AC 1472897, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, v. u.,

D: 06/04/2010, DJF3 CJ1: 13/04/2010, pág: 1644)

 

No mais, no que tange ao uso de equipamento de proteção auricular, de acordo com a orientação ditada pela

Súmula nº 10 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, o uso do equipamento de

proteção individual auricular não descaracteriza a natureza especial da atividade, vez que não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho mas, somente, reduz seus efeitos. 

 

No mais, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar, o que aumenta, ainda mais, a

possibilidade de tornar o dano irreparável.

 

Por fim, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos

nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança.

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no §1°- A do artigo 557 do CPC, dou parcial

provimento ao presente recurso para assegurar à parte agravante que tenha o período compreendido entre

01/05/1992 e 30/12/2010 considerado como tempo especial, sendo que a concessão da aposentadoria especial se

dará no âmbito administrativo, caso a soma do período aqui reconhecido com o período já reconhecido pela

autarquia previdenciária redunde em 25 (vinte e cinco) anos.
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Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008308-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação

movida para a concessão de auxílio-doença.

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que

estão presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora.

 

É o relatório. Decido.

 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória.

 

A agravante é portadora de enfermidades de natureza ortopédica que lhe atingem os ombros e os joelhos,

conforme atestados e exames médicos colacionados (fls. 72/94 e 113/115). Entretanto, verifico que os documentos

são antigos, todos emitidos entre 2009 e 2011, não havendo qualquer recomendação atual de afastamento das

atividades laborativas.

 

Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade para trabalhar, não constato, ao menos neste juízo de

cognição breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do

benefício mediante juntada de documentos médicos recentes e conclusivos sobre a inaptidão da segurada, ou

ainda, após a apresentação do laudo pericial comprovando o alegado.

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA -

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a

requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde

que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca

dos fatos alegados pela agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de

Instrumento a que se nega provimento. 

2012.03.00.008308-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARLI ALVES FERREIRA ANDRADE

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00114561720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1706/2327



(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008

PÁGINA: 712)

 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no

Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008334-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que recebeu nos

efeitos suspensivo e devolutivo o recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido de concessão de auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código

de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que o recurso de apelação deveria ter sido recebido somente no efeito devolutivo por se

tratarem de verbas alimentares.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

2012.03.00.008334-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : EDMILSON ROBERTO PROEZA

ADVOGADO : DANIELA FERNANDA CONEGO

CODINOME : EDMILSON ROBERTO PROVEZA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00171-6 4 Vr LIMEIRA/SP
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provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, assevero que por se tratar de verba equiparada a alimentos para assegurar a subsistência, justifica-se

a incidência, na espécie, do inciso II do artigo 520 do Código de Processo Civil que não pode ser interpretado

restritivamente de modo a abranger apenas as verbas alimentares definidas na esfera cível familiar.

 

Cumpre ressaltar que o efeito devolutivo assegura, tão somente, a implantação/manutenção do benefício

previdenciário, uma vez que a execução das parcelas eventualmente em atraso dar-se-á forma do art. 730 do CPC,

bem como do artigo 100 da CF.

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou parcial

provimento ao presente recurso para determinar que o recurso de apelação seja recebido no efeito devolutivo

apenas no que se refere à implantação do auxílio-doença.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008336-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação movida

para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

 

Sustenta a parte agravante que o benefício é devido, vez que a favorecida é pessoa portadora de deficiência, que

não possui rendimentos e condições suficientes de prover seu sustento.

 

É o relatório. Decido.

 

A legislação pátria estabelece critério objetivo para a concessão do benefício assistencial aos idosos e às pessoas

portadoras de deficiência, qual seja, que não possuam meios de prover a própria manutenção, e cuja família

possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

 

Consta dos autos que a interessada é portadora de deficiência visual decorrente da doença de Stargardt. No

entanto, conforme já salientado, não basta que a requerente seja portadora de deficiência, e que não tenha

rendimentos para manter-se, mas que o núcleo familiar ao qual pertence também não possa fazê-lo.

 

Ocorre que a prova colacionada é essencialmente médica (fls. 56/60), insuficiente para demonstrar o alegado

estado de miserabilidade da família, sendo necessária a realização de estudo social para a sua comprovação.

 

2012.03.00.008336-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : VANIA RAQUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LILIAN MARIA ROMANINI GOIS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 12.00.00059-8 2 Vr LIMEIRA/SP
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Havendo, portanto, necessidade de dilação probatória, fica afastada a verossimilhança das alegações, restando

impossibilitada a concessão da medida antecipatória pleiteada, requerendo, por conseguinte, a necessidade de

proporcionar ao INSS o direito à ampla defesa e ao contraditório.

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REALIZAÇÃO DO

ESTUDO SOCIAL. 1. A fim de preservar os princípios do contraditório e da ampla defesa insculpidos no artigo

5º, inciso LV, da Constituição Federal, necessário se mostra a realização de estudo social na residência da

agravante para o adequado exame quanto ao requisito da hipossuficiência econômica, com vistas à comprovação

dos pressupostos que autorizam a concessão do benefício assistencial. 2. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.083807-3, Rel. Des. Jedial Galvão, DJF3 DATA:11/06/2008)

 

Destarte, em razão do precedente esposado e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008352-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de antecipação da tutela, em ação movida para a

concessão de pensão por morte a companheiro da de cujus.

 

Sustenta o agravante que a prova da união estável é insuficiente, baseada apenas em sentença que reconheceu a

sociedade de fato. Alega, assim, que o companheiro não comprovou a dependência econômica em relação à

segurada.

 

É o relatório. Decido.

 

Em sede de tutela antecipada, sobretudo diante do periculum in mora, a verossimilhança das alegações é

suficiente para a concessão da medida, sendo desnecessário o exaurimento de provas.

 

Assim, a sentença que reconheceu a sociedade de fato é documento hábil e bastante a comprovar, neste juízo de

cognição sumária, a relação entre o agravado e a segurada, bem como a ocorrência do óbito, em 15/06/2004 (fl.

36). Ademais, não há restrição sobre a prova que visa demonstrar a união estável, segundo entendimento do E.

STJ e da 10ª Turma desta Corte:

 

2012.03.00.008352-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : PAULO ROBERTO CRUZ

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010894020124036104 5 Vr SANTOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO.

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos

companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que

configurada a vida em comum superior a cinco anos. 2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs

restrições à comprovação da união estável entre o homem e a mulher mediante início de prova material; pelo

contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas legais que pudessem formar a sua

convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 3. A Terceira Seção deste Superior

Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no sentido da não-exigência de

início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do benefício de pensão por

morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 4. A comprovação da

união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de companheiro, é matéria

insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo proferiu seu

julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o verbete

sumular nº 7/STJ. 5. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, 5ª Turma, REsp 778384 / GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17/08/2006, DJ 18/09/2006)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO

ESTÁVEL COMPROVADA.

I - O compulsar dos autos revela a existência de filho em comum (Reginaldo Alves dos Santos, nascido em

02.03.1962), a indicar a ocorrência de um relacionamento estável e duradouro, com o propósito de constituir

família. Outrossim, houve reconhecimento judicial da existência de união estável entre a autora e o de cujus pela

sentença prolatada nos autos da ação de reconhecimento de sociedade de fato (proc. n. 785/01 da 4ª Vara Cível

da Comarca de São Carlos). Importante ainda consignar que o falecido, quando estava trabalhando no município

de Jaguarialva/PR, enviava regularmente numerário em favor da demandante, consoante se verifica dos

documentos constantes do processo administrativo em apenso. II - As testemunhas ouvidas em Juízo foram

unânimes em afirmar que a demandante e o de cujus viviam como se casados fossem, tendo tal relacionamento

afetivo perdurado até a data do óbito. A testemunha Florinda Roda Picolo asseverou ainda que o falecido

remetia dinheiro à autora nos períodos em que estava trabalhando no Estado do Paraná. III - O fato dos

companheiros não residirem na mesma casa não descaracteriza a união estável, de vez que esta se fundamenta na

estabilidade, devendo demonstrar aparência de casamento. IV - Não obstante a existência de início de prova

material da alegada união estável, é bom frisar que a comprovação de tal fato pode ser feita por qualquer meio

probatório, não prevendo a legislação uma forma específica. Assim, a prova exclusivamente testemunhal tem

aptidão para demonstrar a união estável. V - Agravo do INSS desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

(TRF3, 10ª Turma, APELREE 2003.61.15.000053-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 09/03/2010, DJ

17/03/2010)

 

Uma vez reconhecida a união estável, a dependência econômica é presumida, nos termos do Art. 16, § 4º da Lei

de Benefícios, dispensando-se sua comprovação.

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008430-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008430-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : CELIO APARECIDO DA ROSA

ADVOGADO : JOANITA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de

Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição.

Alega, ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Razão assiste à parte agravante.

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e

independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada

nesta Corte Regional (Súmula 9 / TRF):

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação".

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio

requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº

230.499/CE, da minha relatoria, in DJ 1º/8/2000)

2-Recurso improvido.

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE.

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da

ação de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício

previdenciário.

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP
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2-Recurso conhecido e desprovido."

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379)

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da

via administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000515-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor em ação que visa a

concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o

fundamento de que não teriam sido comprovados os requisitos legais necessários. Pela sucumbência, o

demandante foi condenado a arcar com as custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00

(quinhentos reais), ressalvada a assistência judiciária gratuita de que é beneficiário.

 

Em sua apelação, o autor busca a reforma da sentença sustentando que preenche os requisitos necessários à

concessão do benefício assistencial, vez que se encontra incapacitado para o trabalho e não possui meios de prover

sua manutenção ou de te-la provida por sua família.

 

Contrarrazões apresentadas pelo réu às fl. 89/92.

 

Em parecer acostado à fl. 98, a i. Procuradora Regional da República, Dra. Geisa de Assis Rodrigues, opinou pelo

desprovimento da apelação.

 

Após breve relatório passo a decidir.

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

2012.03.99.000515-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GERALDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO : FLAVIA PIZANI JUNQUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia

e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

O laudo médico de fl. 29/31 atestou que, conquanto o autor seja portador de hipertensão arterial sistêmica, esta se

encontra em tratamento clínico e não é geradora de incapacidade laborativa.

 

Desse modo não restou comprovada a incapacidade laborativa do autor, restando desnecessária a análise de sua

situação sócio-econômica. Ressalto, todavia, que havendo agravamento de seu estado de saúde, o demandante

poderá voltar a requerer o benefício na esfera administrativa ou judicial.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

autor. Não há condenação em verbas de sucumbência, por se tratar de beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002363-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.002363-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SHIRLENE JARDIM DE NARDI

ADVOGADO : TIAGO AMBROSIO ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido que objetiva a concessão do benefício de

aposentadoria rural por idade sob o fundamento de ausência de início de prova material. Condenou a parte autora

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se, contudo, a Lei 1.060/50.

 

Em seu recurso de apelação pede a parte autora a reforma da r. sentença em razão do preenchimentos dos

requisitos legais e a concessão do benefício.

 

Sem contra-razões (fl. 138).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 01.11.1946, completou 55 anos de idade em 01.11.2001, devendo comprovar 120 meses de

atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/90, para a obtenção do benefício em epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, embora a autora tenha acostado aos autos certidão de casamento contraído em 26.07.1969 (fl.

11), na qual o seu cônjuge fora qualificado como lavrador, não restou comprovado o seu labor rurícola.

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que

completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, pois embora exista referido registro demonstrando que seu

marido era lavrador, este é anterior aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados

pelo réu à fl. 88/89, que comprovam a existência de vínculos urbanos por parte do seu cônjuge, no período de

1974 a 1999, não havendo início de prova do retorno às lides rurais.

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos em 01.11.2011 e que o labor rural

deveria ser comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não

foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período,

restando inócua a análise da prova testemunhal colhida em Juízo.

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de

atividade rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação da autora. Não há condenação da demandante nos ônus da sucumbência, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002782-14.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.002782-0/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 24/08/2009, que tem por objeto condenar a

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e

regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente.

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchidos os requisitos da incapacidade e o da miserabilidade, julgou

improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora no pagamento das verbas decorrentes da

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando, em suma, que preenche os requisitos legais

para a concessão do benefício.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os

requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

O laudo pericial atesta que o autor, nascido aos 16/07/1957, com 53 anos à época, é portador de hipertensão

arterial não controlada, mesmo com uso de medicação específica, com repercussões sistêmicas, além de

insuficiência vascular em ambos os membros inferiores, com predominância a esquerda, com déficit a

deambulação, e sinais crônicos de etilismo, e em razão desse quadro mórbido, necessita de tratamento

especializado e encontra-se incapacitado de forma total e temporária para o trabalho (fls. 91/99).

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ADEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO : ALAN RUBENS GABRIEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00121-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Em que pese a conclusão da perícia médica, o julgador não está adstrito apenas ao laudo pericial para formar a sua

convicção, pois a efetiva ausência de aptidão do segurado para o trabalho decorre de suas condições pessoais, tais

como faixa etária, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

Ademais, colhe-se do laudo, que o autor apresentava "aspecto senil" e o membro inferior esquerdo "com

diminuição da temperatura local, cianótico, déficit de irrigação arterial, lesão em Halux desde o pé", tendo sido

recomendado tratamento clínico, com possibilidade de intervenção cirúrgica nesse membro.

 

Assim, deve ser reconhecida a incapacidade total do autor para o trabalho, considerando a sua idade (54 anos),

baixo grau de instrução e ausência de qualificação, além de não se vislumbrar uma possível readaptação para o

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, dado ao mercado competitivo de trabalho.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. REEXAME. PROVA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. CONCLUSÃO PERICIAL NÃO VINCULA O JULGADOR. PRINCÍPIO

DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

 1. A tese defendida demanda o revolvimento do contexto fático dos autos e desafia a Súmula 7/STJ. 

2. O quadro clínico apresentado pelo agravado denota o preenchimento dos requisitos para concessão do

benefício pleiteado, com base em documentos médicos, não obstante a perícia judicial ter sido desfavorável. O

acórdão acrescentou à situação de saúde do agravado a sua conjuntura sócio-econômica, e concluiu pela

condição de risco social.

 3. As conclusões da perícia não vinculam o julgador, o qual pronuncia sua decisão de acordo com o princípio do

livre convencimento motivado.

 4. A jurisprudência desta Corte admite a concessão do benefício que ora se pleiteia, mesmo diante de laudo

pericial que ateste a capacidade para a vida independente.

 5. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1084550/PB, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 23/03/2009);

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93.

PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO

SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE

PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO.

IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa

portadora do vírus HIV, que necessita de cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra

incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família -

tem direito à percepção do benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja

laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida independente. II - O laudo pericial que atesta a

incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da pessoa não

necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a percepção do

benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só seria

devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não

parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido."

(STJ, REsp 360.202/AL, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 01/07/2002 p. 377). 

 

Ademais, cumpre destacar que a limitação temporária não obsta a concessão do benefício, já que o Art. 21 da Lei

8.742/93 assegura à Autarquia o direito à revisão periódica, a cada dois anos, a fim de aferir a persistência das

condições que deram ensejo ao benefício.

 

Por sua vez, restou comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas

elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade

familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por

pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.
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Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, não há a entidade familiar, pois o autor é solteiro e mora de favor na

casa sua irmã.

 

Cumpre elucidar que a irmã do autor, juntamente com seu marido e filhos, compõem núcleo familiar distinto, e

ainda que tenha sido acolhido por essa família, o autor não integra a entidade familiar referida.

 

Anoto que esta Colenda 10ª Turma firmou entendimento no sentido de que as alterações trazidas pela Lei

12.435/11, por tratarem de disposições de direito material, somente serão aplicáveis às ações ajuizadas a partir de

sua edição, ocorrida em 06/07/2011.

 

A averiguação social constatou que o autor foi acolhido por sua irmã há aproximadamente dois anos, vez que não

mais conseguiu trabalho em razão dos problemas de saúde e a dificuldade de andar, após o seu último emprego, há

aproximadamente 04 anos atrás (fls. 105/126).

 

As cópias da CTPS que instruíram a inicial dão conta que o último vínculo empregatício do autor encerrou em

30/06/2006 (fls. 16) e o atestado médico expedido em 12/08/2009, informa que o autor "não consegue cuidar de si

mesmo tampouco trabalhar", sendo etilista pesado, com sinais clínicos e laboratoriais de cirrose e anemia (fls.

20).

 

Assim, o conjunto probatório dá a conhecer que a parte autora não aufere renda e não tem meios de prover a sua

própria subsistência, de sorte que cumpridos os requisitos, faz jus à concessão do benefício de prestação

continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação da Autarquia, realizada aos 16/09/2009 (fls. 26),

em conformidade com o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

RENDA MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

ART. 219 DO CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui

outros fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à

concessão do benefício assistencial. Precedentes do STJ.

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da

autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

4. "omissis" 

5. Agravo regimental parcialmente provido."

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009).

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor das

prestações que seriam devidas até data desta decisão, de acordo com o entendimento desta Turma, considerando

que a sentença de Primeiro Grau julgou o pedido improcedente.

 

Cumpre esclarecer que a C. 10ª Turma, em nova redação, definiu que a base de cálculo dos honorários

advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ

e do Art. 20, §4º, do CPC, conforme precedente AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1599481 Processo: 0005029-

02.2011.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 13/12/2011 Fonte: TRF3

CJ1 DATA:19/12/2011 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o

Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e

Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se

incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei

9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo. Precedentes do STJ: RMS

10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel.
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Min. Luiz Fux, j. 9.12.08.

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos

em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: ADEMIR DOS SANTOS;

b) benefício: benefício assistencial (LOAS);

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo;

d) DIB: 16/09/2009 - data da citação;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003089-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício de aposentadoria

por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15%

do valor da causa, observados os termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Em suas razões recursais, assevera a parte autora que tem direito à evolução do benefício de auxílio-doença para

aposentadoria por invalidez, uma vez que foi encontrado erro matemático entre o valor pago e o valor evoluído,

utilizando-se os próprios índices da previdência social. Alega que a sentença afronta o disposto nos artigos 201, §

4º, da Constituição da República, artigo 28 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 8.870/94, e artigo 29

da Lei nº 8.213/91.

 

Após o breve relatório, passo a decidir.

 

O autor pede que seja evoluído o salário-de-benefício do auxílio-doença para apurar o valor da aposentadoria por

2012.03.99.003089-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALDOMIRO RODRIGUES

ADVOGADO : RICARDO VIEIRA BASSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00003-5 1 Vr COLINA/SP
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invalidez.

 

Entretanto, conforme se depreende da evolução da renda acostada à fl. 44, em comparação com as cartas de

concessão de fl. 26/28, foi exatamente essa a conduta da Autarquia.

 

O cálculo apresentado pelo autor (fl. 30/33) está incorreto, a teor do informado na contestação (fl. 41/42) e

também na sentença, em razão de o demandante ter aplicado o índice integral no reajuste do auxílio-doença em

junho de 2000 (5,81%), quando deveria ter aplicado o índice proporcional (4,82%), correspondente à data de

início do auxílio-doença (agosto de 1999).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003373-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao

pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

2012.03.99.003373-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PEDRO LUCIO

ADVOGADO : RAQUEL SERRANO FERREIRA FAVARO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00094-9 1 Vr ORLANDIA/SP
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi

concedido administrativamente de 02/02/2006 a 20/09/2007, conforme se verifica do ofício juntado à fl. 140.

Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento

administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 23/10/2006, não há falar em perda da qualidade de

segurado, aquele que se encontra em gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 72/76 do

apenso). De acordo com o referido laudo pericial a parte autora encontra-se parcial e permanentemente

incapacitada para o labor.

 

Assim, diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido". 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação

para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa,

j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-

doença anteriormente concedido à parte autora (NB 502.759.808-0 - DIB: 02/02/2006 e Cessação em 20/09/2007

- fl. 140), uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua capacidade laborativa,

descontando-se eventuais parcelas recebidas na via administrativa. Neste sentido já decidiu esta Corte Regional

Federal, conforme o seguinte fragmento de ementa de acórdão:

"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido
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o auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora

do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial." 

(AC nº 1343328, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data: 10/12/2008,

p. 527).

Nunca é demais explicitar que a correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos

artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil

(11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo

Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09

(30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º,

que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Quanto à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ora arbitrada em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre

a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial

do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de

auxílio-doença, com termo inicial, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da

fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de PEDRO LUCIO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

auxílio-doença, com data de início - DIB em 21/09/2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003768-65.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar o réu a

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação. Sobre as prestações atrasadas

deverá incidir correção monetária a partir de cada prestação vencida, bem como juros de mora à base de 1% ao

mês, contados a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados

em 15% sobre as prestações vencidas consideradas até a data da sentença. Sem condenação em custas processuais.

 

Agravo retido do INSS à fl. 221/227.

 

Em apelação pede o réu, em preliminar, a apreciação do agravo retido constante dos autos, no qual alega a

parcialidade da expert que realizou a perícia nos autos, fato sobre o qual teve conhecimento, tão somente, em

momento posterior à necessária impugnação, pleiteando, assim, a realização de nova perícia. No mérito,

argumenta não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente,

requer que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data da juntada do laudo médico pericial aos

autos, bem como que os juros sejam calculados a partir da citação e computados juntamente com a correção

monetária nos termos da Lei nº 11.960/09 e a redução dos honorários advocatícios.

 

Contra-razões à fl. 301/313.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 26.03.1969, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da

Lei 8.213/91 que dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O d. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido do autor, lastreando sua sentença em perícia judicial que constatou

a sua incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa (fl. 164/169).

 

Entretanto, a autarquia, ora apelante, trouxe aos autos documentos que demonstram que a perita nomeada nos

autos e que elaborou a peça pericial, Rosely Auxiliadora Dias Carvalho, tem atuado também como advogada de

segurados, patrocinando diversas ações dessa natureza (fl. 199/209), fato que, "prima facie", macula a

indispensável imparcialidade e eqüidistância da expert designada pelo Juízo.

2012.03.99.003768-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS TIBURCIO

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 08.00.00040-9 3 Vr JACAREI/SP
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Nesse sentido, há julgados desta Corte em casos análogos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO

PERICIAL. IMPARCIALIDADE DO PERITO.

I - Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros

elementos ou fatos provados nos autos (CPC, art. 436), a imparcialidade é princípio eu se aplica ao juízo e aos

seus auxiliares, dentre eles, o perito.

II- Comprometida a imparcialidade do perito em razão de ser o médico escolhido pela parte autora, deve ser

indicado para a realização do exame necessário à constatação da incapacidade alegada, profissional de

confiança do magistrado, nos termos do art. 145, do CPC, de preferência entre os técnicos dos estabelecimentos

oficiais especializados ou qualquer outro de livre escolha do juiz, de modo que não recaia sobre ele qualquer

recusa por impedimento ou suspeição (CPC, art. 423).

III- Recurso provido."

(AG nº 2008.03.00.005724-9, Relatora: Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 02.06.2008 e publ. DJ

24.06.2008).

Assim, entendo que não há como se firmar a convicção sobre a efetiva inaptidão laboral do autor, já que a perícia

"in casu" foi realizada por profissional na qual pairam dúvidas quanto à sua imparcialidade.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo retido interposto pelo INSS para acolher a preliminar argüida e 

declarar a nulidade dos atos processuais a partir da prova pericial produzida, determinando o retorno dos autos ao

Juízo de origem para elaboração de novo laudo médico, e julgamento no prazo de 120 (cento e vinte) dias, e julgo

prejudicadas a apelação do réu e a remessa oficial.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003902-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao

pagamento de custas, despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00, observando-se,

contudo, ser beneficiário da Justiça Gratuita.

2012.03.99.003902-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VALMIR LOPES DA SILVA

ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00061-6 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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Agravo retido do autor à fl. 90/93.

 

Em apelação, a parte autora pede, preliminarmente, a apreciação do agravo retido constante dos autos, no qual

alega cerceamento de defesa e pede a nulidade da sentença, uma vez que não foi realizada prova oral consistente

em oitiva de testemunhas, a expedição de ofícios para hospitais onde foi atendido e a realização de exames

complementares por especialistas. No mérito, alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um

dos benefícios em comento.

 

Contra-razões de apelação à fl. 163/165.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Do agravo retido

 

A preliminar de cerceamento de defesa alega em agravo retido se confunde com o mérito e com ele será analisada.

 

Do mérito

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 10.06.1970, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que

dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante.

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 08.11.2010 (fl. 97/100), complementado à fl. 132, revela que o autor

apresenta hérnia de disco lombar, que lhe acarreta incapacidade de forma parcial e permanente apenas para o

exercício de algumas atividades, não se encontrando, no entanto, incapacitado para o desempenho de sua atividade

habitual (vigia), uma vez que não exige esforço físico.

 

Assim, não há que se falar em nulidade do feito por cerceamento de defesa, vez que o laudo pericial produzido

nos autos é apto ao convencimento do julgador.

 

Com efeito, a perícia respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas partes, de forma

suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial.

 

Ademais, trata-se de perícia realizada por profissional de confiança do juízo, e que apresentou laudo pericial

suficientemente claro quanto às condições físicas do autor, não havendo necessidade de realização de nova

perícia, tampouco das demais provas requeridas pelo autor, incluindo a prova testemunhal, já que é necessário

prova técnica para se aferir suas condições de saúde.

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de

incapacidade para o trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, o qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação do

autor. Não há condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003944-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao

pagamento de custas, despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em R$ 545,00, observando-se,

contudo, ser beneficiário da Justiça Gratuita.

 

Em apelação, a parte autora alega, preliminarmente, cerceamento de defesa e pede a nulidade da sentença, para a

realização de novo laudo pericial e apresentação de novos documentos médicos. No mérito, alega que foram

comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em comento.

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 147).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar

 

A preliminar de cerceamento de defesa se confunde com o mérito e com ele será analisada.

 

Do mérito

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 09.02.1956, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que

dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

2012.03.99.003944-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE APARECIDO DE PAIVA

ADVOGADO : FRANCO RODRIGO NICACIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00073-5 1 Vr SALTO/SP
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exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante.

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 18.06.2010 (fl. 108/117), revela que o autor não apresenta enfermidade

que lhe impeça o exercício de atividade laborativa.

 

Assim, não há que se falar em nulidade do feito por cerceamento de defesa, vez que o laudo pericial produzido

nos autos é apto ao convencimento do julgador.

 

Com efeito, a perícia respondeu a todos os quesitos, abordando as matérias indagadas pelas partes, de forma

suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial.

 

Ademais, trata-se de perícia realizada por profissional de confiança do juízo, e que apresentou laudo pericial

suficientemente claro quanto às condições físicas do autor, não havendo necessidade de realização de nova

perícia, tampouco das demais provas requeridas pelo autor.

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de

incapacidade para o trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, o qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar e no mérito, nego seguimento à

apelação do autor. Não há condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004028-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

2012.03.99.004028-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CELINA MARTINS DE MORAES

ADVOGADO : SANDRA REGINA DE ASSIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO TSUTSUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00022-4 1 Vr SALESOPOLIS/SP
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a concessão do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. A parte autora foi

condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), custas e

despesas processuais, nos termos da Lei nº 1.060/50. Revogada a tutela anteriormente concedida.

 

À fl. 160, foi comunicada a cessação do benefício pelo réu.

 

A autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício em comento.

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 163/168.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 21.10.1958, pleiteia o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual

está previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, "verbis":

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

O laudo médico pericial, elaborado em 23.12.2010 (fl. 91/96), revela que a autora sofre de dores freqüentes em

joelhos, braços e coluna, estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. Segundo relatos da

autora, sua incapacidade remonta há três anos, estando em tratamento médico desde o ano de 2008.

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, demonstram que a autora esteve filiada à

Previdência Social até 04/1992, refiliando-se a partir de 09/2007.

 

Assim, evidencia-se das provas carreadas aos autos, que a autora filiou-se à Previdência Social posteriormente à

presença de sua moléstia incapacitante, não restando demonstrado que tenha deixado de trabalhar em razão de

eventual agravamento de sua patologia, não prosperando, portanto, a sua pretensão.

 

Sobre a matéria, esta Turma também já se manifestou nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91.

REQUISITOS AUSENTES. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Ausentes os requisitos previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. retira-lhe o direito à percepção do beneficio de

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, especialmente quando se verifica que a incapacidade

sobreveio por motivo de agravamento ocorrido anteriormente à filiação à previdência social. Não preenchida

pela parte autora a ressalva da parte final dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, o

benefício não deve ser concedido. 

A Autora não arcará com o pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita. Precedente do STF.

Reexame necessário e apelação do INSS providos."

(TRF3ª Região, Relator: Des. Federal Galvão Miranda, proc. nº 1999.03.99.109032-3, j. 27.04.2004, publ. DJU

18.06.2004, p. 485).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004099-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao

pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se,

contudo o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em

comento.

 

Contra-razões de apelação (fl. 159).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 03.01.1967, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que

dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante.

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 08.09.2010 (fl. 138/140), revela que a autora é portadora de quadro de

ansiedade, porém controlada, de sorte que não lhe acarreta limitação funcional para o exercício de atividade

laborativa.

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de

incapacidade para o trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há

2012.03.99.004099-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NEIDE PINTO FERREIRA RIBEIRO COUTO

ADVOGADO : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00178-5 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004263-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao

pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 600,00, observando-se, contudo,

o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Agravo retido do INSS à fl. 61/64.

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em

comento.

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 150).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Do agravo retido

 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo INSS, eis que não requerida a sua apreciação nas suas contra-

razões de apelação, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil.

 

Do mérito

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 16.05.1965, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que

dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

2012.03.99.004263-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SUELY MARIA ALVES

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00143-5 1 Vr BIRIGUI/SP
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permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante.

 

Os laudos médico-periciais, elaborados em 27.11.2010, 10.05.2011 e 14.07.2011 (fl. 66/72, 101/102 e 112/117),

foram unânimes ao relatar que a autora não apresenta enfermidade que lhe acarrete incapacidade laborativa, tanto

em nível cardiológico quanto ortopédico. O laudo de fl. 112/117 especificou que a demandante é portadora de

osteoartrose incipiente de coluna cervical e dorsal, que, no entanto, não lhe acarreta incapacidade.

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que os laudos foram categóricos quanto à inexistência de

incapacidade para o trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Assim, as peças técnicas apresentadas pelos peritos, profissionais de confiança do Juiz e eqüidistante da parte,

foram conclusivaa no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento

que pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, não conheço do agravo retido do INSS e nego

seguimento à apelação da autora. Não há condenação da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da

sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004389-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

'

 

 

 

 

 

2012.03.99.004389-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDMUR SILVA BUENO

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO PEZZOTTI MENDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00128-6 4 Vr RIO CLARO/SP
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Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. A parte autora

foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais), bem como

despesas processuais, exigíveis nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Revogada a liminar concedida à fl. 37

que determinou a implantação do benefício de auxílio-doença.

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 10.11.1955, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42 da Lei nº 8.213/91 que dispõem:

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo pericial, elaborado por médico psiquiatra em 23.06.2010 (fl. 76/78), atesta que o autor sofre de

alcoolismo, em estágio compensado, não estando incapacitado para o trabalho. O perito salientou que o retorno ao

trabalho está indicado como profilaxia psiquiátrica.

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão de quaisquer dos benefícios

em comento, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004966-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2012.03.99.004966-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao

pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 545,00, observando-se,

contudo, os arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em

comento.

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 130).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 10.02.1952, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que

dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão ao apelante.

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 20.06.2010 (fl. 103/105), revela que o autor é portador de dilipidemia e

dermatite, que, no entanto, não lhe acarretam limitação funcional para o exercício de atividade laborativa. O perito

afirmou, ainda, que "o periciando não apresenta ao exame psíquico sinais ou sintomas que caracterizam

descompensação de doença psiquiátrica.

 

Dessa forma, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de

incapacidade para o trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, o qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.

 

Ressalto que o autor poderá pleitear o benefício de aposentadoria comum por idade, quando preencher o requisito

etário e a carência.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do autor. Não há

condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005078-09.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.005078-6/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, com a condenação da parte autora

ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários fixados em 10% sobre o valor atualizado da

causa, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi

concedido administrativamente de 25/11/2009 a 01/03/2010, conforme se verifica dos documentos juntados às fls.

17/18. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento

administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 14/04/2010, não há falar em perda da qualidade de

segurado, aquele que se encontra em gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 66/69). De acordo com

referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma parcial e

temporária para as atividades laborais habituais.

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra

atividade que garanta o seu sustento.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SILVIA ELIANA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00043-6 1 Vr CARDOSO/SP
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É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j.

02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, deve ser mantida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte

autora.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença

anteriormente concedido à parte autora (01/03/2010 - fl. 18), uma vez que o conjunto probatório existente nos

autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade

laborativa, devendo ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a

qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de auxílio-doença, com termo

inicial, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino que seja expedido ofício ao INSS, instruído com os

documentos de SILVIA ELIANA ALVES DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício do auxílio-doença, com data de início - DIB em 01/03/2010, e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005180-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a autora em custas e

honorários por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela estava em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi

concedido administrativamente desde 14/06/2002, conforme se verifica do documento juntado à fl. 29. Dessa

forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do

auxílio-doença. Proposta a ação em 19/07/2007, não há falar em perda da qualidade de segurado, aquele que se

encontra em gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a

2012.03.99.005180-8/SP
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APELANTE : RITA DE CASSIA DOS SANTOS

ADVOGADO : MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO W MARINHO GONCALVES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (fls. 79/82).

De acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para

o trabalho de forma parcial e permanente. As conclusões da perícia médica realizada em julho de 2009, apontam

que ela é portadora de "Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS)" desde 2002, e que faz "uso diário de

medicação anti-retroviral e acompanhamento mensal em Franca. Diz que o uso da medicação lhe a deixa muito

indisposta e que, devido a isso, não consegue trabalhar".

 

Assim, considerando as condições pessoais da parte autora, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se

inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação, razão pela qual a

incapacidade revela-se total e definitiva.

 

Assim já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão:

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/09/2009,

DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725).

Ressalte-se que o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção pela

análise do conjunto probatório trazido aos autos.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (31/07/2009 - fl. 82), em razão da ausência

de requerimento administrativo. Neste sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

''PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO

LAUDO MÉDICO-PERICIAL.

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial

do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial

conhecido e provido'' (REsp nº 314913-SP , Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 29/05/2001).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.
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Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a

qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por invalidez,

com termo inicial, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino que seja expedido ofício ao INSS, instruído com os

documentos de RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 31/07/2009, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e

5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005423-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, e condenada a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por idade,

sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

2012.03.99.005423-8/SP
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Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascido em 07/06/1952, completou a idade acima referida em 07/06/2007.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros

documentos, em cópia da certidão de casamento (fl. 10), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à

esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a

ementa deste julgado:

 

"A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade" (AGRESP nº 496394/MS, Relator Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, j. 04/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 454).

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural. Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91,

e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu

trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da

Lei n.º 8.213/91.

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência,

não há necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso

do benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "

Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (

REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no

valor de 1 (um) salário mínimo.
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À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data

da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil.

 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas

monetariamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência , haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de

mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada MARIA DE LOURDES FERNANDES ARANHA, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em

01/03/2011 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 15 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006351-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando os benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91.

 

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código

de Processo Civil, sob o fundamento da existência de coisa julgada, uma vez que a presente ação foi distribuída

em 15-04-2011, na Comarca de Fartura, e reproduz ação distribuída em 15-06-2010, no JEF de Avaré-SP,

registrada sob o n° 0003755-52.2010.4.03.6308, com identidade de partes, mesma causa de pedir e mesmo pedido,

cuja sentença de improcedência transitou em julgado em 22-02-2011. Condenou a parte autora, por litigância de

má-fé, às penas de multa de 1% (um por cento) do valor da causa e de 15% (quinze por cento) a título

indenizatório, não se aplicando para essas condenações a assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, recorre a parte autora, alegando a inexistência de coisa julgada, tendo em vista o agravamento do

seu estado de saúde, o que lhe enseja direito a novo pedido. Requer, assim, a reforma da r. sentença, inclusive

quanto à litigância de má-fé, com retorno dos autos à Vara de Origem para o regular prosseguimento do feito.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Conforme se verifica dos autos (fls. 57/88), a requerente propôs ação anterior, em 15-06-2010, visando à

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, que tramitou perante o JEF de Avaré-

SP, registrada sob o n° 0003755-52.2010.4.03.6308, tendo sido julgada improcedente em 13-01-2011 e transitada

em julgado em 22-02-2011.

 

Nota-se que, embora a parte autora tenha alegado o agravamento de seu quadro clínico, não trouxe aos autos

evidências de que as suas condições de saúde tenham piorado entre 04-08-2010, data do primeiro laudo pericial

(da primeira ação fls. 66/72), e 15-04-2011, data do ajuizamento da presente ação, não tendo sequer mencionado a

existência da ação anterior para realizar a distinção das causas de pedir.

 

Assim, a parte autora, com a presente ação, pretende obter novo julgamento de seu pedido, contudo, razão não lhe

assiste, uma vez que restou configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do Código

de Processo Civil, qual seja, a repetição da mesma ação entre as mesmas partes, contendo idêntica causa de pedir

e o mesmo pedido da demanda anterior.

2012.03.99.006351-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA IVANI BENATO CORREA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00050-0 1 Vr FARTURA/SP
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Impõe-se, portanto, o reconhecimento da coisa julgada, pois, conforme acima mencionado, a primeira ação entre

as mesmas partes, com o mesmo pedido e mesma causa de pedir, já se encerrou definitivamente, com o

julgamento de mérito, a teor do disposto no artigo 467 do Código de Processo Civil, in verbis: "Denomina-se

coisa julgada material a eficácia que torna imutável a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou

extraordinário".

 

Assim, configurada está a ofensa à coisa julgada material, impondo-se a extinção do presente feito, sem

julgamento do mérito (artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil), razão pela qual o decisum deve ser

mantido.

 

Quanto à condenação ao pagamento de multa e indenização, cumpre ressaltar que se entende por litigante de má-

fé aquele que utiliza procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível

vencer, prolonga deliberadamente o andamento do processo procrastinando o feito.

 

O CPC define, em seu art. 17, casos objetivos de má-fé decorrentes do descumprimento do dever de probidade a

que estão sujeitas as partes e todos aqueles que de qualquer forma participem do processo, nos termos em que

preceitua o art. 14 do citado texto legal.

"Art. 17 - Reputa-se litigante de má-fé aquele que:

I- deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;

II- alterar a verdade dos fatos;

III- usar do processo para conseguir objetivo ilegal;

IV- opuser resistência injustificada ao andamento do processo;

V- proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;

VI- provocar incidentes manifestamente infundados;

VII- interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório".

Todavia, no presente caso, não percebo a intenção da parte autora de utilizar procedimentos escusos, pois o objeto

de sua demanda apresenta potencial relevância, apesar de não ter sido apreciado em razão da forma em que fora

deduzida, uma vez que não se alegou e, tampouco, se comprovou a distinção entre as causas.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

à apelação da parte autora, para afastar a condenação às penas por litigância de má-fé, mantendo, no mais, a

douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007406-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.007406-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : IZABEL MARIA PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANA PAULA FOLSTER MARTINS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 08.00.00070-8 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Trata-se de remessa oficial a que submetida a r. sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a

concessão de benefício por incapacidade.

 

Agravo de instrumento, autuado sob nº 2008.03.00.012309-0, convertido em retido, conforme decisão de fls.

76/77.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez a do dia seguinte à cessação do auxílio-doença (01/03/2008), bem como a pagar as

parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em

15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do e. STJ.

 

Sem recursos voluntários das partes, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, não conheço do agravo retido, pela ausência de requerimento expresso para sua apreciação, nos

termos do Art. 523, § 1º, do CPC.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que

o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência.

 

Como se vê do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e documentos dos autos (fls. 18), a parte autora

recebeu o benefício de auxílio-doença pelo período de 10/05/2003 a 29/02/2008, restando cumpridos os requisitos

relativos à carência e qualidade de segurado, nos termos dos Arts. 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91.

 

A perícia judicial, realizada em 13/09/2010, atesta que a periciada é portadora de espondilose com

espondilolistese, artrose interapofisária, protrusão discal e obliteração de forames, encontrando-se incapacitada de

forma total e permanente para o trabalho (fls. 91/92).

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, além da incapacidade laborativa constatada

no laudo pericial - com possibilidade de piora devido ao seu caráter degenerativo, aliadas ao seu grau de instrução

(conhecimentos parcos, por toda a vida exerceu atividades sem exigência técnica ou científica, conforme

informação do CNIS) e à sua atividade habitual (faxineira - informação às fls. 91), não há como deixar de

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a possibilidade de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, tendo direito a autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença

e à sua conversão em aposentadoria por invalidez.

 

A propósito, decidiu o e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO.

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Os honorários advocatícios,

nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção

ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 3.

Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.
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4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada

idade e baixo grau de escolaridade, seria utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de

trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria

por invalidez. 6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos

honorários advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de

procedência do pedido. (AgRg no REsp 1000210/MG, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, in DJe 18/10/2010) e

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo,

não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais

alargam, em muito, a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está

adstrito apenas à prova pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão

do benefício pretendido pelo segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior

Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova

pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive,

concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a

perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag

1102739/GO, Relator Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, in DJe 09/11/2009)."

 

Quanto à data inicial do benefício, merece reparo a r. sentença.

 

Com efeito, como se vê do laudo e da resposta ao quesito nº 1, do autor (fls. 91), a sintomatologia teve início há

dez anos (retroagindo aproximadamente ao mês de setembro do ano de 2.000), não sendo possível ao sr. Perito

precisar o início da incapacidade laborativa.

 

A parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença pelo período de 10/05/2003 a 29/02/2008.

 

Pelos documentos dos autos (fls. 21), verifica-se que após essa cessação a incapacidade, ainda que temporária,

permanecia, não tendo, contudo, sido protocolizado requerimento de prorrogação do benefício, razão pela qual o

restabelecimento do auxílio-doença deve ocorrer a contar da citação da autarquia ocorrida em 15/04/2008

(certidão às fls. 38), momento em que foi cientificada do pedido (Art. 219, do CPC), e convertido em

aposentadoria por invalidez a partir da realização da perícia judicial (13/09/2010 - fls. 92), data em que

efetivamente constatada a incapacidade definitiva para o trabalho, conforme assentado na jurisprudência.

 

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação

administrativa, o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade

laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp

544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge

Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer)."

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.
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Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. A maioria da Corte conheceu dos

embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que modifica a taxa de juros de

mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem

natureza eminentemente processual, aplicando-se aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit

actum. Precedentes. 3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e,

posteriormente pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos

em tramitação. Precedentes. 4. Embargos de divergência providos. (EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator

Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

A verba honorária é de ser mantida em 15% sobre o valor da condenação, nos termos do Art. 20, § 4º, do CPC, e a

base de cálculo deve corresponder às prestações que seriam devidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111

do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, conforme

precedente extraído do julgamento da AC nº 0005029-02.2011.4.03.9999, TRF3 CJ1 19/12/2011, Relator

Desembargador Federal Sergio Nascimento.

 

Destarte, é de ser reformada em parte a r. sentença, devendo o réu restabelecer o benefício de auxílio-doença

desde 15/04/2008 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 13/09/2010, e pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, na forma acima expendida.

 

Ante ao exposto, não conheço do agravo retido, e com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à

remessa oficial, nos termos em que explicitado.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008166-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a

concessão de benefício por incapacidade.

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez a contar do dia seguinte à cessação do auxílio-doença (02/02/2010), bem como pagar as parcelas

vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre

o valor da condenação devidamente atualizada. Ratificada a tutela antecipada.

 

Sem recursos voluntários das partes, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo Art. 42, da Lei nº 8.213/91, caput e § 1º, dispondo que

o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência.

 

Como se vê do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e documentos dos autos (fls. 19 e 229/243), a

parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença pelo período de 09/01/2009 a 01/02/2010, o qual foi

restabelecido por força de ordem judicial (docs. fls. 223/226), restando cumpridos os requisitos relativos à

carência e qualidade de segurado, nos termos dos Arts. 25, I e 15, I, da Lei nº 8.213/91.

 

A perícia judicial, realizada em 26/05/2010, atesta que a periciada é portadora de insuficiência coronariana,

insuficiência cardíaca, dislipidemia, obesidade e hipertensão arterial sistêmica, encontrando-se incapacitada de

forma total e permanente para o trabalho (fls. 265/269).

 

No caso vertente, diante do conjunto probatório e da conclusão da perícia que atestou a incapacidade laborativa da

autora, e, levando-se em conta, ainda, seu grau de instrução (conhecimentos parcos, por toda a vida exerceu

atividades sem exigência técnica ou científica, conforme consta do CNIS), idade (está prestes a completar 55

anos) e profissão (empregada doméstica - informação do CNIS), não merece reparo a r. sentença, tendo em vista a

impossibilidade de sua reintegração no mercado de trabalho ou de sua reabilitação para o exercício de outra

atividade que lhe garantia a subsistência.

 

2012.03.99.008166-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : MARIA AUGUSTA ERNESTO DE CARVALHO

ADVOGADO : ROSANGELA DE LIMA ALVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 09.00.00245-0 3 Vr DIADEMA/SP
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Nesse sentido são as decisões do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O LABOR. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME

DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 1. O julgado estadual reprochado foi

proferido com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos autos e afirmou expressamente haver

a inaptidão completa e permanente do obreiro para o trabalho. 2. A cognição do apelo especial, com a revisão de

tal premissa, encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício, pois implicaria em necessária

reapreciação do arcabouço fático probatório. 3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se

nega provimento. (AgRg no Ag 692045 / MS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em

21/02/2006, in DJ 13/03/2006) e

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO

CPC. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCLUSÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO

DECISUM. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OMPROVAÇÃO DO GRAU DE INCAPACIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I - Não merece prosperar recurso especial interposto sob o fundamento de

malferimento ao art. 535 do Código de Processo Civil, sob a alegação de pretensa omissão, quando a matéria

objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a quo. II - Ademais, compete ao magistrado

fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-la, bem como afastar qualquer dúvida quanto a

motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna de 1988. Cumpre destacar que

deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum, como ocorre in casu. Precedentes. III

- É inviável, em sede de recurso especial, o reexame de matéria fático-probatória, tendo em vista o óbice contido

no verbete Sumular 07/STJ, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." IV -

Tendo o Tribunal a quo asseverado que o grau incapacitante do beneficiário é total e permanente, inviável sua

rediscussão no âmbito do recurso especial. V - Agravo interno desprovido. (AgRg no Ag 592329 / SP, Relator

Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 07/10/2004, in DJ 16/11/2004)."

 

Quanto à data inicial do benefício, também não merece reparo a r. sentença.

 

Com efeito, como se vê da resposta ao quesito nº 12, do INSS (fls. 269), o sr. Perito fixou o início da incapacidade

laborativa durante o ano de 2008.

 

A parte autora recebeu o benefício de auxílio doença pelo período de 09/01/2009 a 01/02/2010, o qual foi

restabelecido por força da ordem judicial mencionada às fls. 223/226.

 

Desta forma, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve ocorrer a contar do dia seguinte à

cessação do auxílio-doença (02/02/2010 - fls. 234), ocasião em que a incapacidade para o trabalho já se fazia

presente.

 

Neste sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA. 1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe,

firmou já entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da

cassação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão

monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental

Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.
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Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30/06/2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. 1. A maioria da Corte conheceu dos

embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei nova que modifica a taxa de juros de

mora, aos processos em curso. Vencido o Relator. 2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem

natureza eminentemente processual, aplicando-se aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit

actum. Precedentes. 3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e,

posteriormente pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos

em tramitação. Precedentes. 4. Embargos de divergência providos. (EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator

Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por

força de liminar, e insuscetíveis de cumulação com o benefício concedido, na forma do Art. 124, da Lei nº

8.213/91.

 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com o Art. 20, § 4º, do CPC, e a

base de cálculo corresponde às prestações que seriam devidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do E.

STJ, e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, conforme precedente extraído do julgamento

da AC nº 1599481 - Processo 0005029-02.2011.4.03.9999, julgado em 13/12/2011, Relator Desembargador

Federal Sergio Nascimento, in TRF3 CJ1 19/12/2011.

 

Deve, pois, ser reformada em parte a r. sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, mantendo-a, no mais, tal

como posta.

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, reformando em
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parte a r. sentença apenas no que tange aos juros de mora, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência, e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008490-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que foi julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual objetiva a parte autora receber as diferenças existentes entre o valor do benefício

de aposentadoria por invalidez (100% do salário-de-benefício) e o de auxílio-doença (91% do salário-de-

benefício), relativamente ao período em que esteve em gozo deste último amparo. O demandante foi condenado

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 300,00 (trezentos reais),

observados os termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A parte autora, inconformada com o decisum, postula pela sua reforma, argumentando que o atraso na conversão

do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez lhe causou graves prejuízos. Requer seja declarada

a nulidade da sentença, com o retorno ao Juízo de origem e realização de prova pericial, a fim de que fique

demonstrada a data de início de sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Pretende a parte autora receber os valores referentes a benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal

inicial nos termos do artigo 44 da Lei n.º 8213/91, ou seja, 100% (cem por cento) do salário de benefício, desde a

data em que lhe foi deferido administrativamente o auxílio-doença.

 

Conforme os dados constantes do sistema DATAPREV, em anexo, o segurado requereu e obteve

administrativamente o benefício de auxílio-doença em 02.12.1997, 19.12.2002, 02.03.2005 e 11.08.2005, este

último cessado pelo INSS em 14.12.2006, em virtude da concessão da aposentadoria por invalidez a partir de

15.12.2006 (fl. 24/26).

 

Entretanto, o autor afirma que teria direito a receber os valores relativos ao benefício de aposentadoria por

invalidez, desde 02.12.1997. Isso se justifica pelo fato de que a renda mensal inicial do auxílio-doença

corresponde a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, em contrapartida com a aposentadoria por

invalidez cuja renda mensal inicial equivale a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme dispõe a

legislação previdenciária em seus artigos 61 e 44, respectivamente.

2012.03.99.008490-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DAVID BARBERA

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01013620920108260515 1 Vr ROSANA/SP
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Ocorre que, conforme os referidos dados constantes do sistema DATAPREV, os pedidos formulados

administrativamente pelo autor foram de concessão de auxílio-doença. Em momento algum pleiteou a concessão

da aposentadoria por invalidez.

 

Dessa forma, tem-se que os benefícios postulados pelo demandante lhe foram devidamente concedidos, com renda

mensal calculada de acordo com a legislação vigente à época, não havendo qualquer motivo para se censurar a

conduta da Autarquia.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009010-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia

previdenciária a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo (31/03/2010),

com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Por fim, determina a imediata

implantação do benefício.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para que seja

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

2012.03.99.009010-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VERA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DEBORA PORTEL FURLAN REDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00053-5 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, mediante a comprovação dos recolhimentos

previdenciários, como contribuinte individual, consoante extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS juntados aos autos (fls. 47/48), não tendo sido ultrapassado o período de graça previsto no art. 15, inciso II,

da Lei nº 8.213/91.

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também

foi cumprida, tendo sido computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, conforme o

documento acima mencionado.

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo,

a incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado

(fls. 63/68). De acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o

trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido, restando mantida a concessão do

auxílio-doença.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ

21/02/2000, p. 165).

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 517/2012 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002553-17.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI dos

benefícios da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze

últimos e que compuseram o período básico de cálculo dos benefícios, pela sistemática imposta pela Lei nº

6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN; a aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR; a equivalência

salarial do artigo 58 do ADCT; a inclusão dos expurgos inflacionários de junho de 1987 (26,06%), janeiro de

1989 (70,28%), março e abril de 1990 (84,32% e 44,80%, respectivamente) e fevereiro de 1991 (21,10%); a

correção dos benefícios, em 06/1989, com base no salário mínimo de NCZ$ 120,00, determinado pelo artigo 1º da

Lei nº 7.789/89; concessão da gratificação natalina relativa aos exercícios de 1989 à 1992, com base nos

proventos do mês de dezembro de cada ano; e o pagamento das diferenças referentes aos benefícios que

perceberam valor inferior ao salário mínimo após a vigência da Constituição Federal de 1988; além do pagamento

das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários

advocatícios e demais cominações legais.

 

A r. sentença monocrática julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos incisos V e VIII do

artigo 267 do Código de Processo Civil, em razão da ocorrência de litispendência e da desistência da ação, com

relação aos coautores Benedita Estamato, Maria Maximo de Rezende Lima, Waldomiro Pastori, Carmela Viotto

Correa e Rosa Pedroso de Godoy, condenando-os ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa, e julgou parcialmente procedente o pedido dos demais coautores, para condenar

o INSS a efetuar a revisão dos benefícios, mediante a correção do benefício, em 06/1989, com base no salário

mínimo de NCZ$ 120,00, determinado pelo artigo 1º da Lei nº 7.789/89; a concessão da gratificação natalina

relativa aos exercícios de 1989 à 1992, com base nos proventos do mês de dezembro de cada ano; e o pagamento

das diferenças referentes aos benefícios que perceberam valor inferior ao salário mínimo após a vigência da

Constituição Federal de 1988; deixando de condenar em honorários advocatícios ante a sucumbência recíproca.

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a correção dos vinte e quatro salários-

de-contribuição que precedem os doze últimos e que compuseram o período básico de cálculo dos benefícios, pela

sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN e a concessão da gratificação

natalina relativa aos exercícios de 1989 à 1992, com base nos proventos do mês de dezembro de cada ano. Requer,

ainda, a isenção dos honorários advocatícios, com relação aos coautores Benedita Estamato, Maria Maximo de

Rezende Lima, Waldomiro Pastori, Carmela Viotto Correa e Rosa Pedroso de Godoy, por se tratarem de

beneficiários da assistência judiciária gratuita, e a condenação da autarquia ao pagamento de verba honorária com

relação aos demais coautores.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

1999.61.17.002553-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITA ESTAMATO (= ou > de 65 anos) e outros

: CACILDA PERUZIN PARMANIAN

: THEREZA STAMATO DE BARROS (= ou > de 65 anos)

: JOSE MARQUES ABRANTE NETO

: ORDALINA COSTA RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

: MARIA MAXIMO DE REZENDE LIMA

: MARGARIDA NUNES

: GUARINO CATTO

: BENEDITO PASQUINI

: CARMELA VIOTTO CORREA

ADVOGADO : CLOVIS ROBERLEI BOTTURA e outros

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o breve relato.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, deixo de conhecer de parte da apelação da parte autora, no tocante à concessão da gratificação

natalina relativa aos exercícios de 1989 à 1992, com base nos proventos do mês de dezembro de cada ano, por

falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo da apelante.

 

Da remessa oficial:

 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos

do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial.

 

Da prescrição quinquenal:

 

No âmbito previdenciário, as ações ajuizadas com a finalidade de cobrar valores não pagos ou pagos a menor

submetem-se aos efeitos da prescrição, regida esta pelo disposto no parágrafo único do artigo 103 da Lei nº

8.213/91, a seguir transcrito:

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

Fica claro, portanto, que o fundo do direito pleiteado resta preservado, podendo a ação ser proposta a qualquer

tempo.

 

Desse modo, com o objetivo de sanar qualquer equívoco na correção deve-se proceder à revisão do benefício a

qualquer tempo, vez que o fundo do direito pleiteado resta ileso, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos

financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que precede a propositura da ação.

 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988:

 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é

preciso aplicar o artigo 23 da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as

modificações inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais,

registradas até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício.

 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez,

pensão (quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de

auxílio-doença e auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico

não superior a 18 (dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição.

 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de

48 (quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos

valores dos salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os

coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º).

 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, nos incisos II e III de seu artigo 3º, conservou o duplo regime salarial,

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses,

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições.

 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o inciso II do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para

48 (quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições.
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O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º do

artigo 26 do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84,

diploma este, que inseriu duas modalidades de PBC, previstas nos incisos I e II do artigo 21 para calcular o

salário-de-benefício.

 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice

obrigatório de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º do inciso II do

artigo 21 da CLPS, restou revogada.

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7:

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77".

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

consolidados na Súmula nº 7, da respectiva Corte:

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal

da ORTN/OTN".

Saliente-se, que os benefícios constantes no inciso I do artigo 21 da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença, pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze)

últimas contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos

36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição.

 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte,

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo

do novo benefício.

 

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor

do benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro.

 

No entanto, no caso em tela, as coautoras Thereza Stamato de Barros e Margarida Nunes, recebem

benefício de Renda Mensal Vitalícia por Incapacidade e, portanto, não possuem salários-de-contribuição

em sua forma de cálculo, o que impede a aplicação da Lei nº 6.423/77.

 

Por sua vez, no caso em tela, os benefícios dos coautores Jose Marques Abrante Neto, Ordalia Costa

Rodrigues e Benedito Pasquini, foram concedidos em 10/03/1992, 01/02/1991 e 13/07/1990, respectivamente,

ou seja, após a revogação da Lei nº 6.423/77 e, portanto, não fazem jus ao critério de cálculo estabelecido

pela sua redação.

 

Porém, haja vista que o benefício instituidor do benefício de pensão por morte da coautora Cacilda Peruzin

Parmanian (DIB: 06/08/1986) e o benefício do coautor Guarino Catto (DIB: 17/01/1984), foram concedidos

anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, os

mesmos fazem jus ao recálculo das rendas mensais iniciais com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa

ao período dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da

Lei nº 6.423/77, inclusive para os efeitos do artigo 58 do ADCT, considerando-se o reflexo do recálculo em

todas as rendas mensais seguintes.

 

Dos benefícios com valor inferior ao salário mínimo antes da Constituição Federal de 1988:

 

Promulgada a Constituição Federal, em 5 de outubro de 1988, ficou instituído no parágrafo 2º, do artigo 201, que

nenhum benefício que substituísse o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho teria valor mensal

inferior ao salário mínimo, sendo tal norma de aplicabilidade imediata.

 

Nesse sentido, bem fundamentou o juiz de primeiro grau, nos seguintes termos: "A questão é saber se se trata de

norma constitucional de efcácia plena e aplicabilidade imediata, ou se depende de norma infraconstitucional
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para fazer operar seus efeitos. A questão já foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário

nº 0177276, DJU 10.02.1995, pág. 1921) e foi ao depois levada ao Plenário em 22/09/1993 (RE 159.413-6/SP),

quando, por unanimidade, estabeleceu-se interpretação favorável à auto-aplicabilidade dos §§ 5º e 6º da

Constituição Federal."

 

Assim, todos os benefícios devem ser pagos em um valor igual ou superior ao salário mínimo, a partir da vigência

da Constituição Federal de 1988.

 

Do valor do salário mínimo em junho de 1989:

 

A Lei nº 7.789, de 3 de julho de 1989, determinou em seu artigo 1º, que o valor do salário mínimo seria de NCz$

120,00 (cento e vinte cruzados novos) em todo território nacional, a partir do dia 1º de junho de 1989. Entretanto a

mesma entrou em vigor em 04.07.1989, nos termos de seu artigo 7º.

 

Nesse momento, de um lado os beneficiários entenderam que o valor do benefício em junho deveria ser na base do

novo salário mínimo e, do outro, o INSS concluiu que o valor do mínimo deveria ser o mesmo que estava em

vigor no mês de maio/89, ou seja, NCz$ 81,40.

 

Entretanto, razão assiste aos beneficiários, visto que, embora a lei em comento tenha entrado em vigor somente

em 04.07.1989, a mesma produziu efeitos a partir de 01.06.1989, face ao disposto em seu artigo 6º.

 

Deste modo, os benefícios previdenciários, relativos ao mês de junho/89 devem ser calculados com base no

salário mínimo vigente naquele mês, que era de NCz$ 120,00 e não no mesmo valor do mínimo de maio/89, que

consistia em NCz$ 81,40, como procedeu o Instituto.

 

Nesse entendimento, inclusive, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pôs em Súmula o verbete nº 26,

assim concebido:

"O valor dos benefícios previdenciários devidos no mês de junho de 1989 tem por base o salário mínimo de

NCz$ 120,00 (art. 1º da Lei 7.789/89)."

Na mesma linha de raciocínio, encontra-se firmada a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO MÍNIMO - JUNHO/89 - LEI 7.789/89 - 26,05% -

URP DE FEVEREIRO/89 - DECRETO-LEI 2.335/87 - LEI 7.730/89 - CORREÇÃO MONETÁRIA - SÚMULA

71/TFR - LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43/STJ. 

1. Os benefícios previdenciários relativos ao mês de junho/89 devem ser calculados com base no salário mínimo

vigente, no valor de NCz$ 120,00 (cento e vinte cruzados novos) a teor da Lei 7.789/89, artigos 1º e 6º.

2. (...omissis...)

3. Recurso conhecido e parcialmente provido.

(STJ/ RESP 234999, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU: 28/08/2000, pág. 107).

Importante salientar que, a partir da Constituição Federal de 1988, todos os benefício passaram a ter um valor

mensal igual ou superior ao salário mínimo, inclusive os benefícios de renda mensal vitalícia, conforme

jurisprudência:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO RURAL E RENDA MENSAL VITALÍCIA. SALÁRIO

MÍNIMO. COMPLEMENTAÇÃO. ART. 201, § 5.º, DA CF (ORIGINAL). AUTO-APLICABILIDADE. PORTARIA

714/93/MPAS. GRATIFICAÇÃO NATALINA. INDEVIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULAS 43 E 148/STJ.

1. Benefícios previdenciários de aposentadoria rural regida pelas leis complementares 11/71,16/73 e Decretos

71.498/72, 75.208/75, 81.563/78 e 83.080/79 (regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RPBS), e renda

mensal vitalícia criada pela Lei 6.179/74, tinham como valor de benefício, nos moldes destes diplomas legais, o

equivalente à metade do maior salário mínimo vigente no país, ou seja 50% (cinqüenta por cento) do valor do

salário mínimo do local do pagamento. 2. Com o advento da Constituição Federal de 1988, o valor dos benefícios

passou a corresponder a um salário mínimo, em face do art. 201, § 5º, da Constituição Federal (redação

original), de aplicabilidade imediata, a partir da orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal (cf. RREE

177.274 e 187.412), acompanhada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte a teor da Súmula 23 do

TRF - 1ª Região (art. 139, § 2º, da Lei 8.213/91). 3. A complementação de proventos foi determinada,

administrativamente, pela Portaria ministerial n. 714/93, com o pagamento, em obediência ao preceito

constitucional inserto na Carta Magna, em parcelas mensais e consecutivas, referente ao período de 06/10/1988

a 05/04/1989, aos benefícios previdenciários. 4. Carta de 1988 garantiu o pagamento da gratificação natalina

apenas aos aposentados e pensionistas, no âmbito da Previdência Social, mediante contribuição - art. 194, c/c o

art. 201, § 6º (TRF1, AC 1999.01.00.085710-3/RO, Segunda Turma, Juíza Assusete Magalhães, DJ 29/11/1999).
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5. Sobre as diferenças devidas ao Autor deverá incidir correção monetária na forma das Súmulas 43 e 148 do

STJ, a partir do vencimento de cada parcela, em face do caráter alimentar da prestação. 6. Apelação do INSS

provida em parte. 7. Sentença reformada em parte."

(TRF 1ª Região, AC 9401020167, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJ: 13/03/2003).

 

Assim sendo, os beneficiários de renda mensal vitalícia também fazem jus a referida majoração, nos termos da Lei

nº 7.789/89.

 

Destarte, haja vista que os coautores Cacilda Peruzin Parmanian (DIB: 24/11/1987), Thereza Stamato de Barros

(DIB: 04/03/1986), Margarida Nunes (DIB: 07/06/1979) e Guarino Catto (DIB: 17/01/1984) percebiam benefício

no mês de junho de 1989, os mesmos têm direito ao salário mínimo vigente em junho de 1989, no valor de NCz$

120,00 (cento e vinte cruzados novos), nos termos da referida lei.

 

Da gratificação natalina e o parágrafo 6º, do artigo 201, da Constituição Federal:

 

O artigo 201, § 6º da Constituição Federal dispõe que:

"A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro

de cada ano."

O dispositivo em comento demonstra-se auto-aplicável, haja vista que não há nele qualquer menção à necessidade

de lei ordinária, restando admitida sua imediata aplicação, entendimento pacificado no Pretório Excelso.

 

Não obstante, a partir do advento da Carta Magna, o critério anterior, consistente na apuração de uma média, de

acordo com os proventos percebidos no decorrer do ano (artigo 54 do Decreto 89.312/84), não mais poderia ser

aplicado pela autarquia.

 

Com a utilização do § 6º, do artigo 201 da Constituição Federal, desde 05/10/1988, já no mês de dezembro

daquele ano a gratificação natalina deveria ser paga em patamares idênticos aos proventos de dezembro.

Entretanto, a autarquia assim não procedeu, alegando a imprescindibilidade da lei regulamentadora, que veio tão

somente com a Lei nº 8.114 de 12/12/1990, em seu artigo 5º, parágrafo único.

 

Portanto, as demandas judiciais propostas em 1988 e 1989 que visam à integralidade da gratificação natalina,

merecem procedência, salientando-se que somente nestes anos não houve o pagamento, consoante o comando

constitucional.

 

Cabe destacar, outrossim, que o direito à gratificação natalina não se estende a toda espécie de benefícios pois, ao

contrário da Constituição Federal que fala em aposentados e pensionistas, a Lei nº 8213/91 restringiu o direito ao

abono anual aos segurados que percebem auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria, pensão por morte e

auxílio-reclusão, excluídos, portanto, no caso em tela, os beneficiários de renda mensal vitalícia.

 

Sendo assim, não fazem jus à referida revisão os autores: Thereza Stamato de Barros (DIB: 04/03/1986 - RMV),

José Marques Abrante Neto (DIB: 10/03/1992), Margarida Nunes (DIB: 07/06/1979 - RMV) e Benedito Pasquini

(DIB: 13/07/1990).

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).
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Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

 

Por sua vez, os coautores Benedita Estamato, Maria Maximo de Rezende Lima, Waldomiro Pastori, Carmela

Viotto Correa e Rosa Pedroso de Godoy, são beneficiários da justiça gratuita e, portanto, deve ser excluída a

condenação aos ônus de sucumbência.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação

da parte autora, no tocante à concessão da gratificação natalina relativa aos exercícios de 1989 à 1992, com base

nos proventos do mês de dezembro de cada ano, por falta de interesse recursal e, na parte conhecida, dou-lhe

parcial provimento, para determinar o recálculo da RMI dos benefícios dos coautores Cacilda Peruzin Parmanian

e Guarino Catto, mediante a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual

seja, pela variação da ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, com o pagamento das diferenças

apuradas, observado-se a prescrição quinquenal; para excluir a condenação aos honorários advocatícios com

relação aos coautores Benedita Estamato, Maria Maximo de Rezende Lima, Waldomiro Pastori, Carmela Viotto

Correa e Rosa Pedroso de Godoy, por se tratarem de beneficiários da justiça gratuita; e dou parcial provimento à

remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, para excluir a condenação a correção dos benefícios dos

coautores Jose Marques Abrante Neto, Ordalina Costa Rodrigues e Benedito Pasquini, em 06/1989, com base no

salário mínimo de NCz$ 120,00, determinado pelo artigo 1º da Lei nº 7.789/89, tendo em vista que os mesmos

não recebiam benefício à época, bem como a condenação à concessão da gratificação natalina no benefício dos

autores: Thereza Stamato de Barros (DIB: 04/03/1986 - RMV), José Marques Abrante Neto (DIB: 10/03/1992),

Margarida Nunes (DIB: 07/06/1979 - RMV) e Benedito Pasquini (DIB: 13/07/1990); para esclarecer que a

incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os

juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de

forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

 

Ressalve-se que, caso o recálculo determinado com base na aplicação do disposto na Lei nº 6.423/77 e

determinado pelo decisório resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá manter o valor

apurado administrativamente.

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048382-78.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

2000.03.99.048382-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ESMERALDA LEMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando o restabelecimento do benefício de pensão por morte (NB:

090.918.724-0), concedido administrativamente, a partir da cessação do seu pagamento, bem como a cobrança de

valores atrasados.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o pagamento do benefício, desde

o mês de março de 1993, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora

à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi determinado o reexame

necessário.

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não se recadastrou no momento oportuno e,

tendo mudado seu domicílio, não manteve seu endereço atualizado, impossibilitando a verificação, em auditoria,

da veracidade da condição de rurícola do instituidor da pensão, devendo o pedido ser julgado improcedente. Caso

mantido o decisum, requer a incidência de juros de mora somente a partir da citação, bem como a redução da

verba honorária.

Por sua vez, recorre a parte autora, adesivamente, pleiteando que os juros de mora sejam computados

englobadamente, a partir do restabelecimento do benefício até a citação e, a partir dela, mês a mês.

Com contrarrazões, de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Conforme se depreende da inicial, pretende a requerente o restabelecimento do pagamento do benefício de pensão

por morte (NB: 01/090.918.724-0), cessado a partir da competência de fevereiro de 1993.

Importante ressaltar que os argumentos utilizados pelo INSS, em sede de apelação, não justificam a suspensão do

pagamento do benefício.

Com efeito, o recadastramento de que trata o art. 76 da Lei n.º 8.212/91 diz respeito àqueles que recebem

benefícios previdenciários por meio de procuração, devendo tal documento ser revalidado pelo órgão autorizado,

tendo como finalidade coibir a prática de fraudes.

Ademais, a determinação que constava no parágrafo único do art. 113 da Lei n.º 8.213/91 não autorizava de plano

a suspensão do benefício. Na hipótese de não recebimento dos valores creditados em favor do beneficiário no

prazo de 60 (sessenta) dias, estes deveriam ser reunidos em conta especial, à ordem do INSS, identificando-se a

sua origem para posterior pagamento ao próprio beneficiário ou aos seus eventuais dependentes.

No caso, ainda que houvesse suspeita do falecimento da pensionista, não justificaria o imediato cancelamento do

benefício, uma vez que o art. 68 da Lei n.º 8.212/91 impõe aos Cartórios de Registro Civil e Pessoas Naturais, o

dever de cientificar ao INSS o registro dos óbitos ocorridos até o dia 10 (dez) de cada mês.

Outrossim, das respostas aos ofícios enviados pelo Juízo, notadamente as das fls. 118 e 147, nota-se que o INSS

não conseguiu encontrar os dados referentes à concessão do benefício à autora. Descabida, desse modo, a

suspensão do pagamento, uma vez que o Instituto não pode carrear à requerente os ônus da sua própria desídia.

Sobre o tema, confira-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIOS. SUSPEITA DE FRAUDE. NECESSIDADE DE

PROCESSO REGULAR.

I - A suspeita de fraude na concessão do benefício não autoriza a suspensão deste sem o devido processo legal.

II - Recurso a que se nega provimento."

(AC 91.03.16860-3 - Rel. Juiz Célio Benevides - TRF3 - 2ª Turma; J. em 31.03.92; DJU 27.04.92)

"PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE PENSÃO POR MORTE. RECADASTRAMENTO.

CRÉDITO NÃO MOVIMENTADO POR TRÊS MESES CONSECUTIVOS.

I - A efetiva comprovação de fraude através de processo regular, justifica o cancelamento de benefício. O não

comparecimento à agência pagadora bem como a falta do recadastramento não possuem o condão de acarretar a

suspensão do pagamento devido ao beneficiário.

II - Recurso improvido.

(AC 95.03.019491-1- Rel. Juiz Célio Benevides - TRF3 - 2ª Turma; J. em 10.12.96; DOU 19.02.97)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. ART. 58, DO ADCT. DECISÃO EXTRA

PETITA. I. Reconhecido pelo INSS que o benefício é devido, não procede o pedido de improcedência da ação ao

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 94.00.00115-2 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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argumento de que a suspensão foi justa em razão do não comparecimento da autora para recadastramento,

mormente se o réu deixa de comprovar que concretamente expendeu esforços para localizar a beneficiária,

limitando-se simplisticamente a supor que havia falecido. II. Incorre em decisão extra petita a sentença que

determina a aplicação de dispositivo constitucional transitório que não foi objeto do pedido exordial. III.

Apelação provida em parte."

(AC 9601396322, Juiz Aldir Passarinho Junior, TRF1 - Primeira Turma, DJ Data:20/10/1997 Pagina:86930.)

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. 1 - Publicada a sentença, proferida

contra autarquia, antes do advento da medida provisória nº 1561-1 de 17.01.97, descabe reexame necessário,

salvo quando sucumbente em execução de dívida ativa. 2 - Não é admissível a suspensão de benefício pelo INSS

ao argumento do não comparecimento da autora para recadastramento. 3 - "A suspeita de fraude na concessão

de benefício previdenciário não enseja, de plano, a sua suspensão ou cancelamento, mas dependerá de apuração

em procedimento administrativo" (Súmula 160 do extintoTFR). 4 - Apelação desprovida."

(AC 9401376247, Juiz José Henrique Guaracy Rebêlo (Conv.), TRF1 - Primeira Turma Suplementar (Inativa),

DJ Data: 03/09/2001 Pagina: 105.)

"PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO - PESSOA

INTERDITADA JUDICIALMENTE - INOCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA - ART. 18 , DA LEI 1533/51 -

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO NÃO COMPROVADO - INDEVIDA A SUSPENSÃO

POR FALTA DE RECADASTRAMENTO - RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. I - Tratando-se o

Impetrante de pessoa interditada judicialmente, conforme comprovado por sentença proferida em processo de

Interdição (fls. 17/18), aplica-se, in casu, as disposições contidas no art. 198, I e art. 208 do novo CCB ( Lei nº

10.406/2002), afastando-se a decadência, nos moldes do art. 18 da Lei 1.533/51; II - Conforme informações da

própria Autarquia contidas às fls. 77/78, conclui-se que na data do ato impugnado não havia nenhuma suspeita

de irregularidades em relação a concessão do benefício do Impetrante, apuradas em procedimento revisional, até

porque o INSS não apresentou cópia do procedimento administrativo a fim de comprovar sua instauração, o que

caracteriza, também, a inobservância ao devido processo legal, contrariando os princípios constitucionais da

ampla defesa e do contraditório; III - O não comparecimento do beneficiário para o recadastramento, mormente

se o réu deixa de comprovar que concretamente expendeu esforços para localizá-lo, limitando-se de maneira

simplista a supor que o mesmo havia falecido, não possui o condão de acarretar a suspensão do pagamento a ele

devido. Sendo assim, indevida a suspensão do benefício, devendo o mesmo ser restabelecido; IV - Apelação e

Remessa Oficial conhecidas, mas improvidas."

(AMS 200251015300803, Desembargador Federal Arnaldo Lima, TRF2 - Quarta Turma, DJU - Data:

24/05/2004 - Página: 182.)

Assim, não havendo motivo justificado para a suspensão do benefício, o seu restabelecimento é medida que se

impõe.

No tocante ao termo inicial do restabelecimento do benefício, em que pese a sentença tê-lo fixado a partir da

competência de março de 1993, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em

02-03-2012, constatou-se que a cessação do pagamento deu-se em 30-06-1994 (NB: 01/090.918.724-0), devendo

ser a partir desta data restabelecido.

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos

desde a data do restabelecimento do benefício, de forma englobada para as parcelas anteriores à citação, e de

forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual, incidindo até a data da conta de liquidação, que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV.

Com relação aos honorários advocatícios, devem ser mantidos em 10% (dez por cento), mas alterando-se a sua

base de cálculo para as prestações vencidas até a prolação da sentença, nos termos do disposto na Súmula n.º 111

do STJ.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu restabeleça o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30

dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o

Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa

do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento
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à apelação do INSS, para restringir a base de cálculo dos honorários advocatícios às prestações vencidas até a

data da prolação da sentença (Súmula n.º 111 do STJ), dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar o

termo inicial do restabelecimento do benefício em 30-06-1994, e esclarecer que a incidência de correção

monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21-12-2010,

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para determinar que os juros de mora são

devidos desde a data do restabelecimento do benefício, de forma englobada para as parcelas anteriores à citação, e

de forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual, incidindo até a data da conta de liquidação,

que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão

recorrida. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da dependente ESMERALDA LEMES DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de pensão por morte, respeitado o prazo de 30

(trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 30-06-1994, e renda mensal inicial -

RMI de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C.

Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa

diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a

comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003714-28.2000.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI dos

benefícios da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze

últimos e que compuseram o período básico de cálculo dos benefícios, pela sistemática imposta pela Lei nº

6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN, a aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, a equivalência

salarial do artigo 58 do ADCT, e a inclusão dos expurgos inflacionários de junho de 1987, janeiro de 1989, abril e

maio de 1990 e fevereiro de 1991, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária pelos

índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais.

 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão do benefício da

parte autora, mediante a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição pelos índices inflacionários dos

períodos respectivos, com o recálculo da RMI da parte autora, a aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR e a

equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT, condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças

apuradas, excluídos os valores atingidos pela prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária, de acordo

com os índices inflacionários de junho de 1987, janeiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, mais

juros de mora, a contar da citação, bem como despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10%

sobre o valor das prestações vencidas e uma anuidade das prestações vincendas.

 

2000.61.17.003714-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO ATTILIO BERNARDI

ADVOGADO : ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO

: ROGERIO GARCIA CORTEGOSO
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Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o breve relato.

 

D E C I D O. 

 

Da sentença extra petita e da aplicação do artigo 515 e parágrafos:

 

Inicialmente, compulsando os presentes autos verifico que o MM. Juiz a quo não decidiu a lide nos limites em que

foi proposta.

 

Observa-se que o pedido constante da exordial cingiu-se a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição

que precedem os doze últimos e que compuseram o período básico de cálculo dos benefícios, pela sistemática

imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN.

 

Entretanto, ao apreciar a inicial o MM. Juiz a quo, julgou procedente o pedido, mas para determinar a revisão do

benefício da parte autora, mediante a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição pelos índices

inflacionários dos períodos respectivos. Assim, acabou por condenar o réu em objeto diverso do que lhe foi

demandado, incidindo num julgamento extra petita, em nítida afronta ao artigo 460 do Código de Processo Civil,

em sua primeira parte, do qual se depreende:

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, ..."

A propósito, um trecho do comentário tecido sobre o artigo 460 do CPC, pelo ilustre processualista Theotonio

Negrão, abaixo transcrito:

"Art. 460: 2. A sentença "extra petita" é nula, porque decide causa diferente da que foi posta em juízo (ex: a

sentença "de natureza diversa da pedida" ou que coordena em "objeto diverso" do que fora demandado). O

tribunal deve anulá-la (RSTJ 79/100, RT 502/169, JTA 37/44, 48/67, Bol. AASP 1.027/156, RP 6/326, em. 185)."

("Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", Ed. Saraiva, 35ª edição, p. 474).

Portanto, haja vista a ocorrência do julgamento extra petita, a r. sentença deve ser anulada.

 

Todavia, de acordo com o previsto no § 1º do art. 515 do CPC, criado pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001, o

presente feito encontra-se em condições de ser julgado, o que permite o conhecimento imediato da lide por esta

Corte.

 

Sendo assim, passo à análise da questão.

 

Da prescrição quinquenal:

 

No âmbito previdenciário, as ações ajuizadas com a finalidade de cobrar valores não pagos ou pagos a menor

submetem-se aos efeitos da prescrição, regida esta pelo disposto no parágrafo único do artigo 103 da Lei nº

8.213/91, a seguir transcrito:

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

Fica claro, portanto, que o fundo do direito pleiteado resta preservado, podendo a ação ser proposta a qualquer

tempo.

 

Desse modo, com o objetivo de sanar qualquer equívoco na correção deve-se proceder à revisão do benefício a

qualquer tempo, vez que o fundo do direito pleiteado resta ileso, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos

financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que precede a propositura da ação.

 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988:

 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é

preciso aplicar o artigo 23 da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as
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modificações inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais,

registradas até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício.

 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez,

pensão (quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de

auxílio-doença e auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico

não superior a 18 (dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição.

 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de

48 (quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos

valores dos salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os

coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º).

 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, nos incisos II e III de seu artigo 3º, conservou o duplo regime salarial,

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses,

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições.

 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o inciso II do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para

48 (quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições.

 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º do

artigo 26 do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84,

diploma este, que inseriu duas modalidades de PBC, previstas nos incisos I e II do artigo 21 para calcular o

salário-de-benefício.

 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice

obrigatório de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º do inciso II do

artigo 21 da CLPS, restou revogada.

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7:

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77".

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

consolidados na Súmula nº 7, da respectiva Corte:

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal

da ORTN/OTN".

Saliente-se, que os benefícios constantes no inciso I do artigo 21 da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença, pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze)

últimas contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos

36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição.

 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte,

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo

do novo benefício.

 

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor

do benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro.

 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 12/07/1983), foi concedido anteriormente à

promulgação da Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo da

renda mensal inicial com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao período dos 24 (vinte e quatro) salários-de-
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contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, inclusive para os efeitos do artigo 58

do ADCT, considerando-se o reflexo do recálculo em todas as rendas mensais seguintes.

 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos:

 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que

passou a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação

continuada e teve vigência determinada no tempo.

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da

Constituição, isto é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios

(Leis 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº

356 e 357, de 07/12/1991, entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do

RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho.

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim.

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela

previdência social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão,

somente entre 05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar

as regras neles determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial.

 

Cabe destacar que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção,

ou seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da

Carta Magna.

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687,

do qual se depreende:

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a

promulgação da Constituição de 1988."

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do

artigo 58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários

mínimos "que tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês

da concessão.

 

Da Súmula nº 260 do ex-TFR, aplicação e vigência:

 

O Tribunal Federal de Recursos editou, em 21 de setembro de 1988, a Súmula nº 260, com o seguinte teor:

 

"No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado."

 

Nesse momento o respectivo verbete pôs fim à irregularidade praticada pelo INSS que, ao reajustar o valor do

benefício, passou a aplicar o critério da proporcionalidade, isto é, o índice de variação da política salarial não era

repassado na sua integralidade, mas proporcionalmente, de acordo com o mês da concessão do benefício.

 

Esse mecanismo, consoante o extinto INPS, atual INSS, estava amparado pelo artigo 2º da Lei nº 6.708/79, que

em sua redação estabelecia que os valores das faixas das rendas ali previstas deviam, necessariamente, ser
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estabelecidos conforme o valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste, de acordo com as portarias.

 

Sustentava-se que tal sistemática consistia em verificar quantos salários mínimos representavam o valor percebido

pelo beneficiário da Previdência Social e, por sua vez, ao montante encontrado, aplicava-se maior aumento quanto

menor fosse a faixa.

 

Deste modo, a autarquia federal passou a dividir o valor do benefício pelo salário mínimo revogado, e não por

aquele atualizado a cada semestre, ocasionando o enquadramento em faixas superiores, o que acarretou um menor

índice de aumento, defasagem que não ocorria quando o benefício era enquadrado na primeira faixa que, por sua

vez, obtinha o reajuste integral.

 

Com efeito, para corrigir a prática do instituto, o legislador editou o Decreto-lei nº 2.171/84, tendo em vista que a

prática da autarquia não correspondeu ao verdadeiro objetivo buscado no artigo 2º da Lei nº 6.708/79.

 

Além disso, é importante destacar que predominou o entendimento de que não se encontrava regrado em lei o

critério da proporcionalidade, pois o Decreto - Lei nº 66/66, ao dar nova redação ao artigo 67 da Lei nº 3.807/60,

cessou o reajuste proporcional.

 

Sendo assim, visando a Súmula nº 260 corrigir qualquer distorção existente, consoante entendimento

jurisprudencial, o termo inicial do respectivo verbete se deu a partir da vinculação dos reajustes à política salarial,

ou seja, com a publicação do Decreto-Lei nº 66, de 21/11/1966.

 

Importante salientar, ainda, o fato de que a Súmula nº 260 sobre ex-TFR, não previu nem autorizou, ao versar do

primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, a vinculação destes ao salário mínimo. Os benefícios eram

reajustados na mesma época do salário mínimo, mas não com os mesmos índices, o que ocorrera,

transitoriamente, somente a partir de 05/04/1989, nos termos do artigo 58 do ADCT, data em que também cessou

a vigência da Súmula em comento.

 

Assim sendo, tendo em vista que a referida Súmula teve sua aplicação limitada ao mês de abril de 1989 e a ação

foi proposta anteriormente a abril de 1994, há diferenças a serem percebidas uma vez que a Súmula nº 260 gerou

efeitos financeiros no benefício da parte autora.

 

Dos expurgos inflacionários:

 

No tocante ao percentual de 26,06%, referente ao IPC de junho de 1987, aplicado pelo Decreto-Lei nº 2.302/86, o

Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 144.756/DF, declarou a inexistência de direito adquirido

ao respectivo reajuste com respaldo no Decreto-Lei nº 2.335/87.

 

Outrossim, a Excelsa Corte também proclamou ser indevida a correção salarial advinda da URP dos meses de

fevereiro e março de 1989, nos percentuais de 26,05% e 2,43%, respectivamente, em face da extinção normativa

ocasionada pela Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, antes, portanto que se caracterizasse

qualquer hipótese de direito adquirido do respectivo reajustamento.

 

Não é outro o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se depreende a seguir:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - REVISIONAL DE

BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - IPC DE JUNHO/87 - URP DE

FEVEREIRO/89 - IPC´s DE JANEIRO/89, MARÇO E ABRIL/90 E FEVEREIRO/91.

1. Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno

desta Corte.

2. Não é devida a inclusão do percentual de 26,06% - relativo a junho/87, nos reajustes dos benefícios

previdenciários. Precedentes.

3. Indevida a inclusão do índice de 26,05% - URP de fevereiro/89 - nos reajustes dos benefícios. Precedentes do

STJ e STF.

4. (...omissis...)

5. (...omissis...)

6. Recursos de Antonio Molina e Outros, e do INSS, parcialmente conhecidos e, nessa parte providos. 

(STJ/ RESP 178719, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU: 13/08/2001, pág. 200).
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No que tange aos demais índices inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos, o Colendo Superior

Tribunal de Justiça também firmou o entendimento, abaixo explicitado:

"PROCESSO CIVIL - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de admitir a inclusão, na conta de liquidação, dos percentuais

de inflação que, a cada plano econômico do Governo, é excluído.

2. Assim em janeiro de 89 há de incluir-se o índice de 42,72%, em março, abril e maio de 90, acrescentam-se os

expurgos em percentuais de 84,32%, 44,80% e 7,87%, respectivamente.

3. Pelo mesmo princípio, também é devido o índice de 21,50% de fevereiro de 91, igualmente expurgado. 

4. Recurso parcialmente provido para reduzir o índice referente à janeiro de 1989.

(STJ/ ROMS 4730, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU: 28/02/2000, pág. 39).

Destarte, acompanhando o entendimento das Cortes Superiores, é devida a inclusão no cálculo da correção

monetária de débitos decorrentes de decisão judicial do índice de 42,72% e não o de 70,28% correspondente ao

IPC de janeiro de 1989, assim como dos índices de 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,50% em março, abril e maio de

90 e fevereiro de 91, respectivamente.

 

Cabe destacar, outrossim, que não há previsão legal para que os respectivos índices inflacionários expurgados

sejam incorporados no cálculo de atualização dos salários-de-contribuição para apuração da renda mensal inicial,

bem como aos proventos de aposentadoria e pensão, consoante disposto nos artigos 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91 e

artigo 2º, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. O que se admite é a inclusão dos mesmos no cálculo da correção

monetária de débitos decorrentes de decisão judicial.

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor - RPV.

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ).

 

Posto isso, de ofício, reconheço o julgamento extra petita, declarando nula a r. sentença e, com fulcro no § 1º

do artigo 515 do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, para determinar o recálculo

da RMI do benefício da parte autora, mediante a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que

precedem os doze últimos e que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta

pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN, com a aplicação dos efeitos da Súmula nº 260 do

extinto TFR e a equiparação e manutenção do benefício, em salários mínimos, nos termos do artigo 58 do ADCT,

com o pagamento das diferenças apuradas, observado-se a prescrição quinquenal, restando prejudicada a

apelação do INSS.

 

Ressalve-se que, caso o recálculo determinado com base na aplicação do disposto na Lei nº 6.423/77 e

determinado pelo decisório resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá manter o valor

apurado administrativamente.

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004955-63.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação

previdenciária para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a contar da data de seu

deferimento na esfera administrativa, ou seja, outubro de 2002. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais). Sem condenação em custas processuais.

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 04.09.1958, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-

doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo do perito judicial, elaborado em 14.03.2011 (fl. 150/160), relata que o autor é portador de espondilólise

em L5, com espondilolistese sobre S1em grau, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o

trabalho, ou seja, impedido de realizar atividades que demandem esforços físicos intensos.

 

O autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 04.10.2002 a a 10.08.2006 (fl. 87), na

condição de segurado especial, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao

conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a

presente ação em 30.08.2001.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, ou seja, impedido de realizar atividades que demandem esforço físico intenso e exercendo a

profissão de rurícola, entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-

doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art.

40 do mesmo diploma legal.

2001.60.00.004955-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISAIAS FERNANDES MORAES

ADVOGADO : ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00049556320014036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1766/2327



 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do dia imediatamente posterior à data da cessação do

benefício de auxílio-doença (10.08.2006 - fl. 87), vez que demonstrado que não houve recuperação do autor,

devendo ser compensadas as parcelas pagas na esfera administrativa, quando da liquidação da sentença,

encontrando-se o benefício ativo atualmente, consoante dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais,

anexos.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de

21.10.1991, p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por

interposta para fixar o termo inicial do benefício a contar da data da cessação do benefício de auxílio-doença

(10.08.2006), bem como para fixar as verbas acessórias na forma retroexplicitada e nego seguimento à apelação

do réu.

 

As parcelas pagas na esfera administrativa deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Encaminhe-se cópia da presente decisão à Relatoria da Exma. Desembargadora Federal Marianina Galante, tendo

em vista a informação do réu de fl. 166/171 e o contido na decisão de fl. 182.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041797-39.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.041797-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO MESSIAS DE ARRUDA LEITE

ADVOGADO : LINO TRAVIZI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP

No. ORIG. : 99.00.00072-6 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à declaração do exercício de atividade rural no período de 27-

11-1965 a 31-12-1970, bem como ao reconhecimento da condição especial das atividades exercidas nos períodos

de 05-09-1973 a 07-04-1977, de 10-02-1978 a 22-07-1980, de 18-01-1982 a 01-06-1992, de 03-05-1993 a 27-10-

1993, de 19-05-1994 a 04-01-1995, de 02-05-1995 a 30-11-1995, e de 18-04-1996 a 10-12-1996, com a

consequente concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde a data do

requerimento administrativo (05-06-1998). Atribui à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade rural somente no

período de 01-01-1970 a 31-12-1970, deixou de reconhecer o exercício da atividade urbana, em condição especial,

e julgou improcedente o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Condenou a

parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento)

sobre o valor da causa, os quais são inexequíveis por ser beneficiária da Lei nº 1.060/50. Foi determinado o

reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que restou comprovada a atividade rural, bem como a

condição especial das atividades nos períodos pleiteados na exordial, motivo pelo qual requer a reforma da r.

sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, e de honorários

advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor das prestações vencidas.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

D E C I D O.

In casu, tratando-se de sentença de cunho meramente declaratório, tem-se como referência o valor dado à causa

para fins de aplicação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. Na presente ação, tendo a parte autora

atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), a remessa oficial não há de ser conhecida.

Em seguida, observo que a r. sentença reconheceu o exercício de atividade rural no período de 01-01-1970 a 31-

12-1970, sem que a autarquia tenha apresentado recurso, de modo que referido interregno resta incontroverso.

Passo, então, à análise da questão.

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora, nascida em 27-11-1951, a declaração do exercício de

atividade rural no período de 27-11-1965 a 31-12-1970, bem como o reconhecimento da condição especial das

atividades exercidas nos períodos de 05-09-1973 a 07-04-1977, de 10-02-1978 a 22-07-1980, de 18-01-1982 a 01-

06-1992, de 03-05-1993 a 27-10-1993, de 19-05-1994 a 04-01-1995, de 02-05-1995 a 30-11-1995, e de 18-04-

1996 a 10-12-1996, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de

serviço, desde a data do requerimento administrativo (05-06-1998).

Para comprovar o exercício da atividade rural, a parte autora juntou aos autos declarações de Sindicato de

Trabalhadores Rurais, datadas de 20-05-1998, atestando o labor rural do autor no período apontado na exordial,

com homologação do INSS somente no período de 01-01-1970 a 31-12-1970 (fls. 49 e 56); documento indicando

a aquisição de imóvel rural pelo Sr. Ernesto Marcolino Nogueira, avô do requerente, qualificado como lavrador,

em 19-01-1942 (fls. 50/51); certidão de nascimento, lavrada em 01-12-1951, qualificando seus genitores como

lavradores (fls. 52 e 59); documentos escolares do autor (fls. 53/55); documento indicando a alienação do imóvel

rural pelo avô do requerente, qualificado como lavrador, em 12-12-1969, para o Sr. Demesio Maia (fl. 57); e

documento qualificando o autor como lavrador em 17-02-1970 (fl. 58).

Tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual sob o crivo do

contraditório (fls. 119/121), são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, como

demonstram os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração

do tempo exigido em lei.

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a

CTPS, nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de

benefício previdenciário.

3. Recurso conhecido e provido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

PROVA TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada
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por um início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de

casamento, ou qualquer documento que mereça fé pública.

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de

Faria, Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os

depoimentos testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e

contemporâneo ao período que pretende ver reconhecido.

Precedentes desta Corte.

Recurso conhecido e desprovido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381)

 

Neste sentido, segue o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

COMTEMPORÂNEA AOS FATOS ALEGADOS. POSSIBILIDADE.

1 - É possível reconhecer-se tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material

contemporânea aos fatos alegados.

2 - O título de eleitor, no qual consta expressamente a profissão do segurado, é considerado início de prova

documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.

3 - Precedentes. 

4 - Recurso especial conhecido, mas improvido. "

(STJ, Sexta Turma, RESP. 331900/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti DJ 24/03/2003, pág. 00293).

 

Ressalte-se ainda que a jurisprudência consolidou o entendimento de que documentos em nome de outros

membros da família, tais como o avô da parte autora, contemporâneos à época dos fatos alegados, configuram

início razoável de prova material no caso de exercício de atividade rural. Nesta esteira, observem-se os seguintes

precedentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. DOCUMENTAÇÃO EM

NOME DOS PAIS. VALIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da admissibilidade de

documentos em nome de terceiros como início de prova material para comprovação da atividade rural. Isso em

razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo para comprovar o seu efetivo exercício no

meio agrícola. 

2. Recurso especial conhecido e improvido."

(STJ, Processo nº 200300232987, RESP nº 501009, 5ª T., Rel. Arnaldo Esteves Lima, v. u., D: 20/11/2006, DJ:

11/12/2006, pág: 407)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE TRABALHO RURAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. REMESSA NECESSÁRIA. PRECLUSÃO LÓGICA. 

(...)

"A jurisprudência é pacífica ao aceitar como início de prova, para viabilizar a aposentadoria dos membros da

família que laboraram em regime de economia familiar anterior a 1994, documentos que estão somente em nome

do dirigente familiar, em razão do costume de apenas um dos entes do grupo familiar aparecer à frente dos

negócios da família." 

Recurso não conhecido."

(STJ, Processo nº 200201537435, RESP n.º 478908, 5ª T., Rel. José Arnaldo da Fonseca, v. u, D: 24/06/2003, DJ:

25/08/2003, pág: 360)

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei n.

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão

somente o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei

8.213/91), quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa

rural.

Com efeito, a Lei n. 9.528, de 10/12/1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, nada dispôs

sobre o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, que foi mantido em sua redação original, segundo a qual, "o

tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento".

Assim, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do

trabalhador rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência, sendo
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que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo além do

empregado rural, também o trabalhador rural em regime de economia familiar.

A propósito, pode se verificar que desde a Lei Complementar n. 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de

Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, classifica-se como trabalhador rural, não somente o empregado

rural, mas também o trabalhador em regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º

de seu artigo 3º, que insere este último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer

que estava dispensado de recolher as contribuições para o PRORURAL.

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à

vigência da Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio

constitucional da irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente

após a vigência do citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por

tempo de serviço, deverá contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º.

Ainda que a Terceira Seção do mesmo Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula n. 272,

segundo a qual "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre

a produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as

contribuições facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do

respectivo tempo exercido antes da Lei n. 8213/91 pelo trabalhador rural em regime de economia familiar para

fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada

pelo artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi

dito, a mencionada Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo

1o, "b", conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural.

E também, porque não está se dispensando o autor de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n.

8.213/91, uma vez que o tempo de serviço na atividade rural não está sendo computado para efeito de carência,

nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal.

Todavia, deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido o início do ano constante do

documento contemporâneo mais antigo que qualifica o avô do autor como rurícola, no caso, 01-01-1969,

conforme o documento da fl. 57, uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às

atividades exercidas, como também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

No tocante às declarações expedidas por Sindicato de Trabalhadores Rurais (fls. 49 e 56), observo que até o

advento da Lei 9.603, de 14-06-1995, bastava a homologação pelo Ministério Público para que a referida

declaração servisse como prova alternativa do exercício de atividade rural; após esta lei, a declaração passou a ter

de ser homologada pelo INSS para que fizesse tal prova. No caso dos autos, todavia, as declarações somente

indicam a homologação pelo INSS do período de 01-01-1970 a 31-12-1970.

Saliente-se que os demais documentos juntados aos autos (fls. 50/55 e 58/59) não podem ser considerados início

razoável de prova material no tocante ao interregno anterior a 01-01-1969, por serem extemporâneos ao referido

período ou por não demonstrarem o alegado labor da parte autora.

Assim, apenas o período de 01-01-1969 a 31-12-1969, trabalhado pelo requerente na atividade rural, sem

anotação na CTPS, pode ser reconhecido para fins previdenciários, exceto para efeito de carência, a ser acrescido

ao interregno já reconhecido na r. sentença (01-01-1970 a 31-12-1970).

Por outro lado, quanto aos períodos laborados em condições insalubres e aos eventuais óbices à conversão de

tempo especial em comum, entendo oportuno traçarmos um breve esboço histórico para melhor entendermos a

questão.

A MP nº 1.663, de 28/05/98, por seu art. 28, revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 que, para

fins de concessão de aposentadoria especial, permitia a conversão do tempo de trabalho exercido em condições

insalubres em tempo comum.

Assim, o INSS expediu as Ordens de Serviço nº 600/98, 612/98 e 623/99 que passaram a exigir a comprovação,

por laudo, de efetiva exposição a agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o tempo exigido

para a concessão do benefício, retroagindo tal exigência inclusive ao período anterior a MP 1.663, proibindo a

conversão a partir de 29 de maio de 1998, além de outras inovações.

Por certo, ao fazerem tais critérios retroagirem para antes da edição da MP 1.663, as referidas Ordens de serviço

violaram o direito adquirido dos segurados que já haviam implementado os requisitos para a obtenção da

aposentadoria especial.

Todavia, na conversão em lei da MP 1.663/98 (Lei 9.711, de 20/11/98), não foi mantida a suspensão dos efeitos

do aludido § 5.º do art. 57, perdendo a regra então sua eficácia a partir da publicação, consoante dispõe o artigo 62

da Constituição Federal.

Dessa forma, perderam as Ordens de Serviço nºs. 600 e 612 seu fundamento de validade, pois que subsiste o § 5.º

do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe deu a Lei n.º 9.032/95. 

De mais a mais, a Lei n.º 9.711/98, bem como, seu Decreto regulamentador n.º 3.048/99 resguardam o direito

adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o império da legislação
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anterior, em comum, observados, para fins de enquadramento, os Decretos então vigentes à época da prestação do

serviço.

As mencionadas Ordens de Serviço foram, finalmente, revogadas pela própria Previdência, por meio da Instrução

Normativa n.º 42/INSS, de 22 de janeiro de 2001, e da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, que passaram a

reconhecer a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em condições prejudiciais à saúde ou à

integridade física conforme a legislação da época.

Posteriormente, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o art. 70 do regulamento da

Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que "a caracterização e a

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na

época da prestação do serviço". Acrescentando no § 2º que as regras de conversão de tempo especial em comum

"aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo a outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79. A título ilustrativo, observe-se o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso)

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido."

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355)

 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997. 

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico para fins de comprovação

da atividade especial exercida.

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.
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II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95.

V - Agravo interno desprovido."

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. COMPROVAÇÃO TEMPO TRABALHADO.

RECONHECIMENTO CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. 

(...)

III - A comprovação do exercício de atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96 e

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91. Assim, apenas a partir de 1997 passou a ser exigida a comprovação da

efetiva exposição do segurado a agentes nocivos, por meio formulário, baseado em laudo técnico sobre as

condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

IV- Agravo Interno não provido."

(TRF da 2ª Região, Processo nº 200451015285239, AGTAC 390321, 2ª T. Esp., Rel. Des. Fed. Messod Azulay

Neto, Rel. para Acórdão Des. Fed. Sandra Chalu Barbosa, D: 20/08/2008, DJU: 01/09/2008, pág: 449)

 

No mais, no que tange ao uso de equipamento de proteção auricular, de acordo com a orientação ditada pela

Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, o seu uso não descaracteriza

a natureza especial da atividade, vez que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente, reduz seus efeitos. 

Desta forma, devem ser considerados especiais os períodos de 05-09-1973 a 07-04-1977, de 10-02-1978 a 22-07-

1980, de 18-01-1982 a 01-06-1992, de 03-05-1993 a 27-10-1993, de 19-05-1994 a 04-01-1995, de 02-05-1995 a

30-11-1995, e de 18-04-1996 a 10-12-1996, porquanto restou comprovada a exposição a ruído acima do limite

permitido, conforme os informativos e laudos periciais acostados nas fls. 60/79, enquadrando-se no código 1.1.6

do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79.

Sendo assim, a somatória de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos,

conforme planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 30 (trinta) anos necessários à concessão da

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do

advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 102 (cento e duas)

contribuições à Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o

art. 142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do requerimento administrativo (05-06-1998),

restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

proporcional, a ser calculada nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, uma vez que a somatória do

tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o

requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, o INSS deverá arcar por inteiro com as

verbas de sucumbência, sendo os honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado

das prestações vencidas até a data desta decisão.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o

Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa
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do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa

oficial e dou parcial provimento à apelação da parte autora para reconhecer o exercício da atividade rural

somente no período de 01-01-1969 a 31-12-1969, bem como a insalubridade nos períodos de 05-09-1973 a 07-04-

1977, de 10-02-1978 a 22-07-1980, de 18-01-1982 a 01-06-1992, de 03-05-1993 a 27-10-1993, de 19-05-1994 a

04-01-1995, de 02-05-1995 a 30-11-1995, e de 18-04-1996 a 10-12-1996, concedendo-lhe o benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a ser calculada nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº

8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (05-06-1998). A incidência de correção monetária e juros

de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal,

observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento)

sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data desta decisão, estando a autarquia isenta do pagamento

das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, devendo, porém, reembolsar as

despesas processuais comprovadas nos autos. Mantenho a douta decisão recorrida no tocante à atividade rural

então reconhecida. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS,

instruído com os documentos do segurado FRANCISCO MESSIAS DE ARRUDA LEITE, a fim de que se

adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 05-

06-1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como

da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a

cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase

de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008987-25.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI dos

benefícios da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze

últimos e que compuseram o período básico de cálculo dos benefícios, pela sistemática imposta pela Lei nº

6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, e a inclusão do

expurgo de 10% referente a janeiro de 1994 e o índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária pelos índices que indica, juros de mora,

2003.61.03.008987-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO OSORIO GIACOMO

ADVOGADO : FERNANDA CORDEIRO DE OLIVEIRA KUGE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00089872520034036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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honorários advocatícios e demais cominações legais.

 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão do

benefício da parte autora, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12

(doze) últimos que compuseram a base de cálculo do benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77, com o recálculo da

RMI da parte autora, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das

diferenças apuradas, excluídos os valores atingidos pela prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária,

nos termos do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região com a aplicação dos

índices apontados na Portaria 92/2001 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, mais juros de mora

à razão de 1% ao mês, a contar da citação, e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das

prestações vencidas.

 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação. Caso mantido o

decisum, requer a redução dos honorários advocatícios e a imediata aplicação da Lei nº 11.960/09.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o breve relato.

 

D E C I D O.

 

Da remessa oficial:

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos

do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial.

 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988:

 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é

preciso aplicar o artigo 23 da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as

modificações inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais,

registradas até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício.

 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez,

pensão (quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de

auxílio-doença e auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico

não superior a 18 (dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição.

 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de

48 (quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos

valores dos salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os

coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º).

 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, nos incisos II e III de seu artigo 3º, conservou o duplo regime salarial,

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses,

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições.

 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o inciso II do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para

48 (quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições.

 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º do

artigo 26 do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84,

diploma este, que inseriu duas modalidades de PBC, previstas nos incisos I e II do artigo 21 para calcular o

salário-de-benefício.
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Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice

obrigatório de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º do inciso II do

artigo 21 da CLPS, restou revogada.

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7:

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77".

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

consolidados na Súmula nº 7, da respectiva Corte:

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal

da ORTN/OTN".

Saliente-se, que os benefícios constantes no inciso I do artigo 21 da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença, pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze)

últimas contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos

36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição.

 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte,

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo

do novo benefício.

 

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor

do benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor - RPV.

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ).

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557.

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática.

 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 16/04/1982), foi concedido anteriormente à

promulgação da Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo da

renda mensal inicial com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao período dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, inclusive para os efeitos do artigo 58

do ADCT, considerando-se o reflexo do recálculo em todas as rendas mensais seguintes.

 

Posto isso, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, nos termos

do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para esclarecer que a incidência de correção monetária e

juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de
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Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Ressalve-se que, caso o recálculo determinado com base na aplicação do disposto na Lei nº 6.423/77 e

determinado pelo decisório resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá manter o valor

apurado administrativamente.

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003968-93.2003.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do

benefício do de cujus, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze

últimos e que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº

6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN; a aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR; a equivalência 

salarial do artigo 58 do ADCT; a apuração e a conversão do benefício em URVs, determinada pelo inciso I do

artigo 20 da Lei nº 8.880/94, se dê com base nos valores integrais e não nominais das prestação dos meses de

novembro de 1993 a fevereiro de 1994, sem o expurgo de 10%; o reajuste do benefício pela variação IGP-DI nos

períodos de junho de 1997 (9,97%), junho de 1999 (7,91%), junho de 2000 (14,19%), junho de 2001 (10,91%) e

junho de 2003 (30,05%), o pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas de correção monetária

pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais.

 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão do

benefício da parte autora, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12

(doze) últimos que compuseram a base de cálculo do benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77, com o recálculo da

RMI da parte autora, e a aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, condenando a autarquia, ainda, ao

pagamento das diferenças apuradas, excluídos os valores atingidos pela prescrição quinquenal, acrescidas de

correção monetária, de acordo com o Provimento nº 26/2001 da CGJF da Justiça Federal da 3ª Região, mais juros

de mora à razão de 6% ao ano até 10/01/2003, e após à taxa de 1% ao mês, deixando de condenar em honorários

advocatícios ante a sucumbência recíproca.

 

Nas razões recursais, o INSS argui, preliminarmente, a ilegitimidade ativa. No mérito, pleiteia a reforma da r.

sentença, com a total improcedência da ação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o breve relato. 

 

D E C I D O.

2003.61.17.003968-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCYDES GOMES DA SILVA espolio

ADVOGADO : EDSON LUIZ GOZO e outro

REPRESENTANTE : MARIA DA CONCEICAO MESQUIATE

ADVOGADO : EDSON LUIZ GOZO
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Da ilegitimidade ativa ad causam:

 

Inicialmente, vislumbra-se que a presente ação foi ajuizada com o escopo de revisar o benefício previdenciário de

titularidade do falecido, visando o recálculo da RMI do seu benefício, mediante correção dos vinte e quatro

salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e que compuseram o período básico de cálculo do

benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN; a aplicação da

Súmula nº 260 do extinto TFR; a equivalência salarial do artigo 58 do ADCT; a apuração e a conversão do

benefício em URVs, determinada pelo inciso I do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, se dê com base nos valores

integrais e não nominais das prestação dos meses de novembro de 1993 a fevereiro de 1994, sem o expurgo de

10%; o reajuste do benefício pela variação IGP-DI nos períodos de junho de 1997 (9,97%), junho de 1999

(7,91%), junho de 2000 (14,19%), junho de 2001 (10,91%) e junho de 2003 (30,05%).

 

Nesse sentido, verifico a ocorrência de ilegitimidade ativa ad causam, na medida em que o direito que se pretende

ver afirmado em juízo, deve ser pleiteado em nome próprio, sendo de cunho personalíssimo, nos termos do artigo

6º do CPC, carecendo a parte autora de personalidade jurídica para ingressar com a ação, restando prejudicada a

análise do mérito.

 

Nesse sentido, verifica-se precedente desta E. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTOR FALECIDO ANTES DO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. NULIDADE DO PROCESSO.

I- Se a ação foi ajuizada quando o autor já havia falecido, não há como convalidar os atos processuais

praticados, sob pena de afronta ao devido processo legal.

II- Agravo de Instrumento a que nega provimento."

(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 3ª Seção; AI 36358, Proc. 96.03.020183-9/SP; Rel. Juiz Louise

Filgueiras,, j. em 30-09-2008)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO DE

CONHECIMENTO. FALECIMENTO ANTERIOR DA PARTE AUTORA. FORMAÇÃO DE TÍTULO

EXECUTIVO. COISA JULGADA. PROCESSO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO VÁLIDO. EXECUÇÃO

EXTINTA. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. ART. 741, III, DO CPC. SÚMULA 260 DO TFR. PRESCRIÇÃO..

APELAÇÃO PROVIDA. - O título executivo gerou a condenação do INSS a aplicar a súmula n° 260 do ex.

TFR, bem como o disposto no art. 58 do ADCT, com os consectários. Porém, o autor já havia falecido antes

mesmo da propositura da ação de conhecimento e também antes da procuração contendo "sua" assinatura. -

O acórdão proferido na ação de conhecimento transitou em julgado, operando-se coisa julgada baseada em

patente erro material, fruto de fraude, de modo que não gera qualquer efeito jurídico. - Ilegitimidade ad causam

para figurar na execução (art. 741, III, do CPC), devendo ser anulada a execução. - Para além, ocorreu

prescrição das parcelas referente à aplicação da Súmula 260 do TFR, uma vez que a ação principal foi proposta

após o qüinqüídio do término da eficácia do referido ato, ocorrido em 05.04.1989. - Atos praticados em nome do

autor falecido, que contém indícios de prática de crime, deverão ser apuradas pelo Ministério Público Federal,

em traslado dos autos a ser enviado pela serventia, nos termos do art. 40 do CPP. - Em face da má-fé da

advogada do autor, legitima-se a excepcional condenação dela própria em litigância de má-fé, gerando dever de

pagar multa, nos termos dos arts. 17 e 18 do Código de Processo Civil. - Determinação para que seja oficiada à

Ordem dos Advogados do Brasil, para que tome providências no sentido de, assim entendendo, apurar eventual

infração à legislação pertinente. - Apelação do INSS provida. - Execução extinta."

(TRF 3ª Região, 7ª Turma; AC 438758, Proc. 98.03.076667-8/SP; Rel. Juiz Rodrigo Zacharias,, j. em 12-02-

2007)

Posto isso, reconheço a hipótese de ilegitimidade ativa ad causam e, com fulcro no artigo 557 do Código de

Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no inciso VI do artigo 267 do

mesmo diploma legal, ficando prejudicada a apelação interposta. 

 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 29 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003970-63.2003.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do

benefício do de cujus, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze

últimos e que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº

6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN; a aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR; a equivalência 

salarial do artigo 58 do ADCT; a apuração e a conversão do benefício em URVs, determinada pelo inciso I do

artigo 20 da Lei nº 8.880/94, se dê com base nos valores integrais e não nominais das prestação dos meses de

novembro de 1993 a fevereiro de 1994, sem o expurgo de 10%; o reajuste do benefício pela variação IGP-DI nos

períodos de junho de 1997 (9,97%), junho de 1999 (7,91%), junho de 2000 (14,19%), junho de 2001 (10,91%) e

junho de 2003 (30,05%), o pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas de correção monetária

pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais.

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, deixando de condenar a parte

autora nas verbas de sucumbência em razão da mesma litigar sob os auspícios da Justiça gratuita.

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o breve relato. 

 

D E C I D O.

 

Da ilegitimidade ativa ad causam:

 

Inicialmente, vislumbra-se que a presente ação foi ajuizada com o escopo de revisar o benefício previdenciário de

titularidade do falecido, visando o recálculo da RMI do seu benefício, mediante correção dos vinte e quatro

salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e que compuseram o período básico de cálculo do

benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN; a aplicação da

Súmula nº 260 do extinto TFR; a equivalência salarial do artigo 58 do ADCT; a apuração e a conversão do

benefício em URVs, determinada pelo inciso I do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, se dê com base nos valores

integrais e não nominais das prestação dos meses de novembro de 1993 a fevereiro de 1994, sem o expurgo de

10%; o reajuste do benefício pela variação IGP-DI nos períodos de junho de 1997 (9,97%), junho de 1999

(7,91%), junho de 2000 (14,19%), junho de 2001 (10,91%) e junho de 2003 (30,05%).

 

Nesse sentido, verifico a ocorrência de ilegitimidade ativa ad causam, na medida em que o direito que se pretende

ver afirmado em juízo, deve ser pleiteado em nome próprio, sendo de cunho personalíssimo, nos termos do artigo

6º do CPC, carecendo a parte autora de personalidade jurídica para ingressar com a ação, restando prejudicada a

análise do mérito.

2003.61.17.003970-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MANOEL MORENO espolio

ADVOGADO : EDSON LUIZ GOZO e outro

REPRESENTANTE : LAURA BERGAMIM MORENO

ADVOGADO : EDSON LUIZ GOZO
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Nesse sentido, verifica-se precedente desta E. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTOR FALECIDO ANTES DO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. NULIDADE DO PROCESSO.

I- Se a ação foi ajuizada quando o autor já havia falecido, não há como convalidar os atos processuais

praticados, sob pena de afronta ao devido processo legal.

II- Agravo de Instrumento a que nega provimento."

(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 3ª Seção; AI 36358, Proc. 96.03.020183-9/SP; Rel. Juiz Louise

Filgueiras,, j. em 30-09-2008)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO DE

CONHECIMENTO. FALECIMENTO ANTERIOR DA PARTE AUTORA. FORMAÇÃO DE TÍTULO

EXECUTIVO. COISA JULGADA. PROCESSO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO VÁLIDO. EXECUÇÃO

EXTINTA. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. ART. 741, III, DO CPC. SÚMULA 260 DO TFR. PRESCRIÇÃO..

APELAÇÃO PROVIDA. - O título executivo gerou a condenação do INSS a aplicar a súmula n° 260 do ex.

TFR, bem como o disposto no art. 58 do ADCT, com os consectários. Porém, o autor já havia falecido antes

mesmo da propositura da ação de conhecimento e também antes da procuração contendo "sua" assinatura. -

O acórdão proferido na ação de conhecimento transitou em julgado, operando-se coisa julgada baseada em

patente erro material, fruto de fraude, de modo que não gera qualquer efeito jurídico. - Ilegitimidade ad causam

para figurar na execução (art. 741, III, do CPC), devendo ser anulada a execução. - Para além, ocorreu

prescrição das parcelas referente à aplicação da Súmula 260 do TFR, uma vez que a ação principal foi proposta

após o qüinqüídio do término da eficácia do referido ato, ocorrido em 05.04.1989. - Atos praticados em nome do

autor falecido, que contém indícios de prática de crime, deverão ser apuradas pelo Ministério Público Federal,

em traslado dos autos a ser enviado pela serventia, nos termos do art. 40 do CPP. - Em face da má-fé da

advogada do autor, legitima-se a excepcional condenação dela própria em litigância de má-fé, gerando dever de

pagar multa, nos termos dos arts. 17 e 18 do Código de Processo Civil. - Determinação para que seja oficiada à

Ordem dos Advogados do Brasil, para que tome providências no sentido de, assim entendendo, apurar eventual

infração à legislação pertinente. - Apelação do INSS provida. - Execução extinta."

(TRF 3ª Região, 7ª Turma; AC 438758, Proc. 98.03.076667-8/SP; Rel. Juiz Rodrigo Zacharias,, j. em 12-02-

2007)

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de

Processo Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004155-04.2003.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do

benefício da parte autora, mediante correção dos trinta e seis salários-de-contribuição que compuseram o período

básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela variação da

ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, bem como a implantação da nova renda mensal; revisão

dos salários-de-benefício, de modo que a apuração e a conversão do benefício em URVs, determinada pelo inciso

I do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, se dê com base nos valores integrais e não nominais das prestação dos meses de
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novembro de 1993 a fevereiro de 1994, sem o expurgo de 10%; reajuste no mês de maio de 1996 pelo índice

INPC (18,22%), acrescido do aumento real de 3,37%, no mês de junho de 1997 pelo índice IGP-DI (9,97%) ou

pelo índice INPC (8,32%), no mês de junho de 1999 pelo índice IGP-DI (7,91%), no mês de junho de 2000 pelo

índice IGP-DI (14,19%) e no mês de junho de 2001 pelo índice IGP-DI (10,91%), no mês de junho de 2002 pelo

índice IGP-DI (9,40%) e no mês de junho de 2003 pelo índice IGP-DI (30,05%); além dos percentuais

inflacionários de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (70,28%), março de 1990 (84,32%), abril de 1990

(44,80%) e fevereiro de 1991 (21,10%), e o pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais.

 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão do

benefício da parte autora, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12

(doze) últimos que compuseram a base de cálculo do benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), com

o recálculo da RMI da parte autora, condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas,

excluídos os valores atingidos pela prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária, nos termos do

Provimento nº 26/01 da CGJF/3ª Região, mais juros de mora à razão de 6% ao ano até 10-01-2003, e após, à taxa

de 1% ao mês.

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Por sua vez, recorre o INSS, requerendo a improcedência da ação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o breve relato. 

 

D E C I D O. 

 

Da remessa oficial:

 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos

do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial.

 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988:

 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é

preciso aplicar o artigo 23 da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as

modificações inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais,

registradas até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício.

 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez,

pensão (quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de

auxílio-doença e auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico

não superior a 18 (dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição.

 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de

48 (quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos

valores dos salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os

coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º).

 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, nos incisos II e III de seu artigo 3º, conservou o duplo regime salarial,

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses,

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições.
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Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o inciso II do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para

48 (quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições.

 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º do

artigo 26 do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84,

diploma este, que inseriu duas modalidades de PBC, previstas nos incisos I e II do artigo 21 para calcular o

salário-de-benefício. 

 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice

obrigatório de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º do inciso II do

artigo 21 da CLPS, restou revogada.

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7:

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77".

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

consolidados na Súmula nº 7, da respectiva Corte:

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal

da ORTN/OTN".

Saliente-se, que os benefícios constantes no inciso I do artigo 21 da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença, pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze)

últimas contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos

36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição.

 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte,

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo

do novo benefício. 

 

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor

do benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro.

 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos:

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que

passou a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação

continuada e teve vigência determinada no tempo. 

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da

Constituição, isto é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios

(Leis 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº

356 e 357, de 07/12/1991, entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do

RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim.

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela

previdência social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão,
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somente entre 05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar

as regras neles determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial. 

 

Cabe destacar que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção,

ou seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da

Carta Magna. 

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687,

do qual se depreende:

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a

promulgação da Constituição de 1988."

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do

artigo 58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários

mínimos "que tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês

da concessão.

 

Dos expurgos inflacionários:

 

No tocante ao percentual de 26,06%, referente ao IPC de junho de 1987, aplicado pelo Decreto-Lei nº 2.302/86, o

Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 144.756/DF, declarou a inexistência de direito adquirido

ao respectivo reajuste com respaldo no Decreto-Lei nº 2.335/87. 

 

Outrossim, a Excelsa Corte também proclamou ser indevida a correção salarial advinda da URP dos meses de

fevereiro e março de 1989, nos percentuais de 26,05% e 2,43%, respectivamente, em face da extinção normativa

ocasionada pela Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, antes, portanto que se caracterizasse

qualquer hipótese de direito adquirido do respectivo reajustamento. 

 

Não é outro o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se depreende a seguir:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - REVISIONAL DE

BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - IPC DE JUNHO/87 - URP DE

FEVEREIRO/89 - IPC´s DE JANEIRO/89, MARÇO E ABRIL/90 E FEVEREIRO/91.

1. Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno

desta Corte.

2. Não é devida a inclusão do percentual de 26,06% - relativo a junho/87, nos reajustes dos benefícios

previdenciários. Precedentes.

3. Indevida a inclusão do índice de 26,05% - URP de fevereiro/89 - nos reajustes dos benefícios. Precedentes do

STJ e STF.

4. (...omissis...)

5. (...omissis...)

6. Recursos de Antonio Molina e Outros, e do INSS, parcialmente conhecidos e, nessa parte providos. 

(STJ/ RESP 178719, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU: 13/08/2001, pág. 200).

No que tange aos demais índices inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos, o Colendo Superior

Tribunal de Justiça também firmou o entendimento, abaixo explicitado:

"PROCESSO CIVIL - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de admitir a inclusão, na conta de liquidação, dos percentuais

de inflação que, a cada plano econômico do Governo, é excluído.

2. Assim em janeiro de 89 há de incluir-se o índice de 42,72%, em março, abril e maio de 90, acrescentam-se os

expurgos em percentuais de 84,32%, 44,80% e 7,87%, respectivamente.

3. Pelo mesmo princípio, também é devido o índice de 21,50% de fevereiro de 91, igualmente expurgado. 

4. Recurso parcialmente provido para reduzir o índice referente à janeiro de 1989.

(STJ/ ROMS 4730, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU: 28/02/2000, pág. 39).

Destarte, acompanhando o entendimento das Cortes Superiores, é devida a inclusão no cálculo da correção

monetária de débitos decorrentes de decisão judicial do índice de 42,72% e não o de 70,28% correspondente ao

IPC de janeiro de 1989, assim como dos índices de 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,50% em março, abril e maio de

90 e fevereiro de 91, respectivamente. 

 

Cabe destacar, outrossim, que não há previsão legal para que os respectivos índices inflacionários expurgados

sejam incorporados aos proventos de aposentadoria e pensão, consoante disposto nos artigos 28, § 5º, da Lei nº
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8.212/91 e artigo 2º, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. O que se admite é a inclusão dos mesmos no cálculo da

correção monetária de débitos decorrentes de decisão judicial.

 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes:

 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31

da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo

9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela

Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela

variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela

aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações

concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real

de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em

URV, em 01/03/1994.

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência,

ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de

Justiça, cristalizaram entendimento, ao qual me curvo:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93.

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus

valores reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a

10% (dez por cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da

conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais

referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que

antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária.

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade

da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do

direito adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do

legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem

considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e

janeiro e fevereiro de 1994. 

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO.

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO.

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em

URV, o que havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264).

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79

(sessenta e quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do

artigo 29 da Lei nº 8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios

vinculados ao salário mínimo. Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO.
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CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96.

(...omissis...)

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93,

01.94 e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último

dia desses meses.

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário

mínimo.

(...omissis...)

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido." 

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266)

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio

de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória

nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e

1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas

reedições, prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a

sistemática de correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou

o reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997

o critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em

junho de 2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC,

reafirmou a constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da

Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do

IGP-DI nos reajustes dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima

citados, decorrentes dos preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando

a aplicação do IGP-DI nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o

reajuste do INSS foi maior que a variação do IGP-DI).

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor - RPV.

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil:
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior"

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Portanto, haja vista que o benefício originário do benefício da parte autora (DIB: 05/03/1979), foram concedidos

anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz

jus ao recálculo da renda mensal inicial com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao período dos 12 (doze)

últimos salários-de-contribuição, nos termos da Lei nº 6.423/77, inclusive para os efeitos do artigo 58 do ADCT,

considerando-se o reflexo do recálculo em todas as rendas mensais seguintes.

 

Posto isso, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, à apelação do INSS e da parte

autora, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para determinar a aplicação do artigo 58

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias somente entre 05/04/1989 e 09/12/1991; e para esclarecer

que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na

Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula

n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de

forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até

a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Ressalve-se que, caso o recálculo determinado com base na aplicação do disposto na Lei nº 6.423/77 e

determinado pelo decisório resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá manter o valor

apurado administrativamente.

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002821-28.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI dos

benefícios da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze

últimos e que compuseram o período básico de cálculo dos benefícios, pela sistemática imposta pela Lei nº

6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN; a aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR; a equivalência
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salarial do artigo 58 do ADCT; a inclusão dos expurgos inflacionários de janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de

1989 (10,14%), março e abril de 1990 (84,32% e 44,80%, respectivamente) e fevereiro de 1991 (21,87%); e

reajuste do benefício pela variação IGP-DI nos períodos de 1997 (9,97%), 1999 (7,91%), 2000 (14,19%) e 2001

(10,91%); além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária pelos índices que indica,

juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais.

 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão do

benefício da parte autora, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12

(doze) últimos que compuseram a base de cálculo do benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77, com o recálculo da

RMI da parte autora, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das

diferenças apuradas, excluídos os valores atingidos pela prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária,

na forma prevista no Provimento nº 26/2001 da CGJF da Justiça Federal da 3ª Região e Manual de Cálculos

aprovado pela Resolução 242/01 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, deixando de condenar em

honorários advocatícios ante a sucumbência recíproca. Foi determinado o reexame necessário.

 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação.

 

Por sua vez, recorre a parte autora requerendo a condenação da autarquia em honorários advocatícios, com o

afastamento da reciprocidade.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o breve relato.

 

D E C I D O.

 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988:

 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é

preciso aplicar o artigo 23 da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as

modificações inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais,

registradas até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício.

 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez,

pensão (quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de

auxílio-doença e auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico

não superior a 18 (dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição.

 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de

48 (quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos

valores dos salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os

coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º).

 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, nos incisos II e III de seu artigo 3º, conservou o duplo regime salarial,

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses,

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições.

 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o inciso II do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para

48 (quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições.

 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º do

artigo 26 do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84,

diploma este, que inseriu duas modalidades de PBC, previstas nos incisos I e II do artigo 21 para calcular o
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salário-de-benefício.

 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice

obrigatório de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º do inciso II do

artigo 21 da CLPS, restou revogada.

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7:

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77".

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

consolidados na Súmula nº 7, da respectiva Corte:

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal

da ORTN/OTN".

Saliente-se, que os benefícios constantes no inciso I do artigo 21 da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença, pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze)

últimas contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos

36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição.

 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte,

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo

do novo benefício.

 

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor

do benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro.

 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos:

 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que

passou a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação

continuada e teve vigência determinada no tempo.

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da

Constituição, isto é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios

(Leis 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº

356 e 357, de 07/12/1991, entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do

RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho.

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim.

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela

previdência social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão,

somente entre 05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar

as regras neles determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial.

 

Cabe destacar que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção,

ou seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da

Carta Magna.
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Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687,

do qual se depreende:

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a

promulgação da Constituição de 1988."

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do

artigo 58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários

mínimos "que tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês

da concessão.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor - RPV.

 

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática.

 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 18/03/1981), foi concedido anteriormente à

promulgação da Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo da

renda mensal inicial com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao período dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, inclusive para os efeitos do artigo 58

do ADCT, considerando-se o reflexo do recálculo em todas as rendas mensais seguintes.

 

Posto isso, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos do caput do artigo 557 do Código de

Processo Civil, e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do §1º-A do

artigo 557 do Código de Processo Civil, para esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora

sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a

Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os

juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à

requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Ressalve-se que, caso o recálculo determinado com base na aplicação do disposto na Lei nº 6.423/77 e

determinado pelo decisório resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá manter o valor

apurado administrativamente.

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 29 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008228-15.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI dos

benefícios da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze

últimos e que compuseram o período básico de cálculo dos benefícios, pela sistemática imposta pela Lei nº

6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN; a aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR; a equivalência

salarial do artigo 58 do ADCT; a inclusão dos expurgos inflacionários de janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de

1989 (10,14%), março e abril de 1990 (84,32% e 44,80%, respectivamente) e fevereiro de 1991 (21,87%); e

reajuste do benefício pela variação IGP-DI nos períodos de 1997 (9,97%), 1999 (7,91%), 2000 (14,19%) e 2001

(10,91%); além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária pelos índices que indica,

juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais.

 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão do

benefício da parte autora, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12

(doze) últimos que compuseram a base de cálculo do benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77, com o recálculo da

RMI da parte autora, condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, excluídos os valores

atingidos pela prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária, nos termos da Resolução nº 242/01 do

Conselho da Justiça Federal, do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral e Portaria 92/01 da Diretoria do

Foro, mais juros de mora fixados em 1% ao mês, a contar da citação, deixando de condenar em honorários

advocatícios ante a sucumbência recíproca. Foi determinado o reexame necessário.

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a aplicação da Súmula n.° 260 do ex-

TFR, a equivalência salarial do artigo 58 do ADCT, a inclusão dos expurgos inflacionários e a condenação em

honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o breve relato.

 

D E C I D O.

 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988:

 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é

preciso aplicar o artigo 23 da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as

modificações inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

 

2003.61.83.008228-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDICTO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro

CODINOME : BENEDITO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais,

registradas até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício.

 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez,

pensão (quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de

auxílio-doença e auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico

não superior a 18 (dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição.

 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de

48 (quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos

valores dos salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os

coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º).

 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, nos incisos II e III de seu artigo 3º, conservou o duplo regime salarial,

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses,

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições.

 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o inciso II do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para

48 (quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições.

 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º do

artigo 26 do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84,

diploma este, que inseriu duas modalidades de PBC, previstas nos incisos I e II do artigo 21 para calcular o

salário-de-benefício.

 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice

obrigatório de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º do inciso II do

artigo 21 da CLPS, restou revogada.

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7:

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77".

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

consolidados na Súmula nº 7, da respectiva Corte:

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal

da ORTN/OTN".

Saliente-se, que os benefícios constantes no inciso I do artigo 21 da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença, pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze)

últimas contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos

36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição.

 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte,

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo

do novo benefício.

 

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor

do benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro.

 

Da Súmula nº 260 do ex-TFR, aplicação e vigência:

 

O Tribunal Federal de Recursos editou, em 21 de setembro de 1988, a Súmula nº 260, com o seguinte teor:

"No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado."
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Nesse momento o respectivo verbete pôs fim à irregularidade praticada pelo INSS que, ao reajustar o valor do

benefício, passou a aplicar o critério da proporcionalidade, isto é, o índice de variação da política salarial não era

repassado na sua integralidade, mas proporcionalmente, de acordo com o mês da concessão do benefício. 

 

Esse mecanismo, consoante o extinto INPS, atual INSS, estava amparado pelo artigo 2º da Lei nº 6.708/79, que

em sua redação estabelecia que os valores das faixas das rendas ali previstas deviam, necessariamente, ser

estabelecidos conforme o valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste, de acordo com as portarias. 

 

Sustentava-se que tal sistemática consistia em verificar quantos salários mínimos representavam o valor percebido

pelo beneficiário da Previdência Social e, por sua vez, ao montante encontrado, aplicava-se maior aumento quanto

menor fosse a faixa.

 

Deste modo, a autarquia federal passou a dividir o valor do benefício pelo salário mínimo revogado, e não por

aquele atualizado a cada semestre, ocasionando o enquadramento em faixas superiores, o que acarretou um menor

índice de aumento, defasagem que não ocorria quando o benefício era enquadrado na primeira faixa que, por sua

vez, obtinha o reajuste integral. 

 

Com efeito, para corrigir a prática do instituto, o legislador editou o Decreto-lei nº 2.171/84, tendo em vista que a

prática da autarquia não correspondeu ao verdadeiro objetivo buscado no artigo 2º da Lei nº 6.708/79.

 

Além disso, é importante destacar que predominou o entendimento de que não se encontrava regrado em lei o

critério da proporcionalidade, pois o Decreto - Lei nº 66/66, ao dar nova redação ao artigo 67 da Lei nº 3.807/60,

cessou o reajuste proporcional. 

 

Sendo assim, visando a Súmula nº 260 corrigir qualquer distorção existente, consoante entendimento

jurisprudencial, o termo inicial do respectivo verbete se deu a partir da vinculação dos reajustes à política salarial,

ou seja, com a publicação do Decreto-Lei nº 66, de 21/11/1966.

 

Importante salientar, ainda, o fato de que a Súmula nº 260 sobre ex-TFR, não previu nem autorizou, ao versar do

primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, a vinculação destes ao salário mínimo. Os benefícios eram

reajustados na mesma época do salário mínimo, mas não com os mesmos índices, o que ocorrera,

transitoriamente, somente a partir de 05/04/1989, nos termos do artigo 58 do ADCT, data em que também cessou

a vigência da Súmula em comento. 

 

No entanto, tendo em vista que a referida Súmula teve sua aplicação limitada ao mês de abril de 1989 e a ação foi

proposta posteriormente a abril de 1994, após, portanto, o transcurso do prazo prescricional quinquenal, não há

diferenças a serem percebidas uma vez que a Súmula nº 260 não gera efeitos financeiros após sua aplicação.

 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos:

 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que

passou a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação

continuada e teve vigência determinada no tempo.

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da

Constituição, isto é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios

(Leis 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº

356 e 357, de 07/12/1991, entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do

RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho.

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos
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benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim.

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela

previdência social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão,

somente entre 05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar

as regras neles determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial.

 

Cabe destacar que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção,

ou seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da

Carta Magna.

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687,

do qual se depreende:

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a

promulgação da Constituição de 1988."

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do

artigo 58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários

mínimos "que tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês

da concessão.

 

Dos expurgos inflacionários:

No tocante ao percentual de 26,06%, referente ao IPC de junho de 1987, aplicado pelo Decreto-Lei nº 2.302/86, o

Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 144.756/DF, declarou a inexistência de direito adquirido

ao respectivo reajuste com respaldo no Decreto-Lei nº 2.335/87. 

 

Outrossim, a Excelsa Corte também proclamou ser indevida a correção salarial advinda da URP dos meses de

fevereiro e março de 1989, nos percentuais de 26,05% e 2,43%, respectivamente, em face da extinção normativa

ocasionada pela Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, antes, portanto que se caracterizasse

qualquer hipótese de direito adquirido do respectivo reajustamento. 

 

Não é outro o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se depreende a seguir:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - REVISIONAL DE

BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - IPC DE JUNHO/87 - URP DE

FEVEREIRO/89 - IPC´s DE JANEIRO/89, MARÇO E ABRIL/90 E FEVEREIRO/91.

1. Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno

desta Corte.

2. Não é devida a inclusão do percentual de 26,06% - relativo a junho/87, nos reajustes dos benefícios

previdenciários. Precedentes.

3. Indevida a inclusão do índice de 26,05% - URP de fevereiro/89 - nos reajustes dos benefícios. Precedentes do

STJ e STF.

4. (...omissis...)

5. (...omissis...)

6. Recursos de Antonio Molina e Outros, e do INSS, parcialmente conhecidos e, nessa parte providos. 

(STJ/ RESP 178719, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU: 13/08/2001, pág. 200).

No que tange aos demais índices inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos, o Colendo Superior

Tribunal de Justiça também firmou o entendimento, abaixo explicitado:

"PROCESSO CIVIL - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de admitir a inclusão, na conta de liquidação, dos percentuais

de inflação que, a cada plano econômico do Governo, é excluído.

2. Assim em janeiro de 89 há de incluir-se o índice de 42,72%, em março, abril e maio de 90, acrescentam-se os

expurgos em percentuais de 84,32%, 44,80% e 7,87%, respectivamente.

3. Pelo mesmo princípio, também é devido o índice de 21,50% de fevereiro de 91, igualmente expurgado. 

4. Recurso parcialmente provido para reduzir o índice referente à janeiro de 1989.

(STJ/ ROMS 4730, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU: 28/02/2000, pág. 39).

Destarte, acompanhando o entendimento das Cortes Superiores, é devida a inclusão no cálculo da correção

monetária de débitos decorrentes de decisão judicial do índice de 42,72% e não o de 70,28% correspondente ao

IPC de janeiro de 1989, assim como dos índices de 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,50% em março, abril e maio de
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90 e fevereiro de 91, respectivamente. 

 

Cabe destacar, outrossim, que não há previsão legal para que os respectivos índices inflacionários expurgados

sejam incorporados no cálculo de atualização dos salários-de-contribuição para apuração da renda mensal inicial,

bem como aos proventos de aposentadoria e pensão, consoante disposto nos artigos 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91 e

artigo 2º, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. O que se admite é a inclusão dos mesmos no cálculo da correção

monetária de débitos decorrentes de decisão judicial. 

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor - RPV.

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ), afastando-se a reciprocidade, tendo em

vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática.

 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 10/03/1987), foi concedido anteriormente à

promulgação da Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo da

renda mensal inicial com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao período dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, inclusive para os efeitos do artigo 58

do ADCT, considerando-se o reflexo do recálculo em todas as rendas mensais seguintes.

 

Posto isso, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial, para esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve

seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor - RPV; e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para determinar a aplicação dos efeitos do

artigo 58 do ADCT na revisão pleiteada; e para fixar a verba honorária em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Independentemente do trânsito em

julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) segurado(a) Benedicto

da Silva, a fim de que o Instituto promova a imediata revisão do benefício da parte autora, cuja renda

mensal inicial - RMI deverá ser recalculada por meio da aplicação da ORTN/OTN/BTN, na correção

monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, compreendidos

no período básico de cálculo dos benefícios, inclusive para efeitos do artigo 58 do ADCT, considerados os

reflexos dos recálculos nas rendas mensais seguintes, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da

ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento, independentemente do

seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da incidência de multa diária no valor de

1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de

sentença, o pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição quinquenal, acrescidos dos

consectários legais.
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Ressalve-se que, caso o recálculo determinado com base na aplicação do disposto na Lei nº 6.423/77 e

determinado pelo decisório resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá manter o valor

apurado administrativamente.

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009270-02.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI dos

benefícios da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze

últimos e que compuseram o período básico de cálculo dos benefícios, pela sistemática imposta pela Lei nº

6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, o pagamento das

diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários

advocatícios e demais cominações legais.

 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão do

benefício da parte autora, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12

(doze) últimos que compuseram a base de cálculo do benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77, com o recálculo da

RMI da parte autora, condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, excluídos os valores

atingidos pela prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária, na forma do Provimento nº 26/01 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, mais juros de mora à razão de 0,5% ao mês, a contar da

citação, deixando de condenar em honorários advocatícios ante a sucumbência recíproca. Foi determinado o

reexame necessário.

 

Nas razões recursais, o INSS argui, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito. No mérito, pleiteia a

reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação.

 

Por sua vez, recorre a parte autora requerendo a aplicação dos reflexos do artigo 58 do ADCT. Requer, ainda, a

majoração dos juros de mora e a condenação da autarquia em honorários advocatícios, com o afastamento da

reciprocidade.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

2003.61.83.009270-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDICTO FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO : RODRIGO CAMARGO FRIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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É o breve relato.

 

D E C I D O.

 

Da decadência:

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da

Renda Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários apareceu de maneira inovadora, com a 9ª reedição da

Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei nº 10.839/04.

Deriva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente

pode compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa,

além de cuidar de instituto de direito material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos

efeitos de lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97,

convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97,

data da nona edição da MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n°

254.186/PR, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI.

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91,

somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não

conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97.

INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA. 1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o prazo decadencial

do direito à revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes de 1997, cujo ato

concessivo fora instituído pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/98 e alterado pela Lei

nº 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997, data da nona edição da referida

Medida Provisória. 2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal

se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 3. A jurisprudência desta

Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua Súmula não se

restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, sendo

também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 4. Agravo regimental improvido." (STJ - AgRg no REsp

863325/SC; 6ª Turma; DJ: 30/10/2007; Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

Consequentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos

à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código

Civil, bem como ao inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial,

não podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente

às prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único

obstáculo o lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original).

Nessa tônica, já dispunha a Súmula 163 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato

sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do

quinquênio anterior à propositura da ação". 
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Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988:

 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é

preciso aplicar o artigo 23 da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as

modificações inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais,

registradas até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício.

 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez,

pensão (quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de

auxílio-doença e auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico

não superior a 18 (dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição.

 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de

48 (quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos

valores dos salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os

coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º).

 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, nos incisos II e III de seu artigo 3º, conservou o duplo regime salarial,

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses,

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições.

 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o inciso II do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para

48 (quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições.

 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º do

artigo 26 do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84,

diploma este, que inseriu duas modalidades de PBC, previstas nos incisos I e II do artigo 21 para calcular o

salário-de-benefício.

 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice

obrigatório de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º do inciso II do

artigo 21 da CLPS, restou revogada.

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7:

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77".

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

consolidados na Súmula nº 7, da respectiva Corte:

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal

da ORTN/OTN".

Saliente-se, que os benefícios constantes no inciso I do artigo 21 da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença, pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze)

últimas contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos

36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição.

 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte,

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo

do novo benefício.

 

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor

do benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro.
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Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos:

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que

passou a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação

continuada e teve vigência determinada no tempo. 

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da

Constituição, isto é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios

(Leis 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº

356 e 357, de 07/12/1991, entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do

RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim.

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela

previdência social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão,

somente entre 05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar

as regras neles determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial. 

 

Cabe destacar que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção,

ou seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da

Carta Magna. 

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687,

do qual se depreende:

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a

promulgação da Constituição de 1988."

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do

artigo 58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários

mínimos "que tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês

da concessão.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor - RPV.

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ), afastando-se a reciprocidade, tendo em

vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557.

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."
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Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática.

 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 01/01/1981), foi concedido anteriormente à

promulgação da Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo da

renda mensal inicial com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao período dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, inclusive para os efeitos do artigo 58

do ADCT, considerando-se o reflexo do recálculo em todas as rendas mensais seguintes.

 

Posto isso, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à remessa oficial, à apelação

do INSS e da parte autora, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para determinar a

aplicação dos efeitos do artigo 58 do ADCT na revisão pleiteada; para esclarecer que a incidência de correção

monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV; e para fixar a verba honorária em 15% (quinze por

cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Ressalve-se que, caso o recálculo determinado com base na aplicação do disposto na Lei nº 6.423/77 e

determinado pelo decisório resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá manter o valor

apurado administrativamente.

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012828-79.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI dos

benefícios da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze

últimos e que compuseram o período básico de cálculo dos benefícios, pela sistemática imposta pela Lei nº

6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, e o reajuste do

benefício nos períodos de 1998 (8,33%), 2000 (11,03%) e 2001 (19,21%), o pagamento das diferenças apuradas,

acrescidas de correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais

cominações legais.

2003.61.83.012828-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LAERTE DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODRIGO CAMARGO FRIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão do

benefício da parte autora, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12

(doze) últimos que compuseram a base de cálculo do benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77, com o recálculo da

RMI da parte autora, condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, excluídos os valores

atingidos pela prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do STJ,

mais juros de mora à razão de 6% ao ano, a contar da citação, e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre

o valor da causa (R$ 15.000,00) para ambas as partes, compensando-se reciprocamente ante a sucumbência

recíproca. Foi determinado o reexame necessário.

 

Nas razões recursais, a parte autora argui, preliminarmente, a revelia da autarquia. No mérito, pleiteia a reforma

da r. sentença, com a total procedência da ação. Requer, ainda, a majoração dos juros de mora e dos honorários

advocatícios, com o afastamento da reciprocidade.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o breve relato.

 

D E C I D O.

 

Da revelia:

 

A autarquia previdenciária, por se tratar de pessoa pública, não está sujeita aos efeitos da revelia, pois defende e

representa o interesse público, que é indisponível. Neste sentido, seguem os julgados abaixo:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INSURGÊNCIA CONTRA A

APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA. DIREITOS INDISPONÍVEIS. ARTIGO 320, II, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA APOIADA TAMBÉM NA PROVA PRODUZIDA NOS

AUTOS. AÇÃO DECLARATÓRIA. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA ESTADUAL. FORO DO

DOMICÍLIO DA SEGURADA. INEXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À EPOCA DO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL INOCORRENTE. CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO

CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. AÇÃO IMPRESCRITÍVEL. LITISCONSÓRCIO

PASSIVO NECESSÁRIO NÃO CONFIGURADO. PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL.

ADMISSIBILIDADE.

1. A autarquia previdenciária, por se tratar de pessoa pública, não está sujeita aos efeitos da revelia, em se

tratando de litígio que versa sobre direitos indisponíveis, pois, nem sequer está autorizada a transigir.

2. Havendo, entretanto, fundamentação outra na sentença, apoiada na prova produzida nos autos, e não somente

aquela expressa na aplicação dos efeitos da revelia, não é de se anular a decisão monocrática.

(...)

9. Apelo do INSS a que se nega provimento".

(TRF3, Quinta Turma, AC. 190917/SP, Rel. Juiz Johonsom di Salvo, DJU 13/02/2001, pág. 00644).

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.

I- Se o juiz dispensou a prova e julgou antecipadamente a lide, reconhecendo a pretensão da autora, não podia o

acórdão do tribunal inverter aquela decisão em favor da outra parte, sem ensejar, no caso, a possibilidade de

realização de perícia oportunamente requerida e indispensável a elucidação dos fatos constitutivos da demanda.

II- Ao reexaminar a sentença, em razão do duplo grau obrigatório, pode o tribunal apreciar amplamente a causa,

inclusive se se achavam ou não, provados os fatos constitutivos da demanda. Há de ter-se em conta, nesse caso,

que os direitos da Fazenda Pública são indisponíveis, não se lhe aplicando os efeitos da revelia (C.P.C., art. 320,

II).

(...)

IV- Embargos declaratórios rejeitados".

(STJ, Segunda Turma, EDRESP. 13851/SP, Rel. Min. Antonio de Padua Ribeiro, DJ 09/05/1994, pág. 10856).

Desta forma, mesmo que não apresente contestação, ou, ainda que intempestiva e decretada a revelia do Instituto,

seus efeitos não se operam, por força do que dispõe o artigo 320, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988:

 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é
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preciso aplicar o artigo 23 da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as

modificações inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais,

registradas até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício.

 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez,

pensão (quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de

auxílio-doença e auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico

não superior a 18 (dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição.

 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de

48 (quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos

valores dos salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os

coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º).

 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, nos incisos II e III de seu artigo 3º, conservou o duplo regime salarial,

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses,

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições.

 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o inciso II do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para

48 (quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições.

 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º do

artigo 26 do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84,

diploma este, que inseriu duas modalidades de PBC, previstas nos incisos I e II do artigo 21 para calcular o

salário-de-benefício.

 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice

obrigatório de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º do inciso II do

artigo 21 da CLPS, restou revogada.

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7:

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77".

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

consolidados na Súmula nº 7, da respectiva Corte:

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal

da ORTN/OTN".

Saliente-se, que os benefícios constantes no inciso I do artigo 21 da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença, pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze)

últimas contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos

36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição.

 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte,

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo

do novo benefício.

 

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor

do benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro.

 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes:
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A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31

da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo

9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela

Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela

variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela

aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações

concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real

de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em

URV, em 01/03/1994.

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência,

ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de

Justiça, cristalizaram entendimento, ao qual me curvo:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93.

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus

valores reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a

10% (dez por cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da

conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais

referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que

antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária.

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade

da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do

direito adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do

legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem

considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e

janeiro e fevereiro de 1994. 

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO.

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO.

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em

URV, o que havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264).

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79

(sessenta e quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do

artigo 29 da Lei nº 8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios

vinculados ao salário mínimo. Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO.

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96.

(...omissis...)

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93,

01.94 e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último
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dia desses meses.

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário

mínimo.

(...omissis...)

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido." 

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266)

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio

de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória

nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e

1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas

reedições, prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a

sistemática de correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido.

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou

o reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997

o critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em

junho de 2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC,

reafirmou a constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da

Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do

IGP-DI nos reajustes dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima

citados, decorrentes dos preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando

a aplicação do IGP-DI nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o

reajuste do INSS foi maior que a variação do IGP-DI).

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor - RPV.

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ), afastando-se a reciprocidade, tendo em

vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.
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Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557.

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática.

 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 01/07/1987), foi concedido anteriormente à

promulgação da Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo da

renda mensal inicial com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao período dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, inclusive para os efeitos do artigo 58

do ADCT, considerando-se o reflexo do recálculo em todas as rendas mensais seguintes.

 

Posto isso, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

da parte autora, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para esclarecer que a incidência

de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV; e para fixar a verba honorária

em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do

STJ). 

 

Ressalve-se que, caso o recálculo determinado com base na aplicação do disposto na Lei nº 6.423/77 e

determinado pelo decisório resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá manter o valor

apurado administrativamente.

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003371-86.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade especial

2004.61.83.003371-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM DOS SANTOS NEVES

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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para fins de revisão e recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a reconhecer o

exercício de atividade especial nos períodos de 28/07/1975 a 28/10/1977, 03/04/1978 a 06/03/1986, 05/05/1986 a

09/02/1989 e 17/10/1989 a 05/03/1997, bem como revisar o benefício alterando o coeficiente da aposentadoria por

tempo de serviço para 100% (cem por cento) e pagar as diferenças apuradas, desde a data da concessão

(15/02/2001), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o

reconhecimento da atividade especial.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No mérito, pleiteia a parte autora o reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos de 28/07/1975

a 28/10/1977, 03/04/1978 a 06/03/1986, 05/05/1986 a 09/02/1989 e 17/10/1989 a 31/12/1998, junto às empresas

Scania Latin América Ltda., Fábrica de Manômetros Recorda S/A., B. Grob do Brasil S/A Ind. Com. Máq. Op. de

Ferramentas e Ford Motor Company Brasil Ltda., respectivamente, bem como a condenação do INSS à revisão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço sob nº 119.386.680-1.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem
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como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Quanto à limitação contida na Lei 6.887/80, em relação à possibilidade de conversão de tempo de serviço especial

em comum, tal entendimento restou superado diante do disposto pelo Decreto nº 4.827/2003, que deu nova

redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social), conforme segue:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (grifo nosso) 

 

Neste sentido, o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC DEMONSTRADOS. RECURSO PROVIDO. 

I - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo

273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas,

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e

reversibilidade da medida. 

II - No tema de conversão de tempo de serviço especial em comum, esta Corte firmou orientação no sentido de

que a norma aplicável é a vigente à época do exercício das respectivas atividades laborativas. Desse modo, a

observância do correto enquadramento da atividade tida por especial deve ser realizado cotejando-se a lei

vigente em cada período de tempo de serviço prestado. Pode-se se falar na aquisição de direito à qualificação de

tempo de serviço como especial contemporânea à prestação do serviço. 

III - A limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação
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legislativa superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999,

que imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate. 

IV - Perigo de dano evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao

agravante esperar pelo desfecho da ação. 

V - Agravo provido." (grifo nosso) 

(AG 200503000316837, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 06/10/2005)

 

No caso concreto, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 28/07/1975 a

28/10/1977, 03/04/1978 a 06/03/1986, 05/05/1986 a 09/02/1989 e 17/10/1989 a 05/03/1997, conforme

reconhecido na sentença. É o que comprovam os formulários com informações sobre atividades com exposição a

agentes agressivos e os laudos técnicos (fls. 42/58, 62/63 e 65/66), trazendo a conclusão de que a parte autora

desenvolveu sua atividade profissional, com exposição ao agente agressivo ruído, com intensidades de 91dB, entre

84dB e 92dB, 94dB e 84dB, respectivamente, de forma habitual e permanente. Referido agente agressivo encontra

classificação no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

 

Não obstante a ausência de contemporaneidade entre a elaboração dos laudos periciais e o exercício dos períodos

laborais, não se pode infirmar os laudos periciais elaborados. A propósito, enfrentando a questão relativa a não

contemporaneidade do laudo pericial à prestação laboral, a Décima Turma desta Corte Regional assim decidiu:

 

"Não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao

labor exercido, pois se este foi confeccionado em data relativamente recente e considerou a atividade laborativa

insalubre, certamente à época em que o trabalho fora executado as condições eram mais adversas, pois é sabido

que o desenvolvimento tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores." (AC 1999.03.99.073687- 2/SP,

Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 08/11/2005, DJU 23/11/2005, p. 711).

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito ao reconhecimento do mencionado período de atividade

especial, bem como à revisão de sua aposentadoria, observando-se o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora e

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova
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redação dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-

mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045437-45.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à declaração do exercício de atividade rural no período de 01-

03-1962 a 31-10-1966, bem como ao reconhecimento da atividade exercida nos períodos de 05-12-1966 a 09-06-

1967 e de 08-01-1968 a 30-03-1968, com registro em CTPS, e das contribuições vertidas nos meses de janeiro a

agosto de 1991, outubro de 1991 e fevereiro de 1993 a abril de 1995, com a consequente revisão de seu benefício

de aposentadoria por tempo de serviço, a ter seu valor reajustado para 100% do salário-de-benefício. Requer,

outrossim, o pagamento das diferenças vencidas advindas da referida revisão, desde a data do requerimento do

benefício (10-06-1996).

A r. sentença proferida julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade rural, o exercício da

atividade urbana e as contribuições vertidas, nos períodos pleiteados na exordial, condenando o réu a revisar a

aposentadoria do autor e a pagar as diferenças apuradas. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas,

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Inconformado, apela o INSS, pleiteando, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido, com reiteração das

preliminares arguidas em contestação. No mérito, argumenta que os documentos trazidos aos autos não são

suficientes para comprovar a atividade rural exercida. Requer a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia

a fixação do termo inicial da revisão na data da citação, bem como a redução dos honorários advocatícios.

Por sua vez, recorre a parte autora, de forma adesiva, pleiteando a fixação do termo inicial da revisão na data do

requerimento administrativo, bem como a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento)

sobre o valor da condenação.

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O. 

 

 

Preliminarmente, conheço da Remessa Oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Todavia, não conheço da preliminar referente à apreciação do agravo retido, vez que este não consta dos autos.

2005.03.99.045437-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOMINGOS MARCELINO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VILMA POZZANI

No. ORIG. : 02.00.00193-6 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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Tampouco deve ser conhecida a apelação do INSS na parte em que se reporta genericamente à contestação, uma

vez que o recurso deve conter os fundamentos de fato e de direito que demonstrem o inconformismo do apelante,

nos termos do art. 514, inc. II, do CPC.

Em seguida, observa-se que a parte autora pleiteou o reconhecimento das contribuições vertidas nos meses de

janeiro a agosto de 1991, outubro de 1991 e fevereiro de 1993 a abril de 1995. Porém, conforme o esclarecimento

constante na exordial (fl. 07) e as informações do documento das fls. 14/16, conclui-se que o autor somente tem

interesse no reconhecimento das contribuições vertidas nos lapsos de 02-04-1991 a 31-08-1991 e de 01-10-1991 a

29-10-1991, em relação aos quais não houve tempo de serviço admitido pelo INSS. Assim, a análise desta E.

Corte deverá circunscrever-se ao exame de seu alegado labor rural e urbano, bem como das contribuições vertidas

nos lapsos de 02-04-1991 a 31-08-1991 e de 01-10-1991 a 29-10-1991.

Passo, então, à análise do mérito.

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora, nascida em 16-12-1943, a declaração do exercício de

atividade rural, bem como o reconhecimento da atividade exercida com registro em CTPS, e das contribuições

vertidas, com a consequente revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a ter seu valor

reajustado para 100% do salário-de-benefício.

Para comprovar suas alegações, o requerente juntou aos autos sua CTPS, emitida em 26-04-1966, qualificando-o

como servente, com registros junto à empresa "SOPAC - Sociedade de Pavimentações e Construções LTDA." no

período de 05-12-1966 a 09-06-1967, e junto à empresa "Sinval Duarte Pereira S/A Agroindústria e Mineração"

no período de 08-01-1968 a 30-03-1968, com anotação de depósito de FGTS, datada de 30-03-1968 (fls. 19/32),

bem como comprovantes de recolhimento de contribuições nos períodos de 02-04-1991 a 31-08-1991 e de 01-10-

1991 a 29-10-1991 (fls. 46, 49/52 e 57/59).

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início

razoável de prova material do exercício de labor rural, visto que o único documento contemporâneo juntado aos

autos, a saber, a CTPS emitida em 26-04-1966, qualifica o requerente como servente, função de natureza urbana.

Desta forma, verifica-se não haver documentos hábeis que configurem início razoável de prova material a

demonstrar ter sido o autor lavrador no período de 01-03-1962 a 31-10-1966, como afirmado na inicial, restando

apenas o depoimento das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para comprovar

tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula n.º 149

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que : "A prova testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Assim, afasto o reconhecimento da atividade rural no período pleiteado na exordial.

Em seguida, cumpre ressaltar que as anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade, de modo que são

suficientes para a demonstração do exercício de atividade urbana na condição de empregado. Acrescente-se que

no presente caso o INSS não trouxe aos autos qualquer informação que afaste a presunção que milita em favor do

referido documento.

Assim, o tempo compreendido de 05-12-1966 a 09-06-1967 e de 08-01-1968 a 30-03-1968, trabalhado pelo autor

em atividade urbana, com anotação na CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins previdenciários,

independentemente de comprovação do recolhimento das respectivas contribuições, posto que competia ao

empregador o recolhimento das contribuições, conforme determinava o artigo 79, I da Lei nº 3.807/60 e

atualmente prescreve o artigo 30, I, a da Lei nº 8.212/91, sob pena de ser o empregado prejudicado por obrigação

que não lhe incumbia. Nesta esteira, segue a jurisprudência:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA. 

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados. 

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado. 

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos." 

(TRF da 3ª Região, AC 1122771, 10ª T., Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, v. u., D: 13/02/2007, DJU: 14/03/2007,

pág.: 633) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO.

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE ATIVIDADE URBANA COMPROVADO EM
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CTPS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

1. A anotação em CTPS basta à comprovação e ao cômputo do tempo de serviço, em sendo responsabilidade do

empregador o recolhimento das contribuições do segurado empregado. 

(...) 

5. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta às quais se dá parcial provimento, apenas quanto à

limitação da base de cálculo da verba honorária." 

(TRF da 3ª Região, Processo 200003990295392, AC 594659, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juíza Louise

Filgueiras, v. u., D: 12/08/2008, DJF3: 18/09/2008) 

 

 

Em seguida, observo que a parte autora demonstrou o recolhimento de contribuições previdenciárias nos períodos

de 02-04-1991 a 31-08-1991 e de 01-10-1991 a 29-10-1991, conforme documentos das fls. 46, 49/52 e 57/59,

sendo que a autarquia não apresentou qualquer alegação apta a afastar sua força probatória. Portanto, os períodos

de 02-04-1991 a 31-08-1991 e de 01-10-1991 a 29-10-1991 devem ser computados como tempo de serviço.

Sendo assim, os períodos de 05-12-1966 a 09-06-1967, de 08-01-1968 a 30-03-1968, de 02-04-1991 a 31-08-1991

e de 01-10-1991 a 29-10-1991, devem ser computados como tempo de serviço, a serem acrescidos aos demais

períodos constantes do resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço (fls. 14/16) e da carta de

concessão (fl. 13).

Destarte, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora (NB:

42/103.311.489-5 - DIB: 10-06-1996).

As parcelas vencidas são devidas desde o pedido administrativo de revisão do benefício (09-02-2001 - fls. 44/45),

posto que a parte autora não demonstrou que pleiteou na data de concessão do benefício (10-06-1996) a correção

do número de inscrição constante de seus recolhimentos indicados na fl. 46, ora reconhecidos.

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor - RPV.

Ressalte-se que não há que se falar em julgamento ultra petita, pois a correção não significa acréscimo de valor,

ou sanção, mas representa atualização do real valor da moeda, desvalorizada pelo processo inflacionário,

inocorrendo, portanto, violação ao princípio da legalidade, tratando a correção monetária de mero consectário

legal.

Saliento que a inclusão de juros de mora, em sede de apelação, não configura reformatio in pejus, uma vez que

encontra-se implícito no pedido, decorre de lei e pode ser considerado até mesmo em sede de liquidação, inclusive

no caso de não ter constado expressamente na exordial ou na condenação.

Cristalizando esse entendimento, sobreveio a Súmula n.º 254 do STF, nos seguintes termos:

 

 

"Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação". 

 

 

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu proceda ao imediato recálculo da RMI do benefício da parte autora (NB:

42/103.311.489-5), para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito

em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez

que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do

bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um

dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso

III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma

República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e

reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta

Política.

Isto posto, nos termos do disposto no caput e no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço
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de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de conhecimento do agravo retido, com reiteração das

preliminares arguidas em contestação, e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, bem como à

remessa oficial tida por interposta, para afastar o reconhecimento de atividade rural no período de 01-03-1962 a

31-10-1966, para fixar o termo inicial da revisão do benefício em 09-02-2001, para determinar que a incidência de

correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, e para determinar a

sucumbência recíproca, e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora. Mantenho, quanto ao mais, a

douta decisão recorrida. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS,

instruído com os documentos do segurado DOMINGOS MARCELINO DA SILVA, a fim de que se adotem

as providências cabíveis ao imediato recálculo da RMI do benefício da parte autora (NB: 42/103.311.489-5),

respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas

cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor pleiteado,

ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando

para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005156-43.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data que cessou o

pagamento do benefício previdenciário, com correção monetária sobre as parcelas vencidas e juros de mora de 1%

(um por cento) ao mês, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, observado o teor da Súmula 111 do STJ.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

2006.61.09.005156-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ELIAS DE MOURA SILVA

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00051564320064036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1810/2327



D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte

autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 21/09/2004 a 05/04/2005 (fl. 35). Desta forma, foram tais

requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de auxílio-

doença. Proposta a ação em 30/08/2005, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da

cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça

previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se

encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal).

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fl. 92/95). De acordo com a

perícia realizada, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho de

forma parcial e definitiva para atividades que demandam esforço físico.

 

Entretanto, apesar do médico perito ter atestado que a parte autora encontra-se parcialmente incapacitada para o

trabalho, considerando a natureza da doença que a acometeu ("cardiopatia, hipertensão arterial sistêmica,

hipercolesterolemia, aumento do acido úrico"), sua idade e tendo como referência a natureza do trabalho que lhe

garante a sobrevivência (braçal - doméstica), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente

no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação, o que configura incapacidade total e

definitiva. Ressalte-se que o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua

convicção pela análise do conjunto probatório trazido aos autos.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença

anteriormente concedido à parte autora (05/04/2005 - fl. 35), uma vez que o conjunto probatório existente nos

autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade

laborativa.

 

A respeito dos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida,

ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011350-92.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI dos

benefícios da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze

últimos e que compuseram o período básico de cálculo dos benefícios, pela sistemática imposta pela Lei nº

6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN, inclusive para fins do artigo 58 do ADCT, e a aplicação da

Súmula nº 260 do extinto TFR, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária pelos

índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais.

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o breve relato.

 

D E C I D O. 

 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita requeridos na exordial, uma vez que não houve

a apreciação do referido pedido em primeira instância.

 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988:

 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é

preciso aplicar o artigo 23 da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as

modificações inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais,

registradas até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício.

 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez,

pensão (quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de

auxílio-doença e auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico

2007.03.99.011350-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA VERA SEDRANI

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 03.00.00291-0 2 Vr CATANDUVA/SP
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não superior a 18 (dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição.

 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de

48 (quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos

valores dos salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os

coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º).

 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, nos incisos II e III de seu artigo 3º, conservou o duplo regime salarial,

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses,

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições.

 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o inciso II do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para

48 (quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições.

 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º do

artigo 26 do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84,

diploma este, que inseriu duas modalidades de PBC, previstas nos incisos I e II do artigo 21 para calcular o

salário-de-benefício.

 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice

obrigatório de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º do inciso II do

artigo 21 da CLPS, restou revogada.

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7:

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77".

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

consolidados na Súmula nº 7, da respectiva Corte:

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal

da ORTN/OTN".

Saliente-se, que os benefícios constantes no inciso I do artigo 21 da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença, pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze)

últimas contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos

36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição.

 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte,

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo

do novo benefício.

 

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor

do benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro.

 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos:

 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que

passou a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação

continuada e teve vigência determinada no tempo.
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A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da

Constituição, isto é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios

(Leis 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº

356 e 357, de 07/12/1991, entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do

RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho.

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do artigo 7.º, IV, da Carta Magna, que proíbe a

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim.

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela

previdência social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão,

somente entre 05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar

as regras neles determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial.

 

Cabe destacar que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção,

ou seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da

Carta Magna.

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687,

do qual se depreende:

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a

promulgação da Constituição de 1988."

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do

artigo 58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários

mínimos "que tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês

da concessão.

 

Da Súmula nº 260 do ex-TFR, aplicação e vigência:

 

O Tribunal Federal de Recursos editou, em 21 de setembro de 1988, a Súmula nº 260, com o seguinte teor:

 

"No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então

atualizado."

 

Nesse momento o respectivo verbete pôs fim à irregularidade praticada pelo INSS que, ao reajustar o valor do

benefício, passou a aplicar o critério da proporcionalidade, isto é, o índice de variação da política salarial não era

repassado na sua integralidade, mas proporcionalmente, de acordo com o mês da concessão do benefício.

 

Esse mecanismo, consoante o extinto INPS, atual INSS, estava amparado pelo artigo 2º da Lei nº 6.708/79, que

em sua redação estabelecia que os valores das faixas das rendas ali previstas deviam, necessariamente, ser

estabelecidos conforme o valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste, de acordo com as portarias.

 

Sustentava-se que tal sistemática consistia em verificar quantos salários mínimos representavam o valor percebido

pelo beneficiário da Previdência Social e, por sua vez, ao montante encontrado, aplicava-se maior aumento quanto

menor fosse a faixa.

 

Deste modo, a autarquia federal passou a dividir o valor do benefício pelo salário mínimo revogado, e não por

aquele atualizado a cada semestre, ocasionando o enquadramento em faixas superiores, o que acarretou um menor

índice de aumento, defasagem que não ocorria quando o benefício era enquadrado na primeira faixa que, por sua

vez, obtinha o reajuste integral.

 

Com efeito, para corrigir a prática do instituto, o legislador editou o Decreto-lei nº 2.171/84, tendo em vista que a

prática da autarquia não correspondeu ao verdadeiro objetivo buscado no artigo 2º da Lei nº 6.708/79.
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Além disso, é importante destacar que predominou o entendimento de que não se encontrava regrado em lei o

critério da proporcionalidade, pois o Decreto - Lei nº 66/66, ao dar nova redação ao artigo 67 da Lei nº 3.807/60,

cessou o reajuste proporcional.

 

Sendo assim, visando a Súmula nº 260 corrigir qualquer distorção existente, consoante entendimento

jurisprudencial, o termo inicial do respectivo verbete se deu a partir da vinculação dos reajustes à política salarial,

ou seja, com a publicação do Decreto-Lei nº 66, de 21/11/1966.

 

Importante salientar, ainda, o fato de que a Súmula nº 260 sobre ex-TFR, não previu nem autorizou, ao versar do

primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, a vinculação destes ao salário mínimo. Os benefícios eram

reajustados na mesma época do salário mínimo, mas não com os mesmos índices, o que ocorrera,

transitoriamente, somente a partir de 05/04/1989, nos termos do artigo 58 do ADCT, data em que também cessou

a vigência da Súmula em comento.

 

No entanto, tendo em vista que a referida Súmula teve sua aplicação limitada ao mês de abril de 1989 e a ação foi

proposta posteriormente a abril de 1994, após, portanto, o transcurso do prazo prescricional quinquenal, não há

diferenças a serem percebidas uma vez que a Súmula nº 260 não gera efeitos financeiros após sua aplicação.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor - RPV.

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ).

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática.

 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 29/06/1981), foi concedido anteriormente à

promulgação da Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo da

renda mensal inicial com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao período dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, inclusive para os efeitos do artigo 58

do ADCT, considerando-se o reflexo do recálculo em todas as rendas mensais seguintes.

 

Posto isso, dou parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código

de Processo Civil, para determinar o recálculo da RMI do benefício da parte autora, mediante a correção dos vinte

e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e que compuseram o período básico de cálculo do

benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN, inclusive para

fins do artigo 58 do ADCT, com o pagamento das diferenças apuradas, observado-se a prescrição quinquenal.

 

Ressalve-se que, caso o recálculo determinado com base na aplicação do disposto na Lei nº 6.423/77 e

determinado pelo decisório resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá manter o valor

apurado administrativamente.

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006553-24.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a

restabelecer o auxílio-doença, a partir de 16/07/2007, até nova perícia a ser feita pelo INSS, além do pagamento

de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Foi

concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

A sentença foi submetida a reexame necessário.

 

Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal, por força do reexame

necessário determinado na sentença.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi

concedido administrativamente de 16/02/2007 a 15/07/2007, conforme se verifica dos documentos juntados às fls.

2007.61.03.006553-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : VERA CLARETE NOGUEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00065532420074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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69. Dessa forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do deferimento

administrativo do benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 02/08/2007, não há falar em perda da

qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente

demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo,

a incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado

(fls. 74/82). De acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o

trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ

21/02/2000, p. 165).

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra

atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j.

02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO para explicitar a incidência da correção monetária e dos juros de mora, na

forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001763-48.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando ao reconhecimento da condição especial da atividade exercida

no período de 06-03-1979 a 29-10-2003, a ser somada ao labor em condições comuns, com a consequente

concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a data do requerimento

administrativo (03-02-2004).

Decisão no âmbito do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo reconheceu sua incompetência absoluta,

determinando a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital.

Decisão das fls. 149/153 deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que o

réu proceda à reanálise do pedido administrativo, conforme os critérios que especificou.

A r. sentença proferida julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade urbana, em condição

especial, no período pleiteado na exordial, concedendo o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço,

a partir da data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, sendo os valores em atraso

corrigidos monetariamente de acordo com a Súmula nº 148 do STJ e nº 8 do E. TRF da 3ª Região, e a Resolução

nº 561 do CJF, acolhida pelo Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região, com redação

alterada pelo Provimento nº 95/09, com o acréscimo de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, desde

a citação até a data da expedição do precatório, caso pago no prazo do artigo 100 da CF. Condenou o INSS, ainda,

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,

excluídas as prestações vencidas após a sentença. Custas ex lege. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela

e determinado o reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS, alegando preliminarmente que a parte autora não implementou o requisito etário

estabelecido pela EC nº 20/98 e que houve aplicação de legislação revogada a fatos posteriores. No mérito,

argumenta que é vedado o reconhecimento da condição especial de atividade sujeita a eletricidade a partir da

vigência do Decreto nº 2.172/97. Aduz que o uso de equipamento de proteção individual neutraliza o agente

nocivo. Requer a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios, a

modificação dos critérios de correção monetária e de juros de mora.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

2007.61.83.001763-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANKLIN NOSETE MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : TEREZA TARTALIONI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00017634820074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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D E C I D O. 

 

Preliminarmente, conheço da Remessa Oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Em seguida, observo que a preliminar referente à não implementação dos requisitos legais para concessão do

benefício confunde-se com o mérito, e com este será analisada.

Passo, então, à análise do mérito.

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora, nascida em 26-08-1957, o reconhecimento da condição

especial da atividade exercida no período de 06-03-1979 a 29-10-2003, a ser somada ao labor em condições

comuns, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a data

do requerimento administrativo (03-02-2004).

No tocante à caracterização como atividade especial do período pleiteado, o Decreto n.º 4827, de 03.09.2003,

consolidou o entendimento firmado pela jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a

caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, não afastando o direito ao seu reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo

posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou ainda, no caso em que venham a ser exigidos novos requisitos por

lei posterior, já que, caso contrário, feriria de forma contundente garantia constitucional do direito adquirido.

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29.04.95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo a outros meios de prova. 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997. 

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico para fins de comprovação

da atividade especial exercida.

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. COMPROVAÇÃO TEMPO TRABALHADO.

RECONHECIMENTO CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. 

(...) 
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III - A comprovação do exercício de atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96 e

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91. Assim, apenas a partir de 1997 passou a ser exigida a comprovação da

efetiva exposição do segurado a agentes nocivos, por meio formulário, baseado em laudo técnico sobre as

condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

IV- Agravo Interno não provido." 

(TRF da 2ª Região, Processo nº 200451015285239, AGTAC 390321, 2ª T. Esp., Rel. Des. Fed. Messod Azulay

Neto, Rel. para Acórdão Des. Fed. Sandra Chalu Barbosa, D: 20/08/2008, DJU: 01/09/2008, pág: 449) 

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Desta forma, deve ser considerado especial o lapso de 06-03-1979 a 29-10-2003, porquanto restou comprovada a

exposição a tensão superior a 250 volts, conforme o informativo e o laudo pericial das fls. 79/84, enquadrando-se

no código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64, bem como no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. 

Saliente-se que, embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos

nº 2.172/97 e nº 3.048/99, sua condição especial permanece reconhecida pela Lei nº 7.369/85 e pelo Decreto nº

93.412/86. Ademais, aplica-se o entendimento jurisprudencial no sentido de que é admissível o reconhecimento da

condição especial do labor exercido, ainda que não inscrito em regulamento, uma vez comprovada essa condição

mediante laudo pericial.

Deve ser reconhecida, portanto, a condição especial da atividade no interregno mencionado.

Neste sentido, segue a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGRAVO LEGAL. ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE

COMPROVADA. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O Decreto 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei

3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou

equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à

tensão superior a 250 volts (item 1.18 do anexo). 

2. Por seu turno, a Lei 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao

trabalhador do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. 

3. A seguir, o Decreto 93.412, de 14 de outubro de 1986, passou a assegurar o direito à remuneração adicional

ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela

ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, cujo contato físico ou

exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (Arts. 1º e 2º),

exceto o ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de

risco correspondentes, na forma de seu anexo. 

4. Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas,

consoante os anexos regulamentares, suscetível de ser convertido em tempo de serviço comum, desde que

comprovada a efetiva exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à

falta de formulários ou laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional

de periculosidade ao empregado durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min.

Jorge Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des.

Fed. Marianina Galante, j. 11/05/2009, DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7,

Rel. Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 30/06/2008, DJF3 20/08/2008. 

5. Agravo desprovido." 

(TRF da 3ª Região, Processo nº 00008715320104036113, AC n.º 1596769, 10ª T., Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, v. u., D: 06/12/2011, TRF3 CJ1: 14/12/2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES DA CRT - BRASIL TELECOM S/A.

ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICIDADE. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE PELOTAS.

SÚMULA 96 DO TCU. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 1998. IDADE MÍNIMA. PEDÁGIO. LEI DO

FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

1. Cabível o reconhecimento da especialidade do labor do segurado que foi exposto, de forma habitual e

permanente, ao agente nocivo eletricidade: (a) período anterior a 05-03-1997: enquadramento no código 1.1.8

do Quadro Anexo do Decreto n. 53.831/64, e Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412,

de 14-10-1986 (tensões superiores a 250 volts); (b) período posterior a 05-3-1997: a despeito da ausência de

previsão legal no Decreto n. 2.172/97, possível o reconhecimento da especialidade uma vez que ainda em vigor a

Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n. 93.412, de 14-10-1986, e com base na Súmula 198

do TFR, segundo a qual é sempre possível o reconhecimento da especialidade no caso concreto, por meio de

perícia técnica. 
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2. Em se tratando do agente periculoso eletricidade, é ínsito o risco potencial de acidente, de forma que não é

exigível a exposição de forma permanente. A periculosidade inerente ao manuseio de redes energizadas dá ensejo

ao reconhecimento da especialidade da atividade, porque sujeita o segurado à ocorrência de acidentes que

poderiam causar danos à sua saúde ou à sua integridade física. 

(...) 

5. Condenação do INSS à concessão do benefício mais vantajoso ao segurado, fixado o respectivo marco inicial,

em qualquer caso, na DER (28-02-2002)." 

(TRF da 4ª Região, EINF nº 200271000078180, 3ª S., Rel. João Batista Pinto Silveira, v. m., D: 12/04/2010, D.E.

23/04/2010) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE NÃO

PREVISTA EM REGULAMENTO. MATÉRIA PACIFICADA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 198 DO

EXTINTO TFR. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que ao trabalhador que exerce atividade

insalubre, ainda que não inscrita em regulamento, mas comprovada por perícia judicial, é devido o benefício de

aposentadoria especial. 

2. Fundamentada a decisão agravada no sentido de que a questão já está pacificada no âmbito deste Superior

Tribunal de Justiça, deveria o recorrente, em sede de agravo regimental, demonstrar que outra é a positivação do

direito na jurisprudência desta Corte. 

(...) 

4. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." (Súmula do

extinto TFR, Enunciado nº 198). 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Processo nº 199900794389, AGRESP n.º 228832, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., v. u., D: 13/05/2003, DJ:

30/06/2003, pág: 00320) 

 

Destarte, a somatória de todos os períodos laborados pelo autor até o advento da Emenda Constitucional nº 20 de

15-12-1998, não perfaz o tempo mínimo de 30 (trinta) anos, que ensejaria a concessão do benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

Por outro lado, nota-se que o autor, à data do requerimento administrativo (03-02-2004), possuía mais de 35

(trinta e cinco) anos de tempo de serviço, conforme planilha em anexo a esta decisão, fazendo jus à aposentadoria

pretendida, na sua forma integral, nos termos do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal. 

Inclusive, nota-se que a regra de transição prevista no art. 9º, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda

Constitucional nº 20, para fins de aposentadoria integral, que estabelece a necessidade de o segurado contar com

53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher, bem como o

cumprimento de um período adicional de contribuição, equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data

da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de 35 (trinta e cinco) anos, para homem, e de 30 (trinta)

anos, para mulher não se aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo

em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento dos referidos

requisitos.

Nesse sentido, segue a jurisprudência : 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL - DIREITO ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM - AGENTES NOCIVOS: TENSÃO ELÉTRICA

(250 VOLTS), UMIDADE, MICRORGANISMOS, FUNGOS E BACTÉRIAS - DECRETOS Nº 53.831/64 e

2.172/97 - CONVERSÃO - PROVENTOS INTEGRAIS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria

direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico" (STJ;

RESP 425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. Tratando-se de período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, não há necessidade de comprovação de

exposição permanente e efetiva aos agentes nocivos, conforme orientação da Instrução Normativa 84 do INSS, de

22.01.2003 (art. 146). 

3. Constatado que as atividades descritas têm enquadramento nos Decretos nºs 53.831/64 (1.1.8 - eletricidade,

1.1.3 - umidade e 1.2.11 - tóxicos orgânicos) e 2.172/97 (item 3.0.1 - microorganismos), devem ser reconhecidos

os períodos de 12/01/1977 a 30/04/1980, 01/06/1982 a 30/11/1996 e 01/12/1996 a 30/08/2000 como tempo de

serviço especial, com possibilidade de conversão para tempo comum. 
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4. Esta Corte já se posicionou no sentido de que "o uso de equipamentos de proteção não descaracteriza a

situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física, no ambiente de trabalho" (AMS

2001.38.00.017669-3/MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO NETO, SEGUNDA TURMA do TRF

1ª Região, DJ de 24/10/2002 P.44). 

5. O inciso I do §7º do art. 201, da CF/88, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, associava tempo

mínimo de contribuição (35 anos, para homem e 30 anos, para mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos,

respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada quando da promulgação da Emenda 20,

a regra de transição para a aposentadoria integral (art. 9º, incisos I e II da EC 20) restou sem efeito, já que, no

texto permanente (art. 201, §7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta

somente o tempo de contribuição, sem exigência de idade ou "pedágio". Precedentes: TRF 3ª Região, AG

216632/SP, Rel. Juíza Marisa Santos, Nona Turma, unânime, DJ de 22/03/2005, p. 448; TRF 4ª Região, AC

628276/RS, Rel. Juiz Celso Kipper, Quinta Turma, unânime, DJ 09/03/2005, p. 511 e TRF 4ª Região, AC

363694/RS, Rel. Juiz Luiz Carlos Cervi, Quinta Turma, unânime, DJ 07/05/2003, p. 740. 

6. As exigências de idade mínima e período adicional, para a aposentadoria integral, antes previstas no art. 188

do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99), foram suprimidas pelo Decreto 4.729, de

09/06/2003, que deu nova redação ao art. 188. E a Instrução Normativa nº 118 do INSS, de 14/04/2005 (art.

109), em consonância com o Regulamento, disciplinou a concessão da aposentadoria integral sem as exigências

do art. 9º, incisos I e II da EC/20. 

7. O tempo especial reconhecido (12/01/1977 a 30/04/1980, 01/06/1982 a 30/11/1996 e 01/12/1996 a 30/08/2000)

somado aos períodos especiais já computados no "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de

Contribuição" (fls. 66/67) e não impugnados pelo INSS, e, ainda, ao tempo de exercício comum devidamente

comprovado pela CTPS (fls. 82/88), perfaz um total superior a 35 anos, o que autoriza a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais como deferida. 

8. Os juros são devidos à razão de 1% ao mês, a partir da citação, considerada a natureza alimentar da dívida,

na linha de orientação do STJ (RESP 314181/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, in DJ de 05/11/2001,

pág. 133, unânime; AGRESP 289543/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, in DJ 19/11/2001, pág. 307,

unânime). 

9. As verbas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81, a partir do

vencimento de cada parcela, e das Súmulas de nºs 43 e 148 do eg. STJ, aplicando-se os índices legais de

correção. 

10. Na linha de entendimento da 1ª Seção desta Corte, tratando-se de causa previdenciária, os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas pretéritas até a data da sentença, sem

incidência sobre parcelas vincendas (Súmula 111/STJ). Precedentes: (AC 96.01.44863-2/MG; D.J. de

20/09/2001, e, AC 1997.01.00.025648-6/MG; D.J. de 25/09/2000). 

11. Apelação e remessa oficial improvidas". 

(TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ:

17/09/2007, pag. 11, g.n.). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Não é aplicável a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, para o caso de aposentadoria integral, porquanto confronta com a regra permanente que

exige apenas tempo de contribuição de 35 anos, se homem, e 30 anos de contribuição, sem mulher, sem

imposição da idade mínima de 53 anos (§ 7º do art. 201 da CF). 

2. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço. 

3. Embargos de declaração acolhidos". 

(TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

 

 

Por fim, no tocante à carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher 138 (cento e trinta e oito)

contribuições à Previdência Social para cumprir seu período de carência, de acordo com o previsto na tabela

progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do requerimento

administrativo (03-02-2004), restando clarividente o preenchimento de tal requisito.

A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, uma

vez que a somatória do tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando,

ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas
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anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à remessa oficial e à apelação do INSS, para determinar que a incidência de correção monetária e juros de mora

sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação

imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP

1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF), e para isentar a autarquia do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei

Federal nº 9.289/96.

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009723-58.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação

previdenciária condenando a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor

de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir de 04.02.1995, observando-se a prescrição quinquenal. Sobre as

parcelas vencidas incidirá correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante das prestações vencidas até a data da sentença.

 

Objetiva o réu apelante a reforma de tal sentença, ao argumento de que a autora completou 55 anos de idade na

vigência da Lei Complementar nº 11/71, quando ainda não havia lei que lhe assegurasse o direito de aposentar-se

como rurícola, já que não era arrimo de família. Alega, outrossim, que não há início razoável de prova material do

labor agrícola da demandante no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo

equivalente ao período de carência.

 

Contrarrazões de apelação da autora às fls. 342/348, em que pugna pela manutenção da sentença.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 04.02.1935, completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 04.02.1990, devendo

2008.61.06.009723-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE BUENO DOS PASSOS

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00097235820084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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comprovar 5 (cinco) anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do

benefício em epígrafe.

 

Inicialmente, verifico que a requerente preencheu o requisito etário antes do advento da Lei nº 8.213/91, motivo

pelo qual o regime jurídico adotado para o deslinde da causa seria aquele vigente à época da ocorrência dos fatos

necessários para gerar o direito ao benefício. No caso vertente, à época do implemento da idade mínima exigida

para a concessão do benefício, vigorava a Lei Complementar n. 11/71, que segundo entendimento firmado pelo

Excelso Pretório, ao dispor que o art. 202, I, da Constituição da República, em sua redação original, não era auto-

aplicável (STF; Tribunal Pleno; RE 175520 embargos/RS; Rel. Min. Moreira Alves; j. 29.10.1997; DJ

06.02.1998), sendo que aquele diploma lega estabelecia como idade mínima para a concessão do benefício de

aposentadoria por velhice 65 anos (art. 4º) no valor de 50% do maior salário mínimo vigente no país, devido

somente ao chefe ou arrimo de família, razão pela qual, à luz da Lei Complementar n. 11/71, a autora não fazia jus

ao benefício de aposentadoria por velhice.

 

Entretanto, com o advento da Lei n. 8.213/91, os fatos postos em Juízo devem ser apreciados segundo o

regramento traçado por este diploma legal, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo

Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir

no julgamento da lide.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, a autora apresentou cópia da certidão de casamento contraído em 14.07.1951 (fl. 27), na qual seu

ex-cônjuge fora qualificado como lavrador. Trouxe, também, ficha de inscrição cadastral de produtor rural (1990;

fl. 29), Declaração Cadastral de Produtor Rural exercício 1990 (fl. 30), matrícula de registro de imóvel rural

(1978/1987; fl. 34) em nome dele e da demandante, bem como cópia de processo administrativo de requerimento

de benefício de aposentadoria anteriormente indeferido (fls. 107/199). Há, portanto, início razoável de prova

material de seu labor agrícola.

 

Saliento que o ex-cônjuge da demandante é beneficiário de aposentadoria rural por velhice, com data de início

DIB em 24.06.1991, conforme dados do Cadastro Nacional do Seguro Social - CNIS, ora anexados.

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a

profissão do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado:

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98,

pág. 200). 

 

 

Importante salientar que malgrado tenha a autora se separado judicialmente após a sua mudança para a cidade de

Bady Bassit/SP, que ocorreu no ano de 1994, conforme declarado em seu depoimento pessoal (fl. 271), tal fato

não invalida o início de prova material produzido, porquanto se deu após o implemento do requisito etário.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo às fls. 294 e 308/310 afiançaram que conhecem a autora há longa

data, e que ela trabalhou na lavoura, no Paraná/PR, desde a mocidade, em regime de economia familiar .

 

Dessa forma, havendo início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer

que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.
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Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 04.02.1990, bem como

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39, I, 142 e 143 da Lei n.

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

Malgrado a existência de prévio requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a

partir de 04.02.1995, conforme pleiteado pela autora na inicial, observando-se a prescrição quinquenal, vale dizer,

são devidas as prestações anteriores ao quinquênio que antecedeu a propositura da ação, ou seja, a partir de

18/07/2002.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu e

dou parcial provimento à remessa oficial, para que os juros de mora sejam calculados na forma retroexplicitada.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ALICE BUENO DOS PASSOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de

início - DIB em 04.02.1995, observando-se estarem prescritas as parcelas anteriores a 18.07.2002, no valor de um

salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003502-96.2008.4.03.6126/SP

 
2008.61.26.003502-6/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, cumulado com indenização por danos morais, sobreveio sentença de parcial procedência do

pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a cessação

do benefício e a partir do laudo pericial, convertê-lo em aposentadoria por invalidez, com correção monetária e

juros de mora, descontando-se os valores recebidos administrativamente, além da compensação dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, em virtude da

sucumbência recíproca. Por fim, determina a imediata implantação do benefício.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo o recebimento da apelação no

efeito suspensivo com a revogação da antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pugna pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício postulado. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do

benefício, à correção monetária e aos juros de mora.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação postulando a reforma da sentença no tocante à condenação

em danos morais, bem assim requer a fixação da verba honorária e à condenação em custas processuais.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento do recurso de apelação do INSS.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Quanto ao pedido de revogação da tutela antecipada, formulado no recurso de apelação do INSS, trata-se de

questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do

provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão

principal, que é aquela relativa à concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à

tutela específica, não constituindo, assim, objeção processual.

 

Superada a questão preliminar, passa-se ao exame e julgamento do mérito.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VALMIR CARDOZO incapaz

ADVOGADO : MARCOS ALBERTO TOBIAS e outro

REPRESENTANTE : IDALINA DA SILVA CARDOZO

ADVOGADO : MARCOS ALBERTO TOBIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00035029620084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei

8.213/91 restaram comprovadas, conforme documentos juntados aos autos (fls. 21/24) e consulta ao Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado no gabinete desta relatora, uma vez que a parte

autora recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 24/11/2005 a 30/05/2006. Ainda que a presente ação

tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, não há falar

em perda da condição de segurado, uma vez que se verifica do conjunto probatório carreado aos autos,

especialmente do laudo pericial (fls. 97/102), que a parte autora encontra-se incapacitada para o trabalho desde o

ano de 2005. Logo, em decorrência do agravamento de seus males, a parte autora deixou de trabalhar, tendo sido a

sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se

verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à

vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a

ementa de julgado a seguir transcrita:

 

""PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as

contribuições previdenciárias.

2. Precedente do Tribunal.

3. Recurso não conhecido"" (REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ

13/10/1998, p. 193).

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 97/102). De acordo com

referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e

permanente para o trabalho.

 

Ressalte-se que, segundo o laudo pericial, a parte autora encontra-se incapacitada para o trabalho desde 2005,

época em que se encontrava filiada ao R.G.P.S., não sendo possível afirmar, portanto, que a mesma já se

encontrava incapaz para o trabalho quando de sua filiação ao INSS.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente

a sua atividade habitual, tornam-se nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não

havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez à parte autora.

 

Por fim, pretende a parte autora, por meio desta demanda, seja o INSS condenado a pagar-lhe indenização por

dano moral pelos prejuízos sofridos em razão da necessidade de valer-se do Poder Judiciário para obter o

reconhecimento de seu pedido, bem como em virtude da demora em ter concedido seu benefício previdenciário.

 

Para a obtenção de indenização, deve-se demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ele e a

conduta ilícita - comissiva ou omissiva - do agente.

 

No caso, não está comprovado o prejuízo sofrido pela parte autora.

 

A demora na concessão do benefício e a necessidade de ajuizamento de ação para o reconhecimento dos requisitos

necessários à concessão do benefício são contingências próprias das situações em que o direito se mostra
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controvertido, de maneira que não se pode extrair do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente do INSS

para que lhe possa impor indenização por dano moral.

 

Enfim, não restou demonstrado que a dúvida quanto ao direito ao benefício não fosse razoável, de sorte que era

implícito um certo atraso no procedimento de aposentadoria da requerente, não significando isto, por si só, a

ocorrência de dano moral.

 

Com relação ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, caberia sua fixação desde o

requerimento administrativo. Entretanto, tendo sido reconhecido o direito em menor extensão a que faria jus, e

diante da ausência de pedido de reforma da sentença neste aspecto, não poderá o magistrado efetuar prestação

jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, mantendo-se o restabelecimento do auxílio-

doença, a partir da cessação indevida do benefício e determinando-se a conversão em aposentadoria por invalidez,

a partir da data do laudo pericial.

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, diante da sucumbência mínima da parte autora (art. 21,

parágrafo único, do CPC), ficando fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta

Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas

do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede

recursal, reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso,

não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do

Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em

julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo

Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461

do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, [Tab]DOU PARCIAL

PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência

da correção monetária e dos juros de mora e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA no tocante à verba honorária, na forma da fundamentação.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022743-43.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a parte autora o recálculo da renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez, mediante consideração do salário-de-benefício recebido a título de auxílio-

doença como salários-de-contribuição, nos termos da regra contida no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91,

sobreveio sentença de improcedência do pedido.

 

Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, que o INSS

infringiu a regra contida no art.29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 quando da transformação do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque consoante jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de

sua concessão. Confira-se:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (REsp nº 833987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

2009.03.99.022743-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO ASTOLPHO

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00118-5 2 Vr CASA BRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1829/2327



03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Assim, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria por invalidez concedida em

01/10/1985, deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 234 do Decreto nº 83.080, de

24/01/1979, que assim dispunha:

 

Art. 234. O valor mensal da aposentadoria por invalidez é igual ao do salário-de-contribuição do segurado vigente

no dia do acidente, observado o disposto nos artigos 256 e 257, não podendo ser inferior ao seu salário-de-

benefício.

Parágrafo único. Quando o acidentado esta em gozo de auxílio-doença, o valor da aposentadoria por invalidez é

igual ao do auxílio-doença, se este, por força de reajustamento, e superior ao previsto neste artigo.

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia

previdenciária de aplicar a lei vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício.

 

Ademais, considerando a data da concessão da aposentadoria por invalidez, não há falar de aplicação, ao presente

caso, do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, para fins de cálculo da renda mensal inicial, por ausência

de previsão legal à época da concessão do mesmo.

 

Ainda que assim não fosse, dispõe o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

§ 5º - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior a um (01) salário mínimo.

 

O referido artigo deve ser interpretado de forma sistemática com o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99, e artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do beneficio serão computados:

§ 7º - A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Ora, percebe-se que o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 não trata de hipótese de aposentadoria por invalidez

decorrente de transformação de auxílio-doença. Trata-se de situação em que somente se admite a contagem do

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando entremeado com período contributivo.

 

O caso é de aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, em que a aposentadoria por invalidez é pura

conversão de um auxílio-doença. Não há períodos de contribuição intercalados por períodos de afastamento, mas

tão-só período de contribuição que cessa quando da concessão do auxílio-doença.

 

É o que dispõe o artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ao determinar a contagem de tempo de serviço para quem

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez com períodos intercalados.

 

Enfim, o § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213 deve ser aplicado somente nas hipóteses do artigo 55, inciso II, da

referida Lei; quando o segurado exerce atividade intercalada, portanto contributiva, após a cessação do benefício

incapacitante. Jamais deve ser estendido aos benefícios decorrentes de transformação de auxílio-doença, que deve

ser interpretado segundo os termos disposto no § 7º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99.

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Recurso

especial improvido." (REsp nº 1091290, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 02/06/2009, DJ 03/08/2009).

 

Da mesma forma, confira precedente desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99.

CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART.124, I, LEI 8213/91.

I - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-

doença deve se dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ.

II - A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.

III - No que tange aos honorários advocatícios, restou consignado que a execução corresponde ao valor das

parcelas da aposentadoria concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-doença recebidos na esfera

administrativa, por força do disposto no artigo 124, inciso I, da Lei 8.213/91, sendo, portanto, essa a base de

cálculo daquela verba.

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela autora, improvido." (AC-

Proc. nº 2010.03.99.020683-2, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2010, DJ

27/10/2010, p. 1232).

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez (100% do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença, reajustados pelos índices de correção dos benefícios), aplica-se o disposto no artigo

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99.

 

Diante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040116-87.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação.

 

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício

requerido, bem como as verbas de sucumbência.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 08-01-1953, que foi trabalhadora rural.

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de casamento,

celebrado em 22-06-1974, qualificando seu marido como lavrador (fl. 10) e a CTPS de seu marido, contendo

registros de vínculos de atividade rural entre 1982 e 2006 (fls. 11/16).

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o

período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 56/57.

 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola,

salientando-se que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu

marido, por certo é admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides

rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis:

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de

sua profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar

com o início de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou

mesmo assentos de óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da

própria situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de

atividade rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo

acórdão a quo. Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de

carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal

de Justiça, como confirmam os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO.

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de

prova material. 
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2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas

instâncias ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a

incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido,

constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova

material do exercício da atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

n.º 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO.

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA

ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário

mínimo, conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade

rurícola pelo prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da

atividade, é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já

havia cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício

previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de

trabalho exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da

Lei n.º 8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a

condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola",

destarte, sem ressalvas. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de
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contribuições previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora

pleiteado, o que se exige é a comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e

143 da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua,

pelo período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo

143 da Lei n.º 8.213/91).

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa

exigência legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da

dura realidade dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário

requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono,

disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou

judicial do benefício.

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do

benefício em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa.

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o

Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa

do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo a

incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso seguir o disposto na Resolução n.º

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Honorários advocatícios fixados

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O

INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. Independentemente do trânsito em julgado,

determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada MARIA APARECIDA

VAROLLO TAGLIARI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do
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benefício de aposentadoria por idade, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão,

com data de início - DIB em 15/10/2008, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas

criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta

avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso. 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005431-08.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, observada sua condição de beneficiária da gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, e condenada a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por idade,

sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

2009.60.05.005431-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO : CASSIA DE LOURDES LORENZETT e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054310820094036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascido em 07/07/1951, completou a idade acima referida em 07/07/2006.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros

documentos, em cópia da certidão de casamento (fl. 13), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à

esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a

ementa deste julgado:

 

"A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade" (AGRESP nº 496394/MS, Relator Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, j. 04/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 454).

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural. Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91,

e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu

trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da

Lei n.º 8.213/91.

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência,

não há necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso

do benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "

Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (

REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no

valor de 1 (um) salário mínimo.

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data

da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil.

 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas

monetariamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste
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Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência , haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de

mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS FREITAS, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em

09/02/2010 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009616-65.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

2009.61.10.009616-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1837/2327



 

DECISÃO

 

 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a aplicação de índices que melhor refletem a

inflação, diante da garantia constitucional da irredutibilidade dos benefícios, apontando como parâmetro o número

de salários mínimos a que correspondia a aposentadoria na época da concessão, sobreveio sentença de extinção do

processo, com resolução do mérito, em face do pronunciamento da decadência da ação, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, alegando, em suas razões recursais, a inocorrência

de decadência da ação. No mérito, sustenta o direito a revisão do benefício, nos termos pleiteado na inicial.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc.

nº 2000.002093-8/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03).

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício da parte autora foi concedido

anteriormente ao advento da referida lei, não se podendo falar, como pronunciado na r. sentença, em decadência

do direito à revisão do referido benefício.

 

Vencida esta objeção, passa-se ao exame e julgamento do mérito propriamente dito, tendo em vista que não é caso

de anulação da sentença para que o mesmo seja enfrentado pelo Juízo de primeiro grau, pois no presente caso a

ação versa somente sobre matéria de direito, estando, portanto, em condições de imediato julgamento pela

superior instância, nos precisos termos do § 1º do artigo 515 do Código de Processo Civil.

 

No mérito, o inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque o decantado § 2º do art. 201 da

Constituição Federal, hoje § 4º de acordo com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 20/98,

dispunha que: "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o

valor real, conforme critérios definidos em lei."

 

Portanto, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados

APELANTE : SIDNEY LEITE

ADVOGADO : RICARDO FIDELIS AMORIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096166520094036110 3 Vr SOROCABA/SP
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de molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei

ordinária, ou seja, a norma constitucional não assegura um índice certo para o reajuste dos benefícios, mas sim

remete à legislação ordinária a disciplina dos reajustes dos benefícios previdenciários.

 

Nesse ínterim, a lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do

plano de benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art.

41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente

substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94);

novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a

partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente

sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e

2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06, e assim adiante.

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de

índices que não foram referendados pela legislação previdenciária.

 

Os reajustes dos benefícios previdenciários ocorreram com base em índices previstos em lei, de forma que não há

falar em desobediência ao princípio constitucional previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que garante

a preservação do valor real dos benefícios previdenciários segundo critérios definidos em lei. Em suma, conforme

já decidiu o Supremo Tribunal Federal, "A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios

previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas -, o sujeito concretizante das cláusulas fundadas

no art. 194, parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da

Constituição da República, pois o reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência

constitucional de preservação de seu quantum, deverá conformar-se aos critérios exclusivamente definidos

em lei." (RE nº 322348 AgR/SC, Relator Ministro CELSO DE MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74).

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os

ofende:

 

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e

preservação de seu valor real." (AGREsp nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004, DJ

16/08/2004, p. 294);

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real,

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGREsp nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j.

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359).

 

Ademais, não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro número de salários mínimos, pois

isto implicaria em sobrevida do princípio da equivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando sua

incidência apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social.

 

Nesse sentido, confira fragmento da seguinte ementa de aresto do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

" - O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei
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Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." (REsp nº 438617/RJ, Relator

Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, DJ. 19/12/2003, p. 561).

 

Enfim, tendo sido os reajustes do benefício da parte autora efetuados sob o manto da legislação previdenciária,

compatível com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença de proventos é devida.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA AFASTAR A OCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA E, com

fundamento no artigo 515, § 1º, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, na

forma da fundamentação adotada.

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004567-18.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a

concessão de pensão por morte na qualidade de companheira e filho menor, a partir da data do óbito, com o

pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data

do efetivo pagamento.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS, a conceder o benefício de

pensão por morte a partir do requerimento administrativo (12.04.05), e a pagar as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, e honorários advocatícios, fixados em 10% das

prestações vencidas até a data da sentença. Antecipação dos efeitos da tutela deferida.

 

Sem a interposição de recurso voluntário pelas partes, os autos foram remetidos a esta Corte por força da remessa

oficial.

2009.61.83.004567-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : JOYCE GUEDES DE OLIVEIRA e outro

: HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : JOYCE GUEDES DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00045671820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da remessa oficial.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito ocorreu em 19.09.04 (fl. 14).

 

A dependência da companheira e do filho não emancipado, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválidos é

presumida, nos termos do Art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91, e, na espécie, está comprovada pelos documentos

acostados aos autos (fls. 12/14).

 

Não há óbice em admitir a validade do reconhecimento do vínculo trabalhista efetivado pela empresa Mercearia

Isis Ltda.-ME em relação ao empregado Reginaldo da Silva Oliveira no período de 01.07.03 até 12.09.04, bem

como dos recolhimentos das contribuições previdenciárias efetuados (fl. 18).

 

Portanto, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrada a qualidade de segurado de Reginaldo da

Silva Oliveira, pelo que os autores, na qualidade de dependentes desse fazem jus ao beneficio de pensão por

morte.

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO PENSÃO POR MORTE

PREENCHIDOS. 

1. Em relação a qualidade de segurado verifica-se que restou demonstrado através da anotação em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 25/29), na qual constam vários registros em atividade urbana desde

26.11.84 a 15.10.97 (fl. 29) e registro a partir de 14.07.2002 a 07.02.2003, reconhecido após o óbito do falecido

por Mauro André Massa, conforme consta do processo nº 831/2003, da Vara do Trabalho de Porto Ferreira (fls.

95/106), efetuando os recolhimentos nos termos do artigo 30, inciso I, alíneas a e b da Lei nº 8.212/91. 

2. O registro em Carteira de Trabalho posterior a 1997, foi emitido em cumprimento à decisão judicial que

homologou o acordo trabalhista celebrado em 29.04.2004 (fl. 95) entre o espolio de Clerio Fernando

Vasconcelos e o Sr. Mauro André Massa, empregador do 'de cujus', determinando a MMa. Juíza Trabalhista pela

intimação do INSS, de acordo com o disposto no artigo 831, parágrafo único e artigo 832, §4º, ambos da CLT (fl.

96). 

3. Não obstante a reclamação tenha sido intentada após o falecimento do 'de cujus', o vínculo empregatício nela

reconhecido foi corroborado pelos documentos acostados ao processo administrativo, juntado a estes autos

(fls.22/30), corroborados pela prova testemunhal (fls. 83/85), constituindo prova emprestada a qual admito, bem

como prova material do labor desempenhado pelo falecido na condição de "pedreiro" (fl. 30). 

4. Agravo legal a que se nega provimento." (grifo nosso).

(TRF3, SÉTIMA TURMA, AC 200603990352651, relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO, Data

do Julgamento 16/02/2009, DJF3 CJ2 DATA 01.04.2009, P. 482).

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. URBANO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1- As anotações de vínculo laboral constantes da CTPS decorrentes de decisão proferida na Justiça do Trabalho

constituem-se início de prova material da atividade exercida. Orientação da Súmula nº 31 da TNU. Precedentes

do STJ e deste Tribunal. 

2 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da

atividade urbana desempenhada. 
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3 - Reconhecido o lapso temporal desempenhado no meio urbano sem registro, o autor conta com tempo superior

a 35 anos de serviço, fazendo jus, assim, à elevação do coeficiente de sua aposentadoria por tempo de serviço

para 100%, nos termos do disposto no art. 53, II, da Lei nº 8.213/91. 

4 - Termo inicial da revisão mantido na data da concessão administrativa, observada a prescrição qüinqüenal. 

5 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a

data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

6 - Remessa oficial e apelação improvidas. Tutela específica concedida." (grifo nosso).

(TRF3, NONA TURMA, AC 2002.61.02.003283-1, relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, Data

do Julgamento 31/08/2009, DJF3 CJ1 16/09/2009, p. 1746).

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, fazem jus os autores ao recebimento do benefício previdenciário de

pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º da CF.

 

No que tange, ao termo inicial do benefício da autora Joyce Guedes de Oliveira, a teor da previsão expressa no

Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será a data do falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer

dentro do prazo de 30 dias a contar do óbito.

 

Conforme se verifica dos autos, o óbito ocorreu em 19.09.04 (fl. 14), ao passo que houve requerimento

administrativo em 12.04.05 (fl. 72), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91.

 

Outrossim, verifica-se que o autor Henrique da Silva Oliveira (23.03.99) é absolutamente incapaz.

 

O Art. 198, I c/c Art. 3º, I, do Código Civil (Lei n. 10.406/02), protege o absolutamente incapaz da prescrição ou

decadência, exatamente como ocorria na vigência do Código Civil de 1916 (Art. 169, I), sendo aplicável em

quaisquer relações de direito público ou privado, inclusive em face da Fazenda Pública.

 

Em que pese o previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91 com a nova redação dada pela Lei 9.528/97, este não se

aplica ao caso em tela, a teor do previsto no Art. 79 e Parágrafo único do Art. 103, da Lei 8.213/91. Destarte,

embora a pensão por morte não tenha sido requerida no prazo de 30 dias do óbito, fixo como termo inicial a data

do evento morte, ou seja, 19.09.04.

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE. MENOR.

MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 'REFORMATIO IN PEJUS'.

INOCORRÊNCIA.

I - A intervenção do Ministério Público Federal no presente feito tem assento no art. 82, I, do CPC (nas causas

em que há interesse de incapazes) e, nessa linha, atua como 'custos legis', objetivando a correta aplicação da lei

em consonância com o interesse do menor que se quer proteger. Na verdade, sua participação não visa tão

somente a tutela de interesse privado, mas também a tutela de interesse público, consubstanciado na defesa do

incapaz, que se encontra em posição desvantajosa frente à parte contrária.

II - O parecer do Órgão Ministerial, não obstante não tenha a natureza de recurso, tem o condão de dirigir o

pronunciamento jurisdicional para a devida aplicação da norma legal, de modo a preservar o interesse público

em jogo. A rigor, a manutenção do julgado que estabeleceu a data da citação como termo inicial do benefício de

pensão por morte em relação aos autores menores (incapazes) implicaria ofensa ao interesse público, não

havendo que se falar, assim, em 'reformatio in pejus'. 

III - Agravo desprovido." (grifo nosso).

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2008.03.99.050754-0, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data do julgamento 09/06/2009, DJF3 24/06/2009, p. 457).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. FALTA DE QUALIDADE DE

SEGURADO DO FALECIDO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS PRESENTES. TERMO INICIAL.

INAPLICABILIDADE DO ART. 74 DA LEI Nº8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Restando comprovada nos autos a condição de filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do §

4º, do artigo16, da Lei nº 8.213/91.

II - A qualidade de segurado do "de cujus", considerando que o mesmo estava desempregado desde 23.09.1999,

manteve a condição de segurado obrigatório da Previdência até, pelo menos, a data de seu óbito, ocorrido em

02.01.2001, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

III - Desnecessário o registro da condição de desempregado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da
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Previdência Social, bastando para comprovar a condição de desemprego involuntário a carteira profissional ou

o CNIS emitido pelo INSS.

IV - O termo inicial do beneficio dever ser fixado na data do óbito, visto que em se tratando de beneficiário

menor, não se aplica o prazo previsto no art. 74 da Lei 8.213/91, conforme expressa ressalva do art. 79 e do

parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91 (na redação dada pela Lei 9.528/97).

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso,desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da 'retro' aludida data(11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91,com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de26.12.2006.

VI - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-

DF,Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003,a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

VII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com

entendimento firmado por esta 10ª Turma , mantido o percentual de 10% fixado na sentença.

VIII - Parte da apelação do réu não conhecida e na parte conhecida,parcialmente provida e remessa oficial

parcialmente provida.Parecer do Ministério Público Federal acolhido." (grifo nosso).

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2003.61.10.000686-5, relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ,

Data do julgamento 15/07/2008, DJF3 20/08/2008).

Destarte, é de se manter a r. sentença quanto à matéria de fundo.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."
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Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREspnº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Mantidos os honorários advocatícios a cargo do INSS, uma vez que os autores decaíram de parte mínima do

pedido.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para reformar a r.

sentença, tão-só, no que toca aos juros de mora, nos termos em que explicitado.

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida, e independentemente do trânsito em julgado

desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos dos pensionistas Joyce

Guedes de Oliveira e Henrique da Silva Oliveira, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado pelo

Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo

transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome dos beneficiários: Joyce Guedes de Oliveira e Henrique da Silva Oliveira; 

b) benefício: pensão por morte;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: desde a data do requerimento administrativo para a autora Joyce Guedes de Oliveira (12.04.05) e desde a

data do óbito para o autor Henrique da Silva Oliveira (19.09.04); 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010860-04.2009.4.03.6183/SP

 
2009.61.83.010860-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a inclusão dos décimos

terceiros salários no cálculo do salário-de-benefício, além do pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de

correção monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais.

 

Constatada a hipótese de prevenção na fl. 31, foi determinada a emenda da inicial, com a apresentação de

eventuais cópias da inicial, do primeiro despacho e da sentença, na fl. 32.

 

Em cumprimento ao referido despacho, a parte autora juntou o extrato processual dos autos, requerendo, ainda, a

expedição de ofício à vara de origem do processo nº 2004.61.84.165865-7.

 

Foi indeferida a expedição do ofício, na fl. 37.

 

A r. sentença proferida indeferiu a petição inicial, com fulcro no artigo 284, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, e extinguiu o processo sem resolução de mérito, conforme artigo 267, inciso I, do referido diploma

legal, devido ao não cumprimento da diligência determinada à fl. 32.

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença.

 

O INSS foi devidamente intimado na fl. 82.

 

É o breve relato.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, verifica-se que, na hipótese da petição inicial não preencher os requisitos exigidos nos arts. 282 e

283, ou apresentar defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, ao Magistrado

cabe determinar a devida emenda ou complementação, conforme dispõe o art. 284 do CPC.

 

Trata-se, portanto, de faculdade subjetiva concedida ao Juiz que, visando dar consistência aos elementos que o

ajudarão a formar seu juízo de convicção, entende ser necessária a apresentação de outros documentos pertinentes

para o exame do feito.

 

Vale lembrar que é dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua

convicção, o juiz apreciará livremente os documentos apresentados, motivando, contudo, as decisões proferidas

(art. 131, CPC), sob pena de nulidade (art. 93, IX, CF).

 

É certo que o inciso II do art. 399 do CPC concede ao Juiz o poder de requisitar, diretamente às repartições

públicas, em qualquer grau de jurisdição, os procedimentos administrativos das causas em que forem interessados

a União, os Estados, os Municípios, ou as respectivas entidades da Administração Indireta.

 

Contudo, tal procedimento só se apresenta razoável quando efetivamente demonstrada a impossibilidade de a

parte obter os documentos por meios próprios, mormente em se tratando de requisição decorrente do poder geral

de cautela do magistrado.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE THEODORO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108600420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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No presente caso, verifica-se a desnecessidade de novas providências para esclarecimento da prevenção apontada,

uma vez que o Termo de Prevenção emitido pelo Setor de Distribuição do juízo de primeira instância (fl. 31) e o

extrato de consulta processual trazido pela parte (fl. 36) são suficientes para demonstrar que o processo em que se

aventa tal hipótese (Proc. nº 2004.61.84.165865-7) versa sobre matéria completamente diversa.

 

Assim, tendo em vista a busca pelos princípios constitucionais da celeridade e da economia processual, determino

o retorno dos autos à vara de origem para que se prossiga com o regular andamento do feito.

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento

à apelação da parte autora para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para

que seja dado regular prosseguimento ao feito.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015714-41.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício

previdenciário, argüindo, preliminarmente, preliminarmente, a impossibilidade do julgamento antecipado, ante o

cerceamento de defesa. No mérito, sustenta o direito a aplicação de índices integrais que melhor refletem a

inflação, de forma a preservar o valor real do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Argumenta a parte autora, em síntese, a "impossibilidade do julgamento antecipado de improcedência diante de

pontos controvertidos", bem como o "cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e ao

devido processo legal", ferindo para tanto vários princípios constitucionais como aqueles esculpidos no art. 5º,

incisos XXXV, LIV e LV, da CF.

2009.61.83.015714-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANESIA JORDAO PACHECO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00157144120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Cumpre salientar que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a responder a todos

os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para fundamentar a

decisão.

 

Ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a

brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o tempo do processo

tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a tutela antecipada, ação

monitória etc.

 

Nestes termos, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o

convencimento do julgador e deslinde da causa.

 

No mérito, o inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque o decantado § 2º do art. 201 da

Constituição Federal, hoje § 4º de acordo com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 20/98,

dispunha que: "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o

valor real, conforme critérios definidos em lei."

 

Portanto, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados

de molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei

ordinária, ou seja, a norma constitucional não assegura um índice certo para o reajuste dos benefícios, mas sim

remete à legislação ordinária a disciplina dos reajustes dos benefícios previdenciários.

 

Nesse ínterim, a lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do

plano de benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art.

41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente

substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94);

novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a

partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente

sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e

2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06, e assim adiante.

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de

índices que não foram referendados pela legislação previdenciária.

 

Os reajustes dos benefícios previdenciários ocorreram com base em índices previstos em lei, de forma que não há

falar em desobediência ao princípio constitucional previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que garante

a preservação do valor real dos benefícios previdenciários segundo critérios definidos em lei. Em suma, conforme

já decidiu o Supremo Tribunal Federal, "A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios

previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas -, o sujeito concretizante das cláusulas fundadas

no art. 194, parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da

Constituição da República, pois o reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência

constitucional de preservação de seu quantum, deverá conformar-se aos critérios exclusivamente definidos

em lei." (RE nº 322348 AgR/SC, Relator Ministro CELSO DE MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74).

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os

ofende:

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e
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preservação de seu valor real." (AGREsp nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004, DJ

16/08/2004, p. 294);

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real,

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGREsp nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j.

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359).

 

Enfim, tendo sido os reajustes do benefício da parte autora efetuados sob o manto da legislação previdenciária,

compatível com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença de proventos lhes são devidas.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR

SUSCITADA E, no mérito, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da

fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004466-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de parcial procedência do pedido de

recálculo da renda mensal inicial quanto à utilização do teto, com o pagamento das diferenças atualizadas,

acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

O MM. Juiz a quo não submeteu a r. sentença ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo a decadência, a

prescrição, a falta de interesse de agir e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e improcedência do

pedido.

 

Com as contrarrazões de apelação, os autos foram encaminhados a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

2010.03.99.004466-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALDOMIRO DARIN

ADVOGADO : MARINA DA SILVA CARUZZO

No. ORIG. : 08.00.00101-6 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Primeiramente, não há falar em decadência do direito à revisão, na esteira da jurisprudência que prevalece.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF-3ª; AC nº

824802/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/2002, DJU 25/03/03, p. 258).

 

No mesmo sentido tem se orientado o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A

VIGÊNCIA DA NOVA LEI.

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91,

somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.

2. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp nº 479964 / RN, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 03/04/2003, DJ 10/11/2003, p. 220)

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício é anterior ao seu advento.

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Quanto ao reajuste de 147,06%, a matéria se confunde com o mérito e com ele será analisada.

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

O Autor teve o seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 03/01/1991, ou seja, na

vigência da atual Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91 (art. 144), conforme se verifica do documento

acostado aos autos à fl. 22.

 

O artigo 202 da Constituição Federal, na sua redação primitiva, vigente à época da concessão do benefício em
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tela, dispunha que era assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos

trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade

dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais.

 

Conforme se verifica do texto constitucional então vigente, o artigo 202 da Constituição Federal dependia da

edição de lei que tratasse do tema, observadas as balizas ali fixadas, constituindo norma de eficácia contida. Neste

sentido o Supremo Tribunal Federal fixou entendimento, concluindo não ser auto-aplicável o dispositivo

constitucional, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de

acordo com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91).

 

É o que se verifica da seguinte ementa de aresto:

 

 "EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que o disposto no artigo 202 da Carta

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável por depender de legislação que

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). Dessa orientação divergiu o acórdão

recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, RE nº 292081 / SP, Relator Ministro MOREIRA

ALVES, j. 06/03/2001, DJ 20/04/2001, p. 141).

 

No mesmo sentido precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL -

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ART. 202 DA CF - AUTO-APLICABILIDADE - LEI 8.213/91.

- A regra inserta no artigo 202 da Constituição da República é de eficácia limitada, dependendo de integração

legislativa, realizada pela Lei 8.213 de 24 de abril de 1991.

- Embargos acolhidos." (ERESP 69429 / CE, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 13/12/99, DJ

19/06/2000. p. 109).

 

No presente caso, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se

aguardasse o advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios

concedidos após o advento da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes

às competências de outubro de 1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91).

 

O Excelso Pretório também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91

não sofre de vícios que abortem a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa de aresto:

 

"EMENTA: Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir

pela constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que

a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " (RE 229731 / SP, Relator Ministro

SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25).

 

O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do

artigo 144 da Lei nº 8.213/91:

 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991.

RENDA MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A

JUNHO DE 1992 INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda

mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei

n.º 8.213/91, não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do

estatuído no parágrafo único do referido artigo.

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º

193.456/RS, Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da

Constituição Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata.

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003,

DJ 07/04/2003, p. 328). 

 

Assim, incidindo no caso dos autos o disposto no parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, cuja
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providência de recálculo sabe-se que o INSS a realizou de ofício, não são devidas aos autores diferenças relativas

ao período de outubro de 1988 a maio de 1992.

 

Por sua vez, a norma infraconstitucional que disciplinou o cálculo da renda mensal inicial, conforme determinação

constitucional, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu art. 29, dispôs:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses".

 

Complementando, o art. 31 da mesma lei dispôs:

 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais".

 

O índice INPC foi sucessivamente substituído pelo IRSM, URV e IPC-r.

 

Embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido da invalidade da fixação do limite de teto

previdenciário aplicado no cálculo do salário-de-benefício, por afronta ao art. 202 da Constituição Federal,

verifica-se que tal orientação restou superada por sedimentada jurisprudência que trilha posicionamento contrário.

 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é

auto-aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de

acordo com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto

previdenciário (AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001,

p. 34).

 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se

verifica da seguinte ementa de aresto:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-

de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data inicial do benefício."

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º.

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 26/11/2002,

DJ 19/12/2002, p. 394).

 

Também no mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - MAIOR E MENOR VALOR TETO - REAJUSTAMENTO. 1. A questão envolvendo a

limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 2º e 33, da Lei nº

8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 2. Legalidade da aplicação de critérios

proporcionais para o primeiro reajuste do benefício, com base nas Leis 8213/91 e 8542/92. 3. Apelação

improvida." (AC nº 507845/SP, Relatora Desembargadora Federal SYLVIA STEINER, j. 06/08/2002, DJ

09/10/2002, p. 335).

Dessa maneira, curvando-me ao entendimento que se assentou nas instâncias superiores, tenho que o teto

previdenciário questionado é aplicável, não confrontando dispositivo constitucional.

 

Ressalte-se, que a legislação não garante, no cálculo da renda mensal inicial, correspondência nenhuma entre o

salário-de-benefício e o patamar de contribuições efetivadas, nem há qualquer autorização legal para que isto se
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observe nos reajustes dos benefícios.

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO ADCT. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das

contribuições previdenciária e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em números de

salários limitou-se ao período de vigência do art. 58 do ADCT.

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciário devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices

que o sucederam.

3. Agravo regimental desprovido". (AGA nº 528797/MG, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 5ª Turma, j. 01/04/04,

DJU 17/05/04, p. 274);

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94.

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-

contribuição.

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93.

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e fevereiro/94.

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal,

pois os benefícios devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

Recurso desprovido". (REsp nº 397336/MG, Relator Ministro FÉLIX FISCHER, 5ª Turma, j. 26/02/02, DJU

18/03/02, p.300).

 

Por outro lado, o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos

benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos em lei.

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41,

inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído

pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI

(Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs

1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99

(junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória

nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001

foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03,

em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06, em

2009 pelo Decreto nº 6.765/09 e pela Medida Provisória nº 475/2009, em 2010 pela Lei nº 12.254/2010 e em 2011

pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 407, de 14/07/2011.

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os

ofende:

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e

preservação de seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ

16/08/2004, p. 294); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real,

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j.
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09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359).

 

Quanto ao reajuste de 147,06%, o mesmo foi pago aos aposentados em prestações devidamente corrigidas,

segundo a variação do INPC, nos termos do § 6º do art. 41 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, consoante as

Portarias nºs 302/92 e 485/92, do Ministério da Previdência Social.

 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 198.743/RJ (DJ 13/03/2000, p. 190), valendo

aqui transcrever trecho do voto do Ministro Gilson Dipp, relator de referido recurso, que assim se pronunciou:

 

"No que toca à correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, referentes aos 147,06%, razão ainda

assiste à autarquia, porquanto notoriamente foram pagas de forma atualizada, de conformidade com as Portarias

MPS 302, de 20.07.92 e 485, de 1º.10.92, não sendo exigível correção monetária".

 

No mesmo sentido precedente deste Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS

PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE.

I - Superada a questão dos 147,06%.

II - Não há que se falar em atualização monetária das prestações pagas administrativamente referentes às

diferenças da porcentagem de 147,06% (setembro/91), considerando que de acordo com a Portaria 485 de

01/10/1992, art. 1º, as diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro de 1992, em 12 parcelas

sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91.

III - Apelação do INSS e reexame necessário providos." (AC nº 893259/SP, Relatora Desembargadora Federal

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 304).

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de

índices que não foram referendados pela legislação previdenciária.

 

Por fim, tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, o autor

está isento do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl.

32), na esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES

ARGUIDAS E, NO MÉRITO, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para, reformando a r. sentença, julgar improcedente o pedido, na

forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027182-63.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício de aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei nº 8.213/91, desde a data da citação.

 

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova

material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas

lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de

custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual.

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual

requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício

requerido. Pleiteia ainda a concessão da tutela antecipada e a fixação dos honorários advocatícios em 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação até a implantação do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em decisão monocrática (fls. 77/80), este Relator negou seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na

íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Irresignada, a parte agravante recorre, trazendo à luz importantes argumentos que me levam a reapreciar a

questão. Sustenta, em suas razões de inconformismo, que logrou êxito em obter nova prova documental,

consistente em "ficha financeira" de controle de Planos e Assistência Familiar da empresa "Rao Convênio Prev.",

datada de 12-12-2007, em que consta a sua qualificação como lavradeira.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Passo, então, à análise da questão.

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 05-09-1954, que laborou nos meios rurais.

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos certidão de seu

casamento, celebrado em 05-10-1974, com Antonio Jacinto, qualificado como lavrador (fl. 12), CTPS de seu

marido, com registros de atividade rural nos períodos de 20-05-1985 a 16-10-1985, 15-01-1986 a 12-03-1986, 16-

06-1986 a 10-09-1986, 17-11-1986 a 19-12-1986 (fls. 14/16), a certidão de óbito de seu cônjuge, falecido em 21-

12-1986, qualificado como lavrador (fl. 17) e "ficha financeira" de controle de Planos e Assistência Familiar da

empresa "Rao Convênio Prev.", datada de 12-12-2007, em que consta a sua qualificação como lavradeira (fls.

85/86).

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a

parte autora trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o

período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 54/56.

 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola,

salientando-se que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu

marido, por certo é admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides

rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo,

conforme jurisprudência que transcrevo a seguir:

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00097-4 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência

da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício

da atividade rural.

2. (...)

3.Precedentes desta Corte.

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido."

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344).

 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta

efetivamente comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO -

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE.

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou

agricultor do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de

aposentadoria rural, por idade.

- Precedentes.

- Recurso conhecido, porém, desprovido."

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG.

00480).

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. - Comprovados o requisito etário e o

exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, ampliado por prova

testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. - O INSS é isento

de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da Lei

nº.9.289/96), desde que comprovadas.

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

- Erro material na sentença.

- Apelação da autora parcialmente provida.

- Apelação do INSS improvida."

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.:

22/08/2006, DJU DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541)

 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de

contribuições previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora

pleiteado, o que se exige é a comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e

143 da Lei n.º 8.213/91.

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua,

pelo período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo

143 da Lei n.º 8.213/91).

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa

exigência legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da

dura realidade dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário

requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono,

disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou

judicial do benefício.

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do
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benefício em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

 

"Art. 3o (...)

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa.

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à

percepção do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

Ressalte-se que embora o cônjuge da autora tenha falecido em 21-12-1986 (fl. 17), tal fato não obsta a concessão

do benefício pleiteado, uma vez que a requerente trouxe aos autos documento posterior qualificando-a como

lavradeira, qual seja, a "ficha financeira" das fls. 85/86, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural,

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária. Ademais, o nome da empresa responsável

pelo documento foi mencionada pelas testemunhas Dalice Lúcia de Oliveria Ribeiro e Clemilda Paiva como um

dos proprietários para os quais trabalharam juntamente com a requerente no exercício de atividade rural.

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de

contribuições previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora

pleiteado, o que se exige é a comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e

143 da Lei n.º 8.213/91.

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua,

pelo período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo

143 da Lei n.º 8.213/91).

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa

exigência legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da

dura realidade dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário

requerido. Com efeito, é muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono,

disso se originando o inevitável lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou

judicial do benefício.

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do

benefício em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:

 

 

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que,

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo

assim a manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo

adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que

não se trata de aplicabilidade retroativa.

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção

do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o
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termo inicial do benefício até a data desta decisão.

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o

Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa

do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como

previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 251 do Regimento Interno desta Egrégia Corte e do §1º do artigo 557

do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão das fls. 77/80, para dar parcial provimento à apelação da

parte autora, concedendo-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo a incidência de

correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso seguir o disposto na Resolução n.º 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Honorários advocatícios fixados

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O

INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. Independentemente do trânsito em julgado,

determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada APARECIDA

PEGORETTI JACINTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por idade, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão,

com data de início - DIB em 13-01-2010, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas

criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta

avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso.

 

Em face da presente decisão, julgo prejudicado o agravo interposto.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030798-46.2010.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ
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ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO
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APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o

benefício, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação (16/11/2010), com correção monetária e

juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença. Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação

dos efeitos da tutela.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora pleiteou a reforma da sentença quanto ao termo inicial do benefício.

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a revogação

dos efeitos da tutela antecipada. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado

improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a

redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela , trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental,

secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício.

Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão da

aposentadoria, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela .

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascido em 10/10/1952, completou essa idade em 10/10/2007.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,
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princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente em anotações de contratos

de trabalho rural em CTPS (fls. 16/19). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal

documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Igualmente, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros

documentos, em cópia da certidão de casamento, celebrado em 1977 (fl. 13), na qual ele está qualificado como

lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento

de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido"" (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)."

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 130/132). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da

Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a

autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.

 

Outrossim, o fato de ter a autora exercido atividade urbana em pequeno período não impede o reconhecimento de

seu serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica-se que sua atividade preponderante era a de lavradora.

Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em

determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou

provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora

Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260).

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "

Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (

REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural.

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data

da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da
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sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantida conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede

recursal, reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, é

pacífico na 10ª Turma desta Corte Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o recurso

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão,

concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais

razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo

Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, ASSIM COMO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033811-53.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária

por ausência de comprovação do exercício de atividade especial, não restando cumpridos os requisitos para fins de

concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. O autor foi condenado ao pagamento das custas,

despesas processuais e honorários advocatícios de 10% do valor da causa, observados os termos da Lei 1.060/50.

 

Pugna o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados comprovam o

exercício de atividade especial, como lavrador e tratorista, bem como por exposição a ruídos, de 1978 até os dias

atuais. Requer a condenação do réu a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria especial ou aposentadoria integral

por tempo de serviço e demais consectários legais, inclusive honorários advocatícios.

 

Contra-razões do réu (fl.194/197).

2010.03.99.033811-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELVECIO SOARES DE CARVALHO

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00042-5 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 06.04.1966, a conversão de atividade especial em comum de 1978

aos dias atuais, na função de lavrador, tratorista, e por exposição a ruídos, e a concessão do beneficio de

aposentadoria especial ou, sucessivamente, aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar do ajuizamento

da ação.

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, "caput", da Lei nº 8.213/91, da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91; a aposentadoria especial pressupõe o

exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o

segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não

estando submetido à inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade

mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do
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trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o

Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à

saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15

do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.
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Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998,

uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10,

de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto,

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República.

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo as vezes do laudo técnico.

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002,

pág. 572).

 

No que se refere à atividade de tratorista, cumpre destacar que a própria autarquia previdenciária reconhece a

similaridade entre a função de tratorista e de motorista. Nesse sentido confira-se julgado que porta a seguinte

ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL TIDA.

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART. 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL DE

TRATORISTA AGRÍCOLA REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DO ADVENTO DA EC 20/98.

BENEFÍCIO CONCEDIDO.CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ARTIGO 461 DO CPC.

(...)

7. Quanto ao labor cumprido a partir de 1º.01.1994 até 08.04.2002 (data da propositura da ação), na função de

tratorista de agrícola, deve ser considerada especial, com enquadramento por analogia, na categoria

profissional dos motorista, conforme a Circular nº 08, de 12 de janeiro de 1983 do antigo INPS, que equiparou

a atividade de "tratorista" com a de motorista, dispondo que: "Face a ao pronunciamento da Secretaria de

Segurança e Medicina do Trabalho proferido no processo Mtb - 113.064/80, cabe ser considerada a atividade

de tratorista para fins de aposentadoria especial, como enquadramento por analogia, no código 2..2.2 do

quadro II anexo ao Decreto nº 83.080/79". (...)

(...)

(TRF 3ª R, Proc. 200603990414371, UF: SP, AC - 1153310, Desemb. Antonio Cedenho, Órgão julgador 7ª T,

DJU: 19.11.2008).

 

 

 

Do formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela Cia Agrícola Luiz Zillo e Outros, incorporada

pela Cia Agrícola Quatá (doc.97/98), verifica-se que o autor exerceu de 05.07.1978 a 18.09.1986, a função de

lavrador, tendo como atribuições efetuar o corte manual de cana-de-açúcar voltada à industrialização posterior.

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 05.07.1978 a 31.07.1986, de 01.08.1986 a 18.09.1986 (CTPS

doc.24 e PPP doc.134), ambos na função de lavrador, vez que o corte de cana-de-açúcar se dava de forma manual,

justificando, "in casu", o enquadramento especial, nos termos do código 2.2.1 do art. 2º do Decreto 53.831/64 e do

código 1.2.10 do anexo I, do Decreto 83.080/79, de 19.09.1986 a 08.05.1995, na função de tratorista e por

exposição a ruídos de 91,5 decibéis, e de 09.05.1995 a 08.05.2000, na função de tratorista/operador de

carregadeira e por exposição a ruídos de 85,5 decibéis, todos na Cia Agrícola Luiz Zillo e Outros, incorporado

pela Cia Agrícola Quatá (PPP doc.134/136), de 01.01.2003 a 30.12.2003, tratorista, por exposição a ruídos de

86,9 a 98 decibéis, na companhia agrícola Claudinei Belei e Outros (PPP doc.140) e de 01.07.2004 a 04.04.2007

(CTPS doc.98), data do ajuizamento da ação, por exposição a ruídos de 85,5 decibéis (PPP doc.142), na função de

tratorista, na companhia agrícola Luis Fernando Antunes Capelari e Outro.

 

Todavia, devem ser tidos por comuns os períodos de 02.05.2001 a 29.02.2004, na função de tratorista (doc.140), e

de 01.03.2004 a 30.06.2004, por exposição a ruídos de 83,1 decibéis, na companhia agrícola Avelino José Minetto
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e Outros (PPP doc.141), visto que o ruído estava dentro dos limites legalmente admitidos, e, tratando-se de

período posterior a 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, que passou a exigir prova técnica de atividade especial,

não cabe o enquadramento por categoria profissional, na função de tratorista.

 

Somados os períodos de atividade exclusivamente especial, o autor completa 25 anos, 07 meses e 09 dias de

atividade especial até 04.04.2007, data do ajuizamento da ação, conforme planilha anexa, parte integrante da

presente decisão.

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos

termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29,

inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

O termo inicial do beneficio de aposentadoria especial deve ser fixado em 18.05.2007, data da citação (fl.32),

momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora incidem à razão de 1% ao mês, a partir da citação, mês a mês, de forma decrescente, até a data

da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006).

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da

Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para determinar a conversão de

atividade especial em comum nos períodos de 05.07.1978 a 31.07.1986, de 01.08.1986 a 18.09.1986, de

19.09.1986 a 08.05.1995, de 09.05.1995 a 08.05.2000, de 01.01.2003 a 30.12.2003 e de 01.07.2004 a 04.04.2007,

totalizando 25 anos, 07 meses e 09 dias de tempo de serviço exclusivamente especial até 04.04.2007, data do

ajuizamento da ação. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria especial,

a contar de 18.05.2007, data da citação, com valor a ser calculado nos termos do art.57 c/c art. 29, inc. II, ambos

da Lei nº 8.213/91, na redação da pela Lei 9.876/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações

vencidas até a data da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é

isento de custas.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ELVECIO SOARES DE CARVALHO, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de início - DIB em

18.05.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem aos autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035825-10.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para

condenar o réu a averbar em favor da autora o período de 29.01.1969 a 17.05.2001, na condição de trabalhadora

rural, em regime de economia familiar, condicionado aos devidos recolhimentos referente ao período laborado

após a vigência da Lei 8.213/91 até o término do período (17.05.2001). O réu foi condenado ao pagamento das

custas, despesas processuais e aos honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais).

 

Pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que a autora não comprovou por prova material

contemporânea o alegado labor rural, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, visto que o

marido mantém, desde 1992, até os dias atuais vínculos empregatícios urbanos, inclusive na empresa Municipal

de Urbanização de Penapólis, e que não restou demonstrada a condição de segurada especial da autora para fins de

aposentadoria rural por idade.

 

Sem contra-razões da parte autora (fl.98/vº).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Na petição inicial, busca a autora, nascida em 29.01.1957, atualmente qualificada auxiliar de serviços geais, o

reconhecimento e averbação de atividade rural de 29.01.1969 a 17.05.2001, em regime de economia familiar,

inicialmente com os pais, e posteriormente com o esposo, em regime de economia familiar, para fins de futura

aposentação.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, a autora apresentou os seguintes documentos: escritura de aquisição de imóvel rural de 14 hectares,

denominado "Sítio São José" adquirido pelo genitor da demandante em 1954 (fl.20/22), qualificado como

lavrador, imóvel este do qual coube uma quota parte à autora e ao seu marido em 1984 (fl.16/19). Apresentou,

ainda, documentos em que o marido está qualificado como rurícola: certidão de seu casamento (11.10.1984;

fl.11), certidão de nascimento dos filhos (1983, 1985; fl.12/13), certidão de casamento em que foi testemunha

(fl.1982, 1983; fl.14/15), certidão do Posto Fiscal de Penápolis referente à inscrição de produtor rural dele de

16.11.1987 a 26.10.1992 (fl.23), contrato de parceria agrícola de 1987 a 1989, 1989 a 1991 (fl.25/26), declaração

de produtor rural (1989, 1991; fl.28/32) e habilitação de motorista (1983; fl.36), constituindo tais documentos

início de prova material do labor rural da autora, em regime de economia familiar. Nesse sentido, confira-se

julgado que porta a seguinte ementa:

2010.03.99.035825-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZABEL APARECIDA BOGO

ADVOGADO : RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO

No. ORIG. : 08.00.00081-6 3 Vr PENAPOLIS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº

8.213/91. CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.

(...)

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas

atividades em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus

respectivos cônjuges, companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem,

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso)

(...)

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em

nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...)"

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl.67/68 afirmaram que conhecem a autora desde criança, e que ela

trabalhou na lavoura, inicialmente com os pais e irmãos, sem concurso de empregados, e, depois do casamento,

com marido, que também era agricultor, e que, aproximadamente, em 2000/2001 ela passou a trabalhar na cidade.

 

Conforme carteira profissional (doc.09) a autora a partir de 17.05.2001, passou a manter vínculo empregatício, na

condição de auxiliar de serviços diversos, na Irmandade Santa Casa de Misericórdia.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Todavia, a atividade rurícola posterior a 31.10.1991 apenas poderia ser reconhecida para fins previdenciários

mediante prévio recolhimento das respectivas contribuições, conforme §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 c/c

disposto no caput do art. 161 do Decreto 356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991). A esse respeito confira-se julgado

que porta a seguinte ementa:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.

- Previdenciário. Atividade de rurícola em economia familiar.

Aposentadoria por tempo de serviço, sem as contribuições mensais: impossibilidade. Precedente da Terceira

Seção do STJ.

- Contradição verificada. Embargos recebidos. Recurso especial não conhecido.

(EDcl nos EDcl no REsp 207107/RS, Rel. Ministro FONTES DE ALENCAR, SEXTA TURMA, julgado em

08.04.2003, DJ 05.05.2003 p. 325).

 

Ademais, conforme dados do CNIS (fl.95) o marido da autora, a partir de 1992, passou a exercer atividade urbana,

não havendo início de prova material de atividade rural após tal data.

Outrossim, com relação ao período anterior a novembro de 1991, o autora pretende a averbação para fins de

aposentação pelo Regime Geral de Previdência Social, portanto, não há que se falar em indenização, prevista no

art. 96, IV, da Lei 8.213/91, que somente se aplica à averbação para regime previdenciário próprio, ou seja,

diverso do regime geral. Houve, inclusive, requerimento de aposentadoria por tempo de serviço (fl.94).

 

Destarte, tendo em vista que a autora, nascida em 29.01.1957, restou comprovado o labor na condição de rurícola

no período de 29.01.1969 a 31.10.1991, em regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de

tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº

8.213/91.

 

Verifico erro material na r. sentença que condenou a autarquia em custas, posto que são delas isentas (artigo 4º,

inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora

(artigo 4º, parágrafo único).
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS para julgar parcialmente procedente o pedido para limitar a averbação de atividade rural ao

período de 29.01.1969 a 31.10.1991, em regime de economia familiar, independentemente do recolhimento de

contribuições previdenciárias, e para declarar que tal período não poderá ser computado para efeito de carência

(art. 55, §2º da Lei 8.213/91), e para excluir, de ofício, as custas da condenação. Ante a sucumbência recíproca,

cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive os respectivos honorários advocatícios, nos termos do art.

21 do Código de Processo Civil.

 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora IZABEL APARECIDA BOGO BENETI, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja averbada a atividade rural de 29.01.1969 a 31.10.1991, independentemente das respectivas

contribuições, exceto para efeito de carência, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

 

Encaminhem-se os autos a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da

autuação de forma a constar o nome correto da parte autora IZABEL APARECIDA BOGO BENETI, conforme

CPF (fl.07).

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038763-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para

reconhecer o exercício de atividade rural no período de 13.06.1963 a 30.07.1978, em regime de economia

familiar. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço,

a contar de 13.04.2000, data do requerimento administrativo. As prestações em atraso, observada a prescrição

qüinqüenal, devem ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidos de juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 15% sobre as parcelas vencidas até a data sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Deferida a

antecipação da tutela para imediata implantação do beneficio. Custas "ex lege".

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por provas materiais

contemporâneas, o alegado labor rural, em todo o período pleiteado na inicial, restando insuficiente para tanto a

prova exclusivamente testemunhal, que também não corroborou a alegada atividade rural no período reclamado,

2010.03.99.038763-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO PRUDENCIANO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 09.00.00016-0 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1867/2327



mormente que o autor contava, no termo inicial da averbação, com apenas dez anos de idade, época em que não se

conta com força física a tal atividade, e que a legislação previdenciária somente considera regime de economia

familiar às atividades desenvolvidas pelos filhos maiores de quatorze anos. Subsidiariamente, requer a fixação do

termo inicial na data da citação, conforme requerido pelo autor na petição inicial, e acerto do tempo de serviço,

vez que se incluiu na contagem tempo de atividade rural (05 anos e 06 meses) já computados na seara

administrativa.

 

Noticiada à fl.178 a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial.

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001, e traz ínsita a questão de indenização de contribuições

previdenciárias, portanto, de caráter pecuniário.

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 13.06.1953, o reconhecimento do exercício de atividade rural de

13.06.1963 a 30.07.1978, em regime de economia familiar, e a concessão do beneficio de aposentadoria por

tempo de serviço, a contar da citação.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos nos quais consta o termo "lavrador" para designar sua

profissão: título de eleitor (20.01.1972; fl.51), certidão de seu casamento (22.07.1972; fl.52), procuração

outorgada em ação judicial de desquite (07.01.1975; fl.53), certidão de nascimento dos filhos (1973, 1976;

fl.54/55), matrícula no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Granada (1976; fl.56/58), atestado de

residência (05.01.1971; fl.59), nos quais consta, ainda, a informação de que residia no bairro Fazenda Canoas, no

município de Palestina/SP. Apresentou, também, certidão do imóvel rural "Sítio Santo Antonio" (1974; fl.42),

localizado no bairro Fazendas Canoas, no município Palestina/SP, de propriedade de João Prudenciano da Silva,

tio do demandante, e declaração cadastral de produtor rural (1989; fl.44), constituindo tais documentos início de

prova material do exercício de atividade rural, em regime de economia familiar. Nesse sentido, confira-se julgado

que porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

Em depoimento pessoal (fl.111) o autor afirmou que começou a trabalhar aos dez anos de idade na propriedade do

tio, juntamente com o pai e os irmãos; que estudava na parte da manha e trabalhava à tarde, que se manteve nas

lides rurais até 1978 quando se mudou para Americana, São Paulo, para trabalhar como tratorista, com registro em

carteira profissional.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (fl.129, fl.131 e fl.133) afirmaram que conhecem o autor desde que ele era

criança e que começou a trabalhar aos oito/dez anos de idade, nas lides rurais, juntamente com a família, na
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propriedade de João Prudenciano, sem concurso de empregados, ali permanecendo até, aproximadamente, 1978.

 

A orientação colegiada no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou

seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que

se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora:

Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

Entretanto, uma vez que não houve apresentação de prova específica quanto ao trabalho exercido antes dos 12

anos de idade, é de se considerar, ante o conjunto probatório, comprovada a atividade rural a partir de 13.06.1965

data em que o autor, nascido em 13.06.1953, completou 12 anos, idade em que Constituição da República de

1967, no artigo 158, inciso X, presumia ter o menor aptidão física para o trabalho braçal.

 

Não impede a averbação da atividade rural o curto período de trabalho urbano de 05.09.1975 a 16.10.1975 - Cia

Goodyear Ltda, vez que exercido no município de Palestina/SP, tendo o autor apresentado início de prova do

retorno às lides rurais.

 

Quanto ao termo final da averbação rural deve ser fixado em 30.06.1978, visto que passou a manter vínculo

empregatício a partir de 20.07.1978 (doc.90).

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor na condição de rurícola no

período de 13.06.1965 a 30.06.1978, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

O artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998,

quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se

homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o

tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Na petição inicial o autor afirma que o trabalho rural objeto da averbação (1963 a 1978), somado ao tempo de

serviço incontroverso (22 anos, 09 meses e 19 dias), resultaria em mais de 40 anos de tempo de serviço. Todavia,

do processo administrativo, verifica-se que o INSS já havia incluído naquela contagem a atividade rural de 1971 a

1973, 1975 a 1976 e 01.01.1978 a 30.06.1978 (fl.64).

 

Somado o tempo de atividade rural, e os períodos de atividade urbana comum e especial, incontroversas

(doc.62/65 e doc.70/72), o autor totaliza 30 anos, 02 meses e 06 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 03 meses e 27

dias até 30.09.2006, término do último vínculo, imediatamente anterior a 26.02.2009, data do ajuizamento da

ação, conforme planilha anexa parte integrante da presente decisão.

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 70% do

salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários

de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc.

II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os

correspondentes salários-de-contribuição, até 30.09.2006, término do último vínculo empregatício, imediatamente

anterior a 26.02.2009, data do ajuizamento da ação, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29,

inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, tal opção sistematizada no art.187 e

188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99.

 

Ante a manifestação da parte autora na petição inicial, que requereu a inclusão do tempo de serviço laborado após
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o requerimento administrativo, pretendendo o benefício na forma integral, o termo inicial da aposentadoria por

tempo de serviço deve ser fixado em 04.05.2009, data da citação (fl.97).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de 1% por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF,

Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1%

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15%, pois atendo ao contido no §4º do

art.20 do C.P.C.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta para julgar parcialmente procedente o pedido para

limitar a averbação de atividade rural ao período de 13.06.1965 a 30.06.1978, independentemente das respectivas

contribuições, exceto para efeito de carência (art. 55, §2º da Lei 8.213/91), totalizando o autor 30 anos, 02 meses e

06 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 03 meses e 27 dias até 30.09.2006, término do último vínculo empregatício,

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, fazendo jus o autor ao beneficio de aposentadoria por tempo de

serviço, com termo inicial em 04.05.2009, data da citação, com valor calculado nos termos do art.187 e art.188 A

e B, ambos do Decreto 3.048/99, e para que os juros de mora, a contar de 30.06.2009, incidam na forma prevista

na Lei nº 11.960/09. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensados os valores pagos em antecipação de tutela.

 

Expeça-se e-mail do INSS confirmando a manutenção da tutela que determinou a implantação do beneficio de

aposentadoria por tempo de serviço ao autor ANTONIO PRUDENCIANO DA SILVA FILHO, retificando o

tempo de serviço para 30 anos, 02 meses e 06 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 03 meses e 27 dias até 30.09.2006,

término do último vínculo empregatício, imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, e alterando a DIB para

04.05.2009, data da citação, com conseqüente recalculo da renda mensal inicial, que deverá observar o regramento

traçado pelo art.187 e 188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99. As prestações em atraso serão resolvidas em

liquidação de sentença, compensados os valores pagos em antecipação de tutela.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005868-15.2010.4.03.6102/SP
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DECISÃO

 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença que julgou procedente o pedido,

condenando o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial com

a aplicação na correção monetária dos 24 salários-de-contribuição mais antigos que integram o período básico de

cálculo a variação da ORTN/OTN, bem como à aplicação do art. 58 do ADCT, com o pagamento das diferenças

atualizadas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo a decadência e,

no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e improcedência do pedido. Subsidiariamente, impugna os

juros de mora

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Primeiramente, não há falar em decadência do direito à revisão, na esteira da jurisprudência que prevalece.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF-3ª; AC nº

824802/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/2002, DJU 25/03/03, p. 258).

 

No mesmo sentido tem se orientado o Superior Tribunal de Justiça:

2010.61.02.005868-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALFREDO URBANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCO TULIO MIRANDA GOMES DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00058681520104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A

VIGÊNCIA DA NOVA LEI.

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91,

somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.

2. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp nº 479964 / RN, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 03/04/2003, DJ 10/11/2003, p. 220)

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício é anterior ao seu advento.

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

O autor obteve a concessão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço em 01/02/1978,

ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento

trazido aos autos à fl. 12.

 

Por ocasião da concessão da aposentadoria, encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que determinava:

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN".

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro

indicador econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24

(vinte e quatro) salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que

formam o período de verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice

ORTN/OTN/BTN, e não com base em índices próprios do Ministério da Previdência e Assistência Social -

MPAS, com base no § 1º, do art. 26, do Decreto nº 77.077, de 24/01/1976. Aliás, tal questão foi objeto de

Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões, conforme a seguir se transcreve:

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77";

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos

meses pela variação nominal da ORTN/OTN".

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de

arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-
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CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA" (REsp nº 67959 /95-SP, Relator

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130);

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361).

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de

base para o cálculo dos salários-de-benefício da aposentadoria do Autor.

 

Por outro lado, recalculado nos limites acima apontados, a aposentadoria deverá ser mantida pela equivalência em

número de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do

sétimo mês contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e

benefício, nos termos do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema,

fixando a seguinte orientação:

 

"O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios." (EDAGA

nº 517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190).

 

Entretanto, aberta vista à Contadoria Judicial, esta verificou que com a aplicação das variações dos

ORTN/OTN/BTN na correção dos salários-de-contribuição, resultou em valor inferior àquele calculado pelo INSS

por ocasião da concessão administrativa da aposentadoria (fls. 301/304).

 

Assim, restou caracterizado carência superveniente, causa extintiva do processo sem resolução do mérito por

ausência de interesse de agir da parte autora, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para extinguir o processo sem resolução do mérito

por carência superveniente (ausência de interesse de agir), nos termos do art. 267, inciso VI do Código de

Processo Civil, restando prejudicado o recurso de APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004801-06.2010.4.03.6105/SP

 

 

2010.61.05.004801-1/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia a

restabelecer o auxílio-doença, a partir da data da cessação (31.05.2009), devendo as prestações em atraso ser

pagas de uma só vez (na quantia de R$ 43.978,52, tendo em vista a concordância expressa do autor manifestada a

fl. 136), além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações

vencidas (Súmula 111, do STJ), isento de custas e honorários periciais por expressa disposição legal. Foi

determinada a implantação do benefício em favor do segurado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas

da lei.

 

A sentença foi submetida a reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, o

recebimento da apelação no duplo efeito e a suspensão/revogação da tutela antecipada. No mérito, pugna pela

integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação

dos requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

já que a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o

termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

Com relação à preliminar de recebimento da apelação no duplo efeito, a Nona Turma desta Corte Regional

Federal já decidiu que "A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da

prestação continuada e antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se,

no entanto, o duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado para

Acórdão Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006).

 

Tendo sido a apelação recebida apenas no efeito devolutivo (fl. 154), não encontra amparo a preliminar em

questão.

 

Quanto ao pedido de suspensão/revogação da tutela antecipada, formulado em preliminar de apelação do INSS,

trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e

imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a

questão principal, que é aquela relativa à concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária,

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMAURI LOPES CORREA

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048010620104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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relativa à tutela específica, não constituindo, assim, objeção processual.

 

Superadas tais questões, analiso o mérito da demanda.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi

concedido administrativamente de 23/07/2004 a 31/05/2009, conforme se verifica do documento juntado à fl. 36.

Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento

administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 24/03/2010, não há falar em perda da qualidade de

segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não

se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a

qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal).

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 95/99). De acordo com

referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas (epilepsia secundária e neurocisticercose),

está incapacitada para as atividades laborais habituais (motorista).

 

Ressalte-se que, embora o perito judicial tenha informado que o autor é portador da doença desde a infância

(1971), portanto, antes da filiação à Previdência Social, a incapacidade sobreveio por motivo de agravamento,

porquanto a autora encontra-se filiada ao R.G.P.S. o que demonstra que ele, apesar de ser portador de limitação

para o trabalho, conseguiu desempenhar a atividade laborativa até se tornarem nulas as suas chances de trabalho.

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra

atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j.

02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, deve ser mantida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte

autora.

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede

recursal, reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso,

não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do

Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em

julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo
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Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461

do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000620-56.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando

o reconhecimento de tempo de serviço rural, bem como a concessão do benefício de aposentadoria comum por

idade. O autor foi condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados

em R$ 500,00, observando-se, contudo, ser beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Em suas razões de apelo, o autor requer a reforma integral da sentença alegando, em síntese, que restaram

comprovados os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, nos termos dos artigos 48 e 142 da Lei nº

8.213/91.

 

Contra-razões de apelação à fl. 201/202.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Busca o autor, nascido em 31.12.1933, o reconhecimento de tempo de serviço rural, bem como a concessão do

benefício de aposentadoria por idade.

 

Quanto à comprovação do exercício de atividade rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é

insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal, na forma da Súmula 149, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

2010.61.06.000620-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NELSON PRETE

ADVOGADO : RODRIGO PEREZ MARTINEZ e outro

CODINOME : NELSON PRETI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006205620104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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No caso dos autos, o requerente apresentou cópias de sua certidão de casamento (27.07.1957; fl. 21), certidões de

nascimento de filhos (1958 e 1962; fl. 22/23), declaração e matrículas escolares de filhos (1967/1973; fl. 24/31) e

recibos de pagamento (1977/1978; 35/36), escrituras de imóvel rural (fl. 43/52), nos quais ele fora qualificado

como "lavrador"; Certidão do Posto Fiscal de Olímpia declarando a existência de inscrição de produtor no período

de 21.05.1970 a 20.03.1980 (fl. 32), autorização para impressão de nota de produtor (1979; fl. 37, 39/40), notas

fiscais de produtor (1979/1980; fl. 38, 41). Há, portanto, início razoável de prova material relativa ao trabalho

campesino desempenhado pelo autor. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas à fl. 158 e 211/210 afirmaram que conhecem a autora desde 1968 e desde a

época em que foram vizinhos, e que ele trabalhou nas lides rurais em propriedade da família, até,

aproximadamente 1980, quando veio residir e trabalhar em área urbana.

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado pela prova testemunhal, constato que restou

demonstrado o exercício de atividade rural da autora de 27.07.1957 até 31.12.1980, devendo ser procedida a

contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

 

Outrossim, no que tange à indenização prevista no art. 96, IV, observo que a autora não ostenta a qualidade de

funcionário público, restando, portanto, afastado o disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, aplicável apenas

para fins de contagem recíproca de tempo de contribuição.

 

De outra parte, cumpre destacar que a Lei 11.718 de 20.06.2008 acrescentou os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei

8.213/91, passando a dispor que para o segurado que atuou em atividade rural os períodos de contribuição

referentes às atividades não-rurais podem ser somados ao tempo de serviço rural sem contribuição para obtenção

do benefício de aposentadoria comum por idade aos 60 anos (mulher) e 65 anos (homem), conforme abaixo

transcrito:

 

 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§2º Para os efeitos do disposto no §1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do §9º do art. 11 desta Lei.

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído

pela Lei nº 11,718, de 2008)
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Assim sendo, analisando os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 71/72), verifica-se

que ele possui recolhimentos de setembro de 2004 a janeiro de 2009, totalizando 04 anos, 01 mês e 01 dia (Anexo

I). Portanto, é de se aplicar a referida alteração da legislação previdenciária e somar o período de labor rural ao

urbano para concessão da benesse.

 

Destaco que cabe ao magistrado, ante os fatos apresentados, aplicar a legislação pertinente que, no caso dos autos,

é aquela que trata das hipóteses de aposentadoria por idade devida ao trabalhador urbano. Não há qualquer mácula

ao devido processo legal, uma vez que a autarquia previdenciária teve oportunidade de debater sobre o que era

fundamental ao pleito, ou seja, exercício de atividade rural/urbana e carência.

 

Dessa forma, comprovada a filiação da requerente ao Regime Geral de Previdência Social anterior a 24.07.1991,

vigência da Lei 8.213/91, deve a autora, para fins de percepção de beneficio urbano, cumprir a carência prevista

na tabela transitória do art. 142 do aludido diploma legal, vez que a exigência de 180 contribuições mensais a

título de carência somente é exigível para aqueles cuja filiação ocorreu posteriormente à edição da indigitada lei

(art. 25, II, da Lei 8.213/91).

 

Assim, tendo o autor comprovado 27 anos, 06 meses e 06 dias, equivalente a 330 contribuições mensais, até a data

do ajuizamento da ação (Anexo II) e havendo completado 65 anos de idade em 31.12.1998, atingiu o número

mínimo de contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado para o ano de 1998, que exige 102

contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, devendo ser concedida a aposentadoria comum por idade,

nos termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91, com valor a ser calculado pela autarquia.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (12.03.2010; fl. 64), porquanto o

requerimento administrativo refere-se à aposentadoria rural por idade.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a data da presente decisão, uma vez que o

pedido foi julgado improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e

de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

autor para julgar procedente o pedido, reconhecendo o tempo de serviço rural laborado no período entre

27.07.1957 a 31.12.1980, e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria comum por idade, nos

termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91, a partir da citação (12.03.2010), com renda mensal inicial a ser

calculada pela autarquia. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a presente

data. As verbas acessórias serão calculadas na forma acima mencionada.
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Nelson Prete a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja

implantado de imediato o benefício de aposentadoria comum por idade, com data de início - DIB em 12.03.2010 e

renda mensal inicial a ser calculada pela autarquia, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001443-30.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa,

ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso de apelação (fls. 182/185).

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

2010.61.06.001443-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARTONY OLIVEIRA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : IEDA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014433020104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo pericial (fls. 116/119), o qual atesta que a parte

autora apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho, em virtude da doença diagnosticada.

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família, ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz,

de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma

situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover

a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

No presente caso, o estudo social realizado em outubro de 2010 (fls. 87/91) revela que o requerente reside na

companhia da mãe e da irmã, em imóvel alugado. A renda familiar é composta apenas pelo salário recebido pela

irmã, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), sendo que tal valor se mostra insuficiente para arcar com as

despesas básicas do requerente, considerando os gastos relatados, inclusive com medicamentos não encontrados

na rede pública, e que recebem auxílio e doações de entidades religiosas.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a

parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício

assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à concessão do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrado o

implemento dos requisitos legais para sua concessão.

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data

da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil.

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas
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monetariamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a

qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício

assistencial, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos

termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de MARTONY OLIVEIRA DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 18/06/2010, e renda mensal inicial - RMI no valor

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004808-92.2010.4.03.6106/SP

 

 

2010.61.06.004808-1/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de restabelecimento do benefício de auxílio-doença com

pedido alternativo de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido,

condenando-se a autarquia a restabelecer o auxílio-doença, a partir de 08/11/2010 (data da perícia), com correção

monetária e juros de mora além do pagamento de honorários médicos fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). Em 

razão da sucumbência recíproca, cada parte arcou com os honorários advocatícios dos respectivos patronos. Foi

deferida a antecipação de tutela e determinada a imediata implantação do benefício.

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente , a revogação

dos efeitos da tutela antecipada . No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado

improcedente o pedido.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária,

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo

assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão da aposentadoria, para

depois se enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi

concedido administrativamente, nos períodos de 17/03/2006 a 31/11/2006, 04/12/2006 a 31/08/2007 e de

08/06/2009 a 21/01/2010, conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 25/31. Dessa forma, estes

requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-

doença. Proposta a ação em 18/06/2010, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da

cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WOSHINGTON LUIZ GUILHERME

ADVOGADO : RODRIGO BIAGIONI e outro
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previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se

encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal).

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo,

a incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado

(fls. 85/91). De acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e temporária para o

trabalho habitual (embalador), em virtude das patologias diagnosticadas. Atesta o médico perito que "a

incapacidade é temporária e deverá ser tratada cirurgicamente para correção da instabilidade", estando "incapaz

para realizar movimentos de abdução e rotação externa do ombro".

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ

21/02/2000, p. 165).

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação

para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j.

02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede

recursal, reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, é

pacífico na 10ª Turma desta Corte Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o recurso

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão,

concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais

razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo

Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006490-82.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de pensão por morte na qualidade de companheira, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios, ante os

benefícios da assistência judiciária.

 

Em apelação, a autora pugna pela reforma da sentença, sustentando estar comprovada a qualidade de segurado de

Valdomiro Mazuchi.

 

Com a interposição de contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito ocorreu em 17.10.05 (fl. 15).

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º da Lei

8.213/91 e, como bem posto pelo douto Juízo sentenciante, está comprovada pelos documentos acostados aos

autos (fls. 20/21, 22/23 e 106/111) e pela prova oral produzida em Juízo (fls. 198/203).

 

Nos termos do Art. 15, II e § 2º, da Lei 8.213/91, mantém a qualidade até doze meses, o segurado que deixar de

exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, acrescendo-se a este prazo outros doze meses,

desde que comprovada a situação de desemprego.

 

Impende salientar que o registro da situação de desemprego no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da

2010.61.06.006490-6/SP
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Previdência Social não é o único meio hábil a comprová-la, conforme jurisprudência desta Colenda Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO

POR MORTE. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. INCAPACIDADE PARA O LABOR. MANUTENÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - O falecido se encontrava em situação de desemprego posteriormente ao último vínculo empregatício

(07.05.2002), dada a inexistência de anotação em CTPS ou de registro na base de dados da autarquia

previdenciária. Cumpre ressaltar que tal ilação decorre do exame da vida laborativa do de cujus, posto que o

largo tempo prestando serviços para a empresa ENERSUL (de 24.06.1980 a 07.05.2002) revela sua preocupação

em manter-se empregado, não tendo alcançado tal objetivo em razão das dificuldades existentes no mercado de

trabalho. 

II - O "registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social..", constante do art. 15, §2º,

da Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato seja

comprovado por outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade, a extensão do período de

"graça" tem por escopo resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido pelo desemprego, de

modo que não me parece razoável cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria limitação probatória. 

III - Dadas as particularidades do caso concreto, é razoável presumir que o falecido não estivesse mais em

condições de exercer atividade remunerada nos últimos 08 meses que antecederam a sua morte, uma vez que este

sempre se mostrou diligente e responsável em seu trabalho, tendo executado serviços que poderiam ser reputados

como perigosos por quase 22 (vinte e dois) anos, conforme anotação em CTPS de fl. 21, de modo que, se deixou

de exercer atividade remunerada no período imediatamente ao óbito, tal fato decorreu de circunstâncias alheias

à sua vontade, podendo-se destacar, não obstante a ausência de laudo médico, a sua saúde precária, evidenciada

pelas enfermidades que culminaram com sua morte. 

IV - Considerando-se que a contar de junho de 2005 o falecido não reunia mais condições para trabalhar, não há

falar-se em perda da qualidade de segurado. Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não

perde o direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o

trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

V - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC)." (grifo nosso)

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200803990506353, relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO,

Data do Julgamento 23.11.10, DJF3 CJ1 DATA 01.12.10, p. 947).

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. FILHAS MENORES DE 21 (VINTE E

UM) ANOS. ÓBITO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 89.312/84. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO

DO 'DE CUJUS' DEMONSTRADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PROCEDÊNCIA DO

PEDIDO MANTIDA. 

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº

10.352/01). 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Requisitos: relação de

dependência do pretendente para com o 'de cujus' e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à

época do passamento, além do cumprimento de período de carência de doze contribuições (art. 47, Decreto nº

89.312/84). 

- O "período de graça", previsto nos parágrafos do art. 7º, pode ser estendido por até três anos, se comprovado o

recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, e/ou o desemprego involuntário pelo registro

no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

- Carência e qualidade de segurado demonstradas. O falecido possui mais de 120 (cento e vinte) contribuições

mensais efetivamente vertidas, sem interrupção que acarrete perda da qualidade de segurado, de modo que o

período de graça é de 24 (vinte e quatro) meses. 

- O óbito se deu em 12.09.89, portanto, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) meses, relativo ao "período de

graça", visto que seu último vínculo empregatício se encerrou em 03.11.87. 

- Qualidade de dependentes dos autores demonstrada, consoante as certidões de nascimento. 

- Determinada a incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Remessa Oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida."(grifo nosso)

(TRF3, OITAVA TURMA, APELREE 200161200036858, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, Data do Julgamento 16.08.10, DJF3 CJ1 DATA 08.09.10, p.1084).

 

No mesmo sentido, convém trazer à colação a doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior

(in Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 9ª edição, editora Livraria do Advogado, p. 92/93):

"Na eventualidade de o segurado estar desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no

órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego, os prazos do inciso II ou do §1º serão ampliados pelo §2º

em mais doze meses. O TRF da 4ª. R. vem entendendo, porém, que é inexigível o referido registro, sendo
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suficientes, para a comprovação da condição de desempregado, a apresentação da carteira de trabalho."

"In casu", a cópia da CTPS (fls. 29/32) demonstra que a última contribuição foi vertida aos cofres públicos em

09.12.03, ao passo que o óbito ocorreu em 17.10.05 (fl. 15). Desta forma, o prazo de 24 meses não se esgotara

quando faleceu o segurado, pelo que se mostra evidente o direito à pensão por morte aos dependentes.

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a autora faz jus ao recebimento do benefício previdenciário de

pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF, a partir do requerimento administrativo (06.05.10).

 

Destarte, é de se reformar a r. sentença, devendo o réu conceder o benefício de pensão por morte e pagar as

prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREspnº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como
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entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações que seriam devidas até a data desta decisão.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em

que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da pensionista Antonia Aparecida de Faria, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06,

alterado pelo Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região

e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito,

com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: Antonia Aparecida de Faria; 

b) benefício: pensão por morte;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: desde a data do requerimento administrativo (06.05.10);

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006891-81.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

2010.61.06.006891-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUZIMAR FELIX POYANO

ADVOGADO : CAROLINA SANTOS DE SANTANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068918120104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Trata-se de apelação de sentença que, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil, extinguiu o feito,

sem resolução do mérito, por reconhecimento de coisa julgada, em demanda que visa a concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República. Pela sucumbência, a autora foi condenada em

honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa.

 

Em sua apelação, a autora sustenta que, não obstante tenha proposto pedido idêntico em demanda anterior, não

teria se configurado a coisa julgada, ante a modificação da causa de pedir, pelo que requer que se determine o

retorno dos autos ao Juízo de origem para que seja proferida sentença de mérito.

 

Contrarrazões de apelação às fl. 171/173.

 

Em parecer de fl. 181/182, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. José Leônidas Bellem de Lima,

opinou pelo desprovimento da apelação.

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Com a presente demanda, a autora busca a concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V,

da Constituição da República, sustentando ter idade superior a sessenta e cinco anos e não possuir meios de prover

sua manutenção ou de tê-la provida por sua família.

 

O d. Juiz a quo achou por bem extinguir o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, V, do

Código de Processo Civil, entendendo que a autora já teria ingressado com ação idêntica, restando configurada a

existência de coisa julgada material.

 

Entretanto, observa-se da leitura da petição inicial apresentada pela autora e do seu recurso de apelação, que ela

alega a ocorrência de agravamento significativo em sua situação sócio-econômica desde o trânsito em julgado da

ação precedente, o que conduz à necessidade de apreciação do seu pedido com base em suporte fático diverso do

anterior.

 

Destarte, entendo que não se operou a coisa julgada material vez que, ainda que haja identidade de partes e de

pedidos, pode se configurar causa de pedir diversa decorrente de eventual agravamento das condições sócio-

econômicas da autora, fazendo-se mister a apreciação do mérito do pedido.

 

Desse modo, estando o feito suficientemente instruído, passo à análise do mérito do pedido da autora, nos termos

do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil.

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 
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IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia

e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção

ou tê-la provida por sua família.

 

Nascida em 23.08.1938 (fl. 21), a autora conta, atualmente, com oitenta e três anos de idade.

 

Preenchido o requisito etário, resta analisar a situação sócio-econômica da autora.

 

 

Conforme estudo social produzido em 02.05.2011 (fl. 126/132), o núcleo familiar da autora é formado por ela e

seu cônjuge, que recebe benefício previdenciário de valor mínimo, perfazendo quantia per capita superior ao

limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, mas inferior ao salário mínimo. Residem em imóvel de

construção inacabada, com mobiliário simples. Observa-se, ainda, que se trata de família composta por dois

idosos, ambos com graves problemas de saúde - o cônjuge da autora padece de problemas cardíacos, com

histórico de sucessivos tratamentos cirúrgicos - necessitando de medicamentos e cuidados médicos contínuos.

Outrossim, foram comprovadas despesas essenciais com alimentação (R$ 250,00), medicamentos (R$ 130,00),

gás de cozinha (R$ 38,00), consumo de água (R$ 20,00) e energia elétrica (R$ 50,00), que comprometem

significativamente o rendimento percebido.

 

O fato de um dos cônjuges perceber benefício previdenciário não é óbice para que o benefício seja concedido.

Com efeito, a contribuição de ambos, da autora e de seu esposo, é necessária à manutenção da unidade familiar.

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza

há de ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa

idosa e adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão

ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e

entender que somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício

assistencial.

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em

consideração gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos

ou deficientes necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da

República garantiu o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente

cuja família também não possa garantir seu sustento.

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o §3º, do art. 20, da Lei 8.742/93 estabelece situação

objetiva pela qual se presume pobreza, mas não impede o exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a

condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. STJ em julgamento

de recurso repetitivo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009).

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora preenche os requisitos legais no que

tange ao implemento do requisito etário, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do estudo social que comprovou o agravamento da situação

sócio-econômica da parte autora (02.05.2011, fl. 132).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre prestações vencidas, desde as respectivas competências, na forma da legislação

de regência, observando-se que a partir de 11.08.06 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização

dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos

termos do art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória 316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei 11.960 de 29.06.2009, os juros de mora serão calculados na forma estabelecida em tal

diploma legal, como estabelecido pela r. sentença de primeiro grau.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser fixados em quinze por cento, de acordo

com o entendimento firmado por esta Décima Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 515, §3º, c/c o art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou

provimento à apelação da autora para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o

benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um

salário mínimo, com termo inicial na data do estudo social (02.05.2011). As verbas acessórias serão calculadas na

forma explicitada acima.

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em

julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora LUZIMAR FELIX

POYANO, para que o benefício de prestação continuada (CR, art. 203, V) seja implantado de imediato, com

data de início (DIB) em 02.05.2011, no valor mensal de um salário mínimo.
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Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001021-43.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, mediante o recálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria, afastando o teto previdenciário e excluído o fator previdenciário, sobreveio sentença de

improcedência do pedido.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido.

 

Com as contrarrazões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 26/04/2006, ou seja,

na vigência da atual Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento

juntado aos autos à fl. 25.

 

Embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido da invalidade da fixação do limite de teto

previdenciário aplicado no cálculo do salário-de-benefício, por afronta ao art. 202 da Constituição Federal,

verifica-se que tal orientação restou superada por sedimentada jurisprudência que trilha posicionamento contrário.

 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é

auto-aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de

acordo com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto

previdenciário (AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001,

p. 34).

 

2010.61.10.001021-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANESIO CONTO JUNIOR

ADVOGADO : EDILAINE APARECIDA CREPALDI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010214320104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se

verifica da seguinte ementa de aresto:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-

de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data inicial do benefício."

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º.

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 26/11/2002,

DJ 19/12/2002, p. 394).

 

Também no mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - MAIOR E MENOR VALOR TETO - REAJUSTAMENTO. 1. A questão envolvendo a

limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 2º e 33, da Lei nº

8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 2. Legalidade da aplicação de critérios

proporcionais para o primeiro reajuste do benefício, com base nas Leis 8213/91 e 8542/92. 3. Apelação

improvida." (AC nº 507845/SP, Relatora Desembargadora Federal SYLVIA STEINER, j. 06/08/2002, DJ

09/10/2002, p. 335).

Dessa maneira, curvando-me ao entendimento que se assentou nas instâncias superiores, tenho que o teto

previdenciário questionado é aplicável, não confrontando dispositivo constitucional.

 

Por outro lado, o inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque, consoante jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei

vigente à época de sua concessão. Confira-se:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Desta maneira, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria concedida à parte autora em

26/04/2006, deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91,

com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que assim dispunha:

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário;"

 

Cumpre salientar que a Lei nº 9.876/99, sob o fundamento de que os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição apenas abarcavam cerca de 10% (dez por cento) de todo o período contributivo do segurado, alterou

o art. 29, bem como revogou seu § 1º, da Lei nº 8.213/91, ampliando o período de apuração para abranger todo o

período de contribuição do segurado.

 

Por sua vez, dispôs o artigo 3º da referida Lei nº 9.876/99:

 

"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir

as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do

salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei 8.213, de 1991, com

redação dada por esta Lei."

 

E, ainda, o § 2º do mencionado artigo, cuja redação tem o mesmo teor do disposto no § 1º do artigo 188-A do

Decreto nº 3.048/99, com a redação que lhe deu o Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, assim dispôs:
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"No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a 100% (cem por cento) de

todo o período contributivo."

 

É o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na seguinte ementa de aresto:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO.

AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA.

PERÍODO CONTRIBUTIVO. 

1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de apuração dos benefícios de prestação

continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos salários-de-contribuição (art. 202, caput). 

2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de contribuições integrantes do Período Básico de

Cálculo deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu essa responsabilidade ao legislador ordinário (art.

201, § 3º). 

3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator

previdenciário no cálculo das aposentadoria e ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição. 

4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de

apuração envolveria os salários-de-contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento -

DER, isto é, todo o período contributivo do segurado. 

5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de apuração passou a ser o

interregno entre julho de 1994 e a DER. 

6. O período básico de cálculo dos segurados foi ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999.

Essa alteração legislativa veio em benefício dos segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições. 

7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de

entrada do requerimento - DER, em janeiro de 2004. 

8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-de-

contribuição, na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999

limita o divisor a 100% do período contributivo. 

9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para apuração da média seja limitado ao número de

contribuições. 

10. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, RESP nº 929032, Quinta Turma, Relator Min. JORGE

MUSSI, j. 24/03/2009, DJE 27/04/2009).

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia

previdenciária de aplicar a lei vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in

casu, o fator previdenciário.

 

Ressalta-se que o fator previdenciário instituído pela Lei nº 9.876/99, cuja constitucionalidade foi questionada

pelas ADIns nº 2.110 e 2.111, tendo como Relator o Ministro SYDNEY SANCHES, leva em conta o tempo de

contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no momento da aposentadoria.

 

O Decreto n° 3.266, de 29 de novembro de 1999, assim determina:

 

"Art. 1º - Para efeito do disposto no § 7º do art. 29 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira, construída pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para

ambos os sexos.

Art. 2º - Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Assim, temos que o cálculo da expectativa de vida, que tem como base a tábua de mortalidade referente ao ano

anterior, que anualmente é divulgada no primeiro dia útil de dezembro, momento em que o fator previdenciário é

então atualizado com os novos valores, é de competência atribuída ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE.
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A suposta alteração metodologia para o cálculo das tábuas de mortalidade ou para o cálculo do fator

previdenciário, o que causaria desvantagens para os cálculos das aposentadorias do RGPS, foi questionado pelo

Ministério Público junto ao Ministério da Previdência Social, cuja resposta foi no sentido de que as mesmas se

mantiveram inalteradas.

 

Nesse sentido, tendo a lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE para elabora e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder

Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados pelo mesmo, sob pena de avocar para si competência dado

ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F),

ainda que isso implique em diminuição nos benefícios dos segurados.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO AUTOR, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002794-23.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, mediante o recálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria, com a utilização de tábua de mortalidade para apuração do fator previdenciário, sobreveio sentença

de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de verba honorária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido.

 

Sem as contrarrazões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

2010.61.11.002794-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NOBUO KIMURA

ADVOGADO : FRANCIANE FONTANA GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027942320104036111 2 Vr MARILIA/SP
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A parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 22/10/2005,

ou seja, na vigência da atual Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do

documento juntado aos autos à fl. 11.

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque, consoante jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de

sua concessão. Confira-se:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Desta maneira, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria concedida à parte autora em

22/10/2005, deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91,

com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que assim dispunha:

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário;"

 

Cumpre salientar que a Lei nº 9.876/99, sob o fundamento de que os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição apenas abarcavam cerca de 10% (dez por cento) de todo o período contributivo do segurado, alterou

o art. 29, bem como revogou seu § 1º, da Lei nº 8.213/91, ampliando o período de apuração para abranger todo o

período de contribuição do segurado.

 

Por sua vez, dispôs o artigo 3º da referida Lei nº 9.876/99:

 

"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir

as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do

salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei 8.213, de 1991, com

redação dada por esta Lei."

 

E, ainda, o § 2º do mencionado artigo, cuja redação tem o mesmo teor do disposto no § 1º do artigo 188-A do

Decreto nº 3.048/99, com a redação que lhe deu o Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, assim dispôs:

 

"No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a 100% (cem por cento) de

todo o período contributivo."

 

É o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na seguinte ementa de aresto:

 

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO.

AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA.

PERÍODO CONTRIBUTIVO. 

1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de apuração dos benefícios de prestação

continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos salários-de-contribuição (art. 202, caput). 

2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de contribuições integrantes do Período Básico de

Cálculo deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu essa responsabilidade ao legislador ordinário (art.

201, § 3º). 

3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator

previdenciário no cálculo das aposentadoria e ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição. 

4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de

apuração envolveria os salários-de-contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento -

DER, isto é, todo o período contributivo do segurado. 
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5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de apuração passou a ser o

interregno entre julho de 1994 e a DER. 

6. O período básico de cálculo dos segurados foi ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999.

Essa alteração legislativa veio em benefício dos segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições. 

7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de

entrada do requerimento - DER, em janeiro de 2004. 

8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-de-

contribuição, na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999

limita o divisor a 100% do período contributivo. 

9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para apuração da média seja limitado ao número de

contribuições. 10. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, RESP nº 929032, Quinta Turma, Relator

Min. JORGE MUSSI, j. 24/03/2009, DJE 27/04/2009).

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia

previdenciária de aplicar a lei vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in

casu, o fator previdenciário.

 

Ressalta-se que o fator previdenciário instituído pela Lei nº 9.876/99, cuja constitucionalidade foi questionada

pelas ADIns nº 2.110 e 2.111, tendo como Relator o Ministro SYDNEY SANCHES, leva em conta o tempo de

contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no momento da aposentadoria.

O Decreto n° 3.266, de 29 de novembro de 1999, assim determina:

 

"Art. 1º - Para efeito do disposto no § 7º do art. 29 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira, construída pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para

ambos os sexos.

Art. 2º - Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Assim, temos que o cálculo da expectativa de vida, que tem como base a tábua de mortalidade referente ao ano

anterior, que anualmente é divulgada no primeiro dia útil de dezembro, momento em que o fator previdenciário é

então atualizado com os novos valores, é de competência atribuída ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE.

 

A suposta alteração metodologia para o cálculo das tábuas de mortalidade ou para o cálculo do fator

previdenciário, o que causaria desvantagens para os cálculos das aposentadorias do RGPS, foi questionado pelo

Ministério Público junto ao Ministério da Previdência Social, cuja resposta foi no sentido de que as mesmas se

mantiveram inalteradas.

 

Nesse sentido, tendo a lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE para elabora e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder

Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados pelo mesmo, sob pena de avocar para si competência dado

ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F),

ainda que isso implique em diminuição nos benefícios dos segurados.

 

Por fim, o autor está isento do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita (fl. 23), na esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO AUTOR para excluir da condenação os honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 29 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003435-08.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a parte autora o recálculo da renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez do seu ex-cônjuge, com reflexos em sua pensão por morte, mediante

consideração do salário-de-benefício recebido a título de auxílio-doença como salários-de-contribuição, nos

termos da regra contida no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento das diferenças devidas, com correção

monetária e juros de mora, nos termos da Resolução 134/10 do CJF, além de honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, que não falar em

aplicação da regra contida no art.29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, quando da transformação do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Não obstante a sentença tenha afastado o reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, entendo que o mesmo é cabível, pois nesta fase processual não é possível precisar se o valor da

condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos.

2010.61.12.003435-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA CRUZ DE SOUZA

ADVOGADO : PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA e outro
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No mérito, há de se reconhecer a decadência da ação, isto porque o prazo decadencial estipulado no artigo 103 da

Lei nº 8.213/91, com as redações dadas pelas Leis nº 9.528/97 e nº 9.711/98, constitui uma inovação, sendo

aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, não podendo incidir sobre situações já

consolidadas pelo direito adquirido. (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, Relatora Desembargadora

Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03).

 

O instituto da decadência foi fixado pela nona edição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997, convertido

posteriormente na Lei nº 9.528/97, determinando ser de 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício (critérios de cálculo

da renda mensal inicial). Dando nova redação ao artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

determinou ser de 5 (cinco) anos o referido prazo decadencial para revisão do ato de concessão de benefício.

 

No caso, tendo o benefício de aposentadoria por invalidez, que ora se quer rever, com reflexos na pensão por

morte, sido concedido ao ex-cônjuge da parte autora em 25/02/2002 (fl. 21), o prazo qüinqüenal para revisão dos

critérios de cálculo da renda mensal inicial do referido benefício encerrou-se em 25/07/2007, ou seja,

anteriormente ao ajuizamento da ação, que se deu 28/05/2010.

 

 

 

Ainda que assim não fosse, com razão o inconformismo da autarquia previdenciária, isto porque dispõe o artigo

29, § 5º, da Lei nº 8.213/91:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

§ 5º - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior a um (01) salário mínimo.

 

O referido artigo deve ser interpretado de forma sistemática com o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99, e artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do beneficio serão computados:

§ 7º - A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Ora, percebe-se que o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 não trata de hipótese de aposentadoria por invalidez

decorrente de transformação de auxílio-doença. Trata-se de situação em que somente se admite a contagem do

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando entremeado com período contributivo.

 

 

 

O caso é de aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, em que a aposentadoria por invalidez é pura

conversão de um auxílio-doença. Não há períodos de contribuição intercalados por períodos de afastamento, mas

tão-só período de contribuição que cessa quando da concessão do auxílio-doença.

 

É o que dispõe o artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ao determinar a contagem de tempo de serviço para quem

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez com períodos intercalados.

 

Enfim, o § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213 deve ser aplicado somente nas hipóteses do artigo 55, inciso II, da
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referida Lei; quando o segurado exerce atividade intercalada, portanto contributiva, após a cessação do benefício

incapacitante. Jamais deve ser estendido aos benefícios decorrentes de transformação de auxílio-doença, que deve

ser interpretado segundo os termos disposto no § 7º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99.

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Recurso

especial improvido.." (REsp nº 1091290, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 02/06/2009, DJ 03/08/2009);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de

auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da

aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004.

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.

8. Recurso Especial do INSS provido." (REsp nº 1016678, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

j. 24/04/2008, DJ 26/05/2008).

 

Da mesma forma, confira os precedentes desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99.

CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART.124, I, LEI 8213/91.

I - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-

doença deve se dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ.

II - A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-
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doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.

III - No que tange aos honorários advocatícios, restou consignado que a execução corresponde ao valor das

parcelas da aposentadoria concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-doença recebidos na esfera

administrativa, por força do disposto no artigo 124, inciso I, da Lei 8.213/91, sendo, portanto, essa a base de

cálculo daquela verba.

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela autora, improvido." (AC-

Proc. nº 2010.03.99.020683-2, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2010, DJ

27/10/2010, p. 1232);

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE -

PREVIDENCIÁRIO. - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO

ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - É sabido que a nova sistemática

dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir monocraticamente o recurso em que se

discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. - A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e

celeridade processuais não exclui o contraditório postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto

a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental. - Nos

termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. - Tratando-se de

aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não existe período

contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a aplicação do

disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de

auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de

100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Agravo legal desprovido." (AC-Proc.

nº 2008.61.19.008420-0, Relatora Desembargadora Federal EVA REGINA, j. 20/09/2010, DJ 27/09/2010, p.

2178).

 

Por fim, confira também os precedentes do Egrégio Tribunal Regional da 1ª Região: REO nº 2005.36.00.012321-

2, Relatora Desembargadora FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, j. 19/05/2010, DJU 18/06/2010,

p. 93; do Egrégio Tribunal Regional da 2ª Região: APELRE 2003.51.52.013594-4, Desembargadora Federal

ANDREA CUNHA ESMERALDO, j. 29/04/2009, DJU 07/05/2009, p. 81; e do Egrégio Tribunal Regional da 4ª

Região: APELREEX 2008.71.00.007703-6, Relator Desembargador Federal EDUARDO TONETTO

PICARELLI, j. 29/07/2009, DJU 10/08/2009.

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez (100% do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença, reajustados pelos índices de correção dos benefícios), não descurou a autarquia

previdenciária em aplicar o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, DOU PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO PARA EXTINGUIR O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em

face do reconhecimento da decadência, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, RESTANDO,

NO MAIS, PREJUDICADA À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação adotada.

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006977-34.2010.4.03.6112/SP

 
2010.61.12.006977-0/SP
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DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e a

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se

a autarquia a restabelecer auxílio-doença, a partir da cessação administrativa do benefício nº 531.717.059-8, e a

convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo pericial, com correção monetária e juros

de mora, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

prestações em atraso, mantendo a antecipação da tutela.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos necessários à concessão do

benefício ou, então, a reforma do julgado para que seja concedido apenas o auxílio-doença. Subsidiariamente,

requer a fixação do termo inicial do restabelecimento na data da juntada do laudo pericial.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte

autora esteve em gozo de auxílio-doença até 30/09/2010, conforme se verifica do documento juntado à fl. 42.

Dessa forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do deferimento administrativo

do benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 03/11/2010, não há falar em perda da qualidade de segurado,

uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se

ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade

de segurado aquele que se encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal).

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANACLETO DOS SANTOS

ADVOGADO : LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI e outro
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para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 84/98). De

acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho, em

virtude das patologias diagnosticadas. Entretanto, apesar de a incapacidade não ter sido atestada como total e

definitiva, considerando as condições pessoais da parte autora, em especial sua idade e a natureza das atividades

desenvolvidas (braçal - motorista), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no

mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação, razão pela qual a incapacidade revela-se

total e definitiva.

 

Assim já decidiu esta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão:

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que

deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o pagamento do benefício (auxílio-doença

NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida cessação, com a conversão em

aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). 

II - A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. 

III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra

atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. 

IV - Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade

laborativa. 

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. 

VI - Agravo improvido." 

(APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/09/2009, DJF3 CJ1

DATA:28/10/2009, p. 1725)

 

Portanto, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão dos benefícios pleiteados. 

 

O restabelecimento do auxílio-doença deve ser mantido no dia imediatamente posterior à cessação indevida do

benefício anteriormente concedido à parte autora (30/09/2010 - fl. 42), uma vez que o conjunto probatório

existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a

capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais valores pagos administrativamente. Diante da ausência

de apelo da parte autora, mantenho a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez a partir da data

da juntada do laudo (11/01/2011) conforme fixado na r. sentença, momento em que restou comprovada a invalidez

total e definitiva, tendo em vista as conclusões do expert em conjunto com as condições pessoais do requerente.

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001947-03.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a observância do teto máximo dos benefícios

estabelecidos pela EC 41/2003 (R$ 2.400,00), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a

parte autora ao pagamento da verba honorária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, argüindo a inocorrência da decadência, pugna pela

reforma integral da r. sentença e procedência do pedido.

 

Com as contrarrazões somente do INSS, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Primeiramente, não há falar em decadência do direito à revisão, na esteira da jurisprudência que prevalece.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF-3ª; AC nº

824802/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/2002, DJU 25/03/03, p. 258).

No mesmo sentido tem se orientado o Superior Tribunal de Justiça:

 

2010.61.17.001947-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE PREVIERO

ADVOGADO : RAFAEL TONIATO MANGERONA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019470320104036117 1 Vr JAU/SP
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A

VIGÊNCIA DA NOVA LEI.

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91,

somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.

2. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp nº 479964 / RN, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 03/04/2003, DJ 10/11/2003, p. 220)

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício é anterior ao seu advento.

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A autora obteve a concessão de seu benefício de pensão por morte em 21/03/1991, ou seja, na vigência da atual

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91 (art. 144), conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 11.

 

Com efeito, dispôs a Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998 o seguinte:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Por sua vez, estabelece a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003:

Art. 5º - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Note-se que referidas Emendas reajustaram os limites máximo do salário-de-contribuição em dezembro/98, no

percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, de 16/12/98; em

dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em janeiro/04, no

percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04

 

Embora as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 em nada dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários em manutenção, disciplinados que são pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores,

verifica-se que a questão restou superada por decisão do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação

do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao art. 5º da EC nº 41/03, acima não ofende o ato jurídico

perfeito, uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim readequação dos valores ao novo teto.

Nesse sentido, confira:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAIS E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUICIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.
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DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPETRAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la: a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucional vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral da

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." (RE nº 564354, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal

Pleno, em Repercussão Geral conferida, j. 08/09/2010, DJ 14/02/2011).

 

Cumpre assinalar, ainda, que o posicionamento consagrado no âmbito do Plenário do Supremo Tribunal Federal

sobre a referida matéria, vem sendo trilhando pelos Tribunais Regionais Federais. Confira: (TRF 3ª R., AC. nº

0003543-64.2010.4.03.6103/SP, Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 02/06/11) e (TRF 4ª

R., AC. nº 0000811-52.2010.4.05.8400, Relator Desembargador Federal FREDERICO PINTO DE AZEVEDO,

j. 24/03/2011, DJE 05/04/2011, p.445).

 

No caso, o benefício da parte autora foi concedido com salário-de-benefício limitando-se ao teto vigente à época,

e renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício limitador.

 

Verificando-se que o salário-de-benefício passou a equivaler a própria média aritmética encontrada no período

básico de cálculo, sobre o qual deve ser calculado a renda mensal inicial e, a partir daí, incidir os reajustes

posteriores conforme critérios definidos em lei, deve o salário-de-benefício ser readequado, nos termos dos artigos

14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, conforme recente decisão pacificada no Colendo Supremo Tribunal

Federal.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data desta decisão, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,
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inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 13).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a r. sentença, condenar o INSS a readequar seu salário-

de-benefício, nos termos do artigo 14 da EC nº 20/98 e artigo 5º da EC nº 41/2003, arcando, ainda, com o

pagamento das diferenças que forem apuradas, observada a prescrição qüinqüenal das parcelas devidas e não

reclamadas no período anterior aos 5 anos que precedem ao ajuizamento da ação, com correção monetária, juros

de mora, custas e honorários advocatícios, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001975-68.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a observância do teto máximo dos benefícios

estabelecidos pela EC 41/2003 (R$ 2.400,00), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a

parte autora ao pagamento da verba honorária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, argüindo a inocorrência da decadência, pugna pela

reforma integral da r. sentença e procedência do pedido.

 

Com as contrarrazões somente do INSS, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Primeiramente, não há falar em decadência do direito à revisão, na esteira da jurisprudência que prevalece.

 

2010.61.17.001975-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NEIDE DE ALMEIDA AZARIAS

ADVOGADO : RAFAEL TONIATO MANGERONA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUDGREM RODRIGUES AMANDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019756820104036117 1 Vr JAU/SP
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O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF-3ª; AC nº

824802/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/2002, DJU 25/03/03, p. 258).

No mesmo sentido tem se orientado o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A

VIGÊNCIA DA NOVA LEI.

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91,

somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.

2. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp nº 479964 / RN, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 03/04/2003, DJ 10/11/2003, p. 220)

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício é anterior ao seu advento.

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A autora obteve a concessão de seu benefício de pensão por morte em 12/07/1990, ou seja, na vigência da atual

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91 (art. 144), conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 09.

 

Com efeito, dispôs a Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998 o seguinte:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Por sua vez, estabelece a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003:

Art. 5º - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Note-se que referidas Emendas reajustaram os limites máximo do salário-de-contribuição em dezembro/98, no

percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, de 16/12/98; em

dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em janeiro/04, no

percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04

 

Embora as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 em nada dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos
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benefícios previdenciários em manutenção, disciplinados que são pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores,

verifica-se que a questão restou superada por decisão do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação

do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao art. 5º da EC nº 41/03, acima não ofende o ato jurídico

perfeito, uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim readequação dos valores ao novo teto.

Nesse sentido, confira:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAIS E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUICIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPETRAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la: a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucional vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral da

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." (RE nº 564354, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal

Pleno, em Repercussão Geral conferida, j. 08/09/2010, DJ 14/02/2011).

 

Cumpre assinalar, ainda, que o posicionamento consagrado no âmbito do Plenário do Supremo Tribunal Federal

sobre a referida matéria, vem sendo trilhando pelos Tribunais Regionais Federais. Confira: (TRF 3ª R., AC. nº

0003543-64.2010.4.03.6103/SP, Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 02/06/11) e (TRF 4ª

R., AC. nº 0000811-52.2010.4.05.8400, Relator Desembargador Federal FREDERICO PINTO DE AZEVEDO,

j. 24/03/2011, DJE 05/04/2011, p.445).

 

No caso, o benefício da parte autora foi concedido com salário-de-benefício limitando-se ao teto vigente à época,

e renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício limitador.

 

Verificando-se que o salário-de-benefício passou a equivaler a própria média aritmética encontrada no período

básico de cálculo, sobre o qual deve ser calculado a renda mensal inicial e, a partir daí, incidir os reajustes

posteriores conforme critérios definidos em lei, deve o salário-de-benefício ser readequado, nos termos dos artigos

14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, conforme recente decisão pacificada no Colendo Supremo Tribunal

Federal.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por
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cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data desta decisão, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 13).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a r. sentença, condenar o INSS a readequar seu salário-

de-benefício, nos termos do artigo 14 da EC nº 20/98 e artigo 5º da EC nº 41/2003, arcando, ainda, com o

pagamento das diferenças que forem apuradas, observada a prescrição qüinqüenal das parcelas devidas e não

reclamadas no período anterior aos 5 anos que precedem ao ajuizamento da ação, com correção monetária, juros

de mora, custas e honorários advocatícios, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000156-90.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença, cumulado com indenização por danos morais, sobreveio

sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria

por invalidez, com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), a partir do requerimento administrativo

(23/09/2009), compensando-se os valores já pagos administrativamente, com correção monetária e juros de mora,

bem assim condenando-se cada parte a arcar com a verba honorária do seu respectivo patrono, em virtude da

sucumbência recíproca. Por fim, mantém a concessão da tutela antecipada.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela integral reforma da

2010.61.19.000156-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ GONZAGA RIBEIRO

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00001569020104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício postulado. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos juros de mora e à

verba honorária.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação postulando a reforma da sentença no tocante à condenação

em danos morais e a fixação das verbas de sucumbência.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela no curso da demanda (fls. 66/67).

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido da parte autora, uma vez que sua apreciação não foi requerida

expressamente, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, consoante cópia da CTPS (fls. 19/20), com

último vínculo empregatício no período de 15/12/2007 a 09/03/2009, reconhecido em ação trabalhista que

tramitou perante a 4ª Vara do Trabalho de Guarulhos - SP (processo nº 01466-2009-314-02-00-5 - fls. 74/75), não

tendo sido ultrapassado o período de graça previsto no art. 15, inciso II e § 1º, da Lei nº 8.213/91.

 

A CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção "juris tantum"

de veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos

previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Dec. 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se desincumbiu do ônus de provar

que as anotações efetuadas na CTPS do autor são inverídicas, de forma que não podem ser desconsideradas.

 

Ressalte-se que o fato de o Instituto não localizar registro da anotação no Cadastro Nacional de Informações

Sociais (CNIS) não transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições do

período laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do empregador a

anotação do contrato de trabalho na CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência

Social, não podendo o segurado ser prejudicado pela conduta negligente cometida por seu empregador, que

efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp

566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também

foi cumprida, tendo sido computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, conforme o

documento acima mencionado.

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 56/64).

De acordo com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de

forma total e permanente para o trabalho.
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Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente

a sua atividade habitual, tornam-se nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não

havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Ressalte-se que, segundo o laudo pericial, a parte autora encontra-se incapacitada para o trabalho desde

10/03/2009, época em que se encontrava filiada ao R.G.P.S., não sendo possível afirmar, portanto, que a mesma já

se encontrava incapaz para o trabalho quando de sua nova filiação ao INSS.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez à parte autora.

 

Por fim, pretende a parte autora, por meio desta demanda, seja o INSS condenado a pagar-lhe indenização por

dano moral pelos prejuízos sofridos em razão da necessidade de valer-se do Poder Judiciário para obter o

reconhecimento de seu pedido, bem como em virtude da demora em ter concedido seu benefício previdenciário.

Para a obtenção de indenização, deve-se demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ele e a

conduta ilícita - comissiva ou omissiva - do agente.

 

No caso, não está comprovado o prejuízo sofrido pela parte autora.

 

A demora na concessão do benefício e a necessidade de ajuizamento de ação para o reconhecimento dos requisitos

necessários à concessão do benefício são contingências próprias das situações em que o direito se mostra

controvertido, de maneira que não se pode extrair do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente do INSS

para que lhe possa impor indenização por dano moral.

 

Enfim, não restou demonstrado que a dúvida quanto ao direito ao benefício não fosse razoável, de sorte que era

implícito um certo atraso no procedimento de aposentadoria da requerente, não significando isto, por si só, a

ocorrência de dano moral.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, diante da sucumbência mínima da parte autora (art. 21,

parágrafo único, do CPC), ficando fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta

Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas

do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência dos

juros de mora e, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar a verba

honorária, forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006969-33.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido, tendo

por objeto o recálculo da renda mensal inicial com a inclusão na correção dos salários-de-contribuição que

compõem o PBC o índice de reajuste referente ao mês da concessão do benefício, nos termos do art. 31 da Lei nº

8.213/91, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios.

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e procedência

do pedido.

 

Com as contrarrazões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 09/03/1998, ou seja, na

vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos

à fl. 10.

 

Com efeito, a pretensão à revisão do valor da renda mensal inicial não tem amparo, pois desconsidera a forma de

cálculo de benefícios previdenciários fixada pela lei, editada de acordo com a Constituição Federal.

 

À época em que foram concedidos os benefícios dos autores dispunha o art. 202 da Constituição Federal ser

assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as condições fixadas em referido

dispositivo constitucional.

Por sua vez, a norma infraconstitucional que disciplinou o cálculo da renda mensal inicial, conforme determinação

constitucional, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu art. 29, dispôs:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses".

2010.61.20.006969-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITO APARECIDO LOPES CAMARGO

ADVOGADO : GLEZER PEREIRA DA COSTA ROSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069693320104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Complementando, o art. 31 da mesma lei dispôs:

 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais".

 

O índice INPC foi sucessivamente substituído pelo IRSM, URV e IPC-r.

Assim, dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91 que o salário-de-benefício correspondia à média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis).

A doutrina é clara quando diz que "o termo final" (determinante do inicial) e do período, se inexistente

interrupção de atividade, é o mês anterior ao da solicitação do benefício. No caso de cessação, é preciso verificar

qual o dia do mês quando isso aconteceu. Se o segurado trabalhou o mês inteiro, ele será o 36º; caso tenha

prestado serviços por menos de trinta dias, esses dias não serão considerados e o mês anterior encerrará o período

básico de cálculo.", ("Curso de Direito Previdenciário", Tomo II, Wladimir Novaes Martinez, ed. LTr, 1998, p.

617).

No caso dos autos, sendo considerado para o cálculo da renda mensal inicial somente os salários-de-contribuição

anteriores ao do afastamento da atividade em 09/03/1998, a correção monetária somente poderia se dar até o mês

imediatamente anterior ao do afastamento da atividade, ou seja, em fevereiro/1998. Quanto ao mês incompleto em

que foram concedidos os benefícios, é incabível a sua inclusão para o cálculo, ainda que de forma proporcional

contado em dias, na correção dos 36 salários-de-contribuição. O egrégio Superior Tribunal de Justiça julgou nesse

sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. RENDA MENSAL INICIAL.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO ATÉ O MÊS DO INÍCIO DO BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MÊS ANTERIOR. DECRETOS 357/91 E 611/92. ARTIGO 31 DA

LEI Nº 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO. 1. Os Decretos 357/91 e 611/92 estabeleceram o critério de reajuste

dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, prevista no artigo 31 da

Lei nº 8.213/91, consistindo na variação integral do INPC referente ao período compreendido entre a data de

competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao do início do benefício. 2. A aplicação do índice

integral do reajustamento dos benefícios previdenciários, ocorrida em maio de 1992, a benefício concedido nesse

mesmo mês de competência, resultaria em bis in idem, visto que referido índice já fora empregado pela autarquia

previdenciária, quando do primeiro reajuste do benefício, em obediência ao expresso comando previsto no artigo

41, II, da Lei 8.313/91. Precedentes. 3. Recurso especial improvido." (RESP nº 414391, SEXTA TURMA, Relator

Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, j. 19/05/2005, DJ 27/06/2005, p. 00459);

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RENDA MENSAL

INICIAL. TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI Nº 8.213/91 E ART. 31 DO DECRETO Nº 357/91. 1. O termo

final a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda mensal

inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício, a teor do art. 31 do Decreto nº 357/91. 2. Recurso

especial provido." (RESP nº 495118, SEXTA TURMA, Relator Min. PAULO GALLOTTI, DJ 11/04/2005, p.

00396);

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. EMBARGOS COM

EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. TERMO AD QUEM. ART.

31 DA LEI 8.213/91 E DO DEC 611/92.

I - Embargos declaratórios com efeitos infringentes são cabíveis apenas em casos especialíssimos. Não é o caso.

II - Os salários-de-contribuição incluídos no período básico de cálculo do benefício devem ser atualizados,

levando em consideração o INPC até o mês anterior ao do início do benefício.

III - Embargos rejeitados." (EDRESP nº 285605/SP, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 05/03/2002, DJ

08/04/2002, p. 263).

 

O certo é que a autarquia previdenciária aplicou a legislação em vigor, apurando-se a renda mensal inicial com o

cálculo da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição, devidamente corrigidos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO AUTOR, na forma da fundamentação.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003110-06.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia

previdenciária a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo pericial (05/04/2011), com

correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei nº 11.960/2009, compensando-se eventuais valores pagos

administrativamente, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação até sentença, de acordo com a Súmula 111 do STJ. Por fim, mantém a concessão da tutela

antecipada.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, no tocante ao

termo inicial do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela no curso da demanda (fl. 103).

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que o recurso da parte autora versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o

mérito relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta.

 

Conforme o laudo pericial de fls. 97/99, a parte autora encontra-se incapacitada total e permanentemente para o

trabalho desde 27/10/2009. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento

administrativo (01/06/2010 - fl. 67), de acordo com a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

2010.61.21.003110-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : IRACEMA DA SILVA

ADVOGADO : KATIA APARECIDA DA SILVA CAMPOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031100620104036121 2 Vr TAUBATE/SP
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conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

"O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo

segurado na via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. Recurso desprovido."

(REsp nº 200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para alterar o termo inicial do benefício, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000715-26.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a parte autora o recálculo da renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez, mediante consideração do salário-de-benefício recebido a título de auxílio-

doença como salários-de-contribuição, nos termos da regra contida no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91,

sobreveio sentença de improcedência do pedido.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, que o INSS infringiu a regra

contida no art.29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 quando da transformação do auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

2010.61.26.000715-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VANDEIR PIMENTA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007152620104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque dispõe o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, in

verbis:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

§ 5º - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior a um (01) salário mínimo.

 

O referido artigo deve ser interpretado de forma sistemática com o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99, e artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do beneficio serão computados:

§ 7º - A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Ora, percebe-se que o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 não trata de hipótese de aposentadoria por invalidez

decorrente de transformação de auxílio-doença. Trata-se de situação em que somente se admite a contagem do

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando entremeado com período contributivo.

 

O caso é de aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, em que a aposentadoria por invalidez é pura

conversão de um auxílio-doença. Não há períodos de contribuição intercalados por períodos de afastamento, mas

tão-só período de contribuição que cessa quando da concessão do auxílio-doença.

 

É o que dispõe o artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ao determinar a contagem de tempo de serviço para quem

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez com períodos intercalados.

 

Enfim, o § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213 deve ser aplicado somente nas hipóteses do artigo 55, inciso II, da

referida Lei; quando o segurado exerce atividade intercalada, portanto contributiva, após a cessação do benefício

incapacitante. Jamais deve ser estendido aos benefícios decorrentes de transformação de auxílio-doença, que deve

ser interpretado segundo os termos disposto no § 7º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99.

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Recurso

especial improvido." (REsp nº 1091290, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 02/06/2009, DJ 03/08/2009);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o
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salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de

auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da

aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004.

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.

8. Recurso Especial do INSS provido." (REsp nº 1016678, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

j. 24/04/2008, DJ 26/05/2008).

 

Da mesma forma, confira os precedentes desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99.

CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART.124, I, LEI 8213/91.

I - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-

doença deve se dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ.

II - A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.

III - No que tange aos honorários advocatícios, restou consignado que a execução corresponde ao valor das

parcelas da aposentadoria concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-doença recebidos na esfera

administrativa, por força do disposto no artigo 124, inciso I, da Lei 8.213/91, sendo, portanto, essa a base de

cálculo daquela verba.

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela autora, improvido." (AC-

Proc. nº 2010.03.99.020683-2, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2010, DJ

27/10/2010, p. 1232);

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE -

PREVIDENCIÁRIO. - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO

ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - É sabido que a nova sistemática

dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir monocraticamente o recurso em que se

discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. - A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e

celeridade processuais não exclui o contraditório postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto

a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental. - Nos

termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. - Tratando-se de

aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não existe período

contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a aplicação do
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disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de

auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de

100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Agravo legal desprovido." (AC-Proc.

nº 2008.61.19.008420-0, Relatora Desembargadora Federal EVA REGINA, j. 20/09/2010, DJ 27/09/2010, p.

2178).

 

Por fim, confira também os precedentes do Egrégio Tribunal Regional da 1ª Região: REO nº 2005.36.00.012321-

2, Relatora Desembargadora FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, j. 19/05/2010, DJU 18/06/2010,

p. 93; do Egrégio Tribunal Regional da 2ª Região: APELRE 2003.51.52.013594-4, Desembargadora Federal

ANDREA CUNHA ESMERALDO, j. 29/04/2009, DJU 07/05/2009, p. 81; e do Egrégio Tribunal Regional da 4ª

Região: APELREEX 2008.71.00.007703-6, Relator Desembargador Federal EDUARDO TONETTO

PICARELLI, j. 29/07/2009, DJU 10/08/2009.

 

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez (100% do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença, reajustados pelos índices de correção dos benefícios), não descurou a autarquia

previdenciária em aplicar o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99.

 

Diante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação

adotada.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004935-67.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, mediante o recálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria, sem a utilização do fator previdenciário, sobreveio sentença de improcedência do pedido.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo a nulidade da r. sentença

pela ausência de fundamentação e, no mérito, pugna pela reforma integral da sentença, para que seja julgado

procedente o pedido.

 

Com as contrarrazões de apelação, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

2010.61.26.004935-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RAIMUNDO CONCEICAO CORIOLANO DA SILVA

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049356720104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 23/04/2007, ou seja,

na vigência da atual Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento

juntado aos autos à fl. 17.

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque, consoante jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de

sua concessão. Confira-se:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385).

 

Desta maneira, em obediência ao princípio do tempus regit actum, a aposentadoria concedida à parte autora em

23/04/2007, deve ser regida pela legislação em vigor à época, no caso o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91,

com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, que assim dispunha:

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário;"

 

Cumpre salientar que a Lei nº 9.876/99, sob o fundamento de que os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição apenas abarcavam cerca de 10% (dez por cento) de todo o período contributivo do segurado, alterou

o art. 29, bem como revogou seu § 1º, da Lei nº 8.213/91, ampliando o período de apuração para abranger todo o

período de contribuição do segurado.

 

Por sua vez, dispôs o artigo 3º da referida Lei nº 9.876/99:

 

"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir

as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do

salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei 8.213, de 1991, com

redação dada por esta Lei."

 

E, ainda, o § 2º do mencionado artigo, cuja redação tem o mesmo teor do disposto no § 1º do artigo 188-A do

Decreto nº 3.048/99, com a redação que lhe deu o Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, assim dispôs:

 

"No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a 100% (cem por cento) de

todo o período contributivo."

 

É o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na seguinte ementa de aresto:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO.

AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA.

PERÍODO CONTRIBUTIVO. 

1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de apuração dos benefícios de prestação

continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos salários-de-contribuição (art. 202, caput). 

2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de contribuições integrantes do Período Básico de

Cálculo deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu essa responsabilidade ao legislador ordinário (art.

201, § 3º). 

3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator
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previdenciário no cálculo das aposentadoria e ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição. 

4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de

apuração envolveria os salários-de-contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento -

DER, isto é, todo o período contributivo do segurado. 

5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de apuração passou a ser o

interregno entre julho de 1994 e a DER. 

6. O período básico de cálculo dos segurados foi ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999.

Essa alteração legislativa veio em benefício dos segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições. 

7. Na espécie, a recorrente realizou apenas uma contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de

entrada do requerimento - DER, em janeiro de 2004. 

8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores salários-de-

contribuição, na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo, oitenta por

cento de todo o período contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n. 9.876/1999

limita o divisor a 100% do período contributivo. 

9. Não há qualquer referência a que o divisor mínimo para apuração da média seja limitado ao número de

contribuições. 

10. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, RESP nº 929032, Quinta Turma, Relator Min. JORGE

MUSSI, j. 24/03/2009, DJE 27/04/2009).

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia

previdenciária de aplicar a lei vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in

casu, o fator previdenciário.

 

Ressalta-se que o fator previdenciário instituído pela Lei nº 9.876/99, cuja constitucionalidade foi questionada

pelas ADIns nº 2.110 e 2.111, tendo como Relator o Ministro SYDNEY SANCHES, leva em conta o tempo de

contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no momento da aposentadoria.

 

O Decreto n° 3.266, de 29 de novembro de 1999, assim determina:

 

"Art. 1º - Para efeito do disposto no § 7º do art. 29 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação dada

pela Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira, construída pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para

ambos os sexos.

Art. 2º - Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a

tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior."

 

Assim, temos que o cálculo da expectativa de vida, que tem como base a tábua de mortalidade referente ao ano

anterior, que anualmente é divulgada no primeiro dia útil de dezembro, momento em que o fator previdenciário é

então atualizado com os novos valores, é de competência atribuída ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE.

 

A suposta alteração metodologia para o cálculo das tábuas de mortalidade ou para o cálculo do fator

previdenciário, o que causaria desvantagens para os cálculos das aposentadorias do RGPS, foi questionado pelo

Ministério Público junto ao Ministério da Previdência Social, cuja resposta foi no sentido de que as mesmas se

mantiveram inalteradas.

 

Nesse sentido, tendo a lei conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE para elabora e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder

Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados pelo mesmo, sob pena de avocar para si competência dado

ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F),

ainda que isso implique em diminuição nos benefícios dos segurados.

 

Por fim, o autor está isento do pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl. 32), na esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (

Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p.

616).
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO AUTOR para excluir da condenação as custas processuais e os honorários advocatícios, na

forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000877-82.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder

a aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do benefício (31/03/2005), além do pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ. Por fim, mantém a concessão da tutela antecipada.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a submissão da decisão ao

duplo grau de jurisdição. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente

o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício postulado. Subsidiariamente,

requer o reconhecimento de julgamento ultra petita, no tocante ao termo inicial do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela no curso da demanda (fl. 96).

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

2010.61.38.000877-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSILENE COSTA DA SILVA

ADVOGADO : MARCIA PATRICIA DE SOUZA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00008778220104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, porquanto a parte

autora esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário, no período de 19/07/2004 a 15/02/2006, conforme os

documentos juntados aos autos, extratos do CNIS e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS, em terminal instalado no gabinete desta relatora (fls. 40, 42 e 131). Dessa forma, estes requisitos foram

reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação

em 12/05/2006, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-

doença até a data da propositura da presente demanda, não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15,

inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de

benefício (inciso I do referido dispositivo legal).

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 174/178).

De acordo com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de

forma total e permanente para o trabalho (conforme resposta ao quesito nº 3 formulado pelo INSS).

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente

a sua atividade habitual, tornam-se nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não

havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez à parte autora.

 

No tocante ao termo inicial do benefício, verifico que este foi fixado a partir da suposta cessação do benefício de

auxílio-doença anteriormente concedido (31/03/2005), reconhecendo à parte autora direito além do requerido na

petição inicial, em desobediência ao disposto nos artigos 128 e 460, caput, ambos do Código de Processo Civil,

sendo que a jurisprudência consolidou-se no sentido de que ao Tribunal compete reduzir a sentença aos limites do

pedido, nos casos de decisão ultra petita.

 

A parte autora formulou pedido requerendo que o benefício fosse fixado na data da citação (fl. 06), sendo que no

caso concreto caberia sua fixação a partir do dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença

anteriormente concedido, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua capacidade

laboral. Contudo, diante do pedido restritivo formulado na petição inicial, reduzo a condenação aos limites do

pedido, ficando fixada a concessão da aposentadoria por invalidez desde a data da citação (20/06/2006 - fl. 113).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%
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(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para alterar o

termo inicial do benefício e para explicitar a incidência dos juros de mora e correção monetária, forma da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000985-14.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de parcial procedência do pedido,

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à aplicação do reajuste integral do aumento

verificado, no primeiro reajuste do benefício, independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes

subseqüentes, o salário mínimo então atualizado, conforme a Súmula 260 do extinto TFR, com o pagamento das

diferenças atualizadas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

A MM. Juíza a quo não submeteu a r. sentença ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, preliminarmente, pede que a sentença seja

submetida ao reexame necessário e argúi a decadência e a prescrição e, no mérito, pugna pela reforma integral da

r. sentença e improcedência do pedido.

 

Com as contrarazões de apelação, os autos foram encaminhados a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

2010.61.38.000985-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELENA CARDOSO PACHECO

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

No. ORIG. : 00009851420104036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1923/2327



possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Primeiramente, não há falar em decadência do direito à revisão, na esteira da jurisprudência que prevalece.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF-3ª; AC nº

824802/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/2002, DJU 25/03/03, p. 258).

 

No mesmo sentido tem se orientado o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A

VIGÊNCIA DA NOVA LEI.

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91,

somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.

2. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp nº 479964 / RN, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 03/04/2003, DJ 10/11/2003, p. 220)

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício é anterior ao seu advento.

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

"O direito ao reajuste de benefício previdenciário caracteriza-se como relação jurídica de trato sucessivo, ou seja,

a cada mês surge o direito de se pleitear em juízo o correto reajustamento do benefício, reconhecendo-se a

prescrição apenas das parcelas vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação. Incidência da Súmula nº

85/STJ." (STJ, AGRESP nº 501245, Processo 200300221071/SP, 6ª TURMA, Relator Ministro Paulo Medina, j.

07/08/2003, DJ 08/09/2003, p. 373). 

 

No presente caso, as diferenças relativas à aplicação do índice integral no primeiro reajuste pela Súmula 260 do

extinto TFR estão prescritas, tendo em vista que tais diferenças são anteriores aos 5 (cinco) anos que precedem ao

ajuizamento da ação. O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre o tema, conforme os seguintes

julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA N.º 260 DO

TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários

então vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º

260 do TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-

mínimos a que equivaliam quando da sua concessão. 
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2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março

de 1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais

de cinco anos dessa data, ou seja, em março de 1994, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da

não-aplicação do referido verbete, por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Como a presente ação foi proposta após esta data, é imperioso o reconhecimento da prescrição para a totalidade

das parcelas decorrentes da aplicação da referida súmula. 

4. Agravo desprovido." (AGA nº 932051, QUINTA TURMA, Relatora Min. LAURITA VAZ, j. 29/11/2007, DJ

17/12/2007, p. 00326)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260.

PRESCRIÇÃO. 

Se a questão versa a respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última

parcela paga a menor por falha no emprego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, passados

mais de cinco anos da data da última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em pleitear

eventuais diferenças decorrentes de equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos

artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Recurso provido." (RESP nº 520481, QUINTA

TURMA, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 28/09/2005, DJ 07/11/2005, p. 00333);

"Em sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº

260/TFR, em março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação

do artigo 58 do ADCT, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais

de cinco anos daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da não aplicação

da aludida Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91.

Precedentes." (STJ; REsp nº 544657/SP, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 16/03/2004, DJ 10/05/2004,

p. 357).

 

Aplicável ao caso destes autos, confira-se a seguinte ementa de aresto deste Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTIGO 58 DO ADCT. LEI Nº 8.213/91 - INPC.

I- AS DIFERENÇAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TRIBUNAL FEDERAL DE

RECURSOS, "IN CASU", FORAM ALCANÇADAS PELA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

II- A EQUIVALÊNCIA SALARIAL PREVISTA NO ARTIGO 58 DO ADCT DEVE SER APLICADA NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 05/04/89 E 09/12/91.

III- COM A REGULAMENTAÇÃO DA LEI 8.213/91, POR MEIO DO DECRETO 357/91, PASSOU O INPC A

CONSTITUIR-SE ÍNDICE IDÔNEO À CORREÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.

IV- RECURSO IMPROVIDO." (TRF-3ªR; AC nº 503824/SP, Relator Desembargador Federal CÉLIO

BENEVIDES, j. 02/05/2000, DJU 26/07/2000, p.127).

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A autora obteve a concessão de seu benefício de pensão por morte em 07/06/2004, decorrente da aposentadoria

por tempo de serviço do cônjuge falecido concedida em 04/09/1973, ou seja, antes da vigência da atual

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 47.

 

A equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT dispõe que sete meses após a promulgação da Constituição

Federal (05/04/89), os beneficiários da Previdência Social passaram a ter direito à revisão dos seus benefícios para

assegurar a equivalência em número de salários mínimos que representavam no momento de sua concessão.

 

Referida norma somente perdeu a sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da Previdência

Social, através do Decreto nº 357/91.

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de

ementa de arestos:

 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." (STJ; REsp. 438617, Relator

Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, DJ 19/12/2003, p. 561);

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do adct se aplica somente aos benefícios em
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manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, DJU 13/12/99, p. 125).

 

Entretanto, em consulta ao MPS/INSS Sistema Único de Benefícios DATAPREV, REVSIT - Situação de Revisão

do Benefício, conforme documento de pesquisa em anexo, verifica-se que a autarquia previdenciária já procedeu

administrativamente à aplicação da equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT, devendo a parte autora

demonstrar que referido reajuste não foi efetivado pelo INSS.

 

Tendo em vista a reforma integral da sentença e considerando a inversão do ônus da sucumbência, a autora está

isenta do pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 25), na

esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO A ARGUIÇÃO DE

PRESCRIÇÃO DO REAJUSTE DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR E, NO MÉRITO DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO para, reformando a r. sentença,

julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001359-30.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a observância do teto máximo dos benefícios

estabelecidos pelas EC 20/1998 (R$ 1.200,00) e EC 41/2003 (R$ 2.400,00), sobreveio sentença de improcedência

do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento da verba honorária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e

procedência do pedido.

 

Sem as contrarrazões somente do INSS, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

2010.61.38.001359-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CARLOS IRARAI BORGES

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013593020104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Primeiramente, não há falar em decadência do direito à revisão, na esteira da jurisprudência que prevalece.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF-3ª; AC nº

824802/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/2002, DJU 25/03/03, p. 258).

No mesmo sentido tem se orientado o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A

VIGÊNCIA DA NOVA LEI.

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91,

somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material.

2. Precedentes.

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp nº 479964 / RN, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 03/04/2003, DJ 10/11/2003, p. 220)

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício é anterior ao seu advento.

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 08/10/1997, ou seja,

na vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos

autos à fl. 22.

 

Com efeito, dispôs a Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998 o seguinte:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Por sua vez, estabelece a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003:

Art. 5º - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado
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pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Note-se que referidas Emendas reajustaram os limites máximo do salário-de-contribuição em dezembro/98, no

percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, de 16/12/98; em

dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em janeiro/04, no

percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04

 

Embora as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 em nada dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários em manutenção, disciplinados que são pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores,

verifica-se que a questão restou superada por decisão do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação

do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao art. 5º da EC nº 41/03, acima não ofende o ato jurídico

perfeito, uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim readequação dos valores ao novo teto.

Nesse sentido, confira:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAIS E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUICIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPETRAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la: a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucional vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral da

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." (RE nº 564354, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal

Pleno, em Repercussão Geral conferida, j. 08/09/2010, DJ 14/02/2011).

 

Cumpre assinalar, ainda, que o posicionamento consagrado no âmbito do Plenário do Supremo Tribunal Federal

sobre a referida matéria, vem sendo trilhando pelos Tribunais Regionais Federais. Confira: (TRF 3ª R., AC. nº

0003543-64.2010.4.03.6103/SP, Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 02/06/11) e (TRF 4ª

R., AC. nº 0000811-52.2010.4.05.8400, Relator Desembargador Federal FREDERICO PINTO DE AZEVEDO,

j. 24/03/2011, DJE 05/04/2011, p.445).

 

No caso, o benefício da parte autora foi concedido com salário-de-benefício limitando-se ao teto vigente à época,

e renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício limitador.

 

Verificando-se que o salário-de-benefício passou a equivaler a própria média aritmética encontrada no período

básico de cálculo, sobre o qual deve ser calculado a renda mensal inicial e, a partir daí, incidir os reajustes

posteriores conforme critérios definidos em lei, deve o salário-de-benefício ser readequado, nos termos dos artigos

14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, conforme recente decisão pacificada no Colendo Supremo Tribunal

Federal.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%
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(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas até a data desta decisão, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 13).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a r. sentença, condenar o INSS a readequar seu salário-

de-benefício, nos termos do artigo 14 da EC nº 20/98 e artigo 5º da EC nº 41/2003, arcando, ainda, com o

pagamento das diferenças que forem apuradas, observada a prescrição qüinqüenal das parcelas devidas e não

reclamadas no período anterior aos 5 anos que precedem ao ajuizamento da ação, com correção monetária, juros

de mora, custas e honorários advocatícios, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002137-97.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

2010.61.38.002137-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVONE ISAIAS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00021379720104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação

previdenciária para condenar o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença. Sobre as prestações

vencidas deverá incidir atualização monetária de acordo com as Súmulas nº 08 desta Corte e nº 148 do C. S.T.J.,

computando-se juros de mora de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, bem como custas e

despesas processuais.

 

À fl. 64/65, foi concedida a tutela antecipada, determinando a imediata implantação do benefício de auxílio-

doença.

 

Cumprida a determinação judicial pelo réu à fl. 105.

 

Interposto agravo retido pelo réu à fl. 77/81 de r. decisão "a quo" proferida à fl. 64/65 que concedeu a tutela

antecipada determinando-se a imediata implantação do benefício.

 

O réu apela defendendo, inicialmente, o descabimento da condenação ao pagamento da multa fixada na sentença

que julgou os embargos de declaração por ele opostos, ao argumento de que estes não tiveram caráter protelatório.

Pleiteia, ainda, que o termo inicial do benefício seja fixado a contar da data do laudo médico pericial, salientando

a omissão ocorrida nesse aspecto e, ainda, para que seja esclarecido que a benesse em comento poderá ser cessada

caso haja recuperação da autora.

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 188/190.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Do agravo retido

 

Não conheço do agravo retido interposto pelo réu de fl. 77/81, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art.

523 do Código de Processo Civil.

 

Da multa aplicada em sede de embargos de declaração 

 

Não vislumbro o caráter protelatório dos embargos de declaração opostos pelo réu à fl. 163/165, pois entendo que

ao apresentá-los, apenas estava ele exercendo o seu direito de ampla defesa, utilizando-se dos recursos que lhe são

disponíveis para tanto. Por esse motivo, afasto a condenação do INSS ao pagamento de multa equivalente a 1% do

valor da causa.

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 20.09.1959, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-

doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo do perito judicial, elaborado em 04.11.2009 (fl. 123/125), relata que a autora é portadora de transtorno

depressivo, apresentando problemas no ombro direito, cujo tratamento cirúrgico ocasionou-lhe a cura, consoante
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exames de cintilografia realizados em abril de 2005 e janeiro de 2009, possuindo, ainda, artrose nos joelhos,

principalmente à direita, moléstias de caráter degenerativo, estando incapacitada de forma total e temporária para

o trabalho.

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 31.03.2007 (fl. 33), razão pela qual não se

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os

requisitos necessários para tal fim.

 

Entretanto, consoante infere-se dos documentos médicos acostados à fl. 14/21 e 126/134, não houve recuperação

da autora desde a data da cessação de sua benesse, restando mantida, portanto, sua condição de segurada, quando

do ajuizamento da ação (19.10.2010).

 

 Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que

deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP

84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária

para o trabalho, entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos

termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo

diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data do laudo médico pericial (04.11.2009 - fl. 123/125),

quando constatada a incapacidade laboral da autora e sob pena de "reformatio in pejus", devendo ser compensadas

as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o

dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento).

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, não conheço do agravo retido interposto pelo réu
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e dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial, para excluir a condenação ao pagamento da multa

imposta por força do oferecimento dos embargos de declaração, bem como para fixar o termo inicial do benefício

a contar da data do laudo médico pericial e dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial para fixar as verbas

acessórias na forma retroexplicitada e, ainda, para excluir também as custas processuais da condenação.

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a fixação da data de início de pagamento do benefício em 04.11.2009.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003622-35.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de improcedência do pedido de recálculo

da renda mensal inicial, com a atualização dos valores do maior e menor teto de contribuição pelo INPC, a partir

da vigência da Lei nº 6.078/79, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e

honorários advocatícios.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e

procedência do pedido.

 

Sem as contrarrazões de apelação somente do autor, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

2010.61.38.003622-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITA LOURENCO DE ARAUJO

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036223520104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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No tocante à postulação da parte autora, buscando a correção do menor e do maior valor teto pela variação do

INPC, nos termos da Lei nº 6.708/79, para revisão da renda mensal inicial do benefício originário, do qual

decorreu a sua pensão, constitui matéria que, por muitas vezes, foi enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça

, restando afastada a pretensão, conforme se verifica do seguinte texto de ementa de aresto:

 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 535 DO CPC. CÁLCULO DO MENOR VALOR-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

UTILIZAÇÃO DO VALOR DE 10 VEZES O MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS COMO BASE

DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 58 DO ADCT. DIVISOR APLICÁVEL. PISO NACIONAL DE

SALÁRIOS.

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional, não é suficiente a simples

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda,

a motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador,

o cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp 160.226/RN,

Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. Inexiste amparo legal para que o limite do menor valor-teto do salário-de-benefício seja corrigido pelo INPC,

tendo-se como base de cálculo, a partir de novembro de 1989, o valor de 10 vezes o maior salário mínimo vigente

no país, eis que, desde a edição da Lei nº 6.205/75, os valores monetários fixados com base no salário mínimo não

deveriam ser considerados para quaisquer fins de direito.

3. Com a edição da Lei 6.205/75, posteriormente modificada pela Lei 6.708/79, para o cálculo do menor valor-teto

do salário-de-benefício, não mais se adotou o salário mínimo como indexador, mas, sim, o fator de reajustamento

salarial previsto nos artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147/74 (parágrafo 3º do artigo 1º da Lei nº 6.205/75) e, após, o

INPC (parágrafo 3º do artigo 1º da Lei nº 6.708/79).

4. O Piso Nacional de Salários é o divisor a ser utilizado na aplicação do critério de equivalência em número de

salários mínimos instituído pelo artigo 58 do ADCT. Precedentes.

5. Recurso parcialmente conhecido e improvido." (STJ; RESP nº 540959/RS, SEXTA TURMA, Relator Ministro

HAMILTON CARVALHIDO, j. 21/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 431);

 

Também é a jurisprudência do egrégio Tribunal Regional Federal da Quarta Região:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. ATUALIZAÇÃO DO MENOR VALOR TETO DO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI 6.708/79. 

1. Por força do disposto na Lei 6.708, de 30.10.79, que alterou o artigo 1º, § 3º, da Lei nº 6.205, de 29/04/75, o

menor e o maior valor-teto, previstos no art. 5º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973, passaram a ser reajustados com

base na variação do INPC a partir de maio de 1979, o que não foi observado, num primeiro momento, pelo INSS.

2. Os efeitos da indevida atualização, pelo INSS, do menor e maior valor-teto, não se projetaram indefinidamente

no tempo, tendo cessado com o advento da Portaria MPAS nº 2.840, de 30.04.82, a qual reparou o equívoco,

fixando novos valores para maio/82 com a consideração do INPC acumulado desde maio de 1979.

3. Como a partir de maio de 1982 o menor e o maior valor-teto foram fixados em patamares que observavam o

comando da Lei 6.708/79, somente houve prejuízo no cálculo da renda mensal inicial para os benefícios deferidos

entre novembro de 1979 e abril de 1982." (AC, Proc. nº 200572050046322/SC, TURMA SUPLEMENTAR,

Relatora LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MENOR VALOR-TETO. LEI N° 6.708/79. 

Aos benefícios concedidos entre dezembro de 1979 e a vigência da CLPS/84, aplica-se a regra do art. 14 da Lei n°

6.708/79, que determina a incidência do INPC para atualizar as parcelas relativas ao menor e maior valor

estabelecidos pela Lei n° 5.890/73. 

A partir da vigência da CLPS/84, aplicam-se as disposições contidas no art. 23 do referido estatuto que instituiu o

menor valor-teto." (AC, Proc. nº 199904010114710/SC, QUINTA TURMA, Relator ALTAIR ANTONIO

GREGÓRIO, j. 30/10/2000, DJU 22/11/2000, p. 457).

 

 

Portanto, não tem procedência o inconformismo da autora quanto ao mérito.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO AUTOR, na forma da fundamentação.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002260-57.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício

previdenciário, argüindo, preliminarmente, a impossibilidade do julgamento antecipado, ante a inaplicabilidade do

art. 285-A do CPC e do cerceamento de defesa. No mérito, sustenta o direito ao reajuste de seu benefício com a

aplicação dos índices de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em

cumprimento ao disposto nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e

garantias constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários.

 

Devidamente citado na forma do art. 285-A, § 2º, do CPC, o INSS apresentou contrarrazões, tendo os autos sido

remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Argumenta a parte autora, em síntese, a "impossibilidade do julgamento antecipado de improcedência diante de

pontos controvertidos", bem como o "cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e ao

devido processo legal", para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios constitucionais

como aqueles esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF.

 

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos"

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, direito ao reajuste do benefício, mediante a

2010.61.83.002260-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARLENE APARECIDA REZENDE NOGUEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022605720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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aplicação dos índices de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004).

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela

parte que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do

CPC, deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada.

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a

responder a todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para

fundamentar a decisão.

 

Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal), bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o

máximo resultado na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a

eficácia da Justiça para a paz social.

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado,

conciliando a brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o

tempo do processo tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a

tutela antecipada, ação monitória etc.

 

 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte

autora, ora apelante, autorizou a aplicação da disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº

11.277/06) o denominado julgamento antecipadíssimo da lide.

 

No mais, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o

convencimento do julgador e deslinde da causa.

 

No mérito, o inconformismo da parte autora não merece guarida, insto porque o inciso IV do art. 194 e o art. 201,

§ 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos

em lei.

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41,

inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído

pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI

(Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs

1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99

(junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória

nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001

foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03,

em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim

adiante.

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os

ofende:

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e

preservação de seu valor real." (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004,

DJ 16/08/2004, p. 294);

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO.
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PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real,

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j.

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359).

 

Observa-se que a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o

presente caso não procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência

Social, tratando-se de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição

previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la,

também, nos reajustes dos benefícios previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na

realidade, pretende a parte autora a conjugação das duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado.

Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de

custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%,

0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de dezembro/1998, dezembro/2003 e

janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.

 

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se

verifica nas seguintes ementas de julgados:

 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência

Social são aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do valor

dos proventos de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses

de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03.

4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª R.; AC 200638000256108/MG, Relator Desembargador Federal

CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98 e 41/03. APLICAÇÃO AOS

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS.

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente reajustada

nos termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda mensal por

força dos novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, após o

deferimento do benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e

busque, quando das majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro

descumprimento às regras de reajuste legalmente impostas.

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do

salário-de-contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as rendas

mensais dos benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª R.; AC nº

200571000441468/RS, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, DJU 20/08/2007).

 

Ainda, a legislação não vincula, nos reajustes dos benefícios em manutenção, correspondência nenhuma entre o

salário-de-benefício inicial com aqueles índices que majoram o teto máximo do salário-de-contribuição, nem há

qualquer autorização legal para que isto seja observado.

 

Por fim, note-se que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, ao fixarem os limites máximo do salário-de-

contribuição em dezembro/98, no percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº

4.883, de 16/12/98; em dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e,

posteriormente, em janeiro/04, no percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº

12, de 06/01/04, em nada dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção, disciplinados que são, como antes dito, pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores.

 

Enfim, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos benefícios

previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que

não foram referendados pela legislação previdenciária.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR
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SUSCITADA e, no mérito, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da

fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002303-91.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício

previdenciário, argüindo, preliminarmente, a impossibilidade do julgamento antecipado, ante a inaplicabilidade do

art. 285-A do CPC e do cerceamento de defesa. No mérito, sustenta o direito ao reajuste de seu benefício com a

aplicação dos índices de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em

cumprimento ao disposto nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e

garantias constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários.

 

Devidamente citado na forma do art. 285-A, § 2º, do CPC, o INSS apresentou contrarrazões, tendo os autos sido

remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Argumenta a parte autora, em síntese, a "impossibilidade do julgamento antecipado de improcedência diante de

pontos controvertidos", bem como o "cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e ao

devido processo legal", para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios constitucionais

como aqueles esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF.

 

2010.61.83.002303-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SIDONINHA VICENTE SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023039120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos"

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, direito ao reajuste do benefício, mediante a

aplicação dos índices de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004).

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela

parte que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do

CPC, deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada.

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a

responder a todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para

fundamentar a decisão.

 

Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal), bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o

máximo resultado na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a

eficácia da Justiça para a paz social.

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado,

conciliando a brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o

tempo do processo tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a

tutela antecipada, ação monitória etc.

 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte

autora, ora apelante, autorizou a aplicação da disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº

11.277/06) o denominado julgamento antecipadíssimo da lide.

 

No mais, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o

convencimento do julgador e deslinde da causa.

 

No mérito, o inconformismo da parte autora não merece guarida, insto porque o inciso IV do art. 194 e o art. 201,

§ 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste conforme critérios definidos

em lei.

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41,

inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído

pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI

(Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs

1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99

(junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória

nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001

foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03,

em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06 e assim

adiante.

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os

ofende:

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e

preservação de seu valor real." (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004,

DJ 16/08/2004, p. 294);
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"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real,

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j.

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359).

 

Observa-se que a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o

presente caso não procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência

Social, tratando-se de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição

previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la,

também, nos reajustes dos benefícios previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na

realidade, pretende a parte autora a conjugação das duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado.

Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de

custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social. Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%,

0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de dezembro/1998, dezembro/2003 e

janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.

 

Os egrégios Tribunais Regionais Federais da Primeira e Quarta Região já julgaram nesse sentido, conforme se

verifica nas seguintes ementas de julgados:

 

"3. Os critérios e índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência

Social são aqueles estabelecidos pelo legislador, inexistindo suporte legal ou constitucional para alteração do valor

dos proventos de inatividade mediante repasse daqueles índices aplicados aos salários-de-contribuição nos meses

de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, em razão da promulgação das Emendas

Constitucionais 20/98 e 41/03.

4. Recurso de apelação não provido." (TRF-1ª R.; AC 200638000256108/MG, Relator Desembargador Federal

CARLOS MOREIRA ALVES, j. 01/10/2007, DJ 26/10/2007, p. 23);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS ECS nºs 20/98 e 41/03. APLICAÇÃO AOS

BENEFÍCIOS DEFERIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO DOS

BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS.

1. Limitada a renda mensal, quando do deferimento do benefício, ao teto então vigente, e devidamente reajustada

nos termos da legislação previdenciária, inexiste direito adquirido à reposição automática da renda mensal por

força dos novos tetos das Ecs nºs 20/98 e 41/03, porquanto incabível que o segurado siga calculando, após o

deferimento do benefício, qual seria sua renda mensal caso esta não houvesse sido tolhida pelo valor-teto e

busque, quando das majorações deste, a implantação de novos valores a título de salário-de-benefício, em claro

descumprimento às regras de reajuste legalmente impostas.

2. Os arts. 20, § 1º, e 21, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91 objetivam garantir um mínimo de aumento do

salário-de-contribuição com vista a assegurar o valor real dos futuros benefícios, mas não incidem sobre as rendas

mensais dos benefícios já concedidos, sujeitos que foram a base de custeio diversa." (TRF-4ª R.; AC nº

200571000441468/RS, Relator CELSO KIPPER, j. 07/08/2007, DJU 20/08/2007).

 

Ainda, a legislação não vincula, nos reajustes dos benefícios em manutenção, correspondência nenhuma entre o

salário-de-benefício inicial com aqueles índices que majoram o teto máximo do salário-de-contribuição, nem há

qualquer autorização legal para que isto seja observado.

 

Por fim, note-se que as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, ao fixarem os limites máximo do salário-de-

contribuição em dezembro/98, no percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº

4.883, de 16/12/98; em dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e,

posteriormente, em janeiro/04, no percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº

12, de 06/01/04, em nada dispunha sobre o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção, disciplinados que são, como antes dito, pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores.

 

Enfim, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos benefícios

previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de índices que

não foram referendados pela legislação previdenciária.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR

SUSCITADA e, no mérito, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da

fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004495-94.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido da

equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT, da Súmula 260 do extinto TFR, do resíduo dos 147,06% em

setembro de 1991 e dos expurgos inflacionários, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros

de mora e verba honorária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo cerceamento de defesa e, no

mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e procedência do pedido.

 

Sem as contrarazões de apelação, os autos foram encaminhados a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A preliminar de cerceamento de defesa não procede, uma vez que a matéria controvertida é unicamente de direito,

sendo suficientes os documentos encartados aos autos para o exame e julgamento da lide, de forma antecipada,

sendo desnecessária dilação probatória, sendo aplicável ao caso o disposto no inciso I do artigo 330 do Código de

Processo Civil.

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

2010.61.83.004495-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE FRANCISCO MATOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044959420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

"O direito ao reajuste de benefício previdenciário caracteriza-se como relação jurídica de trato sucessivo, ou seja,

a cada mês surge o direito de se pleitear em juízo o correto reajustamento do benefício, reconhecendo-se a

prescrição apenas das parcelas vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação. Incidência da Súmula nº

85/STJ." (STJ, AGRESP nº 501245, Processo 200300221071/SP, 6ª TURMA, Relator Ministro Paulo Medina, j.

07/08/2003, DJ 08/09/2003, p. 373). 

 

No presente caso, as diferenças relativas à aplicação do índice integral no primeiro reajuste pela Súmula 260 do

extinto TFR estão prescritas, tendo em vista que tais diferenças são anteriores aos 5 (cinco) anos que precedem ao

ajuizamento da ação. O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre o tema, conforme os seguintes

julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA N.º 260 DO

TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários

então vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º

260 do TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-

mínimos a que equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março

de 1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais

de cinco anos dessa data, ou seja, em março de 1994, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da

não-aplicação do referido verbete, por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Como a presente ação foi proposta após esta data, é imperioso o reconhecimento da prescrição para a totalidade

das parcelas decorrentes da aplicação da referida súmula. 

4. Agravo desprovido." (AGA nº 932051, QUINTA TURMA, Relatora Min. LAURITA VAZ, j. 29/11/2007, DJ

17/12/2007, p. 00326)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260.

PRESCRIÇÃO. 

Se a questão versa a respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última

parcela paga a menor por falha no emprego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, passados

mais de cinco anos da data da última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em pleitear

eventuais diferenças decorrentes de equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos

artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Recurso provido." (RESP nº 520481, QUINTA

TURMA, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 28/09/2005, DJ 07/11/2005, p. 00333);

"Em sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº

260/TFR, em março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação

do artigo 58 do ADCT, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais

de cinco anos daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da não aplicação

da aludida Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91.

Precedentes." (STJ; REsp nº 544657/SP, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 16/03/2004, DJ 10/05/2004,

p. 357).

 

Aplicável ao caso destes autos, confira-se a seguinte ementa de aresto deste Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTIGO 58 DO ADCT. LEI Nº 8.213/91 - INPC.

I- AS DIFERENÇAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TRIBUNAL FEDERAL DE

RECURSOS, "IN CASU", FORAM ALCANÇADAS PELA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

II- A EQUIVALÊNCIA SALARIAL PREVISTA NO ARTIGO 58 DO ADCT DEVE SER APLICADA NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 05/04/89 E 09/12/91.

III- COM A REGULAMENTAÇÃO DA LEI 8.213/91, POR MEIO DO DECRETO 357/91, PASSOU O INPC A

CONSTITUIR-SE ÍNDICE IDÔNEO À CORREÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.

IV- RECURSO IMPROVIDO." (TRF-3ªR; AC nº 503824/SP, Relator Desembargador Federal CÉLIO
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BENEVIDES, j. 02/05/2000, DJU 26/07/2000, p.127).

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 03/07/1985, ou seja,

antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado

aos autos à fl. 76.

 

A equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT dispõe que sete meses após a promulgação da Constituição

Federal (05/04/89), os beneficiários da Previdência Social passaram a ter direito à revisão dos seus benefícios para

assegurar a equivalência em número de salários mínimos que representavam no momento de sua concessão.

 

Referida norma somente perdeu a sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da Previdência

Social, através do Decreto nº 357/91.

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de

ementa de arestos:

 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." (STJ; REsp. 438617, Relator

Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, DJ 19/12/2003, p. 561);

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do adct se aplica somente aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, DJU 13/12/99, p. 125).

 

Entretanto, em consulta ao MPS/INSS Sistema Único de Benefícios DATAPREV, REVSIT - Situação de Revisão

do Benefício, conforme documento de pesquisa em anexo, verifica-se que a autarquia previdenciária já procedeu

administrativamente à aplicação da equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT, devendo a parte autora

demonstrar que referido reajuste não foi efetivado pelo INSS.

 

Quanto ao reajuste de 147,06%, o mesmo foi pago aos aposentados em prestações devidamente corrigidas,

segundo a variação do INPC, nos termos do § 6º do art. 41 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, consoante as

Portarias nºs 302/92 e 485/92, do Ministério da Previdência Social.

 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 198.743/RJ (DJ 13/03/2000, p. 190), valendo

aqui transcrever trecho do voto do Ministro Gilson Dipp, relator de referido recurso, que assim se pronunciou:

 

"No que toca à correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, referentes aos 147,06%, razão ainda

assiste à autarquia, porquanto notoriamente foram pagas de forma atualizada, de conformidade com as Portarias

MPS 302, de 20.07.92 e 485, de 1º.10.92, não sendo exigível correção monetária".

 

No mesmo sentido precedente deste Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS

PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE.

I - Superada a questão dos 147,06%.

II - Não há que se falar em atualização monetária das prestações pagas administrativamente referentes às

diferenças da porcentagem de 147,06% (setembro/91), considerando que de acordo com a Portaria 485 de

01/10/1992, art. 1º, as diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro de 1992, em 12 parcelas

sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91.

III - Apelação do INSS e reexame necessário providos." (AC nº 893259/SP, Relatora Desembargadora Federal

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 304).

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de
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índices que não foram referendados pela legislação previdenciária.

 

Por fim, é pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à

incorporação de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da renda quanto na

atualização dos salários-de-contribuição.

 

A discussão nos autos não é atinente à atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em conta de

liquidação, situação que daria ensejo à adoção de índices inflacionários, diferentemente da hipótese idealizada

pela parte autora, cujos índices de correção monetária são aqueles previamente definidos em lei.

A respeito, transcrevo os seguintes textos de ementas de aresto:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão.

2. Embargos Declaratórios acolhidos." (STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j.

27/03/2001, DJ 07/05/2001, p. 158);

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum.

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são

devidos, tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no

cálculo de reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em

relação aos vencimentos dos servidores públicos.

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." (EDRESP nº 163485/SP, Relator

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409);

"Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo

da renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente.- Recurso

especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." (REsp nº 211253/SC, Relator Ministro Vicente Leal, j.

25/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 211).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES

ARGUIDAS E, NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006082-54.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.006082-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : WALTER HENRIQUES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro
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DECISÃO

 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido de

aplicabilidade do art. 58 do ADCT, da Súmula 260 do extinto TFR, dos resíduos dos 147,06% e dos expurgos

inflacionários, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo cerceamento de defesa e a

inaplicabilidade do art. 285-A do CPC e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e procedência do

pedido.

 

Com as contrarrazões de apelação, os autos foram encaminhados a esta Corte.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Argumenta a parte autora, em síntese, o cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e

ao devido processo legal, para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios

constitucionais como aqueles esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF.

 

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos"

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, direito à exclusão do fator previdenciário no

recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria.

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela

parte que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do

CPC, deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada.

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a

responder a todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para

fundamentar a decisão.

 

Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal), bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o

máximo resultado na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a

eficácia da Justiça para a paz social.

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado,

conciliando a brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o

tempo do processo tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060825420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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tutela antecipada, ação monitória etc.

 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte

autora, ora apelante, não se aplicou a disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº

11.277/06) o denominado julgamento antecipadíssimo da lide.

 

No mais, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o

convencimento do julgador e deslinde da causa.

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria,

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

"O direito ao reajuste de benefício previdenciário caracteriza-se como relação jurídica de trato sucessivo, ou seja,

a cada mês surge o direito de se pleitear em juízo o correto reajustamento do benefício, reconhecendo-se a

prescrição apenas das parcelas vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação. Incidência da Súmula nº

85/STJ." (STJ, AGRESP nº 501245, Processo 200300221071/SP, 6ª TURMA, Relator Ministro Paulo Medina, j.

07/08/2003, DJ 08/09/2003, p. 373). 

 

No presente caso, as diferenças relativas à aplicação do índice integral no primeiro reajuste pela Súmula 260 do

extinto TFR estão prescritas, tendo em vista que tais diferenças são anteriores aos 5 (cinco) anos que precedem ao

ajuizamento da ação. O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre o tema, conforme os seguintes

julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA N.º 260 DO

TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários

então vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º

260 do TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-

mínimos a que equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março

de 1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais

de cinco anos dessa data, ou seja, em março de 1994, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da

não-aplicação do referido verbete, por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Como a presente ação foi proposta após esta data, é imperioso o reconhecimento da prescrição para a totalidade

das parcelas decorrentes da aplicação da referida súmula. 

4. Agravo desprovido." (AGA nº 932051, QUINTA TURMA, Relatora Min. LAURITA VAZ, j. 29/11/2007, DJ

17/12/2007, p. 00326)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260.

PRESCRIÇÃO. 

Se a questão versa a respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última

parcela paga a menor por falha no emprego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, passados

mais de cinco anos da data da última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em pleitear

eventuais diferenças decorrentes de equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos

artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Recurso provido." (RESP nº 520481, QUINTA

TURMA, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 28/09/2005, DJ 07/11/2005, p. 00333);

"Em sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº

260/TFR, em março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação

do artigo 58 do ADCT, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais

de cinco anos daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da não aplicação

da aludida Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91.
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Precedentes." (STJ; REsp nº 544657/SP, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 16/03/2004, DJ 10/05/2004,

p. 357).

 

Aplicável ao caso destes autos, confira-se a seguinte ementa de aresto deste Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTIGO 58 DO ADCT. LEI Nº 8.213/91 - INPC.

I- AS DIFERENÇAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TRIBUNAL FEDERAL DE

RECURSOS, "IN CASU", FORAM ALCANÇADAS PELA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

II- A EQUIVALÊNCIA SALARIAL PREVISTA NO ARTIGO 58 DO ADCT DEVE SER APLICADA NO

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 05/04/89 E 09/12/91.

III- COM A REGULAMENTAÇÃO DA LEI 8.213/91, POR MEIO DO DECRETO 357/91, PASSOU O INPC A

CONSTITUIR-SE ÍNDICE IDÔNEO À CORREÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.

IV- RECURSO IMPROVIDO." (TRF-3ªR; AC nº 503824/SP, Relator Desembargador Federal CÉLIO

BENEVIDES, j. 02/05/2000, DJU 26/07/2000, p.127).

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 15/04/1989, ou seja, na

vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91 (art. 144), conforme se verifica do documento juntado

aos autos à fl. 74.

 

Aplicando-se na hipótese a Lei nº 8.213/91, diante do recálculo da renda mensal inicial com base no artigo 144 de

referida lei, é também indiscutível a incidência de suas regras para o reajustamento do benefício.

 

Conforme dispunha o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, os valores dos benefícios em manutenção serão

reajustados de acordo com suas respectivas datas de início com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE,

nas mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

 

Ressalte-se que no primeiro reajuste dos benefícios previdenciários o critério adotado, na verdade, é o da

proporcionalidade e não o integral, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já julgou nesse sentido, conforme se verifica na seguinte ementa transcrita:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REVISÃO. LEI Nº 8.213/91.

CRITÉRIO DA PROPORCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 260/TFR.

Aos benefícios concedidos entre 05/10/88 e 05/04/91, aplica-se a regra do art. 144, da Lei nº 8.213/91, para a

revisão do valor dos benefícios de prestação continuada.

No cálculo do primeiro reajuste do benefício, deve ser observado o disposto no art. 41, da Lei nº 8.213/91.

Inaplicabilidade do art. 58, do ADCT, por sua transitoriedade. 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (STJ, REsp nº 57443/RS, 5ª Turma, Relator Ministro

Gilson Dipp, por unanimidade, j. 01/10/1998, DJ 26/10/1998, pág. 00138).

 

No mesmo sentido:

 

"PREVIDENCIARIO. BENEFÍCIO. LIMITE. PRIMEIRO REAJUSTE.

O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição, na data do início do

benefício.

Na vigência da CF/88, o primeiro reajuste é feito pela variação integral do INPC de acordo com a data do início

do benefício (art. 144 c/c art. 41, II da Lei 8.213/91).

Embargos conhecidos e acolhidos." (STJ, EREsp nº 163687, 3ª Seção, Relator Ministro Gilson Dipp, por

unanimidade, j. 10/02/1999, DJ 15/03/1999, pág. 0094);

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL. LEI 8.213/91.

I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei

8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a
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aplicação do índice integral no primeiro reajuste.

II - Na vigência da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do INPC

(e dos demais índices que o sucederam), o que não ofende a garantia de preservação do seu valor real, não se

podendo aplicar índice outro sem a prévia autorização legal.

Agravo regimental desprovido." (AGA nº 507083/MG, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 16/09/2003, DJ

28/10/2003, p. 339).

 

Assim, não há falar em reajuste pelo critério integral quando do primeiro reajuste do benefício, pois "Após o

advento da Constituição Federal, não se aplica o critério de revisão previsto na Súmula 260-TFR" (STJ,

REsp nº 429.446/RJ, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 06/08/2002, DJ 02/09/2002, pág. 234). Neste

mesmo diapasão, outro precedente do Superior Tribunal de Justiça: "O critério de revisão previsto na Sum.

260/TFR, é inaplicável aos benefícios previdenciários concedidos na vigência da Constituição Federal de

1988." (REsp nº 102123/RS, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 09/06/1998, DJ 10/08/1998, p. 88).

 

Por outro lado, ressalta-se que a norma constitucional que tratou da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), de

indiscutível natureza transitória, teve aplicabilidade somente no tocante aos benefícios concedidos antes da

promulgação da Constituição Federal de 1988. Para os benefícios concedidos após a promulgação da

Constituição, como é o caso dos autos, a regra não tem aplicabilidade, não havendo embasamento para o reajuste

com base em equivalência salarial.

 

Sobre o tema o Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Constituição Federal, já se pronunciou, cuja

orientação é aqui adotada. Transcrevo, a propósito, as seguintes ementas de julgado:

 

"EMENTA: - Previdência social. Reajuste. - No tocante à questão da súmula 260 do extinto TFR em face do

disposto no artigo 58 do ADCT, está ela prejudicada pelo provimento do recurso especial a esse respeito. - Por

outro lado, a sentença de primeiro grau, mantida pelo acórdão recorrido, determinando a aplicação do artigo 58

aos ora recorridos, só ofendeu o disposto nele ao aplicá-lo também a Maria Thereza Coelho Netto Guimarães, que

por ele não está alcançada por ter sido seu benefício concedido em 18.04.91, e, portanto, depois da promulgação

da Constituição de 1988, certo como é que o referido dispositivo constitucional só se aplica aos benefícios

concedidos antes dessa promulgação. Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido." (RE nº

260.645/RJ, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 27/06/2000, DJ 05/09/2000, p. 118);

"EMENTA: - Previdência social. - Esta Corte já firmou o entendimento de que somente os benefícios de prestação

continuada mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição são suscetíveis de sofrer a

revisão de seus valores de acordo com os critérios estabelecidos no art. 58 do ADCT/88, cuja incidência,

temporalmente delimitada, não se projeta sobre situações de caráter previdenciário constituídas - como a presente

- após 05 de outubro de 1988. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e

provido." (RE nº 286.055/SP, Relator Ministro MOREIRA ALVES, j. 18/12/2000, DJ 16/03/2001, p. 102); 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT. QUESTÃO PRELIMINAR DE

INTEMPESTIVIDADE DO R.E.: IMPROCEDÊNCIA, POR GOZAR O INSS DE PRAZO EM DOBRO PARA

RECORRER (ART. 188 DO CPC). 1. O agravante suscita questão preliminar de intempestividade do recurso

extraordinário. A alegação é rejeitada, pois o recorrente, INSS (autarquia), dispõe de prazo em dobro para recorrer

(art. 188 do CPC). 2. No mais, a decisão agravada, ao afastar a aplicação do art. 58 do ADCT a benefícios

previdenciários concedidos após o advento da Carta de 1988, decidiu em conformidade com pacífica orientação

desta Corte, já que essa norma constitucional somente se refere aos benefícios de prestação continuada, mantidos

pela Previdência Social, na data da promulgação da Constituição Federal. 3. Agravo improvido." (RE nº 273.501-

AgR/RJ, Relator Ministro SYDNEY SANCHES, j. 16/10/2001, DJ 08/03/2002, p. 62).

 

O autor não tem direito à equivalência salarial, considerando que seu benefício foi concedido após o advento da

Constituição Federal de 1988.

 

Quanto ao reajuste de 147,06%, o mesmo foi pago aos aposentados em prestações devidamente corrigidas,

segundo a variação do INPC, nos termos do § 6º do art. 41 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, consoante as

Portarias nºs 302/92 e 485/92, do Ministério da Previdência Social.

 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 198.743/RJ (DJ 13/03/2000, p. 190), valendo

aqui transcrever trecho do voto do Ministro Gilson Dipp, relator de referido recurso, que assim se pronunciou:
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"No que toca à correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, referentes aos 147,06%, razão ainda

assiste à autarquia, porquanto notoriamente foram pagas de forma atualizada, de conformidade com as Portarias

MPS 302, de 20.07.92 e 485, de 1º.10.92, não sendo exigível correção monetária".

 

No mesmo sentido precedente deste Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS

PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE.

I - Superada a questão dos 147,06%.

II - Não há que se falar em atualização monetária das prestações pagas administrativamente referentes às

diferenças da porcentagem de 147,06% (setembro/91), considerando que de acordo com a Portaria 485 de

01/10/1992, art. 1º, as diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro de 1992, em 12 parcelas

sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91.

III - Apelação do INSS e reexame necessário providos." (AC nº 893259/SP, Relatora Desembargadora Federal

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 304).

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de

índices que não foram referendados pela legislação previdenciária.

 

Por fim, é pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à

incorporação de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da renda quanto na

atualização dos salários-de-contribuição.

 

A discussão nos autos não é atinente à atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em conta de

liquidação, situação que daria ensejo à adoção de índices inflacionários, diferentemente da hipótese idealizada

pela parte autora, cujos índices de correção monetária são aqueles previamente definidos em lei.

 

A respeito, transcrevo os seguintes textos de ementas de aresto:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão.

2. Embargos Declaratórios acolhidos." (STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j.

27/03/2001, DJ 07/05/2001, p. 158);

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum.

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são

devidos, tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no

cálculo de reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em

relação aos vencimentos dos servidores públicos.

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." (EDRESP nº 163485/SP, Relator

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409);

"Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo

da renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente.- Recurso

especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." (REsp nº 211253/SC, Relator Ministro Vicente Leal, j.

25/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 211).
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES

ARGUIDAS E, NO MÉRITO, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, na forma da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006913-05.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial da pensão

por morte, nos termos da regra contida no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, com o pagamento das diferenças

atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo cerceamento de defesa e a

inaplicabilidade do art. 285-A do CPC e, no mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença e procedência do

pedido.

 

Com as contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Argumenta a parte autora, em síntese, o cerceamento do direito ao procedimento (saneamento do feito), à prova e

ao devido processo legal, para concluir que a aplicação do art. 285-A do CPC fere vários princípios

constitucionais como aqueles esculpidos no art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da CF.

No caso sub judice o Juízo a quo tem entendimento no sentido de "total improcedência em outros casos idênticos"

quanto ao pedido deduzido pela parte autora, ora apelante, ou seja, direito à exclusão do fator previdenciário no

recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria.

 

Ressalte-se que é a identidade de fundamento das ações (e não do pedido), isto é, da tese jurídica apresentada pela

parte que é essencial para justificar a aplicação da sentença paradigma e sua reprodução, conforme art. 285-A do

2010.61.83.006913-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EDENIZE CERQUEIRA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro
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CPC, deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada.

 

Cumpre salientar também que é jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a

responder a todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para

fundamentar a decisão.

 

Não entendo presentes os vícios de inconstitucionalidade alegados eis que o questionado art. 285-A do CPC se

harmoniza com vários princípios constitucionais como o princípio implícito da proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da

Constituição Federal), da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição

Federal), bem como o princípio informativo do procedimento que é o da economia processual que preconiza o

máximo resultado na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais, prestigiando a

eficácia da Justiça para a paz social.

 

Ressalto que ao Juiz compete dar efetividade à sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado,

conciliando a brevidade que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica eis que o

tempo do processo tem sido o fundamento dogmático de vários institutos do processo contemporâneo como a

tutela antecipada, ação monitória etc.

 

No caso dos autos a decisão de improcedência total do direito material invocado no pedido deduzido pela parte

autora, ora apelante, não se aplicou a disposição expressa no art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei nº

11.277/06) o denominado julgamento antecipadíssimo da lide.

 

No mais, frise-se que os documentos encartados aos autos com a petição inicial são suficientes para o

convencimento do julgador e deslinde da causa.

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

A autora obteve a concessão de seu benefício de pensão por morte em 22/10/2008, ou seja, na vigência da atual

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 25.

 

Com efeito, dispõe o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

§ 5º - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior a um (01) salário mínimo."

 

O referido artigo deve ser interpretado de forma sistemática com o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99, e artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do beneficio serão computados:

§ 7º - A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez."

 

Ora, percebe-se que o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 não trata de hipótese de aposentadoria por invalidez

decorrente de transformação de auxílio-doença. Trata-se de situação em que somente se admite a contagem do

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando entremeado com período contributivo.

 

O caso é de aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, em que a aposentadoria por invalidez é pura

conversão de um auxílio-doença. Não há períodos de contribuição intercalados por períodos de afastamento, mas
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tão-só período de contribuição que cessa quando da concessão do auxílio-doença.

 

É o que dispõe o artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ao determinar a contagem de tempo de serviço para quem

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez com períodos intercalados.

 

Enfim, o § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213 deve ser aplicado somente nas hipóteses do artigo 55, inciso II, da

referida Lei; quando o segurado exerce atividade intercalada, portanto contributiva, após a cessação do benefício

incapacitante. Jamais deve ser estendido aos benefícios decorrentes de transformação de auxílio-doença, que deve

ser interpretado segundo os termos disposto no § 7º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99.

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Recurso

especial improvido." (REsp nº 1091290, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 02/06/2009, DJ 03/08/2009);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de

auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da

aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004.

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.

8. Recurso Especial do INSS provido." (REsp nº 1016678, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

j. 24/04/2008, DJ 26/05/2008).

 

Da mesma forma, confira os precedentes desta Corte Regional:
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99.

CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART.124, I, LEI 8213/91.

I - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-

doença deve se dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ.

II - A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.

III - No que tange aos honorários advocatícios, restou consignado que a execução corresponde ao valor das

parcelas da aposentadoria concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-doença recebidos na esfera

administrativa, por força do disposto no artigo 124, inciso I, da Lei 8.213/91, sendo, portanto, essa a base de

cálculo daquela verba.

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela autora, improvido." (AC-

Proc. nº 2010.03.99.020683-2, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2010, DJ

27/10/2010, p. 1232);

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE -

PREVIDENCIÁRIO. - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO

ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - É sabido que a nova sistemática

dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir monocraticamente o recurso em que se

discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. - A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e

celeridade processuais não exclui o contraditório postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto

a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental. - Nos

termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. - Tratando-se de

aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não existe período

contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a aplicação do

disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de

auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de

100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Agravo legal desprovido." (AC-Proc.

nº 2008.61.19.008420-0, Relatora Desembargadora Federal EVA REGINA, j. 20/09/2010, DJ 27/09/2010, p.

2178).

 

Por fim, confira também os precedentes do Egrégio Tribunal Regional da 1ª Região: REO nº 2005.36.00.012321-

2, Relatora Desembargadora FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, j. 19/05/2010, DJU 18/06/2010,

p. 93; do Egrégio Tribunal Regional da 2ª Região: APELRE 2003.51.52.013594-4, Desembargadora Federal

ANDREA CUNHA ESMERALDO, j. 29/04/2009, DJU 07/05/2009, p. 81; e do Egrégio Tribunal Regional da 4ª

Região: APELREEX 2008.71.00.007703-6, Relator Desembargador Federal EDUARDO TONETTO

PICARELLI, j. 29/07/2009, DJU 10/08/2009.

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez (100% do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença, reajustados pelos índices de correção dos benefícios), não descurou a autarquia

previdenciária em aplicar o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99.

 

Cumpre salientar que o art. 75 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

 

"O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou

daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto

no art. 33 desta lei. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

Assim, o valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA, na forma da fundamentação adotada.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012326-96.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Vistos, etc.

 

Reconsidero em parte a decisão de fl.143/147, a teor das razões expostas na petição de fl.154/155.

 

A decisão agravada, aplicando o disposto no art.462, do C.P.C., incluiu os vínculos empregatícios mantidos no

curso da ação, tendo o autor completado 35 anos de tempo de serviço em 09.02.2011, conforme planilha à fl.147.

 

Destacou-se que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Dessa forma, com razão a autarquia agravante ao apontar erro material na decisão que indicou como termo inicial

do beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, 18.11.2010, data da citação, momento em que o autor

ainda não havia cumprido os requisitos à aposentação.

 

Assim, o termo inicial da aposentadoria integral por tempo de serviço deve ser fixado em 09.02.2011, momento

em que o autor completou os requisitos para a aposentadoria integral por tempo de serviço.

 

Em conseqüência da parcial alteração do julgado, e tendo em vista que o termo inicial do beneficio foi fixado em

09.02.2011, os juros de mora deverão incidir a partir do mês seguinte da publicação desta decisão, nos índices

aplicados à caderneta de poupança (0,5%) nos termos da Lei nº 11.960/09, conforme decidido pelo E. STJ nos

Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. 

 

Diante do exposto, reconsidero em parte a decisão de fl.143/147, para dar provimento ao agravo previsto no

art.557, §1º, do C.P.C., interposto pelo INSS, fixando o termo inicial do beneficio de aposentadoria integral por

tempo de serviço em 09.02.2011, data em que o autor implementou os requisitos à aposentação. Os juros de mora

incidem a partir do mês seguinte à publicação desta decisão, na forma acima explicitada.

2010.61.83.012326-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE HUELITON PATRICIO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE VICENTE DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00123269620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Expeça-se e-mail ao INSS comunicando o teor da presente decisão que fixou em 09.02.2011, a DIB: data de

inicio de beneficio, da aposentadoria integral por tempo de serviço, a ser calculada nos termos do art.29, I, da Lei

8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, devida à parte autora JOSÉ HUELITON PATRICIO DOS

SANTOS. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensados eventuais

pagamentos administrativos.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005274-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária visando à

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. A demandante foi condenada ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$500,00, observada a assistência judiciária gratuita.

 

Objetiva a autora apelante a reforma da sentença, alegando que foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão do benefício em comento.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 01.03.1937, completou 55 anos de idade em 01.03.1992, devendo, assim, comprovar 05

anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, para obtenção do benefício em epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Pra tanto, a autora acostou certidão de casamento realizado em 31.07.1958 (fl. 14), título de eleitor emitido em

1968 (fl. 16), certidão de nascimento de filho (1968, fl. 22) e certidão de óbito do cônjuge em 1966 (fl. 21), nos

quais ele fora qualificado como lavrador. Trouxe, ainda, cópias de certidões de nascimento e de óbito de filhos

(1959, 1961, 1962 e 1964, fl. 17/20), nas quais ela e o esposo foram qualificados como lavradores. Tais

documentos constituem início de prova material do labor rural da requerente.

2011.03.99.005274-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ODILIA TELLES DOS SANTOS

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00062-4 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 92/93 foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há longa

data e que ela sempre trabalhou na lavoura, na cultura de algodão, milho e feijão, para empregadores rurais da

região (Sr. Mariano Pacito e Sakita). 

 

O fato de a requerente ter parado de trabalhar há cerca de doze anos da data da audiência (16.08.2011, fl. 91),

como informado pelas testemunhas, não obsta a concessão da aposentadoria por idade rural, vez que ela já havia

implementado a idade mínima exigida em lei para a concessão do benefício ,quando interrompeu suas atividades

campesinas.

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 01.03.1992, bem como cumprido tempo de

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a

aposentadoria por idade.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (06.05.2010, fl. 24), quando o

INSS teve ciência da pretensão da autora.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, do E. STJ, em sua

nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1955/2327



 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora,

para julgar procedente o pedido e condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (06.05.2010). Honorários

advocatícios arbitrados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas

na forma retro mencionada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ODILIA TELLES DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em

06.05.2010, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010134-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o

benefício, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora,

além de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

2011.03.99.010134-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANDA FARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 10.00.00050-7 1 Vr ADAMANTINA/SP
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casos análogos.

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascido em 20/02/1955, completou essa idade em 20/02/2010.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente em anotações de contratos

de trabalho rural em CTPS (fls. 20/22). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal

documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Igualmente, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente, dentre outros

documentos, em cópia da certidão de casamento, celebrado em 1977 (fl. 17), na qual ele está qualificado como

lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento

de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido"" (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256)."

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 45/47). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da

Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a

autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.

 

Outrossim, o fato de ter a autora exercido atividade urbana em pequenos períodos não impede o reconhecimento

de seu serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica-se que suas atividades preponderantes era a de

lavradores. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades
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urbanas em determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que

restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora

Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260).

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "

Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (

REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de VANDA FARIA DOS SANTOS a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício assistencial, com data de início - DIB em 19/07/2010, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022569-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o

benefício de aposentadoria por idade, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as prestações

vincendas (Súmula 111, do STJ).

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

2011.03.99.022569-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CREUZA DOS REIS PARDINHO COSTA

ADVOGADO : JONAS DIAS DINIZ

No. ORIG. : 09.00.00045-5 1 Vr PONTAL/SP
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer a alteração quanto aos juros de mora e aos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

A Autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascida em 12/10/1942, completou a idade acima referida em 12/10/1997.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da parte autora, consistente na Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS (fl. 11/12), na qual a parte autora está qualificada profissionalmente como

trabalhadora rural. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo

de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.

427).

 

Não bastasse, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias da

certidão de casamento, celebrado em 16/11/1960 e Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fl. 13/18),

nos quais ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado:
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido" (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

 

Outrossim, o fato da autora ter exercido atividade urbana em pequeno período (fl. 12), não impede o

reconhecimento de seu trabalho rural, uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante é

a de lavradeira. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades

urbanas em determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que

restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora

Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural mencionando, inclusive, nomes de empregadores para os

quais a parte autora desempenhou o labor rural. Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em

estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de

trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da

Lei n.º 8.213/91.

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser

"Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" 

(REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal

no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

A respeito dos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida,

ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DE INSS para determinar a forma de incidência dos juros de mora, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028910-08.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o

benefício, a partir da data do requerimento administrativo (02/07/2009), com correção monetária e juros de mora,

além do pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença. Foi determinada a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena

de multa diária no valor de 1/30 do valor do benefício. 

 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à

correção monetária e juros de mora, bem como pede a isenção de custas processuais.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

2011.03.99.028910-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCINEIA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : WILIMAR BENITES RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.01056-0 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

 

Tendo a autora nascido em 08/06/1954, completou essa idade em 08/06/2009.

 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 12) e de nascimento

de filha, nas quais seu ex-marido está qualificado profissionalmente como lavrador, esses documentos registram

atos ocorridos em 1983 e 1986, sendo que em períodos posteriores o ex-marido da autora exerceu atividades de

natureza urbana, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos pelo INSS (fls. 86/87). Tal fato afasta

sua condição de trabalhadora rural.

 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural, posterior ao trabalho urbano

ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova

testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural.

 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o autor nas verbas de

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, revogando -se a tutela

antecipada, na forma da fundamentação.

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028935-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-reclusão, nos termos do

artigo 80 da Lei n.° 8.213/91, desde a data do recolhimento à prisão (10-11-2009).

 

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que o segurado, por ocasião da prisão,

percebia remuneração superior àquela estipulada como limite para a concessão do benefício, de modo que os

requerentes não preencheram os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao

pagamento das despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos

reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que a renda do segurado ultrapassou o limite legal em

valor insignificante, uma vez que correspondia a R$ 810,00 (oitocentos e dez reais), de modo que faz jus ao

benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Parecer do Ministério Público Federal nas fls. 122/123, pelo improvimento da apelação da parte autora.

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Na forma da lei, o benefício denominado Auxílio-Reclusão, previsto no artigo 80 da Lei n.° 8.213/91, alterado

2011.03.99.028935-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO ALVES NETO incapaz

ADVOGADO : ASTRIEL ADRIANO SILVA

REPRESENTANTE : REGILAINE HONORIO PENHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00090-6 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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pelo artigo 116 do Decreto n.° 3.048, de 06 de maio de 1999, será devido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa, nem estiver em

gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

 

Inicialmente, importante ressaltar que, assim como o benefício de pensão por morte (art. 80, Lei n.° 8.213/91), o

auxílio-reclusão prescinde de carência, desde que propriamente comprovados os requisitos para a concessão do

referido benefício, quais sejam, a qualidade de segurado à época do recolhimento deste à prisão e seu efetivo

encarceramento.

 

No entanto, além dos requisitos acima citados, o inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal restringiu a

concessão desta prestação securitária aos dependentes dos segurados de baixa renda, e a Emenda Constitucional

n.° 20/98, em seu artigo 13, veio complementar a referida limitação, considerando segurados de baixa renda

aqueles cuja renda bruta mensal seja igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor

atualizado periodicamente.

 

No presente caso, nota-se que, à época da reclusão do segurado, em 22-04-2010 (fl. 13), o valor limite do salário

de contribuição, atualizado pela Portaria MPS n.° 350, de 30-12-2009, era de R$ 798,30 (setecentos e noventa e

oito reais e trinta centavos), e resta comprovado nos autos que o valor da sua remuneração, em março de 2010 (fl.

54), correspondia a R$ 1.428,10 (um mil quatrocentos e vinte e oito reais e dez centavos), bem como entre

setembro de 2009 e março de 2010 o valor mínimo por ele recebido foi R$ 1.003,06 (um mil e três reais e seis

centavos), de modo que se pode observar que sua remuneração superava consideravelmente o limite estabelecido

em lei, constituindo óbice à concessão do benefício pretendido.

 

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.° 587.365/SC, com

repercussão geral, firmou entendimento no sentido de que deve ser observado o limite de renda fixado

administrativamente, bem como de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do

segurado preso e não de seus dependentes, encerrando definitivamente o debate, cujo aresto segue transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio- reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 587365, Plenário, v. m., j. 25.3.2009). (destaque nosso)

 

As discussões sobre a qualidade de segurado do recluso, bem como sobre a dependência econômica da parte

autora, mostram-se desnecessárias, tendo em vista o não preenchimento de requisito indispensável à concessão do

benefício pleiteado, qual seja, o respeito ao limite de remuneração.

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030455-16.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o

benefício, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (14/11/2002),

ressalvada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária e juros de mora. Em virtude da sucumbência

recíproca, os honorários advocatícios e as despesas e custas processuais deverão ser compensados de forma

recíproca e proporcional entre as partes. Foi determinada a imediata implantação do benefício.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela alteração da sentença quanto às custas

processuais e verba honorária advocatícia.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

2011.03.99.030455-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ERCINA ZAMBONI PEGORIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA BERNO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 09.00.00085-1 1 Vr BRODOWSKI/SP
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Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48,

§ 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a parte autora nascido em 11/10/1935, completou essa idade em 11/10/1990.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias de

certidões de casamento e nascimento dos filhos (fls. 24/26) e de matrícula do Cartório de Imóveis de Batatais/SP

(fls. 34/40), nas quais ele está qualificado como agricultor, além de cópias de cadastro de imóvel rural, guias de

pagamento de ITR e notas fiscais de produtor (fls. 42/78). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado:

"A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte

autora à concessão da aposentadoria por idade" (AGRESP nº 496394/MS, Relator Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, j. 04/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 454).

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 128/131). Assim, nos termos do artigo 55,

§ 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou

comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.

 

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela deixou de exercer trabalho rural há 9 anos.

 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque,

quando deixou o trabalho rural, já contava com mais 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o

período mínimo de trabalho rural.

 

Necessário ressaltar-se que em 1990 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando

parou de labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas

exercer o respectivo direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por

intermédio da presente ação, no ano de 2009, não impede a concessão do benefício, pois "A perda da qualidade

de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou

pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º

8.213/91.

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o

segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar

haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da

Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "

Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (

REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).
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O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do

benefício, mas sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade.

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a

quo.

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas

monetariamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, diante da sucumbência mínima da parte autora (art. 21,

parágrafo único, do CPC), ficando fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta

Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas

do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora e

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA no tocante à verba honorária, na

forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030582-51.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, no valor de

um salário mínimo, a partir da data da propositura da ação, com correção monetária e juros de mora, contados da

citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos

termos da Súmula 111 do STJ.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascido em 01/07/1951, completou essa idade em 01/07/2006.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

2011.03.99.030582-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACI VERTUAN PIOVESANA

ADVOGADO : RONALDO MALACRIDA
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testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material, a cópia da certidão de casamento (fl. 17) e de escritura

de compra e venda de imóvel rural (fls. 12/13), nas quais o marido da parte autora foi qualificado como

trabalhador rural, isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge,

verifica-se que as notas fiscais acostadas aos autos indicam que ele era produtor rural, com produção em larga

escala (fls. 20/23), demonstrando a inviabilidade das declarações das testemunhas de que a parte autora exercia

suas atividades sem empregados, apenas com o auxílio da família, restando afastado o exercício da atividade rural

em regime de economia familiar.

 

Note-se, ainda, que o marido da autora exerceu atividade urbana no período de 01/04/2005 a 30/05/2008, na

atividade de operador de comércio, encontrando-se afastado e recebendo auxílio doença previdenciário desde

09/04/2008, sob o número 5300401958, conforme documento de fls. 65/69.

 

Desse modo, a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, uma vez que, tratando-se de

segurado obrigatório da previdência social, para fazer jus ao benefício pleiteado na condição de produtor rural,

imprescindível é a existência da prova de que recolheu aos cofres previdenciários as contribuições devidas, como

contribuinte individual (inciso V, letra "a", do artigo 11, da Lei nº 8.213/91).

 

Assim, não comprovado o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, impossível a concessão

da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o autor nas verbas de

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032717-36.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural, sem registro em

CTPS, nos períodos de 01/11/1958 a 18/05/1969 e de 24/02/1970 a 31/05/1979, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, a partir da citação, com correção

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante aos juros de mora.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente em, dentre outros documentos, cópias

do certificado de dispensa de incorporação militar (fl. 15), no qual está qualificado profissionalmente como

lavrador, bem como anotações de contrato de trabalho rural em sua Carteira Profissional de Trabalhador Rural

No. ORIG. : 05.00.03845-2 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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(fls. 18/23). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto

com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço

trabalhado como rurícola, conforme revelam as seguintes ementas de julgados:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Contudo, é de se ressaltar que a parte autora nasceu em 16/10/1950 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural,

em regime de economia familiar a partir de 01/11/1958, quando contava com 08 (oito) anos de idade. Em que pese

sabermos que o trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente

aqueles que trabalham em regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da

atividade rural a partir dessa data. Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer

trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos.

 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do

inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal

limitação.

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se

a autora quando ainda contava com 08 (oito) anos de idade, acompanhando seus pais na execução de algumas

tarefas, isto não a caracteriza como trabalhadora rural ou empregada, tampouco caracteriza trabalho rural em

regime de economia familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como

base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a

exploração do trabalho infantil. Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze anos), ainda na infância,

portanto, possua vigor físico suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides

rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo

labor rural.

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental apresentado ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, que a parte autora exerceu atividade rural no período alegado (fls. 114/115).

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, nos períodos de 16/10/1962 (data

em que completou 12 anos de idade) a 18/05/1969 e de 24/02/1970 a 31/05/1970.

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição

expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 18/33) é suficiente para

garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 144 (cento e quarenta e quatro) meses de contribuição, na

data do ajuizamento da demanda (28/06/2005), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Computando-se o tempo de serviço rural, nos períodos de 16/10/1962 a 18/05/1969 e de 24/02/1970 a 31/05/1970,

bem como o tempo de serviço comum, o somatório do tempo de serviço da parte autora, na data da publicação da

EC 20/98, é inferior a 30 (trinta) anos, totalizando 22 (vinte e dois) anos, 06 (seis) meses e 17 (dezessete) dias de

tempo de serviço, de maneira que é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da

referida Emenda Constitucional, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria

por tempo de serviço na data da sua publicação, em 16/12/1998.

 

De outra parte, incluindo-se o tempo de serviço posterior a 15/12/1998, devidamente registrado em CTPS,

verifica-se que a parte autora, na data do ajuizamento da presente demanda, alcançava 29 (vinte e nove) anos e 30

(trinta) dias, de maneira que, à época, não fazia jus à concessão do benefício.
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Observo, ainda, que a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, exige um acréscimo de tempo de

serviço, que perfaz 32 (trinta e dois) anos, 11 (onze) meses e 22 (vinte e dois) dias, no presente caso.

 

Outrossim, considerando que o último vínculo empregatício anotado na CTPS do autor está em aberto (fl. 33), foi

realizada consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado no gabinete desta

Relatora, o que revelou a existência de contratos de trabalho registrados posteriormente ao ajuizamento da

presente demanda. Assim, computados tais registros, verifica-se que o autor implementou o tempo de serviço

correspondente ao acréscimo acima mencionado, tendo cumprido a regra de transição da EC nº 20/98 no curso da

demanda, em 26/04/2010, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição

desde então, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

A Lei Processual Civil pátria orienta-se no sentido de conferir a máxima efetividade ao processo e adequada

prestação jurisdicional, com relevo também para a economia processual. Daí a possibilidade de se considerar

quando se dá por preenchido o requisito legal do tempo de serviço.

 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma

vez que os requisitos idade e tempo de serviço aperfeiçoaram-se no curso da demanda.

 

A propósito, quanto à implementação de todos os requisitos legais exigidos à concessão do benefício postulado no

curso do processo, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Implementada a idade mínima para a

concessão de aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta na impossibilidade da concessão da

aposentadoria por tempo de serviço." (1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j.

24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302).

 

Visando à efetividade, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar do fato superveniente, legitima o

entendimento trazido à baila, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que o autor implementou o tempo de contribuição

necessário para a concessão da aposentadoria proporcional (26/04/2010).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do §

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, E À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer o exercício de
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atividade rural pela parte autora, sem registro em CTPS, apenas nos períodos de 16/10/1962 a 18/05/1969 e de

24/02/1970 a 31/05/1970, e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de

contribuição, a partir de 26/04/2010, data da implementação dos requisitos para a concessão do benefício, no

curso da demanda, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado BENEDITO PUKAR, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, com data de início - DIB em 26/04/2010,

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461

e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033807-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de tempo de trabalho rural, sem registro em CTPS e de atividade urbana,

de natureza especial, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, reconhecendo-se apenas a atividade

rural exercida no período de 18/08/1972 a 31/03/1982, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o

benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, com correção monetária e juros de mora, reconhecida a

sucumbência recíproca.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença para que

seja julgado improcedente o pedido, alegando a ausência dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço.

 

A parte autora também apelou, pugnando pelo reconhecimento da atividade especial e a total procedência do

pedido formulado na petição inicial, inclusive com a condenação da autarquia a arcar com os ônus da

sucumbência.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

2011.03.99.033807-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARINO PESTANA GARCEZ

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00299-6 2 Vr BIRIGUI/SP
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É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação ultrapassará ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame

necessário se mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente em cópia do título eleitoral (fl. 21),

na qual ele está qualificado profissionalmente como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior

Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução

processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revelam as

seguintes ementas de julgados:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental apresentado ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, que a parte autora exerceu atividade rural no período alegado (fls. 73/74).

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, no período compreendido entre

18/08/1972 a 31/03/1982, conforme sentença recorrida.

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição

expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação

aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a

atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.
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Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo

trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo

com o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a

redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que

converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o

comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo

art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da

Emenda Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou

reservado a"lei", não existe respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem

como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria

especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo

Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo

Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP,

01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou

a trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade

de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior

desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da

aposentação em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento

equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma

atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria

especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-

se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o

ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a

inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de

sorte que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance

da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em

condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade

laborativa em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de

atividade comum, deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 22/09/1997 a

17/04/2009, data do ajuizamento da demanda. É o que comprova o Perfil Profissiográfico Profissional - PPP (fls.

22/24), elaborados nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de

2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, trazendo a conclusão de que a parte autora

desenvolveu sua atividade profissional com exposição aos agentes agressivos "fumos de solda" e "hidrocarbonetos
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aromáticos", de forma habitual e permanente. Referidos agentes agressivos encontram classificação nos códigos

1.2.9 e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.2.11 e 1.2.10 do Anexo I e 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº

83.080/79.

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 17/20) é suficiente para

garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 168 (cento e sessenta e oito) meses de contribuição, na data

do requerimento administrativo (17/04/2009), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

No presente caso, a parte autora faz jus ao recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, benefício

disciplinado pelo artigo 201, § 7º, da Constituição Federal e artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, tendo em

vista o preenchimento dos requisitos após a Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Computando-se o tempo de serviço rural, no período de 18/08/1972 a 31/03/1982, a atividade especial

desenvolvida no período de 22/09/1997 a 17/04/2009, bem como o tempo de serviço comum anotado em CTPS

(fls. 17/20), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 40 (quarenta) anos, 06 (seis)

meses e 26 (vinte e seis) dias, na data do requerimento administrativo do benefício, o que autoriza a concessão de

aposentadoria integral por tempo de contribuição, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e

29 da Lei nº 8.213/91.

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005,

deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que

ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de

contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem

somente na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento

adotado pela própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN

84/2002, IN 95/2003 e, mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator

Desembargador Federal Santos Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a

incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no

inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005,

DJU 22/03/2005, p. 448).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº
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9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para fixar a forma de incidência da correção

monetária e dos juros demora, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer o exercício de atividade especial no

período de 22/09/1997 a 17/04/2009, a ser computado no cálculo de seu benefício, e condenar a autarquia ao

pagamento dos honorários advocatícios, conforme a fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado MARINO PESTANA GARCEZ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início - DIB em

17/04/2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035609-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de tempo de trabalho rural, sem registro em CTPS, sobreveio sentença de

procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural exercida, no período de 1966 a 1977, condenando-se a

autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do

2011.03.99.035609-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA MARIA SOARES

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA

No. ORIG. : 09.00.00062-3 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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ajuizamento da demanda, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas judiciais,

despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação.

 

A sentença está sujeita ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para o reconhecimento da

atividade rural, bem como para a concessão do benefício postulado.

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta

Região bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi

produzido: AC nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j.

12/06/2001, DJ 11/07/2001, p. 454.

 

No caso em análise, há início de prova material da condição de rurícola do pai e do marido da autora, consistente

nas cópias das certidões de casamento e nascimento (fls. 08/09), nas quais eles estão qualificados como

lavradores. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o

entendimento de ser extensível aos filhos, bem como à esposa, a qualificação de trabalhador rural dos genitores e

do marido, respectivamente, constante de documento, conforme revelam as ementas a seguir transcritas:

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE,

Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 432).

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido

é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram esse início de prova documental ao asseverarem, perante
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o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a parte autora exerceu a alegada atividade rural (fls. 66/69).

 

Contudo, é de se ressaltar que a autora nasceu em 26/09/1954 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em

regime de economia familiar a partir de setembro de 1964, quando contava com 10 (dez) anos de idade. Em que

pese sabermos que o trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente

aqueles que trabalham em regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da

atividade rural a partir dessa data. Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer

trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos.

 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do

inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal

limitação.

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se

a autora quando ainda contava com 10 (dez) anos de idade, acompanhando seus pais na execução de algumas

tarefas, isto não a caracteriza como trabalhadora rural ou empregada, tampouco caracteriza trabalho rural em

regime de economia familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como

base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a

exploração do trabalho infantil. Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze anos), ainda na infância,

portanto, possua vigor físico suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides

rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo

labor rural.

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período

compreendido entre 26/09/1966 (data em que completou 12 anos de idade) a 31/01/1977.

 

O trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, poderá ser computado independentemente do recolhimento

das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do artigo

55, § 2º, do citado diploma legal.

 

Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 12/15) é suficiente para

garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data da

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15

de dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito

adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda

constitucional (DOU de 16/12/1998).

 

Com efeito, computando-se o tempo de serviço rural, no período de 26/09/1966 a 31/01/1977, bem como os

períodos anotados em CTPS (fls. 12/15), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 25

(vinte e cinco) anos, 04 (quatro) meses e 22 (vinte e dois) dias, na data da Emenda Constitucional nº 20/98, o que

autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, devendo ser observado o disposto nos

artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº

20/98, uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido",

encontra óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão

geral, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo

Lewandowski.

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço

posterior a 15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS

efetuar o cálculo do valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1979/2327



escolha pelo critério mais vantajoso.

 

Considerando que o requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço foi formulado no curso

da presente demanda, o benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos

dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta

Corte Regional. Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas

pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou

despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO para alterar o termo inicial do benefício, limitar a base de cálculo dos honorários

advocatícios e excluir a condenação da autarquia ao pagamento das custas e despesas processuais e NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da segurada FRANCISCA MARIA SOARES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 13/08/2009, e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461,

§§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037454-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos, etc.

 

2011.03.99.037454-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NICOLAU HERNANDES

ADVOGADO : TATIANE SECUNDINO SALES DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00163-8 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido que objetiva a concessão do benefício de

aposentadoria rural por idade sob o fundamento de ausência carência. Não houve condenação em verbas de

sucumbência por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita.

 

Em seu recurso de apelação pede a parte autora a reforma da r. sentença em razão do preenchimentos dos

requisitos legais e a concessão do benefício, desde o requerimento administrativo.

 

Contra-razões de apelação à fl. 111/120.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 14.04.1948, completou 60 (sessenta) anos de idade em 14.04.2008, devendo, assim,

comprovar 162 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela, o autor acostou aos autos cópia de certidão de casamento (2009; fl. 16), no qual está qualificado

como "trabalhador rural", configurando início de prova material.

 

Apresentou, ainda, vínculo laboral como trabalhador rural no período de 2002 a 2010, conforme dados de CTPS e

do CNIS (fl. 14 e 35), consubstanciando tal documento prova material plena de atividade rural do período a que se

refere, bem como se presta a servir de início de prova material do período que pretende comprovar.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 89/94 disseram que conhecem o autor há 13, 10 e 3 anos,

respectivamente, e que ele sempre trabalhou nas lides rurais em plantações de legumes, milho, em arrendamento

de área rural e como empregado rural em seu último vínculo.

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a

parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Insta salientar que os vínculos urbanos anteriores não descaracterizam a condição de segurado especial do autor,

uma vez que possui vínculo rural por longo tempo, de 2002 a 2010, de modo que estava exercendo atividade rural

quando completou o requisito etário.

 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 14.04.2008, bem como cumprido tempo de atividade

rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     1981/2327



aposentadoria por idade.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (30.10.2009).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi

julgado improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo

com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar do requerimento administrativo. Honorários advocatícios

fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na

forma retromencionada.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora Nicolau Hernandes, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 30.10.2009, no

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037493-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.037493-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 16/09/2009, que tem por objeto condenar a

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e

regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente.

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido, condenando a

Autarquia a conceder o benefício assistencial, desde a data do requerimento administrativo apresentado em

27/09/2004, e a pagar as prestações atrasadas corrigidas monetariamente nos termos da Lei 6.899/81 e acrescidas

de juros de 12% ao ano, vencíveis a partir da data retro mencionada, além de honorários advocatícios, arbitrados

em 15% do valor da condenação, devidamente atualizado.

 

Apela a Autarquia, pleiteando em preliminar, o recebimento do recurso em ambos os efeitos. No mérito, sustenta

que a parte autora não se enquadra no conceito de miserabilidade, bem como a incapacidade somente restou

comprovada com a juntada do laudo médico aos autos. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício

seja fixado na data da juntada do laudo social aos autos, ou então, que seja reconhecida a prescrição quinquenal

das prestações anteriores ao ajuizamento da ação, alegando que a autora havia ajuizado ação anterior na busca do

benefício de aposentadoria por invalidez, cujo pedido foi julgado improcedente, justamente por não ter sido

reconhecida a incapacidade laboral, tendo transitado em julgado a decisão em 14/11/2008. Requer ainda, que os

honorários advocatícios sejam fixados na forma da Súmula 111 do STJ e do Art. 20, § 4º, do CPC e no tocante aos

índices de correção monetária e juros de mora, pugna pela observância da Lei 11.960/2009. Por fim, prequestiona

a matéria debatida.

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório. Decido.

 

Por primeiro, no que se refere à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as

prestações não compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, na forma do Parágrafo único, do Art.

103 da Lei nº 8.213/91, consoante, aliás, o enunciado da Súmula STJ 85:

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação".

O que está de conformidade com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se manteve após a

MP 1.523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DO

DIREITO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85-STJ. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. I - Versando a espécie alteração de critério de

correção monetária, aplicados no cálculo da Renda Mensal Inicial de aposentadoria, a renovação do prazo

prescricional, a cada mês, é patente, razão pela qual não há como afastar o entendimento de que se tratam de

prestações sucessivas. Aplicação da súmula 85-STJ. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, para

os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção

dos salários de contribuição. III - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 397.967 RJ, Min. Fernando

Gonçalves; REsp 397.587 SP, Min. Felix Fischer).

 

Outrossim, quanto ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido de que a

sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex vi do

Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade da

medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o segurado
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ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à própria

subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1.Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG

200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008).

 

Entretanto, cumpre salientar que no caso em exame não foi antecipado o provimento jurisdicional.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os

requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

A autora foi submetida a perícia médica em 25/01/2010, a cargo do experto nomeado pelo Juízo, que concluiu

estar incapacitada total e permanentemente para o trabalho, sendo portadora de Diabetes Mellitus - CID:E10, há

25 anos, segundo informações colhidas; Insuficiência Renal - CID:N19, há sete anos, de acordo com informações

colhidas; Retinoplastia Diabética - CID:H36.0, há aproximadamente dois anos, e Vasculopatia Diabética

(amputação de perna direita) - CID:M31, há dois meses (fls. 70/73).
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Por sua vez, restou comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família.

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas

elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade

familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por

pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta pela autora, Francisca Maria de Freitas Lima, nascida aos

26/01/1950, e seu esposo, Hermes Gomes de Lima, nascido aos 03/09/1944, aposentado por idade na qualidade de

trabalhador rural.

 

Reside sob o mesmo teto, o filho solteiro Adimilson Gomes de Lima, nascido aos 28/03/1975, que não integra o

núcleo familiar referido e não tem condições de auxiliar financeiramente a sua genitora, pois está desempregado.

 

Cumpre elucidar que esta Colenda 10ª Turma firmou entendimento no sentido de que as alterações trazidas pela

Lei 12.435/11, por tratarem de disposições de direito material, somente serão aplicáveis às ações ajuizadas a partir

de sua edição, ocorrida em 06/07/2011.

 

A averiguação social constatou que a autora reside com as pessoas acima referidas em imóvel próprio, localizado

em bairro distante do centro, ao lado da rodovia, carente de infraestrutura, pois a rua não tem pavimentação

asfáltica, rede de água e esgoto, apenas energia elétrica, bem como não é servida por qualquer tipo de transporte

público. Os móveis eletrodomésticos que guarnecem a residência são básicos e simples. A renda familiar é

proveniente do benefício de aposentadoria do cônjuge, no valor de um salário mínimo, que se mostrou insuficiente

para custear as despesas essenciais do núcleo familiar, concluindo a Assistente Social que a requerente encontra-

se em situação de vulnerabilidade, pois a renda auferida por seu marido não supre todas as necessidades e a autora

está fragilizada pela dependência física, em virtude da amputação da perna direita e dos outros problemas de

saúde acentuados (fls. 82/86).

A despeito da renda familiar per capita superar o limite de ¼ do salário mínimo vigente à época, tal fato não é

óbice para a concessão do benefício, pois o quadro delineado nos autos não deixa dúvidas quanto à situação de

pobreza vivenciada pelo núcleo familiar, podendo o julgador avaliar a impossibilidade financeira ou a condição de

miserabilidade da família mediante a aferição de outros meios de prova.

 

Cumpre salientar que em decisões anteriores manifestei entendimento no sentido de que, em conformidade com o

Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da assistência

social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, haveria de se excluir do cômputo, para fins de

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pelo cônjuge ou genitor.

 

Contudo, tal entendimento não restou acolhido pela E. Corte Superior, na decisão proferida no recurso especial nº

1241473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 23/03/2011, interposto em face do v. acórdão

proferido por este Colendo Tribunal na apelação cível nº 200803990126684.

 

De toda sorte, a Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em recente decisão proferida no

incidente de uniformização de jurisprudência, revendo o posicionamento anteriormente adotado, uniformizou o

entendimento de que qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente da

sua natureza, assistencial ou previdenciária, deve sim ser excluído do cálculo da renda familiar per capita,

conforme se extrai do acórdão a seguir transcrito:

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.
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2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

(STJ, Pet 7203/PE, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 10/08/2011, DJe

11/10/2011).

 

Assim, persevero no entendimento de que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira

exclusivamente matemática. Renda, para efeitos da concessão do benefício, deve ser entendida como o valor

mínimo necessário para que a pessoa possa custear suas despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário.

Ou seja, despesas efetuadas com medicamentos ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da

renda.

 

Destarte, o requisito de um quarto de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são

muito caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a

demanda, e o fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população

que necessita. Então, a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser

analisada de acordo com as necessidades da família.

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um

conjunto de requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL

IDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO

NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
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28/10/2009, DJe 20/11/2009) e

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no

art. 20, § 3º, da L. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade

preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à

subsistência do portador da deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores

que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." 

(REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson

Vidigal).

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser

reconhecida com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272

RS, Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky).

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão

que se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo

Tribunal apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister

para que a norma constitucional do Art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se

cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".

 

Portanto, cumpridos os requisitos, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada,

correspondente a 1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93.

 

Quanto à data de início do benefício, a despeito da existência de requerimento administrativo apresentado em

27/09/2004 (fls. 17), o dies a quo não pode ser estabelecido desde então, em virtude de não ter sido constatada a

incapacidade da autora na ação ajuizada anteriormente na data 23/06/2006, para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez (fls. 19/23 e 56/60), e embora se tratem de benefícios distintos, ambos têm como

requisito a incapacidade laboral.

Pelo motivo exposto, o termo inicial do benefício deve fixado na data da citação da Autarquia, realizada em

14/10/2009 (fls. 25), em conformidade com o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça,

verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

RENDA MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

ART. 219 DO CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui

outros fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à

concessão do benefício assistencial. Precedentes do STJ.

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da

autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

4. "omissis" 

5. Agravo regimental parcialmente provido."

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009).

Reconhecido o direito ao benefício assistencial, desde a citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor

sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº
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11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

No que tange aos honorários advocatícios, a sentença fixou-os no percentual de 15%, incidente sobre o valor total

da condenação, devidamente atualizado.

 

Oportuno esclarecer que a C. 10ª Turma, em nova redação, definiu que a base de cálculo dos honorários

advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ

e do Art. 20, §4º, do CPC, conforme precedente AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1599481 Processo: 0005029-

02.2011.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 13/12/2011 Fonte: TRF3

CJ1 DATA:19/12/2011 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

 

Logo, deve ser acolhido, em parte o recurso, para que seja observado o disposto na Súmula 111 do STJ quanto à
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verba de sucumbência, restando mantido o percentual fixado, vez que condizente com os balizamentos do Art. 20,

§ 4º, do CPC e do entendimento desta Turma.

 

Convém alertar que no âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e

emolumentos, de acordo com o Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo

Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de

despesas processuais, no qual se incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba,

conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o

custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ

5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08.

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a

dispositivos legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação interposta pela Autarquia, no que toca ao termo inicial do benefício, aos juros de mora e a base de

cálculo da verba honorária, nos termos em que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: FRANCISA MARIA DE FREITAS LIMA;

b) benefício: benefício assistencial (LOAS);

c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo;

d) DIB: 14/10/2009 - data da citação;

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039121-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o

2011.03.99.039121-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SIRLEY EURIPIDA DE CAMPOS BELOTI

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00147-4 1 Vr PEDREGULHO/SP
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benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora,

contados da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença,

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à correção monetária e aos juros de mora.

 

Igualmente irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a majoração da verba honorária.

 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascido em 01/07/1952, completou essa idade em 01/07/2007.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

No caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho

rural. Não há qualquer documento que indique a profissão da parte autora. Com efeito, a parte autora juntou cópia

de sua certidão de casamento, na qual está qualificada como doméstica e o marido como professor (fl. 09), sendo

que nos demais documentos apresentados não há indicação da qualificação profissional alegada.
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Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência

de tempo de serviço rural.

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da qualidade de segurada da Previdência Social,

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91.

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o autor nas verbas de

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, restando prejudicada a

análise da apelação da parte autora, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042666-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando a concessão do benefício de auxílio-reclusão, nos termos do

artigo 80 da Lei n.° 8.213/91.

 

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que o segurado, por ocasião da prisão,

percebia remuneração superior àquela estipulada como limite para a concessão do benefício, de modo que os

requerentes não preencheram os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao

pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00

(quatrocentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que o artigo 116 do Decreto n° 3.048/99 não institui

limite objetivo à concessão do benefício, mas na verdade traz regra subjetiva, pelo que se deve levar em conta a

situação sócio-econômica dos dependentes à época da prisão do segurado, e que, caso entendido como instituidor

de limite objetivo, padeceria de vício de inconstitucionalidade, de modo que faz jus ao benefício pleiteado.

2011.03.99.042666-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANA CAROLINA DE OLIVEIRA BARROS incapaz

ADVOGADO : ANTONIO HENRIQUE TEIXEIRA RIBEIRO

REPRESENTANTE : DEBORA DE OLIVEIRA SANTANA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00102-4 4 Vr PENAPOLIS/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Parecer do Ministério Público Federal nas fls. 61/62, pelo improvimento da apelação da parte autora.

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Na forma da lei, o benefício denominado Auxílio-Reclusão, previsto no artigo 80 da Lei n.° 8.213/91, alterado

pelo artigo 116 do Decreto n.° 3.048, de 06 de maio de 1999, será devido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa, nem estiver em

gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

 

Inicialmente, importante ressaltar que, assim como o benefício de pensão por morte (art. 80, Lei n.° 8.213/91), o

auxílio-reclusão prescinde de carência, desde que propriamente comprovados os requisitos para a concessão do

referido benefício, quais sejam, a qualidade de segurado à época do recolhimento deste à prisão e seu efetivo

encarceramento.

 

No entanto, além dos requisitos acima citados, o inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal restringiu a

concessão desta prestação securitária aos dependentes dos segurados de baixa renda, e a Emenda Constitucional

n.° 20/98, em seu artigo 13, veio complementar a referida limitação, considerando segurados de baixa renda

aqueles cuja renda bruta mensal seja igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor

atualizado periodicamente.

 

No presente caso, nota-se que, à época da reclusão do segurado, em 15-04-2009 (fl. 14), o valor limite do salário

de contribuição, atualizado pela Portaria MPS n.° 48, de 12-02-2009, era de R$ 752,12 (setecentos e cinquenta e

dois reais e doze centavos), e resta comprovado nos autos que o valor da sua remuneração, em março de 2009 (fl.

31), correspondia a R$ 2.775,69 (dois mil setecentos e setenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), bem como

entre abril de 2008 e março de 2009 o valor mínimo por ele recebido foi R$ 1.163,10 (um mil cento e sessenta e

três reais e dez centavos), de modo que se pode observar que sua remuneração superava consideravelmente o

limite estabelecido em lei, constituindo óbice à concessão do benefício pretendido.

 

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.° 587.365/SC, com

repercussão geral, firmou entendimento no sentido de que deve ser observado o limite de renda fixado

administrativamente, bem como de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do

segurado preso e não de seus dependentes, encerrando definitivamente o debate, cujo aresto segue transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio- reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, RE nº 587365, Plenário, v. m., j. 25.3.2009). (destaque nosso)

 

As discussões sobre a qualidade de segurado do recluso, bem como sobre a dependência econômica da parte

autora, mostram-se desnecessárias, tendo em vista o não preenchimento de requisito indispensável à concessão do

benefício pleiteado, qual seja, o respeito ao limite de remuneração.

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046547-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa a

concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o

fundamento de que não teria sido comprovada a sua hipossuficiência econômica. Pela sucumbência, a demandante

foi condenada a arcar com o pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios

fixados em dez por cento do valor da causa, ressalvada a gratuidade processual de que é beneficiária.

 

Em sua apelação, a autora sustenta que teria comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial, a saber, é portadora de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção ou de

te-la provida por sua família.

 

Contrarrazões de apelação apresentadas pelo réu às fl. 175/177.

 

Em parecer apresentado às fl. 186/187, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Walter Claudius

Rothenburg, opinou pelo provimento da apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

2011.03.99.046547-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00026-4 1 Vr MACATUBA/SP
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Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício , considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefício s de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia

e benefício de prestação continuada , ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção

ou tê-la provida por sua família.

 

O laudo médico de fl. 92/100 atestou que a autora é portadora de hipertensão arterial, insuficiência cardíaca,

doença de Chagas, cardiomiopatia chagásica, bem como diabetes mellitus insulino-dependente, concluindo pela

sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

Comprovada a incapacidade da autora, cumpre verificar sua situação sócio-econômica.

 

Conforme estudo social realizado em 09.05.2011 (fl. 110/112), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto

no art. 4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ela e seu cônjuge, igualmente idoso, que recebe benefício

previdenciário de valor mínimo, perfazendo renda mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20,

§3º, da Lei 8.742/93, mas inferior ao salário mínimo. Há que se considerar, ainda, que em razão das graves

patologias de que padece, a requerente necessita fazer uso contínuo de medicamentos e necessita de cuidados

médicos constantes.

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza

há de ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício , pois, em se tratando de pessoa

idosa e adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão

ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e

entender que somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício

assistencial.

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em

consideração gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos

ou deficientes necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da

República garantiu o amparo assistencial ao idoso ou deficiente carente cuja família também não possa garantir

seu sustento.

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93

estabelece situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de

situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme

julgado proferido pelo E. STJ em julgamento de recurso repetitivo :

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO . ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
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PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será

devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam

meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um

quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa

limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min.

NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especial mente no

que se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de

modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não

se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 

7. recurso especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ

20.11.2009). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais,

no que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica que atestou a incapacidade da autora

(04.01.2010, fl. 100).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei

nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício , de forma decrescente, até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de poupança

(0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a presente data, vez que o

pedido foi julgado improcedente pelo Juízo de origem, devendo ser fixados em quinze por cento, nos termos da

Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima

Turma.
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Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

autora para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de prestação continuada

(art. 203, V, da CF), no valor de um salário mínimo, com início na data da perícia médica (04.01.2010).

Honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a presente data. As

verbas acessórias serão calculadas na forma acima mencionada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS instruído com os devidos documentos da

autora MARIA DOS SANTOS COSTA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício

de prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 04.01.2010, no valor mensal

de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047236-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de acréscimo de 25% (vinte e

cinco por cento) sobre benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91,

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ao pagamento das diferenças devidas, desde a data do requerimento na via administrativa (04/02/2009) até o óbito

do segurado (25/06/2010), acrescidas de correção monetária e juros de mora, nos termos do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, além de honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, pugna a autarquia previdenciária pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, a

inexistência de requisitos legais para a concessão do acréscimo de 25% sobre a aposentadoria por invalidez.

2011.03.99.047236-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIMAR CESAR DOS SANTOS RODRIGUES e outros

: OSVALDO RODRIGUES JUNIOR

: PATRICIA ANGELICA DOS SANTOS RODRIGUES REPISO

: ALICE MARIA DOS SANTOS RODRIGUES e outros

: LUCINEIA FATIMA RODRIGUES

: SONIA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES

: VALDELICE APARECIDA RODRIGUES SELEGUIN

ADVOGADO : ADEVAIR LINO FERREIRA

SUCEDIDO : OSVALDO RODRIGUES falecido

No. ORIG. : 09.00.00017-0 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Subsidiariamente, postula a incidência do termo inicial do acréscimo a partir da juntada do laudo pericial

(05/10/2010).

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

Comunicado o falecimento da parte autora (25/06/2010), conforme certidão de óbito de fl. 81, foi homologado

pedido de habilitação dos herdeiros filhos.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Não obstante a sentença tenha afastado o reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, entendo que o mesmo é cabível, pois nesta fase processual não é possível precisar se o valor da

condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Dispõe o artigo 45 da Lei nº 8.213/91: "O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da

assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento)."

 

Nesse sentido, o requisito essencial e legal para a concessão de referido acréscimo é a necessidade, simplesmente,

de assistente permanente de outra pessoa e que esteja dentre uma daquelas situações previstas no Anexo I do

Decreto nº 3.048/99.

 

É o entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira: "III - O acréscimo de 25% só é

concedido ao aposentado por invalidez que necessite de assistência permanente de outrem, e esteja em uma das

situações do Anexo I, do Dec 3.048/99. IV - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 257624, Relator Ministro

GILSON DIPP, j. 28/08/2001, DJ 08/10/2001, p. 239).

 

 

No presente caso, o laudo pericial realizado por médico nomeado pelo Juiz "a quo" (fls. 59/62) é conclusivo no

sentido de que a parte autora possui Hipertensão Arterial Severa/Doença Pulmonar Obstrutiva

Crônica/Insuficiência Renal Crônica Dialítica/Seqüela de Acidente Vascular Cerebral, que o incapacita

fisicamente, e depende de familiares para o exercício de suas atividades diárias. No mais, conclui que a parte

autora apresenta alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social. Referidos

comprometimentos estão elencados no Anexo I (itens 7 e 9) do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº

3.048/99) dentre aquelas situações em que o aposentado por invalidez terá direito à majoração de 25% (vinte e

cinco por cento).

 

Assim, resta configurada a hipótese descrita no artigo 45 da Lei nº 8.213/91 para que o segurado obtenha o

acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da sua aposentadoria por invalidez.

 

Por fim, não há exigência legal de que a situação que autorize a concessão do acréscimo se verifique

concomitantemente à concessão inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, estando albergado pelo art. 45

da Lei nº 8.213/91 a hipótese de fato superveniente à aposentadoria.

 

No caso, considerando que houve requerimento na via administrativa em 04/02/2009, conforme relata o

documento de fl. 11, bem como o laudo médico apresentado relatar que a doença que tornou o periciando incapaz

data de 21/07/2008, o termo inicial para incidência do acréscimo deve ser fixado a partir do requerimento na via
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administrativa, de forma que o mesmo dever ser mantido nos termos fixados na sentença até a data do óbito da

parte autora (25/06/2010).

 

Quanto às verbas de sucumbência, nunca é demais explicitar que a correção monetária sobre as prestações em

atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

 

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000371-71.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI dos

benefícios da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze

últimos e que compuseram o período básico de cálculo dos benefícios, pela sistemática imposta pela Lei nº

6.423/77, qual seja, pela variação da ORTN/OTN, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção

monetária pelos índices que indica, juros de mora, honorários advocatícios e demais cominações legais.

 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão do

benefício da parte autora, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12

(doze) últimos que compuseram a base de cálculo do benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77, com o recálculo da

RMI da parte autora, condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, excluídos os valores

atingidos pela prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária, nos termos do índices oficiais de

remuneração básica, mais juros de mora pelos índices aplicados à caderneta de poupança, e honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

Nas razões recursais, o INSS argui, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

2011.61.06.000371-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALDA GRISI MENEZES

ADVOGADO : GLAUBER GUBOLIN SANFELICE e outro

No. ORIG. : 00003717120114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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É o breve relato.

 

D E C I D O.

 

Da remessa oficial:

 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos

do art. 10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial.

 

Da decadência:

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da

Renda Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários apareceu de maneira inovadora, com a 9ª reedição da

Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei nº 10.839/04.

Deriva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente

pode compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa,

além de cuidar de instituto de direito material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos

efeitos de lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97,

convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97,

data da nona edição da MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n°

254.186/PR, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI.

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91,

somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não

conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97.

INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA. 1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o prazo decadencial

do direito à revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes de 1997, cujo ato

concessivo fora instituído pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/98 e alterado pela Lei

nº 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997, data da nona edição da referida

Medida Provisória. 2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal

se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 3. A jurisprudência desta

Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua Súmula não se

restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, sendo

também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 4. Agravo regimental improvido." (STJ - AgRg no REsp

863325/SC; 6ª Turma; DJ: 30/10/2007; Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

Consequentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos

à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código

Civil, bem como ao inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial,

não podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente

às prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único
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obstáculo o lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original).

Nessa tônica, já dispunha a Súmula 163 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato

sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do

quinquênio anterior à propositura da ação".

 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988:

 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é

preciso aplicar o artigo 23 da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as

modificações inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais,

registradas até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício.

 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez,

pensão (quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de

auxílio-doença e auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico

não superior a 18 (dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição.

 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de

48 (quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos

valores dos salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os

coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º).

 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, nos incisos II e III de seu artigo 3º, conservou o duplo regime salarial,

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses,

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições.

 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o inciso II do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para

48 (quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições.

 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º do

artigo 26 do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84,

diploma este, que inseriu duas modalidades de PBC, previstas nos incisos I e II do artigo 21 para calcular o

salário-de-benefício.

 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice

obrigatório de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º do inciso II do

artigo 21 da CLPS, restou revogada.

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7:

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77".

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

consolidados na Súmula nº 7, da respectiva Corte:

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal

da ORTN/OTN".

Saliente-se, que os benefícios constantes no inciso I do artigo 21 da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença, pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze)

últimas contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos

36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição.

 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte,
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constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo

do novo benefício.

 

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor

do benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor - RPV.

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557.

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática.

 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 17/05/1985), foi concedido anteriormente à

promulgação da Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo da

renda mensal inicial com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao período dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, inclusive para os efeitos do artigo 58

do ADCT, considerando-se o reflexo do recálculo em todas as rendas mensais seguintes.

 

Posto isso, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por

interposta, e à apelação do INSS, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para 

esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o

disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor - RPV. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído

com os documentos do(a) segurado(a) Walda Grisi Menezes, a fim de que o Instituto promova a imediata

revisão do benefício da parte autora, cuja renda mensal inicial - RMI deverá ser recalculada por meio da

aplicação da ORTN/OTN/BTN, na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos, compreendidos no período básico de cálculo dos benefícios, inclusive para

efeitos do artigo 58 do ADCT, considerados os reflexos dos recálculos nas rendas mensais seguintes, no

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo

seu cumprimento, independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da

incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, ficando a cargo do

Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo

momento, na fase de liquidação de sentença, o pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição

quinquenal, acrescidos dos consectários legais.

 

Ressalve-se que, caso o recálculo determinado com base na aplicação do disposto na Lei nº 6.423/77 e

determinado pelo decisório resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá manter o valor

apurado administrativamente.

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida.

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 19 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002521-59.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que extinguiu o processo, com resolução do mérito, em face

do pronunciamento da decadência da ação, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil,

condenando-se a parte autora ao pagamento de verba honorária de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

 

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da sentença, alegando, preliminarmente, que não há

falar em ocorrência da decadência da ação. No mérito, sustenta o direito a observância do teto máximo dos

benefícios estabelecidos pelas EC 20/98 (R$ 1.200,00) e EC 41/2003 (R$ 2.400,00).

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc.

nº 2000.002093-8/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03).

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício da parte autora foi concedido

anteriormente ao advento da referida lei, não se podendo falar, como pronunciado na r. sentença, em decadência

do direito à revisão do referido benefício.

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, é suscetível de sofrer efeitos, mas tão somente, em relação às prestações não

pagas e nem reclamadas na época própria, não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior

2011.61.27.002521-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO BERNARDINO CARRARE

ADVOGADO : JAMIL JESUS DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025215920114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

Vencida esta objeção, passa-se ao exame e julgamento do mérito propriamente dito, tendo em vista que não é caso

de anulação da sentença para que o mesmo seja enfrentado pelo Juízo de primeiro grau, pois no presente caso a

presente ação versa somente sobre matéria de direito, estando, portanto, em condições de imediato julgamento

pela superior instância, nos precisos termos do § 1º do artigo 515 do Código de Processo Civil.

 

 

Preliminarmente, é de se afastar a alegação de ocorrência de litispendência entre a presente ação e a Ação Civil

Pública, porquanto esta - utilizada para interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos - não prejudica o

andamento daquela, à luz do sistema processual. Pode-se considerar, assim, que não há litispendência entre ação

individual e ação civil pública, sendo inaplicável, no caso, o disposto no art. 301, § 1°, primeira parte, do Código

de Processo Civil. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça "O ajuizamento de ação civil pública

sobre o mesmo objeto não induz a litispendência porque não pode impedir o direito individual subjetivo de

ação assegurado na Carta Magna." (REsp nº 141053/SC, Relator Ministro PEÇANHA MARTINS, j.

26/02/2002, DJ 13/05/2002, p. 179).

 

No mesmo sentido, ainda, já decidiu esta Egrégia Corte Federal: "Descabe a argüição de litispendência, pois o

ajuizamento, por parte do Ministério Público Federal de ação civil pública contra a autarquia, não inibe o

acesso ao Judiciário face ao princípio da universalidade de jurisdição prestigiada pela Lei Maior." (AC nº

3056716/94, Relatora Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO, j. 18/10/94, DJ 14/02/95, p. 6064).

 

No mais, nos termos do que dispõe o art. 104 do Código de Defesa do Consumidor, o julgamento da ação civil

pública somente gera efeitos, no que toca a ações já ajuizadas, se for requerida a suspensão do andamento destas

pela parte autora no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva, o que

não se tem notícia nos autos. Dessa forma, o presente feito deve ser apreciado em seu mérito.

 

No mérito, o inconformismo da parte autora merece guarida, isto porque dispôs a Emenda Constitucional nº 20, de

16/12/1998:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Por sua vez, dispôs a Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003:

 

Art. 5º - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois e quatrocentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado

pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Note-se que referidas Emendas fixaram os limites máximo do salário-de-contribuição em dezembro/98, no

percentual de 10,96% (de R$ 1.081,50 para R$ 1.200,00) por força da MPS nº 4.883, de 16/12/98; em

dezembro/03, no percentual de 0,91% (de R$ 1.869,34 para R$ 1.886,49), e, posteriormente, em janeiro/04, no

percentual de 27,23% (de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00), por força da MPS nº 12, de 06/01/04.

 

Embora as Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 nada dispunham sobre o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários em manutenção, disciplinados que são pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores,
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verifica-se que a questão restou superada por decisão do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação

do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao art. 5º da EC nº 41/03, não ofende o ato jurídico perfeito,

uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim readequação dos valores ao novo teto. Mantém-se idêntico

salário-de-benefício quando da concessão, só que com base nos novos limites máximos introduzidos pelas

referidas Emendas.

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAIS E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUICIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPETRAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCIPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la: a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucional vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral da

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." (RE nº 564354, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Tribunal

Pleno, em Repercussão Geral conferida, j. 08/09/2010, DJ 14/02/2011).

 

Cumpre assinalar, ainda, que o posicionamento consagrado no âmbito do Plenário do Supremo Tribunal Federal

sobre a referida matéria, vem sendo trilhando pelos Tribunais Regionais Federais. Confira-se: (TRF 3ª R., AC. nº

0003543-64.2010.4.03.6103/SP, Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 02/06/11) e (TRF 4ª

R., AC. nº 0000811-52.2010.4.05.8400, Relator Desembargador Federal FREDERICO PINTO DE AZEVEDO,

j. 24/03/2011, DJE 05/04/2011, p.445).

 

No caso, o benefício da parte autora foi concedido em 11/07/1991, com salário-de-benefício de Cr$ 234.600,35,

limitando-se ao teto vigente à época (Cr$ 127.120,76), e renda mensal inicial no valor de R$ 104.239,02 (82% do

salário-de-benefício limitador).

 

Verificando-se que o salário-de-benefício passou a equivaler a própria média aritmética encontrada no período

básico de cálculo (Cr$ 127.120,76), sobre o qual deve ser calculado a renda mensal inicial e, a partir daí, incidir os

reajustes posteriores conforme critérios definidos em lei, deve o salário-de-benefício ser readequado, nos termos

dos artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, conforme recente decisão pacificada no Colendo Supremo

Tribunal Federal.

 

Por fim, considerando a data da concessão do benefício, não há falar em aplicação de diferença percentual na data

do primeiro reajuste entre o salário-de-benefício e o teto, nos termos do que dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº

8.880/94.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário
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Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

A verba honorária advocatícia, a cargo da autarquia previdenciária, em razão da sucumbência, deve ser fixada em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base

de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas até a data da

prolação da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01)

e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a

autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na

lide.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA AFASTAR A OCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA DA AÇÃO

E, com fundamento no artigo 515, § 1º, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA

PARTE AUTORA para condenar o INSS a readequar seu salário-de-benefício, nos termos do artigo 14 da EC nº

20/98 e artigo 5º da EC nº 41/2003, arcando, ainda, com o pagamento das diferenças que forem apuradas,

observada a prescrição qüinqüenal das parcelas devidas e não reclamadas no período anterior aos 5 anos que

precedem ao ajuizamento da ação, com correção monetária, juros de mora, custas e honorários advocatícios, na

forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000151-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que se condicionou o deferimento da exordial à

comprovação de que houve pedido administrativo do benefício junto ao INSS.

 

Sustenta a parte agravante que não é obrigada a esgotar as vias administrativas, sob pena de lhe ser negado o

direito constitucional de acesso ao Judiciário.

2012.03.00.000151-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO CENEDESI

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 11.00.00172-0 1 Vr LUCELIA/SP
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O efeito suspensivo pleiteado foi deferido.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão não comporta mais discussão, vez que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido

da desnecessidade de prévio requerimento administrativo como condição para a propositura de ação objetivando a

concessão de benefício previdenciário, conforme ementa que trago à colação, in verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura

de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. II - Agravo interno desprovido.

(AgRg no REsp 871.060/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ

05/02/2007 p. 371)

 

Nessa mesma esteira, caminha esta Corte. Veja-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO. 

I - Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do

art. 5º da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à

disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da

justiça desportiva. Precedentes do STJ. II - Agravo regimental desprovido.

 (TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.018206-4, Rel. Des. Castro Guerra, DJU DATA:11/07/2007 PÁGINA: 487)

 

É de se consignar que a matéria já foi sumulada por esta Corte, conforme Súmula nº 9, in verbis:

 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação.

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no

Art. 557, §1º-A, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002476-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.002476-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : EDSON JOVELINO DA CRUZ

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00119519320114036140 1 Vr MAUA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que se condicionou o deferimento da exordial à

comprovação de que houve pedido administrativo do benefício junto ao INSS.

 

Sustenta a parte agravante que não é obrigada a esgotar as vias administrativas, sob pena de lhe ser negado o

direito constitucional de acesso ao Judiciário.

 

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão não comporta mais discussão, vez que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido

da desnecessidade de prévio requerimento administrativo como condição para a propositura de ação objetivando a

concessão de benefício previdenciário, conforme ementa que trago à colação, in verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura

de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. II - Agravo interno desprovido.

(AgRg no REsp 871.060/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ

05/02/2007 p. 371)

 

Nessa mesma esteira, caminha esta Corte. Veja-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO. 

I - Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do

art. 5º da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à

disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da

justiça desportiva. Precedentes do STJ. II - Agravo regimental desprovido.

 (TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.018206-4, Rel. Des. Castro Guerra, DJU DATA:11/07/2007 PÁGINA: 487)

 

É de se consignar que a matéria já foi sumulada por esta Corte, conforme Súmula nº 9, in verbis:

 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação.

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no

Art. 557, §1º-A, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002773-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.002773-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : AGUINALDO CASIMIRO DE SOUSA - prioridade

ADVOGADO : CHRISTIAN ROGER KLITZKE
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação movida

para a concessão de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte agravante que preenche todos os requisitos para a obtenção do benefício.

 

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido.

 

Com informações do Juízo a quo, vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Decido.

 

Assiste razão ao agravante.

 

O segurado é portador do vírus HIV, conforme demonstram os atestados e exames médicos de fls. 52/63.

Levando-se em conta o estigma social de que sofre o portador da doença, bem como os conhecidos efeitos da

enfermidade, que podem levar à limitação física do paciente, a impossibilidade de retorno ao trabalho torna-se

verossímil, segundo o posicionamento da 10ª Turma deste Tribunal, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- DOENÇA . AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões

recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial afirme a

inexistência de incapacidade para o trabalho, atesta que a autora é portadora do vírus HIV e que ficou afastada

do trabalho em razão de ter sido vítima de pneumonia e intercorrências infecciosas, tendo deixado de trabalhar

devido ao receio de discriminação ao seu retorno. Assim, não há como exigir que a autora, por ora, retorne ao

seu trabalho devido à moléstia de que é portadora, necessitando de rigoroso controle de boa saúde e

medicamentos. - Agravo desprovido.

(TRF3, 10ª Turma, AC 2006.61.08.001358-5, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 15/09/2009, DJ 23/09/2009)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO- DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV".

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 2. Não se pode dizer que a tutela concedida

poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que esgota a um só tempo o objeto da

demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer momento, alterada a situação

fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 3. Viabilidade da concessão do benefício pretendido, nos casos

de doença s preexistentes à filiação, desde que o agravamento ou a progressão da doença gere a incapacidade,

nos moldes do artigo 59 da Lei 8.213/91. 4. A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que

aumenta a capacidade de sobrevivência do doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é

sabido que os portadores de tal doença são verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de

diversos fatores, dentre eles o preconceito e o temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam

uma vaga no mercado de trabalho. E as dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além

dos sintomas patológicos provocados pela doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à

aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-doença ao portador de AIDS, independente de carência. 5.

Agravo de Instrumento provido.

(TRF3, 10ª Turma, AG 2003.03.00.050178-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 03/02/2004, DJ 20/02/2004)

 

Portanto, é de rigor a antecipação dos efeitos da tutela, diante da verossimilhança das alegações e do fundado

receio de ineficácia do provimento final.

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 11.00.00138-8 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Destarte, em face dos precedentes esposados e das razões supra, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003064-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação movida

para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Sustenta a parte agravante estar comprovado nos autos o tempo necessário para a obtenção do benefício, somados

os períodos de trabalho comum e especial. Alega, ainda, que diante de sua natureza alimentar, deve ser

imediatamente implantado.

 

É o relatório. Decido.

 

Não assiste razão ao agravante.

 

O segurado pretende aproveitar diversos períodos como tempo especial, em virtude do labor exercido sob calor e

ruído. Entretanto, na hipótese específica desses agentes agressivos, é necessária a apresentação de laudo a

comprovar a efetiva exposição.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO

DO PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em

razão do dispositivo legal apontado como violado. 2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o

reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do

trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-

8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que

passou a exigir laudo técnico. 3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor)

sempre foi necessário aferição por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos. 4. A irresignação

que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7

2012.03.00.003064-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : OTONIEL ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00081729820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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desta Corte. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 200601809370, Rel. Des. Conv. TJ/CE Haroldo Rodrigues, j. 03/08/2010, DJ

30/08/2010)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA.

I. Agravo retido do autor não conhecido, porque não requerida sua apreciação em contrarrazões. II. Preliminar

de nulidade da sentença rejeitada. Não caracterizado o julgamento extra petita, pois o autor pleiteou a concessão

de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de período laborado sem registro na CTPS e em

condições especiais, conforme concedido pelo Juízo a quo. III. Para a comprovação dos agentes agressivos

"ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não apresentado para os períodos laborados

de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o reconhecimento das condições especiais.

IV. Reconhecido o vínculo de trabalho do período de 12.07.1957 a 02.06.1958, não anotado na CTPS. V. Conta o

autor com 24 (vinte e quatro) anos, 1 (um) mês e 26 (vinte e seis) dias de trabalho, tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. VI. Agravo retido não

conhecido. Preliminar rejeitada. Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas.

(TRF3, 9ª Turma, AC 200503990451600, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010, DJ 13/12/2010)

 

No caso concreto, apenas os seguintes períodos foram demonstrados por meio de laudo, a saber:

 

-[Tab]Multividro S/A...........................[Tab]27/07/1979 a 25/06/1980

-[Tab]Corning Brasil Vidros Esp. Ltda[Tab]05/06/1989 a 25/06/1993

-[Tab]Firenzi Com. Vidros e Cristais....[Tab]27/09/1993 a 14/10/1993

-[Tab]Cofen Ind. Com. Ltda..................[Tab]15/08/1994 a 13/11/1999

 

Portanto, considerando que em relação aos demais períodos os respectivos laudos não foram trazido à colação,

somente com a vinda da resposta do réu e após o término da fase de instrução probatória estará o juiz do processo

apto a reconhecer ou não o direito do agravante ao benefício pleiteado.

 

Ademais, de acordo com informações colhidas em consulta ao CNIS da Previdência Social, verifica-se que o

segurado ainda está em atividade remunerada. Assim, muito embora seu pleito seja de natureza previdenciária,

não constato a urgência da medida antecipatória, vez que o agravante não está ao desamparo no que tange aos

alimentos.

 

Destarte, em razão do precedente esposado e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005813-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.005813-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ADAUTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : KARINA AMÉRICO ROBLES TARDELLI OKUYAMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00140137020094036110 2 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de recebimento da apelação do INSS no duplo efeito,

em ação movida para a concessão de benefício previdenciário.

 

Sustenta a parte agravante que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, vez que a regra do Art.

520, II, c/c o Art. 521, ambos do CPC, permitem a execução imediata do julgado.

 

É o relatório. Decido. 

 

Dispõem os Arts. 520, inciso VII, e 521, todos do CPC:

 

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...); 

II - condenar à prestação de alimentos; 

(...). 

Art. 521. Recebida a apelação em ambos os efeitos, o juiz não poderá inovar no processo; recebida só no efeito

devolutivo, o apelado poderá promover, desde logo, a execução provisória da sentença, extraindo a respectiva

carta. 

 

É assente na jurisprudência do E. STJ e desta Corte o entendimento de que a regra deve ser interpretada de forma

restritiva, de modo a contemplar exclusivamente as ações movidas para a concessão de alimentos. Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EFEITOS DA APELAÇÃO.

DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 

I - Esta c. Corte já firmou o entendimento segundo o qual o disposto no artigo 520, inciso II, do Código de

Processo Civil, só se aplica em ação originária que envolve a cobrança de alimentos, ou seja, a típica ação de

alimentos. Aplicação da Súmula n.º 83/STJ. II - In casu, por se tratar de ação previdenciária, correto o

recebimento da apelação em ambos os efeitos. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, AGA 200802548919, Rel. Min. Felix Fischer, j. 18/06/2009, DJ 17/08/2009)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITOS DO APELO. ART. 520, II, DO CPC. ART. 100, §1º, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INAPLICABILIDADE. 

I - Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental interposto pelo

autor deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. II - Tendo em vista

que não foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela na sentença condenatória, a apelação interposta pelo

INSS há que ser recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo, em obediência ao disposto no art. 520, caput, 1ª

parte, do Código de Processo Civil. III - Inaplicável o inciso II, do artigo 520, do Código de Processo Civil, vez

que tal dispositivo trata da condenação de prestação de alimentos, não incluindo neste conceito a condenação ao

pagamento de benefício previdenciário, na forma pretendida pelo agravante. Tampouco se aplica o art. 100, §1º-

A, da Constituição da República, pois este dispõe sobre a execução de créditos de natureza alimentícia, caso

diverso dos autos. IV - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, CPC). 

(TRF3, 10ª Turma, AI 201003000042447, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 11/05/2010, DJ 19/05/2010)

 

Assim, tendo em vista que no caso dos autos a ação é de natureza previdenciária, aplica-se a regra geral de

recebimento da apelação no duplo efeito.

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 13 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007754-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rafael Anzuini em face de decisão proferida nos autos da ação

de revisão de beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, em que o d. Juiz a quo manteve a revogação

do benefício da assistência judiciária gratuita, determinando o recolhimento das custas processuais, sob pena de

cancelamento da distribuição.

 

Alega o agravante, em síntese, que as cópias de suas declarações para Imposto de Renda demonstram que ele não

é uma pessoa com poder aquisitivo, dependendo exclusivamente de sua aposentadoria para sobreviver. Aduz,

ademais, que está acometido por problemas de saúde e que não possui condições de arcar com as despesas

processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Razão assiste ao agravante.

 

A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, e prossegue, em seu parágrafo 1º,

que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais. Ademais, a Carta Magna preceitua em seu artigo 5º, inciso LXXIV:

 

Art 5º, inciso LXXIV - O estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos;

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA

HIPOSSUFICIÊNCIA. DESNECESSIDADE. LEI N.º 1.060/50 ARTS. 4º E 7º.

1. A Constituição Federal recepcionou o instituto da assistência judiciária gratuita, formulada mediante

simples declaração de pobreza, sem a necessidade da respectiva comprovação. Ressalva de que a parte

contrária poderá requerer a sua revogação, se provar a inexistência da hipossuficiência alegada.

2. Recurso conhecido e provido.

(RESP 200390/SP, STJ, 5ª Turma, v.u., julgado em 24/10/2000, publicado em 4/12/2000, DJ, pag.00085, Min,

Edson Vidigal).

 

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte:

 

2012.03.00.007754-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : RAFAEL ANZUINI

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUEL CARLOS CARDOSO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 08.00.13100-7 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - COMPROVAÇÃO DE

INDICAÇÃO DE DEFENSOR PELA PROCURADORIA DO ESTADO - PRESTAÇÃO GRATUITA DE

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO.

-A concessão do benefício da gratuidade da justiça, depende tão somente da declaração do autor, de sua

carência de condições para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo ao atendimento de suas

necessidades básicas.

-Cabível a indicação de defensor pela parte autora, independente de indicação da Procuradoria do Estado. 

-A forma contratada entre cliente e advogado escapa a recomendações e consentimento externos.

-Agravo provido, para conceder a gratuidade da justiça".

(AG nº 2003.03.00.010375-0; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Roberto Haddad; j. em 10.9.2002; DJU de 15.10.2002;

p. 365).

Cumpre ressaltar que o fato de o demandante possuir a quantia de R$ 2.695,33 (dois mil seiscentos e noventa e

cinco reais e trinta e três centavos) em conta poupança, por si só, não faz concluir no sentido do desaparecimento

dos requisitos que ensejaram a concessão da gratuidade e a conseqüente revogação dos benefícios da justiça

gratuita anteriormente concedida.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento do autor, para afastar a revogação dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007838-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face da decisão judicial proferida nos autos da ação

de restabelecimento de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento

antecipado, em especial a incapacidade laborativa da parte autora. Sustenta, outrossim, ser indevida a antecipação

da tutela, em razão da irreversibilidade do provimento. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a

conseqüente reforma da decisão.

 

2012.03.00.007838-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BERNADETE CURSINO DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO : IGOR KLEBER PERINE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00004865220124036108 1 Vr BAURU/SP
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É o sucinto relatório. Decido.

 

O d. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da

ação principal.

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no

artigo 25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de

segurado e incapacidade total e temporária para o labor.

 

O cumprimento do período de carência e a qualidade de segurada restaram demonstrados pelos dados constantes

do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, em anexo, que revelam a existência de vínculos

empregatícios em períodos intercalados 01.06.1987 a 12.03.2000 e recolhimentos na qualidade de contribuinte

individual nas competências 09.2001 a 04.2002 e 11.2010 a 12.2011, tendo sido a presente ação ajuizada em

dentro do prazo estatuído no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

 

De outra parte, a demandante logrou colacionar aos autos relatório médico datado de 28.09.2011 (fl. 19), que

revela ser portadora de miocardiopatia hipertensiva, com disfunção importante de ventrículo esquerdo,

apresentando cansaço aos médios esforços, o que a impede de exercer sua atividade laborativa habitual de diarista.

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença. Por

oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS

"HIV". TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações.

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de

medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser

suspenso a qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada.

(...)

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748).

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se

tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso

ao final julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que

cerca o benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão.

 

Posto isso, nego seguimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à primeira instância.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008078-41.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos

da ação de concessão de benefício previdenciário, concedeu o prazo de 60 (sessenta) dias para que a autora faça o

requerimento administrativo do benefício, comprovando-o nos autos, sob pena de indeferimento da petição inicial.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio requerimento

ou exaurimento da via administrativa para o ajuizamento da ação. Aduz que a r. decisão viola o artigo 5º, inciso

XXXV da CF. Requer a reforma da decisão agravada.

 

É a síntese do essencial.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, considerados reiterados precedentes dos Tribunais Superiores, proferidos em casos análogos, e

com o objetivo de dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais, dando-se execução ao contido no art. 5º, LXXVIII,

da Constituição Federal.

 

Entendo que o prévio requerimento na via administrativa não é requisito essencial à propositura da ação em

matéria previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º

da Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213): "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

 

Observo que nosso sistema jurídico tradicionalmente adota o critério da unidade de jurisdição, e o Egrégio

Supremo Tribunal Federal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que não há previsão na Constituição

Federal de prévia interposição de requerimento administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário,

por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Aduz, que a própria Constituição Federal

contempla as limitações ao imediato acesso ao Judiciário, quando, em dissídio coletivo, a cargo da Justiça do

Trabalho, estabelece ser indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre disciplina

ou competição desportiva, preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º,

e 217, § 1º, ambos da Carta Maior, bem como que "Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha

cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma ordinária com disposição em tal sentido", in litteram voto do

Ministro Marco Aurélio, no AI 525766, à exceção dos artigos 114, § 2º, e 217, § 1º.

 

O Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, em precedente paradigma (RE 549238 AgR, julgado em 05/05/2009,

pela 1ª Turma, por unanimidade, Ementário 2363-8), negou provimento ao agravo regimental no recurso

extraordinário, cuja ementa do julgado transcrevo:

2012.03.00.008078-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : SIRLEIDE DE ALMEIDA CARVALHO

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00002684820124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso,

possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso).

III - Agravo regimental improvido." (RE 549238 AgR, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira

Turma, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01718, por

unanimidade).

 

Transcrevo, ainda, trecho do voto de relatoria do Ministro EROS GRAU no RE 548.676-agR, j. 3/06/2008, DJe

20/06/2008, Ementário 2324-6, no julgamento da matéria em análise:

 

"Neguei provimento ao recurso extraordinário nos seguintes termos:

Decisão: Discute-se no presente recurso extraordinário a constitucionalidade da exigência de prévia interposição

de requerimento administrativo como condição para o ajuizamento de ação ordinária contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, para pleitear a concessão de benefício previdenciário.

2. A Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco/SP afirmou que 'a parte autora, antes de vir a Juízo,

não realizou o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. Digo isto, na medida em que há

necessidade da demandante, antes de procurar o Juizado Especial Federal, obter na esfera administrativa a

negativa para o seu pleito ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, ausência esta, que

entendo caracterizada após o prazo de 60 (sessenta) dias da data do protocolo' [fls. 111/112].

3. A recorrente alega violação do disposto no artigo 5º, XXXIV, XXXV e LV, da Constituição do Brasil.

4. Este Tribunal decidiu que '[n]ao há previsão, na Lei fundamental, de esgotamento da fase administrativa como

condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário.

Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma

ordinária com disposição em tal sentido. A própria Constituição Federal contempla as limitações ao imediato

acesso ao Judiciário, quando, no tocante ao dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser

indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre competição ou disciplina,

preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos do

Diploma Maior' [AI 525766, Relator Ministro Marco Aurélio, DJ de 1º.3.2007].

Dou provimento ao recurso com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º -A, do CPC, para determinar que o

Juizado Especial Federal de Osasco/SP aprecie o direito da recorrente à percepção da pensão por morte."

No mesmo sentido: (RE 548.767/SP, do mesmo relator e RE 143.580/SP, de relatoria do Ministro Nelson Jobim).

 

O Superior Tribunal de Justiça, também consolidou sua jurisprudência no sentido de que se faz desnecessário o

prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário.

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PROPOSITURA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. De

acordo com o entendimento pacificado no âmbito deste e. STJ, a ausência de prévio requerimento administrativo

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário.

Precedentes. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1179627, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

18/05/2010, DJE 07/06/2010, por unanimidade);

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. A propositura de ação

objetivando a percepção de benefício previdenciário independe de prévio requerimento administrativo do

segurado perante a Autarquia. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1172176, Relatora

Ministra LAURITA VAZ, j.06/04/2010, DJE 26/04/2010, por unanimidade);

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE
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PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO

EM QUE SE PLEITEIA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 1. A teor da jurisprudência desta Corte de Justiça, a

ausência de prévio requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente o

benefício pretendido. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP 1129201, Relator Ministro OG

FERNANDES, j. 02/02/2010DJE DATA:01/03/2010, por unanimidade);

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário

o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário.

Precedentes. II - Agravo interno desprovido." (AGRESP 871060, Relator Ministro GILSON DIPP, por

unanimidade, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 00371);

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de

Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura de ação que visa à

percepção de benefício previdenciário." (REsp 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 2. Recurso

improvido." (RESP 543117, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, por unanimidade, j. 26/05/2004, DJ

02/08/2004, p.00593).

 

Esta Corte Regional Federal, no mesmo sentido, já decidiu que é desnecessária a prévia postulação administrativa

ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional,

notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado

pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o

seguinte teor:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de

ajuizamento da ação".

 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento

ou exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna, a pacífica

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional.

 

Dessa maneira, verifico que a decisão agravada causa grave lesão aos direitos da agravante, de forma que presente

se encontra a hipótese de provimento do recurso.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento, para determinar o prosseguimento do feito, independente do prévio requerimento

administrativo, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008221-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008221-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : EDMARCIA PEREIRA

ADVOGADO : ALEX FOSSA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edmarcia Pereira face à decisão judicial proferida nos autos da

ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de nomeação de novo

perito.

 

Alega a agravante, em síntese, que o perito judicial nomeado não é especialista em ortopedia e traumatologia, de

modo que não possui conhecimentos técnicos na área da doença pela qual encontra-se acometida. Requer a

concessão de efeito suspensivo ao recurso, determinando a nomeação de novo expert.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Razão não assiste à agravante.

 

A decisão agravada nomeou para a realização de perícia o Dr. José Carlos Figueira Junior, médico especializado

em clínica-geral, pós-graduado em medicina do trabalho, em medicina intensiva e em medicina do tráfego.

 

A agravante assevera que o expert nomeado pelo não possui conhecimentos técnicos na área da enfermidade por

ela experimentada, defendendo seu direito de ser examinada por médico especialista em ortopedia e

traumatologia.

 

Nos casos em que o segurado da Previdência Social busca a concessão de benefício por incapacidade, é

fundamental a produção de prova pericial que permita concluir, de maneira cabal, quanto à existência de eventual

incapacidade para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a subsistência.

 

Dessa forma, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a esclarecer as patologias efetivamente apresentadas

pela parte autora, apurando a efetiva inaptidão da parte autora para o trabalho.

 

Evidentemente, em casos como o presente, a perícia deve ser realizada por médico, preferencialmente especialista

nas enfermidades de que a parte demandante for portadora, considerando que seu parecer será embasado em

conhecimentos técnico-científicos inerentes à sua especialidade.

 

Entretanto, entendo que o médico nomeado pelo Juízo, especialista em clínica geral, possui conhecimentos

necessários para o diagnóstico das doenças que, segundo a agravante, a incapacitam para o exercício de funções

profissionais, visto que possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial de acordo com a legislação em

vigência que regulamenta o exercício da medicina.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento interposto pela parte autora.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à primeira instância.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008304-46.2012.4.03.0000/SP

 

No. ORIG. : 00038643820114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.008304-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que recebeu nos

efeitos suspensivo e devolutivo o recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido de concessão de auxílio-doença e deferiu a antecipação da tutela .

 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de

Processo Civil. 

 

Sustenta o agravante que o recurso de apelação deveria ter sido recebido somente no efeito devolutivo por se

tratarem de verbas alimentares. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido

o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente.

 

Inicialmente, assevero que no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97,

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp.

420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02;

REsp. 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

 

Cumpre ressaltar que não se discute nessa esfera recursal o intento da parte em executar provisoriamente parcelas

em atraso, mas tão-somente a tutela, antecipadamente concedida, para assegurar a imediata implantação do

benefício.

 

No mais, por se tratar de verba equiparada a alimentos para assegurar a subsistência, justifica-se a incidência, na

espécie, do inciso II do artigo 520 do Código de Processo Civil que não pode ser interpretado restritivamente de

modo a abranger apenas as verbas alimentares definidas na esfera cível familiar.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : TEREZINHA FERREIRA GROBA

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10.00.14750-0 4 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     2019/2327



 

A decisão que defere - ainda que no bojo da sentença - a antecipação da tutela, convalida-se até que sobrevenha

decisão de mérito contrária à medida antecipatória, quando se observará a revogação tácita, ou até mesmo

expressa, da medida. 

 

Além disso, por força do também artigo 520 do Código de Processo Civil, no seu inciso VII, acrescentado pela

Lei nº 10.352/01, a apelação interposta contra sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela -

confirmação esta que deve ser entendida de forma ampla a abarcar a medida concedida naquele ato e que não

deixa de ser uma confirmação - é somente recebida no seu efeito devolutivo.

 

Nesse sentido é a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEFERIMENTO NA SENTENÇA.

POSSIBILIDADE. APELAÇÃO. EFEITOS.

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. Precedentes.

- Ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria

sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em

que foi concedida a tutela.

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, REsp. 648886/SP, 2ª Seção, Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, v.u., DJ 06/09/2004, pág. 162)

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento

ao presente recurso para que a apelação do INSS seja recebida tão somente no efeito devolutivo no que se refere

à implantação do benefício.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008323-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de

2012.03.00.008323-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : FRANCISCO GEREZ GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00011039520114036124 1 Vr JALES/SP
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Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição.

Alega, ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Razão assiste à parte agravante.

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e

independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada

nesta Corte Regional (Súmula 9 / TRF):

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação".

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido:

 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio

requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº

230.499/CE, da minha relatoria, in DJ 1º/8/2000)

2-Recurso improvido.

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE.

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da

ação de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício

previdenciário.

2-Recurso conhecido e desprovido."

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379)

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da

via administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000619-61.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária, objetivando

a concessão de benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento da não comprovação do efetivo

exercício de atividade rural pelo período aduzido. Não houve condenação em custas, por ser a autora beneficiária

da justiça gratuita.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora alega que foi trazido aos autos início razoável de prova material, bem

como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao

vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

A autora, nascida em 01.11.1944, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 01.11.1999, devendo

comprovar 09 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do

benefício em epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário". 

 

Para tanto, a demandante acostou aos autos cópia da sua certidão de casamento, emitida em 28.05.1966 (fl. 14), na

qual seu marido está qualificado como lavrador. 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a

profissão do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.

2012.03.99.000619-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADELINA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00119-9 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Recurso Especial não conhecido.

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98,

pág. 200).

 

Ainda, verifica-se do CNIS (fl. 30), que a autora, desde 13.08.1995, percebe pensão por morte de trabalhador rural

(cônjuge).

 

Há, portanto, suficiente início de prova material do exercício do labor rural da requerente.

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas à fl. 40/41 foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há longa

data e que ela sempre trabalhou na lavoura de milho, feijão e algodão, em propriedades rurais da região de

Taquarussu/MS, tais como Fazenda São Bento e Fazenda Teijin. 

 

Saliento que o fato de a requerente ter parado de trabalhar por problemas de saúde, há cerca de doze anos da data

da audiência (19.05.2011, fl. 39), como informado pelas testemunhas, não obsta a concessão do benefício

vindicado, uma vez que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado da

previdência social a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152,

DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

 

Destarte, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido.

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 01.11.1999, bem como

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n.

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (03.12.2010, fl. 19), tendo em vista a ausência de

requerimento administrativo.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, do STJ, em sua nova

redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora,

para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da

citação (03.12.2010). Honorários advocatícios arbitrados em 15% das prestações vencidas até a presente data. As

verbas acessórias serão aplicadas na forma retro mencionada e os valores em atraso serão resolvidos em

liquidação de sentença.
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Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ADELINA MARTINS DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início -

DIB em 03.12.2010, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000937-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação

previdenciária condenando o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, a partir da citação,

no valor a ser calculado nos termos da lei. As parcelas vencidas deverão ser pagas acrescidas de correção

monetária e juros na forma da lei. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação entre a data inicial do benefício até a data da sentença,

devidamente corrigida e acrescida de juros desde então.

 

O apelante argúi, preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que requereu, quando de sua contestação, a

juntada do documento original da CTPS da autora, cujo pleito não foi apreciado pela Juíza sentenciante. No

mérito, requer a reforma da sentença, sustentando que as anotações na CTPS não são suficientes para comprovar o

tempo de atividade laborativa, devendo haver outros elementos probatórios idôneos a corroborar o contido, tais

como, extratos de contas vinculadas ao FGTS, ficha de registro de empregado, declaração do empregador dentre

outros.

 

Com contrarrazões de apelação, vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da preliminar

 

Do cerceamento de defesa

2012.03.99.000937-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZULMIRA BUENO MOLINARI

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 10.00.00178-5 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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À luz do disposto no artigo 283 do Código de Processo Civil, a petição inicial será instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação.

 

Não há norma legal que imponha à parte juntar ao processo cópia autenticada de documento. Se o legislador assim

quisesse, teria inserido no texto da lei a expressão "documento autenticado".

 

Assim, a autenticação de cópias não constitui requisito para o deferimento da petição inicial, bem como não é

condição para admissibilidade da prova documental e não é pressuposto para o julgamento do mérito. É, no

máximo, fator de valoração da prova a ser considerado pelo magistrado ao prolatar a sentença.

 

Nesse sentido, trago à colação o precedente jurisprudencial disposto in Código de Processo Civil, Theotonio

Negrão, editora Saraiva, 33ª edição, 2002, p.368:

 

Não é lícito ao juiz estabelecer, para as petições iniciais, requisitos não previstos nos arts. 282 e 283 do CPC.

Por isso, não lhe é permitido indeferir liminarmente o pedido, ao fundamento de que as cópias que o instruem

carecem de autenticação. (STJ-Corte Especial, ED no Resp 179.147-SP, rel. Min. Humberto Gomes de Barros,

j. 1.8.00, receberam os embargos, v.u., DJU 30.10.00, p. 118).

 

Ademais, tanto o autor como o réu podem acostar aos autos cópias simples, cabendo à parte contrária impugnar-

lhes o teor, a forma ou a sua validade.

 

Nesse sentido, o precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, citado por Theotonio Negrão in Código de

Processo Civil, editora Saraiva, 33ª edição, 2002, p.373:

 

"DOCUMENTOS JUNTADOS À PETIÇÃO INICIAL. CÓPIA XEROGRÁFICA SEM AUTENTICAÇÃO.

SILÊNCIO DA PARTE ADVERSA.CÓPIA XEROGRÁFICA DE DOCUMENTO JUNTADO POR

PARTICULAR MERECE LEGITIMIDADE ATÉ DEMONSTRAÇÃO EM CONTRÁRIO DE SUA

FALSIDADE.

(STJ-1ª Turma, Resp332.501-SP, rel. Min. José Delgado, j. 18.9.01, deram provimento, v.u., DJU 22.10.01,

p.282).

Nesse sentido, observa-se que o réu limitou-se a impugnar a cópia da CTPS apresentada com a inicial, de forma

genérica, sem indicar qualquer irregularidade ou falsidade do referido documento. Ademais, verifica-se que as

cópias da documentação, acostadas pela autora à fl. 10/15 (CTPS e carteira do IAPI), estão legíveis, não contendo

sinais de rasura ou contrafações, mantendo plenamente a sua força probante, razão pela qual a preliminar de

cerceamento de defesa, argüida pelo apelante, deve ser rejeitada.

 

Do mérito

 

Busca a autora, nascida em 09.10.1931, comprovar o exercício de atividade urbana pelo período exigido no art.

142 da Lei 8.213/91 que, conjugado com sua idade, 60 anos, confere-lhe o direito à percepção do benefício de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 48 da Lei 8.213/91.

 

Por primeiro, é de se ressaltar que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum,

razão pela qual caberia ao instituto comprovar a falsidade de suas informações, não o fazendo, restam incólumes e

aptas à formação da convicção do magistrado no exercício de sua função judicante.

 

No caso dos autos, a parte autora apresentou carteira de trabalho do menor, emitida em 1946 (fl.13/15), e CTPS

emitida em 1949 (fl. 10/12), cujo vínculo nela anotado (22.04.1946 a 10.03.1954), foi corroborado pela caderneta

do IAPI, em que constam recibos no mesmo período (fl. 09 e 18).

 

Assim, computados os vínculos laborais anotados em CTPS (fl. 13/15), a autora possui de 07 anos, 10 meses e 19

dias de tempo de serviço.

 

Insta salientar que não deve prevalecer como óbice à concessão da aposentadoria por idade a perda de qualidade

de segurado, pois para a concessão de tal benefício não é necessário preenchimento simultâneo dos respectivos
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requisitos legais. Confira-se a jurisprudência:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

I - Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado.

II - Embargos rejeitados.

(STJ - Terceira Seção, Embargos de Divergência em Recurso Especial 175.265/SP, Rel. Ministro Fernando

Gonçalves, v.u., j. 23.08.2000, DJ 18.09.200).

 

 

Destaco, ainda, que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de

Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no art. 24, parágrafo único da Lei 8.213/91.

 

 

Dessa forma, tendo a autora completado 60 anos de idade em 09.10.1991 e recolhido 94 contribuições mensais,

ultrapassou o número mínimo de contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado para o ano

de 1991, que é de 60 contribuições, na forma do art. 142 da Lei 8.213/91, devendo ser concedida a aposentadoria

por idade, nos termos do art. 48, caput, da Lei 8.213/91.

 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (16.12.2010, fl. 23), ante a ausência de

requerimento administrativo.

 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%, nos termos do art. 20, § 4º, do

CPC.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo

INSS e, no mérito, dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial, para que as verbas acessórias

sejam calculadas na forma retromencionada. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença.
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora ZULMIRA BUENO MOLINARI a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE seja implantado de imediato, com data de início - DIB

em 16.12.2010, com RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do Código de

Processo Civil.

 

 

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002622-86.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, com a condenação do autor ao

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), na forma do

artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

2012.03.99.002622-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DECIO AMARO DA SILVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.03569-5 1 Vr PARANAIBA/MS
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A questão que sobeja é saber se a doença incapacitante, sendo preexistente, poderia dar azo à concessão de

benefício previdenciário.

 

O art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ao cuidar da aposentadoria por invalidez estabelece que:

"A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

O caso em tela enquadra-se na primeira parte do dispositivo, pois o compulsar dos autos está a revelar que a

incapacidade atestada pelo laudo pericial (fls. 166/172) preexistia à filiação da parte autora ao Regime Geral de

Previdência Social, em novembro de 2009.

 

Com efeito, verifica-se que a autora efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias nas competências

entre 11/2009 a 03/2010, consoante a juntada das cópias das guias de recolhimento como contribuinte individual

(fls. 103/108). Por outro lado, as conclusões da perícia médica realizada em maio de 2011 (fls. 166/171), apontam

que ele é portador de "Doença Arterial Coroniana Grave" desde 10/09/2009, informação obtida pelo perito no

cateterismo cardíaco realizado naquela data, ou seja, voltou a contribuir quando já apresentava quadro evolutivo

da doença. Assim, considerado o conjunto probatório, não pode a autora alegar que sempre exerceu atividade

laborativa, tendo deixado de exercer tal labor em decorrência do agravamento da doença, porquanto se filiou ao

sistema previdenciário quando já apresentava quadro incapacitante.

 

Embora a Lei nº 8.213/91, quando define os requisitos para que seja concedido o benefício em questão, não faça

qualquer menção ao tempo exato em que o segurado adquiriu a moléstia incapacitante, o § 2º do dispositivo acima

transcrito dispõe que a doença preexistente à filiação do segurado à Previdência Social retira-lhe o direito a

percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, ressalvando somente os casos em que a incapacidade

sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da moléstia.

 

Nesse passo, restando comprovado nos autos que a moléstia de que padece a parte autora não se agravou após sua

filiação à Previdência, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a

parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, deixo de condená-la ao pagamento das verbas de

sucumbência.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002901-72.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a correção dos salários-

de-contribuição do benefício da parte autora, com a inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro

de 1994, e o reajuste do benefício nos períodos de junho de 1997 (9,97%), junho de 1999 (7,91%), junho de 2000

(14,19%) e junho de 2001 (10,91%), pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas de correção

monetária, juros de mora, honorários advocatícios e demais despesas comprovadas.

 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao recálculo da RMI do benefício do

autor, com a aplicação, na correção monetária dos salários-de-contribuição, da variação do IRSM referente à

fevereiro de 1994, condenando a autarquia federal, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, observando-se a

prescrição quinquenal, e honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Nas razões recursais, o INSS argui, preliminarmente, a ocorrência da decadência do direito. No mérito, pleiteia a

reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação. Caso mantido o decisum, requer a redução dos

honorários advocatícios e a imediata aplicação da Lei nº 11.960/09.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o breve relato. 

 

DECIDO. 

 

Da sentença citra petita:

 

Conforme se verifica nas fls. 02/05 dos autos, a parte autora requereu, a correção dos salários-de-contribuição do

benefício da parte autora, com a inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, e o

reajuste do benefício nos períodos de junho de 1997 (9,97%), junho de 1999 (7,91%), junho de 2000 (14,19%) e

junho de 2001 (10,91%).

 

No entanto, ao proferir a r. sentença, tais pedidos não foram totalmente apreciados, deixando de considerar aquele

concernente ao reajuste do benefício nos períodos mencionados.

 

Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas transcritas

a seguir:

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO

TRIBUNAL. POSSIBILIDADE.

- "A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial,

decidindo citra petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem" (Resp 243.294-SC, Ministro Vicente

Leal, DJ 24.04.2000).

- Recurso especial não conhecido."

(RESP 180442/SP, Rel. Min.Cesar Asfor Rocha, DJU: 13/11/2000)

"PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. SENTENÇA CITRA PETITA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

2012.03.99.002901-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PEREIRA MARIA

ADVOGADO : SALVADOR PITARO NETO

No. ORIG. : 10.00.00152-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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APELAÇÃO - NULIDADE PASSÍVEL DE SER DECRETADA DE OFÍCIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL

NÃO DEMONSTRADO.

1. A decretação da nulidade da sentença citra petita em sede de Apelação não requer a prévia oposição de

Embargos de Declaração, podendo mesmo ser decretada sua nulidade de ofício;

2. (omissis)

3. Especial não provido."

(RESP 327882/MG, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU: 01/10/2001)

"PROCESSUAL CIVIL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA "CITRA PETITA".

- Não tendo sido apreciados e julgados todos os pedidos formulados na inicial, há de ser anulada a sentença

prolatada por ser "citra petita".

- Julgado "citra petita" a que se anula de ofício, restando prejudicados os recursos interpostos."

(TRF 3ª Região, AC 591148/SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU: 04/02/2003)

Portanto, haja vista a ocorrência do julgamento citra petita, a r. sentença deve ser anulada de ofício, restando

prejudicado o julgamento da apelação do INSS.

 

Da aplicação do artigo 515 e parágrafos do CPC:

 

Nos devidos termos supra mencionados, verifico que o MM. Juiz a quo não apreciou todos os pedidos pleiteados

na exordial.

 

Outrossim, verifico que, apesar da sentença ser citra petita, o que enseja sua nulidade de ofício, o processo teve

regular processamento em primeira instância, encontrando-se o feito em condições de ser julgado, o que permite o

conhecimento imediato da lide por esta Corte.

 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que ao Tribunal cabe o exame de todas as matérias

suscitadas e discutidas nos autos, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro, a teor do disposto no art.

515, §§ 1º e 2º do CPC e que essa possibilidade de julgamento não acarreta supressão de qualquer grau de

jurisdição, pois toda a matéria lhe é, por lei, devolvida, especialmente após as recentes alterações do Código de

Processo Civil.

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 515 DO CPC. NÃO

INFRINGÊNCIA. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. EXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO.

I - Quanto à alegação de infringência ao art. 515 do Código de Processo Civil, o legislador brasileiro disciplinou

que os institutos da prescrição e decadência estão atrelados ao "mérito" ou, como alguns preferem, são

preliminares de mérito. Desta forma, quando o julgador reconhece um desses institutos está fulminando o próprio

"mérito", mesmo quando não ingressa na análise das demais questões argüidas na exordial, ou compreendidas

no processo propriamente dito.

II - Ademais, na hipótese de haver recurso da sentença, poderá o Tribunal examinar todas as matérias suscitadas

e discutidas no compêndio, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro (art. 515, §§ 1º e 2º). Assim

agindo, não estará suprimindo qualquer grau de jurisdição, pois a matéria lhe foi, ex lege, devolvida, in totum,

especialmente após as recentes alterações do Código de Processo Civil.

III - É defeso ao magistrado julgar em desconformidade com o pedido. Todavia, tal raciocínio não conduz à

obrigatoriedade do julgador, ao apreciar o pedido, vincular-se, especificamente, aos artigos invocados pelo

autor, pois a prestação jurisdicional pode estar contida no pedido indiferentemente da capitulação legal.

IV - Conclui-se, assim, que o pedido e a causa de pedir circunscrevem-se pelos argumentos fáticos e jurídicos

invocados na exordial e não pelo preciosismo dos artigos invocados. No caso em tela, houve pedido expresso de

inclusão dos denominados "indexadores da economia". Portanto, infere-se não ter havido julgamento extra-

petita.

V - Agravo interno desprovido."

(STJ, AgRg no Resp 553053/PB, Rel. Ministro GILSON DIPP, 5ª Turma, DJ 09/02/2004 p. 205)

Portanto, tendo havido a regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões

unicamente de direito, cumpre a este Tribunal, em reconsiderando os fundamentos da r. sentença recorrida,

examinar a lide integralmente.

 

Da decadência:

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da

Renda Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários apareceu de maneira inovadora, com a 9ª reedição da

Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos
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(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei nº 10.839/04.

Deriva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente

pode compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa,

além de cuidar de instituto de direito material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos

efeitos de lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97,

convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97,

data da nona edição da MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n°

254.186/PR, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI.

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91,

somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é

expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não

conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL

INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97.

INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA. 1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o prazo decadencial

do direito à revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes de 1997, cujo ato

concessivo fora instituído pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/98 e alterado pela Lei

nº 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997, data da nona edição da referida

Medida Provisória. 2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal

se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 3. A jurisprudência desta

Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua Súmula não se

restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, sendo

também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 4. Agravo regimental improvido." (STJ - AgRg no REsp

863325/SC; 6ª Turma; DJ: 30/10/2007; Rel. Min. Hamilton Carvalhido.

Consequentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos

à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código

Civil, bem como ao inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial,

não podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente

às prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único

obstáculo o lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original).

Nessa tônica, já dispunha a Súmula 163 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato

sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do

quinquênio anterior à propositura da ação".

 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes:

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31

da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo

9º da Lei nº 8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela

Lei nº 8.700/93. Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela

variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela

aplicação do Fator de Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações

concedidas, destacando-se que, a partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real

de Valor - URV, determinando que os benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em

URV, em 01/03/1994.

 

Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     2031/2327



ou não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s.

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de

Justiça, cristalizaram entendimento, ao qual me curvo:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93.

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus

valores reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a

10% (dez por cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da

conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais

referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que

antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária.

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade

da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do

direito adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do

legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem

considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e

janeiro e fevereiro de 1994. 

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO.

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO.

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em

URV, o que havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264).

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995.

 

Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79

(sessenta e quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do

artigo 29 da Lei nº 8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios

vinculados ao salário mínimo. Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO.

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96.

(...omissis...)

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93,

01.94 e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último

dia desses meses.

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário

mínimo.

(...omissis...)

Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido." 

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266)

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio

de 1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória

nº 1.463, de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e

1.945-46, de 09/12/99 e suas reedições.

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período
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compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da

Medida Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial.

 

Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas

reedições, prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a

sistemática de correção, antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999.

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou

o reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997

o critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998.

 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em

junho de 2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº

3.826/2001, em junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão

do Decreto nº 4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%),

em razão do Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06.

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC,

reafirmou a constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da

Lei nº 9.971, de 18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do

IGP-DI nos reajustes dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima

citados, decorrentes dos preceitos legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando

a aplicação do IGP-DI nos reajustes anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o

reajuste do INSS foi maior que a variação do IGP-DI).

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o

respaldo legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto.

 

Do IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%:

 

No tocante à aplicação do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994, quando o mesmo foi substituído pela

variação da URV, por força do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880 de 27/05/1994, procedem os pedidos dos

segurados tratando-se de correção dos salários-de-contribuição.

 

Deste modo, consoante decisão monocrática proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 524682,

Sexta Turma; Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJU 27/06/2003): "...Para o cabal cumprimento do artigo 202 da CF

há que ser recalculada a renda mensal inicial dos benefícios em tela, corrigindo-se em 39,67% o salário sobre o

qual incidiu a contribuição do Autor, em fevereiro/94.", entendimento ao qual me curvo.

 

Destaque-se, outrossim, que tal índice não é devido aos segurados que já percebiam o salário-de-benefício em

fevereiro de 1994, acompanhando o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se

depreende do julgado abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO EM URV. DISTINÇÃO ENTRE CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM

MANUTENÇÃO E CONVERSÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS EM ATRASO. PRECEDENTES. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. Ao valor do benefício em manutenção descabe a inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 e do

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da sua conversão em URV, conforme preconiza o artigo 20, I e II da

Lei 8.880/94.

2. (...omissis...)

3. (...omissis...)

4. Agravo desprovido."

(STJ/Quinta Turma; AGA 479249/SP; DJU 24/03/2003; pág. 278).

É certo, que as decisões proferidas pelos Tribunais Superiores não têm caráter vinculante, mas é notório, por outro
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lado, que o decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça sanou a controvérsia a respeito da inclusão do

IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aos salários-de-contribuição dos segurados, demonstrando-

se certo o desfecho de qualquer recurso quanto à questão, de modo a inviabilizar qualquer alegação em sentido

contrário, sem margem para novas teses.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor - RPV.

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data desta decisão.

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática.

 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora foi concedido em 19/05/1995, o mesmo faz jus ao recálculo da

renda mensal inicial com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% no salário-de-

contribuição.

 

Posto isso, de ofício, reconheço o julgamento citra petita, declarando nula a r. sentença e, com fulcro nos § 1°

e §2° do artigo 515 do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, para que seja aplicada a

correção dos salários-de-contribuição do benefício da parte autora, com a inclusão do índice de 39,67%, referente

ao IRSM de fevereiro de 1994, com o pagamento das diferenças apuradas, observando-se a prescrição quinquenal,

restando prejudicada a apelação do INSS.

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003187-50.2012.4.03.9999/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Proposta ação revisional de benefício previdenciário, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-

se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a recalcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez

da parte autora, mediante consideração do salário-de-benefício recebido a título de auxílio-doença como salários-

de-contribuição, bem como pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a

80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, com pagamento das diferenças devidas, acrescidas de

correção monetária, juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, além de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a prolação da sentença.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a nulidade da

sentença em face do julgamento ultra petita no tocante a aplicação da média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. No mérito, 

sustenta, em síntese, que não falar em aplicação da regra contida no art.29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, quando da

transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, há de se analisar se a sentença atacada está contida nos precisos limites do disposto no art. 460 do

CPC. 

 

A parte autora propôs a presente ação pleiteando a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez

da parte autora, mediante consideração do salário-de-benefício recebido a título de auxílio-doença como salários-

de-contribuição. Entretanto, a sentença julgou a ação condenando o INSS, além deste, também à revisão pela

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, julgando a quem do objeto

pedido na inicial.

 

A questão apresentada em juízo deve ser apreciada pelo magistrado nos exatos limites em que proposta, em

obediência ao disposto nos artigos 128 e 460, caput, ambos do Código de Processo Civil.

 

No caso, a sentença que julga a ação e condena o réu a mais do que foi pedido na inicial caracteriza decisão "ultra

petita". A jurisprudência dos nossos Tribunais consolidou-se no sentido de que, não sendo caso para anulação da

sentença, ao Tribunal compete reduzir a sentença aos limites do pedido, nos casos de decisão "ultra petita".

 

Nesse sentido anotou Theotonio Negrão, com fundamento em jurisprudência:

 

"...Não ocorre o mesmo com a sentença "ultra petita", i.e., que decide além do pedido (ex: a que condena o réu em

"quantidade superior" à pleiteada pelo autor). Ao invés de ser anulada pelo Tribunal, deverá ser reduzida aos

limites do pedido." (Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor", 23ª edição, pág. 292, nota 460-

3, STJ, RT 673/181, RTJ 89/533, 112/373, RJTJ ESP 49/129, RP 4/406, em 193).

 

Dessa maneira, por se tratar de questão de ordem pública, há de se reduzir à sentença aos estreitos limites do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     2035/2327



pedido formulado na petição inicial, excluindo da condenação a revisão da renda mensal inicial pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o

período contributivo.

 

No mérito, o inconformismo da autarquia previdenciária merece guarida, isto porque dispõe o artigo 29, § 5º, da

Lei nº 8.213/91:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

§ 5º - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior a um (01) salário mínimo.

 

O referido artigo deve ser interpretado de forma sistemática com o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99, e artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do beneficio serão computados:

§ 7º - A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Ora, percebe-se que o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 não trata de hipótese de aposentadoria por invalidez

decorrente de transformação de auxílio-doença. Trata-se de situação em que somente se admite a contagem do

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando entremeado com período contributivo.

 

O caso é de aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, em que a aposentadoria por invalidez é pura

conversão de um auxílio-doença. Não há períodos de contribuição intercalados por períodos de afastamento, mas

tão-só período de contribuição que cessa quando da concessão do auxílio-doença.

 

É o que dispõe o artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ao determinar a contagem de tempo de serviço para quem

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez com períodos intercalados.

 

Enfim, o § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213 deve ser aplicado somente nas hipóteses do artigo 55, inciso II, da

referida Lei; quando o segurado exerce atividade intercalada, portanto contributiva, após a cessação do benefício

incapacitante. Jamais deve ser estendido aos benefícios decorrentes de transformação de auxílio-doença, que deve

ser interpretado segundo os termos disposto no § 7º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99.

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Recurso

especial improvido." (REsp nº 1091290, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 02/06/2009, DJ 03/08/2009);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.
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1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de

auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da

aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004.

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.

8. Recurso Especial do INSS provido." (REsp nº 1016678, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

j. 24/04/2008, DJ 26/05/2008).

 

Da mesma forma, confira os precedentes desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99.

CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART.124, I, LEI 8213/91.

I - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-

doença deve se dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ.

II - A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.

III - No que tange aos honorários advocatícios, restou consignado que a execução corresponde ao valor das

parcelas da aposentadoria concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-doença recebidos na esfera

administrativa, por força do disposto no artigo 124, inciso I, da Lei 8.213/91, sendo, portanto, essa a base de

cálculo daquela verba.

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela autora, improvido." (AC-

Proc. nº 2010.03.99.020683-2, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2010, DJ

27/10/2010, p. 1232);

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE -

PREVIDENCIÁRIO. - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO

ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - É sabido que a nova sistemática

dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir monocraticamente o recurso em que se

discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. - A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e

celeridade processuais não exclui o contraditório postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto

a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental. - Nos

termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. - Tratando-se de

aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não existe período
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contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a aplicação do

disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de

auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de

100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Agravo legal desprovido." (AC-Proc.

nº 2008.61.19.008420-0, Relatora Desembargadora Federal EVA REGINA, j. 20/09/2010, DJ 27/09/2010, p.

2178).

 

Por fim, confira também os precedentes do Egrégio Tribunal Regional da 1ª Região: REO nº 2005.36.00.012321-

2, Relatora Desembargadora FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, j. 19/05/2010, DJU 18/06/2010,

p. 93; do Egrégio Tribunal Regional da 2ª Região: APELRE 2003.51.52.013594-4, Desembargadora Federal

ANDREA CUNHA ESMERALDO, j. 29/04/2009, DJU 07/05/2009, p. 81; e do Egrégio Tribunal Regional da 4ª

Região: APELREEX 2008.71.00.007703-6, Relator Desembargador Federal EDUARDO TONETTO

PICARELLI, j. 29/07/2009, DJU 10/08/2009.

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez (100% do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença, reajustados pelos índices de correção dos benefícios), não descurou a autarquia

previdenciária em aplicar o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99.

 

Diante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS para excluir da condenação a revisão da renda mensal inicial pela média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, por restar

caracterizada sentença "ultra petita", bem como DOU PROVIMENTO para reformar a sentença, na forma da

fundamentação adotada.

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004017-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de pensão por morte na qualidade de companheira, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de

pensão por morte a partir da citação, e a pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de

2012.03.99.004017-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE FARIA AUGUSTO

ADVOGADO : HERES ESTEVÃO SCREMIN

No. ORIG. : 10.00.00130-5 1 Vr NHANDEARA/SP
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juros de mora de 1% ao mês, e honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da

sentença. 

 

Em apelação, o INSS pugna pela reforma integral da sentença, alegando não estar comprovada a dependência

econômica da autora em relação a Antonio Brajado. Insurge-se, subsidiariamente, contra os juros de mora e os

honorários advocatícios.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e

Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito ocorreu em 30.06.09 (fl. 22).

 

A qualidade de segurado de Antonio Brajato evidencia-se pela aposentadoria por tempo de contribuição (NB

42/048.008.779-2) de que gozava, o ora falecido.

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4º da Lei

8.213/91.

 

De acordo com o § 3º, do Art. 22, do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 3.668/2000, para

comprovação do vínculo e da dependência econômica, a autora juntou aos autos prova de mesmo domicílio (fls.

26, 27/30 e 32).

 

A prova material encontra-se corroborada pela prova oral produzida em Juízo (fls. 89/90 e 94), em que as

testemunhas, em depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro que a autora e o "de cujus" tinham o mesmo

domicílio e viveram sob o mesmo teto como marido e mulher, restando devidamente comprovada a união estável,

fazendo jus a autora à percepção do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º, da CF.

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial do Colendo STJ, conforme ilustra o seguinte acórdão:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO.

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos

companheiros à concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que

configurada a vida em comum superior a cinco anos.

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o

homem e a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de

todas as provas legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os

companheiros.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento

no sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de

obtenção do benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação

assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal

a quo proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à

espécie, o verbete sumular nº 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento." (grifo nosso).
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(STJ, Quinta Turma, REsp. 778.384/GO, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Data do Julgamento 17.08.06,

DJ. 18.09.06, p. 357).

No mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. EMBARGOS PROVIDOS. 

- A ausência de oportuna juntada do voto vencido aos autos, por si só, não acarreta a inadmissibilidade dos

embargos infringentes. 

- O entendimento esposado no voto vencido, encontra-se em consonância com a orientação adotada por esta E.

Terceira Seção, no sentido de que se admite somente a prova exclusivamente testemunhal para comprovação da

união estável. 

- Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram

uníssonas em afirmar que o autor e a falecida conviveram até o óbito da de cujus, caracterizando a união estável

entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação. 

- Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a

dependência econômica do companheiro é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91,

sendo cabível a concessão do benefício.- In casu, trata-se de requerimento de benefício de pensão por morte

pleiteado pelo companheiro da de cujus, falecida em 09.07.2004 (fls. 11). 

- Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do benefício deve ser

fixado na data da citação. 

- Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição quinquenal, eis que o termo inicial do benefício foi

fixado na data da citação. 

- ... "omissis".

- ... "omissis".

-Embargos infringentes providos." (grifo nosso).

(3ª Seção, EI 2005.03.99.047840-0, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 CJ1 DATA 06.01.11,

p. 12).

 

Destarte, é de se manter a r. sentença quanto à matéria de fundo.

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.".

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser

substituído, a partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários.

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo

mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado

no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser

derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis

derrogat lex generali).

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do Art. 406, do Código Civil e do Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

A partir de 30.06.2009, aplica-se o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei nº

9.494/97, verbis:
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"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO

INTERTEMPORAL. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-

35/2001. LEI nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(EREspnº 1.207.197/RS; unânime; Relator Ministro Castro Meira; d.j. 18.05.11)."

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do

dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da

obrigação (REsp nº 671172/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do

CPC, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o

valor das prestações que seriam devidas até a data da sentença.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art.

24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93.

 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, § 1-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, nos termos em

que explicitado.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da pensionista Maria de Faria Augusto, em cumprimento ao Provimento Conjunto 69/06, alterado

pelo Provimento Conjunto 71/06, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo

transcrito, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e

se cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º).

 

Tópico síntese do julgado:

a) nome do beneficiário: Maria de Faria Augusto; 

b) benefício: pensão por morte;

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS;

d) DIB: 20.10.10;

e) número do benefício: indicação do INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004207-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas

de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Houve a interposição de agravo de instrumento pela parte autora, convertido em retido (apenso).

 

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No tocante ao agravo retido, não acolho a argüição de cerceamento de defesa pelo indeferimento do pedido de

quesitos suplementares a serem respondidos pelo perito, uma vez que o laudo médico apresentado às fls.104/109,

descreve de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamentou,

apresentando-se de forma completa e suficiente para a análise do pleito.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da autora para o exercício de atividades laborais

(fls. 104/109). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões,

bem como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados.

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de

2012.03.99.004207-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ELIANA CRISTINA DO NASCIMENTO BENTO

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA

CODINOME : ELIANA CRISTINA DO NASCIMENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00101-2 1 Vr MONTE ALTO/SP
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parecer de assistente técnico.

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para sua concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE

DEFESA INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de

sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa

a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO

AGRAVO RETIDO E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004484-92.2012.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : GABRIELA L CETRULO RANGEL RIBEIRO
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao

pagamento das custas e despesas processuais, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do

valor da causa, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi

concedido administrativamente de 19/02/2010 a 04/03/2010, conforme se verifica do documento juntado à fl. 27.

Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento

administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 15/04/2010, não há falar em perda da qualidade de

segurado, aquele que se encontra em gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 105/122). De acordo

com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma parcial e

temporária para as atividades laborais habituais.

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra

atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j.

02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).
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Assim, preenchidos os requisitos legais, deve ser mantida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte

autora.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença

anteriormente concedido à parte autora (04/03/2010 - fl. 27), uma vez que o conjunto probatório existente nos

autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade

laborativa, devendo ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ora arbitrada

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre

a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial

do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Na hipótese, considera-se a data desta decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios

em virtude de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de auxílio-doença, com termo

inicial, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino que seja expedido ofício ao INSS, instruído com os

documentos de CELENE APARECIDA FULANETTO DO PRADO, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício do auxílio-doença, com data de início - DIB em 04/03/2010, e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461,

§§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2012.
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005758-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte

autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, a anulação da sentença

para a realização de nova perícia. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado

procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão dos benefícios.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A alegação de nulidade da sentença para a realização de nova perícia médica com especialista deve ser rejeitada.

Para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária

a produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz.

 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para

formação da convicção do magistrado a respeito da questão.

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

2012.03.99.005758-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ZILAMAR FERREIRA SANTANA DE MOURA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00185-8 2 Vr ITAPETININGA/SP
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possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu que não há incapacidade laborativa (fls. 58/61). Referido laudo

apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que

se fundamenta.

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de

parecer de assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005989-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.005989-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de extinção do processo sem julgamento do mérito, por se tratar de pedido

juridicamente impossível.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo que a sentença seja anulada e os autos

remetidos à primeira instância para o regular prosseguimento do feito, bem como requereu a declaração de

suspeição do M.M. Juiz que proferiu a sentença de fl. 32.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do "de cujus", ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Conceição Vieira da Silva, ocorrido em 18/09/2009, restou devidamente comprovado, conforme cópia

da certidão de óbito juntada à fl. 17.

 

Os documentos juntados à fl. 33 apontam que a falecida recebia benefício de amparo previdenciário por invalidez

ao trabalhador rural, concedido sob o número 051.133.142-8, sendo certo que o referido benefício, de natureza

assistencial, cessa com a morte do beneficiário, não gerando direito ao pagamento de pensão a seus dependentes.

 

Entretanto, na hipótese, pela análise do conjunto probatório, verifica-se que a falecida esposa do autor obteve

erroneamente o benefício assistencial, ao invés da aposentadoria por invalidez.

 

A propósito, esta Corte Regional Federal tem admitido a viabilidade de postulação de pensão por morte em

decorrência de direito que o falecido tinha à aposentadoria por invalidez embora houvesse obtido

equivocadamente benefício assistencial, conforme se verifica dos seguintes precedentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA BENEFICIÁRIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA -

DIREITO, À ÉPOCA, AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE - CONCESSÃO EQUIVOCADA -

RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -

CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I. Na certidão de óbito, o falecido foi qualificado como pensionista, por receber do INSS o benefício nº 82556122-

1, espécie 30, ou seja, renda mensal vitalícia. Tal benefício, como é sabido, não gera direito a qualquer outra

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.01807-7 1 Vr PORANGABA/SP
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prestação da Previdência Social. Todavia, o fato de o benefício recebido pelo de cujus não ensejar, a princípio,

pensão por morte, no caso, não tem o condão de implicar em óbice à concessão do benefício pleiteado na

exordial, haja vista que o falecido já possuía as condições necessárias para obter aposentadoria rural por idade

na época em que lhe foi deferida a renda mensal vitalícia, conforme se depreende do início de prova material,

corroborado pela prova testemunhal os quais se mostraram aptos a tal comprovação. II. Com efeito, o de cujus

completou 60 anos em 1990, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os benefícios

previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha dispositivos que não

foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que estabelecia a idade

mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas. Com o advento da nova Ordem

Constitucional, a idade mínima para os trabalhadores rurais passou a ser de 60 anos para os homens, nos termos

do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não

encontrou amparo constitucional. Conclui-se, portanto, da análise dos referidos textos legais, que para a

concessão do benefício de aposentadoria por idade, à época, a idade mínima exigida era de 60 anos para

trabalhadores rurais, e a carência era a expressa no artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73, nos seguintes

termos: "A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações

pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos

anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua". 

III. Entendo, portanto, que o benefício de renda mensal vitalícia foi concedido equivocadamente pela autarquia,

uma vez que ao falecido seria cabível o deferimento da aposentadoria, razão pela qual é devida à viúva a pensão

por morte. IV. Na qualidade de esposa, a dependência econômica da autora é presumida, a teor do disposto no

artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, da Lei 8.213/91.

V. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários, a base de cálculo dos honorários advocatícios deve

abranger somente a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme entendimento do E. STJ

(Súmula 111 - STJ). VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela,

para permitir a imediata implantação do benefício postulado na presente ação. 

VII. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida." (AC nº 801202/MS, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 08/11/2004, DJU 13/01/2005, p. 298);

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. RENDA MENSAL VITALÍCIA.

QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS" NÃO CONFIGURADA. 

I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Tendo em vista que o "de cujus" gozava do benefício de renda mensal vitalícia, benefício este de caráter

pessoal e intransferível, os dependentes não fazem jus ao benefício de pensão por morte.

III - Os dependentes do falecido somente poderão postular o benefício de pensão por morte em ação própria,

mediante comprovação de que o "de cujus" fazia jus a benefício de natureza previdenciária (aposentadoria por

idade ou invalidez). 

IV - Apelação da autora desprovida." (AC nº 782759/SP, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j.

17/08/2004, DJU 13/09/2004, p. 531).

 

Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" a

existência de início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo

55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Nos autos, há início de prova material da condição de lavrador do marido da falecida, consistente nas cópias da

certidão de casamento (fl. 16) e das guias e recibos de ITR (fl. 21/26), nas quais ele está qualificado como

lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento

de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:
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''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

Entretanto, apenas o início de prova material não é o bastante para se concluir acerca do exercício de atividade

rural pelo período necessário à concessão de aposentadoria por idade rural. É indispensável, no caso, a produção

de prova testemunhal para que se tenha por revelada a real condição do apelante.

 

Conforme fica evidente nos autos, a apelante teve o seu direito cerceado, por não ter sido ouvidas as testemunhas

arroladas tempestivamente na inicial.

 

Desta forma, obstada a produção de prova oral, assiste razão à apelante ao suscitar cerceamento de defesa,

devendo ser reconhecida a nulidade da r. sentença e os autos devolvidos à Vara de origem para que outra seja

proferida, cabendo ao Magistrado de 1ª Instância, antes de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução

do feito, notadamente para a realização da oitiva das testemunhas.

 

Não há se falar em suspeição, pois não há nestes autos situação que se subsuma às hipóteses elencadas

taxativamente no artigo 135 Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA ANULAR A

SENTENÇA determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução do feito,

notadamente para a oitiva das testemunhas conforme acima esclarecido.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006285-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia

previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, com correção monetária

e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das

parcelas vencidas até o trânsito em julgado da decisão. Por fim, determina a imediata implantação do benefício.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessários.

2012.03.99.006285-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANDIRA OBIS ARAUJO DOS REIS

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI

No. ORIG. : 10.00.00085-8 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e à

verba honorária.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo postulando a reforma da sentença, no tocante ao termo inicial

do benefício e à verba honorária.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, conforme anotações de contratos de trabalho

em CTPS (fls. 16/17) e cópia das guias de recolhimentos previdenciários, como contribuinte individual, na

qualidade de segurado facultativo (fls. 18/21). Observa-se que o lapso temporal decorrido entre a data da última

contribuição, em agosto de 2009 (fl. 21), e a data do requerimento administrativo (08/09/2009 - fl. 22) não se

ultrapassou o período de graça de 06 (seis) meses previsto no artigo 15, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91.

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também

foi cumprida, tendo sido computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, conforme o

documento acima mencionado.

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo,

a incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado

(fls. 47/52). De acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o

trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente

a sua atividade habitual, tornam-se nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não

havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Ressalte-se que o laudo pericial não atesta o início da incapacidade, apenas limita-se a afirmar que na data do

requerimento administrativo "já estaria a paciente padecendo das limitações impostas pelo curso de sua doença"

, de maneira que não é possível afirmar que a parte autora já se encontrava incapaz para o trabalho quando de sua

nova filiação ao INSS.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez à parte autora.

 

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (08/09/09 - fl. 33), de acordo com a pacífica
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa deste julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

"O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo

segurado na via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. Recurso desprovido."

(REsp nº 200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208).

 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª

Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo da verba honorária às prestações vencidas entre o termo

inicial do benefício e a data da sentença e DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE

AUTORA para alterar o termo inicial do benefício e majorar a verba honorária, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006630-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a conversão de auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte

autora às verbas de sucumbência, em virtude da gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a conversão do auxílio-doença

em aposentadoria por invalidez ou, então, que a autarquia restabeleça o auxílio-doença anteriormente concedido.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

2012.03.99.006630-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARCELO JOSE BICUDO

ADVOGADO : VAGNER RICARDO HORIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00085-4 1 Vr POMPEIA/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que o

autor encontrava-se em gozo de auxílio-doença quando da propositura da ação, benefício este que lhe foi

concedido administrativamente a partir de 27/05/2009, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações

Sociais (CNIS - fl. 102). Dessa forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do

deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença. Da mesma maneira, encontrando-se a parte

percebendo o benefício previdenciário, não há falar em perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15,

inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Nesse passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado em 11/04/2001

(fls. 85/93). De acordo com referido laudo pericial, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas,

estava incapacitada de forma total e temporária para o trabalho.

 

Assim, ante a ausência de comprovação, por parte da parte autora, da incapacidade total e permanente para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por

invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido.

 

Verifica-se que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença na via administrativa de 27/05/2009

a 05/08/2011, bem como que a presente ação foi ajuizada em 14/06/2010. Assim, resta indevido o

restabelecimento do auxílio-doença anteriormente concedido, uma vez que sua cessação ocorreu após perícia

médica feita pelo INSS no âmbito administrativo, em 30/09/2011 (fl. 122), data posterior à perícia judicial, e que

não constatou incapacidade para o trabalho. 

 

É direito do INSS realizar perícias periódicas para verificar a incapacidade da parte autora, tendo em vista que tal

providência tem caráter administrativo e decorre da própria natureza do benefício, além de haver previsão

expressa na legislação em vigor (artigo 101 da Lei n.º 8.213/91).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006693-34.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte

autora ao pagamento das verbas de sucumbência, em virtude da gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a nulidade da sentença por

cerceamento de defesa. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando a comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A alegação de nulidade da sentença ao argumento de cerceamento de defesa, confunde-se com o mérito e com ele

será analisada.

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades

laborais (fls. 70/74 e 90), uma vez que "não existe incapacidade a ser considerada no momento" (fl. 72). Referido

laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em

que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados.

APELANTE : RENAEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO : MARCIO SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00055-7 4 Vr DIADEMA/SP
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Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de

parecer de assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora, a despeito das moléstias que a acometem, não apresenta incapacidade para o trabalho e que

pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente,

sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para sua concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007056-21.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.007056-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOANA DA SILVA FIRMINO

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA YUMI UEMURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade,

sobreveio sentença de improcedência do pedido.

 

A parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício

pleiteado.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Pleiteia a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho, ocorrido em

30/03/2010.

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial,

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do

art. 71 da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03.

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade

independe de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91).

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez)

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei

nº 9.876, de 26/11/99.

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10)

meses anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III,

combinado com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do

Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o

salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez

meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do

parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do

art. 29".

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma

vez que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação

decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência

Social - RGPS, e, em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu

empregador, incumbindo ao INSS a respectiva fiscalização.

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente,

de empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob

No. ORIG. : 10.00.05311-0 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado

é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005

(inciso III do artigo 3º).

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições,

na hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se

desenvolve o seu trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei

8213/91, sendo suficiente a prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da

carência exigida para a concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora

Federal RAMZA TARTUCE, j. 04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672).

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois

não é possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita

apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições não vertidas pelos empregadores.

 

A parte autora apresentou início de prova material de sua condição de rurícola, consistente na cópia da certidão de

nascimento, na qual seu marido está qualificado como 'ajudante florestal' (fl. 15), além de cópias do CNIS (fl.

35/36). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento

de ser extensível à mulher a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

 

Outrossim, o fato de constar na certidão de casamento a profissão de baba da autora, não impede o

reconhecimento de seu trabalho rural, uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante é

a de lavrador. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades

urbanas em determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que

restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora

Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260).

 

A testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova material ao asseverar, perante o juízo de

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a

parte autora exerceu atividade rural no período alegado (fls. 55). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício

de atividade rural pela parte autora pelo período exigido.

 

Outrossim, o fato da autora ter exercido atividade urbana em pequeno período (fl. 34), não impede o

reconhecimento de seu trabalho rural, uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante é

a de lavradeira. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades

urbanas em determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que

restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora

Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260).

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento do filho da autora, o
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benefício previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido.

 

O salário-maternidade para a segurada trabalhadora rural consiste numa renda mensal no valor de 01 (um) salário

mínimo, a partir do nascimento do filho da autora, até cento e vinte dias após o parto.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA para condenar o INSS a conceder o salário-maternidade, nos termos da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007642-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.007642-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DIRCEU JOSE CORSINO

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das

verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, cerceamento de defesa,

uma vez que não houve a realização de nova perícia médica. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença,

para que seja julgado procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos legais para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A alegação de nulidade da sentença para realização de nova perícia médica deve ser rejeitada. Para a comprovação

de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a produção de prova

pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da

perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e

por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para

formação da convicção do magistrado a respeito da questão.

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades

laborais (fls. 81/84). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas

conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados.

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de

parecer de assistente técnico.

 

Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a

parte autora, a despeito das moléstias que a acometem, não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode

executar atividades que lhe garantam a subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para sua concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

No. ORIG. : 10.00.00099-8 2 Vr TANABI/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007805-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e a

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se

a autarquia previdenciária a conceder a restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a cessação indevida, com

2012.03.99.007805-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEANDRO DOS SANTOS TEODORO

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10.00.00054-0 1 Vr MOGI GUACU/SP
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correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação e honorários periciais. Por fim, determina a imediata implantação do

benefício.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante aos juros de mora e à verba

honorária.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91

são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade

temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora

permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu

sustento. 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte

autora esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido administrativamente de 10/09/2004

a 03/06/2009, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos e dos extratos do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fls. 26, 28/29, 63 e 65). Proposta a ação em 09/03/2010, não há falar em perda da

qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente

demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 96/98 e 145). De

acordo com referido laudo pericial, a parte autora esteve incapacitada de forma total e temporária para o trabalho,

em virtude das patologias diagnosticadas, apenas no período de 06/07/2009 a 05/10/2010, conforme item de

discussão e conclusão do laudo pericial (fl. 97).

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária

para o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a

efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante

determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador

Federal Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

O benefício deverá ser pago apenas no período em que o perito judicial constatou que a parte autora estava

incapacitada, ou seja, de 06/07/2009 a 05/10/2010, descontando-se os valores já pagos administrativamente.
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A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, diante da sucumbência mínima da parte autora (art. 21,

parágrafo único, do CPC), ficando mantida em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos

dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta

Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas

do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar a concessão do benefício de auxílio-

doença, ao período de 06/07/2009 a 05/10/2010, descontando-se os valores já pagos administrativamente, bem

assim fixar a forma de incidência da correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008202-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

2012.03.99.008202-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLEUSA APARECIDA FRANCESCHINI PEGORARO

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00107-5 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por

morte, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91.

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do "de cujus", ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de Antônio Carlos Pegoraro, ocorrido em 26/01/2010, restou devidamente comprovado por meio da cópia

da certidão de óbito de fl. 15.

 

No entanto, a qualidade de segurado do falecido não restou comprovada.

 

Com efeito, verifica-se que ele exerceu atividade urbana, conforme períodos de contribuição do Cadastro

Nacional de Informações Sociais, até junho de 2006 (fls. 13/14 e 34), sendo que o óbito ocorreu em 26/01/2010,

data em que já havia perdido a qualidade de segurado e, conseqüentemente, seus dependentes perderam o direito à

pensão por morte.

 

Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que tenha o falecido deixado de contribuir por não

ter mais condições de saúde para exercer atividades laborativas.

 

Ademais, não restou comprovado o preenchimento de requisitos que assegurassem direito a aposentadoria,

situação em que a perda da qualidade de segurado não impediria a concessão do benefício de pensão por morte,

consoante o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91.

 

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por período superior ao prazo estabelecido em lei, já foi

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu:

 

"A perda de qualidade de segurado da falecida, que deixa de contribuir após o afastamento da atividade

remunerada, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria,

resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte." (REsp nº 354587/SP, Relator Ministro

FERNANDO GONÇALVES, DJ 01/07/2002, p. 417).
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Neste passo, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008271-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder à autora o benefício, no valor de um

salário mínimo mensal, durante 120 dias, com início em 28 dias antes e término 91 dias depois do parto, com

correção monetária e juros de mora, contados da data da citação, além do pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando o descumprimento dos requisitos legais para a

concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho,

Kaun José Oliveira Galante, em 03/10/2005.

2012.03.99.008271-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTA DE OLIVEIRA PINTO GALANTE

ADVOGADO : GUSTAVO SOUZA RODRIGUES CIRILO

No. ORIG. : 10.00.00732-7 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial,

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do

art. 71 da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03.

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade

independe de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91).

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez)

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei

nº 9.876, de 26/11/99.

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10)

meses anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III,

combinado com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do

Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o

salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez

meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do

parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do

art. 29.".

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma

vez que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação

decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência

Social - RGPS, e, em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu

empregador, incumbindo ao INSS a respectiva fiscalização.

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente,

de empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado

é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005

(inciso III do artigo 3º).

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições,

na hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se

desenvolve o seu trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei

8213/91, sendo suficiente a prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da

carência exigida para a concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora

Federal RAMZA TARTUCE, j. 04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672).

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita

apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições não vertidas pelos empregadores.
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Oportuno ressaltar que a parte autora apresentou início de prova material da condição de rurícola do marido,

consistente na cópia da certidão de casamento (fl. 08) e de nascimento do filho (fl. 09), na qual foi qualificado

profissionalmente como lavrador, e cópia da CTPS (fls. 12/15), com anotações de contrato de trabalho rural. O

Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas,

que a parte autora exerceu atividade rural no período alegado (fls. 57/60). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da

Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o

exercício de atividade rural pela parte autora pelo período exigido.

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento do filho da autora, o

benefício previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008542-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando concessão de salário-maternidade,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder à autora o benefício, pelo

período de 120 (cento e vinte) dias, com correção monetária e juros de mora, desde o vigésimo oitavo dia que

antecedeu o parto, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente , a falta de

2012.03.99.008542-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA DE FREITAS

ADVOGADO : JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP

No. ORIG. : 10.00.00135-2 2 Vr VALINHOS/SP
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interesse de agir, em virtude da ausência de requerimento administrativo. No mérito, pugna pela integral reforma

da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no à correção monetária e juros de mora, bem como a

redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício.

 

Entendo que o prévio requerimento na via administrativa não se afigura requisito essencial à propositura da ação

em matéria previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do

artigo 5º da Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213):

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza

previdenciária".

 

Anoto, ainda, que o Direito Brasileiro tradicionalmente adota o critério da unidade de jurisdição, sendo que o

denominado "contencioso administrativo" é opção do interessado, podendo dele se valer ou diretamente propor

ação perante o Poder Judiciário para a defesa de seus direitos. Só episodicamente exige-se o pleito administrativo

como requisito prévio para acesso ao Poder Judiciário.

 

O Supremo Tribunal Federal, consolidou sua jurisprudência no sentido de que não há previsão na Constituição

Federal de prévia interposição de requerimento administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário,

por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Aduz, que a própria Constituição Federal

contempla as limitações ao imediato acesso ao Judiciário, quando, em dissídio coletivo, a cargo da Justiça do

Trabalho, estabelece ser indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre disciplina

ou competição desportiva, preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º,

e 217, § 1º, ambos da Carta Maior, bem como que "Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha

cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma ordinária com disposição em tal sentido", in litteram

voto do Ministro Marco Aurélio, no AI 525766, à exceção dos artigos 114, § 2º, e 217, § 1º.

 

O Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, em precedente paradigma (RE 549238 AgR, julgado em 05/05/2009,

pela 1ª Turma, por unanimidade, Ementário 2363-8), negou provimento ao agravo regimental no recurso

extraordinário, cuja ementa do julgado transcrevo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES

DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso). III - Agravo regimental improvido." (RE 549238 AgR, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Primeira Turma, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01718, por

unanimidade).
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Transcrevo, ainda, trecho do voto de relatoria do Ministro EROS GRAU no RE 548.676-agR, j. 3/06/2008, DJe

20/06/2008, Ementário 2324-6, no julgamento da matéria em análise:

 

"Neguei provimento ao recurso extraordinário nos seguintes termos:

Decisão: Discute-se no presente recurso extraordinário a constitucionalidade da exigência de prévia interposição

de requerimento administrativo como condição para o ajuizamento de ação ordinária contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, para pleitear a concessão de benefício previdenciário.

2. A Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco/SP afirmou que 'a parte autora, antes de vir a Juízo,

não realizou o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. Digo isto, na medida em que há

necessidade da demandante, antes de procurar o Juizado Especial Federal, obter na esfera administrativa a

negativa para o seu pleito ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, ausência esta, que

entendo caracterizada após o prazo de 60 (sessenta) dias da data do protocolo' [fls. 111/112].

3. A recorrente alega violação do disposto no artigo 5º, XXXIV, XXXV e LV, da Constituição do Brasil.

4. Este Tribunal decidiu que '[n]ao há previsão, na Lei fundamental, de esgotamento da fase administrativa como

condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário.

Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma

ordinária com disposição em tal sentido. A própria Constituição Federal contempla as limitações ao imediato

acesso ao Judiciário, quando, no tocante ao dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser

indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre competição ou disciplina,

preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos do

Diploma Maior' [AI 525766, Relator Ministro Marco Aurélio, DJ de 1º.3.2007].

Dou provimento ao recurso com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º -A, do CPC, para determinar que o

Juizado Especial Federal de Osasco/SP aprecie o direito da recorrente à percepção da pensão por morte."

 

No mesmo sentido: (RE 548.767/SP, do mesmo relator e RE 143.580/SP, de relatoria do Ministro Nelson Jobim).

 

O Superior Tribunal de Justiça, também consolidou sua jurisprudência no sentido de que se faz desnecessário o

prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário.

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PROPOSITURA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. De

acordo com o entendimento pacificado no âmbito deste e. STJ, a ausência de prévio requerimento administrativo

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário.

Precedentes. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1179627, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

18/05/2010, DJE 07/06/2010, por unanimidade);

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. A propositura de ação

objetivando a percepção de benefício previdenciário independe de prévio requerimento administrativo do

segurado perante a Autarquia. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1172176, Relatora

Ministra LAURITA VAZ, j.06/04/2010, DJE 26/04/2010, por unanimidade);

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE

PLEITEIA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 1. A teor da jurisprudência desta Corte de Justiça, a ausência de

prévio requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente o benefício

pretendido. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP 1129201, Relator Ministro OG

FERNANDES, j. 02/02/2010DJE DATA:01/03/2010, por unanimidade);

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio

requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário.

Precedentes. II - Agravo interno desprovido." (AGRESP 871060, Relator Ministro GILSON DIPP, por

unanimidade, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 00371);

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser

desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     2068/2327



previdenciário." (REsp 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 2. Recurso improvido." (RESP

543117, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, por unanimidade, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p.00593).

 

Esta Corte Regional Federal, no mesmo sentido, já decidiu que é desnecessária a prévia postulação administrativa

ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional,

notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado

pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o

seguinte teor:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como

condição de ajuizamento da ação".

 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento

ou exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna, a pacífica

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional.

 

Superada a preliminar, passo a análise e julgamento do mérito.

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

 

Pleiteia a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha Giovana

Victoria de Freitas Oliveira, ocorrido em 15/01/2007.

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial,

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do

art. 71 da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03.

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade

independe de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91).

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez)

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei

nº 9.876, de 26/11/99.

 

No presente caso, o que se discute é a concessão de salário-maternidade à segurada desempregada. Ressalte-se

que o art. 71, da Lei nº 8.213/91 contempla todas a seguradas da previdência com o benefício, não havendo

qualquer restrição imposta à segurada desempregada. Ressalta-se que a segurada empregada mantém essa

condição durante o período de 12 (doze) meses após a cessação do último contrato de trabalho, nos termos do

artigo 15 do referido diploma legal, conservando todos os direitos que a lei lhe confere nessa qualidade.

 

Verifica-se dos autos, que o contrato de trabalho da segurada extinguiu em 05/08/2006 (fl. 14) e o nascimento de

seu filho ocorreu em 15/01/2007 (fl. 11), portanto, dentro do período de graça, ou seja, o período de 12 (doze)

meses subseqüentes à extinção do contrato, nos termos do art. 15, inciso II, da lei nº 8.213/91.

 

A o benefício é devido à segurada durante o período de graça, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, porquanto

ilegal a exigência de vínculo empregatício, conforme a seguinte ementa de julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA, PROPOSTA PELO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. LIMINAR. CONCESSÃO DE SALÁRIO-MATERNIDADE ÀS

DESEMPREGADAS QUE NÃO PERDERAM SUA QUALIDADE DE SEGURADA, NOS TERMOS DO ART. 15

DA LEI Nº 8.213/91. PRETENDIDO EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO

MONOCRÁTICA INDEFERINDO O EFEITO. AUSÊNCIA DE LESÃO GRAVE. PLAUSIBILIDADE JURÍDICA

DA TESE ABRAÇADA PELO MM. JUIZ "A QUO". ART. 558 DO CPC.
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1. "...Não basta, entretanto, o requerente alegar o risco de grave lesão. É necessário tornar suas alegações

verossímeis estribando-as em sólidos suportes fáticos ou em razões de previsibilidade, provando-as objetivamente

ou deduzindo, de forma incontrastável, a inevitabilidade de sua ocorrência. Na espécie, as alegações do INSS

relativas à grave lesão são imprecisas, não se demonstrando objetivamente a extensão material em que

ocorreriam." (STJ - SLnº 115/RJ - rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira - 04.08.2004).

2. Não é manifesta a tese da ilegitimidade ativa "ad causam" na propositura da ação civil pública em questão.

3. Plausibilidade jurídica no argumento de que a Lei 8.213/91, em seu art. 71, contempla todas as seguradas da

previdência com o aludido benefício, e não apenas as seguradas que mantém vínculo empregatício. Com efeito, o

segurado da previdência mantém esta condição durante todo o "período de graça", nos termos do artigo 15 da

Lei 8.213/91; e indefinidamente, se estiver em gozo de benefício, como quem recebe salário-maternidade. Dito de

outra forma: o desempregado não deixa de ser segurado da previdência social, mas apenas depois de

transcorrido um lapso de tempo específico e legalmente definido após a cessação das contribuições

previdenciárias.

4. Ausência, pois, dos pressupostos legais de que trata o art. 558 do CPC para concessão de excepcional efeito

suspensivo ao agravo de instrumento. 

5. Agravo interno improvido."

(TRF 2ª Região - AGT, Proc. nº 2004.02.01.007190-9, Relator Desembargador Federal Rogério Carvalho, DJ

27/9/2004, p. 116)

Nessas condições, demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento da filha da autora, o

benefício previdenciário de salário-maternidade há de ser concedido.

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas

monetariamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria

reformatio in pejus, razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESSÁRIO, REJEITO A PRELIMINAR E DOU PARCIAL À APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma

de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008563-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder à autora o benefício, consistente em

quatro prestações mensais, no valor de um salário mínimo cada, com correção monetária e juros de mora,

contados da data da citação, além do pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento)

sobre o valor da condenação.

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando o descumprimento dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, pugna pela alteração da sentença quanto à correção monetária, juros de

mora e verba honorária advocatícia.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha,

Ana Lívia Vieira Morais, em 04/06/2010 (fl. 15).

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial,

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do

art. 71 da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03.

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade

independe de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91).

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez)

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei

nº 9.876, de 26/11/99.

2012.03.99.008563-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE VIEIRA SAMPAIO DA CONCEICAO

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGO BONFIETTI

No. ORIG. : 11.00.00042-1 1 Vr PENAPOLIS/SP
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No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10)

meses anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III,

combinado com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do

Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o

salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez

meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do

parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do

art. 29.".

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma

vez que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação

decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência

Social - RGPS, e, em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu

empregador, incumbindo ao INSS a respectiva fiscalização.

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente,

de empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado

é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005

(inciso III do artigo 3º).

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições,

na hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se

desenvolve o seu trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei

8213/91, sendo suficiente a prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da

carência exigida para a concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora

Federal RAMZA TARTUCE, j. 04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672).

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita

apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições não vertidas pelos empregadores.

 

Oportuno ressaltar que a parte autora apresentou início de prova material da sua condição de rurícola, consistente

em cópia de CTPS e em documento extraído do banco de dados da Previdência Social, no qual consta o exercício

de atividade rural (fl. 16/18 e 52). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.

427).

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas,

que a parte autora exerceu atividade rural no período alegado (fls. 70/71). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da

Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o
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exercício de atividade rural pela parte autora pelo período exigido.

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento da filha da autora, o

benefício previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido.

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas

monetariamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos

do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte

Regional.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008589-15.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

2012.03.99.008589-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JANDIRA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDELTON CARBINATTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002212320088120024 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, com a condenação da parte autora

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), ressalvada a gratuidade

da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A questão que sobeja é saber se a doença incapacitante, sendo preexistente, poderia dar azo à concessão de

benefício previdenciário.

 

O art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ao cuidar da aposentadoria por invalidez estabelece que:

 

"A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

O caso em tela enquadra-se na primeira parte do dispositivo, pois o compulsar dos autos está a revelar que a

incapacidade atestada pelos laudos periciais (fls. 104/110 e 129/130) preexistia à filiação da parte autora ao

Regime Geral de Previdência Social, em junho de 2006.

 

Com efeito, verifica-se que a autora efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias nas competências

entre 06/2007 a 05/2008, conforme cópia do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.

148/150). Por outro lado, as conclusões da perícia médica realizada em março de 2010 (fls. 104/110), apontam

que ela é portadora de "Espondiloartrose cervical" desde início de 2007, informação corroborada pelo laudo

médico juntado a fls. 129/130, especialmente com relação ao "Destaque 3" feito pelo Sr. Perito em que

"respondido que a autora faz uso de medicamento desde início de 2007, evidência que a autora já apresentava as

patologias referida nos autos e que estava fazendo tratamento", ou seja, voltou a contribuir quando já apresentava

quadro evolutivo da doença. Assim, considerado o conjunto probatório, não pode a autora alegar que sempre

exerceu atividade laborativa, tendo deixado de exercer tal labor em decorrência do agravamento da doença,

porquanto se filiou ao sistema previdenciário quando já apresentava quadro incapacitante.

 

Embora a Lei nº 8.213/91, quando define os requisitos para que seja concedido o benefício em questão, não faça

qualquer menção ao tempo exato em que o segurado adquiriu a moléstia incapacitante, o § 2º do dispositivo acima

transcrito dispõe que a doença preexistente à filiação do segurado à Previdência Social retira-lhe o direito a

percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, ressalvando somente os casos em que a incapacidade

sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da moléstia.
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Ressalta-se que o benefício de auxílio-doença concedido pelo INSS, consoante extrato juntado à fl. 151, foi

cessado em vista de indício de irregularidade verificada pela Autarquia, consistente na ausência da qualidade de

segurada à época da concessão do benefício (fls. 75/76).

 

Nesse passo, restando comprovado nos autos que a moléstia de que padece a parte autora não se agravou após sua

filiação à Previdência, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a

parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, deixo de condená-la ao pagamento das verbas de

sucumbência.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008626-42.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

2012.03.99.008626-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANA ALICE DE FATIMA RAMOS RODRIGUES

ADVOGADO : ECLAIR NANTES VIEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00118-0 1 Vr RIO NEGRO/MS
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A Autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascida em 09/10/1954, completou a idade acima referida em 09/10/2009.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a Autora tenha efetivamente exercido atividade rural

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

No caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho

rural.

 

No presente caso, a parte autora trouxe aos autos, dentre outros documentos, cópias da nota fiscal, datada de

07/06/2010 (fl. 13) e declaração de exercício de atividade rural, firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais

de Rochedo-MS, sem homologação pelo INSS (fls. 16/17). Entretanto, tais documentos não se enquadram no

conceito de início de prova material acima referido, pois constituem documentos recentes, não conduzindo à

convicção de que tenha a parte autora exercido atividade rural pelo período equivalente à carência do benefício.

Admitir essa prova documental para abarcar períodos rurais longínquos, considerando todo o período de carência,

seria permitir a manipulação ou a desconfiguração da exigência legal de início de prova material, pois bastaria o

indivíduo produzir qualquer prova escrita, em registro público, no momento atual, para que em seguida

viabilizasse a postulação de benefício, estabelecendo presunção de que em todo o período precedente dedicou-se

ao labor rural.

 

Ressalte-se que a declaração da autora de fl. 18, tem a mesma força probatória que a prova testemunhal, não

podendo ser considerada como início de prova material, assim como a declaração fornecida pelo sindicato não

conta com a necessária homologação do INSS, conforme exigido pelo art. 106, III, da Lei n.º 8.213/91, na redação

da Lei n.º 9.063/95, razão pela qual não serve como prova material.

 

Além disso, consoante o extrato de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - cnis juntado às fls. 31,

verifica-se que a parte autora exerceu atividade de natureza urbana, assim como inscreveu-se como contribuinte

individual, no ramo de atividade "costureiro em geral", em 2008, tendo recolhido as respectivas contribuições.
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Não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a credibilidade

ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo

de serviço rural.

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela Autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA.

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008738-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder à autora o benefício, pelo período de

120 dias, no valor de um salário mínimo cada, com correção monetária e juros de mora, contados da data da

citação, além do pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando o descumprimento dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, pugna pela alteração da sentença quanto à correção monetária e juros

de mora.

 

A parte autora, por sua vez, pugna pela alteração da sentença quanto à fixação de abono anual, juros de mora e

verba honorária advocatícia.

 

Agravo retido da parte autora às fls. 48/49.

2012.03.99.008738-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANDIRA MARIA RIBEIRO

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 10.00.00167-3 1 Vr ITAPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     2077/2327



 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido da parte autora, uma vez que sua apreciação não foi requerida

expressamente, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha,

Thayene Regina Ribeiro, em 22/09/2010 (fl. 18).

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial,

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do

art. 71 da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03.

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade

independe de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91).

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez)

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei

nº 9.876, de 26/11/99.

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10)

meses anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III,

combinado com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do

Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o

salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez

meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do

parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do

art. 29.".

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma

vez que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação

decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência

Social - RGPS, e, em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu

empregador, incumbindo ao INSS a respectiva fiscalização.

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente,

de empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado

é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005

(inciso III do artigo 3º).

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições,
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na hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se

desenvolve o seu trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei

8213/91, sendo suficiente a prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da

carência exigida para a concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora

Federal RAMZA TARTUCE, j. 04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672).

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita

apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições não vertidas pelos empregadores.

 

Oportuno ressaltar que a parte autora apresentou início de prova material da condição de rurícola de seu marido,

consistente na cópia de sua CTPS (fls. 20/24), com anotações de contrato de trabalho rural. O Superior Tribunal

de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa

deste julgado:

 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas,

que a parte autora exerceu atividade rural no período alegado (fls. 64/65). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da

Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o

exercício de atividade rural pela parte autora pelo período exigido.

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento da filha da autora, o

benefício previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido.

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas

monetariamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.
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No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios ficam majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta

Corte Regional.

 

Finalmente, a parcela do décimo terceiro salário é consectário lógico da condenação ao pagamento do benefício,

inclusive, com previsão constitucional (arts. 7º, inciso, VIII e 201, § 6º, da Constituição Federal), uma vez que

todo benefício que substituir a renda mensal do trabalhador.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência da

correção monetária e dos juros de mora E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA

PARTE AUTORA no tocante ao abono anual e para majorar a verba honorária advocatícia, na forma da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008764-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder à autora o benefício, durante 120

dias, no valor de um salário mínimo, com correção monetária e juros de mora, contados da data da citação, além

do pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas

até a data da sentença.

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando o descumprimento dos requisitos legais para a

concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

2012.03.99.008764-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADRIANA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO SOUZA RODRIGUES CIRILO

No. ORIG. : 10.00.00058-1 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     2080/2327



É o relatório.

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha,

Maria Eduarda Gomes Alves, em 07/02/2006.

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial,

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do

art. 71 da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03.

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade

independe de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91).

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez)

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei

nº 9.876, de 26/11/99.

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10)

meses anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III,

combinado com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do

Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o

salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez

meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do

parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do

art. 29.".

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma

vez que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação

decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência

Social - RGPS, e, em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu

empregador, incumbindo ao INSS a respectiva fiscalização.

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente,

de empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado

é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005

(inciso III do artigo 3º).

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições,

na hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se

desenvolve o seu trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei

8213/91, sendo suficiente a prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da

carência exigida para a concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora

Federal RAMZA TARTUCE, j. 04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672).
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No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita

apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições não vertidas pelos empregadores.

 

Oportuno ressaltar que a parte autora apresentou início de prova material da condição de rurícola do companheiro,

consistente na cópia de sua CTPS, com anotação de contrato de trabalho rural (fls. 15/17). Cabe salientar, na

esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "A qualificação de lavrador do companheiro é

extensiva à mulher, em razão da própria situação de atividade comum ao casal" (REsp nº 652591/SC,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 28/9/2004, DJ 25/10/2004, p. 385).

 

A testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova material ao asseverar, perante o juízo de

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a

parte autora exerceu atividade rural no período alegado (fls. 56/58). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei

n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o

exercício de atividade rural pela parte autora pelo período exigido.

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento da filha da autora, o

benefício previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009071-60.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença, sobreveio

sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência,

2012.03.99.009071-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EGINALDO BELARMINO DOS SANTOS

ADVOGADO : AQUILES PAULUS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00355-9 1 Vr FATIMA DO SUL/MS
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ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação e o

provimento do agravo retido de fls. 88/89, no qual requer a anulação da sentença e o retorno dos autos à primeira

instância, determinando-se a realização de nova perícia médica. No mérito, pugna pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão

do benefício.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Conheço do agravo retido interposto pela parte autora, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida

expressamente nas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Entretanto, a alegação de nulidade da sentença ao argumento de precariedade da perícia realizada deve ser

afastada, uma vez que o laudo pericial juntado aos autos apresenta-se completo e suficiente para a constatação da

capacidade laborativa da parte autora, constituindo prova técnica e precisa.

 

Com efeito, para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência

é necessária a produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e, por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz.

 

No presente caso, o laudo pericial produzido, por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante dos interesses

em confronto, fornece elementos suficientes para a formação da convicção do magistrado a respeito da questão.

Ademais, determinar a realização de novo exame pericial, sob o argumento de que o laudo médico pericial

encartado nos autos não foi realizado por médico especialista, implicaria em negar vigência à legislação em vigor

que regulamenta o exercício da medicina, que não exige especialização do profissional da área médica para o

diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91

são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade

temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora

permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu

sustento. 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades

laborais (fls. 72/75). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas

conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, razão pela qual não merece prosperar a alegação da

necessidade de nova perícia.

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de

assistente técnico.
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Assim, o benefício postulado não deve ser concedido, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a

parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO

AGRAVO RETIDO E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009076-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.009076-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO APARECIDO SAVIO

ADVOGADO : GERALDO JOSE URSULINO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP

No. ORIG. : 10.00.00124-5 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício do auxílio-doença acidentário,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a restabelecer o auxílio-doença

acidentário a partir do dia em que o interrompeu, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas (Súmula 111, do STJ). 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Trata-se de pedido de restabelecimento do benefício do auxílio-doença acidentário, em decorrência de acidente de

trabalho, conforme se depreende da petição inicial (fls. 02/09) e da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT

(fl. 17).

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza

acidentária é da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. 

(STF - REAgR nº 478472, Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007);

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do

STJ, Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante." (STJ, CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002,

p. 182).

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza

acidentária (Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para

apreciar e julgar a apelação interposta.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal,

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos

ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de
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recurso, ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do

mérito da apelação do INSS.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009088-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder à autora o auxílio-

doença, no valor correspondente a 91% do salário de benefício, observado o disposto no artigo 33, da Lei n.º

8.213/91, devido desde a data da indevida alta médica (24 de março de 2010 - fls. 16/17), devendo as prestações

em atraso ser pagas de uma só vez, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre as prestações vencidas (Súmula 111, do STJ), isento de custas e despesas processuais por expressa

disposição legal. Foi deferida a antecipação da tutela e determinada a imediata implantação do benefício, no prazo

de 30 (trinta) dias, contados de sua intimação, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

 

Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal, por força do reexame

necessário determinado na sentença.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

já que a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício

(fl. 149), o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da

sentença.

 

Inexistindo recurso voluntário interposto, bem como afastada a hipótese de reexame necessário, não é dado a este

Tribunal lançar juízo sobre a questão posta nos autos, objeto da sentença nele proferida.

2012.03.99.009088-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : FATIMA SUELI DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO : CLAUDIA ANDREIA TARIFA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 10.00.00049-1 2 Vr SALTO/SP
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Neste sentido, precedente desta Corte Regional:

"Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil." (AC n.º 885467/SP, Relator

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 29/11/2004, DJU 03/02/2005, p. 311).

Por outro lado, não vislumbro a existência de erro material passível de ser corrigido de ofício.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESSÁRIO, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009159-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia

previdenciária a manter o benefício de auxílio-doença, com correção monetária e juros de mora, além do

pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) das prestações

vencidas até a sentença e honorários periciais. Por fim, determina a imediata implantação do benefício.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para que seja

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao

termo inicial do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

2012.03.99.009159-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DEMILSON DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA DAS FLORES CEZARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00130-1 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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casos análogos.

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte

autora encontra-se em gozo do benefício de auxílio-doença na data do ajuizamento da ação, conforme extrato do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntado aos autos (fls. 41/42). Dessa forma, foram tais

requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de auxílio-

doença. Da mesma maneira, encontrando-se a parte percebendo o benefício previdenciário, não há falar em perda

da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo,

a incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado

(fls. 64/65 e 93/94). De acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e temporária

para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez,

nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido, restando mantida a concessão do

auxílio-doença.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ

21/02/2000, p. 165).

 

Conforme o laudo pericial de fls. 64/65, a parte autora encontra-se incapacitada parcial e temporariamente para o

trabalho desde maio de 2010. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data requerimento

administrativo (19/07/2010 - fl. 17), descontando-se os valores já pagos administrativamente a título de auxílio-

doença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar o termo inicial do benefício, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009160-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.009160-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia

previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data laudo (20/07/2011 - fl. 76),

com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido da concessão de aposentadoria, sustentando a falta de

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução da verba

honorária.

 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela no curso da demanda (fl. 111).

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

 

DECIDO.

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MADALENA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : DENISE FRANCISCO VENTRICI CAMPOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 09.00.00273-0 2 Vr DIADEMA/SP
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de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei

8.213/91 restaram comprovadas, conforme o documento de fl. 129, uma vez que a parte autora recebeu o

benefício de auxílio-doença até 06/02/2008. Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao

"período de graça" disposto no artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de

segurado, uma vez que se verifica do conjunto probatório carreado aos autos, especialmente do laudo pericial (fls.

69/76) e dos atestados médicos (fls. 35/41), que a parte autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais

pôde exercer suas atividades laborais, de maneira que, em decorrência do agravamento de seus males, deixou de

trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de

segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por

motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que

é exemplo a ementa de julgado a seguir transcrita:

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as

contribuições previdenciárias.

2. Precedente do Tribunal.

3. Recurso não conhecido'' 

(REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ 13/10/1998, p. 193).

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 69/76). De acordo com

referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e

permanente para o trabalho que lhe garantia o sustento.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais do autor, especialmente sua

atividade habitual, tornam-se praticamente nulas as chances de ele se inserir novamente no mercado de trabalho,

não havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª

Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESSÁRIO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009491-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.009491-1/SP
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DECISÃO

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência dos pedidos, com a condenação da parte autora

ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 200,00

(duzentos reais), observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

 

 

D E C I D O.

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

 

No caso em exame, o laudo pericial (fls. 60/63) concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de

atividades habituais. Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas

conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados.

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LIDIO BATISTA DA ROCHA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00049-6 1 Vr TATUI/SP
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Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de

assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE

DEFESA INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de

sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa

a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009542-76.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.009542-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADEMIM SALES DE LIMA

ADVOGADO : MAURICIO VIEIRA GOIS
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DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e a

sua conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a

parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, observada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão dos benefícios.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de sua atividade

laborativa habitual (fls. 85/88). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as

suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta.

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de

parecer de assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01761-4 1 Vr FATIMA DO SUL/MS
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contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009671-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, com a condenação da parte autora ao pagamento de

custas e despesas processuais, além de honorários fixados em R$ 500,00, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença e

a realização de nova perícia médica. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado

procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

2012.03.99.009671-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROSEMARY PEDROSO CLAUDINO

ADVOGADO : DANILO VENTURELLI (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00119-5 1 Vr PIEDADE/SP
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Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A alegação de nulidade da sentença para a realização de nova perícia médica deve ser rejeitada. Para a

comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a

produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento

do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para

formação da convicção do magistrado a respeito da questão.

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da autora para o exercício de sua atividade

laborativa habitual (fls. 65/72), complementado a fls. 85/86 e 97/99. Referido laudo e complementos apresentam-

se completos, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamentam.

 

Neste passo, o laudo pericial de fls. 65/72, produzido em 13/09/2010, concluiu pela ausência da incapacidade

"apesar da necessidade eventual de acompanhamento médico especializado e fisioterapêutico". Posteriormente,

em 11/01/2011 (fls. 85/86), e em 30/05/2011 (fls. 97/99), complementando o laudo inicial o perito reafirmou a

ausência da incapacidade da parte autora ao dizer que "a autora não estava (na época da realização da perícia)

incapacitada para a realização de suas atividades laborais habituais". 

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de

parecer de assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.
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III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009675-21.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, sem a condenação da parte autora ao

pagamento de custas e despesas processuais, ante a concessão da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, cerceamento de defesa ao

argumento de não ser o médico perito designado especialista na área das patologias diagnosticadas. No mérito,

pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento

dos requisitos para a concessão dos benefícios.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

2012.03.99.009675-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS IATSKIV

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.02637-7 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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A alegação de nulidade da sentença para a realização de nova perícia médica com especialista deve ser rejeitada.

Para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária

a produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz.

 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para

formação da convicção do magistrado a respeito da questão. Ademais, determinar a realização de novo exame

pericial, sob o argumento de que o laudo médico pericial encartado nos autos não foi realizado por médico

especialista, implicaria em negar vigência à legislação em vigor que regulamenta o exercício da medicina, que não

exige especialização do profissional da área médica para o diagnóstico de doenças ou para a realização de

perícias.

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de sua atividade

laborativa habitual (fls. 111/118). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível

as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta.

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de

parecer de assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum
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tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009730-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, observada sua

condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

2012.03.99.009730-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARLENE AMELIA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : EBER AMANCIO DE BARROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00166-9 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do

efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo

48, § 1º, da Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo a autora nascido em 19/06/1939, completou a idade acima referida em 19/06/1994.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Entretanto, no caso em análise, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento (fl. 08), certidão de

nascimento de filho (fl. 09) e transcrição de transmissão de imóvel rural (fls. 11/12), nos quais seu marido está

qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de

trabalhador rural de seu cônjuge, esses documentos registram atos ocorridos em 1955, 1958 e 1963, sendo que,

posteriormente, ele passou a exercer atividade de natureza urbana, conforme revela o documento apresentado pelo

INSS (fls. 22/24). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural.

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente,

posterior ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a

credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço rural.

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009911-70.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.009911-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES
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DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder

o benefício de aposentadoria, observando o salário de benefício anteriormente estabelecido, em valor não inferior

ao salário mínimo, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença quanto

ao termo inicial do benefício, entendendo que este deverá ser fixado na data da juntada do laudo pericial ou na

data fixada pelo perito judicial, e alteração quanto à correção monetária e aos juros de mora. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que o recurso da autarquia previdenciária versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de

apreciar o mérito relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta.

 

Quanto ao termo inicial, verifico que a perícia esclarece que "é caso de ser considerado incapaz e no meu entender

a partir do diagnóstico feito pela tomografia computadorizada do crânio em 06.10.2009" (fl. 119 - resposta ao

quesito 10). Deste modo, tal data deve ser considerada para fins de fixação do termo inicial do benefício, uma vez

que foi o momento em que restou configurada a incapacidade total e permanente da parte autora. 

 

Esclareço que, em resposta a outros quesitos, o perito indica a data de 06.10.2009 como sendo o início da

invalidez e apenas na resposta ao quesito 14 (fl. 119) cita o dia 04.10.2009, motivo pelo qual entendo tratar-se de

mero erro de digitação, até porque a tomografia citada está juntada à fl. 121, constando sua data em 06.10.2009. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEVY RAMOS SABINO

ADVOGADO : MELINE PALUDETTO

No. ORIG. : 09.00.03583-9 2 Vr JARDIM/MS
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No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício no dia 06.10.2009 e para determinar a aplicação da

correção monetária e dos juros de mora, conforme a fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009914-25.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade

rural, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, suspendendo, a exigibilidade de tais verbas, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento

da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo

recolhimento das contribuições mensais nesse período.

2012.03.99.009914-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DANIEL JOAO DA SILVA

ADVOGADO : MAIZA SANTOS QUEIROZ BERTHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00293-0 1 Vr INOCENCIA/MS
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Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da

Lei n.º 8.213/91).

 

Tendo o autor nascido em 31/05/1948, completou essa idade em 31/05/2008.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de

início de prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano,

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir

que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que o autor tenha exercido atividade rural pelo período

mencionado.

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias da certidão de casamento, datada de

29/04/1970 (fl. 14), Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fl. 17) e o Certificado de Dispensa de

Incorporação (fl. 18), nos quais ele está qualificado profissionalmente como lavrador, verifica-se, outrossim, que o

autor possui anotações de contratos de trabalho como urbano a partir de 1979 a 1991 e de 2006 a 2007 (fls. 16 e

60). Tal fato afasta sua condição de trabalhador rural.

 

 

As testemunhas Lúcia Tonhão Riquette e Josefino Pereira dos Sanotos limitaram-se a relatar que o autor exerceu

atividade rural como lavrador, não mencionando períodos. Relataram, ainda, que o requerente também trabalhou

em um frigorífico na cidade (fls. 118/119).

 

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que o autor exerceu atividade rural pelo período

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade.

 

Neste passo, não comprovado o exercício pelo autor de atividade rurícola no período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010303-10.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.010303-1/SP
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DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao

pagamento das verbas de sucumbência, observada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão dos benefícios.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividade

laborativa (fls. 99/110 e 144/146). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível

as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta.

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de

parecer de assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : EUNICE DA SILVA LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00073-1 2 Vr ITUVERAVA/SP
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INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010837-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-

se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a recalcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez

da parte autora, mediante consideração do salário-de-benefício recebido a título de auxílio-doença como salários-

de-contribuição, bem como pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a

80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, com pagamento das diferenças devidas, acrescidas de

correção monetária, juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, além de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a prolação da sentença.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a nulidade da

2012.03.99.010837-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAO FERRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RODRIGO TREVISANO

No. ORIG. : 11.00.00085-8 4 Vr ITAPETININGA/SP
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sentença em face do julgamento ultra petita no tocante a aplicação da média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo. No mérito, 

sustenta, em síntese, que não falar em aplicação da regra contida no art.29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, quando da

transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, há de se analisar se a sentença atacada está contida nos precisos limites do disposto no art. 460 do

CPC.

 

A parte autora propôs a presente ação pleiteando a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez

da parte autora, mediante consideração do salário-de-benefício recebido a título de auxílio-doença como salários-

de-contribuição. Entretanto, a sentença julgou a ação condenando o INSS, além deste, também à revisão pela

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, julgando a quem do objeto

pedido na inicial.

 

A questão apresentada em juízo deve ser apreciada pelo magistrado nos exatos limites em que proposta, em

obediência ao disposto nos artigos 128 e 460, caput, ambos do Código de Processo Civil.

 

No caso, a sentença que julga a ação e condena o réu a mais do que foi pedido na inicial caracteriza decisão "ultra

petita". A jurisprudência dos nossos Tribunais consolidou-se no sentido de que, não sendo caso para anulação da

sentença, ao Tribunal compete reduzir a sentença aos limites do pedido, nos casos de decisão "ultra petita".

 

Nesse sentido anotou Theotonio Negrão, com fundamento em jurisprudência:

 

"...Não ocorre o mesmo com a sentença "ultra petita", i.e., que decide além do pedido (ex: a que condena o réu em

"quantidade superior" à pleiteada pelo autor). Ao invés de ser anulada pelo Tribunal, deverá ser reduzida aos

limites do pedido." (Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor", 23ª edição, pág. 292, nota 460-

3, STJ, RT 673/181, RTJ 89/533, 112/373, RJTJ ESP 49/129, RP 4/406, em 193).

 

Dessa maneira, por se tratar de questão de ordem pública, há de se reduzir à sentença aos estreitos limites do

pedido formulado na petição inicial, excluindo da condenação a revisão da renda mensal inicial pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o

período contributivo.

 

No mérito, o inconformismo da autarquia previdenciária merece guarida, isto porque dispõe o artigo 29, § 5º, da

Lei nº 8.213/91:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

§ 5º - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     2105/2327



o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior a um (01) salário mínimo.

 

O referido artigo deve ser interpretado de forma sistemática com o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99, e artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do beneficio serão computados:

§ 7º - A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Ora, percebe-se que o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 não trata de hipótese de aposentadoria por invalidez

decorrente de transformação de auxílio-doença. Trata-se de situação em que somente se admite a contagem do

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando entremeado com período contributivo.

 

O caso é de aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, em que a aposentadoria por invalidez é pura

conversão de um auxílio-doença. Não há períodos de contribuição intercalados por períodos de afastamento, mas

tão-só período de contribuição que cessa quando da concessão do auxílio-doença.

 

É o que dispõe o artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/91, ao determinar a contagem de tempo de serviço para quem

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez com períodos intercalados.

 

Enfim, o § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213 deve ser aplicado somente nas hipóteses do artigo 55, inciso II, da

referida Lei; quando o segurado exerce atividade intercalada, portanto contributiva, após a cessação do benefício

incapacitante. Jamais deve ser estendido aos benefícios decorrentes de transformação de auxílio-doença, que deve

ser interpretado segundo os termos disposto no § 7º do artigo 36 do Decreto nº 3.048/99.

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Recurso

especial improvido.." (REsp nº 1091290, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 02/06/2009, DJ 03/08/2009);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de
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gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de

auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da

aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004.

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.

8. Recurso Especial do INSS provido." (REsp nº 1016678, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

j. 24/04/2008, DJ 26/05/2008).

Da mesma forma, confira os precedentes desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99.

CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART.124, I, LEI 8213/91.

I - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-

doença deve se dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ.

II - A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.

III - No que tange aos honorários advocatícios, restou consignado que a execução corresponde ao valor das

parcelas da aposentadoria concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-doença recebidos na esfera

administrativa, por força do disposto no artigo 124, inciso I, da Lei 8.213/91, sendo, portanto, essa a base de

cálculo daquela verba.

IV - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela autora, improvido." (AC-

Proc. nº 2010.03.99.020683-2, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2010, DJ

27/10/2010, p. 1232);

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE -

PREVIDENCIÁRIO. - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO § 7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO

ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - É sabido que a nova sistemática

dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir monocraticamente o recurso em que se

discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. - A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e

celeridade processuais não exclui o contraditório postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto

a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental. - Nos

termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. - Tratando-se de

aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, não existe período

contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a aplicação do

disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº

3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da conversão de

auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de

100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Agravo legal desprovido." (AC-Proc.

nº 2008.61.19.008420-0, Relatora Desembargadora Federal EVA REGINA, j. 20/09/2010, DJ 27/09/2010, p.

2178).

 

Por fim, confira também os precedentes do Egrégio Tribunal Regional da 1ª Região: REO nº 2005.36.00.012321-

2, Relatora Desembargadora FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, j. 19/05/2010, DJU 18/06/2010,

p. 93; do Egrégio Tribunal Regional da 2ª Região: APELRE 2003.51.52.013594-4, Desembargadora Federal

ANDREA CUNHA ESMERALDO, j. 29/04/2009, DJU 07/05/2009, p. 81; e do Egrégio Tribunal Regional da 4ª
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Região: APELREEX 2008.71.00.007703-6, Relator Desembargador Federal EDUARDO TONETTO

PICARELLI, j. 29/07/2009, DJU 10/08/2009.

 

Portanto, para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez (100% do valor do salário-de-

benefício do auxílio-doença, reajustados pelos índices de correção dos benefícios), não descurou a autarquia

previdenciária em aplicar o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99.

 

Diante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS para excluir da condenação a revisão da renda mensal inicial pela média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, por restar

caracterizada sentença "ultra petita", bem como DOU PROVIMENTO para reformar a sentença, na forma da

fundamentação adotada.

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS,

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 521/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033798-35.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo exeqüente em face de sentença que extingue a execução em sede

de embargos à execução, reconhecendo inexistência de créditos a lastrear o título judicial.

 

Inconformada, a parte exequente sustenta a inexistência de erro material e pugna pelo prosseguimento da

execução consoante apontam seus cálculos.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

2002.03.99.033798-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : GILBERTO CARVALHO

ADVOGADO : JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00115-0 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites

da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

 

O recurso é de ser desprovido.

 

No caso vertente, o título judicial condena a Autarquia a recalcular o benefício do segurado segundo o art. 202 da

Constituição de 1988:

 

"...a partir de 06.10.88, dever-se-ia calcular o salário-de-benefício com base na média dos 36 (trinta e seis)

últimos salários de contribuição, todos monetariamente corrigidos, desprezando-se os tetos máximos"

 

Ora, se na inicial o exequente junta às fls. 06, cálculo no qual a Autarquia demonstra ter concedido o benefício na

forma supracitada é de se concluir que inexistem diferenças a serem calculadas. Logo, nessa parte esta correta a

sentença recorrida.

 

Diante do pedido do segurado não poderia o v. Acórdão infirmar a aplicação da regra contida no art. 202 da

Constituição de 1988. Todavia, é de se ater que se a Autarquia já havia cumprido a determinação da Lei maior, a

tentativa de se cobrar diferenças daí advindas recai no instituto do bis in idem.

 

Não custa esclarecer que o cálculo de fls. 06v dos autos de conhecimento, além de não conter nenhuma limitação,

está calculado pelos valores máximos de contribuição, consoante o art. 28, § 5º da Lei 8.212/91. Se o exeqüente

apura as indevidas diferenças (fls. 72/73, apenso) é porque fez cálculo por valores superiores ao máximo admitido

pelo referida Lei.

 

Em termos práticos, por meio do erro acima, o segurado obtêm valores maiores que os efetivamente devidos,

merecendo, pois, prevalecer a alegação da Autarquia de evidente erro material.

 

As parcelas indevidas, ou ainda, a falta de dedução das parcelas anteriormente pagas, configura erro de cálculo

que mesmo acolhido pelo julgado não transita em julgado, podendo ser corrigido a qualquer tempo, de ofício, ou a

pedido da parte.

 

Sobre o tema, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO HOMOLOGADO SEM IMPUGNAÇÃO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL. ENTENDIMENTO. INOCORRÊNCIA.

O erro material a ensejar conserto da sentença a qualquer tempo é a falha perceptível prima oculi, o erro

aritmético, a exclusão de parcelas devidas ou a inclusão das indevidas por engano, e não os critérios de cálculo e

os seus elementos que ficam cobertos pela res judicata. Precedentes do STF e do STJ. Recurso conhecido, mas

desprovido." (REsp 357.356 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 507.667 RS, Min. Eliana Calmon).

 

Atento ao princípio do impulso oficial, não é demais destacar que cumpre ao Juiz prevenir ou reprimir qualquer

ato contrário à dignidade da justiça, eis que investido nos poderes gerais e específicos de direção do processo

justificando, pois, o desvelo para com a execução contra a Fazenda Pública, tendo em vista os recursos

provenientes dos cofres públicos.

 

Nesse passo, deve o magistrado, de ofício, encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência da

contadoria do juízo, sempre que o cálculo aparentemente excedesse os limites da decisão exeqüenda, na forma que

previa o art. 604, § 2º, do Código de Processo Civil, observados a ampla defesa e o contraditório. Precedentes

TRF3: 1ª Turma, AC nº 2005.03.99.024291-9, Rel. Vesna Kolmar, j.11/10/2005, DJU 24/11/2005, p. 214; 2ª

Turma, AC nº 96.03.080621-8, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 13/08/2002, DJU 09/10/2002, p. 329.
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Na presente hipótese, consoante a memória de cálculo apresentada pelo exeqüente às fls. 73/75, constata-se a

inexistência das parcelas ali cobradas, pelo que deve a execução ser descartada.

 

Desta sorte, está correta a decisão do Juiz da causa em determinar a restituição do valor do precatório depositado

de fls. 43 (R$ 28.200,12 em 14.03.07) à sua origem.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para manter a sentença de extinção da execução e a restituição do valor depositado à sua origem.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207760-86.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte exequente contra a sentença que julgou parcialmente

procedentes os embargos à execução, culminando pela extinção da execução por inexistência de título judicial.

 

Em seu recurso, a exequente sustenta que o cálculo do contador de fls. 77/79 no qual esta fundada a sentença

recorrida não segue o título judicial, falta ainda a aplicação do rejauste de 147,06% de setembro/91 e 2,1982 de

janeiro/92 e por isso, pugna pelo acolhimento do seus cálculos executivos.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que

apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites

da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

2002.03.99.044141-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ELTON DURANTE

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.02.07760-7 3 Vr SANTOS/SP
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O título executivo judicial condena a autarquia a pagar correção monetária e juros de mora sobre prestações pagas

com atraso do benefício de aposentadoria por tempo de serviço e a pagar as diferenças pretéritas devidamente

atualizadas e acrescidas de juros de mora e verba honorária de 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação.

 

A controvérsia dos presentes embargos cinge-se, mormente, à existência de diferenças advindas da correção

monetária sobre prestações pagas com atraso.

 

Pois bem. O v. Acórdão da fase de conhecimento foi expresso ao determinar o pagamento das referidas

diferenças.

 

Todavia, segundo informa a Autarquia o exeqüente obteve no âmbito administrativo, recebimentos dessas

diferenças em dezembro/92 (fls. 37/39), logo é indevida executar novamente os mesmos valores já recebidos.

 

Na espécie, as parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados devem ser

regularmente descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim de

que não se prestigie o locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem. Precedentes TRF3: 8ª

Turma, AC nº 2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964;

10ª Turma, AC nº 96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª

Turma, AC nº 2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542.

 

Desta sorte, é de ser confirmado o cálculo da contadoria (fls. 41/43) no qual, deduzido esse pagamento, não se

revela saldo favorável ao exeqüente.

 

Aduz ainda, o exeqüente que não foi levado em conta o reajuste de 147,06% (setembro/91) e 2,1982 (janeiro/92)

no referido cálculo. Ora, se o benefício tem data de início fica evidente que não se aplica ao benefício em tela

concedido em 09.09.91, após o período aquisitivo (abril a agosto/91) e, quanto ao reajuste de 2,1982 os carnês de

pagamentos comprovam que o reajuste foi efetivamente aplicado.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para manter extinta a execução à mingua de título executivo judicial.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036475-96.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2006.03.99.036475-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUZIA DAMIAO DOS SANTOS EVANGELISTA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00138-9 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao

pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão dos

benefícios.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, em resposta aos quesitos das partes, o perito judicial conclui que apesar de a parte autora ser

portadora de alterações degenerativas leves na coluna vertebral e hipertensão arterial, estas patologias não a

impedem de trabalhar nas suas atividades laborativas habituais (fls. 97/100).

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica bem fundamentada por meio de parecer de

assistente técnico.

 

Assim, os benefícios não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a parte

autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência,

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos

exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91.

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91.
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III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria.

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho.

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007086-53.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação indevida do auxílio-doença (19/04/2007), com

correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor

das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi concedida a tutela

antecipada.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, diante da ausência comprovação dos requisitos legais para

concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

2007.61.12.007086-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA SALETE PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00070865320074036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte

autora esteve em gozo de auxílio-doença até 18/04/2007, conforme se verifica do documento juntado à fl. 30.

Dessa forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do deferimento administrativo

do benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 26/06/2007, não há falar em perda da qualidade de segurado,

uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se

ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 61/65). De acordo com

referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e

permanente para o trabalho.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada.

 

Por fim, conforme extrato juntado aos autos (fls. 110/111) e consulta ao Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, em terminal instalado no gabinete desta relatora, verifica-se que a parte autora realizou sua

inscrição como contribuinte individual, tipo facultativo, com código de ocupação "sem atividade anterior", quando

do recolhimento das contribuições previdenciárias referentes aos períodos de novembro de 2004 a fevereiro de

2012.

 

Deste modo, presume-se que a parte autora não exerceu atividade remunerada no referido período, não

prosperando, portanto, a alegação da autarquia de que a autora trabalhou durante este período.

 

Por fim, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS juntado aos autos (fls. 106/109

verso), verifica-se que a parte autora realizou sua inscrição como contribuinte individual, tipo facultativo, com

código de ocupação "desempregado", quando do recolhimento das contribuições previdenciárias referentes ao

período posterior a 18/01/2005 (fl. 108).

 

Deste modo, presume-se que a parte autora não exerceu atividade remunerada no referido período, não

prosperando, portanto, a alegação da autarquia de que a autora trabalhou após a cessação do benefício de auxílio-

doença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     2114/2327



 

São Paulo, 29 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030967-67.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando a aplicação de índices que melhor refletem a

inflação, diante da garantia constitucional da irredutibilidade dos benefícios, apontando como parâmetro o número

de salários mínimos a que correspondia à aposentadoria na época da concessão, sobreveio sentença de

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de despesas processuais e honorários

advocatícios de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), observado os benefícios da assistência

judiciária gratuita.

 

Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, o direito a

revisão do benefício, nos termos pleiteado na inicial.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque o decantado § 2º do art. 201 da Constituição

Federal, hoje § 4º de acordo com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha que: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

 

Portanto, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados

de molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei

ordinária, ou seja, a norma constitucional não assegura um índice certo para o reajuste dos benefícios, mas sim

remete à legislação ordinária a disciplina dos reajustes dos benefícios previdenciários.

 

Nesse ínterim, a lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do

plano de benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art.

2009.03.99.030967-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : TERUAKI ASSONUMA

ADVOGADO : GERSON PIVA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA CARNEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.05311-3 2 Vr MATAO/SP
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41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente

substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94);

novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a

partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente

sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e

2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06, e assim adiante.

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de

índices que não foram referendados pela legislação previdenciária.

 

Os reajustes dos benefícios previdenciários ocorreram com base em índices previstos em lei, de forma que não há

falar em desobediência ao princípio constitucional previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que garante

a preservação do valor real dos benefícios previdenciários segundo critérios definidos em lei. Em suma, conforme

já decidiu o Supremo Tribunal Federal, "A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios

previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas -, o sujeito concretizante das cláusulas fundadas

no art. 194, parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da

Constituição da República, pois o reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência

constitucional de preservação de seu quantum, deverá conformar-se aos critérios exclusivamente definidos

em lei." (RE nº 322348 AgR/SC, Relator Ministro CELSO DE MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74).

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os

ofende:

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e

preservação de seu valor real." (AGREsp nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004, DJ

16/08/2004, p. 294);

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real,

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGREsp nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j.

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359).

 

Ademais, não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro número de salários mínimos, pois

isto implicaria em sobrevida do princípio da equivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando sua

incidência apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social.

 

Nesse sentido, confira fragmento da seguinte ementa de aresto do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

" - O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." (REsp nº 438617/RJ, Relator

Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, DJ. 19/12/2003, p. 561).

 

Enfim, tendo sido os reajustes do benefício da parte autora efetuados sob o manto da legislação previdenciária,

compatível com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença de proventos é devida.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     2116/2327



APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007706-24.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, com o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91,

cumulado com indenização por danos morais, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-

se a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo,

com correção monetária e juros de mora, descontando-se os valores recebidos administrativamente, bem assim

condena cada parte a arcar com a verba honorária dos respectivos patronos, em virtude da sucumbência recíproca,

observando-se, quanto à parte autora, a gratuidade da justiça.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, quanto

ao termo inicial do benefício, à correção monetária e aos juros de mora.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação postulando pela reforma da sentença, para que seja

julgado procedente o pedido de acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o benefício de aposentadoria por

invalidez, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91, considerando que o segurado necessita de assistência

permanente de terceiro. Requer, ainda, a alteração da sentença no tocante à condenação em danos morais e à

fixação da verba honorária.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

2009.61.03.007706-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BRAULIO PEREIRA DE CASTRO incapaz

ADVOGADO : JULIO WERNER e outro

REPRESENTANTE : IRACI PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : JULIO WERNER e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00077062420094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte

autora encontra-se em gozo do benefício de auxílio-doença na data do ajuizamento da ação, conforme documentos

juntados aos autos (fl. 18) e extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 83). Dessa forma,

foram tais requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do deferimento administrativo do benefício

de auxílio-doença. Da mesma maneira, encontrando-se a parte percebendo o benefício previdenciário, não há falar

em perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 140/143 e

154). De acordo com referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de

forma total e permanente para o trabalho.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente

a sua atividade habitual, tornam-se nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não

havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez à parte autora.

 

Outrossim, dispõe o artigo 45 da Lei nº 8.213/91: "O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que

necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento)."

 

Nesse sentido, o requisito essencial e legal para a concessão de referido acréscimo é a necessidade, simplesmente,

de assistente permanente de outra pessoa e que esteja dentre uma daquelas situações previstas no Anexo I do

Decreto nº 3.048/99.

 

Assim já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "III - O acréscimo de 25% só é concedido ao aposentado por

invalidez que necessite de assistência permanente de outrem, e esteja em uma das situações do Anexo I, do

Dec 3.048/99. IV - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 257624, Relator Ministro GILSON DIPP, j.

28/08/2001, DJ 08/10/2001, p. 239).

 

No presente caso, como bem salientou o MM. Juiz Federal a quo, o laudo médico revela que a enfermidade que

acomete a saúde do autor não acarreta necessidade de auxílio permanente de terceiro.

 

Dessa forma, não restou configurada a hipótese descrita no artigo 45 da Lei nº 8.213/91 para que o segurado

obtenha o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da sua aposentadoria por invalidez, não

havendo, no mais, necessidade de aferir se o comprometimento está elencada no Anexo I do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) dentre aquelas situações que permite à majoração do referido percentual.

 

Por fim, pretende a parte autora, por meio desta demanda, seja o INSS condenado a pagar-lhe indenização por

dano moral pelos prejuízos sofridos em razão da necessidade de valer-se do Poder Judiciário para obter o

reconhecimento de seu pedido, bem como em virtude da demora em ter concedido seu benefício previdenciário.

Para a obtenção de indenização, deve-se demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ele e a

conduta ilícita - comissiva ou omissiva - do agente.

 

No caso, não está comprovado o prejuízo sofrido pela parte autora.
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A demora na concessão do benefício e a necessidade de ajuizamento de ação para o reconhecimento dos requisitos

necessários à concessão do benefício são contingências próprias das situações em que o direito se mostra

controvertido, de maneira que não se pode extrair do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente do INSS

para que lhe possa impor indenização por dano moral.

 

Enfim, não restou demonstrado que a dúvida quanto ao direito ao benefício não fosse razoável, de sorte que era

implícito um certo atraso no procedimento de aposentadoria da requerente, não significando isto, por si só, a

ocorrência de dano moral.

 

Conforme o laudo pericial de fls. 140/143 e 154, a parte autora encontra-se incapacitada total e permanentemente

para o trabalho desde 2007. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data requerimento

administrativo (10/09/2009 - fl. 18), descontando-se os valores já pagos administrativamente a título de auxílio-

doença.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Por fim, havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos

patronos, nos termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com

supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº

313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está

sujeita às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora e NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011656-14.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

2009.61.12.011656-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício, a partir

da juntada do laudo aos autos (24/09/2010), descontadas as quantias pagas a título de auxílio doença, com

correção monetária sobre as parcelas vencidas e juros de mora a partir da juntada do laudo pericial (24/09/2010),

além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

observado o teor da Súmula 111 do STJ.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício.

 

Posteriormente a autarquia interpôs embargos de declaração (89/90), os quais foram acolhidos pela r. decisão de

fl. 92/94.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte

autora esteve em gozo de auxílio-doença por diversos períodos, sendo o último deles prorrogado até 08/08/2011(

fls. 60/61 e 98). Desta forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do

deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 13/11/2009, não há falar em perda

da qualidade de segurado, uma vez que não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de

benefício (inciso I do referido dispositivo legal).

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fl. 39/48). De acordo com a

perícia realizada, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho de

forma total e permanente para as suas atividades habituais.

 

Atesta o médico perito que a parte autora encontra-se permanentemente incapacitada para as atividades que

demandem esforços físicos, tendo em vista a natureza das doenças que a acometeu ("hérnia discal cervical C5-C6,

C6-C7 com compressão medular, artrose severa e irreversível do pé, com dificuldade para deambular"). Assim,

tendo como referência a sua idade, condições pessoais (sempre trabalhou em serviços gerais de cunho braçal) e a

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO VILSON RIZZO

ADVOGADO : ALEX FOSSA e outro

No. ORIG. : 00116561420094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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natureza do trabalho habitual que lhe garante a sobrevivência (vigia desde 1997), tornam-se praticamente nulas as

chances de ele se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez.

 

Por fim, inexiste interesse recursal do INSS quanto à alteração do termo inicial, considerando que a sentença

decidiu nos termos do inconformismo.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014220-44.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder aposentadoria por

invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, com correção monetária e juros de

mora a contar do vencimento de cada parcela, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15%

(quinze por cento) sobre as prestações vencidas (Súmula 111, do STJ), isento de custas e despesas processuais por

expressa disposição legal. Foi concedida a tutela antecipada e determinada a imediata implantação do benefício.

 

A sentença foi submetida a reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, o

recebimento da apelação no duplo efeito e a revogação da tutela antecipada. No mérito, pugna pela integral

reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos

requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, pede a alteração da sentença quanto aos honorários

advocatícios, correção monetária e juros de mora.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

2009.61.83.014220-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO COELHO DE ANDRADE

ADVOGADO : MARILU RIBEIRO DE CAMPOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00142204420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

já que a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o

termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

Com relação à preliminar de recebimento da apelação no duplo efeito, a Nona Turma desta Corte Regional

Federal já decidiu que "A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da

prestação continuada e antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se,

no entanto, o duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado

para Acórdão Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006).

 

Tendo sido a apelação recebida apenas no efeito devolutivo (fl. 108), não encontra amparo a preliminar em

questão.

 

Quanto ao pedido de revogação da tutela antecipada, formulado em preliminar de apelação do INSS, trata-se de

questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do

provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão

principal, que é aquela relativa à concessão do benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à

tutela específica, não constituindo, assim, objeção processual.

 

Superadas tais questões, analiso o mérito da demanda.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora restou comprovada, tendo recebido o benefício de

auxílio-doença até 08/11/2007 (fl. 34). Desta forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por

ocasião do deferimento administrativo do benefício de auxílio-doença.

 

Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período de graça" disposto no artigo 15, inciso

II, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurada, uma vez que se verifica do conjunto

probatório carreado aos autos, especialmente do laudo pericial (fl. 67/72), que a parte autora encontra-se total e

permanentemente incapacitada para o trabalho desde 2006. Logo, em decorrência do agravamento de seus males,

a parte autora deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a

perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário,

não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de julgado a seguir transcrita:

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as

contribuições previdenciárias.

2. Precedente do Tribunal.

3. Recurso não conhecido'' (REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ

13/10/1998, p. 193).

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a
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incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (fls. 67/72).

De acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para

o trabalho de forma total e temporária. Entretanto, considerando as condições pessoais da parte autora, sua idade e

a natureza do trabalho que lhe garantia a sobrevivência, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir

novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação, razão pela qual a

incapacidade revela-se total e definitiva.

 

Assim já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão:

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/09/2009,

DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725).

 

Ressalte-se que o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção pela

análise do conjunto probatório trazido aos autos.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez, conforme

decidido na r. sentença.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a

qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede

recursal, reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso,
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não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do

Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em

julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo

Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461

do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES E

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para determinar a forma de incidência dos juros de

mora, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016748-51.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação da autarquia interposta em ação de procedimento ordinário movido pela

parte autora na qual pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em

tempo exercido em atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres nos períodos de 27.06.1968 a

30.09.1973, bem como a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição concedida.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora, para reconhecer como especial o período de

27.06.1968 a 30.09.1973, determinando ao INSS que promova a revisão da aposentadoria do autor a partir da data

de início do benefício (21.06.1994), pagamento dos atrasados acrescido de correção monetária, juros, honorários

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação atualizado.

 

Apela a autarquia requerendo seja o recurso recebido em ambos os efeitos. No mérito sustenta, preliminarmente, a

decadência e a prescrição do direito, bem como a impossibilidade de conversão do período vez que não

comprovada a exposição habitual e permanente a agente agressivo e impossibilidade de enquadramento da

atividade pela categoria profissional. Subsidiariamente pleiteia a redução dos honorários advocatícios fixados para

o percentual de 5% e fixação dos juros nos termos da Lei 11.960/09.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

Por primeiro, no que pertine ao recebimento do recurso no seu duplo efeito, pacífica a jurisprudência no sentido

de que a sentença que defere ou confirma a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, ex

2009.61.83.016748-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIGUEL OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00167485120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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vi do Art. 520, VII, do CPC. O efeito suspensivo é excepcional, justificado somente nos casos de irreversibilidade

da medida. Tratando-se de benefícios previdenciários ou assistenciais, o perigo de grave lesão existe para o

segurado ou necessitado, e não para o ente autárquico, haja vista o caráter alimentar das verbas, imprescindíveis à

própria subsistência do ser.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL . ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO. I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve

ser recebida no efeito devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente

a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência Precedentes. II -

Agravo Regimental improvido." (AGA 200901233945; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 1217740; Relator(a) SIDNEI BENETI; Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA

TURMA Fonte DJE DATA:01/07/2010)." 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO . TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA.

1. Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria , uma vez que a sentença

proferida reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela

específica, concedida por ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto não tem cabimento. 2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como

relevante fundamentação a conferir à apelação efeito suspensivo como pleiteado. 3. Tratando-se de relação

jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se

alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 4. Agravo de instrumento desprovido."( AG

200703000484044 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 300589 Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:14/05/2008)."

 

 

Há de se reconhecer, todavia, a decadência do direito do autor.

 

De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção, do E. Superior Tribunal de Justiça,

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART.103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIOES, DIREITO INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/19997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. 

Todavia, com a nova redação, data pela referida Medida Provisória, ao art.103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefícios, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo."

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido. 

(STJ- Recurso Especial-REsp 1303988/PE- Primeira Seção, Relator: Min. Teori Albino Zavascki, Data do

Julgamento: 14/03/2012, DJe 21/03/2012). 

 

No caso em exame, o benefício do autor foi concedido em 21.06.1994, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei
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9.528/97. Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 10.12.2009, após o prazo decadencial de 10 (dez)

anos, expirado em 28.06.2007

 

Destarte, deve ser reformada a r. sentença, reconhecendo-se a decadência do direito do autor à revisão do

benefício, não havendo, entretanto, condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu

que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação interposta,

nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003259-47.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência de pedido revisional de benefício

previdenciário, sustentado a apelante, em suas razões recursais, o direito a aplicação de índices integrais que

melhor refletem a inflação, de forma a preservar o valor real do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O inconformismo da parte autora não merece guarida, isto porque o decantado § 2º do art. 201 da Constituição

Federal, hoje § 4º de acordo com a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, dispunha que:

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real,

2010.61.06.003259-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : FRANCISCO SOLER QUEZADA

ADVOGADO : VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032594720104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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conforme critérios definidos em lei."

 

Portanto, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados

de molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei

ordinária, ou seja, a norma constitucional não assegura um índice certo para o reajuste dos benefícios, mas sim

remete à legislação ordinária a disciplina dos reajustes dos benefícios previdenciários.

 

Nesse ínterim, a lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do

plano de benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91 que em seu em seu art.

41, inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente

substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94);

novamente o INPC (Medida Provisória nº 1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a

partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente

sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e

2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos

parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01,

em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em

2005 pelo Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06, e assim adiante.

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de

índices que não foram referendados pela legislação previdenciária.

 

Os reajustes dos benefícios previdenciários ocorreram com base em índices previstos em lei, de forma que não há

falar em desobediência ao princípio constitucional previsto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que garante

a preservação do valor real dos benefícios previdenciários segundo critérios definidos em lei. Em suma, conforme

já decidiu o Supremo Tribunal Federal, "A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios

previdenciários tem, no próprio legislador - e neste, apenas -, o sujeito concretizante das cláusulas fundadas

no art. 194, parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º (na redação dada pela EC 20/98), ambos da

Constituição da República, pois o reajustamento de tais benefícios, para adequar-se à exigência

constitucional de preservação de seu quantum, deverá conformar-se aos critérios exclusivamente definidos

em lei." (RE nº 322348 AgR/SC, Relator Ministro CELSO DE MELLO, j. 12/11/2002, DJ 06/12/2002, p. 74).

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os

ofende:

 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e

preservação de seu valor real." (AGREsp nº 506492/RS, Relator Ministro QUAGLIA BARBOSA, j. 25/06/2004, DJ

16/08/2004, p. 294);

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real,

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGREsp nº 509436/RS, Relator Ministro PAULO MEDINA, j.

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359).

 

Observa-se ainda que a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, para o

presente caso não procede, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência

Social, tratando-se de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição

previdenciária referente ao período em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo os autores utilizá-la,

também, nos reajustes dos benefícios previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91. Na

realidade, pretende a parte autora a conjugação das duas normas legais para o fim de ver o seu benefício majorado.

Se fosse essa a intenção do legislador, não haveria duas legislações cada qual destinada à sua finalidade, a de
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custeio e a de planos de benefícios da Previdência Social.

 

Ainda, a legislação não vincula, nos reajustes dos benefícios em manutenção, correspondência nenhuma entre o

salário-de-benefício inicial com aqueles índices que majoram o teto máximo do salário-de-contribuição, nem há

qualquer autorização legal para que isto seja observado.

 

Enfim, tendo sido os reajustes do benefício da parte autora efetuados sob o manto da legislação previdenciária,

compatível com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença de proventos é devida.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002975-73.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, às fls. 49, interpôs o autor o agravo de instrumento, autuado sob o

nº 0032778-52.2010.4.03.0000, ao qual foi negado provimento (fl. 84).

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade atestada no

laudo pericial, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

da causa, ficando a cobrança suspensa em observância à gratuidade processual.

 

A parte autora pleiteia a anulação da r. sentença para que haja dilação probatória, com designação de médico

especialista em gastroenterologia, para realização do exame pericial, sob pena de cerceamento de defesa. No

mérito, requer a reforma integral da sentença, aduzindo que preenche os requisitos exigidos para a concessão do

benefício.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico não ser o caso de anulação da r. sentença para que se realize nova avaliação pericial, eis que o conjunto

2010.61.27.002975-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ROBERTO MODENA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029757320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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probatório produzido foi suficiente para o Juízo sentenciante formar sua convicção e decidir a lide.

 

Nesse sentido, é o entendimento do E. STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

cerceamento de defesa. APURAÇÃO. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.

1. A avaliação da suficiência dos elementos probatórios que justificaram o julgamento antecipado da lide e o

indeferimento de prova pericial, demanda o reexame fático-probatório.

2. O magistrado é o destinatário da prova, cabendo a ele decidir acerca dos elementos necessários à formação do

próprio convencimento.(g.n.)

3. Adequada apreciação das questões submetidas ao Tribunal a quo, com abordagem integral do tema e

fundamentação compatível, clara e suficiente sobre a questão posta nos autos.

4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no Ag 1382813/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/02/2012, DJe 29/02/2012)

 

Confiram-se também o entendimento das Turmas que integram a 3ª Seção da Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO. Descabida a alegação de

cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito

e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos documentos juntados e laudo pericial

realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa. Inexistente nos autos prova da incapacidade total e

permanente para o trabalho, improcede o pedido de aposentadoria por invalidez. A autora não jus ao auxílio-

doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse trabalho e o laudo não indica

sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença. Agravo interposto na forma do

art. 557, § 1º, do CPC improvido. (AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora

Desembargadora Federal Leide Pólo; in DE 30.08.10);

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Recebo o presente recurso como

agravo legal. II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas

pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder

que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. III - Não merece reparos a decisão recorrida,

fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de incapacidade total e permanente para o

exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos

termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria

a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei 8.212/91. IV - Embora a autora relate ser

portadora de hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial conclui haver capacidade laboral. V -

Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. VI - A prova testemunhal não

teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica. VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional

indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame físico detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar

a agravante incapacitada para o trabalho. VIII - Agravo não provido. (AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª

Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante; in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. 1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar

a existência ou não de incapacidade laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada

por perito do IMESC - Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo. 2- Sendo possível ao juiz a

quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a realização de nova perícia, cuja

determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do Código de Processo Civil. 3- Não é

devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 4- Laudo pericial que

afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada.

Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida. (AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime;

Relator Desembargador Federal Santos Neves; in DJ 28.06.07) e

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Não há
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que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia, já que o

laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do autor,

destacado pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo sido

apresentado qualquer documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida lesão.

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido. (AL em AC nº 0037682-

28.2009.4.03.9999/SP; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento; in DE

07.10.10)"

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O laudo pericial referente a exame realizado em 22.02.2011, atestou que o autor padece de colelitíase, com queixa

de dores abdominais, desde janeiro/2009, concluindo pela ausência de incapacidade laborativa (fls. 79/81).

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não

se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo.

 

Nesse sentido, confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO.

PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO FIXADA. MATÉRIA DE

PROVA. SÚMULA 7/STJ. JUROS COMPENSATÓRIOS. IMÓVEIS IMPRODUTIVOS. INCIDÊNCIA.

PERCENTUAL. MP 1.577/97. INAPLICABILIDADE. 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a

prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos

trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Ainda que por fundamentos diversos, o aresto atacado abordou todas as questões necessárias à integral

solução da lide, concluindo, no entanto, que o valor apurado na perícia oficial reflete a justa indenização devida

pela desapropriação do imóvel rural em tela, bem como pela incidência dos juros compensatórios, a partir da

imissão na posse, no percentual de doze por cento (12%) ao ano. 3. Da mesma forma que o juiz não está adstrito

ao laudo pericial, podendo, inclusive, formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos,

inexiste empecilho para que ele o adote integralmente como razões de decidir, dispensando as outras provas

produzidas, inclusive os laudos apresentados pelos assistentes técnicos das partes, desde que dê a devida

fundamentação. 4. "A livre apreciação da prova, desde que a decisão seja fundamentada, considerada a lei e os

elementos existentes nos autos, é um dos cânones do nosso sistema processual" (REsp 7.870/SP, 4ª Turma, Rel.

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 3.2.1992). (...) Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, desprovido." (REsp 894.914/TO, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/10/2007, DJ 22/11/2007 p. 200)."

 

Os relatórios e exames médicos de fls. 12/43 atestam que o autor é portador de adenolipoma, fístulas e tecido

amorfo de granulação na parede abdominal, e doença diverticular hipotônica do cólon, tendo sofrido várias

internações hospitalares em razão de dores abdominais.

 

No entanto, todos os documentos são relativos aos anos de 2008/2009, não havendo nos autos elementos que

permitam comprovar que ainda se encontra doente, ou que houve agravamento do quadro clínico.

 

Ressalte-se que o exame médico pericial não atestou dor à palpação do abdômen (laudo fls.80). Além disso, as

moléstias são indicativas de tratamento cirúrgico, portanto, passíveis de recuperação (laudo fls. 81, e docs. de

fls.12).

 

Desse modo, não merece reparo a r. sentença quanto à matéria de fundo, tendo em vista a ausência de

incapacidade, requisito necessário à concessão do benefício pleiteado, nos termos do Art. 42, caput, da Lei nº

8.213/91.

 

Confiram-se os julgados das Turmas que integram a 3ª Seção desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO -DOENÇA. REQUISITOS. NÃO CONFIGURAÇÃO.

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I- O perito concluiu pela inexistência de incapacidade laboral da autora, não subsistindo sua pretensão de
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concessão do benefício de auxílio-doença no período compreendido entre 07.03.2008 a 08.06.2008. 

II- Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

III- Remessa Oficial e Apelação do réu providas.

(APELREEX nº 0023252-71.2009.4.03.9999; Desembargador Federal Sergio Nascimento; TRF3 CJ1

07/03/2012);

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE. 

1- O laudo pericial afirma que a autora apresenta transtorno misto ansioso e depressivo, mas que não a

incapacita para o trabalho. Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre

convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da

parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de auxílio-doença ou invalidez. 

2- Agravo a que se nega provimento.

(AC nº 0016199-68.2011.4.03.9999; 7ª Turma; Desembargador Federal Fausto De Sancts; TRF3 CJ1

09/03/2012) e

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIVEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A alegada incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

III- O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

IV- Agravo improvido.

(AC nº 0038412-05.2010.4.03.9999; 8ª Turma; Relator Desembargador Federal Paulo Fontes; TRF3 CJ1,

16/02/2012)."

 

Destarte, deve ser mantida a r. sentença, não havendo, contudo, condenação da autoria nos ônus da sucumbência,

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um

título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença, tão-só, para excluir da condenação os ônus da sucumbência e, com base

no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033184-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2011.03.00.033184-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAO PEDRO FERREIRA DE MELO incapaz

ADVOGADO : JOSE FELIX DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : MARIA JOSE DA PAZ

ADVOGADO : JOSE FELIX DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP

No. ORIG. : 00504013020118260515 1 Vr ROSANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     2131/2327



DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de indeferimento do pedido de assistência judiciária

gratuita.

 

Argumenta a parte agravante, em síntese, que não possui condições financeiras de arcar com as despesas

processuais sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família.

 

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido.

 

Em suas informações, o magistrado a quo informou o julgamento do feito originário, por sentença de extinção

sem julgamento do mérito, em razão da falta de recolhimento das custas judiciais no prazo estabelecido.

 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo provimento do agravo, e pela nulidade dos atos praticados

posteriormente à decisão combatida.

 

É o relatório. Decido.

 

Razão assiste ao agravante.

 

A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, e prossegue em seu parágrafo

primeiro que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais.

 

Assim, tendo sido declarada pelo agravante sua hipossuficiência (fl. 12), o pedido é de ser deferido. Ademais, a

contratação de um defensor particular, por si só, não é prova suficiente da existência de recursos financeiros para

arcar com as custas judiciais.

 

Além do que, a Carta Magna preceitua em seu artigo 5º, inciso LXXIV:

 

Art 5º, inciso LXXIV - O estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos;

(...).

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA.

DESNECESSIDADE. LEI N.º 1.060/50 ARTS. 4º E 7º. 1. A Constituição Federal recepcionou o instituto da

assistência judiciária gratuita, formulada mediante simples declaração de pobreza, sem a necessidade da

respectiva comprovação. Ressalva de que a parte contrária poderá requerer a sua revogação, se provar a

inexistência da hipossuficiência alegada. 2. Recurso conhecido e provido.

(RESP 200390/SP, STJ, 5ª Turma, v.u., julgado em 24/10/2000, publicado em 4/12/2000, DJ, pág.00085, Min,

Edson Vidigal).

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - COMPROVAÇÃO DE INDICAÇÃO

DE DEFENSOR PELA PROCURADORIA DO ESTADO - PRESTAÇÃO GRATUITA DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. -A concessão do benefício da gratuidade da

justiça, depende tão somente da declaração do autor, de sua carência de condições para arcar com as despesas

processuais, sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas. -Cabível a indicação de defensor pela

parte autora, independente de indicação da Procuradoria do Estado. -A forma contratada entre cliente e

advogado escapa a recomendações e consentimento externos. -Agravo provido, para conceder a gratuidade da

justiça.

(AG nº 2003.03.00.010375-0; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Roberto Haddad; j. em 10.9.2002; DJU de 15.10.2002; p.

365).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     2132/2327



Portanto, a declaração de pobreza apresentada deve ser considerada verdadeira até prova em contrário.

 

Em relação à sentença de primeiro grau, proferida em prejuízo do agravante e posteriormente à decisão de fls.

20/21, acolho o parecer do Parquet Federal e reconheço, de ofício, sua nulidade.

 

Consta que o magistrado foi comunicado do efeito suspensivo concedido nestes autos em 10/11/2011 (fls. 23/25),

dispensando o agravante do recolhimento das custas e despesas processuais. Não obstante, no dia 17/11/2011,

exarou decisão de extinção da demanda sem julgamento do mérito (fl. 29) - ao fundamento de que não foram

recolhidas referidas custas -, em manifesto cerceamento de defesa.

 

Prolatada em data posterior à decisão que atribuiu efeito suspensivo ao agravo, o teor da sentença restou

inteiramente prejudicado e, por conseguinte, não produz qualquer efeito. Ademais, tendo em vista a decisão

definitiva deste agravo, favorável ao pleito do agravante, ressai a nulidade da sentença extintiva.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

PROCESSO CIVIL. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA DEDUÇÃO DA

PRETENSÃO EM JUÍZO. PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO PROVIDO. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. PROCESSO EXTINTO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA.

I- É desnecessário o prévio pedido administrativo para, posteriormente, deduzir-se pretensão em Juízo. Princípio

da inafastabilidade do controle jurisdicional, inserto no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. II-

Interposto agravo de instrumento e não tendo sido atribuído efeito suspensivo, a sentença proferida no processo

subjacente é nula, no caso de provimento do agravo. III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada.

(TRF3, 8ª Turma, AC 201003990088902, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 07/06/2010, DJ 27/07/2010)

 

Destarte, em face dos precedentes esposados e das razões acima expostas, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do CPC, reconhecendo, de ofício, a nulidade da sentença 

proferida nos autos originários deste recurso.

 

Dê-se ciência, inclusive ao Ministério Público Federal, vez que a causa envolve interesse de incapaz.

 

Após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007690-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez.

2011.03.99.007690-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : VALNIDE SLEIMAN

ADVOGADO : FERNANDO NETO CASTELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00067-7 1 Vr URANIA/SP
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O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido ao fundamento de doença preexistente, condenando a parte

autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$400,00, ficando a

cobrança suspensa com base no Arts. 12 e 13, da Lei nº 1.060/50.

 

A parte autora requer a reforma integral da sentença, aduzindo que preenche os requisitos para a concessão do

benefício, pois a incapacidade resultou do agravamento da moléstia, não se tratando de doença preexistente.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Como se vê dos autos, o sr. Perito atestou que a autora padece de hérnias de disco e artrose na coluna vertebral,

causando lombociatalgia e incapacidade total e permanente para suas atividades habituais, desde 2004 (laudo fls.

71/72).

 

A autora comprovou vínculos empregatícios nos períodos de setembro/1967 a dezembro/1969, e abril de 1983, e

recolhimento de contribuições à Previdência Social a partir de agosto de 2007 (CTPS, fls. 14/15 e dados do CNIS,

em anexo).

Dessa forma, verifica-se que a incapacidade surgiu em 2004, momento anterior à sua refiliação à Previdência

Social, ocorrida em agosto/2007.

 

Acresça-se que não há elementos nos autos que possibilitem precisar que a incapacidade resultou do agravamento

ou progressão da moléstia, com o exercício de atividade laborativa, para fins de aplicação da ressalva prevista no

§ 2º, do Art. 42, da Lei nº 8.213/1991.

 

Pelo que se depreende que a moléstia é preexistente à refiliação da autora ao RGPS, conforme consignado na

sentença.

 

Desse modo, não merece reparo a r. sentença quanto à matéria de fundo, nos termos do Art. 42, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO. PREEXISTÊNCIA. 

I- Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental interposto pelo

patrono do autor deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

II - Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de

incapacidade laboral da autora. 

III- Também não comprovou que se incapacitou após a refiliação ao sistema previdenciário, uma vez que voltou a

contribuir a partir de fevereiro/2009, apenas alguns meses antes da propositura da ação, enquanto seu último

vínculo laborativo remonta ao período de 01.12.1977 a 30.11.1978 (fl. 17), caracterizando hipótese de doença

preexistente, não restando demonstrado, tampouco, que a incapacidade sobreveio por motivo de progressão ou

agravamento da doença, razão pela qual não há como se reconhecer o pedido. 

IV- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido.

(AC 200961170029339, Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, d.j. 22.12.2010);

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROSSEGUIMENTO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS - DOENÇA PREEXISTENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

O mandado de segurança se presta a combater ato da Administração, desde que se verifique a ofensa a um

direito líquido e certo do impetrante. O Impetrante requer seja apreciado pedido administrativo a fim de que seja

concedido o benefício de auxílio-doença requerido administrativamente em 30/01/2003 e indeferido pela

Autarquia Previdenciária sob o fundamento de não preenchimento do requisito carência e, por fim, sua

conversão em aposentadoria por invalidez. O laudo médico pericial (fls. 71) atesta que o impetrante já estava

acometido pela doença que gerou a incapacidade quando filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social, na

qualidade de "contribuinte facultativo". O impetrante é portador de "hipertensão secundária - CID: 115" e sua

incapacidade laborativa teve início em 01/05/2001. Trata-se de caso de doença preexistente. O impetrante
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recolheu as contribuições previdenciárias a partir de 09/2002 até 03/2004 e o último registro empregatício

ocorreu em 14/02/1997. Não há registro de vínculo do impetrante com a Previdência Social em período de 15

fevereiro de 1997 a agosto de 2002 e também não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão

ou agravamento da doença ou lesão, nos termos dos artigos 59, § único e 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Apelação

da parte autora improvida.

(AMS 200460020024221, Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, d.j. 29.11.2010); 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Recebo o presente recurso como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a falecida autora era portadora

de doença preexistente, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, sem comprovação de agravamento ou

progressão da doença, não fazendo jus à aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

IV - O relatório de cintilografia óssea, relativo à doença que acometia a autora foi emitido em data anterior à

sua refiliação ao RGPS (09.11.2005), quando não ostentava a qualidade de segurada, visto que voltou a recolher

contribuições somente em 05/2006. Há, inclusive, referência a exames realizados em 11.08.2004, demonstrando

que já era portadora dos males incapacitantes, na época de seu reingresso ao Sistema. 

V - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. 

VI - Agravo não provido.

(AC 200761120001106, Desembargadora Federal Marianina Galante, 8ª Turma, d.j. 18/08/2010) e

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42,

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo legal desprovido.

(AC 200903990264441, Desembargador Federal Lucia Ursaia, 9ª Turma, DJF3 CJ1 05.08.2010, p. 805)"

 

De outra parte, conquanto a E. Corte Superior oriente no sentido de que em matéria previdenciária, o pleito

contido na peça inaugural deve ser analisado com certa flexibilidade, admitindo a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada, mesmo quando o pedido formulado seja de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, não se pode confundir o direito aos benefícios previdenciários, que exige a vinculação ao Regime

Geral de Previdência Social, com o direito ao benefício de natureza assistencial.

 

Com efeito, o benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal

nos seguintes termos:

 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei".

 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20, com a

redação dada pela Lei nº 12.435/11, os requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto." 

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a idade ou a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.
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Contudo, não há como examinar a possibilidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada à

autora, posto que não realizado o estudo social, necessário à averiguação do pressuposto objetivo supra

mencionado.

 

Destarte, deve ser mantida a r. sentença da improcedência do pedido, não havendo, contudo, condenação da autora

nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº

1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença, tão só, para excluir da condenação os ônus da sucumbência e, com base

no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013773-83.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia

previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da juntada do laudo pericial

(10/07/2011), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até sentença, nos termos

da Súmula 111 do STJ.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício postulado.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

2011.03.99.013773-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA TEIXEIRA

ADVOGADO : WILLIAM CALOBRIZI

No. ORIG. : 10.00.00126-7 1 Vr DIADEMA/SP
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possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei

8.213/91 restaram comprovadas, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.

29/30), uma vez que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 10/03/2003 a

25/03/2004 e 29/09/2004 a 20/07/2007. Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao "período

de graça" disposto no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado, uma vez

que se verifica do conjunto probatório carreado aos autos, especialmente do laudo pericial (fls. 66/69), que a parte

autora encontra-se incapacitada para o trabalho desde a concessão do primeiro auxílio-doença (10/03/2003). Logo,

em decorrência do agravamento de seus males, a parte autora deixou de trabalhar, tendo sido a sua incapacidade

devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o

desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado,

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa de julgado a seguir

transcrita:

 

""PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as

contribuições previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido"" (REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ

13/10/1998, p. 193).

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 66/69). De acordo com

referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e

permanente para o trabalho.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente

a sua atividade habitual, tornam-se nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não

havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Ressalte-se que, segundo o laudo pericial, a parte autora encontra-se incapacitada para o trabalho desde

10/03/2003, época em que se encontrava filiada ao R.G.P.S., não sendo possível afirmar, portanto, que a mesma já

se encontrava incapaz para o trabalho quando de sua filiação ao INSS.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez à parte autora.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035075-71.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

O MM. Juízo "a quo" julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, inciso V, do

Código de Processo Civil, ao fundamento de ocorrência de coisa julgada, condenando a parte autora em litigância

de má-fé, e ao pagamento de multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

 

A parte autora pleiteia a reforma integral da r. sentença, sustentando a não ocorrência de coisa julgada e de

litigância de má-fé. Alega tratar-se de relação jurídica continuativa, nos termos do art. 471, inciso I, do CPC, uma

vez que ocorreu modificação no estado de fato, com o agravamento do seu quadro clínico. Requer a procedência

do pedido inicial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

A r. sentença proferida em 01.04.2011, reconheceu a ocorrência de coisa julgada e julgou extinto o processo, sem

exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil, ao entendimento de que o autor

reproduziu ação anteriormente ajuizada no JEF- Sorocaba/SP, tendo as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o

mesmo pedido.

 

 

Da análise dos autos, verifico que o autor ajuizou ação perante o Juizado Especial Federal de Sorocaba - Processo

nº 0009533-84.2007.4.03.6315, em 28/11/2007, buscando a concessão do restabelecimento do auxílio-doença

cessado administrativamente em 27.01.2007, ou aposentadoria por invalidez (docs. de fls. 62/63).

 

A ação foi julgada improcedente em 30.11.2007, e transitou em julgado em 22.01.2008.

 

Posteriormente, em 22.06.2009, propôs a presente ação, com idênticas partes, pedido, e causa de pedir, instruindo

a inicial com cópias das comunicações de decisões referentes aos pedidos de auxílio doença apresentados em

12.06.2007 (fls. 14), 23.03.2007 (fls. 15) e ao de prorrogação do benefício, indeferido em 06.02.2007 (fls. 16).

 

No exame pericial, realizado em 13.09.2010, o autor apresentou ao sr. Perito as mesmas queixas relatadas na ação

anterior: problemas na coluna, e dores nas costas e pescoço (docs. de fls. 62, 82/89). Ressalte-se que foi atestado

ausência de incapacidade laborativa, evidenciando que não houve agravamento da doença, como afirmado no

recurso.

 

Assim, caracterizada a ocorrência de coisa julgada em relação à ação anterior, e a litigância de má-fé do autor.

 

Confira-se o entendimento do E. STJ, a respeito do tema:

2011.03.99.035075-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE EUGENIO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDA MARIANI CLETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.01246-9 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento

suficiente e o recurso não abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283).

3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são

materialmente idênticos aos formulados em processo anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido

contrário, a motivar insurgência especial, requisita exame do acervo fático-probatório, vedado na instância

excepcional. Precedentes.

4. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7).

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1034711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 10/06/2008,

DJe 01/09/2008)

 

No mesmo sentido, é o julgado de Turma que integra a 3ª Seção da Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA TRÍPLICE IDENTIDADE DOS

ELEMENTOS DA AÇÃO. COISA JULGADA MATERIAL. DOCUMENTOS PREEXISTENTES À LIDE. AÇÃO

RESCISÓRIA. 1. Conforme dispõe o artigo 467 do Código de Processo Civil, "denomina-se coisa julgada

material a eficácia que torna imutável a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário". 2.

Configurada a existência da tríplice identidade dos elementos da ação, prevista no artigo 301, § 2º, do mesmo

diploma legal, por haver a repetição de ação contendo as mesmas partes, idêntica causa de pedir e o mesmo

pedido da demanda anterior, impõe-se o reconhecimento da coisa julgada material, considerando-se que a

primeira ação, idêntica à presente, já se encerrou definitivamente, com o julgamento de mérito. 3. Ainda que se

reconhecesse que se trata de causa de pedir diferente, inócua seria a determinação para realizar audiência de

instrução e julgamento, considerando-se que as testemunhas ouvidas no processo anterior, em 1994, asseveraram

que a Autora havia deixado de trabalhar no meio rural há aproximadamente dez ou doze anos. Portanto, de

qualquer modo a aposentadoria por idade não seria devida à Autora, porque não restaria comprovado o

exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência, requisito imprescindível à concessão do

benefício, disposto no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 4. Inviável a repetição de ação para analisar documentos

preexistentes à ação reproposta, pois somente pela via da ação rescisória, com fulcro no artigo 485, VII, do

Código de Processo Civil, é que se pode desconstituir a autoridade da coisa julgada, com eventual rejulgamento,

a seguir, da matéria nela julgada, conforme magistério de José Carlos Barbosa Moreira. 5. O Superior Tribunal

de Justiça, tendo por base as desigualdades vivenciadas pelo rurícola e adotando o princípio do pro misero, tem

decidido que o início de prova material que revela a condição de lavradeira da Autora, ainda que preexistente à

propositura da ação, deve ser considerada para efeitos do art. 485, VII, do CPC. (AR 793/SP, 3ª Seção, DJ

07/06/1999, p. 39). 6. Apelação da Autora improvida. (TRF3, AC 821318, Relator: Dês. Fed. Galvão Miranda,

Órgão julgador: Décima Turma, Julg.: 15.06.2004, Publ./Fonte: DJU, 30.07.2004, pág. 564.).(g.n.).

 

Destarte, deve ser mantida a r. sentença de extinção do feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267,

inciso V, do Código de Processo Civil, com a condenação da parte autora em litigância de má-fé, e pagamento de

multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta, nos

termos em que explicitado.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043394-28.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.043394-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista no artigo

143 da Lei n.º 8.213/91.

 

A r. sentença proferida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há provas de que a requerente

tenha efetivamente trabalhado na roça no período exigido por lei. Deixou de condenar a parte autora ao

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual.

 

Inconformada, apela a parte autora requerendo, em síntese, que seja modificada a parte dispositiva da r. sentença,

para extinguir o processo sem a resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, I, IV e VIII do Código de Processo

Civil.

 

Em contrarrazões, o INSS alega que é juridicamente impossível a pretensão da apelante.

 

Subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Inicialmente, observo que o pedido formulado em sede recursal é juridicamente possível. Com efeito, embora a

requerente tenha mencionado o julgamento de "improcedência" sem resolução do mérito, referiu-se ao disposto no

artigo 267 do Código de Processo Civil, de modo que pretende na verdade a extinção do feito sem resolução do

mérito, matéria de ordem pública cognoscível de ofício pelo magistrado. Não há, portanto, vedação legal à

apreciação do pedido.

 

Passo, então, à análise da questão.

 

A autora juntou aos autos certidão de seu casamento sem qualificação profissional (fls. 21 e 34).

 

Ao compulsar dos autos, verifica-se que a parte autora não apresentou nenhum documento que, ainda que em tese,

possa ser considerado início de prova material da alegada atividade rural, tampouco alegou motivo de força maior

ou caso fortuito. Todavia, a apresentação de início de prova material é requisito indispensável à propositura de

ação que visa à comprovação de atividade rural para fins previdenciários, conforme determina o § 3º do artigo 55

da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, tendo em vista que o feito foi instaurado com inobservância de requisito indispensável à análise do mérito,

torna-se inaplicável o artigo 269, I do Código de Processo Civil na hipótese ora examinada.

 

No presente caso, a pretensão da parte autora deve ser considerada inepta, estando ausente um dos pressupostos de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, conforme estabelecem os artigos 267, IV e 283

do Código de Processo Civil, razão pela qual o feito deve ser extinto, sem resolução de mérito.

 

Neste sentido, segue a jurisprudência da Décima Turma desta E. Corte:

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RUTE DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00053-6 2 Vr CASA BRANCA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período imediatamente

anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida. 

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido."

(TRF da 3ª Região, Processo nº 00288356620114039999, AC n.º 1658050, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, v. u., CJ1: 17/11/2011, D: 08/11/2011)

Observe-se, ainda, o seguinte precedente do E. STJ, em decisão monocrática proferida pelo e. Des. Conv. Vasco

Della Giustina, REsp n.º 1178383/SP, Processo nº 2010/0020557-6, Publicação em 29/11/2011, transcrita

parcialmente:

"Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

fundamentado no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, manejado em face do acórdão

proferido pelo Tribunal de origem, que restou assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. AGRAVO. IMPROVIMENTO.

I - Cristalino o entendimento adotado pela 10ª Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de

apelação, a extinção do processo sem julgamento do mérito, por falta de apresentação de documento

indispensável ao ajuizamento da ação (art. 283 do C.P.C.).

II - Recurso a que se nega provimento.

Nas razões do especial, aponta o recorrente violação do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, verberando

que os documentos acostados pelo obreiro, em análise perfunctória, não servem como início de prova material a

corroborar os depoimentos testemunhais prestados.

(...)

DECIDO.

A irresignação não merece prosperar.

Inicialmente, insta consignar que da análise dos autos e da avaliação das razões do apelo do recorrente, verifica-

se que o v. aresto ora impugnado apreciou, acertadamente, a concessão do referido benefício, porquanto o voto-

condutor do acórdão proferido pelo Tribunal a quo assim consignou, verbis: (fls. 144):

"(...)

"O v. acórdão embargado apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído pela inexistência de documento

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material do labor empreendido como diarista até

1986. Conclui-se, portanto, estar ausente um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo, o que motivou a extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do

CPC.

Com efeito, é entendimento desta 10ª Turma que a falta de início de prova material de atividade rural impede o

julgamento de mérito."

Com efeito, no que tange aos dispositivos infraconstitucionais invocados, verifica-se que o tribunal a quo decidiu

à luz das provas acostadas. Em razão disso, a pretensão recursal esbarra, necessariamente, no óbice contido na

Súmula 7 deste Superior Tribunal de Justiça.

Nesse diapasão:

(...)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília/DF, 09 de novembro de 2011."

 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para julgar extinto o presente feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo

267, IV, do Código de Processo Civil. Deixo de condená-la nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003090-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que se condicionou o deferimento da exordial à

comprovação de que houve pedido administrativo do benefício junto ao INSS.

 

Sustenta a parte agravante que não é obrigada a esgotar as vias administrativas, sob pena de lhe ser negado o

direito constitucional de acesso ao Judiciário.

 

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido.

 

Com informações do magistrado a quo, vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão não comporta mais discussão, vez que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido

da desnecessidade de prévio requerimento administrativo como condição para a propositura de ação objetivando a

concessão de benefício previdenciário, conforme ementa que trago à colação, in verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura

de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. II - Agravo interno desprovido.

(AgRg no REsp 871.060/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ

05/02/2007 p. 371)

 

Nessa mesma esteira, caminha esta Corte. Veja-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO. 

I - Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do

art. 5º da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à

disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da

justiça desportiva. Precedentes do STJ. II - Agravo regimental desprovido.

 (TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.018206-4, Rel. Des. Castro Guerra, DJU DATA:11/07/2007 PÁGINA: 487)

 

É de se consignar que a matéria já foi sumulada por esta Corte, conforme Súmula nº 9, in verbis:

 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação.

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no

2012.03.00.003090-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NATALINA GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE ARTUR BENTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 12.00.00007-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Art. 557, §1º-A, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003197-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que se condicionou o deferimento da exordial à

comprovação de que houve pedido administrativo do benefício junto ao INSS.

 

Sustenta a parte agravante que não é obrigada a esgotar as vias administrativas, sob pena de lhe ser negado o

direito constitucional de acesso ao Judiciário.

 

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido.

 

Com informações do magistrado a quo, vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão não comporta mais discussão, vez que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido

da desnecessidade de prévio requerimento administrativo como condição para a propositura de ação objetivando a

concessão de benefício previdenciário, conforme ementa que trago à colação, in verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura

de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. II - Agravo interno desprovido.

(AgRg no REsp 871.060/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ

05/02/2007 p. 371)

 

Nessa mesma esteira, caminha esta Corte. Veja-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO. 

I - Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do

art. 5º da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à

disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da

justiça desportiva. Precedentes do STJ. II - Agravo regimental desprovido.

2012.03.00.003197-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : VALDIR LOURENCO PEREIRA

ADVOGADO : MELISSA TONIN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00070965220114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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 (TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.018206-4, Rel. Des. Castro Guerra, DJU DATA:11/07/2007 PÁGINA: 487)

 

É de se consignar que a matéria já foi sumulada por esta Corte, conforme Súmula nº 9, in verbis:

 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação.

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no

Art. 557, §1º-A, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004829-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, deferiu a tutela

antecipada.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, que não restou comprovado a qualidade de segurado do de cujus na

data do óbito, pois, o último vínculo constante no CNIS encerrou-se em 14/05/2007. Aduz que a sentença

prolatada na Justiça do Trabalho, após o óbito do ex-segurado, não produz efeitos em relação ao INSS, eis que não

participou da demanda. Requer a reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte se faz necessário o implemento dos requisitos exigidos pela

2012.03.00.004829-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SUELI SEGANTIM MONTEIRO

ADVOGADO : CLAUDIO JORGE DE OLIVEIRA

CODINOME : SUELI SEGANTIM

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 11.00.00015-9 1 Vr IBITINGA/SP
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legislação previdenciária, quais sejam: a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência

Social na data do óbito, bem como a dependência econômica do requerente em relação ao falecido (art. 74 da Lei

nº 8.213/91).

 

Verifico pelo documento de fl. 64 "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 04/11/2010, que não foi

reconhecido o direito ao benefício de pensão por morte, requerido pela autora, tendo em vista que a cessação da

última contribuição se deu em 05/2007 e, tendo sido mantida a qualidade de segurado até 15/07/2008 (12 meses

após a cessação da última contribuição), quando do óbito (05/12/2009) o de cujus não detinha a qualidade de

segurado.

 

O R. Juízo, a quo, deferiu a tutela antecipada, à fl. 93, nos seguintes termos:

 

"J. Melhor analisando os autos, verifico que houve ação trabalhista na qual foi reconhecido o vínculo

previdenciário do falecido, com recolhimento das respectivas contribuições (fls. 23 e 40).

Isto posto, presentes os requisitos legais, revejo a decisão de fl. 51 e concedo a antecipação da tutela pretendida,

a fim de que o INSS pague, ora em diante, à requerente, a pensão por morte requerida na inicial, até ulterior

deliberação.(...)".

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo, ao deferir a tutela antecipada. Isto porque, não obstante conste do

extrato CNIS de fl. 56 o último vínculo empregatício do de cujus no período de 03/05/2004 a 14/05/2007, os

documentos de fls. 38/45 e fls. 58/61 comprovam, neste exame de cognição sumária e não exauriente, que o de

cujus detinha a qualidade de segurado quando do seu óbito (05/12/2009, fl. 35), pois, foi homologado por

sentença, perante a Justiça do Trabalho, nos autos do processo n. 00966-2010-049-15-99, em que são partes

Espólio de Eduardo Monteiro (reclamante) e Oswaldo Silva Gomes (reclamado), o acordo entre as partes para o

fim de reconhecer - pos mortem - o vínculo empregatício no período de 03/05/2009 a 04/07/2009, tendo a

reclamada comprovado os recolhimentos previdenciários (fls. 58/61).

 

Não desconhece esta Relatora que o tema é controvertido, porém, a jurisprudência majoritária aceita como início

de prova material a condição de empregado, ainda que a Autarquia não tenha participado da demanda. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos julgados que seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. RECONHECIMENTO DO

VÍNCULO TRABALHISTA. ACORDO HOMOLOGADO NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ANOTAÇÃO NA CTPS.

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS. 1. É assegurada a pensão por morte ao conjunto dos dependentes do

segurado que falecer, aposentado ou não, nos termos da lei de regência. 2. Segundo jurisprudência desta corte, a

anotação na CTPS realizada em virtude de homologação de acordo celebrado e homologado na Justiça do

Trabalho possui presunção de veracidade, uma vez que prova a relação de emprego produzindo, também, efeitos

de natureza previdenciária. 3. Consequentemente, conforme dispõe o artigo 11, inciso I da Lei 8.213/91, o de

cujus era segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social à época do óbito ensejando, assim, a

concessão do benefício de pensão por morte aos seus dependentes. 4. O termo inicial do benefício deve ser

contado a partir do requerimento administrativo, nos termos do art. 74 da Lei 8.213/91, com redação alterada

pela Lei 9.528/97. 5. As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, monetariamente corrigidas de

acordo com a Lei n. 6.899/81, pelos índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo

Conselho da Justiça Federal, incidindo tal correção desde a data do vencimento de cada parcela em atraso

(Súmulas n.s 148 do STJ e 19 do TRF - 1ª Região). 6. Juros de mora devidos em 1% (um por cento) ao mês a

contar da citação até o advento da Lei 11.960/09, a partir de quando incidirão à razão de 0,5% (meio por cento)

ao mês - ou outro índice de juros remuneratórios das cadernetas de poupança que eventualmente venha a ser

estabelecido -, até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação. 7. Honorários advocatícios fixados em 10%

sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença, atendendo ao disposto na Súmula 111/STJ. 8.

Apelação do INSS não provida. Remessa provida em parte." (Processo AC 200638090031687AC - APELAÇÃO

CIVEL - 200638090031687 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES Sigla do órgão

TRF1 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:25/08/2011 PAGINA:100 Data da Decisão

27/07/2011 Data da Publicação 25/08/2011).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE

SEGURADO. SENTENÇA TRABALHISTA RECONHECENDO O VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. A qualidade de segurado do falecido marido da requerente restou
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demonstrada pela decisão exarada pela Justiça do Trabalho, onde foi reconhecido o vínculo empregatício com a

empresa MONTGOMERY WATSON LTDA no período de 02/01/2002 a 23/06/2002. 2. A sentença trabalhista

produz efeitos no âmbito previdenciário, inclusive para comprovar a qualidade de segurado, mesmo que o INSS

não tenha integrado a lide. Precedentes desta Corte e do STJ. 3. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas."

(Processo AMS 200436000018982 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 200436000018982

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS OLAVO Sigla do órgão TRF1

Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:30/03/2010 PAGINA:370 Data da Decisão 16/12/2009

Data da Publicação 30/03/2010).

Esta Egrégia Corte também já decidiu:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL DA ATIVIDADE REMUNERADA. QUALIDADE

DE SEGURADO. I - É assente o entendimento esposado pelo E. STJ no sentido de que a sentença trabalhista

constitui início de prova material de atividade remunerada para a concessão do benefício previdenciário. II - Foi

carreada aos autos cópia de sentença prolatada nos autos da reclamação trabalhista nº

0000152.97.2010.5.24.0036 da Vara do Trabalho de Amambaí/MS, na qual houve o reconhecimento da

existência de vínculo de emprego com o reclamado Francielo Sguissardi, no período de 10.11.2008 a 30.01.2010,

na função de tratorista. III - Tendo em vista que na aludida sentença trabalhista consta a obrigação do

reclamado em proceder ao recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao período reconhecido

na Justiça Trabalhista, verifica-se o equilíbrio atuarial e financeiro previsto no art. 201 da Constituição da

República. IV - Agravo do INSS desprovido (art. 557, §1º, do CPC)." ( Processo AC 00023096220114039999AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1587131 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte TRF3 CJ1 DATA:17/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:

Data da Decisão 08/11/2011 Data da Publicação 17/11/2011).

 

Outrossim, não possuindo a agravada condições financeiras de se manter, o benefício em questão se mostra

devido, sendo patente o perigo da demora, diante do caráter alimentar da prestação.

 

Acresce relevar que o processo deverá prosseguir com a devida instrução processual oportunidade em que

ensejará exame acurado quanto à manutenção ou não do benefício.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005437-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.005437-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : SONIA MARIA PUCHETTI

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00084855920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sonia Maria Puchetti, face à decisão proferida nos autos da ação

de concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo

Civil, para a concessão do provimento antecipado, haja vista cumprir os pressupostos necessários à concessão dos

benefícios almejados. Pugna pela concessão dos efeitos da tutela recursal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos

que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no

artigo 25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de

segurado e incapacidade total e temporária para o labor.

 

O relatório médico acostado aos autos à fl. 97, datado de 10.01.2012, revela que a autora é portadora de cirrose

biliar secundária e lesão de via biliar pós-colecistectomia, hipertensão e volumosas hérnias incisionais epigástricas

e do obturador, estando listada para transplante de fígado. 

 

De outra parte, o cumprimento do período de carência e a qualidade de segurada, em princípio, restaram

demonstrados através da CTPS da agravante (fl. 47/53) e dos dados constantes do CNIS (fl. 56/57), que revelam a

existência de vínculo empregatício nos períodos de 19.04.1966 a 30.09.1966, 12.10.1966 a 17.10.1966,

09.11.1966 a 16.11.1966 e 24.04.1967 a 28.05.1967, bem como de recolhimentos, na condição de contribuinte

individual, no intervalo de junho de 2009 a novembro de 2009, tendo o atestado médico de fl. 60, datado de

10.07.2010, informado que a patologia que acomete a demandante é de natureza evolutiva, tendo havido piora em

novembro de 2009.

 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que

deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido.

 

Entretanto, ainda no que tange à fixação do início da incapacidade, vale destacar que a autora sofre de doença

evolutiva, sendo impossível precisar com exatidão a data do início da inaptidão para o trabalho, pois os sintomas

são progressivos, agravando-se no decorrer do tempo, não havendo nada que permita afirmar que ela se deu antes

do implemento da carência necessária à obtenção do benefício ou da reaquisição de sua qualidade de segurada.

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença à

autora. Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'.

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações.

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de

medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser

suspenso a qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada.

(...)

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748).
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Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

 

Posto isso, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico implante o benefício de auxílio-doença em seu

favor.

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que implante o benefício de

auxílio-doença à autora, com valor a ser calculado pela Autarquia.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005876-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, indeferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do

artigo 273 do CPC. Aduz que possui mais de 40 anos de trabalho rural com vínculos anotados em sua CTPS e

outros reconhecidos judicialmente (Justiça do Trabalho), dos quais não estão registrados no cadastro do INSS nem

tão pouco foram recolhidos pelo empregador. Alega que judicialmente perante a Justiça do Trabalho a empresa

reclamada ficou obrigada ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

2012.03.00.005876-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : JOSE LAZARO DE ARANTES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSLAINE PEREIRA DOS SANTOS MONTEIRO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00007152720124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Nos termos do que preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é

faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das

alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou

seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou

manifesto propósito protelatório do réu.

 

Verifico pelo documento de fl. 26 expedido pelo INSS, em 17/02/2011, que após análise da documentação

apresentada pelo autor, não foi reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

pois até 16/12/98 foi comprovado apenas 09 anos, 05 meses e 12 dias, ou seja, não foi atingido o tempo mínimo

de contribuição exigida, 30 anos se homem e 25 se mulher, nem tão pouco comprovou na data do requerimento o

período adicional de contribuição equivalente a no mínimo 40% do tempo que em 16/12/98 faltava para atingir o

tempo mínimo exigível nessa data.

 

O R. Juízo a quo indeferiu a tutela antecipada, às fls. 36/37, nos seguintes termos:

 

" (...)

Com relação ao período que pretende seja computado para efeito de carência, por mais que o autor alegue que o

reconhecimento do vínculo empregatício com Sebastião de Melo, por meio de sentença proferida na Justiça do

Trabalho, tal situação não produz efeito previdenciário imediato.

(...)

Por outro lado, não há como se afastar o fato de que algumas reclamatórias trabalhistas são ajuizadas visando

não a dirimir discussão entre empregado e empregador, mas sim a obter direitos perante a Previdência Social -

situação em que haveria apenas uma simulação e, em consequência, não poderia produzir efeitos jurídicos.

Portanto, a aceitação de sentenças trabalhistas como meio de prova de tempo de contribuição/serviço para fins

previdenciários há de ser feita de maneira ponderada, até mesmo porque, não tendo integrado a lide, o INSS não

poderá sofrer, ao menos à primeira vista, os efeitos da coisa julgada ali formada.

Quanto ao trabalho rural, se é certo que o autor logrou apresentar alguns documentos que poderiam representar

indícios de prova material a respeito do trabalho rural, não há como atestar, além de qualquer dúvida, a efetiva

prestação de serviços, o que só poderá ser feito após uma regular instrução processual, em que seja dada às

partes oportunidade para produzirem as provas que entendam cabíveis.

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

(...)".

 

 

De fato, ao compulsar os autos, verifico se tratar de questão controvertida, a qual deve ser analisada de forma mais

cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa.

 

Acresce relevar que as questões relativas à conversão de tempo de serviço especial em comum e o implemento

dos requisitos para a concessão de aposentadoria especial/tempo de contribuição recomendam um exame mais

acurado da lide sendo indiscutível a necessidade de dilação probatória.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INDEFERIMENTO CONFIRMADO. AGRAVO IMPROVIDO. - A concessão ou

não de medidas liminares ou antecipatórias de tutela é ato que se insere na competência discricionária do Juiz

onde tramita o feito, não cabendo ao Tribunal substituir tal decisão, a não ser que fique patenteada flagrante

ilegalidade ou situação outra com premente necessidade de intervenção. - O artigo 273 do CPC exige para a

concessão da antecipação de tutela, instituto de aplicação excepcional, o cumprimento de seus requisitos

genéricos e específicos, ou seja, a existência de prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da

alegação, cumulada com o fundado receio de dano irreparável, ou de difícil reparação, ou ainda abuso de direito

de defesa e perigo de irreversibilidade da medida. - Nos casos em que se exija, dada a complexidade da matéria,

ampla dilação probatória, não satisfeita de plano pela parte autora, afastada a verossimilhança da alegação,

torna-se impossível o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela. - Agravo improvido." (Processo AGV

200702010058712AGV - AGRAVO - 155135 Relator(a) Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES

Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::08/10/2007 -
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Página::131 Data da Decisão 08/08/2007 Data da Publicação 08/10/2007).

 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. - O autor juntou guias

de recolhimento de contribuição previdenciária do período de 1974 a 2007. Há divergência, porém, entre o

período de recolhimento reconhecido pela autarquia previdenciária e o período contabilizado para a concessão

de benefício. - Imprescindível a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais

apurada dos fundamentos do pedido."( Processo AI 200803000035072 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

325118 Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA

Fonte DJF3 CJ2 DATA:21/07/2009 PÁGINA: 417 Data da Decisão 01/06/2009 Data da Publicação21/07/2009).

 

Em decorrência, diante da inexistência de prova inequívoca, a r. decisão agravada deve ser mantida.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

presente agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005955-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial c.c. danos morais,

retificou o valor da causa, excluindo a quantia a título de danos morais e determinou a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal Cível de Franca/SP.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que fixou o valor da causa como sendo a soma das parcelas vincendas acrescido

do dano moral, totalizando a quantia de R$ 31.120,00, valor superior ao limite de 60 salários mínimos previstos

no art. 3º, caput, da Lei 10.259/01. Aduz que inexiste burla ou fraude como alegado, eis que havendo cumulação

de pedidos o valor da causa deve corresponder a soma dos valores de todos eles. Requer a reforma da decisão a

fim de que o processo tenha regular processamento perante a 3ª. Vara Federal de Franca.

 

É o relatório do necessário.

 

2012.03.00.005955-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : EMILIO CEZAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033155920104036113 3 Vr FRANCA/SP
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DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Observo pela cópia da petição inicial acostada, às fls. 10/40 e documentos de fls. 41/45 que o autor/agravante,

ajuizou ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial, sucessivamente,

aposentadoria por tempo de contribuição c.c. indenização por danos morais. Atribuiu à causa a quantia de R$

31.120,00 o qual corresponde ao valor principal de R$ 6.120,00, referente a 12 parcelas vincendas (RMI de R$

510,00) e danos morais no importe de R$ 25.000,00.

 

O R. Juízo a quo, às fls. 75/76, retificou o valor da causa e o fixou no importe de R$ 11.730,00, referente a 11

parcelas vencidas e 12 vincendas, sendo cada uma no valor de R$ 510,00, excluindo a quantia de R$ 25.000,00

referente à indenização por danos morais e, determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Cível Federal de

Franca.

 

A regra geral do cúmulo de pedidos vem expressa no art. 292 do Código de Processo Civil, que estabelece: "É

permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não

haja conexão". A lei enumera alguns requisitos para a cumulação, dispostos nos incisos do parágrafo 1° do art.

292 do C.P.C., quais sejam: a compatibilidade entre os pedidos, a competência do juízo e o tipo de procedimento.

 

No caso em exame, afirma o agravante que faz jus a concessão do benefício de aposentadoria especial, além da

indenização por danos morais, uma vez que o indeferimento do pedido administrativo gerou diminuição da renda

familiar.

 

Nesse passo, observo existir correlação entre os pedidos apresentados pelo agravante, uma vez que para a eventual

indenização ele deverá demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ele e a conduta ilícita -

comissiva ou omissiva - do agente, sendo que a eventual conduta ilícita diz respeito ao indeferimento do pedido

administrativo.

 

De outra parte, compete ao Juiz Federal conhecer de questões relativas à matéria previdenciária, raiz da

postulação formulada pelo agravante, sendo certo que o pedido de indenização constitui questão secundária e

indissociável daquela outra pretensão, e, como tal, não se acha subtraída da competência do Juízo.

 

Em se tratando de ação onde se cumula o ressarcimento de danos morais e concessão/revisão de benefício

previdenciário, o valor àquela atribuído deve observar o disposto no art. 259, inciso I, do Código de Processo

Civil, somando-se um e outro, se devidamente mensurados cada qual, quanto ao conteúdo econômico pretendido,

na petição inicial, conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 178243, Rel. Min. Aldir

Passarinho Junior, j. 16/12/2004, DJU 11/04/2005, p. 305).

 

Para efeito de valor da causa, o dano moral a se considerar deve ser aquele fixado inicialmente pelo autor, com

base na subjetividade das privações que sofreu em razão do ato ilícito, podendo o Juiz, por ocasião do mérito,

reavaliar e reduzir o quantum estabelecido a patamar razoável. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP nº 807120, Rel.

Min. José Delgado, j. 06/06/2006, p. 189; 4ª Turma, RESP nº 565880, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j.

06/09/2005, DJU 03/10/2005, p. 262.

 

Nesse contexto, quando o valor atribuído à demanda mostrar-se excessivo em razão da importância pretendida a

título de dano moral, sem justificativas plausíveis a tanto, convém adotar, como parâmetro compatível, o

proveito econômico decorrente da pretensão material deduzida, de modo que aquela em muito não o exceda

. Precedentes: TRF3, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, AG nº 2009.03.00.004352-8, j. 01/06/2009, DJF3

21/07/2009, p. 439.
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Anoto que o emprego de tal patamar se dá, num primeiro momento, apenas para fins de alçada da competência

jurisdicional, não vinculando a pretensão deduzida e tampouco convicção do julgador ao estabelecer a efetiva

condenação à reparação moral.

 

Excepcionalmente a indenização poderá ultrapassar tal limitação, desde que devidamente fundamentado seu valor,

frente aos prejuízos subjetivos e demais percalços comprovadamente sofridos, em decorrência do ato

administrativo causador do dano.

 

In casu, como acima exposto, foi atribuído à causa o valor de R$ 31.120,00, sendo R$ 6.120,00 principal ( 12

parcelas vincendas) e R$ 25.000,00 a título de danos morais. Depreende-se, assim, neste exame de cognição

sumária, que o valor atribuído a título de danos morais - R$ 25.000,00 - se revela não compatível com o valor dos

danos materiais - R$ 6.120,00 - , mesmo considerando que o parâmetro para eventual condenação não seja apenas

o valor das 12 parcelas vincendas do benefício pleiteado, mas também as diferenças resultantes de parcelas

vencidas, bem como as resultantes da incidência de correção monetária e juros legais.

 

Assim considerando, para evitar que seja violada a regra de competência, deve-se indicar valor razoável e

justificado, ou seja, compatível com o dano material, de forma a não ultrapassá-lo, salvo situações excepcionais.

 

Neste sentido, reporto-me a jurisprudência desta Egrégia Corte:

 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS

AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DESCABIDA. - Possível a alteração de ofício do valor da causa

por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - De certo

que a competência concorrente da justiça estadual com a justiça federal, prevista no artigo 109, §3º, da Carta

Magna, refere-se às ações de natureza previdenciária, não alcançando ação de indenização por ato ilícito proposta

por segurado da previdência social contra o INSS, de forma que inacumuláveis pedido de benefício previdenciário

e indenização por danos morais, ainda que decorrente da negativa do benefício pela entidade autarquia, quando o

autor quer ter seu processo apreciado pela Justiça Estadual, pois a indenização por ato ilícito contra o INSS é de

competência exclusiva da Justiça Federal. - O juízo estadual, contudo, não pode recusar o processamento da ação

previdenciária, cabendo, apenas, o indeferimento do pedido de indenização. - Havendo pedido de benefício

previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas cumulado com danos morais -

tratando-se de cumulação de pedidos e não de pedido acessório, é de rigor a aplicação do artigo 259, II, do

diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo. - Em princípio, o

valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz

pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. O valor deve ser compatível com o

dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na

petição inicial. - In casu, a pretensão abrange as prestações vencidas e vincendas, bem como danos morais pela

cessação indevida do benefício. Considerando as parcelas vencidas e as 12 vincendas, que por sua vez, somado ao

valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que, tomada a data da

propositura da ação, ultrapassa a competência dos juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se

dá provimento para que a demanda seja processada e julgada na Justiça Federal de Piracicaba." (Processo AI

200803000313321AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 344936 Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA

Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:07/07/2009 PÁGINA: 541

Decisão Data da Decisão 18/05/2009 Data da Publicação 07/07/2009 Referência Legislativa).

 

Em decorrência, não obstante a cumulação de pedidos seja cabível, conforme acima exposto, considerando que o

valor almejado a título de danos morais - R$ 25.000,00 - ultrapassa em muito o valor econômico pretendido - R$

6.120,00 - , o mesmo deve ser fixado em, no máximo, R$ 6.120,00 e, desta forma, ter-se-á o valor da causa no

importe de R$ 12.240,00 (principal R$ 6.120,00 + danos morais R$ 6.120,00) , ou seja, valor inferior a 60

(sessenta) salários mínimos (artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/2001), vigente à época do ajuizamento da ação (

04/08/2010, fl. 10), motivo pelo qual, os autos devem ser remetidos ao Juizado Especial Cível Federal de Franca.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

presente agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     2152/2327



Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006059-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação revisional de benefício previdenciário c.c. danos morais, retificou o valor da causa, excluindo a

quantia a título de danos morais e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de

Franca/SP.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que fixou o valor da causa englobando parcelas vencidas, vincendas e dano

moral, totalizando a quantia de R$ 37.312,78, valor superior ao limite de 60 salários mínimos previstos no art. 3º,

caput, da Lei 10.259/01. Aduz que inexiste burla ou fraude como alegado, eis que havendo cumulação de pedidos

o valor da causa deve corresponder a soma dos valores de todos eles. Requer a reforma da decisão a fim de que o

processo tenha regular processamento perante a 3ª. Vara Federal de Franca.

 

É o relatório do necessário.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Observo pela cópia da petição inicial acostada, às fls. 10/39 e documentos de fls. 40/44 que o autor/agravante,

ajuizou ação de conhecimento objetivando a revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

c.c. indenização por danos morais. Atribuiu à causa a quantia de R$ 37.312,78 o qual corresponde ao valor

principal (parcelas vencidas e vincendas) de R$ 12.312,78 e danos morais no importe de R$ 25.000,00.

 

O R. Juízo a quo, às fls. 80/81, retificou o valor da causa e o fixou no importe de R$ 12.312,78, excluindo a

quantia de R$ 25.000,00 referente à indenização por danos morais e, determinou a remessa dos autos ao Juizado

Especial Cível Federal de Franca.

2012.03.00.006059-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : ANTONIO OLIMPIO MARTINS

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022517720114036113 3 Vr FRANCA/SP
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A regra geral do cúmulo de pedidos vem expressa no art. 292 do Código de Processo Civil, que estabelece: "É

permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não

haja conexão". A lei enumera alguns requisitos para a cumulação, dispostos nos incisos do parágrafo 1° do art.

292 do C.P.C., quais sejam: a compatibilidade entre os pedidos, a competência do juízo e o tipo de procedimento.

 

No caso em exame, afirma o agravante que faz jus a revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, além da indenização por danos morais, uma vez que o indeferimento parcial do pedido

administrativo gerou redução no valor da renda mensal recebida.

 

Nesse passo, observo existir correlação entre os pedidos apresentados pelo agravante, uma vez que para a eventual

indenização ele deverá demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ele e a conduta ilícita -

comissiva ou omissiva - do agente, sendo que a eventual conduta ilícita diz respeito ao valor errôneo da renda

mensal recebida.

 

De outra parte, compete ao Juiz Federal conhecer de questões relativas à matéria previdenciária, raiz da

postulação formulada pelo agravante, sendo certo que o pedido de indenização constitui questão secundária e

indissociável daquela outra pretensão, e, como tal, não se acha subtraída da competência do Juízo.

 

Em se tratando de ação onde se cumula o ressarcimento de danos morais e concessão/revisão de benefício

previdenciário, o valor àquela atribuído deve observar o disposto no art. 259, inciso I, do Código de Processo

Civil, somando-se um e outro, se devidamente mensurados cada qual, quanto ao conteúdo econômico pretendido,

na petição inicial, conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 178243, Rel. Min. Aldir

Passarinho Junior, j. 16/12/2004, DJU 11/04/2005, p. 305).

 

Para efeito de valor da causa, o dano moral a se considerar deve ser aquele fixado inicialmente pelo autor, com

base na subjetividade das privações que sofreu em razão do ato ilícito, podendo o Juiz, por ocasião do mérito,

reavaliar e reduzir o quantum estabelecido a patamar razoável. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP nº 807120, Rel.

Min. José Delgado, j. 06/06/2006, p. 189; 4ª Turma, RESP nº 565880, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j.

06/09/2005, DJU 03/10/2005, p. 262.

 

Nesse contexto, quando o valor atribuído à demanda mostrar-se excessivo em razão da importância pretendida a

título de dano moral, sem justificativas plausíveis a tanto, convém adotar, como parâmetro compatível, o

proveito econômico decorrente da pretensão material deduzida, de modo que aquela em muito não o exceda

. Precedentes: TRF3, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, AG nº 2009.03.00.004352-8, j. 01/06/2009, DJF3

21/07/2009, p. 439.

 

Anoto que o emprego de tal patamar se dá, num primeiro momento, apenas para fins de alçada da competência

jurisdicional, não vinculando a pretensão deduzida e tampouco convicção do julgador ao estabelecer a efetiva

condenação à reparação moral.

 

Excepcionalmente a indenização poderá ultrapassar tal limitação, desde que devidamente fundamentado seu valor,

frente aos prejuízos subjetivos e demais percalços comprovadamente sofridos, em decorrência do ato

administrativo causador do dano.

 

In casu, como acima exposto, foi atribuído à causa o valor de R$ 37.312,78, sendo R$ 12.312,78 principal

(parcelas vencidas e vincendas) e R$ 25.000,00 a título de danos morais. Depreende-se, assim, neste exame de

cognição sumária, que o valor atribuído a título de danos morais - R$ 25.000,00 - se revela não compatível com o

valor dos danos materiais - R$ 12.312,78 - , mesmo considerando que o parâmetro para eventual condenação não

seja apenas o valor das 12 parcelas vincendas do benefício pleiteado, mas também as diferenças resultantes de

parcelas vencidas, bem como as resultantes da incidência de correção monetária e juros legais.

 

Assim considerando, para evitar que seja violada a regra de competência, deve-se indicar valor razoável e

justificado, ou seja, compatível com o dano material, de forma a não ultrapassá-lo, salvo situações excepcionais.

 

Neste sentido, reporto-me a jurisprudência desta Egrégia Corte:
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS

AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DESCABIDA. - Possível a alteração de ofício do valor da causa

por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - De certo

que a competência concorrente da justiça estadual com a justiça federal, prevista no artigo 109, §3º, da Carta

Magna, refere-se às ações de natureza previdenciária, não alcançando ação de indenização por ato ilícito proposta

por segurado da previdência social contra o INSS, de forma que inacumuláveis pedido de benefício previdenciário

e indenização por danos morais, ainda que decorrente da negativa do benefício pela entidade autarquia, quando o

autor quer ter seu processo apreciado pela Justiça Estadual, pois a indenização por ato ilícito contra o INSS é de

competência exclusiva da Justiça Federal. - O juízo estadual, contudo, não pode recusar o processamento da ação

previdenciária, cabendo, apenas, o indeferimento do pedido de indenização. - Havendo pedido de benefício

previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas cumulado com danos morais -

tratando-se de cumulação de pedidos e não de pedido acessório, é de rigor a aplicação do artigo 259, II, do

diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo. - Em princípio, o

valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz

pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. O valor deve ser compatível com o

dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na

petição inicial. - In casu, a pretensão abrange as prestações vencidas e vincendas, bem como danos morais pela

cessação indevida do benefício. Considerando as parcelas vencidas e as 12 vincendas, que por sua vez, somado ao

valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que, tomada a data da

propositura da ação, ultrapassa a competência dos juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se

dá provimento para que a demanda seja processada e julgada na Justiça Federal de Piracicaba." (Processo AI

200803000313321AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 344936 Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA

Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:07/07/2009 PÁGINA: 541

Decisão Data da Decisão 18/05/2009 Data da Publicação 07/07/2009 Referência Legislativa).

 

Em decorrência, não obstante a cumulação de pedidos seja cabível, conforme acima exposto, considerando que o

valor almejado a título de danos morais - R$ 25.000,00 - ultrapassa o dobro do valor econômico pretendido - R$

12.312,78 - , o mesmo deve ser fixado em, no máximo, R$ 12.312,78 e, desta forma, ter-se-á o valor da causa no

importe de R$ 24.625,56 (principal R$ 12.312,78 + danos morais R$ 12.312,78) , ou seja, valor inferior a 60

(sessenta) salários mínimos (artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/2001), vigente na época do ajuizamento da ação

(31/08/2011, fl. 10), motivo pelo qual, os autos devem ser remetidos ao Juizado Especial Cível Federal de Franca.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

presente agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008073-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008073-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : VALMIR SIMAO DA COSTA

ADVOGADO : CRISTIANO MENDES DE FRANÇA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Valmir Simão da Costa, face à decisão proferida nos autos da

ação de concessão de auxílio-doença c/c aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo

Civil, para a concessão do provimento antecipado, haja vista cumprir os pressupostos necessários à concessão dos

benefícios almejados. Pugna pela concessão dos efeitos da tutela recursal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos

que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no

artigo 25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de

segurado e incapacidade total e temporária para o labor.

 

O relatório médico acostado aos autos à fl. 85, datado de 05.03.2012, revela que o autor é portador de hepatite C

crônica, encontrando-se em tratamento ambulatorial e fazendo uso de medicamentos que provocam como efeitos

colaterais febre, mialgia, cefaléia, mal-estar geral, insônia e irritabilidade, reações que o impedem de exercer

atividades laborativas.

 

De outra parte, o cumprimento do período de carência e a qualidade de segurado, em princípio, restaram

demonstrados através da CTPS do demandante (fl. 49/56), que revela a existência de vínculos empregatícios em

intervalos intercalados de 01.05.1995 a 17.09.2011, tendo a presente ação sido ajuizada dentro do prazo estatuído

no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença à

parte autora. Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'.

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações.

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de

medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser

suspenso a qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada.

(...)

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748).

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

 

Posto isso, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico implante o benefício de auxílio-doença em seu

favor.

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

No. ORIG. : 12.00.00010-7 2 Vr RANCHARIA/SP
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Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que implante o benefício de

auxílio-doença à parte autora, com valor a ser calculado pela Autarquia.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008083-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cleudes Aparecida de Oliveira Souza o Miranda face à decisão

proferida nos autos da ação de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, em que o d. Juiz a quo

indeferiu o requerimento de produção de prova oral e pericial, para o fim de comprovação do exercício de

atividades especiais.

 

Alega a agravante, em síntese, que possui o direito subjetivo de provar suas alegações por todo e qualquer meio de

prova, alem de ser a o depoimento das testemunhas e perícia técnica imprescindível para comprovar a verdade dos

fatos. Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da decisão agravada.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Não assiste razão à agravante.

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a prova testemunhal é meio inadequado para se comprovar a alegada

insalubridade das atividades desenvolvidas pela parte autora.

 

De outro giro, assim dispõe o artigo 420, parágrafo único, inciso II, do Código de Processo Civil:

 

Art .420. A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação.

Parágrafo Único. O juiz indeferirá a perícia quando:

(..)

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas;

(...)

 

A prova pericial tem caráter especial, estando subordinada a requisito específico, qual seja, o fato litigioso não

poderá ser apreciado pelos meios ordinatórios de convencimento, sendo indispensável, portanto, para a elucidação

2012.03.00.008083-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : CLEUDES APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052131620104036111 1 Vr MARILIA/SP
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dos fatos alegados pela parte.

 

Todavia, não é a hipótese dos presentes autos, mostrando-se desnecessária a produção de prova pericial a

constatar a insalubridade das atividades laborativas exercidas pela autora, uma vez que os perfis profissiográficos

apresentados revelam-se suficientes para o deslinde da causa.

 

Com efeito, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo as vezes do laudo técnico.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento da autora.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008096-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural c.c. danos

morais, retificou o valor da causa, excluindo a quantia a título de danos morais e determinou a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal Cível de Franca/SP.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o pedido de danos morais é cumulável e conexo ao pedido de concessão de

benefício e deve obrigatoriamente constar na petição inicial e ser considerado para fins de fixação do valor da

causa o qual quando superar 60 salários mínimos deverá ser julgado pelo Juízo da Vara Comum Federal. Aduz

que o R. Juízo a quo ao excluir o pedido de dano moral afrontou o princípio constitucional da inafastabilidade do

controle jurisdicional. Pugna pela reforma da decisão.

 

É o relatório do necessário.

 

 

DECIDO.

2012.03.00.008096-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : ISAURA MARIA DA SILVA PANDOCHI

ADVOGADO : ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005984020114036113 3 Vr FRANCA/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Observo pela cópia da petição inicial acostada, às fls. 16/29, que a autora/agravante, ajuizou ação de

conhecimento objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural c.c. indenização por danos

morais. Atribuiu à causa a quantia de R$ 33.570,00 o qual corresponde ao valor principal de R$ 3.570,00 e danos

morais no importe de R$ 30.000,00.

 

O R. Juízo a quo, às fls. 159/160, retificou o valor da causa e o fixou no importe de R$ 3.570,00, excluindo a

quantia de R$ 30.000,00 referente à indenização por danos morais e, determinou a remessa dos autos ao Juizado

Especial Cível Federal de Franca.

 

A regra geral do cúmulo de pedidos vem expressa no art. 292 do Código de Processo Civil, que estabelece: "É

permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não

haja conexão". A lei enumera alguns requisitos para a cumulação, dispostos nos incisos do parágrafo 1° do art.

292 do C.P.C., quais sejam: a compatibilidade entre os pedidos, a competência do juízo e o tipo de procedimento.

 

No caso em exame, afirma a agravante que faz jus a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, além

da indenização por danos morais, uma vez que o indeferimento do pedido administrativo gerou sofrimento,

constrangimento e situação vexatória.

 

Nesse passo, observo existir correlação entre os pedidos apresentados pelo agravante, uma vez que para a eventual

indenização ele deverá demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ele e a conduta ilícita -

comissiva ou omissiva - do agente, sendo que a eventual conduta ilícita diz respeito ao indeferimento do pedido

administrativo.

 

De outra parte, compete ao Juiz Federal conhecer de questões relativas à matéria previdenciária, raiz da

postulação formulada pelo agravante, sendo certo que o pedido de indenização constitui questão secundária e

indissociável daquela outra pretensão, e, como tal, não se acha subtraída da competência do Juízo.

 

Em se tratando de ação onde se cumula o ressarcimento de danos morais e concessão/revisão de benefício

previdenciário, o valor àquela atribuído deve observar o disposto no art. 259, inciso I, do Código de Processo

Civil, somando-se um e outro, se devidamente mensurados cada qual, quanto ao conteúdo econômico pretendido,

na petição inicial, conforme orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 178243, Rel. Min. Aldir

Passarinho Junior, j. 16/12/2004, DJU 11/04/2005, p. 305).

 

Para efeito de valor da causa, o dano moral a se considerar deve ser aquele fixado inicialmente pelo autor, com

base na subjetividade das privações que sofreu em razão do ato ilícito, podendo o Juiz, por ocasião do mérito,

reavaliar e reduzir o quantum estabelecido a patamar razoável. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP nº 807120, Rel.

Min. José Delgado, j. 06/06/2006, p. 189; 4ª Turma, RESP nº 565880, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j.

06/09/2005, DJU 03/10/2005, p. 262.

 

Nesse contexto, quando o valor atribuído à demanda mostrar-se excessivo em razão da importância pretendida a

título de dano moral, sem justificativas plausíveis a tanto, convém adotar, como parâmetro compatível, o

proveito econômico decorrente da pretensão material deduzida, de modo que aquela em muito não o exceda

. Precedentes: TRF3, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, AG nº 2009.03.00.004352-8, j. 01/06/2009, DJF3

21/07/2009, p. 439.

 

Anoto que o emprego de tal patamar se dá, num primeiro momento, apenas para fins de alçada da competência

jurisdicional, não vinculando a pretensão deduzida e tampouco convicção do julgador ao estabelecer a efetiva

condenação à reparação moral.
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Excepcionalmente a indenização poderá ultrapassar tal limitação, desde que devidamente fundamentado seu valor,

frente aos prejuízos subjetivos e demais percalços comprovadamente sofridos, em decorrência do ato

administrativo causador do dano.

 

In casu, como acima exposto, foi atribuído à causa o valor de R$ 33.570,00, sendo R$ 3.570,00 principal e R$

30.000,00 a título de danos morais. Depreende-se, assim, neste exame de cognição sumária, que o valor atribuído

a título de danos morais - R$ 30.000,00 - se revela não compatível com o valor dos danos materiais - R$ 3.570,00

- , mesmo considerando que o parâmetro para eventual condenação não seja apenas o valor das 12 parcelas

vincendas do benefício pleiteado, mas também as diferenças resultantes de parcelas vencidas, bem como as

resultantes da incidência de correção monetária e juros legais.

 

Assim considerando, para evitar que seja violada a regra de competência, deve-se indicar valor razoável e

justificado, ou seja, compatível com o dano material, de forma a não ultrapassá-lo, salvo situações excepcionais.

 

Neste sentido, reporto-me a jurisprudência desta Egrégia Corte:

 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS

AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DESCABIDA. - Possível a alteração de ofício do valor da causa

por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - De certo

que a competência concorrente da justiça estadual com a justiça federal, prevista no artigo 109, §3º, da Carta

Magna, refere-se às ações de natureza previdenciária, não alcançando ação de indenização por ato ilícito proposta

por segurado da previdência social contra o INSS, de forma que inacumuláveis pedido de benefício previdenciário

e indenização por danos morais, ainda que decorrente da negativa do benefício pela entidade autarquia, quando o

autor quer ter seu processo apreciado pela Justiça Estadual, pois a indenização por ato ilícito contra o INSS é de

competência exclusiva da Justiça Federal. - O juízo estadual, contudo, não pode recusar o processamento da ação

previdenciária, cabendo, apenas, o indeferimento do pedido de indenização. - Havendo pedido de benefício

previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas cumulado com danos morais -

tratando-se de cumulação de pedidos e não de pedido acessório, é de rigor a aplicação do artigo 259, II, do

diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo. - Em princípio, o

valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência é evidente, o juiz

pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. O valor deve ser compatível com o

dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente esclarecidas na

petição inicial. - In casu, a pretensão abrange as prestações vencidas e vincendas, bem como danos morais pela

cessação indevida do benefício. Considerando as parcelas vencidas e as 12 vincendas, que por sua vez, somado ao

valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que, tomada a data da

propositura da ação, ultrapassa a competência dos juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se

dá provimento para que a demanda seja processada e julgada na Justiça Federal de Piracicaba." (Processo AI

200803000313321AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 344936 Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA

Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:07/07/2009 PÁGINA: 541

Decisão Data da Decisão 18/05/2009 Data da Publicação 07/07/2009 Referência Legislativa).

 

Em decorrência, não obstante a cumulação de pedidos seja cabível, conforme acima exposto, considerando que o

valor almejado a título de danos morais - R$ 30.000,00 - ultrapassa em muito o valor econômico pretendido - R$

3.570,00 - , o mesmo deve ser fixado em, no máximo, R$ 3.570,00 e, desta forma, ter-se-á o valor da causa no

importe de R$ 7.140,00 (principal R$ 3.570,00 + danos morais R$ 3.570,00) , ou seja, valor inferior a 60

(sessenta) salários mínimos (artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/2001), vigente na época do ajuizamento da ação

(18/03/2011, fl. 16), motivo pelo qual, os autos devem ser remetidos ao Juizado Especial Cível Federal de Franca.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

presente agravo de instrumento, na forma da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008398-91.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que, na hipótese

de execução invertida, determinou a expedição de ofício requisitório para as verbas incontroversas, facultando à

parte autora o ajuizamento da execução em apartado em relação aos valores que entende devidos.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de

Processo Civil.

 

Sustenta a parte agravante, que o INSS deixou de apresentar a relação dos salários-de-contribuição e outros

documentos, calculando a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez com base em um salário mínimo, o

que não se coaduna com a realidade, daí porque requer sejam refeitos os cálculos de liquidação para apuração do

real valor do benefício. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

De fato, razão assiste à parte agravante.

 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno,

inclusive às entidades autárquicas.

2012.03.00.008398-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ODETTE OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 00024703320068120018 2 Vr PARANAIBA/MS
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A regra prevista no art. 100 da Constituição Federal, não deixa dúvida de que os pagamentos judiciais das

Fazendas Públicas (obrigação de pagar quantia certa) somente poderão ocorrer após o trânsito em julgado da

sentença.

 

Destarte, a execução em face da Fazenda Pública se processa nos termos do artigo 730 do CPC, ou seja, após

apresentação dos cálculos de liquidação da parte exequente, o INSS será citado para oposição de embargos à

execução.

 

Não obstante, são relevantes os argumentos a favor da chamada "execução invertida", pela qual o INSS, após o

trânsito em julgado e por contar com serviços especializados de contadoria, elabora os cálculos de liquidação para

posterior manifestação do credor.

 

Ocorre que, no caso dos autos, a parte exequente discordou expressamente dos cálculos apresentados pelo INSS,

notadamente o cálculo da RMI com base em um salário mínimo, o que determina todo o valor da execução.

 

Dessa forma, considerando que não se trata de divergência em relação a pequena parcela da condenação, deverá o

INSS apresentar os documentos solicitados pela parte autora, ora agravante, a fim de viabilizar a elaboração e

conferência dos cálculos de liquidação. 

 

Frise-se, por oportuno, que em decorrência da presente decisão, os ofícios requisitórios expedidos deverão ser

prontamente cancelados, até que se esclareça o cálculo do valor objeto da execução por quantia certa.

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento

ao presente recurso para obstar o processamento dos ofícios requisitórios e determinar a apresentação da relação

de todos os salários-de-contribuição, bem como a demonstração dos critérios de apuração da RMI pelo INSS, a

fim de viabilizar a elaboração e conferência dos cálculos de liquidação.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008416-15.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2012.03.00.008416-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : SEBASTIAO PAULINO VIEIRA

ADVOGADO : PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANAURILANDIA MS

No. ORIG. : 08000457520128120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sebastião Paulino Vieira, face à decisão proferida nos autos da

ação de concessão de auxílio-doença c/c aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo

Civil, para a concessão do provimento antecipado, haja vista cumprir os pressupostos necessários à concessão dos

benefícios almejados. Pugna pela concessão dos efeitos da tutela recursal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos

que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no

artigo 25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de

segurado e incapacidade total e temporária para o labor.

 

O relatório médico acostado aos autos à fl. 34, datado de 15.02.2012, revela que o autor é portador de patologia

crônica de ombro direito, necessitando afastar-se de suas atividades laborativas habituais.

 

De outra parte, o cumprimento do período de carência e a qualidade de segurado, em princípio, restaram

demonstrados através das cópias da CTPS do demandante (fl. 20/26), que revelam a existência de vínculos

empregatícios em períodos intercalados de 01.07.1979 a 02.05.2011, tendo a presente demanda sido ajuizada

dentro do prazo estatuído no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença ao

autor. Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'.

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações.

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de

medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser

suspenso a qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada.

(...)

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748).

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

 

Posto isso, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico implante o benefício de auxílio-doença em seu

favor.

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que implante o benefício de

auxílio-doença à parte autora, com valor a ser calculado pela Autarquia.

 

Intimem-se.
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008426-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adão Coelho de Oliveira em face da decisão proferida nos autos

da ação de concessão de aposentadoria por idade, em que o d. Juiz a quo determinou suspensão do processo, pelo

prazo de 60 dias, para que a parte autora comprovasse a formulação do requerimento administrativo.

 

Alega o agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo de concessão do benefício não constitui

requisito para o ajuizamento de ação previdenciária e que a decisão proferida afronta o disposto na Súmula 09

desta Corte. Requer a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O inconformismo do agravante merece prosperar.

 

A parte autora busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o

artigo 5º, inciso XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância

administrativa.

 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o

atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente

para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo

requerimento caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a

formalização deste requerimento para o ingresso em juízo.

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do

art. 5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio

requerimento administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária,

mesmo porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da

Magna Carta. Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIO EXEAURIMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. AGRAVO PROVIDO. 

1- O prévio REQUERIMENTO na VIA ADMINISTRATIVA, ou seu exaurimento, não podem ser

considerados como condição de procedibilidade da ação judicial. 

2- Aplicabilidade das Súmulas nº 09 e 213, desta Corte e do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

2012.03.00.008426-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : ADAO COELHO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

No. ORIG. : 12.00.00016-8 1 Vr ITAI/SP
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3- Recurso provido.

(TRF - 3ª Região - AG nº 2002.03.00.021978-8 - 1ª Turma; Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra; j em

17.9.2002; DJU de 5.11.2002; p. 339).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557,

parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar o regular prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008464-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Guilherme Augusto Kuhlmann Fernandes face à decisão

proferida nos autos da ação de concessão de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, em que a d. Juíza a

quo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo

Civil, para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o

labor. Pugna pela concessão dos efeitos da tutela recursal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos

que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no

artigo 25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de

segurado e incapacidade total e temporária para o labor.

2012.03.00.008464-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : GUILHERME AUGUSTO KUHLMANN FERNANDES

ADVOGADO : ANA MARIA MONTEFERRARIO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00129813420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Destaco que o autor percebeu o benefício de auxílio-doença até 05.07.2011, conforme se depreende dos dados

constantes do sistema DATAPREV, em anexo, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria Autarquia, ao

conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido a presente

ação ajuizada dentro do prazo estatuído no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

 

De outra parte, o relatório médico acostado aos autos à fl. 66, datado de 06.09.2011, revela que o autor é portador

de seqüela e poliomielite, com perda de força crônica e regular em membro inferior direito. Esclarece que a

síndrome pós-pólio é caracterizada por perda progressiva da função motora, com piora da fraqueza muscular e

fadiga generalizada. Afirma que o demandante apresentou piora dos sintomas da síndrome pós-pólio, o que o

incapacita e prejudica na realização das atividades da vida diária e do trabalho.

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença anteriormente auferido pelo autor. Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta

Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'.

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações.

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de

medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser

suspenso a qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada.

(...)

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748).

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

 

Posto isso, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A,

do Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em

seu favor.

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de

auxílio-doença do autor, com valor a ser calculado pela Autarquia.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008632-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008632-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : FLORIANO JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Floriano José de Almeida em face de decisão proferida nos autos

da ação de restabelecimento de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez, em que a d. Juíza a

quo indeferiu a tutela antecipada pleiteada.

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo

Civil, para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de doenças que o incapacitam para o

labor. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A d. Juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por entender insuficientes as provas trazidas aos

autos da ação principal.

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos

que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma

discussão. A propósito, trago à colação o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO

POR MORTE. 

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a

convencer o julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de

dilação probatória, é inviável a antecipação. Agravo desprovido.

(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU

22/11/2000).

No caso em tela, não foram juntados aos autos atestados médicos recentes que pudessem informar o atual estado

de saúde do autor, não restando demonstrada, de forma inequívoca, sua incapacidade laborativa.

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento

antecipado é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via

estreita do agravo de instrumento.

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização

de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer o agravante.

 

Por fim, não logrou êxito o recorrente, por ora, em demonstrar o desacerto da decisão impugnada, motivo pelo

qual impõe-se a manutenção do provimento vergastado.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046298720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008935-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação

dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo

Civil.

 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da antecipação da tutela. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".

 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97,

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp.

2012.03.00.008935-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : VIRGILIO DE BRITO MACEDO

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00013716920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02;

REsp. 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00).

 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei

9.469/97, não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários.

 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser

proferida.

 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da

gravidade da moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial

conclusivo.

 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva.

 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a

possibilidade de tornar o dano irreparável.

 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos

nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança.

 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°-A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao

presente recurso para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial

médico conclusivo.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008940-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008940-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ICUO SUEHARA

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00103209520114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de assistência judiciária gratuita, por entender que a parte possui condições de arcar com as despesas

processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no disposto no inciso III do art. 527

do Código de Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art.

522, CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que,

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal.

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de

provimento liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente.

 

Inicialmente, cumpre-nos salientar que a redação atual do art. 128 da Lei 8.213/91, dada pela Lei nº 10.099, de 19

de dezembro de 2000, não mais contempla a isenção de custas judiciais concedida na redação originária. Deste

modo, salvo quando concedida a gratuidade da justiça, disciplinada pela Lei nº 1.060/50, não há mais isenção de

custas no âmbito dos feitos previdenciários em geral.

 

Muito embora não opere com efeitos retroativos, o direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer

tempo e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu deferimento, basta a declaração, feita pelo próprio

interessado ou advogado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua

manutenção ou de sua família.

Essa norma atende ao espírito da Constituição, que deseja ver facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, art. 5º,

XXXV).

 

Não obstante, entendo oportuno deixar ressaltado que, não só a outra parte pode impugnar a concessão de tal

benefício (sendo seu o ônus de provar que o beneficiário da gratuidade da justiça não preenche os requisitos do

art. 7º da Lei nº 1.060/50), mas o benefício também poderá ser revogado, independentemente de provocação da

outra parte, se for verificado que a concessão era indevida, nos termos do art. 8º da Lei nº 1.060/50.

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou

provimento ao presente Agravo de Instrumento, e defiro pedido de gratuidade da justiça formulado nos

termos disciplinados pela Lei nº 1.060/50.

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002024-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido,

condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do laudo

pericial, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor do débito corrigido até sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Por fim,

mantém a concessão da tutela antecipada.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício,

à correção monetária e aos juros de mora.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo postulando a reforma da sentença no tocante à condenação em

danos morais, ao termo inicial do benefício e à verba honorária.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela no curso da demanda (fl. 59).

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido da autarquia previdenciária, uma vez que sua apreciação não foi

requerida expressamente, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

2012.03.99.002024-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURO MAURICIO DE CARVALHO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 08.00.00110-7 1 Vr NUPORANGA/SP
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No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei

8.213/91 restaram comprovadas, conforme os documentos juntados aos autos e os extratos do Cadastro Nacional

de Informações Sociais - CNIS (fls. 25/28, 30/40 e 90), uma vez que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-

doença no período de 21/01/2004 a 25/04/2007. Ainda que a presente ação tenha sido ajuizada posteriormente ao

"período de graça" disposto no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, não há falar em perda da condição de segurado,

uma vez que se verifica do conjunto probatório carreado aos autos, especialmente do laudo pericial (fls.123/127 e

236/239) e dos atestados médicos (fls. 42/44), que a parte autora encontra-se incapacitada para o trabalho desde a

cessação do último auxílio-doença. Logo, em decorrência do agravamento de seus males, a parte autora deixou de

trabalhar, tendo sido a sua incapacidade devidamente apurada em Juízo. Note-se que a perda da qualidade de

segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por

motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que

é exemplo a ementa de julgado a seguir transcrita:

 

 

""PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as

contribuições previdenciárias.

2. Precedente do Tribunal.

3. Recurso não conhecido"" (REsp nº 134212-SP, j. 25/08/98, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ

13/10/1998, p. 193).

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico realizado (fls.

123/127 e 236/239). De acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas,

está incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente. Entretanto, considerando as condições pessoais

da parte autora e a natureza do trabalho que lhe garantia a sobrevivência, tornam-se praticamente nulas as chances

de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação, razão pela

qual a incapacidade revela-se total e definitiva.

 

Assim já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão:

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/09/2009,

DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725).

 

Ressalte-se que o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção pela

análise do conjunto probatório trazido aos autos.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada,

descontando-se os valores já pagos administrativamente.

 

Por fim, pretende a parte autora, por meio desta demanda, seja o INSS condenado a pagar-lhe indenização por
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dano moral pelos prejuízos sofridos em razão da necessidade de valer-se do Poder Judiciário para obter o

reconhecimento de seu pedido, bem como em virtude da demora em ter concedido seu benefício previdenciário.

 

Para a obtenção de indenização, deve-se demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ele e a

conduta ilícita - comissiva ou omissiva - do agente.

 

No caso, não está comprovado o prejuízo sofrido pela parte autora.

 

A demora na concessão do benefício e a necessidade de ajuizamento de ação para o reconhecimento dos requisitos

necessários à concessão do benefício são contingências próprias das situações em que o direito se mostra

controvertido, de maneira que não se pode extrair do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente do INSS

para que lhe possa impor indenização por dano moral.

 

Enfim, não restou demonstrado que a dúvida quanto ao direito ao benefício não fosse razoável, de sorte que era

implícito um certo atraso no procedimento de aposentadoria da requerente, não significando isto, por si só, a

ocorrência de dano moral.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-

doença anteriormente concedido à parte autora (26/04/2007 - fl. 90), uma vez que restou demonstrado nos autos

não haver ela recuperado sua capacidade laborativa.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª

Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será

composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância

com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência da

correção monetária e dos juros de mora e, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA para alterar o termo inicial do benefício e majorar a verba honorária, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005331-94.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder aposentadoria por invalidez,

desde a data da cessação do auxílio-doença, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas (Súmula 111, do STJ), bem

como no pagamento dos honorários periciais, isento de custas e despesas processuais por expressa disposição

legal. Foi concedida a tutela e determinada a implantação do benefício no prazo de 20 dias.

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à correção monetária e juros de

mora.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

2012.03.99.005331-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO VERA

ADVOGADO : SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA

No. ORIG. : 09.00.00053-6 2 Vr MARACAJU/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     2174/2327



 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi

concedido administrativamente de 18/07/2007 a 28/12/2008, conforme se verifica do documento juntado à fl. 114.

Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento

administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 03/06/2009, não há falar em perda da qualidade de

segurado, aquele que se encontra em gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade

para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 92/93). De acordo com

referido laudo, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e

permanente para o trabalho que lhe garantia o sustento.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da autora, tornam-se

praticamente nulas as chances de ele se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em

possibilidade de reabilitação.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para fixar os juros de mora na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006004-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.006004-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA e outro

: GETULIO JOSE PEREIRA

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão

de pensão por morte na qualidade de genitores, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas vencidas e

vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou os autores em honorários advocatícios arbitrados

em R$400,00, suspensa sua execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50, ante a assistência judiciária gratuita.

 

Em apelação, os autores pugnam pela reforma da sentença, sustentando estar comprovada dependência econômica

em relação ao filho Luiz Fernando Pereira.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e

independe de carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26).

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e

102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03).

 

O óbito ocorreu em 16.11.09 (fl. 15).

 

Os autores são genitores do falecido, conforme cópia da certidão de nascimento (fl. 11).

 

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que os pais são dependentes do segurado desde que comprovada a efetiva

dependência econômica. 

 

Como bem posto pelo douto Juízo sentenciante, "os autores possuem renda própria, já que os dois são

aposentados por idade, conforme documentos apresentados pela autarquia. Assim, ainda que o filho do casal

pudesse ajudar em alguma despesa, tal ajuda não se confunde com a dependência econômica, requisito exigido

pela legislação previdenciária".

 

Além disso, a prova testemunhal é inconvincente e insuficiente para corroborar os fatos alegados, às fls. 58/60.

 

Assim, comprovado que cada um dos autores possui renda própria, restou incomprovada a dependência

econômica, requisito necessário à concessão do benefício de pensão por morte.

 

Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por invalidez, sendo o marco

inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser comprovada, porque a

presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria.

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00139-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     2176/2327



TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)"

 

Destarte, é de se manter a r. sentença, não havendo, contudo, condenação da autoria aos ônus da sucumbência,

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um

título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência, e, com fulcro no

Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006380-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, a

a contar da data subseqüente à cessação do último auxílio-doença recebido, com correção monetária e juros de

mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela alteração dos juros de mora, além da

majoração dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

2012.03.99.006380-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DIONISIO DE ABREU

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 08.00.00184-9 3 Vr DIADEMA/SP
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Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

Considerando que o recurso da parte autora versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o

mérito relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fica majorada para

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base

de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre

o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para majorar os honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006515-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício,

2012.03.99.006515-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NIRCEA TOFOLO SCAGGION

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE FIGUEIREDO NETTO

No. ORIG. : 09.00.00145-7 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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desde a data do indeferimento do pedido administrativo, com correção monetária e juros de mora, além de

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência da comprovação dos requisitos legais para a concessão do

benefício.

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

No caso em tela, não restou comprovada a carência mínima de 12 (doze) contribuições, prevista no inciso I do

artigo 25 da Lei 8.213/91, conforme se verifica da cópia do extrato de pesquisa extraído do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fl. 64), na data de início da incapacidade, fixada pelo perito judicial em janeiro de

2009 (fls. 109/112 e 147/148).

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da carência exigida, desnecessária a incursão

sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e

62 da Lei n.º 8.213/91.

Dessa forma, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a

parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, deixo de condená-la ao pagamento das verbas de

sucumbência.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007011-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.007011-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APARECIDA ALCIDES DE SOUZA

ADVOGADO : PAULO LYUJI TANAKA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das

verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, preliminarmente, requerendo a anulação da sentença,

por não ter sido intimada para manifestar-se acerca do laudo pericial. No mérito, pugna pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a

concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde

que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do

benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria

por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, Relatora Ministra

Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova

material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a

mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

No. ORIG. : 09.00.00058-6 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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Há início de prova material da condição de trabalhador rural do marido da parte autora, consubstanciada nas

cópias da certidão de casamento (fl. 14) e dos registros de nascimento de seus filhos (fls. 15/16) na qual está

qualificado profissionalmente como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado:

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

 

Ademais, sobre tal documento, o STJ aduz que é hábil ao reconhecimento do exercício da atividade rural

desenvolvida, mas desde que sejam corroborados pela prova testemunhal "A valoração da prova testemunhal

quanto à atividade que se busca reconhecer, é válida se apoiada em início razoável de prova material, assim

considerados a Certidão de Casamento e o Certificado de Reservista, onde constam a respectiva profissão."

(REsp nº 252535/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ 01/08/2000, p. 328).

 

Assim, no caso dos autos, imprescindível para o reconhecimento da alegada atividade rural desenvolvida pela

parte autora, a produção da prova testemunhal requerida, para complementar o início de prova documental

apresentado.

 

Contudo, não houve a produção da prova oral, uma vez que não foi designada audiência de instrução e julgamento

para ampliar a eficácia probatória dos documentos referentes à atividade rural exercida pela autora no período

mencionado na petição inicial.

 

Ao decidir sem a observância de tal aspecto, houve violação ao direito da parte, atentando inclusive contra os

princípios do contraditório e da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, já que o

estado do processo não permitia tal procedimento.

 

A propósito, trago os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra Instituições de Direito Processual

Civil, volume III, verbis:

 

"Direito à prova é o conjunto de oportunidades oferecidas à parte pela Constituição e pela lei, para que possa

demonstrar no processo a veracidade do que afirmam em relação aos fatos relevantes para o julgamento. Ele é

exercido mediante o emprego de fontes de prova legitimamente obtidas e a regular aplicação das técnicas

representadas pelos meios de prova.

(...)

Na constituição, o direito à prova é inerência do conjunto de garantias do justo processo, que ela oferece ao

enunciar os princípios do contraditório e ampla defesa, culminando por assegurar a própria observância destes

quando garante a todos due process of law (art. 5º, incs. LIV e LV - supra, nn.94 e 97). Pelo aspecto

constitucional, direito à prova é a liberdade de acesso às fontes e meios segundo o disposto em lei e sem

restrições que maculem ou descaracterizem o justo processo." (3ª ed., 2003, São Paulo: Malheiros, p. 47/49).

 

Dessa forma, ocorreu cerceamento de defesa, devendo ser reconhecida a nulidade da sentença, determinado-se a

remessa dos autos ao Juízo de origem a fim de que seja produzida a prova testemunhal e, por fim, seja prolatada

nova sentença.

 

Neste sentido, o seguinte precedente:

 

"1. Havendo apenas início de prova material em relação ao tempo de serviço prestado sem registro profissional,

mister se faz a sua complementação pela prova testemunhal, conforme exige o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91,

a fim de que possa o Julgador formar a sua convicção, extreme de dúvidas, sobre o direito alegado, o qual, "in

casu", por se tratar de direito indisponível, não está suscetível de sofrer qualquer espécie de transação pelas
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partes, principalmente pelo ente autárquico, tendo em vista ser pessoa pública que nem sequer está autorizado a

transigir.

2. Entretanto, atualmente, pela moderna sistemática processual, independentemente de se indagar a quem

compete o "onus probandi", é dever do Julgador, como princípio corolário do Direito, zelar, precipuamente, pela

busca da verdade real, ainda mais versando o litígio sobre direito indisponível, como é a situação específica dos

presentes autos de processo, cabendo ao juiz, nesse caso, determinar, inclusive de ofício, a produção de provas

necessárias à elucidação dos fatos constitutivos da demanda, a teor do que reza o artigo 130 do Código de

Processo Civil.

3. Assim, forçoso é reconhecer ter sido indevido o julgamento antecipado da lide, dando pela improcedência da

ação com fundamento na ausência de provas, bem como a ocorrência de cerceamento de defesa, eis que o autor

protestou pela produção da prova oral caso fosse considerada necessária, e declarar-se nula a decisão final, a

fim de que seja determinada a abertura da instrução probatória para que os fatos narrados na inicial possam ser

apurados convenientemente de acordo com a legislação reguladora da matéria.

4. Recurso do autor a que se dá provimento, para, acolhendo a preliminar suscitada, reconhecer a ocorrência de

cerceamento de defesa, e anular a sentença recorrida." (TRF 3ª Região; AC nº 768776/SP, Relatora

Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO j. 06/08/2002, DJU 03/12/2002, p. 758).

Inexiste interesse recursal da parte autora ao postular em sua preliminar a nulidade por cerceamento de defesa, em

decorrência da ausência de intimação para manifestação do laudo pericial, considerando que foi devidamente

intimada conforme certidão de fl. 72.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFÍCIO, A

SENTENÇA, e determino o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguir com a instrução do feito,

notadamente para a produção de prova testemunhal, e, após, ser proferido novo julgamento, restando prejudicado

o recurso de apelação da parte autora.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007063-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez,

sobreveio sentença de improcedência do pedido, com a condenação da parte autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

2012.03.99.007063-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : IRENE CAVALCANTE DIEGUES

ADVOGADO : ALEXANDRO BARBOZA ANDRÉ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00161-6 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A questão que sobeja é saber se a doença incapacitante, sendo preexistente, poderia dar azo à concessão de

benefício previdenciário.

 

O art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ao cuidar da aposentadoria por invalidez estabelece que:

 

"A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

O caso em tela enquadra-se na primeira parte dos parágrafos, pois o compulsar dos autos está a revelar que a

incapacidade apresentada pela parte autora preexistia à sua nova filiação, uma vez que passou a recolher

contribuições previdenciárias no período de dezembro de 2008 a outubro de 2010 (fls. 43/45), sendo que a perícia

médica realizada atestou que a parte autora encontra-se incapacitada parcial e permanente para o trabalho há 04

anos, ou seja, desde 2007 (fls. 60/62). Assim, não se pode alegar que a parte autora sempre exerceu atividade

laborativa, tendo deixado de exercer tal labor em decorrência do agravamento da doença, porquanto passou a ser

segurada da previdência quando já apresentava quadro evolutivo da incapacidade. Logo, se a parte autora já

apresentava o quadro clínico verificado quando se filiou ao R.G.P.S., não se pode sustentar que ocorreu o

agravamento, após tal filiação.

 

Assim, embora a Lei nº 8.213/91, no seu artigo 42, "caput", quando define os requisitos para que sejam

concedidos os benefícios em questão, não faça qualquer menção ao tempo exato em que o segurado adquiriu a

moléstia incapacitante, o § 2º e o parágrafo único dos dispositivos acima transcritos dispõem que a doença

preexistente à filiação do segurado à Previdência Social retira-lhe o direito a percepção do benefício da

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ressalvando somente os casos em que a incapacidade sobrevenha

por motivo de progressão ou agravamento da moléstia.

 

Nesse passo, restando comprovado nos autos que a moléstia de que padece o postulante do benefício não se

agravou após a sua filiação à Previdência, é indevida a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença, sendo desnecessária a incursão sobre a comprovação ou não dos demais requisitos para a

concessão dos benefícios vindicados.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 30 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008151-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, a contar da juntada do laudo pericial

com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, além de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o

valor total das prestações vencidas até a data da sentença. Foi deferida a antecipação de tutela e determinada a

imediata implantação do benefício.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a revogação

dos efeitos da tutela antecipada. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado

improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer alteração da sentença quanto aos juros de mora e correção

monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária,

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo

assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão da aposentadoria, para

depois se enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas.

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde

2012.03.99.008151-5/SP
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: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA
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que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do

benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n°

416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova

material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a

mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma

utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da parte autora, consistente na cópia

da certidão de casamento (fl. 11), título eleitoral (fl. 16) e Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fl.

17/27), nos quais ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado:

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem,

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, que a parte autora sempre exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a

acometiam (fls. 81/82). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela autora de trabalho rural por

período superior ao equivalente à carência necessária.

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls.

60/64). De acordo com referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o

trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, tornam-se

praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em

possibilidade de reabilitação.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%
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(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar

acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida.

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede

recursal, reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até

mesmo contrário aos princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a

devolução de valores para que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, é

pacífico na 10ª Turma desta Corte Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o recurso

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão,

concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais

razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo

Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DE INSS para determinar a forma de incidência dos juros de mora

e da correção monetária, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008375-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,
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sobreveio sentença de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do

Código de Processo Civil, por não ter a parte autora exercido seu direito na via administrativa antes de socorrer-se

da tutela jurisdicional.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo que a sentença seja anulada e os autos

remetidos à primeira instância para o regular prosseguimento do feito.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

 

D E C I D O.

 

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, considerados reiterados precedentes dos Tribunais Superiores, proferidos em casos análogos, e

com o objetivo de dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais, dando-se execução ao contido no art. 5º, LXXVIII,

da Constituição Federal.

 

Entendo que o prévio requerimento na via administrativa não se afigura requisito essencial à propositura da ação

em matéria previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do

artigo 5º da Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213):

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

 

Anoto, ainda, que o Direito Brasileiro tradicionalmente adota o critério da unidade de jurisdição, sendo que o

denominado "contencioso administrativo" é opção do interessado, podendo dele se valer ou diretamente propor

ação perante o Poder Judiciário para a defesa de seus direitos. Só episodicamente exige-se o pleito administrativo

como requisito prévio para acesso ao Poder Judiciário.

 

O Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que não há previsão na Constituição

Federal de prévia interposição de requerimento administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário,

por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Aduz que a própria Constituição Federal

contempla as limitações ao imediato acesso ao Judiciário, quando, em dissídio coletivo, a cargo da Justiça do

Trabalho, estabelece ser indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre disciplina

ou competição desportiva, preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º,

e 217, § 1º, ambos da Carta Maior, bem como que "Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha

cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma ordinária com disposição em tal sentido", in litteram voto do

Ministro Marco Aurélio, no AI 525766, à exceção dos artigos 114, § 2º, e 217, § 1º.

 

O Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, em precedente paradigma (RE 549238 AgR, julgado em 05/05/2009,

pela 1ª Turma, por unanimidade, Ementário 2363-8), negou provimento ao agravo regimental no recurso

extraordinário, cuja ementa do julgado transcrevo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES

DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos
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Velloso). III - Agravo regimental improvido." (RE 549238 AgR, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Primeira Turma, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01718, por

unanimidade).

 

Transcrevo, ainda, trecho do voto de relatoria do Ministro EROS GRAU no RE 548.676-agR, j. 3/06/2008, DJe

20/06/2008, Ementário 2324-6, no julgamento da matéria em análise:

 

"Neguei provimento ao recurso extraordinário nos seguintes termos:

Decisão: Discute-se no presente recurso extraordinário a constitucionalidade da exigência de prévia interposição

de requerimento administrativo como condição para o ajuizamento de ação ordinária contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, para pleitear a concessão de benefício previdenciário.

2. A Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco/SP afirmou que "a parte autora, antes de vir a

Juízo, não realizou o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. Digo isto, na medida em que há

necessidade da demandante, antes de procurar o Juizado Especial Federal, obter na esfera administrativa a

negativa para o seu pleito ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, ausência esta, que

entendo caracterizada após o prazo de 60 (sessenta) dias da data do protocolo" [fls. 111/112].

3. A recorrente alega violação do disposto no artigo 5º, XXXIV, XXXV e LV, da Constituição do Brasil.

4. Este Tribunal decidiu que "[n]ao há previsão, na Lei fundamental, de esgotamento da fase administrativa como

condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário.

Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma

ordinária com disposição em tal sentido. A própria Constituição Federal contempla as limitações ao imediato

acesso ao Judiciário, quando, no tocante ao dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser

indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre competição ou disciplina,

preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos do

Diploma Maior" [AI 525766, Relator Ministro Marco Aurélio, DJ de 1º.3.2007].

Dou provimento ao recurso com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º -A, do CPC, para determinar que o

Juizado Especial Federal de Osasco/SP aprecie o direito da recorrente à percepção da pensão por morte."

 

No mesmo sentido: (RE 548.767/SP, do mesmo relator e RE 143.580/SP, de relatoria do Ministro Nelson Jobim).

 

O Superior Tribunal de Justiça também consolidou sua jurisprudência no sentido de que se faz desnecessário o

prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário.

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PROPOSITURA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. De

acordo com o entendimento pacificado no âmbito deste e. STJ, a ausência de prévio requerimento administrativo

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário.

Precedentes. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1179627, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

18/05/2010, DJE 07/06/2010, por unanimidade);

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. A propositura de ação

objetivando a percepção de benefício previdenciário independe de prévio requerimento administrativo do

segurado perante a Autarquia. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1172176, Relatora

Ministra LAURITA VAZ, j.06/04/2010, DJE 26/04/2010, por unanimidade);

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE

PLEITEIA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 1. A teor da jurisprudência desta Corte de Justiça, a ausência de

prévio requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente o benefício

pretendido. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP 1129201, Relator Ministro OG

FERNANDES, j. 02/02/2010DJE DATA:01/03/2010, por unanimidade);

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio

requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário.

Precedentes. II - Agravo interno desprovido." (AGRESP 871060, Relator Ministro GILSON DIPP, por

unanimidade, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 00371);
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser

desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício

previdenciário." (REsp 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 2. Recurso improvido." (RESP

543117, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, por unanimidade, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p.00593).

 

Esta Corte Regional Federal, no mesmo sentido, já decidiu que é desnecessária a prévia postulação administrativa

ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional,

notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado

pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o

seguinte teor:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação".

 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento

ou exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna, a pacífica

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de

Origem para o regular prosseguimento do feito, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008863-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder à parte autora o benefício, no valor de 04 (quatro)

salários mínimos, vigente à data do parto, com correção monetária e juros de mora, contados da data da citação,

além do pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da

condenação.

 

A sentença foi submetida a reexame necessário.

2012.03.99.008863-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANE ANDREA MAXIMO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

CODINOME : JANE ANDREA MAXIMO DOS SANTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.00175-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a inépcia da

inicial por não ter a parte autora descrito com clareza os fatos constitutivos do direito. No mérito, pugna pela

reforma da sentença, sustentando que a autora não demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a

concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a alteração quanto aos juros de mora e honorários

advocatícios, bem como o desconto das contribuições previdenciárias devidas.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

já que a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos.

 

A preliminar de inépcia da petição inicial não merece prosperar.

 

É cediço que o Direito Processual Civil é pautado pelo princípio da formalidade. Contudo, a petição inicial

somente pode ser considerada inepta quando de sua análise não se puder identificar o pedido, a causa de pedir,

bem como da narração dos fatos não decorrer logicamente pedido juridicamente amparado pelo ordenamento

jurídico.

 

No caso em análise, a petição inicial contém, ainda que de forma singela, a suficiente exposição dos fatos para a

regular compreensão da demanda, não se verificando qualquer prejuízo para a defesa do Instituto, uma vez que

daquela narração é possível compreender claramente a pretensão da autora, tendo a autarquia, inclusive,

apresentado sua contestação.

 

Afastada a preliminar, passo ao exame e julgamento do mérito.

 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho,

Victor Hugo Cardozo dos Santos, em 20/04/2009.

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial,

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do

art. 71 da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03.

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade

independe de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91).

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez)

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei

nº 9.876, de 26/11/99.

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10)

meses anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III,

combinado com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do
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Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o

salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez

meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do

parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do

art. 29.".

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma

vez que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação

decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência

Social - RGPS, e, em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu

empregador, incumbindo ao INSS a respectiva fiscalização.

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente,

de empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado

é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005

(inciso III do artigo 3º).

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições,

na hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se

desenvolve o seu trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei

8213/91, sendo suficiente a prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da

carência exigida para a concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora

Federal RAMZA TARTUCE, j. 04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672).

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita

apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições não vertidas pelos empregadores.

 

Oportuno ressaltar que a parte autora apresentou início de prova material da condição de rurícola do companheiro,

consistente na cópia da certidão de nascimento do filho, com anotação de contrato de trabalho rural (fls. 14). Cabe

salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "A qualificação de lavrador do

companheiro é extensiva à mulher, em razão da própria situação de atividade comum ao casal" (REsp nº

652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 28/9/2004, DJ 25/10/2004, p. 385).

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas,

que a parte autora exerce atividade rural (fls. 37/38). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade

rural pela parte autora pelo período exigido.

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento de seu filho, o benefício

previdenciário de salário-maternidade há de ser concedido, não havendo que se falar em desconto das

contribuições previdenciárias devidas.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código
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de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos

do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte

Regional.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL, REJEITO A PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para

determinar a forma de incidência dos juros de mora, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009016-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por

invalidez ou auxílio-acidente, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao

pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício

postulado.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O. 

2012.03.99.009016-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA MADALENA RODRIGUES BRASILIANO

ADVOGADO : RICIERI DONIZETTI LUZZIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARESSA MELO DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00014-8 1 Vr MOCOCA/SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3)

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo

de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de

auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades

profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a

possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades

laborais (fls. 104/108). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas

conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados.

 

Contra essa conclusão não foi apresentada impugnação técnica, séria e bem fundamentada por meio de parecer de

assistente técnico.

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado

que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a

subsistência, dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS".

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze

contribuições mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não

sendo concedido àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão

invocada como causa para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão. Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício

de sua atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não

causa a incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum

tipo de cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC. 

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003,

DJU 02/10/2003, p. 235).

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009208-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento objetivando a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento de benefício

por invalidez, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 02/06/2011, com correção monetária e juros de

mora, além do pagamento de honorários na ordem de 10% (dez por cento) sobre o débito existente até a data da

sentença, com exclusão das parcelas vincendas. Isenta a autarquia do pagamento de custas e despesas processuais. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Não havendo interposição de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Observo que, neste caso, é incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, já que a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor

do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data

da sentença.

 

Inexistindo recurso voluntário interposto, conforme certidão de fl. 182, bem como afastada a hipótese de reexame

necessário, não é dado a este Tribunal lançar juízo sobre a questão posta nos autos, objeto da r. sentença nele

proferida.

 

Neste sentido, precedentes desta Corte Regional:

"Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação

não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001." (AC n.º 907048/SP, Relator Desembargador Federal

GALVÃO MIRANDA, j. 28/09/2004, DJU 31/01/2005, p. 593);

"Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários

2012.03.99.009208-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : DIJALMA MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 09.00.00047-4 1 Vr ITU/SP
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mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil." (AC n.º 885467/SP, Relator

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 29/11/2004, DJU 03/02/2005, p. 311). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESSÁRIO.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010742-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença,

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder aposentadoria por invalidez,

a partir da citação, devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária e

juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre as

prestações vencidas (Súmula 111, do STJ).

 

A sentença foi submetida a reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração da sentença quanto ao termo

inicial do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

já que a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o

termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

2012.03.99.010742-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANSELMO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 08.00.00032-7 2 Vr IBITINGA/SP
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Considerando que o recurso da parte autora versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o

mérito relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença

anteriormente concedido à parte autora (20/06/2008 - fl. 26), uma vez que o conjunto probatório existente nos

autos, especialmente do laudo pericial e histórico médico, revela que o mal de que ele é portador não cessou desde

então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais valores pagos

administrativamente.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para alterar o termo inicial do

benefício da aposentadoria por invalidez, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15558/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0105657-19.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

A autora da presente ação faleceu em 19 de maio de 2004, data posterior à remessa dos autos a esta Egrégia Corte

para julgamento da apelação por ela interposta (fls. 60/66), nos embargos à execução que lhe opõe o INSS.

 

Nas fls. 83/84, a parte autora requer prioridade no julgamento em virtude de ser pessoa idosa, em petição datada

de 22/11/2006.

 

Foi determinada a comprovação dessas alegações, com a juntada de documentos de identidade, em 9/2/2007.

 

A parte autora junta cópia de comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, onde se depreende que

seu CPF estaria SUSPENSO, em 28/2/2007.

Instado a promover a habilitação de eventuais sucessores da parte autora desde 30/5/2007, o advogado ODENEY

KLEFENS deixou de atender a reiteradas determinações nesse sentido e, em razão disso, foi determinada a

1999.03.99.105657-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA MADALENA DE JESUS FERNANDES

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 91.00.00131-5 3 Vr BOTUCATU/SP
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publicação de edital com essa finalidade (fl. 111).

 

Regularmente intimados por edital, os eventuais sucessores de MARIA MADALENA DE JESUS FERNANDES

silenciaram, tendo decorrido o prazo legal em 15/5/2008, conforme se verifica na certidão da fl. 120.

 

Ao invés de promover a habilitação dos sucessores, o advogado ODENEY KLEFENS peticiona pedindo,

novamente, prioridade no julgamento do feito em virtude de ser pessoa idosa, em petição datada de 19/1/2009.

 

A decisão da fl. 124 recorda ao senhor advogado que a autora não é pessoa idosa, mas sim falecida, e que cabe

a ele atender às determinações no promover a habilitação dos eventuais sucessores desta, no prazo improrrogável

de 30 dias, sob pena de extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do inciso IV do artigo 267 do

Código de Processo Civil.

Foi certificado o decurso de prazo para o atendimento dessa determinação em 14/5/2009 (fl. 126).

 

Devidamente intimado para manifestação, o INSS requer a extinção do processo, nos termos do inciso IV do

artigo 267 do Código de Processo Civil.

 

Dessa forma, sobreveio a v. decisão das fls. 123/123vº, que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito,

nos termos dos incisos IV do artigo 267 do Código de Processo Civil, restando prejudicadas a remessa oficial e a

apelação da parte autora.

 

Inconformado, em peça datada de 21/9/2009, o advogado ODENEY KLEFENS interpõe Agravo Interno em face

dessa decisão, argumentando que o processo não poderia ter sido extinto por falta de interesse processual, posto

que a não habilitação dos sucessores, em face das dificuldades encontradas pelo advogado para localizá-los,

traduz-se em mera irregularidade processual, passível de correção a qualquer tempo. Sustenta que o processo

deveria permanecer suspenso até a efetiva habilitação dos herdeiros da autora.

 

Com a aposentadoria da Exma Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel, por força do Ato nº 10.025, de 30

de junho de 2010, este processo foi distribuído à minha relatoria, em 8/7/2010.

 

Nessa mesma data foi protocolizado o pedido de juntada de Certidão de Óbito de MARIA MADALENA DE

JESUS FERNANDES, e documentos de sucessores, pleiteando a habilitação destes (fl. 132/139).

 

É o breve relatório.

Decido.

 

Trata-se de agravo interposto em face da v. decisão que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos

termos dos incisos IV do artigo 267 do Código de Processo Civil, restando prejudicadas a remessa oficial e a

apelação da parte autora.

O julgamento da apelação interposta permaneceu suspenso, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de

Processo Civil, desde 30/5/2007, até a data em que sobreveio a v. decisão extintiva, em 15/09/2009.

 

Os sucessores da parte autora foram intimados a promover sua habilitação por edital, e não o fizeram dentro do

prazo legal.

Sendo assim, preliminarmente, indefiro o pedido de habilitação formulado por alguns dos sucessores, uma vez que

é intempestivo.

 

Com a ausência de um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, é de

rigor a sua extinção.

 

Ademais, o instrumento de mandato que habilita o advogado a postular em juízo no interesse da parte autora (fl. 4

do processo principal), perdeu sua eficácia com seu falecimento.

 

Dessa forma, o agravo ora em análise encontra-se deficientemente instruído, em razão da ausência de mandato

válido outorgado ao seu signatário.
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Ressalte-se, por oportuno, que "não se pode conhecer de recurso subscrito por advogado que não esteja

regularmente constituído nos autos" (JTJ 165/103). No mesmo sentido: 1º TACiv SP - RT 797/291.

 

Isto posto, com base no que dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente

recurso, por ausência dos pressupostos de sua admissibilidade, mantendo integralmente a r. decisão recorrida.

Determino a devolução dos autos ao juízo de origem após a certidão de trânsito em julgado e demais formalidades

legais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010532-19.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo exequente em face de sentença de sentença de extinção da execução sem

expedição de requisição e pagamento do precatório devido.

 

Sustenta o exequente, em suas razões de apelação, ser indevida a extinção da execução dada a ausência de

quitação do título judicial e, no mais, pugna pelo acolhimento do cálculo que atualiza o valor da liquidação

acolhido pela sentença em sede de embargos à execução.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. Acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em apresentada

se em desacordo com a coisa julgada, com o que impede "que a execução ultrapasse os limites da pretensão a

2002.03.99.010532-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VIRGINIA MARIA SANTOS e outro

ADVOGADO : SONIA MARIA BERTONCINI

: ADONAI ANGELO ZANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00191-2 1 Vr JUNDIAI/SP
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executar" (RTFR 162/37). Veja também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

 

O recurso do exequente busca a cobrança de correção monetária e juros de mora sobre o valor da conta de

liquidação, no período entre a data da elaboração do cálculo acolhido e da requisição de precatório/RPV.

 

Feitas tais considerações, passo a analisar o mérito do presente recurso.

 

Conforme já pacificado pelo Colendo S.T.F. por meio da Súmula Vinculante n. 17, os juros de mora não têm

incidência durante o período de tramitação do precatório, "verbis": "Durante o período previsto no parágrafo 1º

do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

 

O entendimento, acima explicitado, conforme jurisprudência majoritária, abrange, também, o lapso verificado

entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do ofício requisitório/precatório, uma vez que

integrante do iter constitucional indispensável à efetivação do pagamento por essa via.

 

Vale dizer, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado os prazos

constitucionais plausíveis se revela a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre a data da

conta e a data da expedição do precatório/requisitório, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada

ao devedor. Entendimento ratificado pelo Plenário do C. STF, no julgamento do R.Ext. 591.085.

 

Nesse sentido, também precedente do Colendo Supremo Tribunal Federal:

 

" Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR

492779/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJU 03/03/2006, p. 851).

 

Assim sendo, os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do ofício

requisitório/precatório ou RPV, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional

(Súmula Vinculante n. 17). Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo

prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min.

Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637).

 

Depois do pagamento, assim, no novo regime da Emenda 30, não tem razão de ser a expedição de complemento

para pagamento de diferenças derivadas de correção monetária, pois a quantia será sempre atualizada quando do

pagamento.

 

Observa-se que no cálculo de fls. 171/173 há erro no cálculo dos honorários devidos à Autarquia, cuja base de

cálculo é o valor da causa dos embargos à execução e não o da demanda principal, erro esse que corrijo na

apuração do valor abaixo citado, a ser levado à execução.

 

É de ser admitida a atualização do valor acolhido de R$ 155.304,40 em abril/2007 para R$ 187.139,93 em

julho/2008, dada a defasagem entre as duas datas, haja vista que os valores levados à precatório/RPV apenas

recebem correção pela UFIR/IPCAE e, após a EC 62/09 pela TR, sem incidência dos juros devidos pela demora,

entre a data da sua elaboração e a do acolhimento, a que o exequente não deu causa.

 

Desta sorte, não existindo impedimentos para se atualização do cálculo de liquidação deve a execução prosseguir

pelo importe de R$ 187.139,93 (cento e oitenta e sete mil, cento e trinta e nove reais e noventa e três centavos)

válido para julho/2007.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para que a execução prossiga pelo importe atualizado até julho/2007.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     2199/2327



 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005497-12.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 09.03.2012

Data da citação [Tab]: 17.03.2005

Data do ajuizamento [Tab]: 08.10.2004

 

Parte[Tab]: EDSON MARIA DOS ANJOS

Nro.Benefício [Tab]: 0812194594

Nro.Benefício Falecido[Tab]:

 

 

 

 

 

Trata-se de reexame necessário em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício

previdenciário, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial da

parte autora, mediante a aplicação dos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº

6.423/77, bem como a aplicação do art. 58 dos ADCT, com o pagamento das diferenças, acrescidas de correção

monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, além de honorários advocatícios

fixados em sucumbência recíproca.

 

Sem a interposição de recurso voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

2004.61.83.005497-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : EDSON MARIA DOS ANJOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON MARIA DOS ANJOS

: LARISSA RIBEIRO NEVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc.

nº 2000.002093-8/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03).

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu

advento.

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a

seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício previdenciário em 17/07/1986, ou seja, antes da

vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento trazido aos autos

(fl. 17).

 

Na ocasião da concessão de seu benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim

determinava:

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN."

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro

indicador econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24

(vinte e quatro) salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que

formam o período de verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice

ORTN/OTN/BTN, e não com base em índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social -

MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas

nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões, conforme a seguir se transcreve:

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º

da Lei 6423/77.";

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12

últimos meses pela variação nominal da ORTN/OTN."

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de
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arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130);

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição

anteriores aos 12 (doze) últimos.

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361).

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de

base para o cálculo do salário-de-benefício da parte autora.

 

Recalculado o benefício, nos limites acima apontados, o mesmo deverá ser mantido pela equivalência em número

de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo mês

contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos

termos do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO para modificar a incidência dos juros de mora, na forma da fundamentação

adotada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim

de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova

redação dada ao "caput" do artigo 461 do Código Processo Civil, pela Lei nº 10.444/02. O aludido ofício poderá

ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029523-38.2005.4.03.9999/MS

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença

monocrática que julgou extinto o processo, com fulcro no disposto nos artigos 795 e 794, inciso I, do Código de

Processo Civil (fl. 159).

 

Alegando não ter mais interesse no julgamento do recurso, o INSS requer a homologação do pedido de

desistência da apelação das fls. 165/167. 

 

O artigo 501 do Código de Processo Civil assegura ao recorrente a possibilidade de desistir do recurso sem a

anuência do recorrido, a qualquer tempo.

Homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência manifestada na fl. 192.

 

Certificado o decurso de prazo para interposição de recursos e o trânsito em julgado da r. sentença monocrática,

baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004767-28.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recebo a conclusão.

 

Inicialmente, observo que a presente ação trata de embargos à execução do v. acórdão prolatado pela 10ª Câmara

do extinto Segundo Tribunal de Alçada Civil, acostado nas fls. 25/33.

2005.03.99.029523-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANACILTA BARBOSA DA CRUZ

ADVOGADO : NELMI LOURENCO GARCIA

No. ORIG. : 03.00.00560-0 1 Vr CASSILANDIA/MS

2006.03.99.004767-2/SP

APELANTE : DEMI FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00022-8 1 Vr CUBATAO/SP
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Nos autos principais, o autor requereu e obteve a revisão de benefícios acidentários (auxílio-doença acidentário -

NB 91/55586235-6, e aposentadoria por invalidez acidentária - NB 92/1025832067 - fl. 49), tendo sido

determinada a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.

 

Os presentes embargos à execução foram distribuídos por dependência ao processo principal, que teve curso

perante a Primeira Vara Cível do Juízo de Direito da Comarca de Cubatão - SP, e foram devidamente processados,

culminando no seu sentenciamento.

 

A r. sentença de primeiro grau julgou procedente os embargos da autarquia, homologando o cálculo apresentado

nas fls. 48/51.

 

Inconformado, o embargado interpôs recurso de apelação a fim de reverter o julgamento, tendo sido determinada a

remessa da referida apelação ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fl. 73).

 

Numa análise preliminar e superficial, a serventia daquela Egrégia Corte entendeu que se tratava de matéria

previdenciária, e encaminhou os presentes autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Dessa forma, passo à análise da questão.

 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I,

dispõe:

 

Art. 109: omissis

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho; (destaque nosso)

 

Constata-se, assim, que a norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que

foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente.

 

Além disso, o artigo 129, inciso II, da Lei nº 8.213/91, dispõe que os litígios e medidas cautelares relativos a

acidentes do trabalho serão apreciados na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o

rito sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação

do evento à Previdência Social, através de comunicação de Acidente do Trabalho - CAT.

 

O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, pode pronunciar-se a respeito do tema que restou

consolidado pelas Súmulas 501 e 235, cujos enunciados são os seguintes:

 

S. 501. Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista.

S. 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância,

ainda que seja parte autarquia seguradora.

Nesse mesmo sentido, a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça:

S. 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.

 

Frise-se que a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, não alterou a redação original do

referido artigo 109, inciso I, da CF, que fixa a competência da Justiça Estadual Comum para conhecimento e

julgamento da matéria.

Recente jurisprudência exarada pelo STJ, corrobora tal entendimento:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO, JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E

JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE

BENEFÍCIO. EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DA ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF.
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COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA.

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA

DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP.

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição

Federal, no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho.

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça

do Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal).

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de

indenização propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do

trabalho, continuam a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias,

quando o mesmo fato gere, ao mesmo tempo, pretensões diversas.

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e

processar ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal.

Cumpre lembrar que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional.

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema

em debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte.

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, 

tanto para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg.

Segunda Seção reiterando este entendimento.

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP.

(STJ, CC47811, Terceira Seção, Relator Min. GILSON DIPP, v.u., DJ 11/05/2005, pág. 161)

Destarte, é irrelevante que o objeto da ação sejam os embargos à execução opostos pelo INSS, pois estes foram

distribuídos por dependência ao feito principal que trata de revisão de benefício de origem acidentária e, nesse

caso, a exceção constitucional é expressa, e a competência, firmada em razão da matéria, abrange todos os seus

desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide acidentária.

 

Assim, verificando que os embargos à execução em tela decorrem de acórdão prolatado pelo extinto Segundo

Tribunal de Alçada Civil, em ação revisional de benefícios decorrentes de acidente do trabalho, a competência

para julgar o recurso interposto é do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, consoante disposto

no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº. 45/2004.

 

Dessa forma, ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o recurso, providencie-se

a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, observando-se as

formalidades legais, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043095-27.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.043095-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO CARMO DE ALMEIDA

ADVOGADO : JUCIENE DE MELLO MACHADO

: MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA
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DECISÃO

Trata-se de ação condenatória ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora o benefício de

auxílio-doença, desde a data da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente e acrescidos de

juros de mora legais, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das custas processuais, bem como

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da sentença

(Súmula nº 111 do STJ). Foi determinado o reexame necessário.

 

Irresignado, apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os

requisitos necessários à concessão do benefício, pela não comprovação da qualidade de segurada e da

incapacidade laborativa. Requer, ainda, a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, o

reconhecimento da prescrição quinquenal e a isenção das custas processuais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito propriamente dito.

 

O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz,

todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

 

Existem nos autos documentos que podem ser considerados como início razoável de prova material demonstrando

que a parte autora realmente trabalhou como rurícola no período mencionado, especialmente a sua certidão de

casamento, celebrado em 02-12-1971 (fl. 07), em que seu cônjuge é qualificado como lavrador, e a CTPS de seu

marido (fls. 10/20) com diversas anotações de trabalho rural.

 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram

que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural,

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das

fls. 85/86.

 

Assim, o documento apresentado, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola,

salientando-se que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu

marido, por certo é admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides

rurais, por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz, in verbis:

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de

sua profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar

com o início de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou

mesmo assentos de óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da

própria situação de atividade comum ao casal. 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA SP

No. ORIG. : 05.00.00005-7 1 Vr GETULINA/SP
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É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de

atividade rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo

acórdão a quo. Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de

carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Colendo Superior Tribunal

de Justiça, como confirmam os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO.

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de

prova material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas

instâncias ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12-11-01, pág. 125) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a

incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido,

constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova

material do exercício da atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03-02-03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

nº 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02-06-03, pág. 346) 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de

trabalho exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da

Lei nº 8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a

condição de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.",

destarte, sem ressalvas.

 

No que tange à carência, não há que se falar em necessidade de recolhimento das contribuições, uma vez que a

própria legislação previdenciária exige apenas "a comprovação do exercício de atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses

correspondentes à carência do benefício" (artigo 26, III c/c 39, I, da Lei 8.213/91), fato este efetivamente

comprovado nos autos.

 

Com relação à alegada perda da qualidade de segurada, verifica-se que a requerente laborou predominantemente

nas lides rurais, sendo certo que de acordo com os depoimentos testemunhais, colhidos no curso da instrução

processual, sob o crivo do contraditório (fls. 85/86), a parte autora parou de trabalhar em virtude de seu estado de

saúde e, nesse sentido, a jurisprudência entende que:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA À MÃE DE TRABALHADOR FALECIDO. CONDIÇÃO

DE SEGURADO MANTIDA APÓS O SEU AFASTAMENTO DO TRABALHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

COMPROVADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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1. Comprovado nos autos que o filho falecido da recorrida era portador de moléstia grave - síndrome da imuno-

deficiência adquirida, e que somente deixou de trabalhar por estar totalmente incapacitado para o trabalho,

deveria o INSS conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, independentemente de carência, e não 

renda mensal vitalícia. 

2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o

trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal

interrupção decorreu de enfermidade. 

3. Sendo, dessa forma, considerado segurado obrigatório da Previdência, e demonstrado ser arrimo de família, é

de ser concedida a pensão por morte à sua mãe, na ausência das pessoas enumeradas na Lei 8.213/91, Art. 16, I. 

4. Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, Proc. nº 1999.00.349060-7, j. 28-09-1999, DJ 18-10-1999, p. 266) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO.

CARÊNCIA. CONDIÇÃO DE SEGURADO MANTIDA. ABANDONO DO TRABALHO POR FORÇA DOS

MALES INCAPACITANTES. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

4- A Autora comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregada com registro em carteira de trabalho,

cumprindo o período de carência. 

5- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de

trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 

6- Incapacidade atestada em laudo pericial. 

(...) 

11- Agravo retido e remessa oficial não conhecidos. Apelação do INSS e da parte Autora parcialmente providas."

 

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Proc. nº 2000.61.19023726-1, j. 03-09-2007, DJU 27-09-2007, p.

580) 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 63/65 é conclusivo no sentido de que a parte

autora apresenta incapacidade parcial e temporária para o trabalho, sendo necessário o afastamento das atividades

para sua melhora.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, desde a data do laudo pericial (14-09-2005),

uma vez que somente demonstrou ter preenchido os requisitos necessários a partir de então, não tendo

comprovado anterior requerimento administrativo.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto na Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo que os juros de mora são devidos a

partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno

valor - RPV.

 

As autarquias são isentas das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96.

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS no tocante à observância da prescrição quinquenal, por falta de

interesse recursal, uma vez que esta abrange as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o

ajuizamento da ação, todavia, sendo desnecessária a sua observância no caso em tela, pois o termo a quo do

benefício foi fixado a partir da data do laudo pericial.

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos

efeitos da tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias

da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei,

o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o

Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa

do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem

como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre,

justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como
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previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política.

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa

oficial e de parte da apelação do INSS, no tocante à prescrição quinquenal, por falta de interesse recursal, e, na

parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para fixar o termo inicial do auxílio-doença na data do laudo

pericial (14-09-2005) e para isentar o INSS das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº

9.289/96. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da segurada MARIA DO CARMO DE ALMEIDA, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, respeitado o prazo de 30 (trinta) dias

da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 14/09/2005, e renda mensal inicial - RMI de 1

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob

pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de

1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos

do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das

prestações devidas em atraso. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007543-43.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança objetivando prestação jurisdicional que determine o restabelecimento do

auxílio-doença, cessado sem a realização prévia de exame pericial.

 

Sobrevinda a sentença, o MD. Juízo a quo houve por bem julgar extinto o processo sem resolução de mérito, com

base nos incisos IV e VI do artigo 267 do CPC, sob o fundamento de que não há prova pré-constituída do direito

líquido e certo, bem como que há necessidade dilação probatória, o que é incompatível com a via mandamental.

Não houve condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

 

Inconformada, apela a parte impetrante sustentando a ilegalidade do ato administrativo conhecido como "alta

programada", bem como a necessidade de manutenção do auxílio-doença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Em seu parecer, opina o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso de apelação.

 

É o breve relato.

2006.61.05.007543-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA SIMOES MARQUES

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Passo à análise.

 

Ao relator compete verificar a existência das condições da ação, devendo examinar a legitimidade das partes, o

interesse processual e a possibilidade jurídica do pedido.

 

Caso existentes quando da propositura da ação, mas desaparecendo um deles durante o processamento do feito, há

carência superveniente da ação, circunstância que impede o exame do mérito, ensejando a extinção do processo,

sem julgamento do mérito, com supedâneo no disposto nos incisos IV e VI do art. 267 do CPC.

 

Neste passo, dispõe referido texto legal:

 

"Art. 267 - Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito.

(...)

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do

processo.

V - omissis

VI - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das

partes e o interesse processual;"

 

Trata-se de matéria de ordem pública a respeito da qual o juiz deve pronunciar-se ex officio, a qualquer tempo e

grau de jurisdição (CPC 267 § 3º e 301 § 4º).

 

Entende-se por interesse processual a necessidade da parte de ir a juízo para alcançar a tutela que pode trazer-lhe

alguma utilidade do ponto de vista prático.

 

Assim, em consulta ao Sistema CNIS/PLENUS do INSS, bem como ao sítio de internet do Egrégio Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, verifico que a parte impetrante obteve o restabelecimento do auxílio-doença desde

22/08/2007, estando em gozo do benefício até a presente data, em virtude de decisão judicial proferida nos autos

do Proc. nº 1490/2008, em trâmite perante o MD. Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Indaiatuba/SP.

 

Dessa forma, considerando o restabelecimento do auxílio-doença resta evidente a perda superveniente de interesse

processual no julgamento do presente mandado de segurança, vez que o provimento jurisdicional já foi alcançado,

bem como a ausência dos pressupostos de existência válida e de desenvolvimento regular do processo.

 

Isto posto, ante a perda do objeto do presente feito e a consequente ausência de interesse processual, julgo

prejudicada a apelação da parte impetrante, negando-lhe seguimento, nos termos do caput do artigo 557 do CPC.

 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007717-75.2007.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio doença,

sobreveio sentença de parcial procedência, condenando-se o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença,

desde 01/04/2007 até 12/08/2007.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício de

aposentadoria por idade rural, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido

termo até a data da sentença.

 

Inexistindo recurso voluntário interposto, bem como afastada a hipótese de reexame necessário, não é dado a este

Tribunal lançar juízo sobre a questão posta nos autos, objeto da sentença nele proferida.

 

Neste sentido, precedente desta Corte Regional: "Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que

a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil."

(AC n.º 885467/SP, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 29/11/2004, DJU 03/02/2005, p. 311).

 

Por outro lado, não vislumbro a existência de erro material passível de ser corrigido de ofício.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESSÁRIO, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

2007.61.83.007717-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : JOAO CARLOS CALHADO

ADVOGADO : DAIANE TAÍS CASAGRANDE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00077177520074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005494-76.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de procedência de pedido revisional de benefício

previdenciário, alegando a apelante, em suas razões recursais, preliminarmente, a ocorrência da decadência da

ação. No mérito, sustenta a impossibilidade de revisão da renda mensal inicial do ex-cônjuge da parte autora, com

reflexos na sua de pensão por morte, mediante a inclusão da contribuição do décimo terceiro salário nos salários-

de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do benefício. Subsidiariamente, postula a incidência da

correção monetária nos termos da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/98.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Não obstante a sentença tenha afastado o reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, entendo que o mesmo é cabível, pois nesta fase processual não é possível precisar se o valor da

condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

2008.60.02.005494-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LEITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SOELI LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO : ROGER FREDERICO KOSTER CANOVA

: ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO

No. ORIG. : 00054947620084036002 1 Vr DOURADOS/MS
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ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc.

nº 2000.002093-8/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03).

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício, que ora se quer rever, foi concedido

anteriormente ao seu advento.

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal, como salientado na sentença, alcança as prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de

Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

No mérito, o inconformismo da autarquia previdenciária não merece guarida, isto porque foi concedido benefício

ao ex-cônjuge da parte autora , o qual reflete em sua pensão por morte, em 24/11/1993 (fl. 13), ou seja, na

vigência da Lei nº 8.213/91 e anteriormente ao advento da Lei nº 8.870/94.

 

 

Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário

(gratificação natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-

de-benefício, consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº

8.213/91, ambos em sua redação primitiva.

 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos

salários-de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam

ganhos do trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária.

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO.

1. (...).

2. (...).

3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº

611/92, os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da

renda mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa

possibilidade desapareceu.

4. (...).

5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora

Juíza Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E

ADICIONAL DE FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício.

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870/94, é devida a inclusão da gratificação natalina no

cálculo do salário-de-benefício.

3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 200371000616685/RS, Relator Desembargador Federal SEBASTIÃO OGÊ

MUNIZ, j. 05/08/2009, DJ 30/09/2009).

 

Assim, considerando que à época da concessão do benefício originário (DIB em 24/11/1993) a legislação
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previdenciária não vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição, tem a parte autora

direito a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo da renda mensal

inicial do benefício do seu ex-cônjuge, com reflexos, por conta disso, no seu benefício de pensão por morte.

 

Deve-se, na apuração do salário-de-benefício, observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 (REsp

nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 10/03/03, p. 295).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Os juros de mora devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos

1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil

(11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo

Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09

(30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º,

que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

A verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, de acordo com o § 3º do

artigo 20 do Código de Processo Civil. Entretanto, à base de cálculo incidirá sobre as prestações devidas até a data

da prolação da sentença, conforme a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A ALEGAÇÃO DE

DECADÊNCIA E, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO

REEXAME NECESSÁRIO para modificar a incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como

para limitar a incidência da verba honorária, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000610-07.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.000610-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDILENE SIDREIRA SILVA

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00021-3 4 Vr DIADEMA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, na forma do art. 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que faz jus às diferenças decorrentes

da aplicação de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a inscrição do

requisitório no orçamento.

 

Contrarrazões de apelação, à fl. 257/266.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

No que concerne aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §3º, da

Constituição da República, c/c o art. 17 da Lei n. 10.259/2001, a fim de solucionar-se a questão da incidência de

juros em continuação, em se tratando de requisição de pequeno valor.

 

Art. 100. (...)

§3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal

deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado.

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento

será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil,

independentemente de precatório.

 

Sendo certo que o preceito legal em comento estabelece um prazo para o cumprimento da ordem de requisição,

não devem incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo.

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo legal. Por outro

lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto no aludido diploma legal, haverão de incidir os

juros moratórios.

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são

devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de

precatório relativo a crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não

caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar

Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002).

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional -

e que, justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são

devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição

República, sendo, no caso em tela, dentro do prazo deferido pela Lei n. 10.259/2001.

 

Na hipótese de RPV, o art. 128 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicado em consonância com as demais normas que

disciplinam o pagamento de débitos judiciais de pequeno valor, ou seja, de até 60 salários-mínimos (parágrafo 1º,

do art. 17, da Lei nº 10.259/2001), uma vez que os recursos orçamentários para o pagamento destes débitos advêm

de estimativas anuais para inclusão na Lei Orçamentária anual do exercício seguinte, permitindo-se, assim, que se

consigne aos Tribunais Regionais Federais créditos necessários para atender, dentro do prazo de 60 dias, todas as

requisições de pequeno valor (RPV) que sejam apresentadas ao longo do exercício.

 

No caso dos autos, o ofício de requisição de pequeno valor foi expedido em 18.04.2011 (fl. 224). Assim sendo, o

depósito efetuado em 27.05.2011 (fl. 226) encontra-se dentro do prazo legal estabelecido, não incidindo juros de

mora.

 

Insta salientar também que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da
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conta de liquidação originária e a data da expedição do ofício de requisição de pequeno valor, porquanto este é o

entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica:

 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 -

Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76).

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil,

nestes termos:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte exequente.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001149-70.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS pleiteando o benefício de auxílio-doença, previsto no artigo 59 da Lei

n.º 8.213/91, desde a sua cessação (30-04-2005).

 

Foi concedida a tutela antecipada (fls. 116/117).

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, desde

a data da sua cessação, sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente, com incidência de juros de mora

de 1% (um por cento), a partir dos meses em que seriam devidas. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de

custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação. Foi determinado o reexame necessário.

2009.03.99.001149-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIS MARQUES

ADVOGADO : LUCIANO ROBERTO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 05.00.00234-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade para o trabalho. Informa, ainda, a existência de outra

ação proposta pelo autor, com vistas à concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Por sua vez, recorre a parte autora, de forma adesiva, requerendo a majoração da verba honorária.

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Destaco, de início, que o objeto da presente demanda cinge-se à concessão do benefício de auxílio-doença, desde

a data da sua cessação (30-04-2005).

 

Diante da informação prestada pelo INSS, realizou-se consulta processual e verificou-se que, no processo nº

0022199-89.2008.4.03.9999 (nº 2372/2004), que transitou em julgado, em 27-03-2009, a decisão desta Egrégia

Corte negou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, mantendo, na íntegra a r. sentença, que

determinou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação (09-12-2004), cujo

texto integral consta da fl. 172 dos presentes autos.

 

Nota-se que o benefício de aposentadoria por invalidez, por ser mais amplo, engloba, ou contém, inteiramente, o

benefício requerido pela parte autora nesta ação, de modo que o autor já foi plenamente contemplado em sua

pretensões, segundo os limites estabelecidos pela presente demanda, ficando prejudica a análise, em separado, do

pedido mais restrito, impondo ao magistrado a consideração da situação, de ofício, no momento do julgamento, de

acordo com o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, observando-se, ainda, a impossibilidade de

cumulação entre os benefícios.

 

Ao relator compete o exame acerca dos pressupostos processuais e das condições da ação, devendo verificar se

estão presentes ao julgar o pedido.

 

Caso existentes quando da propositura da demanda, mas desaparecendo, qualquer um deles, durante o

processamento do feito, há a carência superveniente.

 

No presente caso, perante a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, configurada está a carência

superveniente da ação, nos termos do artigo 267, inciso VI e § 3º, do Código de Processo Civil, não havendo mais

interesse em se processar o feito, ausente o binômio utilidade/necessidade.

 

Esclareça-se que, não há que se falar em existência de parcelas vencidas ou diferenças a pagar, tendo em vista que

o termo inicial fixado para a aposentadoria por invalidez (09-12-2004) é anterior ao requerido pela parte autora, na

exordial, para o benefício de auxílio-doença (30-04-2005).

 

Anoto que caberia à parte autora o pagamento das verbas de sucumbência, em razão do princípio da causalidade,

uma vez que deixou de informar o curso de ação conexa, ao deixar de indicar a distribuição por dependência, e,

portanto, criou o risco de ter um dos seus pedidos prejudicados, como, de fato, ocorreu. Contudo, deixo de

condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

É oportuno consignar que a tutela antecipada concedida nos presentes autos deixa de ser eficaz com a extinção da

demanda sem resolução do mérito, o que, de qualquer forma, ocorreu com a implantação definitiva do benefício

de aposentadoria por invalidez, que a substituiu, conforme constatado em consulta ao CNIS.

 

Isto posto, de ofício, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil, em razão da carência superveniente da ação, restando prejudicadas a remessa

oficial, a apelação do INSS e o recurso adesivo da parte autora.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004447-91.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Sérgio Nascimento (Relator): Trata-se de apelações de sentença pela

qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença

a contar da data da juntada do laudo pericial aos autos (27.10.2009). Sobre as prestações atrasadas deverá incidir

correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução CJF nº 561, de 02.07.2007 e atualmente normatizado pela Resolução CJF nº 134/2010 e

computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação até 29.06.2009, aplicado, a partir de então, o

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a nova redação que lhe deu o art. 5º da Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009. O réu

foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação,

considerada como as prestações atrasadas nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Sem condenação em custas

processuais. Concedida a antecipação de tutela, determinando-se a imediata implantação do benefício, no prazo de

trinta dias.

 

Não houve implantação do benefício pelo réu.

 

Apela a parte autora objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

O réu recorre, por seu turno, aduzindo que a autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício em

comento, tendo em vista inexistir razoável início de prova material da alegada atividade rurícola, pois que seu

cônjuge exerce atividade urbana. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a

contar da data da apresentação do laudo pericial em Juízo.

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 138/147.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 09.07.1948, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42, da Lei

8.213/91, "verbis":

2009.61.12.004447-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSEFINA DA SILVA SEREGHETE

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00044479120094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo médico-pericial, elaborado em 23.10.2009 (fl. 42/47), revela que a autora é portadora de sequela de

câncer de mama direita, com presença de "port-catch" (acesso vascular para quimioterapia), estando incapacitada

de forma parcial e permanente para o trabalho, ou seja, inapta para o desempenho de atividades rurais.

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da

Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola,, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados à fl. 153, demonstram que o cônjuge da autora

esteve filiado à Previdência Social como trabalhor urbano, desde o ano de 1984, junto à empresa Favorito Com. E

Ind. De Carnes Ltda, mantendo-se ativo até os dias atuais.

Nesse sentido, destaco, ainda, que a parte autora, instada a se manifestar sobre referidos dados, informou, à fl.

155/157, que seu esposo deixou as atividades rurais, restando inviabilizada, portanto, a possível extensão da

condição de segurado especial à demandante, já que como início de prova material há, tão somente, sua certidão

de casamento, onde seu marido está qualificado como lavrador, não preenchidos, portanto, os requisitos estatuídos

pela legislação que rege a matéria.

 

Destarte, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, restando

prejudicadas as apelações interpostas pela parte autora e réu.

 

Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001419-85.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

2009.61.22.001419-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARINEIDE JOAQUIM ALMEIDA

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO

: THAIS DE CASSIA RIZATTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o

deferimento do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não teria sido

comprovado o seu trabalho rurícola. Pela sucumbência, a demandante foi condenada em custas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, ressalvada sua condição de

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença sustentando que comprovou o exercício de atividade rurícola pelo

período correspondente ao necessário, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, pelo que entende fazer jus à

concessão do benefício.

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 134).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 03.01.1953, completou cinqüenta e cinco anos de idade em 03.01.2008 devendo, assim,

comprovar 13 (treze) anos e 6 (meses) de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para

obtenção do benefício em epígrafe.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário. 

 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento celebrado em 08.04.1974 (fl. 11), e

cópia da certidão de nascimento de sua filha (29.12.1974; fl 12) documentos nos quais seu marido fora qualificado

como lavrador, que constituem início razoável de prova material acerca do seu labor rural.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 145/149 foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora desde o

período pueril, e que ela sempre trabalhou nas lides rurais, tendo inclusive trabalhado na data anterior a oitiva das

testemunhas plantando melancia. Ambas afiançaram que a demandante trabalhou para o Luís Cintra, Estivo,

Edemar, José Portela, Osmar, Paulinho, Eduardo, Mario Sato, e na data anterior aos depoimentos para o Zinho,

tendo recebido em troca da labuta o montante de trinta reais, referentes ao pagamento da diária.

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que ela

comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS,

2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 03.01.2008, bem como

No. ORIG. : 00014198520094036122 1 Vr TUPA/SP
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cumprido o tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n.

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade.

 

Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (14.09.2009; fl.29).

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o inpc em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada

pela Medida Provisória 316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data,

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova

redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir do requerimento administrativo (14.09.2009).

Honorários advocatícios fixados em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a presente data. As

verbas acessórias serão calculadas na forma acima explicada.

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte da autora MARINEIDE JOAQUIM ALMEIDA a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com

data de início - DIB em 14.09.2009, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037664-94.2010.4.03.0000/SP

 

 

2010.03.00.037664-7/SP
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DECISÃO

Prejudicado o presente recurso, por perda de objeto, ex vi do disposto no Art. 33, inciso XII, do Regimento Interno

deste Tribunal, considerada a sentença prolatada pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Ferraz de

Vasconcelos/SP, que homologou a transação entre as partes e extinguiu ação originária deste agravo, de acordo

com o andamento processual disponível na página do TJSP na internet.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037736-81.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Prejudicado o presente recurso, por perda de objeto, ex vi do disposto no Art. 33, inciso XII, do Regimento Interno

deste Tribunal, considerando a data, já pretérita, designada para ato processual impugnado neste agravo (fl. 45), e

que não houve atribuição de efeito suspensivo ao recurso (fl. 49/49vº).

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034759-92.2010.4.03.9999/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANANITA CARDOSO VERAS DA SILVA

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

No. ORIG. : 08.00.00231-0 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

2010.03.00.037736-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : EDIVALDO DE ANDRADE PIMENTEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 10.00.00015-6 1 Vr GUARARAPES/SP

2010.03.99.034759-2/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para

determinar a conversão de atividade especial em comum, pelo fator 1,40, nos períodos de 22.03.1977 a

10.10.1977, de 12.10.1977 a 24.12.1979, de 09.05.1980 a 04.03.1982, de 01.09.1982 a 24.01.1983, de 01.09.1983

a 19.11.1983, de 26.09.1984 a 01.02.1987, de 01.07.1987 a 30.09.1989, de 03.02.1992 a 09.10.1992, de

01.03.1997 a 02.08.1999 e de 03.01.2000 a 15.08.2008. Em conseqüência, condenou o réu a conceder à autora o

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 15.03.2007, data do requerimento administrativo,

calculado nos termos do art.53, I, da Lei 8.213/91. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das

custas e despesas processuais, bem como aos honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até

a data da sentença (Súmula 111 do STJ).

 

Por seu turno, pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não restou demonstrado por

laudo técnico contemporâneo a efetiva exposição, habitual e permanente aos alegados agentes nocivos, e que a

partir de 28.04.1995, advento da Lei 9.032/95 não mais se admite o enquadramento com base na categoria

profissional, e que para fins de concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser observado

o disposto no E.C. nº20/98.

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca a autora, nascida em 25.06.1962, comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais de 22.03.1977 a 10.10.1977, de 12.10.1977 a 24.12.1979, de 09.05.1980 a 04.03.1982, de 01.09.1982 a

24.01.1983, de 01.09.1983 a 19.11.1983, de 26.09.1984 a 01.02.1987, de 01.07.1987 a 30.09.1989, de 03.02.1992

a 09.10.1992, de 01.03.1997 a 02.08.1999, e de 03.01.2000 a 15.08.2008, e a concessão do beneficio de

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 15.03.2007, data do primeiro requerimento administrativo.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANDRA REGINA CRESCIULO CAMARGO

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS

No. ORIG. : 08.00.00135-7 2 Vr TATUI/SP
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O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo, por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo as vezes do laudo técnico.
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Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

Em se tratando de segurada (mulher) o fator de conversão de atividade especial em comum é de 1,20 (20%), a teor

da tabela prevista no art.70 do Decreto 3.048/99.

 

Assim, devem ser sofrer conversão de atividade especial em comum (20%) os períodos de 22.03.1977 a

10.10.1977, exposta a ruídos de 89 decibéis, Fiação Santa Izabel Ltda (PPP doc.39), de 12.10.1977 a 24.12.1979,

exposta a ruídos de 88 decibéis, Cia Têxtil São Martinho (PPP do.43/44), de 01.09.1982 a 24.01.1983, atendente

de enfermagem, Santa Casa de Misericórdia de Cerquilho (PPP doc.45/46 e laudo técnico fl.48/50, fl.110/133), de

01.09.1983 a 19.11.1983, exposta a ruídos de 89 decibéis, Fiação Santa Izabel Ltda (PPP doc.39), de 09.05.1980 a

01.03.1982, 26.09.1984 a 01.02.1987, de 01.07.1987 a 30.09.1989, de 01.03.1997 a 02.08.1999, e de 03.01.2000 a

15.03.2007, termo final da data do requerimento administrativo, todos na condição de auxiliar de enfermagem,

laborados Santa Casa de Misericórdia de Tatuí (PPP doc.54/59 e laudo técnico fl.96/104) e Unimed de Tatuí (PPP

doc.66/68), categoria profissional prevista no código 2.1.3 do Decreto 53.831/64.

 

Não há documentos relativos ao período de 03.02.1992 a 09.10.1992, laborado na Policlínicas São Lucas (petição

inicial fl.03), devendo, assim, ser considerado comum. O período laborado após 15.03.2007, por ser posterior ao

requerimento administrativo não pode ser incluído na contagem de tempo de serviço.

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por

tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando

da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio".

 

Somados os períodos de atividade comum e especial, a autora totaliza 21 anos, 10 meses e 07 dias até 15.12.1998

e 31 anos, 03 meses e 01 dia até 15.03.2007, data do primeiro requerimento administrativo, conforme planilha

anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, à

segurada (mulher) que completou 30 anos de tempo de serviço.

 

Assim, a autora faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, calculada nos termos do

art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma vez que implementou os requisitos à

aposentação após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (15.03.2007; fl.21),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, vez que naquela oportunidade

apresentou documentos suficientes à comprovação de atividade especial.

 

Não incide prescrição qüinqüenal, vez que o ajuizamento da ação ocorreu em 22.08.2008.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF,

Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1%

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois atende ao contido no §4º do

art.20 do C.P.C.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta para considerar comum o período laborado de

03.02.1992 a 09.10.1992, para determinar que a conversão de atividade especial em comum seja feito pelo fator

de 1,20, e para limitar a conversão em 15.03.2007, data do requerimento administrativo, totalizando a autora 21

anos, 10 meses e 07 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 31 anos, 03 meses e 01 dia até 15.03.2007, e para

que no cálculo da aposentadoria por tempo de serviço seja efetuado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na

redação da Lei 9.876/99. Dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para excluir as

custas da condenação e para que os juros de mora incidam na forma acima explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora SANDRA REGINA CRESCIULO CAMARGO, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO, com data de início - DIB em 15.03.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS,

nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista o "caput" do artigo

461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036137-83.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.036137-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VICENTE SEBASTIAO VIEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

: JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00060-7 1 Vr CUBATAO/SP
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DECISÃO

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário sobreveio sentença que julgou improcedente o pedido de

recálculo da renda mensal inicial com a correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela

variação das ORTN/OTN/BTN, de equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT, da diferenças apuradas

desde 01/01/1992, pela Lei nº 8.213/91, da diferenças apuradas desde março de 1994 pelo art. 20, inciso I, § 3º da

Lei nº 8.880/94 c.c. art. 5º, inciso XXXVI da CF, e da diferença de 3,23%, a partir de maio de 1996 pela Lei nº

8.880/94, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e verba honorária.

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma integral da r. sentença e procedência

do pedido.

 

Sem as contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

[Tab]

D E C I D O .

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, verifica-se que a pretensão da parte autora, além da equivalência salarial prevista no art. 58 do

ADCT, do reajuste de 147% e da conversão da URV pela Lei nº 8.880/94, era o recálculo da renda mensal inicial

com a correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação das ORTN/OTN/BTN, da

diferenças apuradas desde 01/01/1992 pela Lei nº 8.213/91, da diferenças apuradas desde março de 1994 pelo art.

20, inciso I, § 3º da Lei nº 8.880/94 c.c. art. 5º, inciso XXXVI da CF, e da diferença de 3,23% a partir de maio de

1996 pela Lei nº 8.880/94, o que revela a natureza "citra petita" e "extra petita", do julgamento, inicialmente

conduzindo à nulidade da sentença.

 

Entretanto, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo a

questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra

do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil.

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no §

3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos

pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade

e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC.

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 05/06/2003, DJ

23/06/2003, p. 255).

 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional:

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do

referido diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do

que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290).

 

Passa-se, então, à apreciação da questão que a demanda efetivamente suscita, considerando a anulação da

sentença.
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Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso.

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por invalidez em 01/10/1971, ou seja, antes da

vigência da atual Constituição Federal, da Lei nº 6.423, de 17/06/1977 e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica

do documento juntados aos autos à fl. 31.

 

Com efeito, não é cabível a correção monetária dos salários-de-contribuição pela variação da ORTN/OTN/BTN

sobre a aposentadoria com data de início anterior à edição da Lei nº 6.423, de 17/06/1977, para fins de cálculo da

renda mensal inicial, por ausência de previsão legal à época da concessão do benefício.

É nesse sentido a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE APLICÁVEL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 1977. INCIDÊNCIA DA

LEI Nº 5.890/73. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de

Processo Civil).

2. Em havendo o acórdão embargado deixado de apreciar a alegada violação do artigo 21, inciso II, parágrafo 1º,

da CPLS, constante das razões recursais deduzidas pela autarquia previdenciária, é de se reconhecer a existência

de omissão no decisum.

3. Para os benefícios concedidos antes de 21 de junho de 1977, data de vigência da Lei nº 6.423, os salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses devem ser corrigidos de acordo com os coeficientes de

reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do

Trabalho e Previdência Social e, não, pela variação da ORTN/OTN, que só deve ser aplicada aos benefícios

concedidos após à entrada em vigor da Lei 6.423/77.

4. "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre eles os honorários e as despesas." (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil).

5. Embargos de declaração acolhidos." (STJ, EDREsp, 138.263/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j.

25/06/2002, DJU 04/08/2003, p. 444).

 

Dessa maneira, não há falar em atualização monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos

pela variação da ORTN/OTN/BTN, porque o benefício foi concedido antes do início da vigência da Lei nº

6.423/77.

 

Por outro lado, a equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT dispõe que sete meses após a promulgação da

Constituição Federal (05/04/89), os beneficiários da Previdência Social passaram a ter direito à revisão dos seus

benefícios para assegurar a equivalência em número de salários mínimos que representavam no momento de sua

concessão.

 

Referida norma somente perdeu a sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da Previdência

Social, através do Decreto nº 357/91.

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de

ementa de arestos:

 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." (STJ; REsp. 438617, Relator

Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, DJ 19/12/2003, p. 561);

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios

em manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, DJU 13/12/99, p. 125).

 

Entretanto, em consulta ao MPS/INSS Sistema Único de Benefícios DATAPREV, REVSIT - Situação de Revisão

do Benefício, conforme documento de pesquisa em anexo, verifica-se que a autarquia previdenciária já procedeu

administrativamente à aplicação da equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT, devendo a parte autora

demonstrar que referido reajuste não foi efetivado pelo INSS.

No que se refere às diferenças apuradas desde 01/01/1992 pela Lei nº 8.213/91, não procede o autor.
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De fato, o inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o

seu reajuste conforme critérios definidos em lei.

 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de

benefícios, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41,

inciso II, estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído

pelo IRSM (art. 9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29, § 3º); IGP-DI

(Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs

1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99

(junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória

nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001

foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03,

em 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, em 2005 pelo Decreto nº 5.443/05, em 2006 pelo Decreto nº 5.756/06, em

2009 pelo Decreto nº 6.765/09 e pela Medida Provisória nº 475/2009, em 2010 pela Lei nº 12.254/2010 e em 2011

pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 407, de 14/07/2011.

 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os

ofende:

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento

dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e

preservação de seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ

16/08/2004, p. 294); 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA.

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real,

vez que o constituinte delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j.

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359).

 

No tocante às diferenças apuradas desde março de 1994, pelo art. 20, inciso I, § 3º da Lei nº 8.880/94 c.c. art. 5º,

inciso XXXVI da CF com a conversão da moeda Cruzeiros Reais em Unidade Real de Valor -URV, não tem

amparo.

Os reajustes dos benefícios previdenciários devem ocorrer na forma disposta pela lei ordinária, nos termos do art.

202 da Constituição Federal. A Lei nº 8.700/93, vigente no período apontado na inicial, estabeleceu que os

benefícios seriam reajustados nos quadrimestres de janeiro, maio e setembro de cada ano, trazendo vantagem aos

segurados ao prever, antes dos respectivos reajustes, a antecipação em percentual correspondente à parte da

variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão. O percentual

remanescente de 10% era considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação

integral do IRSM, deduzidas as antecipações. Nesse passo, as antecipações de 10% referente aos meses de

novembro e dezembro de 1993 foram incorporados ao final do quadrimestre de janeiro de 1994. Portanto, não tem

apoio a pretensão de que as meras antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da

variação integral.

 

Por sua vez, a Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº

8.880/94, revogou expressamente a Lei nº 8.700/93, que até então disciplinava o reajuste dos benefícios

previdenciários. Com tal revogação restou abortada a mera expectativa de direito do autor de perceber o reajuste

de seu benefício no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Com

isso não se violou direito adquirido, pois antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste a legislação

respectiva foi modificada; a anterior disciplina de reajuste de benefício previdenciário foi modificada antes de

alcançar a data em que se implementaria o reajuste, tendo aí apenas atingido expectativa de direito, de maneira

que não há falar, na hipótese, em percentual remanescente.

 

É fato que o regramento trazido com a regulamentação da URV adveio em substituição ao critério anteriormente
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vigente, sem que com isso houvesse violação à Constituição.

 

A forma e o índice de correção monetária são os que à época de sua aplicação estão em vigor. Na hipótese dos

autos, a alteração da forma de reajuste antecedeu o término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da

variação do IRSM.

 

Nem se pode dizer que a revogação da Lei nº 8.700/94 constituiu violação ao princípio da irredutibilidade dos

benefícios previdenciários, uma vez que os reajustes destes somente se dão de acordo com a lei, nos termos do art.

202 da Constituição Federal, como já afirmado. A preservação real e efetiva do valor dos benefícios é garantia que

se traduz na realidade pelas normas infraconstitucionais, consoante as características econômicas da conjuntura

vigente, que ao legislador ordinário cabe definir.

 

Portanto, a revogação da Lei nº 8.700/94 está em harmonia com a Constituição Federal e com todo o ordenamento

jurídico nacional.

 

Nesse sentido, já se pronunciou o egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região é "Incabível a aplicação

do índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face à ausência de direito adquirido, para o

fim de converter os benefícios em URV." (AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA

SANTOS, j. 08/09/2003, DJU 02/10/2003, p. 240).

 

Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou reiteradamente sobre a questão, afastando

a aplicabilidade do índice integral nos períodos apontado pelo autor, conforme se verifica dos seguintes

fragmentos de ementas de arestos:

 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em

Janeiro/94. Precedentes.

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor

do benefício. Precedentes." (REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j.

04/11/2003, DJ 19/12/2003, p. 571);

"Não é omissa, obscura ou contraditória a decisão que, fundamentadamente, decide que o segurado não faz jus à

incorporação dos índices integrais do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de

1994 no reajustamento do seu benefício previdenciário." (EARESP nº 273010, 6ª TURMA, Relator Ministro

HAMILTON CARVALHIDO, j. 07/10/2003, DJ 09/12/2003, p. 351);

"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado.

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em

URV, o que havia era mera expectativa de direito.

4. Entendimento pacificado no STJ e STF." (REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264).

Cumpre salientar que para fins de conversão do valor dos benefícios em URV, considerou-se o último dia de cada

mês, e não o do início, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"III - O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do

quadrimestre pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do

último dia." (STJ, RESP 354648, Proc. 200101293801/RS, 5ª TURMA, Relator Min. GILSON DIPP, j.

28/05/2002, DJ 24/06/2002, p. 327);

"- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos

meses compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e

II, da Lei 8.880/94. Precedentes." (STJ, RESP 335293, Proc. 200101019847/RS, 5ª TURMA, Relator Min. JORGE

SCARTEZZINI, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503).

 

Por outro lado, a postulação quanto à diferença de 3,23%, a partir de maio de 1996 pela Lei nº 8.880/94, também
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não tem guarida.

 

A Medida Provisória nº 1.415/96, ao conceder reajuste aos benefícios previdenciários, com base no IGP-DI, não

trouxe violação a direito adquirido do autor e não violou balizas constitucionais. Não estava garantido por norma

legal a aplicação do INPC para o reajuste dos benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado

pelo autor foi revogado no ano de 1992, não podendo ter aplicação em relação a período posterior, precisamente

no lapso temporal posterior a maio de 1995. 

 

Portanto, considerando que os critérios para o reajuste dos benefícios são os descritos na lei, e tendo a Medida

Provisória força de lei, o reajuste dos benefícios com base no IGP-DI, na forma estabelecida pelo art. 2º da

Medida Provisória nº 1.415/96, nada possui de irregular ou inconstitucional.

 

É certo que a Medida Provisória nº 1.415/96 adveio em período de vácuo legislativo no tocante aos reajustes de

proventos.

 

Aplicável à hipótese dos autos, transcreve-se a seguir ementa de julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. FAS. REAJUSTE PELO IGP-DI.

MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.

A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e

o mês imediatamente anterior ao reajuste.

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei.

Recurso não conhecido" (Resp. nº 508741/SC, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 02/092003,

DJ 29/09/2003, p. 00334).

 

Conclusivamente, não consta tenha sido desconsiderado qualquer dos índices mencionados para o reajuste dos

benefícios previdenciários, resguardado o período de aplicação de cada um, não se sustentando a aplicação de

índices que não foram referendados pela legislação previdenciária.

 

Por fim, o autor está isento do pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, por ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita (fl. 52), na esteira de precedente do Supremo Tribunal Federal (

Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p.

616).

 

Ante o exposto, ANULO A SENTENÇA, DE OFÍCIO, em face de sua natureza "citra petita" e "extra petita",

restando prejudicada a análise da apelação do autor, e, aplicando o disposto no § 3º do artigo 515 do Código de

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036576-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para

reconhecer o exercício de atividade rural de 13.09.1963 a 07.11.1968 e de 26.02.1969 a 12.11.1980, condenado o

réu a averbar o respectivo período e, caso preenchidos os requisitos legais, implantar em favor do autor o

beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, calculado nos termos da Lei 8.213/91, pagando os

atrasados desde a data do pedido administrativo, monetariamente corrigidos mês a mês, e acrescidos de juros de

mora, incidentes desde a citação até a data do efetivo pagamento. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sem

condenação em custas.

 

Pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por início de prova

material contemporânea, em nome próprio, o alegado labor rural em todo o período pleiteado na inicial, vez que o

documento mais antigo data de 1972, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, e que a prova em

nome de terceiros, não atende ao contido no §3º do art.55 da Lei 8.213/91.

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial tida por interposta

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

Na petição inicial, busca o autor, nascido em 13.09.1949, atualmente qualificado como tratorista, a averbação de

atividade rural de 13.09.1963 a 07.11.1968 e de 26.02.1969 a 12.11.1980, laborado na Fazenda Nova Damasco, de

propriedade de Alfredo Jubran, exceto nos períodos de 01.01.1972 a 31.12.1972, de 01.01.1975 a 31.12.1975 e de

01.02.1980 a 12.11.1980, já homologados pelo INSS em sede administrativa, e a concessão do beneficio de

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 19.11.2008, data do requerimento administrativo.

 

2010.03.99.036576-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO ALBERTINE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

: ROGERIO ROCHA DIAS

No. ORIG. : 09.00.00186-4 1 Vr PIRAPOZINHO/SP
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos nos quais está qualificado como lavrador: certidão de seu

casamento (1972; fl.54), certidão de nascimento dos filhos (1975 e 1980; fl.56), certidão da Justiça Eleitoral

(1972; fl.57), e carteira profissional (doc.39/40), emitida em 1968, portanto, contemporânea, na qual consta

anotação de contrato de trabalho de 13.06.1974 a 21.01.1979, como tratorista, na Fazenda Nova Damasco,

empregador Alfredo Jubran, que por constar rasura na data do término do contrato, também se constituirá, assim

como os demais documentos, como início de prova material do exercício de atividade rural, sendo razoável

estender a validade material ao período anterior às aludidas datas, pois retrata as atividades pretéritas ao momento

do preenchimento dos dados cadastrais. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

 

Na CTPS (doc.39/45), verifica-se que o autor, desde 1974 até os dias atuais, sempre manteve contratos de trabalho

como rurícola e tratorista em fazendas e agropecuárias, o que ratifica seu anterior histórico profissional como

rurícola.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas, funcionários e ex-funcionários da Fazenda Nova Damasco (fl.118/119)

afirmaram que o autor começou residia naquela propriedade e começou a trabalhar com cerca de 14 anos de idade,

sempre na condição de diarista.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementadas por prova

testemunhal idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC

01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ

28/08/2001, Pág 203).

 

Está filiado o autor ao Regime Geral de Previdência Social, portanto, pode computar atividade rural anterior a

novembro de 1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme previsto no

art.55, §2º da Lei 8.213/91.

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, mantidos os termos da sentença que determinou a averbação da atividade

rural de 13.09.1963 a 07.11.1968 e de 26.02.1969 a 12.11.1980, devendo ser procedida a contagem de tempo de

serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

No que tange aos contratos de trabalho, na condição de empregado rural, regularmente anotados em CTPS, deve

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento

das respectivas contribuições previdenciárias, pois o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado

rural, com registro em CTPS, independe da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois

tal ônus cabe ao empregador, devendo tais períodos também serem computados para efeito de carência. Nesse

sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS.

PROVA. CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE.

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto

2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço.
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II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao

INSS é do empregador. (g.n.)

III - Recurso não conhecido.

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001).

Somados apenas os vínculos empregatícios, o autor completa mais de 22 anos de tempo de contribuição,

suficiente ao cumprimento da carência, nos termos do art.142 da Lei 8.213/91.

 

Acrescida a atividade rural, em registro em CTPS, aos demais vínculos empregatícios, o autor totaliza 30 anos, 11

meses e 18 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 38 anos, 10 meses e 12 dias até 19.11.2008, data do

requerimento administrativo, conforme planilha anexa parte integrante da presente decisão.

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 70% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, imediatamente anterior a 15.12.1998, nos termos do

art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os

correspondentes salários-de-contribuição, até 19.11.2008, data do requerimento administrativo, mas com valor do

beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99,

opção sistematizada no art. 187 e art.188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (19.11.2008; fl.23),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

Não incide prescrição qüinqüenal, vez que o ajuizamento da ação ocorreu em 29.09.2009.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois atendo ao §4º do art.20 do

C.P.C.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para declarar que o autor totalizou 30

anos, 11 meses e 18 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 38 anos, 10 meses e 12 dias até 19.11.2008, e para
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determinar que no cálculo do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, seja observado o regramento

traçado no art.187 e art.188 A e B, ambos do Decreto 3.048/99. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na

forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora PEDRO ALBERTINE, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB

em 19.11.2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036595-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária, para declarar que os autores trabalharam como encadernadores no período de março de 1964

a novembro de 1973, devendo o INSS averbar o referido tempo de serviço após o recolhimento das contribuições

previdenciárias respectivas. Face à sucumbência recíproca, cada uma das partes foi condenada a arcar com os

honorários de seu patrono e com as custas a que deu causa, ressalvada a isenção da Autarquia.

 

Em suas razões recursais, argumenta o INSS, preliminarmente, que o magistrado de primeiro grau incorreu em

julgamento extra petita, tendo em vista que os autores apenas pleitearam o reconhecimento de tempo de serviço,

sem formular pedido sucessivo de recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. Alega, ademais,

que houve violação ao artigo 460, parágrafo único, do CPC, por ter sido proferida sentença condicional. No

mérito, alega que a parte autora não logrou comprovar o efetivo exercício do labor urbano através de início de

prova material, não sendo admitida para tanto a prova exclusivamente testemunhal. Defende a necessidade do

recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de cômputo do tempo de serviço na qualidade de

contribuinte individual. Subsidiariamente, requer que as contribuições previdenciárias a serem pagas pelos autores

sejam calculadas de acordo com a lei vigente na data da citação, ante a ausência de prévio requerimento

administrativo. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada.

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

2010.03.99.036595-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO MARCOS INHAUSER e outro

ADVOGADO : ROBERTO MARCOS INHAUSER

: GLÁUCIA LÊNIA INHAUSER CUSTODIO

No. ORIG. : 09.00.00074-3 3 Vr INDAIATUBA/SP
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Após breve relatório, passo a decidir.

 

Das preliminares

 

Não merece acolhida a alegação da Autarquia de que a sentença tenha incorrido em julgamento extra petita.

 

Em sua petição inicial, os autores pleitearam fosse reconhecido o tempo de serviço na qualidade de

encadernadores sem o recolhimento de contribuições previdenciárias. Se a sentença determinou a expedição,

desde que recolhidas as contribuições, a toda evidência, concedeu menos do que fora pleiteado, não havendo que

se cogitar do citado vício.

 

Tampouco assiste razão ao réu quando sustenta ser condicional o decisum atacado. Ao reconhecer o direito à

averbação do tempo de serviço, desde que pagas as contribuições previdenciárias, nada mais se fez do que

assegurar a aplicação da lei no caso concreto, pois não poderia afastar os recolhimentos devidos. O que ocorreu

foi apenas a delegação da apuração do quantum a ser recolhido a uma segunda fase, executória, na qual deverão

ser cumpridas as suas determinações.

 

Do mérito

 

Buscam os autores, nascidos em 25.09.1952 (Roberto Marcos Inhauser) e 14.12.1950 (Marcos Roberto Inhauser),

o reconhecimento do exercício de atividade urbana no período de março de 1964 a novembro de 1973.

 

O exercício da atividade laborativa resulta comprovado se a parte autora apresentar razoável início de prova

material, respaldada por prova testemunhal idônea, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.

 

No caso dos autos, com vistas a comprovar o efetivo desempenho da função de encadernadores, os demandantes

apresentaram livro de controle das encadernações, com início das anotações em 18.01.1968, mas com menção a

serviços realizados nos últimos 3 anos e 07 meses (fl. 30/55), bem como laudo grafotécnico (fl. 15/19), atestando

que as anotações efetuadas no referido livro provieram do punho do co-autor Roberto Marcos Inhauser.

 

Tenho que tais documentos constituem início de prova material do desempenho das atividades laborativas urbanas

pelos requerentes.

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl. 111/114, a qual declarou conhecer os autores há bastante tempo, afirmou

possuir uma banca distribuidora de revistas, para a qual os demandantes prestaram serviços de encadernação

durante aproximadamente cinco anos.

 

A testemunha de fl. 116/118, a seu turno, asseverou ter ingressado na Prefeitura, como auxiliar de biblioteca, no

ano de 1967, também tendo utilizado os serviços de encadernação prestado pelos autores.

 

Embora não haja início de prova material específica em relação ao co-autor Marcos Roberto, do conjunto

probatório colhido infere-se que os irmãos exerciam uma sociedade de fato no ramo de encadernação de livros.

 

Dessa forma, restou demonstrado o labor urbano dos requerentes no período de março de 1964 a novembro de

1973, devendo ser mantidos os termos da sentença que determinou a averbação do correspondente tempo de

serviço após o recolhimento das respectivos contribuições previdenciárias, ônus que lhes cabe, já que ostentava a

condição de trabalhador autônomo.

 

No que tange à forma de cálculo das contribuições devidas pela parte autora, tenho que deve ser levado em

consideração o valor devido no período a ser averbado.
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Com efeito, assim dispõe o artigo 45, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei n. 9.876/99:

 

Art. 45. (...)

§ 1º Para se comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão de benefícios, será exigido

do contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das correspondentes contribuições. 

§ 2º Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo anterior, a Seguridade Social

utilizará como base de incidência o valor da média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição do segurado.

 

O § 1º do artigo 45 da Lei nº 8.212/91 estabelece expressamente que será exigido do contribuinte individual, a

qualquer tempo, o recolhimento das contribuições correspondentes ao período em que foi exercida a atividade

remunerada, nos casos em que ele pretenda aproveitar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício

previdenciário.

 

Não há dúvidas que a expressão "contribuições correspondentes" refere-se às contribuições devidas à época em

que foi exercida a atividade, sendo, conseqüentemente, apuradas com base na legislação vigente à época do fato

gerador.

 

A aparente incompatibilidade entre o § 1º e o § 2º do artigo 45 da Lei n. 8.212/91 é resolvida com a interpretação

sistemática e teleológica desses dispositivos legais, tendo em vista que esses métodos de interpretação do direito

apontam para a aplicação do § 2º do artigo 45 da Lei nº 8.212/91 tão somente nas situações passíveis de

lançamento por aferição indireta.

 

Assim, a aplicabilidade do mencionado dispositivo legal deve limitar-se às situações em que o INSS demonstrar,

ou suscitar dúvida fundada, que a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição do segurado é

igual ou inferior ao seu salário-de-contribuição à época em que a atividade foi exercida, cabendo ao segurado o

ônus da prova em contrário.

 

Entretanto, no caso em tela, não é aplicável o § 2º do art. 45 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº

9.032/95, pois deve ser considerado o salário-base do período objeto da averbação do tempo de serviço prestado

pelo impetrante na qualidade de autônomo, devendo, assim, prevalecer o valor de um salário mínimo vigente na

época, já que os autores estavam na classe 1.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares

argüidas pelo INSS e, no mérito, nego seguimento à sua apelação. Mantida a sucumbência recíproca, na forma

estabelecida na sentença.

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039542-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.039542-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para reconhecer como laborado pelo autor em atividade rural o período de 1965 a 1974, bem como

a especialidade das atividades exercidas nos intervalos de 03.03.1980 a 31.05.1983, na empresa Duratex S/A, e de

03.08.1992 a 23.09.2004, na indústria Flocotécnica Indústria e Comércio Ltda, e condenar o INSS a conceder ao

autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, nos moldes do artigo 53, II, da Lei 8213/91 (renda inicial

de 100% do salário-de-benefício - 35 anos de serviço), a contar da data do requerimento administrativo. As

parcelas em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, incidindo juros de mora de 6%

ao ano, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em

10% sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença (Súmula 111 do E.Superior Tribunal de Justiça).

 

O INSS, em suas razões recursais, primeiramente, requer a submissão do feito ao reexame necessário. No mérito,

alega que os documentos apresentados, assim como os depoimentos das testemunhas, não comprovam o exercício

de atividade rural no período reconhecido. Sustenta, ainda, que não restaram provadas as supostas atividades

especiais nos períodos alegados pelos critérios adotados até 1995 ou pelas atuais disposições dos artigos 57 e 58

da Lei 8213/91. Subsidiariamente, requer a alteração da data de início do benefício, haja vista que o

reconhecimento dos períodos em litígio somente ocorreu na presente ação judicial. Assevera, ainda, que deve ser

observada a prescrição quinquenal.

 

Pugna o autor pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados, aliados à prova

testemunhal, comprovam o exercício de atividade rural também de 01.01.1965 a 31.12.1974; que deve ser

considerado especial o período laborado junto à empresa Flocotécnica Ltda, de 24.09.2004 a 31.01.2005, vez que

continuou exposto aos mesmos agentes insalubres do período reconhecido. Requer a majoração dos juros de mora

para o percentual de 12% ao ano, bem como honorários advocatícios de 20% sobre o valor da condenação.

Assevera, por fim, que deve ser observado o artigo 462 do Código de Processo Civil para obtenção do benefício

mais vantajoso, tendo em vista que continuou efetuando contribuições no curso da lide.

 

Contrarrazões do autor (fl.251/260). Sem contrarrazões do réu (certidão de fl.261).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A questão relativa ao reexame necessário fica afastada, pois, no caso, a r.sentença foi submetida ao duplo grau de

jurisdição de forma expressa pelo d.Juízo a quo.

 

Busca o autor, nascido em 10.03.1945, a averbação de atividade rural de 01.01.1960 a 31.05.1974, em regime de

economia familiar, e a conversão de atividade especial em comum dos períodos laborados na Duratex, de

03.03.1980 a 27.01.1992, e na empresa Flocotécnica Ind.Com., de 03.08.1992 a 31.01.2005, e a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 23.09.2004, data do requerimento administrativo.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

APELANTE : FRANCO GOMES DE LIMA

ADVOGADO : REGINA CELIA CANDIDO GREGORIO

: VILMA POZZANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 08.00.00043-8 6 Vr JUNDIAI/SP
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Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos nos quais consta o termo "lavrador" para designar sua

profissão: certidão de casamento (31.07.1965; fl.25), certidões de nascimento dos filhos (24.06.1966, 22.05.1968

e 26.05.1970; fl.22/24), certificado de isenção do serviço militar (agricultor, 1963; fl.33); bem como, documento

de aquisição de gleba rural por parte do seu pai, também qualificado como lavrador (18.07.1968; fl.37/38),

constituindo tais documentos início de prova material do exercício de atividade rural. Nesse sentido, confira-se

julgado que porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima;

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

Vale destacar que o procedimento de preencher a lápis a profissão declarada pelo jovem ao realizar seu

alistamento era absolutamente regular, em conformidade com o previsto no Capítulo XLVIII, letra "a", n. 3, das

Normas Gerais de Padronização do Alistamento (NGPA).

 

Anote-se, ainda, que a Declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais (22.09.1998; fl.34), não será

considerada prova material, pois ausente a homologação do INSS, a teor do art.106, III, da Lei nº 8.213/91,

equivalendo à prova testemunhal reduzida a termo.

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl.177/178), em que pese as imprecisões em seus depoimentos,

afirmaram que o autor trabalhou em atividade rurícola juntamente com seus familiares nos períodos questionados.

 

É de se ressaltar, no caso em exame, que pequenas divergências entre os testemunhos não são impedimentos para

o reconhecimento do labor agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse tipo de prova, dadas as

características do depoimento testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório demonstre o fato alegado,

como no caso dos autos.

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor na condição de rurícola do autor de 01.01.1960 a

31.05.1974, em regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido

no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto

para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação

abaixo transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto

para o agente nocivo ruído por depender de prova técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

Esclareço que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados,

passou a considerar o nível de ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.
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4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB.

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, (AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)

 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª

Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

No caso dos autos, a empresa Duratex S/A, indústria cerâmica, informou no formulário de atividade especial (SB-

40 fl.27) que o autor, de 03.03.1980 a 31.05.1983, exerceu a função de servente, exposto de forma intermitente ao

agente agressivo calor. Todavia, no laudo técnico pericial de fl.28, foi constatada a presença de partículas de sílica

livre em suspensão no ambiente, decorrente dos processos produtivos, substância prevista no código 1.2.12 do

Quadro Anexo ao Decreto nº 83.080/79, devendo, portanto, tal período ser considerado especial.

 

Por outro lado, deve ser procedida a conversão de atividade especial em comum de 03.08.1992 a 23.09.2003, por

exposição a ruído de 87 decibéis, laborado na Flocotécnica Ind. Com. Ltda e laudo técnico pericial (fl.30/31),

agentes nocivos previstos no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64. Observo que, no particular, a parte autora não

logrou comprovar a exposição a agentes agressivos em período posterior a 23.09.2003, por ausência de

formulários e laudos comprobatórios das supostas atividades insalubres.

 

Somados o tempo de atividade rural, atividade especial, e comum, totaliza o autor 41 anos, 10 meses e 11 dias de

tempo de serviço até 15.12.1998 e 49 anos, 06 meses e 16 dias até 23.09.2004, data do requerimento

administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 100% do salário-

de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e

do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

Caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     2241/2327



correspondentes salários-de-contribuição, posteriores a 23.09.2004, mas com valor do beneficio calculado na

forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, opção sistematizada no art.

188 A e B do Decreto 3.048/99.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (23.09.2004; fl.18),

o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, quando foram apresentados os

documentos comprobatórios para obtenção do benefício. Assim, não há que se falar na ocorrência da prescrição

quinquenal, tendo em vista que a ação foi ajuizada em março de 2008.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r.sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E.Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de

acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantendo-se o percentual de 10%.

 

Diante do exposto, nos termos dos artigos 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora para determinar a averbação de atividade rural no período de 01.01.1960 a

31.05.1974, independentemente das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência (art. 55, § 2º da

Lei 8.213/91) e para que os juros de mora sejam aplicados na forma acima explicitada. Dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS para limitar a conversão de atividade especial em comum do período de

03.08.1992 a 23.09.2003, laborado na empresa Flocotécnica Ind.Com., totalizando 41 anos, 10 meses e 11 dias até

15.12.1998 e 49 anos, 06 meses e 16 dias até 23.09.2004, data do requerimento administrativo, conforme planilha

anexa, parte integrante da presente decisão, fazendo jus ao beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a

partir de 23.09.2004, observado no cálculo do valor do beneficio o regramento traçado pelo art. 187 e art.188 A e

B, ambos do Decreto 3.048/99. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. As verbas

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora FRANCO GOMES DE LIMA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis

para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início

- DIB em 23.09.2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. As prestações em atraso serão

resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO
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Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043538-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para

declarar comprovada a atividade rural exercida pela autora no período de 15.10.1975 a 15.08.1991, condenando o

INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da data da citação,

incidindo correção monetária e juros de mora, a contar da citação. Condenado o réu, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

Em suas razões de apelo, pleiteia o réu a reforma integral da sentença, alegando, em síntese, a impossibilidade de

utilização do tempo de rurícola para aposentadoria por tempo de contribuição, sendo necessária a indenização das

contribuições. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária, a fim de que seja arbitrada no percentual de

5% sobre as prestações vencidas até a data da sentença.

 

Contrarrazões da autora às fls. 52/58, em que pugna pela manutenção da sentença.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Da remessa oficial tida por interposta.

 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. 9.469, de

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no

artigo 475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito.

 

Busca a autora, nascida em 15.10.1959, a averbação do exercício de atividade rural no período de 15.10.1975 a

15.08.1991 e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural , na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

2010.03.99.043538-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENIR SABINA DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO MARTINS GUMIERO

No. ORIG. : 09.00.00058-6 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Para tanto, a autora, solteira, apresentou certidão de casamento de seus genitores, realizado em 1956 (fl. 13), título

de eleitor emitido em 1976 (fl. 12) e certidão de óbito, em 1983 (fl. 14), documentos nos quais seu genitor fora

qualificado como lavrador. Trouxe, ainda, contratos de parceria agrícola em nome de seu irmão, também solteiro,

celebrados em 1978 e 1987 (fls. 15/18). Tais documentos consubstanciam início de prova material quanto ao seu

labor rurícola.

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacifica no sentido de se estender à filha de trabalhador rural a

profissão do pai, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL.

COMPROVAÇÃO. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91.

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos

em nome do marido e do pai, o que também lhe aproveita. Portanto, tendo trabalhado na agricultura

juntamente com seus pais e demais membros de sua família, dificilmente terá documentos em seu nome, sendo

ilegítima a exigência de prova material em seu próprio nome. A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao

considerar válidos os documentos em nome dos pais ou do cônjuge para comprovar atividade rural.

III- Agravo interno desprovido.

(grifo nosso)

(STJ - 5ª Turma; Agresp -538157 - SC 2003/00929426; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 14.10.2003; DJ.

24.11.2003, pág. 374)

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 38/40) afirmaram que conhecem a autora há longa data

(mais de trinta e cinco anos) e que ela sempre trabalhou na lavoura de café, juntamente com seus pais e irmãos,

em regime de economia familiar, até aproximadamente o ano de 1991, quando se mudaram para a cidade.

 

Dessa forma, do conjunto probatório constante dos autos, constato que restou demonstrado o labor da autora na

condição de rurícola, em regime de economia familiar, no período de 15.10.1975 a 15.08.1991, devendo ser

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento

das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º,

da Lei 8.213/91.

 

Computados apenas os períodos de atividade urbana (CNIS; fl. 33/34), a autora completou 16 anos, 3 meses e 14

dias de contribuição, suficientes à carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91.

 

Somado o tempo de atividade rural e o urbano constante da CTPS (fls. 21/22), a autora totaliza 23 anos e 12 dias

de tempo de serviço até 15.12.1998 e 32 anos, 03 meses e 15 dias até 08.06.2009, data do ajuizamento da ação,

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, à

segurada que completou 30 anos de tempo de serviço.

 

Assim, a autora faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor calculado na forma prevista no

art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma vez que cumpriu os requisitos para a

aposentação após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99.

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (13.10.2009; fl. 25), tendo em vista a ausência de

comprovação de requerimento administrativo.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da
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legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-

DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento).

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, apenas para que os juros de mora sejam

calculados na forma retroexplicitada.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora GENIR SABINA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB

em 13.10.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do

CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046042-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.046042-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO PEREIRA MIRANDA

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

: ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA

No. ORIG. : 08.00.00253-1 1 Vr PIRAPOZINHO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para

o fim de declarar o tempo de serviço rural realizado pelo autor nos períodos de 23.03.1966 a 31.12.1969 e

01.01.1971 a 30.04.1976, condenando o réu a averbar os respectivos períodos, bem como a revisar a

aposentadoria por tempo de serviço do autor, para integrá-los no cálculo do benefício. As diferenças em atraso

serão devidas a partir da data da concessão administrativa (08.03.2007), acrescidas de correção monetária e juros

de mora a contar da citação. Condenado o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor das prestações vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas.

 

Em suas razões de apelo, pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não há nos autos

início de prova material contemporânea ao alegado labor rural, durante todo o período pleiteado, sendo

inadmissível a prova exclusivamente testemunhal.

 

Com as contrarrazões do autor (fls. 166/170), vieram os autos a esta Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Da remessa oficial

 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. 9.469, de

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no

artigo 475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Do mérito

 

Busca o autor, nascido em 23.03.1952, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço (33 anos, 02 meses e

18 dias de tempo de serviço - DIB em 08.03.2007; carta de concessão à fl. 17), o reconhecimento do exercício de

atividade rural prestado nos períodos de 23.03.1966 a 31.12.1969 e 01.01.1971 a 30.04.1976, para fins de revisão

do valor do beneficio.

 

Inicialmente, vale destacar que já havia sido reconhecido o exercício da atividade rural no período de 01.01.1970

a 31.12.1970, na esfera administrativa, conforme se verifica dos documentos de fls. 59/64.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Todavia, o autor apresentou a certidão de casamento realizado em 03.10.1974 (fl. 25) e o certificado de dispensa

de incorporação (dispensa em 31.12.1970) emitido em 14.09.1971 (fl. 38), nos quais consta o termo "lavrador"

para designar sua profissão, bem como certidão da Justiça Eleitoral emitida em 2005, no sentido de que à época de

sua inscrição, em 15.06.1970, declarou a profissão de lavrador (fl. 39). Trouxe, outrossim, certidão de registro de

imóvel rural (1969/1985; fls. 31/34) e notas fiscais de produtor rural em nome do genitor (1973/1974; fls. 41/42)

Há, portanto, início razoável de prova material do exercício de atividade rural. Nesse sentido, confira-se julgado

que porta a seguinte ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural. 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira
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Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23)

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 125/127) foram uníssonas ao afirmar que conhecem o autor

desde que ele era criança, e que ele começou a trabalhar na lavoura por volta dos oito anos de idade, juntamente

com os familiares, num arrendamento de terras do Sr. Iamada, em Presidente Bernardes/SP. Declararam, ainda,

que aproximadamente aos 16 ou 17 anos, seu pai adquiriu um sítio na mesma região, e ele continuou trabalhando

em regime de economia familiar, até o ano de 1976 ou 1977.

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementadas por prova

testemunhal idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC

01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ

28/08/2001, Pág 203).

[Tab]

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos, principalmente relativas às datas, não são

impedimentos para o reconhecimento do labor agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse

tipo de prova, dadas as características do depoimento testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório

demonstre o fato alegado, caso dos autos.

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de

rurícola nos períodos de 23.03.1966 a 31.12.1969 e 01.01.1971 a 30.04.1976, devendo ser procedida a contagem

de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Acrescida a atividade rural e os períodos reconhecidos na esfera administrativa (fl. 17), totaliza o autor 42 anos,

03 meses e 27 dias de tempo de serviço até 08.03.2007, data da concessão do benefício originário, conforme

planilha anexa, parte integrante da presente decisão.

 

Destarte, o autor faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço, com conseqüente alteração da renda

mensal para valor equivalente a 100% do salário-de-benefício.

 

Os efeitos financeiros da revisão, no que diz respeito à alteração do coeficiente de cálculo, devem retroagir à data

da citação (13.03.2009 - fl. 87), ante a ausência de pedido administrativo para a justificação do período rural ora

postulado.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas até

a data da prolação da sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo

com o entendimento firmado pela 10ª Turma desta E. Corte.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do
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INSS e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para que os juros de mora sejam

calculados na forma acima explicitada. As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença.

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos

documentos da parte autora SEBASTIÃO PEREIRA MIRANDA, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que proceda a revisão do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB:

42/141.488.533-1), alterando a renda mensal inicial para 100% do salário-de-benefício, a partir da data da citação

(13.03.2009), tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso serão resolvidas em

liquidação de sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004329-81.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária

para condenar o réu a conceder à autora o beneficio de auxílio-doença a contar da data de sua cessação indevida.

Sobre as prestações vencidas deverá incidir correção monetária, na forma da Resolução nº 134, de 21.12.2010, do

Conselho da Justiça Federal e juros de mora partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do STJ. Sem

condenação em custas processuais.

 

À fl. 49/51, foi concedida a tutela antecipada, determinando-se o restabelecimento do benefício de auxílio-doença,

o qual encontra-se implantado, consoante dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos.

 

A parte autora apela objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões.

 

2010.61.12.004329-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUCIA GOMES DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS

: GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043298120104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Após breve relatório, passo a decidir.

 

A autora, nascida em 15.11.1959, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, alternativamente, de

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42, que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo do perito judicial, elaborado em 03.11.2010 (fl. 63/70), refere que a autora é portadora de

espondilodiscoartrose e gonartrose de joelho direito, estando incapacitada para o trabalho de forma total e

temporária. O perito fixou o início da incapacidade em novembro de 2009 (quesito nº 10 do Juízo - fl. 67).

 

À fl. 25, verifica-se que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 05.04.2010 (fl. 25), razão pela

qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da

qualidade de segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu

preenchidos os requisitos necessários para tal fim.

 

A cópia da C.T.P.S. da autora demonstra que ela pautou sua vida profissional pelo exercício da atividade rurícola,

constando como último vínculo o período de 24.05.1993 a 24.12.2008, junto à empresa Pontal Agro-Pecuária S/A,

no corte de cana.

 

Assim, em que pese a conclusão do perito quanto à incapacidade temporária da demandante para o trabalho,

entendo que contando atualmente com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, portando moléstia de natureza

degenerativa e desempenhando função que exige esforço físico intenso, denotando-se, assim, ser pessoa de pouca

instrução, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao labor, tampouco a

impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve

ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, a contar da data de

sua cessação indevida (05.05.2010 - fl. 25), devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir da

data desta decisão, quando constatada a sua incapacidade total e definitiva para o trabalho, devendo ser

compensadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida
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a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª

Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento).

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte

autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-

doença a contar da data de sua cessação indevida (05.05.2010), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a

partir da data da presente decisão.

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora Lucia Gomes da Silva Oliveira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 15.03.2012, e

renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, em substituição ao benefício de auxílio-doença,

tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002353-36.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para reconhecer a natureza especial das atividades exercidas de 08.03.2007 a 28.12.2007, julgando

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria especial. Não houve condenação em honorários

advocatícios, ante a sucumbência recíproca.

 

Agravo retido interposto pelo autor à fl. 322/36 face à decisão que indeferiu a produção de prova pericial.

 

Em suas razões de apelo, pleiteia o autor, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto, a fim de se

determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para a produção de prova pericial. No mérito, sustenta que faz

2010.61.13.002353-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLEUMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

: INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00023533620104036113 2 Vr FRANCA/SP
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jus ao benefício, tendo em vista que suas funções exercidas em indústrias de calçados são consideradas especiais

devido à exposição a ruídos excessivos e agentes químicos nocivos à saúde.

 

O INSS, por sua vez, aduz a impossibilidade de conversão de tempo de serviço exercido após 28.05.1998 e que os

documentos apresentados demonstram que havia utilização de EPI eficaz que elimina os agentes nocivos.

 

Contrarrazões do autor à fl. 431/433. Sem contrarrazões do réu.

 

Após breve relatório, passo a decidir.[Tab]

 

Busca o autor, nascido em 05.07.1961, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais,

prestada em indústrias de calçados, e a concessão do beneficio de aposentadoria especial ou de aposentadoria por

tempo de serviço, a contar da data do requerimento administrativo.

 

Cumpre ressaltar que, embora, em regra, o laudo técnico pericial seja exigido apenas a partir de 10.12.1997,

advento da Lei nº 9.528/97, havendo o exercício de atividades que não se encontram arroladas dentre aquelas

enquadráveis pela categoria profissional, caso dos autos, necessária a produção de prova pericial, a fim de

verificar-se a efetiva exposição aos agentes nocivos prejudiciais à saúde do trabalhador que justifiquem a

conversão de atividade especial em comum.

 

No caso dos autos, o autor sempre trabalhou em indústrias de calçados, nas funções de sapateiro, chefe de seção,

chefe de montagem e gerente de produção, conforme se denota da CTPS juntada à fl. 44/91, sustentando que no

exercício de suas atividades esteve exposto a ruídos excessivos e em contato com agentes químicos prejudiciais à

saúde.

 

Todavia, em que pese o autor ter apresentado laudo produzido pelo Sindicato dos Empregados nas Indústrias de

Calçados de Franca (fl. 95/144), e considerando que as empresas nas quais o autor laborou continuam ativas,

conforme informação de fl.309/310, entendo necessária a produção de prova pericial a ser produzida por

profissional de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, para todo o período pleiteado, a fim de se verificar a

efetiva exposição aos agentes nocivos prejudiciais à saúde do trabalhador que justifiquem a conversão de

atividade especial em comum.

 

Destarte, tendo a parte autora requerido produção de prova técnica e em sendo a perícia judicial relevante para o

caso, a sua realização mostra-se indispensável, devendo ser reformada a r. sentença para que seja realizado laudo

técnico pericial judicial, a fim de se esclarecer a respeito das alegadas atividades especiais exercidas pelo autor,

bem como realizado novo julgamento do feito.

 

Cumpre apenas ressaltar que em caso de desaparecimento ou impossibilidade de perícia no local, poderá ser

realizada em empresa similar, e/ou complementada por prova testemunhal, que poderá fornecer subsídios sobre as

atividades desempenhas pelo autor, sobretudo se as instalações da empresa efetivamente expunham sua

integridade física ao perigo.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo

retido do autor para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular instrução do feito e novo

julgamento, restando prejudicadas as apelações do autor e do INSS.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000864-83.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação

previdenciária para converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez à autora, a contar da

data fixada no laudo médico pericial (12.07.2006), incidindo até um dia antes da concessão administrativa da

benesse (24.01.2007). Sobre as prestações em atraso deverão incidir correção monetária, desde os respectivos

vencimentos e juros de mora de 1% ao mês, contados a partir da citação e, a partir de 01.07.2009, nos termos do

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/09. O réu foi condenado,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas entre

12.07.2006 a 24.01.2007. Sem condenação em custas processuais. 

 

Apela o réu aduzindo haver ocorrido a perda de interesse de agir da parte autora na presente ação, já que obteve

administrativamente a benesse, gozando, ainda, do benefício de auxílio-doença anteriormente, sendo certo que o

fato de a perícia haver indicado o início da incapacidade no ano de 2006, não comprova a impossibilidade de

recuperação da autora naquela data.

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 110/112.

 

Após breve relatório, passo a decidir

 

A autora, nascida em 16.07.1949, pleiteia a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

A ação foi ajuizada em 09.08.2006, ocasião em que a autora encontrava-se em gozo do benefício de auxílio-

doença, tendo sido concedida a aposentadoria por invalidez posteriormente, na esfera administrativa, em

25.01.2007 (fl. 88), encontrando-se a benesse ativa atualmente (fl. 88), razão pela qual resta evidenciada a

ausência superveniente de interesse de agir.

 

Com efeito, ainda que o perito tenha fixado o início da incapacidade laboral da autora na data de 12.07.2006, isto

não implica o reconhecimento de impossibilidade de sua recuperação à época em referência, ocasião em que já se

encontrava em gozo do benefício de auxílio-doença.

 

A concessão administrativa do benefício de aposentadoria por invalidez implica a perda do objeto da ação e enseja

a extinção do processo por falta de interesse de agir superveniente ao ajuizamento da ação quanto a este pedido.

 

Nesse sentido, esta Corte já se pronunciou em hipótese similar:

2010.61.38.000864-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOLORES ALVES VILELA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008648320104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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"PROCESSUAL. REMESSA OFICIAL. PETIÇÃO CONJUNTA QUE NOTICIA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO PERSEGUIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. TRANSAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

HIPÓTESE DE CARÊNCIA DE AÇÃO. SUPERVENIENTE VERIFICAÇÃO DE AUSÊNCIA DO

INTERESSE DE AGIR. SENTENÇA APELADA EXARADA EM DECORRÊNCIA DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RECURSO QUE DESMERECIA ACOLHIMENTO.

3. Ao levar adiante seus misteres administrativos, reconhecendo o direito pretendido pelo autor, a autarquia

implantou administrativamente o benefício pretendido judicialmente, circunstância que faz mitigar o interesse

de agir do autor, em decorrência do superveniente perecimento da necessidade, de início manifestada, quanto à

prestação da tutela jurisdicional.

4. Hipótese que impõe a extinção do processo sem julgamento de seu mérito, ex vi do que dispõe o art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil.

.........................................................................................................."

(TRF3ª Região, proc. nº 2000.06.00.3000304-0, Relator: Juiz Paulo Conrado, j. 10.06.2002, publ. DJU

18.11.2002)

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do réu para julgar extinto o processo sem

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC, ante a ausência de interesse processual

da parte no prosseguimento do feito.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007870-91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Prejudicado o presente recurso, por perda de objeto, ex vi do disposto no Art. 33, inciso XII, do Regimento Interno

deste Tribunal, considerada a sentença prolatada pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP,

que rejeitou o pedido do autor e extinguiu a ação originária deste agravo nos termos do Art. 269, I, do CPC, de

acordo com o andamento processual disponível na página da Justiça Federal da Seção Judiciária de São Paulo na

internet.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

2011.03.00.007870-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE EDUARDO RODRIGUES

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00060852220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017040-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor em ação que visa a concessão do

benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que

não foram preenchidos os requisitos legais necessários. Pela sucumbência, o demandante arcará com as custas e

despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa, ressalvada a

assistência judiciária gratuita de que é beneficiário.

 

Em manifestação lançada à fl. 114, a parte autora se insurge contra a sentença proferida reiterando os motivos

constantes da sua petição inicial e de apelação interposta anteriormente face a sentença que restou anulada.

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 117).

 

Em parecer de fl. 124, o representante do Ministério Público Federal, reiterou posicionamento anterior pela

improcedência do pedido.

 

Após breve relatório, decido.

 

 

Da leitura do recurso interposto pela parte autora, verifica-se que não se encontram presentes os requisitos

constantes do art. 514, do Código de Processo Civil, a saber:

 

Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

I - os nomes e a qualificação das partes;

II - os fundamentos de fato e de direito;

III - o pedido de nova decisão.

 

Assim, ausentes os fundamentos de fato e de direito para ver modificada a decisão recorrida, verifica-se que a

parte apenas postulou a concessão do benefício assistencial, reiterando o pedido inicial.

 

Sendo assim, não há como se conhecer do apelação da parte autora. A propósito, confira-se o seguinte julgado

desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO DO RELATOR. INTERPOSIÇÃO INTEMPESTIVA.

RAZÕES GENÉRICAS. RECURSO NÃO CONHECIDO.

2011.03.99.017040-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROMEZ PAULO JUNIOR

ADVOGADO : HANNA BRIGIDA PINHEIRO LIMA SARRETA DE FRANÇA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Não se conhece de recurso que, a par de intempestivo, invoca razões vagas e genéricas que não impugnam,

específica e analiticamente, a decisão recorrida.

(AI 2007.03.00.103057-0, Rel. Juíza Ana Alencar, DJF3 CJ2 de 08.07.2009, p. 171)

 

No mesmo sentido é o entendimento adotado pelo E. Tribunal Regional da Segunda Região, como se verifica do

julgado ementado a seguir:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO - RAZÕES DE FATO E DE DIREITO - REPETIÇÃO OU MERA

INDICAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL - COMODISMO INACEITÁVEL. 

1 - A teor do art. 514, II, do Código de Processo Civil, o recurso deve conter os fundamentos de fato e de direito

profligando as razões do provimento judicial recorrido, não bastando a simples remissão a peças dos autos ou

mesmo a reiteração de argumentos, já expendidos, mas que não tendem a infirmar o decisum; o que

consubstancia comodismo inaceitável, a impor o não conhecimento do recurso. 

2 - Na espécie, a sentença não foi enfrentada pelas razões do recurso, o qual se limitou a fazer remissão a

argumentos apresentados na exordial e a documentos a ela acostados, sem nada aduzir acerca da extinção do

processo, sem resolução do mérito, por falta de pressuposto processual de validade, e sobre a improcedência

dos demais pedidos, pelo que, constata-se a ausência de requisito extrínseco de admissibilidade recursal,

pertinente à regularidade formal. 

3 - Apelação não conhecida.

(TRF da 2ª Região - Oitava Turma - AC 200651010205433 - Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund - j. 29.01.2009 -

DJU 06.02.2008, p. 556).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação da parte

autora.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018372-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

2011.03.99.018372-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : NILZA APARECIDA SCIARRA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um)

salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (12/02/2009 - FL. 18), devendo efetuar o

pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros de mora, desde a citação, além de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, em incidência sobre

as parcelas vincendas. .

 

 

Não havendo interposição de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Corte.

 

Foi informada a implantação do benefício às fls. 291/293.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

 

Inexistindo recurso voluntário interposto, conforme certificado à fl. 307, bem como afastada a hipótese de

reexame necessário, não é dado a este Tribunal lançar juízo sobre a questão posta nos autos, objeto da r. sentença

nele proferida.

 

Neste sentido, precedentes desta Corte Regional:

"Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação

não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001." (AC n.º 907048/SP, Relator Desembargador Federal GALVÃO

MIRANDA, j. 28/09/2004, DJU 31/01/2005, p. 593);

"Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil." (AC n.º 885467/SP, Relator Desembargador

Federal Newton de Lucca, j. 29/11/2004, DJU 03/02/2005, p. 311). 

 

 

 

Por outro lado, não vislumbro a existência de erro material passível de ser corrigido de ofício.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESSÁRIO.
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023398-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, retifique-se a autuação a fim de constar o nome da parte autora em conformidade com a sua carteira

de identidade (fls. 13), ou seja, MARCELIANO UDALAS ALVES.

 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 22/06/2005, que tem por objeto condenar a

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e

regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente.

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido e condenou a

Autarquia a conceder benefício assistencial com data de início retroativa à citação, e a pagar as parcelas vencidas

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, além de honorários advocatícios, arbitrados em

10% do valor atualizado do débito, excluídas as prestações vencidas a partir da sentença, em conformidade com a

Súmula 111 do STJ.

 

Apela a Autarquia, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que os requisito da incapacidade não restou

demonstrado. Subsidiariamente, prequestiona a matéria debatida.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório. Decido.

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes

termos:

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

2011.03.99.023398-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCELIANO UDALAS ALVES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 07.00.00168-8 2 Vr TATUI/SP
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A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu Art. 20 os

requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a

vida independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado,

sob o aspecto subjetivo, a deficiência, e de outro lado, sob o aspecto objetivo, a hipossuficiência.

 

O laudo pericial atesta que o autor, nascido aos 12/08/1967, é portador de alterações na semiologia neuro-

psiquiátrica devido a retardo mental leve com repercussões a nível afetivo, emocional, em caráter e

comportamento e encontra-se incapacitado de forma total e temporária para o trabalho (fls. 154/160).

 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente do autor, o julgador não está adstrito

apenas ao laudo pericial para formar a sua convicção, pois a efetiva ausência de aptidão para o trabalho decorre

das condições pessoais do beneficiário, tais como faixa etária, habilidades, grau de instrução e limitações físicas.

 

Colhe-se dos autos que por ocasião da perícia médica o autor apresentou sua CTPS em que está registrado o

contrato de trabalho com a empresa Metalúrgica W.A. no período de 01/04/1996 a 13/03/1997, na função de

serviços diversos e que declarou ao experto que não trabalha mais informalmente desde 2006, em virtude dos

males que padece.

 

De outro norte, a declaração do Departamento Municipal de Saúde de Tatuí, dá conta que o autor encontra-se em

tratamento ambulatorial desde 09/11/1998, passou em consulta no início de 2005 e que é portador de doença

classificada pelo CID: F70 (fls. 14), bem como o laudo pericial registra que o autor esteve internado em hospitais

psiquiátricos por duas vezes (fls. 158).

 

Assim, deve ser reconhecida a sua inaptidão para o labor, tendo em vista a sua idade (44 anos), ausência de

qualificação e o seu quadro de saúde atual, que não permite o exercício de seu ofício.

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. REEXAME. PROVA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. CONCLUSÃO PERICIAL NÃO VINCULA O JULGADOR. PRINCÍPIO

DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

1. A tese defendida demanda o revolvimento do contexto fático dos autos e desafia a Súmula 7/STJ. 

2. O quadro clínico apresentado pelo agravado denota o preenchimento dos requisitos para concessão do

benefício pleiteado, com base em documentos médicos, não obstante a perícia judicial ter sido desfavorável. O

acórdão acrescentou à situação de saúde do agravado a sua conjuntura sócio-econômica, e concluiu pela

condição de risco social.

3. As conclusões da perícia não vinculam o julgador, o qual pronuncia sua decisão de acordo com o princípio do

livre convencimento motivado.

4. A jurisprudência desta Corte admite a concessão do benefício que ora se pleiteia, mesmo diante de laudo

pericial que ateste a capacidade para a vida independente.

5. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1084550/PB, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 23/03/2009);

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93.

PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO

SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE

PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO.

IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa

portadora do vírus HIV, que necessita de cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra
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incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família -

tem direito à percepção do benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja

laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida independente. II - O laudo pericial que atesta a

incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da pessoa não

necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a percepção do

benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só seria

devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não

parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido (REsp 360.202 AL, Min. Gilson Dipp)."

 

Outrossim, cumpre destacar que a limitação temporária não obsta a concessão do benefício, já que o Art. 21 da

Lei 8.742/93 assegura à Autarquia o direito à revisão periódica, a cada dois anos, a fim de aferir a persistência das

condições que deram ensejo ao benefício.

 

Sem condições para o trabalho, a parte autora comprovou que não possui meios de prover a própria manutenção

ou de tê-la provida por sua família.

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas

elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade

familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por

pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta por quatro pessoas, sendo o autor, sua companheira Maria

Aparecida da Silva, nascida aos 09/07/1963, os filhos menores Wilian Maique Udalas Alves, nascido aos

20/05/1998 e Iulli Carolini Udalas Alves, nascida aos 14/12/2000.

 

A averiguação social, na visita realizada aos 16/10/2006, constatou o estado de miserabilidade do núcleo familiar,

que apesar de residir em imóvel próprio, trata-se de uma casa composta por 03 cômodos inacabados, guarnecidos

de mobiliário simples. A renda familiar, no valor de um salário mínimo vigente à época (R$350,00), era

proveniente do trabalho da companheira como balconista em um mercado e foram relatadas despesas essenciais

com alimentação, água, energia elétrica, medicamentos e transportes, que comprometiam toda a receita (fls.

75/76).

 

Assim, o conjunto probatório dá a conhecer que a renda per capita do núcleo familiar atende às exigências legais

e ainda, informa que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua

família.

 

Portanto, comprovados os requisitos, faz jus a parte autora ao benefício de prestação continuada, correspondente a

1 (um) salário mínimo, nos termos do caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da citação, realizada aos 30/09/2005 (fls. 39), pois

extrai-se do conjunto probatório que a incapacidade para o labor já se encontrava presente desde aquela data, em

conformidade com o entendimento assente no Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

RENDA MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

ART. 219 DO CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui

outros fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à

concessão do benefício assistencial. Precedentes do STJ.

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da

autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

4. "omissis" 
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5. Agravo regimental parcialmente provido."

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009).

Convém alertar que no âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e

emolumentos, de acordo com o Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo

Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de

despesas processuais, no qual se incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba,

conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o

custo. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ

5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08.

 

Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos.

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, restando

mantida a tutela concedida.

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com

os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 69/2006, alterado pelo Provimento

Conjunto nº 71/2006, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região e da Coordenadoria

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

concessão do benefício especificado, conforme os dados do tópico síntese do julgado abaixo transcrito, com

observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC.

 

Tópico síntese do julgado:

 

a) Nome do beneficiário: MARCELIANO UDALAS ALVES;

b) Benefício: benefício assistencial (LOAS);

c) Renda mensal: RMI - um salário-mínimo;

d) DIB: 30/09/2005 - data da citação;

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035400-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

2011.03.99.035400-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : TERESINHA CAMILO

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00226-9 1 Vr ITAPETININGA/SP
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa a

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que não teria sido

comprovada a sua qualidade de segurada. Pela sucumbência, a demandante foi condenada a arcar com honorários

advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa, ressalvado o disposto no art. 12, da Lei 1.060/50.

 

Em sua apelação, a autora sustenta que restou comprovada a sua incapacidade laborativa em caráter total e

definitivo, pelo que entende fazer jus à aposentadoria por invalidez.

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 129).

 

À fl. 132, determinou-se a juntada de cópia integral dos autos do processo de nº 1352/2006, tramitado junto à

Primeira Vara Cível da Comarca de Itapetininga - SP, no qual a autora deduziu demanda idêntica à do presente

feito, a qual foi acostada às fl. 138/222.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

 

Com a presente demanda, ajuizada em 16.12.2008, a autora, nascida em 20.10.1949, busca a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, sustentando encontrar-se incapacitada ao trabalho de

forma total e definitiva.

 

Observa-se, todavia, pela análise dos documentos de fl. 138/222, que a autora houvera proposto demanda idêntica,

com desfecho de improcedência do pedido decretada por sentença que transitou em julgado em 16.04.2008 (fl.

207).

 

Para a ocorrência de litispendência ou coisa julgada faz-se indispensável a tríplice identidade entre os elementos

da ação. Assim, necessários que sejam idênticos, nas duas demandas, o pedido, a causa de pedir e as partes.

 

No caso dos autos, percebe-se que se trata de reprodução de demanda já proposta anteriormente, havendo plena

coincidência de todos os elementos acima indicados.

 

Verifica-se, ainda, que no curso da demanda anterior não houve impugnação da autora à prova pericial que

concluiu pela inexistência de sua incapacidade laborativa (fl. 197), bem como o trânsito em julgado da sentença de

improcedência do pedido ocorreu sem que houvesse interposição de recurso da parte autora (fl. 207). Destarte,

com o ajuizamento da presente demanda passados alguns meses do desfecho daquela, o que se verifica é a

tentativa, por via oblíqua, de rescisão do julgado anterior.

 

Ressalto, por fim, que conforme os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - ora anexos, a

autora efetuou recolhimentos como contribuinte individual nas competências 10.2003 a 02.2005 e 12.2005 e

esteve em gozo de auxílio-doença entre 01.03.2005 e 17.02.2006 e desde então não retornou ao Regime Geral da

Previdência Social, havendo, assim, deixado escoar o período de graça a que se refere o art. 15, II, da Lei

8.213/91, sendo que a análise da eventual interrupção de suas contribuições por motivo de doença resta

prejudicada pela existência de sentença de improcedência em razão da inexistência de incapacidade, transitada em

julgado.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 267, V, c/c o art. 557, caput, do Código de Processo Civil, declaro, de

ofício, extinto o feito, sem resolução do mérito, restando prejudicada a apelação da autora. Sem condenação em

verbas de sucumbência, ante a assistência judiciária gratuita de que a demandante é beneficiária.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042711-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em demanda que visa a

concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de

que não teriam sido comprovados os requisitos legais necessários. Pela sucumbência, a demandante foi condenada

a arcar com as custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00

(quatrocentos reais), ressalvada a assistência judiciária gratuita da qual é beneficiária.

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando que teria comprovado ser portadora de deficiência incapacitante

e não possuir meios de prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua família, pelo que entende fazer jus à

concessão do benefício.

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 272/279).

 

Em parecer de fl. 291/294, o i. representante do Parquet Federal, Dr. José Leônidas Bellem de Lima, opinou pelo

desprovimento da apelação.

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

2011.03.99.042711-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANGELA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00145-0 1 Vr FARTURA/SP
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ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros,

os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e

Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

 

O laudo médico de fl. 104/132 atestou que a autora, é portadora de hipertensão arterial não controlada, arritmia

cardíaca e depressão ansiosa, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e temporária.

 

Todavia, ainda que se considere a incapacidade temporária de que a autora é portadora como suficiente à

concessão do benefício, tenho que não restou comprovada a sua miserabilidade, como passo a analisar.

 

Conforme estudo social realizado em 15.08.2010 (fl. 143/149), o núcleo familiar da autora é formado por ela, seu

esposo e seus dois filhos. A renda da família é proveniente do trabalho assalariado de seu cônjuge e de seu filho,

no valor de um salário mínimo cada um, somado ao rendimento da própria requerente, com cuidadora de um

idoso, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) e ao trabalho informal de sua filha, que recebe R$ 100,00 (cem

reais) por mês como babá. A renda familiar existente é, portanto, superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da

Lei 8.742/93. Outrossim, não foram comprovados gastos essenciais de valor superior ao do rendimento percebido.

 

Destarte, ainda que seja portadora de incapacidade temporária, a autora não faz jus à concessão do benefício

assistencial pretendido, vez que possui rendimento familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no

art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e que se mostra suficiente à sua manutenção.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora. Não há condenação da demandante em verbas de sucumbência, em vista da assistência judiciária gratuita.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Proposta ação de pedido revisional de benefício previdenciário, objetivando a revisão da renda mensal inicial,

mediante a inclusão da contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período

básico de cálculo do benefício, bem como o direito a aplicação do IRSM integral nos meses de novembro/93 a

fevereiro/1994 e sua posterior conversão em números de URVs, sobreveio sentença de improcedência do pedido,

deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus de sucumbência, em face dos benefícios da

gratuidade judiciária.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação sustentando, em suas razões recursais, o direito a

revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão da contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-

contribuição utilizados no período básico de cálculo do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

De início, observo que a pretensão da parte autora, além do pedido de aplicação do IRSM integral nos meses de

novembro/93 a fevereiro/1994 e sua posterior conversão em números de URVs, como analisado, era também a

revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão da contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-

contribuição utilizados no período básico de cálculo do benefício, o que revela a natureza citra petita do

julgamento, conduzindo à nulidade da sentença, o que ora se reconhece.

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada,

podendo as questões ventiladas nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por

analogia, a regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil.

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no §

3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos

pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade

e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC.

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 05/06/2003, DJ

23/06/2003, p. 255).

 

APELANTE : MARIA BERNADETE CAETANO DA CRUZ

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

: JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00012-1 2 Vr SAO VICENTE/SP
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Passa-se, então, à apreciação das questões que a demanda efetivamente suscita, considerando a anulação da

sentença.

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

constitui uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme

precedente jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de

ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e

9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob

sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc.

nº 2000.002093-8/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03).

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício do ex-cônjuge da parte autora, que ora

se requer revisar, foi concedido anteriormente ao seu advento.

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal, como salientado na sentença, alcança as prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de

Justiça, conforme se verifica a seguir:

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242).

 

No mérito, o benefício do ex-cônjuge da parte autora, com reflexos em sua pensão por morte, foi concedido em

09/02/1993 (fl. 32), ou seja, na vigência da Lei nº 8.213/91 e anteriormente a vigência da Lei nº 8.870/94.

 

Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário

(gratificação natalina) integrava o salário-de-contribuição, sem qualquer ressalva relativa à apuração do salário-

de-benefício, consoante se verifica do disposto no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 29, § 3º, da Lei nº

8.213/91, ambos em sua redação primitiva.

 

A Lei nº 8.213/91, antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94, não trazia qualquer óbice à soma dos

salários-de-contribuição referentes à remuneração mensal e o décimo terceiro salário, uma vez que constituíam

ganhos do trabalhador num mesmo período, sobre os quais incidia a contribuição previdenciária.

 

 

A respeito do tema, cabe invocar os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. RENDA MENSAL INICIAL. INCORREÇÕES NO CÁLCULO.

1. (...).

2. (...).

3. Na redação original do § 3º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, confirmada pelo § 6º do artigo 30 do Decreto nº

611/92, os valores do décimo terceiro salário do período básico de cálculo deviam ser observados para cálculo da

renda mensal inicial. Somente após a publicação da Lei n.º 8870/94, que revogou aquele dispositivo legal, essa

possibilidade desapareceu.

4. (...).

5. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª R., AC-Proc. nº 19980100070497-8, Relatora

Juíza Federal Conv. SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, j. 14/02/2007, DJ 05/03/2007, p. 14);

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E

ADICIONAL DE FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício.

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870/94, é devida a inclusão da gratificação natalina no

cálculo do salário-de-benefício.
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3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício." (TRF 4ª R., AC-Proc. nº 200371000616685/RS, Relator Desembargador Federal SEBASTIÃO OGÊ

MUNIZ, j. 05/08/2009, DJ 30/09/2009).

 

Assim, considerando que à época da concessão do benefício originário (DIB em 09/02/1993) a legislação

previdenciária não vedava a integração da gratificação natalina ao salário-de-contribuição para fins de apuração da

renda mensal inicial, tem a parte autora direito a sua inclusão nos salários-de-contribuição que compuseram o

período básico de cálculo da renda mensal do seu ex-cônjuge, o qual terá reflexos na pensão por morte.

 

 

Deve-se, na apuração do salário-de-benefício, observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 (REsp

nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 10/03/03, p. 295).

 

No tocante aos demais pedidos, melhor sorte não lhe socorre, isto porque restou assentado na jurisprudência ser

indevida a incorporação de resíduos relativos ao IRSM - nos meses de novembro/dezembro de 1993 e

janeiro/fevereiro de 1994, na conversão da renda mensal em URV, fixando-se orientação, também, no sentido de

que a conversão em URV, em 1º de março de 1994, tomando-se por base o último dia dos meses que integraram

referido quadrimestre não resultou em redução do valor do benefício.

 

Os reajustes dos benefícios previdenciários devem ocorrer na forma disposta pela lei ordinária, nos termos do art.

202 da Constituição Federal. A Lei nº 8.700/93, vigente no período apontado na inicial, estabeleceu que os

benefícios seriam reajustados nos quadrimestres de janeiro, maio e setembro de cada ano, trazendo vantagem aos

segurados ao prever, antes dos respectivos reajustes, a antecipação em percentual correspondente à parte da

variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão. O percentual

remanescente de 10% era considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação

integral do IRSM, deduzidas as antecipações. Nesse passo, as antecipações de 10% referente aos meses de

novembro e dezembro de 1993 foram incorporados ao final do quadrimestre de janeiro de 1994. Portanto, não tem

apoio a pretensão de que as meras antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da

variação integral.

 

Por sua vez, a Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº

8.880/94, revogou expressamente a Lei nº 8.700/93, que até então disciplinava o reajuste dos benefícios

previdenciários. Com tal revogação restou abortada a mera expectativa de direito da parte autora de perceber o

reajuste de seu benefício no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994.

Com isso não se violou direito adquirido, pois antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste a legislação

respectiva foi modificada; a anterior disciplina de reajuste de benefício previdenciário foi modificada antes de

alcançar a data em que se implementaria o reajuste, tendo aí apenas atingido expectativa de direito, de maneira

que não há falar, na hipótese, em percentual remanescente.

 

 

É fato que o regramento trazido com a regulamentação da URV adveio em substituição ao critério anteriormente

vigente, sem que com isso houvesse violação à Constituição. A forma e o índice de correção monetária são os que

à época de sua aplicação estão em vigor. Na hipótese dos autos, a alteração da forma de reajuste antecedeu o

término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM.

 

Nem se pode dizer que a revogação da Lei nº 8.700/93 constituiu violação ao princípio da irredutibilidade dos

benefícios previdenciários, uma vez que os reajustes destes somente se dão de acordo com a lei, nos termos do art.

202 da Constituição Federal, como já afirmado. A preservação real e efetiva do valor dos benefícios é garantia que

se traduz na realidade pelas normas infraconstitucionais, consoante as características econômicas da conjuntura

vigente, que ao legislador ordinário cabe definir.

 

Portanto, a revogação da Lei nº 8.700/93 está em harmonia com a Constituição Federal e com todo o ordenamento

jurídico nacional.

 

Nesse sentido, já se pronunciou o egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região é "Incabível a aplicação

do índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face à ausência de direito adquirido, para

o fim de converter os benefícios em URV." (AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA
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SANTOS, j. 08/09/2003, DJU 02/10/2003, p. 240).

 

Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou reiteradamente sobre a questão, afastando

a aplicabilidade do índice integral nos períodos apontado pela parte autora, conforme se verifica dos seguintes

fragmentos de ementas de arestos:

 

"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em

Janeiro/94. Precedentes.

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor

do benefício. Precedentes." (REsp nº 456805, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ

19/12/2003, p. 571);

"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado.

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em

URV, o que havia era mera expectativa de direito.

4. Entendimento pacificado no STJ e STF." (REsp nº 498457, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 18/03/2003, DJ

28/04/2003, p. 264).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios devem ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes,

nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, haja vista ter a parte autora sido vencida em parte dos

pedidos.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei

nº 9.289/96, do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo

8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93.

 

Diante do exposto, com fulcro ainda no artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO A SENTENÇA, DE

OFICIO, em face de sua natureza "citra petita", restando prejudicada a apelação da parte autora, e, aplicando

analogicamente o disposto no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE OS PEDIDOS DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial

do seu ex-cônjuge, com reflexos em sua pensão por morte, mediante a inclusão da contribuição do décimo terceiro

salário nos salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do benefício, devendo na apuração do

salário-de-benefício se observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, arcando, ainda, com o

pagamento das diferenças que forem apuradas, observada a prescrição qüinqüenal das parcelas devidas e não

reclamadas no período anterior aos 5 anos que precedem ao requerimento de revisão na via administrativa, com
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correção monetária e juros de mora, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045547-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento de tempo de trabalho rural, sem registro em CTPS, sobreveio sentença de

parcial procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural exercida apenas no período de 22/09/1976 a

30/06/1988, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, observada sua condição de

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado o improcedente o reconhecimento do tempo de serviço rural. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de adesivo postulando a reforma da sentença para que seja reconhecida

toda a atividade rural alegada, bem assim a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

2011.03.99.045547-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MENDES

ADVOGADO : MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO

No. ORIG. : 11.00.00002-4 5 Vr VOTUPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     2268/2327



149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente em, dentre outros documentos, cópias

do título eleitoral, carteira de inscrição de sindicato de trabalhadores rurais e certidão de casamento (fls. 47/49),

nas quais consta a sua profissão de lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revelam as seguintes ementas de

julgados:

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

 

Contudo, é de se ressaltar que a autora nasceu em 22/09/1964 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em

regime de economia familiar a partir de 1974, quando contava com 10 (dez) anos de idade. Em que pese sabermos

que o trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles que

trabalham em regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a

partir dessa data. Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos

menores de 14 (quatorze) anos.

 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do

inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal

limitação.

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se

a autora quando ainda contava com 10 (dez) anos de idade, acompanhando seus pais na execução de algumas

tarefas, isto não a caracteriza como trabalhadora rural ou empregada, tampouco caracteriza trabalho rural em

regime de economia familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como

base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a

exploração do trabalho infantil. Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze anos), ainda na infância,

portanto, possua vigor físico suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides

rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo

labor rural.

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental apresentado ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, que a parte autora exerceu atividade rural no período alegado (fls. 106/111).

 

Desse modo, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, no período compreendido entre

22/09/1976 a 30/06/1988.

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição

expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal.
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Por outro lado, o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 65/70) é suficiente para

garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 174 (cento e setenta e quatro) meses de contribuição, na

data do requerimento administrativo do benefício (22/11/2010), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Computando-se o tempo de serviço rural, no período de 22/09/1976 a 30/06/1988, bem como o tempo de serviço

comum, o somatório do tempo de serviço da parte autora, na data da publicação da EC 20/98, é inferior a 30

(trinta) anos, totalizando 22 (vinte e dois) anos, 01 (um) mês e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de serviço, de

maneira que é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da referida Emenda

Constitucional, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de

serviço na data da sua publicação, em 16/12/1998.

 

De outra parte, incluindo-se o tempo de serviço posterior a 15/12/1998, devidamente registrado em CTPS,

verifica-se que a parte autora, na data do requerimento administrativo do benefício, cumpriu o acréscimo previsto

pela Emenda Constitucional nº 20/98, totalizando 34 (trinta e quatro) anos, 01 (um) mês e 02 (dois) dias.

 

Entretanto, embora o autor tenha cumprido o tempo de serviço necessário à concessão de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço na data do requerimento administrativo, não faz jus à concessão do benefício,

uma vez que à época não cumpriu a regra de transição prevista no art. 9º da referida EC nº 20/98, porquanto não

atingiu a idade de 53 (cinqüenta e três) anos.

 

Outrossim, considerando que o último vínculo empregatício anotado na CTPS do autor está em aberto, foi

realizada consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado no gabinete desta

Relatora, o que revelou que o tal contrato de trabalho está em vigor até a presente data. Assim, verifica-se que o

autor completou 35 (trinta e cinco) anos de serviço no curso da demanda, em 20/10/2010, o que autoriza a

concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição desde então, devendo ser observado o disposto nos

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005,

deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que

ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de

contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

 

Na hipótese, essa Egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem

somente na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento

adotado pela própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN

84/2002, IN 95/2003 e, mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator

Desembargador Federal Santos Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a

incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no

inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005,

DJU 22/03/2005, p. 448).

 

A Lei Processual Civil pátria orienta-se no sentido de conferir a máxima efetividade ao processo e adequada

prestação jurisdicional, com relevo também para a economia processual. Daí a possibilidade de se considerar

quando se dá por preenchido o requisito legal do tempo de serviço.

 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma

vez que os requisitos idade e tempo de serviço aperfeiçoaram-se no curso da demanda.

 

A propósito, quanto à implementação de todos os requisitos legais exigidos à concessão do benefício postulado no
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curso do processo, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Implementada a idade mínima para a

concessão de aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta na impossibilidade da concessão da

aposentadoria por tempo de serviço." (1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j.

24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302).

 

Visando à efetividade, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar do fato superveniente, legitima o

entendimento trazido à baila, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que o autor implementou o tempo de contribuição

necessário para a concessão da aposentadoria integral (20/10/2011).

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Embora sucumbente, o INSS não arcará com a verba honorária advocatícia, considerando que o termo inicial do

benefício foi fixado em data posterior à sentença.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º,

inciso I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº

2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de

que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é

vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA para

condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir de 20/10/2011,

data da implementação dos requisitos para a concessão do benefício, no curso da demanda, com correção

monetária e juros de mora, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado JOSÉ MENDES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, com data de início - DIB em 20/10/2011, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e

5º do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de março de 2012.
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LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046294-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria especial,

sobreveio sentença de procedência do pedido, para declarar como tempo de serviço especial os períodos de

02/02/1980 a 01/06/1995 e de 01/06/1995 a 22/07/2008, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, a

partir da data do requerimento administrativo (22/07/2008), com o pagamento das parcelas vencidas, com

correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o

reconhecimento da atividade especial e a concessão do benefício postulado. Subsidiariamente, requer a alteração

da sentença quanto ao termo inicial do benefício, forma de incidência dos juros de mora e da correção monetária e

dos honorários advocatícios.

 

A parte autora também apelou, postulando a majoração da verba honorária.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar

se a condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se

mostra cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina

estabelecida pelos Decretos nºs e 53.831/64 e 83.080/79.

2011.03.99.046294-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : WANDERLEY APARECIDO VAZ MACHADO

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00200-9 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Quanto à limitação contida na Lei 6.887/80, em relação à possibilidade de conversão de tempo de serviço especial

em comum, tal entendimento restou superado diante do disposto pelo Decreto nº 4.827/2003, que deu nova

redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social), conforme segue:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Neste sentido, o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC DEMONSTRADOS. RECURSO PROVIDO. 

I - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo

273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas,

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e

reversibilidade da medida. 

II - No tema de conversão de tempo de serviço especial em comum, esta Corte firmou orientação no sentido de

que a norma aplicável é a vigente à época do exercício das respectivas atividades laborativas. Desse modo, a

observância do correto enquadramento da atividade tida por especial deve ser realizado cotejando-se a lei vigente

em cada período de tempo de serviço prestado. Pode-se se falar na aquisição de direito à qualificação de tempo de

serviço como especial contemporânea à prestação do serviço. 

III - A limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação

legislativa superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu

nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que

imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate. 

IV - Perigo de dano evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao

agravante esperar pelo desfecho da ação. 

V - Agravo provido." (AG 200503000316837, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, TRF3 -

NONA TURMA, 06/10/2005)

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial, nos períodos de 02/02/1980 a

01/06/1995 e de 01/06/1995 a 22/07/2008. É o que comprovam os formulários com informações sobre atividades

com exposição a agentes agressivos e os laudos técnicos (fls. 21/23 e 72), bem como o Perfil Profissiográfico

Profissional - PPP (fls. 19/20 e 73/74), elaborados nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99, trazendo

a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, com exposição ao agente agressivo

ruído, com intensidade de 86 dB e 82 a 89 dB, respectivamente, de forma habitual e permanente. Referido agente

agressivo encontra classificação nos código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo I do Decreto

nº 83.080/79.

 

No tocante à conversão de atividade especial em comum, o nível de ruído de 80 decibéis é considerado como

agente agressivo, de acordo com precedente do Superior Tribunal de justiça.

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º

9.032/95.
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2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dubio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial não conhecido." (REsp. nº 502.697-SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2003, DJ de

10/11/2003, p. 205).

 

Cabe acrescentar que se o segurado permaneceu na mesma atividade laborativa desde o ano de 1995, sendo então

considerado trabalho insalubre a exposição a ruído superior a 80 dB, não há razão no mundo fenomênico para se

considerar que deixou de ser insalubre após 05/03/1997 apenas em virtude de novo Decreto dispor que a

intensidade do ruído passaria a ser outra para a caracterização da atividade especial, quando o segurado

permaneceu na mesma empresa até o requerimento administrativo do benefício, sem qualquer interrupção. No

caso, não tendo havido interrupção do vínculo empregatício, a norma que anteriormente dispunha ser

configuradora de atividade especial a exposição a ruído superior a 80 dB tem eficácia ultrativa. Neste sentido,

precedente do Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

 

"MESMO TENDO O DECRETO Nº 2.172/98 PASSADO A CONSIDERAR INSALUTÍFERO O RUÍDO

APENAS ACIMA DE 90 DECIBÉIS, DEVE SER DADA ULTRATIVIDADE ÀS NORMAS ANTERIORES

QUE PREVIAM LIMITE DE 80 DECIBÉIS AOS SEGURADOS QUE JÁ VINHAM EXERCENDO SUAS

ATIVIDADES NESTAS CONDIÇÕES E ENQUANTO NELAS PERMANECEREM, CONTINUANDO

VIÁVEL A CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM,

PARA FINS DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, OS SEGURADOS SUBMETIDOS

ÀQUELAS CONDIÇÕES." (AC nº 314818/CE, Relator Desembargador Federal Ubaldo Ataíde Cavalcante, j.

30/10/2003, DJ 03/12/2003, p. 922).

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua

higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial,

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

 

Não há que se falar em impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum após 29/05/1998,

pois, no presente caso, não se trata de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o

cômputo de tempo de serviço especial convertido em comum, mas de concessão de aposentadoria especial, onde

todos os períodos considerados são relativos a atividades especiais, devidamente comprovadas.

 

Na data do requerimento administrativo (22/07/2008), a parte autora alcançou 28 (vinte e oito) anos, 05 (cinco)

meses e 23 (vinte e três) dias de tempo de serviço especial, sendo, portanto, devida a aposentadoria especial desde

então, conforme o artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (22/07/2008), nos termos

do artigo 57, § 2º, c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.
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Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios ficam majorados para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta

Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, E À APELAÇÃO DO INSS, para fixar a forma de

incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA para majorar os honorários advocatícios, conforme a fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

do segurado WANDERLEY APARECIDO VAZ MACHADO, a fim de que se adotem as providências cabíveis

à imediata implantação do benefício de aposentadoria especial, com data de início - DIB em 22/07/2008, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e

5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002090-64.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.14.002090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SIMONE KATIA ALVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020906420114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da aposentadoria por invalidez de que é titular, de

acordo com o que prescreve o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. A[Tab]demandante foi condenada ao pagamento

de custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja execução

restou suspensa enquanto perdurar a sua situação de hipossuficiência.

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que o § 5º do

artigo 29 determina sejam considerados como salário-de-contribuição os salários-de-benefício dos auxílios-doença

que antecederam a concessão da aposentadoria por invalidez. Assevera, ademais, que o § 7º do artigo 36 do

Decreto nº 3.048/99 extrapolou os limites de regulamentação para o qual foi criado. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Consoante se verifica do documento de fl. 23 e dos dados constantes do sistema DATAPREV, em anexo,

acostados aos autos, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 11.02.2002, o qual foi

cessado em 02.02.2010 em virtude da aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 03.02.2010.

 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (03.02.2010), a segurada encontrava-se em gozo de auxílio-

doença desde 11.02.2002, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº

8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio

tempus regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do

Decreto nº 3.048/99, verbis:

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença

será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do

auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.

 

De ressaltar que em julgamento realizado em 21.09.2011, ainda pendente de publicação, por unanimidade dos

votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 583834, com

repercussão geral reconhecida, entendendo que o § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91 é uma exceção razoável à regra

proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição, porque equaciona a situação em que o

afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor, ou

seja, períodos em que é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento

e trabalho, o que não é o caso autos.

 

Nessa mesma ocasião foi reconhecida a legalidade do § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, porque apenas

explicita a correta interpretação do caput, do inciso II e do § 5º do artigo 29 em combinação com o inciso II do

artigo 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei de Benefícios da Previdência Social.

 

Sendo assim, merece ser mantida a decisão recorrida.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da parte autora.

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001049-81.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação

previdenciária para, tornando definitiva a antecipação de tutela (fl.95), condenar o réu a conceder aposentadoria

por tempo de serviço, a partir de 22.07.2009, data do requerimento administrativo, corrigindo os 36 últimos

salários-de-contribuição, computados os períodos de tempo de serviço comum de 09.06.2000 a 06.09.2000, de

08.09.2000 a 06.12.2000 e de 11.12.2000 a 16.02.2001 e como especiais os períodos de 16.11.1979 a 28.04.1983,

de 14.07.1983 a 11.06.1991, de 10.09.1991 a 05.03.1997 e de 19.11.2003 a 31.12.2008, que deverão ser

convertidos em comum, totalizando 37 anos, 02 meses e 13 dias de contribuição. As prestações em atraso deverão

ser pagas em uma única parcela, corrigidas monetariamente, a partir das datas em que deveriam ter sido pagas, nos

termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 8 desta Corte e da Resolução 242 do Conselho

da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e

acrescidas de juros de mora, contados englobadamente até a citação e, depois dela, mês a mês, no percentual de

1% ao mês, até a data da expedição do precatório, deduzindo-se os valores pagos administrativamente. O réu foi

condenado, ainda, ao reembolso de eventuais custas e despesas processuais, comprovadas nos autos, e ao

pagamento dos honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme disposto na

Súmula 111 do E.STJ.

 

À fl.100/101, foi noticiada a implantação da jubilação em favor do demandante, em cumprimento à decisão de

fl.95, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Em suas razões recursais, aduz a autarquia, em síntese, que não há nos autos comprovação por laudo pericial

contemporâneo da efetiva especialidade das atividades desempenhadas pelo autor nos períodos reconhecidos.

Alega que não há possibilidade de conversão de tempo especial para comum após 28.05.1998. Assevera que o uso

de EPI's atenua os efeitos dos agentes agressivos. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja

fixado na data da citação; que os juros de mora e a correção monetária incidam na forma prevista na Lei nº

11.960/2009 e, ademais, sejam computados até a homologação da conta de liquidação, observada a prescrição

quinquenal, e a redução do percentual arbitrado a título de honorários advocatícios para 5%.

 

Com contrarrazões (fl.154/163), vieram os autos a esta E.Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

2011.61.40.001049-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EXPEDITO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ

: ROBERTO CASTILHO

No. ORIG. : 00010498120114036140 1 Vr MAUA/SP
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Da remessa oficial tida por interposta

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a

13.06.1997, quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na

exceção prevista no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01.

 

Do mérito

 

Busca o autor, nascido em 08.02.1956, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante

o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas nos intervalos descritos na petição inicial

(fl.03/04).

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do
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trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172 , de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172 , de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a

80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Nesse sentido, o seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO . 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído ,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março

de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da

incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero

para fixar o nível mínimo de ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172 , de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de

6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido. (grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de

05.03.1997.

 

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período

posterior a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº
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8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da

República.

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o

C.STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE.

SÚMULA 7/STJ.

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ

05/09/2005 p. 458)

 

 

Assim sendo, devem ser tidos por especiais os períodos de 16.11.1979 a 28.04.1983, laborado junto à Indústria

Anhembi S/A. (formulário de fl.57 e laudo técnico de fl.58/62); de 14.07.1983 a 11.06.1991, laborado na empresa

Auto Com.Ind.ACIL (PPP de fl.31/32); de 10.09.1991 a 05.03.1997 e de 19.11.2003 a 31.12.2008, laborados na

empresa Redecar Ltda. (PPP de fl.33/39) em razão da exposição a ruído de intensidade superior aos limites de

tolerância, conforme previsto no código 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64.

 

Não prosperam as alegações da entidade autárquica no sentido de que os laudos técnicos ou PPP's apresentados

não são contemporâneos ao labor exercido, pois se tais documentos foram confeccionados em datas relativamente

recentes e consideraram as atividades exercidas pelo autor insalubres, certamente à época em que os trabalhos

foram executados as condições eram mais adversas, pois é sabido que o desenvolvimento tecnológico otimizou a

proteção aos trabalhadores. Ademais, os documentos ora impugnados foram produzidos por profissionais aptos

para aferir, de forma fidedigna, a existência ou não de agentes prejudiciais à saúde e à integridade física do

obreiro.

 

Ressalte-se, ainda, que a própria legislação previdenciária passou a exigir o Perfil Profissiográfico Profissional -

PPP, em substituição ao laudo técnico, para que a empresa apresentasse informações individualizadas das

atividades e agentes agressivos a que o trabalhador estivesse exposto.

 

De outra parte, devem ser computados os períodos de tempo de serviço comum de 09.06.2000 a 06.09.2000, de

08.09.2000 a 06.12.2000 e de 11.12.2000 a 16.02.2001 constantes em CTPS, haja vista que tais anotações gozam

de presunção legal de veracidade juris tantum e, portanto, restam incólumes e aptas à formação da convicção do

magistrado no exercício de sua função judicante, ressaltando-se, ainda, que o fato da parte autora eventualmente

não comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias não constitui óbice para o respectivo cômputo, já

que tal obrigação compete ao empregador. 

 

Somados os períodos de tempo de serviço com o acréscimo decorrente da conversão dos intervalos

desempenhados em condições especiais àqueles anotados em CTPS (fl.13/17), o autor totaliza 25 anos, 04 meses

e 14 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 36 anos, 08 meses e 05 dias até 17.03.2009 (data do último

vínculo constante da contagem do INSS; fl.86), conforme planilha em anexo, parte integrante da presente decisão,

fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço na forma integral, devendo ser observado no cálculo o disposto

no art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele

que completou 35 anos de tempo de serviço.
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O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo (22.07.2009; fl.19), uma vez que comprovado

nos autos que nesse momento o autor já apresentara os documentos comprobatórios do labor desempenhado sob

condições insalubres. Assim, não há que se falar na ocorrência da prescrição quinquenal.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF,

Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1%

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data em que foi

proferida a r.sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E.Superior Tribunal de Justiça, em sua nova

redação e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantendo-se o percentual de 10%.

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas de seu pagamento (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96),

porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo

único).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS para que as verbas acessórias sejam aplicadas na

forma acima explicitada. Dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para que seja

observado no cálculo do valor do benefício o disposto no art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela

Lei nº 9.876/99 e para excluir da condenação as custas processuais. Os valores em atraso serão resolvidos em

liquidação de sentença, descontados aqueles já recebidos por força da antecipação dos efeitos da tutela.

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001352-51.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.001352-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : APARECIDA COSTA

ADVOGADO : CASSIA DE LOURDES LORENZETT e outro
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DECISÃO

Prejudicado o presente recurso, por perda de objeto, ex vi do disposto no Art. 33, inciso XII, do Regimento Interno

deste Tribunal, considerada a sentença prolatada pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Ponta Porã/MS, que extinguiu a

ação originária deste agravo sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, VI, do CPC, de acordo com as

informações prestadas nos autos (fls. 50/88).

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001849-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Valdeci Vicente da Silva face à decisão judicial proferida nos

autos da ação de concessão de auxílio-acidente, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.

 

Alega, em síntese, o agravante total descabimento da decisão exarada, requerendo a concessão do efeito

suspensivo.

 

Intimado o agravante à fl. 11/12 para que trouxesse a este Juízo cópias da decisão agravada, da certidão de

intimação e procuração, ele deixou de cumprir a referida determinação.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O presente recurso não merece prosperar.

 

Preceitua o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil:

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00033493320114036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2012.03.00.001849-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : VALDECI VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : FRANCO RODRIGO NICACIO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 09.00.00019-1 1 Vr SALTO/SP
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outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

 

Compulsando os autos, verifico que o agravante não instruiu devidamente a peça recursal, deixando de trasladar

cópia da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e da procuração, uma vez que tais peças são

essenciais para a formação do instrumento. Nesse sentido, o seguinte precedente do STJ:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO.

A formação do agravo de instrumento constitui ônus da parte; se esta deixa de indicar para o traslado peça

essencial ao desate da controvérsia, não se conhece do agravo. Agravo regimental improvido.

(AGRAVO REGIMENTAL Nº AG 90.898 - BAHIA (95. 59625-3) STJ, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, v.u.,j.

15/ 02/96).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de instrumento

da parte autora.

 

Comunique-se ao d. Juízo singular o teor desta decisão.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001929-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de indeferimento do pedido de assistência judiciária

gratuita.

 

Argumenta a parte agravante, em síntese, que não possui condições financeiras de arcar com as despesas

processuais sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família.

 

Com informações do Juízo a quo, vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Decido.

 

Razão assiste ao agravante.

 

2012.03.00.001929-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00081955720114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, e prossegue em seu parágrafo

primeiro que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais.

 

Assim, tendo sido declarada pelo agravante sua hipossuficiência (fl. 55), o pedido é de ser deferido. Ademais, a

renda informada nos autos, de aproximadamente R$ 2.700,00 (fl. 73), por si só, não é prova suficiente da

existência de recursos financeiros para arcar com as custas judiciais.

 

Além do que, a Carta Magna preceitua em seu artigo 5º, inciso LXXIV:

 

Art 5º, inciso LXXIV - O estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos;

(...).

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA.

DESNECESSIDADE. LEI N.º 1.060/50 ARTS. 4º E 7º. 1. A Constituição Federal recepcionou o instituto da

assistência judiciária gratuita, formulada mediante simples declaração de pobreza, sem a necessidade da

respectiva comprovação. Ressalva de que a parte contrária poderá requerer a sua revogação, se provar a

inexistência da hipossuficiência alegada. 2. Recurso conhecido e provido.

(RESP 200390/SP, STJ, 5ª Turma, v.u., julgado em 24/10/2000, publicado em 4/12/2000, DJ, pág.00085, Min,

Edson Vidigal).

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - COMPROVAÇÃO DE INDICAÇÃO

DE DEFENSOR PELA PROCURADORIA DO ESTADO - PRESTAÇÃO GRATUITA DE SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS - DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. -A concessão do benefício da gratuidade da

justiça, depende tão somente da declaração do autor, de sua carência de condições para arcar com as despesas

processuais, sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas. -Cabível a indicação de defensor pela

parte autora, independente de indicação da Procuradoria do Estado. -A forma contratada entre cliente e

advogado escapa a recomendações e consentimento externos. -Agravo provido, para conceder a gratuidade da

justiça.

(AG nº 2003.03.00.010375-0; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Roberto Haddad; j. em 10.9.2002; DJU de 15.10.2002; p.

365).

 

Portanto, a declaração de pobreza apresentada deve ser considerada verdadeira até prova em contrário.

 

Destarte, em face dos precedentes esposados e das razões acima expostas, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003104-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.003104-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que se condicionou o deferimento da exordial à

comprovação de que houve pedido administrativo do benefício junto ao INSS.

 

Sustenta a parte agravante que não é obrigada a esgotar as vias administrativas, sob pena de lhe ser negado o

direito constitucional de acesso ao Judiciário.

 

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido.

 

Com informações do Juízo a quo, retornaram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão não comporta mais discussão, vez que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido

da desnecessidade de prévio requerimento administrativo como condição para a propositura de ação objetivando a

concessão de benefício previdenciário, conforme ementa que trago à colação, in verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura

de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. II - Agravo interno desprovido.

(AgRg no REsp 871.060/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ

05/02/2007 p. 371)

 

Nessa mesma esteira, caminha esta Corte. Veja-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO. 

I - Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do

art. 5º da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à

disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da

justiça desportiva. Precedentes do STJ. II - Agravo regimental desprovido.

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.018206-4, Rel. Des. Castro Guerra, DJU DATA:11/07/2007 PÁGINA: 487)

 

É de se consignar que a matéria já foi sumulada por esta Corte, conforme Súmula nº 9, in verbis:

 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação.

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no

Art. 557, §1º-A, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANA MARIA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001107320124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003299-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida no bojo da sentença, pela qual foi

reconhecida a incompetência para conhecer do feito, extinguindo-o sem julgamento do mérito.

 

Sustenta a parte agravante a competência do Juízo com base no Art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

 

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido.

 

Com informações do Juízo a quo, vieram os autos à conclusão.

 

É o relatório. Decido.

 

Não pode ser conhecido o presente recurso, vez que a regra do Art. 522 do CPC contempla a interposição de

agravo apenas em face de decisão interlocutória. Uma vez inserida na sentença, a decisão de reconhecimento da

incompetência do Juízo somente pode ser combatida por meio de apelação. Nesse sentido, colaciono:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. DECISÃO QUE EXTINGUE O FEITO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. - A decisão que põe termo

à execução tem força de sentença (artigos 794 e 795, CPC) e, como tal, deve ser impugnada através do recurso

de apelação e não por agravo de instrumento. - Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, por se tratar de

erro grosseiro. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - Agravo desprovido.

(TRF3, 10ª Turma, AI 00198478020114030000, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJ 08/09/2011)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA -

CONTA DE LIQUIDAÇÃO - RECURSO CABÍVEL.

No Processo Civil Brasileiro vige o princípio da singularidade dos recursos, segundo o qual para cada ato

judicial recorrível há um único recurso previsto pelo ordenamento. Para se saber a abrangência e os limites

desse princípio é necessário ter-se em conta a natureza do ato judicial. A sentença é ato processual pela qual o

juiz põe termo ao processo, sendo, portanto, impugnável através de recurso de apelação e a decisão

interlocutória é ato processual impugnável por agravo, uma vez que não encerra o processo. Descaracterizada

no caso vertente qualquer dúvida sobre o cabimento do recurso de apelação para contrapor-se ao provimento

jurisdicional, resta inaplicável o princípio da fungibilidade recursal. Agravo de instrumento não conhecido.

(TRF3, 7ª Turma, AI 98030791966, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 22/11/2010, DJ 29/11/2010)

 

Diante da manifesta inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art.

2012.03.00.003299-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : BERENICE PEREIRA MARINHO

ADVOGADO : THIAGO VICENTE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS SP

No. ORIG. : 11.00.00124-2 2 Vr JARDINOPOLIS/SP
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557, caput, do CPC, retirando-se o efeito suspensivo da decisão liminar.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006338-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sineide Alves da Costa, em face da decisão judicial proferida

nos autos da ação de restabelecimento de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez, em que o d.

Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Inconformada, requer a agravante a reforma da decisão agravada.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O presente recurso não merece ser conhecido, tendo em vista a sua manifesta extemporaneidade.

 

Nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, o prazo para interposição do agravo é de 10 (dez) dias.

 

No caso vertente, verifico que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em

02.02.2012 (fl. 13). Sendo assim, considera-se que a agravante foi intimada da decisão agravada em 03.02.2011,

primeiro dia útil subsequente, passando a fluir o prazo recursal a partir de 06.02.2012.

 

Destarte, transcorridos 10 (dez) dias desta data, temos que o dies ad quem seria em 15.02.2012 (quarta-feira),

prazo fatal para a interposição do presente recurso nesta E. Corte, o que efetivamente não ocorreu, conforme se

verifica do protocolo de fl. 02, o qual data de 28.02.2012.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, não conheço do agravo de instrumento da autora,

por ser intempestivo.

 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão ao Juízo a quo.

 

Intimem-se.

2012.03.00.006338-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : SINEIDE ALVES DA COSTA

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002592920124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007431-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. sentença de procedência que em seu bojo indeferiu o

pedido de tutela antecipada, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a Lei n. 11.232/2005 alterou o conceito de sentença sendo definida não mais

como ato que põe termo ao processo, mas, sim, aquela que implica alguma das situações previstas nos artigos 267

ou 269 do CPC. Aduz que não obstante o recurso cabível contra sentença seja apelação, no caso dos autos é

cabível agravo de instrumento, pois, a decisão que concede ou indefere tutela antecipada, por tratar-se de questão

incidente, é impugnável por meio do agravo de instrumento. Defende a tese de que havendo em um mesmo ato

uma decisão interlocutória e uma sentença, a primeira é atacada por agravo de instrumento e a segunda por meio

de apelação. Aduz que a sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, contudo, indeferiu a tutela antecipada por entender que há risco de irreversibilidade

da medida. Alega, ainda, que o benefício de aposentadoria por invalidez, concedido na sentença, deve ser

implantado, haja vista ter sido comprovada a invalidez total e permanente. Requer a reforma da decisão.

 

 

É o relatório.

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

 

In casu, observo, às fls. 218/222, que foi proferida sentença de mérito julgando procedente o pedido para o fim de

2012.03.00.007431-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : MARIA DOS ANJOS PEREIRA

ADVOGADO : MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 08.00.02663-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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condenar o INSS a conceder à autora aposentadoria por invalidez, além de gratificação natalina, a contar da data

do requerimento administrativo. Por outro lado, indeferiu a tutela antecipada, em seu bojo, nos seguintes termos:

 

"(...)

Nos termos do artigo 273, § 2º, do Código de Processo Civil, não há que se deferir a antecipação de tutela, tendo

em vista que há risco de irreversibilidade da medida. (...)".

 

 

Não obstante os argumentos da agravante, entendo que o presente recurso padece de um requisito intrínseco de

admissibilidade, qual seja: cabimento e, por conseguinte, não deve ser conhecido.

 

 

Vejamos:

 

 

Os recursos devem obedecer aos princípios fundamentais que informam a teoria geral e, dentre eles, o princípio da

singularidade ou unirrecorribilidade .

 

 

Oportuno asseverar que a sentença detém uma unidade formal, mesmo que contenha mais de um julgamento, ou

capítulos, expressão utilizada por Cândido Dinamarco , seguindo a lição de Liebman. Sendo assim, inexistem duas

sentenças em uma sentença só, ou uma sentença e uma decisão interlocutória ao mesmo tempo, porquanto existe,

uma unidade formal da sentença, não importando o conteúdo do ato sentencial.

 

 

Desta forma, na hipótese de ser deferida ou indeferida a tutela antecipada no bojo da sentença, o recurso cabível é

apelação. Isto porque, proferida a sentença, extingue-se o processo com ou sem julgamento de mérito, mesmo,

com a alteração do conceito de sentença do parágrafo 1º, do artigo 162, do C.P.C., trazida pela Lei 11.232/05.

 

 

Ressalto que mesmo nos casos em que o pedido fora julgado procedente, mas denegada a tutela antecipada, caberá

apelação, por se tratar de decisão extintiva do processo, mesmo que não se possa falar propriamente em

sucumbência. Neste caso, pela sistemática vigente, o apelante poderá requerer a antecipação dos efeitos da

tutela recursal, conforme previsto no inciso III, do artigo 527 do CPC, limitando-se o seu apelo a esta

questão, vale dizer, o mérito recursal se restringirá apenas à obtenção da tutela antecipada, que fora

denegada na sentença. 

 

Quanto ao cabimento do recurso de apelação reporto-me ao julgado desta Egrégia Corte:

"AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA EM SENTENÇA DE MÉRITO. Se o ato

do juiz, não obstante contenha em seu bojo uma ou várias decisões interlocutórias, pôs termo ao processo, trata-

se de sentença. Agravo legal improvido."( AI 200603000950889AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 280332

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO Sigla do órgão TRF3

Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:07/04/2010 PÁGINA: 648 Data da Decisão

08/03/2010 Data da Publicação 07/04/2010).

 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO-LHE

SEGUIMENTO, nos termos do artigo 557, caput, do C.P.C. c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno

deste Tribunal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007771-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento

objetivando o restabelecimento do valor integral do benefício de aposentadoria por tempo de serviço c.c. revisão

de benefício, indeferiu a tutela antecipada.

 

Alega o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da tutela antecipada, nos

termos do artigo 273 do CPC. Pugna pela reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

Nos termos do que preceitua o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, a petição inicial do agravo de

instrumento deve ser instruída, obrigatoriamente, com a cópia da decisão agravada.

In casu, compulsando os autos verifico que não foi acostada a cópia da r. decisão agravada, extraída dos autos

principais e devidamente assinada por MM. Juiz. 

 

Importante ressaltar que o documento de fl. 09 não supre a ausência da referida peça obrigatória, pois, se trata

apenas de extrato processual extraído da internet.

 

Assim considerando, a ausência de peça essencial, implica não conhecimento do agravo de instrumento, haja vista

que o mesmo padece de um pressuposto extrínseco, qual seja: regularidade formal.

 

Reporto-me ao julgado que segue:

2012.03.00.007771-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : FREDERICO RICARDO CHICARINO

ADVOGADO : CLAUDIR CALIPO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00010331020124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     2290/2327



 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. PEÇA OBRIGATÓRIA. DECISÃO

AGRAVADA SEM ASSINATURA. INEXISTÊNCIA DA PEÇA.

1. A cópia apresentada da decisão agravada não contém assinatura, mesmo eletrônica, o que equivale à sua

ausência. Tratando-se de peça obrigatória, prevista no artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, de rigor o

não-conhecimento do recurso, nos termos do próprio dispositivo e em consonância com a jurisprudência da

Corte. Ao advogado da parte compete o dever de fiscalizar a formação do agravo, portanto, devendo verificar a

regularidade das peças juntadas e, se fosse o caso, esclarecer eventual equívoco cometido na lavratura da

certidão, o que não foi comprovado.

2. Agravo regimental desprovido".

(3ª Turma, AGA nº 761146/RS, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 26/03/2007, p. 236).

 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO-LHE

SEGUIMENTO, nos termos do artigo 557, caput, do C.P.C. c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno

deste Tribunal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007789-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida no bojo da sentença, pela qual restou

indeferido o pedido de antecipação da tutela.

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que preenche todos os requisitos para a concessão da medida.

 

É o relatório. Decido.

 

Não pode ser conhecido o presente recurso, vez que a regra do Art. 522 do CPC contempla a interposição de

agravo apenas em face de decisão interlocutória. Uma vez inserida na sentença, a decisão que indeferiu a tutela

antecipada somente pode ser combatida por meio de apelação. Nesse sentido, colaciono:

2012.03.00.007789-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE ODIR ROMERO

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO RETIDO

NÃO CONHECIDO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPROCEDÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA

REVOGADA.

- Não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a via recursal eleita se afigura inadequada, visto que o

deferimento da concessão de tutela antecipada se deu no corpo da sentença e, portanto, o recurso cabível é o de

apelação. (...) - Agravo retido não conhecido, apelação do INSS provida e prejudicado o recurso adesivo da parte

autora.

(TRF3, 8ª Turma, AC 200703990425786, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 08/09/2008, DJ 07/10/2008)

 

Diante da manifesta inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art.

557, caput, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007791-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento

objetivando a concessão do benefício de licença maternidade, determinou a emenda da petição inicial para a

autora juntar aos autos decisão administrativa negativa do INSS quanto ao benefício pleiteado, sob pena de

indeferimento da inicial por falta de interesse de agir.

 

Alega a agravante, em síntese, que a r. decisão agravada contraria o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da C.F,

bem como a Súmula 09 do TRF da 3ª. Região sendo inexigível o exaurimento na via administrativa. Pugna pela

reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível

2012.03.00.007791-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : ROSANIRA DO CARMO DA SILVA

ADVOGADO : ARY SILVA NETTO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00108952820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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antever sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos

análogos.

 

Nos termos do que preceitua o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, a petição inicial do agravo de

instrumento deve ser instruída, obrigatoriamente, com a cópia da decisão agravada.

 

In casu, compulsando os autos, verifico que não foi acostada a cópia da r. decisão agravada, extraída dos autos

principais e devidamente assinada pelo MM. Juiz.

 

Importante ressaltar que o documento de fl. 09 não supre a ausência da referida peça obrigatória, pois, se trata

apenas de "recorte de publicação".

 

Assim considerando, a ausência de peça essencial, implica não conhecimento do agravo de instrumento, haja vista

que o mesmo padece de um pressuposto extrínseco, qual seja: regularidade formal.

 

Reporto-me ao julgado que segue:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. PEÇA OBRIGATÓRIA. DECISÃO

AGRAVADA SEM ASSINATURA. INEXISTÊNCIA DA PEÇA.

1. A cópia apresentada da decisão agravada não contém assinatura, mesmo eletrônica, o que equivale à sua

ausência. Tratando-se de peça obrigatória, prevista no artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, de rigor o

não-conhecimento do recurso, nos termos do próprio dispositivo e em consonância com a jurisprudência da

Corte. Ao advogado da parte compete o dever de fiscalizar a formação do agravo, portanto, devendo verificar a

regularidade das peças juntadas e, se fosse o caso, esclarecer eventual equívoco cometido na lavratura da

certidão, o que não foi comprovado.

2. Agravo regimental desprovido".

(3ª Turma, AGA nº 761146/RS, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 26/03/2007, p. 236).

 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO-LHE

SEGUIMENTO, nos termos do artigo 557, caput, do C.P.C. c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno

deste Tribunal.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007815-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007815-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MAURA MARIA GOMES DOS SANTOS
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de antecipação da tutela, em ação movida para a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a parte agravante que não foram preenchidos os requisitos para a obtenção do benefício, em especial a

prova da incapacidade laborativa.

 

É o relatório. Decido.

 

Não há como prosperar o presente recurso, eis que interposto sem estar devidamente instruído, de acordo com o

disposto no Art. 525, I, do CPC. Com efeito, não constam as cópias dos documentos médicos juntados aos autos

originários, citados pelo Juiz de primeiro grau e que serviram de fundamento para a decisão antecipatória (fl. 23).

 

Assim, impossível verificar todos os aspectos em que se baseou o magistrado a quo para deferir o pedido da parte

autora, prejudicando a análise deste agravo.

 

Destarte, ausente mencionado pressuposto objetivo de admissibilidade recursal (Art. 525, I, do CPC), NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do Art. 527, I, do CPC.

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008411-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de recebimento da inicial em mandado de segurança,

proferida pelo Juízo estadual, em face de ato praticado por autoridade federal.

 

A competência para conhecer do writ é fixada em razão da pessoa, qual seja, na figura da autoridade coatora.

Assim, a regra insculpida no Art. 109, §3º da Constituição Federal não se aplica ao caso concreto, consoante

entendimento consolidado no E. STJ:

 

ADVOGADO : ENEDINA CARDOSO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 12.00.00018-9 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2012.03.00.008411-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VALDEMAR GULLO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 12.00.00025-8 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA GERENTE

EXECUTIVA DO INSS. AÇÃO ACIDENTÁRIA. PREVALÊNCIA DA COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA PESSOA.

PRECEDENTES. COMPETÊNCIA FEDERAL.

1. A controvérsia trazida no presente conflito é sobre a prevalência, ou não, em sede de mandado de segurança,

da competência em razão da pessoa quando há outro juízo competente em razão da matéria. 2. A regra de

competência para julgamento de mandado de segurança é definida em função do foro da autoridade coatora,

conforme decisões reiteradas desta Corte. 3. É forçoso o reconhecimento da competência da Justiça Federal para

o julgamento de mandado de segurança impetrado contra ato da Gerente Executiva do Instituto Nacional do

Seguro Social de Curitiba, pois esta é qualificada como autoridade federal nos termos do art. 2º da Lei nº

1.533/51. 4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da Vara Previdenciária de Curitiba, o

suscitado.

(STJ, 3ª Seção, CC 200601856107, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28/02/2007, DJ 26/03/2007).

Tendo em vista que a decisão agravada foi prolatada no âmbito da Justiça Estadual, fora dos lindes da jurisdição

federal delegada, é competente para conhecer do presente agravo o E. Tribunal de Justiça de São Paulo.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. PAGAMENTO. ATO DE CHEFE DE

POSTO LOCAL DO INSS. MANDADO DE SEGURANÇA. MUNICÍPIO. VARA FEDERAL. INEXISTÊNCIA.

EXERCÍCIO DE JURISDIÇÃO FEDERAL PELO JUIZ DE DIREITO. ART. 109, 3º, CF/88. HIPÓTESE NÃO

CARACTERIZADA. APRECIAÇÃO. RECURSO. COMPETÊNCIA. CORTE ESTADUAL.

1. A Terceira Seção desta Corte firmou sua jurisprudência no sentido de que a delegação de competência inserta

no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, não incide em mandado de segurança no qual é discutida matéria

previdenciária, sendo ainda aplicável o verbete da Súmula n.º 216 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 2.

Não investido o Juízo de Direito da jurisdição federal, cabe à Corte Estadual analisar os recursos interpostos

contra suas decisões, ainda que seja para anulá-las e remeter o feito ao órgão judiciário competente. 3. Conflito

conhecido para declarar competente o Tribunal de Alçada do Estado de Minas Gerais, o suscitante.

(STJ, 3ª Seção, CC 200100078745, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 26/02/2003, DJ 31/03/2003)

PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - ATO DE AUTORIDADE FEDERAL - PROCESSAMENTO DO

FEITO NA JUSTIÇA ESTADUAL - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA ANÁLISE DO

RECURSO.

- Competente é a Justiça Federal para conhecer de Mandado de Segurança impetrado contra ato de autarquia

federal, mesmo tratando-se de matéria de natureza previdenciária. Aplicação do artigo 109 inciso VIII da

Constituição Federal. - Inaplicável in casu o disposto no artigo 109 §3º da Constituição Federal. - O Superior

Tribunal de Justiça, partindo da premissa de que a competência, nas ações de mandado de segurança, é definida

pela hierarquia funcional da autoridade coatora, não importando o tema em questão, considera em vigor a

Súmula nº 216, do extinto Tribunal Federal de Recursos. - Aplicabilidade da Súmula nº 55 - STJ "Tribunal

Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido de

jurisdição federal". - Reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento do feito.

Remessa dos autos ao tribunal estadual competente, com base no artigo 113, parágrafo 2º, última parte, do CPC.

(TRF3, 7ª Turma, AMS 200103990030017, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 10/05/2010, DJ 25/08/2010)

Diante do exposto, declaro a INCOMPETÊNCIA desta Corte para o julgamento do agravo e, por

conseguinte, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça de São Paulo.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008515-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.008515-7/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Gerci Amaro de Mendonça em face da sentença proferida nos

autos da ação de concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, em que o d. Juiz a quo indeferiu o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Requer a agravante o reforma da decisão exarada, tendo em vista a presença dos requisitos previstos no art. 273 do

Código de Processo Civil para a concessão do provimento antecipado.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A decisão hostilizada foi proferida no bojo da sentença de mérito que apreciou ação ordinária ajuizada em face do

agravado, julgando-a procedente, razão pela qual entendo que o recurso cabível contra tal decisão é o de apelação,

não se podendo admitir a interposição de agravo de instrumento como substitutivo daquele.

 

Com efeito, dispõe o art. 522 do CPC:

 

Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, retido nos autos ou por instrumento.

 

No caso dos autos, o ato do juiz extinguiu o processo com resolução do mérito, caracterizando-se, pois, como

sentença, nos termos do art. 162, § 1º, do CPC. Por conseguinte, cabível é o recurso de apelação, ex vi do art. 513

do CPC.

 

Convém observar que o legislador pátrio adotou, para o processo civil, o sistema da correspondência entre os atos

judiciais e os recursos cabíveis: da sentença cabe apelação; das decisões interlocutórias cabe agravo; e dos

despachos de mero expediente não cabe nenhum recurso.

 

No confronto entre sentença e decisão interlocutória, não há, na lei, qualquer ressalva pertinente ao conteúdo.

Nada importa o tema da questão decidida. O que releva investigar é o efeito produzido pelo ato judicial sobre o

curso do processo: se o extingue, tem-se sentença; caso contrário, a decisão será interlocutória. Nesse sentido já

decidiu esta E. Corte:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO

RETIDO NÃO CONHECIDO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPROCEDÊNCIA. TUTELA

ANTECIPADA REVOGADA.

- Não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a via recursal eleita se afigura inadequada, visto que o

deferimento da concessão de tutela antecipada se deu no corpo da sentença e, portanto, o recurso cabível é o de

apelação.

(...)

(AC 2007.03.99.042578-6; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; Julg. 08.09.2008; DJF3 07.10.2008).

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NO BOJO DA

SENTENÇA DE MÉRITO.

- Tendo sido concedida a tutela antecipada em sentença de mérito, o recurso cabível é o de apelação, inclusive

diante do princípio da unirrecorribilidade.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : GERCI AMARO DE MENDONCA

ADVOGADO : DJENANY ZUARDI MARTINHO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 09.00.04235-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 10/04/2012     2296/2327



- Agravo a que não se conhece.

(AG nº 2000.03.00.059969-2, TRF - 3º Região, 5ª Turma, rel. para acórdão Des. Fed. Suzana Camargo, j. em

8.10.2002, DJU de 4.2.2003).

 

Diante do exposto, não conheço do agravo de instrumento do autor, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão ao Juízo a quo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008556-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de auxílio-acidente, determinou a

comprovação pela parte autora do indeferimento do pedido na via administrativa, no prazo de 10 dias, sob pena de

indeferimento da petição inicial.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a determinação do R. Juízo a quo viola o artigo 5º, incisos XXXV e LV e

artigo 6º, inciso LXXIV da CF, bem como a Súmula 09 do E. TRF da 3ª. Região e Súmula 89 do STJ. Pugna pela

reforma da decisão.

 

É a síntese do essencial.

 

 

DECIDO.

 

 

Conforme se depreende da petição inicial acostada, às fls. 06/07, bem como do documento de fl. 10, o agravante

objetiva a concessão do benefício auxílio-acidente em razão da ocorrência de acidente do trabalho.

2012.03.00.008556-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : DAVI JORGE ROSA DA SILVA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP

No. ORIG. : 12.00.00013-8 1 Vr IPUA/SP
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Nesse contexto, a questão versada sobre competência para julgamento de recursos em ação de concessão de

benefício de natureza acidentária já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, o que autoriza a

aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.

 

A competência para processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária é da Justiça

Estadual, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, conforme se

verifica a seguir:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO .

ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.

1.As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal.

2.Reajuste de benefício acidentário . Competência da Justiça estadual não elidida.

3.Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF; RE nº 204204/SP, 2ª Turma, Rel. Maurício Corrêa, DJ

04/05/01, pág. 35);

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ.

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO .

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho " (Súmula do

STJ, Enunciado nº 15).

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação

relativa ao acidente de trabalho , mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante."

(STJ; CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182).

 

 

Acresce relevar que consoante prescreve o art. 293 do CPC, cumpre ao julgador interpretar os pedidos

restritivamente, não comportando uma compreensão ampliativa, de forma que deve se ater aos limites do pedido

da parte.

 

Desta maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza

acidentária (Súmula nº 501 do STF e Súmula nº 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente

para apreciar e julgar o presente agravo.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal,

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos

ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de

recurso, ações de concessão de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000564-13.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa a

concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o

fundamento de que não teria sido comprovada a sua miserabilidade. Pela sucumbência, a demandante foi

condenada a arcar com as custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00

(oitocentos reais), ressalvada a assistência judiciária gratuita de que é beneficiária.

 

Em sua apelação, a autora busca a reforma da sentença sustentando que preenche os requisitos necessários à

concessão do benefício assistencial, vez que tem mais de sessenta e cinco anos de idade e não possui meios de

prover sua manutenção ou de te-la provida por sua família.

 

Sem apresentação de contrarrazões pelo réu (fl. 119).

 

Em parecer de fl. 126/127, o i. Procurador Regional da República, Dr. Paulo Thadeu Gomes da Silva, opinou pelo

provimento da apelação.

 

Após breve relatório passo a decidir.

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivo:

(...)

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe, em sua redação atualizada:

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual

ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição

da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, seguro-desemprego, comissões, pro-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado,

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : HELENA ANTONIO TAVARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos e ser incapaz de prover a própria manutenção ou

tê-la provida por sua família.

Nascida em 08.05.1944 (fl. 19), a autora conta com sessenta e sete anos de idade, atualmente.

 

Implementado o requisito etário, cumpre verificar a situação sócio-econômica da apelante.

 

Conforme estudo social realizado em 22.09.2010 (fl. 70/73), o núcleo familiar da autora é formado por ela e seu

cônjuge. A renda da família é proveniente do trabalho assalariado dele, no valor mensal de R$ 680,00 (seiscentos

oitenta reais), sendo complementada, ainda, por cesta básica fornecida pelo seu empregador, perfazendo, assim,

renda per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Outrossim, residem em imóvel

próprio, sendo que as despesas essenciais enumeradas não superam o valor do rendimento percebido. 

 

Desse modo, não obstante o preenchimento do requisito etário, não restou comprovada a miserabilidade da autora,

vez que possui rendimento familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei

8.742/93 e que se mostra suficiente à sua manutenção.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora. Não há condenação em verbas de sucumbência, por se tratar de beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001038-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento

dos honorários advocatícios fixados R$ 500,00 (quinhentos reais) sobre o valor da causa, ressalvada a gratuidade

da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

2012.03.99.001038-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA RIBEIRO VENTURA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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seja julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto (fls. 217/218).

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-

se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria

manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ

01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos

ao longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de

miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único

critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite

mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a

condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j.

19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

No presente caso, o estudo social realizado em maio de 2010 (fls. 100/106) revela que a requerente reside com o

marido, 3 (três) filhos e 2 (dois) netos, em imóvel próprio, sendo a renda familiar composta pelo salário recebido

pelo cônjuge, no valor de aproximadamente R$ 700,00 (setecentos reais). Entretanto, o extrato de consulta ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntado às fls. 220/222, demonstra que o cônjuge da parte

autora recebe salário em valor superior ao declarado por ocasião do estudo social, variável de R$ 1.500,00 (um

mil e quinhentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais).
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Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio

hábil para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a

autora não aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma

vez que o benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e

não tenham, ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao

requerente do benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas

economicamente carentes que a norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência

daqueles que necessitam do amparo do Estado, por não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la.

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002962-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que reconhecendo a carência da ação, por ausência de prévio

requerimento da via administrativa, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Inconformada, pugna a parte autora pela reforma da sentença, sustentando, em suas razões recursais, a

desnecessidade do prévio requerimento/exaurimento da via administrativa para o ajuizamento da ação.

 

É o relatório.

 

2012.03.99.002962-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO
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ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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D E C I D O

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

O inconformismo da parte autora merece guarida, isto porque entendo que o prévio requerimento na via

administrativa não se afigura requisito essencial à propositura da ação em matéria previdenciária, diante do

princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da Constituição Federal de 1988.

Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213): "O exaurimento da via administrativa não

é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

 

Anoto, ainda, que o Direito Brasileiro tradicionalmente adota o critério da unidade de jurisdição, sendo que o

denominado "contencioso administrativo" é opção do interessado, podendo dele se valer ou diretamente propor

ação perante o Poder Judiciário para a defesa de seus direitos. Só episodicamente exige-se o pleito administrativo

como requisito prévio para acesso ao Poder Judiciário.

 

O Supremo Tribunal Federal consolidou sua jurisprudência no sentido de que não há previsão na Constituição

Federal de prévia interposição de requerimento administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário,

por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Aduz, que a própria Constituição Federal

contempla as limitações ao imediato acesso ao Judiciário, quando, em dissídio coletivo, a cargo da Justiça do

Trabalho, estabelece ser indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre disciplina

ou competição desportiva, preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º,

e 217, § 1º, ambos da Carta Maior, bem como que "Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha

cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma ordinária com disposição em tal sentido", in litteram voto

do Ministro Marco Aurélio, no AI nº 525766, à exceção dos artigos 114, § 2º, e 217, § 1º.

 

O Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, em precedente paradigma (RE 549238 AgR, julgado em 05/05/2009,

pela 1ª Turma, por unanimidade, Ementário 2363-8), negou provimento ao agravo regimental no recurso

extraordinário, cuja ementa do julgado transcrevo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso,

possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso).

III - Agravo regimental improvido." (RE nº 549238 AgR, Relator Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira

Turma, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01718, por

unanimidade).

 

Transcrevo, ainda, trecho do voto de relatoria do Ministro EROS GRAU no RE 548.676-agR, j. 3/06/2008, DJe

20/06/2008, Ementário 2324-6, no julgamento da matéria em análise:

 

"Neguei provimento ao recurso extraordinário nos seguintes termos:

Decisão: Discute-se no presente recurso extraordinário a constitucionalidade da exigência de prévia interposição

de requerimento administrativo como condição para o ajuizamento de ação ordinária contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, para pleitear a concessão de benefício previdenciário.

2. A Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco/SP afirmou que 'a parte autora, antes de vir a Juízo,

não realizou o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. Digo isto, na medida em que há
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necessidade da demandante, antes de procurar o Juizado Especial Federal, obter na esfera administrativa a

negativa para o seu pleito ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, ausência esta, que entendo

caracterizada após o prazo de 60 (sessenta) dias da data do protocolo' [fls. 111/112].

3. A recorrente alega violação do disposto no artigo 5º, XXXIV, XXXV e LV, da Constituição do Brasil.

4. Este Tribunal decidiu que '[n]ao há previsão, na Lei fundamental, de esgotamento da fase administrativa como

condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário.

Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma ordinária

com disposição em tal sentido. A própria Constituição Federal contempla as limitações ao imediato acesso ao

Judiciário, quando, no tocante ao dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser indispensável o

término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre competição ou disciplina, preceitua que o

interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos do Diploma Maior' [AI

525766, Relator Ministro Marco Aurélio, DJ de 1º.3.2007].

Dou provimento ao recurso com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º -A, do CPC, para determinar que o

Juizado Especial Federal de Osasco/SP aprecie o direito da recorrente à percepção da pensão por morte."

 

No mesmo sentido: (RE 548.767/SP, do mesmo relator e RE nº 143.580/SP, de relatoria do Ministro NELSON

JOBIM).

 

O Superior Tribunal de Justiça, também consolidou sua jurisprudência no sentido de que se faz desnecessário o

prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário.

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PROPOSITURA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. De

acordo com o entendimento pacificado no âmbito deste e. STJ, a ausência de prévio requerimento administrativo

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário.

Precedentes. Agravo regimental desprovido." (AGREsp nº 1179627, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

18/05/2010, DJE 07/06/2010, por unanimidade);

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. A propositura de ação

objetivando a percepção de benefício previdenciário independe de prévio requerimento administrativo do

segurado perante a Autarquia. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido." (AGREsp nº 1172176, Relatora

Ministra LAURITA VAZ, j.06/04/2010, DJE 26/04/2010, por unanimidade);

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO

EM QUE SE PLEITEIA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 1. A teor da jurisprudência desta Corte de Justiça, a

ausência de prévio requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente o

benefício pretendido. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGREsp nº 1129201, Relator Ministro

OG FERNANDES, j. 02/02/2010, DJE DATA:01/03/2010, por unanimidade);

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário

o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário.

Precedentes. II - Agravo interno desprovido." (AGREsp nº 871060, Relator Ministro GILSON DIPP, por

unanimidade, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 00371);

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de

Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura de ação que visa à

percepção de benefício previdenciário." (REsp 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 2. Recurso

improvido." (REsp nº 543117, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, por unanimidade, j. 26/05/2004, DJ

02/08/2004, p.00593).

 

Esta Corte Regional Federal, no mesmo sentido, já decidiu que é desnecessária a prévia postulação administrativa

ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional,

notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado

pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o

seguinte teor:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de
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ajuizamento da ação".

 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento

ou exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna, a pacífica

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional.

 

Dessa maneira, verifico que a decisão causa grave lesão aos direitos da parte autora, de forma que presente se

encontra a hipótese de provimento do recurso do recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA ANULAR A SENTENÇA determinando o retorno dos autos à

Vara de Origem para prosseguir com a instrução do feito, na forma da fundamentação adotada.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003250-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da

Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento

dos honorários advocatícios fixados 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, ressalvada a

gratuidade da justiça.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que

seja julgado procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do

benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação (fls. 160/161).

 

É o relatório.

2012.03.99.003250-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARILENE FREITAS DE ALMEIDA MARTINS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00038-7 1 Vr BROTAS/SP
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D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para

a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário

mínimo.

 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo

o disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida

independente e para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de

natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do

trabalho.

 

Com relação ao requisito da incapacidade para os atos da vida diária e para o trabalho, deve-se atentar para o

laudo pericial (fls. 77/85), o qual atestou de forma clara e suficiente ao deslinde da demanda, respondendo aos

quesitos formulados, que a parte autora, que conta com 49 (quarenta e nove) anos de idade, não apresenta

incapacidade laborativa.

 

Dessa forma, não faz jus a parte autora ao recebimento do benefício pleiteado, o qual é destinado àqueles cuja

deficiência ou incapacidade seja de tal sorte que não permita o desempenho das atividades da vida diária e o

exercício de atividade laborativa, o que não é o caso em comento.

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de incapacidade laborativa ou para o exercício

de atividades da vida diária, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de

prestação continuada, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003264-59.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.003264-4/SP
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DECISÃO

 

 

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação

previdenciária objetivando conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a partir da data do requerimento

administrativo (01.03.2007). Sobre as prestações vencidas deverá incidir correção monetária, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula nº 148 do E. S.T.J. e Súmula nº 08 desta Corte, bem como juros

de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e a partir de 30.06.2009, nos termos da Lei nº 11.960/09. O autor

deverá ser submetido à nova avaliação médica perante o réu no prazo de trinta meses a contar do laudo para que

seja verificado o grau de sua incapacidade. Confirmada a antecipação de tutela concedida por meio de agravo de

instrumento e que determinou a implantação da benesse em tela (fl. 53/54).

 

O benefício encontra-se implantado pelo réu, consoante fl. 165/167.

 

A parte autora apela objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões.

 

 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

O autor, nascido em 23.10.1945, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, alternativamente, de

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42, que dispõe:

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O laudo do perito judicial, elaborado por médico cardiologista em 20.02.2009 (fl. 119/124) e complementado à fl.

151, refere que o autor é portador de acuidade visual bastante diminuída em ambos os olhos, com visão

praticamente nula no olho direito e subnormal no olho esquerdo, em decorrência de neuropatia óptica e catarata

em ambos os olhos, devendo ser submetido à cirurgia, quando deverá ser reavaliado, apresentando, ainda,

incontinência urinária, estando incapacitado de forma total e temporária para o trabalho. O perito fixou o início da

incapacidade em 01.02.2007 (resposta ao quesito nº 11 do réu - fl. 124).

 

À fl. 26, verifica-se que o autor formulou requerimento administrativo para a concessão do benefício de auxílio-

doença em 01.03.2007 (fl. 26), o qual foi indeferido sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa.

Todavia, tal indeferimento revelou-se indevido, de acordo com o constatado no laudo pericial e restando

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO ALVES FERREIRA SOBRINHO

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

: SERGIO PELARIN DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 07.00.00126-2 3 Vr INDAIATUBA/SP
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preenchidos os demais requisitos concernentes ao cumprimento da carência, bem como de manutenção da

qualidade de segurado para a concessão do benefício em comento, consoante depreende-se dos dados do Cadastro

Nacional de Informações Sociais juntados à fl. 167.

 

Em que pese a conclusão do perito quanto à incapacidade total e temporária do autor para o trabalho, sob a

condição de submissão a procedimento cirúrgico no que tange à moléstia oftalmológica, entendo que contando ele

atualmente com 66 (sessenta e seis) anos de idade, tendo em vista seu estado de saúde e pautando sua vida laboral

pelo desempenho de atividades braçais (trabalhador rural, marceneiro, servente de pedreiro e, ultimamente,

caseiro), denotando-se, assim, ser pessoa de pouca instrução, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade

de seu retorno ao labor, tampouco a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art.

42 da Lei 8.213/91.

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a contar da data do requerimento administrativo

(01.03.2007 - fl. 26), devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data desta decisão,

quando constatada a sua incapacidade total e definitiva para o trabalho, devendo ser compensadas as parcelas

pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% do valor das prestações vencidas até a data em

que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento

firmado por esta 10ª Turma.

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial

provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a

conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a contar da data do requerimento administrativo, convertendo-o em

aposentadoria por invalidez a partir da data da presente decisão.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora João Alves Ferreira Sobrinho, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 08.03.2012, e

renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, em substituição ao benefício de auxílio-doença,

tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 08 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004273-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a

autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo

(13.04.2010). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora

nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação, na forma da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas.

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício, sem cominação de multa.

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 96.

 

Em apelação o réu aduz, preliminarmente, a impossibilidade de concessão da tutela antecipada. No mérito, alega

que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em comento.

 

Em recurso adesivo a parte autora pede a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que

inviável sua reabilitação. Pede, ainda, a majoração dos honorários advocatícios para 15% do valor da condenação.

 

Contra-razões (fl. 99/101).

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

 

Da tutela antecipada

2012.03.99.004273-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL MIRANDA PEGO

ADVOGADO : JAQUELINE GALVÃO

: CARLOS ALBERTO RODRIGUES

No. ORIG. : 11.00.00018-3 1 Vr GUARA/SP
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Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública,

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo

100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

 

Do mérito

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 08.03.1952, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que

dispõem:

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

O laudo médico pericial, elaborado em 11.05.2011 (fl. 56/64), atestou que o autor é portador de lombalgia e

hipertensão arterial sistêmica, apresentando incapacidade de natureza total e temporária para o exercício de

atividade laborativa.

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da

Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

No caso em tela verifica-se que o autor acostou aos autos sua certidão de casamento (1980; fl. 14), na qual fora

qualificado como "lavrador", bem como vínculos como trabalhador rural entre 1991 e 1995 (CNIS, fl. 15),

configurando tal documento prova material plena de atividade rural do período a que se refere, bem como se

presta a servir de início de prova material da continuidade do labor rurícola.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ.

16.10.2000, pág. 347).

 

De outro turno, as testemunhas ouvidas à fl. 80/81 informaram que conhecem o autor há 10 anos, e que ele

trabalhou nas lides rurais como diarista, tendo exercido atividade rural para Augusto, Positivo, Veio Cardoso,

dentre outros, tendo parado de trabalhar há um ano por problemas de saúde.

 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que

deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido.
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Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem

como a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao

exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal.

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de

reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina:

 

Art. 62.O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (13.04.2010, fl. 10), tendo

em vista as conclusões do laudo pericial (quesitos "d" e "f" de fl. 64), demonstrando que não houve recuperação

do autor.

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a

data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o

entendimento firmado por esta 10ª Turma.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

e à remessa oficial tida por interposta. Dou, ainda, parcial provimento ao recurso adesivo do autor para

fixar os honorários advocatícios incidem no percentual de 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas

até a data da prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida.

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004831-28.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.004831-7/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GISELE MOREIRA DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Recebo a conclusão.

 

Inicialmente, observo que a presente ação tem por fulcro a concessão de benefício decorrente de acidente de

trabalho.

 

Alega o autor que sofreu acidente de trabalho (CAT fl. 19) e que, por essa razão, faria jus à concessão de

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, decorrentes de acidente do trabalho, nos termos

da Lei n° 8.213/91.

 

O feito foi originariamente distribuído ao Juízo de Direito da Comarca de Aquidauana - MS, sendo, em seguida,

remetido ao Juízo de Direito da Comarca de Dois Irmãos de Buriti - MS, e foi devidamente processado,

culminando no seu sentenciamento.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por

invalidez, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde a data da elaboração do último laudo pericial (24-09-2010).

 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação a fim de reverter o julgamento, tendo sido determinada a

remessa da referida apelação a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Dessa forma, passo à análise da questão.

 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I,

dispõe:

 

Art. 109: omissis

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho; (destaque nosso)

 

Constata-se, assim, que a norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que

foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente.

 

Além disso, o artigo 129, inciso II, da Lei nº 8.213/91, dispõe que os litígios e medidas cautelares relativos a

acidentes do trabalho serão apreciados na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o

rito sumaríssimo, inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação

do evento à Previdência Social, através de comunicação de Acidente do Trabalho - CAT.

 

O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, pode pronunciar-se a respeito do tema que restou

consolidado pelas Súmulas 501 e 235, cujos enunciados são os seguintes:

 

S. 501. Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista.

S. 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância,

ainda que seja parte autarquia seguradora.

 

Nesse mesmo sentido, a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça:

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOEL DE DEUS RICARDO

ADVOGADO : JULIANE PENTEADO SANTANA

No. ORIG. : 06.05.50283-6 1 Vr DOIS IRMAOS DO BURITI/MS
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S. 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.

 

Frise-se que a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, não alterou a redação original do

referido artigo 109, inciso I, da CF, que fixa a competência da Justiça Estadual Comum para conhecimento e

julgamento da matéria.

 

Recente jurisprudência exarada pelo STJ, corrobora tal entendimento:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO, JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E

JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE

BENEFÍCIO. EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DA ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA.

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA

DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP.

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição

Federal, no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho.

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça

do Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal).

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de

indenização propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do

trabalho, continuam a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias,

quando o mesmo fato gere, ao mesmo tempo, pretensões diversas.

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e

processar ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal.

Cumpre lembrar que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional.

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema

em debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte.

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, 

tanto para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg.

Segunda Seção reiterando este entendimento.

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP.

(STJ, CC47811, Terceira Seção, Relator Min. GILSON DIPP, v.u., DJ 11/05/2005, pág. 161)

 

Destarte, é irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez,

auxílio-doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária.

 

Assim, verificando que a ação em tela versa sobre a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou

auxílio-acidente, decorrentes de acidente do trabalho, a competência para julgar o recurso interposto é do Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal e na EC nº 45/2004.

 

Dessa forma, ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o recurso, providencie-se

a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, observando-

se as formalidades legais, com baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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00058 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005864-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder a aposentadoria

por invalidez, a partir da data do indeferimento do pedido administrativo (04/11/2008 - fl. 10), além do pagamento

de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Foi concedida a

antecipação dos efeitos da tutela, com a determinação de imediata implantação do benefício.

 

A sentença foi submetida a reexame necessário.

 

Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal, por força do reexame

necessário determinado na sentença.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo

estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.

 

Inexistindo recurso voluntário interposto (fls. 126), bem como afastada a hipótese de reexame necessário, não é

dado a este Tribunal lançar juízo sobre a questão posta nos autos, objeto da sentença nele proferida.

 

Neste sentido, precedente desta Corte Regional:

 

"Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil." (AC n.º 885467/SP, Relator

Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 29/11/2004, DJU 03/02/2005, p. 311). 

 

Por outro lado, não vislumbro a existência de erro material passível de ser corrigido de ofício.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

2012.03.99.005864-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : JOSE APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : SANDRA MARIA GONCALVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 08.00.00160-6 2 Vr JABOTICABAL/SP
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NECESSÁRIO, nos termos da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006602-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder à autora o benefício, no valor de um

salário mínimo mensal, com correção monetária e juros de mora, contados da data da citação, além do pagamento

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando o descumprimento dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, pugna pela alteração da sentença quanto à correção monetária e juros

de mora.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha,

Nataly Vitoria de Oliveira Rodrigues, em 09/05/2010.

2012.03.99.006602-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIVANI SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS

: MARLON AUGUSTO FERRAZ

No. ORIG. : 11.00.00034-5 1 Vr ITAPORANGA/SP
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O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial,

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do

art. 71 da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03.

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade

independe de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91).

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez)

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei

nº 9.876, de 26/11/99.

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10)

meses anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III,

combinado com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do

Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o

salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez

meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do

parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do

art. 29.".

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma

vez que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação

decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência

Social - RGPS, e, em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu

empregador, incumbindo ao INSS a respectiva fiscalização.

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente,

de empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado

é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005

(inciso III do artigo 3º).

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições,

na hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se

desenvolve o seu trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei

8213/91, sendo suficiente a prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da

carência exigida para a concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora

Federal RAMZA TARTUCE, j. 04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672).

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita

apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições não vertidas pelos empregadores.
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Oportuno ressaltar que a parte autora apresentou início de prova material da condição de rurícola do marido,

consistente na cópia da certidão de casamento (fl. 12), na qual foi qualificado profissionalmente como lavrador. O

Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

 As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas,

que a parte autora exerceu atividade rural no período alegado (fls. 46/47). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da

Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o

exercício de atividade rural pela parte autora pelo período exigido.

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento da filha da autora, o

benefício previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido.

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas

monetariamente.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da

fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00060 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006733-16.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio doença ou a

concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio doença, desde o dia seguinte da data da cessação do benefício, com a

incidência de juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento)

sobre o valor da condenação e periciais em R$ 200,00 (duzentos reais ).

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a

condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício de

aposentadoria por idade rural, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido

termo até a data da sentença.

 

Inexistindo recurso voluntário interposto, bem como afastada a hipótese de reexame necessário, não é dado a este

Tribunal lançar juízo sobre a questão posta nos autos, objeto da sentença nele proferida.

 

Neste sentido, precedente desta Corte Regional: "Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que

a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil."

(AC n.º 885467/SP, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 29/11/2004, DJU 03/02/2005, p. 311).

 

Por outro lado, não vislumbro a existência de erro material passível de ser corrigido de ofício.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME

NECESSÁRIO, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

2012.03.99.006733-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : NADIR DE JESUS

ADVOGADO : ENOQUE SANTOS SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10.00.00138-0 4 Vr DIADEMA/SP
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São Paulo, 22 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007534-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder à autora o benefício, no valor de um

salário mínimo, na forma legal, em relação ao nascimento de seu filho, com correção monetária e juros de mora,

além de do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação

até a data da sentença.

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando o descumprimento dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho,

Matheus Henrique da Costa Ferreira, em 08/04/2008.

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial,

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do

art. 71 da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03.

2012.03.99.007534-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR MARIA DA COSTA

ADVOGADO : DHAIANNY CAÑEDO BARROS FERRAZ

: MARLON AUGUSTO FERRAZ

No. ORIG. : 09.00.00059-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade

independe de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91).

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez)

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei

nº 9.876, de 26/11/99.

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10)

meses anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III,

combinado com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do

Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o

salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez

meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do

parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do

art. 29.".

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma

vez que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação

decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência

Social - RGPS, e, em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu

empregador, incumbindo ao INSS a respectiva fiscalização.

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente,

de empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado

é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005

(inciso III do artigo 3º).

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições,

na hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se

desenvolve o seu trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei

8213/91, sendo suficiente a prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da

carência exigida para a concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora

Federal RAMZA TARTUCE, j. 04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672).

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita

apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições não vertidas pelos empregadores.

 

Oportuno ressaltar que a parte autora apresentou início de prova material da sua condição de rurícola, consistente

na cópia de anotações de contratos de trabalho rural em CTPS e Certidão de Nascimento do filho, no qual consta o

exercício de atividade rural (fls. 09/11). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:
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"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p.

427).

 

Há, ainda, início de prova material da condição de rurícola do companheiro da autora, consistente na certidão de

nascimento do filho, constando a profissão de lavrador (fl. 11). Cabe salientar, na esteira de precedente do

Superior Tribunal de Justiça, que "A qualificação de lavrador do companheiro é extensiva à mulher, em

razão da própria situação de atividade comum ao casal" (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz,

j. 28/9/2004, DJ 25/10/2004, p. 385).

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas,

que a parte autora exerce atividade rural (fls. 52/53). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade

rural pela parte autora pelo período exigido.

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento de seu filho, o benefício

previdenciário de salário-maternidade há de ser concedido.

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª

Turma desta Corte Regional.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários advocatícios, conforme a fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007928-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.007928-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : RAFAELA ROBERTA FIRMINO BENEDITO

APELADO : RAFAELA ROBERTA FIRMINO

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA SERRA

: VALMIR DOS SANTOS
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DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio sentença de

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder à autora o benefício, no valor de 01

(um) salário mínimo mensal, em relação ao nascimento de sua filha, com correção monetária e juros de mora,

além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi determinada a

implantação do benefício, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a revogação

dos efeitos da tutela antecipada e a falta de interesse de agir, em virtude da ausência de requerimento

administrativo. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido,

sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração da sentença

quanto aos juros de mora e correção monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária,

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo

assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão da aposentadoria, para

depois se enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela.

 

Quanto a preliminar de falta de interesse de agir, entendo que o prévio requerimento na via administrativa não é

requisito essencial à propositura da ação em matéria previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da

jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido

pacificada no extinto TFR (Súmula 213): "O exaurimento da via administrativa não é condição para a

propositura de ação de natureza previdenciária".

 

Observo que nosso sistema jurídico tradicionalmente adota o critério da unidade de jurisdição, e o Egrégio

Supremo Tribunal Federal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que não há previsão na Constituição

Federal de prévia interposição de requerimento administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário,

por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Aduz, que a própria Constituição Federal

contempla as limitações ao imediato acesso ao Judiciário, quando, em dissídio coletivo, a cargo da Justiça do

Trabalho, estabelece ser indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre disciplina

ou competição desportiva, preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º,

e 217, § 1º, ambos da Carta Maior, bem como que "Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha

cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma ordinária com disposição em tal sentido", in litteram voto do

Ministro Marco Aurélio, no AI 525766, à exceção dos artigos 114, § 2º, e 217, § 1º.

 

O Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, em precedente paradigma (RE 549238 AgR, julgado em 05/05/2009,

pela 1ª Turma, por unanimidade, Ementário 2363-8), negou provimento ao agravo regimental no recurso

extraordinário, cuja ementa do julgado transcrevo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

No. ORIG. : 10.00.02381-4 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES

DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso). III - Agravo regimental improvido." (RE 549238 AgR, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Primeira Turma, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01718, por

unanimidade).

No mesmo sentido: (RE 548.767/SP, do mesmo relator e RE 143.580/SP, de relatoria do Ministro Nelson Jobim).

 

O Superior Tribunal de Justiça, também consolidou sua jurisprudência no sentido de que se faz desnecessário o

prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário.

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PROPOSITURA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. De

acordo com o entendimento pacificado no âmbito deste e. STJ, a ausência de prévio requerimento administrativo

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário.

Precedentes. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1179627, Relator Ministro FELIX FISCHER, j.

18/05/2010, DJE 07/06/2010, por unanimidade);

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. A propositura de ação

objetivando a percepção de benefício previdenciário independe de prévio requerimento administrativo do

segurado perante a Autarquia. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1172176, Relatora

Ministra LAURITA VAZ, j.06/04/2010, DJE 26/04/2010, por unanimidade);

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE

PLEITEIA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 1. A teor da jurisprudência desta Corte de Justiça, a ausência de

prévio requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente o benefício

pretendido. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP 1129201, Relator Ministro OG

FERNANDES, j. 02/02/2010DJE DATA:01/03/2010, por unanimidade);

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio

requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário.

Precedentes. II - Agravo interno desprovido." (AGRESP 871060, Relator Ministro GILSON DIPP, por

unanimidade, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 00371);

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser

desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício

previdenciário." (REsp 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 2. Recurso improvido." (RESP

543117, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, por unanimidade, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p.00593).

Esta Corte Regional Federal, no mesmo sentido, já decidiu que é desnecessária a prévia postulação

administrativa ou o exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação

jurisdicional, notadamente quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se

pronunciado pelo indeferimento. Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09,

com o seguinte teor:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação".

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento

ou exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna, a pacífica

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional.

 

E, ainda que pretendesse adotar posicionamento diverso, o INSS contestou a demanda alegado que a parte autora
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não comprovou os requisitos para a concessão do benefício. Assim, de nada adiantaria ao apelado provocar a via

administrativa, diante da clara resistência do INSS à pretensão.

 

Vencidas as preliminares, passa-se ao exame e julgamento do mérito.

 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha,

Ana Beatriz Firmino Ferreira, ocorrido em 16/01/2009.

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial,

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste,

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do

art. 71 da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03.

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade

independe de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91).

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez)

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei

nº 9.876, de 26/11/99.

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10)

meses anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III,

combinado com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do

Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o

salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez

meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do

parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do

art. 29.".

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma

vez que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação

decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência

Social - RGPS, e, em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu

empregador, incumbindo ao INSS a respectiva fiscalização.

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente,

de empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado

é dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005

(inciso III do artigo 3º).

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições,

na hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se

desenvolve o seu trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei

8213/91, sendo suficiente a prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da

carência exigida para a concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora

Federal RAMZA TARTUCE, j. 04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672).

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto
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Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita

apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições não vertidas pelos empregadores.

 

Oportuno ressaltar que a parte autora apresentou início de prova material da condição de rurícola de seu cônjuge,

consistente na cópia da CTPS (fl. 16/20), na qual ele está qualificado profissionalmente como lavrador. O

Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento,

conforme revela a ementa deste julgado:

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido

é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ

01/10/2001, p. 256).

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o

juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas,

que a parte autora exerce atividade rural (fls. 49/50). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade

rural pela parte autora pelo período exigido.

 

Outrossim, o fato de do marido da parte autora ter exercido atividade urbana, conforme revela a cópia da CTPS

(fls. 16/20) e o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 36), não impede o reconhecimento de seu

serviço rural, uma vez que da prova dos autos verifica-se que ele retornou ao trabalho rural e sua atividade

preponderante é a de lavrador. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido

atividades urbanas em determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural,

uma vez que restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP,

Relatora Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260).

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento da filha da autora, o

benefício previdenciário de salário-maternidade há de ser concedido.

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 561/2007.

 

Quanto aos juros de mora, esta turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código

de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1%

(um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97.

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a

partir dos respectivos vencimentos.

 

Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela

incidência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar
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acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES E 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DE INSS para determinar a forma de incidência dos juros de

mora e da correção monetária, na forma da fundamentação.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008354-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do

benefício de auxílio-doença acidentário, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a autarquia

previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento

administrativo, descontando-se os valores eventualmente recebidos a título de auxílio-doença, com correção

monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação,

observada a Súmula 111 do STJ. Foi concedida a tutela antecipada.

 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência do cumprimento dos requisitos legais para a

concessão do benefício. Subsidiariamente, pede a alteração do termo inicial do benefício e a redução da verba

honorária.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

2012.03.99.008354-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARLOS BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00043-2 1 Vr CARDOSO/SP
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casos análogos.

 

Trata-se de pedido de restabelecimento de benefício de auxílio-doença acidentário ou concessão de aposentadoria

por invalidez, em decorrência de acidente de trabalho, conforme se depreende da petição inicial (fls. 02/08), do

recebimento do benefício de auxílio-doença acidentário (fls. 16/19), do pedido de prorrogação do referido auxílio-

doença acidentário (fl. 20) e do laudo pericial (fls. 72/75).

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza

acidentária é da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

INCISO I E § 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF.

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido.

(STF - REAgR nº 478472, Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007);

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I,

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ.

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ,

Enunciado nº 15).

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa

ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e

seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ,

suscitante." (STJ, CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002,

p. 182).

 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza

acidentária (Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para

apreciar e julgar a apelação interposta.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal,

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos

ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de

recurso, ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do

mérito da apelação da autarquia previdenciária.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de março de 2012.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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